
CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 1

Nº XXXX ANO XLVIII CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2002 EDIÇÃO DE HOJE - 188 PÁG.

SUMÁRIO

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA ..........................................

SECRETARIA ..............................................................

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA ...............

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ...................

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANC. ........

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO ......................

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA ...................
DEPARTAMENTO DE ENG. E ARQUITETURA ....

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS ............

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS ....................................................

CÂMARAS CRIMINAIS ............................................

SEÇÃO DE PREPARO ...............................................

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO .....................................

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA ..............................

CONSELHO DA MAGISTRATURA .........................

ESCOLA DA MAGISTRATURA ...............................

COMISSÃO INT. CONC. PROMOÇÕES ..................

SISTEMAS DE JUIZADOS ESP. CÍVEIS E CRIM. .....

TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA ..........................................

SECRETARIA ..............................................................

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ...................

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANC. ........

PROCESSO CÍVEL .....................................................

PROCESSO CRIME ....................................................

SERVIÇO DE PREPARO ............................................

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇAO .....................................

DIVISÃO DE REGISTROS E INFORMAÇÕES .......

COMISSÃO INTERNA DE CONC. E PROM. ..........

COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL ..........................................................................

CRIME .........................................................................

JUIZADOS ESPECIAIS ..............................................

          

COMARCA DO INTERIOR

CÍVEL ..........................................................................

CRIME .........................................................................

JUIZADOS ESPECIAIS ..............................................

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

CONS. SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO ....
CORREG. GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO .....

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL .............

JUSTIÇA ELEITORAL ...............................................

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL ......................

JUSTIÇA DO TRABALHO ........................................

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO ...............

JUSTIÇA MILITAR .....................................................

JUSTIÇA FEDERAL ...................................................

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL .....................................................................

INTERIOR ...................................................................

DIVERSOS ..................................................................

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 640
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 116850/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a IVO CARSTENS TELLES, ocupante do cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2002, a partir de 30 de setembro de 2002,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 641
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111856/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MARISA PAULIN, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em comissão de
Assessor de  Recursos  símbolo DAS-4, do Gabinete do Presidente,
30 (trinta) dias de férias alusivas a 2000, a partir de 01 de outubro
de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 642
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 100833/2002, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2002, a disposição funcional de TATIANA
ARAUJO MELLO CLEVE, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, junto ao Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, ficando em conseqüência revogada sua lotação
anterior.

Curitiba,  09 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 643
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 99890/2002, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2002, a disposição funcional de SUELI
DO ROCIO DE CARVALHO ADRIANO, servidora do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, junto ao Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, ficando em conseqüência revogada
sua lotação anterior.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1006-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118.226/2002, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
C O N C E D E R

ao Desembargador ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI, Vice-
Presidente deste Tribunal de Justiça, 08 (oito) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 03 de setembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1007-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

ATOS DA PRESIDÊNCIA

protocolado sob nº 119.228/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora FABIANA SILVEIRA KARAM BAGGIO, Juíza de
Direito Substituta da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas
funções no dia 30 de agosto do ano em curso, para, sem ônus ao
Poder Judiciário, participar do “II ENCONTRO REGIONAL DE
JUIZADOS ESPECIAIS”, na cidade de Maringá/Pr.

Curitiba, 09de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1008-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107.612/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, a usufruir, a partir de 02 de setembro do ano em
curso, os 21 (vinte e um) dias restantes de férias, alusivos ao 2º
período de 2000, assegurados pela Portaria nº 1465-D.M., de 13/
12/2001.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1009-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 116.857/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor FABIO CALDAS DE ARAUJO, Juiz de Direito da
Comarca de Xambrê, 02 (dois) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 02 de setembro do ano em curso, de acordo com
o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1010-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 114.125/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí, licença por motivo
de doença em pessoa da família no período vespertino do dia 15
de agosto do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso II,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1011-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 117.828/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor SÉRGIO JORGE DOMINGOS, Juiz de Direito da Vara
de Precatórias Cíveis da Comarca de Curitiba, licença para
tratamento de saúde no dia 06 de setembro do ano em curso, de
acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1012-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 114.528/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor JURANDYR SOUZA JUNIOR, Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, 30 (trinta) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 01 de agosto do ano em curso, de
acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1013-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, resolve
I - D E S I G N A R

o Doutor EVERTON LUIZ PENTER CORREA, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Curitiba, atender a 17ª Vara Cível da
mesma comarca, no período de 27 a 30 de agosto do ano em
curso, em virtude de encontrar-se vago o cargo de Juiz de Direito
titular.

I - R E V O G A R
em conseqüência, o item “4” da Portaria nº 926-D.M., de 21/08/
2002, que designou o Doutor LAURO AUGUSTO FABRÍCIO
DE MELO FILHO, Juiz de Direito Substituto da 15ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba, para esse mister.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1014-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 114.684/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de
Alçada, o Doutor Marco Antonio de Moraes Leite, a partir de 27
de agosto do ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1015-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Considerando a designação do Doutor Pedro Henrique
Betio, Juiz de Direito Substituto da 23ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Ponta Grossa, para atender a
Comarca de Laranjeiras do Sul, resolve
D E S I G N A R

o Doutor ALEXANDRE KOZECHEN, Juiz de Direito Substituto
da 22ª Seção Judiciária da Comarca de Ponta Grossa, para atender
a 23ª Seção Judiciária, a partir de 01 de agosto do ano em curso,
durante o período de afastamento do Juiz de Direito Substituto da
referida Seção Judiciária, sem prejuízo das demais atribuições.

Curitiba, 09de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1016-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 112.932/2002, resolve
D  E S I G N A R

o Doutor BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA, Juiz de
Direito Substituto da Comarca de Curitiba, para presidir a Banca
Examinadora do concurso público para provimento de cargos de
Auxiliar de Cartório Criminal da mesma comarca, em virtude do
impedimento manifestado pelo Doutor Adalberto Jorge Xisto
Pereira.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1017-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 112.930/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito Substituto
da 3ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para presidir os
autos de Processo-Crime nº 1999.0005881-0, em trâmite pela 11ª
Vara Criminal da mesma comarca, em virtude da suspeição argüida
pela titular, Doutora Maria Lúcia de Paula Espíndola.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1018-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que lhe
são  conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 109.609/2002, resolve
P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 220-D.M., de 13/
03/2002, em relação a designação da Doutora LUCIANA LOPES
DO AMARAL, Juíza Substituta da 48ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Toledo, para, sem prejuízo de suas atribuições,
proferir sentença nos feitos originários da Vara Cível da Comarca

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

de Marechal Cândido Rondon.
Curitiba, 09de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1019-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 108.844/2002, resolve
R E T I F I C A R

a Portaria nº 952-D.M., de 27 de agosto do ano em curso, a fim
de que nela passe a constar que a designação do Doutor LUIZ
MATEUS DE LIMA, Juiz de Direito Substituto em Segundo
Grau, para substituir, no Tribunal de Alçada, o Doutor Airvaldo
Natal Stella Alves, durante o seu afastamento, é pelo prazo
superior a 30 (trinta) dias, e não como ali figurou.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
Relação nº 23/2002

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL
Nº

COMARCA
entrância CRITÉRIO Vara

114 CIANORTE
intermediária PROMOÇÃO MERECIMENTO Cível

115 JACARÉZINHO
intermediária

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Criminal e
Anexos

116 MARIALVA
intermediária

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Criminal e
Anexos

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1804
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115590/2002, resolve
C O N C E D E R

a JAQUELENE DE FATIMA SILVA CAMPOS, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, 10 (dez)
dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a
partir de 21 de agosto de 2002, de acordo com os artigos 208,
inciso V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1805
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 118342/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA JOSÉ DE SOUZA FARIA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 09
(nove) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de 03 de
setembro de 2002.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1806
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 116422/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2002, concedidas a ANDRÉA CARLA LENZ,
servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz
do Iguaçu, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1807
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115030/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2001, concedidas a ROSEANE AHLFELDT
STIVAL, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 15
(quinze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1808
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 117683/2002, resolve
S U S P E N D E R

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de Justiça, pelo prazo
de 10 (dez) dias contados da publicação desta, as inscrições para Juízes de Direito de
entrância intermediária e inicial do Estado do Paraná, ao preenchimento dos cargos
abaixo relacionados, de acordo com os artigos 81 da L.O.M.A.N., 93, inciso II, da
Constituição Federal e Resoluções nºs. 04/2000 e 01/2001, do egrégio Órgão Especial
deste Tribunal:

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

intermediária

117 CRUZEIRO DO
OESTE

intermediária

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE Criminal e
Anexos

118 PALOTINA
intermediária

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Cível

OBS.: 1) os magistrados requerentes deverão instruir o pedido de remoção,
opção ou promoção com os seguintes documentos, sob pena de não
conhecimento:

a) certidão circunstanciada da respectiva Vara, na qual conste a relação
de todos os processos conclusos para sentença e despacho com prazos
excedentes a 90 dias (CN, 1.4.5.1), especificando o nome do juiz que
detém os autos, o número destes, a data da conclusão e o último ato
praticado;

b) em caso de a certidão acima ser positiva, o magistrado deverá
justificar, separadamente e por escrito, os motivos que conduziram à
situação, independentemente da justificação feita em eventual
procedimento de verificação, autuado em virtude do CN 1.4.5.1 ou
mesmo em pedido de providências, representações, inspeções e
correições.

c) declaração firmada pelo próprio magistrado de que vem fazendo as
inspeções a que aludem os ítens 1.2.10, 1.2.11, 1.3.1., 1.3.3 e 1.3.3.1
do Código de Normas ou, sendo o caso, declaração de que a
incumbência é do juiz titular da Vara ou Comarca;

d) declaração firmada pelo próprio magistrado de que reside na
Comarca, ou menção à excepcional autorização do Conselho da
Magistratura.

 Quanto à certidão circunstanciada, descrita na alínea “a”, observar
que a data da conclusão a ser consignada deverá ser a mais antiga,
desconsiderando-se as eventuais devoluções de autos, inclusive aquelas
efetivadas por ocasião das férias forenses de janeiro e julho, de acordo
com o item 9 do Ofício Circular nº 062/2001, de 07 de maio de 2001.

2) OS REQUERIMENTOS PODERÃO SER ENVIADOS PELO   FAX
Nº (41) 252-6486 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA
MAGISTRATURA.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
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por necessidade do serviço e a partir de 28 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2001, concedidas a ROSANGELA MARIA
GAIDA PACHECO, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 08 (oito) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1809
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 116364/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 07 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2002, concedidas a ARNO PETRIS, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-
lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de setembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Departamento Judiciário        Emetido em 09/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03856 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 17/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado                          Ordem Processo
Adriana Basso 024 0127322-7
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0122073-9

009 0100115-8
Adriana Soares Lockmann 021 0125909-6
Adriane de Aragon Ferreira 013 0120702-7
Alessandro Moreira do Sacramento 005 0124952-3
Ana Paula Rocha e Silva 022 0126191-8
André Renato Miranda Andrade 010 0113380-0

013 0120702-7
Antonio Augusto Gonçalves 012 0118718-4
Aristides Alves Rodrigues Filho 012 0118718-4
Arnaldo José da Silva 017 0125085-1
Ary Bracarense Costa Junior 005 0124952-3

021 0125909-6
025 0127344-3

Bernadete Gomes de Souza 010 0113380-0
Bianca Larissa Klein 014 0120896-4
Célia Regina Santos 012 0118718-4
Carlos Alberto Ramina e Silva 022 0126191-8
Carlos Alberto de O. Casagrande 019 0125270-0
Carlos Augusto Antunes 009 0100115-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0122073-9
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 013 0120702-7
Celso José da Silva 015 0121217-7
Cesar Edward Abbate Sosa 008 0078511-1
Cid Penha 020 0125375-0
Cirlei Raboni 012 0118718-4
Cláudia Regina Furtado 013 0120702-7
Claro Américo Guimarães Sobrinho 022 0126191-8
Claudia de Souza Haus 009 0100115-8
Cleusa Braga Franquini 017 0125085-1
Dilvo Glustak 001 0118484-3
Dirce Yukari Sugui A. d. Silveira 001 0118484-3
Doroteu Trentini Zimiani 017 0125085-1
Dulciomar Cesar Fukushima 001 0118484-3
Edgard Grosso 006 0127704-9
Edilson Luiz Zimiani Cabral 017 0125085-1
Edison José Iucksch 019 0125270-0
Edson Iuquishigue Kawano 006 0127704-9
Elizandra de Fátima Abílio Silva 015 0121217-7
Erasmo Paulo Ferretti 024 0127322-7
Eric Garmes de Oliveira 021 0125909-6

023 0127114-5
025 0127344-3

Fábio de Almeida Braga 005 0124952-3
Fabio Artigas Grillo 004 0122073-9
Fabio Goes Acerbi 005 0124952-3

016 0124802-8
021 0125909-6
023 0127114-5
025 0127344-3

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 004 0122073-9
Fernando Garcia 017 0125085-1
Flavia Bettega 013 0120702-7
Frederico Mercer Guimarães 018 0125196-9
Gabriel Bertin de Almeida 002 0118496-3
Geni Werka 024 0127322-7
Gilberto Lupo 006 0127704-9
Gisela Dias Chede 009 0100115-8
Gustavo Alberto Weber 011 0116392-2
Júlio Cesar Melo Lopes 014 0120896-4
Jeferson Cravol Barbosa 017 0125085-1
João Batista dos Anjos 012 0118718-4
Joamir Casagrande 019 0125270-0
Joel Luís Thomaz Bastos 006 0127704-9
José Paulo Granero Pereira 014 0120896-4
José Queiroz Teixeira 015 0121217-7
José Valnir Zambrim 016 0124802-8
Josué Grotti 010 0113380-0

Jurandir Mariscal 023 0127114-5
025 0127344-3

Katia Lopes 018 0125196-9
Lauro Fernando Zanetti 016 0124802-8
Laury Lucir Geremia 009 0100115-8
Liomar Fayan 021 0125909-6

023 0127114-5
025 0127344-3

Lisiane Maria Mehl Rocha 013 0120702-7
Lizeth Sandra Ferreira Detros 017 0125085-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 021 0125909-6

025 0127344-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 009 0100115-8
Luiz Carlos Gulka 012 0118718-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 016 0124802-8

023 0127114-5
Magno Alexandre Silveira Batista 020 0125375-0
Marcello Pereira Costa 020 0125375-0
Marcelo Leal de Lima Oliveira 003 0118506-4
Marcelo Migliori 006 0127704-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0124952-3

016 0124802-8
Marco Antônio Lima Berberi 010 0113380-0

013 0120702-7
Marco Aurélio Barato 013 0120702-7
Marcos Dutra de Almeida 020 0125375-0
Maria Tereza Martins 026 0109256-0
Marisa da Silva Sigulo 010 0113380-0
Mauricio José F. Q. Teixeira 015 0121217-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0128834-6
Mozart Pizzatto Andreoli 012 0118718-4
Murilo Cleve Machado 011 0116392-2
Nalinle M. A. O. Alencar 015 0121217-7
Nelson Paschoalotto 021 0125909-6

023 0127114-5
025 0127344-3

Ney de Oliveira Rodrigues 011 0116392-2
Omar José Baddauy 002 0118496-3
Patrícia de Mello Fontoura 019 0125270-0
Patricia Marina Winnikes 014 0120896-4
Paulino Andreoli 012 0118718-4
Paulo Armando Caetano de Oliveira 024 0127322-7
Paulo Madeira 015 0121217-7
Plinio Roberto da Silva 024 0127322-7
Renato Castelazzi 020 0125375-0
Renato Lima Barbosa 003 0118506-4
Renato Tavares Yabe 026 0109256-0
Ricardo Henrique Weber 011 0116392-2
Roberto Ferreira Filho 016 0124802-8

023 0127114-5
Roberto de Mello Severo 010 0113380-0
Ronaldo Antonio Botelho 008 0078511-1
Sandra Mara Pereira 012 0118718-4
Sandro Endrigo de A. Chiaroti 020 0125375-0
Sueli Cristina Galleli 016 0124802-8
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0122073-9
Teófilo Luiz dos Santos Neto 012 0118718-4
Terezinha Elinei de Oliveira 001 0118484-3
Valdecir Pagani 017 0125085-1
Valter Cândido Domingos 008 0078511-1
Vanadir de Moura Bueno 015 0121217-7
Wagner Jose Moraes Centelha 014 0120896-4
Wellington Treumann Pedroso 014 0120896-4
Wilson Claudio da Silva 006 0127704-9
Zuleika Loureiro Giotto 022 0126191-8

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0118484-3
Protocolo: 2001/156117.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001023 Inventário. Agravante: Terezi-
nha de Jesus Nacli. Advogado: Dirce Yukari Sugui Azevedo da
Silveira, Terezinha Elinei de Oliveira. Agravado: Maria Moraes
Nacli. Advogado: Dulciomar Cesar Fukushima. Agravado: Jorge
Nacli Neto, Cristina Mara Radzminski Nacli, Adla Maria Nacli
Bastos, Lazaro Luiz Fernandes Bastos. Advogado: Dilvo Glustak.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0118496-3
Protocolo: 2001/155232.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública. Agravante: Gino
Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy, Gabriel Bertin de
Almeida. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0118506-4
Protocolo: 2001/156056.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Deise Malaguino Ponich Silva Pereira. Advogado: Renato
Lima Barbosa, Marcelo Leal de Lima Oliveira. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0122073-9
Protocolo: 2002/37591.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000317 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo Ltda.
Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0124952-3
Protocolo: 2002/74764.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000728 Declaratória. Agravante: Consór-

cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de
Almeida Braga, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Antônio Lopes da
Costa, Cleonice Provenci, Osamu Okada, José Vitor Sobrinho,
Humberto Lourenço de Lima, Valdir Giaretta, Dimer Marconi,
Dirceu Francisco Zanell, Hamilton Augusto Platt, Mauro Pagno
dos Santos. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0127704-9
Protocolo: 2002/101624.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000427 Cominatória. Agravante:
TVSBT - Canal 4 de São Paulo SA. Advogado: Edson Iuquishi-
gue Kawano, Marcelo Migliori, Gilberto Lupo, Edgard Grosso,
Joel Luís Thomaz Bastos. Agravado: Outmar Painéis e Cartazes
Ltda. Advogado: Wilson Claudio da Silva. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0128834-6
Protocolo: 2002/114927.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000120 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Oliveira
Batista & Cia Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0008 . Processo:   0078511-1
Protocolo: 1999/39034.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000000 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Angelo Calgaro. Advogado: Cesar Edward Abbate Sosa,
Ronaldo Antonio Botelho. Apelante: Carlos Augusto de Almei-
da. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Valter Cândido Do-
mingos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0100115-8
Protocolo: 2000/117678.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019295 Anulatória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Clau-
dia de Souza Haus, Gisela Dias Chede. Apelado: Leiner Embala-
gens Ltda. Advogado: Laury Lucir Geremia. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0010 . Processo:   0113380-0
Protocolo: 2001/102866.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000848 Mandado de Segurança.
Apelante: Associação de Defesa dos Consumidores e Usuários
de Medicamentos do Brasil - ACM/BR. Advogado: Roberto de
Mello Severo. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes
de Souza. Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual de Londri-
na. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0011 . Processo:   0116392-2
Protocolo: 2001/133015.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000265 Indenização. Apelante: Ro-
seli Isidoro, Mário Tadeu Setim, Gessimiel Germano, Arielton
Conceição Alves, Norton Nohama, Rosemary Polezi. Advogado:
Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber. Apelado: Sin-
dicato dos Trabalhadores em Educação do Terceiro Grau Público
de Curitiba Região Metropolitana e Litoral do Paraná  - Sinditest-
PR. Advogado: Ney de Oliveira Rodrigues. Apelado: Antonio
Neris de Souza, Paulo Roberto Barbieri, Celmar Theodoro C de
Matos, João Eugênio de C Sobrinho, Rosana Regina Nunes da
Silva, Paulo Adolfo M Nitsche, Marcos Venzel Messias, Antonio
Aleixo de Souza, José Alves de Souza, Jacir de Oliveira Moraes,
Marilene Baptista de Oliveira. Advogado: Murilo Cleve Macha-
do. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0012 . Processo:   0118718-4
Protocolo: 2001/154594.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700001645 Embargos de Terceiro.
Apelante: Milton Ambrósio Pimentel, Silvana da Glória Saporiti
Pimentel. Advogado: Luiz Carlos Gulka, Antonio Augusto Gon-
çalves, Aristides Alves Rodrigues Filho, Cirlei Raboni, Célia Re-
gina Santos. Apelado: Célia Regina Corrêa Pires. Advogado: Pau-
lino Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli, João Batista dos Anjos,
Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0013 . Processo:   0120702-7
Protocolo: 2002/19436.   Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000211 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade. Apelado: Massa Falida de Hermes Macedo
SA. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon
Ferreira, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega,
Cláudia Regina Furtado. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0014 . Processo:   0120896-4
Protocolo: 2000/51253.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.

Ação Originária: 9700066452 Busca e Apreensão. Apelante: Mil-
ton Leonardo. Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Apelado: Vo-
lkswagen Serviços SA. Advogado: José Paulo Granero Pereira,
Patricia Marina Winnikes, Bianca Larissa Klein, Wellington Treu-
mann Pedroso, Wagner Jose Moraes Centelha. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0015 . Processo:   0121217-7
Protocolo: 2002/23971.   Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000252 Embargos de Terceiro. Apelan-
te: Eliane Oliveira Possato ME. Advogado: Elizandra de Fátima
Abílio Silva, Celso José da Silva, Vanadir de Moura Bueno. Ape-
lado: Inpacel Agroflorestal Ltda. Advogado: Paulo Madeira, Na-
linle M. A. O. Alencar. Apelado: Braz Rizzi. Advogado: Mauri-
cio José Fernandes Queiroz Teixeira, José Queiroz Teixeira. Ape-
lado: Alexandre Bueno Souza e CIA LTDA. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0016 . Processo:   0124802-8
Protocolo: 2002/63036.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000136 Declaratória. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José
Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Fa-
bio Goes Acerbi. Apelado: José Fernandes Figueiredo, Alexandre
de Almeida Velloso. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Apelação Cível
0017 . Processo:   0125085-1
Protocolo: 2002/72815.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000505 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Cleusa Braga Franqui-
ni, Jeferson Cravol Barbosa, Fernando Garcia, Lizeth Sandra Fer-
reira Detros, Arnaldo José da Silva. Apelado: Jair Lemes da Silva
Junior ME. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani,
Edilson Luiz Zimiani Cabral. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0018 . Processo:   0125196-9
Protocolo: 2000/85909.   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000028 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Elizabete Cristina Taborda Santos, Elmira da Silva
Taborda. Advogado: Frederico Mercer Guimarães. Apelado:
Mariano Andrade e Cia Ltda. Advogado: Katia Lopes. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0019 . Processo:   0125270-0
Protocolo: 2002/75153.   Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000071 Reivindicatória. Apelante: Aldonir An-
dretta, Jahira Aparecida Andretta. Advogado: Joamir Casagrande,
Carlos Alberto de Oliveira Casagrande. Apelado: Joaquim Rodri-
gues da Silva, Noemia Vieira da Silva. Advogado: Edison José
Iucksch, Patrícia de Mello Fontoura. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0020 . Processo:   0125375-0
Protocolo: 2002/77399.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000790 Indenização. Apelante: Val-
decir Demarchi. Advogado: Sandro Endrigo de Azevedo Chiaro-
ti, Marcello Pereira Costa, Magno Alexandre Silveira Batista,
Marcos Dutra de Almeida. Apelado: Carrefour Administradora de
Cartões de Crédito, Comércio e Participações Ltda. Advogado:
Renato Castelazzi, Cid Penha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0021 . Processo:   0125909-6
Protocolo: 2002/80345.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000121 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lock-
mann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Sebastião Alves Silva Junior,
Jair Dominici. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0022 . Processo:   0126191-8
Protocolo: 2002/86551.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000863 Indenização. Apelante: Pau-
lino Rocha e Silva. Advogado: Ana Paula Rocha e Silva, Carlos
Alberto Ramina e Silva. Apelado: Seanáutica Comércio de Em-
barcações Ltda. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho,
Zuleika Loureiro Giotto. Rec.Adesivo: Seanáutica Comércio de
Embarcações Ltda. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobri-
nho, Zuleika Loureiro Giotto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0023 . Processo:   0127114-5
Protocolo: 2002/96958.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000027 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Liomar Fayan, Jurandir Mariscal, Fa-
bio Goes Acerbi. Apelado: José Correia de Lima, Jorge Aurelia-
no de Gouveia. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0024 . Processo:   0127322-7
Protocolo: 2002/99104.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
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vel. Ação Originária: 200100023269 Repetição de Indebito/pa-
gamento Indevido. Apelante: Consórcio Nacional Volvo SC Ltda.
Advogado: Plinio Roberto da Silva, Geni Werka, Erasmo Paulo
Ferretti, Adriana Basso, Paulo Armando Caetano de Oliveira.
Apelado: Aduana Transportes Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0025 . Processo:   0127344-3
Protocolo: 2002/99268.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000118 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal,
Fabio Goes Acerbi. Apelado: Ivonilde Aparecida Massi Ferreira,
Davi Roberto Stadler. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0026 . Processo:   0109256-0
Protocolo: 2001/65134.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700001405 Dissolução/re-
conhecimento de Sociedade. Apelante: I. M. C. . Advogado: Maria
Tereza Martins. Apelado: P. A. F. . Advogado: Renato Tavares
Yabe. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03850

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0128911-8
André Renato Miranda Andrade 007 0128952-9

009 0129079-9
Andrey Herget 013 0128915-6
Anita Caruso Puchta 007 0128952-9

009 0129079-9
Antonino Moura Borges 003 0127279-1
Aparecido Soares Andrade 010 0129114-3
Carlos Roberto Lunardelli 011 0129139-0
Carlos Roberto Steuck 010 0129114-3
Cibelle Diana Mapelli 007 0128952-9
Cleber da Silva Barbosa 010 0129114-3
Cristiane Carreiro Pereira 012 0128860-6
Daniele Christiane Benetti 004 0128665-1
Dinorah Alvares Cruz 006 0128911-8
Eduardo de Azevedo Barros 006 0128911-8
Eladio Luiz Roos 004 0128665-1
Erlon Antonio Medeiros 013 0128915-6
Expedito Arnaud Formiga Filho 012 0128860-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 007 0128952-9
Francisco Leite da Silva 006 0128911-8
Gustavo Aydar de Brito 011 0129139-0
José Carlos Busatto 012 0128860-6
José Cicero Celestino 011 0129139-0
José Francisco Cunico Bach 008 0128987-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0128911-8
Marco Antonio Busto de Souza 001 0111997-7
Marco Aurélio Barato 009 0129079-9
Maurício Sidney Fazolo 013 0128915-6
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 005 0128832-2
Narcélio Augusto Menegatti 013 0128915-6
Paulo Cesar Jorge Filho 001 0111997-7
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 002 0127272-2

003 0127279-1
Pericles José Menezes Deliberador 011 0129139-0
Ricardo Youssef Ibrahim 002 0127272-2

003 0127279-1
Robson da Costa Santos 010 0129114-3
Vagner Marques de Oliveira 006 0128911-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador
0001 . Processo:   0111997-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/87396. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000918 Condenatória. Apelante: Valcir José
Ferreira, Norma da Silva Ferreira. Advogado: Marco Antonio
Busto de Souza, Paulo Cesar Jorge Filho. Apelado: Yumiko Oka-
no Suzuki. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
A petição de fls. 100 e seguintes não pode receber consideração
da Câmara face ao trânsito em julgado do acórdão.  Intimem-se e
baixem. Curitiba, 05.09.2002 Des. J. Vidal Coelho - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo:   0127272-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98422. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000437 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: Agroline Comércio de Produtos Veterinários Ltda.
Advogado: Ricardo Youssef Ibrahim, Paulo Tadeu de Barros
Mainardi Nagata. Agravado: Gross Empreendimentos Ltda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Despacho:
Sobre a informação de fls. 238 diga a agravante. Intime-se.  Ctba.,
05.09.2002. Des. J. Vidal Coelho, Relator

0003 . Processo:   0127279-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98420. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000436 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: Agroline Comércio de Produtos Veterináros Ltda.
Advogado: Ricardo Youssef Ibrahim, Paulo Tadeu de Barros
Mainardi Nagata, Antonino Moura Borges. Agravado: Gross
Empreendimentos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

Diga a agravante sobre o que conste da informação de fls. 281.
Intime-se.  Ctba., 05.09.2002. Des. J. Vidal Coelho, Relator

0004 . Processo:   0128665-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113028. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000468 Modificação de Clausu-
la. Agravante: N. B.. Advogado: Eladio Luiz Roos. Agravado: N.
J. P.. Advogado: Daniele Christiane Benetti. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. Recebo este recurso apenas no seu efeito devolutivo, porquan-
to não me parece haver carência de ação em decorrência da deno-
minação outorgada pela demanda em que se reclamam alimen-
tos. Ademais, toda a matéria de fato suscitada neste recurso como
defesa deve ser manifestada primeiramente ao Juízo, sob pena de
supressão do primeiro grau de jurisdição. 2. Requisitem-se infor-
mações ao Juízo e intime-se a Agravada para, querendo, respon-
der. 3. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Int. Curitiba,
4 de setembro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0005 . Processo:   0128832-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114899. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000144 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Agostinho
Galdino de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo determinando a suspensão da decisão agrava-
da por não declinar ela se o local em que se realizará a diligência
é servido de linha regular de transporte coletivo e o respectivo
valor necessário para o seu cumprimento. 2. Deixo de determinar
a intimação do agravado, que não integrou a lide, ainda. 3. Ofi-
cie-se ao juízo de origem para que informe, com precisão, se o
local em que deve ser realizada a diligência pelo Oficial de Justi-
ça é servido por linha regular de transporte coletivo, à vista do
disposto pelo art. 44, § 2.º, do Regimento de Custas - Lei Estadu-
al n.º 6149, de 09.IX.70 (Nas cidades, vilas e povoações, ou nos
itinerários servidos por linhas regulares de transporte coletivo,
nenhum serventuário, auxiliar ou funcionário da Justiça poderá
utilizar-se de outro meio de condução, salvo se as condições do
tempo não o permitirem, a urgência da execução do serviço o
requerer, ou a parte interessada autorizar expressamente, à sua
custa, o uso de veículos privativos). Além disso, o critério do
juízo para estabelecer o quantum a ser depositado, se necessário,
pela Fazenda Pública a título de antecipação das despesas de trans-
porte do Oficial de Justiça. 4. Intime-se. Curitiba, 02 de setembro
de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0006 . Processo:   0128911-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115452. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000533 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Vagner Mar-
ques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz, Eduardo de Azevedo Bar-
ros. Agravado: Raul Pertuzzatti, Talel Mahmoud Omais, Eni Ri-
beiro Soares. Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Reservo-me para apreciar a liminar após as informações da
autoridade judiciária.  II - Autorizo o Chefe da Divisão a assinar
o respectivo ofício.  III - Após, voltem conclusos.  Em 03 de
setembro de 2002.  Des. Conchita Toniollo,  Relator.

0007 . Processo:   0128952-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115765. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000049 Carta Precatória. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Ma-
pelli, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Fábio
Bertoli Esmanhotto. Agravado: Fertival Indústria e Comércio de
Adubos e Insumos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de recurso deduzido pela agravante em face de deci-
são proferida nos autos de carta precatória n.º 49/02 em que con-
tende com a empresa agravada. 2. O recurso não comporta rece-
bimento. O prazo para sua interposição deve ser contado da data
da intimação do despacho que determinou que a agravante provi-
denciasse o recolhimento de valores referentes à diligência do
Oficial de Justiça, cuja certidão de publicação (fls. 40) esclarece
que se iniciou em 18.VI.02. No caso, a agravante recorreu da
decisão que indeferiu o pedido de cumprimento da deprecata (fls.
43) sem o recolhimento das custas, quando, na verdade, já tinha
conhecimento do anterior despacho. Fato que tal, faz intempesti-
vo o agravo protocolado em 29.VIII. Por isso, nego seguimento
ao recurso, com fulcro no art. 557 do CPC. Curitiba, 05 de setem-
bro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0008 . Processo:   0128987-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116253. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000616 Embargos de Terceiro. Agravante: Raimundo
Karwowski, Sonia Valéria Rivera Streit Karwowski, Alina Ka-
rwowski, Lidia Karwowski. Advogado: José Francisco Cunico
Bach. Agravado: Manoel José de Lacerda Carneiro, José Petralli
Gastaldi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:
Face aos termos da decisão agravada e até que se veja do alcance da
norma que defere a gratüidade da justiça, recebo o agravo sem lhe
dar efeito suspensivo.  Intime-se os agravados e requisitem-se infor-
mações.   Ctba., 03/IX/2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0009 . Processo:   0129079-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117227. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000053 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio
Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade.
Agravado: Transportadora 18 Rodas Ltda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
1. Nos autos de execução fiscal movida pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná em face de Transportadora 18 Rodas Ltda., tão
logo certificado pelo Oficial de Justiça não ter encontrado a Exe-
cutada nem seus representantes legais, a Exeqüente requereu ao
Juízo fossem requisitadas informações à Receita Federal, o que
restou indeferido pela decisão agravada. Sustenta a Agravante,
em síntese, que o seu desiderato encontra assento no art. 399, inc.

I, e no art. 600, inc. IV, ambos do CPC, asseverando que a impos-
sibilidade de localização de bens em nome do Executado consti-
tui "razão suficiente para a expedição de ofícios solicitando às
autoridades competentes informações acerca da situação patri-
monial dos executados", por isso pleiteia a reforma da aludida
decisão. 2. Entretanto, incide aqui o art. 557 do CPC ("O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"), porquanto o thema
decidendum está sobejamente pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça, consoante se constata do seguinte excerto do voto do
Min. Garcia Vieira exarado no REsp 282.717-SP, relatado em 14
de novembro de 2000 perante a Primeira Turma (in RSTJ 139/
129-130):  "No mérito, a questão é conhecida. Em execução fis-
cal por ela movida contra Marcos dos Santos Juncken, a Fazenda
do Estado de São Paulo requereu fosse oficiado à Receita Fede-
ral, solicitando cópia das últimas declarações de renda do Execu-
tado (fls. 14 e 26), sendo o pedido indeferido. Ora, o Estado não
comprovou e sequer alegou ter tomado todas as providências para
obter as informações por ela desejadas. O artigo 198 do CTN, em
seu caput, veda a divulgação, para qualquer fim, por parte da
Fazenda Pública, de quaisquer informações sobre a situação eco-
nômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre
a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades. O seu
parágrafo único excetua apenas os casos previstos no artigo 199 e
os de requisição regular da autoridade judiciária no interesse da
Justiça. Mas, em nenhuma destas duas exceções se encaixa a hi-
pótese vertente. Pelo artigo 199, a Fazenda Pública da União e as
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios prestar-se-ão
mútua assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e
permuta de informações, na forma estabelecida por lei ou por
convênio. Também não é a hipótese de requisição regular da au-
toridade judiciária. A obtenção de informações sobre a existên-
cia ou não de bens de sua propriedade a serem penhorados é
obrigação do Exeqüente. No caso concreto, não se trata de obten-
ção de certidões necessárias à prova das alegações das partes,
sendo inaplicável o disposto no artigo 399, inciso I, do CPC. O
Judiciário, assoberbado com milhares de processos, muitos deles
realmente importantes, não pode, em prejuízo destes, ser aciona-
do para obter informações que podem ser obtidas pela própria
Exeqüente. Ora, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça o en-
tendimento de que o Juiz da execução fiscal só deve deferir pedi-
do de expedição de ofício à Receita Federal e ao Banco Central e
às demais instituições detentoras de informações sigilosas sobre
o Executado, após a Exeqüente comprovar não ter logrado êxito
em suas tentativas de obtê-las para encontrar o Executado e seus
bens, a serem penhorados. São invioláveis a intimidade e a vida
privada das pessoas (CF, artigo 5º, inciso X). É claro que neste
princípio constitucional está incluído o sigilo bancário. Em casos
excepcionais e com obediência à lei, ele pode ser quebrado, mas
pelo Poder Judiciário e, não pelo Fisco em processo administrati-
vo. O artigo 197, item II, do CTN determina que mediante inti-
mação escrita, as instituições financeiras são obrigadas a prestar
à autoridade administrativa informações com relação a bens, ne-
gócios ou atividades de terceiros. Mas, no seu parágrafo único,
deixa bem claro que: 'A obrigação prevista neste artigo não abrange
a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o infor-
mante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão do
cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.' Ora, pelo
caput do artigo 38 da Lei n. 4.595, de 31.12.1964, as instituições
financeiras são obrigadas a conservar sigilo em suas operações e
serviços prestados. Embora o artigo 8º da Lei n. 8.021/1990 auto-
rize a autoridade fiscal a solicitar informações sobre operações
realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, isso só
seria possível se já tivesse sido iniciado o procedimento fiscal e
houvesse autorização judicial, o mesmo ocorre com a Lei n. 4.595/
1964, artigo 38, §§ 5º e 6º. Os agentes fiscais só poderão exami-
nar documentos, livros e registro de contas de depósitos, quando
houver processo instaurado e estas informações forem considera-
das pelo Poder Judiciário como indispensáveis. Não podem eles,
em procedimento administrativo e sem a autorização judicial,
quebrar o sigilo bancário de ninguém. Neste sentido, os Recursos
Especiais n. 115.063-DF, julgado no dia 17.4.1998 e 163.405-
RS, julgado no dia 17.4.1998, dos quais fui relator; 152.455-SP,
DJ de 15.12.1997, Relator Ministro Hélio Mosimann; 37.566-5-
RS, DJ de 28.3.1994, Relator Ministro Demócrito Reinaldo;
113.628-SP, DJ de 20.10.1997, Relator Ministro Adhemar Maciel;
71.180-PA, 25.029-SP, 30.794-PB. É pacífico no Superior Tribu-
nal de Justiça o entendimento de que somente em casos excepcio-
nais e quando se tornarem infrutíferos os esforços diretos do Exe-
qüente, admite-se a requisição, pelo juiz, das informações ao órgão
público sobre a existência de bens do devedor. Neste sentido os
Recursos Especiais n. 71.180-PA, DJ de 5.2.1996, Relator Minis-
tro Barros Monteiro; 11.114-ES, DJ de 16.9.1991, Relator Minis-
tro Eduardo Ribeiro; 84.581-MG, Relator Ministro Demócrito
Reinaldo, DJ de 17.6.1996; 19.468; 28.067; 28.868; 30.794-0-PB,
Relator Ministro Nilson Naves, DJ de 17.5.1993; 36.431-0-MG,
DJ de 21.2.1994, Relator Ministro Fontes de Alencar. De conse-
guinte, sendo manifestamente improcedente este agravo de instru-
mento, porquanto o seu intento se encontra em confronto com ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, nego-lhe
seguimento com lastro no art. 557 do CPC e, ainda, no inc. XX do
art. 140 do Regimento Interno deste Tribunal. Intimem-se. Curiti-
ba, 3 de setembro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0010 . Processo:   0129114-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117724. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700002678 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante: Val-
mir Rosa. Advogado: Aparecido Soares Andrade, Carlos Rober-
to Steuck, Robson da Costa Santos. Agravado: Massa Falida de
Pan Engenharia de Telecomunicações. Advogado: Cleber da Sil-
va Barbosa Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
Junte o agravante cópia da procuração passada ao advogado da
Massa Falida.  Intime-se.  Ctba., 05.09.2002. Des. J. Vidal Coe-
lho,  Relator

0011 . Processo:   0129139-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116234. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000489 Busca e Apreensão. Agravan-
te: R Y Suzuki (Jardinagem Suzuki SC Ltda). Advogado: Gusta-

vo Aydar de Brito, Pericles José Menezes Deliberador, Carlos
Roberto Lunardelli. Agravado: Maqs Tork Agrocomercial Ltda.
Advogado: José Cicero Celestino. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Recebo o agravo concedendo-lhe efeito suspensivo. Até que se
veja acerca da possibilidade de que seja prestada caução na exe-
cução de honorários não se revela prudente exigir-se a apresenta-
ção dos bens constantes do termo de caução. 2. Intime-se a agra-
vada para responder ao recurso no prazo legal, requisitando-se
informações. Curitiba, 05 de setembro de 2002. Des. J. VIDAL
COELHO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0012 . Processo:   0128860-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88889. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000652 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Associação Banestado. Advogado: Cristiane Carreiro Pe-
reira, José Carlos Busatto. Agravado: Divesa Distribuidora de
Veículos Ltda. Advogado: Expedito Arnaud Formiga Filho. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1.Defiro o processamento do agravo.  2. Ao agravado para res-
posta. 3.Solicitem informações ao ilustre juiz da causa. 4. Inexis-
te espaço jurídico para a concessão de liminar porquanto a maté-
ria aqui tratada é de alta complexidade e, também, porque a ques-
tão envolvendo a ilegitimidade passiva "ad causam" pode ser exa-
minada a qualquer tempo pelo Poder Judiciário. 5. Int.  Em, 28/
08/2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator Substituto.

0013 . Processo:   0128915-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115146. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000367 Embargos de Terceiro.
Agravante: Cileni Maria da Silva Alves. Advogado: Narcélio
Augusto Menegatti. Agravado: Cooperativa de Crédito Rural São
Cristovão Ltda Sicredi Mariópolis. Advogado: Andrey Herget,
Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.  2. Ao agravado para res-
posta.  3. Indefiro o pedido de liminar, porque o agravante não
demonstrou "quantum satis" o "periculum in mora".  4. Solicite-
se informações, ficando autorizado para assinar o ofício o chefe
da divisão.  Em 02/09/2002.  Juiz Conv. Airvaldo Stela - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03862

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Rainato Genta 001 0128945-4
Ana Carolina Cavaguti 003 0125947-6

004 0125950-3
André Renato Miranda Andrade 005 0126959-0
Anita Caruso Puchta 005 0126959-0
Bernardo Strobel Guimarães 007 0129000-4
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 002 0129115-0
Carlos Alberto Pereira 006 0128601-7
Christiani Maria Sartori Barbosa 003 0125947-6

004 0125950-3
Cinthya Nunes Vieira da Silva 001 0128945-4
Clecius Alexandre Duran 005 0126959-0
Edgar David Gusso 007 0129000-4
Eric Garmes de Oliveira 003 0125947-6

004 0125950-3
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 006 0128601-7
Fernando Rocha Filho 007 0129000-4
Francisco Leite da Silva 004 0125950-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0128601-7
Gláucia Vieira Marins de Souza 007 0129000-4
Juliano Tomanaga 008 0124209-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 006 0128601-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0125947-6
Magno Alexandre Silveira Batista 001 0128945-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0128601-7
Marcello Pereira Costa 001 0128945-4
Marcelo Marco Bertoldi 007 0129000-4
Marcos André da Cunha 005 0126959-0
Marcos Dutra de Almeida 001 0128945-4
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 008 0124209-7
Narcelo Adelqui Felca 001 0128945-4
Nelson Paschoalotto 003 0125947-6

004 0125950-3
Paulo Roberto Ferreira Pereira 007 0129000-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0128601-7
Roberto Ferreira Filho 003 0125947-6
Rodrigo Santos Otero 003 0125947-6
Udo Hausner 004 0125950-3
Vanessa Tavares 007 0129000-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128945-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115070. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000480 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Irineu Mendes. Advogado: Marcello Pereira Costa, Mag-
no Alexandre Silveira Batista, Marcos Dutra de Almeida, Narce-
lo Adelqui Felca, Cinthya Nunes Vieira da Silva. Agravado: Royal
Loteadora e Incorporadora SC Ltda, Sena Construções Ltda.
Advogado: Alexandre Rainato Genta. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
VISTOS I - O presente recurso desmerece seguimento. II - Com a
alteração introduzida pela Lei nº 10.352/2001, deu-se poder ao
advogado declarar sob sua responsabilidade que as peças que ins-
truem os autos são autênticas. III - Contudo, tais autenticações
devem ser lavradas folha a folha, e não como proferida nestes
autos pelo subscritor (fls. 04), ou seja, de forma genérica, daí não
poder aceitar que estas se encontram autenticadas, mesmo por-
que é requisito extrínseco de admissibilidade recursal, que é o da
regularidade formal, o qual há de constar expressamente na Lei.
Outrossim, tal determinação consta na seção expressa dos recur-
sos para o Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Jus-
tiça, tão somente. IV - Portanto, "o relator negará seguimento a
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recurso manifestamente inadmissível, segundo o disposto no arti-
go 557, do CPC, como por exemplo, recurso deficientemente ins-
truído, fora do prazo ou incabível". (in Theotonio Negrão, CPC e
Leg. Proc. em Vigor, artigo 557, nota 3, p. 466  Ed. Saraiva  29ª
ed.). (destaquei). V - "Ex positis", nego seguimento ao presente
agravo de instrumento. VI - Int. Curitiba, 06 de setembro de 2002.
Des. SIDNEY MORA,  Relator.

0002 . Processo:   0129115-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117727. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000674 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Carmen Siman, Marco Aurelio Afornari, Rosangela Batista G
dos Santos, Luci Helena Siman de Lima, Adir Pereira de Lima,
Rosane do Rocio C Sbalqueiro, Odenir Antônio Marquetti. Ad-
vogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa. Agravado: Banco Abn
Amro Real SA, Banco Sudameris do Brasil SA. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Os agravantes se insurgem contra a decisão fotocopiada de fls.
67, exarada nos autos nº 674/2002, de ação revisional de contra-
to. Todavia, não instruíram a petição recursal com fotocópia da
certidão de intimação da decisão em referência e das procurações
outorgadas aos advogados dos agravantes e dos agravados. Cor-
respondem a peças processuais de apresentação obrigatória (art.
525, inciso I, do CPC). A sua falta impossibilita o correto exame
e deslinde da controvérsia. Trata-se, pois, de agravo de instru-
mento deficientemente instruído e portanto, manifestamente inad-
missível. Destarte, nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curi-
tiba, 6 de setembro de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0125947-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84782. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000429 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sar-
tori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalotto, Ana
Carolina Cavaguti, Rodrigo Santos Otero. Agravado: João Gil-
mar Rodrigues, Dalva Sueli Bagattini, Abel de Almeida. Advoga-
do: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo
Consórcio Nacional Ford Ltda., nos autos de nº 429/01, de ação
declaratória de incidência de correção monetária c/c restituição
de parcelas pagas, em tramite perante a 2ª Vara Cível de Parana-
vaí. Insurge-se o agravante contra a r. decisão que indeferiu o
pedido de expedição de ofício ao Banco Safra S/A, para que o
mesmo apresentasse a microfilmagem do cheque nº 41254396,
no valor de R$ 1.396,16, em nome de João Gilmar Rodrigues, a
fim de comprovar a devolução do citado valor, bem como indefe-
riu a prorrogação do prazo para a juntada do referido documento
aos autos. Consoante as informações prestadas pelo juiz da cau-
sa, observo que há necessidade de se atribuir efeito suspensivo
até o julgamento final do presente recurso, haja vista que a ação
originária já está próxima da sentença, daí porque evidente o pe-
rigo de dano irreparável. Assim sendo, concedo o efeito suspen-
sivo pleiteado, especialmente para suspender o encerramento da
instrução pelo digno juiz "a quo". Comunique-se o  juiz da causa
(art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil). Intime-se o
agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil.  Curitiba, 05 de setembro de 2002. JUIZ CONV.
VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

0004 . Processo:   0125950-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84777. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000263 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sar-
tori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalotto, Ana
Carolina Cavaguti, Udo Hausner. Agravado: Sebastião Rodrigues
Martins, Jair Divino Derio, Rosangela Maria Alves Vieira. Ad-
vogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Consórcio
Nacional Ford Ltda., nos autos nº 263/01, de ação declaratória de
incidência de correção monetária c/c restituição de parcelas pa-
gas, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Paranavaí. Insurge-se o
agravante contra a r. decisão que indeferiu o pedido de expedição
de ofício ao Banco Safra S/A, para que o mesmo apresentasse a
microfilmagem do cheque nº 76078, no valor de R$ 773,39, em
nome de Sebastião Rodrigues Martins e do cheque em nome de
Rosângela Maria Alves Vieira, no valor de R$ 1.863,02, a fim de
comprovar a devolução dos citados valores, bem como indeferiu
a prorrogação do prazo para a juntada do referido documento aos
autos. Consoante as informações prestadas pelo juiz da causa,
observo que há necessidade de se atribuir efeito suspensivo até o
julgamento final do presente recurso, haja vista que a ação origi-
nária já está próxima da sentença, daí porque evidente o perigo
de dano irreparável. Assim sendo, concedo o efeito suspensivo
pleiteado, especialmente para suspender o encerramento da ins-
trução pelo digno juiz "a quo". Comunique-se o juiz da causa
(art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil). Intime-se o
agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil.  Curitiba, 05 de setembro de 2002. JUIZ CONV.
VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

0005 . Processo:   0126959-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93962. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000117 Inventário. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marcos André da
Cunha. Agravado: João Pedro Augusto, Nair Augusto Barbiero.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Tendo em vista a certidão de f. 36, intime-se a agravante para
fornecer o novo endereço dos agravados.  Curitiba, 05 de setem-
bro de 2002. Juiz Conv.Vitor Roberto Silva, Relator.

0006 . Processo:   0128601-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112627. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300029849 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gisele da Rocha Parente Venancio, Fabiane Cristina Seniski

Fagundes, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando
da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agra-
vado: Elia Bueno de Barros, Elmira Allet Rocha, Elveni Zanetti
do Valle, Eny Umpierre dos Santos, Eudoxia Chabatura de Frei-
tas, Eufrosina Chaves, Flora Leal Bohn, Fortunata Maida Pontes,
Francelina Gertrudes Bettinardi Lima, Francisca Kobelach dos
Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
I. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, tirado dos autos n.º 29.849/93, de Ação Ordi-
nária de Revisão de Pensão Previdenciária c/c Pagamentos e Atu-
alização de Atrasados ajuizada por ELIA BUENO DE BARROS
E OUTRO em face do ESTADO DO PARANÁ. O agravante ale-
ga, em síntese, que após o término do processo de conhecimento
e de execução nos autos de ação principal de onde se extraiu o
presente agravo de instrumento, detectou, após uma auditoria,
que as autora e ora agravadas ELVENI ZANETTI DO VALLE,
EUDOXIA C. DE FREITAS, FORTUNATA MAIDA FONTES e
FRANCELINA GERTRUDES BETTINARD, eram também au-
tora de outras ações que induziam, por suas características, a ocor-
rência de litispendência e coisa julgada, já que pretendiam a mes-
ma revisão em processos distintos contra o extinto IPE (Instituto
da Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do para-
ná), autarquia que foi sucedida pelo Estado do Paraná (art. 109
da Lei estadual 12.398/98). As ações dirigidas pelas agravadas
contra o IPE já se encontravam em fase final, sendo que em algu-
mas o alvará para levantamento dos valores já havia inclusive
sido retirado. Assim sendo, a fim de evitar a duplicidade de paga-
mentos, em data 16 de novembro de 2000 o agravante noticiou
nos autos, após o trânsito em julgado da sentença e já tendo sido
expedido o precatório, a ocorrência de litispendência e coisa jul-
gada, requerendo as providências cabíveis para evitar dano ao
erário (fls. 49/51). Em 19 de abril de 2001 foi publicado despa-
cho afastando o requerimento do Estado do Paraná, uma vez que
já tendo transitado em julgado a sentença, com expedição do pre-
catório, o MM. juiz singular entendeu que nada mais poderia ser
feito nos autos a não ser aguardar o pagamento respectivo, ressal-
tando que a litispendência poderia ser alegada posteriormente em
ação rescisória (fls. 27). Desta decisão o agravante interpôs em-
bargos de declaração (fls. 28/30) os quais foram rejeitados (fl.
31) em despacho publicado no DJ em 21 de maio de 2001. Poste-
riormente, em derradeiro esforço para evitar iminente dano ao
erário, o Estado do Paraná peticionou novamente (fls. 33/35) re-
querendo o reconhecimento, nos próprios autos, da litispendên-
cia ou ao menos de erro material de cálculos anteriormente alega-
dos, noticiando que a agravada FORTUNATA MAIDA PONTES
já havia recebido a verba relativa ao 13.º salário nos autos de
Mandado de Segurança n.º 29.729 em trâmite perante a 1.ª Vara
da Fazenda Pública. O MM. juiz singular, então, manifestou-se
no sentido de que  estas questões já haviam sido decididas nos
autos, não podendo ser novamente objeto de apreciação, prola-
tando o despacho agravado (fls. 17). II. Em juízo de cognição
sumária, depreende-se, dos argumentos articulados pelo agravante
e dos documentos anexados aos autos, que efetivamente está pres-
tes a se verificar o alegado pagamento em duplicidade, uma vez
que o precatório está prestes a ser emitido. Deve-se ter em linha
de conta, também obviamente em análise preliminar, que ao Po-
der Judiciário não é dado omitir-se diante da situação posta, sen-
do certo que é mais razoável, no momento, evitar o prejuízo que
está prestes a ocorrer do que relegar, ao futuro, a possibilidade de
reparação deste mesmo prejuízo, salientando a dificuldade que
certamente o agravante encontrará na execução desta tarefa. Efe-
tivamente, são relevantes os argumentos do agravante ("fumus
boni iuris"), estando presente, de outra parte, o perigo de dano de
difícil reparação ("periculum in mora").  III. Diante do exposto,
entendo estarem presentes os requisitos autorizadores previstos
no artigo 558, "caput", do Código de Processo Civil e, portanto,
concedo o efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento
para o fim de obstar a emissão do precatório respectivo.
Intimem-se. Curitiba, 05 de setembro de 2002. JUIZ CONV. VI-
TOR ROBERTO SILVA, Relator.

0007 . Processo:   0129000-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116378. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000619 Mandado de Segurança. Agravante: Ibz Reparos
e Projetos Ltda. Advogado: Fernando Rocha Filho, Bernardo Stro-
bel Guimarães, Vanessa Tavares, Gláucia Vieira Marins de Sou-
za, Marcelo Marco Bertoldi. Agravado: Ippuc Instituto de Pes-
quisa e Planejamento Urbano de Curitiba. Advogado: Edgar Da-
vid Gusso, Paulo Roberto Ferreira Pereira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por IBZ Reparos e Projetos Ltda, nos autos nº
619/2002, de Mandado de Segurança, em trâmite perante a 2ª
Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Insurge-se o
agravante contra a r. decisão que revogou em parte a liminar con-
cedida, ao efeito de autorizar a abertura das propostas das empre-
sas habilitadas no horário estipulado no edital e em seguida, pa-
ralisado o certame relativos ao procedimento de concorrência 03/
02. Sustenta, a agravante, em breve escorço, a ilegitimidade do
Município de Curitiba para formular pedidos na ação originária,
uma vez que a agravada é autarquia municipal, com personalida-
de jurídica própria, distinta do ente político que a criou, não ten-
do, por isso, a Prefeitura de Curitiba competência para postular
em juízo em seu nome. Assevera também, a nulidade da abertura
da sessão pública para a apresentação de envelopes com docu-
mentos de habilitação, proposta técnica e de preço, porque reali-
zada em horário diverso do estipulado no edital do certame, em
afronta às regras de licitação, a saber: fixação prévia do prazo e
necessária publicidade. Aduz que o risco de lesão grave e difícil
reparação consubstancia no fato de que a decisão vergastada obs-
tou a possibilidade da agravante e demais interessados de partici-
parem do certame. Desta forma, requer seja concedido o efeito
suspensivo ao recurso, visando preservar o integral teor dos ter-
mos da liminar concedida anteriormente, ou, alternativamente,
seja determinado à autoridade apontado como coatora a designar
nova data para recebimento das propostas pelos eventuais inte-
ressados em contratar. 2. Em juízo de sumária cognição, vislum-
bro a possibilidade da inobservância do princípio da publicidade.
Acrescente-se que além da agravante, é bem provável que outros

interessados tenham deixado de apresentar suas propostas por-
que não tiveram conhecimento da reconsideração parcial da limi-
nar anteriormente concedida, acarretando, desta forma, lesão grave
e de difícil reparação às empresas interessadas em participar do
processo de licitação.  Assim, visando resguardar a agravante e
demais interessados contra a irreparabilidade de danos concedo o
almejado efeito suspensivo, a fim de revigorar integralmente o
despacho inicial. Requisite-se informações ao juiz da causa e
comunique-se a suspensão da decisão impugnada (artigo 527,
incisos III e IV, do Código de Processo Civil). Intime-se a Agra-
vada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo
Civil.  Curitiba, 05 de setembro de 2002. Juiz Conv. VITOR
ROBERTO SILVA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0008 . Processo:   0124209-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63512. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200100001951 Divórcio. Agra-
vante: V. M. B. R. F.. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenba-
ch. Agravado: J. E. F.. Advogado: Juliano Tomanaga. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
I - Face ao pedido constante de fls. 153-154, e considerando que,
nos termos do Recurso Especial nº 247.297-SP (rel. Min. Eduar-
do Ribeiro, DJU de 12.6.2000), "o recurso especial que tenha
como objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de instru-
mento deve ser julgado, não incidindo o disposto no artigo 542, §
3º, do Código de Processo Civil", determino o processamento do
recurso especial de fls.149-168; II - publique-se. Curitiba, 5 de
setembro de 2002. Des. TROIANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03863

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carla Karen Assakura 001 0126956-9
Idione Teresinha Pizzato 001 0126956-9
José Virgílio Castelo B. R. Filho 001 0126956-9
José Virgílio Castelo B. R. Neto 001 0126956-9
Nelson Cordeiro Justus 001 0126956-9
Viviana Bianconi 001 0126956-9
Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0126956-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94487. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000530 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Ipmc Instituto de Previdência do Município de Cascavel.
Advogado: Idione Teresinha Pizzato, Viviana Bianconi, José Vir-
gílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Agravado: Eliarita Sagmeis-
ter, Antônio Silveira Bueno, Mara Dileta Capellesso dos Santos,
Irene Bublitz Ferreira, Vera Lúcia de Lima Couto, Ernesto Gui-
lherme Parmigiani. Advogado: Carla Karen Assakura. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Vista Advo-
gado: Nelson Cordeiro Justus (PR029108)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03864

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0122417-1
Antonio Gonçalves 003 0112889-4
Beno Fraga Brandão 001 0122417-1
Elizete Marcondes F. d. Miranda 002 0124747-2
Julio Cesar Brotto 001 0122417-1
Leandro Cezar Sacoman 003 0112889-4
Márcia Aparecida de Jesus Pitta 003 0112889-4
Marcio Percival Paiva Linhares 002 0124747-2
Paulo Cesar Moser 002 0124747-2
René Ariel Dotti 001 0122417-1
Robison Maranhão 001 0122417-1
Rogeria Dotti Dória 001 0122417-1
Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski 002 0124747-2
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 003 0112889-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador
0001 . Processo:   0122417-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/38846. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 199700001468 Indenização. Apelante: Emil Che-
de. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.
Apelado: Rosemary Amorin. Advogado: Robison Maranhão. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00119771
J. O Procurador que subscreve não tem poderes para transigir. -
Ademais, a alegada transação (instrumento anexo) consiste ape-
nas em promessa de transação porque não está implementada. -
O adiamento do julgamento só é admissível quando formulado
por ambas as partes. - Assim, indefiro. - Em 4/9/2002. Des. Ân-
gelo Zattar, Presidente da 2ª Câmara Cível.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo:   0124747-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66177. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700001260 Prestação de Contas. Apelante:
Péricles Augusto da Silva. Advogado: Sérgio Luiz Barbosa Pe-
trochinski, Paulo Cesar Moser, Marcio Percival Paiva Linhares.
Apelado: Delaimée Dirce Pereira Alves, Daisy Regina da Silva
Frohmolz, Marieta Sofia da Silva Sibut. Advogado: Elizete Mar-
condes Frecceiro de Miranda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2002.00117952
Entendo que, no presente caso, descabe o pedido de uniformização
de jurisprudência, eis que não existem acórdãos contraditórios. O
requerente tão somente juntou um julgado. Onde está a divergên-
cia? Arquive-se. Em 05/9/02. Des. Sidney Mora - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:   0112889-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/100445. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 200100000192 Ordinária. Agravante: Valdecir
Brun Garcia, Cecília Bolonheis Garcia. Advogado: Antonio Gon-
çalves, Márcia Aparecida de Jesus Pitta. Agravado: Jairo Rampa-
zzo, Cleide Aparecida Polessi Rampazzo. Advogado: Leandro
Cezar Sacoman, Sérgio Yoshikazu Miryamoto Navarrete. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2002.00116724
I - Tendo em vista que, nos termos da Medida Cautelar    nº 3564-
MG (rel. Min. Menezes Direito, in  DJU de 27.8.2001, p. 326), a
Corte Superior vem entendendo que o recurso especial interposto
em decorrência do indeferimento, ou não, de tutela antecipada
"deve ser apreciado de imediato, também antecipadamente" e que
"não tem aplicação, no caso, a regra do art. 542, § 3º, do Código
de Processo Civil, que disciplina a retenção de recurso especial
relativo à decisão interlocutória" e recebendo o presente agravo
de instrumento ao Tribunal Superior  como pedido de processa-
mento não apresentado anteriormente,  torno sem efeito o despa-
cho prolatado a fl. 221 dos autos de Agravo de Instrumento nº
112.889-4, e determino o pronto processamento do recurso neles
ofertado a fls. 209-216 ;  II -  intimem-se os agravantes para, no
prazo de cinco (5) dias, dizer de seu interesse no processamento
do presente agravo de instrumento  ao STJ; III - junte-se cópia do
presente despacho aos autos de Agravo de Instrumento nº 112.889-
4;  IV - publique-se. Curitiba, 5 de setembro de 2002. DES. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

Departamento Judiciário        Emetido em 09/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03403 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 17/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agenor de Oliveira Duarte 002 0122537-8
Alecio Dorigan 020 0127820-8
Alessandro Moreira do Sacramento 018 0127254-4
Alexandra Matar de Roque 016 0126403-3
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 022 0126229-7
Aluisio Pires de Oliveira 014 0124588-3
Ana Paula Ribas Vieira 001 0115500-0
André Renato Miranda Andrade 006 0126227-3
Andréia Paula Figueiredo Cruz 017 0126892-0
Anita Caruso Puchta 006 0126227-3
Antonio Augusto Castanheira Neia 015 0126167-2
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0115500-0
Antonio Teodoro de Oliveira 004 0122864-0
Assis Correa 002 0122537-8
Augustinho da Silva 014 0124588-3
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 001 0115500-0
Bruno Noronha Bergonse 001 0115500-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 013 0122123-4
Carlos Werzel 019 0127819-5

020 0127820-8
Cassia Valeria de Oliveira 010 0112261-6
Claire Lotici 015 0126167-2
Clemerson Merlin Cleve 008 0092744-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 006 0126227-3
Daniel Henrique Antunes Santos 019 0127819-5
David Schnaid 021 0128034-6
Dulcinea de Souza Schmidlin 015 0126167-2
Elizeo Aramis Pepi 009 0107504-3
Emerson Jesus Rodrigues Avelar 014 0124588-3
Emerson Norihiko Fukushima 011 0119426-5
Érica Marta Gavetti 011 0119426-5
Evandro Alves Dias 020 0127820-8
Fábio Hiromori Gomes 017 0126892-0
Fabiane Norah Schnaid 021 0128034-6
Fabio Goes Acerbi 018 0127254-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 013 0122123-4
Fernanda de Souza Rocha 016 0126403-3
Fernando Chin Fei 015 0126167-2
Fernando Simas Filho 022 0126229-7
Francisco Machado de Jesus 009 0107504-3
Geraldo Jasinski Júnior 016 0126403-3
Geraldo Munhoz de Mello 014 0124588-3
Gisele Vieira da Silva 018 0127254-4
Guilherme Kloss Neto 022 0126229-7
Herick Mardegan 017 0126892-0
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 016 0126403-3
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 019 0127819-5

020 0127820-8
Jacob Reinaldo Valentin 009 0107504-3
James Wahl 015 0126167-2
Jefferson Isaac João Scheer 008 0092744-2
Jefferson Oscar Hecke 015 0126167-2
João Otávio de Noronha 017 0126892-0
Joel Samways Neto 007 0082082-4
José Adriano Malaquias 019 0127819-5

020 0127820-8
José Carlos Laranjeira 002 0122537-8
José Carlos de Moraes 010 0112261-6
José Eli Salamacha 019 0127819-5

020 0127820-8
José Roberto dos Santos 021 0128034-6
Jovino Terrin 017 0126892-0
Jurandir Mariscal 018 0127254-4
Juvenal Antonio da Costa 010 0112261-6
Kiyoshi Ishitani 014 0124588-3
Laercio Ricardo Mattana Carollo 009 0107504-3
Laerdio Pavesi Esteves 016 0126403-3
Lauro Fernando Pascoal 010 0112261-6
Leila Denise Velasque Cruz 021 0128034-6
Lucilia Felicidade Dias 018 0127254-4
Luir Ceschin 007 0082082-4
Luiz Alberto Blanchet 005 0123219-9
Luiz Antônio Bermejo 017 0126892-0
Luiz Carlos Milharesi 003 0122629-1

004 0122864-0
Luiz Carlos Schroeder 007 0082082-4
Luiz Carlos da Rocha 007 0082082-4
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Luiz Gustavo Fragoso da Silva 018 0127254-4
Luiz Hecke 015 0126167-2
Luiz Rodrigues Wambier 019 0127819-5

020 0127820-8
Márcio Antonio Sasso 017 0126892-0
Marcelo Chlad 012 0121933-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 018 0127254-4
Marcelo Wanderley Guimarães 009 0107504-3
Marcos Alves da Silva 009 0107504-3
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 013 0122123-4
Maria Marta Renner Weber Lunardon 007 0082082-4
Marissol Jesus Filla 016 0126403-3
Marlene Zannin 011 0119426-5
Meriane da Graça Sander 016 0126403-3
Milton de Luca 013 0122123-4
Péricles Araújo G. d. Oliveira 017 0126892-0
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 022 0126229-7
Paulo Sérgio S. Cachoeira 013 0122123-4
Raphael Marcondes Karan 019 0127819-5

020 0127820-8
Raul Alberto Dantas Junior 007 0082082-4
Raul Solheid 008 0092744-2
Raul da Gama e Silva Lück 011 0119426-5
Ricardo Feitosa de Araújo 015 0126167-2
Roberto Ferreira Filho 018 0127254-4
Roberto Laffranchi 021 0128034-6
Robson Jesus Navarro Sanchez 017 0126892-0
Rodrigo Erasmo de Mello 001 0115500-0
Rosangela Khater 016 0126403-3
Rui Ghellere 010 0112261-6
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 011 0119426-5
Sergio Antonio Neiva Vieira 001 0115500-0
Sergio Roberto Rodrigues 015 0126167-2
Sergio Toscano de Oliveira 005 0123219-9
Silvana Aparecida Pedroso 001 0115500-0
Sonia Maria Anrelink 009 0107504-3
Tarcisio Araújo Kroetz 013 0122123-4
Tatiana Yukie Ito 017 0126892-0
Telmo Dornelles 014 0124588-3
Umberto Giotto Neto 011 0119426-5
Vadeir José Pereira 003 0122629-1
Winicius Rubele Valenza 022 0126229-7

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0115500-0
Protocolo: 2001/125645.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000688 Mandado de Segurança. Agravan-
te: Sérgio Onofre da Silva. Advogado: Antonio Carlos de Andrade
Vianna, Bruno Noronha Bergonse, Silvana Aparecida Pedroso, Ro-
drigo Erasmo de Mello, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Agrava-
do: Presidente da Câmara Municipal de Arapongas. Advogado: Ser-
gio Antonio Neiva Vieira, Ana Paula Ribas Vieira. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0122537-8
Protocolo: 2002/43691.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000007 Falência. Agravante: Braulio Lopes,
Nereide Biazoto Lopes, Monte Azul Empreendimentos Comerci-
ais SA. Advogado: Agenor de Oliveira Duarte, José Carlos Laran-
jeira, Assis Correa. Agravado: Frigorífico Loanda Ltda. Interessa-
do: Luiz Carlos Milharesi Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0122629-1
Protocolo: 2002/45713.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000007 Concordata. Agravante: Marcos
César Lopes, Elisabete Aparecida Baldan Mendes Lopes, Jesus
Augusto Lopes, Kátia Roberta Torrezan Lopes, Antônio Vicente
Lopes, Huilza Barbosa Campanha Lopes. Advogado: Vadeir José
Pereira. Agravado: Massa Falida de Frigorífico Loanda Ltda. Ad-
vogado: Luiz Carlos Milharesi Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0122864-0
Protocolo: 2002/47146.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000007 Falência. Agravante: Osvaldo
Lopes, Maria Eloisa Foganholo Lopes, Eurides Lopes, José Lo-
pes, Frigorífico Vale dos Três Rios Ltda. Advogado: Antonio
Teodoro de Oliveira. Agravado: Massa Falida do Frigorífico Lo-
anda Ltda. Advogado: Luiz Carlos Milharesi Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0123219-9
Protocolo: 2002/51403.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000552 Mandado de Segurança. Agravante: Consórcio
Augusto Velloso e Elevação, Construtora Elevação Ltda, Cons-
trutora Augusto Velloso SA. Advogado: Sergio Toscano de Oli-
veira. Agravado: Diretor Presidente da Companhia Paranaense
de Gás - Compagas, Coordenador da Comissão de Julgamento da
Companhia Paranaense de Gás - COMPAGAS. Advogado: Luiz
Alberto Blanchet. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0126227-3
Protocolo: 2002/86698.   Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000060 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Laticínios Minuano Ltda. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0007 . Processo:   0082082-4
Protocolo: 1993/47030.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8900014882 Indenização. Apelante: Fatima Celestino Scur, An-

derson Luiz Scur (assistido(a)). Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Luiz Carlos Schroeder. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Raul Alberto Dantas Junior, Luir Ceschin, Joel Samways
Neto, Maria Marta Renner Weber Lunardon. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

Apelação Cível e Reexame Necessario
0008 . Processo:   0092744-2
Protocolo: 2000/46308.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018207 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin
Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Camile Hiancki
Tortelli, Leoni Teresinha Schmitt. Advogado: Raul Solheid.
Aut.Coatora: Presidente do Conselho da Polícia Civil do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0009 . Processo:   0107504-3
Protocolo: 2001/45437.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000238 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Derson Castilhos Fumagalli, Anie Odir Puperi Fumagalli,
Anderson Fumagalli, Simone Slaviero Fumagalli. Advogado:
Laercio Ricardo Mattana Carollo. Apelado: Agenir de Carvalho
Dias. Advogado: Marcos Alves da Silva, Jacob Reinaldo Valen-
tin, Elizeo Aramis Pepi, Marcelo Wanderley Guimarães. Interes-
sado: Douglas Machado Carstens, Vera Martha Paes de Barros
Carstens. Advogado: Francisco Machado de Jesus, Sonia Maria
Anrelink. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0010 . Processo:   0112261-6
Protocolo: 2001/85360.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000130 Falência. Apelante:
Eletro Painel Comércio de Materiais Elétricos Ltda. Advogado:
José Carlos de Moraes, Juvenal Antonio da Costa, Cassia Valeria
de Oliveira. Apelado: Sabaralcool SA - Açucar e Álcool. Advo-
gado: Lauro Fernando Pascoal, Rui Ghellere. Rec.Adesivo: Sa-
baralcool SA - Açucar e Álcool. Advogado: Lauro Fernando Pas-
coal, Rui Ghellere. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0011 . Processo:   0119426-5
Protocolo: 2002/5439.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000618 Ação Civil Pública. Apelante:
Município de Araucária. Advogado: Ruth Lomonaco Guidoti
Kasecker, Emerson Norihiko Fukushima. Apelado: Associacao
de Defesa do Meio Ambiente de Araucaria. Advogado: Marlene
Zannin, Umberto Giotto Neto, Raul da Gama e Silva Lück. Inte-
ressado: FEG Engenharia de Obras Ltda. Advogado: Érica Marta
Gavetti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0012 . Processo:   0121933-6
Protocolo: 2002/32460.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800001143 Inventário. Apelante: Dayane Sabe-
dott de Matos Representado(a). Advogado: Marcelo Chlad. Apela-
do: Justiça Pública. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0013 . Processo:   0122123-4
Protocolo: 2002/34138.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000497 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa Falida de Marcopolo Distribuidora de
Veículos Ltda. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Paulo Sérgio Stahlschmidt Ca-
choeira. Apelado: Vepasa Veículos SA. Advogado: Milton de
Luca. Interessado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0014 . Processo:   0124588-3
Protocolo: 2000/87801.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9500000313 Reivindicatória.
Apelante: Renildo José Pramio. Advogado: Geraldo Munhoz de
Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Apelado: Luiz
Fernando dos Anjos. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Aluisio Pires
de Oliveira, Emerson Jesus Rodrigues Avelar. Apelado: Carmeli-
na de Jesus Batista dos Anjos. Advogado: Kiyoshi Ishitani, Alu-
isio Pires de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0015 . Processo:   0126167-2
Protocolo: 2001/41339.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000347 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Cirineu da Rosa. Advogado: Fernando Chin Fei, James
Wahl. Apelado: Renato Paschoal. Advogado: Luiz Hecke, Jeffer-
son Oscar Hecke. Apelado: Adacir Pereira dos Santos. Advoga-
do: Antonio Augusto Castanheira Neia, Claire Lotici, Dulcinea
de Souza Schmidlin, Ricardo Feitosa de Araújo, Sergio Roberto
Rodrigues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0016 . Processo:   0126403-3
Protocolo: 2002/88222.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000446 Indenização. Apelante: Dis-
tribuidora de Bebidas Perotti Ltda. Advogado: Geraldo Jasinski
Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander. Apela-
do: Cervejarias Reunidas Skol Caracu SA, Companhia Cerveja-
ria Brahma Filial Curitiba. Advogado: Rosangela Khater, Maris-
sol Jesus Filla, Fernanda de Souza Rocha, Alexandra Matar de
Roque, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Rec.Adesivo: Cervejarias
Reunidas Skol Caracu SA, Companhia Cervejaria Brahma Filial

Curitiba. Advogado: Marissol Jesus Filla, Rosangela Khater, Fer-
nanda de Souza Rocha, Alexandra Matar de Roque, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0017 . Processo:   0126892-0
Protocolo: 2002/93505.   Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000291 Declaratória. Apelante:
Antônio Matta. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira,
Tatiana Yukie Ito, Fábio Hiromori Gomes, Andréia Paula Figueire-
do Cruz, Herick Mardegan. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Jovino Terrin, Luiz Antônio Bermejo, Robson Jesus Navarro
Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Antônio Bermejo, Jovino
Terrin, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Antônio Matta. Advogado: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Hiromori Gomes, Tatiana Yukie
Ito, Andréia Paula Figueiredo Cruz, Herick Mardegan. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0018 . Processo:   0127254-4
Protocolo: 2002/98403.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000830 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Gisele Vieira da
Silva, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Ramon
Bedin, Celso Castanho de Camargo Filho, Espólio de Antônio
Conrado Filho, Geraldo Ricardo Siegel, Proeng Construção Civil
Elétrica Ltda, Antônio Carlos Pires, Eduardo Pasquini Abu Ya-
ghi, Martin Dobul Pompeu de Barros, José Lima da Silva Filho,
T. Braga e Cia Ltda, Marco Antônio G. Cassol, Espólio de Ha-
milton Batista Tormin, Jussara Pettini Freire, José Olavo dos Reis,
Luis Aparício Aguemi. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira Filho, Lucilia Felicidade Dias. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0019 . Processo:   0127819-5
Protocolo: 2002/17056.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000097 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Daniel Henri-
que Antunes Santos, José Adriano Malaquias. Apelado: Oscar
Land & Cia Ltda, Oscar Land, Márcia Aparecida Weinert Land.
Advogado: Ivo Cezario Gobbato de Carvalho, Raphael Marcon-
des Karan. Rec.Adesivo: Oscar Land & Cia Ltda, Oscar Land,
Márcia Aparecida Weinert Land. Advogado: Ivo Cezario Gobba-
to de Carvalho, Raphael Marcondes Karan. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0020 . Processo:   0127820-8
Protocolo: 2002/17059.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000179 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Salamacha,
Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Alecio Dorigan, José
Adriano Malaquias. Apelado: Oscar Land e Companhia Ltda,
Márcia Aparecida Land, Oscar Land. Advogado: Ivo Cezario
Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan, Evandro Al-
ves Dias. Rec.Adesivo: Oscar Land e Companhia Ltda, Márcia
Aparecida Land, Oscar Land. Advogado: Ivo Cezario Gobbato
de Carvalho, Raphael Marcondes Karan, Evandro Alves Dias.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0021 . Processo:   0128034-6
Protocolo: 2002/106437.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000624 Pedido/impugnação de As-
sist. Judiciaria. Apelante: União Norte do Paraná de Ensino -
Unopar. Advogado: Roberto Laffranchi, Leila Denise Velasque
Cruz, José Roberto dos Santos. Apelado: Luiz Fernando Conte
Fadel. Advogado: David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0022 . Processo:   0126229-7
Protocolo: 2002/86926.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700000564 Investigação de Paterni-
dade/maternidade. Apelante: N. A.  Representado(a). Advogado:
Fernando Simas Filho. Apelado: E. O. S. , T. F. S., C. F. S. C., R.
A. F. S., S. S., R. L. C.. Advogado: Paulo Henrique da Rocha
Loures Demchuk, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme
Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Rec.Adesivo: E. O. S. , T.
F. S., C. F. S. C., R. A. F. S., S. S., R. L. C.. Advogado: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Alfredo de Assis Gonçal-
ves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03865

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Silva de Paulo 005 0127927-2
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0102528-3
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0102528-3
Elenita A. Fernandes 005 0127927-2
Emilio Simplicio Weber 001 0102528-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0102528-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0128883-9
Gustavo Alberto Weber 001 0102528-3
Izabela Cristina Rücker Curi 007 0128883-9

José Guilherme Barbosa Leite 002 0124023-7
José dos Santos 003 0126544-9
Leonardo Souza 002 0124023-7
Luiz Rodrigues Wambier 007 0128883-9
Marco Antônio Dantas 004 0127850-6
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 006 0128828-8
Nataniel Ricci 002 0124023-7
Renata Maluf 007 0128883-9
Ricardo Henrique Weber 001 0102528-3
Ricardo Tadeu da Silva 004 0127850-6
Sadi José de Marco 001 0102528-3
Sergio Antonio Custodio 008 0129112-9
Suzel Cristiane Koialanskas 007 0128883-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0128883-9
Walter Silvério da Silva 004 0127850-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0102528-3   Apelação Cível
Protocolo: 1999/62453. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000520 Indenização. Apelante: Nil-
ton José Pazzini. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo
Alberto Weber, Emilio Simplicio Weber. Apelado: Celso Baseg-
gio. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Sadi José
de Marco. Apelante: Celso Baseggio. Advogado: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro, Sadi José de Marco. Apelado: Nilton
José Pazzini. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Al-
berto Weber, Emilio Simplicio Weber. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:
Admito os embargos de fls. 415/438. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 05 de setembro de 2002. Desª Regina Afonso Por-
tes - Relatora

0002 . Processo:   0124023-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60652. Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000049 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Aldo Locatelli. Advogado: José Guilherme Bar-
bosa Leite, Leonardo Souza. Apelado: Diretor da Divisão de Ur-
banismo do Município de Campina Grande do Sul. Advogado:
Nataniel Ricci. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Des-
pacho:
Despacho:  Diante da juntada de documento novo às fls. 158/
160, manifeste-se o apelado em 05 dias.  Após, vistas à Procura-
doria de Justiça.  Intime-se.  Curitiba, 29 de agosto de 2002.  Desª
Regina Afonso Portes - Relatora.

0003 . Processo:   0126544-9   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/91184. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000358 Execução de Prestação Alimenticia.
Impetrante: S. A. S.  (Réu Preso). Advogado: José dos Santos.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. S. A. S. impetrou Habeas Corpus Cível contra ordem do MM.
Juiz de Direito da Comarca de Astorga que determinou a sua
prisão civil pelo prazo de 90 (noventa) dias ante o não pagamento
de pensão alimentícia. Assevera o impetrante que os valores da
pensão alimentícia foram fixados em autos de separação judicial
consensual no valor equivalente a um salário mínimo; que quan-
do da fixação o impetrante gozava de uma situação financeira
melhor e procedia corretamente os pagamentos da pensão; que
era funcionário da Cooperativa Agrícola de Astorga, porém foi
demitido da empresa; que para pagar as pensões de março/2000
até fevereiro/2001 o impetrante entregou à mãe da exeqüente um
jogo de quarto completo, geladeira e aparelho de som; que não
pagou porque não tem condições financeiras para tanto; que vem
vivendo de "bicos" que recebe, mal percebendo para o próprio
sustento, uma vez que continua desempregado. Argumenta ser
ilegal a prisão pois encontra-se desempregado desde o mês de
maio de 2.000; que houve cerceamento de defesa ao impedir que
o impetrante produzisse as provas requeridas; que a decretação
da prisão civil somente é cabível no caso de não pagamento das
últimas três parcelas mensais, tendo em vista que somente estas
estão revestidas de caráter alimentar. 2. Constata-se dos autos
que na ação de execução da pensão alimentícia foi pelo exeqüen-
te requerido a expedição de mandado para que o agravante efetu-
asse o pagamento das pensões alimentícias vencidas nos 3 (três)
últimos meses anteriores à propositura da ação, sob pena de pri-
são.  Citado o impetrante para que efetuasse o pagamento das
pensões vencidas nos três meses anteriores à propositura da ação
e as subseqüentes, este apresentou defesa. Após manifestação do
representante do Ministério Público, o MM. Juiz não acolheu a
defesa apresentada, decretando a prisão do impetrante. À fl.80, o
MM. Juiz 'a quo' prestou informações, comunicando que as par-
tes celebraram acordo. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se
manifestou às fls. 89/90, pela extinção do feito tendo em vista a
perda de objeto. Desta forma, tendo as partes celebrado acordo, o
presente 'habeas corpus' perdeu seu objeto. Nessas condições,
declaro extinto o presente 'habeas corpus', com fulcro no artigo
267, inciso VI do, CPC. Curitiba, 03 de setembro de 2.002. Des.
ANTONIO PRADO FILHO,  Relator.

0004 . Processo:   0127850-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103721. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000514 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ciquine Companhia Petroquímica. Advogado:
Ricardo Tadeu da Silva, Marco Antônio Dantas, Walter Silvério
da Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:
DESPACHO Tratam os autos de Pedido de Reconsideração, ajui-
zado por Ciquine Companhia Petroquímica, contra os termos do
despacho de fls. 127/129 (TJ), que negou efeito suspensivo a re-
curso de agravo de instrumento. Sustentam as recorrentes, que a
não concessão de efeito suspensivo, virá a causar prejuízos irre-
paráveis às empresas, pugnando assim pela reforma da decisão
atacada.  Da análise dos autos e das razões encartadas no presen-
te pedido de reconsideração, constato que merece ele parcial aco-
lhimento. Inicialmente convém enfatizar que a decisão judicial
objeto do agravo de instrumento, não contém ilegalidade ou au-
sência de fundamentação. No entanto, sob a ótica desta julgado-
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ra, o deferimento da requisição de cópias dos balanços relativos
aos anos de 1995 a 2001, bem como das respectivas declarações
de imposto de renda, se constituem em relativo excesso a ser
corrigido nesta via recursal.  Frise-se ademais que o deferimento
dos pedidos de requisição dos certificados de qualidade ambien-
tal , bem como da documentação daquela que se encontre em vias
de processamento para obtenção de certificado ambiental, está
intimamente ligado com o objeto da ação intentada pelo Ministé-
rio Público, daí porque entendo-o válido. Diante do exposto, aco-
lho em parte o pedido de reconsideração, atribuindo efeito sus-
pensivo ao recurso de agravo de instrumento, parcialmente e tão
somente para afastar a ordem de requisição de cópia dos balan-
ços das rés relativas ao período compreendido entre os anos de
1995 e 2001, bem como das respectivas declarações de imposto
de renda, mantendo no mais, em todos os seus termos, o despa-
cho objurgado. Oficie-se ao Juízo de origem sobre o teor do pre-
sente despacho, encaminhando-lhe cópia do mesmo. Cumpram-
se as determinações de fls. 129. Intime-se. Curitiba, 05 de setem-
bro de 2002. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0005 . Processo:   0127927-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105050. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000493 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Realfix Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes
Ltda, Planalto Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.
Advogado: Antonio Silva de Paulo, Elenita A. Fernandes. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
DESPACHO Tratam os autos Pedido de Reconsideração, ajuiza-
do por REALFIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS E
VERNIZES LTDA E OUTRO, contra os termos do despacho de
fls.62/64, que negou efeito suspensivo a recurso de agravo de
instrumento. Sustentam as recorrentes, que a não concessão de
efeito suspensivo, virá a causar prejuízos irreparáveis às empre-
sas, pugnando assim pela reforma da decisão atacada.  Da análise
dos autos e das razões encartadas no presente pedido de reconsi-
deração, constato que merece ele parcial acolhimento. Inicial-
mente convém enfatizar que a decisão judicial objeto do agravo
de instrumento, não contém ilegalidade ou ausência de funda-
mentação. No entanto, sob a ótica desta julgadora, o deferimento
da requisição de cópias dos balanços relativos aos anos de 1995 a
2001, bem como das respectivas declarações de imposto de ren-
da, se constituem em relativo excesso a ser corrigido nesta via
recursal.  Frise-se ademais que o deferimento dos pedidos de re-
quisição dos certificados de qualidade ambiental , bem como da
documentação daquela que se encontre em vias de processamen-
to para obtenção de certificado ambiental, está intimamente liga-
do com o objeto da ação intentada pelo Ministério Público, daí
porque entendo-o válido. Diante do exposto, acolho em parte o
pedido de reconsideração, atribuindo efeito suspensivo ao recur-
so de agravo de instrumento, parcialmente e tão somente para
afastar a ordem de requisição de cópia dos balanços das rés rela-
tivas ao período compreendido entre os anos de 1995 e 2001,
bem como das respectivas declarações de imposto de renda, man-
tendo no mais, em todos os seus termos, o despacho objurgado.
Oficie-se ao Juízo de origem sobre o teor do presente despacho,
encaminhando-lhe cópia do mesmo. Cumpram-se as determina-
ções de fls. 64. Intime-se. Curitiba, 05 de setembro de 2002. DESª
REGINA AFONSO PORTES Relatora

0006 . Processo:   0128828-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114918. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000081 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Manoel Ân-
gelo Chagas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
de fl. 08, proferida nos autos de ação executiva fiscal, na qual foi
determinada a intimação do exeqüente/agravante para efetuar o
preparo das custas referentes às diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça.  Inconformada com a r. decisão, a Fazenda Pública propôs
este agravo visando a desobrigação do pagamento da diligência.
Aduz, em síntese, que de acordo com o artigo 27 do CPC as
despesas dos atos processuais efetuadas a requerimento da Fa-
zenda Pública, serão pagas ao final, pelo vencido; que este tam-
bém é o entendimento do artigo 39 da Lei 6830/80; que ainda que
se entenda necessária a antecipação das despesas, tal antecipação
de verbas somente é imprescindível se inexistir o transporte cole-
tivo na comarca; que deve haver a comprovação da absoluta ne-
cessidade e fixação do valor para que o depósito seja efetuado.
Argumenta ainda, que a agravante disponibiliza aos Srs. Oficiais
de Justiça o veículo oficial da Agência de Rendas, levando-os
nas diligências na pequena cidade de Santo Antônio da Platina;
que o magistrado da Comarca baixou uma portaria ordenando a
antecipação das diligências, fixando o valor para as diligências
na zona rural e na zona urbana; que este valor  é absurdo, eis que
a cidade é pequena e este valor não corresponde ao realmente
utilizado pelo Oficial de Justiça; que a portaria é um simples ato
administrativo, não vinculando terceiros, notadamente a Fazenda
Pública, que o julgador nem se deu ao trabalho de fundamentar a
decisão, incorrendo em nulidade patente.  Requer, a agravante,
que o presente agravo seja conhecido e provido, modificando a
decisão e ordenando o Sr. Oficial de justiça a cumprir o ato, sem
o depósito prévio para as diligências. É o relatório. 2. Pretende, a
Fazenda Pública, a dispensa da obrigação de antecipar o paga-
mento das despesas das diligências do Oficial de Justiça, emba-
sada pela norma do art. 27 do Código de Processo Civil, dispon-
do que as despesas dos atos processuais efetuados a requerimen-
to do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas ao
final pelo vencido. Assiste razão ao pedido da Fazenda Pública.
Consta na certidão da Ação Executiva Fiscal (fl. 07) que o  agra-
vado reside no centro de Santo Antônio da Platina. Considerando
que a referida Comarca é pequena, não há razão para a antecipa-
ção das custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Assim tem decidido esta Câmara:  "EXECUÇÃO FISCAL. ATOS
DE INTERESSE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL A SE-
REM PRATICADOS POR OFICIAL DE JUSTIÇA. DESPESAS.
ANTECIPAÇÃO. DESNECESSIDADE. ARTIGOS 27, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL E 39, DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL. O DEVER GERAL DE ANTECIPAR O VALOR DAS
DESPESAS DOS ATOS A SEREM REALIZADOS NO PRO-
CESSO, PREVISTO NO ART. 19, DO CÓDIGO DE PROCES-

SO CIVIL, E, EM SE TRATANDO DE ATOS A SEREM PRA-
TICADOS NO INTERESSE DA FAZENDA PUBLICA, EXCEP-
CIONADO PELOS ARTS. 27, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E 39 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL." (Acórdão nº
18648, relator Des. JESUS SARRÃO) "FAZENDA PÚBLICA -
DESPESAS DE DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
ANTECIPAÇÃO. - 'NA EXECUÇÃO FISCAL, PROCESSADA
PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL, CUMPRE A FAZENDA
PUBLICA ANTECIPAR O NUMERÁRIO DESTINADO AO
CUSTEIO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE DOS OFI-
CIAIS DE JUSTIÇA' (SUMULA N. 190, STJ). - ISSO NÃO SIG-
NIFICA, CONTUDO, QUE SEMPRE SERÁ EXIGÍVEL A
ANTECIPAÇÃO DE NUMERÁRIO PARA TODA E QUAL-
QUER DILIGENCIA. DEVERA SER PERQUIRIDO PRIMEI-
RAMENTE SE TAIS DESPESAS SÃO NECESSÁRIAS, O QUE
NÃO OCORRE - VIA DE REGRA - QUANDO O LOCAL EM
QUE DEVE SER REALIZADA A DILIGENCIA E SERVIDO
POR REGULAR LINHA DE TRANSPORTE COLETIVO, SE-
GUNDO PREVÊ O ART. 44, § 2. DO REGIMENTO DE CUS-
TAS (LEI ESTADUAL N. 6.149, DE 9. 9. 70). EM SEGUNDO
LUGAR, SENDO NECESSÁRIA A ANTECIPAÇÃO DE NU-
MERÁRIO, O SEU 'QUANTUM' DEVERA LIMITAR-SE AO
INDISPENSÁVEL PARA A PRATICA DO ATO E DEVERA
SE PREVIAMENTE DECLINADO NOS AUTOS E APROVA-
DO PELO JUÍZO."  (Agravo Instrumento nº 114536-3, Ac. 21096,
1ª Câm. Cível) "EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DI-
LIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DE
DEPOSITO PRÉVIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 27 DO
CPC E 39 DA LEF - CITAÇÃO DO EXECUTADO PELO COR-
REIO - ART. 8., I, DA LEF - AGRAVO PROVIDO - DECISÃO
POR MAIORIA. - NAS EXECUÇÕES FISCAIS, A FAZENDA
PUBLICA NÃO ESTA SUJEITA AO PRÉVIO DEPOSITO DE
NUMERÁRIO PARA CUSTEAR DESPESAS DE CONDUÇÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA. - EM SE TRATANDO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, A LEI DISPÕE QUE A CITAÇÃO DO EXE-
CUTADO SERÁ FEITA PELO CORREIO, COM AVISO DE
RECEPÇÃO, SE A FAZENDA PUBLICA NÃO A REQUEREU
POR OUTRA FORMA, ESTABELECENDO REGIME PRÓ-
PRIO COM RELAÇÃO AO MOMENTO DO PAGAMENTO
DAS DESPESAS E DAS CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 39
DA LEI 6.830, DE 22.09.80 E ART. 27 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL)". (Ag. Instr. nº 105.593-2, Ac. 7.649, 6ª Câm.
Cível, relator Desembargador ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA) "EXECUÇÃO FISCAL -DESPESAS COM DILIGENCI-
AS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA URBANA - DEPOSI-
TO PRÉVIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA - AGRAVO PROVI-
DO. -" A ISENÇÃO INSTITUÍDA EM BENEFICIO DA FA-
ZENDA PUBLICA RELATIVAMENTE AS CUSTAS E EMO-
LUMENTOS DEVIDOS AS SERVENTIAS NÃO ABRANGE
AS DESPESAS COM AS DILIGENCIAS (V. G., CONDUÇÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA) NECESSÁRIAS A PRATICA DE
ATOS JUDICIAIS EXTERNOS. SENDO, CONTUDO, DISPEN-
SÁVEL TAL DESPESA, PORQUE O ATO PODE SER CUM-
PRIDO SEM QUALQUER DISPÊNDIO PARA O MEIRINHO,
INEXIGÍVEL A SUA ANTECIPAÇÃO". (CFR AG. INSTR. N.
60.694-0)". (Ag. Instr. nº 96.399-3, Ac. 6.003, 6ª Câm. Cível,
relator Desembargador ANTONIO RAMINA)  Portanto, a Fa-
zenda Pública está, neste caso, desobrigada a antecipar as custas
do Sr. Oficial de Justiça, pois o executado/agravado reside no
centro da cidade, onde provavelmente existam linhas de trans-
porte coletivo e ainda, por ser um local de fácil acesso.  Isto pos-
to, por ser jurisprudência pacífica deste Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso de agravo, a fim de
reformar a r. decisão recorrida. Intimem-se. Curitiba, 02 de se-
tembro de 2.002. Desembargador ANTONIO PRADO FILHO,
Relator.

0007 . Processo:   0128883-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114693. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038977 Indenização. Apelante: Jorge Luis Mazuroski. Ad-
vogado: Suzel Cristiane Koialanskas. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi, Renata Maluf. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por Jorge Luis Ma-
zuroski contra a sentença que julgou parcialmente procedente o
pedido aduzido na ação de indenização por danos morais por ele
proposta. 2. O recurso é manifestamente inadmissível, em face
de sua intempestividade. Conforme se extrai dos autos (certidão
de f. 158), a decisão singular foi publicada no Diário da Justiça
de 14.05.02, terça-feira, iniciando-se a contagem do prazo recur-
sal em data de 15.05.02, e expirando, nos termos do art. 508, do
CPC, em data de 29.05.02, quarta-feira. No entanto, o recurso foi
interposto somente em data de 03.06.02, como se vê pelo carim-
bo de f. 159, ou seja, fora do prazo legal, sendo, portanto, intem-
pestivo. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, por ser
manifestamente inadmissível, na forma do art. 557 do CPC. Inti-
mem-se. Curitiba, 05 de setembro de 2002. Des. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

0008 . Processo:   0129112-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117713. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000514 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Brancotex Indústrias Químicas Ltda. Advogado:
Sergio Antonio Custodio. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:
DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado
por BRANCOTEX INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA, contra os
termos do despacho de fls. 137/138, proferido em Ação Civil
Pública movida pelo Ministério Público, que deferiu os itens 1 e
7 dos pedidos formulados pelo agravado. Insurge-se a ora agra-
vante com a decisão singular que deferiu que fosse requisitado
junto as empresas rés, cópias de seus balanços, declarações de
imposto de renda, certificados e controle de qualidade ambiental
e ainda que fosse requisitado junto a instituição certificadora,
cópia das documentações apresentadas pelas requeridas princi-
palmente as referentes às auditorias ambientais, aduzindo a au-

sência de respaldo jurídico para tal determinação. Alegou ainda
ilegitimidade passiva; ausência de fundamentação do despacho
atacado; e, pedido juridicamente impossível. Requer a concessão
de efeito suspensivo ao recurso, diante da presença do 'periculum
in mora' e do 'fumus boni iuris'. Primeiramente o recurso é de ser
conhecido uma vez que tempestivo (certidão de fls. 145/146) e
preparado (guia de recolhimento de custas de fls. 148). Da análi-
se dos autos e documentos a ele acostados, constato inicialmente
que inexiste qualquer ilegalidade no despacho agravado ou bem
assim falta de fundamentação. No entanto, numa análise mais
detalhada do pleito recursal, constato que merece ser parcialmente
acolhido o pedido de efeito suspensivo ao recurso, no tocante à
requisição junto à empresa ré da cópia de seus balanços e decla-
rações de imposto de renda, visto que tais determinações consti-
tuem sob a ótica desta julgadora e ainda em fase inicial do feito,
excesso, que merece ser corrigido a fim de que sejam evitados
danos de difícil ou incerta reparação à agravante. Daí porque em
fase de cognição sumária em segundo grau de jurisdição, cumpre
ao Julgador, dentro do poder discricionário que lhe é facultado
por lei, e no exercício da liberdade de investigação crítica, con-
vencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos,
sobre a manutenção ou não da decisão recorrida. E diga-se mais
uma vez que, na espécie em questão, constata-se que a atual fase
procedimental, não permite alterar integralmente o entendimento
monocrático objurgado, máxime quando os fundamentos do re-
curso, são embasados em matéria nitidamente de fato e de prova.
Portanto, não vislumbrando no momento demonstrados, os re-
quisitos fundamentais à concessão de suspensividade integral ao
recurso de agravo, vale dizer, 'fumus boni juris' e 'periculum in
mora', concedo-lhe parcial efeito suspensivo, tão somente no que
tange à requisição junto à empresa ré das cópias de seus balanços
e declarações de imposto de renda, mantido no mais o despacho
recorrido. Comunique-se o teor do presente despacho ao Ilustre
Juiz de primeiro grau, através de ofício, encaminhando-lhe cópia
do mesmo, requisitando-lhe informações e bem assim se cumpriu
a recorrente as disposições do artigo 526 do Código de Processo
Civil.  Intime-se o agravado para querendo apresentar resposta ao
recurso, no prazo legal (CPC art. 527, III). Após, vistas à Procu-
radoria de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos os
autos. Intime-se. Curitiba, 05 de setembro de 2002. DESª REGI-
NA AFONSO PORTES Relatora

Departamento Judiciário        Emetido em 09/09/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03832 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 17/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Panzenboeck D. Baptista 013 0125110-9
Adilson Luiz Ferreira 012 0124943-4
Adriana Aparecida Guedes C. Alves 016 0126639-3
Adriane de Aragon Ferreira 008 0121541-8
Alan Ramos dos Santos 017 0126872-8
Alexandre Barbosa da Silva 009 0123185-8
Alexandre Loyola de Oliveira 006 0121300-7
Amin José Hannouche 005 0117329-3
Ana Carolina Cavaguti 002 0128864-4
Ana Paula Lima Braga 016 0126639-3
Anadir Rute dos Santos 009 0123185-8
Anderson Luiz Orane 010 0124676-8
André Renato Miranda Andrade 006 0121300-7

008 0121541-8
André Roberto Pitelli 020 0128438-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 009 0123185-8
Antonio Alfredo de Freitas 003 0105457-1
Antonio Marcos Pedroso 020 0128438-4
Antonio Vanderli Moreira 001 0091482-3
Ary Bracarense Costa Junior 002 0128864-4
Célia Ines da Silva 004 0112781-3
Carlos Erminio Allievi 001 0091482-3
Carlos Henrique Almeida da Silva 017 0126872-8
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 008 0121541-8
Christiani Maria Sartori Barbosa 002 0128864-4
Cláudia Regina Furtado 008 0121541-8
Clarice Zendron Dias 013 0125110-9
Claudia Rodrigues 022 0120787-0
Crismacleyton Pamplona 002 0128864-4
Cristiana Almeida de Camargo 012 0124943-4
Cristina Leitão T. d. Freitas 009 0123185-8
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 004 0112781-3
Danielle Vernizi Elias 003 0105457-1
Edson Ramalho de Oliveira 015 0126157-6
Edson de Jesus Deliberador Filho 016 0126639-3
Eduardo Cancissu Trindade 013 0125110-9
Eliane da Costa Machado Zenamon 004 0112781-3
Elso Cardoso Bitencourt 021 0125045-7
Eric Garmes de Oliveira 002 0128864-4
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0105457-1
Evelin Holzmann de Almeida 012 0124943-4
Fabíola Ferrari Delazari 013 0125110-9
Fabiano Jorge Stainzack 003 0105457-1
Flavia Bettega 008 0121541-8
Flori Antonio Tasca 010 0124676-8
Gabriela de Paula Soares 009 0123185-8
Garibaldi Menezes Deliberador 016 0126639-3
Gerson Luiz Dechandt 008 0121541-8
Giane Lopes Tsuruta 022 0120787-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0105457-1
Ida Regina Pereira Leite 016 0126639-3
Isabela Cristine Martins Ramos 008 0121541-8
Israel Liutti 011 0124722-5
Italo Tanaka Junior 013 0125110-9
Itamar de Jesus Saade Teixeira 001 0091482-3
Ivair Junglos 015 0126157-6
João Biazzo Filho 013 0125110-9
João Chrusciak Filho 010 0124676-8
João Paulo Bomfim 015 0126157-6
Joaquim Francisco de O. Abbas 006 0121300-7
Joaquim José Vasconcelos Calixto 017 0126872-8

Joaquim Mariano Paes de C. Neto 006 0121300-7
Joel Macedo Soares Pereira Junior 006 0121300-7
José Augusto Araújo de Noronha 017 0126872-8
José Carlos Taccola 011 0124722-5
José Domingues 019 0127765-2
José Fernando Puchta 008 0121541-8
José Ricardo Biazzo Símon 013 0125110-9
Laura Maria Santos Nascimento 003 0105457-1
Lisiane Maria Mehl Rocha 008 0121541-8
Lorena Mary Silveira Fontoura 004 0112781-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0128864-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0105457-1
Luiz Cezar Viana Pereira 021 0125045-7
Luiz Fernando Saffraider 010 0124676-8
Luiz Mauricio Machado Pascoal 017 0126872-8
Márcio Henrique Deitos 017 0126872-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0105457-1
Marcello Moreira 014 0125771-2

018 0127670-8
Marcelo Adriano Taborda 012 0124943-4
Marcelo Trindade de Almeida 012 0124943-4
Marco Antônio Lima Berberi 006 0121300-7

008 0121541-8
Marcos Alberto Picoli 004 0112781-3
Marcos Aurélio Reami 017 0126872-8
Marcos Aurélio de Lima 003 0105457-1
Maria Alice Alencar Mora Castilho 011 0124722-5
Marly Borges Domingues 019 0127765-2
Maurício de Paula S. Guimarães 013 0125110-9
Natália Alves do Campo 016 0126639-3
Nelson Paschoalotto 002 0128864-4
Paulo Alipio de Campos Silveira 016 0126639-3
Paulo Cesar Lima Bastos 007 0121432-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0105457-1
Pericles José Menezes Deliberador 016 0126639-3
Renata Cristina Paloan Toesca 003 0105457-1
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 005 0117329-3
Solange Candida Wuicik 012 0124943-4
Tatiana Messias da Silva 017 0126872-8
Tomeo Sonoda 011 0124722-5
Valdemar Reinert 014 0125771-2

018 0127670-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 009 0123185-8

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0091482-3
Protocolo: 2000/41725.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000102 Indenização por Perdas e
Danos. Agravante: Etel Estudos Técnicos Ltda. Advogado: Ita-
mar de Jesus Saade Teixeira, Carlos Erminio Allievi. Agravado:
Miguel Angel Allou. Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0128864-4
Protocolo: 2002/115053.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000197 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplona.
Agravado: Wagner Nunes Martins, Victor Hugo Ferreira Rosa,
Serafini e Filhos Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0003 . Processo:   0105457-1
Protocolo: 2001/25475.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000018636 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Paren-
te Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelante:
Paranaprevidencia. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi Elias, Laura Maria
Santos Nascimento, Marcos Aurélio de Lima. Apelado: Arnaldo
Raimundo da Cunha, Carmelino Nardone, Felipe Elpidio de Sou-
za, Lauro Garcia Raimundo, Lázaro Emiliano, Zander Figueira.
Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Antonio Alfredo de
Freitas. Rec.Adesivo: Arnaldo Raimundo da Cunha, Carmelino
Nardone, Felipe Elpidio de Souza, Lauro Garcia Raimundo, Láza-
ro Emiliano, Zander Figueira. Advogado: Renata Cristina Paloan
Toesca, Antonio Alfredo de Freitas. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0004 . Processo:   0112781-3
Protocolo: 2001/95707.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000498 Indenização. Apelante: Ro-
zeldi Maria Zelinski Rossoni. Advogado: Célia Ines da Silva,
Eliane da Costa Machado Zenamon. Apelado: Massa Falida de
Cat Cat Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Lorena
Mary Silveira Fontoura, Marcos Alberto Picoli, Dagoberto Aze-
vedo Bueno Filho. Interessado: Arno Jung Síndico da Massa Fa-
lida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0005 . Processo:   0117329-3
Protocolo: 2001/143923.   Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000268 Ação Popular. Ape-
lante: Câmara Municipal de Cornélio Procópio. Advogado: Amin
José Hannouche. Apelado: Ruy Schimmelpfeng Sampaio. Advo-
gado: Ruy Schimmelpfeng Sampaio. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bone-
jos Demchuk

Apelação Cível
0006 . Processo:   0121300-7
Protocolo: 1999/85927.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9300000136 Indenização por Desapropriação
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Indireta. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Mi-
randa Andrade. Apelado: Manoel Rodrigues, Maria Lúcia Rodri-
gues. Advogado: Alexandre Loyola de Oliveira, Joaquim Fran-
cisco de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pereira Junior. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0007 . Processo:   0121432-4
Protocolo: 2002/27046.   Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000356 Embargos a Execução. Apelan-
te: Município de Cambará. Advogado: Paulo Cesar Lima Bastos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0008 . Processo:   0121541-8
Protocolo: 2002/28353.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000009 Embargos a Execução.
Apelante: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Lisi-
ane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon Ferreira, Cassiana de
Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega, Cláudia Regina Furta-
do. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, José Fernando Puchta, Isabela Cristine
Martins Ramos. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0009 . Processo:   0123185-8
Protocolo: 2002/50372.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000325 Embargos de Terceiro.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Alexandre Barbosa da Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Ga-
briela de Paula Soares. Apelado: Valdir José Smaniotto. Advoga-
do: Anadir Rute dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes
da Silva

Apelação Cível
0010 . Processo:   0124676-8
Protocolo: 2001/13133.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000195 Ação Monitória. Apelante:
Rubens Tuma. Advogado: Flori Antonio Tasca, João Chrusciak
Filho, Anderson Luiz Orane. Apelado: Maria Hassko Noviski.
Advogado: Luiz Fernando Saffraider. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0011 . Processo:   0124722-5
Protocolo: 2002/66130.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000739 Indenização. Apelante: Maria Apa-
recida Azzoni. Advogado: José Carlos Taccola, Tomeo Sonoda.
Apelado: Pedro Sérgio Mora. Advogado: Maria Alice Alencar
Mora Castilho, Israel Liutti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

Apelação Cível
0012 . Processo:   0124943-4
Protocolo: 2002/69013.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000949 Rescisão de Contrato. Apelan-
te: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Adilson
Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Cristiana Almeida de
Camargo, Evelin Holzmann de Almeida, Marcelo Adriano Ta-
borda. Apelado: Marcelo Trindade de Almeida. Advogado: Mar-
celo Trindade de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes
da Silva

Apelação Cível
0013 . Processo:   0125110-9
Protocolo: 2002/67886.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001172 Revisão de Contrato. Apelante:
Hewlett Packard Brasil SA. Advogado: Fabíola Ferrari Delazari,
José Ricardo Biazzo Símon, Eduardo Cancissu Trindade, Adal-
berto Panzenboeck Dellape Baptista, João Biazzo Filho. Apela-
do: Unicor Unidade de Atendimento do Coração SC Ltda. Advo-
gado: Italo Tanaka Junior, Maurício de Paula Soares Guimarães,
Clarice Zendron Dias. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

Apelação Cível
0014 . Processo:   0125771-2
Protocolo: 2002/81532.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001126 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Marli Alves Geronasso. Advogado: Valdemar Rei-
nert. Apelado: Raquel da Silva Franco. Advogado: Marcello
Moreira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0015 . Processo:   0126157-6
Protocolo: 2001/30523.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000589 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Paulo Roberto da Silva, Tânia Solange da Silva. Advoga-
do: Ivair Junglos, Edson Ramalho de Oliveira. Apelado: Duck
Imóveis Ltda. Advogado: João Paulo Bomfim. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0016 . Processo:   0126639-3
Protocolo: 2002/91719.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000146 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Apelante: Rogério Aparecido Bueno. Advoga-

do: Pericles José Menezes Deliberador, Edson de Jesus Delibera-
dor Filho, Garibaldi Menezes Deliberador. Apelado: Lojas Ria-
chuelo SA. Advogado: Ida Regina Pereira Leite, Natália Alves
do Campo, Adriana Aparecida Guedes Cavalcanti Alves, Paulo
Alipio de Campos Silveira, Ana Paula Lima Braga. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0017 . Processo:   0126872-8
Protocolo: 2002/93963.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000043 Indenização. Apelante: Fi-
ninvest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Marcos Aurélio Reami, Alan
Ramos dos Santos, Carlos Henrique Almeida da Silva, Luiz Mau-
ricio Machado Pascoal. Apelado: Nilton Gomes de Souza. Advo-
gado: Tatiana Messias da Silva, Joaquim José Vasconcelos Calix-
to, Márcio Henrique Deitos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

Apelação Cível
0018 . Processo:   0127670-8
Protocolo: 2002/101326.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000000 Anulatória. Apelante: Mar-
li Alves Geronasso. Advogado: Valdemar Reinert. Apelado: Ra-
quel da Silva Franco. Advogado: Marcello Moreira. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0019 . Processo:   0127765-2
Protocolo: 2002/102137.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001348 Indenização. Apelante: Remi
Domingo Luchi. Advogado: Marly Borges Domingues, José Do-
mingues. Apelado: Justiça Pública. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0020 . Processo:   0128438-4
Protocolo: 2002/110120.   Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000270 Ação Monitória. Apelante:
Kamal el Kadri. Advogado: André Roberto Pitelli. Apelado: Cleu-
sa Nunes. Advogado: Antonio Marcos Pedroso. Apelante: Cleu-
sa Nunes. Advogado: Antonio Marcos Pedroso. Apelado: Kamal
el Kadri. Advogado: André Roberto Pitelli. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

Reexame Necessário
0021 . Processo:   0125045-7
Protocolo: 2002/73277.   Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000105 Mandado de Segurança. Autor:
José Katchuk. Advogado: Elso Cardoso Bitencourt. Réu: Prefei-
to Municipal de Palmital. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0022 . Processo:   0120787-0
Protocolo: 2002/18633.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000889 Execução de
Prestação Alimenticia. Apelante: E. J. N.  (assistido(a)), E. L. N.
J. Representado(a). Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Apelado:
E. L. N. . Advogado: Claudia Rodrigues (Curador Especial). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03845

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Álvaro Augusto Cassetari 003 0129123-2
Ana Paula Silva de V. Lara 003 0129123-2
André Renato Miranda Andrade 002 0129085-7
Angela Maria Sanchez e Silva 004 0129172-5
Anita Caruso Puchta 002 0129085-7
Carlos Alves 003 0129123-2
Helio Eduardo Richter 001 0115602-9
Júnior de Faveri 004 0129172-5
João Candido Michalski 003 0129123-2
Joaquim Tramujas Filho 001 0115602-9
Jorge Eloir Maurer 001 0115602-9
Luciane Marli Signori 003 0129123-2
Ludmila Mesquita 001 0115602-9
Marco Aurélio Barato 002 0129085-7
Milena Maslowsky 003 0129123-2
Paulo Roberto de Souza Jamur 001 0115602-9
Roberto Machado 001 0115602-9
Sérgio Roberto Weyne F. d. Costa 004 0129172-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115602-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/125357. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000207 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Cimont - Indústria de Calderaria e Montagem
Ltda. Advogado: Roberto Machado, Jorge Eloir Maurer.
Apelado: Administração dos Portos de Paranagua e Antoni-
na - APPA. Advogado: Helio Eduardo Richter, Joaquim Tra-
mujas Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur, Helio Eduardo
Richter, Ludmila Mesquita. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.
Trata-se de apelação cível sobre a r. sentença (fls. 211/214)
pela qual o MM. Juiz singular julgou improcedente o pleito
constante da ação de cobrança, movida pelo ora apelante,
que seguiu o rito ordinário. Ocorre que, quando do seu ajui-
zamento, 04.04.94, o valor dado à causa, CR$ 800.000,00

(oitocentos mil cruzeiros reais), correspondia a aproximada-
mente 13,26 vezes o valor do salário mínimo então vigente,
razão pela qual deveria ter sido observado o procedimento
sumário, nos termos do art. 275, I do Código de Processo
Civil. Tendo em vista que a demanda deveria ter seguido o
rito sumário, que as partes não têm disponibilidade quanto a
sua adoção e que o art. 104, III, 'f' da Constituição Estadual
estipula que a competência para, em grau de recurso, julgar
as ações de procedimento sumário é do eg. Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, configurada está a incompetência
absoluta desta Corte de Justiça para julgar o feito. Nesse sen-
tido: "REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA
DE CRÉDITOS CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPETÊNCIA RE-
CURSAL. VALOR DA CAUSA. ADOÇÃO DO PROCEDI-
MENTO ORDINÁRIO. CAUSA VALORADA EM VALOR
INFERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS À ÉPOCA DA
DISTRIBUIÇÃO. INDISPONIBILIDADE DO RITO. COM-
PETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ. NÃO CONHECIMENTO. O rito processual é
matéria de ordem pública e, portanto, indisponível. Tratan-
do-se de ação que, pelo valor da causa deveria ter seguido o
procedimento sumaríssimo, hoje sumário, a competência para
a apreciação do reexame necessário é do e. Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, nos termos do artigo 103, inciso
III, letra "f", da Constituição Estadual. Precedentes desta
Corte. Recurso não conhecido, com remessa. (TJPR - 5ª Câm.
Cível - Reex. Nec. 870184-0 - Rel. Des. Fleury Fernandes -
Ac. 5324 - Julg. 06.06.00 - Unânime). Outrossim, acórdãos
n. 688, 1138, 1057, 1237, 5324 e 6387, todos desta Câmara.
Assim, com base no art. 140, XXVII do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, declino da competência para o Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, para onde os autos
devem ser remetidos. Intimem-se. Curitiba, 04 de setembro
de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0002 . Processo:   0129085-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117225. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000033 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mar-
co Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade. Agravado: Moreira & Caetano Ltda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra a decisão
proferida nos autos de execução fiscal que indeferiu o pedi-
do da exeqüente de expedição de ofício à Receita Federal
para que fornecesse informações acerca da situação patrimo-
nial do contribuinte inadimplente, uma vez que não foram
encontrados bens penhoráveis hábeis à satisfação do crédito.
Assevera a agravante que não tem como obter as informa-
ções requeridas, estando manifesto o interesse e legitimida-
de da pretensão; que o art. 399 do Código de Processo Civil
faculta o requerimento a órgãos públicos de documentos ne-
cessários ao desenvolvimento do processo; que, havendo re-
quisição de autoridade judiciária, não se configura a alegada
quebra do sigilo fiscal, de conformidade com o art. 198 do
Código tributário Nacional. Colaciona jurisprudência e pede
a antecipação da tutela recursal e o provimento final do agra-
vo. 2. Os requisitos para a antecipação da tutela recursal não
estão presentes. Tendo em vista a proteção constitucional ao
sigilo fiscal, bem como que cabe ao exeqüente diligenciar
sobre a existência de bens do devedor passíveis de penhora,
a requisição de informações à Receita Federal para esse fim
só é admitida excepcionalmente, depois de ter o credor exau-
rido todos os meios de busca de bens do devedor sem obter
êxito, conforme reiteradamente têm decidido o egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça (REsp. nº 206.963/ES; 204.329/
MG), de modo a não estar evidente o "fumus boni iuris".
Igualmente, a providência pleiteada não se mostra urgente a
resultar dano até a sua apreciação pela Câmara, haja vista
ser célere o processamento do agravo. Por tais razões, deixo
de antecipar a tutela recursal. 3. Intime-se a agravada, por
carta, na pessoa de seus representantes legais, no endereço
declinado à fl. 13, para responder ao recurso no prazo de dez
dias. 4. Oficie-se ao Juízo da causa que poderá prestar infor-
mações que entender necessárias, inclusive a respeito do cum-
primento do disposto no art. 526 do Código de Processo Ci-
vil e de eventual retratação. 5. Intime-se. Curitiba, 04 de se-
tembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

0003 . Processo:   0129123-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117880. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000202 Ação Monitória.
Agravante: Sebastião Félix da Silva. Advogado: Álvaro Au-
gusto Cassetari, Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de
Vasconcellos Lara, João Candido Michalski, Milena Maslo-
wsky. Agravado: Banco Banestado SA. Advogado: Carlos
Alves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os
I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião
Félix da Silva, visando a reforma de decisão judicial que ho-
mologou por sentença os cálculos elaborados conforme sen-
tença transitada em julgado, proferida nos autos de Ação Mo-
nitória nº 202/98. Argumentou, em síntese, que o Banco do
Estado do Paraná ingressou com ação monitória, referente a
um contrato de cheque especial, tendo sido proferida senten-
ça favorável ao ora agravante, onde decidiu-se excluir da
conta a capitalização de juros, bem como aplicar o INPC,
como indexador monetário. Remetidos os autos ao contador,
foram procedidos os cálculos de acordo com o preceituado
na sentença. Contudo, muito embora o contrato entre as par-
tes tenha sido firmado em 04/05/93, somente foram juntados
os autos extratos a partir de 30/05/97, quando ocorreu a re-
novação do limite, o que gerou o requerimento de fls. 13 de
parte do ora agravante, que pedia pela apresentação dos
mencionados extratos microfilmados, a fim de possibilitar
ao perito calcular o débito em todo o período de vigência do
contrato, o que foi negado pela instituição bancária autora,
tendo sido tal negativa acatada pelo Juiz sentenciante. De-
fende assim, que o cálculo da forma como foi efetuado en-

contra-se incompleto, o que por certo causará grande prejuí-
zo ao ora agravante, requerendo, ao final, a concessão de
efeito suspensivo ativo ao recurso, considerando que a sen-
tença está sendo liquidada de forma incorreta, e que após a
juntada de todos os extratos do período de vigência do con-
trato poderá apurar-se crédito a favor do agravante. II.No
caso, há que se negar seguimento ao agravo, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifesta-
mente inadmissível, face a preclusão. Pois, saliente-se que a
decisão judicial que resolveu a controvérsia exposta nestes
autos, ou seja, que efetivamente causou o gravame reclama-
do pela agravante, é aquela exposta às fls. 49/57/TJ, proferi-
da em 10 de maio de 1.999, a qual deixou de considerar os
extratos dos anos de 1.993 a 1.997. Desta sentença, deveria
a parte, à época, ter apelado. Contudo, quedou-se silente, e
deixou transcorrer "in albis" o prazo para interposição do
recurso adequado, tendo a sentença transitado em julgado
em data de 24/06/1.999 (certidão de fls. 58-TJ) Sobre o tema,
oportuno transcrever parte do voto proferido pelo eminente
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, no julgamento, pe-
los Srs. Ministros da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justi-
ça, do Recurso Especial nº 303.528-TO: (...) "Ainda que, em
princípio, seja possível a reconsideração de decisão judicial,
por meio de petição, não se pode transformá-la em sucedâ-
neo do recurso cabível, quando já ultrapassado o prazo para
a interposição deste.  Trata-se da inviabilidade de instaurar-
se novo debate sobre tema já colhido pela preclusão, uma
vez transcorrido o prazo recursal, sem manifestação" (...) (in
DJU de 27.08.2001, p. 346). Ante o exposto, face à preclu-
são do direito do ora agravante, nego seguimento ao agravo
de instrumento, "ex vi" do disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil. III.Intimem-se. Curitiba, 06 de setembro
de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK , Relator.

0004 . Processo:   0129172-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117826. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000151 Rescisão de Con-
trato. Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiran-
ga. Advogado: Angela Maria Sanchez e Silva, Júnior de
Faveri, Sérgio Roberto Weyne Ferreira da Costa. Agrava-
do: Comércio de Auto Peças Ilha Grande Ltda. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário frente ao despacho de
f. 94-TJ do Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá,
que em ação ordinária de rescisão contratual cumulada com
cobrança de multa, indeferiu o pedido de tutela antecipató-
ria. II - Não vislumbro  os pressupostos legais ("fumus boni
iuris" e "periculum in mora"), deduzíveis na documentação
acostada nos autos, para deferimento do efeito suspensivo da
decisão objurgada, mesmo porque ausente qualquer perigo
de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. III - A teor
do inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, modifi-
cado pela Lei 10.352, de 26/12/01, baixem ao juízo a "quo"
para ser processado como agravo retido. IV -  Intimem-se.
Curitiba, 05 de setembro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES
DA SILVA, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03851

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
João Roberto Santos Regnier 001 0109658-4
Jorge Antonio Nassar Capraro 001 0109658-4
Leonardo Medeiros Regnier 001 0109658-4
Luiz Fernando Brusamolin 001 0109658-4
Mauricio Kavinski 001 0109658-4
Murilo Ramon 001 0109658-4
Sandro Balduino Morais 001 0109658-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0001 . Processo:   0109658-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/67389. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000251 Resolução de Contrato. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio
Kavinski. Apelado: Carlos Henrique Saatkamp, Maria Cláudia
Risden Santos Saatkamp. Advogado: João Roberto Santos Reg-
nier, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regnier, Mu-
rilo Ramon, Jorge Antonio Nassar Capraro. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Relator Designa-
do: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha. Despacho:
Admito os embargos de fls. 306/310.  Prossiga-se na forma da
Lei.  Curitiba, 5 de setembro de 2002.  Des. Antonio Lopes de
Noronha - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03857

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Carolina Cavaguti 002 0128865-1
André Luiz Esteves Tognon 003 0129177-0
André Renato Miranda Andrade 004 0129181-4
Antonio Mente 003 0129177-0
Carlos Roberto Ferreira 003 0129177-0
Christiani Maria Sartori Barbosa 002 0128865-1
Eric Garmes de Oliveira 002 0128865-1
Ewaldino Pinto Macedo 005 0129239-5
Fabio Goes Acerbi 002 0128865-1
Francisco Leite da Silva 002 0128865-1
Ismael Martinez 004 0129181-4
José Aparecido Lira 003 0129177-0
Jose Carlos Pesuto 003 0129177-0
Marco Antônio Lima Berberi 004 0129181-4
Maurílio Martiniano Gomes 005 0129239-5
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 001 0128848-0
Monica Ribeiro Bonesi 003 0129177-0
Nelson Paschoalotto 002 0128865-1
Rita Maria Lamarão de P. Soares 005 0129239-5
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Rose Mary Buffara de C. Vianna 005 0129239-5
Tânia Mara de Moraes L. d. Moura 003 0129177-0
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0129181-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128848-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114883. Comarca: Santo Antonio da Plati-
na. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9200000048 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agra-
vado: Marisa Pereira Regalo, Roelfina Hiline S Peter. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:
1 - Insurge-se a agravante contra decisão que, na Execução
Fiscal ajuizada contra as agravadas, determinou-lhe que de-
positasse o valor  necessário à diligência a ser realizada pelo
Sr. Oficial de Justiça para a citação do devedor, nos termos
da portaria 002/2002 daquele juízo. Sustenta a recorrente que
de acordo com o art. 27, do C.Pr.Civil, e art. 19 da Lei 6.830/
80, não está obrigada a antecipar essas despesas, ressaltando
que a antecipação do numerário somente é imprescindível se
inexistir transporte coletivo na Comarca. Também, que deve
haver a comprovação da absoluta necessidade, e fixação do
valor pelo Juiz para que o depósito seja exigido. Além disso,
alega, ainda, que coloca à disposição dos Srs. Oficiais de
Justiça o veículo oficial da Agência de Rendas, para levá-los
nas diligências na cidade de Santo Antonio da Platina. Por
fim, assevera ter o Dr. Juiz de Direito da Comarca baixado
portaria, ordenando a antecipação das diligências, fixando
ao seu alvedrio o valor de R$ 5,00 para aquelas praticadas
em zona urbana e R$ 10,00 na zona rural, e que tal ato não
teria o condão de modificar o estatuído no C.Pr.Civil; acres-
centando que, ademais, a decisão recorrida não está funda-
mentada como exigem o art. 93, IX, da Constituição Federal
e o art. 163 do C.Pr. Civil. 2 - Como não foi pedido efeito
suspensivo ao agravo, determino apenas que se requisitem
informações, que o Dr. Juiz deverá prestar em 10 (dez) dias;
e intime-se o agravado a responder, querendo, em igual pra-
zo. I. Curitiba, 30 de agosto de 2.002. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0002 . Processo:   0128865-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115051. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000367 Exceção de Incom-
petência. Agravante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advo-
gado: Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oli-
veira, Nelson Paschoalotto, Ana Carolina Cavaguti, Fabio
Goes Acerbi. Agravado: Anibal Loures Salinet, Nelson
Leyzer, Geraldo Cândido Borges. Advogado: Francisco Lei-
te da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos.  1. Inconformada com a r. decisão que nãoa colheu a
exceção de incompetência ofertada nos autos de ação decla-
ratória ajuizada pelos agravados, oferece a agravante o pre-
sente recurso.  2. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz, so-
licitando sejam as mesmas prestadas no prazo de dez (10)
dias.  3. Intimem-se os agravados para a resposta igualmente
no prazo de dez (10) dias.  Em 30/08/2002.  Desa.  Denise
Martins Arruda - Relatora

0003 . Processo:   0129177-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116528. Comarca: Andirá. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000234 Indenização. Agravan-
te: Cesp Companhia Energética de São Paulo. Advogado:
André Luiz Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de
Moura, José Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio
Mente. Agravado: José Antônio de Oliveira. Advogado: Car-
los Roberto Ferreira, Monica Ribeiro Bonesi. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho:
1 - Insurge-se a agravante contra decisão que, na Ação de
Indenização ajuizada pelo agravado, entendendo extemporâ-
nea a contestação oferecida, decretou-lhe a revelia. Sustenta
que nessa peça de defesa havia argüido matérias que poderi-
am ser levantadas independentemente de contestação, as quais
o próprio Juiz deve conhecer de ofício; e, além disso, reque-
rera denunciação da lide, o que lhe renderia prazo em dobro
para contestar, porquanto o denunciado iria se fazer repre-
sentar por procurador diferente do que representa a recor-
rente.   Pede que ao agravo seja atribuído efeito suspensivo.
2 - A tese defendida pela agravante é correta, porque a reve-
lia não se estende àquelas matérias que até mesmo de ofício
deve o juiz conhecer, como a inépcia da inicial e as condi-
ções da ação. Entretanto, não se infere do teor da decisão
recorrida que outro tenha sido o entendimento da preclara
julgadora monocrática. Também não se depreende que seja
seu intento ignorar essas questões antes de julgar a causa
pelo seu mérito.  Por outro lado, o deferimento da denuncia-
ção da lide requerida pelo réu depende, dentre outras coisas,
da tempestividade da contestação (CPC, art. 71, "in fine").
Por isso, não vislumbro na pretensão recursal os requisitos
necessários à concessão de efeito suspensivo ao agravo, pelo
que o denego. 3 - Oficie-se à Dra. Juíza de Direito requisi-
tando-lhe informações que deverão ser prestadas em 10 (dez)
dias, e intime-se o agravado a responder, querendo, em igual
prazo. I. Curitiba, 6 de setembro de 2.002. Des. MENDON-
ÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0004 . Processo:   0129181-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118431. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000158 Execução Fiscal.
Agravante: Hélio Gozzi, José Maria Rossi, Ademar Lean-
dro Machado, Gilberto Antônio Gozzi. Advogado: Ismael
Martinez. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1 - Insurgem-se os agravantes contra decisão que os incluiu
no pólo passivo de duas Execuções Fiscais que a embarga-
da move contra ALGOFORT  ALGODOEIRA FORTALE-
ZA LTDA. Sustentam que a exeqüente descumpriu o dis-
posto no art. 135 do Código Tributário Nacional ao não

apresentar provas da responsabilidade dos sócios e dos ex-
sócios da executada por atos de má gestão ou de encerra-
mento irregularidade da empresa, pois não declinou o fun-
damento de fato e de direito da imputação, e sequer escla-
receu se ocupavam cargo de direção ou gerência, ou se de-
sempenhavam outras funções administrativas, ou, ainda, se
algum deles, de qualquer forma, concorreu para a prática
de atos irregulares que levaram à dissolução irregular ou
extinção da sociedade. Requereram fosse atribuído efeito
suspensivo ao agravo, pois a demora na cognição do pro-
cessado pode atrapalhar de forma irreversível o crédito, com
todos os seus bens indisponíveis, contas bancárias sob o
crivo do Poder Judiciário e da Fazenda Pública.  2 - São
duas as decisões contra as quais se opõem os agravantes.
Cada qual proferida numa execução fiscal distinta, mas
ambas determinando a inclusão dos recorrentes no pólo pas-
sivo da relação processual, como devedores solidários. A
primeira é datada de 17 de maio de 2002 (autos nº 158/00).
Não exibiram certidão acerca da data em que foram intima-
dos dessa decisão, mas às fls.20 consta uma certidão dando
contas de que haviam sido citados para a execução em 26
de julho último, e cujo mandado foi juntado aos autos em
23 de agosto.  Assim, pelo menos à primeira vista, parece
tempestivo o recurso no concernente a essa decisão. A ou-
tra decisão (autos nº 136/01)é de 20 de fevereiro deste ano.
Também não foi exibida certidão acerca da intimação que
porventura lhes tenha sido feita. Não há qualquer certidão
sobre a data da citação. Portanto, não há como relevar a
ausência da respectiva certidão, que é peça obrigatória, se-
gundo explícita norma do art. 525 do C.Pr. Civil, desde que
essa decisão recorrida é datada de 20 de fevereiro deste ano,
e o recurso só foi protocolado no dia 3 de setembro último.
Sem essa peça, não há como aferir a tempestividade do agra-
vo. Por isso, DOU SEGUIMENTO ao recurso no tocante à
primeira decisão (autos nº 158/2000), mas indefiro o efeito
suspensivo, porque não vislumbro de pronto a presença do
requisito do "fumus boni iuris", sem o qual não se pode
dotar o recurso de efeito que normalmente ele não tem. 3 -
Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informa-
ções a serem prestadas em 10 (dez) dias, e intime-se a agra-
vada a responder, querendo, em igual prazo. 4 - Por outro
lado, NEGO SEGUIMENTO no concernente à segunda de-
cisão (autos nº 136/2001), com fundamento no art. 557 do
C.Pr.Civil, e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta
Corte. Curitiba, 6 de setembro de 2.002. Des. MENDON-
ÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0005 . Processo:   0129239-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119457. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200000242 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: J. A. Z.. Advogado: Ewal-
dino Pinto Macedo, Maurílio Martiniano Gomes. Agravado:
F. A. K. Z.  Representado(a), H. A. K. Z.  Representado(a).
Advogado: Rose Mary Buffara de Camargo Vianna, Rita
Maria Lamarão de Paula Soares. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. DA DECISÃO, proferida nos autos de execução de ali-
mentos (nº 242021), promovida por F. A. K. Z.  E OUTRO,
em face de J. A. Z., que revogou "... o despacho de fls 89,
conforme Doc. De fls. 126/128." (fl. 3), o executado inter-
pôs agravo de instrumento, requerendo o efeito suspensivo
e, afinal, a reforma do despacho agravado, porque, por falta
de intimação do agravado no momento oportuno, propiciou a
Agravada recebimento indevido e apropriação indevida. (fl.
6) 2. O recurso desmerece seguimento.   Já assentou a juris-
prudência, interpretando o artigo  525, do C.P.Civil, de que:
"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem,
ainda peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças
obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a
correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento,
acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução defi-
ciente (RT 736/304)". A r. decisão agravada, fotocopiada às
fls. 126/128, na parte impugnada, que revogou o despacho
anterior (fl. 89) - designação de audiência de conciliação -  ,
dispõe, no item 2, para fundamentar aquele ato judicial, o
seguinte: "Todavia diante da manifesta discordância da parte
exeqüente quanto à possibilidade de conciliação, enfatizan-
do seus argumentos no longo arrazoado de fls. 105/111 obvi-
amente a perspectiva de que tenha êxito tal situação é prati-
camente nula. Com efeito revogo o despacho anterior de fls.
89." Assim, não tendo sido anexado à petição recursal peça
indispensável, para apreciação  do recurso - o arrazoado de
fls. 105/111 -, não há possibilidade de se examinar o presen-
te agravo, já que a revogação da audiência de conciliação
objeto do recurso - está fundamentada nos argumentos ali
apresentados. Por isso, inexistindo nos autos documento in-
dispensável, que deveria instruir o pedido recursal, torna-se
inviável o recebimento do presente recurso. 3. Por isso, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo, de acordo com o art. 557, do
C.P.Civil. 4.  INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-
se os autos à Vara de Família referida, para que ali sejam
arquivados. CURITIBA, em seis de setembro de dois mil e
dois.  Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 09/09/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03867

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 001 0129078-2

002 0129086-4
004 0129076-8

Anita Caruso Puchta 001 0129078-2
002 0129086-4
004 0129076-8

Denise Heuko 003 0129206-6
Izaías Arcolezi 003 0129206-6
João Otávio de Noronha 005 0129166-7
José Ivan Guimarães Pereira 003 0129206-6
Luis Guilherme Pegoraro 003 0129206-6
Márcio Antonio Sasso 005 0129166-7

Marco Aurélio Barato 001 0129078-2
002 0129086-4
004 0129076-8

Maria Elizabeth Jacob 005 0129166-7
Robson Jesus Navarro Sanchez 005 0129166-7
Sabrina Marcolli Rui 003 0129206-6
Sergio Wilson Maldonado 003 0129206-6
Simone de Oliveira Pereira 003 0129206-6
Vicente de Paula Marques Filho 005 0129166-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129078-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117220. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000025 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marco Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade. Agravado: MC Vicente e Cia Ltda. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo interposto pela Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná contra a decisão do meritíssimo Juiz da Vara
Cível de Faxinal, exarada nos autos de Executivo Fiscal nº
25/01, que indeferiu o pedido de expedição de um ofício à
Delegacia da Receita Federal, para que esta fornecesse a
última declaração de renda da executada, sob o fundamento
de que a expedição de ofício para a Receita Federal viola-
ria o sigilo fiscal assegurado pela Constituição Federal. In-
vocando o artigo 399 do Código de Processo Civil e os arti-
gos 198 e 199 do Código Tributário Nacional, sustenta que
a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal vi-
sando obter documentos necessários ao desenvolvimento
processual é aceita pela jurisprudência dominante, notada-
mente em sede de Execução Fiscal, não configurando que-
bra do sigilo fiscal. Embora a Constituição Federal vede a
quebra do sigilo fiscal, os artigos 198 e 199 do Código Tri-
butário Nacional prevêem a possibilidade da expedição de
ofício à Receita Federal, sem que se configure essa hipóte-
se, uma vez que tal procedimento trata-se de permuta de
informações entre os órgãos públicos, visando descobrir o
endereço e/ou a existência de bens dos executados. Pugnou
pela reforma da decisão monocrática, e pela atribuição de
efeito suspensivo ativo ao recurso a fim de determinar-se a
expedição de ofício para a Receita Federal. II - Entendo
suficientemente relevantes os fundamentos apresentados
com o escopo de justificar a suspensão do cumprimento da
decisão agravada até o pronunciamento definitivo desta
Câmara, pois ao menos em cognição sumária e prévia, vis-
lumbro a presença no caso concreto dos requisitos essenci-
ais e conexos - "fumus boni iuris et periculum in mora".
Tratando-se a espécie de executivo fiscal ajuizado desde
2001 sem qualquer manifestação por parte da executada,
embora citado, entendo legítima a requisição da agravante,
considerando o princípio da supremacia do interesse públi-
co sobre o particular e que deve ser interesse da justiça a
realização da penhora, permitindo a execução forçada do
devedor e tendo em vista que o patrimônio deste é a garan-
tia do credor, não lhe é lícito ocultar seus bens.  Assim,
vislumbrando-se a verossimilhança da alegação e a possibi-
lidade da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo ao
recurso a fim de que seja expedido ofício à Delegacia da
Receita Federal requisitando informações da última Decla-
ração de Renda dos sócios gerentes da empresa executada.
III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta
decisão, solicitando que preste as informações de estilo, in-
clusive quanto ao cumprimento pela agravante da disposi-
ção insculpida no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Curitiba, 04 de setembro de 2002. Des. Ivan Bor-
toleto - Relator.

0002 . Processo:   0129086-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117243. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000064 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mar-
co Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade. Agravado: Antônio C Martins & Cia Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo ativo interposto pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná contra a decisão do meritíssimo Juiz da Vara Cível
de Faxinal, exarada nos autos de Executivo Fiscal nº 64/01,
que indeferiu o pedido de expedição de um ofício à Delega-
cia da Receita Federal, para que esta fornecesse a última de-
claração de renda da executada, sob o fundamento de que a
expedição de ofício para a Receita Federal violaria o sigilo
fiscal assegurado pela Constituição Federal. Invocando o ar-
tigo 399 do Código de Processo Civil e os artigos 198 e 199
do Código Tributário Nacional, sustenta que a expedição de
ofício à Delegacia da Receita Federal visando obter docu-
mentos necessários ao desenvolvimento processual é aceita
pela jurisprudência dominante, notadamente em sede de Exe-
cução Fiscal, não configurando quebra do sigilo fiscal. Em-
bora a Constituição Federal vede a quebra do sigilo fiscal, os
artigos 198 e 199 do Código Tributário Nacional prevêem a
possibilidade da expedição de ofício à Receita Federal, sem
que se configure essa hipótese, uma vez que tal procedimen-
to trata-se de permuta de informações entre os órgãos públi-
cos, visando descobrir o endereço e/ou a existência de bens
dos executados. Pugnou pela reforma da decisão monocráti-
ca, e pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso a
fim de determinar-se a expedição de ofício para a Receita
Federal. II - Entendo suficientemente relevantes os funda-
mentos apresentados com o escopo de justificar a suspensão
do cumprimento da decisão agravada até o pronunciamento
definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição sumá-
ria e prévia, vislumbro a presença no caso concreto dos re-
quisitos essenciais e conexos - "fumus boni iuris et pericu-
lum in mora". Tratando-se a espécie de executivo fiscal ajui-
zado desde 2001 sem qualquer manifestação por parte da
executada, embora citado, entendo legítima a requisição da
agravante, considerando o princípio da supremacia do inte-

resse público sobre o particular e que deve ser interesse da
justiça a realização da penhora, permitindo a execução for-
çada do devedor e tendo em vista que o patrimônio deste é a
garantia do credor, não lhe é lícito ocultar seus bens.  Assim,
vislumbrando-se a verossimilhança da alegação e a possibi-
lidade da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação,
defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo ao
recurso a fim de que seja expedido ofício à Delegacia da
Receita Federal requisitando informações da última Decla-
ração de Renda dos sócios gerentes da empresa executada.
III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta
decisão, solicitando que preste as informações de estilo, in-
clusive quanto ao cumprimento pela agravante da disposição
insculpida no artigo 526 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se. Curitiba, 04 de setembro de 2002. Des. Ivan Bortole-
to - Relator.

0003 . Processo:   0129206-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116825. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000178 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Gui-
marães Pereira, Denise Heuko, Luis Guilherme Pegoraro,
Sergio Wilson Maldonado, Simone de Oliveira Pereira. Agra-
vado: Luiz Carlos Siqueira. Advogado: Izaías Arcolezi, Sa-
brina Marcolli Rui. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BAN-
CO BRADESCO S.A., contra decisão do MM. Juiz de Direi-
to da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá que, em ação de
revisão de contrato de cartão de crédito, determinou a pro-
dução de prova pericial. Diz o agravante que os documentos
acostados à inicial são suficientes para o conhecimento do
processo tal como se encontra, sendo a produção da prova
deferida desnecessária para apurar-se a verdade dos autos.
Requereu o efeito suspensivo. 2. Em sumaríssima cognição,
nego o efeito suspensivo. Não estão devidamente demons-
trados pelo agravante os requisitos necessários para a con-
cessão do referido efeito, quais sejam, o "fumus boni iuris" e
o "periculum in mora".  Ademais, não existe verossimilhan-
ça legal posto que, para coordenar o processo, o juiz tem
capacidade para deferir ou não a produção de provas solici-
tadas para a apuração dos eventos necessários a seu conheci-
mento. Não se deve, em sumária apreciação do agravo de
instrumento, impedir a produção de prova que o juiz de pri-
meiro grau viu por bem determinar quando, agindo dentro de
suas capacidades, saneava o processo. Também não se veri-
fica o "periculum in mora" pois, caso o agravante tenha-se
pautado pelas exigências legais ao contratar - como se deve
esperar de uma instituição bancária -,  ao final do processo
de revisão contratual, nada haverá o que se alterar e, neste
caso, as custas serão repostas pelo agravado. Por conseguin-
te, não corre risco de lesão irreparável. 3. Oficie-se ao Juiz
da causa requisitando informações que deverão ser prestadas
no prazo de dez dias. Para maior celeridade, autorizo o Che-
fe da Divisão Cível, a assinar o ofício. 4. Intime-se a parte
Agravada para, querendo, responder o recurso em dez dias e
informar sobre o cumprimento do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. Curitiba, 06 de setembro de 2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0129076-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117256. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000010 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mar-
co Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade. Agravado: Construtora Bennet Ltda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson.
Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná, irresignada com a decisão de fls. 20/21, que indefe-
riu o pedido de expedição de ofício para a Receita Federal,
para que esta fornecesse a última declaração de rendas do
executado, a fim de que pudesse descobrir seu endereço, bem
como a existência de bens que garantissem o executivo fiscal
em questão, sob o fundamento de que tal medida violaria o
sigilo fiscal, assegurado pela Constituição Federal. Sustenta
em síntese: - que seu pedido está fundamentado no art. 399
do Código de Processo Civil, e a matéria é objeto da Súmula
nº 03 do Tribunal de Alçada, sendo a jurisprudência também
unânime neste sentido; - que também a jurisprudência do
Tribunal de Justiça tem-se manifestado favorável à matéria
objeto do presente recurso; - que a jurisprudência é pacífica
no sentido de que a expedição de ofício para a Receita Fede-
ral, a fim de obter informações sigilosas, não constitui que-
bra de sigilo, com base no art. 198 do CTN; - que a decisão
do juiz é incoerente, pois afirma inicialmente que a agravan-
te deveria ter comprovado a impossibilidade de obtenção da
documentação requerida, e após, nega a expedição do ofício,
sob o fundamento de proteção do sigilo fiscal; - que é desne-
cessária a comprovação da impossibilidade de obtenção da
documentação supra perante a Receita Federal, pois sem or-
dem judicial o mencionado órgão não pode fornecer tais do-
cumentos, sob pena de quebra de sigilo fiscal; - que a impos-
sibilidade de obtenção dos documentos pela via administra-
tiva decorre de impedimento legal, o qual inexiste apenas no
caso de determinação judicial; - que existe fundamento legal
para a requisição da informação junto à Receita Federal; -
que pode ocorrer lesão grave e de difícil reparação e ainda,
ante a fundamentação relevante por ele apresentada, deve o
relator conceder o efeito suspensivo ativo do recurso, comu-
nicando ao Juízo "a quo". Requer seja suspensa a decisão
agravada e ao final provido o recurso, para fins de reforma
da r. decisão, determinando-se a expedição de ofício para a
Receita Federal, para que forneça a última declaração de ren-
das dos executados. Juntou documentos. 2. São relevantes os
argumentos contidos na peça recursal. A despeito da contro-
vérsia existente, porém, por ser razoável o entendimento acer-
ca da plausibilidade do direito invocado, é de se deferir o
pleiteado efeito ativo a fim de que se oficie, desde logo, à
Receita, como requerido pela credora. Este Tribunal, em
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inúmeras oportunidades, assim já decidiu, consoante se infe-
re dos seguintes Acórdãos: 21389 - 1ª C.Cível; 18675 e 20241
- 2ª C.Cível; 21106 - 3ª C.Cível e 1229 - 5ª C.Cível. Oficie-
se. 3. Peço dia para julgamento. Curitiba, 05 de setembro de
2002. Juiz Convocado Antônio Renato Strapasson - Relator

0005 . Processo:   0129166-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117815. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000683 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Vicente de Paula Mar-
ques Filho, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha. Agravado: Maria Tereza Dar-
ronque Marques. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agrava-
do: Luciano Moreira Marques, José Sílvio Moreira Marques,
L Marques & Marques SC Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
1.- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
do Brasil S/A, contra decisão que determinou a suspensão do
processo com relação aos três réus que não embargaram o
mandado monitório, em ação Monitória ajuizada contra L
Marques & Marques S/C Ltda. e outros. Alega o Agravante
que a L Marques & Marques S/C Ltda compõe com os de-
mais réus um litisconsórcio passivo facultativo comum (sim-
ples), sendo considerados como litigantes distintos, de tal
modo que o resultado do processo pode vir a ser diferente
para os litisconsortes. Portanto, a decisão do juízo "a quo"
está em desacordo com o sistema litisconsorcial do Código
de Processo Civil. Aduz que ainda que os embargos ao man-
dado monitório sejam vencedores e a sentença declare por
qualquer motivo a inexistência parcial da dívida em relação
ao réu/embargante, esta decisão não prejudicará nem favore-
cerá os outros litisconsortes. Afirma que a finalidade da ação
monitória é justamente esta, a de constituir mais rapidamen-
te o título executivo judicial. A grande vantagem e o interes-
se prático da ação monitória, diz, se verifica quando o réu
não embarga, ocasião então em que o título é criado de modo
muito mais pronto e ágil. A ação monitória busca a utiliza-
ção otimizada da revelia, de tal modo que o título é criado
sem a necessidade de qualquer outro provimento. Requer seja
cassada a decisão do juízo "a quo". 2. Ainda que, em tese, a
decisão possa ser diferente, para os réus, não é incorreto afir-
mar, como disse o juiz, que eventual procedência dos Em-
bargos pode implicar em impossibilidade de constituição do
título. Na obra Intervenção de Terceiros no Processo Civil,
Ed. RT, 1989, p. 57, Luiz Edson Fachin informa que "Haven-
do litisconsórcio, seja unitário ou simples, e, sendo revel um
dos litisconsortes, a contestação dos demais impede os efei-
tos da revelia (afastada a hipótese do art. 330, II, bem como
do art. 302 do CPC)." Assim sendo, e porque os argumentos
da exordial confrontam-se com regras outras, de modo a im-
pedir, ao menos nesta fase, o pleiteado efeito ativo, indefiro
a liminar. 3. Intimem-se os agravados para apresentar res-
posta, nos termos do art. 527, inciso V do Código de Proces-
so Civil; Curitiba, 06 de setembro de 2002.  Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson - Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03855

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carmen Lucia Silveira Ramos 001 0128443-5

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator
0001 . Processo:   0128443-5   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)
Protocolo: 2002/110770. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000337 Inventário. Impetran-
te: Ruy Cunha Sobrinho, Alcides Alberto Munhoz da Cu-
nha. Advogado: Carmen Lucia Silveira Ramos. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Londrina - 1ª Vara Cível.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
1. A apontada litisconsorte passiva,  neste mandado de se-
gurança, ajuizou contra quem a reconhecera como filha e
contra o falecido tio dos ora impetrantes uma ação de anu-
lação de reconhecimento de paternidade cumulada com pe-
dido de investigação de paternidade, a qual foi julgada pro-
cedente e se encontra em grau de recurso neste mesmo tri-
bunal. Antes de falecer, o referido tio instituiu os impetran-
tes e outros vinte e nove sobrinhos seus herdeiros, e, en-
quanto o testamenteiro designado providenciava a abertura
do registro do testamento respectivo, teriam sido surpreen-
didos com a notícia de que a autora da ação, reconhecida
como filha do de cujus, havia promovido a abertura do in-
ventário deste, em segredo de justiça, na comarca de ori-
gem. Como o registro de testamento público foi distribuído
por dependência para o mesmo juízo, ficou o testamenteiro
sabendo da existência do inventário, tendo sido nomeada
inventariante a vencedora da ação de investigação de pater-
nidade,  sendo-lhe deferido pedido de cópias de declara-
ções do Imposto de Renda, além de informações bancárias
sobre valores depositados em nome do falecido. Apesar de
ter a inventariante noticiado a existência do testamento pú-
blico, dele trazendo cópia aos autos, foi ela nomeada para o
encargo embora não seja herdeira, pois a sentença que lhe é
favorável não transitou em julgado, e o recurso contra os
seus termos tem efeito suspensivo. O mandado de seguran-
ça é assim impetrado por herdeiros testamentários contra
aquilo que foi deliberado nos autos de inventário, evidenci-
ando-se o dano irreparável a direito líquido e certo seu, eis
que a inventariante pediu a abertura de inventário apenas
uma semana após a morte do tio dos impetrantes, quando a
legitimidade para tanto, de acordo com o art. 987, do CPC,
era exclusiva de quem estivesse na posse e administração
do espólio, verificando-se, ainda, que o juiz determinou

diligência sobre a ocupação do imóvel residencial do fale-
cido para apreciar pedido de imissão de posse. A aludida
requerente não preenche os requisitos do art. 988 do CPC,
e, muito menos, nas situações elencadas no art. 990. Os
impetrantes ainda não foram citados, embora haja tal deter-
minação nos autos de inventário, pelo que são considera-
dos terceiros, com legitimidade ativa para invocar seus di-
reitos via mandado de segurança. Por isso, e de acordo com
a Súmula 202 do STJ, a impetração de segurança nessa qua-
lidade, contra ato judicial, não se condiciona à interposi-
ção de recurso. E não havendo ascendentes e nem descen-
dente conhecido, a inventariança cabia apenas a um dos her-
deiros testamentários. Os despachos proferidos são ilegais,
e os herdeiros testamentários, em defesa de direito próprio,
e ante a falta de legitimidade ativa da inventariante, reque-
rem a concessão de liminar para que se evite a ocorrência
de dano irreparável ou de difícil reparação, para o fim de
ser suspenso o andamento do inventário, e, afinal concedi-
da definitivamente a ordem com a determinação da extin-
ção do mencionado inventário. 2. Da narração dos fatos, na
inicial, desde logo se patenteia a completa inviabilidade da
tese esposada pelos impetrantes. A via escolhida é impró-
pria para o fim colimado, por razões óbvias e bem simples.
Se os impetrantes identificam-se como herdeiros testamen-
tários, estão cientes de que já foi nomeada inventariante (f.
89)  e prestadas as primeiras declarações (f. 91), e sua cita-
ção já determinada nos autos de inventário (f. 128), não
podem pretender, via mandado de segurança, discutir a le-
gitimidade ativa da inventariante e a própria extinção da-
quele processo, ao fundamento de que são terceiros e estão
imunes aos efeitos das decisões judiciais prolatadas. Como
herdeiros não são terceiros e por isso não são alcançados
pelos efeitos da Súmula 202 do STJ:  "A impetração de se-
gurança por terceiro, contra ato judicial não se condiciona
à interposição de recurso". Os atos judiciais impugnados
lhes estão diretamente afetos, de modo que se aplica ao caso
inteiramente o disposto no art. 5º, II,  da Lei n. 1.533/51:
"Não se dará mandado de segurança quando se tratar de
despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto
nas leis processuais ou possa ser modificado por via de cor-
reição", regra esta repetida na Súmula 267 do STF. Tem-se
reconhecido que, por exceção, possa ser revisto o ato judi-
cial revestido de manifesta ilegalidade ou abuso de poder,
verificada, ainda, a plausibilidade do direito invocado e o
perigo na demora, ou, de igual, quando se trate de hipóte-
ses verdadeiramente teratológicas, mas esse não é o caso
dos autos, como se verá. Na inicial desta ação mandamen-
tal não ficou  definido se algum dos herdeiros testamentári-
os está na posse e administração do espólio, de modo a lhe
caber, com exclusividade, a iniciativa de requerer o inven-
tário e a partilha, nos termos dos arts. 987 e 983 do CPC.
Ademais, por se tratar o inventariante de administrador pro-
visório, a lei reconhece a legitimação concorrente de todas
as outras pessoas nominadas no art. 988 do CPC, e, inclusi-
ve, prevê no art. 989, a possibilidade de  determinação
de ofício, pelo juiz, do início do inventário, se nenhuma
das pessoas mencionadas formularem o requerimento no
prazo legal. Nesse caso, até mesmo pessoa estranha idô-
nea pode ser nomeada inventariante, nos termos do art.
990. Observa-se nos autos de inventário que o julgador
singular nomeou, de início, quem se apresentou como
herdeira única, na condição de descendente reconhecida
por decisão judicial não transitada em julgado, fato por
esta não omitido (f. 60/62). Logo se percebe que a ques-
tão da legitimidade para o exercício do munus não pode
ser revolvida na ação de mandado de segurança, cujos
fatos devem estar desde logo perfeitamente elucidados
para que possam demandar o reconhecimento do direito
líquido e certo e da ilegalidade ou abuso de poder invo-
cados. Parece muito claro que o tribunal não pode se adi-
antar e decidir questões não formuladas ao juízo de pri-
meiro grau. Os herdeiros testamentários, pelos dados dos
autos, nem sequer informaram ao magistrado processan-
te que não concordam com a nomeação de inventariante
e com as providências por esta requeridas e por ele defe-
ridas. Tudo faz crer que ninguém se habilitou ao cargo
de inventariante, afora a nomeada, invocando, perante a
autoridade competente, a sua condição de superioridade
jurídica para a investidura.  Não se há de querer, por
exemplo, que o tribunal resolva no lugar do juiz que a
inventariante deva ser removida, nos termos do art. 995,
do CPC,  incidente próprio dos autos de inventário. Sim,
porque a enumeração do aludido art. 995 não é exausti-
va: qualquer ato, condição ou irregularidade é capaz de
determinar a ordem de remoção. Aliás, cabe ao juiz deci-
dir todas as questões de direito e de fato que lhe forem
submetidas, só remetendo para os meios ordinários as de
alta indagação ou dependentes de outras provas, como
previsto no art. 984. Note-se que as questões de direito,
como é aqui o caso, por mais complexas que sejam, po-
dem ser prontamente enfrentadas pelo julgador. O que se
há de examinar no juízo do inventário é se se cuida  de
questões de fato de alta indagação, dependentes, por
exemplo, da produção de prova testemunhal ou pericial,
resolvendo-se então pela remessa à via ordinária. Em
suma, as questões de direito invocadas neste mandado de
segurança devem ser decididas pelo juiz do inventário e
partilha e não pelo tribunal, o qual, de qualquer modo,
não deve se imiscuir em matéria que nem mesmo foi sub-
metida à autoridade judiciária competente. Enfim, as de-
cisões do juiz não são consideradas ilegais, porque não
chegaram a ser confrontadas com alguma tese contrária.
Em outras palavras, não se reputa ilegal ato praticado,
em princípio, com regular atendimento das disposições
legais - porque não dispunha o juiz de qualquer dado con-
creto a desaconselhar a nomeação da herdeira presunti-
va. 3. Em conclusão, antes de ser examinado o mérito,
fica de pronto reconhecida a impossibilidade jurídica re-
lativa do pedido, eis que o provimento desejado, nas con-
dições dadas, não está ao alcance da parte porque não lhe

pode ser conferido pelo órgão de segundo grau de jurisdi-
ção, como acima definido. Por conseguinte, indefiro a peti-
ção inicial por não ser caso de mandado de segurança, de
conformidade com o art. 8º da Lei n. 1.533/51. Intimem-se.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator
II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03860

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Douglas Marcel Peres 002 0125291-9
Edmara Pires Silva de Souza 001 0119491-2
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 001 0119491-2
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 002 0125291-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0119491-2
José Cesar Valeixo Neto 002 0125291-9
Leonel Trevisan Júnior 002 0125291-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0119491-2
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 002 0125291-9
Paulo Roberto Barbieri 002 0125291-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119491-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/6460. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700011713 Lei. Impetrante: Andrea Lúcia Dorini de Oliveira.
Advogado: Edmara Pires Silva de Souza. Impetrado: Secretário
de Estado da Ciência e Tecnologia e Ensino Superior - SETI.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rosana Fachin. Despacho:
Despacho:  1 - Tendo em vista, o julgamento do presente "writ",
em 06/06/02, resta prejudicado o pedido de desistência de fls. 94,
somente protocolado em 30/08/02.  2 - Cumpra-se integralmente
a decisão de fls. 79/86.  Intime-se. Curitiba, 05 de setembro de
2002.  Desª Regina Afonso Portes, Relatora

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0125291-9   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/77622. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000093 Indenização. Autor: Banco
Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil SA. Advogado: Leonel Tre-
visan Júnior, Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri,
Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Réu: Eliane Ivete Wal. Ad-
vogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho.
Despacho:
Diga o autor sobre a contestação e os documentos que a acom-
panham.  Em, 3/09/2002  Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves,
Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03861

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0124412-4
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0123323-8
Euclides José Vargas Neto 001 0123323-8
Fabio Rogério B.F. dos Santos 001 0123323-8
Jefferson Isaac João Scheer 002 0124412-4
Lucius Marcus Oliveira 002 0124412-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0124412-4
Mauro Viotto 002 0124412-4
Nereu Carlos Massignan 001 0123323-8
Regilda Miranda Heil 001 0123323-8
Wilson Benini 001 0123323-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0123323-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/106728. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000032 Indenização. Autor:
Odair Antônio Salvatico, Marilene Vaz Salvatico. Advoga-
do: Nereu Carlos Massignan, Wilson Benini, Fabio Rogério
B.F. dos Santos. Réu: Companhia Paranaense de Energia Elé-
trica - COPEL. Advogado: Regilda Miranda Heil, Euclides
José Vargas Neto, Damasceno Maurício da Rocha Junior.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Proferido: no proto-
colado sob nº 2002.00114038
1. Recebi hoje. 2. Junte-se aos autos e anote-se. 3. Concedo
o prazo de até 15 dias para se juntar o original do substabele-
cimento. 4. Intime-se. Curitiba, 28 de agosto de 2002. Des.
HIROSÊ ZENI - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Rela-
tor
0002 . Processo:   0124412-4   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)
Protocolo: 2002/68966. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200200000086 Despacho. Impetrante: Johnn Ernani
Menon. Advogado: Mauro Viotto, Lucius Marcus Oliveira.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda, Diretor da Se-
cretaria de Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:
1. Defiro a inclusão no polo passivo do ESTADO DO PARA-
NÁ, o qual, por via de consequência, deverá ser intimado  de
todos os atos processuais. Promovam-se as necessárias ano-
tações e registro. 2. Após, ouça-se a Douta Procuradoria-Geral
da Justiça.  3. Dil. Nec.. Em 08.08.2002. Vitor Roberto Sil-
va, Juiz Relator Convocado

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03852

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abilio Vieira Neto 002 0106256-8/02
Acir Cirino dos Santos 002 0106256-8/02
Adilson de Castro Junior 009 0117029-8/02
Agostinho Juste 001 0105064-6/04
Ana Maria Jara Botton Faria 007 0113856-9/02
Ana Olimpia Michelan 008 0116485-2/02
Ana Paula Magalhães 009 0117029-8/02
Antonio Carlos Efing 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
Arnaldo José da Silva 011 0122098-6/02
Ary Bracarense Costa Junior 015 0124243-9/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 003 0108122-5/02
Carlos Augusto Antunes 005 0111387-1/02

006 0111387-1/03
Carlos Roberto Scalassara 008 0116485-2/02
Cassia Cristina Hirata 011 0122098-6/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 010 0119773-9/01

015 0124243-9/01
Claudio Pisconti Machado 001 0105064-6/04
Cynthia Garcez Rabello 005 0111387-1/02

006 0111387-1/03
Ederson Ribas Basso e Silva 012 0123306-7/01
Edgard C de Albuquerque 002 0106256-8/02
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0106256-8/02
Edni de Andrade Arruda 003 0108122-5/02
Egas Dirceu Moniz de Aragão 004 0108172-5/03
Eli Zella Jorge 002 0106256-8/02
Ellen Patricia Chini 008 0116485-2/02
Eric Garmes de Oliveira 010 0119773-9/01

015 0124243-9/01
Evandro Juarez Rodrigues 011 0122098-6/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
Fabio Goes Acerbi 010 0119773-9/01

015 0124243-9/01
Fernando Rocha Filho 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
George Bueno Gomm 002 0106256-8/02
Geraldo Caldas Barbosa 011 0122098-6/02
Getulio Brasil Jorge 004 0108172-5/03
Graciela Iurk Marins 003 0108122-5/02
Guilherme Cezaroti 005 0111387-1/02

006 0111387-1/03
Gustavo Alonso Garmes 015 0124243-9/01
Helcio Silva Orane 011 0122098-6/02
Ideval Inácio de Paula 012 0123306-7/01
Idevan Johnsson 004 0108172-5/03
Izabela Cristina Rücker Curi 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
Jairo Basso 012 0123306-7/01
James José Marins de Souza 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
João Casillo 007 0113856-9/02
João Otávio de Noronha 012 0123306-7/01
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 002 0106256-8/02
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 004 0108172-5/03
José Altevir Mereth B. d. Cunha 011 0122098-6/02
José Eduardo Soares de Camargo 004 0108172-5/03
Jurandir Mariscal 010 0119773-9/01
Liliane Andrea do Amaral 012 0123306-7/01
Luís Eduardo Schoueri 005 0111387-1/02

006 0111387-1/03
Luís Henrique D. Escarmanhani 015 0124243-9/01
Luis Roberto Ahrens 003 0108122-5/02
Luiz Carlos Guizelini Balieiro 005 0111387-1/02

006 0111387-1/03
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 010 0119773-9/01
Luiz Rodrigues Wambier 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
Márcio Antonio Sasso 012 0123306-7/01
Magda Cristiane Detsch 003 0108122-5/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0111387-1/02

006 0111387-1/03
Marcellino Souto 004 0108172-5/03
Marcelo Marco Bertoldi 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
Marcelo Souza Lopes 005 0111387-1/02

006 0111387-1/03
Marco Aurelio Krefeta 011 0122098-6/02
Marcos Antonio de O. Leandro 012 0123306-7/01
Maria Christina de Freitas Ramos 008 0116485-2/02
Maria Cristina Conde Alves 008 0116485-2/02
Mauricio Westphalen Ramina 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
Miguel Hilu Neto 005 0111387-1/02

006 0111387-1/03
Milton João Betenheuser Junior 011 0122098-6/02
Miriam Klahold 007 0113856-9/02
Nelson Paschoalotto 010 0119773-9/01

015 0124243-9/01
Osvaldir Nodari 007 0113856-9/02
Otavio Just 001 0105064-6/04
Patrícia Tomazeli 007 0113856-9/02
Paulo Leandro Dieter 007 0113856-9/02
Paulo Moreli 012 0123306-7/01
Rafael Munhoz de Mello 004 0108172-5/03
Renata Kawassaki Siqueira 008 0116485-2/02
Reston Abdalla Tapxure 004 0108172-5/03
Roberto Ferreira Filho 010 0119773-9/01
Roberto José Taques de Negreiros 002 0106256-8/02
Roberto Ramos 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
Roberto Rocha Wenceslau 009 0117029-8/02
Rogerio Lauria Tucci 004 0108172-5/03
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Ronildo Gonçalves da Silva 005 0111387-1/02
006 0111387-1/03

Silmara Bonatto 005 0111387-1/02
006 0111387-1/03

Silvana Cazarin 012 0123306-7/01
Simone Zonari Letchacoski 007 0113856-9/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 013 0092343-5/04

014 0092343-5/05
Ubirajara Cury 011 0122098-6/02
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 003 0108122-5/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 003 0108122-5/02
Zoraide Batistela 007 0113856-9/02
Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0105064-6/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110460. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1050646 Apelação Civel. Recorrente:
M. M. G.. Advogado: Claudio Pisconti Machado. Recorrido: A.
K.. Advogado: Agostinho Juste, Otavio Just. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0106256-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110348. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1062568 Apelação Civel. Recorren-
te: Sérgio Pereira Lobo, Lúcia Helena Silva Ramos. Advoga-
do: George Bueno Gomm, Edgard Luiz Cavalcanti de Albu-
querque, Edgard C de Albuquerque. Recorrido: Salvador Re-
ginaldo Palazzo Síndico da Massa Falida. Advogado: Joaquim
Antonio Cirino dos Santos, Acir Cirino dos Santos. Interessa-
do: Viação Marumbi Ltda. Advogado: Roberto José Taques de
Negreiros. Interessado: LJ Celli Administração de Bens Pró-
prios Ltda. Advogado: Abilio Vieira Neto. Interessado: Eucli-
des Prado Gonçalves. Advogado: Eli Zella Jorge (Curador
Especial). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0108122-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/100387. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1081225 Apelação Civel. Recorren-
te: Pinho Past Ltda. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim
Marins, Magda Cristiane Detsch, Luis Roberto Ahrens. Re-
corrido: Neucimara de Camargo Siqueira, Toni Augusto Ca-
margo de Siqueira Representado(a). Advogado: Edni de An-
drade Arruda, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0108172-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110254. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
1081725 Apelação Civel. Recorrente: E. F. J.. Advogado:
Rogerio Lauria Tucci, Joaquim Roberto Munhoz de Mello,
Reston Abdalla Tapxure, José Eduardo Soares de Camargo,
Rafael Munhoz de Mello. Recorrido: E. A. C.. Advogado:
Marcellino Souto, Getulio Brasil Jorge, Egas Dirceu Moniz
de Aragão, Idevan Johnsson. Interessado: J. F. J., P. J.. Ad-
vogado: José Eduardo Soares de Camargo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0111387-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/109721. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 1113871 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recor-
rente: TVA Sul Paraná Ltda. Advogado: Luís Eduardo Schou-
eri, Guilherme Cezaroti, Miguel Hilu Neto, Luiz Carlos Gui-
zelini Balieiro, Marcelo Souza Lopes. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Cynthia Gar-
cez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto. Interessado: Diretor
da Coordenação da Receita do Estado. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0111387-1/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/109717. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 1113871 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recor-
rente: TVA Sul Paraná Ltda. Advogado: Luís Eduardo Schou-
eri, Guilherme Cezaroti, Miguel Hilu Neto, Luiz Carlos Gui-
zelini Balieiro, Marcelo Souza Lopes. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Cynthia Gar-
cez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto. Interessado: Diretor
da Coordenação da Receita do Estado. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0113856-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/98969. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1138569 Apelação Civel. Recorrente: Comis-
sária Galvão SA. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone Zo-
nari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia Toma-
zeli. Recorrido: Maria Elena Ostrowski. Advogado: Zoraide Ba-
tistela, Ana Maria Jara Botton Faria, Miriam Klahold. Interessa-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0116485-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110147. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1164852 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Severo de Rudin Canziani Filho,
Maria Evangelina Noronha Canziani Silveira, Vera Maria
Canziani Silveira. Advogado: Ana Olimpia Michelan. Recor-
rido: Município de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chi-
ni, Maria Cristina Conde Alves, Maria Christina de Freitas
Ramos, Renata Kawassaki Siqueira, Carlos Roberto Scalas-
sara. Interessado: Prefeito Municipal de Londrina. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0117029-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/114021. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1170298 Apelação Civel. Recorrente: Idea-
liza - Administração de Bens e Participações Ltda. Advogado:

Ana Paula Magalhães, Adilson de Castro Junior. Recorrido: Moro
Construções Civis Ltda. Advogado: Roberto Rocha Wenceslau.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0119773-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118630. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1197739 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir
Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Valdemar Alves de Oli-
veira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0122098-6/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/117580. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1220986 Apelação Civel. Recorrente:
Calixto e Cordeiro Ltda, Nelson Abraão Calixto Representado(a).
Advogado: Evandro Juarez Rodrigues, Helcio Silva Orane, Ubi-
rajara Cury, Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cu-
nha, Arnaldo José da Silva, Milton João Betenheuser Junior, Ge-
raldo Caldas Barbosa, Cassia Cristina Hirata. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0123306-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/105263. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1233067 Apelação Civel. Recorrente: A
Valente Indústria Metalúrgica Ltda. Advogado: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e Sil-
va, Liliane Andrea do Amaral. Recorrido: Banco do Brasil SA.
Advogado: Silvana Cazarin, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0013 . Processo:   0092343-5/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/109638. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 92343502 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Itália Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Mauricio
Westphalen Ramina, Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha Fi-
lho, Marcelo Marco Bertoldi, James José Marins de Souza. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Izabela Cristina Rücker Curi, Roberto Ramos

0014 . Processo:   0092343-5/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/109646. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 92343503 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Itália Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Mauri-
cio Westphalen Ramina, Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha
Filho, Marcelo Marco Bertoldi, James José Marins de Souza.
Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Izabela Cristina Rücker Curi, Roberto Ramos

0015 . Processo:   0124243-9/01   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107047. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1242439 Apelação Civel. Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori
Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo
Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Martins Dioní-
sio, Severino Barbosa dos Santos. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 09/09/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03853

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 014 0109721-2/01
Adriana Frazão da Silva 016 0112852-7/01

017 0112852-7/02
Ahmad Abdallah 001 0098681-4/02
Aidemar Guilherme Bahr 014 0109721-2/01
Albino Kluge 003 0082433-1/03
Aldo de Mattos Sabido 018 0113590-6/01
Aldo de Mattos Sabino Junior 018 0113590-6/01
Alessandra Harumi M. Coutinho 021 0114741-7/01
Alexandre Herculano T. d. Almeida 015 0111910-0/01
Ana Lúcia França 016 0112852-7/01

017 0112852-7/02
André Renato Miranda Andrade 015 0111910-0/01
Andrea Lambert de Castro 025 0119811-4/02
Anito Rocha de Oliveira 013 0108339-0/02
Antonio João Delfino Amalfi 002 0110625-2/02
Antonio Valmor Junkes 025 0119811-4/02
Aristides Alberto Tizzot França 002 0110625-2/02
Arlindo Menezes Molina 013 0108339-0/02
Arnaldo José da Silva 024 0119448-1/01
Bernadete Gomes de Souza 015 0111910-0/01
Blas Gomm Filho 002 0110625-2/02
Carla Cristiane Pipa 008 0099839-4/03

009 0099839-4/04
Carlos Murilo Paiva 013 0108339-0/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 020 0113979-7/02
Cassia Cristina Hirata 024 0119448-1/01
Claudio Xavier Petryk 016 0112852-7/01

017 0112852-7/02
Clemerson Merlin Cleve 005 0090887-4/01

006 0090887-4/02
Cleuza Vissoto Junkes 025 0119811-4/02
Cristiane Marcia Lopes 001 0098681-4/02
Damien Pablo de Oliveira Theis 022 0114942-4/01
Daniela Balão Ernlund 013 0108339-0/02

Daniela Zicarelli Cravo 016 0112852-7/01
017 0112852-7/02

Deiny Raizel da Cruz 016 0112852-7/01
017 0112852-7/02

Deolindo Esturilio 007 0091997-9/02
Doris Maria Baptistella Werka 007 0091997-9/02
Edival Murador 021 0114741-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0087617-7/01
Expedito Eugenio Stefanello Lago 003 0082433-1/03
Fábio Roberto Motta Vieira 023 0117587-5/01
Fabio Freitas Minardi 022 0114942-4/01
Fausto Pereira de Lacerda Filho 007 0091997-9/02
Genésio Sella 011 0107140-9/02
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 024 0119448-1/01
Geraldo Caldas Barbosa 024 0119448-1/01
Gisele Agostini Buquéra 004 0087617-7/01
Gleiton Gonçalves de Souza 001 0098681-4/02
Helena Maria Pojo do Rego 015 0111910-0/01
Inaliz Salazar Rossatto 025 0119811-4/02
Iracema Garcia Vaz 014 0109721-2/01
Isabella Assis da Costa 004 0087617-7/01
Isaias Sucasas Neto 015 0111910-0/01
Ivan de Azevedo Gubert 007 0091997-9/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 019 0113657-6/01
João Carlos Adalberto Zolandeck 022 0114942-4/01
João Carlos de Oliveira 019 0113657-6/01
João Carlos de Oliveira Júnior 019 0113657-6/01
João Casillo 022 0114942-4/01
João Otávio de Noronha 013 0108339-0/02

021 0114741-7/01
Jocelia Aparecida Lulek 008 0099839-4/03

009 0099839-4/04
Joe Tennyson Velo 005 0090887-4/01

006 0090887-4/02
Jonny Paulo da Silva 002 0110625-2/02
José Antonio Peres Gediel 005 0090887-4/01

006 0090887-4/02
José Cid Campelo 003 0082433-1/03
José Malikoski 024 0119448-1/01
José Rodrigues da Silva 020 0113979-7/02
Josué Grotti 015 0111910-0/01
Juliana Moter Araújo 020 0113979-7/02
Letícia Dorneles Lorensi 025 0119811-4/02
Liane Slobodian 023 0117587-5/01
Liciane Baratella 014 0109721-2/01
Ligia Socreppa 015 0111910-0/01
Lorena Mary Silveira Fontoura 007 0091997-9/02
Lorena Moro Domingos 025 0119811-4/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 020 0113979-7/02
Lucia Rossetto Theodoro 007 0091997-9/02
Lucius Marcus Oliveira 019 0113657-6/01
Lucyanna Joppert Lima Lopes 008 0099839-4/03

009 0099839-4/04
Ludovico Albino Savaris 001 0098681-4/02
Luiz Gustavo Pujol 016 0112852-7/01

017 0112852-7/02
Luiz Henrique Wasilewski 022 0114942-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 004 0087617-7/01
Luiz Sergio Rossi 001 0098681-4/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0090887-4/01

006 0090887-4/02
012 0107304-3/01
019 0113657-6/01

Márcio Antonio Sasso 013 0108339-0/02
Mafuz Antonio Abrão 008 0099839-4/03

009 0099839-4/04
Manoel Carlos da Silva 018 0113590-6/01
Marcelo Vardânega Ribeiro 008 0099839-4/03

009 0099839-4/04
Marcelo de Souza Teixeira 025 0119811-4/02
Marcia Helena Dalcol 014 0109721-2/01
Marcio Luiz Niero 015 0111910-0/01
Marco Antônio Lima Berberi 015 0111910-0/01
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 020 0113979-7/02
Maria Luiza Correa de Mello 013 0108339-0/02
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 020 0113979-7/02
Marisa da Silva Sigulo 015 0111910-0/01
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 002 0110625-2/02
Mauricio Antonio P. Adamowski 007 0091997-9/02
Maximiliano Nagl Garcez 016 0112852-7/01

017 0112852-7/02
Milton João Betenheuser Junior 007 0091997-9/02
Nereu Carlos Massignan 012 0107304-3/01
Nilton Cezar Magurna de Menezes 014 0109721-2/01
Nivaldo Jaques 012 0107304-3/01
Norberto Trevisan Bueno 003 0082433-1/03
Oduwaldo de Souza Calixto 021 0114741-7/01
Oscar Ivan Prux 021 0114741-7/01
Osvaldir Nodari 022 0114942-4/01
Patrícia Tomazeli 022 0114942-4/01
Paulo Luiz Durigan 010 0103972-5/01
Paulo Roberto Barbieri 024 0119448-1/01
Rafael Feliciano de Castilho 010 0103972-5/01
Rita de Cassia Alves 011 0107140-9/02
Robson Jesus Navarro Sanchez 021 0114741-7/01
Rogério Distefano 019 0113657-6/01
Rudyane Mancini Rahal 004 0087617-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 012 0107304-3/01
Sadi Bonatto 021 0114741-7/01
Sandra Cristina de O. Sampaio 023 0117587-5/01
Selma Negro Capeto 004 0087617-7/01
Silvana Cazarin 001 0098681-4/02
Silvana Santos 004 0087617-7/01
Silvia Regina P. F. d. Rocha 007 0091997-9/02
Simone Zonari Letchacoski 022 0114942-4/01
Solange Candida Wuicik 014 0109721-2/01
Tania Regina da Silva 016 0112852-7/01

017 0112852-7/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0087617-7/01
Ubirajara Ayres Gasparin 012 0107304-3/01

Veronica Madureira Pereira 016 0112852-7/01
017 0112852-7/02

Vicente Paula Santos 008 0099839-4/03
009 0099839-4/04

Vitorio Karan 023 0117587-5/01
Waldirene Budal 011 0107140-9/02
Walter Luís Carnelossi 021 0114741-7/01
Walter Toffoli 011 0107140-9/02
Wilson Ferreira Mendes 001 0098681-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0098681-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/17020. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 986814 Apelação Civel. Recorren-
te: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribuição.
Advogado: Ludovico Albino Savaris, Wilson Ferreira Men-
des, Gleiton Gonçalves de Souza. Recorrido: Harmonia Clu-
be de Campo. Advogado: Ahmad Abdallah, Silvana Caza-
rin, Luiz Sergio Rossi. Recorrido: Umuarama Country Club.
Advogado: Cristiane Marcia Lopes. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2002.00116169
I  Junte-se; II  homologo, para que produza seus jurídicos
efeitos, o pedido de desistência ora formulado,  de vez que
subscrito por procurador com poderes especiais para tal fim;
II - publique-se. Curitiba, 5 de setembro de 2002. TROIANO
NETTO, Presidente

0002 . Processo:   0110625-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/70320. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1106252 Apelação Civel. Recorren-
te: Neida Santiago Amalfi. Advogado: Antonio João Delfino
Amalfi. Recorrido: Banco Meridional do Brasil SA. Advo-
gado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Jonny Paulo da
Silva, Blas Gomm Filho, Aristides Alberto Tizzot França.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00103901
1. Junte-se ao expediente protocolado sob nº 87.549/2002.
2. Inviável o processamento do presente agravo regimen-
tal, eis que, ao exercer o juízo de admissibilidade de re-
cursos ordinários,  especiais e extraordinários, e ao deli-
berar sobre incidentes eventualmente suscitados durante
a tramitação dos mesmos, "não está (...) o Presidente da
Corte a quo representando o Tribunal a que pertence, mas,
no exercício dessa competência, se submete ele à hierar-
quia do Supremo Tribunal Federal", donde não ser cabí-
vel "agravo regimental para a Corte a que pertence o Pre-
sidente (...)" (Agravo de Instrumento nº 135.938-DF, rel.
Min. Moreira Alves, in RTJ nº 161, p. 638). Neste sentido,
aliás, firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial desta Cor-
te de Justiça (Agravo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba,
acórdão nº 4.618, DJE de 1º.4.96, entre outros). 3. Recebo,
destarte, o presente recurso como pedido de reconsideração
de despacho, o qual indefiro, desde logo, na medida em que,
conforme bem explicitado no despacho ora recorrido, a juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do arti-
go 542 do Código de Processo Civil, já firmou entendimento
no sentido de que a tempestividade do recurso (e, por exten-
são, de suas contra-razões), é aferida pelo registro no protoco-
lo da Secretaria do Tribunal (Agravo Regimental no Recurso
Especial nº 317.099-SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, in DJU
de 25.2.2002, p.462). 4. Publique-se .    Curitiba, 5 de setem-
bro de 2002. TROIANO NETTO Presidente

0003 . Processo:   0082433-1/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/75261. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 824331
Agravo de Instrumento. Agravante: Albino Kluge (em seu favor).
Advogado: Albino Kluge. Agravado: Massa Falida de Compa-
nhia de Empreendimentos Hospitalares CEH. Advogado: Nor-
berto Trevisan Bueno. Interessado: Marcos Baggio e Cia Ltda
Sindico da Massa Falida. Advogado: Norberto Trevisan Bueno.
Interessado: Companhia de Empreendimentos Hospitalares CEH.
Advogado: José Cid Campelo, Expedito Eugenio Stefanello Lago.
Despacho:
I - Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o pedido
de desistência formulado a fl. 55, de vez que subscrito por procu-
rador atuando em causa própria; II - publique-se. Curitiba, 5 de
setembro de 2002. TROIANO NETTO, Presidente

0004 . Processo:   0087617-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/8865. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 876177
Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Selma Negro Capeto,
Rudyane Mancini Rahal. Recorrido: Eolita Ceccatto Tonelli, Val-
demar Tonelli, João Luiz Ceccatto Tonelli. Advogado: Isabella
Assis da Costa, Silvana Santos, Gisele Agostini Buquéra. Despa-
cho:  Admite o Recurso.

0005 . Processo:   0090887-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/29722. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
908874 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin
Cleve. Recorrido: Procurador Geral do Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.
0006 . Processo:   0090887-4/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/29724. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
908874 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin
Cleve. Recorrido: Procurador Geral do Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.
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0007 . Processo:   0091997-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/16259. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 919979
Apelação Civel. Recorrente: Santa Paula Industrial Alimentícia
Ltda. Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski, De-
olindo Esturilio, Silvia Regina Pellegrino Freitas da Rocha, Ivan
de Azevedo Gubert. Recorrido: Milton Luiz Cléve Kuster. Advo-
gado: Fausto Pereira de Lacerda Filho. Recorrido: Banestado
Leasing SA -  Arrendamento Mercantil. Advogado: Lucia Ros-
setto Theodoro, Doris Maria Baptistella Werka, Milton João Be-
tenheuser Junior. Interessado: Marcos Alberto Picoli Comissário
da Concordata Preve. Advogado: Lorena Mary Silveira Fontou-
ra. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0099839-4/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/34230. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 998394 Apelação Civel. Recorrente: Gilda Cor-
deiro da Veiga Pessoa. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes,
Vicente Paula Santos, Carla Cristiane Pipa. Recorrido: Tânia Sa-
vytzki. Advogado: Jocelia Aparecida Lulek. Recorrido: Gilson
Amaro Fernandes. Advogado: Mafuz Antonio Abrão, Marcelo
Vardânega Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:   0099839-4/04   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/34228. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 998394 Apelação Civel. Recorrente: Gilda Cor-
deiro da Veiga Pessoa. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes,
Vicente Paula Santos, Carla Cristiane Pipa. Recorrido: Tânia Sa-
vytzki. Advogado: Jocelia Aparecida Lulek. Recorrido: Gilson
Amaro Fernandes. Advogado: Mafuz Antonio Abrão, Marcelo
Vardânega Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0103972-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/156711. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1039725 Apelação Civel. Recorrente: PIL
Construtora Pianowski Ltda. Advogado: Paulo Luiz Durigan.
Recorrido: Ivan Santos Ruppell  Junior, Severo Alexandre de Brito
Ruppel, Andréa de Brito Ruppel. Advogado: Rafael Feliciano de
Castilho. Despacho:
I - Considerando o teor das certidões de fls. 411 a 426, defiro,
com base no art. 1060, I, do Código de Processo Civil, o pedido
de habilitação ora pleiteado; II - proceda-se às devidas anotações
nos respectivos registros computacionais e na autuação, na for-
ma,  inclusive, do instrumento de fls. 410; III - publique-se e,
oportunamente, voltem conclusos. Curitiba,  3 de setembro de
2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0011 . Processo:   0107140-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36931. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1071409 Apelação Civel. Recorrente: Elza Go-
mes Cunha. Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves,
Waldirene Budal. Recorrido: Henri Saldanha Singer, Djanira da
Costa Singer. Advogado: Genésio Sella. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0012 . Processo:   0107304-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/19583. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1073043 Apelação Civel. Recorrente: Ma-
ria Tereza Padilha de Lima. Advogado: Nereu Carlos Massignan,
Nivaldo Jaques. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ubira-
jara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:   0108339-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/156400. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1083390 Apelação Civel. Recorrente: Clau-
dia Renata Benito Herbela. Advogado: Daniela Balão Ernlund,
Maria Luiza Correa de Mello. Recorrido: Banco do Brasil SA.
Advogado: Carlos Murilo Paiva, Anito Rocha de Oliveira, Arlin-
do Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de No-
ronha. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0109721-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15814. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1097212 Apelação Civel. Recorrente: Berman
SA Engenharia e Construções. Advogado: Adilson Luiz Ferreira,
Marcia Helena Dalcol, Solange Candida Wuicik, Iracema Garcia
Vaz, Liciane Baratella. Recorrido: Sergio Ricardo Reguta. Advo-
gado: Aidemar Guilherme Bahr, Nilton Cezar Magurna de Me-
nezes. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo:   0111910-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/26547. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1119100 Apelação Civel. Recorrente: Carrefour
Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Marcio Luiz Niero, Hele-
na Maria Pojo do Rego, Isaias Sucasas Neto, Alexandre Hercula-
no Trindade de Almeida, Ligia Socreppa. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:   0112852-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/38876. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 1128527 Apelação Civel. Recorrente: Net Pa-
raná Comunicações Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Luiz
Gustavo Pujol, Ana Lúcia França, Daniela Zicarelli Cravo e Sua
Mulher, Veronica Madureira Pereira. Recorrido: Adriana Lima,
Christiane de Macedo, Christiane Pereira da Costa Gomes, Ed-
son Alves da Rocha, Elizeu Marcelo Sobreira Bittencourt, Mar-
cos Antônio de Gois, Marly Gottschfsky, Patricia Pereira, Raquel
de Lourdes Rizzo, Thais Tedesco Rosa. Advogado: Tania Regina
da Silva, Maximiliano Nagl Garcez, Adriana Frazão da Silva, Deiny
Raizel da Cruz. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:   0112852-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/41095. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112852701 Apelação Civel. Recorrente:
Adriana Lima, Christiane de Macedo, Christiane Pereira da
Costa Gomes, Edson Alves da Rocha, Elizeu Marcelo Sobrei-
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ra Bittencourt, Marcos Antônio de Gois, Marly Gottschfsky,
Patricia Pereira, Raquel de Lourdes Rizzo, Thais Tedesco Rosa.
Advogado: Tania Regina da Silva, Maximiliano Nagl Garcez,
Adriana Frazão da Silva, Deiny Raizel da Cruz. Recorrido:
Net Paraná Comunicações Ltda. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Ana Lúcia França, Daniela Zica-
relli Cravo e Sua Mulher, Veronica Madureira Pereira. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0113590-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54592. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1135906 Apelação Civel. Recorrente:
Alberto Luiz de Mattos Sabino. Advogado: Aldo de Mattos
Sabino Junior, Aldo de Mattos Sabido. Recorrido: Andreas
Sielaff. Advogado: Manoel Carlos da Silva. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:   0113657-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/25178. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1136576 Apelação Civel. Recorrente: Indústria Ma-
zei de Moveis Ltda, Mauricio Mazei. Advogado: João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rogério Distefano, Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcia Carla Perei-
ra Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:   0113979-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/84292. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 1139797 Apelação Civel. Recorrente: Losango
Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cas-
siana Mastrorosa, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio Esma-
nhoto Filho. Recorrido: Olívia Romano do Nascimento e Silva.
Advogado: José Rodrigues da Silva. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0021 . Processo:   0114741-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/89450. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1147417 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Oscar Ivan Prux, Robson Jesus Na-
varro Sanchez, João Otávio de Noronha, Sadi Bonatto, Edival
Murador. Recorrido: Gildo Vaz Vieira. Advogado: Oduwaldo de
Souza Calixto, Walter Luís Carnelossi, Alessandra Harumi Mat-
subara Coutinho. Despacho:
I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das contra-
razões de fls. 315-324, eis que "segundo o mesmo espírito da
Súmula 115-STJ, deve ser indeferida a juntada de contra-razões
cujo subscritor não possua, no momento da apresentação destas,
procuração nos autos" (Agravo de Instrumento nº 152.499-AgReg-
SP, rel. Min. Menezes Direito, in DJU de 1º.6.98, p.95); II - pu-
blique-se, arquivem-se as petições desentranhadas e voltem-me
os autos conclusos. Curitiba, 5 de setembro  de 2002. TROIANO
NETTO Presidente

0022 . Processo:   0114942-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/40823. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1149424 Apelação Civel. Recorren-
te: Comissária Galvão SA. Advogado: Damien Pablo de Oli-
veira Theis, Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Os-
valdir Nodari, Patrícia Tomazeli. Recorrido: Carlos Roberto
Seiffert. Advogado: Fabio Freitas Minardi, Luiz Henrique
Wasilewski, João Carlos Adalberto Zolandeck. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0023 . Processo:   0117587-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/58070. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1175875 Apelação Civel. Recorrente: M.
B.  Representado(a). Advogado: Fábio Roberto Motta Vieira,
Liane Slobodian, Sandra Cristina de Oliveira Sampaio. Recor-
rente: M. E. H.. Advogado: Fábio Roberto Motta Vieira, Liane
Slobodian. Recorrido: E. L.. Advogado: Vitorio Karan. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:   0119448-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61821. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 1194481 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga
Araújo, Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Caldas Barbosa, Cassia
Cristina Hirata, Arnaldo José da Silva. Recorrido: Marly Zenaide
Rosa Wassmansdorff. Advogado: José Malikoski. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:   0119811-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/65395. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 1198114 Apelação Civel. Recorrente: Valdir
Artur da Silva, Eliane da Silva. Advogado: Antonio Valmor Junkes,
Cleuza Vissoto Junkes. Recorrido: SONAE Distribuição Brasil
S/A. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Lorena Moro Do-
mingos, Andrea Lambert de Castro, Inaliz Salazar Rossatto, Letí-
cia Dorneles Lorensi. Despacho:  Admite o Recurso.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 09/09/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03847

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Paulo Reneu Simões dos Santos 001 0128420-2
Sérgio Ricardo Tinoco 001 0128420-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128420-2   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/110645. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200000184 Auto
de Infração. Agravante: V. A. C. C. L.. Advogado: Sérgio Ri-
cardo Tinoco, Paulo Reneu Simões dos Santos. Agravado: M.
P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por V. A.
C. e Cia Ltda., visando atribuir efeito suspensivo a recurso de
apelação interposto de decisão proferida em autos de infração
administrativa às normas de proteção à criança e ao adolescente.
Indeferida a pretendida liminar (fls. 86/87), sobreveio a petição
de fl. 91, através da qual o recorrente, alegando que não mais tem
interesse no prosseguimento do recurso, requer a desistência for-
mal do agravo.  Desta forma, alternativa outra não resta senão,
acolhendo o requerimento formulado pelo recorrente, homologar
o pedido de desistência em tela e declarar extinto o presente proce-
dimento recursal, de conformidade com o artigos 501, do Código
de Processo Civil e 140, inciso XVI, do Regimento Interno desta
Corte.  Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. Curitiba, 03 de
setembro de 2002. DES. DARCY NASSER DE MELO, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 09/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03848

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 002 0111617-4
Elias Assad 002 0111617-4
Elias Mattar Assad 002 0111617-4
Sandra Bertipaglia 001 0128193-0
Valter Ferrer Costa 001 0128193-0

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 8  dias
0001 . Processo:   0128193-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/108265. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000005 Ação Penal. Apelante: Wal-
diney Marcelino Stegemann. Advogado: Sandra Bertipaglia,
Valter Ferrer Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Observação: para
apresentar razões de apelação - art. 600, § 4º. Vista Advogado:
Sandra Bertipaglia (PR027887), Valter Ferrer Costa (PR017349)

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - Prazo : 3  dias
0002 . Processo:   0111617-4   Apelação Crime
Protocolo: 1998/109758. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000016 Ação Penal. Apelante: Benjamin Alves
de Lima (Réu Preso). Advogado: Elias Mattar Assad, Elias Assad.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Laura  Hoffmann Durau. Advogado: Adel El-Tasse. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta
Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Observação: para apresentar contra-razões - cumprimento
do art. 600, §1º, do CPP. Vista Advogado: Adel El-Tasse (PR021376)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 09/09/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03849

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luiz Carlos Nobre dos Santos 001 0113478-5/01
Mirian Montenegro Angelin Ramos 001 0113478-5/01
Paulo Angelin Ramos 001 0113478-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0113478-5/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/82862. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1134785 Apelação Crime.
Apelante: Ângelo Sasso  Neto, Alcione Adauri Sasso.     Ad-
vogado: Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Ange-
lin Ramos, Luiz Carlos Nobre dos Santos.     Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ângelo
Sasso  Neto, Alcione Adauri Sasso. Advogado: Paulo An-
gelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos, Luiz Car-
los Nobre dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
EMBAROGOS DECLARATÓRIOS. INDICAÇÃO DE OMIS-
SÕES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. RECURSO INTER-
POSTO NO TERCEIRO DIA APÓS A PUBLICAÇÃO DO
DECISUM NO DIÁRIOS DA JUSTIÇA. INTEMPESTIVIDA-
DE. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. ANALOGIA AUTORIZADA PELO ART.
3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO DOS EM-
BARGOS 1- Os embargos de declaração no Processo Penal
devem ser oferecidos no prazo de dois (2) dias contado da
publicação embargada (art. 619/CPP). 2- Não há óbice à utili-
zação, no âmbito do Processo Penal, por analogia (art. 3º do
CPP), da regra contida no art. 557, caput, do CPC, que autori-
za ao relator negar seguimento ao recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (STJ, 6ª
Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 1-1-02, p. 404). I.
Trata-se  de embargos de declaração opostos por ÂNGELO
SASSO NETO e ALCIONE ADAURI SASSO com base nos
artigos 619 e seguintes do Código de Processo Penal, apon-
tando omissões no venerando acórdão 14.160 (fls. 613/636),
pelo qual foi negado provimento à apelação crime interposta
pelos embargantes da sentença que os condenou pela prática
do crime capitulado no art. 1º, I, da lei 8.137/90 (28 vezes), c/
c o art. 11 da mesma lei e com o art. 71 do Código Penal. II. O
recurso não é de ser conhecido, porquanto serôdia sua inter-
posição. A teor do art. 619 do diploma processual penal, o
prazo para a oferta de embargos declaratórios é de dois (2)
dias, contado da publicação da decisão embargada. No caso, o
aresto recorrido foi publicado 17 de junho de 2002, uma se-
gunda-feira (certidão à fl. 637), tendo sido a petição recursal
protocolada no dia 20 de junho do corrente ano (fl. 646), o

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO
JUDICIÁRIO  para atender os casos de “habeas-corpus”, de
pedidos urgentes de prisão preventiva, de arbitramento e prestação
de fiança, de liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar,
de prisão temporária, bem como conhecimento de prisão em
flagrante, desde que tais matérias não se encontrem sob a
competência preventa de algumas das Varas Criminais, de
internação provisória e de comunicação de apreensão em flagrante
de adolescente infrator, bem como os constantes do Provimento
nº 05/99 (Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in
verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível
da comarca de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias,
reputadas urgentes, em que a parte tenha encontrado a
impossibilidade objetiva de deduzir a pretensão durante o
expediente normal de trabalho e desde que visem evitar o
perecimento do direito postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdição

da família e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início      - 16/09/02  (17:00 horas)
                                            Término  -  23/09/02  (17:00 horas)

DR MÁRCIO JOSÉ TOKARS
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE
INQUÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum
Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone   323-
6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que
não houver expediente forense, o atendimento será feito pelo
Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
CENTRAL DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO N.º 28/2002.

O Bacharel NELSON BATISTA PEREIRA, Secretário
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente, nos autos de Provimento de Cargo -
Serventuários n° 2002.334-8 e de conformidade  com o
artigo 160 e seus  parágrafos do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER  a todos os interessados que se encontra
aberto, na Secretaria do Tribunal de Justiça, por vinte (20) dias,
contados da data da publicação deste Edital no Diário da Justiça,
excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil, o prazo
de recebimento de pedidos de remoção para preenchimento do
cargo de ESCRIVÃO DO CÍVEL da Comarca de entrância
inicial de NOVA FÁTIMA.

 Poderão habilitar-se os titulares de ofícios do foro judicial,
sendo que os interessados deverão juntar ao pedido, sob pena de
indeferimento: informações do Juiz, ao qual estiver subordinado,
sobre a ordem dos livros e demais papéis da escrivania, bem como
a sua anuência  sobre a pretendida remoção.

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça, em
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos seis dias do mês de
setembro de dois mil e dois. (06.09.2002).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Eu, _____________________ (Simone Couto C.
Stansky), Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Divisão
de Apoio ao Conselho da Magistratura - Corregedoria, digitei e
imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Eu, ______________________ (Bel. Octacilio Arcoverde
Montrucchio), Chefe da Divisão, conferi.-

Eu,______________________ (Bel. Durval P. de
Carvalho Neto), Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral
da Justiça, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário do Tribunal de Justiça

terceiro dia da publicação do decisum, o que a torna extempo-
rânea. Inadmissíveis, de conseguinte, os presentes embargos,
aos quais se deve negar seguimento, ex vi do caput, do art.
557 do Código de Processo Civil, aplicável à hipótese pela
analogia autorizada pelo art. 3º do Código de Processo Penal,
como já proclamou, recentemente, o c. SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA: Não há óbice à utilização, no âmbito do
Processo Penal, por analogia (art. 3º do CPP), da regra conti-
da no art. 557, caput, do CPC, que autoriza ao relator negar
seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, ou de Tribunal
Superior (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJU 1-1-02,
p. 404). III. Assim, amparado nos artigos 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil e no art. 3º do Código de Processo Penal,
nego seguimento aos embargos declaratórios, porquanto in-
tempestivos. Em 2-9-02 JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE AL-
MEIDA     Juiz Convocado Relator
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A     Nº 400/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no § 1º
do art. 16 do Regimento Interno, resolve
C O N V O C A R

o Doutor Dimas Ortêncio de Melo, Juiz deste Tribunal, para
compor a Comissão Interna Permanente de Concursos e
Promoções, especificamente para o Concurso de Oficial
Judiciário, em razão do impedimento manifestado pelos
Juízes Lauro Augusto Fabrício de Melo, Eduardo Lino Bueno
Fagundes, Edson Luiz Vidal Pinto e Marcus Vinícius de
Lacerda Costa.

Curitiba, 9 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 398/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 114.604/2002, resolve:
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de setembro de
2002, as férias alusivas ao exercício de 2001 de Ketty El
Hajjar, matrícula nº 5.565, Assessor de Recursos símbolo
DAS-4 do Quadro de Servidores deste Tribunal, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 347/2002, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 4 (quatro) dias restantes oportunamente, de
acordo com o artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 5 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A    Nº 392/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 118.438/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar, Juiz deste
Tribunal, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde
a partir de 16 de setembro de 2002, com fundamento no art.
85, parágrafo 1º do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 4 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A Nº 395/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob o nº 119.394/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Luiz Renato de Araújo Camargo, matrícula nº 5.619, Assessor
de Recursos símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas ao exercício
de 2002, suspensas pela Ordem de Serviço n° 216/2002, a
partir de 9 de setembro de 2002.

Curitiba, 5 de setembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02812 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Abelardo Stadniky 008 0149740-9/02
Ademir Kalinoski Ribeiro 019 0176443-2/02
Adriana Basso 016 0169872-2/04
Ajocir Vicari 010 0151603-2/02
Ana Eliete Becker Macarini 012 0160084-6/03

021 0178196-6/02
Anastácio Borges Dos S. Junior 003 0143332-3/03
André Renato Miranda Andrade 011 0157554-8/03
Anita Caruso Puchta 011 0157554-8/03
Aparecido José Da Silva 012 0160084-6/03
Arlete Terezinha A. Kumakura 019 0176443-2/02
Beno Fraga Brandão 022 0181869-9/02
Carlos Werzel 013 0161349-6/04
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0136454-3/04

007 0149589-6/02
Cybele De Fatima Oliveira 008 0149740-9/02
Daniel Hachem 003 0143332-3/03
Daniel Pivaro Stadniky 008 0149740-9/02
Danielle Anne Pamplona 018 0176063-4/03
Dariano Jose Secco 018 0176063-4/03
Débora Guimarães 001 0135172-2/04
Edegard Augusto C. Lessnau 020 0177183-5/02
Eliana Mara Ramos 010 0151603-2/02
Estevão Ruchinski 004 0144102-9/03
Faurllim Narezi 014 0163375-4/03
Flavio Luiz Fonseca N. Ribeiro 007 0149589-6/02
Floriano Galeb 014 0163375-4/03
Gisah Myara Maysonnave 008 0149740-9/02
Gisele Da Rocha P. Venâncio 011 0157554-8/03
Graciela Iurk Marins 009 0150543-7/04
Hudson Carlos M. Guimarães 003 0143332-3/03

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Iverly Antiqueira Dias Ferreira 015 0166047-7/03
Jair Aparecido Zanin 015 0166047-7/03
Jairo Antonio Gonçalves Filho 006 0147099-9/02
Jamil Josepetti Junior 006 0147099-9/02
Jaqueline Soares Ferrarini 013 0161349-6/04
Jarbas Afonso De O. Pedroza 016 0169872-2/04
Jean Carlos Machado 004 0144102-9/03
Jorge Appi De Mattos 002 0136454-3/04
Jorge Rafael Santar 006 0147099-9/02
José Do Carmo Badaró 010 0151603-2/02
José Eli Salamacha 020 0177183-5/02
José Fernando Marucci 017 0169989-2/02
José Valmir Zambrim 001 0135172-2/04
João Casillo 009 0150543-7/04
Kiyoshi Ishitani 014 0163375-4/03
Leonardo Xavier Roussenq 004 0144102-9/03
Lisandra Zanol Binder 022 0181869-9/02
Marcelo Fernandes Polak 017 0169989-2/02
Marcio Mello Casado 018 0176063-4/03
Maria Inês Przybysz De Paula 002 0136454-3/04
Maria José Stanzani 021 0178196-6/02
Mariana Silva Marquezani 012 0160084-6/03
Mario Campos De Oliveira Junior 021 0178196-6/02
Márcia Severina Badaró 010 0151603-2/02
Narciso Ferreira 007 0149589-6/02
Nemo Eloy Vidal Neto 001 0135172-2/04
Odair Vicente Moreschi 006 0147099-9/02
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 022 0181869-9/02
Orimar Crocetti De Freitas 010 0151603-2/02
Orlando Sebastiao Hoffmann 005 0146631-3/02
Patrícia De Barros C. Casillo 009 0150543-7/04
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 016 0169872-2/04
Paulo Eduardo Teixeira Bueno 013 0161349-6/04
Paulo Henrique Martinhago 013 0161349-6/04
Paulo Macarini 021 0178196-6/02
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 005 0146631-3/02
Pedro Girolamo Macarini 012 0160084-6/03

021 0178196-6/02
Pedro Paulo Pamplona 018 0176063-4/03
Priscilla C. B. Pimentel 018 0176063-4/03
Rafael Francisco Gervasio 008 0149740-9/02
Ramiro De Lima Dias 002 0136454-3/04
Renato Beltrami 001 0135172-2/04
Rene Ariel Dotti 022 0181869-9/02
Robson José Evangelista 014 0163375-4/03
Rogeria Dotti Doria 022 0181869-9/02
Rogerio Distefano 011 0157554-8/03
Rogerio Petronilho 017 0169989-2/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0135172-2/04
Romualdo Paese 022 0181869-9/02
Sandro Vicentini 005 0146631-3/02
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 021 0178196-6/02
Sergio Walmor Condessa Villela 020 0177183-5/02
Silverio Petronilho 017 0169989-2/02
Sonny Brasil De C. Guimarães 004 0144102-9/03
Terezinha M. Varela B. Roberto 007 0149589-6/02
Vanessa Cristina Pasqualini 004 0144102-9/03
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 008 0149740-9/02
Victor Alberto Azi B. Marins 009 0150543-7/04
Waldemar Ernesto Paese 022 0181869-9/02
Wilton Vicente Paese 022 0181869-9/02

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0135172-2/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/109544.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 135172203 Recurso Espe-
cial.  Agravante: Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e Agro-
pecuaristas de Maringá Ltda.  Adv.: Renato Beltrami.  Adv.: Dé-
bora Guimarães.  Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto.  Agravado: Ban-
co Safra S/a.  Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho.  Adv.: José
Valmir Zambrim.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0136454-3/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/106852.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 136454303 Recurso Especial.  Agravante:
Transtol - Empresa de Transportes Coletivos Toledo Ltda.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Jorge Appi de Mattos.
Adv.: Ramiro de Lima Dias.  Agravado: Marcelo Henrique Con-
ceição.  Agravado: Bruno Matheus Conceição.  Agravado: Alex
Eduardo dos Santos.  Agravado: Nilza dos Santos.  Adv.: Maria
Inês Przybysz de Paula.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0143332-3/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/108098.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 143332302 Recurso Es-
pecial e Extraordinário.  Agravante: Pettuk Indústria e Comércio
de Malhas Ltda.  Agravante: Wladimir Antonio Neves Scarpari.
Agravante: Francisco Scarpari Neto.  Agravante: Ishamu Shimi-
zu.  Adv.: Anastácio Borges dos Santos Junior.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães.  Adv.:
Daniel Hachem.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0144102-9/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/109796.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 144102902 Re-
curso Especial.  Agravante: Distribuidora Mezomo Ltda.  Agra-
vante: Gilberto Mezomo.  Agravante: Estela Aparecida Mezomo.
Agravante: Valdir Mezomo.  Adv.: Vanessa Cristina Pasqualini.
Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Jean Carlos Machado.  Agrava-
do: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0146631-3/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/109664.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 146631301 Re-
curso Especial.  Agravante: Amilton Santana Costa.  Adv.: Paulo

Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.: Sandro Vicentini.  Agrava-
do: Gito Mar da Silva Urutia.  Adv.: Orlando Sebastiao Hoff-
mann.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0147099-9/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/113227.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 14709901 Recurso
Especial.  Agravante: José Valdir Lourenço.  Agravante: Vera Lúcia
Lourenço.  Adv.: Odair Vicente Moreschi.  Agravado: Banco Hsbc
Bamerindus S/a.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Anto-
nio Gonçalves Filho.  Adv.: Jorge Rafael Santar.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
007. 0149589-6/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/107325.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 149589601 Recurso
Especial.  Agravante: Antonio Donizeti Mantoni Cruz Malassise.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Agravado: Estado do
Paraná.  Adv.: Narciso Ferreira.  Adv.: Terezinha M. Varela Bet-
toni Roberto.  Adv.: Flavio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.  Interes-
sado: Melchiades Lunardelli.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
008. 0149740-9/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/106331.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 149740901
Recurso Especial.  Agravante: Antonio Belino da Silva.  Agra-
vante: Maria Aparecida Maia da Silva.  Adv.: Daniel Pivaro Stad-
niky.  Adv.: Abel Abelardo Stadniky.  Agravado: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar.  Adv.: Rafael Francisco Gerva-
sio.  Adv.: Cybele de Fatima Oliveira.  Adv.: Vicente Reinaldo
Teixeira Pugliesi.  Adv.: Gisah Myara Maysonnave.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
009. 0150543-7/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/109039.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 150543703 Recur-
so Especial.  Agravante: Maggiore Comércio A Varejo de Combus-
tíveis Ltda.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: João
Casillo.  Agravado: Shell Brasil S/a.  Adv.: Graciela Iurk Marins.
Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Marins.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
010. 0151603-2/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/112599.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 151603201 Recurso
Especial.  Agravante: Apolar Imóveis Ltda.  Adv.: Márcia Severi-
na Badaró.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Agravado: José Rina
Sobrinho.  Adv.: Ajocir Vicari.  Adv.: Eliana Mara Ramos.  Adv.:
Orimar Crocetti de Freitas.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
011. 0157554-8/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.F.
Protocolo: 2002/107732.  Matéria: Execução.  Comarca: Campi-
na da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 157554802
Recurso Extraordinário.  Agravante: Ministério Público.  Agra-
vado: Estado do Paraná.  Adv.: Anita Caruso Puchta.  Adv.: An-
dré Renato Miranda Andrade.  Adv.: Gisele da Rocha Parente
Venâncio.  Adv.: Rogerio Distefano.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
012. 0160084-6/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/112494.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 160084602 Recurso
Especial.  Agravante: B C N - Leasing Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker
Macarini.  Agravado: Eliane de Castro Fabregat.  Adv.: Apareci-
do José da Silva.  Adv.: Mariana Silva Marquezani.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
013. 0161349-6/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/112012.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 161349603 Recur-
so Especial.  Agravante: Expresso Princesa dos Campos S/a.  Adv.:
Carlos Werzel.  Adv.: Paulo Henrique Martinhago.  Agravado:
Édison Ferreira da Luz.  Agravado: Edina Ferreira Turok.  Adv.:
Jaqueline Soares Ferrarini.  Adv.: Paulo Eduardo Teixeira Bue-
no.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
014. 0163375-4/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/111557.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 163375402
Recurso Especial.  Agravante: Araucária Transporte Coletivo Ltda.
Adv.: Floriano Galeb.  Adv.: Robson José Evangelista.  Adv.:
Faurllim Narezi.  Agravado: Luis Takahiko Koike.  Adv.: Kiyoshi
Ishitani.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
015. 0166047-7/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/113470.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 166047702 Recurso Es-
pecial.  Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.: Iverly
Antiqueira Dias Ferreira.  Agravado: Fortunato Walter Franzo.
Adv.: Jair Aparecido Zanin.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
016. 0169872-2/04  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/110899.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 169872203 Recurso
Especial.  Agravante: Kenzi Kubo.  Adv.: Jarbas Afonso de Oli-
veira Pedroza.  Agravado: Banco Volvo Brasil S/a.  Adv.: Adria-
na Basso.  Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro.  Interessado:
Transportadora 2 K Ltda.  Interessado: Araceli Kubo.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
017. 0169989-2/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/112642.  Matéria: Execução.  Comarca: Formosa

do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 169989201 Recurso
Especial.  Agravante: Cooperativa Agrícola Consolata Ltda - Co-
pacol.  Adv.: Marcelo Fernandes Polak.  Adv.: José Fernando Ma-
rucci.  Agravado: Lúcia Moreno Garcia.  Adv.: Rogerio Petroni-
lho.  Adv.: Silverio Petronilho.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
018. 0176063-4/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/109541.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 176063402 Recurso
Especial.  Agravante: Indústria Metalúrgica Paranaense S/a - Im-
portação e Comércio.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Pris-
cilla C. B. Pimentel.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.  Agravado:
Adb - Consultoria Empresarial Ltda.  Adv.: Marcio Mello Casa-
do.  Adv.: Dariano Jose Secco.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
019. 0176443-2/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/109011.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 176443201 Recurso
Especial.  Agravante: Floriano Koleski.  Adv.: Arlete Terezinha
Andrade Kumakura.  Agravado: Manoel Alvino Leite.  Agrava-
do: Sonia Ernestina da Costa Oliveira Leite.  Adv.: Ademir Kali-
noski Ribeiro.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
020. 0177183-5/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/110761.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 177183501 Recurso Especi-
al.  Agravante: R. M. Tristão Rodrigues Longo.  Adv.: Sergio
Walmor Condessa Villela.  Agravado: Banco Regional de Desen-
volvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cru-
zzara Lessnau.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
021. 0178196-6/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/112495.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 178196601 Recurso
Especial.  Agravante: B C N - Leasing Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Paulo Macarini.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.:
Ana Eliete Becker Macarini.  Adv.: Maria José Stanzani.  Agra-
vado: Marco Vinícius de Almeida.  Adv.: Sergio Roberto Giatti
Rodrigues.  Adv.: Mario Campos de Oliveira Junior.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
022. 0181869-9/02  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 2002/111247.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 181869901 Recurso
Especial.  Agravante: Alceu Edeloi Rodrigues.  Agravante: Nei-
va Maria Rodrigues.  Adv.: Lisandra Zanol Binder.  Adv.: Wilton
Vicente Paese.  Adv.: Waldemar Ernesto Paese.  Adv.: Romualdo
Paese.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Agravado: Al-
fredo Mallet Bufrem.  Agravado: Alfredo Mallet Bufrem Filho.
Adv.: Rogeria Dotti Doria.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Adv.: Beno
Fraga Brandão.  Motivo: RESPOSTA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02822 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Eliete Becker Macarini 012 0193001-8/02
André Ricardo Brusamolin 014 0194558-6/01
Antenor Demeterco Neto 008 0188146-9/02
Antonio Silva De Paulo 003 0168768-9/01
Carlos Alberto Stoppa 001 0138709-1/06
Carlos Roberto Ferrarezi 004 0173110-6/02
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 008 0188146-9/02
Cesar Augusto De Mello E Silva 003 0168768-9/01
Claudinei Dombroski 016 0196275-0/01
Cristiane De Oliveira Azim 008 0188146-9/02
Cátia Yuri Takahara Iranaga 002 0168435-5/02
César Augusto Terra 013 0193029-6/02
Daniel Hachem 010 0189479-7/02
Douglas Moreira Nunes 009 0188375-0/01
Frederich Mark Rosa Santos 016 0196275-0/01
Frederico G. C. D. S. Favacho 016 0196275-0/01
Frederico Korndörfer Neto 004 0173110-6/02
Genésio Nailor Finger 010 0189479-7/02
Gilberto Pedriali 002 0168435-5/02
Glaucio Hashimoto 011 0191809-6/01
Hudson Mauro Angelo 009 0188375-0/01
Jackson Gladston Nicolodi 014 0194558-6/01
Jeferson Luiz Pichetti 004 0173110-6/02
Jose Olegario R Lopes 007 0181840-4/02
José Augusto Araújo De Noronha 016 0196275-0/01
José Sebastião De Oliveira 011 0191809-6/01
João Aparecido Venâncio 006 0181042-8/01
João Batista Dos Anjos 007 0181840-4/02
João Henrique Cruciol 009 0188375-0/01
João Leonelho Gabardo Filho 013 0193029-6/02
João Luiz Agner Regiani 011 0191809-6/01
João Soares Dos Reis 015 0195650-9/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 005 0179482-1/01
Kleber Veltrini Tozzi 008 0188146-9/02
Luis Carlos Barreto 014 0194558-6/01
Luis Oscar Six Botton 002 0168435-5/02
Luiz Carlos Da Rocha 005 0179482-1/01
Luiz Cesar Toppel Kempinski 006 0181042-8/01
Marco Aurélio Rodrigues Palma 006 0181042-8/01
Marcos Augusto Malucelli 015 0195650-9/01
Marcos Luzie G. D. Oliveira 012 0193001-8/02
Marcus Ely Soares Dos Reis 007 0181840-4/02

015 0195650-9/01
Nelson Takayuki Miyashita 006 0181042-8/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 003 0168768-9/01
Paulino Andreoli 007 0181840-4/02
Paulo Macarini 012 0193001-8/02
Pedro Girolamo Macarini 012 0193001-8/02
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Pedro Paulo Pamplona 014 0194558-6/01
Raimundo Jose Lima Mendes 001 0138709-1/06
Robson Jesus Navarro Sanchez 001 0138709-1/06
Rose Paula Marzinek 005 0179482-1/01
Shirley Monteiro Munhoz 009 0188375-0/01
Sonia Itajara Fernandes 013 0193029-6/02
Sérgio Antonio Meda 002 0168435-5/02
Vanda Lucia Tavares De Barros 005 0179482-1/01
Vicente Magalhães Filho 001 0138709-1/06
Wilson J. Assumpção 010 0189479-7/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0138709-1/06  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109096.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ja-
carezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1387091 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000483 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S. A.Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Raimundo Jose Lima Mendes.  Adv.:
Robson Jesus Navarro Sanchez.  Recorrido: Valter Barreto Silva.
Adv.: Vicente Magalhães Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0168435-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107319.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1684355 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Energie Modas Ltda.  Recorrente: Gil-
berto Khouri.  Recorrente: Gabriel Khouri.  Recorrente: Jorge
Zaki Khouri.  Adv.: CÁtia Yuri Takahara Iranaga.  Adv.: Sérgio
Antonio Meda.  Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Recorrido: Banco Hsbc S.a.  Adv.: Gilberto Pedriali.  Adv.: Luis
Oscar Six Botton.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0168768-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109105.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1687689 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Candida Inglez Artigas.  Recorrente: Te-
rezinha Aparecida Inglez Artigas.  Recorrente: Pedro Manoel
Artigas.  Recorrente: José Antonio Inglez Artigas.  Recorrente:
Nazaré Inglez Artigas.  Adv.: Antonio Silva de Paulo.  Recorren-
te: Viação Jóia Ltda.  Recorrente: Transpen - Transporte Coletivo
e Encomendas Ltda.  Adv.: Paula Cristina Gimenes Teodoro.  Adv.:
Cesar Augusto de Mello e Silva.  Recorrido: Os Mesmos.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0173110-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108532.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1731106 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korn-
dörfer Neto.  Adv.: Carlos Roberto Ferrarezi.  Recorrido: Reneu
Alferi Calgarotto.  Adv.: Jeferson Luiz Pichetti.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0179482-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108336.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1794821 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000641 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9800001482 Reintegração de Posse.  Recorren-
te: Banco Bandeirantes S. A. Arrendamento Mercantil.  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Adv.: Vanda
Lucia Tavares de Barros.  Recorrido: Eceplan - Engenharia Civil
Ltda.Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0181042-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108952.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1810428 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Luiz Cesar Tappel Kempinski.  Adv.: João Apa-
recido Venâncio.  Adv.: Luiz Cesar Toppel Kempinski.  Recorri-
do: Condomínio do Edificío Mauá.  Adv.: Marco Aurélio Rodri-
gues Palma.  Adv.: Nelson Takayuki Miyashita.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0181840-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107695.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1818404 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9900001428 Ação de
Despejo.  Recorrente: Wilson Picheth Gheuer.  Adv.: João Batis-
ta dos Anjos.  Adv.: Paulino Andreoli.  Recorrido: Marco Aurélio
Pessa.  Adv.: Jose Olegario R Lopes.  Adv.: Marcus Ely Soares
dos Reis.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0188146-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109560.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1881469 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9900001400 Reintegração de Pos-
se.  Autos Complementares: 9900001400 Reintegração de Posse.
Recorrente: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.
Adv.: Kleber Veltrini Tozzi.  Recorrido: Dorneles Moraes.  Adv.:
Antenor Demeterco Neto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0188375-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/111005.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1883750 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Imobiliária Londrina Kauss & Abreu
Ltda.Adv.: Douglas Moreira Nunes.  Adv.: João Henrique Cruci-
ol.  Recorrido: João Carlos de Carvalho.  Adv.: Shirley Monteiro
Munhoz.  Interessado: Dilson Francisco Mafra.  Adv.: Hudson
Mauro Angelo.  Interessado: Walid Kauss.  Adv.: João Henrique
Cruciol.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0189479-7/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/9474.  Matéria: Leasing.  Comarca: Assis Cha-
teaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1894797 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco Bradesco S.a.Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Recorrido: Premax - Produ-

tora e Exportadora de Madeiras Xavantes Ltda.  Adv.: Wilson J.
Assumpção.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0191809-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/111584.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 1918096 Apelação Cível.  Recorrente: Sindicato
dos Trabalhadores Em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
Maringá e Região.  Adv.: João Luiz Agner Regiani.  Recorrido:
Imagem Editoração Gráfica S/c Ltda.  Adv.: José Sebastião de Oli-
veira.  Adv.: Glaucio Hashimoto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0193001-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109752.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1930018 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Ivete Vosgerau Hommerdin.  Adv.:
Paulo Macarini.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini.  Recorrido: Dipetra Distribuidora de Peças
Para Tratores Ltda.  Adv.: Marcos Luzie Gadotti de Oliveira.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0193029-6/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/109610.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1930296 Apelação Cível.
Recorrente: Abn Amro S/a.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.
Adv.: César Augusto Terra.  Recorrido: Gilmar Aparecido Mati-
as.  Adv.: Sonia Itajara Fernandes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0194558-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109128.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1945586 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: marítima seguros s/a.  Adv.: Jackson
Gladston Nicolodi.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Recorrido: Vitriun
Distribuidora de Vidros Ltda.  Adv.: André Ricardo Brusamolin.
Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0195650-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109757.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1956509 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Solange Gonçalves dos Santos.  Adv.: Marcus
Ely Soares dos Reis.  Adv.: João Soares dos Reis.  Recorrido:
Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcos Au-
gusto Malucelli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0196275-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109792.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1962750 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200200000367 Declarató-
ria.  Recorrente: Ingram Micro Brasil Ltda.  Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha.  Adv.: Frederico Guilherme Coutinho dos
Santos Favacho.  Recorrido: Datasul Computadores Ltda.  Adv.:
Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02819 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Hiran José Denes Vidal 001 0210092-5
Silvio Benjamin Alvarenga 001 0210092-5

Despachos Vice-presidente
001. 0210092-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/105651.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000524
Queixa-crime.  Autos Complementares: 9900000670 Queixa-cri-
me.  Apelante: João de Castro França Filho.  Adv.: Silvio Benja-
min Alvarenga.  Apelado: Paulo Mac Donald Ghisi.  Adv.: Hiran
josé denes vidal.  Despacho: Julgo Deserto o Presente Recurso
por não Preparado no Prazo Legal. Intime-se.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.02826 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câma-
ra Cível a realizar-se em 17/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo Vieira de Macedo 0037 0204859-3
Acir Josue Brotto 0024 0179653-0
Airton Jose Araujo Sachetim 0037 0204859-3
Alahir de Oliveira 0025 0180227-7
Alceu Bollis 0021 0179014-3
Alexandre Pelissari Cidade 0015 0195249-6
Amarilis Vaz Cortesi 0032 0189916-5
Ana Cláudia Finger França 0022 0179372-0
Ana Lúcia França 0024 0179653-0
Ana Paula Finger 0022 0179372-0
Anderson Lovato 0006 0188292-6
Andreia Cunha 0009 0188927-4
Andréa Grassetti Pacheco 0027 0180739-2
Antonio Carlos Camponez 0023 0179436-9
Antonio Leal do Monte 0023 0179436-9
Antonio Luiz Gusi 0005 0187460-0
Antonio Pereira Tome 0010 0194360-6
Ararinan Kosop 0002 0175321-7
Aristides Alberto Tizzot Franç 0034 0194628-3

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Aroldo Baran dos Santos 0011 0194864-9
0012 0194871-4
0013 0194889-6
0014 0194952-4

Arthur Oswaldo dos S. Ferreira 0018 0180997-4
Augusto Pastuch de Almeida 0002 0175321-7
Caio Augusto Miranda Ramos 0002 0175321-7
Carlos Juarez Weber 0002 0175321-7
Carlos Sérgio Capelin 0016 0204185-8
Cezar Alaor Botura 0008 0188767-8
Ciro Ceccatto 0020 0176030-5
Clea Mara Luvizotto 0009 0188927-4
Cláudio Xavier Petryk 0024 0179653-0
Cybele de Fatima Oliveira 0025 0180227-7
Daniel Hachem 0022 0179372-0

0036 0200759-2
Denis Norton Raby 0007 0188723-6
Douglas dos Santos 0017 0206844-0
Eduardo Oliveira Agustinho 0005 0187460-0
Elaine Novaes Falco 0007 0188723-6
Eliana Fernanda P. de Oliveira 0032 0189916-5
Elisandra P. da Silva 0010 0194360-6
Elizabeth M. d. R. C. d. L. e. 0004 0186771-4
Eraldo Luiz Kuster 0005 0187460-0
Estevão Ruchinski 0022 0179372-0
Fabíola Paula Beê Alenski 0003 0185607-5
Fabíola P. C. Fleischfresser 0009 0188927-4
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0026 0180430-4
Flavia Dutra Infante Vieira 0033 0190133-3
Francesco Amorese 0010 0194360-6
Francisco da Silva Mendes Filh 0008 0188767-8
Genésio Nailor Finger 0022 0179372-0
Gustavo Lessa Neto 0016 0204185-8
Inacio Hideo Sano 0001 0174404-7
Inara Danielle M. Drapalski 0006 0188292-6
Irineu Soares 0033 0190133-3
Jacqueline Maria Moser 0035 0199565-1
Jaime Domingues Brito 0018 0180997-4
Jeronimo Francisco Neto 0016 0204185-8
Jose Ari Matos 0020 0176030-5
Jose Hotz 0002 0175321-7
José Luís Almirão 0017 0206844-0
José Olinto Nercolini 0031 0189721-6
João Carlos Messias Júnior 0016 0204185-8
João Raimundo F. M. Pereira 0023 0179436-9
Lenita Rodolfo Passos 0029 0184259-5
Leomir Binhara de Mello 0024 0179653-0
Leonardo Antonio Franco 0002 0175321-7
Lineu Marques Filho 0001 0174404-7
Luciana Lopes Arantes 0028 0181309-8
Luiz Henrique Maciel Branco 0012 0194871-4
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 0029 0184259-5
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0019 0194104-8
Marco Antonio Michna 0025 0180227-7
Marco Antonio Padovani 0022 0179372-0
Mauricio Vieira 0021 0179014-3
Maurício Souza Bochnia 0038 0208692-4
Newton Jose de Sisti 0030 0187804-2
Ney Fabiano Knauber Brandão 0034 0194628-3
Odilon Reinhardt 0001 0174404-7
Orlando Anzoategui Junior 0036 0200759-2
Oscar Massimiliano Mazuco Godo 0006 0188292-6
Osmar Alves Guelfi 0003 0185607-5
Osvaldo Cicero Wronski 0026 0180430-4
Patrícia Tourinho Beraldi 0017 0206844-0
Paulo Ambrosio 0004 0186771-4
Paulo Roberto Chiquita 0032 0189916-5
Paulo Sergio Guedes 0019 0194104-8
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0038 0208692-4
Pedro Angelo Andreassa 0001 0174404-7
Rafael Marques Gandolfi 0005 0187460-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0036 0200759-2
Renato Cunha Donato 0027 0180739-2
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0020 0176030-5
Ricardo da Silva Gama 0038 0208692-4
Rosa Maria Fernandes de Andrad 0028 0181309-8
Sergio de Aragon Ferreira 0030 0187804-2
Silvana dos S. C. d. Queirós 0023 0179436-9
Stefan Klaus Gildemeister 0031 0189721-6
Thaianna Klaime 0010 0194360-6
Valdir Jose Romanini 0026 0180430-4
Valéria Hatschbach Ferreira 0030 0187804-2
Vitorio Karan 0035 0199565-1
Walter Borges Carneiro 0002 0175321-7
Walter Toffoli 0007 0188723-6
Wilson Luiz da Silva 0028 0181309-8
Álvaro Branco 0012 0194871-4
Álvaro Branco Júnior 0012 0194871-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0174404-7  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9000000226 Reintegração de Posse
Agravante: Senepar Cia de Saneamento do Paraná  Adv.: Inacio
Hideo Sano, Lineu Marques Filho, Odilon Reinhardt  Agravado:
João Andreassa, Ângela Stroparo Andreassa, Luiz Andreassa,
Gabardo Andreassa, Agostinho Xavier Andreassa, Maria da Con-
ceição Rodrigues Andreassa, Marino Carlos Andreassa  Adv.:
Pedro Angelo Andreassa  Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0175321-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9700001016 Embargos a Execução  Agra-
vante: Shell Brasil S/a  Adv.: Walter Borges Carneiro, Caio Au-
gusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida  Agravado:
Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda, Leonardo An-
tonio Franco, Regina Spekla Franco  Adv.: Ararinan Kosop, Jose
Hotz, Carlos Juarez Weber, Leonardo Antonio Franco  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0185607-5  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 25918 Ação de Cumprimento  Agra-

vante: Associação de Ensino Novo Ateneu  Adv.: Fabíola  Paula
Beê  Alenski  Agravado: Rodrigo Marenco Braga  Adv.: Osmar
Alves Guelfi  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0186771-4  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000022261 Indenização  Agra-
vante: Imobiliária Juvevê Ltda  Adv.: Paulo Ambrosio  Agrava-
do: Maria Elizabeth Nickel Haro  Adv.: Elizabeth Mari da Rosa
Cunha de Lima e Silva  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0187460-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200100001138 Reintegração de Posse
Agravante: James Brustolin Marques, Cintia Marli Wagner Fre-
do Marques  Adv.: Eduardo Oliveira Agustinho, Antonio Luiz
Gusi  Agravado: Laércio Antidio Vargas, Maria Helena Machado
Vargas, Elisangela Machado Vargas, Leandro José Machado Var-
gas  Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Rafael Marques Gandolfi  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0188292-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 200100001055 Reintegração de Posse
Agravante: Abigail Domingues Alves  Adv.: Oscar Massimiliano
Mazuco Godoy, Anderson Lovato  Agravado: Paulo Cezar Ro-
drigues de Almeida, Eliete Elias de Almeida  Adv.: Inara Danie-
lle Marques Drapalski  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0188723-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000433 Ação Monitória  Agravante:
H S A Sistemas Assessoria e Gestão Empresarial S/c Ltda  Adv.:
Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco  Agravado: Rafes - In-
corporações e Construções Ltda  Adv.: Walter Toffoli  Relator:
Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0188767-8  Comarca: Iporã  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000478 Reintegração de Posse
Agravante: Cláudio Pleul  Adv.: Cezar Alaor Botura  Agravado:
Gilmar Alarcom  Adv.: Francisco da Silva Mendes Filho  Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0188927-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000804 Embargos a Execução
Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Mútiplo  Adv.: Andreia
Cunha, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser  Agravado: Wal-
demar Oswaldo Bianco  Adv.: Clea Mara Luvizotto  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0194360-6  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000440 Indenização  Agra-
vante: Dival Rodrigues da Silva, Leonice Rodrigues da Silva  Adv.:
Antonio Pereira Tome  Agravado: Francisco Cordeiro Júnior, Jair
Gomes de Lima  Adv.: Francesco Amorese, Elisandra P. da Silva,
Thaianna Klaime  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0194864-9  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000516 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Agravado: Guilherme João Muller  Relator: Juiz Convo-
cado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0194871-4  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000223 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Agravado: Valentin Darcin  Adv.: Álvaro Branco, Álvaro
Branco Júnior, Luiz Henrique Maciel Branco  Relator: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0194889-6  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000041 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Agravado: Antonio Augusto Pacheco  Relator: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0194952-4  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000149 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Agravado: Antonio Abreu dos Santos  Relator: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0195249-6  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000094 Cobrança  Agravan-
te: Emerson Marcelo Cruz  Adv.: Alexandre Pelissari Cidade
Agravado: Finasa Seguradora S/a - Universal Cia de Seguros
Gerais  Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz
Paulo Roberto Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0204185-8  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000342 Embargos de Ter-
ceiro  Agravante: Jose Oswaldo Piveta  Adv.: Gustavo Lessa Neto,
João Carlos Messias Júnior  Agravado: Eugênio Donizette Quin-
tilhano, Jerônimo Darley Quintilhano  Adv.: Carlos Sérgio Cape-
lin, Jeronimo Francisco Neto  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0206844-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200100070877 Reparação de Da-
nos  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Douglas dos Santos, Patrícia Tourinho Beraldi  Agravado: Ru-
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bens Romário Cubas de Lima  Adv.: José Luís Almirão  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECESSARIO
0018.  PROCESSO: 0180997-4  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000375 Rescisão de
Contrato  Autor: Construtora Anversa Ltda.  Adv.: Arthur Oswal-
do dos Santos Ferreira  Reu: Município de Santo Antonio da Pla-
tina  Adv.: Jaime Domingues Brito  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECESSARIO
0019.  PROCESSO: 0194104-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900032847 Embargos a
Execução  Autor: Estado do Paraná  Adv.: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos  Reu: Henrique Kobylanski Por Si Representan-
do Seu(s) Fi, Henrique Kobylanski Junior Representado(a), Ed-
mundo Kobylanski Neto Representado(a)  Adv.: Paulo Sergio
Guedes  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0176030-5  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900019924 Ação de Despejo  Ape-
lante: Espólio de Guido do Nascimento Ceccatto  Adv.: Ciro Cec-
catto  Apelado: Jauneval de Oms  Adv.: Jose Ari Matos  Apelado:
Angela Maria de Lima  Adv.: Jose Ari Matos  Apelado: Hrr Veí-
culos Ltda  Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0179014-3  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000983 Ação de Despejo  Ape-
lante: Josni dos Santos Lustosa  Adv.: Mauricio Vieira  Apelado:
Sebastiao Dias de Carvalho, Maria Vitorina Vieira de Carvalho
Adv.: Alceu Bollis  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0179372-0  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000026 Anulação de Ato Jurídico
Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem, Genésio
Nailor Finger, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger França
Rec.adesivo: Orlando Schulz  Adv.: Marco Antonio Padovani,
Estevão Ruchinski  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0179436-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000161 Indenização  Apelan-
te: Cândido Czaia & Cia. Ltda.  Adv.: João Raimundo Formighi-
eri Machado Pereira, Silvana dos Santos Christo de Queirós
Apelado: Vanderley Martos Pallares  Adv.: Antonio Leal do Monte,
Antonio Carlos Camponez  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0179653-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001561 Cobrança  Apelante:
Rural Seguradora S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia
França  Apelado: Loterias Pinheirinho Ltda  Adv.: Leomir Binha-
ra de Mello, Acir Josue Brotto  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0180227-7  Comarca: Alto Paraná  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000292 Rescisão de Contrato
Apelante: Luiz Ferreira, Regina Celia da Silva Ferreira  Adv.:
Alahir de Oliveira  Apelado: Companhia de Habitação do Paraná
- C O H A P A R  Adv.: Cybele de Fatima Oliveira, Marco Anto-
nio Michna  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0180430-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9300029699 Medida Cau-
telar  Apelante: Companhia de Desenvolvimento de Curitiba  Adv.:
Fernando Wilson Rocha Maranhão  Apelado: José Bezerra da
Silva  Adv.: Valdir Jose Romanini, Osvaldo Cicero Wronski  Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0180739-2  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000020 Ação Civil Pública
Apelante: Vagner Batista de Souza  Adv.: Andréa Grassetti Pa-
checo, Renato Cunha Donato  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0181309-8  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000118 Cobrança  Apelante: Ouri-
nhos Decorações Ltda  Adv.: Luciana Lopes Arantes, Rosa Maria
Fernandes de Andrade  Apelado: Indústria e Comércio de Produ-
tos Agriculas Menossi  Adv.: Wilson Luiz da Silva  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0184259-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000107 Embargos a Execução
Apelante: Lourival Menegusso, Wladimir Ferraz Ribeiro  Adv.:
Lenita Rodolfo Passos  Apelado: Clayton Karam, Maguida Pfei-
ffer Karam  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0187804-2  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000755 Reparação de Danos
Apelante: João Batista da Silva Vieira  Adv.: Sergio de Aragon
Ferreira, Valéria Hatschbach Ferreira  Apelado: Editora Gazeta
do Povo Ltda.  Adv.: Newton Jose de Sisti  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0189721-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000641 Indenização  Apelante: Agf
- Brasil Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado: João
de Souza e Silva  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0189916-5  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000309 Medida Cautelar  Ape-
lante: Petróleo Brasileiro S/a. - Petrobras  Adv.: Eliana Fernanda
P. de Oliveira, Paulo Roberto Chiquita  Apelado: Sindicato do
Comércio Varejista de Combustíveis Minerais do Estado do Pa-
raná - Sindicombustíveis/pr  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0190133-3  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001051 Entrega de Mercadoria
Apelante: Maria Rita Soares  Adv.: Irineu Soares  Apelado: Paulo
Sérgio Nogas  Adv.: Flavia Dutra Infante Vieira  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0194628-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9500000284 Restituição
de Quantia  Apelante: Luiz Alberto Pissetti Abreu, Terezinha
Pelegrini de Abreu, Milton Pissetti Abreu, Vicencia Carrasco
Abreu  Adv.: Ney Fabiano Knauber Brandão  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0199565-1  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001324 Ação de Despejo
Apelante: Otávio Augusto de Albuquerque Rauen  Adv.: Vitorio
Karan  Rec.adesivo: Samuel Grimbaum Burtzgtyn  Adv.: Jacque-
line Maria Moser  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0200759-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000316 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Douglas Carneiro  Adv.: Orlando Anzoate-
gui Junior  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0204859-3  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000238 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Paulo Konsei Goya  Adv.: Airton Jose Araujo
Sachetim  Apelado: Denise Rodrigues Godoi, Geni Rodrigues
Godoi  Adv.: Abelardo Vieira de Macedo  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0208692-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000811 Ação de Despejo  Ape-
lante: Márcia Mello Malucelli  Adv.: Maurício Souza Bochnia
Apelado: Eva Schneider  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins
Jr, Ricardo da Silva Gama  Relator: Juiz Ronald Schulman

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
Relação Nº 2002.02820 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câmara
Cível a realizar-se em 17/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.
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Fabio Freitas Minardi 0014 0192145-1
Gabriel Marino Meirelles 0005 0207374-7

Garibaldi Menezes Deliberador 0040 0207698-2
Genésio Nailor Finger 0010 0186017-5
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Janaína Alves Arcenio Garms 0016 0195162-4
Joao Amaro Faria Filho 0026 0201027-9
Joao Roberto Santos Regnier 0007 0085333-8
José Albari Slompo de Lara 0022 0198464-5
José Altevir Mereth B. Cunha 0022 0198464-5
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Shiroko Numata 0040 0207698-2
Siegfrid Modes 0017 0197890-1
Thales Morais da Costa 0025 0199601-2
Uziel de Castro Junior 0004 0204187-2
Vagner de Oliveira 0018 0197931-7
Vainer Ricardo Prato 0002 0193946-2

0005 0207374-7
Valdomira Litwinski Busato 0016 0195162-4
Valmir Brito de Moraes 0004 0204187-2
Vera Grace Paranagua Cunha 0007 0085333-8
Walter Toffoli 0022 0198464-5
Éder Gorini 0030 0202973-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0188436-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900000497 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Sônia Marisa Antunes Moreira
Adv.: Adnilton José Caetano  Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Quei-
roz Botelho, Leonel Trevisan Júnior, Andrea Cunha Pontes  Re-
lator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0193946-2  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000286 Execução de Título Extra-
judicial  Agravante: Lincoln Pereira  Adv.: Roque Ademir Karo-
leski  Agravado: Soloser - Insumos Agropecuários Ltda  Adv.:
Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira da Silva, Vainer Ricardo Pra-
to, Jurgen Jakobs Puls  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0197008-3  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9000000146 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Cooperativa Platinense dos
Cafeicultores Ltda, José Emídio Martins  Adv.: Pedro Pavoni Neto
Agravado: Manah S/a  Adv.: Rui Santos de Sá  Interessado: Ante-
nor Claro de Oliveira, José Arantes Pereira  Relator: Juiz Noeval
de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0204187-2  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000917 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis, Giovana Christie Favoretto  Agrava-
do: Milton Bogo, Jandira Ribeiro Bogo  Adv.: Valmir Brito de
Moraes, Uziel de Castro Junior  Relator: Juiz Noeval de Quadros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0207374-7  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000290 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Adir Salermo  Adv.: Marcus Aurélio
Liogi, Luiz Pereira da Silva, Vainer Ricardo Prato, Jurgen Jakobs
Puls  Agravado: Antonio Seisi Kihara  Adv.: Leopoldo Pizzolato
de Sá, Gabriel Marino Meirelles  Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0207386-7  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000144 Medida Cautelar  Agravante: Auxilium Factoring
Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Ailton Domingues de Souza
Agravado: Torregalli Comercial Ltda  Adv.: Edson Carlos Perei-
ra, João Aparecido Michelin  Relator: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0085333-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9300030441 Medida Cau-
telar  Apelante: Airton Neubauer  Adv.: Joao Roberto Santos
Regnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regnier
Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Julia Ribeiro da Anunciacao,
Vera Grace Paranagua Cunha  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0176763-9  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001399 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Banco Excel Econômico S/a  Adv.: Marcos Au-
gusto Malucelli  Apelante: L. C. Branco Empreendimentos Imo-
biliários Ltda  Adv.: Marcos Luciano Gomes  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0183433-7  Comarca: Umuarama  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000391 Declaratória  Apelan-
te: Empreendimentos Imobiliários Porto Figueira Ltda  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea Amaral,
Ederson Ribas Basso e Silva  Apelado: Estrela Distribuidora de
Vidros Ltda  Adv.: Celina Galeb Nitschke, Marilda Silva Ferraci-
oli Silva  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz
Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0186017-5  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000135 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Genésio Nai-
lor Finger  Apelado: José Aparecido Boiago, Nelson Boiago  Adv.:
Laurindete Correa da Silva  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0191279-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000326 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roberto Antonio
Busato, Oldemar Mariano  Apelante: Aldino Drehmer, Terezinha
Monteiro Drehmer  Adv.: Oseas Santos, Angela Maria Breginski
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0191740-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000801 Embargos a Execução  Ape-
lante: Gercílio Godoy  Adv.: Danielle Anne Pamplona, Pedro Pau-
lo Pamplona  Apelado: Jucinei Sorzi  Adv.: Edemar Fritz Júnior
Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0191836-3  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001165 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Armando Luiz
Marcon, Nanci Terezinha  Zimmer  Apelado: Engelke e Engelke
Ltda, Guilherme Fernandes Engelke  Adv.: Afonso Celso Do-
mingues Cid  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0192145-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001246 Embargos a Execução  Ape-
lante: Izaías Rogério Lorenzoni, Rafael Brietzig, Antonio Loren-
zoni Neto, Alexandre Lorenzoni  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz, Luize Tallarek de Queiroz  Apelado: Gilberto José Camarat-
ta Tolfo, Marli de Oliveira Tolfo  Adv.: Luiz Henrique Wasilewski,
João Carlos Adalberto  Zolandeck, Fabio Freitas Minardi  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0192225-4  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000399 Embargos a Execução  Apelante: Hilário Badiluk
Adv.: Luiz Bernardi  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
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0016.  PROCESSO: 0195162-4  Comarca: Bela Vista do Paraíso
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000213 Embargos a Exe-
cução  Apelante: José Roberto de Mattos  Adv.: Valdomira Li-
twinski Busato  Apelado: Luis Fernando Senedesi  Adv.: Jubrail
Romeu Arcenio, Maria Aparecida Alves Arcenio, Janaína Alves
Arcenio Garms  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0197890-1  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000165 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ivan César de Souza  Ape-
lado: Herci César Nava, Celso Fernandes Nava, Jurema Terezi-
nha Nava  Adv.: Márcio Wagner, Siegfrid Modes  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0197931-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000590 Embargos de
Terceiro  Apelante: Omar Alberto Blanco Gomes  Adv.: Vagner
de Oliveira, Marcio Rogerio de Souza  Apelado: Banco Itaú S/a
Adv.: Ademar Martins Montoro, Margareth Bierwagem, Helio
Ramos Domingues  Interessado: Paulo Cesar Carvalho Rocha,
Paulo Carduz Rocha  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0198085-4  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000373 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Planiex - Fábrica de Móveis Coloniais Ltda, Her-
bert Prescilliano Woehl, Dago Alfredo Woehl  Adv.: Arao dos
Santos  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha,
Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coe-
lho

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0198199-3  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000017 Revisão de Contrato
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slo-
wik  Apelado: Edwy Luiz Garanzzi Araújo  Adv.: João Batista
Valim  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0198315-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000288 Embargos a Arre-
matação  Apelante: Industria e Comercio de Carrocerias Pirajui
Ltda, Valter Ismael Volpato, Antonio Placido Vendramin  Adv.:
Ercílio César Dutra, Hélio Marinho Spigolon  Apelado: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior  Relator: Juiz
Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0198464-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000714 Revisão de Contrato  Apelante: Banco Bandeirantes
S/a  Adv.: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Bar-
bosa Cunha  Apelado: Transportadora Nelson Ferreira Ltda, Nil-
son Augusto Ferreira, Nelson Ferreira, Nelson Ferreira Junior
Adv.: Walter Toffoli  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0198622-7  Comarca: Capanema  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000158 Embargos a Execução
Apelante: Dari Lorenzoni  Adv.: Normelio Percio, Alexandre A.
Z. de Mello  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Luiz
Cocco  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0199046-1  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000056 Embargos a Execução  Apelante: Abrelino Fabiane
Adv.: Antonio Ozires Batista Vieira  Apelado: Nilso Paulo Bento
Adv.: Orlando Henrique Krauspenhar  Relator: Juiz Rogerio Co-
elho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0199601-2  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000877 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Thales Morais da Costa, Luiz Rodrigues Wambier  Ape-
lado: Miguel Carlos Riella, Helena Zugueibe Vidal Riella  Adv.:
João Batista Valim  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0201027-9  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000267 Embargos a Execução
Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.: Joao Amaro Faria
Filho  Rec.adesivo: Irmãos Thom & Cia Ltda  Adv.: Osmar Mar-
garido dos Santos, Sabrina Marcolli Rui  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0201680-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000454 Indenização  Ape-
lante: Ivanildo Barbosa da Silva  Adv.: Neiton Myrton Priebe
Apelado: Itacolomy de Automóveis Ltda  Adv.: Marcelo Eduar-
do Rissetti Bittencourt, Milton Frisso Júnior  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0201808-4  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000207 Indenização  Ape-
lante: General Eletric do Brasil Ltda  Adv.: Luiz Gustavo de Oli-
veira Ramos, Christiane Guilmar Meneghini Silva, Paulo Afonso
Sciarra  Rec.adesivo: Climede - Clínica Médica de Ecografia S/c
Ltda, Silmar Abrão Abdo  Adv.: José Fernando Marucci  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J.

R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0202498-2  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000023 Embargos a
Execução  Apelante: João Vanzela Netto, Paulo Correia, Gerceli-
no Vanzela  Adv.: Luiz Antonio Zanlorenzi  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Edival Murador  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0202973-0  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000714 Execução de Título Extra-
judicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder
Gorini  Apelado: Cecília Botelho Cordeiro Ortega, Edson Carlos
Ortega  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0203039-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001287 Embargos a Execução
Apelante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.: Idelanir Ernes-
ti  Apelado: Pedro Durvalino Pelanda, Cleunice da Rocha Pelan-
da  Adv.: Rosana Jardim Riella  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0203368-3  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000485 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Barrei-
ros Júnior, Adriano de Quadros  Apelado: Carlos Cezar Nicolodi
Adv.: Evilásio de Carvalho Júnior  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0203699-3  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000097 Embargos a Execução
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Paulo Giovani Fornazari, Gusta-
vo Henrique Dietrich  Apelado: Vessaro Comércio de Ar Condi-
cionado Ltda, Rubens Danilo Vessaro  Adv.: Mauricio Monteiro
de Barros Vieira  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0205062-4  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000382 Embargos a Execução  Ape-
lante: João Batista de Lima  Adv.: Aparecida Sidneia da Silva
Apelado: Cafeeira e Cerealista Borsari Ltda  Adv.: Luiz Carlos
Marques Arnaut  Relator: Juiz Rogerio Coelho  Revisor: Juiz
Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0205704-7  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000874 Embargos a Execução
Apelante: Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda
Adv.: Cássio Lisandro Telles  Apelado: Banco Dibens S/a  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol
Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0205734-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000504 Embargos a Exe-
cução  Apelante: José Nogueira Pena, Marines Kratsch Pena  Adv.:
Pedro Nereu Gomes da Silva  Apelado: Walfrido Gonçalves  Adv.:
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Maristela Nascimento Ri-
bas, Paulo Roberto Hilgenberg  Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0205895-3  Comarca: Assai  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000069 Embargos a Execução  Ape-
lante: Antonio Honório dos Santos  Adv.: José de Oliveira Paes
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Newton Carlos Moratto
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0206158-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000115 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Sérgio Afonso Felippe, Mariluz Ribeiro Pereira
Felippe  Adv.: Juliano Demian Ditzel  Apelado: Otávio Lagos de
Camargo Mainardes  Adv.: Henrique Arthur Mass  Relator: Juiz
Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0206393-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000776 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Consórcio Nacional Cidadela S/a Ltda  Adv.: El-
ton Scheidt Pupo, Celso Borba Bittencourt  Apelado: Márcio Ju-
lik Yokoyama  Adv.: Luiz Antonio Paravato Lessa  Relator: Juiz
Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0207698-2  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000312 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Shiroko
Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio  Apelado: Antônio
Cláudio Pinto  Adv.: Edson de Jesus Deliberador Filho, Garibaldi
Menezes Deliberador  Relator: Juiz Valter Ressel  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Integral
Relação Nº 2002.02829 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câmara
Integral a realizar-se em 17/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Basso 0001 0129419-3/02
Alcindo de Souza Franco 0006 0174627-0/01

Carlos Alberto Biaggi 0004 0164324-1/02
Claudir Miguel Berticelli 0002 0139642-5/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0005 0174057-8/02
Cristiane Belinati Garcia Lope 0003 0157659-8/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0003 0157659-8/01
Eduardo Jose Pereira Neves 0004 0164324-1/02
Enio Expedito Franzoni 0002 0139642-5/01
Fabio Luiz Cardoso Borba 0006 0174627-0/01
Firmino C. Bastos 0001 0129419-3/02
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0003 0157659-8/01
Fábio Luis Franco 0006 0174627-0/01
Gilberto Allievi 0002 0139642-5/01
Itamar Marcos de Oliveira 0002 0139642-5/01
José Silvério Santa Maria 0007 0187318-1
Karina Maria Mehl 0005 0174057-8/02
Luci Belarmino Pereira 0005 0174057-8/02
Luciano Braga Cortes 0002 0139642-5/01
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 0005 0174057-8/02
Manoel José Lacerda Carneiro 0007 0187318-1
Oldemar Mariano 0005 0174057-8/02
Paulo Armando C. d. Oliveira 0001 0129419-3/02
Pedro Paulo Pamplona 0003 0157659-8/01
Renata Franco Trevisan 0003 0157659-8/01
Sérgio Antonio Meda 0004 0164324-1/02
Ubirajara Ayres Gasparin 0007 0187318-1

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0129419-3/02  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 1294193 Apelação Cível  Embar-
gante: Transbanco - Banco de Investimento S/a  Adv.: Paulo Ar-
mando Caetano de Oliveira, Adriana Basso  Embargado: Akiko
Kubota & Cia Ltda  Adv.: Firmino C. Bastos  Relator: Juiz Con-
vocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0139642-5/01  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 1396425 Apelação Cível  Embar-
gante: Enir Daniel Gongoleski Motos  Adv.: Enio Expedito Fran-
zoni, Itamar Marcos de Oliveira, Claudir Miguel Berticelli  Em-
bargado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luciano Braga
Cortes, Gilberto Allievi  Relator: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0003.  PROCESSO: 0157659-8/01  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 1576598 Apelação Cível  Embar-
gante: Nereu Bufrem, Newton Bufrem, Nelson Bufrem  Adv.:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque  Embargante: Banco Bmc
S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Renata Franco Trevisan, Pedro Paulo Pamplona
Embargado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pe-
reira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0004.  PROCESSO: 0164324-1/02  Comarca: Cambará  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1643241 Apelação Cível  Embar-
gante: Marilene Marcolin Bernardelli, Homero Bernardelli Juni-
or  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Embargado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Carlos Alberto Biaggi, Eduardo Jose Pereira Neves  Rela-
tor: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)
Revisor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0005.  PROCESSO: 0174057-8/02  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1740578 Apelação Cível  Embargante:
Sociedade Cooperativa Castrolândia Ltda  Adv.: Oldemar Maria-
no, Lúcia Aurora Furtado Bronholo  Embargado: José de Souza
Moreira, Célia Mara Mascarenhas Moreira  Adv.: Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco, Luci Belarmino Pereira, Karina Maria
Mehl  Interessado: Claudio Luiz F. C. Francisco, Fernando Ma-
dureira, Karina Maria Mehl  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco, Luci Belarmino Pereira, Karina Maria Mehl  Relator:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Re-
visor: Juiz Noeval de Quadros

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0006.  PROCESSO: 0174627-0/01  Comarca: Paraíso do Norte
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 1746270 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Alcindo de Souza Franco,
Fábio Luis Franco  Embargado: Ana Aparecida Tormena  Adv.:
Fabio Luiz Cardoso Borba  Relator: Juiz Convocado Bellusci Pe-
reira (RE) (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz Noeval de Quadros

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (C.INT.)
0007.  PROCESSO: 0187318-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9100027730 Reintegração de
Posse  Impetrante: Ataides Rodrigues dos Santos, Sandra Adelaide
Theisen dos Santos, Laudinei Correia Palhano, Joe Michel Castañe-
da Sihuay, Rosana Silva de Souza Sihuay, Hélio Adalberto da Cruz,
Rossemery Vareschini, Luiz Antonio Chaicoski, Cláudia Ines Perei-
ra Chaicoski, Elisia Batista, Silvane Gonçalves Carraveta, Alexan-
dro Silva do Carmo  Adv.: José Silvério Santa Maria  Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública da Capital  Litis:
Estado do Paraná  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin, Manoel José
Lacerda Carneiro  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02807 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alcides Aparecido Ferraz 005 0192745-1
Andreia Bello Lambrimidis 015 0212282-7
André Luiz De Lima Daibes 015 0212282-7
Andréa Finger Costa 003 0189694-4
Arao Dos Santos 009 0205977-0
Armando Luiz Marcon 014 0212053-6
Arnaldo José Da Silva 002 0188157-2
Beatriz Dias Dos Santos 015 0212282-7
Bethina Pereira De Souza 001 0183408-4

Cássia Cristina Hirata Parra 001 0183408-4
César Eduardo Misael De Andrade 010 0211196-2
Daniele Alessandra Rauen 003 0189694-4
Edgar Domingos Menegatti 016 0180951-8
Eliana Meira Nogueira 002 0188157-2
Fabiano Roerner 008 0205289-5
Fernando Hackmann Rodrigues 003 0189694-4
Fernando Luiz Rodrigues 001 0183408-4
Geraldo Saviani Da Silva 005 0192745-1
Jairo José Bonfiglio 010 0211196-2
Jonas Adalberto Pereira 014 0212053-6
José Eli Salamacha 004 0190852-3

009 0205977-0
João Casillo 003 0189694-4
João Henrique Kalabaide 002 0188157-2
João Laerte Ribas Rocha 007 0202988-1
Laertes De Souza 006 0196736-8
Leandro Camargo Martins 012 0211576-0
Luciana Pigatto Monteiro 003 0189694-4
Luiz Antonio Teixeira 004 0190852-3
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 008 0205289-5
Marcos Aurelio Cerdeira 008 0205289-5
Mauricio Flavio Magnani 004 0190852-3
Mieko Ito 001 0183408-4
Márcio Miatto 011 0211564-0
Oduwaldo De Souza Calixto 011 0211564-0
Paulo Roberto Martins Pacheco 007 0202988-1
Paulo Roberto Moser 014 0212053-6
Roberto De Mello Severo 013 0211945-5
Simone Zonari Letchacoski 003 0189694-4
Suara Lino De Brito 015 0212282-7
Thais Gonçalves G. D. Oliveira 013 0211945-5
Toni Mendes De Oliveira 007 0202988-1
Vicente Paula Santos 003 0189694-4
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 016 0180951-8
Walter Luís Canelossi 011 0211564-0
Weslei Vendruscolo 002 0188157-2
Érlon De Faria Pilati 008 0205289-5

Despachos Relator
001. 0183408-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139537.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019550 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800018064 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.:
Mieko Ito.  Adv.: Bethina Pereira de Souza.  Adv.: Cássia Cristi-
na Hirata Parra.  Apelado: Gabriel Dias Leite.  Adv.: Fernando
Luiz Rodrigues.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ju-
randyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Proferido: No
protocolizado sob Nº 2002.00078150.
Junte-se. 1) Defiro a substituição processual do apelante - Banes-
tado S/A devendo constar nos registros doravante, como apelante
- Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
2) Retifique-se os registros, inclusive dos procuradores. 3) Inti-
me-se o apelado. Ciencia ao M. Público. Intime-se.

Despachos Relator
002. 0188157-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150533.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000022591 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9900020453 Repetição de Indébito.  Autos Com-
plementares: 9900020723 Impugnação ao Valor da Causa.  Agra-
vante: Arinos Xavier Tavares.  Adv.: Weslei Vendruscolo.  Adv.:
João Henrique Kalabaide.  Agravado: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Eliana Meira Nogueira.  Adv.: Arnaldo José da
Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior.  Despacho:
Interposto agravo de instrumento em face de decisão interlocutó-
ria que julgou improcedente exceção de pré-executividade, por
decisão monocrática do relator foi desprovido o recurso (fls. 502/
506) pois manifestamente improcedente e contrário à jurispru-
dência das Cortes Superiores.
Inconformado, apresenta o agravante recurso de "agravo regimental".
Embora nominado pelo agravante de "regimental", trata-se de
recurso de agravo inominado, conforme previsto no §1o do art.
557do CPC, o qual deve observar todos os requisitos do agravo
de instrumento inclusive quanto ao preparo.
Veja-se a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO OU
DE AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO
INOMINADO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL
E REGRA DO ART. 557, §1O DO CPC. AUSÊNCIA DE PRE-
PARO. NÃO CONHECIMENTO.
1. É de ser recebida como agravo insurgência interposta no prazo
daquele e contra decisão do relator denegatória de seguimento ao
recurso (art. 557, par. 1o do CPC).
2. O agravo inominado previsto no art. 557, §1o do CPC, por ser
espécie do gênero agravo e não se encontrar entre as exceções
previstas expressamente no código adjetivo (agravo retido e em-
bargos de declaração), deve ser simultaneamente preparado con-
forme o art. 511 do Código de Processo Civil, à luz do que exige
a legislação estadual pertinente.
Recurso não conhecido.1
Cite-se ainda:
TAPR, Ac. 10.373, 6a Câm. Cível, Rel. Juiz Paulo Habith, j. em
26/06/2000
TAPR, Ac. 12.832, 4a Câm. Cível, Rel. Juiz Costa Barros, j. em
17/05/2000
Assim, o agravo inominado, previsto no parágrafo 1o do art. 557,
por ser de espécie do gênero, deve ser simultaneamente prepara-
do conforme determina o art. 511 do mesmo Codex.
Estando, portanto, deserto nos termos do art. 557 "caput" c/c com
art. 511 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so.
Intime-se.
Curitiba, 05 de agosto de 2002.
JURANDYR SOUZA JR
Relator
1 TAPR, Ac. 14361, 4a CC, Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, 08/
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Despachos Relator
003. 0189694-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/4285.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000474 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000762
Embargos a Execução.  Agravante: Isolde Gunther Remigus Al-
brecht.  Adv.: Vicente Paula Santos.  Adv.: Andréa Finger Costa.
Adv.: Fernando Hackmann Rodrigues.  Agravado: Blount Indus-
trial de Correntes Ltda.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Luciana Pigat-
to Monteiro.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.: Daniele
Alessandra Rauen.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
1- Assumi a presidência do processo, face licença do titular as-
sim, determino: a- regularize o procurador d agravante, por peti-
ção, a correção do nome da mesma, face contradição às fls. 02,83,
tomando-se por lema a certidão de fls. 13. b- esclareço, ainda, o
digno procurador, quanto óbito mencionado às fls.65. 2- Int.

Despachos Relator
004. 0190852-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26753.  Matéria: Execução.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000419 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000554 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 9600000972
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Exflora Essências
Florestais Serrados e Artefatos de Madeiras Ltda.  Apelante: Os-
mar Alexandre Pietsch.  Apelante: Zoé de Souza Pietsch.  Adv.:
Mauricio Flavio Magnani.  Adv.: Luiz Antonio Teixeira.  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misure-
lli.  Despacho:
A redação conferida ao art. 530 do Código de Processo Civil pela
Lei 10.352/01 determina que o recurso de Embargos Infringentes
é oponível quanto houver reforma, por maioria de votos, da sen-
tença monocrática. Evita-se, assim, que a matéria que foi julgada
de uma mesma forma por duas vezes seja novamente, pelos mes-
mos fundamentos, levada à apreciação do Judiciário.
No caso dos autos, houve reforma parcial, sendo que a decisão se
mostrou por maioria de votos apenas no tocante à distribuição
dos ônus sucumbenciais. Ou seja: no âmbito da infringência (co-
missão de permanência), não houve reforma da sentença mono-
crática, devendo ser aplicada a nova redação do art. 530 para o
fim de não se admitir o recurso de embargos infringentes.
Com base em tais razões, não admito o recurso de embargos in-
fringentes.
Intime-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
005. 0192745-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/26019.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambará.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000508 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9900000344 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Banco Triângulo S/a.  Adv.: Geraldo Saviani
da Silva.  Apelante: Indústria e Comércio de Cereais Vila Rubim
Ltda.  Apelante: Cleide Valente Malerba Simões.  Apelante: Aroldi-
no Malerba Simões.  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
V  I  S  T  O.
1.Constatei nesta oportunidade que a parte dispositiva do acór-
dão, f. 153, contém erro material, pois o eminente Presidente Juiz
Fernando Vidal de Oliveira não compôs o quorum, e sim o ilustre
Juiz Toshiharu Yokomizo que acompanhou o voto deste relator
conforme se infere da súmula de julgamento de f. 138.
Assim, de ofício, promovo a correção do erro material registran-
do o quórum com este relator e os Juízes Edgard Fernando Bar-
bosa e Toshiharu Yokomizo.
2.Do acórdão nº 15.7671 desta Câmara que, por maioria de vo-
tos, reformou a sentença no tocante à não incidência do Código
de Defesa do Consumidor ao contrato bancário, objeto dos em-
bargos à execução (autos nº 508/99) e conseqüente afastamento
da redução da multa contratual para 2%, vencido neste ponto o
ilustre Juiz Edgard Fernando Barbosa, interpuseram os devedo-
res estes embargos infringentes.
Pugnaram pela prevalência do voto vencido do ilustre Juiz Ed-
gard Fernando Barbosa no sentido da confirmação do édito sin-
gular que aplicava a lei dos consumidores.
Preparo e resposta regulares.
3. A regra deste recurso foi alterada pela recente Lei nº 10.352,
de 26.12.01 (DJU: 27.12.01), em vigor desde março de 2.002.
Informa, assim, o artigo 530 do Código de Processo Civil:
"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime
houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou
houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for par-
cial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência".
Vale dizer: somente quando alterada a sentença em grau recursal
naquela questão objeto dos embargos é que poderão ser manuse-
ados. Ao contrário, quando confirmado o édito naquele ponto em
segundo grau, mesmo que por maioria de votos, não terá o venci-
do o recurso ora pretendido.
Assim, verificando-se a adequação destes embargos infringentes
à nova lei interpostos pelos devedores, de rigor sua admissão,
ocasião em que deverá ser distribuído a Juiz Relator não partici-
pante do julgamento da apelação cível (artigos 534, CPC - Lei nº
10.352/01 - e 221, §2º, R.I.T.A.).
Intimem-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 139-TA).
Autos nº 192745-1
2

Despachos Relator

006. 0196736-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40720.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000835 Medida
Cautelar.  Apelante: Ione Aparecida Borges.  Adv.: Laertes de
Souza.  Apelado: Carlos Alberto Dobrezanski.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Re-
visor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
Do relatório.
A apelante manejou uma Ação Cautelar perante a 3ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, e tendo a medida liminar indeferida,
propôs a mesma ação e distribuída para a mesma Vara, a qual foi
extinta com base na litispendência e autorizada a cobrança das
respectivas custas.
Inconformada, propôs o presente recurso, com base em 03 (três)
fundamentos, contudo, pelos fundamentos verifica-se que resu-
mem-se em apenas 02 (dois), pois, o 1º (primeiro) refere-se ao
não preparo do processo pela apelante e o 3º (terceiro) a inexis-
tência do direito da escrivania em receber as custas, restando
quanto à conduta ética do ilustre advogado subscritor da inicial.
Curitiba,  29  de  agosto  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Relator
007. 0202988-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/77042.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000337 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Clodoaldo Marcondes
Diniz.  Adv.: Paulo Roberto Martins Pacheco.  Agravado: Bame-
rindus S/a Participações - Empreendimentos.  Adv.: João Laerte
Ribas Rocha.  Adv.: Toni Mendes de Oliveira.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Des-
pacho:
Com a interposição do presente recurso visava o agravante a sus-
pensão imediata do praceamento designado para os dias 12 e 27
de junho de 2002. O efeito suspensivo não foi deferido e o pro-
cesso seguiu seus trâmites regulares. A digna Juíza monocrática,
através do expediente que se vê às fls. 64, informou que a primei-
ra praça resultou negativa e a segunda não se realizou. Assim,
observa-se a perda de objeto do recurso. Diante do exposto, nos
termos do art. 557 do Código de Processo civil, nego seguimento
ao presente Agravo de Instrumento, porque prejudicado pela per-
da de objeto. Intimem-se.

Despachos Relator
008. 0205289-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87294.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000036 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000573 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Marcos Aurélio Cerdeira.  Adv.:
Marcos Aurelio Cerdeira.  Agravado: Banco Bamerindus do Bra-
sil.  Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.:
Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Interessado: Wladimir Antô-
nio Neves Scarpari.  Interessado: Francisco Scarpari Neto.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA PROCURA-
ÇÃO OUTORGADA AO PROCURADOR DA AGRAVADA.
PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
No agravo de instrumento a juntada da procuração outorgada ao
advogado da agravada é imprescindível, sob pena de não conhe-
cimento do recurso.
Agravo de Instrumento não conhecido.
1. Da decisão proferida na execução de título judicial (autos nº
36/98), que Marcos Aurélio Cerdeira promoveu em face de Ban-
co Bamerindus do Brasil S. A., a qual determinou a suspensão do
processo nos termos da alínea "a" do artigo 18 da Lei nº 6.024/
74, a parte promvente manifestou este agravo de instrumento.
Na sua ótica a suspensão somente seria possível após a penhora
que garantiria o processo executivo.
Recurso regularmente processado.
2. Antes de alguma coisa destaque-se que o instrumento deve ser
formado pelo recorrente, devendo ser instruído com as peças obri-
gatórias e as demais necessárias e úteis ao conhecimento da con-
trovérsia, sob pena de não conhecimento do recurso. Esta é a
interpretação a ser extraída do artigo 525 do Código de Processo
Civil.
Os escoliastas ROSA MARIA e NELSON NERY JÚNIOR tive-
ram oportunidade de advertir que é obrigatória a juntada da
 "procuração outorgada aos advogados do agravante e do agrava-
do, para que se comprove ter o subscritor da petição de recurso
poderes para representar o agravante e, ao mesmo tempo, capaci-
dade postulatória"1.
Aliás, o Egrégio Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul con-
cluiu:
 "É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, de-
verá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida
a diligência para anexação de alguma de tais peças"2.
Para esta Câmara, a matéria não tem sabor de novidade, conside-
rando que este relator já teve oportunidade de enfrentá-la:
 "AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO AO ADVOGADO DA AGRA-
VANTE. PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. No agravo de instrumento a juntada das procurações outorga-
das aos advogados de ambas as partes é imprescindível, sob pena
de não conhecimento do recurso.
2. E quando se tratar de advogado substabelecido há necessidade
impostergável da juntada da procuração e do respectivo substa-
belecimento.
3. A falta de qualquer delas leva ao não conhecimento do recur-
so, considerando que se trata de peça essencial.
Agravo desprovido"3.
No caso em tela o agravante não juntou a procuração outorgada
ao produrador da agravada, o que veio a ferir o disposto no artigo
525 do Código de Processo Civil.
 E a violação de tal dispositivo legal leva ao não conhecimento
do agravo.
Por isso, nega-se provimento ao agravo de instrumento.
Curitiba, 30 de Agosto de 2002.
Cristo Pereira, Relator.

1 (in Código - 3ª edição - pág. 767).
2 (1ª Conclusão do CETARS - in Theotonio - Código - 28ª edição
- pág. 418).
3 (TAPR - 2ª CC - AI nº 151177-7/01, de Curitiba - J. em
22.03.2000)

Despachos Relator
009. 0205977-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88138.  Matéria: Execução.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000382 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Odilon Kruger dos Pas-
sos & Cia Ltda.  Agravante: Odilon Kruger dos Passos.  Adv.:
Arao dos Santos.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PRO-
TOCOLO JUNTADO POSTERIORMENTE, AO PRAZO LE-
GAL - EXEGESE DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - CARATER
PROTELATÓRIO - AGRAVO DESPROVIDO.
Decisão que nega seguimento ao agravo, por intempestividade,
tomando por base data de juntada perante o protocolo deste Tri-
bunal de Alçada. Decisão monocrática que se impõe. Precedente
desta corte.
Vistos e relatados os presentes autos de Agravo nº 0205977-0,
interposto em face de decisão proferida por Juiz Singular da Vara
Cível da Comarca de União da Vitória, que ODILON KRUGER
DOS PASSOS & CIA. LTDA. E ODILON KRUGER DOS PAS-
SOS, move em face de BANCO DO BRASIL S/A.
Relatório
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo, manejado por ODILON KRUGER DOS PASSOS E OU-
TRO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Vara Cível de
União da Vitória, em conseqüência de processo de Execução de
Título Extrajudicial que lhe move BANCO DO BARSIL S/A.,
registrado sob nº 382/1997, pelo qual o pedido de  Embargos à
Execução não se encontra formulado pelos Agravantes dentro do
devido prazo legal.
Estando, por conseguinte, devidamente mencionado pelo juiz sin-
gular em sentença proferida as fls. 116, onde se faz referência da
respectiva certidão de fls. 44v, do processo de execução, posteri-
ormente em certidão de fls.118, consta da intimação de decisão
de fls. 263 do processo mencionado anteriormente, através do
Diário da Justiça do dia 13/06/2002, cujo prazo iniciou-se no dia
17/06/2002, inclusive.
Contudo, o recurso de agravo só foi apresentado junto ao proto-
colo deste Tribunal em data de 01/07/2002, ou seja, 05 (cinco)
dias após o termino do prazo temporal.
Por sua vez, o Exeqüente, ora Agravado requer a improcedência
total do pedido deduzido pelos Executados, ora Agravantes, com
o conseqüente prosseguimento a execução nos termos em que foi
ajuizada, a fim de que seja satisfeito integralmente o seu crédito,
levando-se a praceamento os bens penhorados.
 Justifica ainda, que o titulo executado, trata-se de contrato de
abertura de credito (Cédula de crédito Industrial nº 95/45246-X),
sinalizando a certeza do crédito, bem como o extrato circunstan-
ciado da conta vinculada ao contrato, como demonstrativo da di-
vida, devidamente atualizado, até a data do ajuizamento, o que
indica sua liquidez, mencionando finalmente o decurso do prazo
sem o respectivo pagamento, indicando contudo a exigibilidade
do crédito.
É o relatório.
O recurso não merece provimento em qualquer dos aspectos abor-
dados pelos Agravantes na busca de alcançar reverter a situação
processual decorrente da r. decisão recorrida, caracterizando ape-
nas a intenção protelatória dos "Executados".
Não houve, na época, a interposição do recurso cabível, restando,
assim, inoportuna a insurgência ora manifestada, mesmo porque,
nenhum prejuízo teve os Agravantes em formular suas defesas.
E dessa intimação, sim, ocorrida, é que passou a fluir o prazo
para o oferecimento de embargos do devedor, na melhor das hi-
póteses. E como não comprovou a Agravante em que data o man-
dado em referência foi juntada aos autos, a contagem do prazo
previsto no art. 738 do CPC há que ser feita a partir do dia 19/06/
2002, tendo, assim, se encerrado em 28/06/2002, desta forma,
nenhum óbice representou à apresentação dos embargos, impos-
sibilitando qualquer justificativa pela sua não apresentação.
Assim:
AGRAVO DE INSTRUMENTO -INTEMPESTIVIDADE - NAO
CONHECIMENTO. NAO SE CONHECE DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO QUANDO AUSENTE NO JUIZO DE ADMIS-
SIBILIDADE O PRESSUPOSTO RECURSAL INERENTE A
TEMPESTIVIDADE.(Acórdão nº 6998 - Relator: Idevan Lopes
- Julgamento: 05/06/1996).
E ainda:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. FAL-
TA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NAO CO-
NHECIMENTO. NAO SE CONHECE O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM QUE SE ENCONTRAM AUSENTES OS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE, CONTIDOS NOS
ARTIGOS 522, COMBINADO COM O ART. 525, I E PAR. 1º
DO CPC, COM A NOVA REDACAO OUTORGADA PELA LEI
N. 9.139 DE 30.11.1996.(Acórdão nº 6760 - Relator: Clayton
Reis - Julgamento: 27/03/1996).
E mais:
[AGRAVO] - [AGRAVO DE INSTRUMENTO] - [PROSSEGUI-
MENTO] - [NEGATIVA] - [RECURSO] - [INTERPOSICAO] -
[TEMPESTIVIDADE] - [CONFIGURACAO] - [PECA ESSEN-
CIAL] - [JUNTADA] - [INOCORRENCIA] - [REPRESENTA-
CAO PROCESSUAL] - [IRREGULARIDADE] - [CARACTE-
RIZACAO] - [PEDIDO] - [IMPROCEDENCIA] AGRAVO INO-
MINADO PREVISTO PELO PARAGRAFO UNICO DO ARTI-
GO 557 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL - ACAO DE EXE-
CUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - DESPACHO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
POR INTEMPESTIVIDADE E FALTA DE PROCURACAO DO
AGRAVADO REQUISITO INDISPENSAVEL PARA A ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO - MANTIDO DESPACHO - NE-
GADO PROVIMENTO AO AGRAVO.
LEGISLACAO: CPC - ART 557.
TJPR - AC 5540, DO CONSELHO DA MAGISTRATURA.
DOUTRINA: NEGRAO, THEOTONIO - COMENTARIOS AO
CPC, 29 ED, ED SARAIVA, P 432.
JURISPRUDENCIA: STJ - AG RG NO RE 142415-0-RJ, REL

MIN MARCO AURELIO, DJU 14/08/92.
(AGRAVO - 129801101 - LONDRINA - JUIZ CONV. RAITANI
CONDESSA - QUINTA CAMARA CIVEL - Julg: 03/03/99 -
Ac.: 8811 - Public.: 12/03/99).
Ainda:
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS
DO DEVEDOR REJEITADOS POR INTEMPESTIVIDADE -
POSTERIOR OFERECIMENTO DE EXCECAO DE PRE-EXE-
CUTIVIDADE SOB O FUNDAMENTO DE QUE NAO PODE
SER EXECUTADO CONTRATO DE ABERTURA DE CREDI-
TO E PELA AUSENCIA DE DEMONSTRATIVO DE ATUA-
LIZACAO DO DEBITO - PEDIDO INDEFERIDO PORQUE O
CONTRATO EXEQUENDO E UM TERMO DE CONFISSAO
DE DIVIDA E O DEBITO ATUALIZADO ESTAVA REPRE-
SENTADO POR EXTRATO BANCARIO EMITIDO PELO
CREDOR - DECISAO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.
I. QUANDO OS EMBARGOS DO DEVEDOR SAO REJEITA-
DOS COM BASE NO ART. 267 DO CPC, AINDA ASSIM,
CASO O DEVEDOR ALEGUE ALGUMA QUESTAO QUE
DEVA SER CONHECIDA DE OFICIO PELO MAGISTRADO -
COMO A INEXEQUIBILIDADE DO TITULO PODERA SE
UTILIZAR DA CHAMADA EXCECAO OU OBJECAO DE
"PRE-EXECUTIVIDADE".
II. O TITULO EXECUTADO E UM CONTRATO PARTICU-
LAR DE CONFISSAO DE DIVIDA - E NAO UM CONTRATO
DE ABERTURA DE CREDITO - SENDO TITULO EXECUTI-
VO EM CONFORMIDADE COM O PRECEITUADO NO ART.
585, INCISO II DO CPC.
III. A JUNTADA DO DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO
DEBITO ( ART. 614, INCISO II DO CPC) TEM A FINALIDA-
DE DE PROPICIAR AO DEVEDOR CONHECIMENTO DOS
VALORES EXECUTADOS, A FIM DE IMPUGNA-LOS ATRA-
VES DE EMBARGOS DEVEDOR.
QUANDO O EXECUTADO TEM CONHECIMENTO DOS
VALORES EXECUTADOS, TANTO QUE OS IMPUGNOU
ESPECIFICAMENTE POR OCASIAO DO OFERECIMENTO
DE EMBARGOS DO DEVEDOR, NAO PODE SER DEFERI-
DO O SEU PEDIDO PARA SER JULGADA EXTINTA A EXE-
CUCAO, ATRAVES DE EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE, SOB O ARGUMENTO DE QUE O CREDOR SOMENTE
JUNTOU EXTRATO BANCARIO ATUALIZADO DO DEBI-
TO. OS VALORES IMPUGNADOS DEVERIAM SER DISCU-
TIDOS ATRAVES DE EMBARGOS DO DEVEDOR E NAO
ATRAVES DA REFERIDA EXCECAO.
IV. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 133211600 - CASCAVEL -
SIGURD ROBERTO BENGTSSON - QUINTA CAMARA CI-
VEL - Julg: 09/06/99 - Ac.: 10559 - Public.: 28/04/00).
Mais:
AGRAVO DE INSTRUMENTO] - [EXECUCAO] - [TITULO
EXTRAJUDICIAL] - [PENHORA] - [RECURSO] - [INTERPO-
SICAO] - [INTEMPESTIVIDADE] - [CARACTERIZACAO] -
[CONHECIMENTO] - [IMPOSSIBILIDADE] AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INTERPOSICAO ALEM DO PRAZO DO
ART. 522 DO CPC. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NAO
CONHECIDO.
LEGISLACAO: CPC - ART 522.
CPC - ART 649, X.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 120584900 - CATANDUVAS
- JUIZ ANNY MARY KUSS - SEXTA CAMARA CIVEL - Julg:
24/08/98 - Ac.: 7800 - Public.: 11/09/98).
Ainda:
[AGRAVO DE INSTRUMENTO] - [EMBARGOS A EXECU-
CAO] - [TITULO EXTRAJUDICIAL] - [RECURSO] - [INTER-
POSICAO] - [INTEMPESTIVIDADE] - [CARACTERIZACAO]
- [CONHECIMENTO] - [IMPOSSIBILIDADE] EXECUCAO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO EXECUTADO.
AGRAVO EM FACE DE DESPACHO QUE INDEFERE PRO-
VAS.
INTEMPESTIVIDADE.
O PRAZO PARA A INTERPOSICAO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM FACE DE DECISAO PROFERIDA EM PRI-
MEIRO GRAU E DE DEZ DIAS, CONTADOS DA DATA DA
INTIMACAO DA PARTE INTERESSADA, NA PESSOA DE
SEU PROCURADOR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO CONHECIDO.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 113892500 - CURITIBA -
JUIZ CRISTO PEREIRA - SEGUNDA CAMARA CIVEL - Julg:
18/12/97 - Ac.: 9374 - Public.: 06/02/98).
Por fim:
AGRAVO DE INSTRUMENTO] - [EXECUCAO] - [TITULO
EXTRAJUDICIAL] - [INTEMPESTIVIDADE] - [OCORREN-
CIA] - [PRECLUSAO] - [CARACTERIZACAO] - [CONHECI-
MENTO] - [IMPOSSIBILIDADE] AGRAVO INSTRUMENTAL.
MANEJO INTEMPESTIVO CONTADO DA REGULAR PU-
BLICACAO INTIMATORIA, REGULARMENTE OBSERVA-
DO O TRIDUO CARENCIAL PRECONIZADO AO ACORDAO
N 5540 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA. PRECLUSAO
OPERADA. ART. 183, PARAGRAFOS 1 E 2, CPC. NAO CO-
NHECIMENTO.
LEGISLACAO: CPC - ART 183, PAR 1.
CPC - ART 183, PAR 2.
CC - ART 1062.
CPC - ART 184.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 107397800 - UMUARAMA
- JUIZ CONV. ARNO KNOERR - OITAVA CAMARA CIVEL -
Julg: 06/10/97 - Ac.: 6450 - Public.: 31/10/97).
Decido:
Ante o exposto, voto pelo improvimento do agravo interposto
com fulcro no art. 557, § 1º A, do CPC, pela sua intempestivida-
de, indeferindo assim efeito suspensivo, mantendo decisão do
juiz a quo pelo que teve entendimento dos autos de execução que
deram seguimento a este recurso.
      Intimem-se.
Curitiba, 27 de agosto de 2002.
Toshiharu Yokomizo
Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0211196-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77206.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000486 Medida
Cautelar.  Apelante: Pronade - Projeto Nacional de Divulgação
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Ltda.  Adv.: César Eduardo Misael de Andrade.  Apelado: Anto-
nio dos Santos Mecânica - Me.  Adv.: Jairo José Bonfiglio.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Perei-
ra.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
Visto
Da análise da medida cautelar de sustação de protesto extrai-se que
não houve juntada da procuração outorgada ao advogado do apelado
Antônio dos Santos Mecânica-ME, Dr. Jairo José Bonfiglio.
Filio-me a corrente que preconiza que "a falta de instrumento de
mandato constitui defeito sanável nas instâncias ordinárias, apli-
cando-se, para o fim de regularização da representação postulató-
ria o disposto no art. 13 do Código de Processo Civil"1, pois que
vício sanável decorrente de irregularidade meramente formal.
No mesmo sentido esta Câmara já decidiu: Acórdão nº 8108, Rel.
Des. Nunes de Nascimento, j. em 25/02/92 e Acórdão nº 7218,
Rel. Des. Luiz Perrotti, j. em 11.09.90.
Assim, com esteio nesse entendimento, oportunizo ao apelado o
prazo de dez dias para regularização de sua representação pro-
cessual.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (RSTJ 68/383).

Despachos Relator
011. 0211564-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77915.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000281 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Márcio Miatto.  Apelado: Silvio Salles de Oliveira.  Apelado:
Comércio de Pneus Chimango Ltda.  Adv.: Oduwaldo de Souza
Calixto.  Adv.: Walter Luís Canelossi.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosa-
na Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE
BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVO PROVISÓRIO. PRESCRI-
ÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO.
Mesmo o processo encontrando-se no arquivo provisório por fal-
ta de bens penhoráveis, a prescrição intercorrente pode se con-
cretizar, diante da inércia da parte credora.
Apelação Cível desprovida.
1. Da decisão1 proferida na execução de título extrajudicial (au-
tos nº 281/94) que Banco Bradesco S.A. promoveu em face de
Comércio de Pneus Chimango Ltda e Sílvio Salles de Oliveira, a
qual reconheceu a prescrição intercorrente, a parte exeqüente in-
terpôs recurso de apelação.
Na sua ótica, impossível a ocorrência da prescrição quando os au-
tos estiverem no arquivo provisório por falta de bens penhoráveis.
Preparo e resposta regulares.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo co-
legiado, segundo a imperatividade do artigo 557 do Código de
Processo Civil.
A matéria estampada nos autos não encerra qualquer dificuldade,
embora reconheça-se a existência de duas correntes de entendi-
mento: uma que exige a manifestação periódica do exeqüente
mesmo com os autos no arquivo provisório e a mais liberal, de-
fendendo a hipótese de suspensão do curso da prescrição enquanto
o processo se encontrar paralisado.
Esta Câmara, por intermédio de acórdão lavrado pelo eminente
Juiz Wilde Pugliese defendeu a primeira tese:
 "PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. PROCESSO SUSPENSO POR FALTA DE
BENS PENHORÁVEIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 791,
INCISO III, DO CPC. INÉRCIA DO CREDOR. PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.
1 - A suspensão da execução por inexistência de bens penhorá-
veis (CPC 791 III), por prazo indeterminado, não obsta a ocor-
rência da prescrição intercorrente.
2. Cuidando-se de execução aparelhada em nota promissória, o
prazo prescricional é de três anos (art. 70, do Decreto nº 57663/
66)"2.
Em acórdão recentíssimo, o eminente Juiz MORAES LEITE en-
frentou o tema:
 "APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. CHEQUE E NOTA PROMIS-SÓRIA. SUSPENSÃO
DO PROCESSO A PEDIDO DO CREDOR. PROCEDIMENTO
PARALISADO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO. SEN-TENÇA
CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO"3.
No caso em tela não se pode fugir da prescrição intercorrente,
tendo em vista o decurso de mais de três (19.05.984) anos de
paralisação do processo. A adoção da tese oposta, data vênia,
implicaria na eternização das demandas.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente impro-
cedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a
redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 90).
2 (TAPR - 2ª CC - AI 129410-0 - Ac. 11040 - J. em 14.4.99).
3 (TAPR - 2ª CC - Ai 146092-6 - Ac. 15171 - J. em 06.2.02).
4 (f. 60).

Despachos Relator
012. 0211576-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111171.  Matéria: Execução.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000249 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Município de Palmas.  Adv.:
Leandro Camargo Martins.  Agravado: Hélio Erece Bannack
Stahlschmidt.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CHEQUE. PES-
SOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO (MUNICÍPIO) NO
PÓLO ATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. OCORRÊNCIA.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. DESNECESSIDADE.
1. Possível é o ajuizamento de ação de execução de título extraju-
dicial para cobrança de cheque por pessoa jurídica de direito pú-
blico se observados os requisitos essenciais a qualquer cambial.

2. Inexiste, pois, obrigatoriedade do Município inscrever seu cré-
dito em dívida ativa, consubstanciada em certidão para embasar
futura execução fiscal, porque já possui um título líquido, certo e
exigível.
Agravo de Instrumento provido.
1.Da decisão1 que determinou a emenda à inicial da ação de exe-
cução de título extrajudicial ajuizada (autos nº 249/02) por Muni-
cípio de Palmas em face de Hélio Erece Bannack Stahlschmidt,
entendendo necessária a certidão de dívida ativa e adequação ao
rito da execução fiscal para cobrança de valor consubstanciado em
cheque, interpôs a Municipalidade este agravo de instrumento.
Discorreu sobre a natureza do cheque - título executivo extraju-
dicial (art. 585, I, CPC) - a embasar a execução, não havendo
necessidade da inscrição em dívida ativa e conseqüente adequa-
ção ao rito da execução fiscal para a cobrança do valor, já que
teria um título líquido, certo e exigível.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo co-
legiado, segundo a imperatividade do artigo 557, §1º-A, do Códi-
go de Processo Civil, eis que unânime o entendimento sobre a
força executiva do cheque.
Da situação apresentada se extrai que o Município de Palmas
ajuizou ação de execução de título extrajudicial para a cobrança
de um cheque não honrado, obstando o Juízo singular tal preten-
são por entender necessário o rito da execução fiscal com a junta-
da da certidão de dívida ativa.
Não foi a melhor solução.
Despiciendo dizer que o cheque dispõe de rigor cambiário, na
forma e na execução. Como bem assinala o Prof. Rubens Re-
quião
"O art. 15 da Lei nº 7.357, de 1985, estabelece que o emitente
garante o pagamento, considerando-se não escrita a declaração
pela qual se exima dessa garantia. É óbvio que assim seja, pois o
cheque contém, necessariamente, como requisito essencial e in-
trínseco, uma ordem condicional de pagar quantia em dinheiro.
Quem não quiser pagar cheque que não o emita"2.
É o que vem a corroborar o artigo 585, I, do CPCivil, atribuindo
ao cheque força executiva necessária para o ajuizamento da ação
de execução.
Obviamente que se dispõe a Municipalidade de um cheque pode-
rá sim executar o devedor moroso, não sendo obrigatória a certi-
dão da dívida ativa (execução fiscal) que não tem outra função do
que a constituição de um título com os requisitos de certeza, li-
quidez e exigibilidade, requisitos esses que já o tem o cheque.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que se dá provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, §1º-
A, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de agosto de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 30-TA).
2 (in "Curso de Direito Comercial", vol. 2, Saraiva, 1988, pág.
393).

Despachos Relator
013. 0211945-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113545.  Matéria: Execução.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000419 Medi-
da Cautelar.  Agravante: Rodrigo Cravo Ferro.  Adv.: Roberto de
Mello Severo.  Adv.: Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira.
Agravado: Pac Embalagens Ltda.Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I - O presente agravo é derivado dos autos de Ação Cautelar de
Sustação de Protesto autuada sob n.º 419/2002, que cursa perante
o Juízo da  Vara Cível de Bandeirantes, em que é autor RODRIGO
CRAVO FERRO em face de PAC EMBALAGENS LTDA..
O agravante RODRIGO CRAVO FERRO pretende a reforma da
decisão (f. 18 TA) que indeferiu o pedido de liminar para sustação
de protesto, ante a falta de elementos que possibilitassem a análise
acerca da presença de fumus boni iuris e de periculum in mora.
Relatei.
II - Trata-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que
inadequadamente instruído.
É que o agravante não juntou o comprovante de publicação da r.
decisão agravada ou a certidão de sua correspondente intimação,
como exigido pelo art. 525, inciso I, do CPC.
Conquanto se possa presumir que o agravante foi intimado da
decisão agravada quando fez carga dos autos no dia 15/08/2002
(certidão de f. 22 TA), tal informação não comprova a data de
publicação da decisão para fins de contagem de prazo e tempes-
tividade do agravo.
THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legisla-
ção Processual em Vigor, Editora Saraiva, 33ª edição, p. 583,
nota art. 525:5, e p. 641, nota art. 557:3a, traz as seguintes lições
sobre a possibilidade do relator negar seguimento ao agravo quan-
do lhe faltarem as condições de admissibilidade:
"É dever do agravante juntas as peças essenciais (tanto as obriga-
tórias como as necessárias - v. nota anterior) à compreensão da
controvérsia. Se não fizer, seu recurso corre o risco de não ser
conhecido, por instrução deficiente.
(...)
Neste sentido: "É ônus do agravante a formação do instrumento.
Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças obri-
gatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC),
descabida diligência para anexação de alguma de tais peças" (1ª
conclusão do CETARS)".
"É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição con-
ferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedido ou
recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ainda, quan-
do contrariar a jurisprudência predominante do tribunal ou for
evidente a sua incompetência (RISTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/
90, art. 38), desde que, mediante recurso - agravo regimental -
possam as decisões ser submetidas ao controle do colegiado".
(STF-Pleno: RTJ 139/53)
POSTO ISSO, nego seguimento ao presente recurso, a teor da
legislação supra invocada.
III - Intime-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA

Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau

Despachos Relator
014. 0212053-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115961.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9500001086 Anulatória.  Agravante: José Adauto
Triches.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Paulo Roberto
Moser.  Agravado: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Armando Luiz
Marcon.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CAMBIAL. SENTENÇA PROFE-
RIDA. RETIRADA DOS AUTOS DE CARTÓRIO ANTERIOR-
MENTE AO INÍCIO DO PRAZO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA.
INTIMAÇÃO FICTA.
A retirada dos autos de cartório pelo advogado da parte, por consti-
tuir-se ciência inequívoca do que nele se contém, implica em intima-
ção ficta, não prevalecendo o prazo inicial do Diário da Justiça.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Da decisão1 que considerou intempestivo recurso de apelação
interposto por José Adauto Triches na ação de anulação de cam-
bial cumulada com sustação definitiva de protesto (autos nº 1.086/
95) que promoveu em face de Banco Bandeirantes S.A., insur-
giu-se o autor por meio deste agravo de instrumento.
Na sua ótica, a intimação da sentença se deu pelo Diário da Jus-
tiça de17 de abril de 2.002. E o prazo teria início em 23 de abril
de 2.002, inclusive, conforme acórdão nº 5.540 do Conselho da
Magistratura.
Defendeu a tempestividade do apelo interposto no dia 07 de maio
de 2.002.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo co-
legiado, segundo a imperatividade do 'caput' do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o méri-
to do recurso, desde que manifestamente improcedente (p. ex.,
recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não
sumulada)."2
O inconformismo recursal não tem razão de ser.
Para considerar intempestivo o recurso, o doutor Juiz singular
considerou:
 "1. À vista da sua manifesta extemporaneidade, deixo de receber
o recurso de apelação manejado pelo Autor às fls. 56/57.
Com efeito, o Autor foi intimado da sentença de fls. 52/54 no dia
18 de abril de 2.002 (quinta-feira), quando os autos foram retira-
dos em carga do Cartório por seu advogado, Dr. Jonas A. Pereira,
conforme dá conta a certidão de fl. 55verso.
Logo, iniciada a quinzena legal (CPC, 508), no dia útil seguinte,
19 de abril de 2.002 (sexta-feira), o recurso apresentado somente
no dia 07 de maio de 2.002 (terça-feira) é evidentemente serôdio,
pois que deveria ter vindo aos autos até o dia 03 de maio de 2.002
(sexta-feira)"3.
E a parte reclamante quer que prevaleça o critério da intimação
efetuada pelo Diário da Justiça embora a retirada dos autos tives-
se ocorrido anteriormente.
A matéria não tem sabor de novidade e já foi enfrentada pela
doutrina, conforme se infere do ensinamento de ROSA MARIA e
NELSON NERY JÚNIOR:
 "CIÊNCIA INEQUÍVOCA. Havendo ciência inequívoca da sen-
tença, ainda que não tenha sido feita a regular intimação, conta-se a
partir da refereida ciência o prazo para recurso. Caracteriza ciência
inequívoca a retirada dos autos pelo advogado, quando já se encon-
tra neles a sentença de que se pretende recorrer (RTJ 101/1292)"4.
A jurisprudência segue na mesma balada:
 "O advogado tem ciência inequívoca da sentença ou decisão
quando, antes de ser publicada, seu estagiário retira os autos de
cartório (JTJ 151/106, Bol. AASP .893/113j)"5.
 "A retirada dos autos do cartório pelo advogado dá início ao seu
prazo, sendo irrelevante, para esse efeito, a intimação posterior
pela imprensa (RT 725/305, JTA 120/408)"6.
 "Tem-se por efetivada a intimação na data e que o advogado da
parte retira os autos do caraório, começando o prazo para apela-
ção do primeiro dia útil seguinte"7.
Este relator também já enfrentou o tema:
 "EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
À ARREMATAÇÃO. AVALIAÇÃO. RETIRADA DOS AUTOS
DE CARTÓRIO. INTIMAÇÃO FICTA.
1. Somente tem legitimidade para opor-se à arrematação a parte
que não foi intimada da avaliação.
2. A retirada dos autos de cartório pelo advogado da parte impli-
ca em intimação ficta do que nele se contém.
Apelação provida"8.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente impro-
cedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a
redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de setembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 21-TA).
2 (RTJE157/235).
3 (f. 21-TA).
4 (in Código -3ª edição - Forense - pág.519).
5 (in Código - Theotonio - 28 ª edição - pág. 226).
6 (idem).
7 (STJ - Resp 11228-PR. Rel. Min Dia Trindade. J. em 20.8.91 -
in Código Theotonio - 29ª edição - pág.234).
8 (TAPR - AC nº 108814-8 - J. em 10.12.97).

Despachos Relator
015. 0212282-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117762.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000391 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Segnews Locadora de
Veículos T. T. E. Participações Ltda.Adv.: Andreia Bello Lambri-
midis.  Adv.: André Luiz de Lima Daibes.  Agravado: Ativa Tu-
rismo Ltda.Adv.: Suara Lino de Brito.  Adv.: Beatriz Dias dos
Santos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SO-
CIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITA-
DA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. INTEGRALIZAÇÃO
DO CAPITAL SOCIAL. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. SAÚ-
DE FINANCEIRA DA EMPRESA.
1. A legitimidade do sócio integrante de sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, para figurar no pólo passivo da ação
de execução, somente pode sobreviver se comprovada a ruína
financeira da empresa.
2. Somente depois dessa constatação é que a matéria referente à
ausência de integralização das cotas sociais poderá ser discutida,
tendo por finalidade a má-fé dos sócios na administração da em-
presa.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Da decisão1 que determinou a exclusão do sócio Antônio Dias
dos Santos do pólo passivo da execução (autos nº 391/97) que
Segnews Locadora de Veículos T. T. E Participações Ltda ajui-
zou em face de Ativa Turismo Ltda, insurgiu-se o credor por meio
deste agravo de instrumento.
Na sua ótica, a subscrição das cotas integrantes do capital social
pelo sócio não teria sido comprovada, embora intimada a empre-
sa-executada a tanto.
Aduziu não expressar a realidade da integralização do capital
social o contrato social, eis que quando do registro tal prova não
é obrigatória.
Pediu a inclusão do sócio representante da empresa no pólo pas-
sivo da ação de execução de título extrajudicial.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo co-
legiado, segundo a imperatividade do 'caput' do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o méri-
to do recurso, desde que manifestamente improcedente (p. ex.,
recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não
sumulada)."2
O inconformismo recursal não tem razão de ser.
Observa-se da petição3 protocolada no Juízo, cujo pedido foi o
de inclusão do sócio no pólo passivo da execução, que teve como
fundamento tão-só a ausência de comprovação da integralização
do capital social subscrito.
Entretanto, neste recurso nenhum documento se juntou sobre a
saúde financeira da empresa. Vale dizer: se realmente se encontra
ela debilitada financeiramente para suportar a dívida de cerca de
dois mil e quinhentos reais, objeto da execução.
E tal fundamento (falta de integralização do capital social subs-
crito) não pode embasar, por si só, a inclusão do sócio no pólo
passivo da execução para que responda com seus bens pessoais
pela dívida da sociedade.
A doutrina de FRAN MARTINS é firme:
 "De acordo com a lei brasileira, nas sociedades por quotas a
responsabilidade dos sócios é pelo total do capital social (art. 2º).
(...)
Questão que tem preocupado os que tratam das sociedades por
quotas é a de saber se, uma vez integralizado o capital social,
continuam os sócios a responder pelo mesmo, em caso de ser ele
desfalcado, na vida da sociedade. Doutrinadores, grande parte, e
mesmo a jurisprudência, acham que uma vez integralizado o ca-
pital social, não estarão os sócios mais sujeitos a completá-lo,
caso venha a diminuir por más transações ou outros fatos"4.
Evidente, então, que a falta de integralização do capital social
subscrito pelos sócios, contrariamente ao que dispõe o ato cons-
titutivo da sociedade, é matéria a ser analisada tão-só após a com-
provação da ruína financeira da empresa no pagamento da dívida
cobrada na ação de execução.
Ademais, há presunção juris tantum da integralização das cotas
sociais, objeto do contrato social. Esta presunção somente pode
ser elidida com perícia contábil na empresa, aliás como bem es-
clareceu a doutrina de Fábio Ulhoa Coelho citada pela própria
agravante às f. 07, valendo transcrição:
 "Ao levarem a registro o contrato social da limitada, contudo, os
sócios não estão obrigados a exibir a comprovação do aporte fei-
to em dinheiro. Por esse motivo, não se pode ter certeza, apenas
pela consulta ao contrato social, de que a integralização do capi-
tal, nele declarada, realmente foi feita. A falta do controle, contu-
do, não significa possam os sócios fraudar o ato; se provado, por
qualquer meio - especialmente por perícia nos lançamentos das
contas dos depósitos bancários, existentes em nome da sociedade
limitada - a falsidade da cláusula do contrato social, e constatado
que os sócios não aportaram, de fato, o valor formalmente referi-
do como capital integralizado, é claro que eles serão responsá-
veis pela diferença"5.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações, pelo
que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente impro-
cedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC, com a
redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 99-TA).
2 (RTJE157/235).
3 (f. 84-TA).
4 (in Curso de Direito Comercial, Ed. Forense, 25ª edição, 2.000,
pág. 206.
5 (in Curso de Direito Comercial - vol. II - 2ª edição - Ed. Saraiva
- 2.000 - pág. 400).

Despachos Revisor
016. 0180951-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120945.  Matéria: Execução.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000140 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000062 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000062 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Jorge Yassushiro Tera-
da.  Apelante: Antonio Takeshi Terada.  Adv.: Edgar Domingos
Menegatti.  Apelado: Banco do Brasil S. A.Adv.: Vitor Eduardo
Hüffner Pardal.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Cristo Pereira.  Relator Designado: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
Vistos.
Jorge Yassushiro Terada e Antonio Takeshi Terada opuseram
embargos infringentes em face do acórdão nº 15.620, mediante o
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qual a 2a Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, por
maioria de votos, deu parcial provimento ao apelo por eles mane-
jado em face de Banco do Brasil S/A.
A divergência dos membros desta Câmara, no que interessa ao exa-
me de admissibilidade do presente recurso, deu-se da seguinte ma-
neira: o voto majoritário considerou potestativa a cláusula que pre-
vê a cobrança da comissão de permanência, determinando que em
seu lugar incidisse apenas a correção monetária com base no INPC.1
O voto minoritário, por sua vez, entendeu válida a contratação da
comissão de permanência, nos moldes do pactuado.2
Em sede de embargos infringentes, os Recorrentes pretendem a
modificação do acórdão, alegando, para tanto, "que a cláusula de
comissão de permanência sendo declarada nula e afastada do
contrato, não pode ser substituída pelo índice de correção mone-
tária porque ela não mais existe no mundo jurídico para ser com-
plementada".3 Em outros termos: os Embargantes não almejam a
prevalência do voto minoritário, vez que entendem inadmissível
a cobrança da comissão de permanência. Por outro lado, discor-
dam do voto majoritário no tocante à substituição de tal encargo
pela correção monetária com base no INPC. Buscam, em suma, a
adoção de um terceiro entendimento.
Ocorre que os embargos infringentes "têm como finalidade o pe-
dido de modificação do acórdão, com o objetivo de fazer preva-
lecer o voto vencido",4 pelo que a pretensão dos Embargantes
mostra-se de todo inoportuna, eis que não se harmoniza com os
limites do recurso em exame.
Destaque-se que, muito embora seja possível, em sede de embar-
gos infringentes, a adoção de fundamento diverso do anterior-
mente adotado, aos Embargantes é vedado, nesta seara, buscar
que o orgão julgador adote conclusão diversa da constante no
voto vencido.
Nesse sentido:
"EMBARGOS INFRINGENTES - RECURSO CONTRA MA-
TÉRIA QUE NÃO FOI OBJETO DE DIVERGÊNCIA - EM-
BARGOS NÃO CONHECIDOS. 1. Em se tratando de embargos
infringentes, a matéria alegada somente poderá se referir a ques-
tão controvertida, ou seja, julgada por maioria de votos. 2. A teor
do disposto na última parte do artigo 530, do Código de Processo
Civil, não se conhece dos embargos infringentes, se a pretensão
recursal não teve por base o fundamento da divergência constan-
te do voto vencido".5
"(...) A matéria a ser analisada em sede de embargos infringentes
e determinada pelo conteúdo do voto vencido. Não estando con-
signado no mesmo a questão atinente aos ônus da sucumbência,
impossível proceder à sua análise".6
"(...) 6. Por imperativo do art. 530, do Cód. de Processo Civil, os
embargos infringentes são restritos à matéria objeto da divergência
ocorrida no julgamento da apelação e, o máximo que pode pretender
o embargante, é que prevaleça a solução preconizada no voto venci-
do. A medida da divergência é quantitativa e não qualitativa".7
Destarte, evidente a inadmissibilidade do recurso em tela, eis que
o escopo dos Embargantes não é fazer prevalecer a conclusão do
voto minoritário, mas sim a adoção de um entendimento diverso,
o que não se coaduna com os limites dos embargos infringentes.
Destarte, evidenciado o não cabimento do recurso em tela, deixo
de admiti-lo.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de agosto de 2002.
ROSANA FACHIN
Juiz Revisor,
com Declaração de Voto Parcialmente Vencedor
1 Fls. 151-153.
2 Fls. 132-139.
3 Fls. 172.
4 NERY JUNIOR, Nelson. Código de Processo Civil comentado.
2.ed., São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1996, p. 959 -
nota 5 ao artigo 530.
5 TAPR - 1o Grupo de Câmaras Cíveis, EI 113.183-1/01, rel. Juiz
Edson Vidal Pinto, DJ 27/10/00 - unânime.
6 TAPR - 3o Grupo de Câmaras Cíveis, EI 118.251-4/01, rel. Juiz
Miguel Pessoa, DJ 26/11/98 - unânime.
7 TAPR - 1o Grupo de Câmaras Cíveis, EI 118.900-2/01, rel. Juiz
Lauro Augusto Fabrício de Melo, DJ 12/03/99 - maioria.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02808 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Magali Pedroso Assad 001 0186386-5
Mauricio Elias Nastas Assad 001 0186386-5
Rita De Cassia Alves 001 0186386-5
Walter Toffoli 001 0186386-5

Despachos Vice-presidente
001. 0186386-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/132763.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000062 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200000000525 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Magali
Pedroso Assad.  Adv.: Mauricio Elias Nastas Assad.  Agravado:
Madeireira Boa Vista do Paraná Ltda.  Agravado: Arnaldo Alfredo
Buhrer Júnior.  Agravado: Nilza Hortência Postiglione Buhrer.  Adv.:
Walter Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia Alves.  Interessado: Maria de
Lourdes Postiglione.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que de-
cidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, introdu-
zido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou o
recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutó-
ria em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execu-
ção, ficará retido nos autos e somente será processado se o reite-
rar a parte, no prazo para interposição do recurso contra a deci-
são final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de setembro de 2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02824 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Arildo Antonio De Campos 001 0210820-9
Marcos Vinicius Boschirolli 001 0210820-9

Despachos Relator
001. 0210820-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/68571.  Matéria: Execução.  Comarca: Altônia.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000238 Revisão de
Contrato.  Apelante: Hospital e Maternidade São Jorge Ltda.  Ape-
lante: Augusto Dudek.  Apelante: Ana Lucia Pizatto Vernalha Du-
dek.  Adv.: Arildo Antonio de Campos.  Apelado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Visto
1.Da sentença que acolheu parcialmente pedido contido na ação
de revisão de contrato bancário (autos nº 238/00) que Hospital e
Maternidade São Jorge Ltda, Augusto Dudek e Ana Lúcia Pizatto
Vernalha Dudek ajuizaram em face de Banco do Brasil S.A., in-
terpuseram os autores recurso de apelação.
Recurso regularmente processado.
2.O recurso, entretanto, não deve ser conhecido neste Areópago.
Dos documentos se extrai que a revisão teria como base os se-
guintes contratos: 1) contrato de abertura de crédito em conta
corrente (cheque ouro empresarial) e 2) contrato de confissão e
composição de dívida.
Como sabido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou
entendimento (Súmula nº 233) de que o contrato de abertura de
crédito em conta corrente não é título executivo.
Por sua vez, mesmo tendo a ação de revisão base em outro con-
trato que não o de abertura de crédito em conta corrente e que
teria aquele, portanto, força executiva para sustentar possível ação
de execução, não se olvide que tem aqui aplicação o artigo 104
da Constituição Estadual.
Informa o legislador estadual que:
 "Nos casos de conexão ou continência entre ações cíveis de com-
petência do Tribunal de Justiça e dos Tribunais de Alçada, pror-
rogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, em maté-
ria criminal, houver desclassificação para crime de competência
do último, não havendo a acusação interposto recurso".
Por tais motivos, a conexão do título executivo extrajudicial (con-
fissão de dívida) com outro que não tem força executiva (contra-
to de abertura de crédito em conta corrente) importa na prorroga-
ção da competência do Egrégio Tribunal de Justiça.
Assim, não se amoldando a matéria às hipóteses elencadas no
inciso III, do artigo 103 da Constituição Estadual, de rigor o en-
caminhamento do recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça, onde lá
se conhecerá da matéria.
Curitiba, 06 de setembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02817 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Ademar Jose Pavani 004 0194970-2
Andreia Cunha 001 0176569-1/02
Carlos Alberto Francovig Filho 002 0180485-9/01
Carlos Alberto Moreira De Mello 001 0176569-1/02
Carlos Eduardo M. Hapner 001 0176569-1/02
Denize Ramos 003 0191805-8
Edson Montor Ozorio 005 0195022-5
Fabíola P. C. Fleischfresser 001 0176569-1/02
Ismael José Dezanoski 005 0195022-5
Janaína Alves Arcenio Garms 002 0180485-9/01
José Eli Salamacha 003 0191805-8
Kelly Regina Pavani Vulpini 004 0194970-2
Kennedy Machado 004 0194970-2
Marcos Antonio Ferreira Bueno 003 0191805-8
Simone Monteiro Fleig 004 0194970-2

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
001. 0176569-1/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104123.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1765691 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000234 Medida Cautelar.
Embargante: Indústria Trevo Ltda.  Adv.: Fabíola Polatti Cordei-
ro Fleischfresser.  Adv.: Andreia Cunha.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Embargado: Hewlett Packard Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Motivo: AO EM-
BARGADO PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
002. 0180485-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/72482.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela Vis-
ta do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1804859 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000250 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Vaner José Pelegrin.  Adv.:
Janaína Alves Arcenio Garms.  Embargado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Motivo: AO EM-
BARGADO PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
003. 0191805-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38892.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000298 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000173 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José

Eli Salamacha.  Rec.adesivo: José Zeno Karasinski.  Adv.: Deni-
ze Ramos.  Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Motivo: AO EM-
BARGADO PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
004. 0194970-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55914.  Matéria: Execução.  Comarca: Guarani-
acu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000096 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000042 Execução para
entrega de Coisa Certa.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.: Simone Monteiro Fleig.
Rec.adesivo: Pedro Picolli.  Rec.adesivo: Maria Iracema Souza
Picolli.  Rec.adesivo: Clair Abrahão Picolli.  Adv.: Ademar Jose
Pavani.  Adv.: Kelly Regina Pavani Vulpini.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Moti-
vo: AO EMBARGADO PARA IMPUGNAÇÃO.

Vista ao(s) embargado(s) - AO EMBARGADO PARA IMPUG-
NAÇÃO - Prazo: 15 dias
005. 0195022-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/59321.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000457 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9700000352 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: José Carlos Gonçalves.  Adv.: Ismael
José Dezanoski.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson
Montor Ozorio.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Juiz Moraes Leite.  Motivo: AO EMBARGADO PARA
IMPUGNAÇÃO.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02699 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
José Valter Rodrigues 001 0209874-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 001 0209874-0
Valdir Julio Ulbrich 001 0209874-0

Despachos Relator
001. 0209874-0  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/104185.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001454 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900001012 Execução
de Título Judicial.  Autos Complementares: 9800001361 Ação
de Despejo.  Autor: Marilu Teles Grechoniak.  Adv.: José Valter
Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Adv.: Val-
dir Julio Ulbrich.  Réu: Priscila Lorusso Busse.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
I - Defiro o requerimento de isenção do recolhimento do depósi-
to, exigido pelo artigo 488 do Código de Processo Civil, em face
da condição de beneficiário de justiça gratuita demonstrada pela
autora.
II - Indefiro o pleito de antecipação de tutela. De um lado, deve-
se ressaltar que o contrato assinado em 1994 não pode ser consi-
derado como documento novo, seja por inexistir razão para a não
invocação do mesmo anteriormente, seja porque a utilidade de
sua invocação é simplesmente servir de base comparativa para o
exame grafotécnico realizado sobre o contrato assinado em 1996.
Ora! Para efeito de comparação, não se mostrava necessária a
juntada daquele específico contrato, bastando que se efetivasse a
comparação entre a assinatura lançada no título exeqüendo e qual-
quer assinatura verdadeira exarada pela requerente.
De outro lado, as alegações lançadas na peça inicial relativamen-
te à alegada falsidade perdem consistência quando se percebe
que a autora nem mesmo alegou a falsidade nos autos de embar-
gos à execução. Falsidade que seria constatável de plano, inde-
pendentemente da juntada do contrato anterior. Assim, perde for-
ça probatória o laudo unilateralmente produzido pela autora. Por
tais razões, não merece acolhimento a pretensão de antecipação
de tutela formulada pela autora.
III - Cite-se a requerida para, querendo, responder a presente ação
no prazo de 20 (vinte) dias.
IV - Após a resposta da ré, remetam-se os autos para que se pro-
nuncie a douta Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do arti-
go 163 do Regimento Interno deste Tribunal de Alçada.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.
Curitiba,  30 de agosto de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02821 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Albino Jose De Boni 005 0204944-7
Amancio Cueto 004 0197280-5/01
Angelo Fadoni 011 0211195-5
Antonio Emerson Martins 002 0181283-9/01
Antonio Moris Cury 013 0211379-1
Bernardo Máximo Do Amaral 004 0197280-5/01
Carlos Alberto C. D. Oliveira 019 0211925-3
Ciro Brüning 003 0186252-4/01
Clodoaldo De Meira Azevedo 006 0204969-4/01

007 0205189-0/01
Cícero Jose Zanetti De Oliveira 021 0212059-8
Daniel Geraldo Lopes Martins 004 0197280-5/01
Djalma Antônio Müller Garcia 013 0211379-1
Edgar David Gusso 013 0211379-1
Eduardo Novacki 006 0204969-4/01

007 0205189-0/01
Enio Roberto Murara 010 0210721-1
Faurllim Narezi 021 0212059-8
Flávia Andrei Roman 004 0197280-5/01
Frederico Ferraz Leurin 005 0204944-7
Frederico G. C. D. S. Favacho 022 0212221-4
Isabella Manita Cannell 016 0211705-1
Italo Tanaka Junior 015 0211690-5
Ivone Terezinha Ranzolin 003 0186252-4/01
Jair Felipes 008 0210138-6
Jorge Eloir Maurer 021 0212059-8
Josemar Vidal De Oliveira 010 0210721-1
Joseval Jorge Pedroso De Moraes 021 0212059-8
José Augusto Araújo De Noronha 004 0197280-5/01

009 0210361-5
José Campos De Andrade Filho 020 0211947-9
José Eduardo Fontoura Bini 002 0181283-9/01
José Leocádio De Camargo 019 0211925-3
João Casillo 016 0211705-1
João Gilberto Marin Carrijo 020 0211947-9
Jurandi Felipes 008 0210138-6
Júlio César Dalmolin 022 0212221-4
Ludovico Albino Savaris 018 0211858-7
Luiz Antonio Pinto Santiago 010 0210721-1
Luiz Fernando De Queiroz 010 0210721-1
Luiz Fernando Fortes De Camargo 019 0211925-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 004 0197280-5/01
Manoel Cachenski Daher 005 0204944-7
Manoella Dos Santos Daher 005 0204944-7
Marcelo Silas Ribeiro 013 0211379-1
Marcelo Tavares 001 0180173-4
Marcelo Trevisan Tambosi 009 0210361-5
Maria Aparecida Zanardini Bovo 021 0212059-8
Maria Regina Zárate Nissel 004 0197280-5/01
Maria Terezinha H. Antoniazzi 016 0211705-1
Marilene Trevisan 009 0210361-5
Mario Rocha Filho 017 0211857-0
Martins Sebastiao Kreusch 014 0211382-8
Mônica Franco Bresolin 022 0212221-4
Nalinde M. A. O. Alencar 006 0204969-4/01

007 0205189-0/01
Nivaldo Fonçatti 001 0180173-4
Otavio Ernesto Marchesini 012 0211236-1
Paulo Madeira 006 0204969-4/01

007 0205189-0/01
Paulo Martinez Sampaio Mota 017 0211857-0
Regina De Deus Borralho 001 0180173-4
Roberto Grines Da Silva 003 0186252-4/01
Roberto Machado 021 0212059-8
Rubens Sizenando Lisboa Filho 011 0211195-5
Sandra Mara Palma 019 0211925-3
Silene Pereira Possari 020 0211947-9
Valeria Cortes Chaves Franca 021 0212059-8
Waldemar Ponte Dura 012 0211236-1
Álvaro Pereira Porto Júnior 014 0211382-8
Ângela Estorilio Silva Franco 016 0211705-1

Despachos Relator
001. 0180173-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/108014.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manda-
guaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000048 Cobran-
ça.  Autor: Elaine Maria Fabretti.  Adv.: Regina de Deus Borra-
lho.  Adv.: Marcelo Tavares.  Reu: Município de Mandaguaçu -
Estado do Paraná.  Adv.: Nivaldo Fonçatti.  Órgão Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
DESPACHO DECISÓRIO:
                            O texto legal inovador da matéria conectada
ao duplo grau de jurisdição (art. 475, II do CPC), dispensador do
reexame necessário (parágrafo 2º introduzido pela Lei 10.352 de
26.12.2001)  quando a condenação ou o direito controvertido não
ultrapassar a marca dos 60 (sessenta) salários-mínimos, é deveras
contundente quando exara a expressão "valor certo".
                            Dita certeza, está sem dúvida, atrelada a idéia
de que a sentença para merecer a dispensa da confirmação pelo
Tribunal há de assinalar uma importância dotada de exatidão ou
precisão.
                            E é esse, exatamente o caso dos autos, onde a
atualização futura da condenação em valor certo de R$ 1.746,34
(um mil setecentos e quarenta e seis reais e trinta e quatro centa-
vos) permite com segurança concluir que o numerário não exce-
derá o patamar estabelecido.
                            De conseguinte, estando o reexame em mesa
enquadrado na novel legislação comentada, inevitável é o seu
não conhecimento por este tribunal.
                    Intimem-se.
                    Curitiba, 03 de setembro de 2002.
                    Guido Döbeli
                                 Relator
Reexame Necessário no. 180.173-4

Despachos Relator
002. 0181283-9/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/103776.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1812839 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9500000305 Cobrança.  Agravan-
te: José Eduardo Fontoura Bini.  Adv.: José Eduardo Fontoura
Bini.  Agravado: Condomínio Edifício Vital Brasil.  Adv.: Anto-
nio Emerson Martins.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão profe-
rido na Apelação Cível 181.283-9 que negou provimento ao re-
curso de apelação interposto pelo ora agravante.
                        É o relatório.
                       2. Nego seguimento ao agravo regimental.
                        Não existe disposição no regimento interno deste
Egrégio Tribunal que autorize a interposição de agravo regimen-
tal contra Acórdão proferido por Câmara Cível do Tribunal, bem
como não existe previsão legal que autorize a pretensão do agra-
vante.
                        É o teor do artigo 210 do Regimento Interno des
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te Egrégio Tribunal:
 "Art. 210. Da decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do
Relator, cabe agravo regimental, no prazo de cinco (5) dias, para
o órgão julgador, competente para conhecer do processo em que
foi proferida, exceto quando se tratar de decisão concessiva ou
não de efeito suspensivo em qualquer recurso.
§ 1º. A petição, necessariamente contendo as razões do pedido de
reforma da decisão agravada, tão logo protocolada será submeti-
da à apreciação do prolator, que poderá reconsiderar o ato; caso
contrário, submeterá o agravo a julgamento, independentemente
de qualquer outra formalidade, na primeira sessão do órgão.
§ 2º. O agravo será relatado pelo prolator da decisão agravada, o
qual tomará parte na votação, observadas as normas de substitui-
ção e sucessão."
Verifica-se, portanto, que o recurso é protelatório, já que de Acórdão
que julga a apelação ou se interpõem embargos de declaração ou em-
bargos infringentes, ou Recursos Extraordinários, dirigidos estes últi-
mos a Tribunais Superiores, quando presentes os seus pressupostos.
Não é o caso de se aplicar o princípio da fungibilidade e conhecer do
agravo regimental como embargos de declaração, posto que o agra-
vante não fez pedido para que seja suprida obscuridade, contradição
ou omissão, e nem mesmo se encaixa a hipótese em cabimento de
embargos infringentes, posto que o Acórdão foi unânime.
O que pretende o ora agravante é a simples reapreciação da maté-
ria objeto do recurso de apelação já decidido por Acórdão profe-
rido por esta Colenda Câmara, o que não tem embasamento na
legislação processual.
Pelo exposto, nego seguimento ao agravo regimental, já que ma-
nifestamente inadmissível.
      Intimem-se.
      Curitiba, 02 de setembro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
003. 0186252-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104012.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 186200000524 Apelação
Cível.  Embargante: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a.  Em-
bargante: América Latina Companhia de Seguros.  Adv.: Ciro
Brüning.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Embargado: Renato
Batista da Cruz.  Adv.: Roberto Grines da Silva.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       1. Trata-se de Embargos de Declaração interpos-
tos por TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A E OU-
TRO alegando contradição e omissão do v. acórdão hostilizado.
Argumenta o embargante que os embargos são para fins de pré-
questionamento de matéria afeita a Recurso Especial.
Alega negativa de vigência ao artigo 333, inciso II do Código de
Processo Civil e ao artigo 29, inciso II do Código de Trânsito.
                        É o relatório.
                       2. Conheço dos embargos, pois presentes seus pres-
supostos de admissibilidade, porém lhes nego provimento.
O embargante traz em suas razões matéria não atinente ao que
determina o art. 535, do Código de Processo Civil, ante a ausên-
cia de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
                        Alega que existe contradição no Acórdão em ra-
zão dos seguintes trechos:
 "Existiu apenas o depoimento do réu e do condutor do veículo
segurado, às fls.77 e 78 respectivamente, sendo que cada um apre-
sentou sua versão dos fatos. Nada ficou realmente provado em
relação à culpa pelo fato ocorrido."
 "Mesmo se houvesse a inversão do ônus da prova estaria inalte-
rada a conclusão, tendo em vista a divergência dos depoimentos
das testemunhas, não ficando provada a responsabilidade do réu,
ora apelado. Assim não se presume a culpa do réu pelo acidente,
já que o conjunto probatório dos autos indica o contrário."
                         Não há a referida contradição. O embargante ale-
ga que o Acórdão sustenta que nenhuma prova foi produzida nos
autos, porém em momento algum isso foi afirmado no v. Acór-
dão. O que ficou esclarecido é que a prova produzida não escla-
receu sobre a efetiva culpa pelo fato ocorrido. Quando se diz
"Nada ficou realmente provado em relação à culpa pelo fato ocor-
rido.", não significa que não houve prova produzida nos autos e
sim que a prova produzida não esclareceu sobre a culpa.
                         Por outro lado quando afirma o Acórdão que
"Mesmo se houvesse a inversão do ônus da prova estaria inaltera-
da a conclusão, tendo em vista a divergência dos depoimentos
das testemunhas, não ficando provada a responsabilidade do réu,
ora apelado.", referiu-se o v. Acórdão ao testemunho de fls.78
(aliás, testemunha arrolada pela ora embargante às fls.09) em re-
lação ao depoimento pessoal do réu (declaração no Boletim de
Ocorrência de fls.44 e em audiência fls.77).
Portanto, não há a contradição apontada pelo ora embargante.
                        Igualmente não há qualquer omissão no v. Acór-
dão, posto que restou afirmado que a versão do réu, ora embarga-
do, é mais convincente, e que "...não se presume a culpa do réu
pelo acidente, já que o conjunto probatório dos autos indica o
contrário.", ou seja, que não se aplica ao caso a presunção iuris
tantum de que a culpa seja do réu.
                        Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se
a decidir dentro da normalidade processual, contestando os as-
pectos arrazoados de forma plena e em estrita observância aos
dispositivos de lei que se procura invocar violação.
                        O que se observa é que pretende seja dado efeito
infringente ao recurso, contudo, é sabido que os embargos de
declaração não se prestam a esta finalidade, bastando para tanto a
simples análise das questões invocadas, que levaram em conside-
ração a matéria fática da controvérsia.
                        A alegada violação ao artigo 330, inc. II do CPC
não ocorreu, posto que restou claro que a prova dos autos não
esclareceu quanto a culpa pelo evento danoso, e que a versão do
réu é a mais convincente. Inexistente a violação ao artigo 29, inc.
II do Código de Trânsito, já que não foi demonstrado que o réu
agiu com culpa para a ocorrência do acidente, não se aplicando
presunção da culpa.
                        As questões suscitadas a título de pré-questiona-
mento não são suficientes para alteração do julgado, por estrita
observância à regularidade recursal.
                        Ante o exposto, rejeito os embargos de declara-
ção, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
      Intimem-se.

      Curitiba, 02 de setembro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
004. 0197280-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/112740.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1972805 Apelação Cível.
Agravante: Fininvest S/a Administradora de Cartões de Crédito.
Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Luiz Gustavo Var-
danega Vidal Pinto.  Adv.: Maria Regina Zárate Nissel.  Adv.:
Flávia Andrei Roman.  Adv.: Bernardo Máximo do Amaral.  Agra-
vado: Leni de Assis da Silva Bochnie.  Adv.: Amancio Cueto.
Adv.: Daniel Geraldo Lopes Martins.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
em respeito ao principio da bilateralidade dos atos processuais e
do contraditório, intime-se a agravada para responder ao agravo
interno no prazo de cinco dias.

Despachos Relator
005. 0204944-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86003.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001148 Ação de Cum-
primento.  Agravante: Coral Construtora Racional Ltda.  Adv.:
Manoel Cachenski Daher.  Adv.: Manoella dos Santos Daher.
Agravado: Ariosto Dias Lustosa.  Agravado: Maria da Penha Bar-
cellos Lustosa.  Adv.: Albino Jose de Boni.  Adv.: Frederico Ferraz
Leurin.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, interposto por
CORAL CONSTRUTORA RACIONAL LDTA, na ação de cum-
primento de obrigação que lhe movem ARIOSTO DIAS LUSTO-
SA E MARIA DA PENHA BARCELLOS LUSTOSA.
                        Busca o agravante a reforma de decisão interlo-
cutória do juiz "a quo", que às fls. 73, acolheu o pedido de emen-
da à inicial da agravada, determinando a exclusão do item "b",
acolhendo os demais requerimentos inicialmente formulados.
                        A antecipação de tutela recursal foi indeferida pelo
Excelentíssimo Juiz Presidente deste Tribunal às fls.61/62.
Os agravados responderam o recurso às fls.71/75.
                        É o relatório.
                       2. Reputo manifestamente improcedente o presente
recurso de agravo de instrumento.
                        O agravante insurge-se contra despacho que de-
feriu emenda à inicial, como autoriza o art. 294 do CPC, mor-
mente quando o réu ainda não foi citado.
 "Art. 294- Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, cor-
rendo a sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa."
                        Assim, quando do pedido de emenda às fls. 63/
65, o agravante ainda não havia sido citado, o que só foi determi-
nado às fls. 73. Já se decidiu que: "é lícita a emenda da inicial de
ação de alimentos, antes da citação do demandado, para incluir
pedido de investigação de paternidade, em processo que seguiu o
rito ordinário, respeitados os princípios do contraditório e ampla
defesa.. (STJ - REsp - 30977 - SP - 3ª T. - Rel. Min. Castro Filho
- DJU 29.10.2001 - p. 00199)
Dessa forma, perfeito o acolhimento do pleito pelo juiz "a quo".
É de se observar, também, que tal despacho não tem qualquer
conteúdo decisório, determina somente a citação do agravante
como ato inicial do processo de conhecimento, trata-se de despa-
cho de mero expediente, portanto, irrecorrível, no termos do art.
504 do Código de Processo Civil.
"Art. 504 - Dos despachos de mero expediente não cabe recurso."
Portanto, não tendo a decisão agravada caráter decisório, não pode ser
incluída no conceito de decisão interlocutória, contra as quais caberia
a interposição do agravo de instrumento (artigo 522 do CPC), ade-
mais, é evidente a ausência de qualquer carga de lesividade em tal
decisão, o que desautoriza por completo a interposição do presente
recurso, assim este Egrégio Tribunal já decidiu que o "despacho sem
conteúdo decisório deve ser considerado de mero expediente, porque
não apresenta carga de lesividade ao direito da parte, sendo, em vista
disso, irrecorrível. Agravo de instrumento não conhecido. (TAPR - AI
138086300 - (11650) - Londrina - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira -
DJPR 08.10.1999)"
Nesse sentido a orientação de Teotônio Negrão, em sua obra "CPC e
legislação processual em vigor", 32 edição, pág. 540, in verbis:
"É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à parte (RT
530/137). Assim, em linha de princípio, todo ato judicial preparatório
de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa pre-
juízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posteriormente."
                        Verifica-se, portanto, ser manifestamente impro-
cedente o presente recurso de agravo de instrumento.
3. Em decorrência do exposto, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, por ser manifestamente improcedente.
Oficie-se ao MM. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
comunicando o inteiro teor da presente decisão.
                        Oportunamente, arquivem-se.
                        Intimem-se.
      Curitiba, 30 de agosto de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
006. 0204969-4/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/115841.  Matéria: Sumário.  Comarca: Wences-
lau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2049694 Apelação
Cível.  Agravante: Dirceno José de Oliveira.  Adv.: Paulo Madei-
ra.  Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar.  Adv.: Eduardo Novacki.
Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Agra-
vado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravado: Sindicato Rural Patronal de São José da Boa Vista.
Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
Em respeito ao princípio da bilateralidade dos atos processuais e
do contraditório, intime-se os agravados para responderem ao
agravo interno (art. 557, § 1º do CPC), em cinco dias.

Despachos Relator
007. 0205189-0/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/109895.  Matéria: Sumário.  Comarca: Wences-
lau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2051890 Apelação
Cível.  Agravante: Nérzio Barbosa.  Adv.: Paulo Madeira.  Adv.:

Nalinde M. A. O. Alencar.  Adv.: Eduardo Novacki.  Agravado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Agravado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agravado: Sindi-
cato Rural de Patronal de São José da Boa Vista.  Adv.: Clodoal-
do de Meira Azevedo.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
Em principio da bilateralidade dos atos processuais e do contra-
ditório, intime-se os agravados, para responderem ao agravo in-
terno (art. 557, parágrafo 1º do CPC, em cinco dias.

Despachos Relator
008. 0210138-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106682.  Matéria: Sumário.  Comarca: Peabiru.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000122 Indenização.  Agravante:
José Carlos Stevanelli.  Adv.: Jair Felipes.  Adv.: Jurandi Felipes.
Agravado: Paulo Candido da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
1- Apresente o Agravante, em 5 (cinco) dias, sob pena de indeferi-
mento liminar do agravo, a certidão de intimação da decisão recor-
rida (f.23/24) e procuração outorgada ao patrono do Agravado,
conforme exige o artigo 525, inciso I, do CPC. 2- Intime-se.

Despachos Relator
009. 0210361-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107717.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001321 Indeniza-
ção.  Agravante: Nina Maria Daldegan.  Adv.: Marilene Trevisan.
Adv.: Marcelo Trevisan Tambosi.  Agravado: Finivest S/a - Ne-
gócios de Varejo.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida.  Despacho:
                    VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo
de instrumento nº 210.361-5, da 15ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba - PR, em que é agravante:NINA MARIA DALDEGAN
e agravada: FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO.
Estando presentes os pressupostos exigidos, concedo o efeito sus-
pensivo ao presente recurso para determinar que a agravada per-
maneça na condição de litisconsorte passiva no processo princi-
pal, o que o faço até ulterior decisão deste agravo.
Intime-se o agravado para se responder no prazo legal.
Comunique-se o MM. Juiz "a quo", desta decisão.
Curitiba, 28 de agosto de 2002.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator
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Despachos Relator
010. 0210721-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109686.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000056 Cobrança.
Agravante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Co-
hab.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de
Oliveira.  Agravado: Conjunto Moradias Caiuá I I I - Condomí-
nio I X.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Enio Roberto
Murara.  Interessado: Regina Márcia Dias Cardoso.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Despacho:
                        Vistos, etc.
                        1. Depreende-se da leitura das peças trasladadas
no presente instrumento que:
                     a) Conjunto Moradias Caiuá III Cond. IX ajuizou
perante 5ª Vara Cível desta Capital, Ação Sumária de Cobrança
(autos nº  56/97) em face de Regina Márcia Dias Cardoso, obje-
tivando o recebimento das taxas condominiais referentes ao perí-
odo compreendido entre fevereiro/95 e setembro/96.
                     b) Julgada procedente a ação (f. 64/65-TA) e con-
firmada em grau de recurso (f. 105/109-TA), o autor propôs Exe-
cução de Título Judicial em face da ré, resultando na penhora do
imóvel "...apartamento nº 01, tipo ap 1-43, localizado no andar
térreo, do bloco nº 05, do Conjunto Residencial Moradias Caiuá
I - Condomínio IX, situado na Rua Durval Leopoldo Landal, 679,
nesta cidade..." hipotecado em favor da Companhia de Habitação
Popular de Curitiba - COHAB-CT (Auto de Penhora e Depósito
de f. 128-TA).
                     c) A Companhia de Habitação Popular de Curitiba
- COHAB-CT, a pedido do exeqüente, foi intimada para informar
a situação do financiamento do referido imóvel, oportunidade em
que esclareceu ter sido reintegrada na posse do mesmo, mediante
decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública desta
Capital ao julgar procedente Ação de Reintegração de Posse ajui-
zada em razão do inadimplemento no pagamento das prestações
do financiamento.
                     d) Diante dessa informação, o Conjunto Moradias
Caiuá III Cond. IX requereu a inclusão da COHAB-CT no pólo
passivo da execução. O MM. Juiz a quo proferiu decisão (f. 174/
177-TA) pela qual manteve o imóvel vinculado à execução e,
implicitamente, admitiu a substituição processual requerida.
                        2. Contra essa decisão a Companhia de Habita-
ção Popular de Curitiba - COHAB-CT, manejou o presente Agra-
vo de Instrumento - com pedido de efeito suspensivo,  aduzindo,
em síntese, que a decisão merece reforma porque (i) lhe foi atri-
buída responsabilidade pelo pagamento de uma dívida que foi
gerada pela promitente compradora do imóvel; (ii) a sua admis-
são no pólo passivo da execução impossibilitou o exercício da
ampla defesa durante a fase de cognição sumária, violando os
princípios do devido processo legal e do contraditório.
                        3. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito
o recurso interposto e determino seu regular processamento.
                        4. Por entender, ao menos em sede de cognição
provisória, relevantes os argumentos expendidos pelo agravante
capaz de proporcionar lesão grave de difícil ou incerta reparação,
concedo o efeito suspensivo reclamado, nos termos dos artigos
527, III e 558, do Código de Processo Civil.
                        5. Intime-se o agravado para resposta no prazo de
10 dias (art. 527, V do CPC).
6. Comunique-se, solicitando informações ao Juiz da causa.
                        Curitiba, 02 de setembro de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                  RELATOR

Despachos Relator
011. 0211195-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111824.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cornélio

Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000372
Medida Cautelar.  Agravante: Elisângela Palma da Cruz Landgraf.
Adv.: Angelo Fadoni.  Agravado: Banco Real S.a. - Amro Bank.
Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Recebo o recurso sem efeito suspensivo. Intime-se a agravada
para responder, querendo. Após, retornem os autos para decisão.

Despachos Relator
012. 0211236-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112044.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 5000000097 Cobrança.
Autos Complementares: 200000001026 Embargos a Execução.
Agravante: Carlos Antonio Ramos Zuravski.  Adv.: Otavio Er-
nesto Marchesini.  Agravado: Condomínio Edifício Pietá.  Adv.:
Waldemar Ponte Dura.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
1- Indefiro o efeito suspensivo, requerido , porque, embora suci-
tno, o r. despacho atacado (f.33) foi suficientemente fundamenta-
do, à vista da informação da Sra. Contadora (f.27) e da sentença
proferida nos embargos à execução (f.38/43), cujo apelo, a esta
Corte, não a suspende "ex vi" do próprio recebimento(f.57). 2-
Intime-se o agravado para se manifestar sobre este agravo, que-
rendo, no prazo legal (CPC, artigo 527, V). 3- Intime-se.

Despachos Relator
013. 0211379-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112432.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000387 Indenização.  Agravante: Município de Curitiba.
Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia.  Adv.: Edgar David Gusso.
Adv.: Antonio Moris Cury.  Agravado: Marcelo Wsolek.  Adv.:
Marcelo Silas Ribeiro.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
I - O presente recurso de Agravo de Instrumento foi tempestiva-
mente interposto e preparado, e nestas condições, recebo em seu
efeito devolutivo. II - Nos termos do art. 527, V, do CPC, intime-
se o Agravado para responder. III - Peça-se informações ao Juiz.
IV - Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria de Justiça.

Despachos Relator
014. 0211382-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112437.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000799 Indeniza-
ção.  Agravante: Dorvalina Santos da Rosa.  Adv.: Martins Se-
bastiao Kreusch.  Agravado: Edgar Zeferino Monges Rolon.
Agravado: Júlio Alberto Monges Rolon.  Adv.: Álvaro Pereira
Porto Júnior.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz João Kopytowski.  Despacho:
1. Com fulcro no artigo 527, I e 557 do CPC, rejeito, liminarmen-
te, o presente agravo, por falta de amparo legal, pois a irresigna-
ção contra a redesignação da audiência e alegações pessoais ao
Dr. Juiz de Direito descabem no âmbito desta espécie recursal e
do Tribunal de Alçada, competindo à douta Corregedoria Geral
da Justiça, através de procedimento próprio.
2. Intime-se.
Em   05.09.02,
                                          Juiz JOÃO KOPYTOWSKI
    Relator

Despachos Relator
015. 0211690-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113026.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 200200023242
Medida Cautelar.  Agravante: Município de Curitiba.  Adv.: Italo
Tanaka Junior.  Agravado: Maria B. Bunik.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
I- O presente recurso de Agravo de Instrumento foi tempestiva-
mente interposto. II- Nestas condições, recebo em seu efeito de-
volutivo. III- Peça-se informações ao Juiz da causa. IV- Após,
vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator
016. 0211705-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114165.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001242 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 200100001102
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000656 In-
denização.  Agravante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.  Adv.:
João Casillo.  Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Adv.: Isabella
Manita Cannell.  Agravado: Eliane Cristina Ferreira Alves.  Adv.:
Maria Terezinha Hanel Antoniazzi.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                                  Depreende-se da análise inerente aos pres-
supostos perfilados no artigo 525 do Estatuto Processual Civil a
obrigatoriedade da instrução do recurso em mesa com as procura-
ções outorgadas às partes, o que, no entanto, restou desatendido
pelo agravante, posto que, inobstante tenha havido por parte do
mesmo o cuidado em colacionar os dossiês referentes ao procedi-
mento embargatório, bem como àquele direcionado a impugnação
ao valor da causa (que justamente recepciona a interposição recur-
sal), não ocorreu o devido encartamento de cópia da procuração da
agravada, muito embora seu anúncio tenha constado às fls. 08.
DECISÃO:
Diante do supra expendido e resultando o agravo deficientemen-
te instruído, dada a ausência da correta e rigorosa instrumentali-
dade do processo, com fulcro nas prerrogativas conferidas pelo
artigo 557 do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento
de que se cuida pela manifesta inadmissibilidade de seu conheci-
mento. Intimem-se.
Curitiba, 30 de agosto de 2002.
Guido Döbeli
- Juiz Relator

Despachos Relator
017. 0211857-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114173.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000843 Co-
brança.  Agravante: Dalvo Covino.  Adv.: Mario Rocha Filho.
Adv.: Paulo Martinez Sampaio Mota.  Agravado: Confederação
Nacional da Agricultura Ltda e Outros.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho: Des-
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cricao: Despacho Decisorio.
                        1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a r. decisão proferida nos autos de Ação de
Cobrança nº 843/2001, que determinou que após a certificação
do preparo das custas fossem os autos conclusos para realização
do julgamento antecipado da lide.
                        O presente recurso tem por objetivo a revogação
do despacho que determinou fossem os autos preparados e conta-
dos para julgamento antecipado da lide, por entender o Agravante
que não se trata de caso de antecipação do julgamento já que re-
quereu prova. Em antecipação de tutela recursal, o Agravante re-
quer seja concedida liminar para suspender o despacho atacado.
                        2. Nego seguimento ao agravo de instrumento.
O Agravante deixou de juntar cópia de peças essencial, como
determina o artigo 525, inc. I, do Código de Processo Civil.
                        É que o Agravante não juntou a cópia das procu-
rações outorgadas pelos autores a advogado. O documento de
fls.10 destes autos é procuração outorgada pelo Sindicato Rural
de Londrina à Federação da Agricultura do Estado do Paraná e
não se confunde com procuração outorgada a advogado.
Cabe ao Agravante o ônus da formação regular do instrumento.
Não o fazendo, não pode ser conhecido o agravo de instrumento
por irregularidade formal, pois o dispositivo legal citado acima é
claro no sentido de exigir procuração outorgada a advogado.
                        A respeito da mal formação do instrumento, nota
sobre a 1ª conlusão do CETARS:
"Ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este in-
completo, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá
o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC, descabida dili-
gência para anexação de alguma de tais peças" (1ª conclusão do
CETARS) [CPC, Theotônio Negrão, 32ª ed. Saraiva, p. 582].

                        Este Egrégio Tribunal já decidiu sobre a matéria:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO - AUSÊN-
CIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - SEGUIMENTO NEGADO -
RECURSO DE AGRAVO - DESPROVIMENTO. A ausência de
cópia de procuração outorgada a advogado da parte, mesmo que
juntados os posteriores substabelecimentos, autoriza o relator do
agravo de instrumento a negar seguimento ao recurso por instru-
ção deficiente." (TAPR, Agr. Inst. nº 0194089-6/01, 4ª CC, Rel.:
COSTA BARROS, julg.: 08/05/02)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMENTO OBRIGA-
TÓRIO - AUSÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - SEGUI-
MENTO NEGADO - AGRAVO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊN-
CIA, NOS AUTOS PRINCIPAIS, DA PEÇA TIDA POR INDIS-
PENSÁVEL - NECESSIDADE DE CERTIDÃO COMPROBA-
TÓRIA - Inteligência do artigo 525, I, do Código de Processo
Civil - Doutrina e jurisprudência - Posição do Superior Tribunal
de Justiça - Desprovimento do agravo. Se não houver nos autos
principais a peça de traslado obrigatório, como, v.g., a procura-
ção outorgada ao advogado do agravado, deve o agravante com-
provar a sua falta mediante certidão lavrada pelo escrivão ou che-
fe da secretaria (Carreira Alvim). Agravo de instrumento. Se ine-
xistente alguma peça, tida pela lei como indispensável na compo-
sição do instrumento, deverá o agravante juntar certidão que o
comprove. Admitir-se o contrário levaria a inviabilizar o julga-
mento dos agravos (STJ)." (TAPR - AG 151874101 - (9797) -
Catanduvas - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz Mendes Silva - DJPR
31.03.2000).
9005136 - AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO AO ADVOGADO
DA AGRAVANTE - PEÇA ESSENCIAL - NÃO CONHECI-
MENTO - 1. No agravo de instrumento a juntada das procura-
ções outorgadas aos advogados de ambas as partes é imprescindí-
vel, sob pena de não conhecimento do recurso. 2. E quando tra-
tar-se de advogado substabelecido há necessidade impostergável
da juntada da procuração e do respectivo substabelecimento. 3.
A falta de qualquer delas leva ao não conhecimento do recurso,
considerando que se trata de peça essencial. Agravo desprovido.
(TAPR - AG 151177701 - (12456) - Curitiba - 2ª C.Cív. - Rel.
Juiz Cristo Pereira - DJPR 07.04.2000)
9010044 - RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FAL-
TA DE MENÇÃO AO NOME E ENDEREÇO DO ADVOGA-
DO DO AGRAVADO E, TAMBÉM, PELA NÃO JUNTADA DE
PROCURAÇÃO DA PARTE RECORRIDA - Alegação posteri-
or de que nos autos principais ainda não ocorreu a citação do réu
o que motivou a dupla omissão necessidade, contudo, de justifi-
car e comprovar tal circunstância mediante certidão - agravo im-
provido. (TAPR - AG 132425601 - (8827) - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz
Conv. Rogério Canayama - DJPR 21.05.1999)
                        A respeito do tema, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça já é consolidada:
16146622 - AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
FALTA DE PEÇA ESSENCIAL - FORMAÇÃO DO AGRAVO -
ÔNUS DO AGRAVANTE - É indispensável o traslado de todas
as peças essênciais à formação do agravo. - Se a peça obrigatória
não constar dos autos principais, cumpre ao agravante, no ato da
interposição do agravo, provar sua inexistência. - A juntada do
substabelecimento de poderes não subsiste por si só. Necessária
e indispensável a apresentação da procuração outorgada ao advo-
gado substabelecente, a fim de se comprovar a legítima outorga
de poderes. - Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar
pela correta formação do agravo. (STJ - AGA - 389215 - SP - 3ª
T. - Relª Minª Nancy Andrighi - DJU 17.09.2001 - p. 00165)
16143386 - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)
- AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS - CPC, ART. 544, § 1º -
SÚMULA 288/STF - 1. Consideradas as cópias do inteiro teor do
Acórdão recorrido e sua certidão de publicação, da petição de
Recurso Especial, das contra-razões ou certidão de que não fo-
ram apresentadas, da decisão agravada e respectiva certidão de
intimação e, ainda, da procuração outorgada ao advogado do agra-
vado peças essenciais à formação do agravo de instrumento, a
falta delas impede o conhecimento da articulação recursal. 2.
Persistente a fundamentação da decisão agravada, a proposição
recursal não ressoa o sucesso. 3. Agravo sem provimento. (STJ -
AGA 306074 - BA - 1ª T. - Rel. Min. Milton Luiz Pereira - DJU
13.08.2001 - p. 00074)
                        Verifica-se, portanto, que o recurso é manifesta-
mente inadmissível.
                        3. Em decorrência do exposto, com fulcro no ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento, por reputá-lo manifes-

tamente inadmissível.
                        Oficie-se ao MM. Juízo da 5ª Vara Cível de Lon-
drina comunicando o teor da presente decisão.
                        Oportunamente, arquivem-se.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 30 de agosto de 2002.
                            EDVINO BOCHNIA
            Relator

Despachos Relator
018. 0211858-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115169.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000621 Cobrança.
Agravante: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição -
Ecad.  Adv.: Ludovico Albino Savaris.  Agravado: Rádio Eldora-
do do Paraná Ltda.  Agravado: Solange Martinez Massa.  Agra-
vado: Rádio Fm Esperança Ltda.  Agravado: Valderci José da
Silva.  Agravado: Rádio Arapoti Ltda.  Agravado: Rádio Musical
Fm Ltda.  Agravado: Eloi Ricardo Cobbe Bonkoski.  Agravado:
Rádio Cultura de Andirá Ltda.Agravado: José Osvaldo Veltrini.
Agravado: Rádio Paranavaí Ltda.Agravado: Carlos Ramos de
Araújo.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DA CONSIDERAÇÃO PREFACIAL:
De plano, cumpre observar que a inovação adotada pelo causídi-
co no que compete à declaração de autenticidade lançada ao lon-
go do caderno processual, certificadora da fidelidade das fotocó-
pias aos originais correspondentes, presentemente encontra res-
paldo no § único  do art. 207 do RITA (introduzido pela Resolu-
ção nº 08/2002 do Órgão Especial), estando assim afastada, qual-
quer discussão acadêmica - doutrinária a respeito.
DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO:
A decisão de fls. 92, escorada pelo § único do artigo 46 do CPC,
limitou o número de acionados neste feito que busca a cobrança
de direitos autorais, logrando restringir o elenco que original-
mente incluía 11 personagens, para somente os dois primeiros.
Inconformado com a restrição imposta, o ora agravante pugna
pela reforma da decisão por sustentar que a causa de pedir é úni-
ca e que em homenagem a economia processual, a lide deveria
permanecer endereçada ao conjunto inicialmente formatado.
DA DECISÃO:
                                  Confrontado o direito material postulado
em cotejo com a legislação reguladora da matéria,
                                  e considerando que:
1) não se cuida de litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC) mas
sim, daquele que possuiu feição facultativa, repelindo assim a
obrigatoriedade de sua formação;
2) a pluralidade de réus, sediados e/ou domiciliados em comar-
cas diversas (Nova Esperança, Arapoti, Campo Mourão, Andirá
e Paranavaí) inegavelmente concorreria para diminuir a marcha
processual e engrossar as fileiras de despesas correspondentes;
3) existe expressa previsão de limitação concedida ao julgador (§
único do art. 46 do CPC), cujo comando está umbilicalmente
inserido em seu poder discricionário;
4)  a competência do foro em se cuidando de pessoa jurídica está
definida no inciso IV do art. 100 do CPC não incidindo aqui, por
óbvio, o art. 94 (§ 4º) do mesmo álbum, frente ao elemento facul-
tativo presente à hipótese;
                                            nego seguimento ao agravo, dada a
manifesta improcedência do mesmo por encontrar-se em confronto
com o texto legal disciplinador da espécie, o que o faço, em de-
corrência das razões supra-expendidas e em estrita consonância
com as prerrogativas conferidas pelo art. 557 do CPC.
Curitiba, 02 de setembro de 2002.
Guido Döbeli
juiz relator

Despachos Relator
019. 0211925-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115959.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000084 Indeniza-
ção.  Agravante: Magda de Oliveira Santos Jacomel.  Adv.: Luiz
Fernando Fortes de Camargo.  Adv.: José Leocádio de Camargo.
Agravado: associação de ensino professor de plácido e silva.  Adv.:
Sandra Mara Palma.  Adv.: Carlos Alberto Campos de Oliveira.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Despacho:
Recebo este recurso, sem o efeito suspensivo, porque será julga-
do no seu mérito antes da realização da audiência. Intime-se a
agravada para responder, querendo. Após, voltem para o julga-
mento.

Despachos Relator
020. 0211947-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115802.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000388 Indeniza-
ção.  Agravante: Associação de Ensino Versalhes.  Adv.: Silene
Pereira Possari.  Adv.: José Campos de Andrade Filho.  Agrava-
do: Célia Regina Cordeiro Uaska.  Adv.: João Gilberto Marin
Carrijo.  Interessado: Centro Universitário Campos de Andrade -
Uniandrade.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
                        A princípio entendo relevantes os motivos alinha-
vados pela agravante e para evitar que os efeitos da decisão hos-
tilizada possuam resultar em lesão grave e de difícil reparação,
confiro ao presente agravo de instrumento o efeito suspensivo
liminarmente buscado, no tocante ao reconhecimento da revelia
e, conseqüentemente, ao anunciado julgamento do feito princi-
pal, dessa decisão comunicam-se, com urgência, o Digno Doutor
Juiz da causa que, deverá no prazo de 10 (dez) dias, prestar infor-
mações que entender necessárias, indicando, inclusive, o valor
que a autora ora agravada, atribuiu a causa.
                              Intimem-se a recorrida para também, no pra-
zo de 10 (dez) dias, responder ao recurso e juntar as peças que
entender necessárias.
Curitiba, 02 setembro de 2002.
Macedo Pacheco
 Juiz Relator

Despachos Relator
021. 0212059-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116717.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.

Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000111 Indenização.
Agravante: César Cavalli Sabagga.  Adv.: Faurllim Narezi.  Adv.:
Cícero Jose Zanetti de Oliveira.  Agravado: Sandra Lúcia Dias
Barata.  Adv.: Roberto Machado.  Adv.: Joseval Jorge Pedroso de
Moraes.  Adv.: Jorge Eloir Maurer.  Interessado: Alcion José
Werneck e Silva.  Adv.: Maria Aparecida Zanardini Bovo.  Adv.:
Valeria Cortes Chaves Franca.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
CÉSAR CAVALLI SABAGGA, contra decisão proferida nos au-
tos nº 111/1993 de ação de indenização por ato ilícito, que defe-
riu, na execução de título executivo judicial, a penhora de 25%
dos créditos que o executado, ora agravante, possui junto à UNI-
MED-Curitiba e junto à Associação Hospitalar de Proteção a In-
fância Dr. Raul Carneiro.
O agravante requer a suspensão dos efeitos da decisão agravada e
ao final o provimento do recurso para ver reconhecida a impe-
nhorabilidade de todo e qualquer rendimento auferido pelo agra-
vante, na forma estabelecida pelo artigo 649, inc. IV, do CPC.
                        É o relatório.
2. O presente agravo de instrumento preenche os requisitos do
artigo 525 do CPC, pelo que defiro seu processamento.
Em cognição sumária, reputo presentes os requisitos para a con-
cessão da suspensão pleiteada, pois caso não concedida liminar-
mente, poderá resultar lesão grave e de difícil reparação ao direi-
to do agravante, pelo que suspendo o cumprimento da decisão
agravada até o pronunciamento definitivo da Câmara.
                        Na estreita via de cognição sumária constato que
a medida deferida em 1ª instância é no sentido de se proceder a
penhora de valores que o agravante alega são impenhoráveis por
fazerem parte da verba que recebe por serviços médicos presta-
dos, valores estes imprescindíveis a sua subsistência e de sua fa-
mília, daí o seu caráter alimentar. Tal ato de conseqüências gra-
ves, e a fundamentação do recurso é relevante para efeitos de
aplicação do artigo 558 do CPC.
                        A discussão a respeito da possibilidade em si da
penhora entraria no mérito da questão tratada no recurso, daí por-
que será objeto de análise somente após o regular contraditório
recursal, quando do pronunciamento da Câmara.
                        3. Pelo exposto, com fulcro nos art. 558 e 527,
inc. III, do CPC, suspendo o cumprimento da decisão agravada
até pronunciamento definitivo da Colenda 10ª Câmara Cível.
                        Na forma do art. 527, V, do CPC, intime-se o agra-
vado para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe
facultado juntar cópias de peças que entender convenientes.
                        Comunique-se o Juízo de Direito da 7ª Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba, dispensadas as informações.
                        Intimem-se.
      Curitiba, 04 de setembro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
022. 0212221-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117267.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000276
Prestação de Contas.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Mônica
Franco Bresolin.  Adv.: Frederico Guilherme Coutinho dos San-
tos Favacho.  Agravado: Arnaldo Paulo Masiero.  Adv.: Júlio
César Dalmolin.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Estando presentes os pressupostos exigidos pela lei, concedo o
efeito suspensivo. Comunique-se o juiz da causa. Intime-se o
agravado para responder, querendo. Após retornem os autos para
o julgamento do recurso.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02823 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana De França 001 0209216-8
Alberto Jorge Bittencourt 002 0200393-4
Amauri Carlos Erzinger 003 0208264-0
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 003 0208264-0
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 003 0208264-0
Djalma Sigwalt 002 0200393-4
Jorge Luiz Ieski C. D. Passos 003 0208264-0
João Leonel Antocheski 001 0209216-8
Luiz Carlos Da Rocha 001 0209216-8
Luiz Carlos Da Rocha 001 0209216-8
Márcia Regina Rodacoski 002 0200393-4
Márcia Regina Rodacoski 002 0200393-4
Orlando Ribeiro 002 0200393-4
Roberto Wypych Junior 003 0208264-0
Rodrigo Thomazinho Comar 001 0209216-8
Silvio Nagamine 001 0209216-8

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
001. 0209216-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37888.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.  Vara:
5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000616 Interdito Proibitório.
Apelante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários
de Curitiba e Região.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de
França.  Adv.: Silvio Nagamine.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
João Leonel Antocheski.  Adv.: Rodrigo Thomazinho Comar.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Juiz Guido José Döbeli.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Luiz Carlos da Rocha (PR013832).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
002. 0200393-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129518.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2000102 Cobrança.  Apelan-
te: Fernando Bittar Trochmann.  Adv.: Orlando Ribeiro.  Apelan-
te: Sindicato Rural de Tibagi.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Alberto Jorge Bittencourt.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado:

Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
003. 0208264-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32452.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000096 Indenização.  Apelan-
te: Irmãos Muffato & Cia Ltda.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.
Adv.: Roberto Wypych Junior.  Adv.: Auracyr Azevedo de Mou-
ra Cordeiro.  Apelado: Janete Lenes.  Adv.: Jorge Luiz Ieski Cal-
mon de Passos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro (PR005133).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 17/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.02827 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câmara
Criminal a realizar-se em 17/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adocival Cavalcante 0006 0162625-5
Adriana Aparecida da Silva 0012 0192417-2
Alceu Fernandes Cenatti 0013 0192842-5
Angelina Dias dos S. Carvalho 0020 0198147-9
Antonio Tavares Bueno 0010 0188013-5
Dalmy Margarete Milléo 0003 0202037-9
Davi Pontarolo 0002 0199838-9
Donizetti Antonio Zilli 0016 0194782-2
Eddy Cleber Dalssoto 0018 0196323-1
Eriel Barreiros 0023 0199223-8
Fábio Aparecido Franz 0026 0208280-4
Gilberto Heitor Mexia 0022 0198644-3
Hugo Tetto Júnior 0008 0177581-1
Hélio Vieira Neto 0017 0196256-5
Iglenio Luiz Schwerz 0011 0191524-8
Januário Silvério de Souza 0019 0197219-6
Jean Carlos Storer 0009 0187857-3
Josiani Linjardi 0001 0196684-9
Luiz Alexandre Barbosa 0006 0162625-5
Luiz Fernando Biaggi Junior 0009 0187857-3
Moacir Luiz Gusso 0005 0134125-9
Moacir Taques 0007 0171753-3
Monica Carvello M Zamarian 0024 0202108-3
Mário Cesar de Oliveira Neves 0015 0194550-0
Orlando Moraes 0014 0193962-6
Rodrigo Bettega Ressetti 0021 0198330-4
Sebastião Cezário Abrahão 0004 0110641-6
Érica Martoni 0025 0206754-1

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0196684-9  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Penais
Ação Originária: 200100000436 Comutação de Penas  Agravan-
te: Ministério Público  Agravado: José Maria Cavalcante Réu
Preso  Def Pub: Josiani Linjardi  Relator: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0199838-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
de Execucoes Penais  Ação Originária: 200000000751 Pedido de
Progressão/regressão  Agravante: Camilo Roberto Dalão Réu Preso
Def Pub: Davi Pontarolo  Agravado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0202037-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
de Execucoes Penais  Ação Originária: 200000000736 Comuta-
ção de Penas  Agravante: Aloizio Aparecido Pereira Neves Réu
Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério
Público  Relator: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0110641-6  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara única, Marilândia do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9500000037 Ação Penal  Apelante: Carlos Alberto
Novaes  Adv.: Sebastião Cezário Abrahão  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo
Fagundes)  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0134125-9  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara única, Dois Vizinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000028 Ação Penal  Apelante: Luiz Carlos Cândido de Oli-
veira  Def Dat: Moacir Luiz Gusso  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0162625-5  Comarca: Goioerê  Vara: Vara única,
Goioerê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9500000044 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público, Marcelo Aparecido Soares Lo-
pes  Adv.: Adocival Cavalcante  Apelado: Claudemiro Pereira da Silva
Adv.: Luiz Alexandre Barbosa  Apelado: Clodoaldo Klosovski  Adv.:
Adocival Cavalcante  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0171753-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9700000124 Ação Penal
Apelante: Celso Nei da Luz  Adv.: Moacir Taques  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0177581-1  Comarca: Sarandi  Vara: Vara
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única, Sarandi  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000125 Ação Penal  Apelante: Pedro Volmir Bueno Soa-
res Réu Preso  Def Dat: Hugo Tetto Júnior  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0187857-3  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara
única, Bandeirantes  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000106 Ação Penal  Apelante: Regina Célia Mainardes da Sil-
va  Def Dat: Jean Carlos Storer, Luiz Fernando Biaggi Junior  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad  Revi-
sor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0188013-5  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara única, União da Vitória  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000003 Ação Penal  Apelante: Ministério Público
Apelado: Silvano Pereira de Souza  Def Dat: Antonio Tavares
Bueno  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0191524-8  Comarca: Realeza  Vara: Vara
única, Realeza  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000027
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Sérgio de
Carvalho  Adv.: Iglenio Luiz Schwerz  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0192417-2  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000222 Ação Penal
Apelante: Abel Garcia dos Santos Réu Preso  Adv.: Adriana Apa-
recida da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Revisor: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura
(Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0192842-5  Comarca: Matinhos  Vara: Vara úni-
ca, Matinhos  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000067
Ação Penal  Apelante: Airton Ferreira da Silva Junior Réu Preso  Def
Dat: Alceu Fernandes Cenatti  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0193962-6  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara
única, Icaraíma  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000001 Ação Penal  Apelante: Alvaro Marcos Mateus Réu
Preso  Adv.: Orlando Moraes  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0194550-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000104 Ação Penal  Ape-
lante: Marcelo Correa Costa Réu Preso  Adv.: Mário Cesar de Oli-
veira Neves  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0194782-2  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
única, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000013 Ação Penal  Apelante: Edilei Bueno de Oliveira
Adv.: Donizetti Antonio Zilli  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0196256-5  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000316 Ação Penal
Apelante: Rafael de Jesus Martins Réu Preso  Def Dat: Hélio
Vieira Neto  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barce-
llos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0196323-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9700000109 Ação Penal
Apelante: Luiz Denck  Def Dat: Eddy Cleber Dalssoto  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0197219-6  Comarca: Assai  Vara: Vara única,
Assai  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000074 Ação Penal
Apelante: João Barbosa da Silva  Def Dat: Januário Silvério de Souza
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0198147-9  Comarca: Umuarama  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9800000028 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Wagner Rodrigues de Olivei-
ra  Def Dat: Angelina Dias dos Santos Carvalho  Relator: Juiz
Cunha Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0198330-4  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000117 Ação Penal  Ape-
lante: Maria das Graças Foss Carvalho  Adv.: Rodrigo Bettega
Ressetti  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0198644-3  Comarca: Santa Izabel do Ivai
Vara: Vara única, Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9900000019 Ação Penal  Apelante: Pedro Florido Réu
Preso  Def Dat: Gilberto Heitor Mexia  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor: Juiz Convoca-
do Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0199223-8  Comarca: Cambará  Vara: Vara
única, Cambará  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000001 Ação Penal  Apelante: Edson Albino Costa  Adv.:
Eriel Barreiros  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convo-
cado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0202108-3  Comarca: Assai  Vara: Vara única,
Assai  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000027 Ação Pe-
nal  Apelante: Nilton Mendonça da Silva Réu Preso  Adv.: Monica
Carvello M Zamarian  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0206754-1  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara
única, Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000019 Ação Penal  Apelante: Fábio Juner da Silva Réu Pre-
so  Adv.: Érica Martoni  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0026.  PROCESSO: 0208280-4  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
única, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000003 Ação Penal  Apelante: Thiago Rafael de Luca
Farias Réu Preso  Adv.: Fábio Aparecido Franz  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.01177 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Oswaldo Hornung 001 0202060-8
Mardem Marcelo Leite Cordeiro 001 0202060-8

Despachos Relator
001. 0202060-8  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/73520.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100062881 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 200100062881 Ação Penal.  Requerente: Mauro
Ferreira do Valle.  Adv.: Mardem Marcelo Leite Cordeiro.  Adv.:
José Oswaldo Hornung.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
Intime-se o requerente, através de seu patrono, a comprovar, em 10
(dez) dias, através de certidão hábil, o trânsito em julgado da senten-
ça condenatória ou da apelação criminal nº 188.441-9, da 1ª Câmara
Criminal deste Tribunal, nos termos do § 1º do art. 625 do CPP.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02806 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Rone Marcos Brandalize 001 0209603-1

Despachos Relator
001. 0209603-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102957.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200041924 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200041924 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200200000070 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. Rone Marcos Brandalize.  Paciente:
Fábio Donizetti Gomes Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Branda-
lize.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Robson Marques Cury.  Despacho:
I - Não está demonstrado, estreme de dúvida, o deduzido cons-
trangimento ilegal em face de excesso de prazo na instrução, con-
siderando a informada complexidade da causa (fls. 209/210), ra-
zão pela qual deixo de conceder a liminar. II - À d. PGJ.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02811 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Márcio Fábio Mendes Da Silva 001 0210630-5
Vicente Paula Santos 001 0210630-5
Vicente Paula Santos 001 0210630-5

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo: 8
dias
001. 0210630-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/107199.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000638 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9400000098 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9400000103 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 9400000218 Ação Penal.  Apelante: Jose Soa-
res de Souza.  Adv.: Vicente Paula Santos.  Apelante: Wilson
José Vanhoni.  Adv.: Márcio Fábio Mendes da Silva.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Motivo: para oferecimento de
razões..  Vista Advogado: Vicente Paula Santos (PR018877).

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02803 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amilcar Cordeiro Teixeira 005 0212293-0
Aujor Fernandes Silvestre Filho 001 0211890-5

Elisandro De Souza Correia 004 0212071-4
Pedro Moacir Cardoso Renner 006 0212351-7
Peter Amaro De Souza 003 0211981-1
Renata Cristina F. Gonçalves 004 0212071-4
Walter Hélio De Lima Martins 002 0211922-2

Despachos Relator
001. 0211890-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/115441.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200074970 Pedi-
do de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Aujor Fernandes Sil-
vestre Filho.Paciente: Thiago Luiz Silvestre Kotovicz. Réu Preso.
Adv.: Aujor Fernandes Silvestre Filho.  Impetrado: Juiz de Direito
da Central de Inqueritos da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária naõ evidencio presentes os
pressupostos legais para a concessão da liminar pleiteada. Indefi-
ro-a, portanto, por ora. II - Solicitem-se as informações de praxe
à d. Autoridade aqui apontada como coatora. III - Após, dê-se
vista à d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0211922-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116030.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bocaiu-
va do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Bocaiuva do Sul.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000032 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000067 Inquerito Policial.  Im-
petrante: Bel. Walter Hélio de Lima Martins.Paciente: Odair José
dos Anjos. Réu Preso.  Adv.: Walter Hélio de Lima Martins.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Bocaiúva do Sul.Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpe-
lon.  Despacho:
I - Indefiro, por ora, a liminar pleiteada, por não entender presen-
tes os pressupostos legais para a sua concessão. II - Requisitem-
se as informações de praxe à d. Autoridade aqui apontada como
coatora. II - Após, dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0211981-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116218.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200064096 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200064096 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200200070304 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 200200063618 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Peter Amaro de Sousa.
Paciente: Jacson Marcelo Padilha Réu Preso.  Adv.: Peter Amaro
de Souza.  Impetrado: Juiz de Direitoda Sexta Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Nego a liminar pleiteada por não vislumbrar presentes os pres-
supostos legais para a sua concessão. II - Solicitem-se então as
informações de praxe à d. Autoridade aqui apontada como coato-
ra. III - Após, dê-se vista dos autos à d. PGJ

Despachos Relator
004. 0212071-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/115657.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000160
Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Elisandro de Souza
Correia.Impetrante: Bel. Renata Cristina Fernandes
Gonçalves.Paciente: José Valdo dos Santos.Adv.: Elisandro de
Souza Correia.  Adv.: Renata Cristina Fernandes Gonçalves.
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comar-
ca de Maringá.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária, não evidencio presentes os pres-
supostos legais para a concessão da liminar pleiteada. Indefiro-a,
pois, por ora. II - Solicitem-se as informações de praxe à d. Autori-
dade apontada como coatora. III - Após, dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
005. 0212293-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/117799.  Matéria: Criminal.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara única.  Comarca: Manoel Ribas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000064 Pedido de Prisão Tem-
porária/preventiva.  Autos Complementares: 200200000066 Pe-
dido de Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Amil-
car Cordeiro Teixeira.Paciente: Caciano Castro Ribeiro. Réu Pre-
so.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Manoel Ribas.Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária não vejo presentes, por ora, os
pressupostos legais para a concessão da liminar pleiteada. Indefiro-
a, portanto. II - Requisitem-se as informações de praxe à d. Autori-
dade aqui apontada como coatora. III - após, dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
006. 0212351-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/118206.  Matéria: Criminal.  Comarca: Realeza.
Vara: Vara única.  Comarca: Realeza.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000020 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Pedro
Moacir Cardoso Renner.  Paciente: João Carlos Canofre Réu Pre-
so.  Adv.: Pedro Moacir Cardoso Renner.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Realeza.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - A uma perfunctória análise do pedido, no vejo presentes os
pressupostos legais para a concessão da liminar pleiteada, em
pedido que se renova em favor do paciente. II - Solicitem-se,
pois, as informações de praxe à d. Autoridade apontada como
coatora. III - Após, dê-se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/09/2002
Relação No. 2002.02804 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Alan Alberto De Sousa 004 0211500-6
Alan Alberto De Sousa 004 0211500-6
José Carlos Veiga 003 0205315-0
José Carlos Veiga 003 0205315-0
Luiz Antonio Teixeira 002 0204921-4

Luiz Antonio Teixeira 002 0204921-4
Rone Marcos Brandalize 001 0202883-1
Rone Marcos Brandalize 001 0202883-1

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Pra-
zo: 8  dias
001. 0202883-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/69196.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000057126 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000057126 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200000030392 Pedido de Prisão
Temporária/preventiva.  Autos Complementares: 200000028363
Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Apelante: Valdir José
Xavier Simões.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Moti-
vo: PARA APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advogado: Rone
Marcos Brandalize (PR010933).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Prazo: 8  dias
002. 0204921-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/82340.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200050567 Ação
Penal.  Apelante: Marcos Antonio da Luz.  Adv.: Luiz Antonio
Teixeira.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Moti-
vo: PARA APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advogado: Luiz
Antonio Teixeira (PR019488).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Prazo: 8  dias
003. 0205315-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/83974.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900068050 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9900068050 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200043960 Ação Penal.  Apelante:
Marcelo Caetano Réu Preso.  Adv.: José Carlos Veiga.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Motivo: PARA APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advoga-
do: José Carlos Veiga (PR029144).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Prazo: 8  dias
004. 0211500-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/112836.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100045480 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100045480 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200100066780 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão.  Autos Complementares: 200100078516 Pedi-
do de Exame de Dependência.  Apelante: Oto Luis Krumheuer
Réu Preso.  Adv.: Alan Alberto de Sousa.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Motivo: PARA APRESENTAR RAZÕES.  Vista Advogado: Alan
Alberto de Sousa (PR014587).

COMISSÃO DE CONCURSO E PROMOÇÕES
EDITAL N° 09/2002
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 09/2002, PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE OFICIAL JUDICIÁRIO
A8, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ.
De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz Airvaldo Natal Stela
Alves, Presidente da Comissão de Concursos e Promoções, faço
público que, nos termos do contido Edital n° 04/2002:
I  -  Foram deferidas todas as inscrições ao concurso público de
Oficial Judiciário A8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Alçada;
II – A prova preambular será realizada no dia 22 de setembro de
2002, no Colégio Estadual do Paraná, à Avenida João Gualberto
nº 250 – Centro – Curitiba – Paraná.
III   – Os candidatos no dia da prova, deverão levar consigo
comprovante de inscrição e documento de identidade;
IV  – Os portões de acesso aos locais da provas serão fechados às
08:30 h., obedecido o horário fornecido pelo serviço “hora certa”
da Telepar pelo telefone 130;
V – A ausência do candidato à prova, seja qual for o motivo,
implicará em cancelamento da respectiva inscrição;
VI – As respostas das questões formuladas na prova preambular
serão marcadas em “cartão resposta”, sendo de responsabilidade
exclusiva do candidato o seu correto preenchimento de acordo
com as instruções constantes do caderno de provas e do próprio
“cartão resposta”;
VII – Os candidatos deverão estar munidos de caneta esferográfica
com tinta preta ou azul-escura, de escrita grossa, para
preenchimento do “cartão resposta”;
VIII – O candidato somente poderá ausentar-se do recinto da prova após
decorrida uma (01) hora de seu inicio, sob pena de eliminação do concurso;
IX – O caderno de provas somente poderá ser levado pelo
candidato quando faltar uma (1) hora para o término da prova.
X – Esta prova terá a duração de quatro (04) horas.
XI – A prova será feita sem consulta, pelo que se proíbe aos
candidatos levarem para o recinto respectivo, qualquer texto legal
ou anotações.
XII – Os candidatos classificados na prova preambular serão
convocados para submeterem-se à prova de conhecimento.
XIII – A data e local da prova de conhecimento será divulgada
por ocasião da publicação no Diário da Justiça, da relação dos
candidatos classificados na prova preâmbular.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, Comissão de Concurso
e Promoções.
Curitiba, 09 de Setembro de 2002.
Juiz Airvaldo Natal Stela Alves
Presidente
Scheilla de Lara Marçal
Secretária

COMISSÃO INTERNA DE
CONCURSOS E PROMOÇÕES
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COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL

2.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 98/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 001 00673/1995
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 045 01387/2001
AGOSTINHO RAMIREZ TAVARES 002 01286/1995
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 048 01534/2001
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 058 00215/2002
ALCEU GABRIEL M. BARBOSA 083 00733/2002
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 097 01034/2002
ALDO JOSE VIANNA HERNANDE 048 01534/2001
ALESSANDRA SPR‚A PETRI 013 00094/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 067 00472/2002

015 00883/1998
ALEX SANDER BRANCHIER 017 01147/1998
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 045 01387/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 096 01033/2002
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 080 00701/2002
ALEXANDRE DE SALLES GON•A 046 01422/2001
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 047 01530/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 011 01395/1997
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 022 00697/1999
ALVARO PEDRO JUNIOR 080 00701/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 024 01042/1999
ANA PAULA BRANDT 061 00381/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 021 00477/1999
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 019 00042/1999
ANDREZZA MARIA BELTONI 095 01032/2002
ANISIO DOS SANTOS 098 01035/2002

081 00711/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 043 01153/2001
ANTONIO GUILHERME DE ALME 080 00701/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 051 00031/2002
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 025 01217/1999
ARMSTRONG TAVARES DE LIND 025 01217/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 029 00091/2000
AUREO VINHOTI 066 00459/2002
BABYTON PASETTI 068 00475/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 004 00797/1996
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 052 00072/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA 036 01261/2000

028 00048/2000
CARLOS ALEXANDRE PERIN 016 01038/1998
CARLOS FREDERICO REINA CO 066 00459/2002
CARLOS MAGNO BRAGA 041 01039/2001
CARLOS MURILO PAIVA 074 00569/2002
CARLOS ROBERTO NAUFEL 089 00988/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 063 00421/2002
CELSO ALVES FERREIRA FILH 065 00447/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 049 01579/2001

014 00465/1998
CICERO BELIN DE MOURA COR 029 00091/2000
CLAIRE LOTICI 087 00919/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 029 00091/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 010 01009/1997
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 049 01579/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 019 00042/1999
CUSTODIO GAY DE MIRANDA 066 00459/2002
DANIELLE LAGINSKI 017 01147/1998
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 026 01465/1999
DENISE SCHEREDERHOF 037 00195/2001
DIRCEU MARCELO HOFFMANN 021 00477/1999
DJAMAR FRIDLUND 006 01154/1996
DOUGLAS MARCEL PERES 021 00477/1999
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 001 00673/1995
EDUARDO MELLO 073 00564/2002

072 00563/2002
064 00430/2002

ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 008 00530/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 077 00604/2002
EMERSON JESUS R. AVELAR 022 00697/1999
EMERSON LUIZ VELLO 093 01027/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 020 00461/1999
FABIO PACHECO GUEDES 007 00500/1997
FABIULA MULLER 084 00801/2002
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 025 01217/1999
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 060 00331/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 017 01147/1998
FERNANDA REIS ROSSATO 033 00540/2000
FERNANDA VILLELA BONI 017 01147/1998
FERNANDA WILLE POSNIAK 052 00072/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 035 01128/2000

032 00539/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 010 01009/1997
FRANCISCO JURACI BONATTO 097 01034/2002
GENESIO TAVARES 065 00447/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 053 00074/2002

025 01217/1999
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 099 01036/2002
GUILHERME DE SALLES GON•A 046 01422/2001
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 055 00156/2002
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 057 00173/2002

056 00171/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 095 01032/2002
IDELANIR ERNESTI 038 00287/2001
IVAN SERGIO TASCA 004 00797/1996
IZABELA CRISTINA RUCKER C 061 00381/2002
JEFERSON WEBER 069 00502/2002

031 00538/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 012 01491/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 079 00654/2002

014 00465/1998
JOAO NELSON KINAL 005 00800/1996
JOAO SOARES DOS REIS 012 01491/1997
JORGE CLARO BARDARO 005 00800/1996
JORGE DURVAL DA SILVA 047 01530/2001
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 097 01034/2002
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 023 00699/1999
JOSE DO CARMO BADARO 005 00800/1996
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 019 00042/1999
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 008 00530/1997
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 063 00421/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 099 01036/2002
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 033 00540/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 100 01048/2002
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDE 021 00477/1999
KIYOSHI ISHITANI 022 00697/1999
LEANDRO GALLI 075 00590/2002
LEOMIR BINHARA DE MELLO 062 00404/2002
LEONARDO DA COSTA 033 00540/2000
LEONEL STEVAM FILHO 003 00197/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 053 00074/2002

091 01025/2002
092 01026/2002
021 00477/1999

LUCIANE PINHEIRO DOS SANT 066 00459/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 001 00673/1995
LUCIANO CAZAMAJOU CORREA 094 01031/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 070 00509/2002
LUCIANO MAIA BASTOS 086 00899/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 019 00042/1999
LUIZ ANTONIO DAROS 018 01227/1998
LUIZ CARLOS GULKA 090 01024/2002
LUIZ CELSO DALPRA 002 01286/1995
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 036 01261/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 063 00421/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 039 00750/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 093 01027/2002

019 00042/1999
LUIZ GUILHERME MARINONI 059 00282/2002
LUIZ HECKE 085 00874/2002
LUIZ RENATO ESTRADIOTO 033 00540/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 020 00461/1999
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 045 01387/2001
MARCELO JOSE CISCATO 013 00094/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 067 00472/2002

015 00883/1998
MARCIO RIBEIRO PIRES 068 00475/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES P 044 01277/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 027 00046/2000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 059 00282/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 012 01491/1997
MARCUS VINICIUS TADEU PER 017 01147/1998
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 020 00461/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 071 00510/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 082 00725/2002
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 033 00540/2000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 017 01147/1998
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 100 01048/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 073 00564/2002

072 00563/2002
064 00430/2002

MAURICIO DUQUE LAMBIASI 054 00096/2002
MAURICIO KAVINSKI 009 00845/1997
MESSIAS ALVES DE ASSIS 036 01261/2000

028 00048/2000
MIEKO ITO 040 00818/2001
MILENA MASLOWSKY 074 00569/2002
MURILO CELSO FERRI 077 00604/2002
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 021 00477/1999
NELSON OLIVAS 036 01261/2000
NEZIO TOLEDO 050 01634/2001
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 003 00197/1996
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 020 00461/1999
PATRICIA ROHN 047 01530/2001
PATRICY MILENA SANCHES CA 033 00540/2000
PAULO CESAR HOROCHOSKI 050 01634/2001
PAULO CESAR PIRES CARVALH 022 00697/1999
PAULO DE ARRUDA 003 00197/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 021 00477/1999
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 047 01530/2001
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 017 01147/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 065 00447/2002
PEDRO LOPES 006 01154/1996
REGINA TANIA BORTOLI 051 00031/2002
REGINALDO CONDESSA BELTRA 028 00048/2000
REINALDO CORDEIRO NETO 012 01491/1997
RENATO CORDEIRO DA SILVA 013 00094/1998
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 054 00096/2002
RENE DOTTI 059 00282/2002
RICARDO GIOVANETTI 017 01147/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 030 00124/2000

034 01047/2000
058 00215/2002

ROBERTO MACHADO FILHO 017 01147/1998
ROBERTO NELSON BRASIL POM 078 00626/2002
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 044 01277/2001

076 00599/2002
ROMINA VIZENTIN 008 00530/1997
ROMULO FERREIRA DA SILVA 097 01034/2002
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 008 00530/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 010 01009/1997
RUY ANTONIO LOPES 025 01217/1999
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 088 00939/2002
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 094 01031/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 057 00173/2002

056 00171/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 037 00195/2001
TATIANA KALKO 020 00461/1999
VALDIR STEDILE 061 00381/2002
VANISE MELGAR TALAVERA 042 01068/2001
VICTOR EUGEN VON R.M. PSC 033 00540/2000

1.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-673/1995-FASA

FORNECEDORA DE ACESSORIOS S.A. x THERMOID S/A
MATERIAIS DE CONSTRU�AO -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de cinco
dias (CN 5.7.7). -Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LUCIANE ROSA
KANIGOSKI-

2.-RESTITUICAO DE VALORES-1286/1995-JOSE CARLOS
PEREIRA DE LACERDA x CONSORCIO NACIONAL
CONABEM - ADM.DE CONS. S/C LTDA- De acordo com o
artigo 24, do Dec-Lei n 7.661/45, a presente demanda deve ser
suspensa, aguardando em arquivo provis•rio. No mais, cumpre
ao credor habilitar seu crˆdito junto ao Ju˜zo da Falncia. -Adv.
LUIZ CELSO DALPRA e AGOSTINHO RAMIREZ TAVARES-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-197/1996-BRADESCO
LEASING S/A ARRECADAMENTO MERCANTIL x GRAFICA
SETE ONDAS LTDA e outros- Manifestem-se os devedores sobre
o contido na peti�Æo de fls. 83/84. Adv. NIVEO PERSIO F.
VIEIRA, LEONEL STEVAM FILHO e PAULO DE ARRUDA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-797/1996-JOAO
CARLOS GROCHOSKI x ADENIR VALENTIM FRESSATO e
outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. IVAN
SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-800/1996-JOSE
HAMILTON PRADO DE MELO x JACIR BUENO ROSA e
outros- Diante do contido na certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
intime-se o devedor JACIR BUENO ROSA por edital, com prazo
de vinte dias,  para que ofere�a conra-razäes ao recurso de
apela�Æo e constitua advogado nos autos, dentro do prazo de
quinze dias. Expe�a-se edital como diligncia do ju˜zo. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BARDARO e
JOAO NELSON KINAL-

6.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1154/1996-RODIL
RUBENS DE ARAUJO e outros x JAMES SA�AKI-
Comprovado o recolhimento das custas devidas ao Oficial de
Justi�a,expe�a-se mandado de intima�Æo dos devedores da
penhora realizada na comarca de Fazenda Rio Grande-PR,
observando-se o enderˆco fornecido s fls. 185. -Adv. DJAMAR
FRIDLUND e PEDRO LOPES-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-500/1997-IVEST
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x DR COM–
RCIO DE EQUIPAMENTO E PE�AS P/ MINERA�ÇO e outros-
Concedo o prazo de cinco dias para que o credor manifeste-se
sobre seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv. FABIO
PACHECO GUEDES-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-530/1997-BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. x NELSON
ROBERTO MULLER -· parte interessada para que efetue o
dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Avaliador, em
conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 70,00. -Adv.
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI, ROMINA VIZENTIN,
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS e JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS-

9.-ORDINARIA-845/1997-THATIANA  NICOLLELLI
BERBERT assistida pela sua mÆe e outros x UNIMED
COOPERATIVA DE TRABALHO M–DICO- Para que o pedido
de vista dos autos seja apreciado, mister se faz a juntada de
instrumento procurat•rio. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

10.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-1009/1997-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x CAPISTRANO
JORGE CUNHA- Compulsando os autos verifica-se aue foi
procedida a penhora em bens do devedor (f. 80), antes mesmo da
sua cita�Æo, o que torna nulo o ato de constri�Æo, em face da
viola�Æo do disposto no art. 652 do CPC. A afronta ao dispositivo
legal supracitado ocorre em face da supressÆo do direito do
devedor em indicar bens  penhora, no prazo de vinte e quatro
horas depois da cita�Æo. Inexistindo a cita�Æo,  ato
imprescind˜vel  validade do proceso, irregular se torna  a
penhora, devendo os atos subsequentes ser considerados nulos,
oportunizando-se ao devedor  a possibilidade de defesa, em
primazia ao princ˜pio constitucional da ampla defesa. Assim
sendo, declaro a nulidade do processo a partir da penhora,
inclusive. Antes de determinar a cita�Æo por edital, cumpre ao
credor diligenciar o endere�o do devedor,uma vez que nÆo estÆo
presentes as situa�äes previstas no art. 231 do CPC, mormente
em se considerando que o devedor ̂  procurador de justi�a, nÆo
havendo dificuldades para obten�Æo de seu endere�o. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

11.-ORDINARIA-1395/1997-RICARDO WORMSBECHER  x
BANCO GENERAL MOTORS S.A E OUTROS- Defiro a vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

12.-DECLARATORIA-1491/1997-FRANCISCO LEMES DOS
SANTOS E OUTRA x JAIR MAXIMO PEREIRA E OUTRA-
Renovo o prazo de cinco dias para que a aprte autora cumpra o
disposto no despacho de fls. 641 e artigo 407 do CPC, em rela�Æo
ao endere�o da testemunha Josˆ Ambr•sio Dias Filho, sob pena
de preclusÆo. Aguarde-se a realiza�Æo da audincia de
instru�Æo e julgamento, para a tomada do depoimento pessoal
das partes e inquiri�Æo das testemunhas arroladas pelo autor
residentes na comarca, para posterior expedi�Æo de carta
precat•ria. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
REINALDO CORDEIRO NETO, JOAO SOARES DOS REIS e
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-94/1998-JAYME
LIEBEL x JOSE LEOPOLDO ROEDEL ZACARIAS -Cincia ao
interessado, face o expediente de fls. 224/226.-Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SILVA e
ALESSANDRA SPRˆA PETRI-

14.-DEPOSITO-465/1998-ABN  AMRO S/A x AMERICAN
TRUST IMPORT EXPORT REPRES LTDA -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

15.-DEPOSITO-883/1998-BANCO FORD S/A x AMILTON
LUIZ DE SOUZA- Defiro a vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-

16.-REPARACAO DE DANOS-1038/1998-JOAO CARLINI x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
-Ao credor para que indique bens do devedor pass˜veis de
penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
PERIN-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1147/1998-
PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
RELCO REVENDA DE LUBRIFICANTES E COMBUST.
LTDA e outros- Defiro a suspensÆo do feito com base no artigo
791, III, do CPC, conforme requerido na peti�Æo de fls. 241. -
Adv. MARCUS VINICIUS  TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
S. CACHOEIRA, RICARDO GIOVANETTI, ROBERTO
MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA,
FERNANDA VILLELA BONI, DANIELLE LAGINSKI,
FERNANDA LOPES MARTINS e ALEX SANDER
BRANCHIER-

18.-DEPOSITO-1227/1998-VOUPAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C x ANTONIO CARLOS DE CASTRO DOS
SANTOS- Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
desentanhe-se o mandado de fls. 114/116, para o fim requerido
na peti�Æo de fls. 122. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

19.-MONITORIA-42/1999-FRANCISCO ANTONIO
BROCHAS x MILTON AMAURI PERATZ e outros -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS  TALLAREK
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
CRISTIANE TIEMI OTA-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-461/1999-LUIS
CELSO DE MEDEIROS x BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso
de apela�Æo de fls. 469/492, em ambos os efeitos, posto que
tempestivo. Ao apelado  para que apresente suas contra-razäes,
querendo, no prazo legal. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO-

21.-DEPOSITO-477/1999-BANCO PONTUAL  S/A x
REYNALDO ESTEVES- Manifeste-se o autor sobre a peti�Æo
de fls. 79,bem como sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cicno dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, DIRCEU
MARCELO HOFFMANN, KELIA-MAR MACHADO
FAGUNDES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-697/1999-
FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA x CLAUDEMIR LUIZ
TOALDO - FIRMA INDIVIDUAL- ·s partes, sobre a conta geral,
no prazo de cinco dias. R$ 47.357,43.  Adv. KIYOSHI ISHITANI,
PAULO CESAR PIRES CARVALHO, EMERSON JESUS R.
AVELAR e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

23.-INVENTARIO-699/1999-HERMES HENRIQUE
SCHNEIDER rep. VERA LUCIA FURICH x ESP. DE HERMES
DE CAMPOS SCHNEIDER- Manifeste-se a inventariante sobre
o contido no parecer mnisterial de fls. 150 (verso). -Adv. JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA-

24.-REINTEGRACAO DE  POSSE-1042/1999-HSBC
BAMERINDUS LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JOSE CARLSO ZACHARKO -Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

25.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1217/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO ARVOREDO x PAULO ALBERTO KOPPE- Oficie-
se ao eminente Juiz Relator do recurso de Agravo de Instrumento
n 171735-5, informando que o agravante atˆ a presente data nÆo
promoveu a juntada de c•pia da peti�Æo do agravo de instrumento
interposto, como determina o art. 526 do CPC. Informe-se, ainda,
que mantenho a decisÆo agravada pelas mesmas razäes expostas
pelo Dr. Francisco Cardozo Oliveira, por entender que ˆ
desnecess´ria a produ�Æo de prova oral em audincia para que a
parte possa provar que tentou pagar as cotas conodminiais, mas
nÆo conseguir em virtude de dificuldades impostas pelo autor
que nÆo informouos valores devidos, na medida em que residindo
o rˆu no im•vel, ˆ presum˜vel que nÆo teria dificuldade em
obter informa�äes sobre o valor das taxas condominiais.
Outrossim, informe que em virtude da parte nÆo ter dado
atendimento ao disposto no artigo 526 do CPC, nÆo foi poss˜vel
a an´lise de suas razäes recursais. -Adv. RUY ANTONIO LOPES,
ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG, ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JUNIOR, FABRICIO CARDOSO DA
SILVEIRA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

26.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1465/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SALDANHA PRINCE x MARCELO STANCATI e
outros- Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
expe�a-se mandado de execu�Æo, nos termos do despacho de
fls. 175, conforme requerido na peti�Æo de fls. 200/201. -Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2000-MERCEDES-BENZ
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
EDIVALDO ARAUJO DE MIRANDA -Cincia ao interessado,
face o expediente de fls. 96. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-
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28.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-48/2000-SERGIO LUIZ
KAMINSKI e outros x VICTORIA BUGAUA KAMINSKI- Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$ 18,90,
no prazo de cinco dias. -Adv. REGINALDO CONDESSA
BELTRAMI, CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS
ALVES DE ASSIS-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-91/2000-LUIZ
CARLOS ROFAS DA COSTA x COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS- Oficie-se ao Banco It´u S/A, para que informe a
este ju˜zo o valor do saldo atual encontrado na conta de poupan�a
judicial n 09341003989-5,  da Agncia 3482. Pelo mesmo of˜cio,
determine ao banco que fa�a a transferncia da conta e do seu
saldo, colocando-o  disposi�Æo do Ju˜zo de Direito da
Comarca de Jandaia do Sul/PR, com referncia aos autos sob n
106/94, em que sÆo credores Neli Maria Pontara Valˆrio e outros,
e devedores Luiz Carlos Rofas da Costa e outros.
Entertanto,dever´ ficar retido e vinculado a este  ju˜zo a quantia
de R$ 25.389,18, devidamente atualizada  a partir de 03/05/02
(data em que foi concedido  o efeito ativo no recurso de agravo
de instrumento - fls. 316). Com a resposta do banco, oficie-se ao
Ju˜zo da Comarca de Jandaia do Sul informando sobre o ocorrido.
-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO-

30.-DEPOSITO-124/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.  x LUIZ ALBERTO BALANDIUK-
Arquivem-se os autos com as anota�äes de estilo. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

31.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-538/2000-CONJUNTO
MORADIAS COTOLENGO II x MARIA DE FATIMA
GALDINO VELHO- Ao credor para que promova a juntada de
c•pia atualizada da matr˜cula do im•vel que pretende seja
penhorado. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. JEFERSON WEBER-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-539/2000-UNICO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

33.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL  E MAT.-540/2000-SUELI
EISINBERG x TELECOMUNICACOES DO PARANA  S.A-
TELEPAR-BRASIL- Oficie-se ao eminente Relator do recurso
de Agravo de Instrumento n 121.253-3, Des. Campos Marques,
informando que a agravante cumpiru o dispsoto no art. 526 do
CPC. Informe-se, outrossim, que mantenho a decisÆo agravada
por entender que no caso de duplicidade de intima�Æo, o prazo
inicia-se a partir da primeira, porquanto, a segunda publica�Æo
efetuada no Di´rio da Justi�a para intima�Æo da senten�a nÆo
ter por fim retificar a primeira, posto que nenhuma incorre�Æo
ou omissÆo houve por ocasiÆo da primeira publica�Æo. ... NÆo
obstante, cumpre destacar, que tendo a escrivania verificado o
equ˜voco, diligentemente, fez publicar no Di´rio  da Justi�a
uma nota de aviso aos senhores advogados, cientificando-os de
que o prazo inciar-seia a partir da primeira publica�Æo ocorrida
em 29/11/2001, evitando-se, assim, discussÆo sobre a contagem
do prazo. -Adv. LUIZ RENATO ESTRADIOTO, VICTOR
EUGEN VON R.M. PSCHERA, LEONARDO DA COSTA,
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILENA
SANCHES CALLIARI, FERNANDA REIS ROSSATO e
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

34.-DEPOSITO-1047/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S/C LTDA x TELMA MARA KARAM -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

35.-ORDINARIA DE NULIDADE-1128/2000-UNICO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A -Proceda a devolu�Æo dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade
com o disposto na Se�Æo 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-1261/2000-SERGIO LUIZ
KAMINSKI x FLORENTINA TREVISANI e outros- Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 306,60, no
prazo de cinco dias. -Adv. NELSON OLIVAS, LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI, MESSIAS ALVES DE ASSIS e CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

37.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-195/2001-ROSANA
SADDOKI DE SA x APARCIDA GOUVEA CORDEIRO- Sobre
o parecer ministerial, manifeste-se a inventariante, em cinco dias.
-Adv. DENISE SCHEREDERHOF e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-287/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARIA DE LARA- A despeito
da via inadequada para a discussÆo, nÆo obstante a
intempesitivdade da insurgncia, por amor ao esclarecimento, nÆo
h´ omissäes na decisÆo de fls. 31 a serem sanadas, em face do
contido no artigo 269, I, do CPC, que impäe a extin�Æo do
processo por via obl˜qua quando da acolhida do pedido do autor.
NÆo h´ que se olvidar que ˆ o caso da senten�a prolatada s
fls. 20/22. Ademais, a baixa da distribui�Æo ̂  a medida adequada
quando nÆo h´ interesse na pronta execu�Æo, a fim de nÆo se
onerar a pessoa da rˆ por per˜odo indeterminado, a critˆrio do
autor. Nada existe a obstar a pretensÆo executiva do autor,
conforme expedido ao final dea decisÆo de fls. 31. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

39.-MONITORIA-750/2001-JESUS  CARLOS SOARES x
RICARDO LOBO- ... Isto posto, julgo extinto este processo, o
que fa�o com arrimo no art. 267, III, do CPC, determinando o
arquivamento dos autos, com as anota�äes de estilo, inclusive na
distribui�Æo. Custas na forma da lei. -Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-818/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x VALDOMIRO
ALVES SILVA JUNIOR- Arquivem-se os autos com as anota�äes
de estilo. -Adv. MIEKO ITO-

41.-DEPOSITO-1039/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CARLOS CALE MATHIAS-
Esclare�a o requerido sobre a inte�Æo de purgar a mora,fato
que nÆo restou claro na contesta�Æo de fls. 64/66. -Adv.
CARLOS MAGNO BRAGA-

42.-EXECUCAO  TIT. EXTRAJUDICIAL-1068/2001-SERVICO
NACIONAL DE APREND. COMERCIAL - SENAC - PR x
ALEXANDRE FRAGOSO RAMOS -Cincia ao interessado, face
o expediente de fls. 49. -Adv. Vanise Melgar Talavera-

43.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1153/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL ITATIAIA  III x JOSUE DE SOUZA
DIAS- Compulsando os autos, constatei que os pedidos de fls.
70, j´ foram atendidos, confome of˜cios de fls. 33/36. Outrossim,
em face da resposta contida no expedient de fls. 53, esta ainda a
possibilidade de obter resultado junto ao cadastro da Receita
Federal, mas para isso faz-se necess´rio que se decline o n–mero
da inscri�Æo do devedor junto ao CPF/MF ou data de nascimento.
Em face do exposto, manifeste-se o credor, em cinco dias. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

44.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1277/2001-VALDIR
FUENTES MARTINS x ASSOCIACAO DE POUPANCA E
EMPRESTIMO POUPEX -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de
transa�Æo, apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. -Adv. RODRIGO VINICIUS
S. CARDOSO e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

45.-REPARACAO DE DANOS-1387/2001-ANTONIO
ORLANDO DE LIMA e outros x ALDENIR PASA e outros -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA BUSATO, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN,
ALEXANDRE CESAR DA SILVA-

46.—1422/2001-AQUILA REGINA PINHEIRO x JOSE
TARCISIO FALCAO e outros -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo
de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. GUILHERME DE SALLES
GON�ALVES e ALEXANDRE DE SALLES GON�ALVES-

47.-REVISIONAL DE  CONTRATO C/TUT.-1530/2001-
OSWALDO FERNANDES e outros x BANCO BRADESCO- O
processo est´ em ordem. As partes sÆo leg˜timas e estÆo bem
representadas. A preliminar de carncia de a�Æo por
impossibilidade jur˜dica do pedido e falta de interesse de agir,
arg•ida na contesta�Æo, näa pode prosperar. Primeiro, inexiste
no ordenamento jur˜dico qualquer veda�Æo ou proibi�Æo ao
acolhimento da postula�Æo deduzida pelos autores em ju˜zo.
Segundo, o provimento jurisdicional pleiteado ˆ adequado, –til
e necess´rio para a satisfa�Æo do suposto direito alegado pelos
autores. Os autores pleiteiam, com espeque no art. 6, inciso VIII,
do CDC, a inversÆo do nus da prova, cuja hip•tese ˆ refutada
pelo rˆu. O õ 2 do art. 3 do CDC dspäe claramente que por
servi�o entende-se “inclusve a securit´ria”. – eveidente, tambˆm
que a rela�Æo jur˜dica existente entre o rˆu e os autores ˆ de
consumo, pois sÆo equiparados a consumidores todos aqueles
que estiverem expostos s pr´ticas previstas nos cap˜tulos IV e
V do T˜tulo I do CDC, por for�a do disposto em seu art. 29.
Com efeito, desde que seja para discutir cl´usula estabelecida
em contrato de adesÆo - como o sÆo os contratos banc´rios -
celebrado entre a pessoa f˜sica  ou jur˜dica e o banco, para essa
finalidade, a outra parte ˆ consumidora. Assim, considerando-se
que a institui�Æo financeira est;´ sujeita s normas do C•digo
de Defesa do Consumidor, porque inclu˜da est´ no conceito de
fornecedor e o aderente no de consumidor, passo a analisar o
pedido de inversÆo do nus da prova. Tal instituto, como exce�Æo

 regra geral do art. 333 do CPC, depende, para sua aplica�Æo,
de dois requisitos alternativos, a saber: a) ser veross˜mil a
alega�Æo; e/ou b) sr o consumidor hipossuficiente. Este –ltimo,
por certo, ˆ uma cosntante nas opera�äes banc´rias, pois o
consumidor de crˆdito banc´rio  nÆo tem qualquer poder de
disposi�Æo das cl´usulas contratuais,  as quais sÆo impressas
em formul´rios pr•prios de contratos de adesÆo. Ademais, o
consumidor, freq•entemente, nÆo tem conhecimento tˆcnicos
matem´ticos para detectar as danosas conseq•ncias da
contrata�Æo. Portanto, sendo os autores a parte reconhecidamente
mais fraca e vulner´vel na rela�Æo de consumo, tˆcnica  e
economicamente hipossuficiente, transfiro ao rˆu o nus processual
de produ�Æo da prova. Defiro a realiza�Æo da prova pericial e
nomeio como perito o Sr.  Josˆ Vicente Postiglioni, CRC n
019765/0-3/PR, el 342-9961. Intimem-se as partes para, no prazo
de cinco dias, indicrem assistentes tˆcnicos e apresentarem
quesitos. Ap•s a apresenta�Æo dos quesitos, intime-se o perito
para formular proposta de honor´rios. Em seguida, cocnordando
o rˆu com a proposta apresentada, dever´ depositar, no prazo
de cinco dias, cinquenta por cento  do valor dos honor´rios, para
o in˜cio dos trabalhos, facultando-se o dep•sito da quantia
remanescente para a ocasiÆo da entrega do laudo. Fixo o prazo
de trinta dias, contados a partir do dep•sito da primeira parcela
dos honor´rios, para a entrega do laudo. Autorizado, desde j´, o
levantamento da primeira parcela dos honor´rios periciais. -Adv.
PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER, JORGE
DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN e ALEXANDRE
LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

48.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1534/2001-A.
MELO AVIARIO M. E. x WABASENS DISTRIBUIDORA
LTDA- Comprovado o recolhimento das csutas devidas ao Oficial
de Justi�a, expe�a-se novo mandado de cita�Æo da rˆ, na
pessoa de sua s•cia-Gerente Sra. Edith Pscheidt Melo, observando-
se o endere�o constante s fls. 70. - Adv. AIRTON PEDRO

DOS SANTOS e ALDO JOSE VIANNA HERNANDES-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1579/2001-BANCO
ZOGBI S/A x VANTUL CHULZ -Aguarda-se a retirada do Edital
expedido. -Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e CESAR
AUGUSTO TERRA-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1634/2001-AMAURI
PAULINO PCHIBILSKI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Sobre a contesta�Æo apresentada
manifeste-se o autor. -Adv. NEZIO TOLEDO, Paulo Cesar
Horochoski-

51.-DEPOSITO-31/2002-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
LAUREANO AURI DE SOUZA - Defiro o pedido de conversÆo
da presente a�Æo em A�Æo de Dep•sito, conforme peti�Æo
de fls. 57/67. Anote-se nos registros, autua�Æo e distribui�Æo.
Ap•s, cite-se o rˆu, nos termos do artigo 902 e seguintes do CPC,
por edital, com prazo de vinte dias. — · parte interessada  para
que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em
importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). —
Aguarda-se a retirada do edital expedido.  -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-72/2002-CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e outros x PARANA
COMPANHIA DE SEGUROS-  Diante dos esclarecimentos
prestados pelos credores s  fls. 102/105, e, considerando que o
conglomerado Banestado S/A, do qual faz parte a empresa
devedora Paran´ Companhia de Seguros, foi adquirido pelo Banco
Ita– S/A., que passou a deter o controle da companhia de seguros,
defiro o requerimento de penhora formalizado s fls. 94/97,
devendo esta recair sobre o numer´rio existente em nome do
Banco Ita– S/A. com rela�Æo  nomea�Æo de bem  penhora
feita pela devedora, tenho-a por ineficaz, porquanto intempestiva,
alˆm de nÆo ter obedecido a grada�Æo legal. Justifica-se, ainda,
a inclusÆo  do Banco Ita– S/A. como respons´vel pelo
dˆbito,porque a devedora, ao oferecer bem  penhora, indicou
um im•vel de propriedade da Ita– Seguros S/A, empresa
pertencente ao Grupo It´u, como se infere s fls. 113/118. Posto
isso, determino o desentranhamento do mandado de fls. 91/92
para que a penhora seja efetivada sobre numer´rio existente em
nome do Banco Ita– S/A, atˆ o limite da execu�Æo. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e FERNANDA
WILLE POSNIAK-

53.-MONITORIA-74/2002-BANCO ITAU S/A. x
SERRALHERIA MARINGA LTDA e outros- Sobre os embargos

 monit•ria manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

54.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-96/2002-MULTI
PUBLICIDADE EXTERIOR LTDA x NEW LIFE QUIMICA
LTDA- Oficie-se ao eminente Juiz Relator do recurso de Agravo
de Instrumento n  199799-7, informando que a agravante cumpriu
o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim, que nÆo
obstante tenha sido deferido a penhora sobre o faturamente da
empressa devedora, o Sr.Perito informou nÆo ser poss˜vel
estabelecer formas de administrar os fluxos financeiros da
devedora, na medida em que os documentos cont´beis
apresentados revelam nÆo ter havido qualquer faturamente
oumovimento cont´bil ap•s o ms de dezembro de 2001, razÆo
pela qual, tornou-se invi´vel o cumprimento da medida. Informe-
se, ainda, que diante dessa situa�Æo, a credora requereu a
desconsidera�Æo da personalidade jur˜dica da devedora para
que fosse efetivada a penhora sobre um im•vel de propriedade do
s•cio Robson Oliveira Ferraz, sendo que ficou consignado que o
requerimento ser´ analisado ap•s as respostas dos of˜cios
expedidos  Receita Feredal e ao Banco Central. -Adv.
MAURICIO DUQUE LAMBIASI e RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO-

55.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-156/2002-
AUTENTICA SERVICOS DE CALCAMENTOS LTDA x A.
GUIMARAES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros- Ao devedor para que junte c•pia do certificado
atualizado do bem ofertado a penhora (ve˜culo), no prazo de
cinco dias. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-171/2002-MUNICIPIO
DE MANDIRITUBA x PAULO DE SOUZA RIOS- Posto isso,
acolho a presente exce�Æo, para o fim de declinar da competncia
e determinar a remessa dos autos ao ju˜zo competente da Comarca
de Fazenda Rio Grande - PR. Custas pelo excepto,cuja
exigibilidade fica suspensa em face do disposto no artigo 12 da
Lei n 1060/50, porquanto ̂  benefici´ria da assistncia judici´ria.
Procedam-se as anota�äes necess´rias, inlcusive no cart•rio
distribuidor. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e HELENA
DELLAPE JARDIM PASSARINI-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-173/2002-MUNICIPIO
DE MANDIRITUBA x JOSE ATAIDES RIBEIRO DOS
SANTOS- ... Posto isso, acolho a presente exce�Æo, para o fim
de declinar da competncia e determinar a remessa dos autos ao
ju˜zo competente da Comarca da Fazenda Rio Grande - PR.
Custas pelo excepto, cuja exigibilidade fica suspensa em face do
disposto no artigo 12 da Lei n 1.060/50, porquanto ̂  benefici´ria
da assistncia judici´ria. Procedam-se as anota�äes necess´rias,
inclusive no cart•rio distribuidor. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES
e HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

58.-CAUTELAR INCIDENTAL-215/2002-TELMA KARAM e
outros x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA.- ... Posto isso, indefiro a peti�Æo inicial, por carncia
de a�Æo, nos termos do artigo 295, inciso III, do CPC, e, de
conseq•ncia, julgo extinto o processo, sem exame do mˆrito,
por ausncia de condi�äes da a�Æo, o fazendo com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do CPc, nos termos da fundamenta�Æo.
Custas pelos requerentes. Transitada em julgado, arquivem-se os
autos com as anota�äes necess´rias e baixa dos registros junto
ao cart•rio distribuidor. -Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS e
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

59.-OBRIGACAO DE FAZER-282/2002-TICIANE SOUZA
MAGGI x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO
LTDA UNICENP- Ciente da interposi�Æo do recurso de agravo;
aguarde-se, pois, a manifesta�Æo do •rgÆo jurisdicional ad quem
e eventual requisi�Æo de informa�äes. sbore a contesta�Æo e
documentos (fls. 69-171), manifeste-se a autora no prazo de dez
dias. — Por of˜cio,comunique-se  eminente Ju˜za Relatora
que a parte cumpriu o disposto no art.526 do CPC. Objetiva-se a
reforma da decisÆo agravada sob o fundamento de que falece
competncia a este Ju˜zo para conhecer a matˆria, pois diz
respeito a acesso ao ensino superior, que a agravente exerce por
delega�Æo, impondo-se,assim, a remessa do feito  Justi�a
Federal. Ainda, que a decisÆo ̂  manifestamente ilegal, na medida
em que ˆ imposs˜ve a matr˜cula em sˆrie seguinte quando
existir reprova�Æo em trs ou mais disciplinas. NÆo obstante as
razäes deduzidas pelo agravante, mantenho a decisÆo agravada,
por considerar n˜tida a competncia da Justi�a Estadual. Com
efeito, o que define a competncia ˆ a natureza do ato impugnado
e, no caso, o que se discute ̂  se o agavante negou, ou nÆo,direito
garantido pelas normas  do conselho Federal de Educa�Æo. O
agravante, na verdade, nÆo nega que a autora, por ser portadora
de cncer, tinha direito a tratamento especial,ou seja, nÆo nega o
direito material que garante o acesso ao ensino. O que o agravante
afirma, com toda clareza, ̂  que a autora nÆo requereu tratamento
especial, ao passo que esta diz ter feito tal requerimento. A
questÆo,  assim, passa a ser de natureza meramente administrativa,
isto ̂ , se correta ou incorreta a gestÆo administrativa do agravante
(no que tange a adequada guarda de papˆis, apenas). A questÆo
repita-se, ˆ de natureza meramente administrativa, pois nÆo se
discute o direito de ensino a portador de cncer (ou o direito ao
tratamento especial),  mas simplesmente o fato do requerimento
ter (ou nÆo) sido feito. De outro lado, nÆo existem quaisquer
ilegalidades nas decisÆo proferidas pro este ju˜zo, uma vez que
era indiscut˜vel o direito da autora ao tratamento excepcional
previsto no Dec-lei n 1044/69 e, assim, nÆo poderia ter sido
reprovada por faltas em 3 disciplinas (que deveriam ter sido
cursadas em anos anteriores). No prazo de dez dias, manifeste-se
a autora sobre a contesta�Æo e documentos. -Adv. MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR, LUIZ GUILHERME MARINONI
e RENE DOTTI-

60.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-331/2002-LUIZ
CARLOS PREVIATO x RUBENS EMERSON CISLINSKI-
Indefiro os pedidos de  fls. 25, tendo em vista de que se tratam de
diligncias  plenamente realiz´veis pelo interessado. -Adv.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

61.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-381/2002-
PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT x BRASIL
TELECOM S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transa�Æo,
apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de
desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. — Defiro o que foi requerido a f. 781 in
fine e, destarte, concedo o rpazo suplementar de dez dias para
que a rˆ se manifeste sobre a peti�Æo e documentos de fls. 481/
766. Cumpra-se, depois, o despacho de fls. 783. -Adv. VALDIR
STEDILE, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e ANA
PAULA BRANDT-

62.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-404/2002-MILTON
ANTONIO PAROLIN e outros x ROGERIO BARON-
Comprovado o recolhimento das custas devidas ao Oficial de
Justi�a, expe�a-se mandado de notifica�Æo do rˆu para
desocupa�Æo do im•vel, no prazo de quinze dias. -Adv. LEOMIR
BINHARA DE MELLO-

63.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-421/2002-OSCAR
PALUCH x CIDADELA S/A- Informe-se ao eminente Juiz Relator
do recurso de Agravo de Instrumento n 209916-3, que a agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se, outrossim,
que mantenho a decisÆo exarada pelo Dr. Mauro  Bley Pereira
Jr., que deferiu, liminarmente, a tutla espec˜fica, concedendo o
prazo de trinta dias para o cumprimento da obriga�Æo e,
estipulando a multa de R$ 500,00 por dia de atraso, por entender
que se encontram presentes os pressupostos ensejadores da
medida. No caso sob an´lise, a prova inequ˜voca, assim como
o relevante fundamento da demanda, encontram-se comprovados,
na medida que o pre�o do bem im•vel foi integralmente pago,
como se infere do quadro resumo do contrato (fls. 08) e, ainda,
considerando que decorreram mais de cinco anos desde a
quita�Æo do pre�o (07/05/97), sem que a rˆ tenha outorgado a
escritura p–blica do im•vel,livre e desembara�ado de quaisquer
nus hipotec´rio, o que deveria ter feito dentro de 180 dias,
contados do dia da assinatura do contrato (cl´usulas quinta e
sˆtima do contrato - fls. 09/11 dos autos), nÆo resta d–vida de
que o fundamento da demanda ˆ relevante. Quanto ao receio de
inefic´cia do provimento e o risco de dano irrepar´vel ou de
dif˜cil repara�Æo, tambˆm se encontram presentes, porquanto,
a ausncia da outorga da escritura p–blica do im•vel, livre do
gravame hipotec´rio, causa inseguran�a nas rela�äes jur˜dicas,
pois, a qualquer momento o credor hipote�ario poder´ demandar
contra o seu devedor executando a garantia hipotec´ria que recai
sobre o bem adquirido pelo autor.Com efetio, vale dizer que o
receio e o risco de danos ˆ evidente, haja vista a notoriedade dos
problemas financeiros enfrentados  pela rˆ, o que pode ser
constatado pelas in–meras a�äes ajuizadas contra si tramitando,
tanto nesta Vara, como nos demais Ju˜zos. No que tange a multa
pelo descumprimento da obriga�Æo, o seu valor deve ser fixado
no intuito de compelir a parte rˆ a cumprir com a sua obriga�Æo,
impedindo que ela continue omissa, sendo suficiente ou
compat˜vel com a obriga�Æo. ... -Adv. JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
CARMEN ROBERTA FRANCO-

64.-OBRIGACAO DE FAZER-430/2002-LUIZ GIL DE LEAO
FILHO x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA- ... Posto isso,
com fulcro nos õõ 3 e 4 do art. 461 do CPC, concedo liminarmente
a tutela espec˜fica para que a rˆ cumpra a obriga�Æo, ou seja,
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entregue ao autor a obra - 2 (dois) andares inteiros, representando
12 (doze) conjuntos comerciais, no prˆdito localizado na Travessa
Alfredo Bufrem, nestaCapital, denominado Centro Empresarial
Roberto Schiebler - com o respectivo “habite-se”, no prazo de
doze meses, ficando cominada, para o caso de descumprimento
do preceito,multa pecuni´ria desde logo arbitrada em R$ 1.000,00
(um mil reais) por dia,com cumula�Æo aritmˆtica. Cite-se a
rˆ,na pessoa de seu representante legal, para, querendo, apresentar
defesa no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. — Ao autor
para que efetue o recolhimento das custas relativas s diligncias
do Sr. Oficial de Justi�a. -Adv. EDUARDO MELLO e MATHIEU
BERTRAND STRUCK-

65.-CAUTELAR-447/2002-TAIS MOURA TAVARES x SOC.
COOP.DE SERV. MED. DE CURITIBA LTDA - UNIMED- Por
of˜cio, comunique-se ao eminente Juiz Relator que a parte
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. O sic aposto depois da
expressÆo “inaudita altera parte”, sugere que a grafia correte
seria “pars”, mas nÆo ˆ. “Pars” e “parte”, na verdade, sÆo
amesma palavra, empregadas, contudo, em casos gramaticais
diferentes. “Pars” est´ no caso nominativo (sujeito), enquanto
“parte” est´ no caso ablativo (complemento verbal). NÆo
obstante as razäes deduzidas pela agravante, mantenho a decisÆo
agravada, pois continuo entendendo que estÆo presentes no caso
o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, pois os prontu´rios
mˆdicos do menor evidenciam a necessidade de realizar examens
considerados  emergenciais, cuja autoriza�Æo foi negada pela
agravante, embora em vigor contrato de presta�Æo de servi�os
mˆdicos, por motivos que nÆo foram escalrecidos.
Ademais,como se trata de atendimento mˆdico-hospitalar de
urgncia, ˆ palp´vel o risco de causa dano irrepar´vel  sa–de
do paciente, proquanto a possibilidade de cura est´ vinculada 
realiza�Æo do exame negado, cuja demora podr´ tornar ineficaz
o provimento jurisdicional. -Adv. GENESIO TAVARES, CELSO
ALVES FERREIRA FILHO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

66.—459/2002-AT&T DO BRASIL S/A x FASTBRAS
DESPACHOS ADUANEIROS LTDA - D-se cincia  autora dos
documentos juntados pela rˆ s fls. 550/652. -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para tanto.
Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS e
CUSTODIO GAY DE MIRANDA-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-472/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ISABELA ALTHEIA DE MATOS
SANTOS -Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo,
arquivem-se os autos com as anota�äes de estilo. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMEMTO-

68.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-475/2002-CARLOS
ROBERTO DE CARVALHO SILVA x BB ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S/A -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. -Adv. BABYTON PASETTI
e MARCIO RIBEIRO PIRES-

69.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-502/2002-EDIFICIO SAN
MARINO I, II E III x AMARILDO CORREA e outros- Ao autor
sobre a informa�Æo do Sr. Oficial de Justi�a. -Adv. JEFERSON
WEBER-

70.-REVISIONAL ALUGUEL - SUMAR.-509/2002-BASILIO
WOWK NETO  x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Sobre a reconven�Æo, intime-se o
autor-reconvindo, na pessoa de seu advogado, para contest´-la
no prazo de quinze dias. Sobre a contesta�Æo e documentos de
fls. 29/95, manifeste-se o autor no prazo de dez dias. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

71.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-510/2002-JOSE
CASSIO MELLO x ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS
CRIADORES DE CAVALOS APA -Sobre a contesta�Æo e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

72.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-563/2002-LUIZ GIL
DE LEAO FILHO x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto
pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento) sobre
o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que comprovado
o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-
lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo
172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. EDUARDO MELLO
e MATHIEU BERTRAND STRUCK-

73.-CAUTELAR DE ARRESTO-564/2002-LUIZ GIL DE LEAO
FILHO x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -
...Logo, estÆo presentes no caso ofumus boni iuris e o periculum
in mora, razÆo pela qual defiro a liminar requerida. Na forma da
fundamenta�Æo, desconsidero a personalidade jur˜dica  da rˆ
e declaro seus s•cios respons´veis solid´rios no adimplemento
da obriga�Æo. Expe�a-se carta precat•ria para arresto e registro
do bem im•vel indicado pelo autor (f. 18). Oficie-se  Secretaria
de Patrimnio da UniÆo - SPU, para conhecimento da constri�Æo.
Citem-se os rˆus para contestar a a�Æo, querendo, no prazo de
cinco dias, sob pena de revelia. Preste a autora, tambˆm no prazo
de cinco dias, cau�Æo real ou fidejuss•ria. -Adv. EDUARDO

MELLO e MATHIEU BERTRAND STRUCK-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-569/2002-BB -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. x
SILVIO LUIS RIBEIRO OLIANI- Recebo os embargos de
declara�Æo, psoto que tempestivos, mas devem ser rejeitados,
porquanto nÆo h´ contradi�Æo nem omissÆo na decisÆo de
fls. 54/58. Com efeito, de acordo o entendimento jurisprudencial,
o juiz nÆo est´ obrigado a responder todas as alega�äes das
partes e nem est´  obrigado a se ater aos fundamentos por elas
indicados, quando j´ tenha encontrado motivo suficiente para
sua decisÆo. Com rela�Æo a aplica�Æo do CDC, por tratar-se
de norma de ordem p–blica, deve o juiz aplic´-la de of˜cio. No
mais, incab˜vel a oposi�Æo de embargos de declara�Æo com
o fim de modificar ou corrigir os  fundamentos da decisÆo. Posto
isso, rejeito os embargos do declara�Æo opostos pelo excipiente.
-Adv. CARLOS MURILO PAIVA e MILENA MASLOWSKY-

75.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-590/2002-DANIEL
COSTA E CIA. LTDA x ELIAS RACHID ESBER- Considerando
que nÆo existe nos autos comprova�Æo de que o rˆu purgou a
mora,tampouco compareceu em ju˜zo para reconhecimento do
pedido do autor, esclare�a o autor se o pedido de fls. 35 trata-se
de pedido de desistncia do feito ou de transa� o, no prazo de
cinco dias. -Adv. LEANDRO GALLI-

76.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-599/2002-
ERCILIANE NOFFEKE DE ARAUJO x ARM COMERCIO DE
VEICULOS LTDA- · autora para que comprove documentalmente
suas alega�äes, podendo faz-lo com a juntada de c•pia da
declara�Æo de imposto de renda recente. -Adv. RODRIGO
VINICIUS S. CARDOSO-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-604/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x MARLO MARCIO CARVALHO MOVEIS
- ME -Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo,
arquivem-se os autos com as anota�äes de estilo. -Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

78.-DECLARATORIA-626/2002-ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES DO INAMPS - ASSINAMPS x NACIONAL
COMPANHIA DE SEGUROS- Ao autor para que promova os
atos atinentes a cita�Æo do requerido, no prazo de cinco dias. -
Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

79.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-654/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x
MARCIA WOLF BITTENCOURT- Sobre a contesta�Æo  e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias.  Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

80.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-701/2002-SO MOTOS
COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA x ESPOLIO DE
ROBERTO RODRIGUES JUNIOR e outros- Recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se mandado para
cita�Æo, nos termos do despacho de fls. 137, conforme requerido

s fls. 170. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE
COELHO VIEIRA e ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA
PORTUG-

81.-CAUTELAR INOMINADA-711/2002-NEIDA LOUZADA
DE MOURA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre
a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-

82.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-725/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO  x RENATO FONTANA -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

83.-SOBREPARTILHA-733/2002-HEINZ FISCHER e outros x
GILVANDRO LUIZ FISCHER- Aos interessados para que
cumpram o contido nos artigos 1.031 e 1.032 do CPC. -Adv.
ALCEU GABRIEL M. BARBOSA-

84.-ARROLAMENTO-801/2002-MARIA DA GLORIA
NICOLADELLI ANTUNES e outros x EMILIA JOANA
NICOLADELI e outros-Defiro a suspensÆo por quinze dias. -
Adv. FABIULA MULLER-

85.-SUSTACAO  DE PROTESTO-874/2002-EBRASEN-
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x MASPY
- RECURSOS HUMANOS E REPRESENTACOES- Ao autor
para que junte aos autos c•pia atualizada da matr˜cula do im•vel
oferecido em cau�Æo, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
HECKE-

86.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-899/2002-
TENDENCIA ARQUITETURA LTDA x PAULO CELSO
BARBOSA -Ao credor para que indique bens do devedor
pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO
MAIA BASTOS-

87.-ALVARA JUDICIAL-919/2002-MARCIO LUIZ DA SILVA
x - Manifeste-se o interessado sobre o contido no parecer miniserial
de fls. 21. -Adv. CLAIRE LOTICI-

88.-TUTELA-939/2002-ADILSON MUNHOZ RODRIGUES e
outros x WILLIAM DA SILVA MARCAL e outros- Sobre o
parecer ministerial manifestem-se os interessados, no prazo de
cinco dias. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

89.-EXECUCAO  TIT. EXTRAJUDICIAL-988/2002-
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
ROSALVO PEREIRA ROSA -Ao credor para que indique bens
do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv.
CARLOS ROBERTO NAUFEL-

90.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1024/2002-MARLI
MICHELON GARCIA x BANCO ITAU S/A.- ... Concedo o prazo
de dez dias para a autora emendar a inicial, atribuindo  causa o

valor correspondente ao proveito econmico que busca com a
demanda, isto ˆ, o valor que pretende seja indenizado  pelos
danos morais, ainda que de forma estimada, porquanto, a toda
causa deve ser atribu˜do um valor certo, para traduzir a realidade
do pedido, nos termos do artigo 258 do CPC... Por outro lado, se
considerarmos o valor atribu˜do  causa pelo autor, o
procedimento adequado para o processamento da demanda seria
o sum´rio, nos termos do artigo 275, I, do CPC, alterado pela
Lei n 10.444/2002, e nÆo o ordin´rio como pretendido, hip•tese
em que poder´ a parte contr´ria alegar preclusÆo ao direito de
arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar assistente tˆcnico
(art. 276, CPC). Ap•s, voltem conclusos. -Adv. Luiz Carlos Gulka-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1025/2002-BANCO
ITAU S/A. x UNIVERSO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
e outros -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso
de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por
cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de Justi�a,
facultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto
no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

92.-MONITORIA-1026/2002-BANCO ITAU S/A. x FLAVIO
REBELO ANVERSI -Os documentos que instruem a inicial dÆo
respaldo  pretensÆo monit•ria deduzida pelo credor,razÆo pela
qual defiro de plano a expedi�Æo do competente mandado de
pagamento, no prazo de 15 dias, ou oferecimento de embargos,
nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do CPC. Expe�a-se
mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi�a. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

93.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1027/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL BOM PASTOR x IOLANDA MACHADO -Para
a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia
12/12/2002  s 16 hrs e 00 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a
audincia, onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia.
Expe�a-se mandado, desde quecomprovado o recolhimento das
custas de oficial de justi�a. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

94.-ARROLAMENTO-1031/2002-BENEDITA MUZZO
RUGENSKI e outros x TRAJANO RUGENSKI- Nomeio
inventariante a herdeira IRENE RUGENSKI BATISTA,
independentemente de compromisso. Lavre-se o Auto de
Adjudica�Æo do bem descrito  s fls. 03/04, em favor dos
cession´rios AMARILDO BATISTA e IRENE RUGENSKI
BATISTA, tendo em vista as escrituras p–blica de cessÆo de
direitos heredit´rios juntadas s fls. 20 e 22, o qual dever´ ser
firmado em Cart•rio no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-me
conclusos.  =Adv. LUCIANO CAZAMAJOU CORREA e
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS-

95.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1032/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x MAGICS
VIDEO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA e outros-
Concedo o prazo de dez dias para os autores emendarem a inicial
atribuindo  causa o valor correspondente ao proveito econmico
que se busca com a demanda, isto ˆ, o valor do contrato a ser
rescindido acrescido do valor que pretende seja indenizado pelos
danos morais, ainda que de forma estimada, porquanto, a toda
causa deve ser atribu˜do um valor certo, para traduzir a realidade
do pedido, nos termos do artigo 258 do CPC. ... Por outro lado, se
considerarmos o valor atribu˜do  causa pelo autor, o
procedimento adequado par ao processamento da demanda seria
o sum´rio, nos termos do artigo 275, I, do CPC alterado pela Lei
n 10.444/2002, e nÆo o ordin´rio como pretendido, hip•tese em
que poder´ a parte contr´ria alegar preclusÆo ao direito de
arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar assistente tˆcnico
(ar. 276,CPC). Ap•s, voltem conclusos. -Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO e ANDREZZA MARIA
BELTONI-

96.-REVISIONAL  DE CONTRATO C/TUT.-1033/2002-
GEANCARLO GUSSO RIGONI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Concedo  parte autora o prazo de
dez dias para emendar a inicial atribuindo valor  causa em
conformidade com o disposto no artigo 259, V, do CPC. Ap•s,
efetuada a complementa�Æo das custas  processuais, voltem-me
conclusos.  Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO-

97.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1034/2002-LUIGI
CARLO FAVARO  x BANCO BRADESCO S/A- Concedo ao
autor os benef˜cios da justi�a gratuita. concedo o prazo de dez
dias para que a parte autora atribua  causa vlaor compat˜vel
com a expressÆo econmica buscada na presente demanda, isto
ˆ, o valor que pretende ser indenizado, ainda que de forma
estimada,uma vez que a toda causa deve ser atribu˜do valor 
causa que traduz a realidade do pedido. -Adv. FRANCISCO
JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE SOUZA
FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e
ROMULO FERREIRA DA SILVA-

98.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1035/2002-NEIDA
LOUZADA DE MOURA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Concedo  parte autora o prazo de dez dias para emendar a
inicial, atribuindo valor  causa em conformidade com o disposto
no artigo 259, II e V, do C•digo de Processo Civil. Ap•s, efetuada
a  complementa� o das custas processuais, voltem-me conclusos.
-Adv. ANISIO DOS SANTOS-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-1036/2002-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x BOAINAIN INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ... Presentes os requisitos ensejadores da
tutela cautelar, defiro, liminarmente, a susta�Æo do protesto do
t˜tulo apontado na notifica�Æo inclusa  inicial. Oficie-se ao
Cart•rio de Protesto  de T˜tulos do 3 Of˜cio, determinando a
susta�Æo do protesto. Tome-se por termo a cau�Æo oferecida

s fls. 05/06, no prazo de cinco dias, sob pena de revoga�Æo da
liminar. Efetivada a medida, cite-se a requerida, por carta com
AR/MP, para contestar em cinco dias, com as advertncias

legais,desde que comprovado o recolhimento das custas de
postagem. — Aguarda-se a retirada do of˜cio expedido. —
Conforme artigo 19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem. -Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-1048/2002-TWT
EMBEDDED SOLUTIONS LTDA x W/TECHNOLOGY
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -  ... Prsentes os
requisitos ensejdores da tutela cautelar, defiro,liminarmente, as
susta�äes dos protestos dos t˜tulos apontados nas notifica�äes
inclusas  inicial, vinculado a presta�Æo de cau�Æo, real, no
prazo de  cinco dias, sob pena de revoga�Æo da liminar. Oficie-
se aos Cart•rios de Protestos de T˜tulos do 1,2 e 4 Of˜cio,
determinando a susta�Æo dos protestos. Efetivada a medida, cite-
se a requerida, por carta com AR/MP, para contestar em cinco
dias, com as advertncias legais. — Conforme artigo 19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem. -Adv. MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL
e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

2ª Cível - Capital
Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Monitória – BANCO BANESTADO S/A X SILVIO RIBEIRO
SOARES – Valor das Custas: R$ 206,49 – Adv. Doris Maria
Baptistella Werka;

2. Embargos à Execução – RAFATA CONFECÇÕES LTDA  X
BANCO BRADESCO S/A – Valor das Custas: R$ 615,99 –
Adv. Luciane M. Signori e Milena Maslowsky;

3. Execução de Título Extrajudicial – BANCO ABN AMRO
REAL S.A X DOPPEL HAUS ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
LTDA E OUTRA – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Daniel
Hachem;

4. Consignação em Pagamento – REGINA CELIA PRADO X
CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL
MARECHAL RONDON – Valor das Custas: R$ 164,49 –
Adv. Moacir de Castro Faria;

5. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO INDUSTRIAL
CONESUL X TECTER TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – Valor das Custas: R$ 426,99
– Adv. Ideraldo José Appi;

6. Dissolução e Liquidação Parcial – JOSÉ EVANGELISTA
TERRABUIO JUNIOR E OUTRO X TWT EMBBEDDED
SOLUTIONS LTDA – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv.
Davi Deutscher;
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CLEIDE REGINA GLOMB 010 01435/1999
CLESTON JIMENES CARDOSO 003 00838/1996
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005 00197/1998
CLEVERSON ARAMIS INACIO 045 00282/2002
CLEVERSON VON LINSINGEN 022 00854/2001
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 015 00224/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 039 00070/2002
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 008 00946/1998
DANIEL HACHEN 066 00917/2002
DANTE PARISI 009 00433/1999
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 010 01435/1999
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 010 01435/1999
EDUARDO MELLO 064 00848/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 064 00848/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JR 010 01435/1999
ELAINE MARTINS DE PAIVA T 065 00907/2002
ELIAS MATTAR ASSAD 003 00838/1996
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 019 00673/2001
ELIZIANE CRISTINA MALUF 003 00838/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 032 01295/2001
ERIKA PAULA DE CAMPOS 002 00764/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 018 00657/2001

029 01125/2001
022 00854/2001

FABIANA SILVEIRA 045 00282/2002
FABIO PACHECO GUEDES 011 00467/2000
FABRICIO STADLER CORREA 020 00685/2001
FERNANDO CHIN FEI 008 00946/1998
FERNANDO JOSE BONATTO 025 00997/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 039 00070/2002
FRANKLIN PAULA MENDES 017 00339/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 010 01435/1999
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 038 00010/2002

053 00361/2002
GEAN CARLO AMPESSAM 008 00946/1998
GENESIO FELIPE DE NATIVID 004 01312/1997
GERALD KOPPE JUNIOR 064 00848/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 034 01344/2001

026 01007/2001
GIL ROCHA TESSEROLLI 005 00197/1998
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 010 01435/1999
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 019 00673/2001
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 018 00657/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 023 00942/2001
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 036 01461/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 034 01344/2001
IVAN JERONIMO MARCONDES R 003 00838/1996

005 00197/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 002 00764/1996
JEAN MAURICIO DA SILVA L 037 01485/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 067 00931/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 050 00349/2002

005 00197/1998
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 003 00838/1996
JOAO CARLOS DE LUCAS 001 00456/1991
JOAO CARLOS MARTINS 044 00189/2002
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 010 01435/1999
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 005 00197/1998
JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA 057 00428/2002
JOSE LUCIO GLOM 010 01435/1999
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 010 01435/1999

050 00349/2002
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 055 00416/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 007 00880/1998
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 021 00700/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 024 00966/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 050 00349/2002

005 00197/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 054 00389/2002
KARINE SIMONE POFAHL 045 00282/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 054 00389/2002
LEANDRO GALLI 006 00671/1998
LEONARDO SPERB DE PAOLA 046 00299/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 034 01344/2001

026 01007/2001
LIA DIAS GREGORIO OAB-169 041 00127/2002
LILIAN CRISTINA W.DA ROCH 061 00649/2002
LINCOLN FAGUNDES 010 01435/1999
LISIAS CONNOR SILVA 010 01435/1999
LUCI R. DAMAZIO 008 00946/1998
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 057 00428/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 005 00197/1998
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 010 01435/1999

050 00349/2002
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 043 00153/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 049 00315/2002

033 01334/2001
035 01394/2001

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 028 01089/2001
021 00700/2001

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 034 01344/2001
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 002 00764/1996
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 010 01435/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 010 01435/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 018 00657/2001

029 01125/2001
022 00854/2001

MACAZUMI FURTADO NIWA 044 00189/2002
MAGNUS CARAMORI 041 00127/2002
MANOEL C. DAHER 007 00880/1998
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 022 00854/2001
MARCELO ANTONIO TEODORO 048 00311/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 041 00127/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 052 00357/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 056 00421/2002
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 041 00127/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 027 01040/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 019 00673/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 016 00317/2001
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 037 01485/2001
MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO 008 00946/1998
MAURICIO GOMM FERREIRA SA 009 00433/1999
MAURICIO KAVINSKI 049 00315/2002

035 01394/2001
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 068 00955/2002

MAURO NOBREGA PEREIRA 056 00421/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 010 01435/1999
MIRIAN BELUCO 013 00090/2001
MURILO CELSO FERRI 032 01295/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 019 00673/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 060 00634/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 041 00127/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 060 00634/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 003 00838/1996
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 064 00848/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 034 01344/2001

026 01007/2001
PAULO ROBERTO DUNAISKI 005 00197/1998
PAULO SERGIO IVANOSKI 003 00838/1996
PAULO SERGIO NOWACKI 019 00673/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 064 00848/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 051 00351/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 038 00010/2002
RENATO BELTRAMI 064 00848/2002
RENATO GALVAO CARRILHO 026 01007/2001
RICARDO PREZUTTI 048 00311/2002
RICARDO WEBER 008 00946/1998
ROBERT0 DE OLIVEIRA GUIMA 063 00692/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 010 01435/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 030 01144/2001
ROGERIO COSTA 047 00305/2002
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 057 00428/2002
ROSANA AKEMI IDA 061 00649/2002
ROSANA COUTINHO EVERS 010 01435/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 039 00070/2002
SADI BONATTO 025 00997/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 008 00946/1998
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 061 00649/2002
SERGIO SCHULZE 040 00124/2002
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 057 00428/2002
SILVIANE SCHIAR SASSON 064 00848/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 031 01227/2001
SIMONE CERETTA LIMA 019 00673/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 062 00650/2002
STELA MARIS FURLAN ROSSET 002 00764/1996
SUELINE JUSTUS MARTINS 012 00015/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 011 00467/2000
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 035 01394/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 040 00124/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 018 00657/2001

029 01125/2001
022 00854/2001

TONI MENDES DE OLIVEIRA 003 00838/1996
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 028 01089/2001
VALDIR MENDES 004 01312/1997
VALMIR BERNARDO PARISI 009 00433/1999
VALMIR SCHREINER MARAN 005 00197/1998
VANIA KAREN TRENTINI 034 01344/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 006 00671/1998
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 018 00657/2001
WASHINGTON YAMANE 031 01227/2001
WERNER AUMANN 010 01435/1999
WESLEI VENDRUSCOLO 029 01125/2001
WILSON ROBERTO BUENO DA C 002 00764/1996

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-456/1991-
COND.CONJ.RES.CARLOS LUDWIGLUCK x JULCIMARA
RIBEIRO DA COSTA-Atenda a parte autora o contido na certidão
do Sr.Oficial de Justiça de fls.116. A receber R$80,00.-Adv. JOAO
CARLOS DE LUCAS e AYRTON ALVES ARANHA-

2.-COBRANCA - ORDINARIO-764/1996-IVETE
PAGANGRIZO CONTENTE x UAP SEGUROS BRASIL S/A e
outros-Diga a parte autora ante o contido nas certidões de fls.396/
verso.-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ADRIANE DE
ARAGON FERREIRA, STELA MARIS FURLAN ROSSETTO,
WILSON ROBERTO BUENO DA COSTA, LUIZ FERNANDO
MOCELLIN e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-838/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x INR IMPORTADORA
NACIONAL DE ROLAMENTOS LTDA-Diga a parte autora ante
o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.168.-Adv.
CLESTON JIMENES CARDOSO, JOAO ANTONIO VIEIRA
FILHO, TONI MENDES DE OLIVEIRA, PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI, IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS, AIRTON SAVIO VARGAS,
ELIAS MATTAR ASSAD e ELIZIANE CRISTINA MALUF-

4.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-1312/1997-
ASS.BRAS.DE ODONTOLOGIA-ABO/SECAO DO PARANA
x WILSON PACHECO-Fica a parte autora intimada a retirar a
Carta Precatória.-Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e
VALDIR MENDES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-197/1998-RENATO CAMPOS
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-1-Proceda-
se as anotações de estilo  em face da juntada do instrumento de
substabelecimento de fls.181. 2-Republique-se a sentença de
fls.202/223, devendo constar o nome dos procuradores dos
Embargantes Slaviero Agroindustrial Ltda e Anderson Fumagalli.
3-Regularize-se  a certidão de fls.232. 4-Intimem-se os Drs. Julio
Assis Gehlen e João Alci Padilha para firmarem o pleito de fls.347/
363.- Sentença de fls.202/223. Ante o exposto, e considerando o
que mais dos autos consta, acolho em parte os embargos à
execução propostos por Slaviero Agroindustrial Ltda, e outro,
registrado sob nº 1405/97, e os embargos à execução propostos
por  Renato Campos e outro, registrado sob nº 197, ambos contra
Banco Bamerindus do Brasil S/A, opostos nos autos registrados
sob o nº 271/97 movido pela ora embargada, todos já qualificados,
ao efeito de determinar a exclusão da TR, como índice de
atualização monetária do débito, aplicando em substituição a
média do INPC/IGP, nos termos do Decreto 1544/95, no mais
proseguindo a execução seus regulares termos. Como decorrência
da procedência parcial, resulta sucumbência recíproca, no caso
sustentaram os  embargantes diversas teses, inclusive, visando a
extinção do processo de execução, sendo que apenas um dos
argumentos foi colhido, relativo à substituição da TR com fator

de correção monetária, mantida contudo a atualização. Sendo
assim, com base no que dispõe o art. 21 do CPC, responderão os
embargantes por  85% das custas dos respectivos embargos, mais
equivalente percentual das custas da execução, estas, devididas
“pro rata”, respondendo os embargantes, ainda pelo mesmo
percentual de 85% sobre o valor da honorária que, em vista do
que dispõe o art. 20, & 4º, do CPC, arbitro em 12% sobre o valor
da dívida, em substituição à majoração provisória contida nos
autos de execução. Diga-se, de início já arbitrada em valor elevado,
em vista do valor do débito. Consigno que a majoração da
honorária toma por base, principalmente, a natureza e importância
da causa, de evidente relevo, o zelo profissional e trabalho
efetivamente exigido aos ilustres representantes das partes.
Responderá o embargado, consequentemente, pelo percentual de
15% incidente sobre as custas e despesas processuais, como
também da honorária  majoração, compensando-se oportunamente
as verbas, nos termos do já referido art. 21, do CPC. P.R.I.-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA,
VALMIR SCHREINER MARAN, IVAN JERONIMO
MARCONDES RIBAS, JOSE FRANCISCO MACHADO DE
OLIVEIRA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, GIL ROCHA
TESSEROLLI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, PAULO ROBERTO
DUNAISKI e CLESTON JIMENES CARDOSO-

6.-DESPEJO-671/1998-MARLY DESTEFANI x MARIA SUELY
BELTRAME DECHRISTIAN e outros-Diga a parte autora ante
o contido nas certidões  do Sr.Oficial de Justiça fls.183.-Adv.
LEANDRO GALLI e VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

7.-DESPEJO-880/1998-INSTELMA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x MADEIREIRA MADELANDO LTDA-Fica os
requeridos intimados a assinar o Termo de Penhora.-Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO e MANOEL C. DAHER-

8.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-946/1998-ADAIR
GOMES DE FARIA x DAVID BATISTA SCHUMOWSKI e
outros-Fica o autor intimado a retirar a Carta Precatória.-Adv.
DANIEL ARAUJO CARNEIRO, GEAN CARLO AMPESSAM,
MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO, RICARDO WEBER, LUCI
R. DAMAZIO, SELMA GONCALVES HERAKI e FERNANDO
CHIN FEI-

9.-ACAO MONITORIA-433/1999-BANCO ABN AMRO S/A x
JUSON COMERCIO DE DISCOS E ELETRODOMESTICOS
LTDA-Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial
de Justiça fls.80/verso.-Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO
GOMM FERREIRA SANTOS, DANTE PARISI e VALMIR
BERNARDO PARISI-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1435/1999-ALDAISA
MEDEIROS x BANCO DO BRASIL S/A-1-Ante os argumentos
expendidos no pleito protocolizado em 02/07,último, autorizo a
substituição do assistente técnico da Autora, que ingressará no
processo no estado em que este se encontra. 2-Dê-se ciência as
partes e ao Sr.Expert. Intime-se.-Adv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, JOSE
LUCIO GLOM, CLEIDE REGINA GLOMB, GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS
ALBERTO STOPPA, DOUGLAS VITORIANO LOCATELI,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FREDERICO
KORNDORFER  NETO, JOSE CARLOS SOARES SOUTO,
LINCOLN FAGUNDES, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, LUIZ ROBERTO
ROMANO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, ROSANA COUTINHO EVERS, WERNER
AUMANN, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA e EGYDIO JOAO
CLIVATI JR-

11.-INSOLVENCIA-467/2000-GILBERTO COELHO  DE
MIRANDA JUNIOR x LUCIANE MACHADO DE SOUZA-Diga
a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
fls.54/verso e fls.55.-Adv. FABIO PACHECO GUEDES e
SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-15/2001-ATUBA COMERCIO
DE CALCADOS LTDA x EXPANSAO ASSESSORIA
CONTABIL E EMP.S/C LTDA-Despacho de  fls.156. J.Defiro.
Promova-se ao depósito. Após, manifeste-se a ré. Em face do
depósito integral  sujeito a ordem de protesto. Despacho de fls.163.
1-Defiro o pedido de fls.161. Expeçam-se os competentes alvarás
para o levantamento das quantias depositadas. 2-Intimem-
se.Adv.SUELINE JUSTUS MARTINS e ALCIR SPERANDIO-

13.-EXEC.DE OBRIGACAO  DE FAZER-90/2001-NELCI
MARIA RAKOSKI DE SOUZA x PAULO CAETANO DE
ALMEIDA RODRIGUES e outros-Fica o autor intimado a retirar
o Edital.-Adv. MIRIAN BELUCO e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

14.-COBRANCA (SUM)-103/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
PALOMA PICASSO x FERNANDO C.A.REIS-Diga a parte
autora ante a devolução da carta de citação sem o devido
cumprimento.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

15.-INVENTARIO-224/2001-CARLOS ROBERTO CRUZETA
x ESPOLIO DE ANA LUIZA CRUZETA-Atenda a parte autora
o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Avaliador Judicial.
R$205,00.-Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA e CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO-

16.-COBRANCA (SUM)-317/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x ANTONIA
ALVES JANKOVSKI-1-Para audiência de conciliação e
recebimento de defesa, designo o dia 06/03/2003, às 15:30 horas.
2-Intime-se a Ré para comparecer ao ato, devendo o Autor, no
entanto, antecipar as custas atinente as diligências do Sr.Oficial
de Justiça. Intime-se. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-339/2001-
NELSON BAQUETA x ELIANA HECHMANN-Defiro (fls.70).-
Adv. FRANKLIN PAULA MENDES e ALEXANDRE BROWN
PALMA-

18.-CAUTELAR INOMINADA-657/2001-EDUARDO  LUIS
COELHO FIGUEIRA e outros x ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO-1-Prossiga-se nos autos principais. 2-Intimem-
se.-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS SILVA, GUILHERME
JACQUES TEIXEIRA FREITAS, WALTER LUIZ DE PAIVA
BARACHO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-673/2001-LUIZ
GONCALVES DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros-1-Manifeste-se o autor, em 05 (cinco)
dias, quano ao seu interesse no  prosseguimento do feito. Intimem-
se.-Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA e PAULO SERGIO NOWACKI-

20.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-685/2001-BBV
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO S.A x ALEXANDRE
AUGUSTO PURPER-Manifeste-se o  autor ante o expediente de
fls.18.-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

21.-COBRANCA (SUM)-700/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS MALIBU x MARIA
ROSINHA NASCIMENTO-1-Redesigno a audiência para o dia
17/03/03, às 14:00 horas. 2-Indefiro o pedido de notificação do
morador do imóvel para comparecer a audiência. A providência é
inócua, pois este não é parte no processo, ainda que venha a ser
filho da requerida, como informa o autor. 3-Indefiro o pedido de
notificação do morador para que preste informações sobre o
paradeiro da requerida. 4-Entretanto, faculto a renovação da
diligência, com os benefícios do art. 172, parágrafo 2º. As
providências descritas pelo requerente ao final da petição de
fls.184/185 são inerentes ao cumprimento da diligência e terão
os mesmos efeitos da segunda notificação requerida. Intimem-
se.Adv.  LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA
APARECIDA KUCHLER-

22.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-854/2001-IARA
KAVETSKI VALENGA e  outros x BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO S/A-Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o item II do despacho de fls.194.-Adv.MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

23.-DEPOSITO-942/2001-BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A
x TRANSNICA TRANSPORTES LTDA-Diga a parte autora ante
o contido na certidão do  Sr.Oficial de Justiça fls.78/verso. Bem
como atenda a complementação no valor de R$160,00.-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

24.—966/2001-SHELL BRASIL S/A x XV COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA-Fica o autor intimado a retirar a Carta
Precatória.Adv.  CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-997/2001-CAIXA DE
PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL-PREVI x
ROBERTO AMARAL BAYLAO e outros-Diga a parte autora
ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls. 103/verso.
Complementação de custas R$80,00.-Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

26.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1007/2001-
URANIA GURGEL DE ALBUQUERQUE x BANESTADO
CREDITO IMOBILIARIO S/A-1-Atenda ao efeito suspensivo de
fls.162/163. 2-Insta salientar que não houve inversão quanto ônus
financeiro, pois a prova pericial foi propugnada pelo Réu, ora
agravante, que, nos termos do art. 33 do CPC deverá arcar com
as despesas. Ademais, na eventualidade do Réu desistir da
produção da prova técnica o feito será julgado no estado em que
se encontra. 2-Preste-se as informações necessárias e comunique-
se ao eminente Relator que o Agravante atendeu o disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil por petição protocolada
nesta Serventia em data de 02 de setembro último, que o despacho
atacado foi mantido pelos fundamentos exarados às fls.149, por
ocasião da realização da audiência designada para os fins do art.
331 do CPC. Oficie-se. Intime-se.-Adv. RENATO GALVAO
CARRILHO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-1040/2001-
BOZANO,SIMONSEN LEASING S.A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL x MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA-1-Indefiro (fls.84). A terceira
certidão de fls.78 noticia que foi localizada a sede atual da empresa,
inclusive tendo a Sra.Oficiala de Justiça obtido informações de
pessoa que se identifica como advogada desta. A notícia de que o
representante legal da empresa está em constantes viagens não
autoriza a citação editalícia, como pretende a autora. 2-Assim
considerando,  requeira a autora o que for de seu interesse, em 05
(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1089/2001-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL  COTOLENGO I
x RUBENS BATISTA MENDES e outros-Indefiro o pedido de
denunciação da lide do eventual comprador do imóvel, posto que
a questão que fundamenta este pedido é de ilegitimidade passiva
para a causa, logo, não há que se falar em direito de regresso e
por consequência não estão presentes os requisitos do artigo 70
do CPC. A solução da controvérsia prende-se ao fato de saber ou
não o condomínio autor da alienação do imóvel e transferência
da posse, matéria que comporta dilação probatória. Para tanto
determino a realização de audiência de instrução e julgamento a
se realizar no dia 18 de março de 2003, às 15:30 horas,
oportunidade em que deverão ser inquiridos os litigantes em
depoimentos pessoais e as testemunhas arroladas. De ofício
determino a inquirição de Hugo Marcos Zampa, apontado como
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atual proprietário do imóvel. Até trinta dias antes da realização
da audiência deverão as partes providenciar o preparo das custas
atinentes à realização da audiência. Intimem-se.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE e BEATRIZ SANTI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1125/2001-CECILIO ALVES
MADRUGA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-1-
Diante dos termos da certidão de fls.263, bem como da matéria
discutida na ação ordinária nº 126/01 em trâmite na 5ª Vara Cível
e nestes  embargos à execução hipotecária - autos nº 1.125/01,
reconheço a conexão das ações e a prevenção daquela Vara para
julgar o feito. 2-Remetam-se estes autos de embargos e os autos
de execução hipotecária em apenso para a 5º Vara Cível. 3-Ciência
às partes da redistribuição  do feito. Intimem-se.-Adv.MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

30.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1144/2001-MARIA JOSE
PRESTES DE BARROS DE ANDRADE SILVA x ESPOLIO DE
WILSON VITALLE DE ANDRADE  SILVA-1-Intime-se a Sra.
Testamenteira para assinar no prazo de 05 (cinco) dias o termo da
testamentaria de fls.30/32. 2-Intime-se. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA-

31.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1227/2001-
SEAGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x
SERGIO AUGUSTO GOMES FERREIRA e outros-Diga o autor
ante as respostas de ofício.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA,
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON
YAMANE-

32.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1295/2001-
BANCO BRADESCO S/A x ASIA CENTER LTDA e outros-
Manifeste-se o exequente sobre o ofício de fls.65/66.-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-1334/2001-JAIR NERING
e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
cerca da efetiva possibilidade de transação. No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.
Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv.
ALESSANDRO  KIOSHI KISHINO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

34.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-1344/2001-
VALDEMIR DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA-BANESTADO S/A-1-Recebo a apelação interposta, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se a parte recorrida
para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3-
Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio  Tribunal
de Alçada, com nossas homenagens. Intimem-se.-Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1394/2001-LIVINSTON
WALDOW x CIDADELA S/A, e outros-Em que pese o autor
pretender a produção de provas entendo ser desnecessária a dilação
probatória,  estando o processo pronto para receber sentença. Pagas
as custas remanescentes, posto que quando do ajuizamento do
feito houve pagamento de apenas 50% das custas, voltem  os
autos conclusos para sentença. Intimem-se.-Adv.ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR, TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD, CARMEN ROBERTA FRANCO, MAURICIO
KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

36.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1461/2001-SAMUEL
OTAVIO SZGZYGIEL x HSBC-LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL(BRASIL) S/A-1-Anote-se (fls.56). 2-Sobre a
contestação e documentos juntados, manifeste-se o autor, em 10
(dez) dias. Intimem-se.-Adv. HUGO RAMOS DE OLIVEIRA-
RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA

37.-PRESTACAO  DE CONTAS-1485/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VANEZIA PALACE x SILVANA SILVA FERREIRA
DA COSTA e outros-1-Sobre a contestação de fls.946/951,
manifeste-se a parte Autora no prazo de 05 (cinco) dias,
especificando neste mesmo prazo outras provas que porventura
pretenda também  produzir (art. 916, CPC). 2-Intimem-se.-Adv.
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, JEAN MAURICIO DA SILVA
LOBO, ANA MARIA CITTI e MARIO SERGIO DE ARAUJO
COSTA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-10/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OLAVO
ROMUALDO FIALKOSKI JUNIOR-1-Indefiro o petitório de
fls.24/28 uma vez que formulado por parte estranha a presente
relação processual,  devendo ser desentranhados dos autos a
petição e os documentos que a acompanham (fls.29/39). 2-
Oportunamente, informe a parte Autora quanto ao cumprimento
da precatória, requerendo o que for de seu interesse. 3-Intimem-
se.-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e
RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

39.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-70/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LUIS  VANDERLEI
ILENICH-1-Indefiro o pedido de conversão da presente Ação
Ordinária em Ação de Depósito, em razão da ausência de
autorização legal para tanto. 2-Cumpra-se o item 9 do despacho
de fls.46. 3-Intimem-se.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2002-

UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PATRICIA TSUKADA-Diga a parte autora ante o contido na
certidão de fls.31 do Sr.Oficial de Justiça.Aguarda-se o depósito
de R$120,00.-Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-127/2002-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LINDOMAR GHEDIN-Manifeste-se o autor ante a devolução
da carta de citação sem o devido cumprimento.-Adv. ANDREIA
VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, LIA DIAS
GREGORIO OAB-169.557 SP, ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 32504, ANDREA VERANO
PONTES e MAGNUS CARAMORI-

42.-REPARACAO DE DANOS-134/2002-ALFREDO LUIZ x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A-1-Sobre a contestação
de fls.122/141 e documentos acostados, manifeste-se o autor, em
10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-

43.-INVENTARIO-153/2002-SILVIA MARIA  DE OLIVEIRA
x ESPOLIO DE ANTONIO ROMUALDO DE OLIVEIRA-No
prazo de vinte dias, contados  da data do compromisso, deverá a
inventariante fazer as primeiras declarações, assinando o termo
respectivo.-Adv. LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-

44.-ACAO MONITORIA-189/2002-HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS x MARLENE CAVALCANTI-1-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transação. 2-No  mesmo prazo,
especifiquem as  provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas.
3-Se inviável a transação, nos termos do item 1 supra, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-282/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CRISTIANE DOS SANTOS
GUEDES-Diga o autor diante das respostas de ofício recebidas.-
Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE  SIMONE POFAHL,
ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARAMIS INACIO-

46.-ORDINARIA-299/2002-FRANCISCO ALEGRE DE PAOLA
x JOAO CEZAR  BELLONI e outros-1-Digam as partes se há a
possibilidade de conciliação, e especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as
adequadamente, em 05 (cinco) dias. 2-Intime-se.-Adv.
LEONARDO SPERB DE PAOLA e ANA CLAUDIA LOREGA
BRAGA DE MORAIS-

47.-RENOVATORIA CONTRATO  DE LOC.-305/2002-
ORTOPEDIA CENTRO S/C LTDA x PASA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO S.A.-1-Sobre a contestação de fls.121/137
e documentos acostados, manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias.
Intimem-se.-Adv. ROGERIO COSTA e ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI-

48.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-311/2002-ROBERTO
MEIRELES e outros x BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO-Sobre os novos documentos juntados pelo autor
(fls.116/341), manifeste-se  o requerido, em 05 (cinco) dias.-Adv.
MARCELO ANTONIO TEODORO e RICARDO PREZUTTI-

49.-COBRANCA - ORDINARIO-315/2002-BANCO ABN
AMRO S/A x RIC’S SPORTS IN.E COM DE MATERIAIS ESP.
LTDA-Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial
de Justiça bem como atenda a solicitação de complementação no
valor de R$40,00.-Adv.LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-349/2002-BANCO
ARAUCARIA S/A x VANEX DISTRIBUIDORA LTDA e outros-
1-Ante a concordância do exequente, reduza-se a termo a penhora
dos bens oferecidos às fls.27/28. 2-Intime-se o representante legal
da executada para assinar o respectivo termo, em 48 horas,
aguardando-se, após, o prazo para eventual interposição  de
embargos. 3-Intime-se.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA, LUIZ ALBERTO REGO BARROS
e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

51.-DESPEJO-351/2002-MARIA LUCIA ARAUJO COSTA x
ARTE ORIENTAL IMP E EXP DE PRODUTOS MANUF.LTDA-
Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador posto que
desnecessário ao deslinde do feito, pois a ação de despejo não
está cumulada com cobrança de aluguéres e já houve desocupação
do imóvel pelo locatário. Sobre a extinção do processo em virtude
da perda de seu objeto diga a autora. Intimem-se.-Adv. RAFAEL
COSTA CONTADOR-

52.-REVISAO  CONTRATUAL-ORD.-357/2002-HAYON
IMPORTADORA LTDA x  BANCO DO BRASIL S.A.-Sobre a
contestação (fls.122/140), diga  a autora, em 10 (dez) dias.
Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L PACHECO,
CARLOS MURILO PAIVA e MARCIO ANTONIO SASSO-

53.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-361/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARCOS AURELIO SILVA-Aguarde-se em Cartório pelo
cumprimento integral do acordo noticiado às fls.29/32.-
Adv.GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-389/2002-COTIA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x AVANT RADIO
CHAMADA LTDA-Defiro o pedido de suspensão do processo
(fls.62)-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-416/2002-
ROSANE SANDRA SCHAEFER KALUZNY x S.M.B
RESTAURANTE LTDA-ME-Diga a parte autora ante o contido
na certidão do Sr.Oficial de Justiça  fls.22 e 23/versos.-Adv. JOSE

MIGUEL ALVIM SARMENTO-

56.-DESPEJO-421/2002-CASC-ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/A x PEÇA PILOTO COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA-Aguarda-se o preparo de custas. R$70,00.-
Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA-

57.-INTERDICAO-428/2002-KLEYDE DE OLIVEIRA
GEBERT x LEONIDAS  HEY DE OLIVEIRA-1-Intime-se a
peticionária Lenise de Oliveira Karuta e o interditando Leônidas
Hey de Oliveira para que regularizem suas representações
processuais, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 2-Os quesitos
apresentados pelo representante do Ministério Público (fls.201/
202) foram respondidos no laudo pericial. 3-Manifestem-se as
partes sobre o laudo de fls.204/209, em 05 (cinco) dias. Após,
vista ao Ministério Público. Intimem-se.-Adv. LUCIANO
ALBERTI DE BRITO, CHRISTIANO SOUZA NETO, JOSE
GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO, ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK, SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK e ROMEU
MACEDO CRUZ JUNIOR OAB/20.975-

58.-REPARACAO DE DANOS-521/2002-ANTONIO ANDRE
FRANCO x AMILTON NUNES-Fica o autor intimado a retirar a
Carta Precatória.-Adv.AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e
CARLOS EDRIEL POLZIN-

59.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-626/2002-
FRANCISCO PEDRO DA SILVA x JOSE FIGUEIREDO-Diga
a parte autora ante a devolução da carta de citação sem o devido
cumprimento.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA OAB 26.886-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-634/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x TB INDUSTRIA E COM. DE
UNIFORMES LTDA-Diga a parte autora ante o contido nas
certidões do Sr.Oficial de Justiça fls.33/verso 34 e 35.-
Adv.OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

61.-REPARACAO POR  DANO MORAL-649/2002-ROSANA
NUNES MARINHO x EURICO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA-1-Sobre a contestação de fls.32/52 e documentos que a
instruem, diga a autora, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv.
BEATRIZ SANTI, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO,
LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA POMBO e ROSANA
AKEMI IDA-

62.-ACAO MONITORIA-650/2002-BANCO MAXINVEST S/
A x ELZO PAGANO NETO-Defiro o pedido de suspensão do
processo por 30 (trinta) dias.-Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-

63.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-692/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x FAUSTO DUARTE PORTELLA-Aguarde-se pelo cumprimento
do acordo noticiado às fls.19.-Adv. ROBERT0 DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

64.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-848/2002-APK
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x RODOVIA
INDUSTRIAL LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora ante o
contido no expediente de fls.38/39.-Adv. EDUARDO MELLO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR
BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCHIAR SASSON e
GERALD KOPPE JUNIOR-

65.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-907/2002-JOSELI
NOGUEIRA ALVES x ARAUCAR VIAGENS E TURISMO
LTDA-1-A emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a Autora
promover a juntada de declaração de pobreza, emitida de próprio,
a fim de comprovar sua condição de “pobre”, na acepção jurídica
do termo ou, outorgar poderes específicos para a mandatária em
seu nome declarar. Intime-se.-Adv. ELAINE MARTINS DE
PAIVA T.NASSAR-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-917/2002-BANCO
BANESTADO S/A x REFRAMAR CONFECCOES LTDA e
outros-1-O instrumento Particular de Confissão, Composição de
Dívida e outras Avenças (fls.05/06) celebrado pelas partes carece
da assinatura das testemunhas, razão pela qual não se contitui em
título hábil a embasar a presente execução (art. 585, II, do CPC).
2-Destarte, faculto ao exequente, a emenda, no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se.-Adv. DANIEL HACHEN-

67.-COBRANCA (SUM)-931/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SAINT BERNARD x DOUGLAS KLEINSCHMIDT
e outros-1-Para audiência de conciliação e recebimento de defesa,
designo o dia 27/02/03, às 16:00 horas. 2-Cite-se na forma
requerida, no caso de omissão observando o que dispõe o art.
222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se o contido no art. 277, &&
2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência,
ciente o réu que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial. Intime-se.-Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-955/2002-SILVIA
DUDCOSCHI DE SOUZA-FIRMA INDIVIDUAL x DANTES
LEBLON EDITORA E LIVRARIA LTDA-1-Silvia Dudcoschi
de Souza - Firma Individual ingressou com a presente ação cautelar
de sustação de protesto contra Dantes Leblon Editora e Livraria
Ltda, aduzindo que foi intimada da lavratura do protesto de uma
duplicata no valor de R$3.365,29 emitido pela Ré. Disse que
ambas as partes exercem suas atividades no ramo de comércio de
livros, tendo negociado entre si outras vezes, sendo que em 29/
05/2002 a Ré emitiu nota fiscal de certa quantidade  de livros.
Todavia, os produtos discriminados na referida nota fiscal não
foram entregues. A alegação de que sequer recebeu o bem, confere
a plausibilidade do direito invocada, enquanto que o periculum
in mora resta evidenciado pelo fato de que uma vez lavrado o
protesto a Autora perderá o crédito na praça. Diante do exposto,
defiro a liminar de sustação de protesto. Oficie-se ao respectivo

Oficial do Cartório de Protesto. Intime-se a Autora para oferecer
caução, no prazo de 05 (cinco) dias. Cite-se a Ré para apresentar
defesa no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv. MAURICIO
RIBEIRO LOSSO-

69.-DECLARATORIA-965/2002-SERRARIA PICAPAU LTDA
x NILSON SAMIR MAHMOD-1-O presente feito deverá tramitar
pelo rito sumário (art. 275, I, do CPC e demais alterações prevista
em lei). 2-Destarte, faculto a emenda no prazo de 10 (dez) dias,
devendo a Autora adequar o pedido às normas do art. 276, do
CPC. Intime-se.-ADV.REYNALDO ESTEVES OAB/PR 7.948
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CLAUDIANA CANTU DALEFFE 065 00728/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 019 00891/1999
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 049 00302/2002
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 062 00718/2002
CLORIS GARCIA TOFFOLI 060 00668/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 047 00245/2002
DANIEL HACHEM 019 00891/1999
DANIELLE ANNE PAMPLONA 026 00951/2000
DANIELLE ROCHANE M ROMEIR 033 00456/2001
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 007 00020/1997
DEBORA BATISTA MARTINS 043 01363/2001
DEBORA REGINA DE LAZARI 060 00668/2002
DEBORAH GUIMARAES 011 00797/1998
DENISE CRISTINA DE OLIVEI 050 00304/2002
DIEGO BOHRER BRANCO 036 00867/2001
DIOMEDES LUIS BASTOS 050 00304/2002
DIVANIL MANCINI 015 01343/1998
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 062 00718/2002
DOUGLAS LUIZ 021 01209/1999
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 064 00725/2002
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 005 00722/1996
EDISON LUIS COLINSKI 039 01148/2001
EDMAR HISPAGNOL 038 01076/2001
EDSON GONSALVES ARAUJO 060 00668/2002
EDUARDO CASILO JARDIM 048 00294/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 011 00797/1998
ELAINE NOVAES FALCO 041 01326/2001

042 01327/2001
ELIZABETH MAROJA AULICINO 038 01076/2001
ELLEN CRISTINA GONCALVES 025 00851/2000
ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUN 031 00351/2001
ENILDO DEL PINO 027 00988/2000
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 038 01076/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 039 01148/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 037 01061/2001
FABIANO BINHARA 071 00880/2002
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 050 00304/2002
FERNANDA FRANCO 006 00823/1996
FERNANDA NAVARRO 057 00640/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 058 00646/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 036 00867/2001
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FLAVIANO BELINATI GARCIA 047 00245/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 011 00797/1998
FREDI HUMPHREYS 008 00077/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 035 00817/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 038 01076/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 060 00668/2002
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 039 01148/2001
GIOVANKA ASTETE SILVA DE 070 00866/2002
HENRY HASSE 073 00931/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 032 00432/2001
IDELANIR ERNESTI 005 00722/1996
IGO IWANT LOSSO 012 00882/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 038 01076/2001
INES BALDO FURTADO 030 00239/2001
IRINEU ROBERTO ALVES 038 01076/2001
ISABEL CUNHA 060 00668/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 067 00757/2002
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 028 01189/2000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 030 00239/2001
JOAO CARLOS DALEFFE 065 00728/2002
JOAO CASILLO 048 00294/2002
JOAO DE AQUINO ROTTA 016 01511/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 056 00612/2002
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 018 00589/1999
JODETE DE SENA MARIA S DE 001 00116/2001
JOEL FERREIRA LIMA 033 00456/2001
JOEL XAVIER VALLIM 069 00809/2002
JOS CARLOS SCAGLIUSI DOS 038 01076/2001
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA 038 01076/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 024 00807/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 074 01000/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA 004 00121/1995
JOSE CID CAMPELO 013 01059/1998
JOSE MADSON DOS REIS 060 00668/2002
JOSE PAIS SOBRINHO 024 00807/2000
JOSE ROBERTO RIBEIRO 038 01076/2001
JOSE ROBERTO SPERANDIO 055 00548/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 057 00640/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 051 00333/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 050 00304/2002
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 015 01343/1998
JULIANE ZANCANARO 060 00668/2002
KARIN DRONK NACHORNIK 050 00304/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 065 00728/2002
LAZARO A VILLAS BOAS MATT 046 00168/2002
LEANDRO ZAMBONI 065 00728/2002
LEONARDO DA COSTA 015 01343/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 038 01076/2001
LINNEU DE SOUZA LEMOS 005 00722/1996
LUCIA ROSSETTO THEODORO 062 00718/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 022 01318/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 043 01363/2001
LUIS RENATO MARTINS DE AL 062 00718/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 050 00304/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 045 00152/2002
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 050 00304/2002
LUIZ LOSSO 012 00882/1998
LUIZ ROBERTO L KRACIK 063 00724/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 037 01061/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 032 00432/2001
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 009 01374/1997
MARCELO MARQUES MUNHOZ 060 00668/2002
MARCELO TANCREDI 060 00668/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 010 01455/1997
MARCIA ADRIANA MANSANO 030 00239/2001
MARCIA MARTINS ONOFRE KOW 052 00391/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 033 00456/2001
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 019 00891/1999
MARCIO RUBENS PASSOLD 016 01511/1998
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 051 00333/2002
MARCOS GUASTELLA 016 01511/1998
MARGARETH ZANARDINI 054 00431/2002
MARIA ADELAIDE DOS S V DE 038 01076/2001
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 060 00668/2002
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 043 01363/2001
MARIA LUCIA GOMES 043 01363/2001
MARIA LUIZA CORREA VASCON 043 01363/2001
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 015 01343/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 057 00640/2002
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 059 00653/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 062 00718/2002
MAURO CURTI 052 00391/2002
MIEKO ITO 038 01076/2001
MOISES ANTONIO ALVES DE S 046 00168/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 002 01095/1987
NATANAEL GORTE CAMARGO 040 01271/2001
NELI DOS SANTOS 038 01076/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 011 00797/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 035 00817/2001
NICOLE ABRAO 032 00432/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 075 01008/2002
OKSANDRO GON•ALVES 051 00333/2002

075 01008/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 027 00988/2000

027 00988/2000
007 00020/1997

OSMAR BARRETO FILHO 024 00807/2000
OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIO 060 00668/2002
PATRICIA CASILLO 048 00294/2002
PAULINO ANDREOLI 002 01095/1987
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 011 00797/1998
PAULO CESAR HERTT GRANDE 030 00239/2001
PAULO HENRIQUE PETROCINI 060 00668/2002
PAULO MAINGUE NETO 060 00668/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 038 01076/2001
PAULO ROBERTO FADEL 050 00304/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 061 00704/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 026 00951/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 011 00797/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 063 00724/2002
PRISCILA GEZISKI 043 01363/2001
REGINA TANIA BORTOLI 075 01008/2002
RENATA DORCE ARMONIA 025 00851/2000

RENATO BELTRAMI 011 00797/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 030 00239/2001
ROBERTA LIMA LORUSSO 066 00752/2002
ROGERIO OSCAR BOTELHO 052 00391/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO 052 00391/2002
RONY MARCOS DE LIMA 003 00158/1993
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 053 00430/2002
ROSE KAMPA 045 00152/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 047 00245/2002
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 034 00765/2001
RUBENS CORREA 025 00851/2000
SADI BONATTO 058 00646/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 030 00239/2001
SANDRA MARA PEREIRA 002 01095/1987
SANTIAGO LOSSO 012 00882/1998
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 045 00152/2002
SERGIO ANTONIO CAVET 041 01326/2001

042 01327/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 053 00430/2002

065 00728/2002
SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S 026 00951/2000
SILVIO BINHARA 071 00880/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 038 01076/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 048 00294/2002
SIMONE REIS NASCIMENTO 066 00752/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 048 00294/2002
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 050 00304/2002
SUZANA BONAT 063 00724/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 030 00239/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 006 00823/1996
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 045 00152/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 051 00333/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 037 01061/2001
THIOPHILO CORDEIRO NETO 030 00239/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 016 01511/1998
VANESSA CRISTINA PASQUALI 014 01311/1998

017 00422/1999
VERY CECATTO 005 00722/1996
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 025 00851/2000
VITORIO KARAN 034 00765/2001

052 00391/2002
068 00800/2002

WALMYR MATTOS 026 00951/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 011 00797/1998
WILMAR EPPINGER 060 00668/2002

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-116/2001-JOMANA ABIDIN
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Em cumprimento à
r. decisão do Egrégio Tribunal, remetam-se os autos, via
distribuidor, ao Juízo declarado competente. -Adv. JODETE DE
SENA MARIA S DE CAMPOS-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1095/1987-
BANESPA S/A CFI x ESTANISLAU KAVA E FLORIANA KAVA
-Manifeste-se o credor. -Adv. PAULINO ANDREOLI, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI e SANDRA MARA PEREIRA-

3.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-158/1993-DJALMA
SAUDINO x SHIRLEI PASQUALETTI RIBEIRO e outros -
Retirar a carta precatória. -Adv. RONY MARCOS DE LIMA-

4.-ACAO ORDINARIA-121/1995-ANA MARIA SPINA x
CLUBE ATLETICO PARANAENSE (C A P) -1. No petitório de
fls. 416/417,  o requerido apenas se manifestou sobre a
impossibilidade de se apresentar a cópia do videoteipe - o que
não deixa de ser lamentável -, nada dizendo acerca da ata da
sessão do sorteio. 2. Assim, concedo o prazo de cinco (05) dias
para tal finalidade. 3. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-722/1996-BANCO
CIDADE S/A x SINODA CONSTRUCOES S/A -Ao preparo das
custas do Sr. Contador no valor de R$ 24,60 (vinte e quatro reais
e sessenta centavos). -Adv. IDELANIR ERNESTI, EDGARD
LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, VERY CECATTO e LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-823/1996-
CITIBANK N A x TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS
LTDA e outros -1. Preliminarmente, sobre o teor do petitório de
fls. 187/188, manifeste-se a parte credora. 2. Após, voltem-me.
3. Intimem-se. -Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FERNANDA FRANCO-

7.-ACAO ORDINARIA-20/1997-EMILIO MERINO DE PAZ x
PACIFIC AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -Ao
preparo das custas. Após, expeça-se mandado executivo. Ao
preparo das custas da execução no valor de R$ 157,50 (cento e
cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos), mais custas da
citação, penhora e Funrejus. -Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA-

8.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-77/1997-DIBEBIDAS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A e outros x
SUPERMERCADO JOIA LTDA -Ao preparo das custas. Após,
expeça-se mandado executivo. Ao preparo das custas no valor de
R$ 943,00 (novescentos e quarenta e três reais), mais custas da
citação, penhora e Funrejus. -Adv. FREDI HUMPHREYS-

9.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1374/1997-ISMAEL
LOURENCO DOS SANTOS e outros x ROBERVAL ANGELO
RIZZO CASTILHO -Ao preparo das custas no valor de R$ 354,80
(trezentos e cinq•enta e quatro reais e oitenta centavos).-Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO ANTONIO OHREN
MARTINS-

10.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1455/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIA SOLECI VARGAS OLIVEIRA
-Defiro (fl. 84). Aguarde-se por 20 dias. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

11.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-797/1998-SEME RAAD

x FAISSAL ASSAD RAAD e outros -Defiro (fl. 397).
Desentranhe-se  o mandado para integral cumprimento. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO  FILHO, RENATO
BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL
NETO, FRANCISCO BRAZ NETO, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, WALTER BORGES CARNEIRO,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO e DEBORAH GUIMARAES-

12.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-882/1998-MARA
ROSANI LOSSO x ANTONIO RODRIGUES DE PAULA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 29,50 (vinte e nove reais e
cinq•enta centavos). Int. -Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO,
SANTIAGO LOSSO, IGO IWANT LOSSO e LUIZ LOSSO-

13.-ACAO DE DESPEJO-1059/1998-JOSE LAFFITTE MINETO
JUNIOR x A W A DROGARIA LTDA -Apresente o credor o
cálculo atualizado do débito. -Adv. JOSE CID CAMPELO-

14.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1311/1998-
BANCO BRADESCO S/A x ADELMO ROCKEMBACH e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. VANESSA CRISTINA
PASQUALINI-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-1343/1998-CARLOS
TOMASIAK x LEON TOMASIAK (ESPOLIO) e outros -Ao
preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 66,99 (sessenta
e seis reais e noventa e nove centavos). Int. -Adv. DIVANIL
MANCINI, CELSO HILGERT JUNIOR, BENEDITO GOMES
BARBOZA, LEONARDO DA COSTA, MARIA OTILIA
GUERREIRO JORGE, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES
e CIBELE FERNANDES DIAS-

16.-ACAO ORDINARIA-1511/1998-ALCEU BODOT x GM
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Vistos, ... 1.
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o presente processo, ora em fase de execução de sentença
(fls. 184), com fundamento no disposto pelo artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil, diante do pagamento integral do
débito (comprovantes de fls. 196 e 218). 2. Oportunamente,
expeça-se o competente alvará judicial em favor do credor,
recolha-se a deprecada expedida (fls. 207) independente de
cumprimento, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 3. Custas
finais na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ALCEU BODOT,
JOAO DE AQUINO ROTTA, MARCOS GUASTELLA,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

17.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-422/1999-ADELMO
ROCKEMBACH e outros x BANCO BRADESCO S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. VANESSA CRISTINA
PASQUALINI-

18.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-589/1999-GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCEU
BODOT -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv.
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS e ALCEU
BODOT-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-891/1999-OSVALDO
RIBEIRO x BANCO BOAVISTA S/A - Recebo o recurso adesivo.
Vista à Apelante para apresentar contra-razões ao mencionado
recurso. -Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI, MARCILEY DA
SILVA GAVIOLI e DANIEL HACHEM-

20.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-942/1999-CICERO DE
CAIRES e outros x DULCEMARY DIAS BITTENCOURT e
outros -Defiro (fl. 289). Cite-se  na forma pretendida. Deve a
parte interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

21.-INVENTARIO E PARTILHA-1209/1999-ROSANGELA
PUPO FERREIRA BORGES e outros x DORIVAL JOSE
BORGES (ESPOLIO) -Retirar a carta de adjudicação. -Adv.
DOUGLAS LUIZ-

22.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-1318/1999-
ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x
EDISON ASSUMPCAO TACAO -Defiro (fl. 115). Aguarde-se
por 30 dias. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-7/2000-
DUMONT SAAB DO BRASIL S/A x ANA ELISA SAPLA
LANGOWSKI -Apresente o credor o cálculo atualizado do débito.
-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

24.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-807/2000-FELIX
XAVIER x ALESSANDRO  WANDERLEY PEREIRA -1.
Recebo a apelação interposta às fls. 172/180 nos efeitos devolutivo
e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC, art.
508). 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código de Normas,
item 5.12.5. 4. Intimem-se. -Adv. OSMAR BARRETO FILHO,
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e JOSE PAIS SOBRINHO-

25.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-851/2000-MARIO
CESAR CUNHA e outros x DIRECTV GALAXI BRASIL LTDA
-1. Dê-se ciência à requerida do teor da certidão de fls. 144, através

da qual se atesta que a litisdenunciada, devidamente citada, deixou
de se manifestar no prazo de lei. 2. Em continuidade ao trâmite
processual, para a realização da prova técnica deferida às fls.
127/128, nomeio Perito Judicial na pessoa do Dr. José D Almeida
Garret Junior (fone: 242-6859/353-3070), engenheiro
eletrotécnico, sob a fé de seu grau, desde já fixando o prazo de
sessenta (60) dias, para a entrega do laudo respectivo. 3. Intimem-
se as partes para que observem o disposto no artigo 421, par. 1º,
do CPC, quanto à indicação de assistentes técnicos e apresentação
de quesitos. 4. Decorrido o lapso supra, intime-se o Sr. Expert,
pessoalmente, para apresentar sua proposta de honorários, no prazo
de dez (10) dias. 5. Cumprido o item anterior, voltem-me conclusos
para ser fixada a verba provisória, eis que a definitiva será arbitrada
por ocasião da sentença e após a análise do trabalho desenvolvido.
6. Oportunamente, a parte requerida será intimada para proceder
ao depósito da importância devida (CPC, art. 33, 2ª parte), a fim
de possibilitar o início do exame. 7. Após, em sendo necessário,
será designada audiência de instrução e julgamento. 8. Intimem-
se. -Adv. RUBENS CORREA, RENATA DORCE ARMONIA,
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e ELLEN CRISTINA
GONCALVES-

26.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-951/2000-REUTER
COMERCIO DE JOIAS LTDA x PORTFOLIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA -1. Substituam-se os cheques
acostados às fls. 46/47 por fotocópia, guardando as cártulas
originais no cofre da serventia. 2. No mais, ressalto que o feito
comporta julgamento antecipado, máxime que o fato que a parte
requerida pretende provar - continuidade de relações comerciais
entre os litigantes mesmo após a lavratura do protesto do título -
(fls. 101, verbis), é despiciendo para o esclarecimento da questão.
3. Assim, preparadas eventuais custas remanescentes, voltem-me
conclusos para sentença. 4. Intimem-se. Ao preparo das custas
no valor de R$ 269,50 (duzentos e sessenta e nove reais e
cinq•enta centavos). -Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA,
PEDRO PAULO PAMPLONA, WALMYR MATTOS e SERGIO
LUIZ MOREIRA DOS S. DAL LIN-

27.-ACAO DECLARATORIA-988/2000-TERESINHA
HERMANN MASCARENHAS x MARION DORRIT
HILDEGARD MATESICH -Vistos e examinados, etc... Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido. Condeno a Requerente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
ao procurador da Requerida, que fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais), a teor do disposto no artigo 20, par. 4º, do Código de
Processo Civil, considerando para tanto o grau de zelo do
profissional, a natureza e a importância da causa e o pouco tempo
e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
CAROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL, ENILDO
DEL PINO, ALEXANDRA MARILAC BELNOSKI e OSCAR
SILVERIO DE SOUZA-

28.-ALVARA JUDICIAL-1189/2000-GILBERTO KIATCOSKI
GIOPPO e outros x ELVIRA KIATCOSKI GIOPPO (ESPOLIO)
-Arquivem-se, com as baixas de estilo. -Adv. IVO FERREIRA
DE OLIVEIRA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-116/2001-CIA ITAU
LEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
NARALICE SILVEIRA -Defiro (fl. 72). Aguarde-se por 30 dias.
-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

30.-ACAO  DE ANULACAO DE TITULO-239/2001-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x PHBANK
LTDA e outros -Defiro (fls. 83). 2. Intimem-se para os fins ali
colimados, salientando que a manifestação deverá ocorrer no prazo
de cinco (05) dias. 3. Intimem-se (requerer que os patronos das
requeridas informem seus atuais endereços a fim de que os
representantes legais destas sejam devidamente intimados para
comparecerem na audiência de instrução e julgamento). -Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, TANIA
MARA GARCIA COSTA, BRAZILIO BACELLAR NETO,
PAULO CESAR HERTT GRANDE, MARCIA ADRIANA
MANSANO, INES BALDO FURTADO e THIOPHILO
CORDEIRO NETO-

31.-INVENTARIO E PARTILHA-351/2001-LIDIA WENUKA e
outros x VICENTE LUIZ DA SILVA (ESPOLIO) -Manifestem-
se sobre o cálculo de fl. 59. -Adv. ALINE FABIANA CAMPOS
PEREIRA e ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO-

32.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-432/2001-CRISTIANE
CANET MOCELIN x MILTON DANIEL -Tendo em vista a
justificativa de  fl. 98, considero suficiente o recolhimento do
FUNREJUS. Quanto ao pedido de adiamento da audiência (fl.
95), manifeste-se o Requerido. Intimem-se. -Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, NICOLE ABRAO e HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI-

33.-DESPEJO P/F  DE PAGAMENTO-456/2001-PEDRO
SERGIO MESTRES x JOAO ROBERTO LUPION MELLO -
Aguarde o prazo do recurso. -Adv. ANTONIO JESUS MARCAL
ROMEIRO BCHARA, DANIELLE ROCHANE M ROMEIRO
BCHARA, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOEL FERREIRA
LIMA e MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

34.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-765/2001-ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG e outros x BANKBOSTON -
BANCO MULTIPLO S/A -1. O despacho de fls. 183 não restou
corretamente cumprido, eis que apenas foi acostado
substabelecimento dos poderes outorgados pela primeira autora,
nada se mencionando em relação a segunda requerente. Assim,
concedo o prazo de cinco (05)  dias, para tal finalidade. 2. Com o
atendimento, voltem-me  para homologação do acordo entabulado
entre as partes. 3. Intimem-se. -Adv. ROSIANE FOLLADOR
ROCHA EGG, VITORIO KARAN-

35.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-817/2001-
ADRIANA GONCALVES COMANDULLI x BANCO ITAU S/
A -Vistos, ... 1. Compulsando estes autos, pela primeira vez, em
data de hoje, observo que um dos pontos controvertidos na
demanda é a aplicação de juros capitalizados no cálculo da dívida



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 29

oriunda do contrato firmado entre as partes e cujas cláusulas se
pretende rever. Não obstante isso, verifico que o digno Magistrado
que presidiu a audiência cujo termo está às fl. 149, consignou
que o feito estaria em condições de receber sentença. Porém, não
compactuo com o posicionamento do nobre colega, tendo em vista
que entendo que a matéria supramencionada exige a realização
de perícia, sendo certo que o laudo acostado com a inicial (fls.
24/28) se trata de prova produzida unilateralmente pela
demandante. 2. Assim, por crer ser indispensável a produção de
prova técnica no caso dos autos, converto o feito em diligência,
com fulcro no disposto pelo artigo 130, do CPC, e, de
conseq•ência, nomeio Perito Judicial na pessoa do Dr. Roberto
Marques Figueiredo, contador, sob a fé de seu grau, desde já
fixando o prazo de sessenta (60) dias, para a entrega do laudo
respectivo. 3. Intimem-se as partes para que observem o disposto
no artigo 421, par. 1º, do CPC, quanto à indicação de assistentes
técnicos e apresentação de quesitos. 4. Decorrido o lapso supra,
intime-se o Sr. Expert, pessoalmente para apresentar sua proposta
de honorários, no prazo de dez (10) dias, advertindo-o que a
requerente é beneficiária da justiça gratuita, circunstância que
acarretará o pagamento de seu salário apenas ao final do processo
e se o pleito inaugural for julgado procedente. 5. Intimem-se. -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

36.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-867/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ
CARLOS XAVIER -Defiro (fl. 60). Aguarde-se por 60 dias. -
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e DIEGO BOHRER
BRANCO-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1061/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMIR MAURICIO DA
VEIGA e outros -1. Preliminarmente, comprove, a parte
exeq•ente, o registro da penhora na matrícula do imóvel. 2. Após,
voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

38.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1076/2001-
CONSTRUTORA MTM LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO -Em que pese tenha
determinado a substituição da garantia, para posterior liberação
da hipoteca que pende sobre os imóveis, realmente se verifica
que a demora disso resultante poderá acarretar os prejuízos
mencionados na decisão de fl. 424. Por outro lado, como já ocorreu
a constrição dos bens oferecidos em substituição, nenhum prejuízo
acarretará à Requerida acaso seja deferida a pretensão de fls. 513-
515. Assim, em concordância com o princípio da
proporcionalidade, defiro a expedição de ofício para a liberação
da hipoteca que pende sobre os bens que foram substituídos pelos
penhorados em cumprimento da decisão de fl. 424. Diligências
necessárias. -Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREIA CUNHA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, MARIA ADELAIDE DOS S V DE FREITAS,
EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE
CARVALHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS ARNALDO
FALBO LARA, ELIZABETH MAROJA AULICINO, IRINEU
ROBERTO ALVES, JOSE ANTONIO BRAZ SOLA, JOS
CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS, JOSE ROBERTO
RIBEIRO e NELI DOS SANTOS-

39.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1148/2001-KLAUS
DIETER AHRENDT e outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A -
Defiro (fl. 144). Intime-se na forma pretendida. Deve a parte autora
antecipar as custas referente a intimação. -Adv. CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EDISON
LUIS COLINSKI-

40.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1271/2001-NELSON
ANTONIO DE SOUZA x CAMARGO RECURSOS HUMANOS
LTDA -Manifeste-se sobre a informação de fl. 83 verso do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
NATANAEL GORTE CAMARGO-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1326/2001-ALEXANDRE
NICOLAU BIEGA e outros x CECILIA DOBROCHINSKI
MACANEIRO -1. Recebo o recurso adesivo interposto. Observo
que a parte apelante já o contra-arrazoou. 2. Assim, postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 3. Intimem-se. -Adv. ELAINE
NOVAES FALCO e SERGIO ANTONIO CAVET-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1327/2001-ESTEFANO
DOBROCHINSKI e outros x CECILIA DOBROCHINSKI
MACANEIRO -1. Postas em prática as cautelas de estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 2. Intimem-
se. -Adv. ELAINE NOVAES FALCO e SERGIO ANTONIO
CAVET-

43.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1363/2001-
VOLKSWAGEN LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO
MERCANTIL x ALTAMIR DOS SANTOS -1. Não obstante o
carteiro responsável pela entrega da carta de citação do requerido
não tenha “poderes para exigir deste que assine da mesma maneira
que assinou no Contrato” tal como mencionou a autora às fls. 79
(verbis), por certo também não possui fé pública para nos fazer
crer que o ato foi efetivado na pessoa do réu, máxime que, como
frisei no despacho de fls. 74, as assinaturas apostas nos documentos
de fls. 10 e 70 são visivelmente diferentes. Não se pode deixar de
notar, ainda, que o número do documento declinado no AR (fls.
70), como sendo do recebedor, não demonstra que a carta foi
entregue pessoalmente ao demandado, mesmo porque tal número
não está descrito em nenhum dos demais expedientes acostados
ao processo. Assim, para se evitar futura arg•ição de nulidade
processual, pela inobservância do disposto no artigo 215, do CPC,
determino o cumprimento do despacho inicial (fls. 34) através de
carta precatória a ser cumprida por Oficial de Justiça da comarca

de residência do suplicado. 2. Intimem-se. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a expedição da carta precatória. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCIA GOMES,
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO, DEBORA
BATISTA MARTINS,  MARIA LUIZA CORREA
VASCONCELOS e PRISCILA GEZISKI-

44.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-19/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT GERMAIN x NEIVA APARECIDA
CAMARGO GANCINE -Como nova data para a audiência de
conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 07 de maio de 2003, às
15:30 horas, a qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instrução,
se necessário. Cite-se na forma pretendida à fl. 47. Deve a parte
interessada antecipar as custas referentes  a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

45.-ACAO ORDINARIA-152/2002-SILMARA APARECIDA
WUNSCH x CIDADELA S/A - Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realização de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
ROSE KAMPA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA, CESAR
AUGUSTO KATO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

46.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-168/2002-
ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA POLICIA MILITAR -
PR x RODOFORTE CARGAS LTDA e outros -Para a audiência
de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 24 de abril de 2003,
às 15:30 horas, a qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas  por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar  defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões  processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instrução,
se necessário. Cite-se na forma pretendida a fl. 37. Deve a parte
interessada antecipar as custas referentes a expedição da carta
precatória. -Adv. LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS e
MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA-

47.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-245/2002-
FINANCEIRA ALFA S/A x JASON GARCIA SOUZA JUNIOR
-Ao preparo das custas no valor de R$ 20,05 (vinte reais e cinco
centavos), mais custas do 2º Distribuidor. -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

48.-ACAO DE  INDENIZACAO (ORD)-294/2002-MOACIR
JOSE PEREIRA PEDROSO x CARREFOUR
ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO e ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO-

49.-INVENTARIO NEGATIVO-302/2002-WILSON HARTMAN
x MARLI APARECIDA HARTMAN (ESPOLIO) -I- Nomeio
inventariante o viúvo meeiro Wilson Hartman, devendo prestar
compromisso em cinco dias. II- Juntem-se certidões negativas de
impostos municipais, estaduais e federais e procurações dos
herdeiros. III- Intime-se-o para que apresente certidão de
inexistência de dependentes junto ao INSS. IV- Após, abra-se
vista à Fazenda Pública Estadual. Deve o inventariante assinar  o
termo de compromisso pessoalmente. -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

50.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-304/2002-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x TRANSPORTADORA
ALDAMIRAJOAN LTDA -Especifiquem as partes, justificando-
as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, manifestem
interesse na realização de audiência de conciliação. No silêncio,
o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN KARIN CARCERERI
ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK, DENISE CRISTINA DE
OLIVEIRA, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, JOSUE DYONISIO
HECKE e CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-333/2002-
BANCO BANESTADO S/A x FRIGORIFICO CASAGRANDE
LTDA e outros -1. Dê-se ciência às partes do teor da decisão
proferida em segunda instância (cópia de fls. 120/121) e para que
requeiram o que de direito. 2. Intimem-se. -Adv. OKSANDRO
GONÇALVES, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA-

52.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-391/2002-JUCARA
NICOLAU e outros x ELIAS MIGUEL NICOLAU NETO e outros
-1. No prazo, comum  de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. No
mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os interessados,  sobre seu interesse em
firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa
expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para serem
fixados os pontos controvertidos, decididas eventuais questões
processuais pendentes e determinadas as provas a serem

produzidas, em substituição à audiência prevista no artigo 331,
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa, com os atos sendo marcados para o ano de 2003. 4.
Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso
IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propciado antes da
coleta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item
3 supra não lhes causará prejuízos. 5. Intimem-se. -Adv. VITORIO
KARAN, MAURO CURTI, RONALDO ANTONIO BOTELHO,
CICERO DA SILVA, ROGERIO OSCAR BOTELHO, MARCIA
MARTINS ONOFRE KOWALCZUK, CICERO JULIANO
STAUT DA SILVA e ANNE CAROLINA STIPP AMADOR-

53.-ACAO MONITORIA-430/2002-MARIA MERCEDES
CONCER x ANA MARIA CARVALHO - Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realização de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
SERGIO BATISTA HENRICHS e ROSALDO JORGE DE
ANDRADE-

54.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-431/2002-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ABAETE II x
TARGO DO PILAR ALVES DE MENDONÇA MEROS -Diante
da certidão retro, defiro o pedido de restituição de prazo formulado
às fls. 22/23. Int. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

55.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-548/2002-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO
PEREIRA BORGES -Ao preparo das custas do Sr. Contador no
valor de R$ 21,13 (vinte e um reais e treze centavos). -Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-612/2002-BANCO
ABN AMRO REAL  S/A x VALDECI BUENO ORTIZ -Defiro
(fl. 28). Desentranhe-se  o mandado para integral cumprimento.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

57.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-640/2002-MOACIR
TOSIN x WILSON DE CAMPOS -Ao preparo das custas no valor
de R$ 320,65 (trezentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos).
Int. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI e FERNANDA NAVARRO-

58.-ARROLAMENTO DE BENS-646/2002-LAURA PERES
AMERLIN e outros x RUBENS ARMELIN (ESPOLIO) -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a renúncia de
fls. 43-47 destes autos de Arrolamento dos bens deixados por
RUBENS ARMELIN, adjudicando-os em favor de LAURA
PERES ARMELIN. Contadas e pagas as custas, recolhidos os
impostos incidentes (CPC, artigo 1.031, parágrafo 2º), expeça-se
a respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados eventuais direitos
de terceiros. A seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

59.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-653/2002-GERSON DIAS
AGIBERT x  MARILENE FAUSTINO -1. Sobre os documentos
novos acostados aos autos pelo autor (fls. 70/79) manifeste-se a
requerida, querendo, em cinco (05) dias. -Adv. MARLI CHAVES
VIANNA DE OLIVEIRA-

60.-ACAO  DE INDENIZACAO (ORD)-668/2002-
TRANSPORTES E SERVICOS  XARUA LTDA x ACE
SEGURADORA S/A -Para a audiência preliminar (CPC, art. 331),
a qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por
procuradores habilitados a transigir, designo o dia 09 de setembro
de 2003, às 13:30 horas. Int. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS,
EDSON GONSALVES ARAUJO, ISABEL CUNHA, CLORIS
GARCIA TOFFOLI, OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR,
MARCELO TANCREDI, DEBORA REGINA DE LAZARI,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER,
ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA
CRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE
PETROCINI e JULIANE ZANCANARO-

61.-ACAO DECLARATORIA-704/2002-JOAQUIM CARLOS
VIEIRA DE SOUZA x  UNIMED CURITIBA -Especifiquem as
partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, manifestem interesse na realização de audiência de
conciliação. No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito.
Int. -Adv. ARIOVALDO LOPES e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2002-PLASTIFELIX
RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realização de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, CLECI TEREZINHA
MUXFELDT, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO
THEODORO-

63.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-724/2002-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANTONIO
MARCOS JORGE MARTUSCELLI -Ao preparo das custas do
Sr. Contador no valor de R$ 19,98 (dezenove reais e noventa e
oito centavos). Int. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
SUZANA BONAT, LUIZ ROBERTO L KRACIK e ALARICO F
RODRIGUES DE OLIVEIRA JR-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-725/2002-CIA
PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x MINEIA DE
JESUS DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 63). Aguarde-se por 10 dias. -
Adv. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e CLAUDIA
VARGAS DE LIMA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2002-SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA e outros x JOSILEI HUMBERTO
TISSI -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização
de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. Int. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI,
LEANDRO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS, JOAO
CARLOS DALEFFE e CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

66.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-752/2002-MARCIA
CRISTINE LEVANDOVSKI x MRV CONSTRUCOES LTDA -
Manifeste-se sobre a contestação de fls.  267/283. -Adv. SIMONE
REIS NASCIMENTO, ROBERTA LIMA LORUSSO-

67.-INVENTARIO E PARTILHA-757/2002-MARIA NEVES
CARVALHO e outros x MOISES DE PAULA NEVES (ESPOLIO)
e outros -Retirar oficio de fls. 40/42. -Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-800/2002-ALCIDES NERI
BATISTA DO NASCIMENTO e outros x BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A - BBC -Manifeste-se o embargante. -Adv.
VITORIO KARAN-

69.-ALVARA JUDICIAL-809/2002-VALDEMIR DA SILVA
MIRANDA x NELSON PEREIRA DE MIRANDA (ESPOLIO)
-1. Considerando o teor da certidão de fls. 17, que atesta a
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte junto
à Previdência Social, intime-se a autora para que regularize o
pólo ativo deste procedimento, nele incluindo os filhos do falecido,
em cuja ordem de sucessão antecedem a requerente ou, em sendo
da vontade destes, documento  por eles firmado onde desistam
expressamente do direito hereditário em favor do cônjuge
sobrevivente. 2. Após, voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. JOEL
XAVIER VALLIM-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-866/2002-
ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x
FARMACIA REBOUCAS LTDA -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 77v., do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GIOVANKA ASTETE
SILVA DE PAULA-

71.-ACAO COMINATORIA-880/2002-PAMELA YASUKO
MICHIUYE x ORLANDO REESE e outros -Mantenho a decisão
agravada. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. SILVIO
BINHARA e FABIANO BINHARA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-900/2002-BREAD S SHOP
COMERCIO DE ALIMENTOS  LTDA x PERCIO FREIRE
RODRIGUES DE SOUZA -Manifeste-se o embargante. -Adv.
BABYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBERTO ALVES
VALADAO-

73.-ALVARA  JUDICIAL-931/2002-MARIA CASTURINA
FERREIRA MARTINS VIEIRA e outros x JOANIDES DE JESUS
VIEIRA (ESPOLIO) -1. Preliminarmente, na urgência devida,
deverá a parte autora acostar, aos autos, fotocópia autêntica da
certidão de nascimento de Adriano Martins Vieira. 2. Após,
voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. HENRY HASSE-

74.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1000/2002-
ADILSON LASS e outros x JOSE LUIZ GUILHEN e outros -
Intimem-se os Requerentes para que providenciem: a) o
reconhecimento das firmas das declarações de fls. 59, 60 e 61; b)
a juntada de cópia do depoimento de JOSÉ LUIZ GUILHEN
perante a Delegacia de Polícia; c) documento que demonstre o
resultado da busca objeto do mandado de fl. 73; d) certidão que
informe a fase atual do inquérito (ou ação penal se for o caso)
instaurado para averiguar os fatos. Após, voltem. -Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO-

75.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1008/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x  NASSIB KASSEM HAMMAD -O
protesto da nota promissória não supre a falta de notificação do
devedor eis que não demonstra qualquer vinculação ao contrato
em questão. Emende a Requerente a inicial, em 10 dias, juntando
comprovante da correta notificação do devedor. Int. -Adv.
REGINA TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

5.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 125/2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 057 00954/2002

014 01179/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 032 01122/2001

001 00357/1997
ALEXANDRE RICARDO PESSERL 039 00146/2002
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 060 00967/2002
ANA PAULA EL-MEMARI 010 00456/2000
ANDREA DAMASCENO DE BARRO 002 00116/1998
ANDREIA VERANO 039 00146/2002
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 051 00921/2002
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 009 00289/2000
ANTONIA REGINA CARAZZAI B 041 00287/2002
ANTONIO ANILTO PADIAL 009 00289/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 020 00458/2001

035 00084/2002
002 00116/1998
004 00427/1998

AUREO VINHOTI 008 00264/1999
BEATRIZ SCHIEBLER 026 00947/2001
BENEDITO APARECIDO TUPONI 056 00946/2002
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CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 016 00198/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 008 00264/1999
CARMEN ROBERTA FRANCO 048 00556/2002
CAROLINA VIECELLI BESEN 058 00955/2002
CAROLINE CASSOU 038 00124/2002
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 053 00928/2002
CINTHIA PARPINELI LEITAO 033 01200/2001
CLAUDINEI SZYMCZAK 020 00458/2001
CONCEICAO APARECIDA CARVA 005 00540/1998
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 026 00947/2001
DANIEL HACHEM 043 00363/2002
DENISE LUBASZEWSKI 024 00626/2001
EDSON ISFER 028 00988/2001
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 028 00988/2001
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 031 01104/2001
ELEVIR DIONYSIO NETO 031 01104/2001
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 018 00259/2001

006 01093/1998
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 009 00289/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 023 00580/2001

013 01083/2000
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 056 00946/2002
ERICA MARTA GAVETTI 028 00988/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 015 00117/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 033 01200/2001

044 00380/2002
014 01179/2000

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 029 00997/2001
FABIO LUIS DE LIMA 003 00230/1998
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 053 00928/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 036 00116/2002
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 031 01104/2001
GENESIO PONTOGLIO 002 00116/1998
GILBERTO CARVALHO DE MOUR 005 00540/1998
GILMAR RODRIGUES FRANCO 041 00287/2002
GLAUCO IWERSEN 045 00403/2002
GUILHERME J. T. DE FREITA 016 00198/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 010 00456/2000
HERNANI YANAZE 005 00540/1998
IDELANIR ERNESTI 027 00987/2001
ILZE CURY 019 00426/2001

024 00626/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 051 00921/2002
IVAN JERONIMO MARCONDES R 038 00124/2002
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 018 00259/2001

006 01093/1998
JEAN CARLO LEECK 054 00930/2002
JONATAS PIRKIEL 042 00350/2002
JOSE BENJAMIM MELLINGER 005 00540/1998
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 038 00124/2002
JOSE GOMES DE ARAUJO 028 00988/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 005 00540/1998
JULIANO MATTAR MARTINS DO 016 00198/2001
JULIO CESAR FARIAS POLI 005 00540/1998
JUNIA MARIA TAGUCHI 020 00458/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 014 01179/2000
LILIAN ROMAGNA 037 00121/2002
LUCIANA PEREZ 018 00259/2001

006 01093/1998
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 040 00217/2002
LUIZ CARLOS GULKA 021 00494/2001
LUIZ CARLOS QUEIROZ 055 00938/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 048 00556/2002
LUIZ MOLLOSSI 047 00554/2002
LUIZ RENATO P.SANTA RITTA 037 00121/2002
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 022 00536/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 033 01200/2001

044 00380/2002
014 01179/2000

MARA ANGELITA NESTOR FERR 006 01093/1998
MARCELA VILLATORE 028 00988/2001

028 00988/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 039 00146/2002
MARCELO LUIZ DREHER 025 00774/2001
MARCELO MIGUEL CONRADO 009 00289/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 032 01122/2001

001 00357/1997
MARCIA CRISTINA JONSON 049 00710/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 050 00793/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 044 00380/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 041 00287/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 026 00947/2001
MARILZA MATIOSKI 022 00536/2001
MARISA DA SILVA RESENDE C 003 00230/1998
MAURICIO VIEIRA 057 00954/2002
MIEKO ITO 015 00117/2001
MONICA MINE YAO 042 00350/2002
MOZARTE DE QUADROS 059 00965/2002
MURILO CELSO FERRI 023 00580/2001

013 01083/2000
NEIMAR BATISTA 034 00010/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 003 00230/1998
NELTI GONCALVES DE SOUZA 007 01095/1998
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 020 00458/2001

004 00427/1998
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 030 01061/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 039 00146/2002
OKSANDRO GON•ALVES 035 00084/2002

002 00116/1998
004 00427/1998

OLIVIO H. R. FERRAZ 026 00947/2001
038 00124/2002

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 048 00556/2002
OSEAS AGUIAR 052 00924/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 003 00230/1998
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 038 00124/2002
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 009 00289/2000
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 042 00350/2002
PAULO CESAR CRUZ 041 00287/2002
PERCY ARAUJO 012 00665/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 011 00556/2000
REGINA DE BARBARA DA SILV 010 00456/2000
REGINA TANIA BORTOLI 035 00084/2002

002 00116/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 025 00774/2001

007 01095/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 008 00264/1999
ROBSON ROBERTO SEERIG 047 00554/2002
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 057 00954/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 032 01122/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 017 00216/2001
ROSI MARY MARTELLI 027 00987/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 003 00230/1998
RUBIA BAJA 040 00217/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 030 01061/2001

045 00403/2002
SANDRA APARECIDA STOROZ 018 00259/2001

006 01093/1998
SANTIAGO LOSSO 033 01200/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 046 00449/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 019 00426/2001

024 00626/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 017 00216/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 050 00793/2002
SUELY TEREZINHA BLACA 009 00289/2000
TATIANA KALKO 033 01200/2001
TATIANE DOS S.PUOSSO 059 00965/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 044 00380/2002

014 01179/2000
THALES MORAIS DA COSTA 014 01179/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 042 00350/2002
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 005 00540/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 005 00540/1998
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 058 00955/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-357/1997-BANCO FORD S/A x
ALBA VALERIA DE OLIVEIRA SOUZA -”Diga o autor ante o
trânsito em julgado da sentença”.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

2.-BUSCA E APREENSAO-116/1998-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x ANTONIO VILSON CAMARGO -Desp. de fls. 206:
“Esclareça o autor, no prazo de 05 dias, se desiste da presente
açao. Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA,
OKSANDRO GONÇALVES, ANDREA DAMASCENO DE
BARROS, REGINA TANIA BORTOLI e GENESIO
PONTOGLIO-

3.-SUMARIA DE  COBRANÇA-230/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU x
MARINES FONSECA MATTOSO e outros -Desp. de fls. 238v:
“Diante da certidao de fl. 238, esclareça o autor se a Carta
precatória já foi distribuída, bem como informe o cumprimento.
Int.” -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, MARISA DA SILVA RESENDE CASINI e FABIO
LUIS DE LIMA-

4.-BUSCA E APREENSAO-427/1998-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x CELIO PINTO RIBEIRO -Desp. de fls. 126: “Sobre o
contido na petiçao juntada pelo Curador Especial às fl. 124/125,
manifeste-se o autor em 5 dias. Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES e NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-540/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICIO TAMOIO x ACHILLES RUIZ
COLLE e outros -Desp. de fls. 222: “Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o pedido de suspensao do processo,
formulado às fl. 220. Int.” -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI,
JOSE ROBERTO DUTRA  HAGEBOK, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, CONCEICAO APARECIDA CARVALHO
MOURA, GILBERTO CARVALHO DE MOURA, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA, HERNANI YANAZE e JOSE
BENJAMIM MELLINGER-

6.-MEDIDA  CAUTELAR-1093/1998-CELSO LUIZ
TELEGINSKI e outros x REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.
-Desp. de fls.347: “Junte a exequente, em 5 dias, certidao
atualizada do Detran comprovando que os executados sao
proprietários dos veículos indicados à penhora às fl. 338/340.
Int.” -Adv. JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ, LUCIANA PEREZ, MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO
LOPES-

7.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1095/1998-
INSTITUIÇAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUCAÇAO x RICARDO RAMOS DEMETERCO -Desp. de
fls. 148: “Face ao contido na certidao de fl. 147, remetam-se os
autos ao arquivo provisório, aguardando  nova manifestaçao da
parte exequente. Int.” -Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

8.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-264/1999-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
ROBERTO APARECIDO DA SILVA -Desp. de fls. 127:
“Manifeste-se o autor em 5 dias, sobre o pedido de designaçao de
leilao do bem objeto da presente açao. Int.” -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES, AUREO VINHOTI e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-289/2000-JOAO
GILBERTO RODRIGUES x LUCIANE DE FATIMA FERREIRA
DE PAULA -Desp. de fls. 103: “Aguarde-se em cartório pelo
prazo de 30 dias nova  manifestaçao do requerente. Int.” -Adv.
OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA, ANGELA RIBEIRO
VILLATORE, MARCELO MIGUEL CONRADO, ANTONIO
ANILTO PADIAL, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO e
SUELY TEREZINHA BLACA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/2000-
DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A x MARCOS ROBERTO DO VALLE -Desp.
de fls. 122: “01. Aguarde-se por 30 dias o retorno da carta

precatória. 02. Anote-se o substabelecimento de fl. 121. 03. Int.”
-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, REGINA DE
BARBARA DA SILVA e ANA PAULA EL-MEMARI-

11.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-556/2000-INEPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x
SERGIO MENEGUIM -”Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido à Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULO-665/2000-MAURICIO GENERO
x ANIBAL FRANCO e outros -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido à 4º CRI, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. PERCY
ARAUJO-

13.-BUSCA E APREENSAO-1083/2000-BANCO BRADESCO
S/A. x ELITE REFEIÇOES INDUSTRIAIS LTDA. -Desp. de fls.
53: “Defiro a expediçao de ofício somente à Receita Federal para
fornecer o endereço no requerido Nilton Blaese. As demais
diligências podem ser realizadas pela própria parte, sem
intervençao deste Juízo. Int.” -Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-1179/2000-JURADILSON
DE SANTIS JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -Desp. de fls. 245: “Sobre o contido na petiçao juntada
pelo requerido às fl. 244 bem como sobre o interesse na realizaçao
da prova pericial, manifestem-se os autores no prazo de 5 dias.
Int.” -Adv. KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e THALES MORAIS DA
COSTA-

15.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-117/2001-BANCO
BMG S/A. x MARLI GIMENEZ SILVEIRA -  Desp. de fl. 49:
“Desentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço
declinado às fl. 49. Int.”  - “Deve a parte autora, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.”
-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

16.-DECLARATORIA-198/2001-MARLON JOSE DE LIMA e
outros x DALTON ARNALDO DO NASCIMENTO e outros -
Desp. de fls. 88: “Manifestem-se os autores, no prazo de dez
dias, sobre a contestaçao e documentaçao juntada. Int.” -Adv.
GUILHERME J. T. DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA e JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO-

17.-RESCISAO CONTRATUAL-216/2001-SEDOLI
MACHADO PEDROSO x EXPRESS LIFE SEGUROS
PESSOAIS S/C LTDA. -Desp. de fls. 91: “Deve a parte autora
indicar o atual endereço da requerida. Int.” -Adv. SONIA
ITAJARA FERNANDES e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-259/2001-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A. x CELSO LUIZ TELEGINSKI
-Desp. de fls. 150: “Defiro a dilaçao do prazo em 230 dias
conforme requerido às fl. 149. Int.” -Adv. LUCIANA PEREZ,
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES,  JACQUELINE
ANDREA WENDPAP e SANDRA APARECIDA STOROZ-

19.-BUSCA E APREENSAO-426/2001-OBJETIVA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GIACOMO CESAR SAMPAIO -Desp. de fls. 43: “Defiro o pedido
de suspensao do processo, pelo prazo de 30 dias, conforme
requerido às fl. 42. Int.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
ILZE CURY-

20.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-458/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LINDOMAR DE ANDRADE -Desp. de
fls. 101: “Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias sobre a
contestaçao e documentos juntados. Int.” -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR, JUNIA MARIA TAGUCHI e CLAUDINEI
SZYMCZAK-

21.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-494/2001-CAPEMI-
CAIXA DE PECULIOS PENSOES E MONTEPIOS BENEF x
ADEMAR ALBERTO KOECHE -Desp. de fls. 41: “Manifeste-
se o credor, no prazo de 5 dias, sobre as certidoes do Sr. Oficial
de Justiça (fl. 39/40). Int.” -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-536/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS DIANE x ESTACAS FRANKI LTDA e
outros - Desp. de fl. 60: “Lavre-se termo de penhora do bem
indicado às fl. 52. Int.” - “Deve o Sr. Luiz Kracik e Djenane
Kraci, comparecerem em Cartório para firmar o Termo de Penhora
de fls. 61, no prazo de 05 dias.” -Adv. MARILZA MATIOSKI e
LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

23.-BUSCA  E APREENSAO-580/2001-BANCO BRADESCO
S/A x RINALDO ALVES DOS SANTOS -Desp. de fls. 42:
“Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo prazo de 90
dias, conforme requerido às fl. 41. Int.” -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

24.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-626/2001-
OBJETIVA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x LEANDRO MACIEL -Desp. de fls. 49: “Defiro o pedido
de suspensao do processo, pelo prazo de 60 dias, conforme
requerido às fl.  48. Int.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
DENISE LUBASZEWSKI e ILZE CURY-

25.-MONITORIA-774/2001-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A. x ROBERTO LUIZ FERREIRA
LISSA -Desp. de fls. 108: “Manifeste-se a autora, no prazo de
dez dias, sobre os embargos de f. 100-107. Int.” -Adv. MARCELO
LUIZ DREHER e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

26.-REVISIONAL  DE CONTRATO-947/2001-ROSANGELA

URIARTE RIERA SUREDA x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Desp. de fls. 192: “1. Fixo os honorários
periciais, provisoriamente, em R$1.000,00 (um mil reais). 2.
Intime-se a autora para diligenciar, em 10 dias, sob pena de restrar
prejudicada a realizaçao da perícia. Int.” -Adv. CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE, OLIVIO H. R. FERRAZ, MARIA
WROBEL SCHATZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

27.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-987/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S\A x RUMILDO SUSKI PEREIRA DA
SILVA -Desp. de fls. 64: “Sobre o petitório de fl. 61, manifeste-se
o requerido em dez dias. Int.” -Adv. IDELANIR ERNESTI e ROSI
MARY MARTELLI-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-988/2001-BERNARDO
VALENTINI & CIA LTDA x NADIM ABRAO ANDRAUS -
Desp. de fls. 202: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao de fl. 168 e
seguintes, no duplo efeito. II. Intime-se o Apelado para contra -
arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, MARCELA VILLATORE,
EDSON ISFER, MARCELA VILLATORE, ERICA MARTA
GAVETTI e JOSE GOMES DE ARAUJO-

29.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-997/2001-
CLARICE SANTOS SOARES x VALDEMAR DREHER -Desp.
de fls. 38: “Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre o contido
na certidao de fl. 38 bem comosobre o prosseguimento do feito.
Int.” -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

30.-EXECUCAO DE TITULO-1061/2001-CLAIR TEREZINHA
DO CARMO GLOWACKI x INGO RUDOLF MERZ e outros -
Desp. de fls. 64: “Manifeste-se a exequente,  em 5 dias, sobre o
prosseguimento do feito, face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 62 vº. Int.” -Adv. NOEMI TEREZINHA VIANNA
MARCHIORI e RUY CARDOSO FERREIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2001-LUIZ ANTONIO
BORGES e outros x JOSE NEY PUNDECK e outros -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 166/174: “...Diante do exposto,
acolho parcialmente os embargos somente para o fim de: a) alterar
o indexador do contrato, que passará a ser o da média aritmética
entre o INPC e IGP ao invés da “TR”, b) alterar a periodicidade
do indexador, de que trimestral passará a ser anual. como a
sucumbência foi mínima, os Embargantes  arcarao com a
integralidade das verbas advindas desta. Condeno assim os
Embargantes ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado à causa haja
vista que a demanda nao exigiu maiores esforços, houve
julgamento antecipado da lide, verba esta que subistituirá aquela
fixada liminarmente nos autos de execuçao (fl. 21). A referida
importância será corrigida monetariamente pela variaçao do INPC/
IGP do ajuizamento dos embargos até o dia do efetivo pagamento.
P.R.I.” -Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR,  ELEVIR
DIONYSIO NETO e FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO
FADEL-

32.-BUSCA E APREENSAO-1122/2001-BANCO FORD S\A x
KIDS CLUB RECREACAO INFANTIL LTDA -Desp. de fls. 93:
“Indefiro o pedido de fl. 90 porque trata-se de diligência da parte.
Somente em caso de negativa do banco em fornecer a referida
documentaçao é que será admitida a intimaçao. Int.”  -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e ROMULO FERREIRA DA
SILVA-

33.-ORDINARIA-1200/2001-SIRLEIDE HASENAUER x ITAU
S.A CREDITO IMOBILIARIO -Desp. de fls. 229: “Concedo o
prazo de 15 dias, para que o banco réu providencie o pagamento
dos honorários periciais, conforme requerido às fl. 228. Int.” -
Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO-

34.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-10/2002-
PHILOMENA BORGES DE MACEDO x MARIA JOSE VIEIRA
DA VEIGA -Desp. de fls. 53: “Manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias, sobre a contestaçao (fl. 50/52). Int.” -Adv. NEIMAR
BATISTA-

35.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S\A x ELENALDO DA SILVA PACHECO -Desp. de fls. 49:
“Defiro a suspensao do processo. Aguarde-se em Cartório, pelo
prazo de 90  dias, a manifestaçao da autora acerca do cumprimento
integral do acordo. Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA, REGINA TANIA BORTOLI e OKSANDRO
GONÇALVES-

36.-BUSCA E APREENSAO-116/2002-HSBC BANK BRASIL
S\A BANCO MULTIPLO x ADRIANO HENRIQUE
FERRARESE SIMAO -”Diga o autor ante o trânsito em julgado
da sentença”.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/2002-SIDNEI CARLOS
PEREIRA x PEDRO PEREIRA DE LIMA FILHO -Parte
dispositiva da r. sentença de fls. 59/61: “...Diante do exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim
de: 1. declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes; 2.
declarar consolidada a posse plena do autor sobre o bem já descrito;
3. condenar o réu ao pagamento de perdas e danos em favor do
autor, a ser apurado, oportunamente, em fase de liquidaçao de
sentença por arbitramento; 4. Condenar o réu ainda, no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
patrono  do autor, que fixo em R$800,00, consoante apreciaçao
equitativa preconizada pelo art. 20 parágrafo 4º do CPC. P.R.I.” -
Adv. LUIZ RENATO P.SANTA RITTA e LILIAN ROMAGNA-

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-124/2002-SORAYA
JAZINI e outros x ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO
e outros -Desp. de fls. 196: “Especifiquem as partes que pretendem
produzir, justificando a necessidade. Int.” -Adv. OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CAROLINE CASSOU, IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS, OLIVIO H. R. FERRAZ e
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-
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39.-RESCISAO CONTRATUAL-146/2002-CIA  ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO GERALDO
G.BARAN -Desp. de fls. 103: “Como se observa às fl. 101/181
foi articulado pelo réu, de forma inequívoca, pedido
reconvencional. Assim, determino seja feita a respectiva anotaçao
no distribuidor (art. 253 do CPC), bem como no registro e
autuaçao. Defiro ao réu-reconvinte a gratuidade. Intime-se a
autora/reconvinda para, em 15 dias, contestar a reconvençao bem
como se manifestar sobre a contestaçao. Int.” -Adv. ANDREIA
VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ALEXANDRE
RICARDO PESSERL e ODECIO LUIZ PERALTA-

40.-DEPOSITO-217/2002-BAJA & CIA LTDA x NABOR
FRANCISCO DE CAMARGO -Desp. de fls. 70: “Sobre os
documentos juntado pela autora, faculto a manifestaçao do
requerido no prazo de 5 dias. 2. Após a conta e preparo. Int.” -
Adv. RUBIA BAJA e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

41.-RESSARCIMENTO-287/2002-SEBASTIAO CORREIA
FONSECA x RIO AZUL PRODUTOS QUIMICOS LTDA e
outros -Desp. de fls. 126vº: “1. Anote-se face à interposiçao do
Agravo Retido. 2. Dê-se ciência à parte contrária. 3. Cumpra-se o
despacho de fl. 105/106. Int.” -Adv. PAULO CESAR CRUZ,
GILMAR RODRIGUES FRANCO, ANTONIA REGINA
CARAZZAI BUBEL e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

42.-IMPUGNACAO V CAUSA-350/2002-ASIA-IMPORTACAO
& COMERCIO EXTERIOR LTDA x DIOGO OCHILISKI - Desp.
de fl. 22: “Intime-se o impugnado para efetuar o pagamento das
custas do incidente, observando o valor da nova tabela. Int.”  -
“Ao IMPUGNADO para efetuar o preparo das custas  no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$157,50".-Adv. VALDEMAR
BERNARDO JORGE, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS,
MONICA MINE YAO e JONATAS PIRKIEL-

43.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-363/2002-BANCO
ITAU S.A x JOSEFA ZUCYSZYN RAMOS -Desp. de fls. 43:
“Manifeste-se o credor, no prazo de 5 dias, sobre o contido na
certidao de fl. 43. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-

44.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-380/2002-
ODILON RIBAS FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Desp. de fls. 643: “Sobre a contestaçao e
documentos juntados, manifestem-se os autores no prazo de 10
(dez) dias. Int.”-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO DE TITULO-403/2002-MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER x RUY CARDOSO FERREIRA -  Desp. de fl.
66: “Acolho as ponderaçoes feitas pela parte credora (fl. 60), em
virtude do que declaro ineficaz a nomeaçao de bens à penhora de
fl. 19. 2. Desentranhe-se o mandado, com sua restituiçao ao
meirinho para realizaçao de penhora do bem indicado à fl;. 63-
64. Int.”  - “Foram extraídas fotocópias, as quais foram
devidamente autenticadas, cujos atos importam no custo de
R$0,90, que deverá ser pago pelo autor.”-Adv. GLAUCO
IWERSEN e RUY CARDOSO FERREIRA-

46.-DESPEJO-449/2002-R.SPRENGEL PARTICIPAÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x ENEAS DE ARAUJO e outros
- Desp. de fl. 32: “A certidao de fl. 29 vº dá conta da citaçao
pessoal dos requeridos. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça a
esclarecer se os réus foram citados no endereço do  imóvel objeto
do despejo, ou, eventualmente se realizou  diligências no local e
constatou que ali residiam os requeridos. 2. Certifique-se
apresentaçao de resposta/contestaçao ou pedido de purgaçao de
mora. 3. Feito isso, voltem conclusos para apreciaçao o pleito de
fl. 31.” -  Desp. de fl. 36: “1. Considerando o teor do petitório de
fl. 33 e documento de fl. 34, expeça-se mandado de contestaçao
e emissao de posse do autor. 2. Após providencie-se a conta e
preparo. Int.  - Desp. de fl. 38: “1. Há necessidade de provimento
determinado a fl. 36, na medida em que o pedido de despejo é
cumulado com cobrança de alugueres. 2. Cumpra-se o despacho
de fl. 36. Int.”  -  “Deve a parte autora, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$80,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. SAULO
DE TARSO A. CARNEIRO-

47.-EXECUCAO DE TITULO-554/2002-IDEAL LAR
CONSTRUTORA LTDA x MARCELO ZANDONA -Desp. de
fls. 63: “Manifeste-se a credora, no prazo de dez dias, sobre a
exceçao de pré executividade de fl. 55 e segs. Int.” -Adv. ROBSON
ROBERTO SEERIG e LUIZ MOLLOSSI-

48.-RESCISAO  CONTRATUAL-556/2002-LANDINEIA
MARQUES DA SILVA x CIDADELA S/A -Desp. de fls. 66:
“Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a contestaçao
de fl. 42 e segs. Int.” -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN
ROBERTA FRANCO-

49.-USUCAPIAO-710/2002-LORIVAL HELVIG x -Desp. de fls.
28: “Intime-se o autor para que no prazo de cinco dias emende a
inicial, nos termos da cota ministerial de fl. 27/verso. Int.” -Adv.
MARCIA CRISTINA JONSON-

50.-BUSCA E APREENSAO-793/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MARICLAUDIA MAGALHAES
S.HERNANDES- Sent. de fl. 23:L “Homologo o pedido de
desistência formulado pelo autor às fl. 21 e, por consequência,
JULGO EXINTO, o processo com conformidade com o disposto
no art. 267 inc. VIII do CPC. DÒ-se baixa na distribuiçao e
arquive-se. P.R.I.” -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

51.-ORDINARIA-921/2002-WALTER ALEXANDRE
BOTELHO SCHAUFF x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls. 87:
“1 - Walter Alexandre Botelho Schauff e outra, devidamente
qualificados na inicial, através de advogado constituído,
promovem o presente pedido, denominado “Açao Ordinária de
Revisao de prestaçoes e Saldo Devedor, Cláusulas Contratuais,
c/c Repetiçao de Indébito,  Restituiçao, Compensaçao,

Cominatória e Antecipaçao Parcial da Tutela”, contra Banco Itaú
S.A., contendo prestaçao de tutela antecipatória, objetivando
depósito de parcelas de contrato de financiamento para aquisiçao
de imóvel e abstençao  de inclusao de seus nomes em órgaos de
restriçao de crédito. Isto Posto. II- Examino nesta oportunudade,
tao somente, o pedido de tutela antecipada. Como se vê, objetiva-
se, com a presente medida, discussao de cláusulas de contrato de
financiamento e depósito de prestaçoes a menor visando afastar a
mora até provimento de mérito. O contrato trazido aos autos pelos
autores (fl. 60-69) demonstra a verossimilhança das alegaçoes
que deitaram no amparo, havendo indícios de que a pretensao
será  - ao menos em parte - agasalhada quando do provimento de
mérito. Isto porque existe a probabilidade de serem revistas as
cláusulas excessivamente onerosas - equilibrando-se o contrato
sob o enfoque dos encargos contratados. O depósito das quantias,
embora nao previsto na legislaçao processual- porquanto se trata
de revisao de contrato regido pelo procedimento comum ordinário
- , possui razoável fundamento, sobretudo porque o processo deve
ser interpretado como instrumento da jurisdiçao. Ademais, porque
nao causará prejuízos às partes litigantes. Destarte,  CONCEDO
A TUTELA ANTECIPADA pretendida inicialmente, para o efeito
de autorizar os autores a efetuarem o pagamento das prestaçoes
oriundas do contrato em discussao mediante depósito em conta
poupança vinculada a este Juízo. Outrossim, ainda como efeito
da tutela concedida, ordeno que a parte requerida se abstenha de
inscrever o nome dos autores nos bancos de dados de instituiçoes
de restriçao ao crédito (Serasa, SPC, Cadin), eis que com os
depósitos autorizados, fica elidida a mora. Para caso de
descumprimento do comando contido no parágrafo anterior, desde
logo, com fundamento no art. 461 do CPC, arbitro multa diária
no montante de R$100,00, cuja incidência se dará a partir do 10º
dia a partir da citaçao, e será liquidada após a sentença. Intimem-
se os autores a procederem os depósitos das quantias vencidas
(no prazo de dez dias) e vencidas (no prazo do vencimento de
cada parcela). Oficie-se ao Registro Imobiliário para averbaçao
no álbum do imóvel acerca da existência deste processo (LRP,
art. 167, II, nº 12). III- Cite-se o réu, em termos par apresentaçao
de resposta. Apenas, por cautela, façam-se-lhe as advertências de
lei (CPC, arts. 285 e 319). IV- Int.” -Adv. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-924/2002-ICAM
TELECOMUNICACOES LTDA x BANCO BANESTADO S/A
-Desp. de fls. 301: “01. Indefiro os pedidos liminares solicitados.
A exibiçao de documentos, quando nao é medida cautelar, rege-
se pelo procedimento traçado nos arts. 355 e segs. do CPC, quer
dizer que somente depois da contestaçao cabe analisar o pedido
de exibiçao. Da mesma forma é incabível a inversao liminar do
ônus probatório, que somente pode se dar na fase de saneamento
do processo. 02. Modifique o valor da causa para que corresponda
ao benefício econômico pretendido, a importância que se pretende
revisar no contrato. Trata-se na espécie de questao de direito
público, que pode ser enfrentada de ofício porque o valor da  causa
determinará o procedimento a ser traçado (ordinário ou sumário).
Recolha-se a diferença de custas e FUNREJUS. Int.” -Adv.
OSEAS AGUIAR-

53.-EXECUCAO DE TITULO-928/2002-INSTITUICAO
ADVENTISTA SUL BR.EDUC.ASSIST.SOCIAL x MARIA
CANDIDA COLUCIUC -Desp. de fls. 27: “Junte cópia do
contrato que se pretende executar. Cumpra o disposto no art. 614,
II do CPC. Int.” -Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI e
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA-

54.-EXECUCAO DE TITULO-930/2002-ESP.NILZA BORRIO
MANCIA e outros x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls. 32: “Junte
o documento que comprove o pagamnto do prêmio. Cumpra o
disposto no art. 614 inc. II do CPC. Int.” -Adv. JEAN CARLO
LEECK-

55.-INDENIZACAO ORD.-938/2002-GABRIEL ZAMBONIN x
MARECHAL AUTOMOVEIS LTDA -Desp. de fls. 29: “O autor
expressamente indicou às fl. 05 e 06 quanto pretende receber a
título de dano moral. O entendimento de que n indenizaçao por
dano mora o valor pretendido pela parte é somente estimado nao
insenta a parte de atribuir o valor da causa ao valor “estimado”,
aquele que pretende receber como indenizaçao. Como decidido
pela Quarta Turma do STJ, no Recurso Especial nº 235.277, Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar: “Valor da causa. Dano moral o valor
da causa em que se pede a indenizaçao de dano moral corresponde
ao valor do pedido, quando o autor o quantifica na inicial.
Precedente da 2ª Seçao. Recurso nao conhecido”. Como na espécie
o valor da causa determinará o procedimento a ser adotado
(ordinário ou sumário), questao de ordem pública, deve ser
atribuído como valor da causa, além do dano material pretendido
o valor pretendido a título de danos morais. Complemente o valor
das custas e FUNREJUS. Emende a incial sob pena de
indeferimento. Int.” -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

56.-ARROLAMENTO DE BENS-946/2002-MARIA SHIRLEY
STELA DOS SANTOS ROSADO x ESP.ANTONIO VIEIRA
ROSADO -Desp. de fls. 25: “Nomeio como inventariante o
cônjuge supérstite Maria Stela dos Santos Rosado,
independentemente de prestar compromisso. II) Deve a
inventariante juntar certidao de óbito dos pais do “de cujus”. Int.”
-Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA e BENEDITO
APARECIDO TUPONI JUNIOR-

57.-EMBARGOS DE TERCEIROS-954/2002-MARCIA ELENA
ADENA e outros x ESP.LADISLAU BORGES DE CAMPOS -
Desp. de fls. 55: “Nos autos em apenso (fl. 149/151) foi sublinhado
que o mesmo reconhecida a fraude à execuçao poderia ser aforada
açao de embargos de terceiro para se discutir se a aquisiçao do
imóvel foi de boa-fé. Dessa maneira entendo que deve ser deferido
o processamento dos embargos de terceiro, com suspensao da
execuçao em relaçao ao bem penhorado. Além  do mais, os
embargantes juntaram documentos que comprovariam, em
princípio, a aquisiçao do imóvel anteriormente  à execuçao. 02.
Intime-se o embargante  na pessoa de seu ilustre advogado para
contestar no prazo de dez dias. Int.” -Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA e
MAURICIO VIEIRA-

58.-INDENIZACAO ORD.-955/2002-OSMAR ZANARDO x
TELEPAR CELULAR S.A  -Desp. de fls. 24: “O item “a” do
requerimento de fl. 10 é diligência que incumbe ao autor, salvo
impossibilidade comprovada. 2. Assim, concedo o prazo de  dez
dias para que o autor comprove a “negativaçao” de seu nome em
órgao de restriçao, aliás como fundado da indenizaçao moral que
pretende. Int.” -Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e
CAROLINA VIECELLI BESEN-

59.-INDENIZACAO SUM.-965/2002-UILIO LUIZ DE LIMA x
VIACAO CIDADE SORRISO -Desp. de fls. 30: “1. A inicial dev
ser complementada para os seguintes fins: a) esclarecer a
representaçao do autor por sua “mae avó”; b) esclarecer
circunstanciadamente as circunstâncias do acidente e a cupla da
requerida; c) esclarecer os valores pretendidos nos itens “c” e “d”
do pedido, relativos a danos materiais; d) adequar a inicial ao
procedimento comum sumário (CPC, art. 275 II, “d”), com os
requisitos dos arts. 286 e segs. do CPC. 2. Para tanto, concedo-
lhe o prazo de 10 dias. Int.” -Adv. MOZARTE DE QUADROS e
TATIANE DOS S.PUOSSO-

60.-EXEC.CONTRA  DEVEDOR SOLVENTE-967/2002-JOAO
CARLOS PINTO x ALTAIR COELHO DE ANDRADE e outros
-Desp. de fls. 12: “1. Esclareça o exequente se executa a nota
promissória ou o instrumento particular de cessao e transferência,
no prazo de 10 dias. 2. Ainda, apresente memória discriminada
de débito até a propositura da execuçao, com valores e índices
individualizados, a propiciar eventual defesa dos executados. Int.”
-Adv. ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

61.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo
de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo
257 do CPC): 1)MONITORIA - Banco Sudameris do Brasil X
Ross Belt do Brasil Farmacêutica Ltda., no valor de R$609,00 +
R$80,00 (O.J.) - Adv.: SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES. 2)EXECUÇAO - Banco Banestado S.A. X Marina
Schmitz Fontes, no valor de R$504,00 + R$120,00 (O.J.) - Adv.:
LEONEL TREVISAN JUNIOR. 3)DECLARATORIA - Fiat
Leasing S.A. Arrendamento Mercantil X Adir Rodrigues de
Oliveira, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.:
CRISMACLEYTON PAMPLONA. 4)SUMARIA - Condomínio
Conjunto Residencial Buriti X Enrique Manuel Braulio Garcete
Kernott e outra, no valor de R$304,50 + R$60,00 (O.J.) - Adv.:
LADI NEIS. 5)BUSCA E APREENSAO - BC Financeira S.A. -
Cred. Financ. e Invest. X  Luiz Antonio Cubas de Lima, no valor
de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: ADRIANO MUNIZ
REBELLO.  6)BUSCA E APREENSAO - BV Financiadora S.A.
CFI X Silvani Francisco de Oliveira, no valor de R$420,00 +
R$200,00 (O.J.) - Adv.: ADRIANO MUNIZ REBELLO.
7)INVENTARIO - Nilde Paolin da Rocha, no valor de R$609,00
- Adv.:  JULIANA SANCHES SIMOES AMARO.
8)MONITORIA - Banco Banestado S.A. X Icel Comercial
Máquinas e Ferramentas Ltda., no valor de R$525,00 + R$80,00
(O.J.) - Adv.: DORIS MARIA BATISTELA WERKA.
9)DESPEJO - Murilo Abreamo Domingos X Maria Ortega de
Mello, no valor de R$315,00 + R$100,00 (O.J.) - Adv.: LUIZ A.
DE CARLI. 10)EMBARGOS A EXECUÇAO - Anastácia
Grishkowez X Condomínio Edifício Sao Rafael, no valor de
R$157,50 - Adv.: LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA
RIBEIRO. 11)EXECUÇAO - Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
Isdra X KBM Com. de Materiais Construçao Ltda., no valor de
R$157,50 + R$120,00 (OJ) - Adv.: NEY ROSA BITTENCOURT-
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1.-BUSCA E APREENSAO-184/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x REGINA DAS GRACAS DE LARA e outros
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

2.-SUM. DE COBRANÇA-185/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
PHILADELPHIA x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-186/2002-BANCO
BANESTADO S/A x PEDRO DO REGO ALMEIDA FILHO -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

4.-ORDINARIA DE RESCISAO-188/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL E
AGRICOLA LTDA -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
OSNILDO PACHECO JUNIOR-

5.-USUCAPIAO-191/2002-SELECTION LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x MARIA DA GRACA DAS CHAGAS LIMA
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ALTAIR
ROBERTO RUSCHEL-

6.-ALVARA JUDICIAL-192/2002-LEONARDA HABINOVSKI
x ESP. IVO HABINOVSKI -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do

CPC. Int. -Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

7.-SUM. DE  COBRANÇA-193/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL UBATUBA II x MARIA LEONILDA DA SILVA
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

8.-BUSCA E APREENSAO-194/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ADELAR BATISTA PEREIRA -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

9.-INVENTARIO-791/1986-JURI MARIN DE SOUZA x ESP.
GEDEON DE SOUZA. Renovo a ANNA LUIZA DE SOUZA, o
prazo de cinco dias para que dê atendimento ao despacho de
fls.342. -Adv. MARCO ANTONIO VIEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-908/1987-
ADEMAR KUERTEN x CYRILLO PREVIDI JUNIOR. Oficie-
se a Receita Federal após comprovado o recolhimento da taxa
devida para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. JOAO
ALBERTO SERBAKE-

11.-RESOLUCAO DE PROMESSA DE VEND-565/1988-
CARLOS PEREIRA TISSOT E OUTRA x ALMIR LEAL
GRITEN e outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$
242.71, no prazo de 10 dias. -Adv. EDENAN MARTINEZ
BASTOS e CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, SILVIO
BRAMBILA-

12.-ACAO DE RESSARCIMENTO-146/1991-BANCO
AGRIMISA S/A x ADALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA, PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIR e
JENIERI POLACCHINI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-324/1991-M. M.
ARRUDA & CIA LTDA x JOSE ROBERTO PEREIRA -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 773.37, no prazo
de 10 dias. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, SANDRA
REGINA FIGUEIREDO e ELENA DA SILVA VOSCH-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-339/1991-
ANGIOCOR COM. MAT. CIRURGICOS LTDA x CENTRO DE
CARDIOLOGIA DE CURITIBA -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 586.93, no prazo de 10 dias. -Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, OSMAR ALVES GUELFI e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-632/1991-
COMPANHIA SIDERURGICA BELGO-MINEIRA x ARAMES
PIETRASANTA IND.COM LTDA e outros. diga o exequente no
prazo de 05 dias sobre o interesse no prosseguimento da execuçao.
-Adv. NELSON VIOLIN-

16.-ACAO DE COBRANCA-73/1992-CONDOMINIO
CON.MORADIAS ITATIAIA V x ARTIDORIO ANICETE DE
CARVALHO e outros. Concedo ao credor prazo de cinco dias
para juntada de certidao atualizada do bem que pretende ver
penhorado. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA-

17.-INVENTARIO-877/1992-JOSE BARBOSA DOS SANTOS
x ESP. OSVALDO BERNARDO DOS SANTOS. Sobre o contido
na petiçao de fls.324, manifestem-se os interessados no prazo de
cinco dias. -Adv. MARIA APARECIDA TABORDA FRANCA,
FRANCISCO JURACI BONATTO, FERNANDO EHALT VAN
e FERNANDA E. VAM-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-157/1993-J.C.M. x
M.A.C. Antes  da homologaçao do acordo, deverao as partes
atenderem o disposto no parag.3º do art.1289 do Codigo Civil. -
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, ROLF
KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA-

19.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-212/1993-INGRID
BRUHNS RICHTER x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS
SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-565/1993-LUIZ
BEDIN x HILARIO JOSE BOESING. Oficie-se a Receita Federal
após comprovado o recolhimento da taxa devida para o que
concedo o prazo de 05 dias. -Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE-

21.-INVENTARIO-140/1994-IRIA INDALENCIO x ESP.
CARLOS MOREIRA ROCHA. Intime-se pessoalmente o
inventariante para prosseguimento do inventário, no prazo de 05
dias, sob pena de remoçao. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

22.-BUSCA E APREENSAO-176/1994-ARAUCARIA  ADM.
DE CONSORCIOS S/C x BINI, BINI & CIA LTDA -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 8.40, no prazo de 10 dias. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e DIVALMIRO O. MAIA
PEREIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA APENSO 225/
91-

23.-ORDINARIA DE NULIDADE-549/1994-FRANCISCO
FERREIRA DA LUZ x LEONICY DE ASSIS DA SILVEIRA -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 960.47, no prazo
de 10 dias. -Adv. IVETE M. CARIBE DA ROCHA, ELIANE
DO ROCIO MUNHOZ PUNDECK, VIVIANE DUARTE
COUTO DE CRISTO e LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

24.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-625/1995-LAGO
AZUL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS x NEODIR
FONTANELLA. Aguarde-se em cartório por mais 30 dias. -Adv.

AQUILES MORAES-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-749/1995-
MIGUEL FONSAKA x JAIR MANSANO e outros -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 325.02, no prazo de 10 dias. -
Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO,
JISLAINE PRUDENTE-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-917/1995-GM SERVICOS
DE USINAGEM LTDA x SOUZA & SEVERO LTDA. Comprove
o peticionário de fls.52, no prazo de 05 dias que deu atendimento
ao art.45 do CPC. -Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE-

27.-REINTEGRACAO DE  POSSE-1132/1995-
CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE x MARIZE
DE OLIVEIRA. Ciência da resposta da CEF.-Adv. HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR, ROSELI ISABEL PAZZETTO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-402/1997-NEILOR
NILTON ANTONIETO x VALDEMAR BANCZYNSKI e outros
-Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$ (-)24.751.97,
datado de 02.09.2002, no prazo de 5 dias.-Adv. SANTIAGO
LOSSO e CINTHIA PARPINELI, LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA, GILBERTO D BRITO-

29.-ACAO REPARACAO DE DANOS-490/1997-COMPANHIA
DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x JEFERSON A.
KAMINSKI -Aguardando retirada da certidao. Adv. ROBERTO
ZANDAVALI CARNASCIALI-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-55/1998-ROYAL
MAQUINAS E MOVEIS DE ACO E EQUIPAMENTOS LTDA
x SAUEX S/A. - SEGURADORA E PREVIDENCIA PRIVADA.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente  pretendem
produzir, no prazo de cinco dias.-Adv. KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE, ADILSON ARY TODESCHI e
VERONIA ALTHAUS-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-78/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x P M A CONSULTORES ASSOCIADOS S.C.
LTDA e outros -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de
R$ 159.156.94, datado  de 03.09.2002, no prazo de 5 dias.-Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-177/1998-SHERWIN -
WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COM.LTDA x
SULMAXI TINTAS LTDA. Aguarde-se  o prosseguimento do
processo no arquivo provisório. Baixe-se no  relatório mensal. -
Adv. HERIBELTON ALVES, WALDIR FRANCOLIN-SINDICO-

33.-BUSCA E APREENSAO-188/1998-COMPANHIA  REAL
DE INVESTIMENTO CFI x EWALDO SCHLEDER FILHO.
Comprove a autora que esgotou todos os meios para localizaçao
do requerido no prazo de 05 dias. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ,  CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-201/1998-SERGIO DE
LARA JUNIOR e outros x CAIXA SEGURADORA S/A e outros
-Subam os presentes autos ao Egregio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagens deste
Juizo. Intimem—se.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
LUCIELENE CORREA  LIMA ROMANO, KARLA
SCHONEWEG WOLF, FERNANDO ANTONIO MOURA
FILHO SILVA, e LUIZ CARLOS LIMA-

35.-BUSCA E APREENSAO-259/1998-COMPASS
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ALMIRO
PINHEIRO DA SILVA -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36.-MONITORIA-268/1998-CDB COMERCIO DE VEICULOS
IMPORTADOS LTDA x SOMA COMUNICACOES COSTA E
BARUQUE LTDA e outros. Diga a parte autora sobre a
manifestaçao de fls.158 e seguintes no prazo de 05 dias. -Adv.
JOSE ARI MATOS-

37.-SUSTACAO DE  PROTESTO-330/1998-COLLEGE
INDUSTRIA TEXTIL LTDA x CAMPO BELO S/A IND.
TEXTIL -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
LUCIANA PIGATO MONTEIRO e MAX FERREIRA-

38.-ACAO DE COBRANCA-338/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XII x MARCOS
AURELIO DO CARMO -Cite-se como requerido às fls.103,
observado o despacho de fl.87. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. BEATRIZ SANTI-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-479/1998-REJANE LURDES
TOSATTI x BANCO ABN REAL  S/A -Digam as partes sobre os
esclarecimentos do Sr.perito.-Adv. JOSE LUIZ RICETTI e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ-

40.-BUSCA E APREENSAO-518/1998-MASSA FALIDA
CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x LUIZ
CARLOS SILVA. Suspendo o andamento do processo por 180
dias. -Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

41.-ACAO DE COBRANCA-553/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PAQUETA I COND II x LUIZ
CAMARGO e outros -Designo como  nova data para a audiência
o dia 11/12/2002,  as 13:30 horas. Aguardando retirada do edital.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

42.-BUSCA E APREENSAO-577/1998-BANCO CACIQUE S/
A x ROSA MARIA DE FREITAS -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL e CHRISTIANO SOUZA NETO-

43.-INVENTARIO-646/1998-MARIO DA SILVA MELLO x ESP.
MARIA TAVARES DA SILVA. Ciência da devoluçao dos autos.-
Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, AMADEU ALICE NETTO e WILSON JOSE DOS
SANTOS-

44.-BUSCA E APREENSAO-663/1998-BANCO DO
PROGRESSO S/A x LUIS CARLOS BERTELLI -1. Designo para
a 1ª praça o dia 07 de outubro de 2002, as 13:30 horas.2.Expeça-
se edital, com o prazo de 05 dias, a ser afixado no lugar de costume
e publicado em resumo pelo menos uma vez em jornal de ampla
circulaçao local, devendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05
dias a primeira data marcada a hasta pública conforme art.687,
do CPC, conforme alteraçao da lei 8953 de 13.12.1994. 3-
Resultando negativa a primeira praça, designo desde já o dia 17
de outubro de 2002, as 13:30 horas, a segunda praça, sem
necessidade de novas publicaçoes.4-Ciência ao Dr. Procurador
do exequente para que retire os editais e promava a sua publicaçao.
5- Intime-se o(s) devedor(es), pessoalmente, com as intimaçoes
necessárias. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.
Aguardando retirada do edital.-Adv.  GILMAR WILSON
FERNANDES, ADAUTO VIANNA DINIZ, JULIANO HUCK
MURBACH, CELSO DA SILVA LABRES e JOSUE DYONISIO
HECKE, ANDERSON MANIQUE BARRETO-

45.-ORDINARIA  C/PEDIDO DE TUTELA-691/1998-
INFOCOMPRAS TELEINFORMATICA LTDA x FERNANDO
CANUTTO NUNES. Ciência da resposta dos ofícios. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-715/1998-DAVI
KNOPFHOLZ e outros x  BANCO BANORTE S/A -Aguardando
preparo de custas relativas a execuçao no valor de R$ 609.00, no
prazo de 10 dias. -Adv. DIONISIO SABATOSKI, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e LACIR GUARENGHIapenso 759/95-

47.-BUSCA E APREENSAO-873/1998-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
RUBENS DOS SANTOS -Diga o requerente se pretende executar
a sentença.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, ORIBES
CORREA e SUZANA BONAT-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-884/1998-
ALTEDANIO FAUST x RENATO PISANI -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e ENIO MEDEIROS FILHO-

49.-USUCAPIAO-912/1998-ODACIR FREDERICO
ANGULSKI e outros x ESTE JUIZO -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 153.86, no prazo de 10 dias. -Adv.
JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEI-

50.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1032/1998-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x ADOLFO LOPES e
outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1045/1998-A.
MONTEIRO & CIA.  LTDA x JOSEMAR SANTOS. Antes de
homologar a desistência da execuçao, concedo ao procurador da
credora para que atenda o disposto no parag.3º, do art.1289 do
Codigo Civil. -Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

52.-BUSCA E APREENSAO-1275/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ROSIVANI RIBEIRO.Concedo ao autor
o prazo de cinco dias para que dê andamento no processo, sob
pena de extinçao e arquivamento por abandono da causa. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

53.-ACAO DE COBRANCA-1312/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x ALAOR DA COSTA
JUNIOR e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS
e RONY MARCOS DE LIMA-

54.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-1332/1998-ALEXANDRE
RENATO BARONI e outros x CONDOMINIO DO EDIFICIO
CREDIREAL -Subam os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juizo. Intimem—se.-Adv. LUIZ CARLOS
NOBRE DOS SANTOS, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM e JANILCE SOARES MOREIRA apenso 186/93-

55.-BUSCA E APREENSAO-1389/1998-BANCO BRADESCO
S.A. x MAINARDES & MEDEIROS LTDA -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1418/1998-
BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. x
JOSE EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

57.-ACAO MONITORIA-1508/1998-BANCO REAL S.A. x
ALFREDO MITTELSTEDT -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. JOSE  PAULO GRANERO PEREIRA,
MAGNUS CARAMORI, PATRICIA DUTRA DA SILVA,
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-1531/1998-RB ACEDMIA
DE GINASTICA E MUSCULACAO LTDA x MARLETE
FATIMA DE LIMA -Diga se pretende executar a sentença.-Adv.
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e WANDERSON
MARCONI-

59.-USUCAPIAO-862/1999-PEDRO HELLVIG CARDOSO x
ESTE JUIZO. Intime-se o autor para comprovar o registro do
mandado no Cartorio de Registro de Imoveis, no prazo de 05
dias. -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-
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60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1058/1999-ILMAR
MARCELINO TEIXEIRA x DOROTEA FLORIANI -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 46.20, no prazo de
10 dias. -Adv. ELENITA T. CERVO MARCELINO TEIXEIRA
e AIRTON SAVIO VARGAS-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-1106/1999-BERMAN S/A -
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x GETHAL S/A SERVICOS
PARA CONSTRUCAO —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Avaliador Judicial.-Adv. SAULO BONAT DE MELLO,
MURILO CLEVE MACHADO, ADILSON LUIS FERREIRA e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

62.-ORDINARIA DE NULIDADE-1116/1999-MARCIO
ROGERIO COSTA x TABAJARA CORDEIRO FERNANDES
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente as custas do  Sr.Oficial de Justiça no valor de R$
60.00.-Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA e ANDREA
ROCIO DA SILVA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1204/1999-
ANGELINA DALVA BROTTO JOHNSSON x PAULO BAIJ e
outros -1. Designo o dia 30.10.2002, as 13:30horas, para a venda
dos bens penhorados, em leilao único, por preço nao inferior ao
da avaliaçao. 2.Expeça-se edital com prazo de 10 dias a ser afixado
no lugar de costume, devendo a afixaçao anteceder pelo menos
dez dias a hasta pública. 3. Ciência ao DR.Procurador do
exequente para que retire os editais e promova sua  afixaçao,
através do Sr.porteiro dos Auditórios. 4.Intime-se  os devedores
pessoalmente. 5.Expeça-se mandado desde que comprovado o
recolhimento das  custas do Oficial. 6-Caso nao haja expediente
forenese na data acima designada fica automaticamente transferida
para o  proximo dia util, no mesmo horário.—Conforme art.19
do CPC ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do SR.Oficial de Justiça. Aguardando retirada do edital.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI-

64.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1248/1999-
BANCO BRADESCO S/A x A B CARDOSO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

65.-ACAO DE COBRANCA-90/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x
ELISABETH RODRIGUES. Aguarde-se por trinta dias nova
manifestaçao do credor. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

66.-INTERDICAO-655/2000-F.C.P.F. x F.C.P.N....O segredo de
justiça como dito se impoe por várias razoes, contudo, nao assume
uma dimensao absoluta, porque o exercicio da profissao do
advogado também deve ser garantido, logo pode,  sob a fé de seu
grau, e sendo responsável pessoalmente ver -e somente ele -os
autos em Cartório, para que eventualmente possa defender
interesse de quem já esteve no feito. A que se estabelecer uma
proporçao entre o que visa a lei -proteçao da intimidade- e o
exercicio da profissao, em especial por parte de patrono de pessoa
que já esteve no feito. Assim, nao vislumbro contradiçao na
decisao anterior, ela somente estabeleceu limites para o acesso a
este feito, e para a consulta dos autos, cumpra-se o que nela está
disposto. -Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, IVAN XAVIER
VIANNA FILHO, MANOEL DINIZ NETO, JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

67.-ACAO MONITORIA-791/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA e
outros. Para o depósito do saldo dos honorários periciais, concedo
a requerida o prazo de cinco dias. -Adv. SARAH MARTINS e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

68.-RESTAURACAO DE AUTOS-1069/2000-CARLOS
VICENTE GODINHO DA SILVA x CARLOS ALMEIDA
KIPPER e outros. Ciência da resposta do oficio da Comarca de
Joinville.-Adv. OSMAR NODARI-

69.-ACAO DE COBRANCA-1192/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO PHANTON x B.S. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 177.10, no prazo de 10 dias. -Adv. CLAUDIA
RENATA SANSON CORAT e ALESSANDRO BETTEGA
ALMEIDA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1285/2000-
PAULO CESAR HOROCHOSKI x REPRITEX COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. Esclareça o credor no prazo de 05
dias o pedido de fl.71 visto que a executada já foi citada. -Adv.
ANTONIO MENDES SANTOS-

71.-INVENTARIO-1307/2000-LUIZA  VARGAS CORLETO x
ESP. BRASILIO JOSE CORLETO JUNIOR. Comprove o
atendimento da Lei 9280.-Adv. JACO MANUEL UNIKOVSKI,
AMADEU ALICE NETTO e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

72.-MONITORIA-1310/2000-NILLAGE IMOVEIS E
ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTD x SANTIAGO
LOSSO. Intime-se como requerido na petiçao de fls.503, desde
que recolhidas as custas devidas, para o que concedo a parte autora
o prazo de cinco dias. -Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA,
CINTHIA PARPINELI LEITAO e SANTIAGO LOSSO-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1324/2000-
IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x
ROBERTO BECKER. Ciência a resposta  do oficio da Comarca
de joinville. -Adv. SALVADOR SAMPAIO BRITO-

74.-ORDINARIA  REVISIONAL-1392/2000-MSM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Digam as partes sobre os esclarecimentos do Sr.perito.-

Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI e LUIS FERNANDO DIETRICH APENSO 1121/00-

75.-ORDINARIA REVISIONAL-1397/2000-MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA e  outros x MURETAMA
EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.Sobre a
proposta de honorários-com reduçao- feita às fls.750 pelo senhor
Perito digam as partes; sobre a proposta de fls.752/753, maniefste-
se a ré/reconvinte no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA, ROGERIA DOTTI DORIA e ANDREA
GOMES, SIBELE LUSTOSA-

76.-MEDIDA CAUTELAR-463/2001-SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS COM x
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COM.MINERIOS
E DER. -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 68.60, no
prazo de 10 dias. -Adv. SERGIO LUIZ RIBEIRO, MAURICIO
TADEU LEAL, AMARILIS VAZ CORTESI, HEGLISSON
TADEU MOCELIN NEVES, TANIA MARA PEREIRA e
CARLA SIMONE TUCHANSKI, JULIANO LOCATELLI
SANTOS, LUIZ ANTONIO ABAGGE, FLAVIA DANIELE
GOMES-

77.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-747/2001-
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVICOS x SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMERCIO DE MINERIO -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 61.60 e R$ 178.39, no prazo de 10 dias. -Adv.
MAURICIO TADEU LEAL, HEGLISSON TADEU MOCELI
NEVES, TANIA MARA PEREIRA, JULIANO LOCATELLI
SANTOS, SERGIO LUIZ RIBEIRO, AMARILIS VAZ CORTESI,
CARLA SIMONE TUCHANSKI APENSO 463/01-

78.-EXECUCAO DE SENTENCA-758/2001-JOSE DE JESUS
MELO x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Tendo
em vista a petiçao de fls.104 e 100 defiro a penhora dos imoveis
pertencentes ao executado em ambos os terrenos. Após intime-se
o requerido para opor embargos em dez dias. -Adv. LIANA
MARIA TABORDA RAMOS, PATRICIA CASILLO APENSO
456/91-

79.-MANUTENCAO DE POSSE-938/2001-APARECIDO DE
OLIVEIRA x MARLY BORGES  DOMINGUES. sobre a
possibilidade de julgamento estado em que se encontra o processo,
manifestem-se os autores no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO
ORTES apenso 663/94-

80.-ALVARA JUDICIAL-1462/2001-DENISE DA SILVA
RANGEL e outros x ESP. FRANCISCO LOPES RANGEL.
Ciência do retorno da precatoria.-Adv.SILVIA CRISTINA
XAVIER-

81.-ALVARA  JUDICIAL-1465/2001-NERI PEDRINHO
REOLON e outros x ESP. JAHIR REIS MACHADO. Sobre o
contido na petiçao de fls.37, manifestem-se os requerentes no
prazo de cinco dias. -Adv. KELLY REGINA DA SILVA BRAGA,
PEDRO STEFANO CAMARGO-apenso 589/90

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-73/2002-RAINBOW DO
BASIL IND. E COM. LTDA x ORVILIO MORESCHI -
MATERIAIS DE CONSTRUCAO -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA e JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO-

83.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-139/2002-
LUZVILLE ENGENHARIA LTDA x CEJEN ENGENHARIA
LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. ROGER PUCCINI DA COSTA-

84.-PEDIDO DE DESISTENCIA-181/2002-DELLANO
FRANKLIN NEVES x FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se em cartório por
30 dias o preparo das custas de fls.55 verso e prosseguimento do
processo.-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE
LOBO DA ROSA, FRANCISCO JURACI BONATTO-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA-237/2002-WILSON JOSE
PACHALSKI FILHO - ME x CONSORCIO NACIONAL DE
CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S.C -Diga o requerente se
pretende executar a sentença.-Adv. ANTONIO AMILCAR G.
FERNANDES e PLINIO ROBERTO DA SILVA-

86.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-333/2002-
COMPANHIA ITAULEASING DE ARREN. MERCANTIL x
LENIR GOMES DE OLIVEIRA -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

87.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-363/2002-MARCOS
ROBERTO LOIACONO BETTES  x GM FACTORING
SOCIEDADE FOMENTO MERCANTIL LTDA -Digam as
partes, sobre a conta geral no valor de R$ 6.501.85, datado de
30.08.2002, no prazo de 5 dias.-Adv. PAULO  NALIN e WALTER
BORGES CARNEIRO, FRANCISCO JURACI BONATO,
MARIA JUSSARA FONSECA, ROMULO FERREIRA DA
SILVA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-371/2002-SHELL
BRASIL S/A x PIOVEZAN & EKIY LTDA -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK e PAULO SERGIO PIASECKI-

89.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-388/2002-ZULMIR
LUIZ ANDREATTA x ROSILEI DE FATIMA MARQUES -Diga
o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

90.-BUSCA E APREENSAO-389/2002-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S.C. LTDA x ENEDINO MACEDO NETO -Diga
o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

91.-ACAO DE COBRANCA-503/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIENCIAL MARECHAL RONDON x JOAO
LUIZ KELLA JUNIOR. Remetam ao Juizado Especial Civel na
forma do contido na decisao de fls.89/90, após as baixas
necessárias. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

92.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-535/2002-DANIELE
DOCKHORN x ITA LEASING. Renovo ao autor o prazo de cinco
dias para que dê andamento processo,  sob pena de extinçao e
arquivamento por abandono da causa. -Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON e LILIANE CRISTINA VIANA-

93.-BUSCA E APREENSAO-551/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIDEON
WACHHOLZ -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de
R$ 1.236.58, datado de 29.08.2002, no prazo de 5 dias.-Adv.
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO, ADEMIR
CRISTOFOLINI e FABIO ROBERTO LORENA-

94.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-560/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARILDO PIETROVSKI -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO-

95.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-668/2002-CID JOSE
PEREIRA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguarde-se em cartório por 30 dias o preparo das
custas e prosseguimento  do processo.-Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA, JAQUELINE LOBO DA ROSA e
FRANCISCO JURACI BONATTO-

96.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-686/2002-YARA
DIAS COSTA x L’ARTES DECORACOES DE INTERIORES
LTDA. Defiro o pleito de dispensa do prazo recursal formulado
as fls.80, apenas  com relaçao à autora. Expeça-se mandado de
notificaçao como requerido. -Adv. LUIZ BERNARDO DIAS
COSTA, ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e MAURILIO
MARTINIANO GOMES-

97.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-699/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
LUIS MENDES DA VEIGA. Defiro o desentranhamento do
cheque mediante as cautelas legais. Prossiga-se fl.14, item 2 desde
que comprovado o recolhimento das custas de correio ou diligência
do Oficial para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

98.-BUSCA E APREENSAO-730/2002-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x SEBASTIAO TACIANO SOARES
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

99.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-733/2002-GILSON
CARLOS FRENTZEL x FORD LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Aguarde-se em cartório por
30 dias o preparo das custas e prosseguimento  do processo.-Adv.
ROMULO FERREIRA DA SILVA, JAQUELINE LOBO DA
ROSA e FRANCISCO JURACI BONATTO-

100.-ALVARA JUDICIAL-758/2002-SONIA MARIA VIEIRA
DE OLIVEIRA e outros x ESP. LAZARA DIAS DE AZEVEDO-
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

101.-ARROLAMENTO-879/2002-IRACEMA DANTAS
SPONHOLZ x ESP. NELVIR SPONHOLZ -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL CESAR
DANTAS BRUEL, FABIO TEIXEIRA e GUILHERME
TOMIZAWA-

102.-DESPEJO POR  FALTA DE PAGAMENT-896/2002-
HELCIO NEUTZLIING x FRANCISCO JOSE DE PAULA -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

103.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-917/2002-
BANCO DE LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES x
AGROPECUARIA MOROCO LTDA. Vistos,etc....Isto  posto,
julgo procedente o pedido inicial para firmar o valor da açao de
embargos de terceiro, em apenso, como sendo de R$ 5.000.000.00,
anotaçoes e diligências necessárias. Int. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e ACACIO PERIN apenso 489/2002-

104.-BUSCA E APREENSAO-920/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA DE LOURDES ARAUJO RAMOS -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

105.-DECLARACAO INCIDENTAL-955/2002-INDUSTRIA
PARANAENSE DE ESTRUTURAS LTDA x BANCO REAL S/
A. Acolho a emenda de fls.28. Em funçao do novo valor atribuído
à causa, concedo à  autora o prazo de cinco dias para a
complementaçao das custas e FUNREJUS. -Adv. LUIZ CESAR
TABORDA ALVES APENSO 511/87-

106.-ORDINARIA DECLARATORIA-1021/2002-LEONI
GALDINO RIBEIRO DE CASTRO x BANCO ITAU S/A -
Aguardando retirada da carta AR ou deposito  do numerário para
envio.(Republicado por constar o nome do advogado erroneamente
na relacao n.119). -Adv. MOZARTE DE QUADROS-

107.-INVENTARIO-1061/2002-MARIA KOSIBA CORDEIRO
x ESP. IZIDIO CORDEIRO. Defiro a justiça gratuita a requerente.
Aguardando assinatura  no compromisso de inventariante.-Adv.
ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

108.-INDENIZACAO-1146/2002-MARIA MARLENE
CHORNOBAY x SELECTAS S/A IND E COM. DE MADEIRAS
-Aguardando retirada da carta AR.-Adv. LUCIANA NOTO-

7.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELAÇÃO Nº 130/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR GERALDO PELLANDA 046 00412/2002
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 035 01263/2001
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 049 00476/2002
AIRTON SAVIO VARGAS 064 00922/2002
ALBA ELIZABETH PIAS COELH 021 01062/2000
ALCEU BOLLIS 028 00154/2001
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 057 00656/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 053 00564/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 068 00933/2002

021 01062/2000
ALEXEY MOSER 010 02988/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 014 00641/1999
ANA ELIETE BECKER MACARIN 014 00641/1999
ANA LUCIA FRANCA 040 01359/2001
ANA PAULA QUADROS BARROS 065 00928/2002
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 021 01062/2000
ANDRE LUIZ ZANOTTO 037 01290/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 007 02985/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 003 02634/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 029 00250/2001
ARLINDO MENEZES MOLINA 027 00049/2001
AURELIANO PERNETTA CARON 039 01323/2001
CARINA PESCAROLO 017 00872/1999
CARLA BIGOLIN AMARAL 065 00928/2002
CARLA FABIANA EVERS 069 00936/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA 066 00930/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 056 00642/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 027 00049/2001
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 034 01142/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 017 00872/1999
CARLOS ROBERTO FERREIRA M 039 01323/2001
CAROLINE SAID DIAS 025 01234/2000
CELIA REGINA MARCON LEIND 028 00154/2001
CELSO JOAO DE ASSIS KOTZI 067 00932/2002
CELSO LUIZ DE SOUZA CORDE 018 00873/1999
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 067 00932/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 045 00385/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORIA 057 00656/2002
CIRO BRUNING 021 01062/2000

013 00352/1999
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 041 01389/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 040 01359/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 057 00656/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 031 00916/2001
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 017 00872/1999
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DIRCE ELAINE PINTO 021 01062/2000
DOUGLAS ROGERIO LEITE 042 01582/2001
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 027 00049/2001
EDUARDO PAIZANI ARAUJO 067 00932/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 027 00049/2001
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 049 00476/2002
ELIAS DAHER JUNIOR 057 00656/2002
ELIZABETH HAISI 015 00650/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 017 00872/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 057 00656/2002
ESTEVAM CAPRIOTTI 024 01186/2000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 024 01186/2000
EVANDRO LUIS PEZOTI 017 00872/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 020 01058/2000
FABIANO ALBERTI DE BRITO 034 01142/2001
FABIANO VICENTE V. ELIAS 016 00838/1999
FABIO ANTONIO PECCICACCO 038 01296/2001
FABIO DA SILVA MUINOS 060 00800/2002
FERNANDA ANDREAZZA 027 00049/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 031 00916/2001
FRANCINE FREDERICO 051 00512/2002

006 02827/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 037 01290/2001
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FREDERICO KORNDORFER NETO 027 00049/2001
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 043 00310/2002
GERSON WISTUBA 039 01323/2001
GIL DUARTE SILVA 039 01323/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 060 00800/2002
GILBERTO NEI MULLER 067 00932/2002
GISELLE PASCUAL PONCE 067 00932/2002
GIUSLEY MATOS DE OLIVEIRA 035 01263/2001
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 027 00049/2001
GLAUCO MACHADO REQUIAO 039 01323/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 059 00743/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 034 01142/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 010 02988/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 007 02985/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 037 01290/2001
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 040 01359/2001
HUMBERTO SARAN SOLON 017 00872/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 005 02789/2002
ILSON NEY BEMBEN 023 01125/2000
IRINEU NORBERTO DE MELLO 009 02987/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 021 01062/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 012 00246/1999
JOAO CARLOS MARTINS 047 00472/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 063 00913/2002

017 00872/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 045 00385/2002
JONNY PAULO DA SILVA 025 01234/2000
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JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 062 00809/2002
061 00808/2002
001 02621/2002

JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 012 00246/1999
JOSE PIO GONCALVES 014 00641/1999
JOSIANE APARECIDA PIURKOS 058 00664/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 044 00364/2002
JUAREZ DE PAULA 015 00650/1999
JULIANE ZANCANARO 054 00582/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 041 01389/2001
JULIO JACOB JUNIOR 028 00154/2001
KAREN DALA ROSA 007 02985/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 048 00475/2002

002 02622/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 036 01274/2001
LAURO ROCHA HOFF 067 00932/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 048 00475/2002

002 02622/2002
LEOMIR BINHARA DE MELLO 026 00010/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 037 01290/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 008 02986/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 051 00512/2002

006 02827/2002
LUCIANE MOMBACH ITO 016 00838/1999
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 034 01142/2001
LUIS ANTONIO HUNIKA 067 00932/2002
LUIS CARLOS BARRETO 052 00563/2002
LUIZ A. DE CARLI 056 00642/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 066 00930/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 005 02789/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 057 00656/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 023 01125/2000
LUIZ CARLOS BARRETO 012 00246/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 052 00563/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 043 00310/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 027 00049/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 040 01359/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 047 00472/2002
MAGDA LUIZA EGGER 055 00616/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 019 01155/1999
MARCELO A. THEODORO 019 01155/1999
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 017 00872/1999
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 010 02988/2002
MARCELO M. CONRADO 040 01359/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 053 00564/2002

041 01389/2001
MARCIA MONTALTO ROSSATO 016 00838/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 004 02670/2002
MARCIO CLEMENTINO SOARES 025 01234/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 068 00933/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 069 00936/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 057 00656/2002
MARIA CELINA VAILATI 027 00049/2001
MARIA HELENA FABRICIO DA 030 00899/2001
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 067 00932/2002
MARIANA MERHY CRAVO 025 01234/2000
MARILANE TON RAMOS 017 00872/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 055 00616/2002

019 01155/1999
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 021 01062/2000
MARIO ROBERTO JAGHER 067 00932/2002
MARLUS HERIBERTO ARNS DE 027 00049/2001
MAURICIO DE OLIVEIRA 059 00743/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 040 01359/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 027 00049/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 013 00352/1999
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 016 00838/1999
MURILO CELSO FERRI 017 00872/1999
NADIA REGINA DE CARVALHO 058 00664/2002
NATALINO GUEDES DA SILVEI 057 00656/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 022 01114/2000
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 021 01062/2000
NEREU CARLOS MASSIGNAN 034 01142/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 037 01290/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 029 00250/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 004 02670/2002
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 021 01062/2000
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 067 00932/2002
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 065 00928/2002
PAULO JOSE GOZZO 009 02987/2002
PAULO MACARINI 014 00641/1999
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 039 01323/2001
PAULO YVES TEMPORAL 067 00932/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 014 00641/1999
PERCY ARAUJO 011 02989/2002
RACHEL REGINA BENTO FARAH 040 01359/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 060 00800/2002
RENE MARIO PACHE 012 00246/1999
ROBERTA ONISHI 055 00616/2002

019 01155/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 027 00049/2001
RODRIGO FERREIRA 040 01359/2001
RODRIGO SANTOS OTERO 057 00656/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 054 00582/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 037 01290/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 031 00916/2001
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 050 00491/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 037 01290/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 017 00872/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 013 00352/1999
SERGIO BOTTO DE LACERDA 054 00582/2002
SERGIO VANDERLEI MACHADO 021 01062/2000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 028 00154/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 037 01290/2001
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 051 00512/2002
TERESA CRISTINA CRUZ CARD 040 01359/2001
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 034 01142/2001
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 032 01019/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 033 01043/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 068 00933/2002
VERA LUCIA DE PAULI 062 00809/2002

061 00808/2002
001 02621/2002

VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 018 00873/1999
VITORIO KARAN 050 00491/2002
WALDIR LESKE 039 01323/2001
WELLINGTON TORRES COSENZA 057 00656/2002
WILSON BENINI 034 01142/2001

1.-BUSCA E APREENSAO-2621/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ROSIMAR MARQUES DE AZEVEDO -Proceder a retirada da
peticao inicial cancelada.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

2.-BUSCA E APREENSAO-2622/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x ANTONIO YIUNG JUNIOR -Proceder a retirada da
peticao inicial  cancelada.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

3.-DESPEJO  P/ FALTA DE PAGAMENTO-2634/2002-
AGOSTINHO FIORESE x TRANSPORTES REGIAO SUL
LTDA. e outros -Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

4.-RESCISAO  DE CONTRATO-2670/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAU
x ALAYDE MARIA M. PEREIRA LEITE -Proceder a retirada
da peticao inicial cancelada.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

5.-COBRANCA - ORDINARIA-2789/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA x ESTEL
KOSLIK LUY -Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-
Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA e LUIZ ALCEU GOMES
BETEGGA-

6.-BUSCA  E APREENSAO-2827/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SILVIA PARODE NORATO -Proceder a retirada da peticao
inicial cancelada.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO-

7.-ORDINARIA C/C TUTELA-2985/2002-ADILSON ROSA
PEREIRA e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CREDITO e outros -”Peti‡âo Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, KAREN
DALA ROSA e ANDREZZA MARIA BELTONI-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2986/2002-LORENA
MARINS SCHWARTZ x PRISCILA SENFF BINATTI e outros -
”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ
e DILANI MAIORANI-

9.-REVISAO CONTRATUAL-2987/2002-AUTO POSTO
PEDRO HAUER LTDA. x LIBERO ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA. e outros -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

10.-ORDINARIA-2988/2002-GERSON SAWA x JOSE DE
ALMEIDA ROSA -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER e MARCELO
KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA-

11.-DESPEJO-2989/2002-VILSON BOGER x LUCIANO
BORTOLANZA -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. PERCY
ARAUJO-

12.-RESSARCIMENTO-246/1999-MARITIMA SEGUROS S/A.
x JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA -”Intimem-se as partes para
se pronunciarem  quanto ao retorno do AR e Carta de Cita‡âo e
Intima‡âo de fls.204/206.”-Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA e RENE MARIO PACHE-

13.-REGRESSIVA-352/1999-AMERICA LATINA
COMPANHIA DE SEGUROS x CARIMA FELICIO DE LIMA
e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo
de suspensâo de instƒncia.”-Adv.  CIRO BRUNING, MIGUEL
LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-641/1999-SUELI HELENA
ZANCANARO CARNIEL x JOSE PIO GONCALVES -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de
suspensâo de instƒncia.”-Adv. PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES e JOSE PIO GONCALVES-

15.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-650/1999-
INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x JOSE
CARLOS DA SILVA SIQUEIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv.
ELIZABETH HAISI e JUAREZ DE PAULA-

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-838/1999-STREET
BROTHERS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x
SABOTAGE COM. CONF. LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante da nâo devolu‡âo da carta  precat¢ria.”-Adv. LUCIANE
MOMBACH ITO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES,
MARCIA MONTALTO ROSSATO e FABIANO VICENTE V.
ELIAS-

17.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-872/1999-BANCO
BRADESCO S/A  x DAIMLER COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -”Retirar Of¡cio.”-Adv. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA e HUMBERTO SARAN SOLON-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-873/1999-RADIO CONTINENTAL
DE CURITIBA LTDA x OSVALDO ANTUNES DE SA -”1-
Intime-se a parte interessada para dar cumprimento ao disposto
no art. 604 do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e CELSO LUIZ DE
SOUZA CORDEIRO-

19.-MONITORIA-1155/1999-CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x EDSON
JORGE CAMPANHA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, MARCELO A. THEODORO e ROBERTA ONISHI-

20.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1058/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x FERNANDO CESAR VIEIRA
SILVA -”Vistos etc... Em face do exposto, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no
artigo 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-1062/2000-DJONATHAN
MEDEIROS DA MATA e outros x SANDRA REGINA
NOGUEIRA DA LUZ e outros -”1-Tendo em vista que as
testemunhas arroladas sâo comuns …s requeridas e … denunciada,
inmtime-se esta para que se manifeste sobre o pedido de fls.208,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Decorrido  o prazo, com ou sem
manifesta‡âo, voltem. 3-Int.”-Adv. DIRCE ELAINE PINTO,
PATRICIA LOREGA BRAGA  DE MORAES, MARILIS TANIA
JURCZYSZYN, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, ALBA
ELIZABETH PIAS COELHO, SERGIO VANDERLEI
MACHADO PILAR, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

22.-BUSCA E APREENSAO-1114/2000-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CASSIA
RICARDO DE ARAGAO -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo da parte autora) -Adv. NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

23.-DESPEJO-1125/2000-ESTIRPE ADMINISTRACAO  DE
BENS IMOVEIS LTDA x MARIA LOPES PECUCH -”Intimem-
se as partes para se pronunciarem quanto as custas do Avaliador
de fls.132: (R$ 80,00), e custas do Contador de fls.129 verso:
(R$ 31,30 - 298,10 VRCs).”-Adv. ILSON NEY BEMBEN e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-1186/2000-
CID ROCHA JUNIOR x CESAR AUGUSTO LACERDA -”1-
Deve o executado apresentar c¢pia atualizada da matr¡cula do
im¢vel indicado … penhora, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.”-
Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1234/2000-B.E.C.L. x
S.C.L. -”1-Considerando que as garrafas de vinho foram
depositadas pela parte autora  (fls.98), a ela devem ser
disponibilizadas. Proceda-se a entrega mediante a lavratura de
termo nos autos. 2-Int.”-Adv.  JONNY PAULO DA SILVA,
MARCIO CLEMENTINO SOARES, CAROLINE SAID DIAS e
MARIANA MERHY CRAVO-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE  PAGAMENTO-10/2001-
ARNALDO MACHADO SCHU x IVANDINA ANTUNES
PEPES -”1-Defiro o pedido de fls.41; aguarde-se por 180 (cento
e oitenta) dias. 2-Int. -”Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

27.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-49/2001-WALMOR BUENO DE
FARIAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Vistos etc... Ante
o exposto, e considerando o  que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido contidos nesta a‡âo de indeniza‡âo por danos
morais ajuizada por Walmor Bueno de Farias contra Banco do
Brasil S/A, com o efeito de condenar o requerido  no pagamento
de R$ 10.000,00, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros
de mora … razâo de 0,5% ao mˆs, a partir da data desta senten‡a.
Condeno o requerido, tamb‚m, no pagamento das custas do
processo e honor rios advocat¡cios que, em vista dos elementos
norteadores contidos nos art. 20, par grafo 3§, do CPC, fixo em
15% sobre o valor da condena‡âo devidamente corrigido, para
tanto considerando a natureza da causa, a desnecessidade de
instru‡âo, e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv.
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA
ANDREAZZA, ARLINDO MENEZES MOLINA, CARLOS
ALBERTO STOPPA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO
KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA CELINA
VAILATI, MIGUEL FERNANDO RIGONI e ROBERTO LUIZ
PEDROTTI-

28.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-154/2001-MARLI
CARDOSO MONTEGUTTE x IRACI MARQUES DE
OLIVEIRA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.91.”-Adv. ALCEU
BOLLIS, CELIA REGINA MARCON LEINDORF, SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO e JULIO JACOB JUNIOR-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-250/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE GOMES DA SILVA FILHO -”1-
Considerando que nâo h  nos autos prova de restitui‡âo do ve¡culo
ao requerido, nem ao menos uma declara‡âo por ele firmada,
defiro o pedido de fls.71; expe‡a-se carta de intima‡âo, cujo
cumprimento deve ser providenciaa pela parte autora. 2-Int.
(Retirar Carta de Intima‡âo ou depositar as despesas postais).”-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

30.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-899/2001-OLINDINA
MARRINSKI x FRANCISCO ULBRICH -”Vistos etc...
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e
legais efeitos, a partilha de fls.03/05 dos  bens que ficaram por
falecimento de FRANCISCO ULBRICH, e mando que se cumpra
e guarde como nela de cont‚m e determina, ressalvados direitos
de terceiros. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado
a senten‡a, expe‡a-se carta de adjudica‡âo. Oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA-

31.-BUSCA E APREENSAO-916/2001-FINANCEIRA ALFA S/
A x EDSON MINORU TSUMANUMA -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de
fls.67.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-

32.-INVENTARIO-1019/2001-ANA MARIA SALYGA e outros
x BOGDAN SALYGA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO-

33.-COBRANCA - ORDINARIA-1043/2001-BANCO
ECONOMICO S.A. - Em Liquidacao Extrajudicial x JULIO
WAGNER DO MARCO BORGES  e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.124.”-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZA DE DIREITO
DRA. LELIA S.M.NEGRAO GIACOMET - RESCISAO DE
CONTRATO-1142/2001-ESPOLIO DE EDUILTON
OSTROWSKI x MANUEL CARLOS NERY RODEIRO e outros
-”... voltando-me para julgamento, ap¢s o  preparo de eventuais
custas remanescentes. Intimem-se. (Conta de Custas de fls.119 -
R$ 93,80 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. TOBIAS ANTONIO
DE BRITO, LUCIANO ALBERTI DE BRITO, FABIANO
ALBERTI DE BRITO, WILSON BENINI, NEREU CARLOS
MASSIGNAN, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e
GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-1263/2001-SEIKI PABLO
MIGUEL  x DARCI CAMPANHOLI -”1-Designo audiˆncia  de
Instru‡âo e Julgamento para o dia 07/02/2003, …s 14h00. 2-Defiro
a produ‡âo de prova testemunhal requerida pelas partes, bem como
pelo representante do Minist‚rio P£blico. 3-Intimem-se e
procedam-se …s diligˆncias necess rias. Cumpra-se o item 9.4.1
do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. Int.
(Retirar Carta Precat¢ria).”-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA e GIUSLEY MATOS DE OLIVEIRA-

36.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1274/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x WAGNER SIMEONI DE
CARVALHO -”Vistos etc... Em face do exposto,  para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com base
no artigo 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I.” -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-1290/2001-IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETERA LTDA. x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A -”1-Mantenho a decisâo agravada por seus pr¢prios
fundamentos. 2-Intimem-se e voltem conclusos. “-Adv.
FRANCISCO BRAZ NETO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA AMARA
PEREIRA, ANDRE LUIZ ZANOTTO, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e ROSANA MARIA FECCHIO-

38.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-1296/2001-EVARISTO
COMOLATTI S.A. PARTICIPACOES x MARIA DE FATIMA
FERNANDES CALIXTO e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo sem a interposi‡âo de embargos.”-
Adv. DANTE LUIZ MANZOCHI e FABIO ANTONIO
PECCICACCO-

39.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1323/2001-MARIA
LUCIA MARAN GONCALVES x ANDRE SCHYPULA e outros
-”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de
fls.92.”-Adv. WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA,
AURELIANO PERNETTA CARON, CARLOS ROBERTO
FERREIRA MUNHOZ COST, GIL DUARTE SILVA, GLAUCO
MACHADO REQUIAO e PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-1359/2001-RONY MARIA
MENEGHEL PERCICOTI x PAULO SERGIO LOIACONO
BETTES -”1-Manifeste-se a denunciada sobre as provas que
pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO, RACHEL REGINA
BENTO FARAH, MARCELO M. CONRADO, HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
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MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1389/2001-COEXMA
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”1-Por for‡a do art.
298 do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado  …s fls.100. “-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI-

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1582/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x ELISEU MOSCATELLI e outros -”Intime-
se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto aos of¡cios de fls.54/
55.”-Adv. DANIEL HACHEM e DOUGLAS ROGERIO LEITE-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-310/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MARISTELA BECKHAUSER -”Acolho, em ju¡zo de retrata‡âo,
os argumentos desenvolvidos na peti‡âo recursal, visto que o
direito … purga‡âo da mora nâo obsta ou condiciona o
deferimento liminar da busca e apreensâo, cujo requisito £nico ‚
a constitui‡âo em mora do devedor. Assim provada
documentalmente a aliena‡âo fiduci ria em garantia, e a mora do
devedor, nos termos do  arts. 2§, par grafo 2§ do DL 911/69,
defiro liminarmente a busca e apreensâo do bem versado no
contrato. Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3§, do
mesmo texto. Cominique-se ao MM. Juiz Relator do Agravo de
Instrumento. Recolha a autora a deprecata expedida e retirada.
Int. De acordo com o disposto 9.4.1 do C¢digo de Normas, pague-
se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. “-Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO e LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INTERDICAO-364/2002-ILDA ROCHA x
NARCISA DO ROCIO DE SOUZA “1- Para o interrogat¢rio,
designo o dia 08/10/2002, …s 14:30 horas. 2- Cite-se, fls. 38,
observando o que dispùe o art. 1182, do CPC. 3- Ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico. 4- Int.” -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

45.-BUSCA E APREENSAO-385/2002-BANCO ZOGBI S/A x
ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto aos of¡cios de fls.32/35.”-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ARROLAMENTO-412/2002-ALVARO ADAO
WOJCIK e outros x THERESA JOANA WOJCIK -”1-Contados
e preparados, voltem os autos conclusos para homologa‡âo  da
partilha. 2-Int.(Conta de Custas de fls.35: R$ 116,20 - mais os
acr‚scimos legais).”-Adv. ACIR GERALDO PELLANDA-

47.-MONITORIA-472/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x CESAR  VICKI -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.39.”-Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-475/2002-FINAUSTRIA-
CIA DE  CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES.  x ROSELI
ALVES DE LIMA -”1-Contados, voltem. 2-Intime-se. (Conta de
Custas de fls.24 - R$ 13,30 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

49.-NOTIFICACAO  JUDICIAL-476/2002-BONZAO
COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA. x XEROX COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA. -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do nâo
retorno do AR.”-Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

50.-COBRANCA - ORDINARIA-491/2002-ALPHASONIC -
CLINICA DE RADIOLOGIA PITAKI S/C x CENTRO MEDICO
ODONTOL. JOAO PAULO II - PREVI SAUDE -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de
contesta‡âo.”-Adv. VITORIO KARAN e ROSIANE FOLLADOR
ROCHA EGG-

51.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-512/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GENY GELBCKE GOMES -”Vistos etc ...
Em face do exposto, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, homologo por senten‡a a desistˆncia do feito requerida
…s fls.23, diante da entrega amig vel do ve¡culo, e, como
consequˆncia, julgo extinto o processo, com base no art. 267,
inciso IV, do C¢digo de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE
FREDERICO e SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - CURATELA-563/2002-LUCIANA FIGURELLI
PERNAMBUCO DA VEIGA x BRIGIDA CAPPARELLI
FIGURELLI -”1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Conta
de Custas de fls.35 - R$ 95,80 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv.
LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIS CARLOS BARRETO-

53.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x NUT ALIMENTOS E DISTRIBUICAO
LTDA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo  legal sem a manifesta‡âo do autor e
sem o recolhimento das custas para expedi‡âo dos of¡cios) -Adv.

MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-582/2002-
CARLOS ARNALDO LEAL HAUER x OLIVEIRA &
GARZUZE LTDA. -”1-Intime-se a parte requerida para reguralize
sua representa‡âo processual, no prazo de 10 (dez) dias. 2-
Cumprido o item “01”; contados e preparados, voltem. 3-Int.”-
Adv. JULIANE ZANCANARO, ROLF KOERNER JUNIOR e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

55.-MONITORIA-616/2002-CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES  DE CREDITO x
CLODOALDO GUILHERME -”Retirar Of¡cios.”-Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA EGGER e ROBERTA
ONISHI-

56.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-642/2002-DENISE
SBALCHIERO ROSEIRA e outros x SUELI SCHMIDT -”Intime-
se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo e
documentos de fls.28/47.”-Adv. LUIZ A. DE CARLI e CARLOS
ALBERTO FRANK-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-656/2002-LUIZ CARLOS
FERONATO x BANCO FORD S/A -”1-Em 05 (cinco) dias,
esclare‡am as partes, com clareza  e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem  produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e  conveniˆncia, sem preju¡zo eventual julgamento
antecipado. 2-Int.”-Adv. WELLINGTON TORRES COSENZA,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA
SARTORIA BARBOSA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA,
RODRIGO SANTOS  OTERO, MARCOS SOUZA
RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, NATALINO GUEDES DA SILVEIRA
e ELIAS DAHER JUNIOR-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ALVARA-664/2002-DAVID LUIZ NOGUEIRA  x -
”Acolho integralmente o parecer ministerial de fls.15 e, como
consequˆncia declaro a absoluta incompetˆncia deste Ju¡zo para
apreciar as questùes pertinentes …s movimenta‡ùes do FGTS,
determinando a remessa dos presentes autos a uma das varas da
Justi‡a Federal. Intimem-se. “-Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURKOSKI e NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ALVARA-743/2002-CATARINA JOHANSEN
FARIA FURQUIN e outros x LINDAMYR JOHANSEN FARIA
FURQUIM e outros -”1-Juntem os autores, no prazo de 05 (cinco)
dias, certidâo de dependentes  habilitados junto ao INSS. 2-Int.”-
Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES e MAURICIO
DE OLIVEIRA-

60.-ORDINARIA-800/2002-VINICIUS AUGUSTO
TRAMONTINA x COMISSARIA GALVAO S.A. -”Manifesta‡âo
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a)
-Adv. GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO e FABIO DA SILVA MUINOS-

61.-COBRANCA - SUMARIA-808/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA. x JAIR
CARLOS SORBARA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a) -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

62.-BUSCA E APREENSAO-809/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
JACILDO DE SIQUEIRA PINHO -”Manifesta‡âo no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a) -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-913/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x ESSENE COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA e outros -”1-Trata-se, na verdade,  a
presente a‡âo, de Execu‡âo Hipotec ria. 2-Retifique-se a
autua‡âo, procedendo as necess rias anota‡ùes. 3-De acordo com
o diposto 9.4.1 do C¢digo de Normas, pague-se antecipadamente
as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 4-Ap¢s, citem-se os executados
para em vinte e quatro horas efetuarem do cr‚dito reclamado, ou
deposit -lo em ju¡zo, sob pena de ser penhorado o bem hipotecado
atrav‚s de carta precat¢ria para a Comarca de Itaja¡, Santa Catarina,
ap¢s a constri‡âo feita, que conste no mandado as advertˆncias
contidas no art. 4§ da Lei n§ 5741/71, bem como que poderâo
opor embargos no prazo de 10 (dez) dias contados da penhora
(art. 5§). 5-Para a  hip¢tese de imediato pagamento fixo os
honor rios advocat¡cios em 10% sobre o valor total do d‚bito. 6-
Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da
Precat¢ria. Int.”-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA  XAVIER FERNANDES
GUERRA:DESPEJO-922/2002-PAULO ROBERTO MORAES
DE SOUZA x BARBARA RADUNZ e outros -”1-De acordo com
o item 9.4.1 do C¢digo de Normas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 2-Citem-se os r‚us e os fiadores,
atrav‚s de mandado, para em quinze dias, apresentarem defesa,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados na
inicial. 3-Em igual prazo poderâo requerer autoriza‡âo para
pagamento do d‚bito atualizado (art. 62, II, Lei n§ 8.245/91). 4-O
pleito antecipat¢rio ap¢s a resposta.”-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-928/2002-CARRIER LOCADORA
DE VEICULOS LTDA. x LINK ENGENHARIA LTDA. -”1-Cite-
se a parte requerida, atrav‚s de carta Precat¢ria, pagar ou entregar
a coisa no prazo de quinze dias, ou, no mesmo prazo, apresentar
embargos, ciente  de que no caso de adimplemento volunt rio
estar  isenta de pagamento de custas processuais e honor rios
advocat¡cios. 2-Conste da cita‡âo advertˆncia no sentido de que
se nâo forem oferecidos embargos no prazo estabelecido, a cita‡âo
efetivada se converter  em mandado executivo. (CPC, art. 1102
c). 3-Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento da
carta precat¢ria. 4-Int. (Retirar Carta Precat¢ria).”-Adv. CARLA
BIGOLIN AMARAL, PAULO HENRIQUE CARRANO
SANTOS e ANA PAULA QUADROS BARROS-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-930/2002-
HELIO GONZAGA DINIZ x HUHTAMAKI VAN LEER FOOD
PACKAGING DO BRASIL LTDA -”1-Defiro por ora os
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ODACYR CARLOS PRIGOL 007 00801/1991
OGIER ALBERGE BUCHI 018 00302/1996
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 004 00209/1989
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 079 00492/2000
OSCAR GUISS 075 00311/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 038 01383/1997
OTTO CARLOS POHL 100 00488/2001
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 116 01243/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 157 00556/2002
PAULO JOSE GIARETTA 022 01068/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 091 01307/2000
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 142 00264/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 091 01307/2000
PAULO ROBERTO SILVEIRA 100 00488/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 050 01104/1998
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 054 01530/1998
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 116 01243/2001
PLINIO MENDES RABELLO 043 00621/1998
PRISCILA GONCALVES GABASA 168 00821/2002
PRISCILLA C.DE OLIVEIRA P 138 00152/2002
RAFAEL CORREA DA CUNHA 104 00717/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 164 00653/2002

090 01284/2000
RENATO SERPA SILVERIO 123 01441/2001
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 116 01243/2001
RICARDO COSTA MAGUETAS 105 00721/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 102 00605/2001
RITA DE CASSIA RIBEIRO 004 00209/1989
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 085 01007/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTI 165 00662/2002
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 108 00775/2001
ROBERTTA S.C.DE ALBUQUERQ 119 01372/2001
RODRIGO GARCIA ANTUNES 163 00648/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 038 01383/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 009 00947/1992
ROGERIO GONCALVES THOME 132 00055/2002
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 128 01628/2001
ROMEU ALVES CORDEIRO 104 00717/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 165 00662/2002
ROQUE SERGIO D. R. SILVA 017 00010/1996
ROSANA APARECIDA SOBREJO 056 00157/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 079 00492/2000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 028 00061/1997

069 01227/1999
058 00401/1999

ROSEVAL SOARES PETRECHEN 087 01031/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 125 01564/2001

121 01388/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 096 00278/2001
SALETE STAFFEN 119 01372/2001
SAMANTHA ALBINI 060 00601/1999
SAMIR THOME 132 00055/2002

SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 102 00605/2001
SANDRA AMARA PEREIRA 079 00492/2000
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 119 01372/2001
SANDRA REGINA RANGEL SILV 032 00667/1997
SAREMA OLIJNIK 076 00322/2000
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 139 00192/2002

094 00262/2001
SERGIO ANTONIO CAVET 035 00894/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00892/1988
SIDNEY CORADASSI 143 00270/2002
SILVIO BINHARA 042 00564/1998
SILVIO NAGAMINE 139 00192/2002
SILVIO NEGAMINE 090 01284/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 058 00401/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 025 01363/1996

039 01512/1997
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 016 01351/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 079 00492/2000

139 00192/2002
053 01335/1998
094 00262/2001

SONNY STEFANI 165 00662/2002
SUSEN K. CARCERERI ZENI 047 00855/1998
TANIA MARA GARCIA COSTA 102 00605/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 110 00917/2001

147 00375/2002
TERESA E. C. S. LOURENCO 073 00186/2000
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 056 00157/1999
TOBIAS DE MACEDO 141 00227/2002
ULISSES LYRIO CHAVES 037 01316/1997
URSULLA ANDREA RAMOS 056 00157/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 033 00693/1997
VALMIR BERNARDO PARISI 077 00412/2000
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 085 01007/2000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 110 00917/2001
VANISE MELGAR TALAVERA 150 00463/2002
VAYNE VALERIA RIALTO 045 00779/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 064 00982/1999
VITOR LEAL 068 01157/1999
VITORIO KARAM 140 00212/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 096 00278/2001
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 045 00779/1998

029 00100/1997
WERNER AUMANN 165 00662/2002
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 117 01261/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 020 00658/1996

023 01181/1996
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 030 00304/1997

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17819/1985-SUL
BRASILEIRO C.F.I. x ADY DURAES PIMENTA e outros.
Intime-se o requerente, para dar regular andamento ao feito,
requerendo o que entender de direito. Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA.-

2.-INVENTARIO-18667/1986-DEJONIRA GONCALVES
VEIGA x JOAQUIM VEIGA. Aguarde-se em arquivo provisório,
manifestação da parte interessada-Adv. ANTONIO CELSO C DE
ALBUQUERQUE-

3.-BUSCA E APREENSAO-892/1988-CONSORCIO NASSER
SC LTDA x LUIS CARLOS DA SILVA. Aguarde-se por trinta
dias a resposta do ofício expedido às fls. 78.-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

4.-INDENIZACAO-209/1989-CARLUIZ J.SEILLER x RADIO
E TELEVISAO OEME LTDA e outros-As custas solicitadas às
fls.  220 verso, são devidas ao sr. contador para atualização do
débito. Deverá a parte antecipá-la, para o devido prosseguimento
do feito. Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e
ALTIVO JOSE SENISKI-

5.-INDENIZACAO-209/1989-CARLUIZ J.SEILLER x RADIO
E TELEVISAO OEME LTDA e outros-As custas solicitadas às
fls.  220 verso, são devidas ao sr. contador para atualização do
débito. Deverá a parte antecipá-la, para o devido prosseguimento
do feito. Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e
ALTIVO JOSE SENISKI-

6.-ANULATORIA-691/1991-JOSE ARTHUR RITTI x AUTO
LOCADORA CURITIBA LTDA- Intime-se o requerente para dar
regular andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
ALUISIO P. OLIVEIRA, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA, ALDO MEDEIROS, GISELE LEMKE e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-801/1991-JULIAO
PIMENTEL NEIVA DE LIMA x VEDACOES SAO PAULO
LTDA e outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
requerido às fls. 67. (R$ 7,00)-Adv. LACIR GUARENGHI e
ODACYR CARLOS PRIGOL-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-756/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x ROMARA COM. DE ALIM.,MADEIRAS
OUTRO -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite
da presente ação, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser
aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-
se o decurso  do prazo no arquivo provisório. Findo sem
manifestação, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo
prescricional. -Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER, MISAEL
PEREIRA DA SILVA e NILTON DE MATOS CALDAS-

9.-DEPOSITO-947/1992-BRASFRAN ADM. CONS. SC LTDA
x CLOVIS MARTINS-Preparadas as  custas remanescentes,
voltem conclusos. Adv. JOAO ANTONIO CARRANO
MARQUES e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

10.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-735/1993-ECAD ESC
CENTRAL DE ARRECADACAO x HOTEL LANCASTER
LTDA-Concedo mais quinze dias para entrega do laudo, conforme
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requerido às fls. 623. Adv. DIRCEU PERTUZATTI, LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, ANTONIO CARLOS PERIOTO e
ADEMAR LIEDKE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1994-ADIR
STELLE x LUIZ DOS ANJOS LIMA-Aguarde-se por trinta dias.
Adv. LUCIA A. LAZOF-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x TELEVEICULOS CORRETORA
DE VEICULOS LTDA -Ante a falta de bens penhóraveis,
suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de 01
ano, que deverá ser aguardado  no arquivo provisório. Intime-se
o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestação, arquivem-se os autos, aguardando-se
pelo prazo prescricional. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1995-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GUARDINI
INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. MIEKO ITO-

14.-DECLARATORIA-942/1995-E. MACHADO E MACHADO
LTDA x MSA-IND.E COM.  DE MOVEIS LTDA E BERNECK
& CIA. Primeiramente, manifeste-se o requerido-Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, FRANCISCO JURACI
BONATTO, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e CARLOS
OSMAR LENZ-

15.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1100/1995-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BENTZ & CIA
LTDA E OUTROS -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de
R$ 7,00 -Adv. HELENA MUSSOLINO, LUIZ CARLOS
PILOTO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, LUIZ CARLOS PILOTO e
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-

16.-BUSCA E APREENSAO-1351/1995-BANCO A.J. RENNER
S/A. x ZELIA CARLOS DE MELLO-Retirar carta precastória.
Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES e SONIA MARIA
OLIVEIRA FAUST-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A. x ITALIA - COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. e outros-Embora tenha vindo aos autos a informação de
que os bens não possuem qualquer gravame, deverá o exequente
trazer aos autos as certidãoes atualizadas comprovando que tais
bens encontram-se em nome do executado. Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
CLECI TERESINHA MUXFELIDT, MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA, ANDRE LUIS MARTINS,
ADRIANA CLARA BOGO e ROQUE SERGIO D. R. SILVA-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-302/1996-JOSIAS
MARQUESI JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL.
Formem-se autos suplementares. O direito de consultar os autos
e de pedir certidoes é restrito às partes e seus procuradores e o
terceiro, que  demonstrar interesse juridico, pode requerer ao juiz
certidao do dispositivo da sentenca, ex vi do artigo 155, paragrafo
unico do Código de Processo Civil. os fatos narrados na certidao
de fls. 555 nao extremamente graves e, considerando, ainda, a
intensa repercussao do processo, junto a midia e classe juridica
em geral, desta Capital, suspendo, com fundamento no artigo 7º,
parágrafo 1º da Lei 8906/94, até ulterior deliberaçao, a saída dos
autos do cartório, limitando, destarte, sua analise, nos moldes do
dispositivo legal citado no inicio anterior. Deverá a escrivania
promover minuciosa conferência das pecas dos autos, certificando,
após a respeito. Vencida esta, faculto as partes, tenham vista dos
autos no oficio, observada a ordem de preferência de chegada.-
Adv. OGIER ALBERGE BUCHI, HELENA MUSSOLINO,
LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA e FLAVIA DANIELE GOMES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1996-JOAO
MARIA STIVAL x OSCAR LUIZ RUMBLESPERGER-Retirar
ofício. Adv. JOSE CARLOS ROSA-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-658/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ADELINO DE OLIVEIRA.
Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo de 90 dias. Decorrido
o prazo, manifeste-se o autor-Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1055/1996-
CLECI APARECIDA BETT x HELIO SILVA DA ROCHA-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido às fls. 68.
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1068/1996-
JEANNE GESEL DISARZ x SAIMA SANTANA AGRICOLA
IND. MANUFAT. MADEIRAS LTDA -” Indefiro o pedido de
requisicÔo de informacùes. Isto porque, ao meu ver, cabe à parte
a verificacÔo de existência ou nÔo de bens que possam suportar
a pretensÔo executória, ou mesmo o endereco das pessoas contra
quem a pretensÔo é dirigida. NÔo vislumbro qualquer interesse
público, de forma a propiciar que o Judiciário, no exercício do
poder constitucional, atue no interesse na Justica. Ao contrário, o
interesse, aqui, é estritamente do ente privado, nÔo cabendo ao
Judiciário atuar como auxiliar da parte.” -Adv. MARIA DE
LOURDES VEIGAS GEORG, LILIANE MARIA BUSATO
BATISTA TURRA, ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA
e EXPEDIDO EUGENIO STEFANELLO LAGO-

23.-EXECUCAO-1181/1996-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x O. MELLO PROMOCOES E EVENTOS LTDA-
Aguarde-se por noventa dias, conforme requerido às fls. 119.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1187/1996-
NARCIZO LIPKA x NIVALDO PAULINO-Intime-se conforme

requerido às fls. 81, pelo Diário da Justiça (intimar o executado
Nivaldo Paulino, para que em vinte e quatro horas, indicar o
paradeiro dos bens penhorados às fls. 12, possibilitando a avaliação
e prosseguimento da execução, sob pena de prisão e demais atos
coercitivos em face ao depósito infiel). Adv. NARCIZO LIPKA e
NIVALDO PAULINO-

25.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-1363/1996-
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA  x IMEDIATO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Cumprido o item 9.4.1
do CNGJ, pagas as custas de execução, cite-se. Adv. GELSON
AREND, ISABELA MANITA CANNELL e SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI-

26.-INVENTARIO-1384/1996-MARIA JOANA DE SOUZA
RESENDE x DERLI INACIO RESENDE -”Oficie-se conforme
cota ministerial retro. Intime-se o inventariante para prestar contas
da administração do bem imóvel inventariado, no prazo de dez
dias. Providencie a parte interessada, o solicitado através da
certidão lancada às fls. 142: ... tendo em vista o grande volume de
expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos
e não  retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários,
solicito que a parte interessada seja intimada a  providenciar a
antecipação das custas relativas a expedição de ofício R$ 7,00..”-
Adv. EMILIANO GOMES DE BRITO, ANNELISE JUSTUS e
KARIMEN MELO WEISS LIU-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x HILARIO WIEDERKER
FILHO e outros-Aguarde-se por trinta dias. decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente. Adv. FLAVIA DANIELE GOMES,
IRINEU PETERS e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

28.-COBRANCA (ORDINARIA)-61/1997-SIND.DOS
ARTISTAS E TECNICOS ESPETACULOS DE DIVER x M.C
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA-Recolhida a taxa
devida, oficie-se ao juízo deprecado, informando o novo endereço
declinado às fls. 181, para cumprimento da diligência, devendo
tal expe4diente ser encaminhado pela parte. Adv. ALICE ELISA
DE POLI, KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA e ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

29.-DESOEJO P/ USO PROPRIO-100/1997-SHEILA
RODRIGUES DO NASCIMENTO x FRANCISCO TEIXEIRA
DE ALMEIDA e outros-Ante o v. acórdão, manifestem-se os
interessados. Adv. APARECIDO RODRIGUES, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
CARLOS ALBERTO DA SILVA, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN, EMERSON NORISHIKO FUKUSHIMA e
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

30.-ANULACAO DE TITULO-304/1997-TROMBINI  PAPEL
E EMBALAGENS S/A x SULINAPAR COMERCIO DE PAPEIS
LTDA-Retirar ofício. Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1997-
SERGIO MOTTER e outros x POLIGUACUS - AUTOMOVEIS,
MOTOS E ACESSORIOS LTDA e  outros-Aguarde-se a decisão
do agravo de instrumento. Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

32.-ANULATORIA-667/1997-SUELY  RUON x CDLANDIA
DISCOS LTDA-Se a parte credora entende que os bens penhorados
não são suficientes para garantir o débito, deverá trazer memória
discriminada e atualizada do débito, requerendo o que entender
de direito. Adv. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e
EDSON ROGERIO B. FREITAS-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-693/1997-CARLOS
ALBERTO PEREIRA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A-Retirar carta precatória. Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIS
COVAIA, CARLOS ALBERTO PEREIRA, ALDO JOSE
PARZIANELLO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO
e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

34.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-865/1997-
RUBENS CORREIA x WALDECY CANTARINO-Recolhida a
taxa devida, oficie-se conforme requerido no item 2 de fls. 296.
Com relação ao contido no item 3 do mesmo petitório,
primeiramente, deverá a parte exequente juntar cópia atualizada
da matrícula dos imóveis que pretende ver penhorados. Adv.
DEMOCLES PAULO MACHADO, DALVA MARIA
MACHADO, JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO JOSE
DA SILVA-

35.-COBRANCA (ORDINARIA)-894/1997-PAULO CESAR
DOS SANTOS x AMERICA LATINA COMPANHIA DE
SEGUROS-Defiro o pedido retro, abra-se vista dos autos pelo
prazo de dez dias. Adv. SERGIO ANTONIO CAVET, ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN e ANA PAULA WOLLSTEIN-

36.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1256/1997-
COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTOS-CFI x ANA
CLAUDIA DOS SANTOS SILVA-Retirar documentos
desentranhados e pagamento de custas remanescentes. Adv.
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, CRISTIANE
STALBAUM, JULIO CESAR DE LIZ e GLADIMIR ADRIANI
POLETTO-

37.-COBRANCA (SUMARISS)-1316/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DORO x EDSON RAUL MONTEIRO e
outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 140,00.., Ante a certidões de fls. 253, manifestem-se os
interessados..,..., Designo praça para os dias 04 e 14 de novembro
de 2002, às 14:00 horas, devendo constar do edital o ônus
hipotecário.”.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA, ARTHUR VIRMOND DE
LACERDA NETO, ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR

SIX BOTTON, ULISSES LYRIO CHAVES, DENIS
DYNKOWSKI e DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA
SILVA-

38.-MONITORIA-1383/1997-ALL  RISKS ADM.E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x TRANSPORTADORA
FACCENDA LTDA e outros-Trazer valor atualizado do débito.
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA
FERREIRA DA COSTA e RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

39.-ANULACAO DE TITULO-1512/1997-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA S/A x GAZARRA S.A
INDUSTRIAS METALURGICAS-Retirar ofício. Adv.
ALEXANDRE MARCOS GOHR, SIMONE  ZONARI
LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO e CLEBER MARCONDES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-UDO
LANGER x PAULO ROBERTO CAVICHIOLO e outros-
Aguarde-se por trinta dias, conforme requerido às fls. 150.
Decorrido o pazo, manifeste-se o requerente. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI e
LIDIO DIAS DELGADO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-UDO
LANGER x PAULO ROBERTO CAVICHIOLO e outros-
Aguarde-se por trinta dias, conforme requerido às fls. 150.
Decorrido o pazo, manifeste-se o requerente. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI e
LIDIO DIAS DELGADO-

42.-OBRIGACAO DE FAZER-564/1998-IRIVAN GUSTAVO
BURDA x SIMETRIA-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimacÔo da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÔo
da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
SILVIO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO, MAURO
EDUARDO J. ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI
BREDA-

43.-RESSARCIMENTO-621/1998-LILIAN LOYOLA
RODRIGUES x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. Primeiramente, diante do contido às
fls. 136/140, manifeste-se a parte credora. Após. oficie-se ao
Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos - Paraná, para que
esclareça a divergência existente entre as fotocópias juntadas às
fls. 121/122, onde consta a certidão da penhora, datada de
12.03.2002, e às fls. 124/125, onde não consta a referida certidão,
porém, a fotocópia confere com o original, datado de 26/03/2002.-
Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, PLINIO
MENDES RABELLO, ALESSANDRA PRESTES MIESSA e
LUCIANA CALVO PERSEKE WOLFF-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-710/1998-
BANCO BRADESCO S.A x COMERCIO DE MADEIRA
MALVINA LTDA e outros -” Indefiro o pedido de requisicÔo de
informacùes. Isto porque, ao meu ver, cabe à parte a verificacÔo
de existência ou nÔo de bens que possam suportar a pretensÔo
executória, ou mesmo o endereco das pessoas contra quem a
pretensÔo é dirigida. NÔo vislumbro qualquer interesse público,
de forma a propiciar que o Judiciário, no exercício do poder
constitucional, atue no interesse na Justica. Ao contrário, o
interesse, aqui, é estritamente do ente privado, nÔo cabendo ao
Judiciário atuar como auxiliar da parte.” -Adv. DANIEL
HACHEM-

45.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-779/1998-
GLAZIELA FERNANDA CONCEICAO x SUPERMERCADO
CONDOR -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 120,00".-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA,  CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
VAYNE VALERIA RIALTO, BEATRIZ OSTERNACK
REZENDE VIEIRA e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

46.-COBRANCA (ORDINARIA)-835/1998-PACIFICAR
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA x GOYANA S/A
IND.BRASILEIRA DE MATERIAIS PLASTICOS. Ante a
certidão de fls. 141, providencie a parte interessada o valor do
débito atualizado-Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA-

47.-REGRESSIVA REPARACAO DE DANOS-855/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A  x JOSE LUIZ CARDOSO DE
OLIVEIRA-Aguarde-se por noventa dias, conforme requerido às
fls. 128. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Adv.
SUSEN K. CARCERERI ZENI e ALEXANDRE THADEU R.
BARBOSA-

48.-INVENTARIO-952/1998-ANA MARIA DA CRUZ e outros
x ESPOLIO DE ALEXANDRE SCHMIDT. Ante o retro contido
diga o inventariante-Adv. EVANDRO L. MARQUES DE ABREU
e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

49.-COBRANCA (ORDINARIA)-1010/1998-LUIZ MANOEL
SCAVAZZA x JEFFERSON LUIZ KERNE e outros. Defiro o
pedido de fls. 134, expeça-se ofício a Receita Federal, meidante
o recolhimento da taxa devida (R$ 7,00)-Adv. LOLINNA CHAN-

50.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1104/1998-REAL
SEGURADORA S.A.  x MAURICIO ERIVAN SWAROWSKI -
Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. GIOVANNI COSTANTINO,
PAULO ROBERTO VIDAL e JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-

51.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1126/1998-ILSE
MARIE JAHNKE e outros x ESPOLIO DE GUSTAV JAHNKE -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
ELIANE THIESSEN-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1129/1998-JORGE FERLIN
x DRECHEK TRANSPOTES LTDA-Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme requerido às fls.135. Adv. ALICE
FERNANDES A. DE DOMENICO e JOSE FRANCISCO C.
BACH-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1335/1998-
BANCO EXCEL ECONOMICO S\A x MANCIA
BENEFICIAMENTO DE FERRO E ACO LTDA e outros.
Preparadas as custas remanescentes, aguarde-se em arquivo
provisório, manifestação da parte interessada-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

54.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1530/1998-DIRCEU
LUIZ GRITZ x ESPOLIO DE ANGELO ATHAYDE GRIT e
outros-Retirar formal de partilha. Adv. PEDRO ESTEFANO
CAMARGO e LEANDRO HOINACKI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1999-IVO
ALVES DA SILVA x PAULO CESAR CHEPELSKI. Aguarde-se
por trinta dias.-Adv. ELDO GEVEZIER-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1999-
ESPOLIO DE CARLOS ROMEU PAULUK x TANIA MARA
LOPES e outros-Diante do contido às fls. 121/124, manifeste-se
o requerente. Adv. CARLYLE POPP, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA,
ROSANA APARECIDA SOBREJO RIGONI, ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS, MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE,
URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO, ANDREA HERTEL MALUCELLI, ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES e NIVALDO MORAN-

57.-DECLARATORIA-311/1999-ALEXANDRE  KURTZ
CAMARGO SANTESSO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
MORADA DO SOL e outros-Manifestem-se os interessados. Adv.
JOSE DE CARVALHO LOPES, HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHOA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO.

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1999-
MANOEL PEREIRA DA COSTA x WANDERLEY SADAO
URATANI -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina
a intimação dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial
no prazo de 10 dias”.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI e ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

59.-MONITORIA-512/1999-MARIKA ROUBEDAKIS x JOSE
AUGUSTO EIRAS  HENRIQUES-Ante a informação do sr.
avaliador manifeste-se o exequente. Adv. LUCIANA REGINA
DOS REIS, JOSE DO CARMO BADARO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

60.-BUSCA E APREENSAO-601/1999-AMAURI
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x TULIO
MARCELO  DENIG BANDEIRA-Indefiro o pedido de fls. 112/
113, por falta de amparo legal. Adv. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e SAMANTHA ALBINI-

61.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-688/1999-CIA ITAULEASING
DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x GLAUCO
CARUSO GOULART-Anteo v. acórdão, manifestem-se os
interessados. Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES e MONICA
LIMA DE NORONHA-

62.-COBRANCA (SUMARISS)-700/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x VALDIR ROBERTO
e outros-Ante o v. acórdão, manifestem-se os interessados. Adv.
MARILZA MATIOSKI,-

63.-INDENIZACAO-780/1999-GM LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUMONOVO ENG. E
CONSTRUCOES -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacÔo da parte para manifestar-se em cinco
dias, em razÔo da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar
negativa.” -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, BERNARDO
PROCOPIO DOS SANTOS e CLAUDINARA GALOTI DOS
SANTOS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-982/1999-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA  x
BLUMPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros. Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento,
considerando-se a atribuição ao efeito suspensivo.-Adv.
ANTONIO DE PADUA PARENTE FILHO, VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS e EDSON
APARECIDO DA SILVA-

65.-DECLARATORIA-1032/1999-MARIA REGINA
FERNANDES DE MENDONCA FURTADO x BANCO ITAU
S.A e outros-Intime-se o requerido para com urgência, fornecer
os documentos solicitados pelo sr. perito. Com a entrega dos
documentos, intime-se o sr. perito para conclusão dos trabalhos
no prazo de quinze dias. Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
GLADIMIR L FRANCESCHI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

66.-ORDINARIA-1090/1999-PAULO CEZAR JUAWSKI DE
CARVALHO e outros x CIDADELA S.A. Assinar termo de
nomeação de bens a penhora-Adv. LEONTINA ERNESTA
COLPANI e CARMEN ROBERTA FRANCO-

67.-PROCEDIMENTO  SUMARISSIMO-1124/1999-
CONDOMINIO EDIFICIO VIA APPIA x PAULO BAIJ-Ante o
v. acórdão, manifestem-se os interessados. Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-1157/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x GOMES E ZANETTI LTDA e outros-
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Recebo o agravo de fls. 2042/2043, devendo ficar retido nos autos.
Intime-se a parte contrária para responder, querendo, no prazo
legal. Após, retornem conclusos para sentença. Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, VITOR LEAL, MURILO ZANETTI LEAL e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

69.-RESTAURACAO DE AUTOS-1227/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x NESTOR RENATO
MULLER-Intime-se o requerente para dar regular andamento ao
feito, requerendo o que entender de direito. Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, CARLOS ALBERTO S
NOLLI e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

70.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1367/1999-
PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x M.K.S. DISTRIBUIDORA DE  PILHAS LTDA-Aguarde-se
por trinta dias conforme requerido às fls. 150. decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente. Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

71.-MONITORIA-1423/1999-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x MARCO AURELIO ASSEF-Recolhida a taxa devida, oficie-se
conforme requerido às fls. 92. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1502/1999-
FRIGOLARA - FRIGORIFICO LARA LTDA x ARGEO CIRILO
BUENO e outros-Defiro o pedido retro, abra-se vista dos autos
pelo prazo de dez dias. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e NILSO ROMEU SGUAREZI-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-186/2000-
ALEXANDRE BUENO x ZEZO  GRADOSKI-Ante o contido
no ofício retro, manifeste-se o exequente. Adv. IVO GOMES,
MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANOEL ZAHORCAK,
EMILDA DE DAVID, HAROLDO WILSON BERTRAND e
TERESA E. C. S. LOURENCO-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2000-
SERVICO DE HEMODINAMICA SANTA CRUZ LIMITADA
x LUIZ FERNANDO VIEIRA ODIA JUNIOR-Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme requerido às fls. 68. Adv. AMILTON
FERREIRA DA SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

75.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-311/2000-DIVA KLAS
x PAULO DE  OLIVEIRA MAIA e outros-Manifestem-se os
interessados. Adv. OSCAR GUISS, LIGIA REGINA SPRICIDO
e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

76.-COBRANCA (SUMARISS)-322/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CHAMPAGNAT GOLDEN x HERMENEGILDO
COUGO-Ante o v. acórdão, manifestem-se  os interessados. Adv.
SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIM-

77.-COBRANCA (SUMARISS)-412/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA PALMIRA x ELIETE  COUTINHO. Ante o
V. Acórdão, manifestem-se  os interessados-Adv. EMERSON
NORISHIKO FUKUSHIMA e VALMIR BERNARDO PARISI-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2000-
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JONI
RODRIGUES e outros-Retirar  ofício. Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO e MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER-

79.-ORDINARIA-492/2000-FRANCISCO LUIZ OSSOVSKI e
outros x BANCO AMERICA DO SUL e outros-Pagas eventuais
custas remanescentes,  voltem conclusos para sentença. Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA
BUENO DE CAMARGO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA AMARA
PEREIRA, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA
MARIA FECCHIO e ANDRE LUIZ ZANOTTO-

80.-REVISAO DE CONTRATO-539/2000-MONICA
MALUCELLI x BANCO ITAU  S.A -”Conforme item 07, da
Portaria 01/2000, determina a intimação dar partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA, HELIN TEOLOGIDES
ROCHA e GASTAO FERNANDES PAES DE BARROS JR-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/2000-TANIA
MARIA FORLIN x MAURICIO CRISTO DE FREITAS e outros
-indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao  vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario,
no exercito do poder constitucional, atue  no interesse da Justica.
Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado,
nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv.
JOSE ARI MATOS-

82.-BUSCA  E APREENSAO-599/2000-BANCO BRADESCO
S/A x GILBERTO CAMARGO CESARIO-Aguarde-se por
noventa dias, conforme  requerido às fls. 61. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente. Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

83.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-966/2000-LUIZ
MARCELO SANTOS LOPES x LIS D’AMICO FAM-Preparadas
as custas remanescentes,  voltem conclusos. Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, MARCELO DOMICIO S.DE MELLO,
ALCINDO LIMA NETO, ALAILSON GASKA e MARCELO
DOMICIO S.DE MELLO-

84.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-966/2000-LUIZ
MARCELO SANTOS LOPES x LIS D’AMICO FAM-Preparadas
as custas remanescentes,  voltem conclusos. Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, MARCELO DOMICIO S.DE MELLO,

ALCINDO LIMA NETO, ALAILSON GASKA e MARCELO
DOMICIO S.DE MELLO-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1007/2000-SELMA REGINA
COSTA x ELETRO IMPORT INDUSTRIA E COM. DE
ELETRODOM. LTDA-Vistos, etc... assim sendo, decreto a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, com fundamento
no art. 267, VI do CPC.  Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorários do advogado do exequente
que, à vista do art. 20, parágrafo 4º do CPC, e levando em conta
a duração da demanda, o seu grau de dificuldade, o local da
prestação de serviço e o trabalho do advogado, arbitro em R$
1.000,00. Adv. VANDOCIR JOSE DOS SANTOS e ROBERTO
DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1024/2000-MANOEL
ANTONIO PINTO PEREIRA x BANCO ITAU S.A-Reitere-se a
expedição de ofício à Comarca de Paranaguá, solicitando o repasse
das custas. Após, voltem para sentença. Depositar custas referente
a expedição do ofício - R$ 7,00. Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA,  FABIOLA SFAIER, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO P. DE
BARROS-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1031/2000-JOAO
CARLOS MARINONI x ONAIREVES NILO ROLIM DE
MOURA e outros. Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado para penhora
do imóvel matriculado sob nº 31.378 do 6º Registro de Imóveis
de Curitiba. Procedida a constrição, oficie-se para averbação da
penhora. Após, recolhidas a taxa devida, expeça-se carta
notificação do Banco Bradesco, conforme requerido no item e de
fls. 94.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-1197/2000-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL
IZIDORO-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido
às fls. 58. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1199/2000-
NICOSA RETIFICA DE MOTORS LTDA x CASEMIRO
GOLEMBA-Preparadas eventuais custas remanescentes, com as
baixas e anotações devidas, arquive-se. Adv. MILTON SERGIO
BOHATCH e ANGELICA WOLFF-

90.-ORDINARIA-1284/2000-LUIZ AMBROSIO RUZZON x
BRADESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Intime-se o requerido para providenciar os documentos solicitados
pelo sr. perito às fls. 272, no prazo de dez dias, possibilitando que
sejam prestados  os esclarecimentos. Com os documentos, abra-
se vista ao sr. perito para entrega dos esclarecimentos no prazo de
quinze dias. Adv. SILVIO NEGAMINE, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, CRISTIANE BORTOLINI, DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

91.-ORDINARIA-1307/2000-MURILO CESAR DOS SANTOS
x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIOS-Intime-se o
requerente para depósito dos honorários periciais, conforme
requerido às fls. 375. Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME  BORBA VIANNA,
MAURICIO SWINKA BEVILACQUA, GABRIEL BRAGA
FARHAT, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

92.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-132/2001-
LUZINETE ANTONIA RIBEIRO x IRACEMA TEIXEIRA
PINTO-Retirar ofício. Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA-

93.-ARROLAMENTO-253/2001-REGINA CELIA DUENHAS
CHAGAS e outros x ESPOLIO DE ARLINDO DUNHAS e
outros-Aguarde-se em arquivo provisório manifestação da parte
interessada. Adv. DEBORA MARIA CESAR ALBUQUERQUE-

94.-COBRANCA (SUMARISS)-262/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA RICA x OSVALDO OSSUNA e outros-
Preliminarmente intime-se o procurador do exequente para assinar
a petição retro. Somente após, intime-se o executado para efetuar
o depósito do valor complementar referente às custas. Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO  DUARTE FILHO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

95.-BUSCA E APREENSAO-265/2001-ARAUCARIA ADM DE
CONSORCIO SC LTDA x ARI EDSON PMPERMAYER-
Recolhida a taxa devida, oficie-se ao juízo deprecado, solicitando
devolução da deprecata devidamente cumprida. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

96.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-278/2001-
ARLETE MARLI DOBROWOLSKI x SESC - SERVICO
SOCIAL DO COMERCIO - ADM REGIONAL-Audiência de
instrução e julgamento para o dia 27.11.pf., às 14:30 horas, ficando
deferida a produção da prova oral, consistente nos depoimentos
pessoais das partes, sob pena de confissão caso não compareçam
ou, comparecendo, se recursem a depor, bem como na inquirição
de testemunhas, desde que arroladas no prazo de vinte dias antes
da audiência. Retirar cartas de intimaçao. Adv. VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, ANTONIO VILMAR GOULART,
CRISTIANE MARIA AGNOLETO e RUBENS EDMUNDO
REQUIAO-

97.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-311/2001-EUZI
KARINSON MARTINS x ANDREA BERTOLAMI LOBO
PORTELLA. Manifeste-se a parte requerida-Adv. JOSE CESAR
V. NETO, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA e CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/2001-IVAN LUIZ SPREA
x COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS DO PARANA
CENTRA. Intime-se o embargado-exequente para dizer acerca
da proposta de fls. 49-Adv. LORIVAL FAVORETTO e GIORGIA
PAULA MESQUITA-

99.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-474/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C
LTDA x ERICO STEVAN GONCALVES -Depositar custas do
(s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

100.-ALVARA JUDICIAL-488/2001-SUZANA  GLASER POHL
x -Vistos, etc... defiro a expedição do alvará judicial autorizando
a venda do imóvel descrito às fls. 23, nos termos requeridos...
Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA e OTTO CARLOS POHL-

101.-COBRANCA  (SUMARISS)-552/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x DULCINEA ZIKERT-
Aguarde-se por quinze dias manifestação do requerente. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES
ALVES-

102.-DECLARATORIA-605/2001-EDIVILSON LEINEKER
KNOPIK x ALZERINA RUBIK PEDRO BOM-Intimem-se os
interessados para dizer acerca da proposta de honorários periciais
às fls. 294. Adv. ARIVALDIR GASPAR, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU,
TANIA MARA GARCIA COSTA e JEAN CARLOS DE
ALMEIDA-

103.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-711/2001-
BANCO FORD S.A. x MARCELO MARQUES RIBEIRO-Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

104.-MONITORIA-717/2001-AG IMOVEIS S/C LTDA e outros
x DULCE IOLAINA DE SOUZA-... Audiência de instrução e
julgamento para o dia 24.04.2003 às 15:00 horas. O procurador
da embargante deverá justificar sua ausência no prazo de cinco
dias. Retirar carta de intimação. Adv. RAFAEL CORREA DA
CUNHA e ROMEU ALVES CORDEIRO-

105.-REVISAO DE CONTRATO-721/2001-RAUL  REQUIAO
x CREDICARD ADM. DE CARTAO DE CREDITO-... renove-
se a intimação da parte para depósito em quarenta e oito horas
dos honorários periciais, em integral cumprimento ao determinado
às fls. 187. Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS, GERSON
REQUIAO, ALAN MESNIKI, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE
MARIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI, MARIA
MADALENA REGO BARROS e GIANNA CALDERARI-

106.-DEMOLITORIA-755/2001-REGINA CELI LIMA DO
BONFIM DE OLIVEIRA e outros x REGINATO D. SCREMIM
e outros.. Vistos, etc..., Desta forma, homologo por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transação e, em
consequência, julgo extinta a presente ação, nos termos do artigo
269, inciso III do CPC. Oportunamente, arquive-se.-Adv.
ANDERSON LOVATO, NORBERTO PATRIOTA e CLOVIS
GALVAO PATRIOTA-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/2001-SIRLEI RENO
OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S.A. Renove-se a intimação
das partes para dizer acerca do contido às fls. 163 em cinco dias-
Adv. MUNIR  GUEIROS FILHO, JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e JENIFER LIZ W
CASAGRANDE-

108.-ALVARA  JUDICIAL-775/2001-MARIA IGNACIA ALVES
DA SILVEIRA SELZELIN x ESPOLIO ALFREDO SELZELIN.
Aguarde-se por  sessenta dias, conforme requerido às fls. 33.
Decorrido o prazo, manifeste-se a inventariante-Adv. IGO IWANT
LOSSO e ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA-

109.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-871/2001-
COMERCIAL DESTRO LTDA x JOAO EUZEBIO DE
OLIVEIRA. Aguarde-se por sessenta dias. conforme requerido
às fls. 101. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

110.-REVISAO  DE CONTRATO-917/2001-LAERTE
PIOVESANA e outros x BANCO ITAU  S/A-Preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos para decisão. Adv. LUIZ
FERNANDO M ALBUQUERQUE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA  ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1034/2001-
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do
Sr. Oficial de Justica,  no valor de R$ 120,00, referente a
complementação conforme certidão de fls. 218. “.-Adv. EDULA
WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE POSNIAK, MARIA
CLAUDIA SLAVIERO CASSOU e EDUARDO DE OLIVEIRA
FRANCO-

112.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1066/2001-
FINAUSTRIA-CIA DE CREDITO FINANC.E INVEST. x
OLINDA APARECIDA ALVARENGA-Retirar ofício. Adv.
MARCO ANTONIO R DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1089/2001-
ANDRE SCHYPULA x ORACY DA SILVA e outros-
Primeiramente, deverá a parte credora juntar matrícula atualizada
do imóvel que pretende seja penhorado. Adv. ENIO ROBERTO

MURARA-

114.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-1090/2001-
J.L.MACHADO CIA. LTDA x TONY ESPER. Preparadas as
custas remanescentes, encaminhem-se os autos ao MM. Juiz de
instruiu o feito, para decisão-Adv. LORIVAL FAVORETTO e
ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-1143/2001-CASA DO
MONTANHISTA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x
CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A. Considerando-se que
o embargante, em audiência às fls. 57, requereu a substituição da
prova pericial contábil pelo cálculo do Sr. Contador, intime-se
para dizer se insiste na produção da prova pericial.-Adv. ERLON
PILATTI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e
JULIANE ZANCANARO-

116.-ORDINARIA-1243/2001-PRIMO  ANTONIO
FRANCISCHINI x BANCO BANESTADO S.A.-Primeiramente,
diante do contido às fls. 327, manifestem-se as partes. Adv.
CLOVIS TEIXEIRA, PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS,
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES,
IDAMARA ROCHA FERRIRA, DEISE A BORBA M E SILVA,
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-

117.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1261/2001-JORGE FAM
NETO e outros x LUIZ MARCELO SANTOS LOPES -”Conforme
item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacÔo do advogado,
para informar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID e MARCO A. LANGER-

118.-REVISIONAL DE CONTRATO-1350/2001-GERALDO
PEREIRA x BANCO BRADESCO S.A.-Intime-se o procurador
do autor para em quarenta e oito horas assinar a petição de fls.
223/231, sob pena de desentranhamento. Adv. ALEXANDRE
FURTADO SILVA e DANIEL HACHEM-

119.-COBRANCA  (SUMARISS)-1372/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALVORADA  x TRAJANO REIS VIEIRA
CAVALCANTI FILHO e outros-Após preparadas as custas
remanescentes, com as baixas e anotações devidas, arquive-se.
Adv. SANDRA MELISSA DE  MEDEIROS, SALETE STAFFEN,
EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO
CELSO C DE ALBUQUERQUE, ROBERTTA S.C.DE
ALBUQUERQUE BASSI e JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUER-

120.-COBRANCA  (SUMARISS)-1372/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALVORADA  x TRAJANO REIS VIEIRA
CAVALCANTI FILHO e outros-Após preparadas as custas
remanescentes, com as baixas e anotações devidas, arquive-se.
Adv. SANDRA MELISSA DE  MEDEIROS, SALETE STAFFEN,
EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO
CELSO C DE ALBUQUERQUE, ROBERTTA S.C.DE
ALBUQUERQUE BASSI e JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUER-

121.-BUSCA E APREENSAO-1388/2001-FINANCEIRA ALFA
S.A. x ADRIANA APPEL. Preparadas as custas remanescentes,
voltem conclusos.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

122.-OBRIGACAO DE FAZER-1405/2001-MARQUINHOS
AUTOCENTER x LAERCIO ALMEIDA JUNIOR e outros.
Manifeste-se a parte requerente-Adv. MARCOS SURUGI DE
SIQUEIRA-

123.-COBRANCA (ORDINARIA)-1441/2001-MORVAN
TACLA x ADVANCED  MERCANTIL LTDA e outros.
Manifestem-se os requeridos  no prazo de cinco dias na sequencia
a conclusão, despacho proferido em audiência-Adv. RENATO
SERPA SILVERIO, MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY
e IVAN CESAR MORETTI-

124.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1477/2001-TONY
ESPER x J.  L. MACAHDO & CIA LTDA. Aguarde-se a audiência
designada nos autos de nº 1050/01-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e LORIVAL FAVORETTO-

125.-OBRIGACAO DE FAZER-1564/2001-VALDECIR
CARLOS FIXA x PONTUAL  LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Vistos, etc..., Isto posto, julgo
parcialmente procedente a presente ação proposta por Valdecire
Carlos Fixa em face de  Pontual Leasing S/A Arrendamento
Mercantil para declarar a inexigilidade das verbas referentes as
prestações vencidas após a devolução do veículo pelo autor,
vincendas e saldo do VRC, determinando destarte o cancelamento
definitivo da inscrição de seu nome junto aos órgãos de proteção
ao crédito em razão do débito discutido nos autos. Tendo havido
sucumbência recíproca cada parte pagará metade das custas
processuais e arcará com os honorários do advogado ex adverso
que, a luz do art. 20, parágrafo 3º do CPC, arbitro em 10% sobre
o valor  da ação.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
A.J.CAMARGO DIAS e KAREN POLESSI NUNES-

126.-BUSCA E APREENSAO-1607/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SERGIO LUIZ DA SILVA-Retirar ofícios. Adv.
IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRICH-

127.-BUSCA E APREENSAO-1616/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x CATARINA DA CUNHA DELEYANTE-
Reporto-me ao despacho de fls. 40 (aguarde-se em arquivo
provisório pelo prazo de noventa dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor). Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

128.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-1628/2001-OLGA
JUDITH HERNANDEZ FUSTES e outros x MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA -” Manifeste-se a parte interessada sobre
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a contestacÔo apresentada”.-Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE
FILHO-

129.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2002-VIA
MUNDI COMERCIO DE UTILIDADES LTDA x YOSHIE
NAKAHARA STERNET . Preliminarmente ante o contido às fls.
83/85, diga o exequente-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
KATIA REGINA LEITE-

130.-REIVINDICATORIA-41/2002-JACQUELINE LAIS
URBANETZ MACHADO x ROGERIO CAMARGO MARIA-
Manifeste-se o requerente. Adv. MARTA REGINA BEDIN-

131.-ARROLAMENTO-47/2002-ADEMAR  DA SILVA e outros
x ESPOLIO  DE FLORESBELA SILVEIRO DA SILVA-
Mantenho o despacho de fls. 87 (Deverá a inventariante apresentar
plano de partilha, discriminado para posterior homologação). Adv.
ANA LUIZA MANZOCHI e LUCIANA HAHG ALVIM
REZENDE-

132.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-55/2002-
TELEVISAO ACR COMERCIO E INSTALACOES LTDA x TVA
CURITBA SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA -
Nos termos do artigo 331 do Codigo de  Processo Civil, designo
audiencia preliminar de tentativa de conciliacao para o dia
29.10.2002 às 14:20 horas. Caso nao tenham intencao de transigir,
deverao, dentro do possivel, peticionar nos autos neste sentido
apenas especificando as provas pretendidas, com o que o feito
sera desde logo saneado, propiciando maior agilizacao na pauta
de audiencias. Intimem-se as partes atraves de seus procuradores
caso habilitados a transigir. Em caso contrario, Intime-se as
pessoalmente.-Adv. SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES
THOME e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

133.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-96/2002-NORTON
LUIZ CAMARGO e outros x AUGUSTO VENICIO GOEDERT-
Manifeste-se o autor acerca do interesse no prosseguimento do
feito. Adv. DIOGO MATTE AMARO, AUREA CRISTHINA
CRUZ e BRAZILIO BACELLAR NETO-

134.-BUSCA E APREENSAO-121/2002-BANCO CNH
CAPITAL S.A. x WANDERLEY DOS REIS COPETTI-Renove-
se a intimação da parte para  retirar e encaminhar o expediente
cuja cópia encontra-se às fls. 37. Adv. LUIZ ADRIANO DE
VEIGA BOABAID, JOAO BIGOLIN, CARLA DALLA VECHIA
BIGOLIN e DANIELA SILVA VIEIRA-

135.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2002-WTC
WORLD TRAINING CENTER LTDA e outros x APHA
LABORATORIO DO PARANA LTDA-Manifeste-se o requerente.
Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e MARCIA
PICANCO PROCKMANN-

136.-ALVARA JUDICIAL-131/2002-DEVANIR DE
CARVALHO PISSININ x -Manifeste-se o requerente. Adv.
GERALDO DONI JUNIOR,  MARCELO NOGUEIRA
ARTIGAS, GILBERTO LOURENCO OZELAME e ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR-

137.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-146/2002-FINASA
SEGURADORA S/A x ESTANISLAU ZACHAROW. Cumprido
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça., Intime-se a testemunha através de mandado no endereço
indicado às fls. 78.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e
FRANCISCO RAYMUNDO C. FILHO-

138.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-152/2002-
ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros x ESLI
MARIA BASTOS FURLANETTO-Ante  a proposta de honorários
periciais, manifestem-se os interessados. Adv. LAERT DE
OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR e PRISCILLA C.DE OLIVEIRA
PEREIRA-

139.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-192/2002-PEDRO
ANTONIO ZANARDI JUNIOR x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A -” Manifeste-se a parte interessada sobre a
contestacÔo apresentada”.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SILVIO NAGAMINE, ADRIANA DE FRANCA, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS, SONNY BRASIL  DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN-

140.-ORDINARIA DE ANUL. DE  TITULO-212/2002-CCZ
PUBLICIDADEE MARKETING S/C LTDA x CLICHEPAR
EDITORA E INDUSTROA GRAFICA LTDA e outros-sobre a
impugnação de fls. 47/49, manifeste-se a parte requerida em cinco
dias. Adv. VITORIO KARAM, MAURO EDUARDO J.
ZAMATARO e MARCOS WILSON SILVA-

141.-ORDINARIA-227/2002-DARIE BITTENCOURT
GRABOWSKI PIAZZETTI x HSBC ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA-...Manifeste-se a autora em cinco dias.Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, TOBIAS DE
MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM,
MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN,
MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

142.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-264/2002-
CARLOS ALBERTO REICHEN DE SOUZA MIRANDA x
MANOEL ALVES DE LIMA e outros -Nos termos do artigo 331
do Codigo de Processo Civil, designo audiencia preliminar de
tentativa de conciliacao para o dia 04.12.2002 às 13:50 horas.
Caso nao tenham intencao de transigir, deverao, dentro do possivel,
peticionar nos autos neste sentido apenas especificando as provas
pretendidas, com o que o feito sera desde logo saneado,
propiciando maior agilizacao na pauta de audiencias. Intimem-se
as partes atraves de seus procuradores  caso habilitados a transigir.
Em caso contrario, Intime-se as pessoalmente. Retirar cartas de
intimação. -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER,
BRUNO LUIZ MARQUES HAPNER, LUCIANO SOARES
PEREIRA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

143.-INVENTARIO-270/2002-EMILIA LESS x ESPOLIO DE
JOAO LESS -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$
21,00-Adv. SIDNEY CORADASSI-

144.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2002-ROSA
MARIA LEGA x CARLOS ROBERTO PATENE MARINHO.
Manifeste-se a parte requerente-Adv. BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA-

145.-ALVARA JUDICIAL-322/2002-CLAUDIA CARNEIRO
HECKE KRUGER e outros x Aguarde-se por trinta dias-Adv.
EDSON VIEIRA ABDALA e MIRIAM CANFIELD PETRECA-

146.-BUSCA E APREENSAO-349/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JOEL GODOY-Preparadas as custas  remanescentes, voltem
conclusos para decisão. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

147.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-375/2002-IRENE
BETIATO RAMOS LEAL x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO e outros. Primeiramente, em cinco
dias,  esclareçam as partes, acerca de possivel acordo. Havendo
interesse, apresentem propostas.-Adv. MARGARETE MARIA
LEMES, JOAO PAULO BONFIM, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

148.-INVENTARIO-405/2002-ELVIRA ALBINI ANDRETTA e
outros x ESPOLIO DE PASCHOALINO ANDREATTA -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 21,00-Adv. NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA e MARCELO JOSE ARAUJO-

149.-MONITORIA-421/2002-BANCO  COOPERATIVO
SICREDI S/A BANSICREDI x VIA TAURUS EMBALAEGENS
LTDA e outros-Manifeste-se o requerente. Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, CLAIRTON WALTER, BLAIR
COSTA D’AVILA, CRISTIANE CASTRO CARVALHO e
EDUARDO BORGES DE FREITAS-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2002-
SERVICO NAC. DE  APRENDIZAGEM COMERC. ADM. -
SENAC x RENISERGIO RODRIGUES SANTOS-Retirar ofícios.
Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

151.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-489/2002-CELSO
KERSUL x SORAYA ZEHIA EL RAFIHI PEIXOTO e outros-
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos. Adv.
MARCO ANTONIO LANGER,  EDINEI CESAR SCREMIN e
EDEMILTON SCHARNOVEBER-

152.-DECLARATORIA-504/2002-ANTONIO MARCOS
GALVAO DE OLIVEIRA e outros x ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Retirar carta (s) de citação (s) (R$ 7,00).-Adv.
JOAO HENRIQUE KALABAIDE e LUCIANA FATIMA
ROVEDA-

153.-ANULACAO DE TITULO-531/2002-GIGLIO E IRMAOS
LTDA x LWART PROASFAR QUIMICA LTDA-Primeiramente,
em cinco dias, esclareçam as partes, se têm interesse em transigir.
Em havendo, apresentem propostas.Adv. ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

154.-BUSCA E APREENSAO-539/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MOACIR
BIANCO-Aguarde-se por trinta dias, conforme requerido às fls.
27. Decorrido o prazo,  manifeste-se o requerente.Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

155.-BUSCA E APREENSAO-547/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROBSON SOUZA MENDONCA-Renove-se a intimação do
requerente para retirar a deprecata. Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

156.-BUSCA E APREENSAO-549/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x SANIE
DIVINO MARQUES DE TOLEDO-Renove-se a intimação da
parte autora para retirar e encarminhar a deprecata. Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

157.-BUSCA E APREENSAO-556/2002-CIPASA ADM. DE
CONSORCIOS LTDA S/C x WILSON TAVARES BARBOSA-
Defiro a purgação da mora. Intime-se o requerido para no prazo
de cinco dias promover o depósito das prestações em atraso. Após,
manifeste-se o autor. Adv. MARTA P. BONK RIZZO, MILENA
MARIA CORCINI, PATRICIA PIEKARCZYK e MILENE
CORREA ZEREK CAPRARO-

158.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
NIVALDO LEME DE FREITAS-Retirar ofício. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

159.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-600/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCOS RENE RODRIGUES-
Retirar ofício. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

160.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-603/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x
GUSTAVO NAHUM LERNER -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimacÔo da parte para manifestar-
se em cinco dias, em razÔo da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

161.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-604/2002-
SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x VANESSA
GEVARD -” Defiro o pedido de fls. 34/37 de conversÔo e com
fundamento no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a redacÔo da
Lei 6071/74, converto a presente acÔo de Busca e ApreensÔo
em AcÔo de Depósito. Efetuem-se as necessárias anotacùes,
inclusive no distribuidor e, retifiquem-se a autuacÔo e registros.
Cite-se o réu, para em cinco dias entregar o bem ou o equivalente
em dinheiro, ou querendo, contestar, com as advertências legais.

Em relação a expedição de ofício indefiro, uma vez que cabe à
parte a localização do bem. Não vislumbro qualquer interesse
público, de forma a propiciar que o Judiciário, no exercício do
poder constitucional, atue  no interesse da justiça. Ao contrário, o
interesse, aqui, é estritamente do ente privado, não cabendo ao
judiciário atuar como auxiliar da parte. Providencie a parte
requerente, o recolhimento das custas das diligências do sr. oficial
de justica, através de guia própria, no valor de R$ 40,00.” -Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

162.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-619/2002-
CONSTANTINO BATISTA DE SOUZA x IARA KOGUT
CLAUDIO DE CAMARGO-Manifeste-se o requerente. Adv.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON
PINTO VIEIRA-

163.-ORDINARIA-648/2002-ROBERTO PAULO FIEDLER x
BANKBOSTON ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacÔo
apresentada”.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY
SUTO TROMBELI, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA
MADALENA REGO BARROS, GIANNA CALDERARI e
RODRIGO GARCIA ANTUNES-

164.-MEDIDA CAUTELAR-653/2002-ROMULO MEYER
FILHO x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a
contestacÔo apresentada”.-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

165.-REVISIONAL DE CONTRATO-662/2002-ELOISA
FONTES TAVARES  x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO S/A-Considerando-se que ambas as partes
manifestaram o interesse em transigir, aguarde-se audiência
designada, o que nada impede que as partes realizem a composição
extra autos. Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA, JULIENNE
PEROZIN GAROFANI, MARCIO ANTONIO SASSO,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO,
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS
ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES,  EWERTON ZEYDIR GONZALEZ,
FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO
MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e
WERNER AUMANN-

166.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-744/2002-SADI
BELTRAMIN x  VEBRAS COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA -” Manifeste-se a parte interessada sobre
a contestacÔo apresentada”.-Adv. ANTONIELE BORTOLINI e
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN-

167.-COBRANCA (SUMARISS)-809/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL NOVA ELDORADO A x ENIO COLLET-
Aguarde-se por trinta dias. Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA-

168.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-821/2002-LU
SONHO E REALIDADE EM FESTAS E DECORACOES LTDA
x BANCO ITAU S/A -Retirar carta  (s) de citação (s).-Adv.
PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ-

169.-BUSCA E APREENSAO-840/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDERSON KISSILEVICZ. Vistos, etc. Homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistência
retro formulada e, em consequencia, julgo extinta a presente ação,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Custas pela parte
desistente. Com o transito em julgado, arquivem-se-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

170.-RESC.CONTRATO C/C  ANT.TUTELA-855/2002-
BANESTADO LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x J.
GOMES DE ALMEIDA COBRANCAS LTDA. Mantenho a
decisão atacada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se
solicitação de informações do tribunal “ad quem” -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

171.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-868/2002-
FREDERICO JOSE TANER x ROSELI DE JESUS OLIVEIRA-
Ciente da interposição do agravo, mantenho a decisão atacada.
Aguarde-se a solicitação de informação do tribunal ad quem. Adv.
JOAO CARLOS BELO NETO-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-891/2002-LUIZ CESAR
GARAGNANI e outros x EDILIA TEMPSKI WOLLMANN. Ante
a impugnação às fls. 36/39, manifeste-se o embargante-Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, JOAO ANTONIO
BAPTISTELLA, LUCIA ROSSETTO THEODORO, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR e CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO-

173.-COBRANCA (SUMARISS)-960/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MONTANHA x
JUREMA DE FATIMA FERNANDES-Designo audiência de
tentativa de conciliação para o dia 04.12.2002, às 13:30 horas.
Intime-se a autora através  de seu procurador judicial, via Diário
da Justiça, para comparecer à audiência. Retirar cartas de citação
e intimação. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

174.-BUSCA E APREENSAO-964/2002-CONSORCIO
NACIONAL VW LTDA x ADAMS WILLIAN CANATTO -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento
das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

175.-DECLARATORIA-973/2002-ALL AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S/A x HIGI SERV LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA -Retirar carta (s) de citação (s) (R$
7,00).-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VANDANEGA VIDAL PINTO-

176.-BUSCA E APREENSAO-978/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
MARCOS ELIAS PASSOS. Estando comprovada a  mora. defiro
liminarmente a medida, depositando-se o bem em mãos das
autora.., Depositar custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 200,00-Adv. ELTON ALAVER BARROSO-

177.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-980/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MANDABOR DISTRIBUIDORA
DE AUTO PECAS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 160,00".-Adv. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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AIRTON SAVIO VARGAS 054 01405/2001
ALEXANDRE ARSENO 050 01266/2001
ALEXANDRE MARCOS GOHR 018 00917/1999
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 004 00856/1991
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 064 00876/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 025 00957/2000
AMANDO BARBOSA LEMES 003 00813/1989
AMAURI SILVA TORRES 067 00937/2002
AMILCAR LISBOA CONERADO 014 00040/1998
ANA ELIETE BECKER MACARIN 021 01062/1999
ANA LUCIA RODRIGUES 040 00797/2001
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 040 00797/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 018 00917/1999
ANGELICA O SANTOS 043 00855/2001
ANGELITA G.L.DE MEDINA SA 012 00285/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 041 00802/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 047 01124/2001
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 009 00656/1996
ARLETE TEREZINHA DE A. KU 050 01266/2001
ARLINDO BLUME 005 00997/1992
ARNALDO FERREIRA 001 19500/1985
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 070 01035/2002
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 023 00572/2000
BIRATAN DE OLIVEIRA 057 00193/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 034 00493/2001
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 049 01209/2001
CARLOS A FARRACHA DE CAST 009 00656/1996

006 00396/1993
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 049 01209/2001

033 00421/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 050 01266/2001
CARLOS AUGUSTO DE FARIAS 016 01197/1998
CARMEN SILVIA ARRATA 061 00768/2002
CESAR AUGUSTO BORNIA 043 00855/2001
CESAR LUIZ FRANCO DIAS 034 00493/2001
CESAR RICARDO TUPONI 059 00675/2002
CLAUDIO MARCHIORO 015 00778/1998
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 019 00953/1999
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 035 00553/2001
DANIEL HACHEN 029 00070/2001
DANIELLE CRISTINA WINTER 022 01160/1999
DENISE LUNELLI MARCONDES 030 00131/2001
ELISA GOMES TORRES 052 01343/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 013 00613/1997

017 00428/1999
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 066 00919/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 058 00541/2002
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 040 00797/2001
FATIMA MARIA BOZZ BARBOS 020 00956/1999
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FERNANDO LEOCADIO TEIXEIR 069 01033/2002
FREDY YURK 038 00741/2001
GENI WERKA 069 01033/2002
GLAUCO IWERSEN 034 00493/2001
HELIO MAFRA 022 01160/1999
HUMBERTO R. COSTANTINO 001 19500/1985
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 063 00840/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 014 00040/1998
ITAMAR DE MELLO PAIVA 016 01197/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 031 00192/2001
JANAINA BORDUN REMOR 009 00656/1996
JANILCE SOARES MOREIRA 059 00675/2002
JOAO CANDIDO MICHALSKI 056 00115/2002
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JOAO DINIZ PRESTES CARNEI 015 00778/1998
JOAO SOARES DOS REIS 022 01160/1999
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 024 00814/2000
JORGE NASSER MACEDO 001 19500/1985
JOSE CARLOS LARANJEIRA 027 00023/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 005 00997/1992
JOSE MELQUIADES DA R. JUN 028 00067/2001
JOSIANY ALVES PEREIRA 004 00856/1991
JULIO ASSIS GEHLEN 021 01062/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 006 00396/1993

003 00813/1989
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 023 00572/2000
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JUSSARA GRANDO 019 00953/1999
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 045 01076/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 039 00742/2001
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 023 00572/2000
LILIAN TOCZEK KARG 008 00220/1996
LINNEU DE SOUZA LEMOS 005 00997/1992
LOURDES BERNADETE B. RIVA 065 00902/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 034 00493/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 021 01062/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 048 01165/2001
LUIS CARLOS BARRETO 031 00192/2001
LUIZ CABRAL FRANCO 012 00285/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 058 00541/2002

011 00243/1997
010 00922/1996

LUIZ CARLOS DA SILVA 031 00192/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 028 00067/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 012 00285/1997

053 01378/2001
002 00429/1987
015 00778/1998

LUIZ FERNANDO Z. TORRES 014 00040/1998
MACAZUMI FURTADO NIWA 036 00645/2001
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 023 00572/2000
MARCIA ZANIN 027 00023/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 042 00843/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 022 01160/1999
MARIA CRISTINA FERNANDES 045 01076/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 028 00067/2001
MARIA GORETE ANDRADE JACC 025 00957/2000
MARIA LIZIANE MACHADO BRU 026 01337/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 008 00220/1996

055 00017/2002
MARIANE MACAREVICH 052 01343/2001
MARIANE MARCAVICH 024 00814/2000
MARTINS SEBASTIAO KREUCH 003 00813/1989
MAURICIO KAVINSKI 051 01330/2001
MELINA BRECKENFELD RECK 072 01039/2002
MILTON RICARDO E SILVA 046 01105/2001

068 00995/2002
MOLOTOV PASSOS 057 00193/2002
MURILO CELSO FERRI 013 00613/1997

017 00428/1999
032 00401/2001

NADIENE XAVIER VOLINO MAR 002 00429/1987
015 00778/1998

NORTON JOSE NASCIMENTO 037 00710/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 042 00843/2001
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 060 00680/2002
PAULO ROBERTO GOMES 024 00814/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 021 01062/1999
PLINIO MENDES REBELLO 013 00613/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 016 01197/1998
PRISCILA GEZISKI 048 01165/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 007 00407/1994
RENATO GALVÇO CARRILLO 063 00840/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 063 00840/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 062 00769/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 030 00131/2001
SAMIR EL HAJJAR 001 19500/1985
SAULO BONAT DE MELLO 018 00917/1999
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 006 00396/1993
SONIA RAMIRA STEFF 010 00922/1996
SUZANA BONATTO 016 01197/1998
SUZANA DE CAMARGO GOMES 001 19500/1985
TACIANA MAISA AGUIAR MAFR 022 01160/1999
TANI MARIA WURSTER 018 00917/1999
WALTER GONCALVES LOPES 043 00855/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 071 01038/2002
WILSON BENINI 030 00131/2001

1.-ORDINARIA-19500/1985-LINO BARUSSO e outros x
CONSTR.SANTA AGNES LTDA e outros -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. SUZANA DE CAMARGO GOMES, SAMIR
EL HAJJAR, ARNALDO FERREIRA, JORGE NASSER
MACEDO e HUMBERTO R. COSTANTINO.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-429/1987-CONDOMIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x ROSELI CARDOSO
DOS SANTOS -”Para arrematacao do  bem penhorado, designo
a data de 13.novembro.2002, …s 13:20 horas, no  trio do F¢rum
local. NÆo sendo alcancado lanco superior ao valor da avaliacao,
marco a data de 29.novembro.2002, no mesmo hor rio e local,
para a sua venda a quem mais der, exceto se o preco ofertado for
vil. Intime-se a parte credora para apresentar mem¢ria discriminada
e atualizada do cr‚dito. Retire-se edital diligenciando seu
cumprimento.” Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/1989-JOSE CLEMENTE
KREUSCH e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -”A
parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢tio
a carta precat¢ria, diligenciando no  cumprimento diretamente no
d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimacoes
deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art.
203). Intimem-se.” -Adv. MARTINS SEBASTIAO KREUCH,
AMANDO BARBOSA LEMES e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

4.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-856/1991-
GUARARAPES ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x CEZAR
VLADEMIR KLUGE - Recolha-se  o Funrejus. Apos, adiantadas
as custas, cite-se, ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JOSIANY ALVES
PEREIRA, FERNANDA TROIAN e ALTAMIRANO PEREIRA
NETO.

5.-ORDINARIA-997/1992-ESTUDIO GRAF.FOTOLITO
EDITORA LTDA x AUTO POSTO MONCOES LTDA -Ao
preparo das custas do sr. oficial de justica, no prazo de cinco dias
- R$ 80,00, valor sujeito a atualizacâo. Retire-se oficio expedido

diligenciando seu  cumprimento. -Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA, FELIX SADY ROMANZINI, ARLINDO BLUME e
LINNEU DE SOUZA LEMOS.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-396/1993-ABN AMRO
S/A x MOVEIS E DECORACOES PARMA LTDA e outros -
Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio
da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento …
requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
JOAO CANDIDO MICHALSKI, SIMONE SANTIAGO DE
MELLO e CARLOS A FARRACHA DE CASTRO.

7.-ACAO DE  COBRANCA-ps-407/1994-
COND.CONJ.RESID.VILA VELHA x ANA MARIA DA COSTA
DRUMOND- Defiro em termos o pedido de fls. 292, concedendo
o prazo de 24 horas, para vista dos autos, posto que esta
aguardando leilao, conforme r. despacho de fls. 272. A parte autora
para complementar custas do sr. oficial de justica, no valor de  R$
40,00. Adv. MARILZA MATIOSKI e RAFAEL BOFF
ZARPELON.

8.-ACAO DE COBRANCA-ps-220/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x MARIA TEREZINHA
ANGELOTE -Retire-se of¡cios e edital expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento. Redesigno a arrematacao do
bem penhora p ara os dias 25 de novembro de 2002 e 10 de
dezembro de 2002, as 13:30 horas. Diligencias conforme o
despahco de fl. 158. -Adv. LILIAN TOCZEK KARG e MARIA
LORETE BIERNASKI.

9.-RESCISAO DE COMP.COMP.E VENDA-656/1996-LUIZ
ANTONIO LINS COMINESE x CCA - INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA -Deferido o requerimento de fs.  Oficie-se …
Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDUN
REMOR e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-922/1996-DJALMA ALVES
BEZERRA e outros x NEUSA FERREIRA -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. SONIA RAMIRA STEFF e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

11.-DECLARATORIA-po-243/1997-AGROPECUARIA
NORTISTA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A -”Defiro
o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA.

12.-ACAO DE COBRANCA-ps-285/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA II x LUIZ
AUGUSTO RIBEIRO FRANCO -”Diante do retro certificado,
manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv.
ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ CABRAL
FRANCO.

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-613/1997-BANCO
BRADESCO S/A x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA e outros -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e PLINIO MENDES REBELLO.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-40/1998-BANCO DO
BRASIL S.A x RETRIAL -RET.REP. PECAS MOTORES LTDA
e outros -”O exequente ja  teve oportunidade de falar sobre a
avaliacao, e nao o fez, conforme consignado no r. despacho de fl.
225. Para arrematacao do bem penhorado, designo a data de
06.novembro.2002, …s 13:20 horas, no  trio do F¢rum local. NÆo
sendo alcancado lanco superior ao valor da avaliacao, marco a
data de 22.novembro.2002, no mesmo hor rio e local, para a sua
venda a quem mais der, exceto se o preco ofertado for vil. Intime-
se a parte credora para retirar edital expedido diligenciando seu
cumprimento. -Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES, IRINA
MOREIRA DA FONSECA e AMILCAR LISBOA CONERADO.

15.-ACAO DE COBRANCA-ps-778/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x JOAO DINIZ
PRESTES CARNEIRO -”Nao ha necessidade de renovar a
avaliacao, visto que o mercado imobiliario nao sofreu oscilacao
significativa. Para arrematacao do bem penhorado, designo a data
de 04.novembro.2002, …s 13:30 horas, no  trio do F¢rum local.
NÆo sendo alcancado lanco superior ao valor da avaliacao, marco
a data de 18.novembro.2002, no mesmo hor rio e local, para a sua
venda a quem mais der, exceto se o preco ofertado for vil. Intime-
se a parte credora para retirar edital expedido diligenciando seu
cumprimento.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CLAUDIO MARCHIORO, FERNANDA PIRES ALVES,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e JOAO DINIZ
PRESTES CARNEIRO.

16.-DEPOSITO-1197/1998-SEGURANCA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARLY  GOMES DE ARAUJO -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
SUZANA BONATTO, CARLOS AUGUSTO DE FARIAS e
ITAMAR DE MELLO PAIVA.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-428/1999-BANCO
BRADESCO S/A x FERROSMIL COM. DE PROD.
SIDERURGICOS LTDA e outros -”Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO
CELSO FERRI.

18.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-917/1999-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x SOMAFAL
COMERCIO DE PAPEIS LTDA -”Diante do retro certificado,
manifeste-se a parte autora  em cinco dias. Intimem-se.”-Adv.
TANI MARIA WURSTER, SAULO BONAT DE MELLO,
ALEXANDRE MARCOS GOHR e ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA.

19.-ACAO DEC.INEX.OBRIG.CAMB.-po-953/1999-HABITUS
CORPORE MEDICINA DO EXERCICIO S/C LTDA e outros x
SULCONTINENTAL MARKETING EMPRESARIAL -
Manifeste-se a requerida. -Adv. CLAUDIO PISKONTI
MACHADO e JUSSARA GRANDO.

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-956/1999-CHEMOND
- JOIAS E PRSENTES LTDA x ANTONIO CARLOS ELIAS
CACCIA -”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar
em Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento
diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de
90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA.

21.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1062/1999-SAGEL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x BANCO
ITAMARATI S/A- Renato Campos e “outros” (fl 118) nao sao
partes nesttes embargos. Indefiro o pedido de reabertura de prazo
as fls. 118/119, mesmo porque o despacho de fls. 115 nao lhe diz
respeito, ja que trata do material necessario a confeccao da pericia.
Adv. CLEBER MARCONDES, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, JULIO ASSIS GEHLEN, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO e ANA ELIETE BECKER MACARINI.

22.-DECLARATORIA-po-1160/1999-KELIN FABIANA
SOARES DOS REIS x ARCO IRIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALHAS e outros -”A parte autora interessada para, no prazo
de 48h, retirar em Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no
cumprimento diretamente  no d¡gno Ju¡zo deprecado,
independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para
cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-
se.” -Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, DANIELLE CRISTINA WINTER, HELIO MAFRA
e TACIANA MAISA AGUIAR MAFRA.

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-572/2000-GERALDO
LUCIANO BONFATI x JOSE HENRIQUE BONFAI e outros -
Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS,
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS e JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES.

24.-DEPOSITO-814/2000-BANCO GENERAL MOTORS S.A.
x JOSE CAMURCA DE CARVALHO -”Defiro o pedido de fls.
... Apos, expeca-se edital de citacao ... Intime-se a parte autora
para apresentar minuta do edital.” -Adv. JOAQUIM A. CIRINO
DOS SANTOS, PAULO ROBERTO GOMES e MARIANE
MARCAVICH.

25.-ACAO MONITORIA-957/2000-SIND.DOS
TRAB.RODOV.AUTON.DE BENS DO EST.DO PR SIN x
ALCIDES ADRIANO PASTRO e outros -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e
MARIA GORETE ANDRADE JACCARD.

26.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-po-1337/2000-MIGUEL
LUIZ PELLANDA e outros x DANTE LUIZ JUNIOR e outros -
”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos
juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. MARIA LIZIANE
MACHADO BRUM.

27.-ACAO DE DESPEJO-23/2001-PORTHAL DO LAGO S/A
x D.M.KALED VESTUARIO -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e MARCIA ZANIN.

28.-SUSTACAO  DE PROTESTO-67/2001-IDEALIZA
SERVI•OS E OBRAS LTDA x CITIMAT MATERIAIS DE
CONSTRU•ÇO LTDA e outros -”Ao interessado para manifestar-
se acerca do transito em julgado”.-Adv. JOSE MELQUIADES
DA R. JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO.

29.-ACAO MONITORIA-70/2001-BANCO ITAU S/A x
WANDERLEY MICALOSKI e outros -A  parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. DANIEL HACHEN.

30.-ACAO DE DESPEJO-131/2001-DORACY DE DEUS
ANDRADE x DECIO OMAR CRISTOFOLI -ME -Ao interessado
para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES,
ROSANE VIDA CANFIELD e WILSON BENINI.

31.-RESSARCIMENTO-po-192/2001-INDIANA SEGUROS S/
A x JOSE ANTONIO MUNIZ -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA.

32.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2001-BANCO
BRADESCO S.A x RODONARDI TRANSPORTES -”Diante do
retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. MURILO CELSO FERRI.

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-421/2001-BANCO
ITAU S.A x ITAMAR BRAGHINI  JUNIOR -”Ao interessado
para manifestar-se acerca do transito em julgado”.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL.

34.-ACAO DE  REPAR. DE DANOS-po-493/2001-SARA INES
MOSQUERA ARZUA e outros x SIEMENS LTDA -”Faculto
…s partes a especificacao das provas que desejam produzir,

justificando a necessidade e utilidade, … vista dos pontos
controvertidos que deverao ser indicados, no prazo comum de
cinco dias. Intimem-se”. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
CESAR LUIZ FRANCO DIAS, LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO e GLAUCO IWERSEN.

35.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-553/2001-
CONTINENTAL BANCO S/A x VERA LUCIA CARVALHO
DOS SANTOS -A parte interessada  para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-645/2001-HOSPITAL
NOSSA SENHORA DAS GRACAS x ELISANGELA CRISTINA
ROCHA -A parte interessada  para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA.

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-710/2001-PONTUAL
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x
GEOVANO DE OLIVEIRA PEDRO -A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito,  no prazo de cinco
dias. -Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO.

38.-ACAO RENOVATORIA-po-741/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x EURICO
AUGUSTO e outros -”Homologo, por senten‡a, para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos (CPC, art. 158, par grafo £nico), a
desistˆncia requerida (f. 80), com o que julgo extinto este processo
n§ 741/2001 (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas na forma do acordo.
Lancem-se baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes
e comunicacoes necess rias. P.R.I.” -Adv. FREDY YURK.

39.-DECLARATORIA-po-742/2001-LINO MUNARO x IVAR
PIVATO- Diante do transito em julgado, arquivem-se. Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI.

40.-DECLARATORIA-po-797/2001-JOSE CELIO CABRAL x
TELEPAR BRASIL TELECOM-TELECOMUNICA•OES DO
PARANA -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e ANA LUCIA RODRIGUES.

41.-ACAO DE COBRANCA-po-802/2001-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALIMENTA
COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS e outros -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em  cinco
dias. Intimem-se.”-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-843/2001-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
WAGNER JOSE THEISS -”Suspenso o curso do feito pelo prazo
de sessenta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

43.-ACAO DE DESPEJO-855/2001-JOSE GMACH x LUIZ
FERNANDO DA SILVA -”Ao interessado para manifestar-se
acerca do transito em julgado”.-Adv. ANGELICA O SANTOS,
CESAR AUGUSTO BORNIA e WALTER GONCALVES
LOPES.

44.-ALVARA-967/2001-TEREZA NIELSEN DOS SANTOS x
ESP. DE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS -”Antecipar a cota
do Sr. Avaliador Judicial, no prazo de cinco dias - R$ 67,00, valor
sujeito a atualizacâo”.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1076/2001-UNICON
BANCO DE COBRANCAS LTDA x JOAO BATISTA ALVES
DE OLIVEIRA -A parte interessada  para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, ADRIANO LUIZ FERREIRA e MARIA
CRISTINA FERNANDES.

46.-INVENTARIO-1105/2001-BENTO PEREIRA MUNHOZ
DA ROCHA x ESP. DE EMY DE CARVALHO ROCHA- Tendo
em vista que a herdeira Sonia Maria Munhoz da Rocha e Silva e
casada sob o regime de comunhao de bens (fl. 08), comprove o
inventariante a concordancia de seu marido com a renuncia efetiva
as fls. 16. Adv. MILTON RICARDO E SILVA.

47.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1124/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x JACKSON LUIZ
MACHADO -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS.

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1165/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ELMECI JOSE ANACLETO -”Ao
interessado para manifestar-se acerca do transito em julgado”.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI.

49.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1209/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SIMONE FERNANDES DA SILVA -”Diante do retro certificado,
manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e CANDIDO
ANTONIO DEMBISKI.

50.-ACAO DE DESPEJO-1266/2001-LUIZ ANTONIO
MOREIRA x ROBERTO PAULO FIEDLER -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. ARLETE TEREZINHA DE A.
KUMAKURA, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e
ALEXANDRE ARSENO.

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-1330/2001-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO NERCANTIL x CLAUDIA
MARCIA VALLE -A parte interessada  para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MAURICIO KAVINSKI.

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1343/2001-BANCO
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LLOYDS TSB S.A x MARIA SALETE ALVES NOWACKI -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.” -Adv. MARIANE MACAREVICH e
ELISA GOMES TORRES.

53.-ACAO DE COBRANCA-ps-1378/2001-CONJUNTO
RESID. SANTRA CANDIDA II x REGINA LUCIA RUTHES -
A parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

54.-RESCISAO  DE CONTRATO-po-1405/2001-A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE
CARLOS SIMOES -”Promova a parte interessada as fotoc¢pias
necess rias ao desentranhamento requerido.”-Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS.

55.-ACAO DE COBRANCA-ps-17/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x ELIEL CARLOS
DE LIMA - Suspenda-se a audiencia designada as fls. 37, haja
vista nao haver tempo habil para a localizacao da parte requerida
e para sua respectiva citacao. Deferido o requerimento de fs.
Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo
de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2).-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI.

56.-INTERDICAO-115/2002-PALMIRA ROCHA  x ALI
HASSAN KHEIREDDINE -”Initmem-se as partes para se
manifestar acerca do laudo apresentado, no prazo comum de dez
dias, ocasiao em que eventuais assitentes t‚cnicos j indicados
poderao oferecer seus pareceres t‚cnicos.” -Adv. JOAO
CANDIDO MICHALSKI.

57.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-193/2002-JOSE DE
OLIVEIRA CARNEIRO e outros x CELIA MARIA WOELLNER
MACEDO -”Faculto …s partes a especificacao das provas que
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade, … vista
dos pontos controvertidos que deverao ser indicados, no prazo
comum de cinco dias. Intimem-se”. -Adv. MOLOTOV PASSOS.

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-541/2002-INSTITUTO DE
HEMOTERAPIA  E HEMATOLOGIA DO PARANA x SMA
EMP. E PARTICIPACOES S/A- Vindo a contestacao a
reconvencao, intime a re-reconvinte para replicar, em dez dias
(CPC, arts. 326-327). Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI.

59.-ACAO DE DESPEJO-675/2002-ANTONIO MELO x DARCI
ARTIGAS LEAL -”Ao autor para manifestar-se sobre a
contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-
Adv. JANILCE SOARES MOREIRA e CESAR RICARDO
TUPONI.

60.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-680/2002-POTENCIAL
FACTORING -FOM. MERCANTIL LTDA x LAPOLA E
PEROLI LTDA -Acolho o pedido ... cite-se, ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-768/2002-CARMEN REGINA
ARRATA x MAGESA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-
... Diante do exposto, declaro cessada a eficacia da medida liminar,
ao tempo em que julgo extinto, sem apreciacao do merito, o
processo sob n§ 768/2002, com espeque nos artigos 3§, 267, inciso
VI e parag. 3§, 806 e 808, inciso I do Codigo de Processo Civil.
Custas e as despesas do processo pela requerente. Oficie-se ao sr.
oficial de protesto, com as copias desta e do oficio (fl. 53),
determinando a lavratura do protesto. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao,  facam-se as anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. PRI. Adv. CARMEN SILVIA ARRATA.

62.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-769/2002-
COOHABIF-COOP.HABIT.DO FUNCIONALISMO x LAUDIO
LUIZ DE MOURA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT.

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-840/2002-DANIELA
MARISA BORGES x  BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos
juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, RENATO GALVÇO CARRILLO e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-876/2002-BENEDITO
OLIVEIRA CARVALHO FILHO x RITA MARA SILVEIRA-
Manifeste-se o exequente acerca da vinda dos autos de execucao
de titulo extrajudicial, em cinco dias. Adv. ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR.

65.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-902/2002-BRINCONN
CONSTRUTORA LTDA e outros x BBC- LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”Intime a parte autora
para replicar, no prazo de dez dias.-Adv. LOURDES
BERNADETE B. RIVAROLI e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

66.-DECLARATORIA-po-919/2002-PAULO FERNANDO
BRAGHINI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -Retire-
se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-
Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA.

67.-ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-937/2002-
AMAURI SILVA TORRES x MUNICH PLAZA VEICULOS
ESERVICOS LTDA -”Acolho a emenda ... Imprimir-se-a, ao feito,
o rito sumario. Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as
partes, designo a data de 09 de abril de 2003, …s 14:30 horas
(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo  obtida esta, poder  apresentar resposta, acompanhada

de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),  desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se
obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,  sendo o caso, instru‡âo e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito das
custas do sr. oficial de justica ... . A parte autora, intime-se por
seu advogado”.-Adv. AMAURI SILVA TORRES.

68.-ALVARA-995/2002-BENTO PEREIRA MUNHOZ DA
ROCHA x ESP. DE  EMNY DE CARVALHO ROCHA- Tendo
em vista que o requerente concordou com a avaliacao (fls. 32 e
36 dos autos de inventario), facultolhe para que comprove o
pagamento do imposto causa mortis, em 48 horas. Adv. MILTON
RICARDO E SILVA.

69.-EXECECAO  COMPETENCIA-1033/2002-MARIO
CRISTIANO DE MAYA GOMES x CONSORCIO NACIONAL
VOLVO S/C LTDA -”Recebo a excecao  para discussÆo, com
suspensÆo do curso da princiapl (CPC, art. 306). “Intime-se” o
excepto para responder em ate dez dias (CPC, art. 308).”-Adv.
FERNANDO LEOCADIO TEIXEIRA NOGUEIRA e GENI
WERKA.

70.-ACAO DE COBRANCA-ps-1035/2002-MOACYR
PACHECO NETTO x NOVINCORP INCORPORADORA LTDA
-Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em
todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. BERNARDO
DUARTE ALMEIDA FONSECA.

71.-ACAO DE DESPEJO-1038/2002-GEMA ANA FALCADE
POLLI x CLAUDIO NEVS  DE SOUZA -Ao autor para emendar
e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA.

72.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1039/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x CELIO GILBERTO DE
SOUZA -”1. Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 07 de abril de 2003, …s 16 horas (CPC, art.
277). 2. Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo
obtida esta, poder apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. 3. Nâo se
obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). 4. Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas do sr. oficial de justica ... . 5. A parte autora, intime-se
por seu advogado”.-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK.
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IRINEU PETERS 007 00173/1998
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 050 01275/2001
JACKSON HAAS GOMES 013 00041/2000
JANE PEREZ KAPAZI 035 00761/2001
JAQUELINE CENGIA RIBAS 007 00173/1998
JEFERSON RIBEIRO 060 01404/2001
JEFFERSON WEBER 055 01340/2001
JOAQUIM A.CIRINO DOS SANT 038 01004/2001
JONNY PAULO DA SILVA 039 01025/2001
JOSE ALZAMORA NETO 046 01255/2001
JOSE DO CARMO BADARO 036 00821/2001
JOSE LAGANA 067 00244/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 043 01107/2001
JUAN CARLOS CHIBINSKI 064 01590/2001
JULIO JACOB JUNIOR 066 00119/2002
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 024 00131/2001
KATIE F. CARLESSE 041 01091/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 026 00149/2001
LAERTES B.DE OLIVEIRA. 22 008 00349/1998
LEONEL DA ROSA VIEIRA 051 01302/2001
LINEU EDSON TOMASS 008 00349/1998
LOURDES BERNARDETE BELTRA 013 00041/2000
LUCIANA SEZANOWISKI- 223- 019 00861/2000

035 00761/2001
LUCIANE LAWIN 037 00931/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 025 00138/2001
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 030 00310/2001
LUIS CARLOS VASSELAI 029 00220/2001
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOS 013 00041/2000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 045 01223/2001
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 063 01570/2001
LUIZ CARLOS PROENCA 059 01391/2001
LUIZ DIAS 049 01272/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 019 00861/2000
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 002 02832/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 065 01603/2001
MARCELO CHEDID 067 00244/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 065 01603/2001
MARCELO LUIZ DREHER 062 01476/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 00861/2000
MARCIA ALVES FERREIRA 007 00173/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 071 00784/2002
MARCY HELLEN VIDOLIN 029 00220/2001
MARIA CECILIA G.DE MACEDO 048 01271/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 068 00356/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 006 01072/1997
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 052 01305/2001
MARIA LUCILIA GOMES 019 00861/2000

034 00627/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 032 00568/2001
MARIANO TAGLIANETI-234-95 054 01320/2001
MARIO DUARTE PRATES 007 00173/1998
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 017 00732/2000
MAURO MARANGONI 014 00182/2000
MONICA LEBOIS 042 01092/2001
MURILO CELSO FERRI 015 00188/2000
NELSON BELTZAC JUNIOR 015 00188/2000
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 032 00568/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 044 01108/2001
OLDEMAR MARIANO 012 01183/1999
OSVANE ADOLFO MENDES 010 00536/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 039 01025/2001
PAULO AFONSO M. RIBEIRO-2 074 01047/2002
PAULO CAMILO DE GODOY 009 01063/1998
PEDRO PAULO MATTIUZZI 069 00471/2002
PETER AMARO DE SOUZA 020 01269/2000
RAFAEL COSTA CONTADOR 011 00996/1999
RENATO SERPA SILVERIO 036 00821/2001
RENE DOTTI 017 00732/2000
REYNALDO ESTEVES-335-6393 072 00990/2002
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 032 00568/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 027 00156/2001

059 01391/2001
ROBSON FRANCO 052 01305/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 021 00002/2001
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 003 02833/0000
ROLF KORNER JR 060 01404/2001
ROSANA HORNE 014 00182/2000
SANDRA SIDONIA V.G.LESAK 058 01388/2001
SAREMA OLIJINIK 042 01092/2001
SCHEILA MACEDO DE SOUZA 039 01025/2001
SERGIO BOTTO LACERDA 060 01404/2001
SIMONE CHAPEISKI 033 00578/2001
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 033 00578/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 053 01308/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 031 00364/2001
ZANI DALTON FARAH 034 00627/2001

1.-ORDINARIA-2831/0000-TERPASUL CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x M.J. MEDEIROS MONTAGEM ELETECINCA
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial
pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.567,00 -Adv. CLOVIS MOTTIN
e IRINEU PALMA PEREIRA-

2.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-2832/0000-ALEIXO
JACINTO NUNES x KLERB LEITE DO PRADO JUNIOR -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art.  257 do CPC, R$. 178,50-Adv. LUIZ ROBERTO
L.KRACIK-

3.-COBRANCA-2833/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL SOLIMOES x DOMINGOS JO0E DAL MOLIN
e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.157,50-ADV. ROGERIO
PINHEIRO VIEIRA-

4.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-1101/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x LUIZ GASTAO KOST-Chamo o feito a

ordem. I-A fls. 219 o auto de arrematacao do imovel em tela. II-
Foi determinada a expedicao de carta de arrematacao (fls. 221).
III-Reconheceu-se  superveniente fraude a execucao (fls. 258).IV-
Indagada  pelo Juizo, a parte autora informa  estar em poder da
Carta de Arrematacao (fls. 266). V- Requer o respectivo registro,
eis que o 3º adquirente foi int. (fls. 327). VI-Int. O credor a
apresentar “in continenti” a carta de arrematacao, para que entao
delibere-se sobre o registro. Dil.neces. Adv. IRINA MOREIRA
DA FONSECA, CARLOS MURILO PAIVA, CARLOS
ALBERTO STOPPA e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-889/1997-
CONSTRUTORA ALEXANDRIA LTDA x ESPACO NOBRE
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. CARLOS MANSUR ARIDA e
DIONISIO OLICSHEVIS-

6.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1072/1997-BOLESLAU
GRITA  e outros x ELZA GRITA -Vistos e examinados...I-Intime-
se a inventariante para manifestacao no prazo de cinco dias sobre
o contido no oficio de fls.102... , II-Demais diligencias
necessarias.-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

7.-DESPEJO-173/1998-ESP.DE NELTY ALBERTO
REICHEMBACH x ROSE MARIA PEREIRA e outros-Intime-
se o autor, para efetuar  o pagamento dos honorarios periciais, fls.
132/133, em cinco dias- R$ 450,00-Adv. IRINEU PETERS,
JAQUELINE CENGIA RIBAS, MARIO DUARTE PRATES e
MARCIA ALVES FERREIRA-

8.-INDENIZACAO-349/1998-SUELI MANFRON BOZA x
BMG - LEASING S/A.  -Manifeste-se o requerente quanto o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
LINEU EDSON TOMASS, LAERTES B.DE OLIVEIRA. 222-
6321 e CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

9.-REIVINDICATORIA-1063/1998-MARIA SEVERINA
STECKI RODRIGUES x ANTONIO ALVES DE AZEVEDO e
outros-AS PARTES SOBRE INFORMACAO DOS CORREIOS,
FLS. 123-Adv. ANTONIO AUGUSTO C.NEIA.(DEF.PUBL) e
PAULO CAMILO DE GODOY-

1 0 . - C O B R A N C A - 5 3 6 / 1 9 9 9 - C O N D . E D I F. C O L I N A
D’ALENCON x RUBENS JOSE QUINTILIANO FILHO -Vistos
e examinados os autos supra citados.Homologo por sentenca para
que produza efeitos juridicos e legais o acordo extrajudicial de
folhas 189 a 191, firmado pelas partes no dia 09/08/2002, motiovo
pelo qual, com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo
de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo
com julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se
os documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos autos.
De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-
se oportunamente. P.R.I.—Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ e OSVANE ADOLFO MENDES-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-996/1999-HSBC LEASING
ARREND.MERCANTIL (BRASIL) S.A. x ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS-...Diante do exposto, com fundamento no artigo
267, inciso VI, par. 3º, do CPC, DECLARO EXTINTO o processo,
sem julgamento do merito. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais  e honorarios advocaticios que fixo em R$
500,00, nos termos do art. 20, pr. 4º, do CPC, considerando a
natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o tempo despendido-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK e RAFAEL COSTA
CONTADOR-

12.-ORDINARIA-1183/1999-ANTONIO CARLOS DE
MACEDO x BANCO DO BRASIL S/A-AGUARDE-SE O
PEDIDO DE INFORMACOES-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING.-322-6466 e OLDEMAR MARIANO-

13.-MEDIDA CAUTELAR-41/2000-DANIEL RODRIGUES
DOS SANTOS x ELIANA APARECIDA FERRARINI DA SILVA
e outros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS TADEU
BUSNARDO MIKOSZ, LOURDES BERNARDETE
BELTRAMI RIVAROL e JACKSON HAAS GOMES-ap.206/00

14.-INDENIZACAO-182/2000-CLAUDIO GUSTAVO
MENEGATI x MAGAZINI LUIZA S/A-Intimem-se as partes a
especificarem no prazo de 10 dias as provas que pretendem
produzir. Apos, voltem-me conclusos para analise do pedido de
producao de provas e saneamento do feito-Adv. CARLYLE POPP-
FAX253-6262, ROSANA HORNE e MAURO MARANGONI-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-188/2000-BANCO
BRADESCO S.A x ALCOPPY COPIADORAS E SISTEMAS
LTDA e outros -DEFIRO O PEDIDO DE FLS._101/102,
AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 90 DIAS.-Adv. MURILO
CELSO FERRI e NELSON BELTZAC JUNIOR-

16.-DECLARATORIA-205/2000-FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARAES x CARTAO BANKBOSTON S/A-
Manifeste-se a requerida sobre a peticao retro-Adv. CARMEN
SILVIA G.DE BORBA e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

17.-OBRIGACAO DE FAZER-732/2000-JUSSARA CARTA x
INCORPORACOES E CONSTR.RIBECHOSIL LTDA -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em
cinco dias, sob as penas da lei-Adv. RENE DOTTI e MAURICIO
RIBEIRO LOSSO-

18.-DESPEJO-748/2000-JOEL GABARDO x GLEIDE
FERREIRA e outros-Diante do exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a acao de despejo
e declaro rescindido o contrato existente entre as partes e, com
fulcro no art. 63 da Lei n. 8.245/91, fixo o prazo de trinta dias ,
para a requerida GLEIDE FERREIRA desocupar  o imovel.
Ademais, julgo procedente a acao de cobranca CONDENO a
requerida GLEIDE FERREIRA e o requerido-fiador JOSE
ANTONIO TUSSULINI ao pagamento, de forma solidaria, do
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total de R$ 3.869,79, referentes aos alugueres e encargos
condominiais vincendos- ja deduzida a parcela do acordo que foi
paga pela requerida- ao que deve ser acrescido o valor dos
alugueres e encargos condominiais que vierem a vencer, ate a
data da desocupacao do imovel, sendo, ao final , tudo devidamente
corrigido pelo INPC, acrescentando-se juros de mora de 1% ao
mes, a partir da data da citacao. Condeno ainda os reus ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios do
patrono do autor, que, com fulcro no art. 20, par. 3º do CPC, e art.
62, inc. II, alinea “d”, da Lei n. 8.245/91, fixo em 10% do valor
atribuido a causa, considerando o zelo e dedicacao do causidico,
bem como, por outro lado, a ausencia  de contestacao do pedido
inicial-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

19.-DECLARATORIA-861/2000-DEVILSON SOARES
FERREIRA e outros  x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
...Diante do exposto, afasto as preliminares suscitadas e julgo em
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar a re a
devolucao dos valores correspondentes  as parcelas pagas pelos
autores, conforme demonstrativo dos extratos, corrigidas a partir
do efetivo pagamento pelo INPC/FGV, indice praticado no foro,
acrescendo-se juros de mora a partir do 30º dia apos o
encerramento do grupo. DECLARO, tambem, o direito dos
requerentes de participarem do rateio de fundo  de reserva
proporcionalmente a sua contribuicao. Julgo procedente o
incidente de exibicao de documentos e, face a nao juntada dos
extratos referentes ao autor DANIEL BARRA DE SOUZA, admito
como procedente o credito no valor de R$20.000,00. CONDENO
a re ao pagamento dos valores acima referidos , alem de custas
processuais e honorarios advocaticios  , que fixo em 15% sobre o
valor da condenacao, atendendo ao grau de zelo do profissional e
ao labor que a causa exigiu.Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA,  LUCIANA SEZANOWISKI- 223-5305, MARIA
LUCILIA GOMES, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

20.-DESPEJO-1269/2000-ARNFRED GOLDBACH x JERRY
MORELAND -Manifeste-se o requerente quanto o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
GENESIO SELLA-223-9192- e PETER AMARO DE SOUZA-

21.-DEPOSITO-2/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA MADALENA C.
BLASZCYK -Intime-se a parte interessada para  proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$_40,00_______, em cinco dias.-Adv.
GABRIEL ANTONIO H.NEIVA LIMA FILHO e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

22.-INTERDITO  PROIBITORIO-62/2001-D.J.C. CORRETORA
DE SEGUROS S/C.LTDA e outros x VEPASA VEICULOS S/A
e outros-...em face  do exposto, com fulcro nop art. 269, inciso V
do CPC, DECLARO extinto o presente processso com julgamento
do merito, em razao da renuncia da requerente ao direito sobre
que se funda a acao. Em funcao da sucumbencia, condeno a
requerente, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, fixando estes
em R$ 1.000,00, considerando a natureza da causa, o trabahlo
desenvolvido  e o tempo despendido-Adv. EROS SANTOS
CARRILHO-

23.-COBRANCA-128/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
BARIGUI VILLAGE e  outros x MORO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -Vistos e examinados...Diante do contido no petitorio retro,
DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamento do
merito o que faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do
Codigo de Processo Civil. Diligencias necessarias, arquivando-
se oportunamente-Adv. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN e FERNANDO CHIN FEI-

24.-COBRANCA-131/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
VALENTE XXII x WALDIR JOSE PACHER e outros -I- Em
razao de nao haver o oficial de justica encontrtados bens (certidao
de fls. 114-verso), determino a penhora do imovel cujas taxas
condominiais estao sendo cobradas , no endereco descrito pelo
exequente a fls. 118. II-Apos, proceda-se a intimacao dos reus e o
registro da penhora no Registro de Imoveis. III- Intime-se a
construtora C.E. VALENTE DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, no endereco
constante da inicial e o BANCO BRADESCO S/A para
manifestarem  sobre o presente feito-A parte autora para retirar o
AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES e ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ-

25.-DECLARATORIA-138/2001-HILDA DO CARMO SANTOS
x ANTONIO PEREIRA DA SILVA -Vistos e examinados...I-
Intime-se as partes para manifestacao no prazo de cinco dias sobre
o contido no oficio de fls.126 , II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-149/2001-GM LEASING S/
A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CARLOS
BRANDES-...Diante do exposto e considerando o que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido, pra reintegrar a autora,
em definitivo, na posse do bem inicialmente descrito. Por
derradeiro,  condeno o reu no pagamento das custas processuais
do processo, e honorarios advocaticios que, na forma do art. 20,
par. 3º, do CPC, fixo em 20% sobre o valor atribuido a causa,
considerando o zelo dos advogados da autora e grau de
complexidade do feito-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID-

27.-ORDINARIA-156/2001-SERGIO AUGUSTO DUTRA
SILVEIRA COSTA x  SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-Vistos e examinados... I-Considerando
que por meio da peticao de fls. 149 o sr. perito informou ser
possivel reduzir sua verba honoraria para R$ 1.800,00, mediante
parcelamento em ate quatro vezes de R$ 450,00 bem como por
meio da peticao de fls. 133/137, a patrona do autor informou no
item 6 que este nao pode arcar com as despesas  da pericia uma
vez que recebe um salario por mes, necessitando ser amparado
pela prova pericial, hei por bem determinar que incida no presente

caso o disposto no inciso VIII do art. 6º do Codigo de Defesa do
Consumidor para o fim de determinar a inversao do onus da prova,
e, em consequencia, que os valores relativos a realizacao da pericia
nos moldes supra consignados sejam suportados e antecipados
pela parte requeridam para o deslinde da controversia . Intime-se
, portanto, a requerida, para que deposite o valor correspondente
a primeira parcela,  no prazo de dez dias-II-Demais diligencias
necessarias-Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE e ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

28.-BUSCA E APREENSAO-168/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEX DA SILVA -...Diante do exposto, com
fundamento nos artigos 4º do Decreto Lei 911/69 e 904 do Codigo
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido proemial,
para o fim de CONDENAR o requerido a proceder a entrega , no
prazo de vinte e quatro horas, do bem descrito na inicial, folhas
03, ou seu equivalente em dinheiro. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 500,00, atendendo o disposto no artigo 20, par.4º, do
Codigo de Processo Civil, considerando a importancia da causa,
o grau de zelo do advogado, o trabahlo desenvolvido e o tempo
despendido—Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

29.-COBRANCA-220/2001-JOSSARA DO ROSSIO
MENDONCA CAVALHEIRO e outros x JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA e outros-Para audiencia de conciliacao e/ou
saneamento do feito designo o dia 26/03/2003 as 13h30m-Adv.
MARCY HELLEN VIDOLIN e LUIS CARLOS VASSELAI-

30.-ORDINARIA-310/2001-SERGIO LUIZ DOS SANTOS x
CARLOS CESAR ZATTA e outros -Vistos e examinados...Diante
do contido no petitorio retro, DECLARO EXTINTO o presente
processo com julgamento do merito o que faco  com fundamento
no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. De-se
baixa na distribuicao.Diligencias necessarias,  arquivando-se
oportunamente-Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES e
LUCIANO CHIZINI CHEMIN-

31.-COBRANCA-364/2001-BANCO  DO BRASIL S/A x
CLINICA ODONTO GOSPEL S/C e outros -Vistos e
examinados...Diante do contido no petitorio retro, DECLARO
EXTINTO o presente processo com julgamento do merito o que
faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil. De-se baixa na distribuicao.Diligencias
necessarias, arquivando-se oportunamente-Adv. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA-

32.-INSOLVENCIA-568/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
BRIGADEIRO FRANCO x PAULO ROBERTO B. COSTA e
outros-...Diante do exposto, julgo procedente, em parte, a presente
acao, para condenar os reus ao pagamento das taxas de condominio
pleiteadas na inicial e das taxas vencidas no curso do processo,
acrescidas de correcao monetaria e juros de 1% ao mes a partir
do respectivos vencimentos e de multa de 10%. Considerando
que o autor decaiu de parte minima do pedido , condeno os reus
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em dez por cento sobre o valor da condenacao, nos termos
dos artigos 20, par.3º, e 21, par. unico, do CPC, considerando a
natureza  da causa, o trabahlo desenvolvido e o tempo despendido-
Adv. APARECIDO JOSE SILVA, OCTAVIO CAMPOS
FISCHER, ROBERTO BRZEZINSKI NETO e MARIANA SILVA
MARQUEZANI-

33.-MONITORIA-578/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ELCIO FLEMMING-AS PARTES SOBRE A
CONCORDANCIA DAD SENHORA PERITA EM RELACAO
AOS HONORARIOS FIXADOS-R$ 500,00-Adv. SONNY
BRASIL C.GUIMARAES-222-8584, ERIKA PAULA DE
CAMPOS e SIMONE CHAPEISKI-

34.-BUSCA E APREENSAO-627/2001-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x VILFRIDO CHAVES-Assim, em
face do exposto, e com fulcro no art. 3º, par. 5º, do DL 911/69, e
no art. 839 e seguintes  do CPC, julgo PROCEDENTE, o pedido
da Autora, revogando a liminar concedida, e declarando rescindido
o contrato quanto ao movel apreendido das maos do reu, um Trator
Agricula marca New Holland modelo:5030 motor 75CV ano: 1997
4x2 Serie KA93, consolidando o bem, em definitivo, nas maos da
autora, e a sua propriedade e posse pelna e exclusiva, para todos
os efeitos legais, podendo este livremente dispor do bem e aplicar
o preco da venda no pagamento do credito e respectivo acrescimos,
com entrega do saldo apurado ao devedor, se houver. Deixo de
acolher , o pedido de Justica Gartuita, dado a qualificacao do reu,
documentos de fls. 102/103, que versam sobre os bens
apresentados pelo mesmo, julgando pois IMPROCEDENTE, tal
pedido. Condeno o reu no pagamento das custas  do processo, e
honorarios advocaticios que, na forma do art. 20, par. 3º, do CPC,
considerando o grau de zelo e dedicacao do Advogado da autora.
Adv. MARIA LUCILIA GOMES e ZANI DALTON FARAH-

35.-BUSCA E APREENSAO-761/2001-YAMAHA
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANA FERREIRA DE
SA MELO-...Diante do exposto e considerando o  que nais dos
autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a re
a, sob pena de prisao, entregar o bem, deposita-lo em Juizo ou
consignar o equivalente em dinheiro, correspondente ao valor da
divida mais encargos , perfazendo, conforme calculo de fls. 100/
103, o total de R$ 2.536,62, ai ja incluida as custas processuais ,
multa contratual de 2% ao mes, juros moratorios  de 1% ao mes e
honorarios advocaticios arbitrados em  10% do valor atribuido a
causa, considerando o zelo e dedicacao do advogado da autora,
bem como a desnecessidade de audiencia de instrucao e
julgamento-Adv. LUCIANA SEZANOWISKI- 223-5305 e JANE
PEREZ KAPAZI-

36.-MONITORIA-821/2001-APOLAR IMOVEIS LTDA x
ADMINISTRAÇÃO  E PARTICIPAÇÕES TACLA LTDA-A
CONTA E PREPARO-R$ 305,00-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, RENATO SERPA SILVERIO e AIRTON CESAR
HINTZ-

37.-DESPEJO-931/2001-MARIAM  GLOWACKI x JUREMA

CORREA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento
do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUCIANE
LAWIN-

38.-EXCECAO DE  INCOMPETENCIA-1004/2001-
CERAMICA SAO SEBASTIAO LTDA e outros x BANCO
GENERAL MOTORS S/A-...Diante do exposto e consideerando
o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido, prra
acolher a presente excecao e declinar a competencia para o Juizo
da Comarca de Ponta Grossa. Por derradeiro, condeno a re no
pagamento das custas processuais  e honorarios advocaticios que,
na forma do art. 20, par. 3º do CPC, fixo em 10% do valor atribuido
a causa, considerando que, nao obstante o zelo e dedicacao do
advogado da autora, o pedido nao foi contestado-Adv.
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR e JOAQUIM
A.CIRINO DOS SANTOS-ap.111/99

39.-COBRANCA-1025/2001-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL JOAO BETTEGA x CONSTRUTORA CARLOS
MENEZES LTDA-Diante do exposto, e do mais que dos autos
consta, julgo extinto o feito sem julgamento do merito, diante da
ilegitimidade passiva “ad causam”, com fulcro no art. 267, inc.
VI, do CPC.Condeno a autora ao pagamento de honorarios
advocaticis ao patrono da re, que arbitro em R$ 300,00, tornando-
se que, inobstante o grau de zelo profissional, nao houve instrucao
em audiencia; condeno ainda a autora ao pagamento das custas
processuais-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, JONNY
PAULO DA SILVA e SCHEILA MACEDO DE SOUZA-

40.-DESPEJO-1031/2001-VERA LUCIA RIGOLON x
EDVANDRO AUGUSTO BIER e outros-...Diante do exposto e
considerando o mais que dos autos consta, julgo procedente em
parte o pedido  da autora, declarando rescindido o contrato
existente entre si e o fiador ARIOVALDO LUIZ BIER, e ainda
julgo procedente a cobranca cumulada condenando tal reu ao
pagamento dos alugueres vencidos ate a data da desocupacao do
imovel e demais encargos contratados. Quanto ao primeiro e
terceiro reus antes a ausencia de citacao valida , julgo extinto o
feito com relacao aos mesmos sem julgamento de merito, nos
termos do aert. 267, IV,  do CPC. Tendo havido sucumbencia
parcial, por derradeiro condeno o reu ARIOVALDO LUIZ BIER,
ao pagamento de 50% das custas do processo, e honorarios
advocaticios  que, na forma do art. 20, par. 3º do CPC, fixoa em
15% sobre o valor da causa, considerando o zelo e dedicacao do
causidico, e considerando tambem que o pedido nao foi
contestado. A parte autora pagara 50% das custas processais-Adv.
ELIANE MARIA MARQUES-

41.-ORDINARIA-1091/2001-LOPES RIBEIRO CONFECCOES
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -A parte interessada
para proceder o pagamento do valor de R$ 500,00, referente aos
honorários do perito. -Adv. KATIE F. CARLESSE, EDGAR
LENZI e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

42.-ORDINARIA-1092/2001-WALDOMIRO LECHECHEM x
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL-...Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I
do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido proemial, para o fim
de DECLARAR o direito do autor de ter seu beneficio
complementado, nos termos declinados na inicial, bem como
CONDENAR  a requerida a  pagar a requerente as diferencas
correspondentes, que deverao ser acrescidas de juros legais e
correcao monetaria desde o inicio do pagamento do beneficio
(01/10/1996) ate o seu efetivo pagamento, tudo mediante  previo
recolhimento da contribuicao respectiva , nos termos do item 43
do documento juntado as folhas 13 a 27. Em funcao da
sucumbencia, condeno a requerida com base no art. 20, par. 4º do
CPC, ao pagamento das despesas  processuais e honorarios
advocaticios fixando estes em R$ 1.000,00, considerando a
natureza da causa, o trabahlo desenvolvido e o tempo despendido-
Adv. SAREMA OLIJINIK e MONICA LEBOIS-

43.-INVENTARIO-1107/2001-CRISTINA DEMBICKI x
ESPOLIO DE NELSON  LUIZ DEMBICKI -Vistos... Homologo,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos a adjudicacao
de fls.42,  ressalvados os direitos de terceiros. Recolhido o imposto
devido, transitada em julgado a decisão, defiro a expedição de
formal de partilha. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

44.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1108/2001-CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
EDISON CARLOS FRANCO ASSUNCAO -A  parte autora para
retirar a carta precatória,  no prazo de 05 dias.-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1223/2001-LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA x ROSINEI APARECIDA DA
SILVA-Veja-se que a devedora apresentou proposta de acordo, as
fls. 31, que foi aceita pelo credor. A devedora pugnou pela
homologacao do acordo, as fls. 202. Antes que os autos viessem
conclusos para homologacao, o credor atravesou o R. pedido de
fls. 45/46, requerendo a conversao do arresto em penhora. Com a
devida venia, o credor ja concorda com a proposta provavel. Resta
pois a homologacao do acordo, como ora homologado tenho, por
sentenca, para que surtam os devidos e legais efeitos-Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e FERNANDO DIB-

46.-INTERPELACAO-1255/2001-BLOUBERG ALIMENTOS
LTDA x SONAE DISTRIBUIDORA BRASIL S/A -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

47.-BUSCA E APREENSAO-1266/2001-FINANCEIRA ALFA
S/A x WILSON CALSAVARA BONIN -Vistos e
examinados...Diante do contido no petitorio retro, DECLARO
EXTINTO o presente processo com julgamento do merito o que
faco  com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de
Processo Civil. Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente-Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

48.-USUCAPIAO-1271/2001-ANTONIO CARLOS ANTUNES
CORREA x -A parte interessada para retirar o edital E AR, em
cinco(05) dias.-Adv. MARIA CECILIA G.DE MACEDO BIASI-

49.-INSOLVENCIA-1272/2001-CLAUDIO LUIZ STANGE e
outros x MARIA  IZIR VICELLI DA COSTA e outros-...Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Condeno
os autores ao pagamento das despesas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em10% sobre o valor da condenacao, nos
termos do art. 20, par. 3º, do CPC, considerando a natureza da
causa, o trabahlo desenvolvido e o tempo despendido, verbas essas
que somente poderao ser cobradas quanto os autores perderem a
condicao de assistidos, na forma do art. 12 da Lei 1060/50-Adv.
LUIZ DIAS-EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

50.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1275/2001-LIBORIO
ROMILDO KUHN x JAQUELINE GALANTE GASPERI-Diante
do exposto e considerando o  mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido, declarando rescindido o contrato existente
entre as partes , e ainda julgo procedente a cobranca cumulada
condenando a Re ao pagamento dos alugueres vencidos ate a data
da desocupacao do imovel e demais encargos contratados. Por
derradeiro, condeno a re ao  pagamento das custas do processo, e
honorarios advocaticios que, na forma do art. 20, par. 3º, do CPC,
fixo em 15% do valor atribuido a causa, considerando o zelo e
dedicacao do causidico, e considerando tambem que o pedido
nao foi contestado. Adv. FERNANDO EMILIO TIESCO e
IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA-

51.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1302/2001-JOAO
BATISTA DA FONSECA x ELIONAI JOSE VAZ e outros -Ao
autor para o preparo das custas no valor de R$ 304,00.-Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA e ALCINDO LIMA NETO-

52.-REVISAO CONTRATUAL-1305/2001-JORDELINA Mª DA
SILVA CARLOS x INVESTITERRAS
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA-I- O pedido de justica
gratuita ja foi analisado a fls. 35. II-Especifiquem as partes as
provas pretendidas-Adv. HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI, ROBSON FRANCO e MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-

53.-BUSCA E APREENSAO-1308/2001-BANCO DIBENS S.A
x ANTONIA DE COUTO FEITOSA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO  DE FLS.29. Arquive-
se- adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

54.-BUSCA E APREENSAO-1320/2001-CASAGRANDE
ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x MOACIR
ANTONIO FAVRETO -...Diante do exposto, com fundamento
nos artigos 4º do Decreto Lei 911/69 e 904 do Codigo de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido proemial, para o fim de
CONDENAR o requerido a proceder a entrega , no prazo de vinte
e quatro horas, do bem descrito na inicial, folhas 03, ou seu
equivalente em dinheiro. Condeno o requerido ao pagamento  das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
500,00, atendendo o disposto no artigo 20, par.4º, do Codigo de
Processo Civil, considerando a importancia da causa, o grau de
zelo do advogado, o trabahlo desenvolvido e o tempo
despendido—Adv. MARIANO TAGLIANETI-234-9543-

55.-COBRANCA-1340/2001-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
SOFIA x GUILHERME BATISTA DE SOUZA -Recebo o recurso
de fls. 88/94 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte
Contrária.-Adv. JEFFERSON WEBER e GUILHERME BATISTA
DE SOUZA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1358/2001-BANCO OURINVEST
S/A x JOCELI DA LUZ BOSHO SOARES -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

57.-NOTIFICACAO-1363/2001-DURLENE  GEGEMBAUER x
PHENIX SEGURADORA-GRUPO FIAT -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. DIDIMO DE OLIVEIRA COSTA e DEBORA
BATISTA DE OLIVEIRA COSTA-

58.-RESPONS.CIVIL-1388/2001-ELISEU ESMANHOTO e
outros x LENATUR TURISMO LTDA e outros -Manifeste-se o
requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob
as penas da lei-Adv. SANDRA SIDONIA V.G.LESAK-

59.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1391/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x MARCIO
RIBEIRO -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e LUIZ CARLOS
PROENCA-

60.-MONITORIA-1404/2001-EVANOR RUGERI e outros x
NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI -A parte  autora para retirar
a carta precatória e AR, no prazo de 05 dias.-Adv. ROLF
KORNER JR, SERGIO BOTTO LACERDA e JEFERSON
RIBEIRO-

61.-ORDINARIA-1409/2001-RUI CARLOS BERNARDI x
DINERS CLUB INTERNACIONAL ADMINISTRACAO DE
CREDITO -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. CLOVIS MOTTIN-
JUAREZ BORTOLI

62.-ORDINARIA-1476/2001-SSB-SINALIZACAO  SUL
BRASILEIRA COM. REPRESENTACAO x SANTA TACIANA-
CREDITO E COBRANCA LTDA-AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DA GUIA DE OFICIAL
DE JUSTICA,EM CINCO DIAS-Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

63.-DECLARATORIA-1570/2001-SHEILA  MAIA DA CUNHA
W.DE JESUS x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -A
parte autora para retirar oficio e AR, em cinco dias.-Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

64.-MEDIDA CAUTELAR-1590/2001-IMCOPA
IMPORTACAO EXPORTACAO E INDUSTRIA DE OLEOS x
SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA -Intime-se a parte
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interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__200,00______,
em cinco dias.-Adv. JUAN CARLOS CHIBINSKI-

65.-PRESTACAO  DE CONTAS-1603/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TINGUI III x LAERTES
MOSCARDI DOS SANTOS -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados
pelo (s) réus.-Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA*,
EUROLINO SECHINEL DOS REIS e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-

66.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-119/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x LINHA AZUL AUTO
ESTRADA S/A e outros-Ao exequente quanto a devolucao da
precatoria-Adv. JULIO JACOB JUNIOR-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-244/2002-MARIA ELISABETE
FAVARO x RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/A -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO CHEDID, JOSE LAGANA
e CLAUDINEI BELAFRONTE-950/99

68.-NULIDADE DE TITULO-356/2002-OSMAR MATOS DE
LIMA x JR EMPREENDIMENTOS S/C. LTDA -I- Intime-se as
partes para informar no prazo de 10 dias sobre a possibilidade de
conciliacao formalizando o pedido; a especificarem as provas que
pretendem produzir; ou, se for o caso, se pretendem que o feito
seja julgado no esdtado em que se encontra. II-Caso optem por
especificar provas, voltem conclusos para analise e eventual
deferimento dos pedidos formulados, bem como para saneamento
do feito e determinacao de  realizacao das demais diligencias
necessarias. III-  Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO e ARIBERT JOAO RANNOW-

69.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-471/2002-FUNDACAO
WEISS-SCARPA e outros x REVERSI GRAFICA E EDITORA
LTDA e outros-AO REQUERENTE PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE A PETICAO RETRO-Adv.  PEDRO PAULO
MATTIUZZI e EDINALDO SERGIO CANDEO-

70.-BUSCA E APREENSAO-751/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTINA BRASIL S/A x SILVIA CLEA MONTI
ZANDONA -...Diante do exposto e considerando o que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido, confirmando-se a liminar
de fls. 17 que cumprida consoante auto de busca e apreensao de
fls. 20, consolidando a posse e dominio do bem apreendido em
maos do banco credor. Por derradeiro, condeno o reu ao pagamento
das custas do processo, e honorarios advocaticios  que, na forma
do art. 20, par. 3º, do CPC, fixo em 10% sobre o valor atribuido a
causa, considerando que, nao obstante o zelo e dedicacao do
advogado da autora, o pedido nao foi contestado-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-222-7826-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-784/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x LUIZ GONCALVES
VIDAL -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

72.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-990/2002-ROMEU
HIROMI KAWABATA x CARLOS ALBERTO SCHMIDT -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. REYNALDO
ESTEVES-335-6393-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1043/2002-HAUER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x TERESINHA MEZZONO -
Recebo os embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista ao
embargado, para responder no prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-
Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-322-7844 e APARECIDO JOSE
SILVA-ap.1316/01

74.-MEDIDA CAUTELAR-1047/2002-AGROPECUARIA E
INDUSTRIA SERRA GRANDE LTDA e outros x BANCO
VOLVO S/A-...Dessa forma entendemos nao estar presente no
caso o fumus boni iuris razao pela qual indefiro o pedido de medida
cautelar inaudita. III-Cite-se o requerido para, querendo, dentro
de 05 dias contestar a presente demanda-. DARIANO JOSE
SECCO e PAULO AFONSO M. RIBEIRO-223-3408-ap.1070/
01
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IRINEU PETERS 004 00863/1995
IVANA CARLA PARDINI 071 00156/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 041 01194/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 048 00394/2001
JANAINA BORDIN REMOR 029 01284/1999
JANAINA MARIA PAVANI 003 00750/1995
JANDREI ALDEBRAND 014 00780/1998
JOAMIR CASAGRANDE 049 00425/2001

050 00439/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 043 00156/2001
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 019 01467/1998
JODETE DE SENA MARIA S. C 037 00455/2000

034 00291/2000
JOELCIO S. MADUREIRA 015 00804/1998
JONNY J. MADUREIRA 015 00804/1998
JORGE NASSER MACEDO 015 00804/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 027 00833/1999
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 055 00971/2001

039 01001/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 035 00385/2000

008 00634/1997
JOSE CARLOS LARANJEIRA 085 00688/2002
JOSE DO CARMO BADARO 055 00971/2001
JOSE EDUARDO DO NASCIMENT 035 00385/2000
JOSE MALIKOSKI 054 00946/2001
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 083 00610/2002
JOSEFINA F. MANDALLO 015 00804/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 006 00297/1996
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 019 01467/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 087 00705/2002
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 021 00104/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 057 01064/2001
LEANDRO GALLI 058 01079/2001
LEANDRO RICARDO ZENI 035 00385/2000
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 032 00200/2000
LEUCIMAR GANDIN 072 00211/2002

LOURIVAL BARAO MARQUES 010 01230/1997
LUCIANA BERRO 040 01050/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 032 00200/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 055 00971/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 019 01467/1998
LUCIO EMILIO DA CRUZ COLA 035 00385/2000
LUIS TODERATI 042 00122/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 030 00027/2000

059 01145/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 048 00394/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 039 01001/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 047 00393/2001

001 00633/1990
030 00027/2000
002 00326/1995

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 035 00385/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 041 01194/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 080 00480/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 053 00849/2001

040 01050/2000
070 00119/2002

MARCELO FERNANDES POLAK 072 00211/2002
MARCELO MARTINS 026 00793/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 023 00403/1999

020 01479/1998
017 00935/1998

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 033 00252/2000
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 015 00804/1998
MARCIA S. BADARO 055 00971/2001
MARCIA ZANIN 085 00688/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 040 01050/2000
MARCO ANTONIO MARTINS 034 00291/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 057 01064/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 037 00455/2000
MARCOS HENRIQUE BURNATO 049 00425/2001
MARCUS VINICIUS TADEU PER 029 01284/1999
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 027 00833/1999
MARIA AUGUSTINHO 028 01204/1999
MARIA CAROLINA MACEDO 053 00849/2001
MARILDA DE LUCA FURTADO 078 00415/2002
MARILENE TREVISAN 033 00252/2000
MARILISA BELIDO SEGOVIA 006 00297/1996
MARILZA MATIOSKI 064 01424/2001

067 00021/2002
MARIZ MENDES MAY 001 00633/1990

002 00326/1995
MARLON AUGUSTO COSTA 041 01194/2000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 072 00211/2002
MAURICIO HANKE BANDOLIN 063 01306/2001
MAURICIO TEIXEIRA 004 00863/1995
MAURICIO WESPHALEN RAMINA 013 00459/1998
MAURO FONSECA DE MACEDO 024 00573/1999
MAURO HERZOG 052 00753/2001
MICHEL KOIALAINSKI 008 00634/1997
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 030 00027/2000
MIEKO ITO 077 00350/2002
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 059 01145/2001
MURILO CELSO FERRI 038 00838/2000
NELSON CARLOS DOS SANTOS 044 00197/2001
NORTON JOSE NASCIMENTO 053 00849/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 040 01050/2000

070 00119/2002
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 052 00753/2001
ODERICO JOAO TRENTINI 036 00387/2000
PATRICIA PIAZZAROLI 079 00450/2002
PAULA ROBERTA PIRES 073 00238/2002
PAULO ANTONIO BARELA 014 00780/1998
PAULO ROBERTO MARQUES DE 024 00573/1999
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 009 01102/1997
PAULO VINICIO FORTES 045 00247/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 045 00247/2001
PAULO YVES TEMPORAL 081 00507/2002
PLINIO M. RABELLO 010 01230/1997
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 005 00926/1995
RENATA CELIA SOUZA LOPES 088 00728/2002
RENATO DACILIO FLORES 022 00205/1999
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 034 00291/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 056 01039/2001
RICARDO LUIZ MAYER 008 00634/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 060 01221/2001
ROBERTO GRINES DA SILVA 076 00341/2002
ROBERTO POLYDORO FILHO 005 00926/1995
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 078 00415/2002
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 081 00507/2002
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 071 00156/2002
ROGERIO ALCIDES BORBA 022 00205/1999
ROGERIO COSTA 085 00688/2002
ROMAO GOLAMBIUK 031 00108/2000
ROQUE SERGIO D’ANDREA DA 013 00459/1998
ROSYMERI KERN BARBOSA 001 00633/1990
RUI CARLO DISSENHA 072 00211/2002
SCHEILA FARIAS 076 00341/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 011 00025/1998

018 00965/1998
021 00104/1999

SHEILA MARIA TAKAHASHI 019 01467/1998
SILVANA LEA FETTER 082 00590/2002
SIMARA ZONTA 007 00087/1997
SIMONE ROCHA C. LEITE 015 00804/1998
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 006 00297/1996
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 002 00326/1995
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 056 01039/2001
VALDECI W. VASCONCELOS 010 01230/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 035 00385/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 074 00332/2002
VERA LUCIA INES AMALFI VI 063 01306/2001
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 062 01295/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 036 00387/2000
VIRGILIO CESAR DE MELO 065 01561/2001
VIVIANE WEINGATNER 015 00804/1998
WALMOR F. FURTADO 078 00415/2002
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 071 00156/2002
WILLIANS FRANKLIN L. DOS 058 01079/2001

WILMAR ALVINO DA SILVA 073 00238/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 005 00926/1995

1.-SUMARIA DE COBRANCA-633/1990-CONJ RES
MORADIAS ANTENAS I COND X x MARIA DULCE DIAS. -
Sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias, diga o
exequente. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY, ENIO ROBERTO
MURARA, ROSYMERI KERN BARBOSA, CRISTINA
KAKAWA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

2.-SUMARIA DE  COBRANCA-326/1995-COND CONJ RES
DAS PALMEIRAS x PLACIDO GONCALVES CORREA e
outros -Defiro o requerimento de fls. 220, suspendendo o curso
do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDO AUGUSTO
DE SOUZA, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
CRISTIANE ALVES FERREIRA, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-750/1995-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO FRANCA LTDA
e outros -Em cinco dias, informe o  requerente se houve ou nao o
encaminhamento do oficio de fls. 115. Int. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e JANAINA MARIA PAVANI-

4.-ORDINARIA-863/1995-CACADOR COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x DAPSA  TRANSPORTES COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outros. -Aguarde-se por 30 (trinta)
dias a manifestaçao daparte interessada. Int. -Adv. IRINEU
PETERS, EROS GIL PETERS e MAURICIO TEIXEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-926/1995-LASOFT
LATINO AMERICANA DE SOFTWARE LTDA x EMILIO
VICENTE FERREIRA -Fica o exequente, novamente intimado
para que, em cinco dias, retirar os oficios dde fls. 117, para o
devido cumprimento. Int. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOSA, ROBERTO POLYDORO FILHO, ELIONORA H.
TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-297/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, MARILISA BELIDO SEGOVIA, SIMONE SANTIAGO
DE MELLO, CIBELE AGUEDA DO CARMO e ELEAQUIM
SOARES DE QUEIROZ-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-87/1997-BANCO
RURAL S/A x D’JO COMERCIO DE MALHAS LTDA e outros.
-Considerando que os embargos foram opostos pela Curadora
Especial, encaminhe  o cartorio a peça solicitada pelo Juizo
deprecado. Retirar oficio. Int. -Adv. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA e ADYR TACLA FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-634/1997-
ZANOTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE ELASTICOS LTDA
x COMERCIO DE MALHAS ALBIERI LTDA. -Defiro o
requerimento de fls. 115. Manifeste-se o exequente quanto a
continuidade do presente  feito. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, RICARDO LUIZ MAYER e MICHEL
KOIALAINSKI-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-1102/1997 (275/1992) -
PAULO ROBERTO ROUGEMONT x ORIVALDINO
FERREIRA DE FREITAS e outros. -Aguarde-se por 30 (trinta)
dias a devoluçao da carta precatoria. Apos, em 05 (cinco) dias,
diga o exequente sobre o prosseguimento do feito. Face o contido
no oficio de fls. 66/67, manifeste-se o exequente. Int. -Adv.
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e CARLOS
ROBERTO FEREIRA MUNHOZ COSTA-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-1230/1997-ANTONIO
WISNIEWSKI x TORRE BLANCA - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. -Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Int. -Adv. LOURIVAL BARAO
MARQUES, VALDECI W. VASCONCELOS e PLINIO M.
RABELLO-

11.-ORDINARIA DE NULIDADE CAMBIAL-25/1998-UNION
COMERCIO DE BORRACHA DE PNEUS x SENA
TRANSPORTES DO BRASIL S/A -Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Int. -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-322/1998-MARIA
APARECIDA JUSTUS x MARIA IZABEL DA SILVA -De-se
ciencia as partes da baixa dos autos, intimando-se-as partes para,
no prazo de cinco dias, dizerem de seu eventual interesse na
execuçao do julgado. Int. -Adv. HERCILIO C. SOUZA e
EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

13.-DESPEJO-459/1998-WANDERLIN BESSLER x ALDAIR
SIDNEI RODRIGUES. -Em 05 (cinco) dias, requeiram os
interessados o que de direito. Int. -Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, IRINA MOREIRA DA FONSECA,
MAURICIO WESPHALEN RAMINA,  FRANCISCO
AFFONSO CAMARGO BELTRAO, CHISTIAN SCHRAMM
JORGE, ALDAIR SIDNEI RODRIGUES e ROQUE SERGIO
D’ANDREA DA SILVA-

14.-DEPOSITO-780/1998-GUARARAPES ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x DAVINO MUNARO -Conforme
informaçao contida no oficio de fls. 179/184, advindo do juizo
deprecado da comarca de Chapeco-SC, restara arrematado o
imovel, ficando as partes, desde  ja, devidamente intimadas quanto
a realizaçao deste ato. Int. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, FERNANDA TROIAN, CESAR AUGUSTO BARELLA,
PAULO ANTONIO BARELA e JANDREI ALDEBRAND-

15.-DESPEJO-804/1998-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x VILMAR MOREIRA VACCARO -
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Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da
deprecata. Int.-Adv. JORGE NASSER MACEDO, MARCIA
ALVES FERREIRA LIPORI, SIMONE ROCHA C. LEITE,
JOSEFINA F. MANDALLO, VIVIANE WEINGATNER,
JOELCIO S. MADUREIRA e JONNY J. MADUREIRA-

16.-COBRANCA-847/1998-COND CONJ RES ESPLANADA
x LUIS EDUARDO JULY. -Diga o autor se houve o integral
cumprimento do acordo. Int. -Adv. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN, ALEXANDRE F. B. SCHWARTZ e DOUGLAS
MARCEL PERES-

17.-DEPOSITO-935/1998-BANCO  VOLKSWAGEN S/A x
LUDINEY FERREIRA GOMES. -Tendo em vista o despacho de
fls. 127, expeça-se carta precatoria para citaçao do requerido, no
endereço indicado as fls. 122. Retirar oficio. Int. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-965/1998-BANCO
BRADESCO S/A x UNIAO FEDERAL CONTAB ASSESSORIA
EMP LTDA e outros. Em 05 (cinco) dias, promova o exequente o
prosseguimento do feito. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-1467/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x AUGUSTO SEGUNDO
GUERREIRO -De-se ciencia as partes da baixa destes autos.
Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao das partes
interessadas. Int. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, SHEILA MARIA
TAKAHASHI e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

20.-BUSCA E APREENSAO-1479/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MOACIR LEOMAR MENEGAZZO. -
Deve o autor, em 05 (cinco) dias, retirar o oficio expedido as fls.
57, para seu devido cumprimento. Expeçam-se  oficios, conforme
requerimentos de fls. 68/69. Retirar oficios. Int. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-104/1999-BANCO
BRADESCO S/A x TRAVELLER REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA e outros. -Defiro o requerimento de fls.
90. Retirar oficio. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-205/1999-JUCINEI
SORZI x MIGUEL MACHADO DE SOUZA. -Intime-se o
executado para que, em 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o
laudo de avaliaçao (fls. 57) e o pedido de adjudicaçao dos bens
penhorado (fls. 61). Int. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR,
ROGERIO ALCIDES BORBA, ALMIR LAMIN e RENATO
DACILIO FLORES-

23.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-403/1999-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x DEZEMAR
FAGUNDES PEREIRA -Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Int. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

24.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-573/1999-
FARINA S INDUSTRIA E COM DE MASSAS LTDA x M
ZUCHI & CIA. LTDA -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO e MAURO FONSECA DE
MACEDO-

25.-INVENTARIO-717/1999-WLADISLAWA TRZECIAK e
outros x JAN  TRZECIAK. -Defiro o requerimento de fls. 106,
concedendo-se o prazo de 30 (trinta) dias para apresentaçao do
plano de partilha. Int. -Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR-

26.-DESPEJO-793/1999-ROBERTO PIRES CAMPOS x G
CAMARGO LTDA IMPORTACAO E EXPORTACAO -Face o
retorno do oficio advindo da DRF, conforme a certidao de fls.186
verso, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCELO
MARTINS, ERLON PILATI, DANIEL TANAKA, ERLON DE
FARIA PILATI e CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-833/1999-COOP
CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS LTD x
COMERCIAL DE FRIOS JJP LTDA -Diga a parte autora quanto
a continuidade do presente feito. Int. -Adv. MARIA AMELIA
CAMARGO TAQUES e JOSAFA ANTONIO LEMES-

28.-REPARACAO  DE DANOS-1204/1999-MARCIA DO
ROCIO DE OLIVEIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO. -Pretende a autora seja
admitida como prova emprestada a documentaçao juntada as fls.
53/72 - copia de inquerito policial. E de se diferenciar a “produçao
de prova emprestada” e a “apresentaçao de prova”. No caso da
prova emprestada, sua produçao ocorre em outros autos, perante
juiz investido e competente, com a participaçao de todos os
litigantes (portanto, bilateral) e com observancia dos principios
do contraditorio e da ampla defesa. No presente caso as copias
juntadas nao se prestam como prova emprestada, vez que nao
foram colhidas na forma acima explanada, nao passando de provas
comuns. Entretanto, podem permanecer nos autos e receberem
sua avaliaçao oportuna, desde que autenticadas. Int. -Adv. MARIA
AUGUSTINHO e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

29.-ORDINARIA-1284/1999-ROSELI WOCHE PERUSO x
PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA -Manifeste-
se o credor quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv.
JANAINA BORDIN REMOR e MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-27/2000-
DORIVAL PICCOLI x ELIEZER DUARTE ROCHA e outros -
Para praceamento, designo os dias 02/10/2002 e 16/10/2002, as
14h05. Expeça-se edital. Intimem-se os executados pessoalmente.
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,

retirar edital, bem como, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ
e MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-108/2000-COND CONJ RES
MALIBU III x SANDRA MARY DOS FREIS e JEAN LOUIZ
DOS REIS -Em cinco dias, informe o  requerente se houve ou
nao o encaminhamento do oficio de fls. 128. Int. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e ROMAO GOLAMBIUK-

32.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-200/2000-
AMOCO DO BRASIL LTDA x PLINIO PARIZIO e outros -Face
o retorno do oficio advindo da DRF, conforme a certidao de fls.223
verso, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ANGELA ESTORILIO
SILVA  FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
ALEXANDRE MARCOS GOHR e LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT-

33.-REPARACAO DE DANOS-252/2000-MARCOS
TUCHSZNAJDER x JOAO CARLOS MENDES. -Retirar edital.
Int. -Adv. MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN
TAMBOSI e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

34.-USUCAPIAO-291/2000-SETEMBRINO ANTUNES DE
BARROS e outros. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
MARTINS, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

35.-INDENIZACAO-385/2000-ADRIANA GONDIN DE
CASTRO x ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA
LTDA. -Retirar carta de intimaçao. Int. -Adv. LUCIO EMILIO
DA CRUZ COLARES, JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LEANDRO RICARDO
ZENI e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

36.-CARTA DE SENTENCA-387/2000 (apenso aos autos 121/
1997)- DALVA ZICARELLI x EDSON PINHEIRO DA SILVA e
outros. -Acolho o laudo de fls. 192, tendo em vista que,
devidamente intimado para manifestar-se sobre o pedido de
dispensa de nova avaliaçao, o execuatdo nada disse. Para
praceamento, designo os dias 02/10/2002 e 16/10/2002, as 14h00.
Expeça-se edital. Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, retirar edital, bem como, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
ODERICO JOAO TRENTINI, EDSON PINHEIRO DA SILVA e
DIVA RIBEIRO LIMA-

37.-REINTEGRACAO  DE POSSE-455/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x
ROMILDO SEBASTIAO LONGO -Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-838/2000-BANCO
BRADESCO S/A x GUIAPAR EDITORA DE GUIAS LTDA e
outros. -Defiro o requerimento de fls.151. Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Face a resposta do ocficio de fls. 153/154, tambem
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

39.-MONITORIA-1001/2000-EMIR PEREIRA DE MELO x
MANRIQUE RAMOS  NEIVA DE LIMA e outros. -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do  mandado referente a intimaçao dos requeridos
para a audiencia a ser realizada em 13/09/2002, as 15h00. Int. -
Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1050/2000-CIA ITAU
LEASING DE ARREND  MERCANTIL x VALDIR TEIXEIRA
FRANCO -Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. FERNANDO
PAULO  MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA
VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

41.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1194/2000 (apenso aos autos
991/2000) - NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A x
MARCIA GABRIEL -Recebo o recurso, em seu efeito meramente
devolutivo, ex vi do disposto pelo art. 520, V, do CPC, posto que
presentes os pressupostos  de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze  dias. Oportunamente,
inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao
e. Tribunal de Alçada com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo. Int. -Adv. MARLON AUGUSTO COSTA, EDGAR
SILVA PRATES, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ANNE CARLA GABRIEL e EDSON
LUIZ GABRIEL-
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RAQUEL BORGES TOLFO. -A vista do noticiado
descumprimento  do contrato, intime-se a demandada para, em
48 horas, proceder a entrega do bem objeto do contrato, ou
depositar o seu equivalente pecuniario, sob pena de, nao o fazendo,
ser decretada a sua prisao civil. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN,
DANIEL RICARDO MAGGIONI e LUIS TODERATI-

43.-REPARACAO DE DANOS-156/2001-MEDIVET
MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA x PRODUTOS

VETERINARIOS MANGUINHO LTDA -Defiro o requerimento
de fls. 106, suspendendo o curso do processo pelo prazo de 90
(noventa) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -
Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR e ANA
REGINA NOBREGA DOS SANTOS-

44.-BUSCA E APREENSAO-197/2001-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MILENA
VARGAS DE SOUZA -Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2001 (apenso aos autos
115/1994) - ESP EDSON MAFRA JUNIOR x PATRICIA
HERINGER MAFRA. -Informe a embargante se ha interesse na
execuçao da sentença. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e ADYR S. FERREIRA-

46.-DEPOSITO-268/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO x PAULO ARTHUR DA ROSA -Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. FERNANDO
PAULO DA SILVA MACIEL e ANTONIO VALMOR JUNKES-

47.-COBRANCA-393/2001-COND CENTRO HAB NOVO
MUNDO x ORIVALDO LOPES GALINSKI e outros -Informe o
autor se o acordo  foi integralmente cumprido. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS T. DE
ANDRADE-

48.-RESSARCIMENTO-394/2001-A MARITIMA SEGUROS S/
A x JOSMARIO VEIGA e outros. -Defiro o requerimenteo de
fls. 57, concedendo-se vista dos autos fora de cartorio, ao autor,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. LUIZ CARLOS
BARRETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI e CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI-

49.-DESPEJO-425/2001-JAMIL  AMILTON CURY x CARLOS
DE OLIVEIRA MATOS e outros. -Informe o requerente se ha
interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. JOAMIR
CASAGRANDE e MARCOS HENRIQUE BURNATO-

50.-MEDIDA CAUTELAR-439/2001 (apenso aos autos 425/
2001) - JAMIL AMILTON CURY x CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATOS e outros. -Sobre a citaçao dos demais reus,
ou desistencia do pedido quanto aos mesmos, diga o autor em 05
dias. Int. -Adv. JOAMIR CASAGRANDE-

51.-EXECUCAO HIPOTECARIA-646/2001-BANCO  ITAU S/
A x ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS e
outros. -Acerca das respostas apresentadas, manifeste-se o credor.
Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-INDENIZACAO-753/2001-JEFERSON SANTOS DA SILVA
x PLASTILIT PRODUTOS PLASTICOS DO PARANA LTDA.
-Intime-se pessoalmente o autor para, em 48 horas, suprir a falta,
recolhendo as custas processuais devidas, sob pena de extinçao,
intimando-se tambem seu procurador pelo DJPR. Int. -Adv.
ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS, MAURO HERZOG,
GIULIANO DOMIT OD ROCHA e AIMORE OD ROCHA-

53.-BUSCA E APREENSAO-849/2001-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO CARLOS FORTE -
Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da
deprecata. Int.-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA
CAROLINA MACEDO, ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

54.-REPARACAO DE DANOS-946/2001-MANOEL DOS
SANTOS x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA. -Tendo
em vista que o autor e beneficiario da assistencia  judiciaria
gratuita, oficie-se ao IML solicitando-se indicaçao de um
profissional que possa, gratuitamente, realizar a pericia medica
no autor, a fim d se verificar as sequelas sofridas, bem como os
danos esteticos. Retirar oficio. Int. -Adv. JOSE MALIKOSKI,
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO
C DE ALBUQUERQUE-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-971/2001-DARIO
DA SILVA e outros x BENEDITO ARRAVAIL PEREIRA e outros.
-Aguarde-se por 30 (trinta) dias o cumprimento dos oficios. Int. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, MARCIA S. BADARO e JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO-

56.-BUSCA E APREENSAO-1039/2001-UNILANCE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANDERSON CLAYTON DO NASCIMENTO -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e TRICIANA
CUNHA PIZZATTO-

57.-BUSCA E APREENSAO-1064/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x SANDRA DE FATIMA  FAGUNDES
FERNANDES. -Defiro o requerimento de fls. 62. Retirar oficio.
Int. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

58.-ALIENACAO JUDICIAL-1079/2001-BRUNO HERBERT
AEBI e outros x JOSUEL ROBERTO LETNAR. -A fim de se
evitar futura arguiçao de nulidade, oficie-se a Receita Federal,
solicitando-se informaçoes acerca do endereço do reu. Retirar
oficio. Int. -Adv. LEANDRO GALLI e WILLIANS FRANKLIN
L. DOS SANTOS-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1145/2001-IVO
CASAGRANDE x ANTONIO FAVARO NETO e outros -Face o
retorno do oficio advindo da DRF, conforme a certidao de fls. 47
verso, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

60.-BUSCA E APREENSAO-1221/2001-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DERMEVAL VIEIRA DE SA -
Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da
deprecata. Int.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1288/2001-CC
MATHIAS x INDUSTRIA DE MADEIRAS RECH LTDA e
outros -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento
da(s) deprecata(s). Int.-Adv. ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR-

62.-MONITORIA-1295/2001-KYOTO DO BRASIL
ANODIZACAO LTDA e outros x ALULUX COMERCIO DE
ALUMINIO LTDA -Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-1306/2001-ADAO ACIR
FERNANDO CHUKEVIK x CIA SEGURADORA GRALHA
AZUL e outros. -(...) Assim, como o premio continuou a ser
cobrado, por certo nao ocorreu a prescriçao anua vez que a açao
foi proposta 04/07/2000. Defiro a prova testemunhal, bem como
os oficios requeridos no ite “d” ate “e” de fls. 47. Indefiro
depoimento pessaol por entende-lo desnecessario. Para audiencia
de instruçao e julgamento designo dia 10/03/2003, as 14h30 horas.
oficie-se. Retirar oficio(s) e carta(s) de citaçao. Int. -Adv.
MAURICIO HANKE BANDOLIN, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, EDULA WILLE POSNIAK, GERUSA
LINHARES e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

64.-SUMARIA DE  COBRANCA-1424/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALESSANDRO
CASSIO DA SILVEIRA. -Defiro o requerimento de fls. 57. Para
a realizaçao do ato postergado, designo o dia 12/03/2003, as 14h00.
Retirar carta de ciatçao. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

65.-INTERDICAO-1561/2001-VERA YVONE CORADIN
NOVACKI e outros x ERICA CORADIN -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo sucessivo e individual de
10 (dez)  dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial apresentado
pelo expert as fls. 221/223. Int. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e DANTE PARISI-

66.-DESPEJO-6/2002-JL FERREIRA DA ROCHA E IRMAO
LTDA x COMERCIAL DE CEREAIS AMIGAO LTDA e outros
-Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento da
deprecata. Int.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

67.-SUMARIA DE  COBRANCA-21/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x FLAVIO REBELO
ANVERSI. -Oficiem-se, conforme requerimento reto. Retirar
oficios. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-66/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x SIDUPAR SOCIEDADE E
DESENVOLVIMENTO DO PARANA e outros. -Defiro o
requerimento de fls. 23. Retirar oficio. Int. -Adv. DANIEL
HACHEM-

69.-ARROLAMENTO-113/2002-LUCY SMAGNOTTO
SANTOS e outros x NELSON GONCALVES DOS SANTOS -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN-

70.-RESCISAO  CONTRATUAL C/PEDIDO-119/2002-
BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA. -Fica a parte autora
novamente intimada para, em cinco dias, desentranhar os
documentos solicitados. Int. -Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV e ODECIO LUIZ PERALTA-

71.-EMBARGOS DE TERCEIROS-156/2002 (apenso aos autos
674/1999) - REGINA CARMELITA ROCHA x CIA DE
SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA. -Fica a embargante
devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas remanescentes para a devida baixa na distribuiçao. Int. -
Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, ROBERTO
ZANDAVALI CARNASCIALI e IVANA CARLA PARDINI-

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-211/2002-FELIPE
MESSIAS BITTENCOURT x HOSPITAL DAS NACOES LTDA
e outros. -Face as contestaçoes apresentadas, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Int. -Adv. RUI CARLO DISSENHA,
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, LEUCIMAR GANDIN,
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,  FERNANDA ANDREZZA
LIMA, MARCELO FERNANDES POLAK, ALCIDES
GABOARDI JUNIOR, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

73.-INVENTARIO-238/2002-NELSON HERMINIO VALLIM x
ANGELINA CANDIDO GOMES VALLIM. -Razao assiste a
inventariante, conquanto e seu o onus de guardar e velar pelos
bens do espolio inventarido, eis que responde pelos mesmos.
Assim, intimem-se as pessoas indicadas no petitorio de fls. 152/
153, no prazo de dez dias, procederem a entrega de bens  e direitos
pertencentes a de cujus que eventualmente estejam sob sua posse
a inventariante, a quem incumbira, no igual parzo que se seguir,
retificar as primeiras declaraçoes prestadas, oportunizando assim
futura avaliaçao dos bens que compoem o monte-mor. Fica a
inventariante devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES
e WILMAR ALVINO DA SILVA-

74.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-332/2002-JOSE CARLOS
ARRUDA PROENCA x FIBRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -(...) Por essa razao,
determino a inversao do onus da prova, transferindo ao reu a
responsabilidade pela demonstraçao, no processo, da regularidade
do contrato celebrado, determinando-se a produçao da prova
pericial contabil, que sera suportada exclusivamente pela parte
requerida. Nomeio para a realizaçao da pericia o Sr. Paulo
Alexandre Candido de Lima, facultando as partes a apresentaçao
de quesitos e de assistente tecnico no prazo comum de 10 (dez)
dias. Apos, devera o expert ser intimado para dizer se aceita ou
nao o encargo, formulando sua proposta de honorarios em cinco
dias, na hipotese de aceitaçao. Em seguida, intime-se a parte
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demandada para se manifestar sobre a proposta de honorarios,
tambem em cinco dias e, inexistindo discordancia, devera ela
deposita-los em igual prazo. Efetuado o deposito, assino desde
logo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Int. -Adv.
GERCINO BETT JUNIOR, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

75.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-340/2002-
BANCO BRADESCO S/A x J C CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros. -Defiro os requerimentos
de fls. 78. Retirar oficios. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

76.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-341/2002-UBIRAJARA
CALADO DE CARVALHO x MARIA JOSE DE CARVALHO
FREITAS COSTA. -Indefiro o requerimento retro, me reportando
aos argumentos do despcho de fls. 55, por ser tempestiva a peça
contestatoria. Para fins do contido no artigo 331, designo audiencia
conciliatoria para o dia 25/02/2003, as 13h30. Int. -Adv. SCHEILA
FARIAS e ROBERTO GRINES DA SILVA-

77.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-350/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO
PEDRO AZEVEDO -Informe a  parte autora se houve ou nao o
cumprimento da deprecata. Int.-Adv. ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e MIEKO ITO-

78.-RENOVATORIA DE LOCACAO-415/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RIBEIRO
INDUSTRIA METALURGICA LTDA. -Para a audiencia de
conciliaçao, designo a data de 27/02/2003, as 13h30. Int. -Adv.
ROBERTO ROCHA WENCESLAU, WALMOR F. FURTADO
e MARILDA DE LUCA FURTADO-

79.-INDENIZACAO-450/2002-UBIRAJARA MORGADO x
CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV LTDA e outros.
-Firmar termo de entrega. Int. -Adv. PATRICIA PIAZZAROLI e
ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE-

80.-MONITORIA-480/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x IRENE NOGUEIRA PINTO -Fica o requerente
novamente intimado para que, em cinco dias, retirar a carta de
citaçao, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA-

81.-MEDIDA CAUTELAR-507/2002-NELCI MARIA DE LARA
x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
PUC/PR e outros. -Ficam as partes intimadas para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios
as fls. 181. Int. -Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA e PAULO
YVES TEMPORAL-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-590/2002-ENOE ALANO
DAMIAN x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -(...) Por essa razao, determino a  inversao do onus da prova,
transferindo ao reu a responsabilidade pela demonstraçao, no
processo, da regularidade dos encargos incidentes no calculo da
divida relativamente ao contrato celeberado, determinando-se a
produçao da prova pericial contabil, que sera suportada
exclusivamente pela parte requerida. Fixo como pontos
controvertidos: a existencia ou nao de capitalizaçao indevida de
juros; se os encargos e taxas cobrados encontram amparo no
contrato firmado, e, tambem, se verifica-se saldo credor em favor
do demandante, facultando ao Sr. Perito formular as ponderaçoes
que entenda convenientes e necessarias. Nomeio para a realizaçao
da pericia o Sr. Paulo Alexandre Candido de Lima, facultando as
partes a apresentaçao de quesitos e de assistente tecnico no prazo
comum de 10 (dez) dias. Apos, devera o expert ser intimado para
dizer se aceita ou nao o encargo, formulando sua proposta de
honorarios em cinco dias, na hipotese de aceitaçao. Em seguida,
intime-se a parte demandada para se manifestar sobre a proposta
de  honorarios, tambem em cinco dias e, inexistindo discordancia,
devera ela deposita-los em igual prazo. Efetuado o deposito, assino
desde logo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Int.
-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e SILVANA LEA
FETTER-

83.-REPARACAO DE DANOS-610/2002-ALISON SANTANA
GONCALVES e outros x NOEMIA MARIA MIRALLES
ROBLES e outros. -Fica a parte autora novamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, retirar as cartas de citaçao. Int. -Adv. JOSE
RONALDO CARVALHO SADDI-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-649/2002-SEPAC
SERRADOS E PASTA DE  CELULOSE LTDA x DALILA
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, indicar bens a
penhora, bem como, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
ADRIANA E CORREA-

85.-DESPEJO-688/2002-POLLOSHOP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x GIOCONDA DO
NASCIMENTO KUCHEMBUCH FI. -Acerca do contido na
manifestaçao retro, diga a autora, em cinco dias. Int. -Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN, ASSIS CORREA,
ROGERIO COSTA e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

86.-INVENTARIO-690/2002-OTACILIA BERTO DA SILVA x
ROMEU ROSCAMP. -Intime-se pessoalmente a invenatriante
para que, em 48 (quarenta e oito) horas, de prosseguimento ao
feito,  sob pena de destituiçao. Int. -Adv. CARLOS
PUEHRINGER-

87.-BUSCA E APREENSAO-705/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CRED FIN E INVESTIMENTO x VALMOR LUIZ DE SOUZA.
-Intime-se a procuradora da  autora para, em 05 (cinco) dias,
subscrever a petiçao de fls. 18. Oficiem-se, conforme
requerimenteo retro. Retirar oficio. Int. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

88.-INTERDICAO-728/2002-NELSON GUIMARAES x
WILSON ROBERTO GUIMARAES. -Re-ratifico a decisao

proferida na ata do interrogatorio, devendo o cartorio expedir
oficio ao IML, solicitando-se que seja  realizada a pericia no
interditando, nos termos dos quesitos de fls. 33, haja vista que o
requerente e beneficiario da assistencia gratuita, devendo o
requeernte retirar o ofico para seu devido cumprimento. Retirar
oficio. Int. -Adv. RENATA CELIA SOUZA LOPES-

89.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-754/2002-JEFERSON
STRUJAK e outros. -Defiro o requerimento de fls. 23. Retirar
alvara. Int. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
e CLAIRE LOTICI-

90.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-810/2002-PAULO
CESAR TEIXEIRA HOHMANN x CONDOMINIO
BIOCENTRO. -Ciente da interposiçao do recurso. Todavia,
mantenho na integra a decisao combatida, pelos fundamentos nela
expostos, eis que nao vislumbro dos argumentos articulados pela
autora/agravante quaisquer  elementos suficientes a modificar o
entendimento adotado. Tendo em vista que a e. Superior Instancia
atribuiu suspensividade ao recurso, aguarde-se o seu julgamento.
A par disso, oficie-se ao digo Relator do recurso, encaminhando
copia desta decisao, e bem ainda, comunicando o cumprimento
do disposto pelo art. 526 do Codigo de Processo Civil. Int. -Adv.
GISELLE PASCUAL PONCE e CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-

91.-DECLARATORIA-963/2002-LOPES RIBEIRO & SANTOS
LTDA x CELSO TRENTIN FILHO. -Em 10 (dez) dias, deve a
autora emendar a inical, adequando-a aos termos do artigo 276
do Codigo de Processo Civil, vez que, em razao do valor atribuido
a causa, o presente feito observarao rito sumario, consoante o
disposto no artigo 275, I, do Codigo de Processo Civil. Int. -Adv.
EDGAR LENZI-
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ANGELA RIBEIRO VILLATORE 057 24132/2002
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES 042 22785/2001
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 033 22246/2000
ANTONIO CELSO AMARAL SALL 032 22122/2000
ANTONIO GULBINO 023 20467/1999
ARILDO NIZER 048 23645/2001
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 032 22122/2000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 018 19727/1998
AYRTON FERREIRA DO AMARAL 032 22122/2000
BARBARA KIRCHNER CORREA 064 24589/2002
BERNARDO RUCKER 005 14357/1994
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 054 23901/2002
CARLA FABIANA EVERS 041 22744/2001
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 054 23901/2002
CARLOS ARNALDO FALDO LARA 049 23690/2001
CARLOS BERNARDO C.DE ALBU 015 18838/1998
CARLOS DUPONT 040 22687/2001
CARLOS EDUARDO BLEY 012 17591/1997
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 029 21785/2000

015 18838/1998
020 20063/1999

CARLOS LEAL S.JUNIOR 025 21127/1999
CARLOS PAIVA 032 22122/2000
CARLOS ROBERTO CLARO 041 22744/2001
CAROLINA MIZUTA 018 19727/1998
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 023 20467/1999
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 016 19055/1998
CLAIRE LOTICI 008 16161/1996
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 023 20467/1999
CLAUDIO MELO COLA•O 016 19055/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 044 22962/2001
DANIEL HACHEM 025 21127/1999
DANIELA ALESSANDRA RAUEN 027 21436/2000
DANIELA FLAVIA MIRANDA 014 18543/1998
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 020 20063/1999
DANIELE CRISTIANE DRULLA 041 22744/2001
DANIELLE ANNE PAMPLONA 025 21127/1999
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 059 24291/2002
DAVIS KUNG BRUEL 029 21785/2000
DELOA MULLER 005 14357/1994
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 037 22464/2001

031 22098/2000
DIRCE DE PAULA MION 019 20016/1999
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 022 20244/1999

013 17922/1997
EDMAR HISPAGNOL 049 23690/2001
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 001 11307/1991
EDUARDO EGG BORGES 054 23901/2002
EDUARDO ROCHA VIRMOND 001 11307/1991
EDUARDO TALAMINI 009 16488/1996
ELIAS MATTAR ASSAD 005 14357/1994

005 14357/1994
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 060 24453/2002
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 014 18543/1998
EMERSON LUIZ VELLO 072 24744/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 021 20064/1999
ERNESTO ANTUNES DE CARVAH 049 23690/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 041 22744/2001

043 22809/2001
047 23408/2001

EVELIN HOLZMANN DE ALMEID 059 24291/2002
FABIANA C.RIBEIRO DE QUAD 071 24741/2002
FABIANA SILVEIRA 058 24142/2002

067 24624/2002
FABIO PACHECO GUEDES 027 21436/2000
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 029 21785/2000

015 18838/1998
FABIOLA SFAIER 047 23408/2001

047 23408/2001
FERNANDA ALVES PIRES 063 24506/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 034 22279/2000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 038 22468/2001
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 009 16488/1996
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 035 22418/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 004 14105/1994
FRANCINE FREDERICO 056 24115/2002
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 030 21819/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 005 14357/1994
GENI WERKA 026 21390/2000
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 057 24132/2002
GILVANA PESSI MAYORCA 041 22744/2001
GIUSEPPE LANZUOLO 010 16662/1996
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 001 11307/1991
GUILHERME RODRIGUES 001 11307/1991
HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS 014 18543/1998
HEROLDES BAHR NETO 020 20063/1999
IGO IWANT LOSSO 012 17591/1997
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 005 14357/1994
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 013 17922/1997
JOAO CARLOS LORUSSO 024 21049/1999
JOAO PAULO BONFIM 005 14357/1994
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 009 16488/1996
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 041 22744/2001
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 003 13421/1993
JOSAFA ANTONIO LEMES 027 21436/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 032 22122/2000
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 011 17438/1997
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 017 19455/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 041 22744/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 024 21049/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 024 21049/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 038 22468/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 065 24598/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 050 23717/2001
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 054 23901/2002
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 048 23645/2001
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 050 23717/2001
JOSE VALDECI DA ROSA 014 18543/1998
JOSEMAR DOREA LIMEIRA 026 21390/2000
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 021 20064/1999
JUSSARA JORGE SOUZA DIAS 005 14357/1994
JUVENAL RIBEIRO 023 20467/1999
KARINA APARECIDA DA CRUZ 005 14357/1994
KARINE SIMONE POFAHL 067 24624/2002
LADI NEIS 003 13421/1993
LAERDIO PAVESI ESTEVES 014 18543/1998
LAURO ARTHUR G.DE SA RIBE 054 23901/2002
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 024 21049/1999

038 22468/2001
LEILA GARCIA REQUENA 027 21436/2000
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 009 16488/1996
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 012 17591/1997
LEONARDO SPERB DE PAOLA 032 22122/2000

050 23717/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 039 22582/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 062 24464/2002
LETICIA POHL 027 21436/2000
LILIAN CRISTINA WENDLER D 028 21442/2000
LOLINNA CHAN 021 20064/1999
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 059 24291/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 048 23645/2001
LUCIANA BERRO 040 22687/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 056 24115/2002
LUIZ CARLOS FABRIS 003 13421/1993
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 006 14865/1995
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 002 12439/1992

063 24506/2002
072 24744/2002

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 011 17438/1997
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 027 21436/2000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 004 14105/1994
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 043 22809/2001

047 23408/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 009 16488/1996
MARCELO FABIANO GRESKIV 040 22687/2001

053 23850/2002
MARCELO NASSIF MALUF 051 23782/2001
MARCELO TESHEINER CAVASAN 066 24617/2002
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 014 18543/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 047 23408/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 046 23299/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 033 22246/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 037 22464/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 024 21049/1999
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 044 22962/2001
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 031 22098/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 073 24750/2002

074 24751/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 041 22744/2001
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 032 22122/2000
MARIO ALBINI 030 21819/2000
MARIO DUARTE PRATES 023 20467/1999
MARIO GURA 029 21785/2000
MARIZ MENDES MAY 002 12439/1992

042 22785/2001
MARLUS JORGE DOMINGOS 004 14105/1994
MARTA P. BONK RIZZO 045 23193/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 052 23819/2002
MERIANE DA GRA•A SANDER 014 18543/1998
MESSIAS ALVES DE ASSIS 068 24654/2002
MICHEL LAUREANTI 027 21436/2000
MILTON DE LUCA 024 21049/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 033 22246/2000
MUNIR ABAGGE 032 22122/2000
MURILO CELSO FERRI 060 24453/2002
NATANOEL ZAHORCAK 007 15234/1995
NEIMAR BATISTA 013 17922/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 052 23819/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 003 13421/1993
NELSON JOAO KLAS 024 21049/1999
NEY BRODBECK MAY 042 22785/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 069 24665/2002
NICOLE ABRAO 009 16488/1996
NORMA SUELI WOOD SALDANHA 054 23901/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 040 22687/2001
ORMILO HEMINGTON PORTILHO 051 23782/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 003 13421/1993
PATRICIA DUTRA DA SILVA 013 17922/1997
PAULO AMBROSIO 011 17438/1997
PAULO ARMANDO CAETANO DE 004 14105/1994
PAULO VINICIUS DE BARROS 049 23690/2001
PAULUS VINICIUS DIAS DA R 036 22432/2001
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 064 24589/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 025 21127/1999
PEDRO VIEIRA CESAR 043 22809/2001
RAFAEL BOFF ZARPELLON 023 20467/1999
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 057 24132/2002
RAQUEL WOLLERT 041 22744/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 058 24142/2002

008 16161/1996
RENATO ANTUNES VILLANOVA 002 12439/1992
RENE MARIO PACHE 018 19727/1998
RICARDO ANDRAUS 024 21049/1999
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 070 24705/2002
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 012 17591/1997
ROBERTO SERGIO SANT”ANA 022 20244/1999
ROBISON MARANHAO 005 14357/1994
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 032 22122/2000
RODRIGO DE LIMA CASAES 032 22122/2000
RODRIGO RAMATIS LORENCO 005 14357/1994
RUI RAMOS REGIO 023 20467/1999
SANDRO TADEU DO AMARAL 036 22432/2001
SANTIAGO MOREIRA LIMA 032 22122/2000
SAULO DE TARSO DE ARAUJO 010 16662/1996
SCHEILA MARIA CIELLO 061 24459/2002
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 055 24088/2002
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 028 21442/2000
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 068 24654/2002
SERGIO SAT’ANA RIBAS 056 24115/2002
SERGIO STABILINI MINHOTO 016 19055/1998
SIDNEY MARTINS 027 21436/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 027 21436/2000
SIMONI STOIANI NERCOLINI 038 22468/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 033 22246/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 059 24291/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 065 24598/2002

013 17922/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 015 18838/1998
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 045 23193/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 047 23408/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 043 22809/2001
VALDECI WENCESLAU BARAO M 048 23645/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 052 23819/2002
VANESSA BARROS DE SOUSA 041 22744/2001
VERA MARCIA BENZI 006 14865/1995
VITOR HUGO SCARTEZANI 041 22744/2001
VIVIANE WEIGARTNER 016 19055/1998
WILSON TRINKEL 055 24088/2002

1.-ALVARA  JUDICIAL-11307-G/1991-MANY NICOLAU
FELIZ x ESPOLIO DE JAMIL FELIZ- Junte a inventariante a
matrícula atualizada  do imóvel. Adv. EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES,
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES e EDUARDO ROCHA
VIRMOND-

2.-SUMARIA DE COBRANÇA-12439/1992-
COND.CONJ.RES.JOANA D’ARC x ESPOLIO DE ILDA
BATISTA FONSECA -Digam os interessados sobre o ofício de
fl.276. -Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

3.-SUMARIA DE  COBRANÇA-13421/1993-
CONJ.RES.BURITI x SILVIO FERREIRA DA COSTA HUARE
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA JUNIOR e LUIZ CARLOS FABRIS-

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA-14105/1994-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARIO ROBERTO DA
COSTA FERREIRA e outros- Intime-se o autor para que atenda
o requerimento de fl.131, bem como providenie a intimação da
CEF. Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA
M. CORREIA, ANA LUCIA FISCHER DE O.JURASZER,
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e PAULO ARMANDO
CAETANO DE ALMEIDA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14357/1994-
VENEZA PRESTADORA  DE SERVIÇOS S/C LTDA x ALDO
VENDRAMIN- Atenda-se à cota do Ministério Público. Adv.
ROBISON MARANHAO, JUSSARA JORGE SOUZA DIAS,
RODRIGO RAMATIS LORENCO, ELIAS MATTAR ASSAD,
ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
DELOA MULLER, KARINA APARECIDA DA CRUZ
DOMINGUES, ELIAS MATTAR ASSAD, JOAO PAULO
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BONFIM e BERNARDO RUCKER-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-14865/1995-
CONGREGAÇAO DE STO EXPEDITO SOC.RELIGIOSA e
outros x PAULO ROBERTO PAES e outros- Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Alçada.  Adv. VERA MARCIA BENZI
e LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

7.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-15234/1995-BANCO
NACIONAL S/A x JOSE MARCOS MAYERLE -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv.
NATANOEL ZAHORCAK e ABDON DAVID SCHIMITT
MOREIRO-

8.-INVENTARIO-16161/1996-ANTONIO BAPTISTA
MACHADO x ESPOLIO DE ESTEVAM BAPTISTA
MACHADO- Defiro o pedido de fl.110. Aguarde-se.  Adv.
CLAIRE LOTICI e REGINA YURICO TAKAHASHI-

9.-ORDINARIA-16488/1996-CLINICA SANTA MARGARIDA
CLISAMA S/C LTDA x SELECT SOUTH INTERNATIONAL
INC. e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.297vº/300. Adv. JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, MAFUZ
ANTONIO ABRAO, NICOLE ABRAO, FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA e EDUARDO TALAMINI-

10.-INDENIZACAO-16662/1996-MARCELO AUGUSTO DOS
SANTOS x JEAN CHARLES FERREIRA DA SILVA- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. SAULO
DE TARSO DE ARAUJO CARNEIRO e GIUSEPPE
LANZUOLO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17438/1997-
MARIA CONCEICAO DE JESUS x JOSE FERNANDO
BARBOSA e outros -Ao pagamento das custas: R$ 1003,70. -
Adv. PAULO AMBROSIO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-17591/1997-SERGIO
GONÇALVES DA MOTTA x ENGEFLEX CONSTR.E
EMPR.IMOB.LTDA- 1) Defiro a suspensão do leilão. 2) Pagas
as custas, voltem para extinção do feito. Adv. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, CARLOS
EDUARDO BLEY e LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA
GUIMARAES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17922/1997-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDITORA ARCO IRIS
LTDA e outros- A questão trazida na petição de fls. 110/111 já foi
objeto de apreciação (fls. 109). Proceda-se a avaliação dos bens
cuja localização foi indicada pela parte devedora. Cumpra o
executado o despacho de fl.109. Intime-se. Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, ALDO DE MATOS SABINO JR, NEIMAR
BATISTA, ALCYON RICARDO C. DE LIMA, PATRICIA
DUTRA DA SILVA e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18543/1998-
ANDRE LUIZ AMARAL SCHROEDER x CONSTRUTORA
MORADA LTDA- Firme o executado o acordo de fls. 58/60.
Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSK, JOSE VALDECI
DA ROSA, HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS DA COSTA,
MARCIA CRISTINA DE PAIVA, DANIELA FLAVIA
MIRANDA, ANDRE DOS SANTOS DAMAS, ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL, LAERDIO PAVESI ESTEVES e
MERIANE DA GRAÇA SANDER-

15.-ORDINARIA-18838/1998-FRANCISCO JAVIER KANTEK
GARCIA NAVARRO x C.P.CONSTRUTORA E ADM.LTDA-
Ante petição de fl. 348, manifeste-se a executada, em cinco dias.
Adv. CARLOS BERNARDO C.DE ALBUQUERQUE, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19055/1998-JANUSZ
OLGIERD GAUK x MARLOS DE SOUZA COELHO- Os
presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça. Adv. CLAUDIO
MELO COLAÇO, VIVIANE WEIGARTNER, SERGIO
STABILINI MINHOTO e CHRISTIANE RICHTER MINHOTA-

17.-ARROLAMENTO-19455/1998-JULIETA CALLILE
DAHER e outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER -
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 48
horas. -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

18.-INDENIZACAO-19727/1998-FLORIDA  COM.DE
COMBUSTIVEIS LTDA x SOUZA CRUZ S/A- Subam os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv. RENE MARIO PACHE,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e CAROLINA MIZUTA-

19.-ARROLAMENTO-20016/1999-NELSON PELLEGRINI e
outros x ESPOLIO DE GENECI MARIA PELLEGRINI- Intime-
se o procurador dos herdeiros para conferir e assinar o termo de
retificação Adv. DIRCE DE PAULA MION-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-20063/1999-BEZERRA &
GRANZOTTI LTDA x CITIBANK S/A -1) Tratando-se de
execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao
preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da
Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº
12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado
executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. HEROLDES
BAHR NETO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e DANIELE
ALESSANDRA GRANDO-

21.-INDENIZACAO-20064/1999-JEFFERSON LISBOA x
CARLOS MITSUI MORI e outros- 1) Conforme certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 115), o 1º requerido não foi citado. 2) Diga
o autor, em cinco dias. Adv. EMERSON NORIHIKO

FUKUSHIMA, JUCELINA ESCARSO DA SILVA e LOLINNA
CHAN-

22.-COBRANCA (ORD)-20244/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x MUNICIPIO DE JAGUAPITA- 1) Ante
a petição de fls. 131/132, manifeste-se o réu, em cinco dias. 2)
Renove-se a expedição do ofício de fl.85. Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e ROBERTO SERGIO SANT”ANA-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20467/1999-ADILSON
ALVES DOS SANTOS e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO
JULIO REGINATO e outros- 1) Ao preparo das custas processuais
e comprovação do pagamento do FUNREJUS, concernentes ao
processo de liquidação de sentença. 2) Para realizar a liquidação
por arbitramento, nomeio como perito do juízo Regina Lúcia de
Paula. Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER, RAFAEL
BOFF ZARPELLON, JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS
REGIO, CLAUDIA REGINATO ZARPELON, MARIO
DUARTE PRATES e ANTONIO GULBINO-

24.-ORDINARIA-21049/1999-CASE BRASIL & CIA LTDA e
outros x EMPRESA DE TRANSP.INITRAN LTDA e outros- 1)
Recebo a apelação de fls. 212/217, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (fls. arrtigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder
em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOAO
CARLOS LORUSSO, LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS,
NELSON JOAO KLAS, MILTON DE LUCA e RICARDO
ANDRAUS-

25.-DECLARATORIA-21127/1999-JOSE ROBERTO
ANDRADE NOBELL e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
CARLOS LEAL S.JUNIOR e DANIEL HACHEM-

26.-BUSCA E APREENSAO-21390/2000-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x DISTRIB.DE BEBIDAS PINHO LTDA- Os
presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.  Adv. GENI
WERKA e JOSEMAR DOREA LIMEIRA-

27.-IMISSAO DE POSSE-21436/2000-NELSON HARRI
KRUGER x DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDL.E
IMPORT.- Junte a parte interessada cópia do acórdão que
confirmou a decisão de primeiro grau, posto que sequer esta se
encontra nestes autos,  bem como informe acerca da apresentação
de recurso. Intime-se. Adv. FABIO PACHECO GUEDES,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SIDNEY MARTINS,
JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI,
DANIELA ALESSANDRA RAUEN, LETICIA POHL, LUIZ
FERNANDO SCHLICHTA e LEILA GARCIA REQUENA-

28.-ORDINARIA-21442/2000-LUDI LUIZ SARTOR e outros x
BETA CONSTR.E  INCORP.DE IMOVEIS LTDA e outros -Sobre
a correspondência devolvida, fls. 293/294, diga o autor. -Adv.
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO e LILIAN CRISTINA
WENDLER DA R.POMBO-

29.-INDENIZACAO-21785/2000-JAMILE SHARGAWI
MACIEL x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. MARIO GURA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
DAVIS KUNG BRUEL-

30.-DESPEJO-21819/2000-EVALDO BORGES DE MACEDO
e outros x VANIA DELLA COLETTA MORENO e outros- Os
presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv.
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS e MARIO
ALBINI-

31.-DESPEJO-22098/2000-CARLOS MANSUR ARIDA x
CELIA DA LUZ COSTA ROSA e outros- Acerca da contestação
apresentada, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. MARIA DOS
ANJOS P. WAPNIARZ e DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL-

32.-DECLARATORIA-22122/2000-ASSOCIAÇAO BRAS.DE
AG.DE VIAGENS  DO PR.-ABAV/PR x AIR FRANCE-
Conclusão do despacho de fls. 205... Assim, insistindo a parte ré
na produção da prova pericial e parecendo-me ainda mais célere
o envio de ofício ao DAC, conforme determinado em audiência,
possibilitando  suprir a prova pericial requerida, manifeste-se a
parte autora acerca da produção da prova anteriormente dispensada
(ofício ao DAC), ante a petição de fls. 204. Intimem-se. Adv.
LEONARDO SPERB DE PAOLA, CARLOS PAIVA, RODRIGO
DE LIMA CASAES, ANTONIO CELSO AMARAL SALLES,
SANTIAGO MOREIRA LIMA, MUNIR ABAGGE, MARILU
HAUER DE OLIVEIRA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, JOSE CARLOS BUSATTO
e AYRTON FERREIRA DO AMARAL

33.-DEPOSITO-22246/2000-FINAUSTRIA CIA.DE
CRED.FINANC.E INVEST. x ROBERVAL JOSE BLUM- Os
presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv. MOISES
BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, ANTONIO CARLOS SCHURMIAK e SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-22279/2000-
ARMANDO CHIAMULERA x BERMAN S/A ENGª E
CONSTRUÇOES- O valor dos embargos à execução deve
corresponder a diferença perseguida  através deste feito. Se
questionado nos embargos apenas parte do débito executado, este
será o valor desta causa. Assim, neste feito, o valor dos embargos
corresponde R$ 1430,00, conforme descrito na inicial, devendo
sobre ele incidir as custas processuais. Intime-se. Adv.
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA e ADILSON
LUIZ FERREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-22418/2001-BANCO BMC S/A x
EDSON ACACIO SILVERIO -Deposite a parte autora, as custas

do Oficial de Justiça. R$40,00.  -Adv. FLAVIANO BELINATI
G.PEREZ-

36.-DESPEJO-22432/2001-IRENI DALVA ZANELATTO DIAS
DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.109vº/
110.-Adv. PAULUS VINICIUS DIAS DA ROSA e SANDRO
TADEU DO AMARAL-

37.-REINTEGRACAO  DE POSSE-22464/2001-SANTANDER
BRASIL ARREND.MERC.S/A x GUEST HOUSE VIAGENS E
TURISMO LTDA Acerca da contestação apresentada, manifeste-
se o autor, em dez dias. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

38.-INDENIZACAO-22468/2001-ILSON DE LIMA x AUTO
VIAÇAO AGUA VERDE LTDA -1) Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o
apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv.
FERNANDO LUIZ DE SOUZA, LAZARO A.VILLAS BOAS
MATTOS, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONI STOIANI
NERCOLINI-

39.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-22582/2001-B.B. ADM. DE
CARTAO DE CREDITO S/A e outros x NIVALDO SOARES
DE SOUZA- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv.
LEONDINA ALICE MION PILATI e ALVARO PEDRO
JUNIOR-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-22687/2001-DIBENS
LEASING S/A ARREND.MERC. x CARLOS ROBERTO
HOROCHOVEC- Manifeste-se o procurador da parte autora
acerca do pedido de compensação de fl.150, posto que os
honorários fixados pertencem aos advogados e não as partes.
Intimem-se. Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e CARLOS DUPONT-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-22744/2001-GM LEASING
S/A ARREND.MERC. x MULLER IND.E COM.DE MOVEIS
LTDA- Subam os autos ao  egrégio Tribunal de Alçada, com nossas
homenagens e cautelas de estilo. Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
JOCLER JEFERSON PROCOPIO, DANIELE CRISTIANE
DRULLA, CARLOS ROBERTO CLARO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, RAQUEL WOLLERT, ABRAO
JOSE MELHEM, GILVANA PESSI MAYORCA, VITOR HUGO
SCARTEZANI, CARLA FABIANA EVERS e VANESSA
BARROS DE SOUSA-

42.-INDENIZACAO-22785/2001-DAIZEMAR DA LUZ
MOKDESE x RENE CESAR HEY e outros- Os presentes autos
retornaram do Tribunal de Justiça. Adv. MARIZ MENDES MAY,
NEY BRODBECK MAY, ANDREA REJANE DE ARAUJO
GOES e ANNA PAULA DE ARAUJO GOES-

43.-REVISAO DE  CONTRATO (ORD)-22809/2001-CLEBER
DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A- Acerca do laudo
pericial apresentado, manifestem-se as partes, em dez dias. 2)
Defiro o levantamento dos honorários do Sr. Perito. Adv. PEDRO
VIEIRA CESAR, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22962/2001-PAULO
ROSALDO FERREIRA XISTO x UNIBANCO CARTOES
LTDA- Apresente a requerida os documentos especificados às
fls. 122/123, nos termos do artigo 357 do CPC. Intime-se. Adv.
MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e ANA LUCIA FRANÇA-

45.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-23193/2001-
FUNDAÇAO EDUCACIONAL MENONITA x EDMILSON M
GONÇALVES- Primeiramente, firme o subscritor a petição de
fl.55. Adv. TATIANA M.R.VIRMOND MUNHOZ e MARTA P.
BONK RIZZO-

46.-BUSCA E APREENSAO-23299/2001-CONSEG
CONSORCIO SEGURANÇA S/C LTDA x AUTO POSTO
IRMAOS LTDA- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180
dias. Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23408/2001-JOSE GIL
CREMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Requer o
autor o ônus da prova, com base no artigo 6º, inciso VIII, do
CPC. Indiscutivelmente  as regras do CDC se aplicam aos contratos
bancários. O CDC contempla normas de ordem pública,
tueladoras de interesses maiores e ue se sobrepõem aos individuais
das partes. Seu artigo 3º, õ 2º, disciplina  que “serviço é qualquer
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remunieração, inclusive os de natureza bancária, financeira, de
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista”. Daí já ter o STJ decidido que “os Bancos, como
prestadores de serviços especialmente contemplados no artigo 3º,
õ 2º, estão submetidos às disposições do CDC” (4ª Turma, REsp
nº 57.974/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j em 25.04.95).
No caso em exame, presentes se encontram ambos os requisitos
legais para a inversão postulada, ou seja, a verossimilhança das
alegações da autora, conforme cálculos acostados às fls. 42/48, e
sua hipossuficiência perante o réu. Defiro, pois, a inversão do
ônus da prova com base no referido texto legal. Defiro a prova
pericial requerida pelas partes e nomeio como perito do juízo
Rafael Danton Teixeira da Cunha. Concedo as partes o prazo de
05 dias para apresentação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos. Após, ao Sr. Perito para apresentação de proposta de
honorários, dizendo em seguida as partes. Se de acordo, deposite
o requerido a verba, no prazo de 72 horas, intimando-se o Sr.
Perito para dar início aos trabalhos. O laudo deverá ser entregue
em 45 dias. Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, FABIOLA SFAIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA SFAIER-

48.-ORDINARIA-23645/2001-DM COM.DE

EQUIP.ELETRONICOS LTDA x TAM TRANSPORTES
AEREOS MERIDIONAIS S/A- Acerca dos documentos juntados,
manifeste-se a ré, em cinco dias. Adv. ARILDO NIZER, JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, LOURIVAL BARAO
MARQUES e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
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TRANSP.RODOV.LTDA x BANCO ITAU S/A- 1) Digam as
partes, em cinco dias, acerca proposta de honorários do Sr. Perito.
2) Se de acordo, ao depósito, pelo autor, em 48 horas. Intime-se.
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, EDMAR
HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVAHO e
CARLOS ARNALDO FALDO LARA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-23717/2001-PATER
PROJETOS E CONSTR.RODOV.LTDA x ROBERTO
PINHEIRO LIMA DE ABREU- Concedo ao embargante o prazo
de 20 dias para a juntada dos demais documentos, conforme
determinado no despacho de fl. 282. Adv. LEONARDO SPERB
DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e JOSE
SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO-

51.-DESPEJO-23782/2001-CUSTODIO ALVES TEIXEIRA x
WILSON VIEIRA DA SILVA -Conclusão de sentença fls.114/
118... Pelos fundamentos expostos, julgo procedentes os pedidos
formulados na inicial, a fim de rescindir o contrato de locação
firmado entre as partes, pelo inadimplemento dos requeridos,
decretando-lhes o despejo. Concedo aos requeridos o prazo de
15 dias para desocupação voluntária, nos termos do artigo 63, õ
1º, alínea b, da Lei 8245/91. Condeno os requeridos, também, no
pagamento dos alugueres vencidos a partir de março de 2001, no
valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) cada, até a
data da efetiva desocupação do imóvel, corrigidos monetariamente
e com a incidência de juros moratórios legais, da data de cada
vencimento. Ainda, condeno os requeridos  no pagamneot das
despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%
do valor da condenação (artigo  20, õ 3º do CPC). As custas
processuais deverão ser corrigidas monetariamente da data do
desembolso até o efetivo pagamento, utilizando-se o INPC/IGP
como indexador. P.R.I.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF e
ORMILO HEMINGTON PORTILHO BENTES-

52.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-23819/2002-
EXPRESSO NORDESTE LTDA x GUGUILE TURISMO LTDA
-Diga o autor sobre o ofício de fl.41. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, MAURO SOARES DE OLIVEIRA e
VALDEMAR BERNARDO JORGE-

53.-BUSCA  E APREENSAO-23850/2002-BANCO DIBENS S/
A x LEANDRO LUIZ DOS SANTOS -Conclusão de sentença
fls.20... Julgo, em consequência, extinto o processo, com
fundamento no artigo 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a
parte, que desisti, ao pagamento de honorários advocatícios porque
não houve citação da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. Defiro
o desentranhamento dos documentos, mediante substituição  por
fotocópias autenticadas. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV
e ANDREIA VERANO-

54.-REPARACAO DE DANOS-23901/2002-EUZA FERREIRA
MARTINS RIBAS x TRANSPORTADORA FC LTDA ME -1)
Para audiência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC),
designo a data de 17/10/02 às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes,
as quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poders específicos para transigir. 3) Não havendo
conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as
preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. LAURO ARTHUR G.DE
SA RIBEIRO, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, CARLA
ELIZA DOS SANTOS SALDANHA, NORMA SUELI WOOD
SALDANHA DE MORAES, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e EDUARDO
EGG BORGES-

55.-DESPEJO-24088/2002-MARCIA CANDIDO VENCESLAU
x JOSELIR JOSE DE OLIVEIRA -1) Para audiência de tentativa
de conciliação (artigo 331, CPC), designo a data de 18/11/02 às
13:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por procurador com poders
específicos para transigir. 3) Não havendo conciliação, sendo o
caso, será o feito saneado e, se superadas as preliminares, fixados
os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes. 4)
Intimem-se. -Adv. WILSON TRINKEL e SEBASTIAO
SIQUEIRA DOS SANTOS-

56.-BUSCA E APREENSAO-24115/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ROSNEY SCHAUKOSK PIRES- 1) Ante o contido na
petição de fls. 30/31, manifeste-se o autor, em cinco dias. 2) Defiro
o praoz de quinze dias para a juntada do instrumento de mandato.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e
SERGIO SAT’ANA RIBAS-

57.-COBRANCA (ORD)-24132/2002-CLEMENTINA
KREDENS e outros x BRADESCO SEGUROS ABS CLUB-Adv.
Defiro o pedido de concessão de 15 dias para manifestação.
ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

58.-BUSCA E APREENSAO-24142/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x  REGINA CELIA DE OLIVEIRA -1) Para audiência
de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a data de
13/11/02 às 13:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poders específicos para transigir. 3) Não havendo conciliação,
sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as preliminares,
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes.
4) Intimem-se. -Adv. FABIANA SILVEIRA e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

59.-SUMARIA DE COBRANÇA-24291/2002-
COND.ES.PHILADELPHIA TOWER x CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN- Ciência às partes da juntada de novos
documentos pela requerida. Após, contados e preparados, voltem
conclusos. Intimem-se. Adv. DARLAN RODRIGUES
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BITTENCOURT, ADILSON LUIZ FERREIRA, EVELIN
HOLZMANN DE ALMEIDA, SOLANGE CANDIDA WUICIK
e LOURILDO FRANKLIN AUST NETO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24453/2002-
BANCO BRADESCO S/A x ITAJE COM.DE TUBOS E AÇOS
LTDA e outros -Conclusão do despacho de fls.136/139... Desta
feita, em que pese a divergência existente acerca da matéria posta
em análise, entendo possível ser reconhecida a conexão entre a
ação anulatória anterior, visando desconstituir o título e a ação
executiva que nele se funda, até em razão da economia  processual,
evitando, desta feita, a propositura dos embargos. Isto posto,
reconheço a conexão alegada nestes autos de exceção, bem como
a prevenção da 7ª Vara Cível desta Comarca, posto que a ação
cautelar, bem como a ordinária foram propostas anteriormente,
tendo aquele juízo despachado em primeiro lugar. Assim, remetam-
se os presentes feitos à 7ª Vara Cível de Curitiba, após as devidas
anotações e comunicações. Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-24459/2002-DEOCLECIO
FRANCISCO DA COSTA F.I. e outros x
COML.HORTIGRANJEIRA B AM LTDA- Comprove o
requerente a propriedade dos bens oferecidos em garantia.
Certifique  a Escrivania acerca do ajuizamento da ação principal.
Adv. SCHEILA MARIA CIELLO-

62.-BUSCA E APREENSAO-24464/2002-BANCO ITAU S/A x
FLORA MARIA PINTO DA LUZ- Defiro a suspensão do feito
até 09.12.02, ou manifestação do autor. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

63.-SUMARIA DE COBRANÇA-24506/2002-
COND.RES.MONTEBELLO x CLEIDE MARIANO-
Primeiramente, firme o subscritor a petição de fl.53. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA ALVES PIRES-

64.-DECLARATORIA-24589/2002-ISSAO MIYAMOTTO x
CASSI CAIXA DE ASSIT.DOS FUNCS.DO BANCO DO
BRASIL- Acerca da contestação apresentada e documentos
juntados, manifeste-se o autor, em dez dias.  Adv. PEDRO LUIZ
BEZERRA DE BARROS e BARBARA KIRCHNER CORREA-

65.-BUSCA E APREENSAO-24598/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x LENISE CRISTINA NEWTON
GONÇALVES- À especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias.  Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-24617/2002-BANCO FORD S/A
x MARCIA CRISTINA SEPKA DE FREITAS- Defiro a lavratura
do termo de fiel depositária em nome da Srª Geralda da Fonseca
Kojima.  Adv. MARCELO TESHEINER CAVASANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

67.-BUSCA E APREENSAO-24624/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HUELTON  EDUARDO SANTANA -Conclusão
de sentença fls.245... Julgo, em consequência, extinto o processo,
com fundamentono artigo 267, VIII, do CPC, deixando de
condenar a parte que desistiu, ao pagamento de honorários
advocatícios porque não houve citação da parte requerida. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. Defiro o desentranhamento dos documentos,
mediante substituição  por fotocópias autenticadas. -Adv.
FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

68.-CAUTELAR INOMINADA-24654/2002-SIMEY ARIANE
OLIVEIRA DE MATTOS x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE-ICS- Manifeste-se a autora, ante o pedido de fl.115. Adv.
MESSIAS ALVES DE ASSIS e SERGIO MALHEIROS
MAHLMANN-

69.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24665/2002-LUNEMAR
BORGES x CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC. GRUPO
ITAU- Razão assiste ao autor, posto que a decisão inicial não
apreciou o pedido de depósito das prestações vencidas e vincends,
o que ora defiro, pelos fundamentos já expostos no despacho de
fls. 43/44. Os valores deverão ser depositados no Banco do Brasil,
agência do fórum, em conta vinculada ao juízo. Intimem-se. Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-24705/2002-VO DOCA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROPAR
PETROLEO E PARTICIPAÇOES LTDA -Conclusão de sentença
fls.25... Julgo, em consequência, extinto o processo, com
fundamento no artigo 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a
parte que desistiu ao pagamento de honorários advocatícios porque
não houve citação da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I.
Oportunamente, ar arquive-se e dê-se baixa na distribuição. Oficie-
se ao Cartório de Protesto. -Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

71.-INDENIZACAO-24741/2002-PAULO SOARES DA SILVA
x ARIMO RAMIRO DE ASSIS e outros- 1) Defiro os benefícios
da Justiça Gratuita. 2) Designo audiência de conciliação para o
dia 17 de outubro de 2002, às 14:00 horas. Adv. FABIANA
C.RIBEIRO DE QUADROS-

72.-SUMARIA DE COBRANÇA-24744/2002-ED.LIGHT
TOWER x SAMANTA SMOGER e outros- 1) Anote-se nas
autuação a necessidade da intervenção do Ministério Plúbico neste
feito (CN 5.2.5, II). 2) Designo audiência de conciliação para o
dia 06 de mpve,brp de 2002, às 14:30 horas. Adv. EMERSON
LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

73.-SUMARIA DE COBRANÇA-24750/2002-COND.ED.DON
JOSE x IOLANDA WRUBLESKI AMARO- Designo audiência
de conciliação para o dia 11 de novembro de 2002, à 13:30 horas.
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

74.-SUMARIA DE COBRANÇA-24751/2002-
CONJ.RES.PARQUE DOS CEDROS II x JACOB BERO-
Designo audiência de conciliação para o dia 22 de outubro de
2002, às 13:30 horas. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-
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DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 010 12648/0000
DIVONZIR VALESI 025 15660/0000
EDSON VIEIRA ABDALA 056 24633/0000
EDVALDO GONCALVES 034 18431/0000
ELIANE D COSTA MACHADO 042 19932/0000
ELTON SCHEIDT PUPO 043 19944/0000
ENIO MEDEIROS FILHO 051 22423/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 054 24111/0000
FABIO JOSE POSSAMAI 039 19244/0000
FABRICIO SOARES NUNES 039 19244/0000
FAURLLIM NAREZI 008 10989/0000
FERNANDO B PENTEADO DE CA 031 17896/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 050 22273/0000
FERNANDO CEZAR F. DE SOUZ 054 24111/0000
FERNANDO FERNANDES 038 18781/0000
FLORIANO GALEB 008 10989/0000
FRANCISCO FERREIRA CLAUDI 050 22273/0000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 033 18294/0000
GEOVANNA DIAS MANCIO 015 13853/0000
GILBERTO DE FREITAS 013 13710/0000
GUIDO JOSE DOBELI 013 13710/0000
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 046 20230/0000
HELOISA GUARITA SOUZA 008 10989/0000
HERMINDO DUARTE FILHO 019 14597/0000
HUGO MARTINS KOSOP 008 10989/0000
IGO IWANT LOSSO 025 15660/0000
IGUACIMIR G FRANCO 014 13812/0000

024 15466/0000
ISABEL DE FATIMA SZARY HE 050 22273/0000
IZAQUE GOES 026 16439/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 027 16663/0000
JACQUELINE A. WENDAP 007 10418/0000
JANE PEREZ KAPAZI 016 13864/0000
JEAN CARLO LEECK 030 17646/0000
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 012 13495/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 023 15334/0000
JOAO CARLOS DE LUCAS 030 17646/0000
JOAO GUALBERTO DE SOUZA 012 13495/0000
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 013 13710/0000
JOAO ZAIONS JUNIOR 025 15660/0000
JOEL KRAVTCHENKO 032 18045/0000
JONATAN ISRAEL QUADROS 010 12648/0000
JOSE ALIPIO MARTINS 012 13495/0000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 057 25429/0000
JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIV 029 17066/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 051 22423/0000
JOSE DO CARMO BADARO 032 18045/0000
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 021 15010/0000
JOSE EUCLAIR MARTINS 050 22273/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 039 19244/0000
JOSE ROBERTO SPERANDIO 018 14317/0000
JOSE XAVIER SILVA 056 24633/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 026 16439/0000
JUAREZ BORTOLI 017 14003/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 039 19244/0000

015 13853/0000
028 16783/0000

JULIO BROTO 034 18431/0000
KLEBER ANTONIO TOFFALINI 050 22273/0000
LAERCIO CHEMIM 040 19510/0000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 045 20219/0000
LAZARO A VILLAS BOAS MATO 037 18761/0000
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 057 25429/0000

055 24519/0000
LILIANA MARIA CERUTI 018 14317/0000
LUCI MARLENE HABIB 016 13864/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 037 18761/0000

LUCIANO CHIZINI CHIMIN 015 13853/0000
LUCIANO MARCHESINI 056 24633/0000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 045 20219/0000
LUIS GUILHERME MULLER PRA 013 13710/0000
LUIZ ALBERTO MARIN 023 15334/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 038 18781/0000
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 041 19593/0000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 010 12648/0000
MANOEL EURIDES DA COSTA O 044 20198/0000
MARCIA MARTINS ONOFRE 022 15170/0000
MARCOLINO P. CARMARGO 012 13495/0000
MARCOS BITTENCOURT FOWLER 025 15660/0000
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 019 14597/0000
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 005 09642/0000
MARIO A. DE CONTO 020 14905/0000
MARIULZA FRANCO 025 15660/0000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 044 20198/0000
MAURICIO PEREIRA DA SILVA 007 10418/0000
MICHELE ROCIO MAIA ZARDO 025 15660/0000
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 006 10241/0000
MONICA LUCIA VICENTINI 003 06521/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 048 20292/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 036 18681/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 017 14003/0000
OSMAR NODARI 035 18548/0000
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 046 20230/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 006 10241/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 027 16663/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 020 14905/0000
RAFAEL B. ZARPELON 023 15334/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 023 15334/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 009 12445/0000
RENE MARIO PACHE 029 17066/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 026 16439/0000
RICARDO CUBAS CESAR 055 24519/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 041 19593/0000
RODRIGO CARDOSO FURLAN 042 19932/0000
RODRIGO GUIMARAES 047 20269/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 049 20325/0000
ROMUALDO PAESE 031 17896/0000
RONALDO LIMA MACHADO 049 20325/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 023 15334/0000
RUBENS NELSON CUNHA 042 19932/0000
RUTH COATTI 032 18045/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 013 13710/0000
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 040 19510/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 004 09387/0000
SILVIA FERNANDA BATISTA D 047 20269/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 052 22833/0000
TATIANA KALKO 054 24111/0000
TERESA LOUREN•O 040 19510/0000
TEREZA ERMELINO DOS SANTO 040 19510/0000
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 050 22273/0000
VALDEMAR REINERT 009 12445/0000
VANIA ELYR DE LARA 002 01743/0000
VILSON GUDOSKI 010 12648/0000
VILSON STALL 035 18548/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 017 14003/0000
WALDEMAR LOPES HEREK 019 14597/0000
WALKYRIA ARLANT 040 19510/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 031 17896/0000
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 046 20230/0000
WILTON VICENTE PAESE 031 17896/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.
1 - EMB. A EXECUÇÚO - VALDEMIR TOSO X BANCO ITAU
S/A. R$283,50.  ADVS. DANIELE ROSA  E SOUZA.    2 -
DISSOLUÇÚO DE SOCIEDADE - CARLA ALVES DA SILVA
X BUHRER E SILVA CIA LTDA. R$609,00. ADVS. DANIELLE
ANNE PAMPLONA.      3 - ARROLAMENTO - ANTONIO
ALVES X ESTELA RIVERA ALVES “ESPOLIO”. R$725,00.
ADVS. OTHON BISPO DOS SANTOS.    4 - EXCEÇÚO DE
INCOMPETÕNCIA - OLSEN PARTICIPAÇOES LTDAS X
BABCO BAMERINDUS  DPO BRASIL S/A. R$157,50. ADVS.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.    5 - EMB. A EXECUÇÚO
- OLSEN PARTICIPAÇOES LTDAS X BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A. R$609,00. ADVS, LUIZ ALCEU GOMER
BETTEGA.    6 - EXECUÇÚO - FRANCISCO GAWLIK X
BANCO DO BRASIL S/A. R$157,50. ADVS. REALINA P.
CHAVES  BATISTEL.       7 - DESPEJO - ARNALDO R.
OLANDOSKI X ESPOLIO DE ERSIO VILCHES PIRÚO.
R$462,00. ADVS. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

2.-1743/0000-PAULA WILL WOLTER x RICARDO WOLTER.
despacho nos autos apenso sob n. 15080 - I - No prazo de cinco
(05) dias, comrpove a inventariante os gastos aludidos à f. 248.
Int. -Adv. CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO e
VANIA ELYR DE LARA-

3.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-6521/0000-MARILDA
TEREZINHA VICENTINI x DIRLEY CARLOS VICENTINI.
despacho nos autos apenso sob n. 22269 - I - Cumpra-se o item 1,
doi despacho de f. II - Int. -Adv. MONICA LUCIA VICENTINI-

4.-EXECUCAO-9387/0000-LUIZ  HENRIQUE CUNHA x
CANTIREI CANTINA ESCOLAR LTDA. Como a açÔo de
execuçÔo foi proposta antes da reforma 8984/94, até poderia ser
atulizada  o valor da execuçÔo através do Contador Judicial.
Ocorre quie nmo caso em exame o Exequente pretende incluir
valores relativos a correçÔo, possíveis de discussÔo pela parte
executada. Portanto, conforme despachode minha ilustre
antecessora (fls. 122, “3”), cabe à parte apresentar o demonstrativo,
cvonsiderando os índices que  entende corretos, sendo que eventual
discordância da parte contrária saerá manifestada através de
Embargos. O que nÔo pode ser feito é a pretendida antecipaçÔo
de decisÔo acerca dos indíces a serem adotados na correçÔo do
vlaor executado. Mantenho, pois, o despacho de fls. 122 que
indeferiu o pleito de fls. 121. Int. e Dil. Adv. SERGIO ANTONIO
CAVET-

5.-EXECUCAO-9642/0000-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS x CARLOS ROMERO MARI E OUTROS. I -
Manifestem-se os interessados com relaçÔo ao retorno dfo oficio
expedido (f. 136). Int. -Adv. MARCOS MONTENEGRO DE
OLIVEIRA-

6.-ORDINARIA-10241/0000-CONRADO CHYLA x PAULO
FERNANDO PAULOK. despacho nos autos apenbso sob n. 26487
- I - Sobre a impugnaçÔo e documentos de fs. 16/36, digam os
embargantes em dez (10) dias. Int.,  -Adv. PAULO ANGELIN
RAMOS,  MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

7.-ALVARA JUDICIAL-10418/0000-MARLETE DAS GRACAS
POLLI BATIS x LEONILDO BATISTAO. I - Intime-se a
requerente para que dê cumprimento à cota ministerial de f. 98v.
Int. -Adv. JACQUELINE A. WENDAP e MAURICIO PEREIRA
DA SILVA-

8.-RENOVATORIA-10989/0000-SAN REMO COM. DE
CONFECCOES LT x JULIO JOSE RODRIGUES e outros-.
despacho nos autos apenso sob n. 21629 - I - Para os fins do
despacho de f. 131, intime-se o embargante pessoalmente. Int.
Adv. HUGO MARTINS KOSOP, FAURLLIM NAREZI,
HELOISA GUARITA SOUZA, DALTON JOSE BORBA e
FLORIANO GALEB-

9.-EXECUCAO-12445/0000-GULIN ADM DE CONS S/C LTDA
x RENATO SCHNEIDER -Intime-se o exequente, pessoalmente,
para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de extincao. -Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e VALDEMAR
REINERT-

10.-EXECUCAO-12648/0000-LILIA  M CUSTODIO
FAVORETTO x CLAUDINEI ROCHE DE OLIVEIRA. I -
Aguaurde-se o retorno da Deprecata (f. 199). Int. -Adv. CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, JONATAN ISRAEL QUADROS e
VILSON GUDOSKI-

11.-EXECUCAO-12891/0000-IRMAOS VALENZA LTDA x
KINTEC IND ELETROMECANICA LTDA. I - Defiro o pedido
de f. 63. Aguaurde-se por trinta (30) dias. Int. -Adv. CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

12.-EXECUCAO-13495/0000-OELO LOCADORA DE EQUIP
ELETRON x MA-SIU-DA COME REP DE MAQ COPI -
despacho nos autos apenso sob n. 14400 - I - Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito, voltem conclusos. Adv. JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, MARCOLINO P. CARMARGO,
ALFREDO SOUZA FILHO, JOSE ALIPIO MARTINS e JOAO
GUALBERTO DE SOUZA-

13.-ANULATORIA-13710/0000-ELISA SALMON JORGE
CLETO x EZIO ALFREDO MAYER E S/M e outros. Retormem
ao arquivo. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH, GILBERTO
DE FREITAS, JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO, GUIDO
JOSE DOBELI e LUIS GUILHERME MULLER PRADO.-

14.-REPETICAO  DO INDEBITO-13812/0000-LAERTES
FERNANDO BUFREM PESSOA x MUELLER IRMAOS S/A -
Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, aguarde-se
pelo prazo requerido (fs. 438/439). Oportunamente, manifestem-
se os interessados. Intime-se. -Adv. ABILI LAZARO CASTRO
DE LIMA e IGUACIMIR G FRANCO-

15.-EXECUCAO-13853/0000-CIA REAL DE CREDITO
IMOBILIARI x REGINALDO JOAQUIM E S/M. I - Diga o
requerente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
(05) dias. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, GEOVANNA DIAS MANCIO
e LUCIANO CHIZINI CHIMIN-

16.-EXECUCAO-13864/0000-MARI NEUSA CARVALHES x
NILO YAMAWAKI. I - Uma vez que se trata de execuçÔo por
quantia certa, voltem em termos (art. 614e ss. do CPC). Int,. -
Adv. JANE PEREZ KAPAZI e LUCI MARLENE HABIB-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-14003/0000-NEONDIR
ANTONIO MAJIEWICZ x LONDITEL-BUREAL DE
COMUNIC E M -Preparadas eventuais custas remanescentes  no
feito, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. VITAL CASSOL DA
ROCHA, JUAREZ BORTOLI, ODACYR CARLOS PRIGOL e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

18.-BUSCA E APREENSAO-14317/0000-BANCO FICRISA
AXELRUD S/A x FRANCISCO ANTONIO BITENCOURT B. I
tendo em vista que este feito comporta julgamento no estado em
que se encontra preparadas eventuais custas remanescentes,
voltem-mer conclusos. Int.  Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO,
LILIANA MARIA CERUTI e ADELCIO CERUTI-

19.-REIVINDICATORIA-14597/0000-DORA  HELENA
VASCONCELOS PONIEWAS x MARCOS JOAO MICHIELIN
E S/M -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv.
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, ARNALDO
MORO FILHO, WALDEMAR LOPES HEREK e HERMINDO
DUARTE FILHO-

20.-RECISAO DE CONTRATO-14905/0000-AGRICOLA IND
DO SUL LTDA x M FROZI MADEIRAS LTDA -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito, aguarde-se no arquivo
provisório pelo prazo de cento e oitenta (180) dias. Intime-se. -
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e MARIO A. DE CONTO-

21.-EXECUCAO-15010/0000-CONSTRUTORA ZOLLER
LTDA  x METAMORFOSE IND COM EXP IMP DE VEST e
outros. I - Anote-se o contido npo doc. de f. 112. II - Junte, o
exequente, cálculo atualizado da dívida. III - Apos, depreque-se,
c. f. 113. IV - Int.  -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ e JOSE EDUARDO G. MANZOCHI-
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22.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-15170/0000-HARUKA
TAKEI NISHIMURA e outros x AKIO NISHIMURA - Autos
sob n. 27170 - Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv.
MARCIA MARTINS ONOFRE-

23.-MEDIDA CAUTELAR-15334/0000-GELSON ANTONIO
BERNARTT x AMABLE RODRIGUES FIDALGO. despacho
nos autos apenso sob n. 15969 - Recebo os embargos de
declaraçÔo. Rejeito-os por  nÔo vislumbrar omissÔo, erro ou
ausência de fundamentaçÔo.  -Adv. ROSANGELA DE FATIMA
SANTANA DALPIAZ, LUIZ ALBERTO MARIN, RAQUEL
CRISTINA BALDO, RAFAEL B. ZARPELON, ALDEMIR
JEFFERSON HOBMEIR, ARNO APOLINARIO JUNIOR,
ADILSON LUIS FERREIRA e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO-15466/0000-BANCO BRADESCO S/A x
CONS AGROPECUARIO JARAGUA LTDA e outros - despacho
nos autos apenso sob n. 17814 - I - Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, aguarde-se pelo prazo requerido (f. 197).
Oportunamente, manifestem-se os interessados. Intime-se. -Adv.
DANIEL HACHEM e IGUACIMIR G FRANCO-

25.-ORDINARIA-15660/0000-MINISTERIO PUBLICO x
HOSPITAL SAO VICENTE LTDA. I - Sobre o retorno dos autos
da superior instância, digam os interessados, em cinco dias. Int. -
Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR, DIVONZIR VALESI, MARCOS
BITTENCOURT FOWLER, MICHELE ROCIO MAIA ZARDO,
MARIULZA FRANCO e IGO IWANT LOSSO-

26.-EXECUCAO-16439/0000-MARILENA PAESE x NELSON
NOTTO LEPCA. despacho nos autos apenso sob n. 17409 - I -
Para os fins do despoacho de f. 155, intime-se o exequente
pessoalmente. Int. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
IZAQUE GOES, ADRIANA MONTEIRO ARMSTRONG e
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

27.-COBRANCA-16663/0000-RITA MARIA DE MAGALHAES
MARQUES x JORGE MIGUEL NIN VANOLI. despacho nos
autos apenso sob n. 22845 - I - Diga a requerente sobre o
prosseguimento do feito. Int. -Adv. PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

28.-EXECUCAO-16783/0000-BANCO REAL S/A x S M
LUNARDI ME e outros -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, aguarde-se no arquivo provisório até
ulterior manifestaçÔo das partes. Intime-se. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

29.-REPARACAO DE DANOS-17066/0000-NACIONAL
COMPANHIA DE SEGUROS x LUIZ MARCOS HOLLANDA.
I - Manifestem-se as partes com relaçÔo à resposta do oficio
expedido. Int. -Adv. RENE MARIO PACHE, CLAUDIO
RIBEIRO MARTINS e JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIVEIRA-

30.-REPARACAO DE  DANOS-17646/0000-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ROSA LYSENKO e
outros. I - Defiro (f. 146). II - Após, arquivem-se com as cautelas
e anotaçoes de estilo. -Adv. JEAN CARLO LEECK e JOAO
CARLOS DE LUCAS-

31.-ORDINARIA-17896/0000-JOFRAN VEICULOS LTDA x
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. I - Sobre a nova
poroposta da perita (f. 1369/1373), diga a requerida. Int. -Adv.
ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAESE,
FERNANDO B PENTEADO DE CASTRO, WALTER BORGES
CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

32.-ORDINARIA-18045/0000-APOLAR  ADMINISTRADORA
DE CONDOMINIOS S/C LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
ATLANTA. Diante da cópia da decisÔop juntada às fs. 75/84,
diga a parte interessada. Int., -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI e JOEL KRAVTCHENKO-

33.—18294/0000-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x MOHAMAD HUSSEIN HAMDAR e
outros -I - Ao autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao
art. 19 do CPC, integralizando  o pagamento das custas
processuais. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

34.-ORDINARIA-18431/0000-HELIO HERNANDES
ORTENCIO x SANAFARMA MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv.
EDVALDO GONCALVES, CARLEDES ELIAS DO CARMO e
JULIO BROTO-

35.-EXECUCAO-18548/0000-FORTUNATA MAIDA PONTES
x ADELMO C DA SILVA & CIA LTDA e outros. Defiro o pedido
de f. 97, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. -Adv. OSMAR
NODARI e VILSON STALL-

36.-ORDINARIA-18681/0000-PHILIP MORRIS MARKETING
S/A x DENTINHO REI DOS DOCES LTDA. Diga o requerente
sobre seu efetivo interesse na execuçÔo da sentença de fs. 180/
181, no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv. NOEMIA MARIA
DE LACERDA SCHUTZ-

37.-sumaria-18761/0000-IRENE COVALSKI MARQUES
DRAPALSKI e outros x IVANY ANTONIO DE REZENDE e
outros -Preparadas eventuais custas remanescentes  no feito,
voltem conclusos. Intime-se. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO e LAZARO A VILLAS BOAS MATOS-

38.-RESCISAO  CONTRATUAL-18781/0000-CRISTINA
SOARES DE LARA AZEREDO e  outros x INVEST
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. I - Diante da
discordância manifestada à f. 122, sobre os bens oferecidos à
penhora à f. 120, ao exequente incumbe o levantamento de outros
que venham a garantir a execuçÔo. II - No prazo de cinco (05)
dias, deve o exequentew indicar bens à penhora. Int.  -Adv.
FERNANDO FERNANDES e LUIZ FERNANDO

BRUSAMOLIN-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-19244/0000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAVY
OPERADORA E REPRESENTACAO DE TURISMO LTDA e
outros. I - Manifeste-se o requyerente com relaçÔo àz certidÔo
de f. 188. Int. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
ANDREIA VERANO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
FABIO JOSE POSSAMAI e FABRICIO SOARES NUNES-

40.-EXECUCAO-19510/0000-LAERCIO CHEMIM x
ROMILDO VIEIRA DA SILVA. autos apenso sob n. 20231 - I -
Para os fins do despacho de f. 60, intime-se pessoalmente. Int. -
Adv. LAERCIO CHEMIM, SEBASTIAO ANTUNES TELLES,
TEREZA ERMELINO DOS SANTOS, TERESA LOURENÇO
e WALKYRIA ARLANT-

41.-ORDINARIA-19593/0000-AMARALIS MENDES
CORDOVA e outros x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. Vistos etc... I - Diante do teor do
pedido de fs. 173/177, JULGO EXTINTO por sentença, o presente
processo, com fundamento no disposto pelo art. 794, I do CPC. II
- Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. Custas
na forma da lei. P.R.I. -Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
MAGNUS VICTOR KAMINSKI e ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-19932/0000-TANIA MARIA
ROSSI x HAMAKO HAMASSAKI FUKUDA. autos sob n. 20082
- I - Sobre o pedido de f. 121, diga o requerido. II - Int. -Adv.
ELIANE D COSTA MACHADO, ADILSON LUIS FERREIRA,
RUBENS NELSON CUNHA e RODRIGO CARDOSO
FURLAN-

43.-RESCISAO CONTRATUAL-19944/0000-DESAFIO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x CELSO FURMAN. I -
reporto-me ao despacho de f. 132. II - Diga, o requerente sobree
seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito. III - Int. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

44.-BUSCA  E APREENSAO-20198/0000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CLAUDIA DANIELE
PEREIRA -Defiro o pedido de fs. 105, a carga deverá ser anotada
em livro próprio da Escrivania.  Após, voltem para o exame do
conbtido à fs. 101/102. Int. -Adv. BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, ADRIANO M
REBELLO, MANOEL EURIDES DA COSTA OLIVEIRA e
CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

45.-BUSCA E APREENSAO-20219/0000-BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO S/A x EDMILSON DO PRADO -
Contados e preparados as custas, voltem conclusos. R$558,60.
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA-

46.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-20230/0000-PEIXARIA
PARAISO LTDA  x GONCALVES MANOEL INOCENCIO e
outros-. I - Manifestem-se as partes acerca do retorno dos oficios
expedidos.  Int. Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS,
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREIT, WALTER
LUIZ DE PAIVA BARACHO e CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA-

47.—20269/0000-VALDIR ZAMPRONIO x  FERNANDO LIMA
WESTPHALEN. I - Como o requerido nÔo tewm legitimidade
para executar os honorarios de sucumbencia, tendo em vista o
disposto no art. 23, da Lei 8906/94, intime-se-o paraemendar a
inciial de execuçÔo e, depois, faze o necess;ario preparo. Int.  -
Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA, RODRIGO
GUIMARAES e CLEVERSON SOUZA DA SILVA-

48.-EXECUCAO-20292/0000-MOHAMAD AHMAD HANDAR
x CELIO JOAO TOALDO. I - Defiro (f. 238). Preparadas as
custas, expeça-se o competente alvará. II - Int. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

49.-ORDINARIA-20325/0000-ROBERTO LUIZ PEREIRA x
BANCO FIAT S.A -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int.  -
Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID MILHANO
NETO e RONALDO LIMA MACHADO-

50.-ORDINARIA-22273/0000-LILIA CRISTINA MILANO x
CASAS SANTOS - HORACY SANTOS  E CIA. LTDA -Ante a
correspondência negativa de fls. digam os interessados (não houve
a intimação do (a) requerido (a) da data de audiência designada
para o dia 10/10/2002 às 09:00 horas. -Adv. ADEMILSON DE
MAGALHAES, USTANE FANCHIN DE MAGALHAES,
KLEBER ANTONIO TOFFALINI, ISABEL DE FATIMA
SZARY HERBER, FRANCISCO FERREIRA CLAUDINO,
JOSE EUCLAIR MARTINS e FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO-

51.-ORDINARIA-22423/0000-ALEXANDRE CARDOSO
MARTINS x CLUBCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA -
Ante a correspondência negativa de fls. digam os interessados
(não houve a intimação do (a) requerido (a) para a data de
audiência designada para o dia 22 de outubro às 14:00 horas. . -
Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ENIO MEDEIROS
FILHO-

52.-SUMARISSIMA-22833/0000-CLEONICE DE QUEIROZ x
FRANCINE MARIE  CARVALHO DE OLIVEIRA -Ante a
correspondência negativa de fls. digam os interessados (não houve
a intimaçÔo da testemunha Marai A. da Silva para a data da
audiência designada para o dia 27 de setembro de 2002 às 14:00
horas. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

53.-DESPEJO-24013/0000-BEATRIZ WACHILISKI CARDOSO
x LUIZ CARLOS NUNES -Ante a certidao do Senhor Oficial de
Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. ALBERTO
GUILHERME PINTO-

54.-MEDIDA CAUTELAR-24111/0000-IZABEL MARIA
MONTEIRO DE AZEVEDO x BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO -autos sob n. 24281 - Ante a correspondência
negativa de fls. digam os interessados (não houve a intimação da
requerente pasra a data da audiência designanda para o dia 23 de
outubro  de 2002 às 09:00 horas. -Adv. ARTUR DE ABREU,
FERNANDO CEZAR F. DE SOUZA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

55.-ORDINARIA-24519/0000-JACKSON  ANTONIO DE
CASTRO x AVANT RADIO CHAMADA LTDA -Ante a
correspondência negativa de fls. digam os interessados (não houve
a intimação do (a)  requerido para a data da audiência designada
para o dia 18 de outubro de 2002 às 09:00 horas. -Adv. RICARDO
CUBAS CESAR e LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA
GUIMARAES-

56.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24633/0000-ARLINDO
FRANCISCO MENDES e outros x PARANAMOTOR
AUTOMOVEIS. Audiência aberta. ConciliaçÔo inexitosa.
ManifestaçÔo da MM. Juíza de Diretio Substitura: “Verifico que
o pedido de adiantamento da audiência veio desacompanhada de
qualquer espécie de prova e o ilustre subscritor do pedido sequer
se prontificou a juntar comprovante  de sua impossibilidade de
comparecer a audiência. Além disso, as testemunhas que deveriam
comparecer independente de intimaçÔo (f. 83), nÔo estÔo
presentes e se pede, agora, a intimaçÔo das mesmas, do que se
extrai interesse em procrastinar o andamento do feito. Por tais,
razoes e tendo em vista que a parte embargante sequer
providenciou o encaminhamento dos expedientes visando a
citaçÔo da parte embargada, e haja vista a ausência de prova
acerca da posse alegada sobre as garagens, indefiro a liminar.
Estando presente, a audiência, o procurador da embargada, o qual
se da por citado e pede prazo para juntada de procuraçÔo,
determino aguarde-se o prazo de contestaçÔo, e defiro a
apresentaçÔo do instrumento de procuraçÔo no prazo de resposta.
Intimem-se”. Nada mais.  Adv. JOSE XAVIER SILVA, EDSON
VIEIRA ABDALA e LUCIANO MARCHESINI-

57.-SUMARISSIMA-25429/0000-MARILEA TEREZINHA
KREUSCH GASPAR x REGTEC SERVICOS TECNICOS DE
SEGUROS S/C LTDA -Ante  a correspondência negativa de fls.
digam os interessados (não houve intimação das testemunhas Tilso.
-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 128/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADEMAR LIEDKE 34 695/89
ADILSON AMARO ALVES 04 1262/01
ADILSON LUIS FERREIRA 17 893/02
ADILSON MALUCELLI 19 590/98
AIRTON SÁVIO VARGAS 45 812/93
ALBERTO CARAZZAI NETO 14 644/97
ALCEU MACHADO FILHO 33 181/97
ALEXANDRE MARTINS CALIL 32 285/95
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 38 1173/00
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA 30 726/99
ANDRÉ LOPES MARTINS 16 860/02
ANDRÉ LOPES MARTINS 24 1436/01
ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK DE QU 23 121/94
ÂNGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 44 1032/97
ÂNGELA ESTORÍLIO SILVA FRANCO 43 1309/96
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 35 410/91
ANTONIO MENDES SANTOS 46 890/95
ANTONIO URBINA PENNA JR 12 138/97
ANTONIO URBINA PENNA JR 36 5/97
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO 33 181/97
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 35 410/91
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORD 22 776/02
BORIS ANTONIO BAITALA 09 1397/97
BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT 48 998/94
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO 28 230/00
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 31 762/88
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAST 35 410/91
CARLYLE POPP 03 736/97
CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRI 16 860/02
CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRI 24 1436/01
CELSO CALDAS MARTINS XAVIER 21 144/02
CELSO CALDAS MARTINS XAVIER 26 142/02
CLARICE MARIA DAL COMUNE 01 1024/96
CONCEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO MOU 18 1000/00
DENILSON JANDERSON TROMBETTA 44 1032/97
DIONIRA MARQUES SANTOS 15 180/00
DIRCE DE PAULA MION 21 144/02
DIRCE DE PAULA MION 26 142/02
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 39 1412/99
EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROCHA 14 644/97
EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES 38 1173/00
EDUARDO MELLO 33 181/97
ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA 15 180/00
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 04 1262/01
EMERSON FUKUSHIMA 15 180/00
EMERSON LUIZ BACHMANN 39 1412/99
EMÍLIO MAURO BARBOSA 02 1018/91
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 39 1412/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 49 1291/01
FERNANDO MOTTA 48 998/94
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 44 1032/97
GEORGIA ENRIETTE BIN 35 410/91
GERMANO A. DRESCH FILHO 23 121/94
GLAUCIO SILVA MOLINO 11 428/01
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 44 1032/97
HERNANI YANAZE 18 1000/00
HILDO ALCEU DE JESUS JÚNIOR 11 428/01
HOMERO VIEIRA NETO 07 1048/98

IDELANIR ERNESTI 22 776/02
ILSON NEY BEMBEM 31 762/88
JACKSON GLADSTON NICOLODI 47 428/93
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 12 138/97
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 21 144/02
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 26 142/02
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 36 5/97
JOÃO CARLOS LORUSSO 35 410/91
JOÃO FARIAS JUNIOR 30 726/99
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 05 939/02
JOÃO MAESTRELI TIGRINHO 27 1415/01
JOSAFÁ ANTONIO LEMES 20 354/96
JOSÉ CARLOS BUSATTO 28 230/00
JOSÉ CARLOS LARANJEIRA 02 101/91
JOSÉ CESAR VALEIXO NETO 27 1415/01
JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO 30 726/99
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS 06 110/01
LÉO MARCOS PAIOLA 32 285/95
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 37 649/97
LETÍCIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI 01 1024/96
LOUISE RAINER P. GIONÉDIS 40 335/91
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIV 45 812/93
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 11 428/01
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 43 1309/96
LUIZ CARLOS DA ROCHA 40 335/91
LUIZ CARLOS DA ROCHA 41 407/95
LUIZ F. DE QUEIROZ 23 121/94
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQ 49 1291/01
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 38 1173/00
LUIZ MURILO KLEIN 44 1032/97
MAFUZ ANTÔNIO ABRÃO 18 1000/00
MARCELO OLIVA MURARA 44 1032/97
MARCUS V. DE LACERDA COSTA 40 335/91
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 12 138/97
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 36 5/97
MARIA LORETE BIERNASKI 07 1048/98
MARILÚ FERREIRA 29 352/92
MÁRIO JOSÉ NARÉL 30 726/99
MARTA SUZY WAGNER 17 893/02
MAURÍCIO MONTANHA TEIXEIRA 42 920/96
MILTON DE LUCA 10 812/02
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 09 1397/97
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 41 407/95
MILTON MORAES MALCON 13 796/93
MOACYR CORRÊA FILHO 29 352/92
MURILO CLEVE MACHADO 03 736/97
NORBERTO TREVISAN BUENO 19 590/98
OSMAR ALVES BAPTISTA 37 649/97
PAOLA DAMO COMEL 08 284/99
PATRÍCIA CASILLO 43 1309/96
PAULO ANGELIN RAMOS 48 998/94
PAULO DEQUÊCH 20 354/96
PAULO ROGÉRIO PONTES 18 1000/00
RAFAELLO FONTANA 46 890/95
RENÉ DOTTI 31 762/88
RICARDO CHEANG 14 644/97
ROGÉRIA DOTTI 08 284/99
ROGERIA DOTTI DORIA 31 762/88
RONALDO ALBIZÚ DRUMMOND DE CAR 29 352/92
ROSIMERY KERN BARBOSA 25 922/97
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 34 695/89
SÉRGIO A. FERREIRA 32 285/95
SIBELE LUSTOSA 08 284/99
SUZANA BONAT 13 796/93
TATIANA KALKO 39 1412/99
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 41 407/95
VALÉRIA HATSCHBACH FERREIRA 32 285/95
VÂNIA KAREN TRENTINI 49 1291/01
VENÂNCIO IGREJAS FILHO 35 410/91
VILMA REZENDE, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS 46 890/95
VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES 42 920/96
VINÍCIUS TEODORO DE OLIVEIRA 18 1000/00
WELLINGTON TREUMAN PEDROSO 25 922/97

1. ANULAÇÃO DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 1024/96 - CONSTRUTORA
GUIMARÃES CASTRO LTDA X CRYSTAL GLASS
DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA - 1- Cite-se a
executada, para efetuar o pagamento, em 24 horas, ou
nomear bens à penhora. 2- Quanto ao bem caucionado, se o
devedor não indicar bens à penhora, o direito retorna ao
credor, podendo ser formalizada a penhora do bem que
indicar. 3- Defiro os benefícios do art. 172 do CPC. Deve a
parte interessada retirar a carta precatória expedida para a
respectiva remessa. Adv. CLARICE MARIA DAL
COMUNE, LETÍCIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI.

2. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 1018/91 - IEDA
POSSENTI X ISAAC AGHION e MAURO SÉRGIO NERY
– 1- Manifeste a exeqüente, em cinco dias, seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 2- Intime-
se. Adv. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA, EMÍLIO MAURO
BARBOSA.

3. ANULATÓRIA DE CHEQUE C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS - 736/97 - MANOEL DE OMS JUNIOR X
ARISCO INDUSTRIAL LTDA - 1- Renove-se a intimação
para, em 48 horas, a parte exeqüente recolher as custas, de
forma antecipada, para cumprimento do determinado à fl.
165 - Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Intime-
se. Adv. MURILO CLEVE MACHADO, CARLYLE POPP.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1262/01 - BANCO BRADESCO
S/A X STOUT COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA - …4-
Diante disso, com base nos artigos 103, 105 e 106, reconheço
a conexão entre as ações deduzidas, ordenando a reunião
das ações propostas em separado, a fim de que sejam
decididas simultaneamente, devendo os presentes autos ser
encaminhados ao juízo da 2a Vara Cível desta Comarca. 5-
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Por cautela, como é da competência do Juízo da 2a Vara
Cível desta Comarca a apreciação do pedido de ser nomeado
a Ré como depositária dos bens, determino a suspensão do
cumprimento do mandado de busca e apreensão expedido,
até ulterior deliberação daquele Juízo. Recolha-se o
mandado. 6- Intimem-se. Adv. ADILSON AMARO ALVES,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 939/02 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X GERSON
LOCOVICTZ - 1- Estando suficientemente comprovada a
mora da parte devedora, concedo a liminar de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, inaudita altera

parte. Determino, em conseqüência, seja expedido o
competente mandado. 2- Efetivada a medida, cite-se a parte
devedora para, no prazo de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-
lei 911/69, contestar o pedido ou, se já houver pago 40% do
preço financiado, requerer a purgação da mora, encargos
legais, arbitrados honorários à hipótese, em 10% sobre o
valor do débito atualizado. 3- Constar do mandado as
advertências legais - arts. 285 e 319, Código de Processo
Civil. 4- Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências de
seu múnus público, excepcionalmente, na que prevê o § 2º,
do art. 172, do Código de Processo Civil. 5- Deposite a
parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma
que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça deste Estado. 6- Intime-se. Adv. JOÃO LEONELHO
GABARDO FILHO.

6. CARTA DE SENTENÇA - 110/01 - LUIZ GASTÃO
SAMWAYS CORDEIRO X BM PLACE VEÍCULOS LTDA
- 1- O pedido de fl. 105 perdeu objeto, tendo em vista o
mandado ter sido cumprido. 2- Quanto ao oferecimento de
bem à penhora (fl. 109/119 e documentos), diga o exeqüente.
3- Intime-se. Adv. JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS.

7. COBRANÇA - 1048/98 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
VISCONDE DE CAIRU X HAMILTON BATISTA
GONÇALVES e ADEMIR BAPTISTA GONÇALVES – 1-
Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda, por
cinco dias. 2- Inexistindo manifestação, arquivem-se os
autos. 3- Intime-se. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI,
HOMERO VIEIRA NETO.

8. COBRANÇA - 284/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LINX
X MURETAMA EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - 1- Cite-se o devedor para, no prazo de 24 horas,
pagar o débito exeqüendo discriminado às fls. 532/533, ou
nomear bens à penhora, conforme artigo 652 do Código de
Processo Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10%
(dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do
débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote na capa
dos autos o início da execução do título judicial, conforme
manda o item 5.8.1 CN. 5- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 6- Intime-se. Adv. PAOLA DAMO COMEL,
ROGÉRIA DOTTI, SIBELE LUSTOSA.

9. COBRANÇA DE AUTOS - COMINATÓRIA - 1397/97 -
ELIANA MARIA TRAMUJAS KARAM  X MASSA
FALIDA DE ENCOL S/A - ENGENHARIA, COMÉRCIO
E INDÚSTRIA - Na forma que dispõe o Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça, determino que a escrivã
intime, via Diário da Justiça ou pessoalmente, o advogado
para proceder a devolução dos autos, em vinte e quatro horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. No caso de não atendimento
neste prazo, o escrivão poderá fazer a cobrança via telefone,
a fim de que os autos sejam entregues em novo prazo de 24
horas. Estas providências serão certificadas e, em não sendo
atendidas, devera a Sra. Escrivã as apresentará, para as
providências contidas no art. 196 do CPC. Intime-se. Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, BORIS ANTONIO
BAITALA.

10. DECLARAÇÃO DE COMORIÊNCIA C/C
CONDENAÇÃO NA DEVOLUÇÃO DO QUINHÃO
HEREDITÁRIO - 812/02 - URBANO GRÁCIA NETO X
MARTHA DENISE ROCHA DE MACEDO GRACIA - 1-
Cumpra-se o já determinado à fl. 277, item “2”. 2- Intime-
se. (vista dos autos). Adv. MILTON DE LUCA.

11. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
CAMBIAL - 428/01 - IMPACTO COMÉRCIO DE
EXPLOSIVOS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A -
Conciliação inviável ante a ausência da parte autora. Passada
à fase de saneamento, inicialmente cumpre ressalvar que a
preliminar levantada pelo Banco do Brasil S/A será analisada
por ocasião da prolação da decisão, visto que confunde-se
com o próprio mérito da demanda. Seguindo, as partes são
legítimas e estão regularmente representadas, há interesse
econômico e moral, inexistem irregularidades a serem
sanadas nesta oportunidade, pelo que dou o feito por
saneado. A fixação dos pontos controvertidos reside
sobretudo na responsabilidade do requerido em face do
noticiado pagamento diretamente à cedente e as
conseqüências advindas do protesto dos títulos. Defiro a
produção da prova oral, consistente esta no depoimento
pessoal da parte autora, do representante legal da requerida,
bem como na oitiva das testemunhas que forem
tempestivamente arroladas. Para audiência de instrução e
julgamento designo o dia 06 de maio vindouro, às 15 horas.
Pelo procurador da requerida foi solicitada a juntada ainda
de cópia dos borderos relativos aos títulos levados a protesto
o que foi deferido, abrindo-se vista à parte contrária para
manifestar-se sobre os mesmos. Intime-se a autora. Adv.
GLAUCIO SILVA MOLINO, LUCIANE FREITAS
OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS JÚNIOR.

12. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
E DÉBITO C/C PERDAS E DANOS - 138/97 -

M.C.I.E.P.C.L. X B.S.C. - S.L.S.I. (SMLS) – 1- Aguarde-se
a manifestação da parte requerida, nos autos em apensos,
quanto ao pedido de fl. 227, formulado naqueles (5/97). 2-
Intime-se. Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
ANTONIO URBINA PENNA JR.

13. DEPÓSITO - 796/93 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS SC LTDA X ENOR GILBERTO
RIBEIRO - 1- Defiro o pedido de fl. 143. Aguarde-se por
30 dias a manifestação da parte autora. 2- Intime-se. Adv.
SUZANA BONAT, MILTON MORAES MALCON.

14. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C PEDIDO
DE COBRANÇA - 644/97 - VIRGIL TRIFAN e
FRANCISCA SCHERLEY BORGES TRIFAN X
CAMISARIA ARI LTDA. FILIAL - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre o retorno da carta precatória. 2- Intime-se. Adv.
EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROCHA, ALBERTO
CARAZZAI NETO, RICARDO CHEANG.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 180/00 – CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SERRA DO MAR X MARTA MARLENA DE
BITENCOURT BELLES – 1- Cite-se o devedor para, no
prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo discriminado
às fls. 175, ou nomear bens à penhora, conforme artigo 652
do Código de Processo Civil. 2- Para pronto pagamento,
arbitro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado.
4- Anote na capa dos autos o início da execução do título
judicial, conforme manda o item 5.8.1 CN. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv.
ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA, EMERSON
FUKUSHIMA, DIONIRA MARQUES SANTOS.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 860/02 - THEÓPHILO DE
OLIVEIRA FRANCO e REGINA SELI DE OLIVEIRA
FRANCO X SÉRGIO MARCOS PROSDÓCIMO - 1-
Recebo os embargos, com suspensão da execução sob nº
1.436/01 em apenso. Certifique-se no respectivo caderno
processual. 2- Intime-se o embargado, por seu procurador
constituído e através do Diário da Justiça, para, querendo e
no prazo legal, impugná-los. Adv. CARMEM GLÓRIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, ANDRÉ LOPES MARTINS.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 893/02 - BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA X NORTON
ALEXANDRE KAPP e PATRÍCIA ROSI BOZZA KAPP -
1- Recebo os embargos, com suspensão da execução sob nº
1.295/96 em apenso. Certifique-se no respectivo caderno
processual. 2- Intime-se a embargada, por seu procurador
constituído e através do Diário da Justiça, para, querendo e
no prazo legal, impugná-los. Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA, MARTA SUZY WAGNER.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1000/00 - CLEVERSON
ROBERTO DALLEDONI e Outros X VALMOR
ZIMMERMANN – Aguarde-se por 30 dias a manifestação
do interessado. Adv. CONCEIÇÃO APARECIDA RIBEIRO
MOURA, HERNANI YANAZE, VINÍCIUS TEODORO
DE OLIVEIRA, MAFUZ ANTÔNIO ABRÃO, PAULO
ROGÉRIO PONTES.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO - 590/98 - CLÁUDIO
ANTONIO BINATTI X CASA DAS LÂMPADAS LTDA –
1- Cumpra-se o determina no r. parecer de fl. 68/69, deve
ser a parte interessada juntar cópia da sentença declaratória
de falência da parte embargada, em cinco dias. 2- Após,
abra-se vista dos autos ao ilustre representante do Ministério
Público. 3- Isto feito, voltem os autos ao egrégio Tribunal
de Alçada do Estado. 4- Intime-se. Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO, ADILSON MALUCELLI.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR - 354/96 - ADRIANA
VIEIRA LEAL X SARA CHEDE – 1- Diga o exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. JOSAFÁ ANTONIO LEMES, PAULO
DEQUÊCH.

21. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 144/02 - BANCO
ZOGBI S/A X LUÍS FRANCISCO TÚLIO - …Diante disso,
JULGO procedente o presente INCIDENTE de Exceção de
Incompetência, DECLINANDO A COMPETÊNCIA, a uma
das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo, SP, que por
distribuição couber, a fim de que conheça e julgue a lide
estabelecida nos autos nº 1171/00. Custas pelo excepto.
Intimem-se. Adv. CELSO CALDAS MARTINS XAVIER,
DIRCE DE PAULA MION, JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ.

22. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 776/02 - JOSÉ
BORGES DA CRUZ FILHO X BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A - …Isto posto, diante da competência do
requerente/excepto em relação à exceção de incompetência
suscitada, determino a remessa dos autos nº 713/2002 ao d.
Juízo da 1a Vara Cível desta Capital através do Distribuidor
competente, procedidas as baixas e anotações de estilo.
Intimem-se. Adv. IDELANIR ERNESTI, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 121/94 -
MARIO KATSUTOSHI FURUTA X PAULO DONIZETE
TAKAHASHI – Diga o exeqüente, em cinco dias. Adv. LUIZ
F. DE QUEIROZ, GERMANO A. DRESCH FILHO,
ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1436/01
- SÉRGIO MARCOS PROSDÓCIMO X THEÓPHILO DE
OLIVEIRA FRANCO e REGINA SELI DE OLIVEIRA
FRANCO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. CARMEM

GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANDRÉ LOPES
MARTINS.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - 922/97 - MARIA
LIGIA FRANCO GUEDES X LUCIANO ADONAI PUPO
ROTH e Outros - Deve a parte requerida retirar o ofício
expedido para a respectiva remessa. Adv. ROSIMERY
KERN BARBOSA, WELLINGTON TREUMAN
PEDROSO.

26. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 142/02 -
BANCO ZOGBI S/A X LUÍS FRANCISCO TÚLIO - Tendo
declinado a competência em razão da exceção interposta, o
presente incidente deverá ser julgado pelo Juízo competente.
Adv. CELSO CALDAS MARTINS XAVIER, DIRCE DE
PAULA MION, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ.

27. INDENIZAÇÃO - 1415/01 - ANDERSON DANTAS X
FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA - Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir,
indicando a necessidade e utilidade. Adv. JOSÉ CESAR
VALEIXO NETO, JOÃO MAESTRELI TIGRINHO.

28. INDENIZAÇÃO - 230/00 - CORUJÃO - COMÉRCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA X ASSOCIAÇÃO DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANESTADO e OLHO VIVO
PUBLICIDADE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO
ARTÍSTICA LTDA - Aguarde-se o cumprimento dos atos
deprecados ou o decurso do prazo. Após, às partes para
apresentação de memoriais, em substituição às alegações
orais, encaminhando-se os autos ao Juiz vinculado, a teor
do disposto no art. 132 do CPC. Adv. CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO, JOSÉ CARLOS BUSATTO.

29. INDENIZAÇÃO - 352/92 - PEDRO ISMAEL KOSINSKI
X SELECTAS S/A - IND. E COM. DE MADEIRAS - 1-
Defiro o pedido de fl. 605, no sentido de conceder vista dos
autos ao autor/exeqüente, pelo prazo de cinco dias, para
apuração de eventual saldo remanescente. 2- Intime-se. Adv.
MOACYR CORRÊA FILHO, RONALDO ALBIZÚ
DRUMMOND DE CARVALHO, MARILÚ FERREIRA.

30. INDENIZAÇÃO - 726/99 - IRINEU LAUREANO DO
CARMO e MARLENE FERREIRA DE ALMEIDA X
RUBENS ANTONIO CAVALHEIRO – …Pelo exposto e
considerando o que mais dos autos consta, com fundamento
no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO este procedimento e, por sucumbente, condeno
os autores ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor atribuído à causa, o que faço com fundamento no
art. 20, § 3o do Código de Processo Civil, considerando o
grau de zelo dos profissionais, bem como o trabalho realizado
e o tempo exigido para o seu serviço, ficando contudo, o
pagamento de tal verba sobrestado até e se em cinco anos,
os requeridos comprovarem a mudança do estado de
miserabilidade dos requerentes. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. JOÃO FARIAS JUNIOR, MÁRIO JOSÉ
NARÉL, JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO, ANDRÉ
DINIZ AFFONSO DA COSTA.

31. INDENIZAÇÃO - 762/88 - MARIA ROSELETI DYBAS
X EMPRESA DE ÔNIBUS CRISTO REI - 1- Diga a autora
a respeito de fl. 316 e depósito (fl. 317). 2- Intime-se. Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, RENÉ DOTTI, ILSON NEY
BEMBEM.

32. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 285/95 - ENI
MENDES CRUZ X COMPANHIA REAL DE
DISTRIBUIÇÃO (SUPERMERCADOS REAL) - …Diante
do exposto, homologo, para que produzam os devidos e
legais efeitos, a transação noticiada às fls. 120/122 e devem
surtir efeito nos presentes autos de ação de conhecimento.
Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
na forma do art. 794, II, ambos do Código de Processo Civil,
para que surtam os jurídicos e legais efeitos. Sejam as custas
processuais contadas e preparadas. Honorários advocatícios
“ex vi legis”. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
SÉRGIO A. FERREIRA, LÉO MARCOS PAIOLA,
ALEXANDRE MARTINS CALIL, VALÉRIA
HATSCHBACH FERREIRA.

33. INDENIZAÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO - 181/97 - CÁSSIA MAISE
AZER DE CARVALHO X J. MALUCELLI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - 1- Defiro o pedido
de fl. 225. Arquivem-se os autos. 2- Intime-se. Adv. ALCEU
MACHADO FILHO, EDUARDO MELLO, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO.

34. INVENTÁRIO - 695/89 - SONIA MARIA DE FREITAS X
ESPÓLIO DE MOACIR RAUEN - À conta e preparo. R$
778,40 (mais acréscimos legais). Adv. RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS, ADEMAR LIEDKE.

35. LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO PARCIAL DE
SOCIEDADE - 410/91 - WASHINGTON LUIZ SELBANN
X LUIZ MARTINI, DIONIZIO PIZZATO e DULCE
MARIA JOSÉ WEISER – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 967). 2- Intime-se. Adv.
GEORGIA ENRIETTE BIN, AURACYR A. DE MOURA
CORDEIRO, JOÃO CARLOS LORUSSO, ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, VENÂNCIO IGREJAS FILHO,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

36. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 5/97 - MEDCOR
– C.I.E.P.C.L. X B.S.C.- S.L.S.I. (SMLS) – 1- Quanto ao
pedido de fl. 227, manifeste-se a parte requerida. 2- Intime-
se. Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,

JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ANTONIO
URBINA PENNA JR.

37. MONITÓRIA - 649/97 - BANCO ITAÚ S/A X OSMAR
ALVES BAPTISTA - …Verifico que o processo encontra-
se em ordem, não havendo nulidades a serem declaradas e
bem tampouco irregularidades que demandem suprimento.
Determino que o embargado exiba os documentos solicitados
pelo embargante, no prazo de quinze dias, pois
imprescindíveis ao bom julgamento da causa, devendo o
Juiz e as partes estar atentos para o Princípio do Dispositivo
Mitigado, visando sempre o melhor aparelhamento do feito.
Passo a fixar os pontos controvertidos. Como ponto
controvertido a ser verificado se existente ou não é a
capitalização dos juros, na formação da dívida do embargante
e eventuais cobranças indevidas, no relativo ao
financiamento bancário. Defiro a seguinte prova: Defiro a
prova pericial contábil. Nomeio como perito deste Juízo o
Sr. EDERCLAITON OGG RIBEIRO, Contador, fone nº
(041) 335-2243, residente e domiciliado na rua Gardenio
Escorsato, nº 550, Pilarzinho, nesta Capital, sob a fé e
compromisso de seu grau. Notifique-se o nomeado para dizer
se aceita o encargo, bem como apresentar proposta de seus
honorários, no prazo de cinco dias. Fixo, desde logo, o prazo
de 30 dias para apresentação de laudo, contados da data do
depósito da verba honorária em juízo, do que será intimado
o requerido para tanto, sob pena de não o fazendo, restar
preclusa a oportunidade de produzir tal prova. Faculto às
partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos, também num qüinqüídio, após a intimação da
nomeação do perito. Após a entrega do laudo e havendo
manifestação das partes, facultarei a entrega de memoriais.
Intimem-se. Adv. LEONEL TREVISAN JÚNIOR, OSMAR
ALVES BAPTISTA.

38. ORDINÁRIA - 1173/00 - RUBENS CURI e CRISTINA
RUCKER CURI X BANCO DO BRASIL S/A - …Desta
forma, rejeito as preliminares. Determino que a autora junte
aos autos, em dez dias, cópias dos extratos da conta corrente
dos requeridos e uma via do contrato original, conforme já
determinado às fls. 108. Passo a fixar os pontos
controvertidos. Como ponto controvertido a ser verificado
se existente ou não, é a capitalização dos juros, na formação
da dívida dos autores e eventuais cobranças indevidas, no
relativo ao financiamento bancário. Defiro a seguinte prova:
1- Defiro a prova pericial-contábil. Nomeio como perito
deste Juízo o Sr. EDERCLAITON OGG RIBEIRO,
Contador, fone nº (041) 335-2243, residente e domiciliado
na rua Gardenio Escorsato, nº 550, Pilarzinho, nesta Capital,
sob a fé e compromisso de seu grau. Notifique-se o nomeado
para dizer se aceita o encargo, bem como apresentar proposta
de seus honorários, no prazo de cinco dias. Fixo, desde logo,
o prazo de 30 dias para apresentação de laudo, contados da
data do depósito da verba honorária em juízo, do que será
intimado o requerido para tanto, sob pena de não o fazendo,
restar preclusa a oportunidade de produzir tal prova. Inverto
o ônus da prova, posto que está demonstrado nos autos a
hipossuficiência dos autores, presumindo-se que não possam
arcar com o valor da perícia. Faculto às partes a apresentação
de quesitos e indicação de assistentes técnicos, também num
qüinqüídio, após a intimação da nomeação do perito.
Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG, EDUARDO JOSÉ
PEREIRA NEVES.

39. ORDINÁRIA C/C ANULATÓRIA DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA – 1412/99 – JOSÉ DA COSTA
VALIN FILHO e INEX POMPEU VALIM X BANCO ITAÚ
S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- Renove-se a intimação
para os autores, no prazo de 48 horas, promoverem o
pagamento das custas processuais. 2- Isto feito, voltem os
autos conclusos para decisão. 3- Intime-se. - R$ 7,60 (mais
acréscimos legais). Adv. EMERSON LUIZ BACHMANN,
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO.

40. REPARAÇÃO DE DANOS - 335/91 - GELSON JAQUES
BREDA e VALDECIR ANTONIO FAÉ X ROBERTO
KAZUO UEDA e SUL AMÉRICA INFORMÁTICA - 1-
Diante do contido nos pedidos formulados pelas partes (fls.
705 e 706/707), designo audiência de conciliação para o dia
16/12/02, às 14 horas. 2- Procedam-se as intimações
necessárias. 3- Intime-se. Adv. MARCUS V. DE LACERDA
COSTA, LOUISE RAINER P. GIONÉDIS, LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

41. REPARAÇÃO DE DANOS - 407/95 - JOÃO ROBERTO
DA PAZ e MARIA MADALENA DE JESUS DA PAZ X
RIMATUR AGÊNCIA DE TURISMO LTDA - …Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos dos
requerentes JOÃO ROBERTO DA PAZ, MARIA
MADALENA DE JESUS DA PAZ e PATRÍCIA DA PAZ,
para o fim de CONDENAR a requerida RIMATUR
AGÊNCIA DE TURISMO LTDA., a pagar aos autores as
seguintes verbas: 1- A quantia de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), a título de danos morais, de uma só vez - descontado
o valor do seguro obrigatório -, devidamente corrigida e
acrescida de juros moratórios, que fluem a partir do evento
danoso, por se tratar de caso de responsabilidade
extracontratual. 2- A pagar, mensalmente, apenas aos pais
da vítima, pensão correspondente a 2/3 do salário mínimo,
desde a data do acidente até a data em que a vítima
completaria sessenta e cinco (65) anos ou até o falecimento
de seus pais - o que acontecer antes -, com a redução aos 25
anos, para 1/3 do falecimento. 3- Deverá a ré constituir um
capital necessário e suficiente para garantir o pagamento da
indenização, na forma do art. 602 do Código de Processo
Civil. Excluo do pólo ativo, em relação aos danos materiais,
a requerente PATRICIA DA PAZ. 4- Condeno à requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 18% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 20, § 3o, alíneas “a” e “c” e 21, parágrafo
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único do Código de Processo Civil, dada a sucumbência
mínima dos autores, ao tempo decorrido para desate, o grau
de zelo do profissional e o trabalho realizado pelo advogado
na presente causa. Da denunciação da lide: Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE a denunciação, em razão
do contrato de seguro existente entre a empresa ré-
denunciante e a litisdenunciada, assegurando o direito da
RIMATUR AGÊNCIA DE TURISMO LTDA., ao
ressarcimento dos danos materiais e morais a que foi
condenada, observando-se o limite máximo da apólice.
Arcará a denunciada, ainda, com as despesas processuais e
honorários advocatícios a que a denunciante foi submetida.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. UBIRAJARA
AYRES GASPARIN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
LUIZ CARLOS DA ROCHA.

42. REPARAÇÃO DE DANOS REGRESSIVA - 920/96 -
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
X NELSON B. DO PRADO e MARILICE FERRARI - 1-
Cite-se o devedor para, no prazo de 24 horas, pagar o débito
exeqüendo discriminado às fls. 141/144, ou nomear bens à
penhora, conforme artigo 652 do Código de Processo Civil.
2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a
verba honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido.
3- Expeça-se mandado. 4- Anote na capa dos autos o início
da execução do título judicial, conforme manda o item 5.8.1
CN. 5- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6-
Intime-se. Adv. MAURÍCIO MONTANHA TEIXEIRA,
VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES.

43. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 1309/96 - LUIZ GASTÃO
SAMWAYS CORDEIRO X BM PLACE VEÍCULOS LTDA
- 1- Renove-se a intimação do exeqüente, para cumprir
integralmente o determinado à fl. 324, juntando certidão da
decisão do STJ. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, ÂNGELA ESTORÍLIO SILVA FRANCO,
PATRÍCIA CASILLO.

44. RESCISÃO DE CONTRATO - 1032/97 - CLEON
RICARDO DOS SANTOS X CIC CENTRO TÉCNICO DE
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e Outros – 1- Sobre o
oferecimento de bens à penhora, diga o autor/exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. LUIZ MURILO KLEIN, HENRY
ANDERSEN NAVARETTE, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, ÂNGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
MARCELO OLIVA MURARA, DENILSON JANDERSON
TROMBETTA.

45. RESCISÃO DE CONTRATO - 812/93 - JOSÉ PEREIRA
DOMINGUES DE LIMA X AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA – 1- Intime-se a parte
interessada para retirar a carta precatória promovendo assim
o andamento do feito, sob pena de extinção (prazo: 48 horas).
2- Em não sendo atendida, intime-se pessoalmente a parte
autora. 3- Intime-se. Adv. LOURDES BERNARDETE
BELTRAMI RIVAROLI, AIRTON SÁVIO VARGAS.

46. RESCISÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS, COBRANÇA DE ALUGUERES E
PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 890/95 -
VILMA RÉGIA RAMOS DE REZENDE X LEONOR
OLIVIA CUNHA REMOLI – 1- Examinando os autos,
concluo que o MM. Juiz que prolatou a decisão de fls. 245
laborou em equívoco vez que a autora não deu início a
nenhum processo de execução de sentença, quando da baixa
dos autos, se limitando a manifestar-se no sentido de que
não tinha interesse na execução, portanto, não tem objeto a
sentença extintiva mencionada. 2- De outro lado, igualmente
não existe qualquer fixação de valores quando aos aluguéis,
restando decidido que a fixação ocorreria quando da
liquidação de sentença a ser promovida pela parte autora, o
que não ocorreu, não podendo ser fixado unilateralmente.
3- Posto isto e considerando também que nenhuma das partes
requereu a respectiva execução de sentença de forma
apropriada, consoante disposto no ordenamento jurídico,
mais precisamente o art. 604 do Código de Processo Civil,
ao contrário, passaram a atravessar petições cada qual
apresentando cálculos que entendem corretos e contestando
o valor apresentado pela parte contrário, todos os atos
praticados após a baixa dos autos não se prestam para os
fins pretendidos, pelo que, em cinco dias, devem requerer o
que entenderem pertinente, de forma adequada. 4- Intime-
se. Adv. VILMA REZENDE, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, RAFAELLO FONTANA, ANTONIO MENDES
SANTOS.

47. RESSARCIMENTO - 428/93 - TRANS-PIZZATO
TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIÁRIAS
LTDA X MARIA DO CARMO COUTINHO - Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para a
respectiva remessa. Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI.

48. RESSARCIMENTO - 998/94 - CCV - COMERCIAL
CURITIBANA DE VEÍCULOS LTDA X ARNO ROLF
IHLE e LUIZ ANTÔNIO TARASIUK - 1- Defiro o pedido
de fl. 219. Suspendo o curso do processo plo prazo de 30
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
diga o exeqüente, em cinco dias, interesse no prosseguimento
do feito. 3- Intime-se. Adv. PAULO ANGELIN RAMOS,
FERNANDO MOTTA, BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT.

49. REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E LIBERAÇÃO DE HIPOTECA C/C PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPATÓRIA - 1291/01 - NELSON
ONOFRE GASPARIN e MARIA STELA ZETOLA
GASPARIN X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ -
BANESTADO S/A - 1- A Ré ofertou contestação (v. fls. 98/
128). A parte autora confutou a resposta desta rebatendo os

argumentos carreados, reportando-se ao já exposto na inicial.
O procedimento se encontra na fase processual do art. 331
do Código de Processo Civil. Vejamos: “Art. 331. Se não se
verificar qualquer das hipóteses previstas nas seções
precedentes e a causa versar sobre direitos disponíveis o
juiz designará audiência de conciliação, a realizar-se no
prazo máximo de 30 dias, à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. § 1o.
Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada
por sentença. § 2o. Se, por qualquer motivo, não for obtida a
conciliação, o juiz fixará os pontos controvertidos, decidirá
as questões processuais pendentes e determinará as provas
a serem produzidas, designando audiência de instrução e
julgamento, se necessário”. 2- Diante disso, para a audiência
preliminar (tentativa de conciliação e saneamento), na forma
do art. 331 do CPC, designo o dia 09/5/03, às 15 horas. 3-
Como na audiência preliminar, terei que analisar o
requerimento de provas, determino que as partes requeiram
efetivamente as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência. Isso propicia ao Juiz praticar os atos de
fixação de pontos controvertidos e o de exame do
requerimento de provas, mesmo que as partes não
compareçam à audiência preliminar. 4- Intimem-se. Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VÂNIA KAREN TRENTINI, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.
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1.-ARROLAMENTO-2167/1980-JULINHA PRESTES
MONTEIRO x NELSON GUIMARÇES MONTEIRO-”Tornem
ao arquivo.”-Adv. ULISSES SILVIO GELBERT e JOAQUIM
LUIZ MENEGHEL PAIVA-

2.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-281/1992-BELGA
INDéSTRIAS QUÖMICAS LTDA. x INTERFIBRA
INDUSTRIAL S/A.-”Informe a exequente sobre o atual
andamento da carta precatoria, tendo em vista que a ultima noticia
que se teve acerca disso foi pelo oficio  juntados aos autos em 16/
03/01...”-Adv. ELOY MELNIK e LUIZ SERGIO GUBERT-

3.-INVENTARIO-288/1992-CARMEN MARIA  ARPELAU
ORTA x ROBERTO RAMON ORTA VIACAVA-”Int. a
inventariante para dar andamento ao feito sob pena de destituicao.
Primeiro por meio de seu procurador, mediante publicacao no
DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. EDGAR
LUIZ DIAS e JAIME BELMIRO TASCA-

4.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-810/1993-MEDCOR
COM.,IMPORT.,EXPORT.PRODUTOS SIDERéRG.LTDA. x
JUAN JOS• PACHIANA-”Int. como requerido (fl. 128). - (Ao
procurador do executado para que no prazo legal informe o atual
endereco de seu cliente, ou nomeio bens para ampliacao da
penhora.”-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e
CELSO WOLF-

5.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-78/1995-
CREDICARD S/A ADM.CARTåES DE CR•DITO x
LOCATIBA-AUTO LOCADORA CURITIBA LTDA. -”A
credora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. SERGIO DE MACEDO
SALDANHA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

6.-EXECU•AO DE SENTEN•A-553/1995-IRMÇOS GULIN
LTDA. e outros x BANCO MERCANTIL DE CR•DITO S/A.-
”Por mais uma vez, reiterem-se os termos do oficio que se ve por
copia as fs. 517. Int. o devedor para complementar o deposito,
como requerido... sob pena de  prosseguir a execucao.”-Adv.
CLAUDIO ZANKOSKI, MARCELO FERNANDES POLAK,
DEMETRIUS NECHELE  MACEI, ISABEL CRISTINA
SZULCZEWSKI, AFONSO CELSO NUNES e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1100/1996-
CONDOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I -CD.V
x LUCI PELLANDA-”Apresente o credor, em cinco dias, certidao
atualizada da matricula do imovel que pretende ver constritado.”-
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-21/1997-IVO
STEDILE x FRANCISCO XAVIER DE CASTRO e outros -”Int.
o credor pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono, arcando
com as custas da diligencia.”-Adv. CLµUDIO PISKONTI
MACHADO-

9.-DECLARAT.INEXISTENCIA  DE DEB.-472/1997-
GUSTAVO ALEXANDRE RODRIGUEZ x LUIZ CARLOS
SILVA e outros -”Int. o credor pessoalmente para dar andamento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA, ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

10.-RESCISÇO CONTRATUAL-569/1997-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x VERA REGINA RAUEN
ABAGE-”Adiantadas as custas, expeca-se mandado executivo.
Honorarios de 10 por cento para pronto pagamento. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 195,30, mais R$ 40,00 do Oficial
de Justica.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA
e ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-468/1998-DANILO
HIRONORI AIZONA  x L.D. CARMO AUTOMOVEIS LTDA
e outros-”Manifeste-se o credor... em cinco dias.”-Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-686/1998-BANCO
ITAU S/A x FORTIMPRESSO INDUSTRIA GRAFICA LTDA e
outros-”Trata-se de arguicao de impenhorabilidade pelos
executados Rui Odahara e Terezinha de Paula Odahara, onde
alegam que o imovel constritado nestes autos e impenhoravel, a
teor da lei n. 8009/90. O exequente, as fls. 102/104, nao concordou
com o pedido dos executados e requereu o prosseguimetno da
execucao. Os executados nao comprovaram que o imovel
penhorado destina-se a residencia do casal; sequer juntaram
documentos a fim de provar suas alegacoes. Acrescente-se, ainda,
que o imovel constritado esta localizado do litoral paranaense e,
segundo consta dos autos, os executados sempre tiveram residencia
nesta capital. Indefiro o pedido de f. 102/103 e determino o
prosseguimento da execucao. Informe o exequente, em cinco dias,
acerca da realziacao da hasta publica designada no juizo
deprecado.”-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

13.-RESCISÇO CONTRATUAL-709/1998-RENTALPLAN
LOCADORA DE VEICULOS  LTDA x ANTONIO FERREIRA-
”Defiro (f. 215). Expeca-se o oficio, como requerido. - Retirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON-

14.-SUMµRIA DE RESSARCIMENTO-882/1998-INDIANA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  x ARNALDO MACIEL
-”Defiro... Desentranhe-se o mandado... para citacao do
executado, conforme peticao de f. 167/170. - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
80,00.”-Adv.  JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO e ADYR TACLA FILHO-

15.-VENDA A CR•DITO C/RES.DOMÖNIO-1135/1998-
SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL TRADECASH
LTDA x ANA LUCIA SIRIAKI LENARTOVICZ -”REtirar oficio
enderecado a DRF expedido e a disposicao em cartorio
diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. ALETHEIA CRISTINA
BIANCOLINI-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1481/1998-IRMAOS
FABIANE LTDA x CIRCAL REFLORESTADORA CERRO
AZUL LTDA-”homologo por sentenca o pedido de desistencia
manifestado por meio da peticao de fs. 164 e julgo extinto o
processo com fundamnto no art. 569 do CPC, impondo ao
desistente ao pagamento das  custas processuais... Oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

17.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-164/1999-BMG LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CARLOS
CARNEIRO CAMPOS -”Ao credor, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PERES e ALCINDO LIMA NETO-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-507/1999-CREDICAR S/A
ADMINIST.DE CARTåES DE CR•DITO x MARCIA DENIZE
BORGES -”A credora, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena  de extincao do processo.”-Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA e WALDEMAR PONTE DURA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-920/1999-MARILIANE
RIBEIRO BATISTA x JOS• CARDOSO-”Manifeste-se a
credora... em cinco  dias, apresentando, no mesmo prazo, certidao
atualizada da matricula do imovel que pretende ver constritado.”-
Adv. WALTER DOS ANJOS e WALDYR GRISARD FILHO-

20.-MONITORIA-1272/1999-BANCO DE CR•DITO
NACIONAL S/A x SARA  GRUPENMACHER-”Manifeste-se o
autor... em cinco dias.”-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
VILSON STALL e LéCIA HELENA FERNANDES STALL-

21.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-24/2000-JUAREZ
ERNANI CHRUPATCH x ALMIRO PINHEIRO DA SILVA-”O
documento de fs. 136, por si so, nao comprova a distribuicao da
carta precatoria. Assim, comprove o credor, em cinco dias, a efetiva
distribuicao e cumprimento da deprecata que lhe foi entregue.”-
Adv. ANGELICA DUARTE MARTINSKI e FATIMA MARIA
BOZZ BARBOSA-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-75/2000-
CHAMPAGNAT VEÖCULOS S/A x DAVI CHIARATTI-
”Manifeste-se a credora, em cinco dias.”-Adv. PRISCILLA
PLACHA-

23.-USUCAPIAO-193/2000-JUSTINO FERREIRA DA SILVA
e outros x -”Int. a parte autora pessoalmente para, em 48 horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extincao do processo
por abandono...”-Adv. ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE
PASTRE, ODESSA YURKEVITCH e ELIZABETE S. COSTA-
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24.-ORDINARIA DE  COBRANCA-340/2000-PEDRA
MENDES DE OLIVEIRA x PECULIO UNIÇO-”Informe a
credora, em cinco dias, sobre a distribuicao e o cumprimento da
carta precatoria que lhe foi entregue...”-Adv. HOMERO MATIAS,
AMANDA JOSE SCHNEIDER e HOMERO BELLINI JUNIOR-

25.-DESPEJO-350/2000-IRMA ADELAIDE PAULINA
BUNESE DORIGON x JONATHAN FERREIRA -”A credora,
por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob  pena de extincao
do processo.”-Adv. RODOLFFO GARDINI FAGUNDES e
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

26.-ARROLAMENTO-425/2000-THEMIS  DE SOUZA x
KRISAFINA ATHANµSIO-”Int. a inventariante para dar
andamento ao feito sob pena de destituicao. Primeiro por meio de
seu procurador, mediante publicacao no DJ; inerte, proceda-se a
intimacao por carta com AR e, prosseguindo silente, pessoalmente,
por  mandado.”-Adv. D•SPINA ATHANµSIO PERUSSO, JOS•
HERIBERTO MICHELETO e GERMANO LAERTES NEVES-

27.-INVENTARIO-498/2000-MARIA BENEDITA CORDEIRO
x JOS• RODRIGUES CORDEIRO-”Em face da
incompatibilidade com o procedimento do inventario, indefiro o
pedido formulado na parte final da peticao retro, que diz respeito
a reintegracao de posse. Tomem-se pro termo as ultimas
declaracoes, com subsequente vista aos interessados, pelo prazo
(comum) de dez dias. Apos,abra-se vista a FAzenda Publica. Nao
havendo discordancia... baixem ao contador para o calculo do
imposto.”-Adv. IVAIR JUNGLOS e RENATO DACÖLIO
FLORES-

28.-INDENIZA•AO  POR DANOS MORAIS-625/2000-
CONSTRUTORA CURITIBA LTDA x PARANµ & CIA e outros-
”Citem-se Parana e Cia e Norberto Staviski, como requerido na
peticao de fs. 88/90. Expeca-se mandado. - Aguarda antecipacao
das custas do SR. Oficial de Justica no valor de R$ 80,00. - Retirar
carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA
TREVIZAN-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-916/2000-EDIFÖCIO JOÇO
EUGÒNIO x GILBERTO LOUZADA ROSA e outros-
”Manifeste-se o autor, em cinco dias. A conta e preparo.”-Adv.
JEFERSON WEBER-

30.-SUSTA•AO DE PROTESTO-919/2000-JUSSARA FµTIMA
PIRES PRADO STIVAL x ENCYCLOPAEDIA BRITANICA
BRASIL PUBL.LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 127,85.”-Adv. MARCELO GOMES MOREIRA,
CLAUDIO CESAR PINTO e JOSE RONALDO CARVALHO
SADI-

31.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-934/2000-BANKBOSTON
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EDENILSON CARLOS DE OLIVEIRA-”Homologo por
sentenca, o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
na peticao de fs. 106/108, integralmente cumprido... e julgo extinto
o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

32.-INVENTARIO-1144/2000-AVANI FATIMA DE SOUZA x
BERTOLDO ROSENAL-”Julgo correto o calculo de fls. 71,
referente ao respectivo imposto de transmissao causa mortis.
Custas a final. Oportunamente,  coprove o inventariante o
pagamento do tributo incidente, juntando aos autos a respectiva
guia, devidamente  autenticadass pelas reparticoes competentes.”-
Adv. JACINTO FELISBINO DE SILVA-

33.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-1216/2000-
LAUDELINO DE VICENTE x JOS• MARIA ANTONIO-”Sobre
a contestacao... manifeste-se o autor em 10 dias.”-Adv.
REINALDO COSTA MITCZUK e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

34.-INTERPELACAO JUDICIAL-1245/2000-HOSPITAL E
MATERNIDADE VOLUNTµRIOS LTDA x KANSAS
INDUSTRIAL LTDA -”Estando paralisado ha mais de trinta dias,
foi o autor pessoalmente intimada para dar andamento ao processo
sob pena de extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o
abandono processual... julgo extinto o processo sem julgamento
do merito e condeno o exequente no pagamento das custas do
processo.”-Adv. ALBERTOD DOS REIS TOLENTINO e
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-

35.-ALVARA-1295/2000-AVANI FATIMA DE SOUZA x -
”Prorrogo o prazo para prestacao  de ocntas para o momento
imediatamente posterior  ao pagametno dos impostos incidentes
sobre a transmissao, conforme decisao proferida as fls. 65/66.
Aguarde-se dando-se ciencia a requerente.”-Adv. JACINTO
FELISBINO DE SILVA-

36.-DECLARATORIA-108/2001-ADILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA e outros x ORÖDIO JOS• TEODORO e outros-
”REtirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO e
SAULO DE TARSO ARAéJO CARNEIRO-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-419/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANµ S.A x MARILENE TEIXEIRA-
”Sobre a certidao negativa de praca, manifeste-se o credor, em 5
dias. Expeca-se o oficio autorizando o oficial de justica a levantar
da conta 8097-7 os valores bastantes para o pagamento das suas
diligencias... observando-se que o deposito efetuado conforme o
comprovante de f. 65 foi feito a maior, porque equivocado o
requerimento de f. 63.”-Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAéJO-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-572/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANµ S/A x ROBERTO ELIAS MANSUR
ASSAD e outros-”O documento de fs. 82 nao comprova a cessao
noticiada. Em mais cinco dias, cumpra-se integralmente o
despacho de fs. 77.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA

DOS SANTOS e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

39.-INVENTARIO-588/2001-MARISA REGINA CRIVELLARO
VIANA x ALCIMY ERIVAN VIANA-”Aguarda manifestacao
sobre o laudo da PGE de fl. 198.”-Adv. SEBASTIAO VERGO
POLAN-

40.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-745/2001-
CACHOEIRA MµRMORES E GRANITOS LTDA x
COM•RCIO DE COMBUSTÖVEIS PAMPEIRO LTDA-”Sobre
o integral cumprimento do acordo noticiado as fs. 19, manifeste-
se a autora, em cinco dias, sob pena de, em nao o fazendo,
presumir-se integralmente cumprido, decretando-se,  assim, a
extincao do processo.”-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES e ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

41.-DEPOSITO-814/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDSON LUIS MARQUES-”Depois de cumprido o item 2 do
despacho de fl. 47, expeca-se a carta precatoria para busca e
apreensao do veiculo e citacao do reu para oferecer resposta em
cinco dias, com as advertencias de lei.”-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

42.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-894/2001-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSICLER RIBEIRO
DE LIMA CORDEIRO-”Manifeste-se o autor, em cinco dias.”-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, IGO IWANT LOSSO e
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-895/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANGELA LAMPERT BUCHWEITZ-
”REtirar documentos desentranhados a disposicao em cartorio.”-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

44.-MONITORIA-903/2001-ELDISSON PEREIRA  DA SILVA
x TETSURO YAMAMOTO e outros-”Retirar oficio a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-939/2001-ANDR•
GUSTAVO KUKLA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S/C LTDA-”Reiterem-se os termos do oficio que
se ve por copia as fs. 90.”-Adv. GLAUCO IWERSEN e
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

46.-ORDINARIA-959/2001-SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GLAUCO ROG•RIO
DE CRISTO -”REtirar oficio enderecado a DRF expedido e a
disposicao em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

47.-A•ÇO “QUANTI MINORIS”-987/2001-LEONIDAS
XAVIER DE LIMA e outros x MARCIA BERALDI CORDIER-
”Aguarda manifestacao sobre a proposta de honorarios do Sr.
Perito Judicial no valor de R$ 1.200,00.”-Adv. LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO LIMA JR e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÇES-

48.-IMISSÇO DE POSSE-1010/2001-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MéLTIPLO x LUIZ CARLOS ANTUNES e outros -
”Intime-se o autor para em cinco dias dizer se tem interesse em
promover a liquidacao e execucao da sentenca, importando o
silencio em tacita desistencia e o arquivamento dos autos.”-Adv.
MIEKO ITO-

49.-SUMARISSIMA DE  COBRANCBA-1086/2001-NUCLEO
HABITACIONAL EUCALIPTOS XV x CELSO FERREIRA DA
PAULA e outros-”REtirar oficios a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. CRISTINA
KAKAWA-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1251/2001-
CONSEG-CONSàRCIOS   SEGURAN•A S/C LTDA x DALVA
CARDOSO ZAPORA-”A decisao de fls. 52/54 determinou a
previa avaliacao judicial do bem alienado. Assim, antes de apreciar
o contido as fs. 56/57, manifeste-se a autora, em cinco dias.”-
Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

51.-HABILITA•ÇO-1525/2001-JORGE LUIZ PEREIRA e outros
x ANIE ODIR R. FUMAGALI e outros-”Anie Odyr Puperi
Fumagalli ja integra a presente relacao processual, tendo sido
citada por meio de sua procuradora constituida... e inclusive
oferecido resposta na  modalidade de contestacao... Apenas o reu
Alfredo Fumagalli nao foi citado, conforme certidao negativa de
fl. 26v., sobre a qual deverao os autores se manifestar em mais
cinco dias.”-Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTE
ALBUQUERQUE e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

52.-ARROLAMENTO-1526/2001-SONIA RO RàCIO RAMOS
ROCHA e outros x CARLOS DE OLIVEIRA ROCHA-”Int. a
inventariante para dar andamento ao feito sob pena de destituicao.
Primeiro por meio de seu procurador, mediante publicacao no
DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv.
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

53.-ARROLAMENTO-20/2002-GENEROSO DE FARIA e
outros x LUCINDA BENTO FARIA-”Ausente impugnacao, defiro
o pedido de habilitacao requerido a fl. 52. Alterada a partilha em
face da inclusao de novo herdeiro, outra deve ser apresentada,
alem de cumprido o determinado no despacho de fl. 48.”-Adv.
KATIA REGINA COELHO-

54.-INVENTARIO-154/2002-RODRIGO ARRUDA SANCHEZ
e outros x VALDEMIR SANCHEZ MORIAS-”Int. o inventariante
para dar andamento ao feito sob pena de destituicao. Primeiro
por meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ; inerte,
proceda-se a intimacao por carta com AR e, prosseguindo silente,
pessoalmente, por mandado.”-Adv. RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ-

55.-DESPEJO-251/2002-LUIZ MANUEL DA CUNHA
PIMENTEL DE MEIRA e outros x EBRASA - INDéSTRIA DE

EMBALAGENS DE PAPEL LTDA -”Audiencia de conciliacao -
art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e advogados,
trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de
viabilizar eventual transacao em 26 de marco de 2002, as 13:45
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir,
com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de cada
modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial,
deverao indicar  modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. ARY
PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA e ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO-

56.-CAUTELAR INOMINADA-393/2002-CEREAGRO LTDA
x GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica de fl. 222.”-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO-

57.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-396/2002-AKIKO
KAKUTA SHIMOISHI e outros x HOSPITAL ERASTO
GAERTNER-”Regularize a re, em cinco dias, sua represenacao
processual trazendo aos autos seus atos constitutivos. Sobre a
contestacao com preliminares... manifestem-se os autores, no prazo
de dez dias.”-Adv. PAULO MOACYR WILHELM ROCHA,
CRISTIANO EVERSN BUENO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO e SIMONE ZONARI LECHACOSKI-

58.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-405/2002-CLOVIS
MOTTIN x BRASIL TELECOM S/A-”Sobre a contestacao com
preliminares e documentos... manifeste-se o autor, no prazo de
10 dias.”-Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e JOÇO LUIZ SCARAMELLA
FILHO-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-463/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
ROGERIO STUMPF LIMA -”Li as razoes do inconformismo e
nao vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os
fundamentos da decisao agravada... que mantenho, pelo que nela
se contem. Oportunamente, oficie-se ao Juiz Relator
encaminhando copia desta decisao e noticiando o cumprimento
ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelos agravantes. - Retirar oficio
a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. LUIZ OZORIO CARDOSO MARTINS-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GILSON CORREIA-”Defiro... mediante
carta dos autos a parte autora, pelo prazo de cinco dias, na pessoa
de seu procurador e advogado, que assinara o livro correspondente.
A baixa na carta sera dada mediante a prova da  distribuicao do
processo na Comarca de Tijucas-SC, a ser feita no prazo de ate
dez dias.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

61.-INVENTARIO-518/2002-IZULINA VAZ DO VALLE x
DIRCEU DO VALE-”Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando o
envio das informacoes postuladas... Vindo resposta, int. a
inventariante para  se manifestar.”-Adv. DEFENSORIA PéBLICA
e MONIA LOPES DE SOUZA-

62.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-555/2002-BANCO
RURAL S/A x GRANOCERES INDéSTRIA E COM•RCIO DE
CEREAIS LTDA e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 55.”-Adv. IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO
MICHELS FRANCO-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-611/2002-BANCO
ITAé S/A x JONES DE SOUZA-”Homologo por sentenca o acordo
celebrado entre as partes e consubstanciado na peticao de fls. 19/
20 e julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

64.-SUSTA•AO DE PROTESTO-690/2002-TµTICA LTDA x
ANANIAS FERNANDES DO ROSµRIO-”Certifique a escrivania
acerca do cumprimento ao item 1 do despacho de f. 32. Defiro (f.
33), por mais cinco dias.”-Adv. ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS-

65.-ALVARA-735/2002-ODAIR GILSON PROEN•A JUNIOR
e outros x ODETE MACIEL MEYER PROEN•A-”Junte-se
extrato atualizado do PIS e copia autentica da certidao de
casamento da falecida.”-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA
BUSATO-

66.-MONITORIA-913/2002-BANCO ITAé S.A x AR SUL AR
CONDICIONADO DEC. LTDA e outros -”Citem-se os reus... -
Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 120,00.”-Adv. DANIEL HACHEM-

67.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-917/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GRANOCERES
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREIAS LTDA e outros-
”Citem-se os executados... Honorarios fixados provisoriamente
em 6  por cento...”-Adv. MIEKO ITO-

68.-INVENTARIO-927/2002-PATRYCIA LESSA x MARILI DE
SOUZA LESSA-”Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os
beneficios da gratuidade processual, isentando a requerente do
pagamento de todas as despesas com o processo e  honorarios
advocaticios. Comprove-se o pagamento do tributo incidente.”-
Adv. FERNANDA ELISA SABBAGH-

69.-DECLARATORIA-940/2002-TATICA LTDA x ANANIAS
FERNANDES DO ROSARIO-”Audiencia de conciliacao dia 15
de janeiro de 2003, as 13:45 horas, a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas possiveis.
Com a informacao do atual endereco do reu... cite-se e intimese...”-
Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

70.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-941/2002-TREVISO
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x ELIO GRIL
GUAREZI-”Int. a exequente para, em cinco dias, esclarecer o
computo de 7 por cento de juros ao mes, sendo que os juros legais
incidem a taxa de 6 por cento ao ano... Apresente, se for o caso,
novo demonstrativo do debito.”-Adv. SAMANTA MARIA
PINEDA STANISCHESK-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-944/2002-BANCO
BRADESCO S/A x PEDRO FARIAS FILHO -”O valor atribuido
a causa nao corresponde ao seu real conteudo economico, maltrata
os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestacoes
em atraso importa em admitir que a acao e de cobranca. Bem
sabem as administradoras que a acao e de busca e apreensao
satisfativa: defendem com vigor o seu ponto de vista,
fundamentado na alegacao de que nela o reu nao pode discutir
valores na contestacao. Com base na alegacao de rescisao de
contrato e que veio a busca e apreensao satisfativa e autonoma.
Isso e que deve ser levado em linha de conta pela autora. Intime-
se-a para adequa-lo recolhendo, se for o caso, eventuais diferencas
no deposito inicial e Funrejus.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

72.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-947/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS VI x CELSO LINS
DOS SANTOS e outros-”Em emenda, traga aos autos ata de
constituicao do condominio, comprovando os poderes outorgados
ao atual sindico. Prova de despesas, rateio e comprovacao de
contas e onus do autor, que pode prova-los ja ou nao, arcando
com as consequencias disso. Prazo de ate dez dias.”-Adv.
CRISTIANE ALVES FERREIRA-
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VICTOR FEIJO FILHO 005 00174/1997
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) reintegra‡ao de posse - Vali Doris Viebahn  x Jose
Sanches Filho. -adv. Alfeu Caetano de Moraes.    b) sumaria de
cobran‡a - Condominio Conjunto Residencial Petropolis x Claudio
Rogerio Beggi. -adv. Antonio Emerson  Martins.    c) sumaria -
Peterson Abdalla Youssf x Marcio Hodecker. -adv. Gethe Xavier
Prudencio Gama.    d) busca e apreensao - Banco Itau S.A x
Roberto Sergio Lopes Caramuru. -adv. Odecio Luiz Peralta.    e)
monitoria - Banco Itau S.A x  Embraesp Brasil Comercio e
Representa‡ao de Artigos Esportivos Ltda e outra. -adv.  Daniel
Hachem.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-522/1994-GILSON ANTONIO
PICCINELLI MALUCELLI x ALCIONE ONOFRE MERLIN E
OUTRA -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUCIA F. C. FRANCOLIN-

3.-DECLARATORIA-203/1996-ACECOM  ASSOCIACAO
CENTRAL DE COMPRAS x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A. Julgo extinto os processos nos termos do artigo 794, inciso
II do Codigo de Processo Civil, face a transa‡ao formalizada as
fls. 208/209, a qual fica homologada para todos os efeitos legais.
Oportunamente,  oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-
se. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. IRINEU PETERS e ROSIMEIRI
GOMES BASILIO-

4.-INDENIZACAO ORDINARIO-173/1997-NELSON SORDI e
outros x TEXTILES MOVELARIA LTDA -Com esteio nos artigos
158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de
Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza
seus juridicos e  legais efeitos, a desistencia manifestada pela
parte requerente as fl. 330, julgandoextinto o presente processo.
Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por
copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que
instruiram  a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais  diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-
se. P.R.I.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e PETER
AMARO DE SOUSA-

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA-174/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x AFONSO CARLOS
SAMPAIO BIALLY e outros. I- Deve o procurador renunciante
cumprir o disposto no art. 45 do Codigo de Processo Civil. II-
Intime-se. -Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

6.-ORDINARIA-1149/1997-MESSIAS COLACO e OLINDA
COLACO x VALDIR LEOPOLDO e MARIA DA LUZ
SOBRINHO LEOPOLDO -Com esteio nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente as
fl. 149/150, julgando extinto o presente processo. Faculto a
devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por copias
fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que instruiram a
inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as
demais  diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
SUZETE DE FATIMA BRANCO e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-1223/1998-CONJUNTO
HABITACIONAL NOVO MUNDO x INGOMAR VICENTE -
Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso II do
Codigo de Processo Civil, em face da transacao formalizada as
folhas 174, a qual fica homologada para todos os efeitos legais.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-
se. Custas “ex lege”. PRI. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

8.-BUSCA E APREENSAO-33/1999-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JOSE DE SOUZA. Cumpra-se a R. decisao de fl. 106.
Informei agravo sob o oficio n§ 74/2002. Prossiga-se no feito em
seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. D.S. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

9.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN.
Sobre os documentos digam os demais interessados e o M.P. A.C.
1. Depreendo destes autos que no dia 13.04.99, faleceu em Curitiba
o Sr. Daltro Guimaraes Roderjan, deixando bens testados, alem
de 4 (quatro) herdeiros, sendo que dois deles, Dautro Augusto
Carvalho Roderjan e Luiz Gustavo Carvalho Roderjan, nascidos
em sua primeira nupcias, e as demais, Diana Barbosa Roderjan e
Daphne Barbosa Roderjan, em segunda, sendo que para sua
sucessao deixou testamento. 2. Que entao esposa, Dulce Maria
Barbosa Roderjan, nao figura como meeira, vez que casaram-se
pelo regime da separa‡ao total de bens. 3. Trata-se, portanto, de
testamento, cuja vontade do testador devera ser cumprida, em
especial quanto a forma de mea‡ao, pendendo apenas a
identifica‡ao  dos bens que se constituem no monte testado. 4.
Do criterio estabelecido no testamento. a) O testamento atinge
50% de todos os bens adquiridos em vida, de forma que os 50%
restantes, serao eles partilhaveis observando a proporcionalidade
de quinhoes, ou seja, 12,5% do patrimonio para cada um dos 4
(quatro) filhos, ou, o equivalente a 25% do patrimonio a ser
inventariado, ja que 50% do total de bens passou a ser 100% dos
bens a serem inventariados, vez que os outros 50%, como dito,
sao objeto de testamento em favor das filhas, para estas, em
igualdade de condi‡oes. b) Estes bens que comporao as legitimas
dos 4 (quatro) filhos, estao gravados com a clausula de
impenhorabilidade e incomunicabilidade.  c) Finalmente,
determinou que a totalidade do testamento recaia sobre os bens
imoveis situados no Parana e Mato Grosso do Sul. E evidente,
data venia, que este item  a ser cumprido, devera necessariamente

ser observado o fato de que nao havendo bens livres e
desimpedidos para formar o percentual das legitimas, toda a
partilha e testamento incorrera, por obvio, nestes bens que
preferencialmente devera incidir o testamento. 5. Foi nomeado
inventariante Dulce Maria Barbosa Roderjan. 6. As herdeiras
mulheres apresentaram o rol  de bens (fls. 25 a 31), enumerados
de forma ininterrupta e sucessiva findando em 41. 7. Os herdeiros
homens, acresceram ao rol patrimonial outros bens (fls. 80 a 84),
e ainda, pediram a retifica‡ao do regime de bens consignada em
rela‡ao ao casal Daltro Augusto Carvalho Roderjan com Cristine
Kaminski Roderjan, o qual deve ser lido e consignado como sendo
o da comunhao universal de bens, e, ainda, impugnaram de forma
absolutamente generica os bens imoveis arrolados, porem, despido
de qualquer fundamenta‡ao, ferindo com isto o art. 302 do CPC,
que e o da impugna‡ao especifica dos atos judiciais, e ainda dos
animais existentes nas fazendas, sendo que estes foi objeto de
conferencia no incidente de remo‡ao de herdeiro. Assim, certo e
que pelos bens descritos na inicial e reconhecidos como existentes,
bem como, os agregados pelos herdeiros homens a fl. 89 (matricula
5.592, Paraiso Norte, tituto Club Concordia, titulo do Coritiba
Foot Ball Club, armas e espada) e os admitidos as fls. 390 a 393,
formam eles o total patrimonial objeto destes autos, portanto,
encontra-se extremamente resumida a litigiosidade sobre os bens,
de forma que ja se permite efetuar um juizo de valor razoavel
sobre o inventario e testamento, comportando avalia‡oes
respectivas, vez  que a controversia  esta restrita aos animais
(quantidade, qualidade, etc) e outros bens menores, perfeitamente
lan‡aveis  a sobrepartilha, ademais, demanda que os impugnantes
produzam a prova de sua existencia em a‡ao propria. Assim, ha
muito mais a se partilhar do que pendencia de litigiosidade sobre
os bens. 8. Dos atos processuais seguintes. 9. Desta forma
entendido, seguindo a orienta‡ao judicial acima, promova o
inventariante, para cujo encargo nomeio o Sr. Flavio Luiz Tosin,
economista, com forma‡ao contabil e administrativa necessaria a
bem desenvolver os atos juridicos e nao juridicos deste inventario,
por sinal, fez o excelente trabalho de pericia, outra razao de que
lhe credencia para continuar no presente feito pois conhece os
meandros do espolio, fone 99730230, o qual devera ser intimado
para manifestar se aceita o encargo e apresentar proposta de
honorarios mensais a serem pago pelo espolio mediante recibo
juntado aos autos e lavra de compromisso, a apresenta‡ao de
rela‡ao em um unico documentos dos bens nao controversos,
disponibilizando ao juizo as suas existencias  e posse, para que
os herdeiros possam oportunamente ocupa-los e, assim, destinarem
suas vidas. 10. Apos, digam os herdeiros sobre o valor atribuido
aos bens do espolio, bem como o Ministerio Publico e a Fazenda
Publica, em havendo oposi‡ao ao valor dos bens, sera nomeado
avaliador judicial. 11. Nao havendo oposi‡ao remeto o feito as
ultimas declara‡oes, manifestando todos, partes e interessados,
no prazo de 10 dias, para em seguida, ser efetuado o calculo dos
impostos dizendo em 10 dias e a Fazenda Publica. 12. Finalmente
concluso. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO,
SAMIRA NABBOUH ABREU e PAULO VIEIRA DE
CAMARGO JUNIOR, JOSE CARDOSO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-916/1999-VANIA
PASSARELLA x BANCO ITAU S.A -Pelo contido as fl. 156v§,
faculto que diga(m) embargante, em 05 dias. Sobre a certidao de
ter decorrido o prazo da suspensao. Ap. 712/99.  -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

11.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1329/1999-FIAT LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS ALBERTO
FIORIN -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-1467/1999-MARIA EAGEL x
AMILTON PAGLIA -Julgo extinto o processo, nos termos do art.
794, inciso II do Codigo de Processo Civil, em face da transacao
formalizada as folhas 109 a 112,a qual fica homologada para todos
os efeitos legais. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. Custas como convencionado. Oficie-se
como requerido. Proceda-se ao levantamento da penhora. PRI. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e LEONEL DA
ROSA VIEIRA-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-441/2000-EDIFICIO NHO
QUIM x CONSTRUTORA NHO QUIM -Julgo extinto o processo,
nos termos do art. 794, inciso II do Codigo de Processo Civil,
face a transacao formalizada as folhas 246, a qual fica homologada
para todos os efeitos legais. Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. PRI. -Adv.
JEFERSON WEBER e LACIR GUARENGHI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1031/2000-TERESA SKURA
x MARIA EAGEL. Julgo extinto o processo nos termos do artigo
794, inciso II do Codigo de Processo Civil, em face da transa‡ao
formalizada a fl. 152, a qual fica homologada para todos os efeitos
legais. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

15.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-1350/2000-BANCO ITAU S/
A. x NEILI DIORIO DE OLIVEIRA e outros. Diante das
alega‡oes trazidas, somado aos efeitos que este ato pode gerar e
a necessidade da parte contraria se manifestar sobre os documentos
novos e que defiro o pedido e suspendo a pra‡a designada. Abra-
se vista a parte contraria. A.C. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e MIGUEL CAVALI MIRANDA-

16.-DEPOSITO-342/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO CARNEIRO RIBEIRO
FILHO -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

17.-BUSCA E APREENSAO-466/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO BIRON DE SOUZA OLIVEIRA.
Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o
eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito me seus ulteriores termos.
Diligencias necessarias. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

18.-BUSCA E APREENSAO-712/2001-FINANCEIRA ALFA S/
A x MARCELO EDUARDO SOEKE -Pelo contido as fls. 41v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
LOPES-

19.-BUSCA E APREENSAO-1180/2001-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MILTON
MALHEIROS FILHO -Com esteio nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente as
fl. 89/90, julgando extinto o presente processo. Faculto a
devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por copias
fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que instruiram  a
inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as
demais  diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS e ALEXANDRE TOSCANO
DE CASTRO-

20.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1305/2001-GPM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
VALTER DUARTE. Informei agravo sob o oficio n§ 75/2002.
Diligencias necessarias. D.S. -Adv. ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO e SANDRA MARA ABIL RUSS DOS SANTOS-

21.—1402/2001-LOURIVAL  PACHECO DE OLIVEIRA x
FIBRA LEASING  S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Cumpra-se a R. Decisao de fl. 286. Informei agravo sob o n§ 67/
2002. Prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias
necessarias. D.S. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e KARINE SIMONE POFAHL-

22.-DESPEJO-240/2002-JOAQUINA DAS CHAGAS LIMA x
FRANCISCO STEILEIN e outros -Defiro o pedido de fls. 32.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. IVO
BRUGNOLO MACEDO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-251/2002-L.S. BUSINNESS,
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x MUTANT-
INDUST. E COM. E REPRES. DE ART. DE COURO -Defiro o
pedido de fls. 52. Quanto ao arquivamento do feito.-Adv. JORGE
EVENCIO DE CARVALHO-

24.-BUSCA  E APREENSAO-272/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GILSON CAMARGO ARBIGAUS. Ciente do agravo.
Mantenho o despacho  agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias
necessarias. D.S. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

25.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x MARCO ANTONIO CORREA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

26.-PAULIANA-374/2002-LUIZ GONZAGA PEREIRA x JOAO
FERREIRA DE FARIA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 1124/98. -Adv. ANISIO DOS
SANTOS-

27.-BUSCA E APREENSAO-386/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x JOSE
CLAUDIO DA SILVA -Diga o interessado quanto a retirada dos
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

28.-INVENTARIO-447/2002-SEBASTIAO LIMA x JOAO
BATISTA DE LIMA e outros -Pelo contido as fls. 65, faculto que
diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo sem que o interessado se manifestasse. -Adv. JULIO
MITSUO FUJIKI-

29.-COBRANCA-494/2002-ATAMIR VILMAR PROCEKE x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL- SISTEL -
Defiro o pedido de fls. 91. Quanto a prorroga‡ao do prazo por 10
dias.-Adv. MAURO JOSE AUACHE-

30.-NULIDADE  DE CLAUSULAS CONTRAT-501/2002-ANA
LUCIA NICHELE e outros x BANCO ITAU S.A. -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada
da mesma. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

31.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-538/2002-LUIZ
NUNES MOREIRA x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO.
Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o
eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos.
Diligencias necessarias. D.S. -Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-576/2002-GM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x  ORTOLANI
CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/C LTDA. Parte
final... 5. Assim sendo, indefiro o pedido de tutela antecipatoria
postulada. 6. Desta forma, cite-se, como requerido, o reu para
querendo contestar no prazo legal sob as penas da lei, em seguida,
contestando o feito e juntando documentos, diga o autor,
finalmente conclusos. Depreque-se se necessario. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33.-BUSCA E APREENSAO-610/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ELOIR CEZANOSKI DOS SANTOS. Ciente do
agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual
pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias
necessarias. D.S. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

34.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-651/2002-ASSIS
CORREA x CELIA MARIA CANASSA MARCHIORI e outros
-Manifestem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o interesse
na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo,
especifiquem as partes os pontos controversos e indiquem as

provas que efetivamente pretendem produzir, mencionando as
prova ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. ASSIS
CORREA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

35.—685/2002-PELTIER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
x INEPAR S/A- INDUSTRIA E CONSTRUCOES -Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada
da mesma. -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

36.-OBRIGACAO DE FAZER-733/2002-THEOPHILO
LUBASINSKI x BARIGUI VEICULOS LTDA. e outros. Cumpra-
se a R. decisao de fl. 153/154. Informei agravo sob o oficio n§
71/2002. Diligencias necessarias. D.S. -Adv. LUIZ ROBERTO
L.KRACIK e MARCELO JOSE ARAUJO-

37.-DECLARATORIA  INEXISTENCIA-771/2002-SANTINA
DA SILVEIRA x  FININVEST S/A -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

38.-RESCISAO  DE CONTRATO-780/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x NELLY
PEREIRA DEQUECH. Ciente do agravo. Mantenho o despacho
agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como
nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus
ulteriores termos. Diligencias necessarias. D.S. -Adv. FABIANO
ROESNER-

39.-RESCISAO  CONTRATUAL-789/2002-BANCO CIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x DARLEI
ANTONIO REBICKI. Ciente do agravo. Mantenho o despacho
agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como
nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus
ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. KELLY
CHRISTINA FERNANDES-

40.-BUSCA E APREENSAO-797/2002-BANCO ITAU S/A x
JOAO MARCIO PETROSKI. Ciente do agravo. Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. D.S. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-805/2002-AMLUZ
COMERCIAL LTDA x ALDRAVA COMERCIO DE
PRODUTOS MANUF. LTDA -Pelo contido as fls. 25v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter
deixado de expedir a carta por nao constar nos autos o atual
endere‡o da requerida. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-819/2002-JOSE MARIA
VALINAS BARREIRO x ADEMIR MORAES -Defiro o pedido
de fls. 14. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-
Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e CELSO ARAUJO MARQUES-

43.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-898/2002-CLUBE
ATLETICO PARANAENSE e outros x M. JORDAN COMERCIO
DE UTILIDADES LTDA  e outros -I- Defiro a cau‡ao oferecida.
II- Intime-se  o(a) autor(a), para que em 24:00 horas, compare‡a
em Cartorio para firmar o termo de cau‡ao, sob pena de ser
revogada a liminar.-Adv. GUSTAVO LORENZI DE CASTRO-

44.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-899/2002-GIANE
EDIMARA SOUZA BORBA BROCH x ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. I- Cite-se como
requerido, para querendo conteste no prazo legal, sob a pena de
revelia. Em contestando, desde que alegado preliminares ou
juntado documentos, abra-se vista ao autor para refutar e,
finalmente, conclusos. II- Reservo-me apreciar o pedido de tutela
antecipatoria apos a resposta do reu. III- Depreque-se, se
necessario. IV- Diligencias necessarias. -Adv. MARTA P.BONK
RIZZO-

45.-MEDIDA CAUTELAR-928/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x CONVERPLAST EMBALAGENS  LTDA.
-I- Defiro a cau‡ao oferecida. II- Intime-se o(a) autor(a), para
que em 24:00 horas, compare‡a em Cartorio para firmar o termo
de cau‡ao, sob pena de ser revogada a liminar.-Adv. OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-942/2002-PAULO
ROBERTO DOS SANTOS RODRIGUES x GERALDO MARESI
-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-959/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x LILIAN
CORREA -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
31.03.2004 as 16h30min.II- Cite-se, para os termos da presente
a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita,
ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos
descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma
audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas, designando-
se outra data para instru‡ao,  se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio  e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como verdadeiro
os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da
revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida
o deposito em Juizo das taxas condominais vincendas. VII- Intime-
se.-Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-964/2002-CONDOMINIO
QUINTAS DO CABRAL x SUZANNE FRUTOS DE MELO -I-
Para audiencia conciliatoria, designo o dia 28.11.2002 as
16h30min.II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e intimem-
se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer
pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
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transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao e o
requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido
contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos  descritos na
inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim
como, se desejar produzir  prova pericial, devera indicar quesitos
e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre
a produ‡ao de provas, designando-se outra data para instru‡ao,
se necessario. V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia,
ou o seu comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por
intermedio e acompanhado de advogado, importara na presun‡ao
de que admite como verdadeiro os fatos alegados  pelo requerente,
sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominais vincendas. VII- Intime-se.-Adv. IDERALDO JOSE
APPI-

49.-BUSCA E APREENSAO-966/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x DIVALDO CORTEZ -Parte final... Assim sendo,
o presente feito encontra-se repleto de nulidades insanaveis,
ferindo de  morte as regras do Processo Civil e Constitucional,
portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qualquer fase do
processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do interesse publico
se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente, acredito que somente
com providencias jurisdicionais como esta e que o arquiologo do
futuro podera, quando estiver pesquisando os “hieroglifos” por
nos deixado, podera compreender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario,
estes enquanto agentes promovedores da paz comum e bem social,
nao se omitindo, data venia, diante dos abusos legiferantes
praticados. Assim sendo, sao estas as razoes pelas quais mantenho
o despacho agravado, e determino que se restaure todo o processo
a partir da cita‡ao referente o primeiro contraditorio afeto a busca
e apreensao, expedindo-se mandado com objeto especifico. Por
estas razoes e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte
autora, conservando-se o bem na posse do reu, e determino que
se proceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob
pena dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se
necessario. Diligencias necessarias. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

50.-BUSCA E APREENSAO-970/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANTONIO LACERDA -Parte final... Assim sendo,
o presente feito encontra-se repleto de nulidades insanaveis,
ferindo de  morte as regras do Processo Civil e Constitucional,
portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qualquer fase do
processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do interesse publico
se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente, acredito que somente
com providencias jurisdicionais como esta e que o arquiologo do
futuro podera, quando estiver pesquisando os “hieroglifos” por
nos deixado, podera compreender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario,
estes enquanto agentes promovedores da paz comum e bem social,
nao se omitindo, data venia, diante dos abusos legiferantes
praticados. Assim sendo, sao estas as razoes pelas quais mantenho
o despacho agravado, e determino que se restaure todo o processo
a partir da cita‡ao referente o primeiro contraditorio afeto a busca
e apreensao, expedindo-se mandado com objeto especifico. Por
estas razoes e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte
autora, conservando-se o bem na posse do reu, e determino que
se proceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob
pena dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se
necessario. Diligencias necessarias. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-972/2002-PARQUE
RESIDENCIAL ANA CECILIA I CONDOMINIO 16 x LUIZ
CARLOS LIMA -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
28.11.2002 as 16h00min.II- Cite-se, para os termos da presente
a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita,
ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos
descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma
audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas, designando-
se outra data para instru‡ao,  se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio  e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como verdadeiro
os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da
revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida
o deposito em Juizo das taxas condominais vincendas. VII- Intime-
se.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-973/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
CARLOS LIMA. Parte final... 5. Assim sendo, indefiro o pedido
de tutela antecipatoria postulada. 6. Desta forma, cite-se, como
requerido, o reu para querendo contestar no prazo legal sob as
penas da lei, em  seguida, contestando o feito e juntando
documentos, diga o  autor, finalmente conclusos. Depreque-se se
necessario.  -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.—976/2002-ABILIO ANDRAUS NETO x BANCO DO
BRASIL S/A -I- Este Juizo vem entendendo que ha uma evidente
rela‡ao de consumo entre as partes, cujo servi‡o fornecido pelo
reu e o fornecimento do produto conta corrente, a qual traz como
seus agregados credito rotativo, extratos, cartoes magneticos e
outros servi‡os, porem, nao e simples fato de haver uma rela‡ao
de consumo que impoe a aplica‡ao da Inversao do Onus da Prova,
pois para que ela ocorra necessario  se faz demonstrar o quadro
de Hipossuficiencia do Consumidor e a impossibilidade material
de produzi-la, o que nao e o caso, alem da versossimilhan‡a do
direito alegado. Ademais, percebo que o presente feito se quer
reclama a produ‡ao de outra prova, alem da documental carreada
e eventual complemento, pois na verdade pretende o autor ter
para si uma senten‡a Declaratoria Modificatoria das clausulas
contratuais  de fornecimento do produto contrato de abertura de
conta corrente, e depois de definido as novas regras, se houverem,
e que em liquida‡ao de senten‡a sera apresentado o calculo
aritmetico, antes deste momento e absolutamente impossivel
apressar valores e designar prova pericial, pois como dito nao se
sabe se as regras serao alteradas, salvo se a pretensao for a de

demonstrar que  esta se cobrando juros acima de 12% ao ano,
existencia de capitaliza‡ao, etc, o que em regra e desnecessario
pois as institui‡oes de administra‡ao de credito nao  negam. Nao
bastando, este Juizo vem entendendo que em casos como o
presente, em que sao formadas rela‡oes contratuais decorrentes
de contrato de adesao, cuja previsao deste tipo de contrato ganhou
capitulo especifico no CDC “Se‡ao III. Dos Contratos de Adesao
- Art. 54. Contrato de adesao e aquele cujas clausulas tenham
sido  aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou servi‡os, sem que
o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu
conteudo.”, e conbinando-o com o art. 29 do mesmo Codex “Art.
29. Para os fins deste Capitulo e do seguinte, equiparam-se aos
comsumidores todas as pessoas determinaveis ou nao, expostas
as praticas nele previstas”., aplicam-se sempre a estes contratos
de adesao, as regras afetas a rela‡ao de consumo. Doutra banda,
seguindo o disposto art. 6§ do CDC, em que menciona que “Sao
direitos basicos do consumidor: VIII a facilita‡ao da defesa de
seus direitos, inclusive com a inversao do onus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a criterio do Juiz, for verossimil
a alega‡ao ou quando for ele hipossuficiente, segunda as regras
ordinarias de experiencias”, de forma que havendo a prova
verossimil do direito alegado ou a hipossuficiencia podera o juiz
inverte-la, e neste caso, e inquestionavel o quadro de
hipossuficiencia do autor, ademais, quanto a prova verossimil em
diversos aspectos do contrato ja se evidenciam, pois se trata de
contrato de CONTA CORRENTE, com juros aplicados acima do
teto legal ou moralmente aceitaveis, alem de outros encargos
ilegais, a exemplo de comissao de permanencia, etc. Por estas
razoes e que, vez que se trata de norma de ordem publica, defiro
a inversao do onus da prova.  II- E historico em nosso cotidiano a
condi‡ao de extralegalidade com que vivem as institui‡oes
financeiras deste pais, criando leis casuisticas e descumprindo
outras, sempre sobre o manto protetivo do Estado atraves da voz
rouca do BACEM e CMN, etc, pois se chega ao absurdo de se ter
leis sendo revogadas por portarias, por sinal estas sao as que mais
fertilizam no sistema financeiro, por tudo isto, agregados a
verossimil informa‡ao de que sao cobrados juros nao contratados
e acima da previsao legal (teto), e que defiro a tutela antecipatoria
no sentido de proibir a re que proceda a inclusao  do nome do
autor em qualquer servi‡o de restri‡ao ao credito, sob pena de
responder pela cominatoria de R$ 1.000,00, por dia de inclusao,
ou retire no prazo de 48:00 horas, se ja incluido, sob pena de
incorrer em igual cominatoria, vez que somente assim e possivel
dar efetividade a presente decisao. Para tanto, viabilizando desde
ja o exito e eficiencia desta determina‡ao proceda-se mediante
oficio deste juizo ao orgao restritivo indicado, a comunica‡ao
para que promovam a imediata exclusao, outrossim, autorizo ao
autor que proceda o deposito dos valores em Juizo decorrentes
do contrato a ser adimplido. III- Diligencias necessarias. IV- Em
seguida cite-se como requerido, sob pena de revelia, depois, se
contestando, diga o autor, e logo apos conclusos, para sendo o
caso senten‡a. -Adv. JOSE LAGANA-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-977/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x JUVENAL DA
SILVA e outros -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
12.05.2004 as 14h00min.II- Cite-se, para os termos da presente
a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita,
ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos
descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma
audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas, designando-
se outra data para instru‡ao,  se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio  e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como verdadeiro
os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da
revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida
o deposito em Juizo das taxas condominais vincendas. VII- Intime-
se.-Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

55.-REVISAO DE CONTRATO-978/2002-JUAREZ
MARCHANDO LANDIN x BANCO DO BRASIL S.A. -I- Este
Juizo vem entendendo que ha uma evidente rela‡ao de consumo
entre as partes, cujo servi‡o fornecido pelo reu e o fornecimento
do produto conta corrente, a qual traz como seus agregados credito
rotativo, extratos, cartoes magneticos e outros servi‡os, porem,
nao e simples fato de haver uma rela‡ao de consumo que impoe a
aplica‡ao da Inversao do Onus da Prova, pois para que ela ocorra
necessario se faz demonstrar o quadro de Hipossuficiencia do
Consumidor e a impossibilidade material de produzi-la, o que
nao e o caso, alem da verossimilhan‡a do direito alegado. Ademais,
percebo que o presente feito se quer reclama a produ‡ao de outra
prova, alem da documental carreada e eventual complemento,
pois na verdade pretende o autor ter para si uma senten‡a
Declaratoria Modificatoria das clausulas contratuais  de
fornecimento do produto contrato de abertuda de conta corrente,
e depois de definido as novas regras, se houverem, e que em
liquida‡ao de senten‡a sera apresentado o calculo aritmetico, antes
deste momento e absolutamente impossivel apressar valores e
designar prova pericial, pois como dito nao se sabe se as regras
serao alteradas, salvo se a pretensao for a de demonstrar que  esta
se cobrando juros acima de 12% ao ano, existencia de
capitaliza‡ao, etc, o que em regra e desnecessario pois as
institui‡oes de administra‡ao de credito nao  negam. Nao
bastando, este Juizo vem entendendo que em casos como o
presente, em que sao formadas rela‡oes contratuais decorrentes
de contrato de adesao, cuja previsao deste tipo de contrato ganhou
capitulo especifico no CDC “Se‡ao III. Dos Contratos de Adesao
- Art. 54. Contrato de adesao e aquele cujas clausulas tenham
sido  aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou servi‡os, sem que
o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu
conteudo.”, e conbinando-o com o art. 29 do mesmo Codex “Art.
29. Para os fins deste Capitulo e do seguinte, equiparam-se aos
comsumidores todas as pessoas determinaveis ou nao, expostas
as praticas nele previstas”., aplicam-se sempre a estes contratos
de adesao, as regras afetas a rela‡ao de consumo. Doutra banda,

seguindo o disposto art. 6§ do CDC, em que menciona que “Sao
direitos basicos do consumidor: VIII a facilita‡ao da defesa de
seus direitos, inclusive com a inversao do onus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a criterio do Juiz, for verossimil
a alega‡ao ou quando for ele hipossuficiente, segunda as regras
ordinarias de experiencias”, de forma que havendo a prova
verossimil do direito alegado ou a hipossuficiencia podera o juiz
inverte-la, e neste caso, e inquestionavel o quadro de
hipossuficiencia do autor, ademais, quanto a prova verossimil em
diversos aspectos do contrato ja se evidenciam, pois se trata de
contrato de CONTA CORRENTE, com juros aplicados acima do
teto legal ou moralmente aceitaveis, alem de outros encargos
ilegais, a exemplo de comissao de permanencia, etc. Por estas
razoes e que, vez que se trata de norma de ordem publica, defiro
a inversao do onus da prova.  II- E historico em nosso cotidiano a
condi‡ao de extralegalidade com que vivem as institui‡oes
financeiras deste pais, criando leis casuisticas e descumprindo
outras, sempre sobre o manto protetivo do Estado atraves da voz
rouca do BACEM e CMN, etc, pois se chega ao absurdo de se ter
leis sendo revogadas por portarias, por sinal estas sao as que mais
fertilizam no sistema financeiro, por tudo isto, agregados a
verossimil informa‡ao de que sao cobrados juros nao contratados
e acima da previsao legal (teto), e que defiro a tutela antecipatoria
no sentido de proibir a re que proceda a inclusao  do nome do
autor em qualquer servi‡o de restri‡ao ao credito, sob pena de
responder pela cominatoria de R$ 1.000,00, por dia de inclusao,
ou retire no prazo de 48:00 horas, se ja incluido, sob pena de
incorrer em igual cominatoria, vez que somente assim e possivel
dar efetividade a presente decisao. Para tanto, viabilizando desde
ja o exito e eficiencia desta determina‡ao proceda-se mediante
oficio deste juizo ao orgao restritivo indicado, a comunica‡ao
para que promovam a imediata exclusao. III- Diligencias
necessarias. IV- Em seguida cite-se como requerido, sob pena de
revelia, depois, se contestando, diga o autor, e logo apos conclusos,
para sendo o caso senten‡a. -Adv. ENELMO ZAGO-

56.-BUSCA E APREENSAO-982/2002-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA. x AMAURY PEREIRA
NOTAROBERTO -Parte final...  Assim sendo, o presente feito
encontra-se repleto de nulidades insanaveis, ferindo de morte as
regras do Processo Civil e Constitucional, portanto, passiveis de
declara‡ao de oficio em qualquer fase do processo, por qualquer
Juizo, pois a relevancia do interesse publico se sobrepoe a qualquer
outro. Finalmente, acredito  que somente com providencias
jurisdicionais como esta e que o arquiologo do futuro podera,
quando estiver pesquisando os “hieroglifos” por nos deixado,
podera compreender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes
enquanto agentes promovedores da paz comum e bem social, nao
se omitindo, data venia, diante dos abusos legiferantes praticados.
Assim sendo, sao estas as razoes pelas quais mantenho o despacho
agravado, e determino que se restaure todo o processo a partir da
cita‡ao referente o primeiro contraditorio afeto a busca e
apreensao, expedindo-se mandado com objeto especifico. Por estas
razoes e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte autora,
conservando-se o bem na posse do reu, e determino que se proceda
a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal, sob pena dos
efeitos da revelia. Depreque-se em carater itinerante se necessario.
Diligencias necessarias. -Adv.  MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-983/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x ALMERINDO JOSE PEREIRA
-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 31.03.2004 as
16h00min.II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e intimem-
se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer
pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao e o
requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido
contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos  descritos na
inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim
como, se desejar produzir  prova pericial, devera indicar quesitos
e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre
a produ‡ao de provas, designando-se outra data para instru‡ao,
se necessario. V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia,
ou o seu comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por
intermedio e acompanhado de advogado, importara na presun‡ao
de que admite como verdadeiro os fatos alegados  pelo requerente,
sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominais vincendas. VII- Intime-se.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-984/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x WALTER VENSKE CAMARGO
-I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 28.11.2002 as
15h30min.II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e intimem-
se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer
pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao e o
requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido
contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos  descritos na
inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim
como, se desejar produzir  prova pericial, devera indicar quesitos
e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre
a produ‡ao de provas, designando-se outra data para instru‡ao,
se necessario. V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia,
ou o seu comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por
intermedio e acompanhado de advogado, importara na presun‡ao
de que admite como verdadeiro os fatos alegados  pelo requerente,
sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominais vincendas. VII- Intime-se.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-985/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDIMAR DAS NEVES RIBEIRO -
Parte final... Assim sendo, o presente feito encontra-se  repleto
de nulidades insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo
Civil e Constitucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio
em qualquer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia
do interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. Finalmente,
acredito que somente com providencias jurisdicionais como esta
e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver pesquisando

os “hieroglifos” por nos deixado, podera compreender a fun‡ao
do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes promovedores da
paz comum e bem social, nao se omitindo, data venia, diante dos
abusos legiferantes praticados. Assim sendo, sao estas as razoes
pelas quais mantenho o despacho agravado, e determino que se
restaure todo o processo  a partir da cita‡ao referente o primeiro
contraditorio afeto a busca e apreensao, expedindo-se mandado
com objeto especifico. Por estas razoes e que indefiro o pedido
de liminar em favor da parte autora, conservando-se o bem na
posse do reu, e determino que se proceda a cita‡ao para querendo
contestar no prazo legal, sob pena dos efeitos da revelia. Depreque-
se em carater itinerante se necessario. Diligencias necessarias. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

60.-DECLARATORIA DE NULIDADE-989/2002-ANDERSON
ADALTON DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO
MULTIPLO. Nao foi apresentado  fato novo, razao pela qual
mantenho a decisao. -Adv. ANDERSON ADALTON DA SILVA-
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LUCIA ANA LAZOF 002 00269/1990
LUCIA AURORA FURTADO BRON 018 01318/1999
LUCIANA ARAUJO TEIXEIRA 022 00181/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 066 01055/2002
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 046 00541/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 055 00790/2002

047 00552/2002
003 00893/1991

LUIZ CARLOS LIMA 005 00088/1994
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 045 00521/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 035 01030/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 023 00641/2000
LUIZ RENATO PEDROSO 032 00897/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 067 01056/2002
MANUEL MENESES CRUZ 020 01328/1999
MARCELO HAPONIUK ROCHA 015 00287/1999
MARCELO JOSE CISCATO 016 01022/1999
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 015 00287/1999
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 024 01059/2000
MARCIO KAYATT 026 00294/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 021 01409/1999
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE 005 00088/1994
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 054 00785/2002
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 001 00055/1987
MARCY HELEN VIDOLIN 015 00287/1999
MARIA CRISTINA O. PINHEIR 038 01364/2001
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 026 00294/2001
MARIANO TAGLIANETTI 003 00893/1991
MARILENA INDIRA WINTER 002 00269/1990
MARILZA MATIOSKI 009 00035/1997
MAURICIO GALEB 022 00181/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 003 00893/1991
MICHEL K. BARBOSA 007 00569/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 010 00981/1997

019 01325/1999
MONIA XAVIER GAMA 015 00287/1999
NEIMAR BATISTA 074 01070/2002
NELSON OLIVAS 033 00953/2001
NEWTON JOSE DE SISTI 006 00179/1994
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 009 00035/1997
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 037 01286/2001
OCTACILIO RIBEIRO DA SILV 005 00088/1994
ODAIR LOURENCO 010 00981/1997
OKSANDRO O. GONCALVES 016 01022/1999
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 012 00777/1998
PATRICIA ROHN 035 01030/2001
PAULO R. BALDUINO NASCIME 062 01051/2002

063 01052/2002
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 039 01490/2001
PAULO VINICIUS DE B. MART 023 00641/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 028 00656/2001

020 01328/1999
RAFAEL FURTADO MADI 061 00999/2002
RAUL DE CASSIUS RANGEL 038 01364/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 052 00648/2002

065 01054/2002
RENATA STRAPASSON 011 00578/1998
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 001 00055/1987
RENATO GALVAO CARRILLO 017 01258/1999
RICARDO CHEANG 026 00294/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 017 01258/1999

071 01063/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 003 00893/1991
RONE MARCOS BRANDALIZE 036 01071/2001
ROSANA MARIA FACCHO 013 00929/1998
ROSANE DA SILVA PEREIRA 001 00055/1987
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 051 00618/2002
SILVIO BATISTA 021 01409/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 017 01258/1999

013 00929/1998
STELA MARIS PINTO PETERS 064 01053/2002
TEODORO DE FILIPPO 072 01064/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 007 00569/1996
VALDINEI SANTOS SILVA 029 00846/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 004 00241/1993
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 053 00729/2002
WILSON DA SILVA PEREIRA 001 00055/1987

1.-RENOVATORIA DE LOCACAO-55/1987-POSTO DE
SERVICOS ZANGAO LTDA e outros x JOAO ANTONIO
MYLLA-SUBS-LEDA FLORA MYLLA DE CARLI e outros -
Processo extinto por sentença em relaçÆo ao co-devedor Ary
Mylla, na forma do art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
WILSON DA SILVA PEREIRA, ANTONIO LOURENZO
ZALAS, ROSANE DA SILVA PEREIRA, JUAHIL  MARTINS
DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS,
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, KIYOSSI
KANAYAMA e RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

2.-REPARACAO DE DANOS-269/1990-EMPRESA DE TAXI
PARANA LTDA x DEVANIR DIAS MOTA e outros -Providenciar
o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido nos autos, bem como o
pagamento do ofício expedido, em R$ 7,00. -Adv. ACACIO
CORREA FILHO, MARILENA INDIRA WINTER, GELSON
AREND e LUCIA ANA LAZOF-

3.-DEPOSITO-893/1991-CASAGRANDE ADM.DE
CONSORC.S/C LTDA. x EDECIO ATAIDE DE SOUZA -
Contados e preparados, aguarde-se, em arquivo, a iniciativa da
parte interessada, dando-se baixa apenas no Boletim Mensal de
Movimento Forense (CN 5.8.12)- Preparar: R$ 456,91. Adv.

MARIANO TAGLIANETTI, MAURICIO MUSSI CORREA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

4.-EXECUCAO-241/1993-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
S.A. x CTM- INFORMATICA LTDA -(fls.221) Tendo em vista a
cessÆo dos direitos dos créditos objeto da discussÆo, comprovada
pelo documento de f. 220, passando a integrar o polo ativo a
Caixa Econômica Federal, empresa pública, defiro a substituiçÆo
porcessual requerida  à f. 208. Assim, após feitas as anotaçäes,
comunicaçäes e baixas necessárias e preparadas as custas dos
atos aqui praticados, determino a remessa dos autos à uma das
Varas da Justiça Federal. Intime-se. Preparar: R$ 406,20. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIANE
CORTES IWERSEN e ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE-

5.-ORDINARIA-88/1994-MARIO  DA MAIA MIRANDA
BRASIL x OZELIA PEREIRA -Intime-se a parte exequente, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de
extinçÆo  (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º). -Adv. ALCIDES
BARBOSA JUNIOR, MARCOS ANTONIO FUGANTI DE
OLIVEIRA, OCTACILIO RIBEIRO DA SILVA, LUIZ CARLOS
LIMA e CICERO BRAZ PORTUGAL-

6.-ALIENACAO DE BEM COMUM-179/1994-MARILIA
CAMORIM FATUCH e outros x MARISA GRECO C.
CHRISTOFANI e outros - Retirar o edital para publicaçÆo e
afixaçÆo (R$ 7,00) - Providenciar  remessa e cumprimento das
duas cartas precatória (custas de expediçäes - R$ 38,50 cada).
Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI e ENEAS OLIVEIRA VIANNA-

7.-ORDINARIA-569/1996-LOCALIZA RENT A CAR S.A. x
CLEOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - (f. 371) 1. O
Sr. Contador, conforme informa às f. 365, somente atualizou o
valor pelo qual a autora vendeu os veículos; quanto às perdas e
danos será apurado em liquidaçÆo por arbitramento. 2. Para tanto,
nomeio perito arbitrador, Renor Valério da Silva. 3. Cite-se a parte
devedora, por mandado e na pessoa de seu advogado constituído
nos autos, para acompanhar a liquidaçÆo da sentença. 4. Faculto
às partes o oferecimento de quesitos e indicaçÆo de assistente
técnico no prazo de cinco dias. 5. Intime-se o Sr. Perito para em
cinco dias dizer se aceita o encargo ... Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo
do competente mandado. -Adv.  UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN, CLEBER DA
SILVA BARBOSA e MICHEL K. BARBOSA-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-703/1996-MARIA DEMETRE
ROUBEDAKIS x FRANCISCO SATO e outros- Ao autor, ante o
ofício de fls. 324/326. Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR,
EDSON LUIZ NUNES e ELENI MORAES BARROS NUNES-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-35/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x NOEL
ALBERTO DE MELLO- (f. 254) “...defiro o pedido a fim de que
quaisquer valores provenientes da arremataçÆo ou adjudicaçÆo
do bem, nas praças a serem realizadas, sejam destinados à credora
hipotecária, Caixa Econômica Federal. Dê-se ciência a eventuais
interessados do teor desta decisÆo, quando da realizaçÆo da
hasta pública. 2. Baixem os autos à Contadoria para deduçÆo do
valor referido na petiçÆo de f. 253, devidamnete atualizado. 3.
Intime-se.” Adv. MARILZA MATIOSKI, JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

10.-COBRANCA-981/1997-JOSE ANTONIO ADUM NETO x
SEGURADORA GRALHA AZUL- Processo extinto por sentença
na forma do art. 569 do CPC. impondo ao desistente ao pagamento
das custas processuais (fase executória). Outrosiim, fixou
ressalvado o direito dos funcionários e Serventuário da Justiça de
haverem seus créditos pela via processual adequada, art. 585, V
do CPC. Adv. ODAIR LOURENCO e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-578/1998-JOSIL
RIBAS ANDRADE x IMOBILIARIA AGUA VERDE LTDA -
Por primeira, atualize-se a conta geral, dizendo em seguida todos
os interessados. Após, tornem-me conclusos. Manifestem-se as
partes sobre a conta geral de fls. 66/67, - total: R$ 6.227,51. -
Adv. ANDRE LUIZ DRIMAL DIAS, RENATA STRAPASSON
e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-777/1998-LAURO
ERNESTO PACHECO DA SILVA GRACIA e outros x IRMAOS
GRACIA S.A. - INDUSTRIA DE MADEIRAS e outros- (f. 591)
Manifestem-se os autores, em cinco dias, sobre o contido na
petiçÆo de fls. 580/590. Intime-se. Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI, ALTEMAR BARREIROS
HARTIN e ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-

13.-MONITORIA-929/1998-BANCO  SUDAMERIS BRASIL
S.A. x LINDOLFO LUIZ SILVA e outros -Providenciar o
pagamento das diligências  do Sr. Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA
FACCHO e ADRIANA GONCALVES-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-53/1999-FOCOM
FOMENTO COMERCIAL LTDA x ELIAS GONCALVES
SOARES -Processo extinto por sentença, na forma do art. 267,
VIII do Código de Processo Civil, impondo ao autor o pagamento
das custas processuas. Sem efeito a liminar anteriormente
concedida. Deferido o desentranhamento requerido. -Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL-

15.-REPARACAO DE DANOS-287/1999-LUIZA DE MARILAC
SCHUBERT DE SOUZA x RUI HASEGAWA e outros-
Manifeste-se a autora, em cinco dias. Adv. CARLOS ROBERTO

MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA, MARCELO HAPONIUK
ROCHA, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e MARCY
HELEN VIDOLIN-

16.-ORDINARIA-1022/1999-FRACAO SERVICOS
URGENTES DE ENTREGA LTDA x AUTOLATINA LEASING
S.A . ARRENDAMENTO MERCANTIL - e outros- “Vistos, etc...
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem conhecimento do mérito,
restando, assim, cassada a liminar concedida à f. 27. Condeno a
autora, no pagamento das custas processuais, bem como no
pagamento de honorários ao patrono do réu que, com base no art.
20, par. 4 o do CPC, fixo em R$ 800,00. Transitada em julgado,
arquive-se. R.I.” Adv. ALESSANDRA SPREA PETRI,
MARCELO JOSE CISCATO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e ADRIANA
HELLER RAMOS-

17.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1258/1999-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x ADELINO LEHMKUHL
e outros- Mantida a decisÆo de fls. 192/195, agravada,
prosseguindo-se no processo, portanto. Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, RENATO GALVAO CARRILLO
e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

18.-INSOLVENCIA CIVIL-1318/1999-BAMERINDUS S/A
PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x CARLOS
ERNESTO BRUECKMANN e outros- “Vistos, etc... JULGO
IMPROCEDENTE o pedido. Sucumbente, condeno o autor ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 10.000,00, na forma do art. 20, par. 4º do
CPC. R.I.” Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e
CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES-

19.-COBRANCA (ORDINARIO)-1325/1999-E.Z.
CONSULTORIA LTDA x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A- (f. 328) Mantida a r. decisÆo
de f. 310/327, agravada. Adv. ALCEU CONCEICAO MACHADO
FILHO, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

20.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1328/1999-
SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x IZABEL CRISTINA CORTES -(fls.119/120) 1. · conta
e preparo das custas remanescentes. 2.  Após, arquive-se. 3. Intime-
se. Preparar R$ 30,80. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
MANUEL MENESES CRUZ-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1409/1999-A.
GUERRA S/A x JOAO JORGE DA SILVA -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 267, III do Código de Processo Civil,
condenada a credora no pagamento das custas e despesas
processuais. -Adv. ALESSANDRA MARIA M. LA REGINA,
SILVIO BATISTA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-181/2000-BANCO
CITIBANK S/A x POSTO DE SERVICO MARTIN AFONSO
LTDA e outros - (f. 250) 1. reduza-se o termo a penhora,
intimando-se o segundo devedor (proprietário do bem) para
comparecer em Cartório, em três dias, a fim de subscrevê-lo como
depositário do bem penhorado. 2. Considerando que todos os
devedores foram intimados da penhora anteriormente efetuada,
opondo embargos somente a pessoa jurídica, precluso o direito
dos demais. 3. NÆo obstante, expeça-se mandado para intimaçÆo
dos demais devedores, bem como da esposa do segundo devedor,
esta, sim, para o fim do que alude o art. 669, do CPC. 4. Intime-
se. Firmar Termo de NomeaçÆo de Bens à Penhora. Providenciar
o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
cumprimento do  mandado expedido nos autos. -Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
ANDREZA CRISTINA STONOGA, LUCIANA ARAUJO
TEIXEIRA, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO
GALEB, IERI DO AMARAL SCHROEDER e ALESSANDRO
COTA-

23.-COBRANCA (ORDINARIO)-641/2000-SGARBI & FILHA
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. -1. Recebo a apelaçÆo (fls. 205/215), nos efeitos devolutivo
e suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Vista ao
apelado para, querendo,  apresentar contra-razäes, em 15 (quinze)
dias. 3. Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo do
apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Adv. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS
JUNIOR, ANA LUCIA FRANCA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

24.—1059/2000-FLAVIO ARRIAGA VICENTE e outros x
TERRASSE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- (f. 374)
1. Transitado em julgado o “decisum” de fls., expeçam-se os
competentes alvarás, como requerido. 2. Intime-se. Adv. CARLA
FLEISCHFRESSER, ADRIANE TURIM DOS SANTOS,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e MARCIA SIMONE
SAKAGAMI-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-269/2001-BANCO
ABN AMRO S/A x COMERCIAL DE AUTO PECAS PORTAO
LTDA e outros -Processo extinto por sentença, na forma do art.
569 do Código  de Processo Civil, impondo ao desistente o
pagamento das custas e despesas processuais. -Adv. ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS-

26.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-294/2001-LUIZ
XV COMERCIO  DE CALCADOS LTDA x MACLAU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -(fls.212)
Preparar: R$ 336,70. -Adv. MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ,
RICARDO CHEANG e MARCIO KAYATT-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-619/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASABLANCA x LENIRA GAEDE - 1. por
primeiro, atualize-se a conta geral, dizendo em seguida todos os
interessados. 2. Havendo concordância, à avaliaçÆo. 3. Intime-
se. Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls. 85, - total:
R$ 13.086,41. -Adv. JEFERSON WEBER-

28.-BUSCA E APREENSAO-656/2001-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
JOSEBEL GOMES -Sentença: “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE o pedido e declaro consolidado em mÆos do
proprietário fiduciário a posse e a propriedade do veículo marca
ASIA MOTORS, modelo TOWNER LUXI, ano 1998, chassi nº
KN2ANM8D1WK059414, valendo a presente sentença como
título hábil para a transferência de eventual certificado de
propriedade. Cumpra-se o dispoto no art. 2º do sobredito Decreto-
lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando-se estar a credora
autorizada a proceder a transferência do veículo a quem indicar.
Condeno a devedora ao pagamento das custas deste processo,
bem como no pagamento de honorários advocatícios ao patrono
da credora que, com base no parágrafo 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil, fixo em R$ 500,00. Registre-se. Intime-se.”-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

29.-INDENIZACAO-846/2001-LASER GLASS TEMPER
COMERCIO DE VIDROS LTDA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -(fls.111) Preparar: R$ 206,85. -Adv. VALDINEI
SANTOS SILVA e CAROLINE GARCETE-

30.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-863/2001-BANCO
ZOGBI S.A.  x LENY CRISTINA KOVALESKI FERREIRA -
Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e
declaro consolidado em mÆos do proprietário fiduciário a posse
e a propriedade do veículo marca FORD, modelo ESCORT, ano
89/90, chassi nº 9BFZZZ54ZKB045361, valendo a presente
sentença como título hábil para a transferência de eventual
certificado de propriedade. Cumpra-se o dispoto no art. 2º do
sobredito Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando-
se estar a credora autorizada a proceder a transferência do veículo
a quem indicar. Condeno a devedora ao pagamento das custas
deste processo, bem como no pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da autora que, com base no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em R$ 600,00.
Registre-se. Intime-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

31.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-869/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x HELEN PATRICIA
RODRIGUES DE LIMA- (f. 31) Remetam-se os autos ao Juízo
da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. Intime-se. Adv.
ARNALDO JOSE DA SILVA-

32.—897/2001-IRANI FERREIRA  RIBEIRO x ACEPLAST -
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
Manifestem-se os interessados, quanto a devoluçÆo dos A.Rs.,
fls. 368/376 caso queiram que as citaçäes sejam efetivadas através
de Oficial  de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providenciem
o  pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv.
LUIZ RENATO PEDROSO, LIRIANE LOVATO, FABIO
LEANDRO DOS SANTOS e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

33.-MONITORIA-953/2001-ELEONORA GIRACAO SGARZI
- M.E. x REDECARD S.A.- Mantida a r. decisÆo agravada de
fls. 62/69. Adv. NELSON OLIVAS-

34.-ORDINARIA-978/2001-NEVITON PREITI CAETANO x
VIP JET AEROTAXI LTDA -Manifeste-se o autor, quanto a
devoluçÆo do A.R., caso queira que a citaçÆo seja efetivada
através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC,
providencie o pagamento das custas relativas as diligências  do
mesmo. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e CANDIDO
FRANCISCO DE OLIVEIRA-

35.—1030/2001-LUIZ ALBERTO STROBEL MORO e outros x
BANCO BRADESCO S/A -”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço
dos embargos porque  tempestivos, entretanto, NEGO-LHES
PROVIMENTO, por nÆo vislumbrar omissÆo a ser aclarada no
“decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz nÆo está obrigado
a responder todas as alegaçäes das partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a decisÆo, nem se obriga
a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/
207). Assim, permanece a sentença tal como lançada. 3. Registre-
se. 4. Noutro ângulo, recebo a apelaçÆo (fls. 191/211), nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC). 5. Vista aos apelados
para, querendo, apresentarem contra-razäes, em até quinze dias.
6. Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo dos
apelados, remetam-se os autos ao egr. Tribunal de Justiça do
Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 7. Intime-se”-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, CARLOS ALBERTO MORO, JORGE
DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

36.-REPARACAO DE  DANOS-1071/2001-JOSE GONCALVES
DE OLIVEIRA x ROSA MARIA TRENTINI GODOI -1. Recebo
a apelaçÆo (fls. 146/164), nos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para,
querendo,  apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo do apelado,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se.  -Adv. ANSELMO MASCHIO, EDSON RAMALHO
DE OLIVEIRA e RONE MARCOS BRANDALIZE-

37.—1286/2001-SOELY DE FATIMA AQUINO  x ALAMO
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA ... e outros -Com
base no art. 19 do CPC, providenciem as partes autora o pagamento
das custas relativas as despesas com A.Rs., no valor de R$ 30,00
para autora e 10,00 para requerida. -Adv. FABRIZIO NICOLAI
MANCINI, JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e NORBERTO
BONAMIN JUNIOR-

38.—1364/2001-OSMARINO DOS SANTOS e outros x EZILDA
TEREZINHA BORGES -(fls.60/61) 1. Reitero o entendimento
externado no despacho de f. 56. 2. · conta e preparo das custas
remanescentes. 3. Após, anotando-se no livro carga, para decisÆo,
retornem os autos conclusos. 4. Intime-se.  Preparar R$ 44,80. -
Adv. MARIA CRISTINA O. PINHEIRO SANTOS e RAUL DE
CASSIUS RANGEL-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 55

39.-INTERDICAO-1490/2001-MARIA FATIMA DE ALMEIDA
x CESAR RODRIGUES DE ALMEIDA- “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para decertar a interdiçÆo de
CESAR RODRIGUES DE ALMEIDA, nomeando-lhe curadora
a pessoa da requerente, a qual deverá prestar o necessário
compromisso legal na forma do art. 1.187 do CPC. Promova-se a
publicaçÆo de que trata o art. 1.184 do CPC e comunicaçÆo na
forma do art. 92 da LRP, aguardando-se o registro da sentença
antes de tomar o compormisso da curadora nomeada. Na forma
do art. 1190 do CPC, fica a Curadora dispensada de prestar
garantia. Deve a requerente prestar contas da utilizaçÆo dos
valores  que receber em nome do interditado, em até trinta dias.
R.I.” Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-37/2002-BV
FINANCEIRA S.A. - CRED. FINANC. E INVEST. x MARIA
CECILIA PEREIRA COELHO -Processo extinto por sentença,
na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, impondo
ao autor o pagamento das  custas processuais. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

41.-ORDINARIA-145/2002-RUBENS SCHEUER x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e outros -Providenciar o pagamento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do
mandado expedido nos autos. -Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL
e ANA HELOISA ZAGONEL-

42.-BUSCA E APREENSAO-290/2002-BANCO DIBENS S/A
x OSVAIR DE SOUZA -Processo extinto por sentença, na forma
dos arts. 158, par. único e 269, III do Código de Processo Civil. -
Adv. ANDREIA VERANO-

43.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-371/2002-EMIL WIHEL
KONRAD STICKLING x JUCEUMA DE OLIVEIRA CAPETTI-
Processo extinto por sentença, art. 267, VIII do CPC, impondo
ao autor o pagamento das custas processuais. Adv. BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA-

44.-COBRANCA-374/2002-CONDOMINIO CENTRO
COMERCIAL VIAPLAN CENTER x VERA LUCIA CARLON
DE CARVALHO e outros -Processo extinto por sentença, na forma
dos arts. 158, par. único e 269, III do Código de Processo Civil. -
Adv. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-

45.-SUMARIA  DE COBRANCA-521/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ABAETE II COND.III x JORGE
ALVES DE SOUZA e outros -Diga o interessado, sobre a
devolução dos A.Rs., fls. 77/82. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

46.-CAUTELAR DE ARRESTO-541/2002-J.JR. ENGENHARIA
LTDA x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA -1.
Recebo a apelaçÆo, somente com efeito devolutivo (CPC, art.
520, V). 2. Vista à apelada para, querendo, apresentar contra-
razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente
de manifestaçÆo do apelado, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Alçada do Estado, com nossas homenagens e cautelas
de estilo. 4. Intime-se. -Adv. JOAO VICENTE CAPOBIANGO,
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-552/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x KLEBER
BATISTA DE SOUZA- Recebo as petiçäes de fls. 17 e 29, 18/26
e 30/31 como emenda da inicial... Designo o próximo dia 25/10/
02 às 13h30 para audiência, a que deverÆo comparecer as partes.
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-563/2002-MAURICIO JOSE
ZENI x ADELMAR COSTA PALMEIRA  -Desnecessária a
dilaçÆo probatória, pois a matéria discutida nestes autos é
estritamente de direito, comportando, assim, o julgamento do
processo no estado em que se encontra. Anote-se e voltem
conclusos para sentença. Int. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI
e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

49.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-569/2002-
CONCATTO FERRO E ACO LTDA x FUNDICAO SORINCO
LTDA- (f. 35) “...julgo extinto, sem conhecimento do mérito, a
presente açÆo cautelar, por impossibilidade jurídica do pedido
(CPC, 267, VI, em conjugaçÆo com o art. 271). 3. Condeno a
requerente ao pagamento das custas e demais despesas processuais.
R.I.” Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA-

50.—604/2002-EDSON LUIZ FACCHI x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”...Assim à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI,
parte final). Intime-se”. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

51.-ADJUDICACAO-618/2002-JOSE ATIMIR RODRIGUES e
outros x JOAO BENEDITO RAIMUNDO - Recebo as petiçäes
de fls. 34/37, 40/45 e 47/52 como emenda da inicial... Defiro a
gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei
1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial,
independentemente de pagamento de honorários advocatícios.
Designo o próximo dia 08/11/02 às 13h30 para audiência, a que
deverÆo comparecer as partes. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS-

52.-ALVARA-648/2002-DEJAIR CARDOSO VELOSO e outros
x -Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par.
único e 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. REGINA
YURICO TAKAHASHI-

5 3 . - O R D I N A R I A - 7 2 9 / 2 0 0 2 - P O L I E N G E
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x
COMISSAO DE REPRESENTANTES DO EDIFICIO
TRIUMPH... e outros -Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir,
esclarecendo sua finalidade e importância para a soluçÆo da lide,
ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do feito no

estado em que se encontra. -Adv. HUGO MARTINS KOSOP,
JORGE LUIZ KOSOP NETO e VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL CURI-

54.-BUSCA E APREENSAO-785/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x FATME HUSSEIN MANSOUR -Sentença:
“Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro
consolidado em mÆos do proprietário fiduciário a posse e a
propriedade do veículo marca FORD, modelo ESCORT, ano 97/
98, chassi nº 8AFZZZEHCVJO48031,  valendo a presente
sentença como título hábil para a transferência de eventual
certificado de propriedade. Cumpra-se o dispoto no art. 2º do
sobredito Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comunicando-
se estar a credora autorizada a proceder a transferência do veículo
a quem indicar. Condeno a devedora ao pagamento das custas
deste processo, bem como no pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da credora que, com base no parágrafo
4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00.
Registre-se. Intime-se.”-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-790/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x ROSSIMAR APARECIDA RANCHETTI  PEREIRA -
Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. único
e 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

56.-MEDIDA CAUTELAR  INOMINADA-798/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO
SANTANDER BRASIL S.A.- (f. 79) 1. Tempestivamente
apresentada, recebo a petiçÆo do BANCO SANTANDER
BRASIL S/A., de fls. 76/78, como embargos de declaraçÆo. Vejo-
me, entÆo, obrigado, a conhecer do pedido e, diante da omissÆo
apontada, a dar-lhe provimento. 2. Com efeito, na decisÆo de f.
40, onde fixei multa diária à requerida, de R$ 10.000,00, em caso
de descumprimento da ordem (CPC, 287), chancelando, entÆo,
o despacho primevo, de fls. 20/21, concessivo da ordem liminar
correspondente, deixei de indicar e/ou conceder prazo para que a
requerida, ora embargante, retirasse o nome da Wensay
Representaçäes Comerciais Ltda do cadastro de maus pagadores,
junto ao Sistema Central de Risco de Crédito - SCRC/Sisbacen.
Assim, a para que haja possibilidade de balizamento dos dias-
multas, em caso de desobediência, supro a omissÆo, e determino
que tal ordem seja cumprida, no lapso temporal de 48 horas, ou
melhor, em dois dias, impreterivelmente, contados da data em
que a embargante tomar ciência deste despacho, em embargos
declaratórios. 3. Intime-se. (f. 92) Mantinha a r. descisÆo
agravada, prosseguindo-se no processo, portanto. Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO e CAROLINE GARCETE-

57.-ORDINARIA-808/2002-EDITORA NOVA ALEXANDRIA
LTDA x SILVIA DUDCOSCHI DE SOUZA - F.I. - Recebida a
petiçÆo de fls. 65 como emenda da inicial. Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo
do competente mandado. -Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

58.—824/2002-MARCELO RICARDO S. DE OLIVEIRA e
outros x LUCIANA HELENA ROJO HADDAD e outros -
Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. único
e 269 III do Código de Processo Civil. -Adv. CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES e LABIB HADDAD-

59.-DESPEJO POR FALTA  DE PAGTO-918/2002-CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S.A. x NIVALDO CESAR MENDES
ROSA JUNIOR- (f. 105) 1. Considerando que decorreu o prazo
legal sem que o réu purgasse a mora ou contestasse a açÆo (vide
certidÆo lançada no verso da f. 104), e, sobretudo, a
excepcionalidade do caso dos autos, entendo de bom alvitre deferir
o pedido da empresa autora e, desta sorte, autorizar a sua imissÆo
na posse do bem imóvel, objeto desta açÆo de despejo. Aliás, tal
medida é imperiosa, justificada, até, para resguarda da saúde
pública e do bem-estar dos condôminos e clientes, em geral, do
Polloshop EstaçÆo (em razÆo do mau cheiro exalado dos
aquários, com peixes mortos em água apodrecida, já há longo
tempo). 2. Expeça-se mandado, autorizando o auxílio de chaveiro
para abertura do imóvel e, se necessário arrombamento. 3. Intime-
se. Adv. FRANCISCO BRAZ NETO-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-966/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM NOVA ... e outros x
MARCIO EUGENIO BANDEIRA -Providenciar o pagamento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do
mandado expedido nos autos. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-999/2002-SERGIO
SCHELELA x BANCO  SUDAMERIS S.A. -Providenciar o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e RAFAEL FURTADO MADI-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1051/2002-GRAFICA
E EDITORA JORNAL DE BRASILIA LTDA x CASSIO
TANIGUCHI- (f. 12) Recebo a presente exceçÆo de
incompetência, suspendendo o curso do processo principal. Vista
ao excepto, no prazo de lei. Intime-se. Adv. PAULO R.
BALDUINO NASCIMENTO e ANTENOR DEMETERCO
NETO-

63.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1052/2002-GRAFICA
E EDITORA JORNAL DE BRASILIA LTDA x MARCIA
SCHIER BROCK- (f. 12) Recebo a presente exceçÆo de
incompetência, suspendendo o curso do processo principal. Vista
à excepta, no prazo de lei. Intime-se. Adv. PAULO R. BALDUINO
NASCIMENTO e GABRIEL BRAGA FARHAT-

64.-ALVARA-1053/2002-ONDINA RIGONI - (f. 27) 1. Intime-
se a procuradora da requerente para subscrever a petiçÆo de fls.
20/21. 2. Com relaçÆo aos documentos apresentados por cópias,
deverá a requerente observar o disposto no art. 384 do CPC. Prazo:

10 dias. Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

65.-ALVARA-1054/2002-VILA SCHINEIDER x -”....Regularize-
se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas
da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Intime-se.” -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

66.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-1055/2002-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RUY
GERALDO SADA DE ALMEIDA -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento  das custas relativas
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1056/2002-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PAULO CARNEIRO RIBEIRO FILHO -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento  das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo
do competente mandado. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1059/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA V x LEANDRO
CESAR LOBATO - neste ato representado ... e outros - Tendo em
vista que o feito comporta o rito sumário, designo audiência de
conciliaçÆo (CPC, arts. 277), para o dia 11/11/02 às 13h30. -
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

69.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-1061/2002-LUIZ
THOMAZI MACHIAVELLI e outros x BANCO ITAU S.A. -
”...Regularize-se, pois, a representaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput” ,
I; 284, par. único; 267, IV, par. 3º, e 329, todos do CPC). Noutro
ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido instrumento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada, o pedido
de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser formulado
adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a) advogado
(a), desde que investido (a) de poder especial ( constante em
mandato) para atestar o estado de miserabilidade de seu
constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as penas da
lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado (a) que
deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro,
mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza, passado pela
autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83
- “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em vigor,
Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Prazo:
10 dias. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento ( CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final).
Intime-se.” -Adv. GELSON BARBIERI-

70.-ORDINARIA-1062/2002-VERA REGINA RODRIGUES
XAVIER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
”...Regularize-se, pois, a representaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput” ,
I; 284, par. único; 267, IV, par. 3º, e 329, todos do CPC). Noutro
ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido instrumento
somente estará validado  para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada, o pedido
de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser formulado
adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a) advogado
(a), desde que investido (a) de poder especial ( constante em
mandato) para atestar o estado de miserabilidade de seu
constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as penas da
lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado (a) que
deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro,
mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza, passado pela
autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83
- “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em vigor,
Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Prazo:
10 dias. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento ( CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final).
Intime-se.” -Adv. JOSE ALEXANDRE SARAIVA-

71.-ORDINARIA-1063/2002-GABRIEL CORREA e outros x
BRADESCO S.A. CREDITO IMOBILIARIO -”....Regularize-se,
pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da
lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-
se.” -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

72.-INDENIZACAO-1064/2002-ELIAZER BAVARESCO
CALLES x CRACCO PARK HOTEL -”...Regularize-se,  pois, a
representaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei
(inteligência dos arts. 13, “caput” , I; 284, par. único; 267, IV,
par. 3º, e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido instrumento somente estará
validado  para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada, o pedido
de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser formulado
adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a) advogado

(a), desde que investido (a) de poder especial ( constante em
mandato) para atestar o estado de miserabilidade de seu
constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as penas da
lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado (a) que
deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobreza; terceiro,
mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza, passado pela
autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83
- “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo processual em vigor,
Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Do
mesmo modo, e considerando que os requerentes pretendem fazer
prova do alegado com as fotografias de fls. 133 até 141, deverÆo
trazer ao bojo dos  autos os respectivos negativos de tais
reproduçäes ( CPC, 385 “caput” e parágrafo 1º). Assim à emenda
da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento ( CPC, 284,
parágrafo único e 295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv.
TEODORO DE FILIPPO-

73.-BUSCA E APREENSAO - 1065/2002 - BANCO
PANAMERICANO S/A x ADRIANA PEREIRA DE CRISTO -
1. Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente
estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969
(também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

74.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1070/2002-VALERIA
MARIA RICTHER MORITZ x SONIA MACHADO FARIAS -
”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio,
sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284,
parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro
ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Intime-se.” -Adv. NEIMAR BATISTA-

19.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 124/2002
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Everton Luiz Penter

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 023 00132/2002
ADRIANA GLUCK CAMARGO 006 00558/1999
ADRIANE PIECHNIK BARROS 003 00772/1998
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 014 00256/2001
ALESSANDRA SPREA PETRI 022 00070/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 018 01137/2001
ALEXANDRA FISTAROL 015 00265/2001
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 038 01038/2002
ALEXANDRE H. DE QUADROS 007 00568/1999
ALEXANDRE TAKECHI UTIDA 013 00123/2001
ALI FAUAZ 003 00772/1998
ANA CRISTINA GRANATO 005 00012/1999
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 007 00568/1999
ANDRE LUIS C. DE ALBUQUER 011 00536/2000
ANDREA SERKEZ 015 00265/2001
ANDREIA VERANO 017 01088/2001
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 034 01021/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 039 01039/2002
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 013 00123/2001
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 014 00256/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 026 00374/2002
BOLESLAU SLIVIANY 003 00772/1998
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 008 00875/1999
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 019 01330/2001
CELSO DE LIMA BUZZONI 010 00352/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 026 00374/2002
CHARLES ERVIN DREHMER 001 00447/1993
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 019 01330/2001
CLAIRE LOTICI 032 00997/2002
CLAUDIO CESAR PINTO 031 00990/2002
DANIEL HACHEM 021 01547/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 020 01414/2001
DAVI DEUTSCHER 021 01547/2001
DJANIR PEDRO PALMEIRA 001 00447/1993
EDSON VIEIRA ABDALA 002 00764/1996

006 00558/1999
ELISA GOMES TORRES 027 00508/2002
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 035 01028/2002
EROS BELIN DE MOURA CORDE 025 00346/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 007 00568/1999
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 007 00568/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 027 00508/2002
GILSON BONATO 002 00764/1996
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 014 00256/2001
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 001 00447/1993
HERMES HENRIQUE CORREA CO 039 01039/2002
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ 004 01370/1998
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 034 01021/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 002 00764/1996

006 00558/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 020 01414/2001
JOSIMAR VIDAL DE OLIVEIRA 009 00992/1999
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 023 00132/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 016 00828/2001

010 00352/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 016 00828/2001
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 001 00447/1993
KAREN DALA ROSA 039 01039/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 029 00922/2002
LUCIANA BERRO 017 01088/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 010 00352/2000
LUCILIA FELICIDADE DIAS 018 01137/2001
LUIS FERNANDO FORTES DE C 009 00992/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 005 00012/1999

002 00764/1996
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 018 01137/2001
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MARCELO JOSE CISCATO 022 00070/2002
MARCELO RICARDO S. MARCEL 015 00265/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 00070/2002

018 01137/2001
030 00983/2002

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 028 00568/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 023 00132/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 008 00875/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 026 00374/2002

033 01009/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 028 00568/2002
ODETE DE F.P. DE ALMEIDA 005 00012/1999
OTTO J. LYRA NETO 036 01032/2002
PAULO GIOVANI FERRI 004 01370/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 029 00922/2002
RAFAEL J. DE BRITO 007 00568/1999
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 005 00012/1999
ROBERTO FERREIRA FILHO 018 01137/2001
RODRIGO AGUSTINI 025 00346/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 016 00828/2001
ROSANA HACK CAMARGO 020 01414/2001
SANDRA MARA PALMA 009 00992/1999
SANDRA MARA PEREIRA 012 01313/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 016 00828/2001
SUZANA G. DEL SANTORO 002 00764/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 007 00568/1999
TATIANY MARIA DA ROCHA 012 01313/2000
TONY EDEN S. DA ROCHA 012 01313/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 037 01036/2002
VANETE STEIL VILLATORI 016 00828/2001
ZENICE MOTA CARDOZO 024 00321/2002

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-447/1993-HOJE IMOVEIS
LTDA x BAIA BLANCA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Carta Precatória expedida à disposição da parte para seu
devido cumprimento.-Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO,
CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE
DIETRICH e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

2.-INVENTARIO-764/1996-MARIA  LIGIA DE MACEDO
CURI e outros x ESPOLIO DE OLINDA CONCEICAO
CORREA DE MACEDO- Faculto à Inventariante a manifestação
acerca dos documentos acostados às f. 321/322, em cinco dias.
Após, dê-se vista ao Representante do Ministério Público.Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, GILSON BONATO,
EDSON VIEIRA ABDALA, SUZANA G. DEL SANTORO e
JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

3.-INDENIZACAO P/SERV. PRESTADOS-772/1998-SUELI
LOPES DOS SANTOS x ELISON DE BRITO- Vistos etc... Isto
Posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, com amparo no  artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo e baixa necessárias. Custas nos termos do
acordo. P.R.I. Adv. ADRIANE PIECHNIK BARROS,
BOLESLAU SLIVIANY e ALI FAUAZ-

4.—1370/1998-IROCHI FUKAE x HUBIRAJARA DURAES DA
LUZ- Faculto a manifestação do Exequente sobre a exceção de
pré-executividade apresentada, em cinco dias.Adv. PAULO
GIOVANI FERRI e HUBIRAJARA DURAES DA LUZ-

5.—12/1999-NOELI BARBOSA DA SILVA e outros x
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA  -Manifeste-
se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça às fls.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ANA
CRISTINA GRANATO, ODETE DE F.P. DE ALMEIDA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

6.—558/1999-MARIA ESTELA DE  MACEDO SANT’ANNA
x (ESPOLIO)OLINDA  CONCEICAO CORREA DE MACEDO-
Após o cumprimento do despacho proferido nos apensos autos
441/2000, intime-se a Requerente manifestar-se sobre o seu
interesse no prosseguimento deste feito, considerando o grande
período em que o processo ficou paralisado.Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, ADRIANA GLUCK CAMARGO e
EDSON VIEIRA ABDALA-

7.-NULIDADE DE  SENTENCA ARBITRAL-568/1999-
ESFERATUR PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Honmologo o acordo
noticiado pelas pares à f. 245/247, e via de conseq•ência, JULGO
EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo e baixa necessárias. Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO, RAFAEL J. DE BRITO, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS
e ALEXANDRE H. DE QUADROS-

8.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-875/1999-DORIVAL
ROQUE GASPARIN x GENESIO ALMEIDA DE LIMA -
Desentranhe-se o mandado executivo para integral cumprimento,
recaindo a penhora sob o bem indicado pelo Exequente à f. 74/
75. Efetivada a  penhora, intime-se o Executado para, querendo,
opor embargos à execução no prazo de dez dias. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY-

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-992/1999-
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO PROFESSOR DE PLÁCIDO E
SILVA x MAGADA DE OLIVEIRA SANTOS JACOMEL- Vistos
etc... De conseguinte, não recebo a apelação interposta. Adv.
SANDRA MARA PALMA, LUIS FERNANDO FORTES DE
CAMARGO e JOSIMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

10.—352/2000-BANCO ABN AMRO S/A e outros x
COMISSARIA GALVAO S/A e outros- O Sr. Avaliador Judicial

esclareceu como procedeu a avaliação do imóvel penhorado ( f.
113). A insurgência dos Executados contra o valor obtido com a
avaliação revela-se impertinente, levando em conta o documento
de f. 119, dando conta de anúncio de venda de imóvel no mesmo
edifício daquele penhorado. Indefiro, portanto, o pedido dos
Executados para que seja feita nova avaliação. - A informação do
Exequente de que os anúncios de venda se referem ao próprio
imóvel penhorado não altera o que foi disposto no despacho de f.
122. Aliás, nos anúncios de f. 118/119 há indicação de que estes
foram promovidos por “GALVÃO”,  que nãotem qualquer ligação
com o Exequente, não se podendo admitir de igual forma quanto
aos Executados. Intimem-se as partes,cabendo ao Exequente
comprovar o disposto no art. 659, parágrafo 4º, do CPC, com
redação dada pela Lei nº 10.444/02. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, CELSO DE LIMA BUZZONI e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

11.-ALVARA-536/2000-LUISA PAULA OTOVSKI ORLOVSK
x ESPOLIO DE NELSON HENEQUIM- Primeiramente, intime-
se a Autora para, em cinco dias, apresentar a prestação de contas.
Adv. ANDRE LUIS C. DE ALBUQUERQUE-

12.-REPARACAO DE DANO MORAL-1313/2000-CELIA DE
ARAUJO ANDREOLI x WALDEMAR MARZALL- Vistos etc...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela
Autora, Célia de Araújo Andreoli, e condeno o réu, Waldemar
Marzall, a pagar-lhe, a título de indenização por danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais). Observo que sobre essa
verba deverá incidir correção monetária, a ser calculada, a partir
da presente data, pela média do IGP/INPC, além de juros de mora,
na taxa legal de 6% ( seis por cento ao ano), a partir da data em
que se efetivar a citação na execução correspondente. Condeno o
réu, ainda, ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios em favor do patrono da autora, os quais, com fulcro
no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo em
15% ( quinze por cento) sobre o valor da condenação, levando
em consideração as circunstâncias previstas nas alíneas A a C
daquele parágrafo. P.R.I. e intimem-se, promovendo-se as
diligências necessárias.  Adv. SANDRA MARA PEREIRA,
TONY EDEN S. DA ROCHA e TATIANY MARIA DA ROCHA-

13.—123/2001-LUIZ  TADEU LISBOA RIBEIRO x
APARECIDO RIBEIRO - Dê-se ciência a (s) parte (s)
interessada(s) sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ANGELA
RIBEIRO VILLATORE e ALEXANDRE TAKECHI UTIDA-

14.-COBRANCA C/C INDENIZ.PERD.DAN-256/2001-
ANTONIO FRANCO DE LIMA x COMPANHIA DE SEGUROS
MINAS BRASIL- recebo o recurso de Apelação interposto pelo
Réu em ambos os efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao
apelado para, querendo, apresentar Contra-Razões, no prazo de
15 (quinze) dias.  Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE-

15.-COBRANCA DE ALUGUEIS-265/2001-JORGE
CELESTINO BUSO x REFRICERV BEBIDAS LTDA. e outros-
Vistos etc... Diante do exposto: I.1.) com fulcro no artigo 267 VI,
do Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo sem
julgamento de mérito, em relação ao Réus Odilon Cunha e Alcídio
José Zaniolo. I.2.) Condeno o Autor ao pagamento de honorários
em favor do advogado do segundo réu, Odilon Cunha, os quais
fixo, com fulcro no artigo 20, parágrafos 4º, do Código de Processo
Civil, em R$ 600,00 ( seicentos reais).  II.1) Julgo procedente em
parte o pedido do autor em relação à Ré Refricerv Bebidas Ltda.,
condenando-a a lhe pagar  a quantia referente aos aluguéis e
encargos locatícios vencidos em  05.06.2000, 05/07/2000 e 05/
08/2000, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora,
de 1% ao mês, a partir de cada um dos vencimentos. II.2)  reputo
presente a hipótese de decaimento de parcela mínima do pedido
por parte do autor ( artigo 21, parágrafo único, do Código de
Processo Civil), razão pela qual condeno a Ré/locatária, Refricerv
Bebidas Ltda., ao pagamento de honorários em favor do advogado
do Autor, que fixo, com base no artigo 20, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil, em 10% ( dez por cento) sobre o valor da
condenação, além das custas processuais. P.R.I. e intimem-se,
promovendo-se as diligências necessárias. Adv. ALEXANDRA
FISTAROL, MARCELO RICARDO S. MARCELINO e
ANDREA SERKEZ-

16.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-828/2001-FLOEMA
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA. x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A. e outros- Vistos etc... Diante do
exposto, julgo procedente a ação para o fim de, reconhecendo a
inexigibilidade das duas duplicatas em questão, decretar sua
nulidade; fica a parte ré, por conseq•ência, impedida de apontá-
las a protesto e de incluir o nome da parte autora em cadastro de
inadimplentes em razão daqueles títulos. Condeno os Réus, em
igual proporção, no pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocaticios em favor da Autora, ora fixados em R$
2.400,00 ( dois mil e quatrocentos reais; mil e duzentos reais para
cada parte ré).P.R.I. Adv. JULIO CESAR MELO LOPES,
VANETE STEIL VILLATORI, RODRIGO DA ROCHA ROSA,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e SIMONE SANTIAGO DE
MELLO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-1088/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO e outros x ALEXSANDRO BIORA S. TABORDA- 1.
Compulsando-se os autos verifica-se que os subscritores do
petitório retro não possuem mandato ou substabelecimento
outorgado nos autos; assim intimem-se para regularizar a
representação processual em cinco dias. 2. defiro a expedição de
ofícios, exceto para os Comandos das Polícias Rodoviária Federal
e Estadual, pois a apreensão deve ser feita por Oficial de Justiça,
como também para o TRE.Adv. LUCIANA BERRO e ANDREIA
VERANO-

18.-INCIDENTE DE EXIB.DE DUCUM.-1137/2001-

ORLANDO ABRAHAO E OUTROS x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. E OUTROS- Sobre os documentos
de f. 65/156, faculto a manifestação da Ré, em cinco dias. Adv.
ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1330/2001-
ELISABETH SPERN x REFRAN CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBIL. LTDA. -Especifiquem as partes
em cinco dias as provas que efetivamente pretendem produzir
justificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo,
considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo
Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes
em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta
viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produção
de provas.-Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e CARISI
MARA ARPINI MIGUEL-

20.-RESCISAO CONTRATUAL-1414/2001-
CIA.ITAULEASING  DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
G.ITAU x JOAQUIM LUIZ CANDIDO- Por fim, pelo Juiz foi
determinado a intimação do Réu para se manifestar em cinco dias,
a supra proposta, sendo que o seu silêncio será interpretado como
recusa, devendo neste caso ser certificado o preparo das custas,
com subsequente conclusão dos autos. Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e
ROSANA HACK CAMARGO-

21.-DECLARATORIA-1547/2001-REAL  PARTICIPACOES
LTDA. x BRADESCO S/A. -Intime-se o procurador Dr. DAVI
DEUTSCHER, com carga dos referidos autos desde a data de 07/
05/2002, a promover a devolução dos mesmos em Cartório no
prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. DAVI
DEUTSCHER e DANIEL HACHEM-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-70/2002-JOSE
BORGES DE SOUZA CONST.DE OBRAS E ENGENHARIA x
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo
Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes
em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta
viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.
Desde logo é salientado que se não houver proposta de acordo,
será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de
provas. Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

23.-EXCECAO DE SUSPEICAO-132/2002-ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS x OSVALDO NALLIM DUARTE- Ante a certidão
supra, manifeste-se o excepiente.Adv. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS, JOSMAR  GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

24.—321/2002-AGUINALDO DA SILVA x -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO-

25.—346/2002-APARECIDA MARIA DE LIMA SIQUEIRA DA
CRUZ x PROVISAO VEICULOS LTDA.- A Autora pede seja
apreciado o seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
acrescentando por requerer  a desconsideração da personalidade
jurídica da Ré. Como ainda não ocorreu a citação, possível que a
Autora, em emenda da petição inicial, esclareça à respeito do
“bloqueio judicial”indicado  no cadastro do veículo Gol pelos
documentos de f. 20 e 28. Isso é necessário até para que seja
averiguada sobre a possibilidade jurídica do seu pedido de
transferência à Ré daquele qbem, que está em seu nome.Demais
disso, pertinente que informe qual sua pretensão com a
desconsideração da personalidade jurídica da Ré já que o
requerimento retro está desmotivado. ( prazo 10 dias). Adv. EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO e RODRIGO AGUSTINI-

26.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-374/2002-ILTON
CANDIDO x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- manifeste-se o
Autor sobre a contestação de f. 73/88, em dez dias. Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-508/2002-LUCIANO
STRESSER LOBO x BANCO UNIBANCO S.A. -Especifiquem
as partes em cinco dias  as provas que efetivamente pretendem
produzir justificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo,
considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo
Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02,  digam as
partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produção
de provas.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e ELISA
GOMES TORRES-

28.-RESCISAO  DE CONTRATO-568/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
G.ITAU x MARCELO LENDZION- Vistos etc... Isto Posto,
HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos sobredito acordo, e via de conseq•ência, JULGO
EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 269, III do Codigo de
Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

29.-RESCISAO  CONTRATUAL-922/2002-BANCO CIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ALZIRA
PEREZ- Rejeito os embargos de declarações posto que de suas
razões é verificado o não conformismo com a decisão embargada,
circunstância que não abona sua oposição, sobretudo ante a

ausência de alegação de que aquela tenha vícios de contradição,
obscuridade ou omissão. Manifeste-se a parte acerca da
correspondência devolvida às fls.  Adv. KELLY CHRISTINA
FERNANDES e PEDRO PAULO PAMPLONA-

30.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-983/2002-FORD
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x AFONSO
FERREIRA VAZ NETO- Vistos etc... De conseguinte, indefiro a
antecipação de tutela. Cite-se a parte requerida para, no prazo de
15 dias, oferecer resposta, consignando-se a advertência de que,
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como
verdadeiros os  fatos alegados na inicial. Promovam-se as
diligências necessárias. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-990/2002-CARLOS
ALBERTO MARIA PINTO x BANKBOSTON S.A.- Vistos etc...
Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o
fim de determinar que o Réu se abstenha de incluir o nome do
Autor, ou se já incluído que promova a sua exlcusão, de cadastro
de inadimplentes, enquanto estiver sub judice o débito em questão,
oriundo de relação contratual das partes, sob pena de multa diária
de R$ 100,00 ( cem reais). Cite-se. Adv. CLAUDIO CESAR
PINTO-

32.—997/2002-CLEOMAR MARIA CARPI e outros x ESPOLIO
DE MARIA RASTELLE CARPI- Cumpra-se a Requerente a cota
ministerial de fls. 18. Adv. CLAIRE LOTICI-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1009/2002-ADRIANA
BOTTERO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A.- Vistos
etc... Diante dessas considerações, indefiro, o referido benefício,
devendo a autora fazer o preparo da taxa judiciária ( FUNREJUS)
e  das custas processuais. Atendida taL determinação, voltem.
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

34.—1021/2002-ROGERIO QUADROS e outros x
BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO- A adequação
do valor da causa constitui medida necessária à definição do
procedimento cabível, tratando-se de providência a ser
determinada de ofício pelo juiz, ante a indisponibilidade do rito.
Intime-se a autora para, em dez dias, emendar a petição inicial
quanto ao valor da causa, dando-se observância ao disposto no
artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil. Proceda-se à
complementação das custas e da taxa judiciária. Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA
RABELLO FERREIRA-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1028/2002-MARCOS
PAULO ARCANJO e outros x CLARA LUCIA OYAMA
MACHADO- O procedimento a se adotar é o sumário , em razão
da natureza da causa ( art. 275. inciso II, alínea d, do
C.P.C.).Intime-se a parte autora para, em dez dias, emendar a
inicial, formulando pedido adequado ao procedimento e também
completá-la, com observância do disposto no artigo 276, do Código
de Processo Civil. Adv. ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

36.-INDENIZACAO-1032/2002-MICROLAB COM. DE
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA. x LUCIANA GAVA
DE CAMARGO - EPP- Ao argumento de que os equipamentos
de informática adquiridos da Ré estavam defeituosos, pretende a
Autora sejam eles substituídos ou, na impossibilidade, lhe sejam
restituídos os valores pagos; outrossim, postu;a “como antecipação
de tutela, que a Requerida forneça, enquanto durar a ação, outros
10 ( dez) computadores”. O pedido de antecipação da tutela é
indeferido visto que, embora demonstrada a compra dos dez
computadores em 26/3/2001 ( nota fiscal de f. 13) e que foram
quase todos eles submetidos a reparos no período de 10/8/2001 a
18/3/2002, não há prova inequívoca de que os mesmos defeitos
persistem e de outras exigências constantes na legislação pertinente
à responsabilidade do fornecedor do produto com vício.Adv.
OTTO J. LYRA NETO-

37.-REVISAO CONTRATUAL-1036/2002-ARTUR CEZAR DA
VEIGA CARVALHO  e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO- Vistos etc... Em conclusão, o pedido
de antecipação dos efeitos da  tutela é deferido exclusivamente
para o fim de determinar que o Réu se abstenha de incluir o nome
dos Autores em cadastro de órgãos de proteção ao crédito, em
razão do contrato celebrado, enquanto pendente esta ação; caso
já tenha incluído, determino sua exclusão no prazo de quinze
dias, mediante comprovação nos  autos.Cite-se, conforme
requerido e Intimem-se. Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

38.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1038/2002-OLY MIRANDA
VAINE x BRASIL TELECOM S/A.- A narrativa do Autor de que
estava adquirindo um veículo, mesmo que financiado, não se
coaduna com o seu pedido de assistência judiciária. Assim, intime-
se-o para proceder o preparo.Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS-

39.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1039/2002-HILDA
ADIERS DA CUNHA x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO e outros-
Vistos etc... Intime-se a parte autora, para  que, observando o que
foi acima explicitado, complete e emende a inicial trazendo os
documentos essenciais, no prazo de dez (10) dias, sob pena de
indeferimento, na forma do artigo 284, parágrafo único, doCódigo
de Processo Civil.Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, KAREN
DALA ROSA e HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

40.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO:
- RESCISÃO DE CONTRATO - UNIBANCO LEASING SA -X-
UBIRATAN DOS SANTOS.VLR R$ 290,50 + OFICIAL. ADV.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.      - EXECUÇÃO - INVEST
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.-X- IZABEL
CRISTINA NORILLER. VLR R$ 290,50 + 40,00 OFICIAL. ADV.
FABIO PACHECO GUEDES.    - MONITÓRIA - BANCO ITAÚS
SA.-X- FRIO AÇO IND E COM. DE AÇO INOX LTDA. VLR
R$ 332,50 + 80,00 OFICIAL. ADV. DANIEL HACHEM      -
INDENIZAÇÃO - MARIA CRISTINA GARCEZ DO
NASCIMENTO.-X- HOSPITAL SÃO LUCAS. VLR R$ 616,00+
8,00 AR. ADV. ALCEU BÓLLIS.
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1.-EXECUCAO-545/1991-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR EIDAM DE
ALMEIDA- Aguarde-se cumprimento ao mandado de avaliacao.
Ouca-se o credor acerca do exposto na peticao de fls. 373. - Adv.
MARILZA MATIOSKI, VICTOR FEIJO FILHO, ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO,  LINCOLN LOURENCO
MACUCH e DENIZE MACIEL DE CAMARGO-

2.-COBRANCA-677/1991-CONDOMINIO EDIFICIO
VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA- Atualize-se a
avaliacao,observando o Sr. Avaliador, que a penhora recai tao
soemnte sobre os direitos que a executada possui sobre o imovel.
- Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA, JOSE DO CARMO
BADARO e CARLOS ALBERTO FRANK-

3.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-347/1994-PAMPER
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros x WASHINGTON
LUIZ OLIVEIRA CAMPOS- Pronuncie-se Pamper Comercio de
Madeiras, acerca do complemento do valor depositado, conforme
exposto pelo credor as fls. 679, em cinco dias. - Adv. AMABILON
DALCOMUNI, EDGAR LENZI e PAULO ROBERTO JENSEN-

4.-EXECUCAO-552/1995-YORK S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO x ICE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS
LTDA- Sobre o oficio da Receita Federal, juntado as fls. 254,
manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. DANIEL
HACHEM-

5.-EXECUCAO-723/1995-BANCO  BANORTE S/A x CESAR
LUIZ PALHANO e outros- Sobre a resposta do oficio da receita
federal manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. LACIR
GUARENGHI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1233/1996-ROBERTO
CARLOS MARLANGEON e outros x GERVALDA FERREIRA
BERTOCCO- Cumpra-se fls. 144 verso. - Adv. CLAITON
FERREIRA BORCATH e LOLINNA CHAN-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-33/1997-BANCO
BRADESCO S.A. x PERSONAL BAG INDUSTRIA GRAFICA
LTDA- Sobre o oficio da Receita Federal juntado as fls. 147,
manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. DANIEL
HACHEM e AMADEU ALICE NETTO-

8.-RESSARCIMENTO-140/1997-ESPOLIO DE MARCOS
KNOPFHOLZ e outros x FRAM-ROM COMERCIO E
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros- Vistas a parte adversa.
- Adv. GIOVANNA P. DE LEMO, MARGARETH ZANARDINI
e NELSON GONZI MORGADO-

9.-ARROLAMENTO-549/1997-JONAS LUIZ  LAWDER x
MICHEL LAWDER- Manifeste-se o inventariante, no prazo de
cinco dias. - Adv. JOSE DA SILVA MOREIRA e OSMAR
SEBASTIAO DALLA COSTA-

1 0 . - D E P O S I T O - 6 5 6 / 1 9 9 7 - C A S A G R A N D E
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TAIF
COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA- Cumpra-se
o respeitavel Acordao. Proceda-se pagamento dascustas de
execucao de sentenca. - Adv. MARIANO TAGLIANETTI,
ALTAMIRANO PEREIRA NETO e MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI-

11.-MONITORIA-838/1997-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x ADCORTEL
ADMINISTRACAO E CORRETAGEM TELEFONES LTDA e
outros- Processo suspenso por trinta (30) dias. - Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA e VILSON STALL-

12.-INVENTARIO-1330/1997-GLACI MENDES IBANE x
AVANI MENDES e outros- Defiro fls. 174. - Adv. DANIEL
LOURENCO MACHADO e MIGUEL DA SILVA-

13.-APREENSAO  E DEPOSITO-491/1998-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A. x VALKIRIA SUZANA CURTI- A fim de se
evitar maiores prejuizos a re, determino a expedicao de mandado
de remocao do veiculo a ser cumprido no endereco fornecido as
fls. 241, apos o recolhimento das custas. - Adv. JOSE PAULO

GRANERO PEREIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
MARCO ANTONIO PADOVANI, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES WISZKA e VANESSA BARROS DE SOUSA-

14.-MONITORIA-688/1998-HUGO BOSS DO BRASIL LTDA
x RUBENS CORTESE e outros- Defiro o pedido de vista pelo
prazo de cinco dias. - Adv. ANTONIO CARLOS EFING e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

15.-ALVARA-897/1998-ANA CRISTINA MOREIRA e outros x
- Vistos etc. (...). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, o
pedido inicial e em consequencia autorizo o levantamento de 1/3
da importancia relativa ao PIS, deixada pela falecida em conta
poupanca sob nº 108.42106.62-3, junto a Caixa Economica
Federal. Desnecessaria a prestacao de contas. P.R.I. - Adv.
MIGUEL CAVALI MIRANDA-

16.-DECLARATORIA-1088/1998-BISCAYNE COMERCIAL
LTDA x GRADIENTE ELETRONICA S/A.- Cumpra-se a
segunda parte do despacho de fls. 74. - Adv. SERGIO SELEME,
DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
FREDERICO KORNDORFER NETO e FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-137/1999-EXCEL LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA CRISTINA DA
SILVA BARBOSA- Ciente as partes do oficio juntado as fls. 93,
em cinco dias. - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e
ERICA MARTA GAVETTI-

18.-MONITORIA-387/1999-DISBEI DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS IGUACU LTDA x SPLESH MERCANTIL
ALIMENTOS e outros- Sobre a baixa dos autos ciente as partes
em cinco dias. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH e CHRISTIAN
PALHARINI MARTINS-

19.-EXECUCAO-721/1999-CM FOMENTO MERCANTIL
LTDA x ROS-MAT ABATEDOURO E DIST. DE CARNES
LTDA e outros- Intime-se o executado para providenciar o
recolhimento das custas reclamadas pelo Juizo deprecado.
Oportunamente, arquivem-se. - Adv. RONALDO LIMA
MACHADO e OSMAR ANDRADE ZOTTO-

20.-MONITORIA-791/1999-WAGNER PRETTI x MULLER
IND. E COM. DE MOVEIS LTDA (MASSA FALIDA)- Diga o
credor. - Adv. PAULO JOSE MAHLOW TRICARICO, VITOR
HUGO SCARTEZINI e CARLOS ROBERTO CLARO-

21.-COMINATORIA-805/1999-CASA  BAHIA COMERCIAL
LTDA x MICHAEL FINKIEL (ESPOLIO) e outros- Recebo o
recurso de apelacao em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte
apelada pelo prazo de lei. em seguida encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justica, com as homenagens deste Juizo. -
Adv. RUBENS GONCALVES DE BARROS, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e EDGARD LUIZ CAVACANTI DE
ALBUQUERQU-

2 2 . - C O B R A N C A - 1 1 4 9 / 1 9 9 9 - U N I L A N C E
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WILMAR FARIAS DE SOUZA e outros- Defiro a citacao por
edital, devendo o requerente, para tanto, providenciar o resumo
da inicial. - Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e
GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL-

23.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1284/1999-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x TAQUEO
SUGISAWA- Cumpra-se o respeitavel acordao. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e PAULO SERGIO
IVANOSKI-

24.-APREENSAO  E DEPOSITO-78/2000-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADEMAR SIMAO
LUIZ- Sobre a resposta do oficio de fls. 45, manifeste-se o
interessado em cinco dias. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

25.-INTERDICAO-189/2000-MERCE SENTER x ELIANE
MARIA ALVES- Junte-se copia da certidao de nascimento do
interditando a fim de instruir o mandado de averbacao. - Adv.
MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-264/2000-FEMUPAR
EDITORA REVISTAS FEMUPAR E FECAM LTDA x
FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DOS MUNICIPIOS DO
PARANA- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo procedente o pedido
inicialmente formulado pela parte autora, declarando rescindido
o contrato travado entre as partes, condenando a parte postulada
a titulo indenizatorio, em consonancia ao disposto na clausula
nona do contrato, em (60) vezes o valor do faturamento mensal
medio da requerente, tomando como base aritmetica o ultimo
balancete contabil anterior a quebra contratual (junho de 1999).
Condeno ainda, a parte requerida ao pagamento das custas
processuais  e honorarios advocaticios ao defensor da parte
postulante, os quais fixo em 10% sob o valor da condenacao com
fundamento legalno artigo 20 paragrafo 3º do Codigo de Processo
civil. P.R.I. - Adv. ALCINDO LIMA NETO e ELISEU ANTONIO
KLOSTER-

27.-COBRANCA-491/2000-BANCO  ITAU S/A. x WILSON
JOSE SERBAI- Cumpra-se o despacho de fls. 115. - Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-691/2000-FERNANDO
JOSE RIBAS MEDEIROS x BANCO CITIBANK S/A.- Preparar
as custas processuais de fls. 556, no valor de R$ 386,40 em cinco
dias. - Adv. ENIO MEDEIROS FILHO e ROBSON IVAN
STIVAL-

29.-INDENIZACAO-764/2000-OSORIO  RIBEIRO DOS
SANTOS x ROBERT BOSCH LTDA- Desp. de fls. 445: Em vista
do contido na peticao de fls. 433/441, de-se vista ao perito para
resposta. Desp. de fls. 448: Ciente as partes das respostas do Perito,
em cinco dias. - Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e ROBERTO

CATALANO BOTELHO FERRAZ-

30.-INDENIZACAO-765/2000-GILVAN AUGUSTO DE
FARIAS JUNIOR x PERSONAL IND.COM. E EXP. LTDA
CYBERNETIC LEARNING- Aguarde-se por quinze dias. - Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e GABRIEL A. H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

31.-REPARACAO DE DANOS-774/2000-SONIA MARIA DA
SILVA LOYOLA x ROMEU GOMES DE MIRANDA e outros-
Vistos etc. ... Destarte, acolho os embargos parcialmente. Sendo
assim, determino a retificacao da sentenca prolatada no que tange
ao item VI letra b, passando a constar no dispositivo legal os
seguintes termos (...) trabalho do defensor. Apos o transito em
julgado da sentenca condenatoria, determino a parte requerida a
publicacao no mesmo veiculo informativo do provimento
jurisdicional, devendo  a veiculacao constar no mesmo local donde
erigiu-se o evento danoso, nao sendo a triagem inferior a da epoca
do fato lesante. Determino ainda, em caso de descumprimento do
comando legal multa diaria de R$ 1.000,00  (hum mil reais), a
constar da respectiva intimacao do transito em julgado do ato
decisorio. restante permanece como esta lancado. P.R.R.I. - Adv.
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e GISELE SOARES-

32.-REPARACAO DE DANOS-781/2000-CUSTODIO RIBEIRO
DA SILVA x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e outros-
Diante da disponibilidade doperito em receber seus honorarios
por ocasiao da decisao final, remetam-se-lhe os autos, para inicio
dos trabalhos. Fixo em 60 dias o prazo de conclusao. As partes e
assistentes tecnicos acompanharao os trabalhos mediante previa
comunicacao, pelo perito, do dias, hora e local designados para o
inicio. - Adv. JOSE HOTZ, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS
e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA-823/2000-BANCO ITAU S/
A. x SYLVIO GILBERTO ANDRADE AVILLA e outros-
Preliminarmente, manifeste-se o credor acerca do contido na
peticao de fls. 133/134, em cinco dias. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LISIMAR VALVERDE
PEREIRA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-901/2000-JORGE BARONI
e outros x MARCO ANTONIO ROSA- Recebo o recurso adesivo
em seu efeito devolutivo. Abra-se vista ao apelado para suas
contra-razoes no prazo de Lei. Em seguida, encaminhem-se ao
Egregio Tribunal de Alcada. - Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO e GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

35.-INDENIZACAO-985/2000-NM PRODUTOS MEDICOS
LTDA x JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS
PROFISSIONAIS LTDA- Desp. de fls. 181: Manifestem-se as
partes sobre o oficio de fls. 163 e sobre a carta precatoria de fls.
164/180. Desp. de fls. 213: Manifestem-se as partes em cinco
dias sobre a carta precatoria de fls. 183/212. Desp. de fls. 216:
Concedo as partes o prazo sucessivo de 10 dias para apresentacao
de suas contra-razoes finais, por memoriais escritos. Em seguida,
contados e preparados, voltem-me. Desp. de fls. 216 verso:
Proceda a Escrivania a anotacao nos registros  computacionais
do nome do advogado substalecido as fls. 103, para efeitos de
intimacao no Diario da Justica. Republiquem-se as intimacoes de
fls. 181 e fls. 213, bem como o despacho retro. - Adv. AURACYR
AZEVEDO DE M. CORDEIRO e MIGUEL HILU NETO-

36.-MONITORIA-1061/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x JULIO FRANCISCO BORGES- Digam as partes
acerca das provas que pretendem produzir, dizendo a sua utilidade.
Em seguida, voltem-me. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

37.-DESPEJO-1139/2000-NELSON WASSHIMI x JORGE
NICOLAS CANTICAS e outros- Defiro o levantamento das
chaves, observadas as cautelas de estilo. - Adv. REGINA LUCIA
WERKA XAVIER DE FRANCA e ARLYVAN PROBST-

38.-DESPEJO-1165/2000-JOSE RICARDO ARAUJO x OSCAR
NELSON HEIMANN SOBRINHO- Recolhidas as custas,
desentranhe-se o mandado para penhora sobre os bens de
propriedade do executado, tantos quantos bastem para satisfacao
do debito. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
OSCAR NELSON REIMANN SOBRINHO-

39.-ARROLAMENTO-1238/2000-MARIA AGRIPINA DOS
SANTOS e outros x GIOVANNI DOMENICO PACIFICI- Diga
a parte adversa fls. 88. - Adv. GIUSEPPE LANZUOLO e
SCHEILA FARIAS-

40.-PRODUCAO ANTECIPADA  DE PROVAS-9/2001-
CONDOMINIO CONJUNTO PADRE ANCHIETA x
CONSTRUTORA TRIZOTTO S/C LTDA. e outros- Em face da
certidao supra, nao se permita carga dos autos a parte autora. Em
se tratando de producao antecipada de provas, ja apresento o laudo
do perito, esclarecimentos e laudo divergente a re, no presente
feito nada  mais resta que nao a sentenca final homologatoria.
Destarte, contados e preparados, voltem-me. - Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e RICARDO DOS SANTOS ABREU-

41.-EXECUCAO-58/2001-EDITORA JORNAL DO ESTADO x
RJ PUBLICIDADE- Sobre a resposta do oficio da Receita Federal,
manifeste-se o interessado, em cinco dias. - Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO-

42.-RESCISAO  DE CONTRATO-318/2001-FIBRA LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIELE PRISCILA
RODRIGUES DE OLIVEIRA- Especifiquem as partes, as provas
a serem produzidas, justificando-as. - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL e REYNALDO ESTEVES-

43.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-431/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x TRANSDIESEL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros- Desp. de
fls. 144: Preliminarmente, determino que seja diligenciado junto
aos orgaos publicos de praxe, visando a obtencao de informacoes
quanto ao atual endereco do reu. Oficie-se, por conseguinte, a
copel, telepar brasil telecom e tim celular. Desp. de fls. 149: A
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pretencao manifestada as fls. 148 nao enontra amparo, visto que
o artigo 191, do Codigo de Processo Civil, confere prazo em dobro
para que litisconsortes, com diferentes procuradores, contestem,
recorram ou falem nos autos, nao se aplicando ao caso dos
embargos a execucao, cujo prazo e aquele do artigo 738, inciso I,
do mesmo diploma legal, aplicavel mesmo em face de execucao
hipotecaria. De qualquer sorte, somente apos a juntada aos autos
do mandado com a intimacao da penhora de todos os executados
e que tera inicio o prazo para embargos, nao havendo, assim,
prejuizo aos executados. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e CARLOS JUAREZ WEBER-

44.-INDENIZACAO-491/2001-IRANETE APARECIDA
PEREIRA e outros x ORLANDO AGGIO LARGO e outros -
Designo audiencia conciliatoria para o dia 13 de fevereiro de 2003,
as 10:00 horas. Intimem-se as partes por seus procuradores via
Diario da Justica.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES e JOSE MADSON DOS REIS-

45.-INVENTARIO-547/2001-ODILON BRUNO RODRIGUES
DOS SANTOS x ANTONIO ARTEVIR RODRIGUES DOS
SANTOS- As ultimas declaracoes e calculo do imposto. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK-

46.-COBRANCA-725/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
REQUIAO x MOURA LTDA- A citacao por edital somente e
possivel apos esgotados todos  os meios de localizacao do reu.
Aguarde-se  regular provocacao. - Adv. ANA CRISTINA
CESARIO PEREIRA-

47.-INVENTARIO-750/2001-EUNICE CELI WOROSBYT x
LIVANDIR BONETE ASSUNCAO- Ciente as partes do oficio
as fls. 62/63, em cinco dias. - Adv. NELSON JOAO
SCHAIKOSKI-

48.-COBRANCA-792/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x M
SAVI - FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e
outros- Digam as partes, fls. 177. - Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO, JOAO ANTONIO GASPAR e DESIRÉE PASSOS
DIAS-

49.-ACAO ORDINARIA-889/2001-ABEL ANTONIO
REBELLO e outros x GLOBAL TELECOM S/A.- De-se ciencia
aos requerentes do documento juntado as fls. 203/205. Aguarde-
se a audiencia de instrucao e julagemnto designada. - Adv.
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-929/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x FELIX ROBERTO DA SILVA RIBEIRO-
Defiro a citacao por edital devendo, providenciar o resumo da
inicial. - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

51.-EXECUCAO-960/2001-SZNITER ADMINISTRACAO  E
PARTICIPACOES LTDA x TARCISIO JOSE TAGLIEBER e
outros- Expeca-se mandado de penhora. fls. 60 - Adv. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

52.-INDENIZACAO-986/2001-ANTONIO JOAQUIM DOS
SANTOS x GLOBAL TELECOM S/A. e outros- Desp. de fls.
440: Vistas ao perito judicial sobre os quesitos complementares.
Desp. de fls. 444: Sobre os esclarecimentos do perito, manifestem-
se as partes em cinco dias. - Adv. CARLOS ANTONIO
TASCHNER, IVO GOMES, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTRORROSA e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

53.-COBRANCA-1028/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x DIRCE MARTINS
CARDOSO e outros- Vista a parte autora. - Adv. OSVALDO
CARVALHO DA SILVA-

54.-MONITORIA-1130/2001-LINEO  CORCINI x EDEMAR
FRITZ JUNIOR- Sobre o oficio da Receita Federal, manifeste-se
o interessado em cinco dias. - Adv. MILENA MARIA CORCINI-

55.-ARROLAMENTO-1414/2001-JUVENAL CORREA FILHO
e outros x JUVENAL CORREA- Homologo para que produza
seus legais e juridicos efeitos a partilha de bens deixados por
Juvenal Correa. Julgo a partilha de bens deixados por Juvenal
Correa constante do auto de partilha, sendo ressalvados os  direitos
de terceiros. Custas e debitos pagos, transitada em julgado a
presente decisao lavre-se o Formal de partilha. P.R.I. - Adv.
CARLOS PUEHRINGER-

56.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1497/2001-PAMPER
COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e outros
x WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS- Ouca-se o
Sr. Perito. - Adv. EDGAR LENZI e PAULO ROBERTO JENSEN-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2002-WASINGTON LUIZ
OLIVEIRA CAMPOS x AMABILON DALCOMUNI- Aguarde-
se o complemento do deposito nos autos de execucao, conforme
deliberado naqueles autos as fls. 680 - Adv. PAULO ROBERTO
JENSEN e AMABILON DALCOMUNI-

58.-INDENIZACAO-199/2002-MARCOS LUCIANO GOMES
x COMPANHIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Designo audiencia conciliatoria para o dia 13/02/
2003, as 09:45 horas. Intimem-se as partes por seus procuradores
via Diario da Justica.-Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-227/2002-BOZANO
SIMONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x VALDETE APARECIDA CORREA QUADROS- Sobre o oficio
da Receita Federal juntado, manifeste-se o interessado em cinco
dias. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

60.-EXECUCAO-367/2002-HELENO BORGES BERNEIRA x
LUIZ ALBERTO DREVNOVICZ MENEZES JUNIOR e outros-
Sobre o oficio da Receita FEderal, juntado as fls. 52, manifeste-
se o interessado em cinco dias. -  Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-416/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU
x HAMILTON JULIO JUNIOR- Sobre  o oficio da Receita
Federal, manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-459/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x CELIA REGINA CODONIO- Sobre a
contestacao apresentada, manifeste-se o autor no prazo legal. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-508/2002-FERNANDO
HAUER x GABRIEL MIKAEL CHAMMA- Diga a parte
embargante. - Adv. EDGARD LUIZ  CAVACANTI DE
ALBUQUERQU e MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-527/2002-
SLAVIERO DECISAO ADMINIST. DE CONSORCIO S/C LTDA
x SERGIO LUIZ LEL- Sobre o oficio da Receita Federal,
manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. CARLA
FABIANA EVERS-

65.-RENOV. CONT. LOCACAO-SUMARIO-656/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
ARMANDO DI NARDO e outros- Vista a parte autora. -  Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-763/2002-MARCOS
AURELIO KONOPKA e outros x CONJUNTO RESIDENCIAL
ARY SALDANHA DA CUNHA - Intime-se o credor/embargado
a proceder o regular registro da penhora, no prazo de cinco dias.
Designo audiencia conciliatoria para o dia 13 de fevereiro de 2003,
as 10:15 horas. Intimem-se as partes por seus procuradores via
Diario da Justica.-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

67.-EXECUCAO-853/2002-PJ MOVEIS DE ACO LTDA x
ACESSIVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. oficial de justica em cinco dias. -  Adv. LILIAN CORREA
GUERRA-

68.-ALVARA-864/2002-IVETE COSTA FERREIRA DE
ANDRADE e outros x - Vistos etc. (...). Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, determinando a expedicao de alvara
judicial com  a finalidade de alienacao, recebimento e quitacao
das acoes junto a telepar e ABN AMRO REAL S/A ou quem de
direito, tendo Ivete Costa Ferreira a devida autorizacao. Dispenso
a prestacao de contas por considerar que o valor residual atendera
a subsistencia da familia. - Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

69.-EXECUCAO-892/2002-MENDES  & ZICARELLI S/C LTDA
x DANCINI & SANTOS LTDA e outros- Fica intimada a parte
autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica em cinco dias. -  Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES-

70.-INDENIZACAO-989/2002-EDILTON RUPPEL e outros x
POSTO CAMPO LARGO e outros- Digam as partes. - Adv.
NEUDI FERNANDES e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

71.-COBRANCA-995/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x ELSON DE FREITAS- Designo audiencia
conciliatoria para o dia 13 de fevereiro de 2003, as 10:45 horas.
Mediante antecipacao das despesas necessarias, cite-se. - Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ORDINÁRIA.- VICENTE PAULA DOS SANTOS X BB -
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A.- R$
609,00.- ADV.- CLAUDIO MÜLLER PAREJA.-

21.ª VARA CÍVEL

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº 31/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRA SPREA PETRI 020 00890/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 015 01558/2001
ALINE FAGUNDES 014 01060/2001
ANA LUCIA FRANCA 003 00613/1994
ANDREIA VERANO PONTES 017 00292/2002
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 004 00757/1995
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 004 00757/1995
ANTONIO SBANO 005 00625/1996
ANTONIO SBANO JUNIOR 005 00625/1996
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 022 01010/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 016 00134/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 022 01010/2002
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 005 00625/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 013 00549/2001

006 00830/1998
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 004 00757/1995
CLARO AMERICO GUIMARAES S 008 00698/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 003 00613/1994
CLEVERSON ARAMIS INACIO 014 01060/2001
DELIO DE JESUS SOUZA 005 00625/1996
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 001 00636/1987
DUILIO SANTOS SOARES 003 00613/1994
EVERTON CALAMUCCI 005 00625/1996
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 004 00757/1995
FABIANA SILVEIRA 014 01060/2001
GENESIO SELLA 003 00613/1994
GIOVANNI CONSTANTINO 001 00636/1987

GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 008 00698/1999
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 022 01010/2002
IRINEU NORBERTO DE MELLO 022 01010/2002
ISABEL DE FATIMA SRAZY HE 005 00625/1996
IVAN SERGIO TASCA 016 00134/2002
JOAO HORTMANN 009 00835/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 013 00549/2001

006 00830/1998
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 019 00788/2002
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 018 00461/2002
JULIANA MACIEL 010 01228/1999
KARINE SIMONE POFAHL 014 01060/2001

011 00183/2000
LACIR GUARENGHI 004 00757/1995
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 009 00835/1999
LEO ROBERT PADILHA 021 00894/2002
LISANDRO CALIR BIACCHI AD 011 00183/2000
LUCIA DANIEL DOS SANTOS 011 00183/2000
LUCIOLA LOPES CORREA 011 00183/2000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 009 00835/1999
LUIZ CARLOS PILOTO 004 00757/1995
LUIZ F. MARTINS BONETTE 002 00696/1990
LUIZ LUCIO SILVA 004 00757/1995
MAFUZ ANTONIO ABRAO 008 00698/1999
MAGNA JOELMA VACCARELLI 007 00405/1999
MANIF ANTONIO TORRES JULI 009 00835/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 017 00292/2002
MARCELO JOSE CISCATO 020 00890/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 015 01558/2001
MARCOS ANTONIO SILIO 003 00613/1994
MARILZA MATIOSKI 012 00438/2000
MARINES A SULPICIO 007 00405/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 003 00613/1994
NEUDI FERNANDES 010 01228/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 004 00757/1995
PAULO JOSE GOZZO 022 01010/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 003 00613/1994
WALTER BORGES CARNEIRO 022 01010/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 008 00698/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-636/1987-BANCO
REAL S.A. E e outros x MARIO EDUARDO MISSIROLI-Oficie-
se a Delegacia de Vigilancias e Capturas informando que o
mandado de prisao encontra-se em vigor. -eAdv. GIOVANNI
CONSTANTINO e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-696/1990-SINESIO ZONARI
e outros x AMADEU FERREIRA e outros-Defiro o pedido de
fls. 137. Expecam-se oficios, conforme requerido. Custas dos
oficios no valor de R$ 28.00.-eAdv. LUIZ F. MARTINS
BONETTE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-613/1994-SAVING
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x ALCEU
RAMOS DE LIMA ME-Oficie-se  a DELEGACIA DE
VIGILANCIAS E CAPTURAS solicitando  a devolucao do
mandado de prisao, sem cumprimento, tendo em vista que os autos
foram julgados extintos. -eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MARCOS ANTONIO SILIO, ANA LUCIA
FRANCA, DUILIO SANTOS SOARES e GENESIO SELLA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1995-BANCO
BANORTE S.A. x RASERA E CIA LTDA e outros-Anote-se,
conforme requerido as fls. 138/149. Expeca-se mandado, conforme
requerido as fls. 135. Custas do oficial de justica no valor de R$
40.00. -eAdv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS
PRIGOL, LUIZ LUCIO SILVA, ANTONIO ROBERTO
TAVARNARO, LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA
MARQUES DE ANDRADE, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-625/1996-GELSO IRANI
CARDINAL x MONTEJUS PREVIDENCIA  E SEGUROS SA-
Expeca-se carta precatoria para citacao e penhora. O pedido de
nomeacao de administrador, sera apreciado apos a formalizacao
da penhora. Apos, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o contido no oficio recebido do Banco Bradesco.
Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. ANTONIO SBANO,
ANTONIO SBANO JUNIOR, EVERTON CALAMUCCI,
ISABEL DE FATIMA SRAZY HERBER, CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI e DELIO DE JESUS SOUZA-

6.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-830/1998-ABN
AMRO S.A. x SIDNEY CORRA BASTOS-Oficie-se a
DELEGACIA DE VIGILANCIAS E CAPTURAS, informando
que o mandado de prisao encontra-se em vigor. Apos, manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1999-MAGNA
JOELMA VACCARELLI x ELISABETE LINS-Expeca-se
mandado e oficio, conforme requerido as fls. 160/161. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. MAGNA JOELMA
VACCARELLI e MARINES A SULPICIO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-698/1999-BENJAMIN
BRONHOLO e outros x FORTUNA FACTORING E
PARTICIPACOES LTDA.-Informe, conforme requerido as fls.
231. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e MAFUZ
ANTONIO ABRAO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-835/1999-FINASA
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S.A x JOSE
MARIANO DE TOLEDO FILHO-Expeca-se precatoria,
conforme requerido as fls. 366. Intime-se para retirar a precatoria.
-eAdv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI, JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO
TORRES JULIO-

10.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1228/1999-MARLENE
APARECIDA ALVES x VIP TELECOMUNICACOES e outros-
Expeca-se nova carta de citacao, conforme requerido as fls. 191.
Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. JULIANA MACIEL e
NEUDI FERNANDES-

11.-RESC.CONTR.C/C TUTELA  ANTECIP-183/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A. x CARLOS
ALBERTO RIBAS PACHECO-Desp. de fls. 602: Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. - Desp.
de fls. 604: Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento
informando que este Juizo manteve o despacho agravado, bem
como, o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Tendo
em vista que foi concedido efeito suspensivo, aguarde-se decisao
do agravo de instrumento. -eAdv. KARINE SIMONE POFAHL,
LISANDRO CALIR BIACCHI ADAMES, LUCIA DANIEL DOS
SANTOS e LUCIOLA LOPES CORREA-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-438/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CAROLINE  x EDUARDO W MARIA SOBRINHO-
Para audiencia prevista no despacho de fls. 35, designo o proximo
dia 10 de marco de 2003, as 14.00 horas, neste Juizo. Cite-se o
reu, por mandado, conforme requerido as fls. 72. Intime-se o
sindico do autor para comparecer na audiencia e prestar
esclarecimentos ao Juizo. Custas postais no valor de R$ 6.00 e do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. MARILZA
MATIOSKI-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-549/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VARLEI VALDINEI PEREIRA-Defiro
o pedido de fls. 40. Expecam-se oficios, conforme requerido.
42.00. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

14.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1060/2001-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VANESSA
GUTIERREZ POLATO e outros-Cite-se a re EVA por edital, com
o prazo de vinte dias, conforme requerido as fls. 98. Intime-se
para retirar o edital. -eAdv. KARINE SIMONE POFAHL, ALINE
FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e CLEVERSON ARAMIS
INACIO-

15.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-1558/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAPHAEL
CHEROBIM-Expeca-se oficio, conforme requerido as fls. 48.
Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

16.-DECL.INEXGIBILIDADE DE DEBITO-134/2002-
MACOPA LTDA x INDUSTRIAS  SAMARITANO LTDA-...
POSTO ISTO, julga-se procedente a acao de sustacao de protesto
(autos n.º 1547/2001), a fim de sustar o protesto efetuado contra
a autora MACOPA LTDA, perante o 4º Cartorio de Protestos e
Titulos desta Comarca, cujos demais dados do titulo constam as
flsa. 32 dos autos; e julga-se procedente a pretensao da empresa
autora na presente acao declaracao da inexigibilidade do titulo
(autos n.º 134/2002) tendo como autora a empresa MACOPA
LTDA e como reu a empresa INDUSTRIA SAMARITANO
LTDA, diante dos argumentos contidos nesta sentenca. Por
consequencia, condeno o reu a efetuar o pagamento do frete e das
demais taxas, corrigidos monetariamente pelo indice IGP/INPC
a partir da data do desembolso pela requerente, com juros de
0.5% a partir da data de citacao da requerida, custas processuais
e honorarios  advocaticios no valor de R$ 800.00, em
conformidade com o parag. 4º do art. 20, do CPC e por se tratar
de feito nao contestado. Ainda, da-se o prazo de sessenta dias
para que a requerida efetue a retirada da materia-prima (madeira)
que esta localizada na sede da requerente, sob pena de multa diaria
no valor de R$ 50.00. P.R.I. -eAdv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

17.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-292/2002-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE
CAVALLARI SAAD-Face o decurso do prazo sem contestacao,
expeca-se mandado de devolucao do veiculo. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 200.00. -eAdv. ANDREIA VERANO
PONTES e MARCELO FABIANO GRESKIV-

18.-ACAO MONITORIA-461/2002-ROBERTO JOAO
BRONNER x JOSE MOREIRA ARINS-Face o decurso do prazo
sem embargos ou pagamento, constitui-se o titulo executivo. Cite-
se o executado para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena
de penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto
pagamento. Custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -
eAdv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

19.-INDENIZATORIA C/ PED  ANT DE T-788/2002-ROMO
MALINVERNI JUNIOR x JULIO CEZAR WEIGERT-Face o
contido na peticao apresemtada pelo autor, bem como, face o
contido no oficio recebido do DETRAN, defiro a antecipacao da
tutela e determino a expedicao de oficio ao DETRAN, para
liberacao do veiculo em favor do autor. Expeca-se mandado de
citacao do reu, conforme requerido as fls. 33. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00 e do oficial de justica no valor de R$ 60.00. -
eAdv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

20.-REINT. POSSE C/C RESCISAO CON-890/2002-MARI
STELA FRESSATO x GILBERTO HELIO G. SILVEIRA e outros-
Face a devolucao da carta para citacao do reu GILBERTO, com a
informacao de que a correspondencia foi recusada, cite-se por
mandado. -eAdv. MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA
SPREA PETRI-

21.-ALVARA JUDICIAL-894/2002-MARIA MENDONCA
SANT’ANA SCHRICKTE e  outros x -Expeca-se alvara,
conforme requerido na inicial. Apos arquivem-se com as baixas
devidas. Intime-se para retirar o alvara. -eAdv. LEO ROBERT
PADILHA-

22.-ORD. DE  OBRIGACAO DE FAZER-1010/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO RENASCER LTDA e outros-... POSTO ISTO,
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com fulcro nos parag. 3º e 4º do art. 461 do CPC, concedo
liminarmente a tutela especifica, na forma estabelecida nesta
decisao. 2. CITEM-SE os requeridos para que, querendo, apresente
defesa ou contestacao ao feito, no prazo de quinze dias, sob as
cominacoes legais. Custas do oficial de justica no valor de R$
160.00. -eAdv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS, GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK, WALTER BORGES CARNEIRO, IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

1.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 103/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR LIEDKE 093 01165/2002
ADRIANA CHAVES DE PAULA 039 41629/1999
ADRIANA LOTERIO PAQUETE 030 38120/1997
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS 082 42643/2000
ALBINO JOSE DE BONI 011 33862/1996
ALCEU MACHADO FILHO 080 40121/1998

083 43500/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 082 42643/2000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 025 37863/1997
ANDREA SABBAGA DE MELO 039 41629/1999
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 093 01165/2002
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 049 00497/2001
ANTONIO MORIS CURY 054 00843/2001
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 014 35263/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 010 33859/1996

037 41485/1999
ARNALDO JOSE DA SILVA 031 38565/1998
BRAZILIO BACELLAR NETO 079 33707/1996
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 072 34687/1999
CARLOS ALBERTO BITTENCOUR 059 00605/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA 002 22329/1985
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 004 29721/1993
CARLOS ANTONIO LESSKIU 039 41629/1999
CARLOS ARTHUR XAVIER BETT 004 29721/1993
CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA D 071 34383/1999
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CARLYLE POPP 029 38118/1997
CAROLINA MIZUTA 038 41502/1999
CASSIANO LUIZ IURK 042 43221/2000
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097 01172/2002
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076 131105/2001
077 131804/2002

CLAUDIA DE SOUZA HAUS 026 37935/1997
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044 43455/2000

CLAUDIA E LEONARDI SARTOR 011 33862/1996
CLAUDIO ZANKOSKI 009 33267/1995
DAVI MARCOS MOURA (SP) 063 00779/2002
DEBORA STADLER ROSA 032 38663/1998
DIONE VANDERLEI MARTINS 002 22329/1985
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 099 01179/2002

086 00755/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 036 41217/1999
EDSON ELIAS DE ANDRADE 042 43221/2000
EDUARDO MELLO 084 00648/2001

095 01170/2002
090 01138/2002
088 01129/2002

EGEIDE MARY FEIX 075 130657/2001
076 131105/2001
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ELIANA MEIRA NOGUEIRA 019 36927/1997
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094 01168/2002
089 01136/2002
085 00642/2002

FABIO LEANDRO TOKARS 098 01173/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 013 35131/1996

005 30749/1994
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 018 36893/1997
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 043 43416/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 073 126031/1997

078 33314/1995
GEORGIA BORDIN JACOB 072 34687/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 016 35391/1996
GILVAN ANTONIO DAL PONT 078 33314/1995
GISELE SOARES 060 00633/2002
GLAUCO IWERSEN 027 37950/1997
GUILHERME BORBA VIANNA 029 38118/1997
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 066 00903/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 040 41739/1999
IVAN A. DINNEBIER 080 40121/1998
IVO DALCANALE 087 00914/2002
IZAIAS FERREIRA DE PAULA 061 00650/2002
JACKSON GLADSTON NICOLOD 047 43739/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 092 01164/2002

091 01140/2002
094 01168/2002
089 01136/2002

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 058 00175/2002
JOEL SAMWAYS NETO 001 13953/1977

JOSE ADAIR DOS SANTOS 098 01173/2002
JOSE AUGUSTO PEREIRA 078 33314/1995
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 011 33862/1996
JOSE DEVANIR FRITOLA 078 33314/1995
JOSE OSVALDO HORNUNG 013 35131/1996
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 047 43739/2000

055 00859/2001
JUAREZ XAVIER KUSTER 082 42643/2000
JULIANO FRAN•A TETTO 100 01211/2002

097 01172/2002
096 01171/2002

KARINE SIMONE POFAHL 082 42643/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 034 39820/1998

020 37141/1997
016 35391/1996

LETICIA MENDES DE OLIVEIR 072 34687/1999
LUCIANE CRISTINA BORGES D 021 37281/1997
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 039 41629/1999
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 067 00906/2002
LUIR CESCHIN 051 00685/2001

038 41502/1999
050 00508/2001

LUIZ ALBERTO GONCALVES 007 32742/1995
LUIZ CARLOS PUPIM 003 26433/1990
LUIZ CELSO DALPRA 051 00685/2001
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 063 00779/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 043 43416/2000
LUIZ GUILHERME MARINONI 046 43619/2000
LUIZ MIGUEL DE CµRCOVA GU 053 00837/2001
LUIZ RENATO MANFROI 027 37950/1997
MANOEL CAETANO FERREIRA F 060 00633/2002

039 41629/1999
MARCELENE CARVALHO DA SIL 002 22329/1985
MARCELLO TABORDA RIBAS 039 41629/1999
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 059 00605/2002

061 00650/2002
MARCIA HELENA DALCOL 049 00497/2001
MARCIO DOMINGOS BENTO 079 33707/1996
MARCOS ALBERTO PICOLI 078 33314/1995
MARIA APPARECIDA SOUZA E 001 13953/1977
MARIA DE LOURDES DE O. AB 028 37957/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 064 00845/2002
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MOLOTOV PASSOS 093 01165/2002
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NEIMAR BATISTA 018 36893/1997
NILTON BUSSI 024 37695/1997
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043 43416/2000

NILTON HIRT MARIANO 084 00648/2001
095 01170/2002
090 01138/2002
088 01129/2002

OLINTO ROBERTO TERRA 033 39105/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 034 39820/1998
OSMAR BARRETO FILHO 035 40659/1999
PAULO BATISTA FERREIRA 059 00605/2002

061 00650/2002
PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 079 33707/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 015 35321/1996

016 35391/1996
035 40659/1999

PAULO ROBERTO PICCOLI 079 33707/1996
PAULO SERGIO GUEDES 004 29721/1993
PAULO VINICIO FORTES FILH 069 27477/1998

070 33227/1999
072 34687/1999
071 34383/1999
068 19006/1996

PEDRO ANGELO ANDREASSA 082 42643/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 084 00648/2001

095 01170/2002
090 01138/2002
088 01129/2002
003 26433/1990

RAFAEL F. DE CASTILHO 078 33314/1995
078 33314/1995

RAQUEL RIBAS CHAVES 062 00673/2002
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 062 00673/2002
RENATO SEIDELER 098 01173/2002
REYNALDO ESTEVES 006 32477/1995
RODRIGO DA ROCHA ROSA 072 34687/1999
RODRIGO SHIRAI 057 01110/2001
SANDRA CRISTINA MARTINS N 084 00648/2001
SERGIO CABRAL 081 42192/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR P 012 34703/1996
SILVANA SANTOS ACCIOLY 062 00673/2002
SILVIO GONCALVES FERNANDE 074 129092/2000
SIMONE PUCCI DE MATTOS 004 29721/1993
SONIA ITAJARA FERNANDES 047 43739/2000
SUECO BORMANN 004 29721/1993
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 065 00893/2002
VALDIR JOSE ROMANINI 078 33314/1995
VANETE STEIL VILLATORE 079 33707/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 012 34703/1996
VILMA GONCALVES DE CASTIL 080 40121/1998

083 43500/2000
084 00648/2001
095 01170/2002
090 01138/2002
088 01129/2002

VIVIANE CONSOLIN SAMARZAR 048 00451/2001

WALTER DOS ANJOS 054 00843/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 099 01179/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 038 41502/1999
YARA MARIA ENNES PICCOLI 079 33707/1996

1.-ORDINARIA-13953/1977-NICOLA SARI SUA MULHER E
OUTROS x D.E.R.-DEVOLUCAO DOS AUTOS COM
URGENCIA, PRAZO 24 HORAS, SOB PENA - Adv. MARIA
APPARECIDA SOUZA E SILVA e JOEL SAMWAYS NETO-

2.-ORDINARIA-22329/1985-VICENTINA APARECIDA DA
SILVA E O. x IPE-DEVOLUCAO DOS AUTOS (1. VOLUME),
COM URGENCIA, ENCONTRAM-SE EM PODER DO ADV.
JOSE CARLOS PEREIRA, SOB PENA - Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, DIONE VANDERLEI MARTINS e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

3.-EXECUCAO FISCAL-26433/1990-SUPERINT DOS
RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE x DONA MARTA
AGROPASTORIL LTDA-Vista as partes sobre o c lculo retro.Adv.
LUIZ CARLOS PUPIM e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

4.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-29721/1993-AIRTON
KUSTER TOLEDO e outros x IPE e outros -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. SIMONE PUCCI DE MATTOS, SUECO
BORMANN, CARLOS ARTHUR XAVIER BETTES, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES, PAULO SERGIO GUEDES-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-30749/1994-BANESTADO
LEASING S/A. x LUIZ EDUARDO GOLDMAN-Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

6.—32477/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE
CREDITOS FINANCEIROS x MARCO ANTONIO GARDINI -
Como requer …s fls.232/233. Anote-se.-Adv. MIEKO
ITO,REYNALDO ESTEVES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-32742/1995-JOAREZ DA
NATIVIDADE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-·
embargante para que diga se concorda com a substitui‡Æo
processual.Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32837/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARILENE
ANACLETO LUZ -Sobre o pedido de substitui‡Æo diga a parte
contr ria.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

9.-ORDINARIA-33267/1995-COMAPA - COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS LTDA x ESTADO DO PARANA -Como requer
…s fls.301. Anote-se.-Adv. CLAUDIO ZANKOSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33859/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x GRAAL
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA e outros -Vista ao
exequente.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

11.-DEPOSITO-33862/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x RIGODANZO ENG. TRANSPORTE IND E
COM-· Rio Paran , requerente de fls. 212e seguintes nÆo ‚ parte
no feito,conforme item I de fls. 203, nÆo havendo como,na forma
que se encontra, apreciar-se aquela peti‡Æo.Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA,NILTON MIGLIOZZI,CLAUDIA E
LEONARDI SARTORI, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
e ALBINO JOSE DE BONI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34703/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
FARMAED DROGARIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA e outros -Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao
do processo.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-35131/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x ANODITEC
ANODIZACOES DE METAIS LTDA-Ao r‚u sobre a execu‡Æo
do julgado.Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
MONICA XAVIER GAMA e JOSE OSVALDO HORNUNG-

14.-DECLARATORIA-35263/1996-MIGUEL CIELINSKI e
outros x ESTADO DO PARANA-Ao Estado sobre o petit¢rio de
fls. 193.Adv. ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35321/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ACIR SCHMITZ -
Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do processo.-
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35391/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
CELSO APARECIDO SAUSEN e outros-Que j  houve a
substitui‡Æo processual …s fls. 121.Com rela‡Æo …
procura‡Æo de fls. 134, proceda-se as devidas anota‡oes.Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36851/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO SERGIO
DE TRINDADE e outros -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. NILTON BUSSI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36893/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIAZZI E
CIA. LTDA. e outros -Vista ao exequente.-Adv. FERNANDO
MOREIRA DA ROCHA e NEIMAR BATISTA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36927/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SELVINO
ALBERTO DE GASPERI e outros -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37141/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x TECNOROLL IND.
E COM. DE AUTO PECAS LTDA. e outros -Manifeste-se o

demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37281/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRAFICA E
EDITORA LITERO TECNICA LTDA. -Sobre o pedido de
substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. LUCIANE CRISTINA
BORGES DA CRUZ-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-37654/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x JOSE EVAIR KHUN
-Complementadas as custas, voltem.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37662/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
SERGIO MAIA RICCI e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimento
do feito.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

24.—37695/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
DIAMANTINO PERETI -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. NILTON BUSSI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37863/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO ELETRICA
LAYONS LTDA. e outros -Manifeste-se o demandante quanto
ao prosseguimento do feito.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA
e MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

26.-DECLARATORIA-37935/1997-SAGEL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. x ESTADO DO PARANA-Defiro o
pedido de fls. 393, fazendo-se as necess rias anota‡äes.Adv.
JUAREZ JOS• SCHEMBERG-

27.-CAUTELAR INOMINADA-37950/1997-O. LONGHI & CIA
LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Complementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ
RENATO MANFROI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-37957/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x ATACADAO DE
CIMENTO 101 LTDA. -Como requer …s fls. 170.Anote-se.-Adv.
MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA-

29.-ORDINARIA-38118/1997-LUIS CLAUDIO AMARAL
VIANNA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA-

30.-ORDINARIA-38120/1997-GAMAL SATY E ELIZABETH
MENDONCA SANT’ANA SATY x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. ADRIANA LOTERIO PAQUETE-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38565/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x G. PAGAN & CIA
LTDA. e outros -Vista ao exequente.-Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO
BETENHEUSER JR-

32.—38663/1998-DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA x ARCONTEL S/C LTDA. -Vista ao
exequente.-Adv. DEBORA STADLER ROSA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39105/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ODALEIA ELIAS GUSSO e outros -Sobre o pedido de
substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. OLINTO ROBERTO
TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39820/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDA ALVES
DA COSTA e outros-Dos documentos juntados em fls. 159/170,
manifeste-se a embargada.Esclare‡a a parte embargante se nÆo
houve remessa da consignat¢ria para justi‡a comum, a se apreciar
a necessidade de apensamento.Deve ainda a embargante atender
a outra determina‡Æo, contida no termo de fls. 153, quanto aos
rendimentos, a fim de possibilitar per¡cia, manifestando-se
ainda,expressamente quanto ao interesse na realiza‡Æo desta
prova.Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

35.-ORDINARIA DECLARATORIA-40659/1999-VANIA
REGINA PICININ BONA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Desentranhe-se como requer ( fls. 205),
substituindo-se os cheques por c¢pia autenticada.Adv. OSMAR
BARRETO FILHO, MARIO J. GOMES PINHEIRO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-41217/1999-COMERCIO
DE MADEIRAS MARLISE LTDA. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Ante o contido no petit¢rio de fls.
1427/1429, diga o requerido no prazo de cinco dias, se pretende
produzir provas.Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41485/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EURIDES
BENEDITO BUENO e outros -Vista ao exequente.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-41502/1999-ESTADO DO
PARANA x CAFE DAMASCO S.A. -Vista as partes da baixa
dos autos.-Adv. LUIR CESCHIN, CAROLINA MIZUTA e
WILSON NALDO GRUBE FILHO-

39.-DECLARATORIA-41629/1999-ANTONIO LUIZ BORGES
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e outros
-Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. MARCELLO
TABORDA RIBAS, CARLOS ANTONIO LESSKIU, ADRIANA
CHAVES DE PAULA, MANOEL CAETANO FERREIRA
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FILHO, ANDREA SABBAGA DE MELO e LUCIANE MARIA
MEZAROBBA-

40.-REIVINDICATORIA-41739/1999-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ERIVELTO BOSSI e outros -Sobre a contesta‡ao
apresentada, diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. ITALO
TANAKA JUNIOR-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43029/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLAMMA
INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA. e outros -Defiro o
pedido de fls.21 fazendo-se as necessarias anota‡oes.ADV.
OKSANDRO GON•ALVES,ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A -

42.-MANDADO DE SEGURANCA-43221/2000-ROBERTO
JONAS x DIRETOR DO PARANAPREVIDENCIA -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE
e CASSIANO LUIZ IURK-

43.-ORDINARIA-43416/2000-JAIRO CEZAR GUIMARAES e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Inexiste
preliminar.Quanto ao pedido de inversÆo do “nus da prova-ainda
que se decida por sujei‡Æo ao CDC, o que ser  motivo de
aprecia‡Æo em senten‡a-nÆo resta caracterizada a
hipossuficiˆncia da parte ( Art. 6§, inc. VIII do CDC), que deve
ser demonstrada e, como expresso no pr¢prio artigo em que
fundamenta sua pretensÆo,segundo as regras ordin rias de
experiˆncia,nÆo se encontram presentes aqueles requisitos, como
se demonstra pelo montante relativo ao empr‚stimo realizado junto
a institui‡Æo financeira, e ainda, estando os autores devidamente
assistido na  rea t‚cnica.Tamb‚m a que se ressaltar que nÆo h 
dificuldade do requerente na demonstra‡Æo de seu direito, posto
que dependem apenas da produ‡Æo da prova requerida por
profissional habilitado: “Mesmo caracterizada a rela‡Æo de
consumo, o “nus da prova s¢ ‚ de ser invertido quando a parte
requerente tiver dificuldades para a demonstra‡Æo de seu direito
dentro do que estabelecem as regras processuais comuns, ditadas
pelo art. 333 e incisos, presentes a verossimilhan‡a da alega‡Æo
ou a hipossuficiˆncia”.Defiro exclusivamente a produ‡Æo da
prova pericial, unica a ser produzida para o deslinde da questÆo,
nÆo existindo questÆo f tica a ser dirimida por prova oral.Defiro,
pois, a prova t‚cnica requerida, nomeando para tanto o Sr. Roberto
Marques Figueiredo. ·s partes para apresentarem quesitos e
assistentes t‚cnicos.-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e NILTON BUSSI-

44.-DECL.C/C ANUL. DE DEB. FISCAL-43455/2000-
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TOLEMAR LTDA. x
ESTADO DO PARANA-·s partes para que se manifestem quanto
ao laudo pericial.Adv. MERIANE DA GRACA SANDER e
CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

45.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-43503/2000-
TRANS-IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA. x
ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao de fls.
223/239 em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder,
no prazo legal. -Adv. CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

46.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-43619/2000-ISRAEL
GENECIAS ALBINO x ESTADO DO PARANA -Recebo o
recurso de fls. 199/210 em ambos os efeitos. Vista ao recorrido
(a) para responder, no prazo legal. -Adv. LUIZ GUILHERME
MARINONI-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-43739/2000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
BENEDITA ROSA MONTEIRO e outros-· requerida para que
deposite os honor rios periciais no prazo de cinco dias.Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, SONIA ITAJARA
FERNANDES e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-451/2001-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA
x ROSEMARY MITRA DE OLIVEIRA NASTAS -Vista ao
exequente.-Adv. VIVIANE CONSOLIN SAMARZARO-

49.-ACAO DE COBRANCA-497/2001-CONSTRUTORA
CASTILHO S/A. x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA -Como requer …s fls.821.-Adv.
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE, MARCIA
HELENA DALCOL-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-508/2001-ESTADO DO
PARANA x ANTONIO ADILSON CRUZ -Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. LUIR CESCHIN-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-685/2001-ESTADO DO
PARANA x TEREZINHA MATTOS DE OLIVEIRA -Recebo o
recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. LUIR CESCHIN e LUIZ
CELSO DALPRA-

52.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-824/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIA DE
JESUS CASADO FERREIRA-Intime-se o autor para que efetue
o dep¢sito dos honor rios do sr. Perito, caso haja
concordƒncia.VALOR DA PROPOSTA R$ 1.500.00.Adv.
MILTON FERREIRA-

53.-ORDINARIA DECLARATORIA-837/2001-GUILHERME
NIKEL NETTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo
o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. LUIZ MIGUEL DE
CµRCOVA GUTIERREZ-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-843/2001-VALMOR
ROBERTO ROSA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Caso
haja concordƒncia,deposite a parte interessada os honor rios do
sr. Perito.Prazo de cinco dias.R$ 1.500.00.Adv. WALTER DOS
ANJOS e ANTONIO MORIS CURY-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-859/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
GUARACI RODRIGUES -Diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1039/2001-CLOVIS
TEIXEIRA x ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1110/2001-ROBERT
GUNTHER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-· massa falida, como requer …s fls. 219.Adv. RODRIGO
SHIRAI-

58.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-175/2002-
MUNICIPIO DE CURITIBA x CELIO BRESSAM e outros -Diga
a parte autora, no prazo legal. -Adv. JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-605/2002-
COMPANHIA FORCA E LUZ DO OESTE x SPAIPA S/A
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS-Preparadas as custas,
voltem.Adv. CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO, PAULO BATISTA FERREIRA e MARCELO
AUGUSTO ANGIOLETTI-

60.-OBRIGACAO DE FAZER-633/2002-APP-SINDIC. DOS
TRAB.EM EDUCACAO PUBL.DO PARANA x
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. GISELE
SOARES e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-650/2002-
COMPANHIA FORCA E LUZ DO OESTE CFLO x SPAIPA S/
A IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A -Preparadas as custas,
voltem.-Adv. IZAIAS FERREIRA DE PAULA (SP), PAULO
BATISTA FERREIRA e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-673/2002-GILDA
EVANGELINA WALDECK SANTOS e outros x DIRETORES
PRESID.E DE PREVID.DA PARANAPREVIDENCIA-Sobre os
documentos retro juntados, colha-se manifesta‡Æo dos
impetrantes.Adv. RAQUEL RIBAS CHAVES, RENATA DE
LUCAS RIBEIRO e SILVANA SANTOS ACCIOLY-

63.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-779/2002-
BELMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Homologada a
desistˆncia e extinto o processo.-Adv. DAVI MARCOS MOURA
(SP) e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

64.-EMBARGOS-845/2002-MARIA IRENE INCOTE
SOBANIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao embargante sobre a impugna‡Æo apresentada.Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-893/2002-MARIA ZENI
SANTOS DE LACERDA x GOVERNADOR DO ESTADO DO
PARANA e outros-Ao impetrante.Adv. VALDEREZ CALDEIRA
DE LACERDA-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-903/2002-SENADOR
VIDEO LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANC.DO
MUNIC. DE CTBA.-Ao impetrante.Adv. ILDO EUGENIO B.
CHIATTONE-

67.-EMBARGOS A FALENCIA-906/2002-ALLERBEST COM.
DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA. x QUIMIS
APARELHOS CIENTIFICOS LTDA.-Ante a impugna‡Æo aos
embargos, intime-se a embargante.Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

68.-EXECUCAO FISCAL-19006/1996-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA x GLICINIA PERNETA DE
LACERDA e outros-Julgo extinto o processo executivo, como
requer em fls. 43.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

69.-EXECUCAO FISCAL-27477/1998-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA x ILDEFONSO LAGO e outros-
Defiro o pedido retro, expedindo-se alvar  e, informando,na
sequˆncia, o exequente, quanto a quita‡Æo e extin‡Æo do
executivo.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

70.-EXECUCAO FISCAL-33227/1999-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA x FUND EDUC CULT ESPIRITA
PR-SC e outros-Designo o dia 07/10/2002, …s 14:05 horas para
leilÆo.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e ELIANE
SAPORSKI-

71.-EXECUCAO FISCAL-34383/1999-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S A e outros -Como requer …s fls.32.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO
LOPES e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-

72.-EXECUCAO FISCAL-34687/1999-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA x ARIBERTO ROMANO e outros
-Defiro o pedido retro.Intime-se a executada para comparecer em
Cart¢rio a fim de assinar o termo de nomea‡Æo de bens. Decorrido
o prazo sem o comparecimento da mesma, notifique-se o sr. Oficial
de Justi‡a para que lavre a penhora sobre o bem indicado,
intimando a devedora do prazo para embargos.Int.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA
CUENCA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEORGIA
BORDIN JACOB e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

73.-EXECUCAO FISCAL-126031/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HIDRAUFLUXO COM DE
MAGUEIRAS E PECAS HIDRALIC LTDA e outros Defiro o
pedido retro.-Intime-se a executada para comparecer em Cart¢rio

a fim de assinar o termo de nomea‡Æo de bens. Decorrido o
prazo sem o comparecimento da mesma, notifique-se o sr. Oficial
de Justi‡a para que lavre a penhora sobre o bem indicado,
intimando a devedora do prazo para embargos.Int.-Adv.
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

74.-EXECUCAO FISCAL-129092/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIA MARCONE COM DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA e outros -Intime-se a
executada para comparecer em Cart¢rio a fim de assinar o termo
de nomea‡Æo de bens. Decorrido o prazo sem o comparecimento
da mesma, notifique-se o sr. Oficial de Justi‡a para que lavre a
penhora sobre o bem indicado, intimando a devedora do prazo
para embargos.Int.-Adv. CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO e SILVIO GONCALVES FERNANDES-

75.-EXECUCAO FISCAL-130657/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x KASTRUBAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Defiro o pedido
retro.Intime-se a executada para comparecer em Cart¢rio a fim
de assinar o termo de nomea‡Æo de bens. Decorrido o prazo sem
o comparecimento da mesma, notifique-se o sr. Oficial de Justi‡a
para que lavre a penhora sobre o bem indicado, intimando a
devedora do prazo para embargos.Int.-Adv. CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO e EGEIDE MARY FEIX-

76.-EXECUCAO FISCAL-131105/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x KASTRUBRAS IND E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Defiro o pedido
retro.Intime-se a executada para comparecer em Cart¢rio a fim
de assinar o termo de nomea‡Æo de bens. Decorrido o prazo sem
o comparecimento da mesma, notifique-se o sr. Oficial de Justi‡a
para que lavre a penhora sobre o bem indicado, intimando a
devedora do prazo para embargos.Int.-Adv. CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO e EGEIDE MARY FEIX-

77.-EXECUCAO FISCAL-131804/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x KASTRUBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outros -Defiro o pedido
retro.Intime-se a executada para comparecer em Cart¢rio a fim
de assinar o termo de nomea‡Æo de bens. Decorrido o prazo sem
o comparecimento da mesma, notifique-se o sr. Oficial de Justi‡a
para que lavre a penhora sobre o bem indicado, intimando a
devedora do prazo para embargos.Int.-Adv. CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO e EGEIDE MARY FEIX-

78.-FALENCIA DECRETADA-33314/1995-SOCIEDADE
CONSTRUTOTA TAJI MARRAL LTDA x -Assim, nos termos
fundamentados, declaro rescindida a concordata de SOCIEDADE
CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA., e nos termos do artigo
150 do Decreto Lei 7661/45, c.c. o art. 151, par grafo 3§ do mesmo
diploma legal, decreto-lhe a falˆncia, declarando aberta, …s 11:00
horas.Fixo em 15 dias, a contar da data da distribui‡Æo da
concordata rescindida, o termo legal da falˆncia e assino o prazo
de 10 dias para a habilita‡Æo dos credores que nÆo ficaram
sujeitos … concordata.Nomeio S¡ndico o pr¢prio comiss rio da
concordata rescindida, visto que nada foi arguido contra este, a
lhe recomendar a remo‡Æo. Deve ainda, o Sr. S¡ndico, apresentar,
desde logo, relat¢rio preliminar.Em consequˆncia da rescisÆo,
determino que o sr. EscrivÆo providencie, nos termos do artigo
15 da Lei de Falˆncias,comunica‡äes necess rias, remetendo
resumo desta … Junta Comercial, bem como providenciar as
publica‡äes do art. 16 da j  citada lei. Expe‡a-se mandado de
arrecada‡Æo e lacra‡ao.Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA,
GILVAN ANTONIO DAL PONT, JOSE DEVANIR FRITOLA,
VALDIR JOSE ROMANINI, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, RAFAEL F. DE CASTILHO, MARIA ILMA CARUSO,
RAFAEL F. DE CASTILHO, ELIONORA HAMURI
TAKESHIRO e MARCOS ALBERTO PICOLI-

79.-AUTO FALENCIA-33707/1996-SUPRESUL ATACADISTA
E DISTRIB DE ALIMENTOS LTDA x -Cumpram-se os ¡tens
01, 02 e 03 da promo‡Æo de fls. 1406.Adv. PAULO ROBERTO
PICCOLI, YARA MARIA ENNES PICCOLI, MARCIO
DOMINGOS BENTO, VANETE STEIL VILLATORE, PAULO
EDUARDO M.O. DE BARCELLOS e BRAZILIO BACELLAR
NETO-

80.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-40121/1998-
REMO FRANCISCO MARTINI x MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal.-
Adv. IVAN A. DINNEBIER, ALCEU MACHADO FILHO e
VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

81.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42192/1999-LOURIVAL
BRASIL FELICIO x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. SERGIO CABRAL-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-42643/2000-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x ELETRO REAL LTDA.-
DEVOLUCAO DOS AUTOS, COM URGENCIA, PRAZO 24
HORAS, SOB PENA - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
(SC), KARINE SIMONE POFAHL, ADRIANE JUSTEN DE
FREITAS, JUAREZ XAVIER KUSTER e PEDRO ANGELO
ANDREASSA-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-43500/2000-CLARINDA DE
ANHAIA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. MARILU
FERREIRA, ALCEU MACHADO FILHO e VILMA
GONCALVES DE CASTILHO-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-648/2001-GERALDO
JOANICO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A. -Como requer …s fls.61. Anote-se.-Adv.
SANDRA CRISTINA MARTINS N.G. PAULA, VILMA
GONCALVES DE CASTILHO, NILTON HIRT MARIANO,
EDUARDO MELLO e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-642/2002-ARTHUR ROGER
METER FERREIRA x BRAVO ADMINIST.DE MAO DE OBRA

E MONIT.ELETR.LTDA.-Vista ao S¡ndico.Adv. ERIKA PAULA
DE CAMPOS-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-755/2002-OPUS MULTIPLA
COMUNICACOES LTDA x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Vista a concordat ria.Adv.
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-914/2002-SILVIO
SCHAEFER x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. IVO DALCANALE-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-1129/2002-JOSE ANISIO
JUSTIN DA SILVA x HERMES MACEDO S/A. -Digam a Falida
e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv.
EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-1136/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- x BRAVO -
ADM.DE MAO DE OBRA E MONIT.ELETRONICO S/C -
Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de
cr‚dito. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e ERIKA
PAULA DE CAMPOS-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-1138/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- x MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre
o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, EDUARDO MELLO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO e NILTON HIRT MARIANO-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-1140/2002-JUSTO
REINALDO CHEMIM x BRAVO ADM.MAO DE OBRA
MONIT.ELETRONICO S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-1164/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS-. x MASSA FALIDA
DE BRAVO-ADM.DE MAO DE OBRA LTDA. -Digam a Falida
e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e ERIKA PAULA DE
CAMPOS-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-1165/2002-JUSTO
REINALDO CHEMIM x MASSA FAL.DE MUSA EDIT.E
DISTRIB.MUSICAL LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre
o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ANTONINHO PEREIRA
DA SILVA, CELSO ARAUJO MARQUES, ADEMAR LIEDKE
e MOLOTOV PASSOS-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-1168/2002-JUSTO
REINALDO CHEMIM x BRAVO ADM.MAO DE OBRA
MONIT.ELETRONICO S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-1170/2002-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA
FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o
S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO,
NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-1171/2002-ROSANA
GERALDINA GERMANO x MASSA FALIDA DE AUTO
POSTO RADAR LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡ao de cr‚dito.  -Adv. CESAR AUGUSTO
BROTTO e JULIANO FRAN•A TETTO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-1172/2002-GENI MANOEL
GERMANO x MASSA FALIDA DE AUTO POSTO RADAR
LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao
de cr‚dito. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO e JULIANO
FRAN•A TETTO-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-1173/2002-JUSTO
REINALDO CHEMIM x MASSA FAL.DE CHROMETAL
SERVICOS TECNICOS LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre
o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. RENATO SEIDELER,
FABIO LEANDRO TOKARS e JOSE ADAIR DOS SANTOS-

99.-RESTITUICAO-1179/2002-ORLANDO HANEMANN x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Intimem-se a cooncordat ria e o sr. comiss rio para
manifestarem-se em tres dias sobre o pedido de restitui‡Æo.Adv.
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-1211/2002-MARIVALDA
DE LIMA x MASSA FALIDA DE AUTO POSTO RADAR
LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao
de cr‚dito. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO e JULIANO
FRAN•A TETTO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4994/0000-
BANESTADO S/A-CRED,INVEST E FINANC x ROBERTO
PEDRAL CUNHA -”À conta e preparo. R$ 832,10-”-Adv.
ANTONIO ACIR BREDA, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, RODRIGO DE CASTRO TRINDADE, MILTON
JOAO BETENHEUSER JR e NILTON BUSSI-

2.-ORDINARIA-7876/0000-LEONIL CUNHA PINTO e outros
x ESTADO DO PARANA. -1. Inicialmente, certifique-se o integral
cumprimento do despacho de fl. 1.928 (vejam-se o 4º parágrafo e
os itens “a” e “c”) como da decisão de fl. 1.937 (2º e 3º parágrafos),
tanto mais em face da cópia do ofício já expedido, de fl. 1.958. 2.
Feito isso, em face dos pedidos formulados por AGRÍCOLA
SPERAFICO LTDA., às fls. 1.939/1.940; 1.949/1.950; 1.965;
1.968/1.969; 1.975/1.976; 1.983/1.984; 1.990/1.991; 1.998/1.999;
e, 2.615/2.616, todos instruídos com diversos documentos, bem
assim em face dos pedidos de FRIGOITÁLIA COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE CARNES LTDA. (fls. 1.959/1.960; de EMÍLIA
BITNER e VANDERLEI BITNER CARDOSO (fls. 2.009/2.010
- “a priori” sem comprovar documentalmente o alegado a estas
fls. e sem capacidade postulatória); de ALIMENTOL
ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA., às fls. 2.440/2.441 (já
do 9º vol.) e 2.448/2.449; de RAIMUNDINI INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA. (fl. 2.458); de SUPERMERCADO
FLATEL LTDA. (fls. 2.473/2.474); 2.550/2.551;  2.622/2.623; e,
2.652/2.653); de PROLAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. (fls. 2.493/2.495),
igualmente instruídos com diversos documentos, pronunciem-se
oportunamente o executado e o Ministério Público. 3. Na
seq•ência, cientifiquem-se tanto o Ministério Público, quanto os
exeq•entes e os habilitantes-requerentes, do noticiado pelo Estado
do Paraná à fl. 2.011 (com os documentos de fls. 2.012/2.015),
do requerido à fl. 2.016 (com a documentação de fls. 2.016 “usque”
2.080; 2.081 “usque” 2.280; e, 2.281 a 2.439), e por último, às
fls. 2.569 (com os documentos de fls. 2.570 a 2.614), por meio da
qual reitera o ESTADO DO PARANÁ o pedido de suspensão da
presente execução, a qual ora determino, sem prejuízo a que se
dê, antes, integral cumprimento a esta decisão, para somente ao
empós, enquanto se vão formando os novos volumes dos Autos,
irem-se  juntando os novos requerimentos e documentos
apresentados pelas partes e interessados, objeto de futura
apreciação. 4. A suspensão da execução se impõe, tão-só diante
dos termos em que concedida a liminar, nos Autos da Cautelar
Incidental sob nº 43.026-8/01, pelo eminente Desembargador do
E. TJPR, DOMINGOS RAMINA, pois concedida em face de
“Ação Rescisória”, poder-se-ão, inverter os ônus sucumbenciais
e ou alterarem-se, porventura, os cálculos objeto de nova
liquidação (vide as fls. 2.570/2.610 e 2.611 a 2.614 - estas, em
particular), mas também em face do que ponderou o diligente
representante do “parquet” às fls. 1.901 a 1.904, reputando de
“anômalo” o procedimento que culminou na expedição do
Precatório Requisitório, eis que não lhe foi oportunizado, nem ao
executado, pronunciar-se sobre os cálculos elaborados nos Autos
principais, e para a sua elaboração faltariam inúmeros documentos,
somente agora requisitados do Estado do Paraná e juntados aos
Autos, omitindo  a Sentença, outrossim, os nomes de cinco
autores... 5. Logo, “ad cautelam”, resta suspensa a presente
execução, com fulcro no artigo 265, inciso V do Diploma
Processual Civil, aplicável subsidiariamente nesta fase do
procedimento. Int. e dil. -Adv. LEONTAMAR VALVERDE
PEREIRA, HOMERO VIEIRA NETO, IVO DYNIEWICZ,
NEREU AUGUSTO T DE GANTER PEPLOU, ODAIR
LOURENCO, CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN, ANDRE
GUILHERME ZAIA, AMAURY B OLIVEIRA  GUERIOS,
GISELA DIAS, MARIA MIRIAM TAQUES MARTINS, LUIR
CESCHIN, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON, JOEL
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FERREIRA LIMA, WILSON NALDO GRUBE FILHO, JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO e FABIO DUTRA-

3.-ORDINARIA-8309/0000-ERNESTINA GERTRUDES
KUGLER x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO IPE
-”À conta e preparo. R$ 383,52-”-Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, DARCI KASPRZAK, SAMUEL TORQUATO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, ELOINA DA
CRUZ MACHADO e LUIZ BRESOLIN-

4.-ORDINARIA-8608/0000-OLIVA GANS VANDER
BROOCKE x ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se por trinta
dias pelo cumprimento do despacho retro. Int.” -Adv. LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER, ANA PAULA PARRA LEITE,
ROBERTO MACHADO FILHO, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
e CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-9442/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO NOVACOSKI -
”Sobre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. SHEILA LUISA SNEGA, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS, CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ e STELA
MARLENE SCHWERZ-

6.-REVISAO DE PENSAO-10322/0000-LAURA MARIA
NATEL KOSOSKI x IPE e outros. -Diante da concordância
manifestada pela Autora (fl. 278) quanto à exclusão do valor de
R$ 348,79 (trezentos e quarenta e oito reais e setenta e nove
centavos) do  precatório-requisitório, já expedido, determino seja
procedida a re-ratificação do mesmo e encaminhado ao E. Tribunal
de Justiça para os devidos fins. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
DE SOUZA, DARCI KASPRZAK, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA e PAULO GOMES JUNIOR-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-10820/0000-MINISTERIO
PUBLICO DO EST DO PARANA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Embora o recurso interposto pelo Município de
Curitiba não tenha efeito suspensivo, a sentença proferida nestes
autos não transitou em julgado. Por conseguinte, deverá o Autor
promover, querendo, a execução provisória, de acordo com os
termos do art. 587 do CPC. Intimem-se. -Adv. JORGE DERBLI,
ARION ROLIM PEREIRA, CIRO EXPEDITO SCHERAIBER,
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS, OSMAR
ALFREDO KOHLER e ELADIO PRADOS JUNIOR-

8.-REVISAO DE PENSAO-11258/0000-ROSI MARIA
SKARBEK BIEGA x IPE e outros. -Sobre o pedido de fls. 245/
247, manifeste-se o Requerido. Após, dê-se vista ao Ministério
Público. Int. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN
SERGIO TASCA, DARCI KASPRZAK, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA e RENATA CRISTINA KREDENS-

9.-DESAPROPRIAçAO INDIRETA-11945/0000-BANCO ITAU
S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA  -”Pague-se, retendo-se as
importâncias apuradas e custas processuais. Int.”-Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELETO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR e EDGAR DAVID GUSSO-

10.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-13278/0000-
ESTADO DO PARANA x HERBERTO KUNRATH -”À conta e
preparo. R$ 22.91-”-Adv. JOAO DE BARROS TORRES, JOEL
SAMWAYS NETO e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

11.-ORDINARIA-14126/0000-NILCE MARIA CUNHA DA
ROCHA x IPE -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, MIGUEL
RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15816/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA HALLEY
LTDA -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas
do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-15850/0000-
METALURGICA CAMPINA GRANDE DO SUL LTDA e outros
x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte
interessada. Int.”-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO, EDEGARD A
C LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI e CIRO
ARAUJO LIMA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16128/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEFSON EDER
BENTES PINHEIRO - FI e outros -”Diga o Autor. Int.” -Adv.
IVANISE MARIA TRATZ, DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA, LUIS TADEU B. MIKOSZ,
VALMIRO TROMBETA FAVASSA e CESAR A. ABILHOA-

15.-DEPOSITO-16158/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MCM DISTRIBUIDORA DE MAQ E EQUIP
PARA COSTURA LTDA e outros -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -
Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA  BUSSI,
DANIELA BRANDT SANTOS, PATRICIA DE SEIXAS LESSA,
CARLA FABIANA EVERS, ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, SINDICO/ELVO BERTO e NEIMAR BATISTA-

16.-MONITORIA-16380/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JAKSON ANDRE CISTOVAO SANTOS. -Sobre
o pedido de fl. 68, manifeste-se o Requerido no prazo de cinco
dias. Intimem-se. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e MARCELO
JOSE CISCATO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16662/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PANIFICADORA
SOLAR LTDA e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se

ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ROBSON JOSE
EVANGELISTA, FAURLLIM NAREZI e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16664/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PANIFICADORA
SOLAR LTDA e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. ROBSON JOSE
EVANGELISTA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-17638/0000-CARLITO
KLEMBA x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A. -Defiro
o pedido de desentranhamento dos documentos, mediante
substituição por fotocópia e termo nos autos. Int. -Adv. JOSE
ROBERTO BALESTRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

20.-ORDINARIA-18096/0000-MARCOS MURILO
HOLZMANN  x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
e outros -”1. Pague-se ao exequente o valor depositado à fl.
338. 2. Complemente o  Sr. Oficial de Justiça a certidão de fl.
335, esclarecendo o que se refere a intimação. Int.”-Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA  CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ROSANGELA DIAS GUERREIRO, GILVAN ANTONIO
DAL PONT, SIMONE BUENO DE MIRANDA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

21.-ORDINARIA-18357/0000-AUGUSTO ALVES DE
BRITTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”C. e P.,
voltem. R$ 1.557,62-”-Adv. ROSANE DO ROCIO MUNIZ e
MARILENA INDIRA WINTER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18557/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUBIA SILVA
NOGUEIRA -”C. e P., voltem. R$ 631,40-”-Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

23.-DECLARATORIA-18610/0000-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS TOLEMAR LTDA x ESTADO DO PARANA -”C.
e P., voltem. R$ 25,01-”-Adv. MERIANE DA GRACA
SANDER, LAERDIO PAVESI ESTEVES, ANDREA
SERKEZ, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO-

24.-MONITORIA-18835/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x RONALDO VAZ DA  SILVA -”À conta e
preparo. R$ 491,40-”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO-

25.-NULIDADE DE CLAUSULAS-19407/0000-PEDRO
LUIZ SZLACHTA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Sobre o laudo de fls. 294/328, digam as partes
em cinco (5) dias. Int. -Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS,
DANIELE DIAS DOS REIS, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS  e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

26.-ORDINARIA DE NULIDADE-19420/0000-CLAUDIO
CLAUDINO DE BARROS x IBISA COMERCIO DE
ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA - ME e outros. -1.
Conforme consta nas certidões lavradas à fl. 114 vº, os
requeridos Ibisa Comércio de Acessórios para Veículos Ltda.
ME e Leopoldo Menestrina já foram citados. Destarte o pedido
de fl. 121 perdeu o objeto. 2. Ao Sr. Oficial de Justiça para
regularizar a certidão lavrada à fl. 114 vº, referente a citação de
Leopoldo Menestrina, eis que, sem assinatura. 3. Certifique o
Sr. Escrivão quanto ao decurso de prazo para contestação, em
relação aqueles citados à fl. 114 vº. 4. Preparados, voltem.
Intimem-se. -Adv. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, JAIR
BATISTA DO NASCIMENTO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-19470/0000-
MANOEL DIAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
-O alvará já foi expedido, inclusive em nome da Advogada
mencionada à fl. 104, e já recebido. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, ANDRE LUIZ DRIMEL
DIAS, LUCIANA DRIMEL DIAS, MOACYR ALVARO DE
SOUZA e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19644/0000-
RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED.
FINANC. x CLAUDIO LUIZ NASCIMENTO OGLIARI -”Do
teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-ACAO MONITORIA-19776/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GOLD FISCH COMERCIO DE
PESCADOS LTDA e outros -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19890/0000-ESTADO DO
PARANA x LINK S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E
INDUSTRIAIS. -Incabível o acolhimento da impugnação de
fl. 80, do Estado do Paraná, uma vez que o cálculo elaborado
pelo Contador Judicial está em conformidade com os termos
do v. Acórdão de fls. 65/67, no qual ficou consignado que “...
a execução há de compreender a verba honorária e as despesas

processuais pelos valores corrigidos, incidindo juros de mora a
partir da citação no processo de execução”. (fl. 67). Assim sendo,
determino a expedição de certidão no valor de R$ 2.945,62 (dois
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).
Int. -Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, YOSHIHIRO
MIYAMURA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19961/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOS SANTOS
-Para a venda do imóvel em praça única, designo o dia 16/10/02,
às 15:00 horas, no local de costume, por lance não inferior ao
saldo devedor. Junte o Exeq•ente o demonstrativo da dívida
atualizada. Expeça-se mandado de desocupação, com prazo de
trinta (30) dias. Edital com prazo de dez (10) dias. Intime(m)-se
por mandado o(s) devedor(es). -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, LEANDRO CABRERA GALBIATI, EMERSON LUIZ
BACHMANN e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19962/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARIA MARCELINA DANTAS FREITAS e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e DEISE ALMIRA BORBA-

33.-DECLARATORIA-20000/0000-FRIDOLIM SCHLOGEL e
outros x ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 793,20-
”-Adv. ELAINE RIBEIRO  DE SOUZA ANDERLE, AQUILE
ANDERLE, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e SAMUEL
TORQUATO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20020/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CECILIA LUCIA
GAJARDONI -”C. e P., voltem. R$ 355,60-”-Adv. JOSE MIGUEL
ALVIM SARMENTO e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

35.-ACAO MONITORIA-20296/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x SILVIA MARIA VAN MIERLO e outros -
”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada.
Int.”-Adv. NILTON BUSSI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20390/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VALDIR JOAO DA SILVA -”Face o decurso da suspensão do
processo, diga a Exequente. Int.”-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
DEISE ALMIRA BORBA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20520/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DINARTE SOARES
DE OLIVEIRA e outros -”À conta e preparo. R$ 358,40-”-Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20751/0000-
ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. -Expeça-se alvará, para
cumprimento da decisão de fl. 62, parte final. Int. -Adv. ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA e ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

39.-ACAO CIVIL PUBLICA-20848/0000-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x AMERICA LATINA
LOGISTICA e outros. -1. Intimem-se os Requeridos para, no prazo
de dez dias depositarem os honorários do Perito. 2. De acordo
com os termos da decisão proferida no A.I. (fls. 606/610), foi
concedido efeito suspensivo do despacho que concedeu a liminar,
com a ressalva de proibição de circulação de trens entre às 0:00
horas e 05:00 horas. Destarte, os documentos de fls. 758/770 não
demonstram o descumprimento da liminar, razão pela qual indefiro
o pedido de fls. 755/757. Int. -Adv. MINIS.PUBLI./SERGIO LUIZ
CORDONI, ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JULIANO BREDA, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO, SIDNEY MARTINS e JOSE GUILHERME
BREDA-

40.-ACAO MONITORIA-20916/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x  SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO e
outros -”Especifiquem as  partes as provas que pretendem produzir,
justificando-as. Int.”-Adv. NILTON BUSSI, SERGIO RENATO
COSTA FILHO e KELI CRISTINA DOS REIS-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-21022/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x VILMA JONSON
ZULTANSKI -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.”-Adv.
PAULO LUIZ DURIGAN, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA-

42.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21068/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ESPOLIO
DE ANNA SLOWIK. -Depositadas as custas da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se novo mandado de averbação. Int. e
dil. nec. -Adv. MILTON FERREIRA-

43.-INTERPELACAO JUDICIAL-21758/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CLAUDETE DO
ROCIO DA SILVA. -Decorridas (48) quarenta e oito horas,
entreguem-se os autos a parte autora, independente de traslado,
na forma do art. 872 do CPC. Int. e dil. nec. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE LOVATO e
JULIO CESAR CAPRONI-

44.-EMBARGOS A  EXECUCAO-21930/0000-IVES
PONESTKE x FAZENDA MUNICIPAL DE CURITIBA -
”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-as. Int.”-Adv. LEONEI MARTINS FREITAS,
ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ANTONIO LESSKIU e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

45.-ORDINARIA-22010/0000-MILTON ARNALDO

HAMESTER JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA. -
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo improcedentes os pedidos,
ante a inexistência de direito dos Autores pois que nada há de
ilegal ou inconstitucional nas alterações implantadas. Pela
sucumbência condeno os Autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do
CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. ROGERIO IURK
RIBEIRO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22128/0000-SIPAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. -Sobre o pedido de
fls. 297/298, manifeste-se o Requerido. Int. -Adv. ALBERTO
JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARETTA, DEISE ALMIRA
BORBA, MARCELLO DE CAMARGO T. PANELLA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JR, PATRICIA CORREA GOBBI,
MARCO ANTONIO PARISI LAURIA e CASSIA CRISTINA H.
PARRA-

47.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-22139/0000-
MARIA INES DEMENECK PELLIZZARI x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e outros -”À conta e
preparo. Int. R$ 558,60-”-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e ALCIONE
BASTOS RIBAS-

48.-DECLARATORIA-22151/0000-ALBA LEANDRO PUGAS
e outros x ESTADO DO PARANA. -Face à desistência
manifestada pelos A.A., às fls. 268, diga o Estado do Paraná, no
prazo legal. Int. -Adv. GISELE SOARES, CARLOS BERNARDO
DE C ALBUQUERQUE, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

49.-DECLARATORIA-22350/0000-ALICE FILUS POLAK e
outros x ESTADO DO PARANA -”Preparadas as custas de fls.
275, voltem conclusos. Int. R$ 609,28-”-Adv. JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

50.-REVISIONAL-22379/0000-ADELINO PEREIRA
FARINHA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”Contados e preparados, voltem-me. R$ 827,30-”-Adv.
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

51.-ORDINARIA-22384/0000-NORBERTO GONCALVES DE
OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo improcedentes os pedidos, ante a
inexistência de direito dos Autores pois que nada há de ilegal ou
inconstitucional nas alterações implantadas. Pela sucumbência
condeno os Autores ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se,
registre-se, intimem-se. -Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO,
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO,
VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

52.—22388/0000-XENOFONTE  MACEDO XAVIER
VILLANUEVA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -O Autor
formulou pedido de requisição, ao Município de Curitiba, de
certidões de pagamento do IPTU, com o desiderato de comprovar
suas alegações. Primeiramente, cumpre mencionar que se a parte
extravia documentação não pode a mesma ser prejudicada e nem
sofrer lesão quando o ente público é detentor dos documentos,
devendo este fornecê-los quando requisitados, sendo que a
negativa pode acarretar em afronta a Lei Maior, que tutela, em
dispositivo específico, o direito à informação. Destarte, converto
o feito em diligência, determinando  a expedição de ofício
requisitando as certidões de pagamento do IPTU, conforme
requerido à fl. 26, item “b”. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
AUGUSTO LOPER, RODRIGO ARRUDA SANCHEZ,
VINICIUS MORO CONQUE e CRISTINA H. MACIEL-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-22434/0000-CONDOR
SUPER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedentes
os presentes embargos,  reconhecendo a inexigibilidade do crédito
tributário objeto da execução fiscal. Em conseq•ência, julgo
extinta a execução fiscal em apenso. Condeno o Embargado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 1.000,00, com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do
CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se. Recorro de ofício ao
E. Tribunal de Justiça do Paraná. -Adv. LIGIA SOCREPPA,
HERON ARZUA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE e ROBERTO MACHADO FILHO-

54.-ORDINARIA DECLARATORIA-22511/0000-ZEFERINO
ADOLAR FRIEDRICH e outros x ESTADO DO PARANA -”C.
e P., voltem. R$ 937,30-”-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, RENE PELEPIU, GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

55.-ORDINARIA-22517/0000-YUMIKO OKANO SUZUKI e
outros x ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 933,80-
”-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, CLEMERSON
MERLIN CLEVE e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-22557/0000-VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -”À conta e preparo. Int. R$
877,10-”-Adv. GILBERTO MARIA, ROGER SANTOS
FERREIRA e MARCEL ALBIERO DA SILVA SANTOS-

57.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-22594/0000-ANWAR
FEHMI OMAIRI x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo em parte procedentes os pedidos formulados
na inicial, para declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança do IPTU através de alíquota progressiva sobre o imóvel
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em questão. Reconheço, ainda, a inconstitucionalidade e
ilegalidade da cobrança das taxas de conservação e limpeza pública
e de coleta de lixo, declarando a nulidade dos lançamentos
tributários do IPTU e das referidas taxas nos exercícios de 1997 e
1998. Tendo em vista que o Autor decaiu em parte mínima do
pedido, condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais),
com fundamento no art. 21, parágrafo único, do CPC. (vencida a
Fazenda Pública). Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv.
ALAN MESNIKI, RICARDO COSTA MAGUETAS e LUIS
MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

58.-ORDINARIA DECLARATORIA-22598/0000-
MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Sobre a proposta de
honorários do Perito, manifestem-se as partes. Int. -Adv. CHIRLEI
TRISOTO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-22618/0000-LENIO JOSE
VALLEJO x DIRETOR DO PARANAPREVIDENCIA -”I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos legais.
II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo legal. Int.”
-Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, CASSIANO LUIZ
IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

60.-ACAO POPULAR-22656/0000-GUILHOBEL AURELIO
CAMARGO x ESTADO DO PARANA e outros. -1. Guilhobel
Aurélio Camargo, devidamente qualificado, propôs a presente ação
popular em face do Estado do Paraná e outros, requerendo a
concessão de liminar para o fim de suspender a execução da  obra
que, segundo alega, não poderia ter sido contratada sem licitação.
De acordo com os permissivos termos do art. 5º, parágrafo 4º, da
lei 4.717/65, é cabível a concessão de liminar suspendendo o ato
lesivo. Todavia, é imprescindível a verificação da plausibilidade
do direito, bem como a possibilidade de dano irreparável ou de
difícil reparação. No caso em exame, não se vislumbra a presença
de tais pressupostos. Primeiro, porque os documentos apresentados
pela empresa contratada demonstram, a princípio,  a presença de
motivos autorizadores da contratação sem licitação, ou seja,
rebeliões e fugas de presos. E, em segundo, devemos considerar
que a integridade física dos presos e a segurança  da coletividade
são interesses que devem preponderar em relação ao eventual
prejuízo aos cofres públicos. Isso porque, esse último é passível
de reparação, enquanto que os demais podem não o ser. Diante
do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 2. As demais
autoridades que autorizaram ou aprovaram a prática do ato
impugnado deverão figurar no pólo passivo como litisconsortes
necessários. Assim sendo, concedo o prazo de dez dias para que
o Autor promova a citação dos mesmos, sob pena de extinção do
processo sem julgamento de mérito. 3. Intimem-se os Requeridos
para que, no prazo de 15 dias, juntem aos autos o contrato firmado,
entre eles, para construção das penitenciárias de Foz do Iguaçu e
Curitiba. Intimem-se. -Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE,
MARCOS FABIO PAULINO, PEDRO FENSTERSEIFER,
ALEXANDRE H. DE QUADROS, ALEXANDRE DITZEL
FARACO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22668/0000-
SASSE CIA. NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x MANCIA
BENEFICIAMENTO DE FERRO E ACO LTDA. -Face o
encerramento da falência da requerida, diga a Exeq•ente, em
cinco (5) dias. Int. -Adv. BABYTON PASETTI, GUILHERME
BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, MAJEDA D. MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

62.-INTERPELACAO JUDICIAL-22718/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANTONIO
CARLOS DA SILVA e outros -”Decorridas (48) quarenta e oito
horas e contados e preparados, entreguem-se os autos à parte
autora, independente de traslado, nos termos do art. 872 do CPC.
Int. e dil. nec. R$ 170,30-”-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS-

63.-DECLARATORIA-22754/0000-ALADIA BILL MIKITO x
ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 395,50-”-Adv.
PAULO CESAR CRUZ, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

64.-CONSTITUTIVA MANDAMENTAL-22832/0000-ENIVAL
LUIZ SIQUEIRA e outros x INSTITUTO DE PREV SERV
MUNICIPIO DE CURITIBA -IPMC e outros. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedente o pedido dos Autores, para determinar
que os Requeridos se abstenham de proceder descontos sobre
seus proventos,  a título de contribuição previdenciária, bem como
a restituir os valores indevidamente descontados a partir da
vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, devidamente
corrigido e acrescido de juros a partir da citação. Condeno os
Requeridos ao  pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-
se, intimem-se. -Adv. CARLA CHRISTIAN  DE CASTRO PIOLI,
MAURA GLORIA LANZONE e PATRICIA BLANC GAIDEX-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-22836/0000-SEME RAAD e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA  -”À conta e preparo. R$
1.163,40-”-Adv. RODRIGO ROCHA ROSA, GEORGIA
BORDIN JACOB, ELADIO PRADOS JUNIOR e EROS
SOWINSKI-

66.-ANULATORIA-22864/0000-MASE  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
-”À conta  e preparo. R$ 3.189,20-”-Adv. RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-22988/0000-SILVIA
DENISE PENA x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO
PARANAPREVIDENCIA -”C. e P., voltem. R$ 378,10-”-Adv.
VANESSA VOLPI BELEGARD PALACIOS, FERNANDO O

REILLY C. BARRIONUEVO, NELSON LUIS RIBEIRO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

68.—23016/0000-PAULO FERREIRA CESAR x ESTADO DO
PARANA -”Especifiquem as  partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as. Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
FLAVIO BUENO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

69.-EMBARGOS  A EXECUCAO-23023/0000-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem. R$ 782,60-”-Adv.
LIGIA SOCREPPA, HERON ARZUA, LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRADE e ROBERTO MACHADO FILHO-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-23080/0000-ANNA ECILA
RIBAS MACIEL e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”À conta e preparo. R$ 662,20-”-Adv. OCTAVIO FERREIRA
DO AMARAL NETO, RICARDO G.D.P. FERREIRA DO
AMARAL, CASSIANO LUIZ IURK e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-23082/0000-JOAO
CARLOS PESSOA BOSCARDIN x DIRETOR GERAL DO
DETRAN PARANA -”À conta e preparo. R$ 207,90-”-Adv. ANA
CRISTINA BOSCARDIN, KELLY CRISTINA  ATHAYDE
URBANSKI, SIDNEY MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

72.-REIVINDICATORIA-23088/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SANDRA MARA MYSZOWSKI -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA,
PAULO ROBERTO F. PEREIRA e ANA PAULA WOLLSTEIN-

73.-INTERPELACAO JUDICIAL-23204/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
DIRCEU AVELINO e outros. -Decorridas (48) quarenta e oito
horas, entreguem-se os autos a parte autora, independente de
traslado, na forma do art. 872 do CPC. Int. e dil. nec. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-23210/0000-VALDEMIR
MAURICIO DA VEIGA x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO PARANA -”À conta e preparo. R$
277,56-”-Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, OSMANN
DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

75.-ORDINARIA-23312/0000-CONSTRUTORA QUEIROZ
GALVAO S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO DE
FL. 148: 1. Admito a emenda à inicial. Procedam-se as anotações
necessárias. Considerando-se que a medida que suspendeu o
procedimento licitatório foi revogada, em 24/06/02, com o
julgamento do agravo de instrumento, nos autos de mandado de
segurança em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, e não
havendo informação sobre a fase atual da licitação, não é possível
se verificar a presença dos elementos autorizadores da concessão
da tutela antecipada sem a oitiva da parte contrária. Deste modo,
analisarei o pedido de antecipação da tutela após a manifestação
dos Requeridos. Citem-se para cumprimento da obrigação de fazer,
prevista no art. 63 da Lei de Licitações, no prazo de  dez dias, ou,
para no mesmo prazo, oferecerem embargos. Intimem-se.; -
DESPACHO DE FL. 152: Infere-se do documento de fl. 151 que
a licitação terá continuação a partir do início do próximo mês de
outubro. Destarte, não se faz necessária a concessão da liminar
sem a oitiva da parte contrária. Todavia, considerando-se eventual
demora na citação, determino a intimação do Requerido para, no
prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o pedido de tutela
antecipada. Intimem-se. -Adv. FLORIANO AZEVEDO
MARQUES NETO e DENISE NEFUSSI-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-23356/0000-LAMARTINE
VILLANOVA BRAITBAICH x PRES. DO INST. DE PREV. DO
MUN. DE CTBA. - IPMC -”À conta e preparo. R$ 333,20-”-
Adv. ANDREA REGINA FELCHAK, GISELE CASSOL MUTTI,
MAUREEN MACHADO VIRMOND e CARLOS EDUARDO
GORSKI-

77.-NOTIFICACAO JUDICIAL-23438/0000-HOVERBRAX
BRASIL LTDA x ESTADO DO PARANA e outros -”C. e P.,
cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC. Int. R$ 171,30-”-Adv.
MARCELO LINHARES FREHSE-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-23508/0000-PETER RUSSEL
TER POORTEN e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -I- Recebo  os Embargos. II- À Embargada para a
impugnação, no prazo legal. Int. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e
ROBERTO MACHADO FILHO-

79.-DECLARATORIA-23516/0000-SORAYA COLACO x
PARANAPREVIDENCIA. -Defiro o pedido de justiça gratuita.
À Autora para emendar a inicial, posto que o Estado do Paraná
deverá integrar a lide como litisconsorte passivo necessário. Int. -
Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

80.-EXECUCAO FISCAL-22275/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BANCO COMERCIAL BANCESA S/A e outros. -
Ao Exeq•ente para os fins do disposto no art. 654 do C.P.C. Int.
-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-

81.-REVOCATORIA-12134/0000-MASSA FALIDA DA
CONSTR CAMPANARIO x ESTEFANIA KOTVISKI e outros -
”Aguarde-se.” -Adv.  LUCRECIA GUGINSKI, MARIA CELIA
P KUCHMINSKI, HUMBERTO  RINCOSKI COSTANTINO,
SINDICO: RUI PORTUGAL BACELLAR e BRAZILIO
BACELLAR NETO-

82.-FALENCIA-12638/0000-ATHAS PROPAGANDA LTDA x
HAPPY DATAS COMERCIO DE CESTAS LTDA. -À fl. 108
não consta endereço fornecido pela Copel. Esclareça a Sra.
Síndica. Int. -Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARCIA
MUSSAK DE SOUZA e SINDICA: AYSLAN CUNHA ROCHA-

83.-FALENCIA-12925/0000-FERTIG IND E COM DE
ACESSORIOS PLASTICOS LTDA e outros x. -I- Comunique-se
o Juízo Federal do encerramento da falência. II- Averbe-se a
penhora. III- Ao Síndico para as devidas anotações. Int. -Adv.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, MAURICIO SAGBONE
MONTANHA TEIXEIRA, ADAO MONTEIRO, JOSE
DEVANIR FRITOLA, SINDICO:  MOLOTOV PASSOS, JORGE
RAFAEL SANTAR, JOAO CASILLO, CARLOS ROBERTO
CLARO, MARIENE MIRANDA SCHMIDT e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

84.-FALENCIA-17386/0000-COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARINA x ISOSHOP COM DE ISOLAMENTOS TERMICOS
LTDA e outros -”Diga o Síndico. Int.”-Adv. LUIZ FRANCISCO
LIPPO, JORGE SHIGUEMITSU FUJITA, SINDICO:
MOLOTOV PASSOS e LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SANTOS-

85.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-18046/0000-DANIEL
IZIDORO DE OLIVEIRA x SONAEX S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACO. -Intime-se a Autora para pagamento das
custas processuais. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO,
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO e SINDICO: MOLOTOV
PASSOS-

86.-FALENCIA-19037/0000-CALCADOS SANDRA LTDA x
MARCIO LORUSSO COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
”Diga o Sr. Síndico. Int.”-Adv. LACIR GUARENGHI,
AMABILON DALCOMUNI, CLARICE MARIA DAL
COMUNE, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e HERAON
FAGUNDES DOS REIS-

87.-FALENCIA-19182/0000-DEROSSO ABASTECIMENTO
LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA x VINHEIRO
REFEICOES LTDA e outros. -Sobre a certidão acima referida,
intime-se a pronunciar-se a Sra. Síndica, e a seguir, o Ministério
Público, no prazo sucessivo de três dias cada qual. -Adv. SINDICO
- JOSE DEVANIR FRITOLA e ELADIO PRADOS JUNIOR-

88.-FALENCIA-19192/0000-INTRAL S/A INDUSTRIA MAT
ELETRICOS x MULTILUX ILUMINACAO LTDA e outros. -
Face a certidão supra, diga o Síndico, no prazo legal. Int. -Adv.
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA
MACEDO MANSUR, JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-19728/0000-VALDECIR
RODRIGUES DE SOUZA x ULTRAFRIO REFRIGERACAO
LTDA. -1) Dê-se ciência à falida, ao Síndico e ao Ministério
Público, dos documentos juntados a partir da fl. 18. 2) Int. e dil.
-Adv. ALCEU MARCZYNSKI, CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e SINDICO: SERGIO TERNUS-

90.-FALENCIA-20016/0000-GERDAU S.A. x J C
CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros. -
Para oitiva do falido, designo o dia 07/10/02, às 14:00 horas.
Oficie-se, conforme requerido pelo Síndico. Int. -Adv. ROBERTO
MOREIRA LINS PASTL, GUIDO JOSE DOBELI e
SINDICO:MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20149/0000-BANCO
BRADESCO S/A x FEDATO SPORTS LTDA. -Reabro o prazo
ao Habilitante. Int.  -Adv. DANIEL HACHEM, ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE, ADONIRAM PEDROSO
DE OLIVEIRA, CID GUEBERT HUGEN e SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

92.-FALENCIA-20151/0000-TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA
x IVO MOSCALESKY PUBLICIDADE S/C LTDA -”C. e P.,
voltem. R$ 477,91-”-Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, RODRIGO CARDOSO  FURLAN,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, NEY BRODBECK
MAY e MARIZ MENDES MAY-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20178/0000-LUIZ
ROBERTO ROMANO x SHEFFIELD COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. -1) Atenda-se a r. cota de fl.
74-v., pronunciando-se os interessados e o Ministério Público
sobre a conta, em três dias. 2) Int. e dil. -Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

94.-FALENCIA-20242/0000-CONDUSPAR  CONDUTORES
ELETRICOS LTDA x CLAUDEIR VOLPE. -Aos Procuradores
da Autora para regularização da manifestação retro, uma vez que
a parte indicada não é a Autora desta ação. Int. -Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO FULLE e FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA-

95.-FALENCIA-20252/0000-LUIS ASSUNCAO E CIA. LTDA.
x PSCHEIDT  TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. -Intime-
se a Requerida para, no prazo de cinco dias, depositar o valor
devido, deduzida a importância já depositada. Int. -Adv. CARLOS
JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

96.-FALENCIA-20321/0000-FERRAMENTAS  GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A. x NABEL IND. E COM.
DE ESTRUTURA METALICA LTDA.  -I- Defiro o pedido retro.
Desentranhe-se o mandado, adite-se-o e cumpra-se. II- Deposite
a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. MARCELO
BERVIAN-

97.-FALENCIA-20465/0000-DISPORT NORDESTE LTDA. x
RAFRA CONFECCOES LTDA. -1) Prepare o autor, as custas
devidas ao Meirinho, e apresente Certidão simplificada da Junta
Comercial do Paraná, acerca da requerida. 2) Feito isso, para fins
do disposto no art. 11 da LF, cite-se-na, na pessoa de seu(s)
representante(s) legal(is). 3) Int. e dil. -E.T.: Honorários de 10%
sobre o débito principal, para a hipótese de pronto pagamento. -
Adv. FABIO JOSE POSSAMAI e HERIVELTO PAIVA-

98.-EXECUCAO FISCAL-114169/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x  PRONAT LAB DE PROD NATURAIS LTDA. -
1) Sobre a informação retro diga a exeq•ente. 2) Int. e dil. -Adv.

PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO e ROBERTO
MACHADO FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-117633/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CATTALINI TRANSPORTES LTDA e outros -
”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o dia 11/setembro/
2002, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se edital com
o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado a devedora.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e
ADRIANA PELLEGRINO DA ROCHA ALBANO-

100.-EXECUCAO FISCAL-122948/0000-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO x  POSTO NOVA ORLEANS LTDA e outros. -1.
Considerando-se que o executado não atendeu a gradação legal
quando da nomeação de bens à penhora, e o bem indicado está
situado em outra comarca, sem que tenha sido demonstrada a
inexistência de bens nesta comarca onde se processa a execução,
declaro a ineficácia da nomeação de bens à penhora. (“É ineficaz
a nomeação de bem que se acha situado em foro que não o da
execução e deixa de obedecer a gradação legal, quando o credor
com ela não o anui”. Ac. da 4ª C.Civ.RJ, rel. Juiz José Affonso
Rondeau. Adcoas, de 20.01.1996, nº 8148643). 2. Ao  Exeq•ente
para indicar a agência bancária onde pretende seja efetuada a
penhora. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e
EDSON APARECIDO DA SILVA-
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1.-INQUERITO JUDICIAL-57/0000-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE TRAHCOM TRAT E EQUIP x - “Sobre o contido
no expediente retro,  manifeste-se o Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

2.-ORD. DE CUMPRIM DE OBRIG FAZE-14450/0000-
MILTON PEIXOTO FILHO x METROPOLITANA ENGENH
PROJ E CONSTR e outros-  “Defiro fl 373. Observe-se e anote-
se o substabelecimento de fl. 374". -Adv. FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARAES, ROSANE MUNHOZ
BURGEL, MARCO ANTONIO PEIXOTO, JOSE VALTER
RODRIGUES, IVETE DA CONCEICAO BORBA, MARCELO
DINIZ CORDEIRO, CEZAR EUCLIDES MELLO, CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO, AFONSO CELSO NUNES
e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

3.-DECLAR. DE RECONHEC DE DIREIT-16004/0000-ABRAO
TELICESQUI e outros x ESTADO DO PARANA- “... Intime-se
o Estado do Paraná para se manifestar, em dez dias, sobre as
inúmeras habilitaçoes apresentadas”. -Adv. JOSE CID
CAMPELO, RITA ELIZABETH C. GANDOLFO, EDILSON
JAIR CASAGRANDE, ALDO DE MATTOS SABINO JR.,
ARNALDO FERREIRA MULLER,  JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, ROGERIO
DISTEFANO, LUIR CESCHIN e MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON-

4.-EXECUCAO FISCAL-16669/0000-IAP INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA  x INDUSTRIA E COMER DE
LATICIN SILVA LTDA -”Suspendo este feito por noventa dias”.-
Adv. JUSSARA BERNHARDT DA SILVA CUNHA, MARIA
RACHEL PIOLI KREMER, LUIZ CARLOS PUPIN, CESAR B.
OLIVEIRA e CLAUDIA VALERIA B. GONçALVES-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-17777/0000-JOAO ILSON
RUBENS FRANCISCO x METALPI-MECANICA  INDUST
PINHEIRINHO- “Indefiro a nomeaçao de bens pelo devedor, pelas
razoes elencadas no parecer ministerial de fls. 374/375. Intime-
se o exequente a indicar bens do devedor”. -Adv. JOAO ILSON
RUBENS FRANCISCO, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR,
AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO e SINDICO: LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-17893/0000-POLICENA
MARCONDES DE OLIVEIRA x IPE e outros -”Preparadas as
custas, expeça-se o Precatório Requisitório como pretendido;
R$1.787,72.” -Adv. PAULO CORTELLINI, MARCO ANTONIO
DE SOUZA, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL,
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-19090/0000-
ASFALTOS CALIFORNIA LTDA x SINODA CONSTRUCOES
S/A -”A conta e preparo: R$20,11". -Adv. JUVENAL ANTONIO
DA COSTA, DEBORA BUCCI LAPORTA, RALDINETE
BEZERRA DE ALMEIDA, MARIA CRISTINA FERNANDES-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19495/0000-ALTAIR
GULIN e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv.
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, JAIR PAULO GULIN
e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

9.-ACAO ORDINARIA-20201/0000-BRITAMENTO E
PAVIMENTACAO FRONTEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Abra-se vista dos autos para os fisn pretendidos”.
-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-22357/0000-ALINE
RIBEIRO SOARES DA SILVA e outros x IPE e outros- “Indefiro
o pedido de fls. 208/211, por tratar-se de execuçao de honorários
advocatícios”. -Adv. JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIZ

FRANCISCO DE CASTRO LEAL, MAURO RIBEIRO
BORGES, LUIZ FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO e ISABELA
CRISTINA MARTINS RAMOS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23906/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PROARTE
DESENHO DE PROD E COM VISUA  e outros “Manifeste-se o
Exequente em prosseguimento”.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26370/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALEXIS
GUSTAVO HAY- “Recolhidas as custas, expeça-se mandado de
citaçao a penhora”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, OKSANDRO O.
GONCALVES e ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26585/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ AUGUSTO
STABACH -”Aguarde-se no arquivo provisório,  a manifestaçao
da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de
movimento forense”.-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA,
VALERY TULESKI RIECHI VITOLA, PEDRO PAULO
VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA-

14.-RESOLUCAO DE CONTRATO-27407/0000-COHAB CT x
CONSTANTINO BOGDAN E SUA MULHER -”A conta e
preparo: R$282,80". -Adv. ALTENIO VIEIRA DE GOUVEIA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28402/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALLAN WALTER
RODRICK PUSCH e outros- “Desapensado, arquivem-se estes
autos, na forma do item 5.13.4 do Código de Processo Civil. Nos
autos da execuçao, deverá  a cerdora ser intimada para se
manifestar  sobre o prosseguimento do feito”. -Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28800/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO JOAO
FRANCOSI JUNIOR -”Manifeste-se o interessado sobre ofício
retro”.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

17.—28841/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
GRAN POLY CENTER COM DE PNEUS LTDA e outros -”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e LIANA M. TABORDA
RAMOS TORRES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28907/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x RAFAEL
WOLLLNER CASAGRANDE e outros -”Aguarde-se no arquivo
provisório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa
exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, DEISE A. BORBA M. E SILVA
e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28916/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMAR
GONCALVES DE JESUS e outros - “Defiro, em termos, os
pedidos de fls. 62/63, para que se expeça ofício à DRF, incumbindo
à requerente promover o recolhimento da taxa devida.  Quanto
aos demais orgáos, nao se justifica o pleito, eis que serao
sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de forma
alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já decidiu
o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J.
8.5.2001). Intime-se autor para retirar ofíco da Receita Federal”.
-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-29434/0000-ESTEVES E
LUSTOSA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -”Defiro a substituiçao processual requerida às fls. 46/47.
Promovam-se  as anotaçoes, comunicaçoes e intimaçoes
necessárias”. -Adv. JUAREZ BORTOLI, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-29475/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x V.L. FURMAN E CIA LTDA
-”Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento
forense”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29542/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUZITA
ROSICLER IOP e outros -”Defiro a substituiçao processual
requerida às fls. 80/81. Promovam-se as anotaçoes, comunicaçoes
e intimaçoes necessárias”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29947/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x M X
RESTAURANTE LTDA e outros -”Aguarde-se no arquivo
provisório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa
exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

24.-REPARACAO DE DANOS-30057/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x RICARDO CICARELLI DE MELO- “Defiro o
pedido deduzido às fls. 146, reabrindo o prazo recursal à parte
interessada, ante a certidao de fls. 147". -Adv. PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
SILVANI BUSIN POTRICH e ROBERTO MACHADO FILHO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30153/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILTON BLAESE e



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 65

outros -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se  o
Exequente”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO
O. GONCALVES e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

26.—30268/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARCO ANTONIO LEODORO DA SILVA- “... Por essa razao,
recolhidas as custas e autorizado o cálculo da dívida, expeça-se
mandado para a citaçao do requerido, desta vez para efetuar o
pagamento do débito apontado, devidamente atualizado em 24
horas, ou nomear bens à penhora, sob pena de constriçao judicial
de bens de sua propriedade, tantos quantos bastem para a garantia
da execuçao. Para pronto pagamento, fixo os honorários
advocatiçios em 10% da valor total da divida”. -Adv.ARISTIDES
A. T. FRANCA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30699/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LOURENCO
EUSTAQUIO SERAFIM BORBA -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30729/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANTONIO
CARLOS DORO e outros -”Manifeste-se o Exequente em
prosseguimento”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-30772/0000-ANTONIO
CARLOS PEREIRA DA SILVA x PAN ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA- “Deixo de conhecer os enbargos
de fls. 27/28, vez que intempestivos, considerando que a decisao
ora embargada foi publicada no Diário da Justiça em 27 de agosto
de 2002 (fls. 26-terça-feira), sendo que o prazo final para
interposiçao dos mesmos decorreu no dia 02 de setembro de 2002,
(segunda-feira); outrossim, observa-se que os embargos foram
opostos apenas no dia 03 de setembro de 2002". -Adv. CLECI T.
MUXFELDT, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO
RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-30775/0000-MARCOS
ANTONIO TRAMONTIN x PAN ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA- “Deixo de conhecer os
emabrgos de fls. 25/26, vez que intempestivos, considerando que
a decisao ora embargada foi publicada no Diário da Justiça em 27
de agosto de 2002 (fls. 26 terça-feira), sendo que o prazo final
para interposiçao dos mesmos decorreu no dia 02 de setembro de
2002 (segunda-feira; (outrossim, observa-se que os embargos
foram opostos no dia 03 de setembro de 2002". -Adv. CLECI T.
MUXFELDT, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO
RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-31560/0000-SINDICO DE
MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA x - “Intime-se o Sr.
Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32071/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CARLOS
EDUARDO GUIMARAES CONST DE OBRAS LTDA e outros
-”Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da parte
interessada, com baixa exclusiva no  boletim mensal de movimento
forense”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS  SANTOS, ARISTIDES A. T. FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32548/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ERONI
FERNANDES e outros- “Aqui, atenda-se ao ofício de fls. 104,
arquivando-se provisoriamente os autos, após, até o julgamento
da referida açao revisional”. -Adv. CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELLO,  LUIZ GIL DE ALMEIDA e GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-32787/0000-ROBSON
MONTEGAN x TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamento no artigo
267, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO
o processo, sem julgamento do mérito”. -Adv. CARLOS
ALBERTO CRIPALDI, ETELVINA RUPPENTHAL,
GILBERTO GRACIA PEREIRA, ANGELA TENORIO
CAVALCANTI e SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32795/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
PEREIRA DO NASCIMENTO e outros- “Indefiro o pedido de
fls. 214/218, vez que a decisao de fls. 194/195, foi publicada no
Diário da Justiça, em data de 02/08/2001, e somente agora, após
mais que um ano, vem o devedor arg•ir a impossibiliade fática
de agravar daquele “decisum”, sendo mnister destacar que, antes
disso, peticionou nos autos (fls. 202/207), e nao mencionou a
situaçao ora exposta”. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA,
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, PATRICIA
CORREA GOBBI, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR
e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

36.-FALENCIA-32959/0000-CIA FIACAO E TECIDOS
GUARATINGUETA x SHOWROOM COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA- “Considerando que os sócios da empresa
MONTE CARLO COMÉRCIO DE ROUPAS E CALÇADOS
LTDA, nao cumpriu com o comando de fls. 111, hei por bem e,
determinar seja lacrado o estabelecimento comercial localizado
na rua Isaac Fereira da Costa nº 3531, como requerido às fls. 107,
para posterior averiguaçao acerca da prática de eventual crime
falimentar, inlcusive”. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK, ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ e SIND.
PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32965/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOACIR DE
FRANCA PINTO e outros -”Suspendo este feito por vinte dias”.-
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER

CASAGRANDE-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-33208/0000-STEVIAFARMA
INDL S/A e outros x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S/A -”A conta e preparo: R$659,91". -Adv. IONNE
M. C. MENEGUETTI-

39.-REIVINDICATORIA-33821/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x WALMOR COLASSO e outros- “Aguarde-se o
prazo para o depósito da segunda parcela”. -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-33994/0000-MAURICIO
TAVORA XIMENES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “Mantenho a decisao objurgada pelos seus
próprios fundamentos. A conta e preparo: R$61,29". -Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34235/0000-
BRDE S/A x J.B. SILVA & SILVA LTDA e outros -”A conta e
preparo: R$682,50". -Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO-

42.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-34365/0000-
COHAB CT x JOSE VILSON FAGUNDES DE OLIVEIRA e
outros -”A conta e preparo: R$343,00". -Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO
CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-34888/0000-SONY
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x  DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, com fundamento no art. 267, inciso III, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento
do mérito”. -Adv. SERGIO H. YAMAMOTO, RAFAELA
ZUCHINA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

44.—35428/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
RONI PERPETUO MULLER “Manifeste-se o interessado sobre
ofício retro”.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

45.-REVISAO CONTRATUAL-35495/0000-MIDIA SUL
PUBLICIDADE LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”A conta e preparo: R$622,30". -Adv. PAULO IVAN
LORENTZ, ROSANE DO ROCIO MUNIZ-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35869/0000-
BANCO DO BRASIL S/A x PAULO SINGI HIRATA e outros-
“Considerando que a açao de execuçao hipotecária foi ajuizada
após a decretaçao  da quebra da falida, deverá o credor submeter-
se ao regime da falência, com a conseq•ente suspensao prevista
no artigo 24 da Lei das Quebras”. -Adv. RAIMUNDO M. B. DE
CARVALHO, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, GLAUCIO
CEZAR SILVA MOLINO, CARLOS ROBERTO CLARO,
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO, DANIELE
CRISTIANE DRULLA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

47.-HABILITACAO DE CREDITO-35873/0000-SERGIO LUIZ
SOCA PINTADO  x TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamento no art.
92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido  e, conseq•entemente, declaro
HABILITADO na falência de TRANSPORTADORA
PRINCETUR LTDA., o crédito no valor de R$3.412,39 (três mil,
quatrocentos e doze reais e trinta e  nove centavos), referente a
verbas trabalhistas devidas a SERGIO LUIZ SOCA PINTADO,
como crédito privilegiado. Passada esta em julgado intime-se o
Sr. Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de
Credores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. FABIOLA
M.S. DELLA CRISTINA, SINDICO: FERNANDO CESAR A.
PENTEADO-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-36354/0000-CARRIER
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANCAS EM CTBA- “Aguarde-se o
momento oportuno para o julgamento”. -Adv. ANA PAULA C.S.
QUADROS BARROS, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS e
PAULO VINICIO FORTES-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-36724/0000-LUIZ
BRESOLIN x SUPERMERCADO BOTANICO LTDA-
“SENTENÇA: Vistos. Homologo, por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos a desistência da açao e, em
conseq•ência julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas de lei”. -Adv.
LUIZ BRESOLIN, APARECIDO JOSE DA SILVA e SIND:
FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-36737/0000-JANE
TEREZINHA LEHMKUL DE LIMA x BISCAYNE
COMERCIAL LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto
posto, com fundamento do art. 92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente, o pedido e, conseq•entemente declaro
habilitado o crédito no valor de R$2.200,00 (DOIS MIL E
DUZENTOS REAIS), referente ao crédito devido à JANE
TEREZINHA LEHMUKUL DE LIMA, na falência  de
BISCAYNE COMERCIAL LTDA., como crédito privilegiado.
Incidirao juros de mora (decreto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao
monetária, aqueles somente se a Massa Falida comportar. Passada
esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da
formaçao do Quadro  Geral de Credores, observar o crédito aqui
habilitado”.  -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
MARCUS AURELIO COELHO, SERGIO SELEME e PREP:
FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

51.-INDENIZACAO-36773/0000-MURILO HENRIQUE
TAQUES CAMARGO REPRES  POR S/MAE x ESTADO DO
PARANA- “1) Ante a denunciaçao da lide pelo requerido, no
prazo de defesa (art. 71, CPC), determino a citaçao dos
denunciados (art. 70, inciso II, CPC), para contestarem, no prazo
legal. O denunciante deverá providenciar a citaçao nos prazos

referidos no parágrafo 1º, do artigo 72, do CPC, sob pena da açao
prosseguir somente contra ele (parágrafo 2º, do referido artigo)”.
- Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e LUIZ EDSON FACHIN-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-36896/0000-
COOPERATIVA RIOGRANDENSE DE ELETRICIDADE LTDA
x GERENTE DA UNIDADE DE SERVICOS DE AQUIS DA
SANEPAR- “Aguarde-se o momento oportuno para o julgamento”.
-Adv. PAULO ROBERTO DORNELES TERRA LOPES, OTTO
HORST FLINKERBUSCH e SANDRA MARIA DOS SANTOS
BEM-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-36942/0000-CRICOR
ADMINISTRADORA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
x PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA -”A conta e preparo:
R$217,70". -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY
e ANELISE NOGUEIRA REGINATO-

54.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37072/0000-
COHAB CT x VANDERLEI PEREIRA DA SILVA e outros -”A
conta e preparo: R$256,90". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37079/0000-
CENTRO DE CONVENCOES DE CTBA S/A x VIDA
ESTETICA INTERNACIONAL- “SENTENÇA: Vistos. JULGO,
por sentença, extinta a presente execuçao, tendo em vista o
pagamento do débito, conforme petiçao de fls. 53, pelo que declaro
extinto o processo, e o faço com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos, dando baixa na
Distribuiçao”. -Adv. JUAREZ SANTANA-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-37111/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE THA MATERIAIS DE CONSTR x -
“Manifeste-se a Falida”.  -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO, DANIELE CRISTIANE DRULLA, CARLOS
ROBERTO CLARO e -

57.-RESTAURACAO DE AUTOS-37158/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERVIDORES DO MAG MUN DE CTBA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “A parte autora deve ser intimada
para dar atendimento à promoçao ministerial de fls. 775". -Adv.
LUDIMAR RAFANHIM e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

58.-REPARACAO DE DANOS-37361/0000-ESTADO DO
PARANA x JOSE ARIDES VIEIRA e outros- “Redesigno a data
de 18/11/2002, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, prevista no artigo 277, do CPC”. -Adv. LUIZ EDSON
FACHIN-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-37381/0000-JUNTA DE
CONC E JULG DE CURITIBA e outros x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, JULGO PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente,
declaro HABILITADO na falência de DISAPEL
ELETRODOMÉSTICOS LTDA., o crédito no valor de R$508,25
(quinhentos e oito reais e vinte e cinco centavos), referente a
custas processuais devidas a FAZENDA NACIONAL, como
crédito privilegiado. Passada esta em julgado intime-se o Sr.
Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de
Credores, observar o crédito aqui  habilitado”. -Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-37418/0000-CONSORCIO
NACIONAL MASSEY FERGUSON LTDA x SINODA
CONSTRUCOES S/A -”A conta e preparo: R$409,31". -Adv.
ANA CLAUDIA SAAD-

61.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-37500/0000-UNIAO
AGENCIA DE LUTO S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“O processo comporta julgamento nesta fase, já que a matéria
fática em discussao se encontra suficientemente demonstrada por
documentos, dispensando-se dilaçao  probatória em audiência até
porque o Município de Curitiba nao nega a forma em que sao
prestados os serviços pela demandante, tao somente defende a
sua inclusao naqueles tributáveis pelo ISS, mediante interpretaçao.
Assim, preparadas as custas, voltem estes autos conclusos para
sentença. Ciência as partes desde despacho. A conta e preparo:
R$ 811,30". -Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA e EROS
SOWINSKI-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37761/0000-JULIO NEME E
CIA LTDA e outros x BRDE S/A- “Na verdade o processo
comporta julgamento nesta fase, já que a matéria fática em
discussao se encontra suficientemente demonstrada por
documentos, dispensando-se dilaçao  probatória em audiência ou
mesmo a produçao de prova técnica. Assim, preparadas as custas,
voltem estes autos conclusos para sentença. Ciência as partes desde
despacho. A conta e preparo: R$701,21". -Adv. JORGE LUIZ
MARTINS, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, JANICE KELLER
ARAUJO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-37864/0000-FERNANDO
FRANCISCO DE ALMEIDA x TRANSPORTADORA
PRINCETUR LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido  e,
conseq•entemente, declaro HABILITADO na falência de
TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA., o crédito no valor
de R$550,30 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E TRINTA
CENTAVOS), referente a verbas trabalhistas devidas a
FERNANDO FRANCISCO DE ALMEIDA, como crédito
privilegiado. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Sindico para,
por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de Credores, observar
o crédito aqui habilitado”. -Adv. ANA MARIA NICACIO MEIRA
e SINDICO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

64.-CONCORDATA PREVENTIVA-38088/0000-FERNANDES
& CARNEIRO LTDA x - “Intime-se a Concordatária e o

Comissário para os fins pretendidos”. -Adv. IVAN PAROLIN
FILHO, PAULA ROBERTA  PIRES, ALEXANDRE
RODRIGUES, CARLOS FERNANDO MACHADO CONTE,
COM. ADELCIO CERUTI-

65.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38101/0000-
COHAB CT x JOAO ANTONIO BEBICI e outros -”A conta e
preparo: R$353,50". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

66.-ACAO ORDINARIA-38229/0000-AUTO VIACAO NOSSA
SENHORA DO CARMO LTDA x ESTADO DO PARANA-
“Manifestem-se as partes sobre o interesse ma realizaçao da
audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331 do C.P.C”. -Adv.
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e ANA CLAUDIA BENTO
GRAF-

67.-HABILITACAO DE  CREDITO-38494/0000-ADAYDE
SANTOS CECONE x CROMOWIDEA IND E COM DE
SERRAS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente,  declaro
HABILITADO na falência de CROMOWIDEA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE SERRAS LTDA., o crédito no valor de R$272,31
(DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM
CENTAVOS), devido a ADAYDE SANTOS CECONE, referente
a honorários periciais, como créditos privilegiados. Sobre o valor
habilitado incidirao juros de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26)
e correçao monetária na forma da lei, se a Massa Falida comportar.
Passada esta em julgado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao
da formaçao do Quadro Geral de Credores, observar o crédito
aqui habilitado”. -Adv. ADAYDE SANTOS CECONE, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, JOAO CARLOS M. TEMPSKI e
DANIELE CRISTIANE DRULLA-

68.-ACAO ORDINARIA-38519/0000-WHITE MARTINS E
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS SA x COPEL S/A -
”A conta e preparo: R$876,32". -Adv. MONICA FILIPPO DE
OLIVEIRA, JORGE CASTAING D,OLIVEIRA, PATRICIA
ALMEIDA REIS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTIGAS
GRILLO-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-38587/0000-AUTO POSTO
TRIANGULO DA SORTE x DIRETOR DA COORD DA REC
DO EST PR- “Nao há como acolher o pedido de desistência de
fls. 310, uma vez que o processo já se encontra julgado”. -Adv.
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, EDGAR LENZI e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-38608/0000-JOSE
RICARDO ROSAS x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido  e,
conseq•entemente, declaro HABILITADO na falência de
ORBRAM - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA., o crédito no valor de R$400,00 (QUATROCENTOS
REAIS), devido a JOSÉ RICARDO ROSAS, referente a
honorários periciais,  como créditos privilegiados. Passada esta
em julgado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da formaçao
do Quadro Geral de Credores, observar o crédito aqui habilitado”.
-Adv. JOSE RICARDO ROSAS, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

71.—38650/0000-ADAIR TEREZINHA CHEVONIKA DE
SOUZA e outros x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. OLAIA
PASSOS ANTUNES, LUIZ FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e NELSON LUIZ RIBEIRO, JOAO BATISTA DE SOUZA
NETO-

72.-DECLARATORIA DE  NULIDADE-38660/0000-AGRITEC
S/A AGRIMENSURA  AEROFOTOGRAMETRIA e outros x
ESTADO DO PARANA- “O feito comporta julgamento
antecipado, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito.
Contados e preparados, voltem para julgamento. A conta e preparo:
R$ 525,70". -Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-38724/0000-MARIA HILDA
PEREIRA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamento no art.
92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO PROCEDENTE o
pedido e, conseq•entemente,  declaro HABILITADO na falência
de DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA., o crédito no valor
de R$1.464,49 (HUM MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E
QUATRO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS),
referente a verbas trabalhistas devidas a MARIA HILDA
PEREIRA, como crédito privilegiado. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro
Geral de Credores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv.
PEDRO PAULO FERNANDES, JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-38727/0000-OSVALDO
DALARMI x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta e preparo:
R$763,70". -Adv. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA-

75.-FALENCIA-38840/0000-TAIS KOZOSKI DA SILVA x
COMERCIO DE AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA -”A
conta e preparo: R$214,90".  -Adv. EDSON APARECIDO DA
SILVA e JOAO CARLOS LORUSSO-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-38848/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA e outros x MULLER IND E COM
DE MOVEIS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente, declaro



pág. 66 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002

HABILITADO o crédito, no valor de R$96,99 (NOVENTA E
SEIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), referente a
custas processuais devidas  à FAZENDA NACIONAL, na falência
de MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.,
como crédito privilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao juros
de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária, na
forma da lei, se a Massa Falida comportar. Passada esta em julgado,
intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do quadro
geral de credores, observar o crédito aqui habilitado”.-Adv. JOSE
MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-38853/0000-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS x
DELEGADO REGIONAL DA REC ESTADUAL- “Sobre as
informaçoes retro, manifeste-se a impetrante”. -Adv. RUY
SOARES DE MACEDO-

78.-DECLARATORIA DE  INEXIBILIDADE-38872/0000-
FIORESE IMPORTADOS E TERRAPLANAGENS LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv.
WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, OSMAR ALFREDO
KOHLER e RONNIE KOHLER-

79.-EXECUCAO DE HIPOTECA-38897/0000-COHAB CT x
ANTONIO DE SOUZA e outros “Indefiro os pedidos de fls. 27,
posto que, nao se justifica o pleito, eis que serao sobrecarregados
e onerados com informaçoes que, de forma alguma, sao de
interesse público, conforme, inclusive, já decidiu o egrégio STJ
(RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz  Pereira, J. 8.5.2001)”.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,  LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE
LOVATO-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38905/0000-
DETRAN PR x BENITO MEDRADO- “Manifeste-se o autor
sobre o retorno da carta precatória”. -Adv. DEBORA STADLER
ROSA-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-38923/0000-PAULO
DALBENS x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido  e,
conseq•entemente, declaro HABILITADO na falência de
ORBRAM SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA., o crédito no valor de R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS),
referente a verbas trabalhistas devidas a PAULO DALBENS, como
crédito privilegiado. Passada esta em julgado intime-se o Sr.
Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro  Geral de
Credores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. GILBERTO
FLAVIO MONARIN, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e
SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-38924/0000-INACIO DE
CARVALHO x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido  e,
conseq•entemente, declaro HABILITADO na falência de
ORBRAM - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA., o crédito no valor de R$4.500,00 (QUATRO MIL E
QUINHENTOS REAIS), referente a verbas trabalhistas devidas
a INÁCIO DE CARVALHO, como crédito privilegiado. Passada
esta em  julgado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da
formaçao do Quadro Geral de Credores, observar o crédito aqui
habilitado”. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-38927/0000-JOAO CESAR
LOPES DA SILVA x  ESTUDIO GRAFICO FOTOLITO E
EDITORA LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente, declaro
HABILITADO na falência de ESTÚDIO GRÁFICO FOTOLITO
E EDITORA LTDA., o crédito no valor de R$8.733,55 (oito mil,
setecentos e trinta e tres reais e cinquenta e cinco centavos),
referente a verbas trabalhistas devidas a JOAO CESAR LOPES
DA SILVA, como crédito privilegiado. Sobre o valor habilitado
incidirao juros de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao
monetária na forma da lei, se a Massa Falida comportar. Passada
esta em julgado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da
formaçao do Quadro Geral de Credores, observar o crédito aqui
habilitado”. -Adv. MARILDA LOREGIAN, JOSE DEVANIR
FRITOLA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-38972/0000-AUTO POSTO
TUITI LTDA x DIRETOR DA COORDENACAOI DA REC DO
EST PR -”A conta e preparo: R$341,60". -Adv. LUIZ ALBERTO
GIOMBELLI SIMONI-

85.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-39040/0000-
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “SENTENÇA:  Vistos.
Por essa razao, com fundamento no artigo 295, inciso III, do
Código de Processo Civil, indefiro desde logo a inicial. Custas
pagas”. -Adv. CARLOS A.P. DE ANDRADE-

86.-MANDADO  DE SEGURANCA-39140/0000-MARCO
ANTONIO DE SOUZA x DIRETOR DE ENSINO E
PRESIDENTE DA COM CON PMPR- “Recebo o recurso
interposto, em seu duplo efeito. Enexistindo motivos para
reconsideraçao, de decisum, encaminhem-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, na forma do artigo 296, parágrafo
único, do Código de Processo Civil”. -Adv. RUBENS PINHEIRO
DA SILVA-

87.-INDENIZACAO  CUM COM PERD DANO-39151/0000-
ORESTES AVANCO x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem
as partes as provas  que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as”.-Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-39189/0000-CARLOS
CESAR DE MARQUES MARTINS x DELEGADO DE POLICIA
SR.LUIZ ZAVATARO e outros- “Defiro a juntada do petitório e
documentos de fls. 48/65. Mantenho a decisao objurgada pelos
seus próprios fundamentos. Encaminhem-se o ofício nº 09/02,
com as informaçoes”. -Adv. MARCOS VINICIUS GINEZ DA
SILVA e OSMANN DE OLIVEIRA-

89.-FALENCIA-39195/0000-UNICOBA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA x AIRTECH EQUIPAMENTOS
AUTOMOCAO LTDA- “Intime-se a Requerente para emendar a
inicial, promovendo a juntada do contrato social da Requerida,
bem como, as suas alteraçoes e/ou certidao simplificada atualizada.
Prazo dez  dias”. -Adv. VANESSA GAMBIER AUGUSTO e
MARCIA RAICHER-

90.-USUCAPIAO-39227/0000-ALTINO MASSON x CIC -CIA
DESENVOLV DE CTBA e outros- “Recebo a apelaçao em ambos
os efeitos. Na forma do contido no artigo 296 do CPC. Mantenho
a decisao apelada. Encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens de estilo”. -
Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS-

91.-EXCECAO DECLINATORIA DE JUIZO-39238/0000-NEW
LIFE FARMACEUTICA LTDA x MAKENI CHEMICALS COM
DE PROD QUIMICOS LTDA -”A conta e preparo: R$331,72". -
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-39239/0000-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES SOLUCAO LTDA x
DIRETOR GERAL DO DETRAN PR -”A conta e preparo:
R$230,30". -Adv. EVERSON MAJINSKI-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-39255/0000-PAULO
EDUARDO FERNANDES DA COSTA PINTO x PRESIDENTE
DA JARI -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se  o
impetrante”.-Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e PAULO
EDUARDO F. DA COSTA PINTO-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-39270/0000-MASTER
AUTOLOCADORA S/C LTDA x DIRETOR DO DETRAN PR-
“... Por essa razao, defiro a liminar pretendida para o fim de sustar
a eficácia do ato impugnado e, em conseq•ência, determinar a
autoridade apontada como coatora que possibilite à impetrante
promover tao somente o recolhimento dos valores relativos ao
licenciamento, seguro IPVA, expedindo-se o respectivo documento
de licenciamento, sem prejuízo da cobrança das multas pela via
adequada, seja administrativa ou  judicial. Recolhidas as custas,
notifique-se a autoridade para dar imediato cumprimento a esta
decisao e para prestar, em dez dias, as informaçoes que entender
necessárias”. -Adv. FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO e
LUCIA FRANCOLIN-

95.-DECLAR. ORD. COM PED TUT ANTE-39305/0000-
METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Mantenho a decisao objurgada que,
por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agravo.
Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator, bem como,
o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código e Processo
Civil”.-Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-39322/0000-URBS S/A x
BAZAR FERRINHA LTDA -”A conta e preparo: R$221,20". -
Adv. SIDNEY MARTINS-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-39407/0000-SIGEL
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA x ESTADO DO PARANA e
outros- “... Considerando que a impetrante nao trouxe aos autos
qualquer  documentos que pudesse comprovar os fatos alegados,
limitando-se a juntar um documento em “fac simile” de  auto de
infraçao, indefiro a liminar pleiteada, por ausência do requisito
do “fomus boni juris”. -Adv. ALEXANDER SANTANA-

98.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-39426/0000-UNIWAY
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA-  “... Assim nao está comprovada
de forma inequívoca a verossimelhança do direito alegado a
justificar a concessao da media antecipatória pretendida que
indefiro. Cite-se a rquerida, para apresentar sua defesa no prazo
legal (60 dias)”. -Adv. JEFERSON NARDI NUNES DIAS-

99.-HABILITACAO  DE CREDITO-39440/0000-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A  x COMPANHIA ESTEARINA
PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, VANETE
STEIL VILLATORI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-39443/0000-DIADORA
TRANSPORTES LTDA x COMPANHIA ESTEARINA
PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. GILES SANTIAGO  JUNIOR, VANETE STEIL
VILLATORI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-39448/0000-OURO
VERDE TRANSPORTES E  LOCACAO LTDA x COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o
Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. DIRCE PERES ZATTONI, VANETE STEIL
VILLATORI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-39449/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERV DO MAGIST MUN CTBA x SECRETARIO
MUNICIPAL DE REC HUMANOS DE CTBA- “... Desta forma,
verifica-se, no caso, a relevância de fundamentaçao a autorizar
aqui a concessao da  liminar preventiva, razao pela qual determino
a autoridade apontada como coatora (Secretário Municipal de
Recurso Humanos de Curitiba) que se abstenha de cobrar a
contribuiçao previdenciária dos impetrantes, quando do pagamento
dos respectivos benefícios previdenciários, até final julgamento

deste mandamus”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

103.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-39452/0000-
DIRCE DOMINGOS EUZEBIO PUCCI e outros x INSTITUTO
DE SAUDE DO PARANA - HOSP ADAUTO BOTELHO-
“Concedo às demandantes, por ora,  os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma e sob as penas da Lei nº 1.060/50.
Outrossim, devem as autoras emendarem a inicial, em dez dias e
sob pena de indeferimento, deduzindo pedido líquido
relativamente ao pretendido para seu sustento após o falecimento
da vítima em questao, bem como se estao percebendo algum
benefício previdenciário deixado pela mesma. Em conseq•ência,
deverao corrigir o valor da causa, com observância do disposto
no artigo 260 do Código de Processso Civil. Por fim, deverao
especificar, qual o tratamento cujo custeio pretendem aqui vir a
ré ser responsabilizada”. -Adv. TAMAR CHRISTMANN-

104.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39453/0000-
COHAB CT x ADAO DO VALE e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA,  LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE
VICENTE-

105.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39454/0000-
COHAB CT x DECIO GONCALVES e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. GIOLVANE
FERREIRA e EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-

106.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39455/0000-
COHAB CT x PASCOAL EDIMI CESAR PEREIRA e outros -
”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA e EMANUELLE FERREIRA DA
COSTA-

107.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39456/0000-
COHAB CT x VILMA DE FATIMA DO VALE -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
e JULIO CESAR CAPRONI-

108.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39457/0000-
COHAB CT x TEREZINHA DO BONFIM e outros -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39458/0000-
UNIBANCO UNIAO DE  BANCOS BRASILEIROS S/A x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo os embargos para
discussao com suspensao do curso do feito principal. Intime-se o
Embargado para, apresentar impugnacao, querendo”.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL-17347/0094-MUNICIPIO DE
CURITIBA x INT E DECOR UNIVERSAL LTDA e outros- “Fixo
o prazo derradeiro de 24:00 horas para que o depositário deposite
em Juízo o valor do bem, sob pena de prisao”. -Adv. PAULO
VINICIO  FORTES FILHO, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES
e LUCIANA PEREZ-

111.-EXECUCAO FISCAL-44837/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IOLANDA GOES PREISLER e outros-
“Suspenda-se, como requer, pelo período de 30 (trinta) dias”. -
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

112.-EXECUCAO FISCAL-47912/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargante para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO-

113.-EXECUCAO FISCAL-47916/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargante para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO-

114.-EXECUCAO FISCAL-48013/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargante para preparar as custas dos
embargos”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO-

115.-EXECUCAO FISCAL-48016/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Intime-se o embargante para preparr as custas dos
embargos”. -Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e LENIR
GONÇALVES DA SILVA FILHO-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-42/2002-AUTO POSTO
PETRO-BATEL LTDA x  -”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv.
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI-

117.-MANDADO DE SEGURANCA-43/2002-PIOVESAN E
ENUMO LTDA x -”Aguardando o cumprimento do contido no
artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. EDGAR
LENZI-

118.-MANDADO  DE SEGURANCA-44/2002-JOSE DOIN
CORDEIRO JUNIOR x -”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. ANTONIO
PELLIZZETTI-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-45/2002-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x -”Aguardando o
cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da

Distribuiçao”.-Adv. JULIO CESAR DE LIZ-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-46/2002-LUIZ
FERNANDO COELHO DA CUNHA x -”Aguardando o
cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
Distribuiçao”.-Adv. ANDRE LUIZ G CUNHA-

121.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-47/2002-VALDIR
MARTINS e outros x -”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. PAULO
SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER-

122.-MANDADO DE SEGURANCA-48/2002-WILSON
MARCELINO FILHO x -”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. MUNIR
GUERIOS FILHO-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-49/2002-EDUARDO
ZAGONEL MACHADO x -”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv.
SAMIR BRAZ ABDALLA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

124.-EXECUCAO DE TITULOS-50/2002-AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S.A x  -”Aguardando o cumprimento
do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento da Distribuiçao”.-
Adv.  MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO
GUBERT-

125.-DECLARATORIA-51/2002-AURENI  BRAGA CARON x
-”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Código
de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. LUIZ HUMBERTO
FREITAS RIBEIRO-

126.-EXECUCAO-52/2002-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANÁ S.A x -”Aguardando o cumprimento do contido no
artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv.
MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A x -”Aguardando
o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
Distribuiçao”.-Adv.  MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE
AZEVEDO GUBERT-

128.-ACAO ORDINARIA-54/2002-ALFREDO KRAWIEC x -
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Código
de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. AUREA CRISTHINA
CRUZ-

129.-RESTITUICAO-55/2002-FRIBRA LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x -”Aguardando o
cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento da
Distribuiçao”.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

130.-MANDADO DE  SEGURANCA-56/2002-OSVALDO
XISTO DE OLIVEIRA x -”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento da Distribuiçao”.-
Adv. CARLOS FERNANDES-

2.ª VARA DE FAMÍLIA

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

POR DETERMINAÇÃO  DA MMA.JUÍZA DE DIREITO DRA.LENICE BODSTEIN INTIMEM-SE
OS SENHORES ADVOGADOS PARA EFETUAREM O LEVANTAMENTO DA QUANTIA
DEPOSITADA REFERENTE AS CUSTAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA,EM DEZ DIAS.

EM 06/09/2002.

AUTOS Nº    AÇÃO                                              ADVOGADO

2559/2000     EXON. DE ALIMENTOS              ARGOS FAYAD

1309/2002     MODIF. DE CLAUSULA              ROSE MARY B. C. VIANNA

1667/2002     OFEREC. DE ALIMENTOS          ANASSIVIA A. ARRECHEA

611/2000       DIVORCIO CONS. POR CONV    IOLANDA MARIA GOMES

1294/2002     ORD. DE SEPARAÇÃO                 ANA MARIA SILVERIO.LIMA

1642/2002     REGU. DE VISITAS                       IVO ERICSSON C.DE LIMA

0759/2001    ARROL. DE BENS                          MARIA DE LOURDES V.GEORG

1227/2002   DISS.DE UNIAO EST.                      PATRICIA ROHN

0080/1999   ORD. DE SEPARAÇÃO                  MARCEL A HAMMOUD

1228/2002    DISS. DE UNIAO EST.                   FERNANDO ROCHA MARANHÃO

1229/2002    ORDI. DE DIVORCIO                     MAURICIO GALEB

0732/2002     GUARDA                                         EDUARDO EUGENIO SCREMIN

2879/2000      DISS. DE UNIÃO ESTVEL           CARMEM LUCIA S.RAMOS

1735/2002      ORDINÁRIA DE DIVORCIO       SILVIO PALHANO DE SOUZA

1625/2002     MED.CAUT.SEP.DE CORPOS     VANESSA VOLPI B.PALACIOS

0632/1998     ORD.DE SEPARAÇÃO                 MARIO CIDADE

3220/2001     MED.CAUT. SEP.DE CORPOS    MARIZA SOUZA HILBERT

1361/2001    ORD. DE SEPARAÇÃO                 JOSE FRANCISCO C.BACH

1797/2002     REG. DE VISITAS                         JOÃO AUGUSTO M DOS SANTOS

1651/2002      ORD. DE SEPARAÇÃO                ALGACIR F.DE SÁ RIBEIRO

0542/2002      ALIMENTOS                                  LAIDE DE GODOY

1578/2002      ORD. DE SEPARAÇÃO                 MARIA SOLANGE M.P.VIEIRA

2811/2001      ORD.DE DIV. POR CONV.            RICHARD HARTMANN

1600/2002      ORDI. DE DIVORCIO                    ENIO LUIZ COSTA

1731/2002      DISS. DE SOC. DE FATO              RAFAEL LUIS NADALINE

1571/2002      INV. DE PAT.C/C ALIM.               MARIA DE GUADALUPE MORETTI

1548/2002     DISS.DE SOC. DE FATO                ELENI MORAES BARROS

1188/2001      REC.DE UNIAO ESTAVEL           FLAVIO H.DA COSTA

1829/2002       ORD. DE DIV. POR.CONV            JEANE BURDA NICOLA
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CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

POR DETERMINAÇÃO  DA MMA.JUÍZA DE DIREITO DRA.LENICE BODSTEIN INTIMEM-SE OS
SENHORES ADVOGADOS PARA EFETUAREM O LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA
REFERENTE AS CUSTAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA,EM DEZ DIAS.

EM 06/09/2002.

AUTOS Nº                    AÇÃO                                   ADVOGADO

0461/2002            ALT. DE GUARDA                    BENEDITO DE PAULA

1779/2002            ORD. DE DIVORCIO                  FERNANDO B.LAMOGLIA

0620/2002            REG. DE VISITAS                       PAULINO ANDREOLI

1957/2002            DECL.INE.DE FILIAÇÃO           LUIZ CESAR RIBEIRO

114/2002               GUARDA E RESP.                       MARISTELA BUSETTI

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 54/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI HELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMILDE SILVEIRA 049 01795/2002
ADRIANO ANHE MORAN 008 02425/1998
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 018 00403/2001
ALDO MEDEIROS 059 01987/2002
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 045 01564/2002
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 019 00518/2001
ALTAIR DE OLIVEIRA 064 02056/2002
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 029 00501/2002
ANISIO DOS SANTOS 022 01732/2001
ANTONIO CARLOS BRASIL F. 034 00899/2002
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 009 00524/1999
AURICEIA MEDEIROS 059 01987/2002
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 025 03041/2001
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 008 02425/1998

002 00194/1996
CARMEN ESTER ROMERO 006 01255/1998
CELIA DO ROCIO DE PAULA 010 00600/1999
CLEOSNY SLOMPO 013 01237/2000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 031 00702/2002
DARIO PRADO 068 02074/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 026 03050/2001

013 01237/2000
040 01333/2002
016 02489/2000

DIRCE DE PAULA MION 052 01829/2002
EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTIN 030 00667/2002
ELENA ALMADA TABORDA DE M 055 01900/2002
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 044 01465/2002
ENILSON LUIZ WILLE 053 01862/2002
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 033 00821/2002
EVA LANG 014 01680/2000
FABIANO LUIZ SEGATO 061 02021/2002
FABRICIO FERREIRA 013 01237/2000
FARID MAIRA TROG 048 01790/2002
FORTUNATO SANTORO 063 02055/2002
GILMAR LUIS ROSA PINHO 010 00600/1999
GIOVANI SCHLICKMANN 047 01663/2002
HELOISA HELENA PADILHA 006 01255/1998
HENRIQUE EHLERS SILVA 024 02718/2001
HERCILIO CONCEICAO SOUZA 037 01125/2002
ISRAEL JONAS FLEITH 043 01437/2002
IVANI FLORIANO FRARE 032 00724/2002
IVONE STRUCK 027 00036/2002
JEANE BURDA NICOLA 007 02215/1998

012 00856/2000
JONNY JEFERSON S. MADUREI 038 01171/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 066 02059/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 001 01720/1993

020 00537/2001
JOSE DOMINGUES 033 00821/2002
JOSE DOMINGUES DOS SANTOS 015 02156/2000
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 044 01465/2002
JOSENEY CARNEIRO 051 01825/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 067 02060/2002
JULIO GOES MILITAO DA SIL 009 00524/1999
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 027 00036/2002

001 01720/1993
020 00537/2001

LUCIANO TERTULIANO DA SIL 060 02019/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 022 01732/2001
LUIS CARLOS VASSELAI 014 01680/2000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 017 02626/2000
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 024 02718/2001
MARCELO ALESSANDRO BERTO 009 00524/1999
MARCELO NASSIF MALUF 003 00187/1997
MARIA DE LOURDES CARDON R 056 01953/2002
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 026 03050/2001

023 02708/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 036 01081/2002
MARILU FERREIRA 065 02057/2002
MARISTELA RODRIGUES 006 01255/1998

034 00899/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 033 00821/2002
MARTA ENILDA DE BRITO 057 01964/2002
MOACIR SALMORIA 028 00175/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 012 00856/2000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 054 01874/2002
NIVALDO MORAN 046 01662/2002

008 02425/1998
NORBERTO TREVISAN BUENO 002 00194/1996
ONIEL EMMENDOERFER 038 01171/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 058 01969/2002
PAULO JOSE GOZZO 041 01378/2002

062 02027/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 050 01798/2002
RENO CARNEIRO DA SILVA 042 01428/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 040 01333/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 010 00600/1999
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 007 02215/1998
ROBERVAL KUGLER MENDES 004 00810/1997

005 00970/1997
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 039 01256/2002
SAMIR BRAZ ABDALLA 037 01125/2002
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 016 02489/2000
SERGIO ANTONIO CAVET 015 02156/2000
SERGIO LUIZ CHAVES 011 00680/2000
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 035 01032/2002
SIMONE CERETTA LIMA 021 00667/2001
TAMAR NANCI CHRISTMANN 041 01378/2002

062 02027/2002
VALCIR ALECIO PROVENZI 032 00724/2002
VALERIA JULIANA TORTATO 018 00403/2001
VINICIUS ANDRADE MENDES 003 00187/1997

004 00810/1997
005 00970/1997

VIVIANE BORTOLON 017 02626/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 003 00187/1997

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1720/1993-G.T.P.R. e outros
x B.M.B.-De outra parte e face ao contido na certidao de fls.
452, intime-se a exequente a fim de que se manifeste, em cinco
dias, acerca do adimplemento integral do debito.Em seguida, de-
se vista dos autos ao DD Representante do Ministerio Publico,
voltando apos conclusos.-Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT
e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

2.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-194/1996-L.P. x
M.I.C.P. e outros-Intimem-se os DD Patronos das exequentes,
indicados à f.37, para que, no prazo de 05 dias, se manifestem
acerca do contido às fls. 39, 39 verso, e 40.Em nada dizendo
referidos Patronos, no prazo legal, aguarde-se por 30 dias.-Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO e CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO-

3.-SEPARACAO DE CORPOS-187/1997-C.C.O.H. x E.J.H.-
Defiro pedido de suspensao.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF,
VINICIUS ANDRADE MENDES e WILSON ROBERTO DE
LIMA-

4.-ACAO DE  ALIMENTOS-810/1997-C.C.O.H. e outros x
E.J.H.-Defiro pedido de suspensao.-Adv. ROBERVAL KUGLER
MENDES e VINICIUS ANDRADE MENDES-

5.-SEPARACAO JUDICIAL-970/1997-C.C.O.H. x E.J.H.-Defiro
pedido  de suspensao.-Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES e
VINICIUS ANDRADE MENDES-

6.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1255/1998-P.H. e outros
x A.G.S.-De-se ciencia as partes do oficio retro, bem como intime-
se a parte interessada para recolhimento das custas processuais.-
Adv. HELOISA HELENA PADILHA, CARMEN ESTER
ROMERO e MARISTELA RODRIGUES-

7.-DIVORCIO JUDICIAL-2215/1998-M.C.L.M.J. x L.A.J.-
Defiro pedido de suspensao por 60 dias.-Adv. ROBERTA
SANDOVAL FRANCA e JEANE BURDA NICOLA-

8.-RECONHECIMENTO DE SOC  FATO-2425/1998-G.P.C. x
E.A.M.-Julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
reconhecendo a uniao estavel das partes, no periodo de 18 de
novembro de 1995 a maio de 1998.Diante da sucumbencia
reciproca, condeno as partes ao pagamento dos honorarios de
seus respectivos advogados, e das custas processuais, pro-rata,
nos termos do art. 21, do CPC.-Adv. CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO, ADRIANO ANHE MORAN e NIVALDO MORAN-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-524/1999-F.A.B.N.F. e outros
x F.A.B.N.-O avô paterno EVENGELINO DA COSTA NEVES
propos assumir obrigaçao  alimentar para com o neto ora
exequente, e esse acordo foi aceito e homologado por sentença às
fls. 128, de forma que assiste razao ao Ministerio Publico quando
afirma que referida obrigaçao somente pode ser revista atraves de
uma açao revisional, e nao  por mera petiçao dentro desta
execuçao.De consequencia, indefiro o pedido de fls. 210/
212.Quanto ao debito preterito, penhore-se o bem indicado às
fls. 215, intimando-se pessoalmente o devedor e aguardando-se o
prazo de embargos.Expeça-se mandado.Quanto ao debito atual,
a exequente deve trazer demonstrativo atualaizado mes a mes,
abatendo o pagamento de fls. 201, em 10 dias, para prosseguimento
da execuçao..Sobre a certidao do oficial de justiça, manifeste-se
a parte autora.-Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, MARCELO ALESSANDRO BERTO e JULIO GOES
MILITAO DA SILVA-

10.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-600/1999-L.H.C. e
outros x M.R.M.-Sobre o laudo, digam.-Adv. CELIA DO ROCIO
DE PAULA, GILMAR LUIS ROSA PINHO e RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-680/2000-R.W.G. e outros
x G.G.-Sobre a  s certidoes do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

12.-DIVORCIO  JUDICIAL-856/2000-C.M.C.F. x J.S.F.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio , decretando a dissoluçao do vinculo
conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226, paragrafo 6º
da CF c/c o art. 40, paragrafo 2º da lei 6515/77.A requerente
voltara a usar seu nome de solteira.Condeno o réu nas custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais  fixo em R$
400,00.Mantenho a gratuidade deferida à autora.-Adv. JEANE
BURDA NICOLA e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1237/2000-B.F.F. x
M.A.P.-Defiro pedido de fls. 104/105, o qual versa pedido
incidental de autorizaçao de viagem, em suprimento à autora
paterna. De outra parte a autora nao cumpriu , ainda, despacho de
fls. 78.-Adv. CLEOSNY SLOMPO, FABRICIO FERREIRA e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

14.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1680/2000-W.H.M. e
outros x P.R.S.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento (art.
331 do CPC), designo o dia 28/02/2003 às 14:00 horas. -Adv.
LUIS CARLOS VASSELAI e EVA LANG-

15.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2156/2000-G.S. x
J.M.S.-Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET e JOSE DOMINGUES DOS SANTOS-

16.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2489/2000-A.R. x D.O.R.-
Ciente do agravo interposto.Aguarde-se pedido de informaçoes.-
Adv.  SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

17.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2626/2000-E.K. x E.G.I.-
Para audiecia de conciliaçao e saneamento (art.331), designo o
dia 27/11/2002 às 15:30 horas.-Adv. VIVIANE BORTOLON e
LUIZ CARLOS QUEIROZ-

18.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-403/2001-D.R.F. x S.R.-
Para audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia 27/02/
2003 às 14:30 horas.-Adv. ALCESTE RIBAS DE MACEDO
NETO e VALERIA JULIANA TORTATO-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-518/2001-E.J.M. x O.G.-
Diante do  exposto, JULGO PROCEDENTE A MEDIDA
CAUTELAR DE SEPARAÇAO DE CORPOS, confirmando
liminar concedida no que tange à separaçao de corpos.JULGO
IGUALMENTE PROCEDENTE A AÇAO PRINCIPAL, para:
reconhecer a uniao estavel entre os litigantes no periodo de maio/
94 a janeiro/2001, e declarar  sua dissoluçao; deferir o pagamento,
pelo requerente, de pensao alimenticia para a filha STEPHANE
MENDES, no valor de 02 salarios minimos, que deverao ser pagos
diretamente à mae ou depositados em conta-corrente até o dia 05
de cada mes, plano de saúde e mensalidade escolar, e, para a
requerida, no valor de R$500,00, durante 16 meses, a contar de
fevereiro de 2001;deferir a guarda da menor em favor da mae,e;
deferir o direito de visitaçao do autor, podendo ter sua filha em
companhia nos finais de semana alternadamente, das 8:00 horas
de sábado até 20:00 horas de domingo; 50% das ferias escolares
em dias corridos, nos dias dos pais e no reveillon.Condeno a
requerida no pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, relativos a ambos os procedimentos, estes arbitrados
em R$ 800,00, consoante disposto no art. 20,õ4º do CPC.-Adv.
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-537/2001-G.T.P. e outros x
B.M.B.- Intimem-se os exequentes para que, no prazo de cinco
dias, informem se a cópia da inicial do agravo de fls. 158 a 165
corresponde aos autos de Agravo de Instrumento sob nº 124229-
9. Em caso negativo, deverÆo os exequentes informar o número
dos autos de Agravo, cuja cópia está acostada às fls. 158 a 165,
bem como a fase em que se encontra. Adv. LEOCIMARY
TOLEDO STAUT e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

21.-CONVERSAO EM DIVORCIO-667/2001-M.F.F. x E.M.-
Defiro petitorio de fls. 25/26.Aguarde-se por 90 dias.-Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1732/2001-L.N.D.S. e outros
x J.N.D.S.ISTO POSTO, quanto ao debito recente, por entender
insatisfatoria a justificativa apresentada, rejeito-a e de
consequencia DECRETO A PRISAO CIVIL do executado
JUAREZ NUNES DOS SANTOS, por 60 (sessenta dias),
separados dos presos comuns, ate que pague os alimentos devidos
desde os meses de março, abril e maio de 2001 (tres meses vencidos
no curso da alçao, e os vincendos ate efetivo pagamento integral
(art. 290 do CPC).Quanto a execuçao do rito do art. 732 do
CPC(penhora de bens): a execuçao fica sobrestada até indicaçao
de bens penhoraveis pela exequente.-Adv. ANISIO DOS SANTOS
e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

23.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2708/2001-L.R.M.F. x W.C.-
Sobre a devoluçao da precatoria, manifeste-se a parte autora.-
Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-2718/2001-M.J.W. x V.W.-
Indiquem as partes as  provas que efetivamente pretendem
produzir.-Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA e LUIZ
FERNANDO FORTES CAMARGO-

25.-ACAO DE  ALIMENTOS-3041/2001-F.T.L. e outros x
H.L.L.-Intime-se os autores do contido às fls. 15/19, para em cinco
dias, querendo, se manifestem.-Adv. BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN-

26.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-3050/2001-G.D.R. x
S.M.D.S.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO e DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO-

27.-DIVORCIO JUDICIAL-36/2002-B.P.F. x R.C.M.F.-Quanto
ao pedido de adiamento da audiencia conciliatoria, nao pode ser
acolhido, vez que ja trasncorreu a primeira quinzena do  mes de
agosto e inexiste vocancia na pauta.Da avaliaçao e documentos
retro (fls. 61/66), de-se ciencia à parte requerida e aguarde-se a
realizaçao da audiencia.-Adv. IVONE STRUCK e LEOCIMARY
TOLEDO STAUT-

28.-CONVERSAO EM DIVORCIO-175/2002-V.L.L. x J.L.S.-
Compareçam as partes em juizo para ratificar o acordo.-Adv.
MOACIR SALMORIA-

29.-AFASTAMENTO DO  LAR-501/2002-L.R.P.M. x P.C.M.-
Aguarde-se por mais 10 dias. -Adv. ANGELA RIBEIRO
VILLATORE-

30.-REGULAMENTACAO DE VISITA-667/2002-A.B.D.S. x
L.C.G.D.S.-Sobre  a certidao do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO-

31.-REGULAMENTACAO  DE VISITA-702/2002-E.P.J. x
M.B.Z.-Audiencia de conciliaçao, designo o dia 25/02/2003 às
14:00 horas.-Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

32.-DIVORCIO JUDICIAL-724/2002-E.A.  x D.V.L.A.-Para
audiencia de conciliaçao e saneamento (art.331 do CPC), designo
o dia 27/02/2003 às 14:00 horas.-Adv. IVANI FLORIANO FRARE

e VALCIR ALECIO PROVENZI-

33.-SEPARACAO DE CORPOS-821/2002-E.N.M. x E.R.M.-
Defiro desentranhamento, substituindo-se por fotocopias.-Adv.
MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES e
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-

34.-DIVORCIO JUDICIAL-899/2002-G.P.L. x N.M.L.-Indiquem
as partes as  provas que efetivamente pretendem produzir.-Adv.
ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI e MARISTELA
RODRIGUES-

35.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1032/2002-L.C.R. x
V.M.R. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS-

36.-SEPARACAO  CONSENSUAL-1081/2002-V.C.P. e outros
x -Julgo procedente o pedido para o fim de decretar a separaçao
judicial, nos termos acordados.A requerente voltara a usar seu
nome de solteira.Custas de lei.Defiro dispensa  do prazo recursal.-
Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1125/2002-E.K.M. e outros
x J.M.F.-Sobre a justificativa, manifeste-se a parte autora.-Adv.
SAMIR BRAZ ABDALLA e HERCILIO CONCEICAO SOUZA-

38.-SEPARACAO DE  CORPOS-1171/2002-J.S.L. x N.S.O.S.S.-
Sobre  a contestaçao, manifets-se a parte autora.-Adv. JONNY
JEFERSON S. MADUREIRA e ONIEL EMMENDOERFER-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL-1256/2002-L.T.S. e outros x -
Expeça-se  formal de partilha.-Adv. ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO-

40.-ACAO  DE ALIMENTOS-1333/2002-R.D.S.Q. e outros x
V.Q.A.-Intime-se o Dr. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA para
que esclareça, em cinco dias se o pedido de f.12, realmente se
refere aos presentes autos.Em caso negativo, desentranhe-o e junte-
o nos autos corretos.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

41.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1378/2002-M.E.T. e
outros x J.P.-Sobre a constestaçao e documentos, manifeste-se a
parte  autora.-Adv. PAULO JOSE GOZZO e TAMAR NANCI
CHRISTMANN-

42.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1428/2002-S.M.B. x
I.R.D.S.-Em face do exposto no petitorio retro, suspendo o
presente feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. RENO CARNEIRO
DA SILVA-

43.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1437/2002-Y.C.A. x
F.D.B.-Sobre a certidao  do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora.-Adv. ISRAEL JONAS FLEITH-

44.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1465/2002-P.H.C. x
K.C.B.G.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e JOSE HENRIQUE PAIVA
DE CARVALHO-

45.-ACAO  DE ALIMENTOS-1564/2002-S.E.L.P. e outros x
A.L.P.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Informar, se possivel,
o valor aproximado dos rendimentos do alimentante, bem como,
a sua profissao, conforme o disposto no art. 2º da lei 5478/68.-
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

46.-ACAO  DE ALIMENTOS-1662/2002-P.G.S.C. e outros x
A.A.C.-Fixo os alimentos provisorios em R$ 400,00 (quatrocentos
reais) mensais, mediante entrega com recibo a parte autora, ou
atraves de deposito na conta bancaria , ainda nao indicada, ate o
5º dia util de cada mes.Designo audiencia de conciliaçao e
apresentaçao de contestaçao para o dia 30/10/2002 às 14:00 horas.
-Adv. NIVALDO MORAN-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1663/2002-B.P.C.S. e outros
x V.M.P.S.-Emende a autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar o valor da
causa, observando-se o disposto no art. 259,I do CPC.-Adv.
GIOVANI SCHLICKMANN-

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1790/2002-M.M.J. x J.M.
e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. FARID MAIRA TROG-

49.-ACAO DE  ALIMENTOS-1795/2002-G.L.P. e outros x A.J.-
Fixo os alimentos provisorios em R$ 200,00(duzentos reais),
mediante entrega com recibo a parte autora, ou atraves de deposito
na conta bancaria ate o 5º dia util de cada mes.Desigo audiencia
de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao, para o dia 13/11/
2002 às 14:00 horas.-Adv. ADEMILDE SILVEIRA-

50.-ACAO DE  ALIMENTOS-1798/2002-M.C.S.R. x V.E.L.-
Atenda-se ao solicitado à  f. 10 verso integralmente.-Adv.
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

51.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1825/2002-D.P.S. x -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. JOSENEY CARNEIRO-

52.-SEPARACAO  CONSENSUAL-1829/2002-G.P.B. e outros
x -Julgo procedente o pedido para o fim de decretar a separaçao
judicial, nos termos acordados.A requerente voltara a usar seu
nome de solteira.Custas de lei.Defiro dispensao do prazo recursal.
-Adv. DIRCE DE PAULA MION-

53.-SEPARACAO JUDICIAL-1862/2002-M.L.A. x T.M.M.A.-
Para realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, designo
o dia 10/02/2003 às 14:00 horas.-Adv. ENILSON LUIZ WILLE-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1874/2002-M.P.R.S. e outros
x E.T.S.-Emende a exequente a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar copia da decisao
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que fixou os alimentos devidos.-Adv. NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL-

55.-SEPARACAO DE CORPOS-1900/2002-D.R.R.T. x C.A.M.T.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL-1953/2002-M.F. e outros x -
Julgo procedente o pedido para o fim de decretar a separaçao
judicial, nos termos acordados, bem como homologo a partilha
de bens.A requerente voltara a usar seu nome de solteira.Custas
de lei.Defiro  dispensa do prazo recursal.-Adv. MARIA DE
LOURDES CARDON REINHARDT-

57.-ACAO  DE ALIMENTOS-1964/2002-I.C.F.M. e outros x
R.F.M.-Emende a autora a petiçao inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, a fim de: Esclarecer, ante o contido
no art. 292, do CPC, se pretende nos presentes autos apenas a
fixaçao dos alimentos, ja que a açao de alimentos possui rito
especial, diverso do rito da açao de guarda e da açao de
regulamentaçao de direito de visita, que tem procedimento
ordinario.-Adv. MARTA ENILDA DE BRITO-

58.-SEPARACAO DE CORPOS-1969/2002-E.M.S.W. x F.W. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Assim sendo, defiro, liminarmente o pedido, determinando a
autorizaçÆo do afastamento do lar conjugal da requerente.-Adv.
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

59.-ACAO  DE ALIMENTOS-1987/2002-F.D.S.F. e outros x
E.F.D.S.F.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de : Informar, se possivel,
o valor aproximado dos rendimentos do alimentante, conforme
disposto no art. 2º da lei 5478/68; Regularizar o valor da causa,
observando-se o disposto no art. 259, VI, do CPC.-Adv. ALDO
MEDEIROS e AURICEIA MEDEIROS-

60.-EXECUCAO DE  TITULO JUDICIAL-2019/2002-W.J.M. x
H.K.M.-Ao que consta da certidao de fls. 24, o imovel que
pretende seja partilhado futuramente, atraves de alienaçao,
encontra-se ainda com onus hopitecario, eis que houve a liberaçao
da hipoteca tao somente em relaçao à meaçao da ora
exequente.Deve, pois, comprovar que o imovel esta com o
financiamento quitado e liberada a meaçao da executada.No que
diz respeito à desocupaçao, só podera ocorrer após a efetiva venda,
conforme clausula sétima do acordo.-Adv. LUCIANO
TERTULIANO DA SILVA-

61.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2021/2002-J.C.C.M. x
R.S.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: juntar copia da decisao
judicial que fixou os alimentos definitivamente os alimentos
devidos; indicar as provas com que pretende demonstrar a verdade
dos fatos alegados, conforme disposto no art. 282, VI, do CPC.-
Adv. FABIANO LUIZ SEGATO-

62.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-2027/2002-J.M.P.  x
M.E.T.-Recebo a impugnaçao do valor da causa de acordo com
art. 261, CPC.Diga a parte autora no prazo de 05 dias.-Adv.
TAMAR NANCI CHRISTMANN e PAULO JOSE GOZZO-

63.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2055/2002-R.C. x
A.V.S.C. e outros -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das
Universidades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso
1º da Lei 1060/50 c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas, em sendo vontade do
requerente permanecer assistidos por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o Beneficio da gratuidade,
o feito deverá ser encaminhado a Defensoria Pública ou a um dos
Escritórios Modelos das Universidades desta Comarca, a fim de
que goze do beneficioda gratuidade; 3-Nestes  termos, manifeste-
se o autor.Intime-se-Adv. FORTUNATO SANTORO-

64.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2056/2002-L.R.P. x C.A.H.
-1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma
forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/c da
Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas devam ser
preparadas, em sendo vontade do requerente permanecer assistidos
por advogado  particular.Todavia, se pretende o Autor o Beneficio
da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a Defensoria Pública
ou a um dos Escritórios Modelos das Universidades desta
Comarca, a fim de que goze do beneficioda gratuidade; 3-Nestes
termos, manifeste-se o autor.Intime-se-Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA-

65.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2057/2002-C.O.P. e outros
x -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma
forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/c da
Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas devam ser
preparadas, em sendo vontade do requerente permanecer assistidos
por advogado  particular.Todavia, se pretende o Autor o Beneficio
da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a Defensoria Pública
ou a um dos Escritórios Modelos das Universidades desta
Comarca, a fim de que goze do beneficioda gratuidade; 3-Nestes
termos, manifeste-se o autor.Intime-se-Adv. MARILU
FERREIRA-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2059/2002-G.S.G. e outros
x J.K.G.-Emende a autora a petiçao inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar o valor da causa,
observando-se o disposto no art. 259,VI do CPC;Apresentar
memoria discriminada e atualizada dos valores devidos, conforme
o disposto no art. 604, do CPC.-Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2060/2002-R.C.R. e outros
x H.C.R.-Emende a autora, a petiçao inicial, no prazo de 10 dias,

sob pena de indeferimento, a fim de:Apresentar memoria
discriminada e atualizada dos valores devidos, conforme o disposto
no art. 604 do CPC.-Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

68.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2074/2002-M.A.P. e outros
x -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma
forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/c da
Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas devam ser
preparadas, em sendo vontade do requerente permanecer assistidos
por advogado  particular.Todavia, se pretende o Autor o Beneficio
da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a Defensoria Pública
ou a um dos Escritórios Modelos das Universidades desta
Comarca, a fim de que goze do beneficioda gratuidade; 3-Nestes
termos, manifeste-se o autor.Intime-se-Adv. DARIO PRADO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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ALEXANDRE ZOLET 021 00261/2001
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 023 00467/2001
ANDRE ALVES WLODARCZYK 003 01173/1990
ANDREA GOMES 018 02672/2000
ANISIO DOS SANTOS 006 00406/1998
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 031 00382/2002
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 024 00526/2001
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 035 01845/2002
CARLOS ALBERTO MORO 019 00088/2001
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 028 02663/2001
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JORGE DIOGENES DE SOUZA 055 02186/2002
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 054 02178/2002
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 014 01804/2000
JOSE VIDOTTI 039 02046/2002

040 02047/2002
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LORENA MARINS SCHWARTZ 017 02529/2000
LUCIANE APARECIDA ABREU M 020 00185/2001
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 012 01695/2000
LUIZ CESAR RIBEIRO 051 02172/2002
MARCELO DE SOUZA TEXEIRA 002 01035/1990
MARGARETH ZANARDINI 041 02051/2002
MARIA HELENA DOS SANTOS 004 00881/1995
MARIA INAH FERREIRA PEPE 017 02529/2000
MARIA IZABELA SILVA DE OL 034 01764/2002
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 023 00467/2001
MARISTELA RODRIGUES 026 01581/2001
MAURICIO PINHEIRO DA COST 018 02672/2000
MOACIR JOSE BARANCELLI 044 02102/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 025 01235/2001
OILSON ANTONIO TODESCHI 031 00382/2002
PAULO AMBROSIO 021 00261/2001
RALF DRUSO DE MESQUITA 009 00729/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 027 01712/2001
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 003 01173/1990
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 049 02143/2002
RICARDO ZAPALA WETTER 047 02130/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM 026 01581/2001
ROGERIA DOTTI 018 02672/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 018 02672/2000
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 038 02025/2002
ROSANA AMARA GIRARDI FACH 005 00223/1997
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 029 03002/2001
SCHEILA MARIA CIELLO 001 01252/1989
SERGIO DE ARRUDA 045 02113/2002
SERGIO GON•ALVES FERREIRA 022 00262/2001
SIMONE CERETTA LIMA 009 00729/2000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 024 00526/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 042 02077/2002

030 00301/2002
VALCIR ALECIO PROVENZI 015 02060/2000
WALERIA CHRISTINA DE OLIV 001 01252/1989
WILSON BENINI 012 01695/2000
WILSON TRINKEL 029 03002/2001

ZORAIDE BATISTELA 030 00301/2002

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1252/1989-P.C.F. e outros x
J.D.V.-Do petitorio retro, de-se ciencia a virago.-Adv. WALERIA
CHRISTINA DE OLIVEIRA MAIDA e SCHEILA MARIA
CIELLO-

2.-DIVORCIO EM FASE DE PARTILHA-1035/1990-O.G.F.S.J.
x V.R.Z.V.S.-Atendam as partes, o requerido no parecer de fls.
117/118.-Adv. GUILHERME MOREIRA RODRIGUES,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, EDUARDO ROCHA
VIRMOND e MARCELO DE SOUZA TEXEIRA-

3.-DIVORCIO CONSENSUAL-1173/1990-ELIAS BRANDAO
GELMI e outros x -Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco
dias.-Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA e
ANDRE ALVES WLODARCZYK-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-881/1995-L.B. e outros x -Do
oficio retro, de-se ciencia a parte interessada.-Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-

5.-SEPARACAO  CONSENSUAL-223/1997-F.C.A.R. e outros
x -Recolha-se o imposto devido.-Adv. ROSANA AMARA
GIRARDI FACHIN e CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS-

6.-DIVORCIO CONSENSUAL-406/1998-R.F.S. e outros x -
Compareçam  as partes em juizo para ratificarem o acordo.-Adv.
CLAUDIA MARIA BARBOSA e ANISIO DOS SANTOS-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-1296/1998-R.D.S.M. e outros x
O.P.M.-Designo nova data para audiencia de conciliaçao, instruçao
e julgamento para o proximo dia 14/11/2002 às 13:30 horas.-Adv.
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

8.-SEPARACAO DE CORPOS-2221/1999-V.W. x P.A.W.-Diante
do desinteresse da parte autora JULGO EXTINTO O PROCESSO
com base nos dispositivos de lei acima referidos, tendo em vista o
desinteresse pela causa.Custas de lei, pela parte autora.-Adv.
CELIA MAZZAGARDI-

9.-SEPARACAO JUDICIAL-729/2000-A.A.D.S. x L.D.G.D.S.-
O mandado de averbaçao ja foi retirado de cartorio pela virago,
conforme recibo de fls. 40 verso.Assim, retormem os autos ao
arquivo.-Adv. RALF DRUSO DE MESQUITA, SIMONE
CERETTA LIMA e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-861/2000-M.F.A. e outros
x M.F.A.-No mais, intime-se a parte aexequente para que se
manifeste acerca da certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e IZABEL DE FATIMA
SZARY HERBER-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1155/2000-L.L.P. e outros
x R.J.D.S.P.-Homologo, por sentença, para que surta seus legais
e juridicos efeitos, o acordo de fls. 47 a 48 dos autos,e,por
conseguinte, julgo extinto o processo, com julgamento do merito,
com fundamento no art. 269, III, do CPC.Defiro beneficio da
justiça gratuita em favor das partes.Em requerendo ambas as partes
renuncia ao direito de recorrer da sentençaora proferida e em
estando o DD Representante do Ministerio Público de acordo,
defiro. Transitada em julgado a sentença em voga, oficie-se ao
empregador do executado a fim de que efetue o desconto em sua
(executado) folha de pagamento, na forma indicada no item “C”
do acordo de fls. 48.Cumpra-se o previsto no codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça.-adv. GEORGIA SABBAG
MALUCELLI e GILMAR DA ROSA GARCIA-

12.-DIVORCIO JUDICIAL-1695/2000-M.B.C. x L.M.C.-
Pretende a autora a fixaçao de alimentos provisionais em prol de
um dos filhos, que é maior de idade, capaz e, ao que consta, nao
é parte na presente açao, de modo que tal pedido é irregular e nao
pode ser acolhido.Indefiro o pedido de realizaçao de audiencia
de conciliaçao, eis que nao foi ato designado quando do despacho
inicial e nem arguido na primeira oportunidade posterior pelo
MP., de modo que esta precluso tal pedido. Aguarde-se resposta
ao oficio de fls. 70.-Adv. WILSON BENINI e LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA SANTOS-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1708/2000-S.D.R.S. x L.F.
-Tendo em vista que a parte autora foi intimada na forma do õ1º
do art.267 CPC e nao atendeu, julgo o extinto processo (inc.III
do art.267). Custas de lei. Oficie-se sendo necessario.-Adv.
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-

14.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1804/2000-N.O. x E.M.-
O feito ja se encontra sentenciado (fls. 98), atraves de homologaçao
de acordo que envolveu, tambem, partilha de bens.Pretende a varoa
o cumprimento, por parte do varao de obrigaçao que lhe ficou
entao atribuida e, quando nao, a anulaçao do acordo relativo a
partilha, questoes que nao podem ser dirimidas atraves das
sucessivas petiçoes apresentadas por aquela, eis que exigem açao
propria rescisoria ou executiva, assim como salientado no ilustre
parecer ministerial retro. De igual forma há de ser tratado o pedido
de pensao alimenticia, pelo que indefiro os pedidos de fls. 125/
127.-Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-

15.-SEPARACAO JUDICIAL-2060/2000-Z.R.S. x M.S.-
Compareçam as partes em juizo para ratificarem o acordo.-Adv.
JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS e VALCIR ALECIO
PROVENZI-

16.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2062/2000-M.H.C. e
outros x R.S.-Defiro dilataçao de prazo. Após manifeste-se o
autor.-Adv. FLAVIANO LUGO e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

17.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2529/2000-S.F. x R.H.G.-
Defiro pedido de fls. 69/70.Designo nova data para o dia 16/10/
2002 às 14:30 horas.-Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

18.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2672/2000-M.M.S.P.  x

C.J.-Homologo para que surta seus juridicos e legis efeitos, o
acordo formulado pelas partes às fls. 87/88, julgando extinto o
presente feito nos termos do art. 269, inciso III do CPC.Custas de
lei.-Adv. ROGERIA DOTTI, ANDREA GOMES, ROGERIO
BUENO DA SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA COSTA-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-88/2001-C.C.Z. x G.C.Z.-As fls.
326/328, consta petitorio das partes alterando parte do acordo
anteriormente homologado por este juizo, sendo que tal alteraçao
nao foi ratificado, de consequencia nao homologado, prevalecendo
o acordo anterior. Assim intimem-se as partes para que
compareçam em juizo para ratificaçao do novo acordo, bem como
intime-se a virago para que se manifeste sobre o petitorio de fls.
330/331.-Adv. CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY
BENATTO e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

20.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-185/2001-V.P.M. e
outros x O.B.O.-Defiro vistas dos autos, pelo prazo de cinco dias.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e LUCIANE
APARECIDA ABREU M.TOTSUGUI-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-261/2001-K.R.G. e outros x J.S.G.-
defiro vistas dos autos pelo prazo de cinco dias.-Adv. PAULO
AMBROSIO e ALEXANDRE ZOLET-

22.-DIVORCIO JUDICIAL-262/2001-T.C.C. x L.P.C.-Atenda a
parte autora, o requerido na cota ministerial retro.-Adv. SERGIO
GONÇALVES FERREIRA-

23.-DIVORCIO JUDICIAL-467/2001-M.A.B.S. x E.M.N.S.-
Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv. MARIA
LUCIA ARAUJO NOGUEIRA e ALVARO DELMUTTI SOUTO
MAIOR-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-526/2001-A.N. x E.B.Z.-
Suspendo o processo, nos termos do art. 265,I, do CPC, intimando-
se o autor a promover a substituiçao da parte requerida por seus
herdeiros, a serem habilitados, no prazo de 10 dias.-Adv.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APARECIDA DE
SOUZA e INI PILATTI-

25.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1235/2001-W.V.D.B. e
outros x -ISTO POSTO, considerando-se satisfeita a exigencia
legal do lapso temporal, converto em divorcio a separaçao judicial,
decretando a dissoluçao do vinculo cinjugal, a qual faço com
fundamento no art. 25 da Lei 6515/77.Deixo de condenar a
requerida nos efeitos da sucumbencia, tendo em vista a inexistencia
de litigio.-Adv. GERALDO JASINSKI e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

26.-DIVORCIO  JUDICIAL-1581/2001-J.A.L.J. x S.P.L.L.-
Intimem-se as partes para que indiquem as provas que pretendem
produzir.-Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM e MARISTELA
RODRIGUES-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1712/2001-D.W.M.F. e
outros x A.C.F.-Manifeste-se a exequente acerca do contido na
petiçao de fls. 17/19 e documentos com ela juntados. -Adv.
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e LEONI JOSE GALLI-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-2663/2001-A.M.O. x B.A.-
Incumbe aos patronos do autor cientifica-lo da renuncia do
mandato, nos termos do art. 45 do CPC, disso fazendo prova nos
autos, pois, do contrario, sua renuncia é inoperante.-Adv. DARCI
CANDIDO DE PAULA, ELIETE M. MATOS HANEL
ANTONIAZZI e CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER-

29.-ACAO DE  ALIMENTOS-3002/2001-M.A.D.A. x
R.D.B.D.A.-Intime-se o réu da juntada aos autos dos documentos
de fls. 75/81 e para que se manifeste.Intimem-se as apartes a fim
de que declarem em cinco dias, as provas que pretendem produzir,
indicando detalhadamente  e discriminada,mente o que com elas
pretendem provar.-Adv. WILSON TRINKEL e RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-301/2002-M.L.C.C. x
F.C.C.C. e outros-Manifeste-se o autor, em 05 dias, acerca do
contido à f. 88.No mais, aguarde-se audiencia designada nos
autos.-Adv. ZORAIDE BATISTELA e TANIA MARA GARCIA
COSTA-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-382/2002-V.G.I.P. e outros x
W.R.G.P.-Mantenho o valor dos alimentos provisorios fixados à
fls.12 dos autos, levando-se em conta os proprios e juridicos
fundamentos da decisao de f. 12, o parecer do DD Representante
do Ministerio Público de fls. 67 a 68, assim como o fato de nao
ter restado demonstrado, com a prova ate entao produzida, qie a
equaçao proposta pelo art. 400 do cpc nao estja sendo atendida,
sendo razoavel o quantum fixado a titulo de alimentos
provisorios.Intime-se o reu da juntada aos autos dos documentos
de fls. 76/87 e para que pretendem produzir, indicando,
detalhadamente e discriminadamente, o que com elas pretendem
provar.-Adv. OILSON ANTONIO TODESCHI e ARIEL
VENTURA DE ANDRADE-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1351/2002-P.A.S. x B.G.S.
e outros-Emende o autor a petiçao inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, a fim de: Indicar a qualificaçao das
partes, conforme o disposto no art. 282, II, do CPC; Apresentar
copia da decisao judicial que fixou os alimentos devidos.-Adv.
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-1650/2002-J.C.M. e outros x -
HOMOLOGO, o divorcio direto consensual dos requerentes,
decretando-o, a fim de reger-se pelos itens e condiçoes fixadas na
inicial quanto a guarda, visitaçao e alimentos, nos item III, inc I e
II (fls. 04/05) referentes ao filho, da renuncia reciproca aos
alimentos entre os conjuges no item V(fls.05), do pedido de justiça
gratuita de fls. 05 e na ratificaçao.ISTO POSTO, admito os
embargos para o fim de declarar a omissao, na forma supra
redigida.-Adv. ISADORA SELIG FERRAZ-

34.-EXONERACAO  DE ALIMENTOS-1764/2002-D.G.C. x
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J.L.C.-Sobre a certidao  do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora.-Adv. MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1845/2002-S.S.O. e outros
x L.A.O.J.-Emende a parte exequente a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar a
procuraçao  para que constem como outorgantes, as menores, uma
representada e a outra assistida por sua genitora.-Adv. AUREA
CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1932/2002-P.P.M. e outros
x C.N.M.-Emende o exequente a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar copia da decisao
judicial que fixou os alimentos devidos (sentença na açao de
alimentos);Juntar copia da decisao judicial que majorou o valor
da pensao alimenticia (antecipaçao de tutela na  açao revisional
de alimentos);Esclarecer se o recurso de agravo ja foi julgado e a
fase em que se encontra a açao revisional.-Adv. LEONARDO
MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES-

37.-HOMOLOGACAO DE PENSAO-1938/2002-A.L.V. e outros
x -Diante do exposto, homologo, por sentença, para que surta
seus legais e juridicos efeitos, o acordo formulado pelas partes às
fls. 02/05 dos autos, determinando que se cumpra e guarde o que
nele contem,e, por conseguinte , julgo extinto o processo, com
julgamento do merito, com fundamento no art. 269,III do CPC.E
renunciando as partes ao direito de recorrer da sentença ora
proferida, e, com isto concordando o DD do MP, defiro. Expeça-
se, em sendo requerido pelas  partes, o competente oficio.-Adv.
ADEMILDE SILVEIRA-

38.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2025/2002-R.F.L. e outros
x -Julgo procedente o pedido para o fim de decretar a separaçao
judicial consensual, nos termos acordados, bem como homologo
as clausulas estipuladas na inicial (fls. 02/06) relativas à guarda,
visitaçao e alimentos entre os conjuges, o uso do nome de solteiro
da virago , à partilha de bens e as custas judiciais e honorarios
advocaticios que correrao por conta do varao.A requerente voltara
a usar seu nome de solteira.defiro dispensa do prazo
recursal.Custas de lei. -Adv. ROMILDA RAMOS MARINELLI
MATINS-

39.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2046/2002-C.E.S.R. e outros
x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separaçao
judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei 6515/77.Custas
de lei.-Adv. JOSE VIDOTTI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL-2047/2002-R.H.B. x C.R.D.S.H.-
Para a realizçao de audiencia de conciliaçao, designo o dia 26/
02/2003 às 14:00 horas.-Adv. JOSE VIDOTTI-

41.-AFASTAMENTO DO LAR-2051/2002-R.V.S.C. x L.G.C.-
Isto posto, com fulcro no art. 223 do CPC, art. 888, VI, e 889,õ
único, DEFIRO LIMINARMENTE o afastamento do requerente
do lar conjugal, podendo retirar somente pertences de uso pessoal
e instrumento de trabalho (fls. 06).Alerto a parte autora para a
propositura da açao principal no prazo do Art.806,c/c art. 808,
inciso I, do CPC. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

42.-CONVERSAO  EM DIVORCIO-2077/2002-R.A. e outros x
-Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a separaçao
judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei 6515/77,
bem como homologo alteraçao de clausula relativa aos alimentos
do filho menor.Defiro dispensa do prazo recursal.Custas de lei-
Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

43.-ACAO DE  ALIMENTOS-2100/2002-J.C.C. e outros x I.A.C.-
Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, a fim de: Regularizar a procuraçao  para
que constem como outorgantes, os menores, representados por
sua genitora e esta por si mesma; Regularize o valor da causa,
observando-se o disposto no aert. 259, VI, do CPC.-Adv.
FERNANDO PISKE-

44.-ACAO  DE ALIMENTOS-2102/2002-A.C.S.C. e outros x
V.D.C.-Emende o autor a petiçao inicial, no prazo de 10 dias, son
pena de indeferimento, a fim de: Regularizar a procuraçao para
que constem como outorgantes, os menores, representados por
sua genitora; Regularizar o valor da causa, observando-se o
disposto no art. 259, VI, do CPC;-Adv. MOACIR JOSE
BARANCELLI-

45.-ACAO DE  ALIMENTOS-2113/2002-J.C.M. e outros x I.M.-
Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento, a fim de: Regularizar o valor da causa, observando-
se o disposto no art. 259,VI, do CPC.-Adv. SERGIO DE
ARRUDA-

46.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2122/2002-E.C. e
outros x R.A.I.-Inexiste nos autos qualquer indicaçao segura de
que a infante Ani Caroline Cruz esteja sendo mal cuidada pela
mae, ora requerida, ou de que esteja exposta em situaçao de risco
pessoal ou social, a ensejar a imediata intervensao do juizo, para
reverter a guarda exercida por esta. Ademais, trata-se de criança
de tenra idade (nem dois anos complexos), a qual,
indiscutivelmente, possui forte vinculo com a genitora e é
dependente dos cuidados desta.Importa  salientar, como assinalado
no parecer ministerial, que nao se esta determinado, nessa fase
preliminar, quem possui melhores condiçoes de permanecer com
a guarda da infnte, o que devera ser objeto de instruçao probatoria
e estudo psicossocial.Isto posto, indefiro  o pedido de liminar.-
Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

47.-DECLARATORIA-2130/2002-G.F.M. e outros x -
Compareçam as partes em juizo para ratificaçao do acordo.-Adv.
RICARDO ZAPALA WETTER-

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2133/2002-C.E.M.G. x
J.B.G. e outros-Emende o autor a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Apresentar copia  da
decisao judicial que fixou os alimentos, devidamente assinada.-
Adv. JULIANA BRAGA COELHO-

49.-ACAO DE  ALIMENTOS-2143/2002-J.R.W. e outros x
D.A.W.-Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, a fim de: Cumprir se possivel, o contido
no art. 2º da Lei 5478/68(informar quanto ganha o reu
aproximadamente).-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-2154/2002-M.L.R.D.S. x E.D.S.-
Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, a fim de: Regularizar o polo ativo para
constem como autores, o menor, representado por sua genitora e
esta por si mesma; Regularizar a procuraçao  para que constem
como outorgantes, o menor, representado por sua genitora e esta
por si mesma. -Adv. JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES-

51.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2172/2002-R.R. x L.A. -1-
Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma
forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/c da
Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas devam ser
preparadas, em sendo vontade do requerente permanecer assistidos
por advogado  particular.Todavia, se pretende o Autor o Beneficio
da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a Defensoria Pública
ou a um dos Escritórios Modelos das Universidades desta
Comarca, a fim de que goze do beneficioda gratuidade; 3-Nestes
termos, manifeste-se o autor.Intime-se-Adv. LUIZ CESAR
RIBEIRO-

52.-DISSOLUÇAO  UNIAO ESTAVEL-2175/2002-E.M.G. x
A.C. -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca
os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma
forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/c da
Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas devam ser
preparadas, em sendo vontade do requerente permanecer assistidos
por advogado  particular.Todavia, se pretende o Autor o Beneficio
da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a Defensoria Pública
ou a um dos Escritórios Modelos das Universidades desta
Comarca, a fim de que goze do beneficioda gratuidade; 3-Nestes
termos, manifeste-se o autor.Intime-se-Adv. FABIO MARCELO
LABAUT BINI-

53.-ACAO  DE ALIMENTOS-2176/2002-P.P.D.R. e outros x
V.S.R.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: regularizar a procuraçao
para que conste como outorgante, o menor , representado por sua
genitora;Esclarecer se nesta  mesma açao nao pretende tambem
os alimentos provisorios.-Adv. LAERCIO FERREIRA COELHO-

54.-DIVORCIO CONSENSUAL-2178/2002-A.C.C.L. e outros
x -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma
forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/c da
Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas devam ser
preparadas, em sendo vontade do requerente permanecer assistidos
por advogado  particular.Todavia, se pretende o Autor o Beneficio
da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a Defensoria Pública
ou a um dos Escritórios Modelos das Universidades desta
Comarca, a fim de que goze do beneficioda gratuidade; 3-Nestes
termos, manifeste-se o autor.Intime-se-Adv. JOSE EDUARDO
QUINTAS DE MELLO-

55.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2186/2002-J.B.R.L. e
outros x R.A. -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta
comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas devam
ser preparadas, em sendo vontade do requerente permanecer
assistidos por advogado  particular.Todavia, se pretende o Autor
o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encaminhado a
Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos das
Universidades desta Comarca, a fim de que goze do beneficioda
gratuidade; 3-Nestes  termos, manifeste-se o autor.Intime-se-Adv.
JORGE DIOGENES DE SOUZA-

CRIME

4ª VARA DE FAMÍLIA

CARTÓRIO DA 4 ª  VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA.

                  RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES  AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS SOB PENA DE  CANCELAMENTO:

DISTRIBUIÇÃO N.                                   AÇÃO                                          ADVOGADO

005440                                                SEP.JUD.            RAPHAELL JOSE DE L. PRESTES
005463                                                DIV.CONS.                                GLAUCIUS GHEBUR
005435                                                CONV.DIV.                                NORMA S. W. S. DE MORAES
005311                                                CONV.DIV.                               ELAINE CRISTINA BONETE
005318                                                REV.ALIM.                               MARIANA G. CARNIEL
005234                                                MOD.CLAUS.                         MARIA HELENA DOS SANTOS
005217                                                CONV.DIV.                               ARIEL VENTURA DE ANDRADE
005242                                                EXON.ALIM.                            REGINALDO MENDES JUNIOR     
005347                                                GUARDA.                                 REGINA A. CAMPOS
005233                                                SEP. CONS.                               JOSE CESAR VELIXTO NETO
005410    DIV.CONS. MARILZE LINDNER
005403    DIV.CONS. MARIA I. F. P. CZAIKOWSKI
005399    SEP.CONS. EDISON C. S. DE SOUZA JUNIOR
005382    DIV.CONS. JORGE L. F. DE AGUIAR
005379    SEP.JUD. VERIDIANA B. LOMBARDI

5ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 018/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0009057-3
REU: DENNY HIGASHI.
ADV: JOSE TADEU SALIBA.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO
DE FLS.445/446 DOS AUTOS AGUARDANDO-SE A
APRESENTACAO DO ACUSADO

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0009075-1
REU: DANIEL MISSIAS DA SILVA.
ADV: LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS, PEDRO
PAULO DE MACEDO LINO.

OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTE AS
RAZOES RECURSAIS TENDO EM VISTA QUE O REU
MANIFESTOU DESEJO DE RECORRER DA SENTENCA

03 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000926-9
REU: ADAIR ANTONIO DO AMARAL,MARCIO ADRIANO
DE PAULA.
ADV: ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDO O
PEDIDO DE CARGA DOS AUTOS PELO PRAZO DE TRES
DIAS CONFORME DESPACHO DE FLS.90

04 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001667-4
REU: JULIO CESAR PORTELA.
ADV: SANDRA MARA NETZ DE PAULA.
OBJETO: FICAR CIENTE DO DESPACH DE FLS.324 ONDE
DIZ QUE O RENUNCIANTE DE CONTINUAR
DEFENDENDO O RENUNCIADO PELOS PROXIMOS DEZ
DIAS A CONTAR DA COMUNICACAO DA RENUNCIA
ART.34, INC.XI, DO ESTATUDO DA OAB LEI 8906, DE
04.07.94

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000356-0
REU: DAVI PANTALIAO GRAAD.
ADV: ADYR TACLA FILHO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS SOBRE A
CERTIDAO DE FLS.186, ONDE DA CONTA DE QUE O REU
NAO COMPARECEU A AUDIENCIA ADMONITORIA
DESIGNADA PARA O DIA20.08.2002 AS 13.30 HORAS
EMBORA DEVIDAMENTE INTIMADO VIA EDITAL

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001028-0
REU: OSVALDO PAZ DA ROCHA.
ADV: PEDRO PAULO DE MACEDO LINO.
OBJETO: NO PRAZO DE CINCO DIAS SE MANIFESTE
ACERCA DA TESTEMUNHA FALTANTE JOAO M. PEREIRA
CONFORME CERTIDAO DE FLS.71-VERSO

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004355-9
REU: CLAYTON LUIZ PEREIRA LEAL.
ADV: JORGE MIGUEL PILOTO NETO.
OBJETO: FICAR CIENTE DE QUE FOI EXPEDIDA NOVA
PRECATORIA A COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
PR PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DE ACUSACAO
LUIZ CARLOS FILIPI

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007706-2
REU: CLOVIS ALBERTO RODRIGUES DA CRUZ.
ADV: CESAR AUGUSTO GAVRON.
OBJETO: NO PRAZO DE DEZ DIAS APRESENTE EM
CARTORIO OS ENDERECOS AS TESTEMUNHAS DE
DEFESA FICANDO CLARO QUE A NAO APRESENTACAO
DOS ENDERECOS IMPLICARA EM DESISTENCIA TACITA
DAS INQUIRICOES DAS TESTEMUNHAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003708-9
REU: JOSUEL INACIO DOS SANTOS.
ADV: ADNILTON JOSE CAETANO, KLEBER ROYTIMA
FERREIRA.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS APRESENTAR EM
CARTORIO AS ALEGACOES FINAIS REFERENTES AOS
AUTOS SUPRA

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003798-4
REU: DARTAGNAN FRANCA FERRAZ.
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, EDWARD ROCHA
DE CARVALHO.
OBJETO: FICA INTIMADO DE QUE FOI EXPEDIDA NOVA
CARTA PRECAOTORIA A COMARCA DE JARU-RO PARA
INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DE ACUSACAO OLINDA
ZANELLA

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010541-6
REU: MARIO RAMOS.
ADV: LUIZ ALBERTO MACHADO, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.1546
DE QUE FOI REJEITADA A NULIDADE ARGUIDA PELO
ACUSADO

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011500-4
REU: EDENILSON CORREA.
ADV: JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS COMPARECER EM
CARTORIO A FIM DE ASSINAR A DEFESA PREVIA
JUNTADA AS FLS.62/63 DOS AUTOS

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 018/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JOSE CAETANO 09 2001.0003708-9
ADYR TACLA FILHO 05 1999.0000356-0
ANDREA ALEJANDRA
CARRASCO AGUILAR 03 1995.0000926-9
CESAR AUGUSTO GAVRON 08 2000.0007706-2
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 10 2001.0003798-4
EDWARD ROCHA DE CARVALHO 10 2001.0003798-4
JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO 11 2001.0010541-6
JORGE MIGUEL PILOTO NETO 07 2000.0004355-9
JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA 12 2001.0011500-4
JOSE TADEU SALIBA 01 0000.0009057-3
KLEBER ROYTIMA FERREIRA 09 2001.0003708-9
LUCIA MARIA BELONI CORREA DI 02 0000.0009075-1
LUIZ ALBERTO MACHADO 11 2001.0010541-6
PEDRO PAULO DE MACEDO LINO 02 0000.0009075-1
PEDRO PAULO DE MACEDO LINO 06 1999.0001028-0
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 04 1996.0001667-4

9ª VARA CRIMINAL

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURTIBA – PR
RELAÇÃO Nº 15/02
Juiz de Direito Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO
Escrivã: IGNES MARIA SILVA MACHADO

01 – Autos nº. 1998.0000456-4
RÉUS: ALVARO L.DEL VALLE e outro
ADVOGADOS: DR.RODRIGO SANCHEZ RIOS

DR.DANIEL LAUFER
AUDIÊNCIA: 02/10/2002 ÀS 15:00HORAS
TESTEMUNHAS: defesa

02 –Autos nº 2000.9645-8 (89/2001)
RÉU: DALMIR DA ROSA
ADVOGADOS; DRª.ANA C.P.C. LOURENÇÃO
AUDIÊNCIA: 04/10/2002 ÀS 13:30 horas.
TESTEMUNHAS Acusação

03 –Autos nº 2002.1610-5 (30/2002)
RÉUS: MARCIO NUNES DA SILVA e outro
Advogados: DR.EVANDRO L.M.DE ABREU
DR.FRANCISCO AFFONSO DE C.BELTRÃO
AUDIÊNCIA: 07/10/2002 ÀS 16:15HS.
TESTEMUNHAS: Defesa

04 –Autos nº 1998.1263-0 (61/98)
RÉU: DANIEL VITOR F.DA SILVA
ADVOGADO: DR.SENIO ABDON DIAS
AUDIÊNCIA: 11/10/2002 às 13:30hs.
TESTEMUNHAS:Defesa.

05 –Autos nº 1998.3288-6 (98/98)
RÉU:JOSÉ LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO: DR.MARCOS AURELIO CARNEIRO
AUDIÊNCIA: 11/10/2002 ÀS 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: Defesa

06 –Autos nº 1997.4184-0 (136/97)
RÉU: LAERTES NUNES DA SILVA
ADVOGADO: DR. JOÃO CARLOS DE LUCAS
AUDIÊNCIA: 14/10/2002 ÀS 15:30 hs.
TESTEMUNHAS: Defesa

07 –Autos nº2001.6855-3 (179/01)
RÉU: MARLON CERSAR SIMÕES
ADVOGADOS: DR.ISMAEL MARTINEZ
AUDIÊNCIA: 16/10/2002 ÀS 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: Acusação

08 –Autos n° 2000.6372-0 (166/02)
RÉUS: ADRIANO R.FOGAÇA e outro
ADVOGADOS:DRª.ZANDAIRA DA SILVA
AUDIÊNCIA: 23/10/2002 ÀS 14:00 hs.
TESTEMUNHAS: Acusação.

09 –Autos nº 1999.2277-7 (31/2000)
RÉU: ISAC MARTINS
ADVOGADO: DR.IGO IWANT LOSSO
DR. ROBERTO SANTOS OLIVEIRA
AUDIÊNCIA: 23/10/2002 às 15:15 hs.
TESTEMUNHAS:Acusação

10 –Autos nº.1996.2786-2
RÉ:ELZA FIGUEIRODO G.CABRINI
ADVOGADOS:DRª. TERESA L.P.HAUARI
DRª.VALÉRIA C.HAUARI
AUDIÊNCIA:25/10/2002 ÀS 15:30 HS.
TESTEMUNHAS: Acusação

11 –Autos nº 19960235-5 (184/98)
RÉU:FERNANDO FERRAZ
ADVOGADO:DR.ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTOS
AUDIÊNCIA: 25/10/2002 às 13:30 hs.
TESTEMUNHAS: Defesa

12 –Autos nº 1997.7547-8 (277/97)
RÉUS: GUILHERME DE SOUZA ENNES e outros
ADVOGADOS:DRª.IRECÊ NASCIMENTO TREIN
FINALIDADE:INTIMAÇÃO da douta defensora de que os autos
acima, encontram-se com vista, no prazo legal, para fins das
Alegações Finais.

13 –Autos nº.19952344-0 (74/95)
RÉUS:VALTER A MACIEL
RAFAEL COSTA CARDOSO
ADVOGADO: RONE MARCOS BRANDALIZE
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor de que os autos
acima, encontram-se aguardando manifestação, na fase do artigo
499 do C.P.P., no prazo legal.

14 –Autos nº 19981464-0 (40/98)
RÉU:DIVALDO MACHADO CORREIA
ADVOGADO:DRª.JOEDI MACHADO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta defensora a fim de que
os autos acima mencionados.encontram-se aguardando o
pagamento da multa e custas a que foi o réu condenado.

15 –Autos nº 1999.0137-0 (08/99)
RÉUS: MARCELO HACK
WALDIR HACK
ADVOGADO: DR.AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA

DR.WALTER BORGES CARNEIRO
DR.CAIO AUGUSTO M.RAMOS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados de que os
autos acima mencionados, encontram-se com vista, no prazo legal,
para fins das Alegações Finais.

16 –Autos nº 20024344-7 (112/2002) réu preso
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10ª VARA CRIMINAL

RÉU: EDDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR.KELSONS AMATO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado da sentença
prolatada nos autos acima, datada de 26/08/2002 que com
fundamento no artigo 408 do Código de Processo Penal foi o réu
PRONUNCIADO como incurso nas sanções do artigo 121 § 2º,
inciso I e IV do Código Penal, a fim de ser submetido a Julgamento
perante o Tribunal do Júri,desta Comarca,
devendo, aguardar julgamento preso.

17 -Autos nº 2002.4764-7 (122/02)RÉU PRESO
RÉU: MACOS ANDRE DE OLIVEIRA MACIEL
ADVOGADO: DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELO DE MELLO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor de que os autos
acima, encontram-se com vista para fins das Alegações Finais.

18 –Autos nº 1996.2820-6 (209/98)
RÉU: PAULO CIPRIANO COEN
ADVOGADOS:DR.ROBERTO BRZENZINSKI NETO.
DR.ANDRE G.ZAIA-ASSISTs.DA ACUSAÇÃO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados de que os
autos acima encontram-se com vista no prazo legal para as Contra
Razões de Apelação.

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0006473-8
REU: ALCIONIR BARBOSA ,TEREZA MARTINS BARBOSA.
ADV: MARIO CASTILHA DE LIMA OAB 28569-B.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO, NA FASE DO ART.
499 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000998-4
REU: ALGACIR FRANCISCO MARCON.
ADV: CELSO DA SILVA LABRES.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0001428-7
REU: ANTONIO APARECIDO MORAES.
ADV: JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA .
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 18/08/2002
QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REU

04 ACAO PENAL NRO.: 1994.0003548-9
REU: LUIZ PAULO FAJARDO DOMINGUES,VALDIR
CORDEIRO,MOYSES RAMOS.
ADV: RENATO CARDOSO DE ANDRADE,LUIZ FERNANDO
PEREIRA.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 1994.0006428-4
REU: JAQUELINE PAULA DE OLIVEIRA,LUIZ ROBERTO
AMORIN,EUNICE DO CARMO SALLES BINA.
ADV: JEFFERSON RIBEIRO,AGILDO B.CAVALHEIRO.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000329-5
REU: ALDORI DE OLIVEIRA NASCIMENTO,CHEN TSE
MING.
ADV: LUIS F. MARTINS BONETTE - OAB 15645 E OSLI DE
SOUZA MACHADO - OAB 14343.
OBJETO: PARA QUERENDO, MANIFESTAR-SE QUANTO
ART. 499 CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004069-7
REU: OLERCIO STRECHAR.
ADV: MARCELO ARTHUR GOMES OSTI.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 03/09/2002
QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REU
PELA PRESCRICAO

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006864-3
REU: WALTER MACHADO DA SILVA.
ADV: HOMERO VIEIRA NETO OAB/PR.23.881.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP EM 23/09/2002 AS
15:OO HORAS A DEFESA DEVE COMPARECER A
AUDIENCIA ACOMPANAHDA DO REU INDEPENDENTE
DE INTIMACAO

09 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008804-0
REU: SERGIO MARQUES DA SILVA.
ADV: NIVALDO MORAN OAB/PR.7.808..
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005779-1
REU: ADRIANO JOSE DE SOUZA,ALEX FONSECA
ARAUJO,NIO PEREIRA DA SILVA,LAERCIO BISCAIA DE
ANDRADE,SURAMA GODO DE CASTRO.
ADV: HELENA CRISTNA F.CARNEIRO,SANDRA REGINA
R.SILVEIRA,ARRIBERT.J.RANNOW.TERESA L.P.HAUARI.
OBJETO: CIENCIA DA SENT.22/08/2002 QUE ABSOLVEU
A RE SURAMA.E LAERCIO B.DE ANDRADE QUE COND.
O REU ADRIANO J.DE SOUZA E ALEX F.ARAUJO

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007309-1
REU: DENILSON FERNANDES DA PAZ,ISAIRA DA ROCHA
JUSTINO.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA- OAB 29443.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010767-0
REU: COSMO DAMIAO DE OLIVEIRA.
ADV: ARTHUR DE ABREU OAB/25.366.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011009-4
REU: ANDERSON DA SILVA.
ADV: ALCIONE JOSE MERLIN - OAB 12405.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 07/08/2002
QUE ABSOLVEU O REU ANDERSON

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007318-2
REU: NATANAEL MAXIMO DA COSTA,JOAO FRANCISCO
PEREIRA,ALEXANDRE GONCALVES GASPARELO.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL-OAB/13.180, JOAO BATISTA
DOS SANTOS OAB/PR25.989.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO MP EM 23/10/2002 AS
13:30 HS

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000153-1
REU: ADILSON BOAVENTURA GONCALVES.
ADV: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL E ADALGIZA
MENDES.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001760-8
REU: JENILSON JOSE VELOSO.
ADV: DIRCE DE PAULA MION,OAB/PR.6355.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004892-9
REU: EZEQUIEL DOS SANTOS RAMOS.
ADV: LAERTES DE SOUZA OAB/PR.10.699.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AGILDO B.CAVALHEIRO 05 1994.0006428-4
ALCIONE JOSE MERLIN-OAB12405 13 2000.0011009-4
ARRIBERT.J.RANNOW.TERESA
L.P.HAUARI 10 1999.0005779-1
ARTHUR DE ABREU OAB/25.366 12 2000.0010767-0
CELSO DA SILVA LABRES 02 1994.0000998-4
DIRCE DE PAULA MION 16 2002.0001760-8
GERALDO DE OLIVEIRA-OAB 29443 11 2000.0007309-1
HELENA CRISTNA F.CARNEIRO 10 1999.0005779-1
HOMERO VIEIRA NETO
OAB/PR.23.881 08 1998.0006864-3
JEFFERSON RIBEIRO 05 1994.0006428-4
JOAO BATISTA DOS SANTOS
OAB/PR25.989 14 2001.0007318-2
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 03 1994.0001428-7
LAERTES DE SOUZA OAB/PR.10.699 17 2002.0004892-9
LUIS F. MARTINS BONETTE -
OAB 15645 E OSLI DE 06 1995.0000329-5
LUIZ CARLOS PASQUAL-OAB/13.180 14 2001.0007318-2
LUIZ FERNANDO PEREIRA 04 1994.0003548-9
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 07 1995.0004069-7
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
E ADALGIZA MENDES 15 2002.0000153-1
MARIO CASTILHA DE LIMA
OAB 28569-B 01 1993.0006473-8
NIVALDO MORAN OAB/PR.7.808. 09 1998.0008804-0
OAB/PR.6355 16 2002.0001760-8
RENATO CARDOSO DE ANDRADE 04 1994.0003548-9
SANDRA REGINA R.SILVEIRA 10 1999.0005779-1

VARA DA AUDITORIA DA
JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CURITIBA PARANÁ
VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE DEFENSORES Nº 010//02

01-Processo Crime nº 020/00, réu Juarez Mira, advogado Dr
LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, para tomar
ciência do indeferimento do pedido de reconhecimento, no prazo
de cinco dias.

02-Processo Crime nº 040/01, réu Sérgio Aparecido de Oliveira,
Advogado Dr. PETRÔNIO MACHADO, para fase do artigo 427,
do CPPM.

03-Processo Crime nº 045/01, réu Leonel de Castro Filho,
advogados Dr EDVALDO GONÇALVES, Dr. WOLMIR
CARDOSO DE AGUIAR e Dr. LUIZ ANTONIO ORMIANIN,
para a fase do artigo 417 § 2º do CPPM

04-Processo Crime nº 055/01, réu Rafael Hilário Cordeiro de
Oliveira, Advogado Drª TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE
OLIVEIRA, para fase do artigo 427, do CPPM.

05-Processo Crime nº 023/01, réu Edson Clei Pereira Diniz,
Advogado Dr. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS, para
fase do artigo 417 § 2º do CPPM.

06-Processo Crime nº 077/98, réus Antonio Carlos Abrão e outros,
advogado Dr LÁZARO A VILLAS BOAS MATTOS, audiência
de inquirição da testemunha arrolada pela Defesa, às 13:30 horas,
do dia 27 Set 02, nesta AJME e ciência das expedições das Cartas
Precatórias às Comarcas de Loanda-PR e Nova Esperança-Pr, para
a Inquirição das Testemunhas arroladas pela Defesa.

07-Processo Crime nº 011/02, réus Reginaldo José Gomes e
Jefferson José de Oliveira, advogado Dr. LAURO A G DE SÁ
RIBEIRO,  para a fase do artigo 417 § 2º do CPPM.

08-Processo Crime nº 002/02, réu Honorato Massilon Bernardes,

advogado Dr LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ
RIBEIRO, para a sessão de julgamento, às 13:30 horas, do dia 25
Set 02, nesta AJME.

09-Processo Crime nº 056/00, réus Leonel de Castro Filho e outros,
advogados Dr EDVALDO GONÇALVES, Dr WALMIR C. DE
AGUIAR, Dr. LUIZ ANTONIO OSMIANIN, e Dr. JOÃO
AUGUSTO TURRA PIMPÃO, para a sessão de julgamento, às
13:30 horas, do dia 30 Set 02, nesta AJME.

10-Processo Crime nº 017/01, réus Luiz Carlos de Paula e outro,
Advogado Dr. LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS, para a
fase do artigo 427 do CPPM.

11-Processo Crime nº 030/00 réus Luiz Fernando de Lara e outro,
advogado Dr. RONALDO ANTONIO BOTELHO e Dr CARLOS
ALBERTO DISSENHA, para no prazo de Lei, apresentar as
Contra-Razões de Recurso.

12-Processo Crime nº 019/01, réus Amarildo Ramos e outro,
advogado Dr. FABIO LUIZ DE LIMA, para a sessão de
julgamento, ‘as 13:30 horas, do dia 02 Out 02, nesta AJME.

13-Processo Crime nº 002/01, réus Leonel de Castro Filho e outros,
advogados Dr. EDVALDO GONÇALVES, Dr. SAMUEL
RICARDO RANGEL SILVEIRA, Dr. LÁZARO A. VILLAS
BOAS MATTOS, Dr. GETÚLIO PEREIRA, Dr. MARCELLO
GARCIA L. LEME, Dr. WOLMIR CARDOSO AGUIAR, para
apresentarem as contra-razões de apelação.

14-Processo Crime nº 024/02, réu Elias Gonçalves, Advogado
Dr. LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, para
tomar ciência da nomeação, audiência de inquirições das
testemunhas arroladas pelo Ministério Público, às 09:30 horas,
do dia 02 Out 02, nesta AJME.

15-Processo Crime nº 032/01, réus Jandir Ramos dos Santos e
outro, advogado Dr RUBENS MERCÚRIO JÙNIOR e Dr.
SERGIO VILARIM DE SOUZA, para a fase do artigo 427 do
CPPM.

16-Processo Crime nº 025/01, réus Adilson Fernandes e outro,
Advogado Dr LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ
RIBEIRO, para a audiência de Inquirições das testemunhas
arroladas pelo Ministério Público, às 10:30 horas, do dia 07 Out
02, nesta AJME.

17-Processo Crime nº 028/01, réu Celso Lourenço, advogado Dr
MARCO ANTONIO VIEIRA, para a sessão de julgamento, às
13:30 horas, do dia 07 Out 02, nesta AJME.

18-Processo Crime nº 046/01, réu Luiz Antonio de Jesus, advogado
Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a audiência de Inquirição
das testemunhas da denúncia, apresentar testemunhas de defesa,
querendo e em seguida, havendo concordância, para a realização
da Sessão de Julgamento, às 13h30 do dia 08 Out 02, nesta AJME.

19-Processo Crime nº 042/01, réu Rogério Paschoal, advogado
Dr MARCO ANTONIO VIEIRA, para a sessão de julgamento,
às 13:30 horas, do dia 09 Out 02, nesta AJME.

20-Processo Crime nº 015/02, réus João Carlos Gonçalves e outros,
advogado Dr. LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ
RIBEIRO, para a sessão de julgamento, às 13:30 horas, do dia 14
Out 02, nesta AJME.

21-Processo Crime nº 006/02, réu Anselmo Vidal Veiga, advogado
Dr. EUROLINO SECHINEL DOS REIS, para a sessão de
julgamento, às 13:30 horas, do dia 15 Out 02, nesta AJME.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CURITIBA PARANÁ
VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE DEFENSORES Nº 010/2002

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
CARLOS ALBERTO DISSENHA 011 030/00
EDVALDO GONÇALVES 003 045/01
EDVALDO GONÇALVES 009 056/00
EDVALDO GONÇALVES 013 002/01
EUROLINO SECHINEL DOS REIS 021 006/02
FABIO LUIZ DE LIMA 012 019/01
GETÚLIO PEREIRA 013 002/01
JOÃO AUGUSTO TURRA PIMPÃO 009 056/00
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 001 020/00
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 007 011/02
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 008 002/02
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 014 024/02
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 016 025/01
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 020 015/02
LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS 006 077/98
LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS 010 017/01
LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS 013 002/01
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 003 045/01
LUIZ ANTONIO OSMIANIN 009 056/00
MARCELO GARCIA L. LEME 013 002/01
MARCO ANTONIO VIEIRA 017 028/01
MARCO ANTONIO VIEIRA 018 046/01
MARCO ANTONIO VIEIRA 019 042/01
PETRÔNIO MACHADO 002 040/01
RONALDO ANTONIO BOTELHO 011 030/00
RUBENS MERCÚRIO JÚNIOR 015 032/01
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA 013 002/01
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS 005 023/01
SÉRGIO VILARIM DE SOUZA 015 032/01
TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 004 055/01
WALMIR CARDOSO DE AGUIAR 009 056/00
WOLMIR CARDOSO AGUIAR 013 002/01
WOMIR CARDOSO DE AGUIAR 003 045/01

2ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Nº 33\2002 - DC

CADASTRO: 117.351
SENTENCIADO: ROBERTO JOSUÉ DA SILVA PATENE.
FILIAÇÃO: SANDOVAL PATENE E SANTINA MARIA
PATENE.
ADVOGADO: DR JOAQUIM ROCHA
OBJETO: Juntar aos autos de execução de sentença,a fim de
instruir pedido de transferência, comprovante de endereço da
genitora do sentenciado, bem como fazer prova da idade da
mesma, no prazo de 05 (cinco) dias.

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALTO PARANÁ

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
 Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
RELAÇÃO Nº 020/02
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

01- Rescisão Contratual 112/02. João Silva Junior x João de Sou-
za Pires. Redesigno audiência para o dia 26/11/02, às l6,00 horas.
Adv. Dr. Alberto José Zerbato.

02 Indenização 093/01. Maria Aparecida Soares da Silva x Usina
Alto Alegre Açúcar e Álcool e Cia. Agrícola e Pecuária Lincoln.
Julgou improcedente. Adv. Dr. Maycon R.L. Trentini e Leonardo
Martins Silva. .

03 – Divórcio 217/02. A C.G.0 e C.S.O I- Da analise do conteú-
do da inicial, extraio ilação no sentido de que os vindicantes não
podem ser beneficiários da gratuidade processual. II- Calcule-se
o valor das custas e intimem-se os interessados para efetivação
do depósito em até cinco dias, sob pena de extinção do processo.
Adv. Dr. José Ricardo Pereira Ferreira.

04-– Declaratória 079/02. Sandra Regina Mariusso e outra. X
Município de Santo Antonio do Caiuá. Aguarda pto. de custas
remanescentes R$-319.79. Adv. Dra. Cyntia Luciana Néri Bore-
gas.

05– Reitegração de Posse 166/02. COHAPAR x Paulo Sergio
Benedito. Aguarda pto. de custas remanescentes. 50% devidos
R$-22.50. Adv. Dra. Cybele de Fátima Oliveira.

06- Reitegração de Posse 167/02. COHAPAR x Juarez de Melo.
Aguarda pto. de custas remanescentes, 50% devidos. R$-22.50.
Adv. Dra. Cybele de Fátima Oliveira.

07- . Reitegração de Posse l68/02. COHAPAR x Raimunda Alves
Cardoso. Aguarda pto. de custas remanescentes, 50% devidos.
R$-18.00. Adv. Dra. Cybele de Fátima Oliveira.

08– Declaratória de Nulidade de Titulo de credito 11/02. Eliécio
Alexandre Vasconcelos Junior x Claudeci da Silva Pereira. Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando a utilidade delas, sob pena de indeferimento. Adv. Dr. Valdir
Molin de Renato Benvindo Frata.

09 Execução 203/95. Banco do Brasil S.A x Luiz Antonio de
|Olvieira Pires. Intime-se a exeqüente a manifestar-se em 48,00
horas, sob pena de extinção. Adv. Dra. Fabiana Vanessa Achy de
Almeida.

10- Revisional de Alimentos 220/02. M.Y. x B.H.F. Y. I-Por ago-
ra, não encontro base sólida para deferimento da antecipação dos
efeitos da tutela, conforme pretendido. II- Designo audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 22 de outubro de
2.002, às 8.30 horas. Adv. Dr. Lucilio da Silva.

11- Ressarcimento Cumulada com Anulatória de titulo 157/01.
D.M.. Confecções Ltda. x Retimaq. Indefiro o pedido posto às
fls. 98/99, reportando-me ao despacho de fls. 96. Adv. Dr. Edíl-
son Avelar da Silva.

ALBERTO JOSÉ ZERBATO
ANADIR APª. C. VAGETTI
ANDREA M. VIEIRA
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
CASSIANO R. M. MOLIN
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA
CYNTIA L. N. BOREGAS
EDILSON AVELAR DA SILVA
FABIANA V. A. DE ALMEIDA
FABIANA T. M. HEREDIA
FATIMA DE CASSIA BIAZIO
HELIO MARINHO SPIGOLON
JOSÉ ANTONIO DUMAS
JOSÉ RICARDO P. FERREIRA
JURANDIR DOMINGOS TERRA
LEONARDO MARTINS SILVA
LUCILIO DA SILVA
LUIZ GUSTAVO F. DA SILVA
MAMORO FUKUYAMA
MAYCON R. L. TRENTINI
ODECIO TREVISAM
PAULO ROBERTO C. VAZ
RENATO B. FRATA
RODRIGO MENEZES
VALDIR MOLIN
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12- . Embargos de Terceiros 136/01. Marco Rodrigues Galvão x
Agrícola de Pecuária Sumatra Ltda. Julgou procedente. Adv. Dr.
Mamoro Fukuyama e Odecio Trevisan.

13- Execução 025/97. Ibanez Nascimento x Eliecio Alexandre
Vasconcelos. Suspenso por 90 dias. Adv. Dr. Helio Marinho Spi-
golon.

14- Execução 243/99. Banco do Estado do Paraná S.A x Luzia
Alves dos Santos e outros. Suspenso até 30-/09/02. Adv. Dr. An-
tonio de Jesus Moriggi.

15- Sumária de Cobrança 285/00. C.N.A x Jandira da Silva Bia-
zio. Suspenso por trinta dias. Adv. Dra. Anadir Ap. Chiozini Va-
getti e Fátima de Cássia Biazio. .

16- Execução 005/01. Banco do Estado do Paraná S.ª x Osmar
Stachovski. Suspenso até 30/09/02. Adv. Dr. Antonio de Jesus
Moriggi.

17- Indenização 259/96. Moacyr Gonçalves _Ponce x Oscar
Mariana de Araújo. Defiro o requerido às fls. 149. Aguardem os
autos em arquivo provisório.. Adv. Dr. Paulo Roberto Campos
Vaz e Jurandir Domingos Terra.

18 Embargos a Execução 065/97. Osvaldo Maria x Nilton Zardo.
Intime-se por carta A R. os embargantes, para efetivação o prepa-
ro, em 48,00 horas, sob pena de extinção do processo. Adv. Dra.
Fabiana T. Maria Eredia e Andréa Magalhães Vieira.

19 Embargos a execução 374/01. Município de Alto Paraná x
Conselho Regional de Farmácia do Estado. Julgou procedente os
embargos. Adv. Dr. Rodrigo Menezes.

20- Dissolução de Sociedade de Fato 064/01. C.M.C.R. x J.P.S.
Aguarda pto. de custas remanescentes. Adv. Dr. Luis Gustavo
Fragoso da Silva.

21- Embargos a Arrematação 226/02. Flavio Loureiro Junior x
Neusa Batista Moraes. I- A requerente Ana Cristina não juntou
declaração de pobreza. Intime-se, pois a faze-lo, em até cinco
dias, sob pena de indeferimento da gratuidade processual pleite-
ada. II- Intime-se os demais vindicantes, para em até cinco dias
indicar o nome e o endereço de seus empregadores. Adv. Dr. José
Antonio Dumas.

22 Prestação de Contas 221/02. Osmar Pereira dos Reis x Eurico
Baptista de Carvalho. Indefiro o pedido posto as fls. 12/13, no
que tange a revogação do despacho de fls. 11. Por sinal os docu-
mentos postos a fl.14 redobra a conclusão de que o vindicante
não pode ser beneficiário da gratuidade processual. Intime-se-o,
pois para efetivar o depósito das custas, em 48,00 horas, sob pena
de extinção do processo. Adv. Dr. Cassiano Ricardo Medeiros
Molin.

ANTONINA

COMARCA DE ANTONINA – PARANÁ
JUÍZ:DR. FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA

RELAÇÃO – 08/02

01)-BIHL ELERIAN ZANETTI
02)-DALIO ZIPPIN FILHO
03)- DIRCEU VENANCIO DE PAULA
04)- ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER
05)-JOAQUIM TRAMUJAS FILHO
06)- JULIO BROTTO
07)- JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA
08)- MURILO PORTUGAL CANEPARO
09)- MARLUS CESAR PRUDLIK
10)- MARIO DE NATAL BALERA
11)- SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA
12)- TADEU CAMPOS ROCHA

01) –AÇÃO PENAL – 37/96 – Fabio H. Freitas – “Extinção da
Punibilidade” – adv. Dr. Dirceu V. Paula – OAB/PR. 8576
02) –CARTA PRECATORIA – 32/02 – Vandir C. Silva –“aud.
24/09/02, às 14:00 hs. “ adv. Dr. Dalio Z. Filho – OAB/Pr. 4030
03) – CARTA PRECATÓRIA – Mário O. C. Silva – “aud. 24/09/
02, às 13:00 hs.” – adv. Dr. Bihl E. Zanetti – OAB/PR. 28.481
04) - AÇÃO PENAL – 54/94 – Neide Cury da Paz – “Extinta a
Puniblidade” – adv. Dra. Eliane C. R. Chavalier – OAB/PR. 14.018
05) - AÇÃO PENAL - 03/76 – João M Santos – “ Extinção da
Punibilidade” – adv. Dr. Joaquim T. Filho – OAB/PR. 4568
06) AÇÃO PENAL – 98/99 – Leopoldino de Abreu Neto –
“manifestar-se na fase do artigo 500 do CPP.” Adv. Dr. Julio Brotto
– OAB/Pr. 21.600
07 – 10) – CARTA PRECATÓRIA – 45/02 – Valdeci Alves – “aud. 24/
09/2002, às 16:00 hs.” – adv. Drs. Sidney A. Oliveira e Jose C. C. Silva.
08) – AÇÃO PENAL – 26/85 – Carlos A. Oliveira – “Extinção da
Punibilidade” – adv. Dr. Murilo P. Caneparo – OAB/Pr.1.369
09)- AÇÃO PENAL – 14/90 – Jair Bernardino – “Extinção da
Punibilidade” – adv. Dr. Marlus C. Prudlik – OAB/Pr. 10.968
10)- AÇÃO PENAL – 05/84 – André Cassilha C. Gonçalves – “Extinçao
da Punibilidade” – adv. Dr. Mario N. Balera – OAB/PR. 8846-A/PR.
11)- AÇÃO PENAL – 85/87 – Laudecir G. Silva – “Extinção da
Punibilidade” adv. Dr. Tadeu C. Rocha – OAB/Pr. 15.059B

APUCARANA

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 26/02 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR.MARCELO MAZZALI
JUIZ SUBSTITUTO:DR.JOSE FOGLIA JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADONAI JOSE DE OLIVEIRA 045 00117/2002
ADRIANO JAMUSSE 041 00059/2002

AIRTON JOSE MARGARIDO 033 00473/2001
ALESSANDRA ANGINSKI 004 00221/1997
ALEXANDRE GUARILHA 029 00167/2001
ANDREA SERKEZ 022 00234/2000
ANTONIO A. CASTRO DOS SAN 081 00007/1997

082 00008/1997
083 00170/1997
084 00187/1997
086 00607/1997
085 00414/1997
005 00274/1997
090 00810/2000
001 00880/1986
089 00730/2000
088 00535/2000

ANTONIO SERGIO FARIA ARAU 045 00117/2002
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI 062 00317/2002

067 00338/2002
034 00506/2001
019 00128/2000
036 00559/2001
053 00210/2002

BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 044 00110/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA RE 016 00061/2000
CARLOS ANTONIO STOPPA 021 00233/2000
CELSO PAULO DA COSTA 020 00212/2000
CIRINEU DIAS 031 00370/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 055 00283/2002
CRISTIANE PECCIN 045 00117/2002
DAMASSO AIR GOMES 037 00598/2001
DEUSDERIO TORMINA 005 00274/1997
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 028 00136/2001
EDISON CANESIN JR 068 00354/2002
EDISON ROBERTO MASSEI 011 00434/1999
EDSON CARLOS PEREIRA 018 00122/2000

024 00488/2000
025 00489/2000
030 00263/2001

EDSON GAMA ALVES 022 00234/2000
079 00021/1996
080 00022/1996
005 00274/1997
054 00222/2002

EDSON ROBERTO MASSEI 001 00880/1986
EDUARDO NAGIB MATNI-PROM. 038 00609/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 026 00005/2001
ELZA RIBEIRO VALIM 017 00073/2000

050 00179/2002
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 039 00032/2002

011 00434/1999
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 031 00370/2001
FRANCISCO ANDREOLI 038 00609/2001
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 064 00323/2002
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 023 00267/2000

024 00488/2000
025 00489/2000
030 00263/2001
070 00361/2002

IVAN APARECIDO RUYZ 014 00531/1999
JEFERSON DO CARMO ASSIS 051 00190/2002
JOANI RADUY 012 00438/1999
JOAO APARECIDO MICHELIN 037 00598/2001
JOAO NEY MAR•AL 003 00014/1997
JOEL TRAVAS BRAGA 015 00028/2000

035 00553/2001
046 00120/2002

JOMAR BERTON 048 00135/2002
JOSE CARLOS SABOIA 007 00002/1999

027 00120/2001
016 00061/2000

JOSE EDILSON MIRANDA 042 00081/2002
072 00366/2002

JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 018 00122/2000
JOVINO TERRIN 074 00368/2002

075 00369/2002
076 00370/2002
077 00371/2002
078 00372/2002
073 00367/2002

JULIO AUGUSTO GERELUS 063 00322/2002
JURANDYR LIMA REIS 016 00061/2000
KEITY SUTO TROMBELI 039 00032/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 008 00046/1999
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 049 00165/2002
MARCELO CHAGA 047 00121/2002
MARCO AURELIO BARATO 022 00234/2000

059 00293/2002
087 00157/2000

MAURICI ANTONIO RUY 023 00267/2000
MAURO QUILLES BALDASSARRE 069 00356/2002
MERIANE DA GRA•A SANDER 022 00234/2000
METODIO MAZUR 005 00274/1997
MICHEL FEGURY JUNIOR 081 00007/1997

082 00008/1997
033 00473/2001
092 00238/2002
021 00233/2000

NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA 065 00325/2002
071 00364/2002

OKSANDRO O.GON•ALVES 040 00050/2002
ORLANDO A.MIRAS 052 00209/2002
OSCAR IVAN PRUX 066 00336/2002

074 00368/2002
075 00369/2002
076 00370/2002
077 00371/2002
078 00372/2002
073 00367/2002
061 00308/2002
012 00438/1999
009 00111/1999

PAULO ROBERTO FERREIRA SA 044 00110/2002
PEDRO DE JESUS RUY 027 00120/2001

REGINA TANIA BORTOLI 040 00050/2002
REMY HUSCZS 034 00506/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 091 00047/2002
RITA MARIA DA SILVA 029 00167/2001
ROBERTO STRAUCH 059 00293/2002
RODRIGO MENEZES 047 00121/2002
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 008 00046/1999
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 002 00148/1994
SIDERLEY BOLONHESI 032 00396/2001

043 00096/2002
036 00559/2001

THEOQUITO AMADOR 009 00111/1999
URANO FREIRE DE MORAIS 060 00294/2002

058 00289/2002
057 00288/2002
056 00286/2002

VALDIR JUDAI 007 00002/1999
004 00221/1997
006 00303/1998

VALMIR BRITO DE MORAIS 013 00511/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 023 00267/2000
YONE RIBEIRO DA SILVA 009 00111/1999

010 00138/1999

1.-DESAPROPRIAÇAO-880/1986-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x IWATO ONO E OUTROS -Aos interessados sobre ofí-
cio, em cinco dias-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS
e EDSON ROBERTO MASSEI-

2.-INVENTARIO-148/1994-CELSO YASSUO FUJIWARA x
TERUO FUJIWARA E AINOSKE FUJIWARA -...assim,intime-
se o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e
oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o
advogado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente. -
Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1997-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A x ELIAS FRANCISCO DE OLI-
VEIRA -Retirar Carta Precatória-Adv. JOAO NEY MARÇAL-

4.-REPARAÇAO DE DANOS-221/1997-LUCAS MADUREIRA
DE SOUZA e ANA CARO e outros x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Aos interessados sobre ofício, em cinco dias-
Adv. VALDIR JUDAI e ALESSANDRA ANGINSKI-

5.-COBRANÇA-274/1997-MARIA APARECIDA NEGRETTI x
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE-1.Haja vista o teor da
Lei 29/02,que definiu as obrigações depequeno valor no ambito
municipal a que se refere o art.100,paragrafo 3º da Constituição
Federal,com redação dada pela EC nº 30 de 13/09/00 homologo
por sentença a transação havida entre as partes e retratada as
fls.256/7 dos autos 274/97.2.Com o transito em julgado da
decisão,oficie-se ao E.Tribunal de Justiça solicitando o cancela-
mento do precatório requisitório já deferido,bem
como,encaminhando cópia do acordo,da refereida Lei Municipal
e desta sentença homologa- tória-ADVS:DEUSDERIO
TORMINA,METODIO MAZUR,ANTONIO A.CASTRO SAN-
TOS, EDSON GAMA ALVES.

6.-ALVARA-303/1998-ROSEMERY PALHANO SCHMIDT
BUENO x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. VALDIR
JUDAI-

7.-PRESTAÇAO DE CONTAS-2/1999-LEOPOLDO HILBETA-
TH x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A -Designo audi-
encia de conciliação para o dia 19 de novem-bro de 2002 as 14:30
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores
(habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as
partes especificarão e justificarão as provas que pretendem pro-
duzir e será decidido se presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. VALDIR JUDAI e JOSE CARLOS SABOIA-

8.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-46/1999-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x REALTEX COMERCIO DE
PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA e outros -Retirar ofí-
cios-Adv. SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

9.-INDENIZAÇAO-111/1999-ISAQUE HENRIQUES x JOSE
RAMON SANCHES JUNIOR e outros-Dê-se ciencia as partes
acerda do expediente de fls.111/3,referente ao julgamento profe-
rido pelo CRM em relação ao médico requerido 2.Digam as par-
tes se pretendem produzir as provas requeridas no termo de audi-
encia de conciliação (fls.91) especialmente acerca da produção
da prova pericial,no prazo de cinco (5) dias-ADVS:YONE RI-
BEIRO DA SIL VA,THEOQUITO AMADOR,OSCAR IVAN
PRUX.

10.-INVENTARIO-138/1999-ROSANA GABRIELA PIRES x
LUIS CARLOS DA ROCHA PIRES -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advoga-
do nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente. -
Adv. YONE RIBEIRO DA SILVA-

11.-USUCAPIAO-434/1999-ANTONIO JOAO DA SILVA e ou-
tros x DONATIL SENHORIA DA SILVA -Aos interessados, em
cinco dias-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI e EDISON
ROBERTO MASSEI-

12.-EMBARGOS A EXECUÇAO-438/1999-JOSE CATARIN e
outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Aos interessados, em cinco
dias-Adv. JOANI RADUY e OSCAR IVAN PRUX-

13.-MONITORIA-511/1999-MARIA GERALDA MENDONÇA
RIBEIRO x NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS
-Retirar ofícios-Adv. VALMIR BRITO DE MORAIS-

14.-ALVARA-531/1999-SUELEN RAFAELY ROSSATO x -Ao

(a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. IVAN APARECIDO
RUYZ-

15.-DESPEJO C/C COBRANÇA-28/2000-MARIA DA CONCEI-
ÇÃO ROSA GAMEIRO x JOSE CARLOS COSTA E OUTRO -
Retirar ofícios-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

16.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-61/2000-ANTONIO
CARLOS RANZANI ABDUL x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA REIS, JURANDYR LIMA REIS e JOSE CAR-
LOS SABOIA-

17.-ARROLAMENTO-73/2000-DORVALINA DE OLIVEIRA
MARTINS E OUTROS x MARIA APARECIDA AUGUSTO DE
LIMA -...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa
para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as
penas da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e
com as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte
pessoalmente. -Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

18.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-122/2000-VERA
REGINA BONGIOLO GANEO-MODAS x BANCO ITAU S.A.
-Cumpra-se o v.acórdao-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

19.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-128/2000-LUCIA-
NA MARIA BOSSATO x CLUBE DE CAMPO AGUA AZUL -
Ao (a) requerente, em 15 (quinze) dias.depositar os honorários
do Sr.Perito...-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

20.-ARROLAMENTO-212/2000-VALDEMIR ABREU SO-
BREIRA x CICERO HUGO SOBREIRA -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advoga-
do nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente. -
Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

21.-ORDINARIA-233/2000-OLGA DEVORANY GALAN x
I.N.S.S. -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. CARLOS ANTONIO STO-
PPA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

22.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-234/2000-APUCA-
RANA AUTO PEÇAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Ao vencedor em cinco dias.M No
silencio,arquivem-se os autos-ADVS:MERIANE DA GRAÇA
SANDER, ANDREA SERKEZ, EDSON GAMA ALVES e MAR-
CO AURELIO BARATO-

23.-CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-267/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x CARLOS CE-
ZAR SCHMIDT e outros-Designado dia 30 de setembro de 2002
as 09:00 horas para realização da perícia-ADVS:WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA, MAURICI ANTONIO RUY e ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

24.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-488/2000-SEDENIR
FRANÇA DA SILVA x VIAÇAO APUCARANA LTDA -Aos
interessados, em cinco dias,sobre proposta de honorários do
Sr.Perito-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e EDSON CAR-
LOS PEREIRA-

25.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-489/2000-SEDERLI
FRANÇA DA SILVA x VIAÇAO APUCARANA LTDA -Aos
interessados, em cinco dias,sobre proposta de honorários do
Sr.Perito-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e EDSON CAR-
LOS PEREIRA-

26.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-5/2001-DURVAL
SANTUCCI x ITAUCARD ADM. DE CARTOES DE CREDI-
TO e outros -Retirar Carta Precatória-Adv. ELISANDRE MA-
RIA BEIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO-120/2001-DOROTHEA
SCHINDLER e outros x BANCO AMERICA DO SUL S.A. -
Cumpra-se o v.acórdao-Adv. PEDRO DE JESUS RUY e JOSE
CARLOS SABOIA-

28.-USUCAPIAO-136/2001-ELIAS FERNANDES GARCIA e
outros x S. MIYAMURA & CIA LTDA e OUTRA -Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias.-Designo audiencia para dia 12/11/2002
as 14:30 horas...Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

29.-PRESTAÇAO DE CONTAS-167/2001-ACACIO DOMIN-
GOS TEODORO x JOANA DARC DA SILVA-...sendo
assim,aceitam-se parcialmente as contas apresentadas para fim
de condenar a requerida no pagamento ao autor da importancia
de R$8.821,12,devidamente corrigida e acrescida de juros de
mora,ati- nente ao saldo credor a seu favor.Condeno-a,ainda,ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
em favor da advogada do autor,estes no equivalente a 20% sobre
o valor do saldo apurado,de vidamente corrigido -seguindo o po-
sicionamento de Yussef Said Cahali, in Honorários
Advocatícios...os honorários são devidos porque na se- gunda
fase da ação instaurou-se um novo conflito de interesses.ADVS:
RITA MARIA DA SILVA,ALEXANDRE GUARILHA.

30.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-263/2001-ADRIANA
SANDRA DE OLIVEIRA SANTOS x VIAÇAO APUCARANA
LTDA -Aos interessados, em cinco dias sobre proposta de hono-
rários do Sr.Perito-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e ED-
SON CARLOS PEREIRA-

31.-ORDINARIA DE COBRANÇA-370/2001-LUIZ CARLOS
ROSA x SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-Au-
diencia redesignada para o dia 13 de novembro de 2002 as 14:00
horas...Adv. CIRINEU DIAS e FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FIALHO SILVA-

32.-ARROLAMENTO-396/2001-VERONICA KULCHESKI
KOVALCHUK x BASILIO KOVALCHUK -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
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horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advoga-
do nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente. -
Adv. SIDERLEY BOLONHESI-

33.-ORDINARIA-473/2001-GASPAR MICHELIN x I.N.S.S.-
Audiencia de Instrução e Julgamento dia 13 de novembro de 2002
as 14:30 horas...Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

34.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2001-IONE
TINTIL DE OLIVEIRA x JOSE DE PAULO DA SILVA-...ho-
mologada a desistencia...extinto o feito...Adv. REMY HUSCZS
e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

35.-ARROLAMENTO-553/2001-OTAVIO MAREZE JUNIOR x
MARIA DE LOURDES FORTES MAREZE -...assim,intime-se
o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advoga-
do nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente. -
Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-559/2001-NINA VACA-
TCHUK KAVROKOV x MARIA BAILAK -Cumpra-se o
v.acórdao-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e SIDERLEY
BOLONHESI-

37.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-598/2001-OSVALDO
KREB x ESPOLIO DE AUREA MIROCZ DE ARAUJO e ou-
tros-Cuida-se de ação de consignação em pagamen-to aforada
por Osvaldo Kreb contra Espólio de Áurea Mirocz de Araújo,
onde se pretende o depósito do valor de parcelas vencidas e vin-
cendasde um contrato de compra e venda de imóvel urbano,sob a
alegação de dúvida a quem pagar...2.O processo deve ser
suspenso...3.Pelo exposto em obediencia ao princípio da econo-
mia processual e atendendo a lógi- ca do sistema jurídico,suspendo
o andamento da ação consignatória pelo prazo de um (01) ano ou
até ulterior deliberação.Acerca desta decisão,comunique-se o Juízo
da Comarca de Colombo-Pr-ADVS:JOAO APARE CIDO
MIQUELIM,DAMASSO AIR GOMES,VALDYNEI LUIZ TRE-
VISAN.

38.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-609/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO x VALTER APARECIDO PEGORER e outros-Indefiro o
pedido formulado as fls.408/9 acerca daindicação de bens para
garantia do ressarcimento dos supostos danos causados ao
erário,haja vista que o requerido não observou o comando do
despacho de fls.410,frisando-se ainda,que a escritura publica ded
declaração elaborada pelo próprio interessado (fls.414) não su-
priu a determinação do referido despacho...com efeito,recebo a
petição inici al e determino a citação dos requeridos para a
resposta,no prazo de 15 (quinze) dias.ADVS:EDUARDO
MATNI,FRANCISCO GOMES ANDREOLI.

39.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-32/2002-IVO MAIA
SOBRINHO x CREDICARD S.A ADMIN.DE CARTOES DE
CREDITO -Designo audiencia de conciliação para o dia 19 de
novembro de 2002 as 14:00 horas,a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obtida a
conciliação,na audiencia as partes especificarão e justificarão as
provas que pretendem produzir e será decidido se presentes as
condições que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou per-
tinencia de dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI e KEITY SUTO TROMBELI-

40.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-50/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL
x VIDOR TELECOMUNICAÇOES LTDA-Defiro o prazo de
cinco dias para entrega do bem ao requerido-OKSANDRO
O.GONÇALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

41.-ALVARA-59/2002-PATRICIA PETRONILIA CONCEIÇAO
DA ROCHA x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
ADRIANO JAMUSSE-

42.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-81/2002-GER-
VANDE PEDRO x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S.A
- TELEPAR -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez
dias-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

43.-DESPEJO C/C COBRANÇA-96/2002-REGINA MATULAI-
TIS MILANI x PEDRO BENTO ORTIZ e outros -Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias.Depositar diligencia do Sr.Oficial de
Justiça-Adv. SIDERLEY BOLONHESI-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-110/2002-BANCO DO NOR-
DESTE DO BRASIL S/A x ALECIO GASPARETTO-Audiencia
redesignada para o dia 14 de novembro de 2002 as 14:00
horas...ADVS:PAULO ROBERTO FERREIRA SANTOS e BE-
NEDITO JOSE DE OLIVEIRA-

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2002-LOU-
RIVAL LINO DE SOUZA x VENICIO DE LIMA-1.O ajuiza-
mento de exceção de pré-executividade nãoconfigura ato atenta-
tório a dignidade da justiça ou caracteriza de- dução de pretensão
na forma do art.17 do CPC,mesmo que ela tenha sido afastada
através de decisão fundamentada.Ao contrário,o interessado não
pode ser penalizado pela utilização de recurso previsto em lei ou
mesmo admitido pela jurisprudencia,não se mostrando protelató-
rio ou mesmo maliciosa á execução a oposição da exceção.Com
efeito,indefiro o pedido de fixação de pena por litigancia de má-
fé tendo como funda- mento a via eleita pelo devedor para afastar
a execução,notadamente havendo relação jurídica entre o exe-
quente e executado e incorrendo o dolo necessário á sua
caracterização.2.Declaro ineficaz a nomeação de bens à penhora
de fls.135,haja vista que o executado não observou a ordem legal
e havendo bens no foro da execução nomeou outro localiza- do
em comarca diversa (art.656,I e III,CPC).Devolvo ao credor o
direi to à nomeação,que não poderá recair sobre bem móvel (ve-
ículo) perten- cente a terceiro como pretendido as fls.145-
ADVS:ADONAI JOSÉ DE OLI- VEIRA,ANTONIO SERGIO

FARIA DE ARAUJO,ITAMAR S.DINIZ.

46.-ALVARA-120/2002-BRUNA STEFANI DE ASSIS RIBEI-
RO x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOEL TRA-
VAS BRAGA-

47.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-121/2002-CHAM-
BOM CHAMBO & CIA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA -Designo audiencia de
conciliação para o dia 12 de novembro de 2002 as 14:00 horas,a
qual deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habili-
tados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as partes
especificarão e justificarão as provas que pretendem produzir e
será decidido se presentes as condições que ensejam o julgamen-
to an tecipado da lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste
caso o processo será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv.
MARCELO CHAGA e RODRIGO MENEZES-

48.-ALVARA-135/2002-LIGIA DOMBROSKI NEME x -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOMAR BERTON-

49.-INVENTARIO NEGATIVO-165/2002-MARIA XAVIER DE
SIQUEIRA x GETULIO GOMES DE SIQUEIRA -A inventari-
ante, em cinco dias-Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

50.-ARROLAMENTO-179/2002-FERNANDO SOTTI x MATIL-
DE RUZZA SOTTI-Defiro o prazo de trinta dias-Adv. ELZA
RIBEIRO VALIM-

51.-DEPOSITO-190/2002-PARANAMOTOR S/C LTDA-
ADM.DE CONSORCIOS x GIZELLE MARILYN SUNTACK -
Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. JE-
FERSON DO CARMO ASSIS-

52.-MONITORIA-209/2002-CLEVERNES IND.COM.DE BOR-
DADOS LTDA x JOAO B,.MOREIRA -Ao preparo das custas,
em cinco dias-Valor:R$227,51 -Adv. ORLANDO A.MIRAS-

53.-ALVARA-210/2002-JANAINA CHAGAS VIEIRA DA SIL-
VA x -...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa
para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as
penas da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e
com as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte
pessoalmente. -Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

54.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-222/2002-C S PES-
QUISAS E PARTIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FO-
MENTO COMERCIAL LTDA -Sobre a contestaçao, manifeste-
se o autor em dez dias-Adv. EDSON GAMA ALVES-

55.-BUSCA E APREENSAO-283/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANC.INVESTIMENTO x MITIYA KINOSHITA
-Ao (a) requerente-de-firo desentrangamento dos documentos-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-286/2002-VLADMIR PAG-
NONCELLI x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre a contestaçao,
manifeste-se o autor em dez dias-Adv. URANO FREIRE DE
MORAIS-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-288/2002-ADMILSON FARI-
AS BALIEIRO x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contesta-
çao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. URANO FREIRE
DE MORAIS-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-289/2002-CLEUZA DIAS DE
CARVALHO OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. URANO
FREIRE DE MORAIS-

59.-ORDINARIA DE COBRANÇA-293/2002-ORLANDO COR-
DEIRO DOS SANTOS x SECRETARIA DO ESTADO DA
ADM.DO GOV.DO EST.PARANA-1.Defiro a inclusão no polo
passivo da ação da PARANA-PREVIDENCIA,determinando as
retificações e anotações devidas.2.Cite-se-a para responder na
forma legal...Adv. ROBERTO STRAUCH e MARCO AURELIO
BARATO-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-294/2002-CARLOS FREDE-
RICO HERMES x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contesta-
çao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. URANO FREIRE
DE MORAIS-

61.-ANULAÇAO DE TITULO-308/2002-ARMARINHOS PA-
RANA SANTA CATARAINA LTDA x MIDWAY INTERNACI-
ONAL LABS LTDA e outros-Defiro pedido em dobro (para con-
testação)-ADV:OSCAR IVAN PRUX.

62.-CAUTELAR INOMINADA-317/2002-MARCELO MEDEI-
ROS DIAS x COPEL DISTRIBUIÇAO S.A-....homologada a
desistencia...extinto o feito...Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

63.-ARROLAMENTO-322/2002-PEDRO KOSCIURESKI x
JOAO KOSCIURESKI e outros -Defiro pedido do inventariante-
Adv.JULIO AUGUSTO GERELUS-

64.--323/2002-MARTINHO ZANOTTI x BRASIL TELECOM
S/A -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

65.-EMBARGOS A EXECUÇAO-325/2002-BORMIO & ZA-
NATTA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -A embargante, em cinco dias-Adv. NEIDIVAL RA-
MALHO OLIVEIRA-

66.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-336/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x BANCO BRADESCO
S.A e outros-Defiro pedido (prazo em dobro para contestação)-
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

67.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-338/2002-COMERCIO DE
MADEIRAS MATURITY LTDA x PAULO JOSE FARINHA

NUNES -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,para assinar ter-
mo de caução.-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

68.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/2002-LOJAS
COLOMBO S.A COM.DE UTILIDADES DOMESTICAS x
JARBAS NOGUEIRA DOS SANTOS -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDISON CANESIN JR-

69.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-356/2002-PARANATEX IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA x FLORIANO DZIEDZIO-FIRMA
INDIVIDUAL-A cada distribuição de novo título envolvendo as
partes,atinente ao negócio jurídico objeto da lide,o au tor poderá
formular nos próprios autos desta cautelar pedido individu al de
extensão dos efeitos da liminar de sustação do protesto já con-
cedida as fls.41,motivo pelo qual indefiro o requerimento de fls.45-
ADVS:MAURO QUILES BALDASSARE.

70.-INTERDIÇAO-361/2002-DULCINEIA TURKE BACRON
x ANANIAS DE SOUZA TURKE-Audiencia designada para o
dia 07 de novembro de 2002 as 14:00 horas...ADV:ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

71.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-364/2002-SORAYA
MARIA J.PERRI x CONDOR SUPERMERCADOS-CONDOR
SUPERCENTER LTDA-...pelo exposto,indefiro o pedido de as-
sistencia judiciária gratuita formulada pela autora determi-nando
o recolhimento das custas da escrivania,FUNREJUS,distribução
e diligência do Sr.Oficial de Justiça-ADV:NEIDIVAL RAMA-
LHO DE OLIVEIRA.

72.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-366/2002-TELE-
COMUNICAÇÕES DO PARANA S/A -TELEPAR x GERVAN-
DE PEDRO-Recebo esta impugnação para discussão,sem qual-
quer suspensão do processo principal.Apense-se a este,cetificando
a sua interposição.Á parte impugnada para,em 05 dias,querendo,se
pro- nunciar-ADV:JOSÉ EDILSON MIRANDA.

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-367/2002-HELEM MARCI-
NIAK DE SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Rece-
bo estes embargos de terceiro para discussao, ao passo que, de
corolário, suspendo o feito principal, no que pertine ao objeto em
discussao. Cite-se a parte embargada, para os devidos fins, como
pedido e com as advertências do art. 803, 285 e 319, todos do
CPC. Prazo para resposta: 10 dias. A citaçao em liça poderá ser
feita na pessoa do il. advogado da parte embargada, eis que pro-
ponente da demanda principal, evidentemente possui.-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX e JOVINO TERRIN-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-368/2002-TANIA ROSILE-
NE AVILA BELLO x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo estes
embargos de terceiro para discussao, ao passo que, de corolário,
suspendo o feito principal, no que pertine ao objeto em discus-
sao. Cite-se a parte embargada, para os devidos fins, como pedi-
do e com as advertências do art. 803, 285 e 319, todos do CPC.
Prazo para resposta: 10 dias. A citaçao em liça poderá ser feita na
pessoa do il. advogado da parte embargada, eis que proponente
da demanda principal, evidentemente possui.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX e JOVINO TERRIN-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2002-EDILENE DA
COSTA ESPINDOLA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo es-
tes embargos de terceiro para discussao, ao passo que, de corolá-
rio, suspendo o feito principal, no que pertine ao objeto em dis-
cussao. Cite-se a parte embargada, para os devidos fins, como
pedido e com as advertências do art. 803, 285 e 319, todos do
CPC. Prazo para resposta: 10 dias. A citaçao em liça poderá ser
feita na pessoa do il. advogado da parte embargada, eis que pro-
ponente da demanda principal, evidentemente possui.-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX e JOVINO TERRIN-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2002-PAULO BARBO-
SA DE FARIAS x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo estes em-
bargos de terceiro para discussao, ao passo que, de corolário,
suspendo o feito principal, no que pertine ao objeto em discus-
sao. Cite-se a parte embargada, para os devidos fins, como pedi-
do e com as advertências do art. 803, 285 e 319, todos do CPC.
Prazo para resposta: 10 dias. A citaçao em liça poderá ser feita na
pessoa do il. advogado da parte embargada, eis que proponente
da demanda principal, evidentemente possui.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX e JOVINO TERRIN-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-371/2002-AILTON DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo estes embargos
de terceiro para discussao, ao passo que, de corolário, suspendo
o feito principal, no que pertine ao objeto em discussao. Cite-se a
parte embargada, para os devidos fins, como pedido e com as
advertências do art. 803, 285 e 319, todos do CPC. Prazo para
resposta: 10 dias. A citaçao em liça poderá ser feita na pessoa do
il. advogado da parte embargada, eis que proponente da demanda
principal, evidentemente possui.-Adv. OSCAR IVAN PRUX e
JOVINO TERRIN-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-372/2002-GERSON LUIZ
LACERDA MAIA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo estes
embargos de terceiro para discussao, ao passo que, de corolário,
suspendo o feito principal, no que pertine ao objeto em discus-
sao. Cite-se a parte embargada, para os devidos fins, como pedi-
do e com as advertências do art. 803, 285 e 319, todos do CPC.
Prazo para resposta: 10 dias. A citaçao em liça poderá ser feita na
pessoa do il. advogado da parte embargada, eis que proponente
da demanda principal, evidentemente possui.-Adv. OSCAR IVAN
PRUX e JOVINO TERRIN-

79.-EXECUCAO FISCAL - INSS-21/1996-INSS x CENTRO DE
PROMOCAO H. SAO BENEDITO -Ao (a) executado(a), em 05
(cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

80.-EXECUCAO FISCAL - INSS-22/1996-INSS x CENTRO DE
PROMOCAO H. SAO BENEDITO -Ao (a) executado(a), em 05
(cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

81.-EXECUCAO FISCAL - INSS-7/1997-INSS x MUNICIPIO
DE APUC.-CAMARA MUNICIPAL-...julgo extinto o

feito...art.794,I do CPC...Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR e
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

82.-EXECUCAO FISCAL - INSS-8/1997-INSS x MUNICIPIO
DE APUC-CAMARA MUNICIPAL-...julgo extinto o
feito...art.794,I,do CPC...Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR e
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

83.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-170/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ANTONIO
ALONSO ARTUZO-...julgo extinto o feito...art.794,I,do
CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

84.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-187/1997-FAZENDA
PULBICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ANTONIO
MICHILIN-...julgo extinto o feito...art.794,I do CPC...Adv. AN-
TONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

85.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-414/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JORGE KA-
LORE-...julgo extinto o feito...art.794,I do CPC...Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO DOS SANTOS-

86.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-607/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PEDRO HO-
NORIO DA SILVA FILHO-...julgo extinto o feito...art.794,I do
CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

87.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-157/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.C.COSTA ALIMEN-
TOS-Deferida suspensão art.40-Adv. MARCO AURELIO BA-
RATO-

88.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-535/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x LOTEADORA TUPY-Deferida
suspensão...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

89.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-730/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x JOSE BENTO-Deferida suspensão-Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

90.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-810/2000-MUNICIPIO
DE APUCARANA x LEONOR ESPOLADOR SILVA -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

91.-EXECUCAO FISCAL-47/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9ª REGIAO-PR x JOSE PAULO BARRETO-
...julgo extinto o feito..art.794,I,do CPC...Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

92.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-238/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x TELMA CRISTI-
NA GAMBI -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. MI-
CHEL FEGURY JUNIOR-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
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030 00083/1999
DANIEL PIVARO STADNIKY 017 00494/2002
DIRCEU BORGES FILHO 016 00468/2002
EDISON CANESIN JUNIOR 015 00446/2002
EDSON CARLOS PEREIRA 006 00828/2001
ELZA VALIN 021 00586/2002

005 00690/2001
018 00521/2002
031 00065/2001

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 030 00083/1999
GENESIO BELARMINO IZIDORO 029 00692/2002

025 00677/2002
GIOVANKA A. S. DE PAULA 022 00592/2002

010 00329/2002
HIROYOSHI IDA 019 00556/2002
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 007 00920/2001
JOAO APARECIDO MIQUELIN 028 00684/2002

006 00828/2001
016 00468/2002

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 009 00247/2002
003 00498/2001

JOEL TRAVAS BRAGA 024 00673/2002
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 014 00422/2002
JOSE ROTA 001 00685/2000
JOSE TEODORO ALVES 009 00247/2002

003 00498/2001
032 00017/2002

JULIO CEZAR GONCALVES 006 00828/2001
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 002 00328/2001
MAURO QUILLES BALDASSARRE 003 00498/2001
ORLANDO AMARAL MIRAS 004 00501/2001

023 00661/2002
007 00920/2001

PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 026 00680/2002
PAULO SERGIO VITAL 004 00501/2001

017 00494/2002
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PEDRO DE JESUS RUY 030 00083/1999
ROMEU BELIGNI FILHO 013 00413/2002
SERGIO TESTA 011 00386/2002
VALDIR JUDAI 009 00247/2002

003 00498/2001

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-685/2000-O.W. x C.L.W. -
Para a audiência de justificação, designo, nova data, o dia 03 de
abril de 2.003, às 9:00 horas, no FÓrum Local. Intimem-se. -Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS e JOSE ROTA-

2.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-328/2001-W.L.F. x
A.L.S. -Vista ao requerente. -Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA-

3.-DIVORCIO DIRETO-498/2001-A.P.C. x M.E.S.C. -Para a
prova do alegado, designo o dia 02 de abril de 2.002, às 15,00
horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI, JOSE
TEODORO ALVES, JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e MAU-
RO QUILLES BALDASSARRE-

4.-SEPARACAO JUDICIAL-501/2001-E.F.C. x R.S.C. - Intima-
ção das partes para que compareceram perante este Juízo e ratifi-
quem o acordo de fls. 29/30. -Adv. ORLANDO AMARAL MI-
RAS, CLEBER RICARDO BALLAN e PAULO SERGIO VI-
TAL-

5.-ALIMENTOS-690/2001-G.H.C.V. x A.T.V. - Manifeste-se o
requerente sobre a proposta apresentada pelo requerido. -Adv.
ELZA VALIN-

6.-ALIMENTOS-828/2001-C.E.M.L. e outros x L.M.L. e outros
-Vista aos requeridos. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO
APARECIDO MIQUELIN e JULIO CEZAR GONCALVES-

7.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-920/2001-J.W.B. x
A.R.F. -Sentença em sua parte final a saber: Isto posto e tudo
mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial,
para declarar que ARF nao é o pai biológico do requerente JWB.
Condeno o requerente ao pagamento das custas do processo. PRI.
-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e ORLANDO AMARAL
MIRAS-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-11/2002-I.T.O. e outros x C.O.
-Para a prova do alegado, designo, nova data, o dia 02 de abril de
2.003, às 14:00 horas, no FÓrum Local. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA REIS e CECILIO LUZ JR.-

9.-ALIMENTOS-247/2002-F.A.V. e outros x J.V. -Tendo em vis-
ta a certidão supra, intime-se o requerente, para no prazo de cin-
co (05) dias, querendo, indicar o endereço do requerido. -Adv.
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO, JOSE TEODORO ALVES e
VALDIR JUDAI-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL-329/2002-A.E.S.B.M. e outros
x -A conta e preparo - R$ 300,50. -Adv. GIOVANKA A. S. DE
PAULA-

11.-DIVORCIO DIRETO-386/2002-M.F.S. x N.A.J.S. -Vista à
reconvinte. -Adv. SERGIO TESTA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-401/2002-E.S.L. e outros x
E. -Vista aos exeqüentes. -Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-413/2002-N.E.S. x L.O.S. -Para
audiência conciliatória, conforme artigo 331, do Código de Pro-
cesso Civil, designo o dia 08 de outubro de 2.002, às 15:30 horas,
no Fórum local. Intimem-se. -Adv. ROMEU BELIGNI FILHO e
CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-422/2002-D.H.P.N. x C.A.N.
-Vista ao exeqüente, para se manifestar sobre o pagamento às fls.
20. -Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-446/2002-E.S.S. x G.S.S. -
Vista à requerente. -Adv. EDISON CANESIN JUNIOR-

16.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-468/2002-M.H.R.S.
x J.S.S. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 10 de outubro de 2.002,
às 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. JOAO APA-
RECIDO MIQUELIN e DIRCEU BORGES FILHO-

17.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-494/2002-A.P.T.J. x
E.A.B. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 15 de outubro de 2.002,
às 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. DANIEL PI-
VARO STADNIKY e PAULO SERGIO VITAL-

18.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-521/2002-Y.M.M.
x P.S.C. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 07 de outubro de 2.002,
às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. ELZA VALIN
e ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2002-C.H.N.S. x J.S. -
Vista ao exeqüente. -Adv. HIROYOSHI IDA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-562/2002-M.H.T. e outros
x G.T. -Tendo em vista a certidão supra, intime-se o requerente,
para no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o endereço do
requerido. -Adv. ARMANDO C. D. S. e GUADANHINI-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-586/2002-L.A.A.R.O. x
A.J.O. -Vista ao exeqüente. -Adv. ELZA VALIN-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-592/2002-S.E.B.G. x A.S.G.
-Vista ao requerente. -Adv. GIOVANKA A. S. DE PAULA-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-661/2002-R.C.B. x
H.F.A. -Tendo em vista a certidão supra, intime-se o requerente,
para no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o endereço do
requerido. -Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2002-C.O.A.M. x J.P.M.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.13 -
valor - R$ 691,01. -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-677/2002-R.A.P. e outros x
J.A.P. - Manifestem-se os exeqüentes sobre a informação do Sr.
Contador Judicial em cinco dias. -Adv. GENESIO BELARMI-
NO IZIDORO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-680/2002-M.C.R. x M.A.R.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls. 09 -
valor - R$ 620,52. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-683/2002-K.M.M. e outros
x A.M. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de
fls. 11 - valor - R$1.068,12. -Adv. ALBINA MARIA DOS AN-
JOS-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-684/2002-G.C.R.S. x J.E.O.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls. 16 -
valor - R$ 417,76. -Adv. JOAO APARECIDO MIQUELIN-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-692/2002-D.C.S. x J.A.S. -
Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls. 10 -
valor - R$ 658,13. -Adv. GENESIO BELARMINO IZIDORO-

30.-ADOCAO-83/1999-J.R.L. x M.R.Z. -Sentença em sua parte
final a saber: Isto posto e tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial para destituir o pátrio poder do réu
MEZ de seu filho MRZ, e para conceder a Adoção de MRZ ao
requerente JRL, passando o adotando a chamar-se MRML. Ex-
peça-se mandado para cancelar o registro original do adotado e
para proceder outro, dando ao mesmo o nome de MRML, com o
nome do requerente como pai e seus ascendentes como avós pa-
ternos, mantendo o nome de sua mãe e de seus avós maternos.
Custas pelo requerente. PRI. -Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI, PEDRO DE JESUS RUY e CLEBER RICARDO
BALLAN-

31.-ADOCAO C/DEST. PATRIO PODER-65/2001-C.L.C. e ou-
tros x P.A.F. -Vista aos requerentes. -Adv. ELZA VALIN-

32.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-17/2002-R.M.P. x
A.C. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
03 de abril de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se.
-Adv. JOSE TEODORO ALVES-

BARBOSA FERRAZ

Comarca de Barbosa Ferraz-Estado do Paraná-Única Vara
Cível e Anexos
Doutor José Roberto Silvério-Juiz de Direito-Relação n.º 023/2002

Agueda Dorotéia Domanski Jacob 01
Alfredo Leôncio Dias Neto 02 - 22
Alvaro Augusto Cassetari 02
Angela Maria Sanchez e Silva 03
Antônio Venturato Monteiro 04
Benedito Ferreira de Carvalho 05
Cláudio Parpinelli 06
Douglas Renato Brzezinski 07
Eli Cezar Ribeiro 10
Hamilton José Oliveira 08
Helder Martinez Dal Col 09
Izabel Aparecida Fermiano de Jesus Montor 11
João Alves da Cruz 12
João Eder Cornelian 23
José Plinio Silva 22
Marcelo Kazushi Brugin Matsubara 25
Maria de Fátima Lopes 03
Mauro Zarpelão 13-14
Moacir Nunes da Silva 01
Paulo Roberto Luviseti 15
Rui Ghellere. 24
Sebastião da Costa Guimarães 16-17
Sheila Maria de Carlos Botan 18-19-20
Sumaya Chede 21
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 23

1- Mandado de Segurança 200/2002 – José Estevam do Amaral
X Paulo Sérgio Peternelli – Julgado extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VI do
CPC (falta de interesse processual).Condenado o impetrante
ao pagamento das custas e demais despesas processuais rema-
nescentes, se houver. Não há condenação em honorários advo-
catícios. Advs.: Dra. Águeda Dorotéia Domanski Jacob e Dr.
Moacir Nunes da Silva.

2- Embargos de Terceiro 185/01 – Sebastião Félix da Silva e
outra  X José Carlos Dadalto – Julgado improcedente o pedido
contido nos embargos de terceiro, a fim de manter a penhora
efetuada nos autos de execução n.º 028/99, em apenso, prosse-
guindo-se na execução, até seus ulteriores termos. Condenado
os embargantes ao pagamento das custas; despesas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00. Advs.: Dr.
Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. Álvaro Augusto Cassetari.

3- Execução 043/99 – Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga X Auto Posto Adriana Ltda. e outros – Deferido o pedido
incidental de protesto, para o fim de declarar a preferência do
crédito de JOSÉ ONDARLEY SANCHES em relação ao crédi-
to do exequente, conforme requerido às fls. 213. Designados
os dias 23/10/2002 e 06/11/2002, às 09:00 horas, respectiva-
mente, para realização de novas praças. Advs.: Dra. Angela
Maria Sanches e Silva e Dra. Maria de Fátima Lopes.

4- Autos n.º 157/2001 de Inventário de Mário Chináglia – À
inventariante, para que promova o andamento do processo, em
cinco dias, sob pena de remoção do cargo. Adv.: Dr. Antônio
Venturato Monteiro.

5- Carta Precatória 093/01 – Gráfica Regente Ltda X Roseni
Pereira de Macedo – Diante do teor da certidão de fls. 36, ma-

nifeste-se a exequente, em cinco dias. Adv.: Dr. Benedito Fer-
reira de Carvalho.

6- Indenização por Danos Morais 248/02 – Paulino Fontini X
José Alexandre Gargantini Rezze – Trata-se de ação de indeni-
zação por danos morais, onde o autor requer seja dado o rito do
procedimento sumário, todavia, atribui à causa o valor de R$
300.000,00, além do que dependerá de prova técnica comple-
xa. Sendo assim, ao autor, a fim de emendar a inicial em dez
dias, sob pena de indeferimento. Adv.: Dr. Cláudio Parpinelli.

7- Execução 167/97 – Banco Bamerindus do Brasil S/A X José
Luiz Alioti e outra – Ao exequente, para que promova o anda-
mento do processo, em cinco dias. Adv.: Dr. Douglas Renato
Brzezinski.

8- Indenização 112/98 – José Oliveira Silva e outra X Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica – Ao preparo das custas
processuais, no valor de R$ 1.318,55, para homologação do
acordo. Adv.: Dr. Hamilton José Oliveira

9- Embargos à Arrematação 241/02 – Simone Alves Barroso X
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda e outro – Recebi-
dos os embargos para discussão, suspendendo o andamento da
execução. À embargada, para querendo, impugná-lo, no prazo
de dez dias. Adv.: Dr. Helder Martinez Dal Col.

10- Embargos de Terceiro 225/02 – Maria Aparecida Barroso
X Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda – Sobre a con-
testação apresentada, e documentos que a acompanham, mani-
feste-se a embargante, em dez dias. Adv.: Dr. Eli Cezar Ribei-
ro.

11- Embargos à Execução 099/99 – Dorival Pereira Vieira e
outros X Banco do Brasil S/A – Recebido o recurso adesivo,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para res-
ponder, no prazo de quinze dias. Adv.: Dra. Izabel Aparecida
Fermiano de Jesus Montor

12- Indenização por Danos Morais 132/01 – Mauro de Carva-
lho X Mozart Silva – Recebida a apelação, em ambos os efei-
tos. Ao apelado para, querendo, ofertar contra razões, no prazo
legal. Adv.: Dr. João Alves da Cruz

13- Execução 190/98 – Plenogás Distribuidora de Gás S/A X
Lú Depósito de Gás Ltda – Diante do teor da certidão de fls.
69, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Adv.: Dr. Mauro
Zarpelão.

14- Execução 191/98 – Plenogás Distribuidora de Gás S/A X
Lú Depósito de Gás Ltda e outros – Diante do teor da certidão
de fls. 101, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Adv.: Dr.
Mauro Zarpelão.

15- Execução 035/99 – Caomé – Distribuidora de Combustí-
veis Ltda X Sebastião Félix da Silva – Ao exequente, para que
promova o andamento do processo, em cinco dias. Adv.: Dr.
Paulo Roberto Luviseti.

16- Medida Cautelar Inominada 143/2000 – Gilson Roberto
Coneglian e outro X Banco do Estado do Paraná S/A – Diante
do teor da certidão de fls. 99-v, manifeste-se o exequente, em
cinco dias. Adv.: Dr. Sebastião da Costa Guimarães.

17- Medida Cautelar Inominada 013/2001 – Coneglian e Za-
netti Ltda X Banco do Estado do Paraná S/A – Diante do teor
da certidão de fls. 99-v, manifeste-se o exequente, em cinco
dias. Adv.: Dr. Sebastião da Costa Guimarães.

18- Alimentos 152/01 – A.J. de L. X A. C. de L. – Homologado
o pedido de desistência de fls. 27 e julgada extinta a ação, com
base no art. 158, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso VIII, do
CPC, determinando-se o arquivamento dos autos. Adv.: Dra.
Sheila Maria de Carlos Botan.

19- Interdição 240/02 – F. M. de A. C. X N. de J. G. – Designa-
do o dia 14/10/2002, às  15:00 horas, para o interrogatório do
interditando. Adv.: Dra. Sheila Maria de Carlos Botan.

20- Alimentos 190/01 – L. de S. e outros X R.F. de S. – Deter-
minado o arquivamento dos autos, tendo em vista a não locali-
zação da representante legal dos requerentes. Adv.: Dra. Sheila
Maria de Carlos Botan.

21- Execução de Alimentos 215/02 – T. B. dos R. e outro X W.
M. dos R. – Sobre a justificativa apresentada, bem como docu-
mentos juntados, manifestem-se os exequentes em cinco dias.
Adv.: Dra. Sumaya  Chede.

22- Ordinária de Indenização 049/2000 – Rosa Alexandre Ro-
cha X Expresso Maringá S/A – Julgada improcedente a ação,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Considerando que
a situação financeira da autora venha a se alterar, foi a mesma
condenada ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00.
Advs.: Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. José Plínio Silva.

23- Indenização 033/2000 – Luiz Francisco Fernandes X Ban-
co do Brasil S/A – Julgada improcedente a ação, com funda-
mento no artigo 269, inciso I, do CPC. Condenado o autor ao
pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00,
bem como ao pagamento das custas e despesas processuais,
além dos honorários do perito, pagos pelo réu. Advs.: Dr. João
Eder Cornelian e Dr. Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

24- Investigação de Paternidade c/c Alimentos 027/02 – M.J.F.
X V. de N. – Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 04/11/2002, às 13:30 horas. Oportunidade em que as
partes serão ouvidas, sob pena de confesso,  sendo que o réu
poderá arrolar suas testemunhas, no prazo de quinze dias ante-
riores a audiência. Adv.: Dr. Rui Ghellere.

25- Despejo 150/01 – Lenita Neme Fernandes Ruiz de Arruda

Leite e outro X Marcos Luis Cleber de Resende – Sobre o pedi-
do de fls. 83/85, manifeste-se o exequente, querendo, no prazo
de dez dias. Adv.: Dr. Marcelo Kazushi Brugin Matsubara.

BOCAIÚVA DO SUL

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 028/2002

Advogado Ordem Process

ALESSANDRA N.S. DE MATOS 001 194305
ANDRE DINIZ AFONSO DA COSTA 017 297/00
ANGELITA MARIA DE SOUZA 006 144/97
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 004 138/01
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 005 060/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 008 097/02
FERNANDO MARTINS DA SILVA 001 194305
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 001 194305
ILIÃ DE MOURA E COSTA 001 194305
JOÃO BATISTA DE TOLEDO 002 130/90
JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 006 244/97
JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 007 112/97
JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO 002 130/90
KELSONS AMATO 018 120/02
OCTÁVIO FREITAS 003 010/02
PAUL CRISTINA MATOS UCHOA 006 144/97
RAFAEL AMBROSIO DIAS 009 050/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 010 052/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 011 051/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 012 056/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 013 085/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 014 103/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 015 104/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 016 104/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 019 074/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 020 077/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 021 075/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 022 076/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 023 087/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 024 088/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 025 102/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 026 110/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 027 122/01
SANDRA MARCELINA PEREZ
VALENCIA 006 244/97
SANDRA MARCELINA PEREZ
VALÊNCIA 007 112/97
SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA
BAPTISTA 006 144/97
SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA
BAPTISTA 007 112/97

001. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 194305 – Belmira Go-
mes Ribeiro Kichileski e outros x Bradesco Seguros S/A – Ciên-
cia as partes da baixa dos autos – Advs. Iliã de Moura e Costa,
Fernando Martins da Silva, Geraldo Nogueira da Gama, Alessan-
dra N.S. de Matos.

002. INTERDITO PROIBITÓRIO – 130/90 e apensos – AJM
Sociedade Construtora Ltda. x Adir Machado e outros – Ao pro-
curador da autora sobre o petitório de fls. 385 – Advs. José Maria
Martins do Nascimento, João Batista de Toledo.

003. USUCAPIÃO – 010/02 – Raimundo Dinir Frazão - ...Em
conseqüência, com fundamento nos artigos 329 e 267, inciso III e
§ 1º, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto este pro-
cesso, condenando a parte referida ao pagamentos das custas e
despesas processuais -–Adv. Octávio de Freitas.

004. ABERTURA DE MATRÍCULA E REGISTRO DE LOTE-
AMENTO – 138/01 – Luiz Carlos Bassetti - ...Ante ao exposto e
tudo mais que nos autos consta, e com esteio no Provimento n.º
26/99, Capitulo 16, Seção 10.3, da Douta Corregedoria Geral da
Justiça do Paraná, venho por sentença a julgar procedente a pre-
tensão inicial de fls. 02/04, para determinar a abertura de matri-
cula para o loteamento Jardim Progresso (área de 43.188,00 m2)
e Jardim Lucy (área de 63.715,00 m2), de forma independente,
com localização neste Município e Comarca, ora aprovados pe-
los Decretos Municipais 14/79 e 10/80, para que sejam lançados
os registros respectivos de cada loteamento, ficando assim parci-
almente extinto o condomínio (da área maior de 213.806,00 m2)
descrito na averbação n.º AV- 5-1.847, persistindo até prova em
contrário a comunhão entre Luiz Carlos Bassetti e Carlos Costa
Bassetti, e ressalvados os direitos de terceiros, porventura exis-
tentes. Fica ressalvado que a escrituração dos lotes a terceiros
adquirentes, não está abrangido nesta decisão meritória e deverá
ser objeto de outra ação judicial, a ser proposta pelos interessa-
dos neste Juízo Cível (Capítulo 16.10.3.1-C.N.). Custas de lei
pelo Autor. Expeça-se o respectivo Mando para abertura de ma-
trícula do Jardim Progresso e Jardim Lucy, tão somente, (Capitu-
lo 16, seção 16.10.3 – C.N.) incluindo-se cópia autenticada desta
sentença, para integral cumprimento pela Sra. Oficial do Regis-
tro Imobiliário. Cumpra-se o C.N. da Corregedoria de Justiça, e
oficie-se aos Órgãos competentes, caso previstos tributos estadu-
ais ou federais a serem recolhidos com eventuais transmissões
sobre as propriedades urbanas (Capitulo 16.5.3 C.N.) – Adv .
Clinio Leandro Lino Lyra.

005. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 060/02 –
Feliz João Costacurta e outra - ... Assim, entendendo que tal reti-
ficação não acarretará prejuízos a terceiros, julgo procedente a
presente ação e em conseqüência determino que, após o trânsito
em julgado desta decisão, expeça-se mandado a Oficial do Regis-
tro de Imóveis desta Comarca, para que proceda à margem da
transcrição n.º 2.894 do Livro 3-B, a devida retificação de regis-
tro, passando a contar uma área de 115.206,14m2 e averbação
das divisas, conforme planta e memorial descritivo de fls. 27 e 28
– Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

006. DESAPROPRIAÇÃO – 144/97 – Município de Adrianópo
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lis x Márcio José Trannin e outra – Acolho a promoção ministe-
rial retro. Ao Dr. Perito Judicial para os esclarecimentos requisi-
tados pela requerente. Após, digam as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiência, no prazo de cinco (5) dias – Advs.
Paula Cristina Matos Uchoa, Angelita Maria de Souza, Sonia
Márcia Hase de Almeida Baptista, Sandra Marcelina Perez Va-
lência, Joaquim de Almeida Baptista.

007. REIVINDICATÓRIA – 041/98 – Marcio José Trannin e outra
x Rita Maria da Costa e outros – Acolho a promoção ministerial
retro. Digam as partes as provas que pretendem produzir em au-
diência, no prazo de cinco (5) dias – Advs. Sonia Marcia Hase de
Almeida Baptista, Sandra Marcelina Perez Valencia, Joaquim de
Almeida Baptista.

008. EMBARGOS – 097/02 – Pedro Martinowitz x Antonio Ser-
belo – Diga o embargante, em cinco (5) dias – Adv. Clinio Lean-
dro Lino Lyra.

009. EXECUTIVO FISCAL – 050/01 –Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Marcio José F. de Souza – Defiro o pedido de fls.
09. Expeça-se mandado para penhora do imóvel, consoante o re-
querido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

010. EXECUTIVO FISCAL – 052/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Marcio José F. de Souza – Defi-
ro o pedido de fls. 08. Expeça-se mandado para penhora do imó-
vel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

011. EXECUTIVO FISCAL – 051/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Marcio José F. de Souza – Defi-
ro o pedido de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora do imó-
vel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

012. EXECUTIVO FISCAL – 056/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Albino Wille – Deferido o pedi-
do de fls. 08. Expeça-se mandado para penhora do imóvel, con-
soante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

013. EXECUTIVO FISCAL – 085/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x José Luiz de Lima Duarte –
Defiro o pedido de fls. 14. Expeça-se mandado para penhora do
imóvel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

014. EXECUTIVO FISCAL – 103/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Paulo Roberto da Silva Gayer –
Defiro o pedido de fls. 08. Expeça-se mandado para penhora do
imóvel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

015. EXECUTIVO FISCAL – 104/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Paulo Roberto da Silva Gayer –
Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora do
imóvel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

016. EXECUTIVO FISCAL – 121/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Vanderlei Rocci Fernandes –
Defiro o pedido de fls. 08. Expeça-se mandado para penhora do
imóvel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

017. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 297/00 – Aco
Mineração Ltda. x Ademir Goulart e outros – Ao preparo da con-
ta – R$. 327,41 – Adv. André Diniz Affonso da Costa.

018. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 120/02 – Paloma de Assis
Palma e outra x Herondi Lopes Branco – Ao preparo da conta –
R$. 30,61 – Adv. Kelsons Amato.

019. EXECUTIVO FISCAL – 074/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Ilson Ribeiro da Silva – Defiro o
pedido de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora do imóvel,
consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

020. EXECUTIVO FISCAL – 077/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Ilson Ribeiro da Silva – Defiro o
pedido de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora do imóvel,
consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

021. EXECUTIVO FISCAL – 075/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Ilson Ribeiro da Silva.
Defiro o pedido de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora
do imóvel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio
Dias.

022. EXECUTIVO FISCAL – 076/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Ilson Ribeiro da Silva – Defiro o
pedido de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora do imóvel,
consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

023. EXECUTIVO FISCAL – 087/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Luiz Alberto Taschetto – Defiro
o pedido de fls. 08. Expeça-se mandado para penhora do imóvel,
consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

024. EXECUTIVO FISCAL – 088/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Luiz Alberto Tascheto –
Defiro o pedido de fls. 08. Expeça-se mandado para penhora
do imóvel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio
Dias.

025. EXECUTIVO FISCAL – 102/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Osmar Shingi Kano – Defiro o
pedido de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora do imóvel,
consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

026. EXECUTIVO FISCAL – 110/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Rubens Krigas – Defiro o pedi-
do de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora do imóvel, con-
soante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

027.EXECUTIVO FISCAL – 122/01 – Fazenda Pública do Mu-
nicípio de Bocaiúva do Sul x Vanildo Pacheco dos Santos – De-
firo o pedido de fls. 09. Expeça-se mandado para penhora do
imóvel, consoante o requerido – Adv. Rafael Ambrósio Dias.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 0002 000149/1997
ANDREA VULCANIS MACEDO DE 0052 000095/2002
APARECIDA INGRACIO DA SIL 0054 000103/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0042 000011/2001
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 0020 000404/2000

0030 000104/2002
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0028 000048/2002

0021 000189/2001
0013 000168/1998

CLAUDIO EDUARDO SBARDELOT 0015 000086/1999
0047 000052/1999

CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 0057 000107/2002
0056 000106/2002

DIATIUCA EMANUELA DE MOUR 0055 000105/2002
DJALMA SIGWALT 0019 000396/2000
EDSON LUIZ COCCO 0015 000086/1999
ELEANDRO R BRUSTOLIN 0053 000101/2002
EMERSON BUSANELLO 0027 000046/2002
EMILIO SIMPLICIO WEBER 0026 000026/2002
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0056 000106/2002
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 0025 000243/2001

0007 000362/1997
JOSE EDILIO DISCONZI GARZ 0039 000219/2002
JOSE LUIZ RAMUSKI 0033 000187/2002
JOSE OSNILDO MORESTONI 0053 000101/2002
JULIANA FRANCOISE ZUGEL F 0024 000242/2001
LEONESIO ANTONIO FELTRIN 0008 000380/1997

0013 000168/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 0051 000087/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0041 000026/1996

0012 000416/1997
0040 000001/1996
0025 000243/2001
0018 000359/2000
0011 000406/1997
0001 000200/1996
0009 000388/1997
0006 000323/1997
0005 000321/1997
0003 000310/1997
0010 000394/1997
0004 000315/1997

MARIA APARECIDA DE PAULA 0057 000107/2002
0016 000259/2000

MARIA ZELI ANDREAZZA 0002 000149/1997
0008 000380/1997
0029 000083/2002
0024 000242/2001
0037 000216/2002

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0017 000323/2000
NILCEU NATALINO CAVALHEIR 0032 000178/2002
NILO NORBERTO NESI 0050 000065/2002
NILTON MACIEL CARVALHO 0024 000242/2001
PAULO FERNANDO BHARGHINI 0055 000105/2002
PEDRO BENTO TUBIANA 0043 000037/2001

0045 000021/2002
0035 000202/2002
0046 000022/2002
0031 000108/2002
0038 000217/2002

ROBERTO MELLO MILANEZE 0054 000103/2002
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0048 000039/2000
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0053 000101/2002
RODRIGO MENEZES 0044 000060/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 0049 000042/2002
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0034 000194/2002

0029 000083/2002
0014 000013/1999

VALMOR DE MATTOS 0034 000194/2002
0036 000213/2002
0019 000396/2000

VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0026 000026/2002
YURI JOHN FORSELINI 0022 000219/2001

0023 000226/2001

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-200/1996-MADALENA BI-
ALOSSO e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Em que pese as certidões de efls. 186 verso e
189 verso, a autarquia não observou a existência de outros credo-
res que possuem seus créditos, quais sejam, Madalena Bialosso,
Lydia Pisone e Maria Engester e desta forma o executivo prosse-
gue em relação a leles. De outro tanto, será deliberado sobre o
requerimento de fls. 206/207, item 3, oportunamente. Por ora,
impõem-se a suspensão do feito, nos termos do art. 265, I, e pará-
grafo 2º do CPC, por 20 dias, a fiim de que os autores remanes-
centes, constituam novo mandatário, pena de extinção do proces-
so, diligenciando-se suas regulares intimações, consignando-se a
advertência. - Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-149/1997-ASSOCIACAO 25 DE
JULHO UNIDA EM AGRICULTORES x NEIVOR GOTTARDI
e outros- Reduza-se a penhora até os limites do crédito reclama-
do, contemplando-se as demais despesas e custas. - Adv. MARIA
ZELI ANDREAZZA e ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO-

3.-ORD. DECLARATORIA-310/1997-NELSI HENDGES x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Tendo em
vista o despacho proferido nos autos nº 312/1997, manifeste-se a
autarquia, em 5 dias, sobre o pagamento da requisição, bem como
sobre o pedido de levantamento dos valores, formulado pelo(a)
autor(a). -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

4.-ORD. DECLARATORIA-315/1997-ESTANISLAU REM-

BOSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista o despacho proferido nos autos nº 312/
1997, manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o pagamento da
requisição, bem como sobre o pedido de levantamento dos valo-
res, formulado pelo(a) autor(a). -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

5.-ORD. DECLARATORIA-321/1997-GLORIA TAUFER GO-
MES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista o despacho proferido nos autos nº 312/1997,
manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o pagamento da requi-
sição, bem como sobre o pedido de levantamento dos valores,
formulado pelo(a) autor(a). -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

6.-ORD. DECLARATORIA-323/1997-MADALENA ROSALI-
NA VEBER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Tendo em vista o despacho proferido nos autos nº
312/1997, manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o pagamen-
to da requisição, bem como sobre o pedido de levantamento dos
valores, formulado pelo(a) autor(a). -Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

7.-ORD. DECLARATORIA-362/1997-RENILDA PUNDRICH
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- In-
formo a autora, em 5 dias, o número do CPF, para viabilizar a
expedir da requisição de pagamento ao TRF. Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR- EM EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA- 380/1997-FULBER & CIA LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A -Suspendo o feito, por 90 dias.
Aguarde-se a iniciativa do autor.-Adv. MARIA ZELI ANDREA-
ZZA e LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

9.-ORD. DECLARATORIA-388/1997-FRANCISCO CAR-
PINSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista o despacho proferido nos autos nº 312/
1997, manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o pagamento da
requisição, bem como sobre o pedido de levantamento dos valo-
res, formulado pelo(a) autor(a). -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

10.-ORD. DECLARATORIA-394/1997-ANTONINHA HENRI-
QUETA CAPELETTI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Tendo em vista o despacho proferido nos
autos nº 312/1997, manifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre o
pagamento da requisição, bem como sobre o pedido de levanta-
mento dos valores, formulado pelo(a) autor(a). -Adv. MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

11.-ORD. DECLARATORIA-406/1997-IRACEMA CABRAL x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Ma-
nifeste-se a autarquia, em 5 dias, sobre nova conta de custas pro-
cessuais (R$ 1.425.35), elaborada pela Contadora Judicial.- Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

12.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-416/1997-LYDIA
BLONDINA GUAITANELLY x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia sobre o todo
processado, inclusive sobre a conta de custas processuais (R$
746.72).- Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-168/1998-ESTADO
DO PARANA x MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOES-
TE LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direi-
to. - Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e LEO-
NESIO ANTONIO FELTRIN-

14.-INVENTARIO E PARTILHA-13/1999-VALMI MARIA PA-
RADZINSKI x JOSE WALTER GERHARD e outros -Manifes-
te-se a inventariante e herdeiros, em 10 dias, sobre o laudo de
avaliação (R$ 29.165.00), dos bens do espólio. -Adv. SILVIO
OLIVEIRA DA SILVA-

15.-IMISSAO DE POSSE-86/1999-SOLDI MARIA SELLI x
DARCI PEDRO SZLHINVAIN e outros -Ao preparo do saldo
das custas processuais (R$ 669.00), pela autora, no prazo de 5
dias-Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO, EDSON
LUIZ COCCO-

16.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-259/2000-ADELINA
SMANIOTTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 10 dias, sobre as argui-
ções da autora. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-323/2000-ISMA-
EL VAGULA x LAURI LUIZ BECKER -Manifeste-se o exe-
quente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito. -Adv. MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA-

18.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-359/2000-SELMA
SILIA PREUSS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 10 dias, sobre ar ar-
guições da autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-396/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ERCILIO
SCARMAGNANI -Arquive-se-Adv. DJALMA SIGWALT e VAL-
MOR DE MATTOS-

20.-ARROLAMENTO-404/2000-MARTINA PICKLER HOL-
LEN x AFONSO CLAUDIO HOLLEN -Arquive-se-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

21.-ARROLAMENTO-189/2001-GESSI EMILIA HIERT x VAL-
DEMAR HIERT -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias,
sobre o pagamento dos tributos, de conformidade com o contido
no parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, alterado pela Lei nº
9.280/96.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-219/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERTHAR-
DO ZACHE -Manifestem-se os autores, em 5 dias, sobre as ar-
guições do requerido. -Adv. YURI JOHN FORSELINI-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-226/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARMAN-
DO BLODOFF -Ao preparo do saldo das custas processuais (R$
68.69), pelos autores, no prazo de 5 dias-Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI-

24.-ANULACAO DE TITULO-242/2001-CELITA ARCEGO x
PHISIOMED COMERCIO DE PRODUTOS FISIOTERAPEU-
TICOS L -Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, obje-
to, extensÔo e relevância, para o deslinde do feito. -Adv. MA-
RIA ZELI ANDREAZZA, JULIANA FRANCOISE ZUGEL
FLORES e NILTON MACIEL CARVALHO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DARCI LUIZ SOA-
RES DA SILVA -a) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA. b) Intime-se o
apelado para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo de 15
dias.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

26.-INVENTARIO-26/2002-ALZIRA KLEIN x ARLINDO SIE-
FFREDO KLEIN -Suspendo o feito por 20 dias, a pedido das
partes. Aguarde-se. -Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER e VI-
VIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

27.-ARROLAMENTO-46/2002-AQUELINA BARBOSA x
AMAROLINO DE OLIVEIRA BARBOSA -Manifeste-se a in-
ventariante, em 5 dias, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensão. -Adv. EMERSON BUSANELLO-

28.-ARROLAMENTO-48/2002-FRIDA BULAU x ALFREDO
BULAU -Manifeste-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o
pagamento dos tributos, de conformidade com o contido no pará-
grafo 2º do artigo 1.031 do CPC, alterado pela Lei nº 9.280/96.-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

29.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-83/2002-LOURDES GHIS-
LENI x AMABILE MAGRO e outros -Homologo a desistência
da ação e, via de consequência julgo extinta a presente açÔo,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC.-Adv. MARIA ZELI
ANDREAZZA e SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-104/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO x
ALTAIR JOSE TONETTO e outros -Julgo extinta a presente açÔo,
com fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC.-Adv. CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

31.-INVENTARIO-108/2002-MALVINA MULLER x ALBER-
TO MULLER - Homologada a partilhla dos bens de Alberto
Muller. Ao preparo do saldo das custas processuais (R$ 424.18),
pela inventariante, no prazo de 5 dias-Adv. PEDRO BENTO
TUBIANA-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-178/2002-ARLINDO BELMI-
RO GALLEGARO x AGESILAU LUCKEMEYER e outros -Jul-
go extinta a presente açÔo, com fulcro no artigo 267, inciso IV,
do CPC, ante a perda de seu objeto. -Adv. NILCEU NATALINO
CAVALHEIRO-

33.-ORD. DE COBRANCA-187/2002-AUTO POSTO MEIM-
BERG LTDA x CELCO JOAO CLAUS -Providencie o autor, em
5 dias, a extração das peças necessárias e cumprimento da carta
precatória, já expedida, para citação do requerido. -Adv. JOSE
LUIZ RAMUSKI-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-194/2002-LATBOM
INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x JOSE
DIEFELD- Aguarde-se o processamento da ação principal. - Adv.
VALMOR DE MATTOS e SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-

35.-USUCAPIAO-202/2002-MARCO ELOIDI DRAGHETTI e
outros x OSVALDO ARMANDO KOCHENBORGER e outros -
Providenciem os autores, em 5 dias, as fotocópias necessárias e
pgto das despesas com Ar/MP, para intimação da União, Estado e
Município.-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-213/2002-LATBOM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x JOSE DIEFELD-
Considerando o encarte de fotografias, nos termos do art. 385,
parágrafo 1º do CPC, assino o prazo de 5 dias, para a juntada dos
respectivos negativos, pelo autor.- Adv. VALMOR DE MATTOS-

37.-ARROLAMENTO-216/2002-SEVERINA DEBONA AL-
BERTI x HELIA ALBERTI- Nomeio a sra. severina Debona Ar-
berti como inventariante. Emende a inventariante, em 10 dias, a
inicial, sob pena de indeferimento, colacionando documentação
idônea pertinente ao direito de uso da linha telefônica e docu-
mentação atualizada do automóvel, explicitando sobre a aliena-
ção fiduciária. - Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

38.-ARROLAMENTO-217/2002-SADI BERTALUCI x GUI-
LHERMINA BERTALUZI- Assino o prazo de 20 dias para a jun-
tada da certidão do Fisco Federal. - Adv. PEDRO BENTO TUBI-
ANA-

39.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-219/2002-HERCILIO SCAR-
MAGNANI e outros x INSTITUTO NACIONAL DE COLON E
REFORMA AGRAR -INCRA -Designo o dia 03.10.02, às 14:30
horas, para audiência de justificação. - Adv. JOSE EDILIO DIS-
CONZI GARZAO-

40.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S-1/1996-INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x MADEIREIRA VINTE
DE SETEMBRO LTDA -Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre
o laudo de avalição (R$ 3.594.18) e conta geral (1.370.71).-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-
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41.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S-26/1996-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x CONSTRUTORA
GERBER LTDA e outros -Designo as datas de 02/10/2002 e 15/
10/2002, ambas as 14:00 horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
a realizar-se na Vara Cível da Comarca de Capitão Leônidas
Marques (Juízo Deprecado). Providencie o exequente a publica-
ção dos editais, já expedidos, bem como o pagamento da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

42.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-11/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x LEAL
E LEAL LTDA -Ao preparo das custas processuais (R$ 372.43),
pelo exequente, no prazo de 5 dias, tendo em vista a extinção do
feito, através dos autos de embargos nº 129/2001. -Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN-

43.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-37/2001-MUNICIPIO
DE CAPANEMA x ARMINDO MUHLBEIER -Manifestem-se
as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$ 6.000.00) e
conta geral (1.022.40).-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-60/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
MIGUEL JULIO DE SOUZA -Suspendo o feito, com fulcro no
art. 40 da Lei 6830/80. Aguarde-se a iniciativa do autor, em ar-
quivo.-Adv. RODRIGO MENEZES-

45.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-21/2002-MUNICIPIO
DE CAPANEMA x VANDERLEI ALBERTO PHILIPPSEN -Pro-
videncie o exequente em 5 dias, o recolhimento através de GRC,
dos valores referentes à diligência do Sr. Oficial de Justiça (R$
17.50), regulamentado através da Portaria nº 001/2002, desta Vara
Cível.-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

46.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-22/2002-MUNICIPIO
DE CAPANEMA x FRANCISCO LIBARDONI -Providencie o
exequente em 5 dias, o recolhimento através de GRC, dos valores
referentes à diligência do Sr. Oficial de Justiça (R$ 15.00), regu-
lamentado através da Portaria nº 001/2002, desta Vara Cível.-
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

47.-CARTA PRECATORIA-52/1999-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR V. CIVEL -COMER-
CIO DE DEFENSIVOS CODECRUZ LTDA x ENIO CARA-
MORI- Considerando as informações fornecidas pela contadoria
Judicial, as quais coadunam-se com o Código de NOrmas, man-
tenho os valores cotados às fls. 139/141. Isto posto, indefiro os
requerimentos de fls. 121/133 e 143/144. -Adv. CLAUDIO
EDUARDO SBARDELOTTO-

48.-CARTA PRECATORIA-39/2000-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA - PR - VARA CIVEL -CELSO JOSE LON-
GO x ORIDES LOTICI e outros -Intime-se o executado a exibir
no processo, no prazo de 5 dias, os documentos relacionados às
fls. 111 (CCIR dos anos de 1998 e 1999, bem como o ITR dos
últimos 5 anos). Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

49.-CARTA PRECATORIA-42/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 1 VARA CIVEL -PEDRO GONCALVES
DOS SANTOS x DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA -Ao preparo das custas processuais (R$ 155.11), pela re-
querida, no prazo de 5 dias-Adv. SANDRO LUIZ WERLANG-

50.-CARTA PRECATORIA-65/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -INSTI-
TUTO NAC DE METROL, NORM E QUAL IND -INMETRO x
SA FILHOS E CIA LTDA -Providencie o exequente em 5 dias, o
recolhimento através de GRC, dos valores referentes à diligência
do Sr. Oficial de Justiça (R$ 15.00), regulamentado através da
Portaria nº 001/2002, desta Vara Cível.-Adv. NILO NORBERTO
NESI-

51.-CARTA PRECATORIA-87/2002-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - VARA CI -BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SERGIO HEITOR ORTEGA -Ao prepa-
ro do saldo das custas processuais (R$ 169.97), pelo autor, no
prazo de 5 dias-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

52.-CARTA PRECATORIA-95/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x SA-
LETE DE LIMA DA SILVA VIANA -Providencie o exequente,
no prazo de 30 dias, o preparo das custas processuais da depreca-
ta (R$ 376.76), sob pena de cancelamento da distribuição e devo-
lução da carta precatória.-Adv. ANDREA VULCANIS MACE-
DO DE PAIVA-

53.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR - 2 VARA CIVEL -SALETE ELOIS CO-
MIRAN x REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA
DE CARGAS S A e outros -Designo o dia 12.11.02, às 14:30
horas, para inquirição de testemunhas.-Adv. RODRIGO CORO-
NA MENEGASSI, ELEANDRO R BRUSTOLIN e JOSE OS-
NILDO MORESTONI-

54.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 3 VARA FEDERAL -MARIA LURDES PAS-
TORINI CANDIDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Designo o dia 10.06.03, às 15:00 horas, para
inquirição das testemunhas. -Adv. APARECIDA INGRACIO DA
SILVA e ROBERTO MELLO MILANEZE-

55.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
SANTA HELENA - PR - VARA CIVEL -DUCI MARIA DELI-
BERAL e OUTROS x ADIR DOS SANTOS LEITE (ESPOLIO)
-Providencie a inventariante, no prazo de 30 dias, o preparo das
custas processuais da deprecata (R$ 320.00), sob pena de cance-
lamento da distribuição e devolução da carta precatória.-Adv.
PAULO FERNANDO BHARGHINI e DIATIUCA EMANUE-
LA DE MOURA-

56.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -OLIM-

PIO KOTTWITZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Designo o dia 17.06.2003, às 14:00 horas, para
audiência de instrução (depoimento pessoal do autor e inquirição
de testemunhas). - Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

57.-CARTA PRECATORIA-107/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -HILDA
MATTANA TRARBACH x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Designo o dia 17.06.03, às 15:00 horas,
para audiência de instrução (depoimento pessoal da autora e in-
quirição de testemunhas). - CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN-
SI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO MARCON 0051 000686/1997
0006 000292/1996
0011 000523/1996
0015 000723/1996
0020 000772/1996

ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO 0019 000755/1996
ADRIANO DE QUADROS 0055 000727/1997

0061 000931/1997
0074 000696/2002

AFONSO CELSO DOMINGUES CI 0040 001219/1996
ALDO JOSE PARZIANELLO 0001 001523/1976

0027 000884/1996
ALEXANDRE MARCONCINI ALVE 0050 000665/1997
ALFREDO ANTONIO CANEVER 0002 000416/1990

0027 000884/1996
ALVACYR MACHADO 0034 001162/1996
AMAURI CARLOS ERZINGER 0028 000911/1996

0037 001178/1996
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0068 000548/2001
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 0002 000416/1990
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0053 000719/1997

0042 001239/1996
0075 000422/2002

ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0013 000688/1996
ANTONIO CARLOS KUHN 0050 000665/1997
ANTONIO CARLOS S. KUHN 0018 000745/1996
ANTONIO MINORU ASHAKURA 0063 001033/1997

0067 001119/1997
0001 001523/1976
0003 000199/1996
0027 000884/1996

ANTONIO PEREIRA TOME 0066 001096/1997
ARCIDES DE DAVID 0056 000766/1997
ARMANDO LUIZ MARCON 0059 000897/1997

0006 000292/1996
0011 000523/1996
0015 000723/1996
0020 000772/1996
0023 000816/1996

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0014 000689/1996
0022 000811/1996
0042 001239/1996
0043 001284/1996

CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 0064 001050/1997
CARLOS HERMINIO AGUIRRE S 0058 000867/1997
CARLYLE POPP 0068 000548/2001
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0002 000416/1990
CEZAR AUGUSTO DUARTE DA S 0058 000867/1997
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIG 0019 000755/1996

0033 001144/1996
CLAUDIOMIR MARTINI 0022 000811/1996
CLAYTON MACHADO CARSTENS 0068 000548/2001
DARLON CARMELITO DE OLIVE 0035 001167/1996
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0061 000931/1997

0040 001219/1996
DIRCEU ANTONIO A. JUNIOR 0068 000548/2001
DONIZETE DE OLIVEIRA 0006 000292/1996
EDIMAR FINATTI 0069 000653/2001
EDSON RUBENS ANDRADE 0057 000806/1997
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ 0073 000416/2002
ELVIS BITTENCOURT 0014 000689/1996

0022 000811/1996
0042 001239/1996
0043 001284/1996
0034 001162/1996

ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 0013 000688/1996
0068 000548/2001

ENIMAR PIZZATTO 0047 000533/1997
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0007 000343/1996
ERNANI PORTES 0003 000199/1996
ESTEVAO RUCHINSKI 0052 000716/1997

0017 000734/1996
0020 000772/1996
0022 000811/1996

EVARISTO STABILE NETO 0072 000415/2002
FABRICIA KUTNE REDER 0019 000755/1996
FABRICIO MASSI SALLA 0068 000548/2001
FERDINANDO DAMO 0056 000766/1997
FERNANDA DAMO 0056 000766/1997
FRANCINE FREDERICO 0071 000406/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0007 000343/1996

0010 000431/1996
GEORGE PESTANA DANTAS 0070 000775/2001
GERALDO F. NEVES 0067 001119/1997
GETULIO RIBAS MICHELLETO 0002 000416/1990
GILSON ROBERTO CECATTO SA 0005 000258/1996
GILVANA PESSI MAYORCA 0044 001290/1996
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0047 000533/1997

HUMBERTO T. KOHATSU 0039 001185/1996
JOAO DOMINGOS TONELLO 0031 001062/1996
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0029 001024/1996

0074 000696/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 0068 000548/2001
JORGE APPI DE MATTOS 0030 001036/1996
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0024 000830/1996

0036 001174/1996
JOSE CARLOS PEREIRA 0028 000911/1996
JOSE CASSIO GARCIA 0050 000665/1997
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0012 000529/1996
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 0038 001181/1996
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0047 000533/1997

0052 000716/1997
0009 000397/1996
0020 000772/1996
0016 000726/1996
0022 000811/1996
0026 000872/1996
0029 001024/1996
0044 001290/1996

JOSE RENACIR MARCONDES 0054 000725/1997
0054 000725/1997
0057 000806/1997
0008 000384/1996
0010 000431/1996
0024 000830/1996

JOSE RICARDO MESSIAS 0033 001144/1996
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0073 000416/2002
JULIO JOSE TAMASIUNAS 0050 000665/1997
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0064 001050/1997
KATIA ISABEL MORETTI 0065 001056/1997
KENNEDY MACHADO 0062 000989/1997

0045 000223/1997
0004 000224/1996

KLEBER DE OLIVEIRA 0051 000686/1997
0006 000292/1996
0015 000723/1996
0017 000734/1996
0020 000772/1996

LAERCION ANTONIO WRUBEL 0030 001036/1996
LAURI DA SILVA 0034 001162/1996
LAURO AYROSA DE PAULA ASS 0068 000548/2001
LEANDRO AMBROSIO ALFIEIRI 0068 000548/2001
LENIR ROSA GOBO 0060 000925/1997

0061 000931/1997
LEONARDO FRANCIS 0068 000548/2001
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0032 001122/1996
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0060 000925/1997
LOURIVAL CAETANO 0001 001523/1976
LUCIANA SEZANOWSKI 0071 000406/2002

0074 000696/2002
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 0016 000726/1996

0040 001219/1996
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0050 000665/1997
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0025 000866/1996

0030 001036/1996
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0049 000652/1997
LUIZ FERNANDO K. PEREIRA 0025 000866/1996
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0021 000784/1996
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0068 000548/2001
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 0058 000867/1997
MARCELO SERGIO PEREIRA 0026 000872/1996
MARCO ANDRE S. BACELAR 0009 000397/1996
MARCO ANTONIO PADOVANI 0013 000688/1996
MARCO DENILSON MEULAM 0015 000723/1996
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0009 000397/1996
MARCUS AURELIO LIOGI 0021 000784/1996
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0028 000911/1996
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0074 000696/2002
MARIA HELENA ORTIZ BRAGAG 0068 000548/2001
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0010 000431/1996
MATEUS PEDRO TURRA 0023 000816/1996
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0019 000755/1996
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0046 000521/1997

0048 000620/1997
MICHEL ARON PLATCHEK 0022 000811/1996
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0063 001033/1997
MILTON CONINCK 0001 001523/1976

0032 001122/1996
MURILO FRANCISCO TEODORO 0044 001290/1996

0030 001036/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0051 000686/1997

0058 000867/1997
0006 000292/1996
0015 000723/1996
0017 000734/1996
0020 000772/1996
0023 000816/1996

NEIDE SIMOES PIPA 0062 000989/1997
NELSON MORIO NAKAMURA 0050 000665/1997
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0043 001284/1996
NESTOR MAURICIO MOTTA 0052 000716/1997
NESTOR VALDO VISINTIM 0063 001033/1997

0001 001523/1976
NEUSA MARA LEMOS 0012 000529/1996
NILBERTO RAFAEL VANZO 0070 000775/2001
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0046 000521/1997

0048 000620/1997
0012 000529/1996

NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 0058 000867/1997
ORILDO VOLPIN 0037 001178/1996
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 0073 000416/2002
OSVALDO KRAMES NETO 0047 000533/1997
OTAVIO GUTKOSKI 0053 000719/1997

0003 000199/1996
OTHELO DILON CASTILHOS 0025 000866/1996
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0024 000830/1996

0036 001174/1996
PAULO GUILHERME RODRIGUES 0058 000867/1997
PAULO NALIN 0068 000548/2001
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0054 000725/1997

0022 000811/1996

PAULO ROBERTO BOND REIS 0005 000258/1996
PAULO ROBERTO MOSER 0063 001033/1997
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0065 001056/1997
RAMIRO DE LIMA DIAS 0056 000766/1997
RENATO PEDRO DE SOUSA 0028 000911/1996
REOVALDO A BARBOSA 0003 000199/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 0008 000384/1996

0025 000866/1996
ROBERTO RIBEIRO NALIN 0068 000548/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0028 000911/1996
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0026 000872/1996
RONALDO LUIZ BARBOZA 0069 000653/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 0041 001238/1996
ROSANGELA KHATER 0039 001185/1996
ROZIMERI VARGAS ISAAC 0056 000766/1997
RUY ALBERTO ZIBETTI 0054 000725/1997
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0055 000727/1997

0061 000931/1997
0074 000696/2002

SERGIO BOND REIS 0035 001167/1996
SERGIO KARKACHE 0048 000620/1997
SERGIO LUIZ ZANDONA 0050 000665/1997

0018 000745/1996
SERGIO RICARDO TINOCO 0053 000719/1997

0002 000416/1990
SILVIA CRISTINA ELIAS 0050 000665/1997
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0045 000223/1997
SIRLEI DO ROCIO BERNO 0023 000816/1996
SUELI MARIA OLTRAMARI 0041 001238/1996
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 0028 000911/1996
TADEU KARASEK JUNIOR 0055 000727/1997

0011 000523/1996
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0070 000775/2001
VALDIR OLIVEIRA 0012 000529/1996
VALMOR DE MATTOS 0047 000533/1997
VERA LUCIA SCHREINER 0011 000523/1996
VERGINIA BERNARDO JORGE 0022 000811/1996

0042 001239/1996
0034 001162/1996

VICENTE DE PAULA MARQUES 0068 000548/2001
VICTOR DANIEL MORETTI 0065 001056/1997
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0021 000784/1996
VITOR HUGO SCARTEZINI 0052 000716/1997

0016 000726/1996
WALMOR PICCOLI 0056 000766/1997
WILSON CARLOS KUHN 0050 000665/1997

0018 000745/1996

1.-REDIBITORIA-1523/1976-MARCILIO CONSANI x SALVA-
DOR GONCALVES SOBRINHO e outros - "Defiro o pedido de
suspensão. Aguarde-se por 90 dias." - Adv. NESTOR VALDO
VISINTIM, MILTON CONINCK, ALDO JOSE PARZIANELLO,
ANTONIO MINORU ASHAKURA e LOURIVAL CAETANO-

2.-INDENIZACAO-416/1990-SILVANA MARIA MARQUES
MION x ANGELO JOAO ALESSIO e outros - "Ante a juntada
da carta precatória, manifestem-se as partes. Intimem-se" - Adv.
ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES, GETULIO RIBAS MICHELLETO, ANGELO OVIDIO
ZANUZO DENARDIM e SERGIO RICARDO TINOCO-

3.-REPARACAO DE DANOS-199/1996-PAULO RICARDO
GRANDO x JOSE VILMAR S DE MEDEIROS - "Dê-se ciência
às partes da baixa dos autos e do V. Acórdão. Após, manifeste-se
a parte vencedora. Intimem-se." -Adv. OTAVIO GUTKOSKI,
REOVALDO A BARBOSA, ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA e ERNANI PORTES-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-224/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S A x ELISEU GARLET E CIA LTDA
e outros -"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente. Intime-se."-Adv. KENNEDY MACHADO-

5.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-258/1996-FRANCISCO
DE BRANCO x AMADO RAMOS DE SOUZA -"Ante o decur-
so do prazo de suspensão, manifeste-se o procurador judicial do
requerente. Intime-se."-Adv. PAULO ROBERTO BOND REIS-

6.-BUSCA E APREENSAO-292/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ANADIR BORDOT VIEIRA e outros -"De-
firo o pedido de suspensão pelo prazo de um (1) ano). Intime-
se."-Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e
DONIZETE DE OLIVEIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO-343/1996-BANCO BRADESCO S.A
x PERFILADOS VANZIN LTDA - "Proceda-se o desapensamento
na forma requerida. Subam os autos aoEgrégio Tribunal de alça-
da do estado com as homenagens deste juízo." - Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

8.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-384/1996-JURAN-
DIR LUIZ BONAVIGO x SERGIO BORNA FERREIRA -"Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente. Inti-
me-se."-Adv. RICARDO DILON CASTILHOS-

9.-ORDINARIA-397/1996-JOSE MARCOS DE ALMEIDA
FORMIGHIERI x BANCO DO BRASIL S.A - "... ANTE O
EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos constam, hei por
bem de JULGAR PROCEDENTES os pedidos encartados na ação
principal de anulação de título cambial e medida cautelar de sus-
tação de protesto em apenso, anulando-se e desconstituindo as
notas promissórias objetos dos autos por inexigíveis e tornando
definitiva a sustação de protesto anteriormente concedida nos
apensos autos nº 303/96. Oportunamente expeça-se ofício ao
Cartório de Protesto. Sucumbente o Réu, condeno-o ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que, com ful-
cro no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e
levando-se em conta o tempo dispendido pelos procuradores ju-
diciais do Autor e a importância e o valor da causa, arbitro em R$
6.000,00 (seis mil reais) e que deverá ser corrigido até a data do
efetivo pagamento. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE." - Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, MARCO
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ANDRE S. BACELAR e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/1996-ROGEDIESEL
BOMBAS INJETORAS LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S.A - "Junte-se. Dê-se ciência às partes." - Adv. JOSE RENACIR
MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA e GE-
NESIO NAILOR FINGER-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x HEJO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS e outros -
"Aguarde-se o cumprimento do acordo até 15.11.2002, dizendo
em seguida os interessados. Intime-se." - Adv. ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, TADEU KARASEK JU-
NIOR e VERA LUCIA SCHREINER-

12.-COBRANCA-529/1996-LUCI TEREZINHA SCANDERLA
MENDES e outros x OSCAR LEMOS e outros - "Defiro o pedi-
do retro. À conta geral, dizendo em seguida os interessados. Inti-
me-se." - Conta de fls. 85/117, no valor de R$ 29.980,43. - Infor-
mação do Cartório Avaliador de fls. 83 verso, requerendo a inti-
mação da parte interessada para depositar as custas respectivas, o
que em data de 03.07.02, importa em 2.053,33 VRCs. - Adv.
VALDIR OLIVEIRA, JOSE FERNANDO PREZOTTO, NEU-
SA MARA LEMOS e NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/1996-DACIO
BORGES x JAIR ZANCHIN - "Ante o petitório retro, diga o
exequente. Intime-se." -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES WISZKA e MARCO ANTONIO PADOVANI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-689/1996-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x MANEIVA MEDEIROS DE SOU-
ZA ALIMENTOS - "HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido formulado pela exe-
quente às fls. 153, e de consequência, julgo extinto os presentes
autos. A baixa na distribuição só será feita com o pagamento das
custas. P.R.I. Oportunamente arquive-se." - Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

15.-REVISIONAL DE ALUGUEL-723/1996-LUIZ VALTER
BONZANINI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A - "Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação do au-
tor." - Adv. MARCO DENILSON MEULAM, ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA
e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

16.-BUSCA E APREENSAO-726/1996-BANCO NOROESTE
S.A. x EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LIGIA
LTDA e outros - "Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.
178vº, diga o credor. Intime-se." - Certidão de fls. 178vº: "... ten-
do em vista que as partes entraram em composição amigável,
devolvo o presente mandado em cartório para os devidos fins, de
acordo com informações do nobre procurador do autor." - Adv.
LUIS CARLOS MIGLIAVACA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x AUTO POSTO FOX
LTDA - Despacho de fls. 69: "1 - Cumpra-se o despacho de fls.
67. 2 - Atenda-se a solicitação retro. Intime-se." - Despacho de
fls. 67: "Defiro o pedido retro. Oficie-se. Intime-se." - Ofício em
cartório à disposição da parte interessada. - Adv. KLEBER DE
OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e ESTEVAO RU-
CHINSKI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-745/1996-GRA-
NOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA x AGRICOLA CASTA-
NHAL LIMITADA -"Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se a exequente. Intime-se."-Adv. WILSON CARLOS
KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA e ANTONIO CARLOS S.
KUHN-

19.-INDENIZACAO-755/1996-DOMINGOS ANTONIO PELE-
GRINELLO e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - "... ANTE
O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos constam, hei por
bem de JULGAR PROCEDENTE o pedido, condenando-se o
Réu ao pagamento da indenização regularmente corrigida e ex-
plicitada na forma da fundamentação, com acréscimo dos juros
legais de mora, a contar da citação. Face à sucumbência, conde-
no o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que, com suporte no parágrafo 3º, do artigo 20, do Códi-
go de Processo Civil e levando-se em conta a situação de Fazen-
da Pública, fixo em 15% (quinze por cento) do valor total da
indenização. Transcorrido o prazo legal para interposição do Re-
curso Voluntário, determino a subida dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Paraná, tendo em vista que a presente decisão
está sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Ciente o Ministério Público." - Adv. MAURICIO KENJI
YONEMOTO, FABRICIA KUTNE REDER, MURILO MAR-
TINS ANDRADE, KENNEDY MACHADO e CLAUDIO JOSE
ABREU DE FIGUEIREDO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-772/1996-STRINFOX COM.
DE COMBUSTIVEL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A - "Ante o parecer retro do Ministério Público, aguar-
de-se por mais sessenta (60) dias a apresentação dos documentos
solicitados pelo Sr. Perito, pelo requerido. Intime-se." -Adv. KLE-
BER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI
TEREZINHA ZIMMER e ADELINO MARCON-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/1996-JABUR
PNEUS S.A x JOANIR CRISTO - "Intime-se nos termos retro
requeridos. Intime-se." -0 Ofício em cartório à disposição dos
interessados. - Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTA-
NA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-811/1996-TAMARA CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x PARANA COMPANHIA DE
SEGUROS - "Ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-se"
- Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, ESTEVAO RUCHINSKI,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, MICHEL ARON PLA-
TCHEK, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e PAULO RENEU

SIMOES DOS SANTOS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-816/1996-BAN-
DEIRANTES S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
LUIZ XERRI e outros - "ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais
que dos autos consta, hei por bem de julgar procedente o pedido,
reitegrando-se a Autora na posse dos bens objetos do contrato de
arrendamento mercantil, tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida e condenando-se os Réus a pagar as prestaçãoes
vencidas devidamente atualizadas até a data da retomada dos bens,
a título de perdas e danos. Sucumbentes os réus, condeno-os ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que,
com base no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo
Civil e considerando-se o longo tempo decorrido, fixo em 20%
(vinte por cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido.
Publique-se. Registre-se. Intime-se." - Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, MATEUS PEDRO
TURRA e SIRLEI DO ROCIO BERNO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-830/1996-JOEL BRAZ DE
GODOI e outros x CONSTRUTORA BROCK LTDA - "HOMO-
LOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 177/178, celebrado entre as partes nestes autos, aguarde-
se o cumprimento do mesmo. Custas de lei. P.R.I." - Adv. JOSE
RENACIR MARCONDES, PAULO GIOVANI FORNAZARI e
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-866/1996-PETRONIUS BRA-
SIL LUCONI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A - "Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se."
- Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI, LUIZ FERNANDO K. PE-
REIRA NETO, OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO
DILON CASTILHOS-

26.-DECLARATORIA-872/1996-N. A. CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x CASALI & CIA LTDA - "Desentranhe-se a Carta Peca-
tória de fls. 88/1116, devolvendo-a à exequente, para cumpri-
mento. Intime-se." - Carta Precatória em cartório à disposição da
exequente. - Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-884/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x COCCO-
NATTO COMERCIO CONFECCAO LTDA - "Cite-se para o
pagamento em vinte e quatro (24) horas, sob pena de execução" -
Ofício de citação da requerida em cartório à disposição do reque-
rente. - Adv. ALDO JOSE PARZIANELLO e ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA-

28.-COBRANCA-911/1996-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x CONDOMINIO MEDITERRANE
- "... ANTE O EXPOSTO, e, por tido o mais que dos autos cons-
ta, hei por bem de julgar procedente o pedido, condenando-se a
Ré a pagar à autora a importância de R$ 6,093,44 (seis mil, no-
venta e três reais e quarenta e quatro centavos), corrigida até
08.02.96, devendo desta data em diante ser atualizada com inci-
dência dos juros de mora até a data do efetivo pagamento. Su-
cumbente da Ré, condeno-a ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que, com suporte no parágrafo 3º do
artigo 20, do Código de Processo Civil e, aliado ao longo tempo
dispendido pelos procuradores judiciais da Autora, fixo em 20%
(vinte por cento) do valor total do débito. PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE." - Adv. JOSE CARLOS PEREIRA,
TADEU DONIZETI B. RZNISKI, MARCUS VENICIO CAVAS-
SIN, RENATO PEDRO DE SOUSA, MATHEUS PEDRO TUR-
RA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e AMAURI CARLOS ER-
ZINGER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1024/1996-FABIO
MARCOS TESSARI x CICERO CESAR STRINGARI e outros -
"Defiro o pedido de fls. 76. Baixem os autos ao contador, dizen-
do em seguida os interessados. Intimem-se." - Conta de fls. 78/
85, no valor de R$ 265.716,58. - Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, SANTINO
RUCHINSKI, GILVANA PESSIA MAYORCA, VITOR HUGO
SCARTEZINI e SILVANIA GONÇALVES DE MORAIS-

30.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1036/1996-DECIMO CAS-
TANHETTI e outros x JACOB ALFREDO STOFFELS KAE-
FER - "Ante a devolução da Carta Precatória, digam os embar-
gantes. Intime-se." - Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/1996-V. A. BOMBO-
NATTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CIA DE CI-
MENTO PORTLAND RIO BRANCO -Vistos e examinados es-
tes autos nº 1.062/96. A parte interessada foi intimada pessoal-
mente a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele
existente, que lhe impede o prosseguimento porém, deixou que
se escoasse o prazo deferido, sem qualquer providência. Em con-
sequência, com fundamento no art. 267, inciso III, 1, do CPC,
julgo EXTINTO o processo. Custas de lei. P.R.I. A baixa na dis-
tribuição só será efetuada com o pagamento das custas."-Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1122/1996-APARECIDO
CLARO DE SOUZA x LUIZ CARLOS CORDEIRO - "Reitere-se
o expediente de fls. 93. Às diligências necessárias." - Ofício em
cartório à disposição do exequente. - Adv. MILTON CONINCK-

33.-REPARACAO DE DANOS-1144/1996-O MUNICIPIO DE
CASCAVEL - PR x AFONSO CADORE PEDOT -"Defiro o pe-
dido de suspensão pelo prazo de cento e oitenta (180) dias. Inti-
me-se"-Adv. JOSE RICARDO MESSIAS e CLAUDIO JOSE
ABREU DE FIGUEIREDO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-1162/1996-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x TRANSPORTADORA FERLIN
- "Expeça-se Carta de Arrematação, observadas as formalidades
legais. Após manifeste-se o exequente. Intime-se." - Carta de
Arrematação em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE,
LAURI DA SILVA e ALVACYR MACHADO-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1167/1996-PAULO

FREITAS CARNEIRO x VANDERLEI DOS ANJOS - "Ciência
às partes da baixa dos autos. Intime-se." - Adv. DARLON CAR-
MELITO DE OLIVEIRA e SERGIO BOND REIS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1174/1996-BAN-
CO ITAU S/A x LOJAO DA MOLEZA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES e outros - "Diga o exequente. Intime-
se." - Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e PAULO GIO-
VANI FORNAZARI-

37.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1178/1996-ELOI ANZOLIN
x BANCO ECONOMICO S.A EM LIQUIDACAO EXTRAJU-
DICIAL - "Diga o embargante. Intime-se." - Adv. AMAURI
CARLOS ERZINGER-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-1181/1996-HOSTILIO LUS-
TOSA DOS SANTOS FILHO x ANTONIO CARLOS FERRA-
RI -"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de doze (12) me-
ses. Intime-se."-Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SAN-
TOS-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/1996-J.
MACEDO ALIMENTOS S/A UNIDADE LONDRINA x PEDRO
DA SILVA & TERRIS LTDA - "Defiro o pedido retro. Cite-se na
forma e para os fins requeridos. Intime-se." - Fica intimado o
procurador judicial da exequente para comaparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. oficial de Justiça, no
valor de R$ 120,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. RO-
SANGELA KHATER e HUMBERTO T. KOHATSU-

40.-DESPEJO C/C COBRANCA-1219/1996-AVELINO MAR-
CON x JOSE LUIZ FERREIRA e outros - "Defiro o pedido re-
tro. expeça-se mandado para os devidos fins. Intime-se." - Fica
intimado o procurador judicial do exequente para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento nº
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, LUIS CARLOS MIGLIA-
VACA e AFONSO CELSO DOMINGUES CID-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1238/1996-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x MARCOS PEREIRA DE ALMEI-
DA - "Manifestem-se as partes se têm interesse no prossegui-
mento do feito. Intimem-se." - Adv. RONILDO GONCALVES
DA SILVA e SUELI MARIA OLTRAMARI-

42.-BUSCA E APREENSAO-1239/1996-ESTADO DO PARA-
NA x ALBERONIR COELHO DE ANDRADE e outros - "Defi-
ro o pedido retro em todos os seus termos. Proceda-se a escriva-
nia as devidas anotações e retificações, inclusive perante o servi-
ço de distribuição. Após digam as partes. Intime-se." - Adv. AN-
NETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, ELVIS BITTEN-
COURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1284/1996-GIOM-
BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x HELIO ROSSI e
outros - "HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 144/145, celebrado entre as partes nestes
autos, aguarde-se o cumprimento do mesmo. Custas de lei. Ofi-
cie-se ao juízo deprecado solicitando-se a devolução da carta pre-
catória, independentemente de cumprimento. P.R.I." - Adv. NE-
RILDA BITTENCOURT VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT
e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-1290/1996-REOMALDO LI-
PKA e outros x FRANCELINO AUGUSTO RODRIGUES - "...
Intime-se para apresentação dos documentos no prazo de 05 (cin-
co) dias, conforme requerido às fls. 46/48." - Adv. MURILO
FRANCISCO TEODORO-

45.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-223/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x NILSON JOSE DOS SAN-
TOS - "Não tendo efeito suspensivo o recurso do agravo inter-
posto, desentranhe-se o mandado para integral cumprimento. In-
time-se." - Fica intimado o procurador judicial do autor para com-
parecer em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00, conforme determina o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEI-
RO FLEIG-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-521/1997-HELIO
KOYAMA x LAURO PEDRO PESSI e outros -"Ante o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente. Intime-se."-
Adv. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA e MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

47.-REPARACAO DE DANOS-533/1997-GALENO VALENTE
MACHADO x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICA-
COES LTDA - "Às partes para apresentação de memoriais, con-
forme determinado no termo de audiência de fls. 138, prazo de
dez dias para cada uma. Após, contados e preparados venham os
autos conclusos para decisão. Intimem-se." - Adv. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO, OSVALDO KRA-
MES NETO, VALMOR DE MATTOS e JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-620/1997-TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR x REGINALDO
ROMANO - "Manifeste-se a exequente. Intime-se." -Adv. SER-
GIO KARKACHE, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA e NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-

49.-CONCORDATA PREVENTIVA-652/1997-NATURE HEAL-
TH ALIMENTOS LTDA x - "Antes de apreciar o pedido de que-
bra do requerido pelo Minsitério Público, entendo da necessida-
de de averiguação junto ao endereço constante do mandado de
fls. 104 verso se os concordatários se encontram estabelecidos
comercialmente. Depreque-se na forma requerida pelo Ministé-
rio Público para cumprimento do requerido nos itens "1" e "2",
fazendo constar da carta precatória que as diligências são requeri-

das pelo Ministério Público no interessa da justiça." - Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/1997-VF DO BRASIL
LTDA x VANKELL REPRESENTACOES LTDA - "Defiro o
pedido retro. Proceda-se a escrivania as devidas anotaçãoes e re-
tificações, inclusive no Serviço de Distribuição. Anexe cópia da
petição retro à precatória que se encontra na contra-capa dos au-
tos, entregando-a à Embargada/Exequente. Intime-se." - Carta
Precatória em cartório à disposição da embargada/exequente." -
Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN
e SERGIO LUIZ ZANDONA-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-686/1997-CAETA-
NO BERNARDINI x NELSO RIZZI - "Defiro o pedido retro.
Expeça-se carta precatória para os devidos fins. Intime-se." - Carta
Precatória em cartório à disposição do exequente. - Adv. ADELI-
NO MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e KLEBER DE
OLIVEIRA-

52.-INDENIZACAO-716/1997-AUTO POSTO ZUANAZZI
LTDA x AUTO POSTO FOX LTDA - "Defiro o pedido retro.
Baixem os autos para atualização do cálculo de fls. 98/100, di-
zendo em seguida os interessados. Intimem-se." - Adv. NESTOR
MAURICIO MOTTA, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
VITOR HUGO SCARTEZINI e ESTEVAO RUCHINSKI-

53.-USUCAPIAO-719/1997-FRANCISCA DE FREITAS CHIN-
CAR x JOAO DE CAMPOS e outros -"Ante o decurso do prazo
de suspensão, manifeste-se a requerente. Intime-se."-Adv. SER-
GIO RICARDO TINOCO-

54.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-725/1997-AMAU-
RI VISENTIN x RENATO WINCKE RODRIGUES - "Defiro o
pedido retro. Notifique-se. Intime-se." - Ofício em cartório à dis-
posição dos interessados. -Adv. JOSE RENACIR MARCONDES,
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-727/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x A.G. GO-
TARO MECANICA - "Ante a discordância do autor às fls. 208,
retornem os autos ao Sr. Contador. Intimem-se." - Esclarecimen-
to do Sr. Contador de fls. 210. - Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS e TADEU KARASEK
JUNIOR-

56.-REPARACAO DE DANOS-766/1997-OLIVIA TIEPPO e
outros x CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA - "Ante a devolu-
ção da carta precatória sem cumprimento, diga a requerida, em
cinco (05) dias. Intime-se." - Adv. ARCIDES DE DAVID-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-806/1997-MELA-
NIA REGINA LODI x ARNALDO VIEIRA DE BARROS -
"Manifeste-se a exequente se tem interesse no prosseguimento
do feito, caso positivo, deverá comaprecer em cartório e deposi-
tar as diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme determina o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. Intime-se." - Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

58.-INDENIZACAO-867/1997-MARIA BARBOSA LEMOS e
outros x LUIZ IRINEU G. DE MATTOS e outros - "Manifestem-
se as procuradoras dos requeridos se têm interesse no prossegui-
mento do feito." - Adv. NANCI TEREZINHA ZIMMER e NIL-
DA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-897/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ADILSON MARCOS RUTZEN e outros -
"Intime-se o exequente para informar a este juízo sobre o cumpri-
mento da carta precatória." - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

60.-COBRANCA-925/1997-CONJUNTO RESIDENCIAL TANI-
ELE x CAMPOTECNICA COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PRODUTOS e outros - "1. Suspendo a execução em face
do acordo noticiado às fls. 287/289 (art. 792 do CPC). INT. 2. O
cheque pode ser entregue ao credor, mediante recibo (fls. 297). -
Adv. LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, LENIR ROSA GOBO
e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

61.-MONITORIA-931/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OSMAR RANGHETTI - "Ante o petitório retro, mani-
feste-se o exequente. Intime-se." - Adv. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-989/1997-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL - "Cumpra a escrivania a parte final do des-
pacho de fls. 203. Intime-se." - Parte final do despacho de fls.
203: "...Diga a embargante se insiste na produção das demais
provas especificadas às fls. 172. Intime-se." -Adv. NEIDE SI-
MOES PIPA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1033/1997-ADELIR RIBEI-
RO BERNARDES ME x RECAPADORA DE PNEUS HAUER
BRASIL LTDA - "Vista às partes para alegações finais, no prazo
de dez (10) dias cada um, sucessivamente. Após à conta e prepa-
ro. Intime-se." - Adv. PAULO ROBERTO MOSER, MIGUEL
LUCIANO PEZZINI, NESTOR VALDO VISINTIM e ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA-

64.-COBRANCA-1050/1997-TEIXEIRA & MOREIRA LTDA e
outros x FORDATA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORM.
CONTINUOS LT - "Defiro o pedido retro. Desentranhe-se a car-
ta precatória de fls. 172/187, devolvendo-a ao requerente para
seu devido cumprimento. Intime-se." - Carta Precatória em cartó-
rio à disposição dos interessados. - Adv. JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO e CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/1997-CO-
MATRA COMERCIAL DE MAQUINAS E TRATORES LTDA
x LUIZ ROBERTO FERREIRA e outros - "Ante a certidão de
fls. 128, baixem os autos para elaboração da conta geral, dizendo
em seguida os interessados. Intime-se." - Conta de fls. 131/138,
no valor de R$ 5.467,02. - Adv. VICTOR DANIEL MORETTI,
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KATIA ISABEL MORETTI e PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO-

66.-ALVARA JUDICIAL-1096/1997-MARGARIDA DIAS DE
OLIVEIRA MOREIRA x - "Tendo em vista o desistenresse da
requerentte, declaro nulo o alvará expedido, devendo ser oficia-
do aos cartórios competentes comunicando a invalidade do alva-
rá expedido em 09.11.01. Intimem-se. Arquive-se." -Adv. AN-
TONIO PEREIRA TOME-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-1119/1997-METAS ADMI-
NISTRADORA DE VIAGENS TURISMO E CAMBIO L x LV
EBENEZER AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e
outros - "Ante o petitório retro, manifeste-se a credora." - Adv.
GERALDO F. NEVES-

68.-CAUTELAR INOMINADA-548/2001-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA x BANDAG DO BRASIL LTDA -
"Vistos e examinados estes autos nº 548/2001. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedido de
desitência formulado às fls. 201, de consequência, julgo extinta a
ação, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267,
VIII, do CPC. Defiro a desistência do prazo recursal. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas e anotações ne-
cessárias e arquive-se." -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, FA-
BRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIEIRI,
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, LEONARDO
FRANCIS, ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK, PAU-
LO NALIN, CLAYTON MACHADO CARSTENS JUNIOR,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, LAURO AYROSA DE PAU-
LA ASSIS JUNIOR, MARIA HELENA ORTIZ BRAGAGLIA,
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, ROBER-
TO RIBEIRO NALIN e DIRCEU ANTONIO A. JUNIOR-

69.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-653/2001-SELVI-
NO DA CRUZ x EZEQUIAS DE SOUZA e outros -"Vistos e
examinados estes autos nº 653/01. HOMOLOGO, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 72/73, cele-
brado entre as partes nestes autos e devidamente cumprido con-
forme noticiou o Autor às fls. 76. Em consequência, tendo a tran-
sação efeito de sentença entre os litigantes, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciação de mérito, na forma do art. 269, III, do
CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente, procedam-se as bai-
xas e anotações necessárias e arquive-se."-Adv. RONALDO LUIZ
BARBOZA e EDIMAR FINATTI-

70.-BUSCA E APREENSAO-775/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x CELSO SOARES - "Intime-se o requerido para se manies-
tar conforme requerido às fls. 73, item "a"." - Adv. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-406/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEMARI
& DEMARI LTDA - " Defiro o pedido retro. Expeça-se carta
precatória. Intime-se." - Carta Precatória em cartório à disposi-
çãodo requerente. - Adv. FRANCINE FREDERICO e LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

72.-DECLARATORIA-415/2002-SINDICATO DOS SERVIDO-
RES E FUNCIONARIOS PUBLICOS e outros x GESCIR MA-
RIANO DE VEIGA e outros - "Defiro o pedido de fls. 62. Cite-se
na forma requerida." - Ofício de citação em cartório à disposição
dos requerentes. - Adv. EVARISTO STABILE NETO-

73.-REVISIONAL-416/2002-CARLOS BEAL x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMOBILIARIO - "Ante
a contestação e documentos juntos, manifeste-se o autor em 10
(dez) dias. Intime-se." - Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA e
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-696/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RENATO FESTUGA-
TO NETO - "Digam as partes." - Adv. MARIA DAS GRACAS
R. DE MELLO, LUCIANA SEZANOWSKI, SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e ADRI-
ANO DE QUADROS-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-422/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRO LIMP IND E COM
DE ESCOVAS E VASSOURAS CVEL LTD - "Abra-se vista às
partes. Vista ao Dr. Promotor de Justiça." - Adv. ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO e MURILO FRANCISCO TEO-
DORO-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. WOLFGANG WERNER JAHNKE
RELACAO N. 64/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. ADELCIO CERUTI 0014 000358/1999
DR. ADELINO MARCON 0084 000583/2002
DR. ADEMAR ANTONIO DA SIL 0082 000535/2002
DR. ADERBAL DE HOLLEBEN M 0011 000272/1998

0029 000168/2001
0035 000408/2001

DR. ADILSON SCHREINER MAR 0002 000560/1991
DR. ALAIR JOSE CAMERA 0002 000560/1991
DR. ALESSANDRO M. DO SACR 0016 000928/1999

0012 000770/1998
DR. ALEX SANDRO SONDA 0017 000013/2000

0053 000097/2002
DR. ALEXANDRE NUNES MACHA 0052 000092/2002
DR. ALEXANDRE VETTORELLO 0001 000095/1987
DR. AMAURI CARLOS ERZINGE 0001 000095/1987

0007 000739/1994
DR. ANDRE MIGUEL LOPES 0025 000080/2001
DR. ANESTOR GASPAR SILVA 0019 000026/2000
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO 0001 000095/1987

0033 000287/2001
DR. ANTONIO AMADO ELIAS F 0043 000762/2001
DR. ANTONIO ARNALDO DE BO 0010 000386/1997
DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 0065 000277/2002
DR. ANTONIO PEREIRA TOME 0005 000395/1994
DR. ARISTIDES ALBERTO TIZ 0040 000603/2001
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 0062 000244/2002
DR. ARY DA SILVA FILHO 0037 000579/2001
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0004 000467/1993

0007 000739/1994
0084 000583/2002
0073 000381/2002
0015 000616/1999
0063 000248/2002

DR. CARLOS AFONSO HARTMAN 0034 000337/2001
DR. CARLOS ALBERTO BORTOL 0002 000560/1991

0015 000616/1999
DR. CARLOS WALTER MOREIRA 0059 000183/2002
DR. CELSO CASTILHA CAZORL 0009 000432/1996
DR. CELSO GUERRA JUNIOR 0055 000106/2002
DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO 0011 000272/1998
DR. CLAUDEMIR GOMES GONCA 0072 000355/2002
DR. CRISTIANO JOSE BARATT 0013 000293/1999
DR. DARCI LUIZ MARIN 0090 000646/2002
DR. DELVANI ALVES LEME 0058 000168/2002
DR. DINO COSTACURTA 0074 000393/2002
DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA 0063 000248/2002
DR. EDER FABRILO ROSA 0026 000140/2001
DR. EDER GORINI 0019 000026/2000
DR. EDER WAINE CUARELLI 0021 000230/2000

0048 000874/2001
DR. EDERSON LANZARINI MAR 0002 000560/1991
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0080 000525/2002
DR. EDUARDO GUELFI PEREIR 0041 000614/2001
DR. ELIAS ZORDAN 0045 000809/2001

0030 000201/2001
DR. ELIEL JOSE ALBERTIN B 0006 000403/1994

0017 000013/2000
0071 000341/2002

DR. ELLIS ERNANI CECHELER 0038 000582/2001
DR. ELVIO LEGNANI 0052 000092/2002
DR. ELVIS BITTENCOURT 0007 000739/1994

0081 000533/2002
0073 000381/2002
0063 000248/2002

DR. ERNANI PORTES 0005 000395/1994
DR. ESTEVAO RUCHINSKI 0039 000586/2001
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZ 0057 000140/2002
DR. EVARISTO STABILE NETO 0035 000408/2001
DR. FERNANDO JOSE BONATTO 0066 000292/2002
DR. FERNANDO VERNALHA GUI 0003 000535/1992
DR. GENESIO NAILOR FINGER 0061 000242/2002

0046 000851/2001
0031 000230/2001

DR. GEORGE PESTANA DANTAS 0069 000326/2002
0025 000080/2001

DR. GERALDO PEREIRA LACER 0065 000277/2002
DR. GILBERTO SANTI 0004 000467/1993
DR. GILCEO JAIR KLEIN 0027 000151/2001
DR. GILCEU JAIR KLEIN 0006 000403/1994
DR. GILMAR ANTONIO OLTRAM 0081 000533/2002
DR. GIULIANO DOMIT OD ROC 0093 000231/2002
DR. GLAUCO SALVATI PINTO 0017 000013/2000
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0009 000432/1996

0025 000080/2001
0070 000337/2002
0075 000399/2002
0010 000386/1997

DR. HELDER MARTINEZ DAL 0079 000524/2002
DR. HILARIO ORLANDI 0056 000107/2002
DR. IVO NOWACKI 0074 000393/2002
DR. IVOMAR CESAR DE ALMEI 0072 000355/2002
DR. J. A. VALLE MACHADO 0003 000535/1992
DR. JAIME PEGO SIQUEIRA 0026 000140/2001
DR. JEAN CARLOS MACHADO 0049 000003/2002

0064 000250/2002
0050 000029/2002
0089 000644/2002

DR. JOAO CARLOS LARRE ROD 0072 000355/2002
DR. JOAO CARLOS POLETTO 0041 000614/2001
DR. JOAO LUIZ JORGE 0036 000410/2001
DR. JOAO OTAVIO DE NORONH 0093 000231/2002
DR. JOAO PEDRO TAGLIARI 0019 000026/2000
DR. JONAS RIBEIRO GONCALV 0033 000287/2001
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0036 000410/2001
DR. JORGE WADIH TAHECH 0029 000168/2001
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0004 000467/1993

0009 000432/1996
0022 000693/2000
0025 000080/2001
0070 000337/2002
0075 000399/2002
0010 000386/1997

DR. JOSE C. RORATO 0052 000092/2002
DR. JOSE CARLOS BUSATTO 0008 001128/1995

0092 000230/2002
DR. JOSE CARLOS VIEIRA 0044 000772/2001
DR. JOSE EDESIO DE MATTOS 0018 000020/2000

0057 000140/2002
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 0012 000770/1998
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 0027 000151/2001
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0064 000250/2002

0050 000029/2002
0079 000524/2002
0068 000315/2002
0026 000140/2001

DR. JOSE RICARDO MESSIAS 0055 000106/2002
0060 000208/2002

DR. JOSE ROBERTO DOS SANT 0020 000189/2000
DR. JOSE VICENTE GUTIERRE 0035 000408/2001
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0055 000106/2002

0060 000208/2002
DR. JURACI ANTONIO BORTOL 0015 000616/1999

DR. KENNEDY MACHADO 0060 000208/2002
0011 000272/1998
0029 000168/2001

DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0085 000607/2002
0084 000583/2002

DR. KURT WERNER REICHENBA 0026 000140/2001
DR. LAURO HENRIQUE LUNA D 0068 000315/2002
DR. LENIR ROSA GOBO 0028 000154/2001
DR. LEONARDO DA COSTA 0058 000168/2002
DR. LEONARDO DOLFINI AUGU 0078 000522/2002
DR. LOURIVAL CAETANO 0004 000467/1993
DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0018 000020/2000
DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA 0003 000535/1992
DR. LUIZ PAULO WILLE 0009 000432/1996

0062 000244/2002
DR. MARCELO HENRIQUE CARD 0029 000168/2001
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0016 000928/1999

0012 000770/1998
DR. MARCIO ANTONIO SASSO 0065 000277/2002
DR. MARCO A. HERMANN 0082 000535/2002
DR. MARCO ANDRE S. BACELA 0024 000059/2001
DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 0039 000586/2001
DR. MARCO TULIO MACHADO 0003 000535/1992
DR. MARCOS ROGERIO DE SOU 0051 000087/2002
DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 0006 000403/1994

0017 000013/2000
DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 0024 000059/2001
DR. MATEUS PEDRO TURRA 0021 000230/2000
DR. MAURICIO M. DE BARROS 0022 000693/2000

0023 000791/2000
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 0028 000154/2001
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 0052 000092/2002

0049 000003/2002
0064 000250/2002
0050 000029/2002

DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 0023 000791/2000
0067 000298/2002

DR. MILTON CONINCK 0006 000403/1994
DR. MOACYIR CORREA NETO 0025 000080/2001
DR. NELITON PEREIRA 0018 000020/2000

0057 000140/2002
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 0085 000607/2002
DR. NOEL GARCEZ FRANCA JU 0040 000603/2001
DR. OMAR SFAIR 0090 000646/2002
DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN 0012 000770/1998
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0004 000467/1993

0009 000432/1996
0022 000693/2000
0070 000337/2002
0075 000399/2002
0010 000386/1997

DR. PAULO HENRIQUE DINIZ 0032 000268/2001
DR. PAULO MORELI 0038 000582/2001
DR. PAULO RENEU S. SANTOS 0005 000395/1994

0035 000408/2001
DR. PAULO ROBERTO MOSER 0036 000410/2001
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 0001 000095/1987
DR. REOVALDO A. BARBOSA 0066 000292/2002
DR. RICARDO AUGUSTO MORGA 0064 000250/2002

0050 000029/2002
DR. ROBERTO JOSE D. BERTO 0065 000277/2002
DR. ROBERTO LAFFRANCHI 0020 000189/2000
DR. ROBERTO MELLO MILANEZ 0054 000098/2002
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0001 000095/1987

0007 000739/1994
DR. RONALDO DA FONSECA 0089 000644/2002
DR. ROSNEY MASSAROTTO DE 0079 000524/2002
DR. RUI DA FONSECA 0011 000272/1998
DR. SADI BONATTO 0093 000231/2002
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 0076 000411/2002
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0015 000616/1999

0062 000244/2002
DR. SERGIO RICARDO FIOR 0065 000277/2002
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 0053 000097/2002

0029 000168/2001
DR. SERGIO VULPINI 0028 000154/2001
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUN 0077 000517/2002
DR. SILVIO SILVA 0004 000467/1993
DR. SYLVIO JOSE ERIBERTO 0093 000231/2002
DR. VICTOR GERALDO JORGE 0093 000231/2002
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0068 000315/2002

0071 000341/2002
DR. WILSON CARLOS KUHN 0062 000244/2002
DR. ZILAUDIO LUIZ PEREIRA 0032 000268/2001
DRA. ANA KATMA CREMONESI 0030 000201/2001
DRA. ANA PAULA FINGER 0061 000242/2002
DRA. ANGELA EMILIA TOSSI 0039 000586/2001
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0005 000395/1994
DRA. CARLA KAREN ASSAKURA 0088 000640/2002
DRA. CHRISTIANE MASSARO 0015 000616/1999
DRA. CLARISSE JACINTO DE 0008 001128/1995
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0033 000287/2001
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZA 0039 000586/2001
DRA. ELAINE M. DEMENECH H 0091 000681/2002
DRA. ELISABETE KLAJN 0045 000809/2001
DRA. EMIR MARIA SECCO DA 0080 000525/2002
DRA. ENEIDA T. DE LIMA FE 0053 000097/2002
DRA. FERNANDA C. POSSER F 0090 000646/2002
DRA. FRANCINE FREDERICO 0047 000865/2001
DRA. INES APARECIDA DE PA 0031 000230/2001
DRA. IRECE MARIA MARQUES 0032 000268/2001
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 0013 000293/1999

0032 000268/2001
DRA. IVANISE N. KORNELHUK 0088 000640/2002
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 0004 000467/1993

0009 000432/1996
0070 000337/2002

DRA. JANAINA A. M. FORNAZ 0086 000616/2002
DRA. JULIANA DE CARVALHO 0058 000168/2002
DRA. KELLY REGINA PAVANI 0028 000154/2001
DRA. LEILA DENISE VALASQU 0020 000189/2000
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 0047 000865/2001
DRA. LUZIMARA FAYAN 0076 000411/2002

DRA. LYSLAINE C. DE MOURA 0020 000189/2000
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0001 000095/1987

0010 000386/1997
DRA. MARCIA LIANE SCOPEL 0090 000646/2002
DRA. MARCIA REGINA S. MAC 0061 000242/2002
DRA. MARCIA REGINA WERNER 0083 000543/2002
DRA. MARCIA SANDRA TUMELE 0041 000614/2001
DRA. MARIA FILOMENA MARTI 0051 000087/2002
DRA. MARIA INES DE MORAIS 0018 000020/2000
DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 0042 000743/2001
DRA. MARIZA RIBEIRO DA SI 0064 000250/2002

0050 000029/2002
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0087 000634/2002
DRA. ROSA MARIA SKOWRONSK 0041 000614/2001
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0009 000432/1996
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 0014 000358/1999
DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 0034 000337/2001
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 0069 000326/2002

0025 000080/2001
0070 000337/2002

DRA. VERGINIA BERNARDO JO 0007 000739/1994
DRA. VIVIANA BIANCONI 0087 000634/2002

0055 000106/2002
DRA. WANESSA DE OLIVEIRA 0091 000681/2002
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 0005 000395/1994

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-95/1987-PONTUAL PAINES
S.C. LTDA x JUIZO DESTA 3 VARA CIVEL -”Ante a certidão
supra, digam os interessados”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DR. ANGELO
OVILDO ZANUZO DENARDIN, DR. RENATO LUIZ OTON-
NI GUEDES, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR. ALE-
XANDRE VETTORELLO-

2.-SUMARIA REPARACAO DANOS-560/1991-CHARLES
WILDEL MELCHIORETTO x ARLINDO JOSE CAMERA e
outros -”Ante a certidão retro, digam os interessados”.-Adv. DR.
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, DR. ADILSON SCHREI-
NER MARAN, DR. EDERSON LANZARINI MARAN e DR.
ALAIR JOSE CAMERA-

3.-ACAO DE COBRANCA-535/1992-CONSTRUTORA DE
OBRAS G.CASTRO LTDA x PAVIMENTADORA IPIRANGA
LTDA -”O mandado encontra-se expedido em Cartório, aguar-
dando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pela par-
te requerente, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia
de R$ 40,00 (quarenta reais). Cartas precatorias a disposicao da
requerida para cumprimento, com o preparo das despesas de fo-
tocopias no valor de R$ 108,00 (cento e oito reais).”.-Adv. DR. J.
A. VALLE MACHADO, DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA, DR.
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e DR. MARCO TU-
LIO MACHADO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-467/1993-PLANI-
MEC CONSULTORES ASSOCIADOS LTD e outros x AGRO-
PASTORIL MIROCA LTDA e outros -”Ante o pedido de fls.
435/447 e documentos juntos, manifeste-se a exequente.”.-Adv.
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, DR. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. LOURIVAL CAE-
TANO, DR. SILVIO SILVA e DR. GILBERTO SANTI-

5.-INVENTARIO-395/1994-INEZ AURIA PERIN MARCHIO-
RE e outros x DOMICIO MARCHIORE -”1. Ante o pedido pelo
herdeiro de fls. 204 e parecer de fls. 206/207 pelo DR. Promotor
de Justica, manifeste-se a inventariante em (05) cinco dias. 2.
Apos, em cumprimento a solicitacao pelo DR. Promotor de Justi-
ca, cumpra-se os itens 4 e 5 do despacho de fls. 190. DESPA-
CHO DE FLS. 190, ITENS 4 E 5->...4. Apos, proceda-se a ava-
liacao requerida pela Fazenda Publica Estadual asfls. 174 e pelo
Dr. Promotor de Justica, as fls. 189. Apresentado o laudo, digam
os interessados. 5. Intime-se a inventariante para no prazo de (10)
dez dias, juntar aos autos a CNDE em nome do “de cujus”.”-Adv.
DR. ERNANI PORTES, DR. ANTONIO PEREIRA TOME, DR.
PAULO RENEU S. SANTOS, DRA. YEDA VARGAS RIVA-
BEM BONILHA e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE
GAIO-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-403/1994-MAURO
SERGIO BERNARDON x CIRO TRENTO -”1. Ante a transa-
cao de fls. 207/208 pelas partes, a conta e preparo pelo requerido,
nos termos do V. Acordao de fls. 195/200 que reformou a decisao
impugnada. Prazo de (05) cinco dias. 2. Cumpra o Sr. Contador o
disposto no C.N. item 2.7.2.1-do calculo das custas sobre o valor
do acordo celebrado. Conta no valor de R$ 742,12.”.-Adv. DR.
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, DR. GILCEU JAIR
KLEIN, DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e DR. MILTON
CONINCK-

7.-REIVINDICATORIA-739/1994-ARABELA SOBRAL DA
ROCHA e outros x LURDES DOS SANTOS GROSS -”Ante a
certidao de fls. 447, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, para as intimaçùes necess rias, para possibilitar o pros-
seguimento do feito.”.-Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, DRA. VERGINIA BERNARDO JOR-
GE e DR. ELVIS BITTENCOURT-

8.-ORDINARIA-1128/1995-CIA. ULTRAGAZ S/A x NIVALDO
BORGES SOUSA - ME e outros -”DESPACHO DE FLS. 253/
256->...Rejeito assim a objecao de pre-executividade de fls. 198/
208, determinando o prosseguimento da execucao. 2. Manifeste-
se a exequente quanto a certidao negativa de fls. 237v. Int.”.-
Adv. DR. JOSE CARLOS BUSATTO e DRA. CLARISSE JA-
CINTO DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-432/1996-MASSA
FALIDA DE BANCO DO PROGRESSO S/A x INDUSTRIA DE
OLEOS PACAEMBU S/A e outros -”Ante o decurso do prazo de
suspensao, digam os interessados.”.-Adv. DR. PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUSTAVO HENRI
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QUE DIETRICH, DR. CELSO CASTILHA CAZORLA, DRA.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e DR. LUIZ PAULO
WILLE-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-386/1997-BANCO
ITAU S/A x DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros
-”1. De-se vista ao INSS da impugnacao de fls. 137/139 pelo
exequente e documentos juntos. Prazo de (05) cinco dias (Artigo
398 do CPC). 2. Apos, voltem para apreciacao.”.-Adv. DR. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, DR. GUSTAVO HENRIQUE DI-
ETRICH, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. AN-
TONIO ARNALDO DE BONA e DRA. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-272/1998-MARCIO
JALASKO x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Cumpra-se o V.
Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-
Adv. DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO, DR. ADERBAL DE
HOLLEBEN MELLO, DR. RUI DA FONSECA e DR. KENNE-
DY MACHADO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-770/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE FRI-
OS E LATICINIOS CATARATAS -”Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 116/117, ce-
lebrada entre as partes nestes autos. Em consequencia, tendo a
transacao efeito de sentenca entre os litigantes, JULGO EXTIN-
TO o processo, com apreciacao de merito, na forma do art. 269
III, do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de
advogado. Oficie-se conforme requerido.”-Adv. DR. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, DR. ALESSANDRO M. DO
SACRAMENTO, DR. PAULO AUGUSTO CHEMIN e DR. JOSE
FERNANDO MARUCCI-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-293/1999-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO OESTE DO PR - UNIOESTE x CONSTRU-
TORA PIACENTINI LTDA -”Ante a certidao de fls. 373, aguar-
de-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o
deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as intima-
çùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-
Adv. DRA. ISABELA MARQUES HAPNER e DR. CRISTIA-
NO JOSE BARATTO-

14.-ACAO CONDENATORIA-358/1999-MAHLE METAL
LEVE S.A x RETIGUACU RETIFICADORA DE MOTORES
IGUACU LTDA -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Co-
digo de Processo Civil designo o dia 25/02/2003 as 14:00 horas,
intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilitados a transigir.
2. Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, devendo
as partes justificarem em audiencia a necessidade das provas re-
queridas.”.-Adv. DRA. SHIRLEI DALVA BENTO e DR. ADEL-
CIO CERUTI-

15.-INTERDICAO-616/1999-ZELIA ZAFFARI x FLORIDA
JULIA ZAFFARI -”1. Defiro o pedido de vistas de fls. 287/288,
bem como a juntada da procuracao. 2. Proceda-se as devidas ano-
tacoes. Prazo de (05) cinco dias. 3. Apos, venham conclusos os
autos 244/2002 em apenso, para prosseguimento.”.-Adv. DRA.
CHRISTIANE MASSARO, DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR. CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTTO e DR. SERGIO LUIZ ZAN-
DONA-

16.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-928/1999-BANCO
FORD S.A x NEURI JOSE PIRES DE SOUZA -”Ante a devolu-
cao da Carta Precatória, manifeste-se os interessados”.-Adv. DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
M. DO SACRAMENTO-

17.-ANULAT. ATO JURID.- RITO ORD.-13/2000-DIONE MAR-
CELO PEDRINI e outros x HAILTON SERGIO CARVALHO -
”Esclarecam os autores se foi aberto o inventario do espolio de
Adelir Cordeiro Pedrini, bem como providenciem a juntada de
documento de identidade de Paulo Cesar Pedrini. Apos, voltem
os autos para apreciar a preliminar de ilegitimidade ativa. Int.”.-
Adv. DR. ALEX SANDRO SONDA, DR. GLAUCO SALVATI
PINTO, DR. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e DR.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

18.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-20/2000-ARI DALLA
RIVA x DM-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -”Vista as
partes do oficio de fls. 215 da Comarca de Rondonopolis/MT,
designando o dia 10 de outubro de 2002 as 15:100 horas, para
realizacao de audiencia de inquiricao de testemumha arrolada pela
requerida.”.-Adv. DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DRA.
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, DR. JOSE EDESIO
DE MATTOS e DR. NELITON PEREIRA-

19.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-26/2000-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x MATILDE GASPAR
ZITTEREI -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as
partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. EDER GORINI, DR.
JOAO PEDRO TAGLIARI e DR. ANESTOR GASPAR SILVA-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-189/2000-LUIZ
GALVAN x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNO-
PAR -”1. Ante a juntada da carta precatoria de inquiricao de tes-
temunha de fls. 124/125, de-se ciencia as partes interessadas. 2.
Apos, voltem para prosseguimento, como determinado no termo
de audiencia de fl.s 105/106.”.-Adv. DRA. LYSLAINE C. DE
MOURA REIJRINK, DR. ROBERTO LAFFRANCHI, DRA.
LEILA DENISE VALASQUE CRUZ e DR. JOSE ROBERTO
DOS SANTOS-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-230/2000-RHG - INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA x IRATI LUIZ MICHELON PIROLLA -
”Ante a certidão retro, digam os interessados”.-Adv. DR. EDER
WAINE CUARELLI e DR. MATEUS PEDRO TURRA-

22.-EMBARGOS A ARREMATACAO-693/2000-ALBIERO
TERRAPLANAGEM LTDA e outros x BANCO ITAU S.A -”1.

O feito comporta julgamento antecipado, na forma determinada
pelo artigo 330, inciso I do CPC. 2. De-se ciencia as partes e apos
aguarde-se conclusao, pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR.
MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO e DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-791/2000-FRAN-
CISCO LUIZ GHIGGI e outros x NELSON GODOY PINTO e
outros -”Ante a certidão retro, digam os interessados”.-Adv. DR.
MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA e DR. MIGUEL LUCIA-
NO PEZZINI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-59/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x AGUIA DE GELO-GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA e outros -”Edital a disposicao em Cartorio, para ser
devidamente publicado”-Adv. DR. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI e DR. MARCO ANDRE S. BACELAR-

25.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-80/2001-ANDRE
MIGUEL LOPES x KLATOO TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA -”Manifeste-se o autor sobre o contido as fls. 114/115.
Int.”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, DR. GE-
ORGE PESTANA DANTAS, DR. GUSTAVO HENRIQUE DI-
ETRICH, DR. MOACYIR CORREA NETO, DR. ANDRE MI-
GUEL LOPES e DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

26.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-140/2001-JOSE
CARLOS SCHECHELI x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA e outros -”DESPACHO DE FLS. 428-
>1. Mantenho a decisao agravada. 2. Com as informacoes em
frente. 3. Aguarde-se suspenso o julgamento do merito, tendo em
vista ter sido atribuido efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento (Fls. 423/247). DESPACHO DE FLS. 451->1. Ante
a certidao de fls. 459, e oficio de fls. 431 pelo Tribunal de Justica
encaminhando copia da decisao do agravo de instrumento inter-
posto pelo 3§ requerido, determino o prosseguimento do feito. 2.
Cumpra-se como determinado no termo de audiencia de fls. 384/
386, com a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento
designada. 3. De-se ciencia as partes e cumpra-se as diligencias
necessarias. DESPACHO DE FLS. 475->1. Ante a decisao reme-
tida via fax de fls. 453/455, que revogou a decisao juntada as fls.
446/448, suspendo o cumprimento do despacho de fls. 451, ten-
do em vista que foi revigorada o efeito suspensivo inicialmente
concedido. 2. De-se vista as partes. 3. Aguarde-se suspenso, em
cumprimento ao item 3 do despacho de fls. 428. Oficios AR a
disposicao do requerente em Cartorio para ser devidamente cum-
prido.”.-Adv. DR. JAIME PEGO SIQUEIRA, DR. EDER FA-
BRILO ROSA, DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e
DR. KURT WERNER REICHENBACH-

27.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-151/2001-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x SERGIO
CASAROTTO -”Ante a certidao de fls. 66, aguarde-se por (30)
trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as intimaçùes necess
rias, para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. JOSE
FERNANDO VIALLE e DR. GILCEO JAIR KLEIN-

28.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-154/2001-SINDICA-
TO DAS IND. DE UNIFORMES PROFISSIONAIS x SINDI-
CATO DAS INDUSTRIAS DO VESTUARIO DE CASCAVEL -
”Ante o decurso do prazo de suspensao, digam os interessados.”.-
Adv. DR. LENIR ROSA GOBO, DR. SERGIO VULPINI, DRA.
KELLY REGINA PAVANI VULPINI e DR. MICHAEL HIRO-
MI Z. MIYAZAKI-

29.-ORDINARIA DECLARATORIA-168/2001-CENTRO DE
ONCOLOGIA DE CASCAVEL S/C LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -”1. Ante a juntada de documentos de fls.
572 pela UNITON LTDA, de-se vista as demais partes, no prazo
de (05) cinco dias (artigo 398 do CPC). 2. Apos, cumpra-se o
item 3 do despacho de fls. 570. DESPACHO DE FLS. 570, ITEM
3->...3. Apos, aguarde-se conclusao, pela ordem para sentenca.”.-
Adv. DR. JORGE WADIH TAHECH, DR. SERGIO RICARDO
TINOCO, DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, DR. MAR-
CELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO e DR. KENNEDY
MACHADO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO C/P.DAN.-201/2001-ARCAN-
JO DIAS BERNARDO x LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA -
”Vista as partes da informacao de fls. 115 verso pelo sr. avalia-
dor, solicitando o preparo de 1.910,33 VRC”s.”.-Adv. DRA. ANA
KATMA CREMONESI e DR. ELIAS ZORDAN-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2001-B.J. SAROLLI E
CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Intime-se a
parte interessada, para no prazo de (05) cinco dias, informar a
este Juizo a respeito da Carta Precatória expedida que lhe foi
entregue para os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento
do feito”.-Adv. DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS e
DR. GENESIO NAILOR FINGER-

32.-BUSCA E APREENSAO-268/2001-REGENCE VEICULOS
LTDA x MANINHO VEICULOS -”Ante a devolucao da Carta
Precatória, manifeste-se os interessados”.-Adv. DR. PAULO
HENRIQUE DINIZ, DRA. ISABELA MARQUES HAPNER,
DRa. IRECE MARIA MARQUES HAPNER e DR. ZILAUDIO
LUIZ PEREIRA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-287/2001-MARIA AVELINA
ZIBOAL GONCALVES x CARLOS ALBERTO GONCALVES
e outros -”Ante a certidao de fls. 246, aguarde-se por (30) trinta
dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito das diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica, para as intimaçùes necess rias, para
possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. JONAS RI-
BEIRO GONCALVES, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN e DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA-

34.-FALENCIA-337/2001-SULCOSMA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA. x VIVA COM PERF COSM LTDA. -”In-
time-se a autora a se manifestar em (05) cinco dias, como determi-
nado pelo despacho de fls. 62, item 2.”.-Adv. DR. CARLOS
AFONSO HARTMANN e DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI-

35.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-408/2001-MARIA TE-
ODORO BREVE x MUNICIPIO DE CASCAVEL e outros -”Ante
a certidao de fls. 156, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, para as intimaçùes necess rias, para possibilitar o pros-
seguimento do feito.”.-Adv. DR. PAULO RENEU S. SANTOS,
DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, DR. JOSE VICEN-
TE GUTIERRES e DR. EVARISTO STABILE NETO-

36.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-410/2001-EUCA-
TUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANS. E TURIS-
MO x JOSE GABRIEL PERREIRA -”Ante a certidao de fls. 53,
aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetua-
rem a retirada do oficio Ar para as intimaçùes necess rias, para
possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. JORGE APPI
DE MATTOS, DR. PAULO ROBERTO MOSER e DR. JOAO
LUIZ JORGE-

37.-ALVARA JUDICIAL-579/2001-PATRICIA APARECIDA
ALVES e outros x ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 49/50
pelo Dr. Promotor de Justiça, que acolho, intime-se a requerente
para complementar a devida prestacao de contas, documental-
mente. Prazo de (15) quinze dias.”.-Adv. DR. ARY DA SILVA
FILHO-

38.-RESOLUCAO DE CONTRATO C/TUT.-582/2001-GIACO-
BO & CIA LTDA. x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. -”1.
Ante o pedido de fls. 491/495 pela requerente-reconvinda, e do-
cumentos juntos, de-se vista a requerida-reconvinte, no prazo de
(05) cinco dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado o pedido em
referida peticao, com referencia a proposta de honorarios do sr.
perito.”.-Adv. DR. PAULO MORELI e DR. ELLIS ERNANI
CECHELERO-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-586/2001-VIACAO
AEREA SAO PAULO S/A- VASP x LANGETUR OPERADO-
RA DE TURISMO LTDA. -”1. Defiro a juntada do substabeleci-
mento de fls. 24/26. Proceda-se as devidas anotacoes. 2. Cum-
pra-se o despacho de fls. 23. 3. Apos, voltem para prosseguimen-
to. DESPACHO DE FLS. 23->Manifeste-se a impugnante sobre
o contido as fls. 16/21. Int.”.-Adv. DRA. ANGELA EMILIA
TOSSI BORGES, DR. MARCO ANTONIO PADOVANI, DRA.
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO e DR. ESTEVAO RU-
CHINSKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-603/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AYRTON LINDER -”Intime-se a parte interessada,
para no prazo de (05) cinco dias, informar a este Juizo a respeito
da Carta Precatória expedida que lhe foi entregue para os devidos
fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e DR. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

41.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-614/2001-WUELYN
MAIARA DA SILVA e outros x ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS RECANTO DA CRIANCA -”Ante a contestação e
documentos juntos pela denunciada, manifestem-se os interessa-
dos em (10) dez dias”.-Adv. DRA. MARCIA SANDRA TUME-
LERO BONA, DR. JOAO CARLOS POLETTO, DR. EDUAR-
DO GUELFI PEREIRA DA CRUZ e DRA. ROSA MARIA SKO-
WRONSKI CORTES-

42.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-743/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x OLIVIO SAES PORTERA -”1. Torno sem efeito o despa-
cho de fls. 115, eis que por um lapso. 2. Designo nova data para
audiencia de conciliacao, para o dia 12/02/2003 as 13:30 horas.
3. Cite-se como requerido as fls. 114. 4. Cumpra-se no mais como
determinado no despacho inicial de fls. 96. O mandado encontra-
se expedido em Cartório, aguardando o depósito da diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv.
DRA. MARIA INES PRYBYSZ DE PAULA-

43.-CAUTELAR DE PROTESTO-762/2001-RAINILDE CAR-
DOSO DOS SANTOS x IVO NOWACKI -”Processo a disposi-
cao do autor para entrega definitiva.”.-Adv. DR. ANTONIO
AMADO ELIAS FILHO-

44.-REVOGACAO DE DOACAO-772/2001-SPAIPA S.A. IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x IRMAOS FERREI-
RA DA LUZ LTDA. e outros -”Ante a certidão retro, digam os
interessados”.-Adv. DR. JOSE CARLOS VIEIRA-

45.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-809/2001-ELISABETE
KLAJN x JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS e outros
-”Ante a juntada de documentos pelo requerido as fls. 50, de-se
vista a requerente. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. ELISA-
BETE KLAJN e DR. ELIAS ZORDAN-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-851/2001-BANCO
BRADESCO S/A. x AEROVEL LTDA. e outros -”Ante a certi-
dão supra, digam os interessados”.-Adv. DR. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-865/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JAIR ANTONIO MACIOROSKI -”Ante
a resposta do oficio de fls. 33, digam as partes interessadas.”.-
Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI e DRA. FRANCINE
FREDERICO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-874/2001-ARIO-
VALDO COSTA PAULO & CIA LTDA x RESTAURANTE
BONA VARIEDADES LTDA - ME -”Ante a certidão retro, di-
gam os interessados”.-Adv. DR. EDER WAINE CUARELLI-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3/2002-POSTO SCA-
RIOT LTDA x NUTRICONE INTERNACIONAL COM. E
TRANSPORTES LTDA e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 28/
30 e determino: a) expedicao de mandado de arresto dos bens
descritos as fls. 29, procedendo-se apos as anotacoes junto ao
DETRAN. b) efetivado o arresto seja oficiado a alienante infor-
mando sua realizacao. c) expedicao de mandado de citacao do

segundo avalista. 2. Apos, serao apreciados os demais pedidos. O
mandado encontra-se expedido em Cartório, aguardando o depó-
sito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, pela parte autora, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00 (oi-
tenta reais).”.-Adv. DR. JEAN CARLOS MACHADO e DR.
MICHEL ARON PLATCHEK-

50.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-29/2002-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO WASEN LTDA e outros -”1. Para audiencia prevista no
art. 331 do Codigo de Processo Civil designo o dia 26/02/2003 as
13:30 horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilita-
dos a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de concilia-
cao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questo-
es processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, devendo as partes justificarem em audiencia a necessi-
dade das provas requeridas.”.-Adv. DRA. MARIZA RIBEIRO
DA SILVA, DR. RICARDO AUGUSTO MORGAN, DR. JEAN
CARLOS MACHADO, DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS e DR. MICHEL ARON PLATCHEK-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-87/2002-KOCH E
AULER LTDA x BANCO BRASIL S.A - AUTARQUIA FEDE-
RAL -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil designo o dia 20/02/2003 as 15:00 horas, intimem-se
as partes e/ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso
resulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, devendo as partes
justificarem em audiencia a necessidade das provas requeridas.”.-
Adv. DR. MARCOS ROGERIO DE SOUZA e DRA. MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA-

52.-DECL.DE INEXIST. C/C ANULACAO-92/2002-FERRA-
GEM SUL AMERICA LTDA x SAMPAIO FERRO E ACO LTDA
e outros -”Ante a certidao de fls. 31, aguarde-se por (30) trinta
dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito das diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica, para as intimaçùes necess rias, para
possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. MICHEL
ARON PLATCHEK, DR. ALEXANDRE NUNES MACHADO,
DR. ELVIO LEGNANI e DR. JOSE C. RORATO-

53.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-97/2002-IRINEU
MARTINS DE CAMPOS x UNIMED CASCAVEL- COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO -”1. Para audiencia prevista
no art. 331 do Codigo de Processo Civil designo o dia 18/02/
2003 as 14:00 horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos
habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de
conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, devendo as partes justificarem em audiencia a neces-
sidade das provas requeridas.”.-Adv. DR. ALEX SANDRO SON-
DA, DR. SERGIO RICARDO TINOCO e DRA. ENEIDA T. DE
LIMA FETTBACK-

54.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-98/2002-ANA PAU-
LA VILARDI MARTINI x HILDA TEREZINHA MENDES e
outros -”Ante a devolucao do oficio AR de fls. 100/102, manifes-
te-se a autora.”.-Adv. DR. ROBERTO MELLO MILANEZE-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-106/2002-DALMIR
BONAVIGO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de
Processo Civil designo o dia 25/02/2003 as 13:30 horas, intimem-
se as partes e/ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso
resulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, devendo as partes
justificarem em audiencia a necessidade das provas requeridas.”.-
Adv. DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR. CELSO GUER-
RA JUNIOR, DR. JOSE RICARDO MESSIAS e DRA. VIVIA-
NA BIANCONI-

56.-ACAO MONITORIA-107/2002-RECAPADORA NOVA CI-
DADE LTDA x EXPRESSO PUSCH LTDA -”O mandado en-
contra-se expedido em Cartório, aguardando o depósito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, pela parte autora, de acordo com
o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 120,00 (cento e vinte
reais).”.-Adv. DR. HILARIO ORLANDI-

57.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-140/2002-HILARIO
VINHASQUI x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -”1.
Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil
designo o dia 20/02/2003 as 15:30 horas, intimem-se as partes e/
ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexi-
tosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos contro-
vertidos, decididas as questoes processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, devendo as partes justifica-
rem em audiencia a necessidade das provas requeridas.”.-Adv.
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. JOSE EDESIO DE
MATTOS e DR. NELITON PEREIRA-

58.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-168/2002-MUNICI-
PIO DE SANTA TEREZA DO OESTE x ESTADO DO PARA-
NA e outros -”Ante a manifestacao de fls. 304, aguarde-se o cum-
primento da carta precatoria expedida nos autos.”.-Adv. DRA.
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, DR. LEONARDO DA
COSTA e DR. DELVANI ALVES LEME-

59.-ORD.DE COBRANCA-RITO SUMARIO-183/2002-JAIRO
MARTINS SILVEIRA x CAPEMI-CAIXA DE
PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS -”Ante a certidao de fls.
46, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em
efetuarem a retirada do oficio AR, para as intimaçùes necess rias,
para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. CAR-
LOS WALTER MOREIRA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-208/2002-JURAN-
DIR BONAVIGO e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL -”1. Para audiencia prevista no art. 331
do Codigo de Processo Civil designo o dia 26/02/2003 as 14:30
horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilitados a
transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao,
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serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
devendo as partes justificarem em audiencia a necessidade das
provas requeridas.”.-Adv. DR. JULIANO HUCK MURBACH,
DR. JOSE RICARDO MESSIAS e DR. KENNEDY MACHA-
DO-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-242/2002-DISTRI-
BUIDORA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A. -”Ante a contestação e documentos juntos,
manifeste-se o requerente em (10) dez dias”.-Adv. DRA. MAR-
CIA REGINA S. MACHADO, DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER e DRA. ANA PAULA FINGER-

62.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-244/2002-FLORI-
DA JULIA ZAFFARI x MILTON WUTZKE e outros -”1. Ante a
prestacao de constas pela requerente de fls. 195/196 e documen-
tos juntos, de-se vista as demais partes interessadas, no prazo de
(05) cinco dias. 2. Apos, cumpra-se o item 3 do despacho de fls.
193.”.-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE, DR. ARMANDO LUIZ
MARCON, DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. SERGIO
LUIZ ZANDONA-

63.-EX. EMPTO-248/2002-LUIZ DE CASTRO BASTOS e ou-
tros x JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -”1. Para au-
diencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil designo
o dia 24/02/2003 as 14:30 horas, intimem-se as partes e/ou os
seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a
audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos,
decididas as questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, devendo as partes justificarem em
audiencia a necessidade das provas requeridas.”.-Adv. DR. DO-
NIZETTI DE OLIVEIRA, DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

64.-CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-250/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO WASEN LTDA. e outros -”Ante a impugnacao a contes-
tacao e documentos juntos pela requerente de fls. 173/216, de-se
vista ao requerido, no prazo de (05) cinco dias (Artigo 398 do
CPC).”.-Adv. DRA. MARIZA RIBEIRO DA SILVA, DR. RICAR-
DO AUGUSTO MORGAN, DR. JEAN CARLOS MACHADO,
DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR. MICHEL
ARON PLATCHEK-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-277/2002-DALTRO LU-
DWIG e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
GERALDO PEREIRA LACERDA, DR. ROBERTO JOSE D.
BERTOLDO, DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR.
SERGIO RICARDO FIOR e DR. MARCIO ANTONIO SASSO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2002-PAULO LUIZ
CRAUSS e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASIL -”1. Para audiencia prevista no art.
331 do Codigo de Processo Civil designo o dia 26/02/2003 as
15:00 horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilita-
dos a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de concilia-
cao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questo-
es processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, devendo as partes justificarem em audiencia a necessi-
dade das provas requeridas.”.-Adv. DR. REOVALDO A. BAR-
BOSA e DR. FERNANDO JOSE BONATTO-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-298/2002-ENIO
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS x OTACIR ANTONIO
FOLADOR -”O mandado encontra-se expedido em Cartório,
aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça,
pela parte autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quan-
tia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. MIGUEL LUCIANO
PEZZINI-

68.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-315/2002-LINA
CELIA PEREIRA x ANGELO BERALDO SOBRINHO -”Inti-
me-se a requerente para, em 24:00 horas, comprovar a distribui-
cao da acao principal, em cumprimento ao artigo 806 do CPC,
sob pena de extincao do processo.”.-Adv. DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI, DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS
e DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

69.-CAUTELAR INOMINADA-326/2002-SONIA MARTA
CAUS x BANCO VOLKSWAGEN S/A. -”1. Conforme sentenca
de fls. 26, transitada em julgado, o processo foi julgado extinto
sem julgamento do merito, sendo as custas pela requerente. 2.
Assim sendo, proceda-se a conta de custas, intimando-se apos a
requerente, pessoalmente, para o preparo em (05) cinco dias. 3.
Expeca-se mandado como DILIGENCIA DO JUIZO, para opor-
tuno pagamento pela requerente. 4. Apos, arquive-se. Conta no
valor de R$ 210,55.”.-Adv. DR. GEORGE PESTANA DANTAS
e DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS-

70.-TUTELA ANTECIPATORIA-337/2002-ANDRE MIGUEL
LOPES x COMPOSTOUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
-”Manifeste-se o requerente sobre o contido as fls. 15/16. Int.”.-
Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, DR. PAULO
GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e DRA. IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU-

71.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-341/2002-RO-
QUE LANDER MENEGAS x MARIA CRISTINA BORGES
ALVES -”Intime-se a requerente para em 24:00 horas, compro-
var a distribuicao da acao principal, em cumprimento ao artigo
806 do CPC, sob pena de extincao do processo.”.-Adv. DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZINI e DR. ELIEL JOSE ALBERTIN
BERTINOTTI-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-355/2002-DELVINO FRI-
GO e outros x SSK-SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E
ELETRICAS LTDA. e outros -”1. Cumpra-se o despacho de fls.

53. 2. Oportunamente sera dado vistas ao requerente da contesta-
cao apresentada pelo 2§, 3§ e 4§ requerido as fls. 54/82. DESPA-
CHO DE FLS. 53->Ante as devolucoes dos oficios AR sem cum-
primento, manifestem-se os requerentes no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES, DR.
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e DR. CLAUDEMIR GOMES
GONCALVES-

73.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-381/2002-WAN-
DER ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO x TRES ESTA-
DOS INDUSTRIA GRAFICA LTDA-ME -”Ante a devolucao da
Carta Precatória, manifeste-se os interessados”.-Adv. DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

74.-RESPONSABILIDADE CIVIL-393/2002-EDINEI CARLOS
STREHL BATISTA x LOJAS DUDONY e outros -”1. Defiro o
pedido de fls. 36/37 de conformidade com o artigo 191 do CPC.
2. Ante a devolucao do oficio AR de fls. 34/35, manifeste-se a
autora.”.-Adv. DR. IVO NOWACKI e DR. DINO COSTACUR-
TA-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-399/2002-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x SAMIR FERNAN-
DES MUBARAK -”Ante a certidão retro, digam os interessa-
dos”.-Adv. DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI e DR. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-411/2002-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x
DEONICE BERNABE RIBEIRO -”1. Ante a certidão de fls. 42,
de-se ciencia a requerente. 2. Intime-se igualmente do despacho
de fls. 35.”.-Adv. DRA. LUZIMARA FAYAN e DR. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI-

77.-INVENTARIO-517/2002-VITORIA SILVA DOS SANTOS
x PERMISSO LEODORO DE ANDRADE -”Aguarde-se por (30)
trinta dias a manifestação dos interessados.”.-Adv. DR. SILVIO
SIDERLEI BRAUNA-

78.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-522/2002-ADEMIR
VAZ x EUCATUR- EMP.UNIAO CASCAVEL TRANSP. E TU-
RISMO LTDA -”Ante a devolucao do oficio AR de fls. 78/80,
manifeste-se a autora.”.-Adv. DR. LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO-

79.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-524/2002-JOSE
AROLDO GALLASSINI x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA. e outros -”Ante a contestação e do-
cumentos juntos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias”.-
Adv. DR. HELDER MARTINEZ DAL COL, DR. ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA e DR. JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-525/2002-RAPIDO
RODOSINO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. x ESPO-
LIO DE VALDECIR BRUM DA SILVA -”1. Recebo a exceção e
determino o seu processamento. 2. De acordo com os artigo 306
e 265, III, suspendo o processo at‚ que a exceção seja definitiva
julgada. 3. Certifique-se no processo principal o recebimento da
exceção e a suspensão do feito. 4. Diga o excepto, querendo, em
10 (dez) dias (art. 308 do C.P.C.). 5. Intimem-se”.-Adv. DRA.
EMIR MARIA SECCO DA COSTA e DR. EDSON RUBENS
ANDRADE-

81.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-533/2002-IRMAOS
MUFFATO & CIA. LTDA. x MARCELO SOTILLE DAMACE-
NO -”Ante a certidão supra, digam os interessados”.-Adv. DR.
ELVIS BITTENCOURT e DR. GILMAR ANTONIO OLTRA-
MARI-

82.-ORDINARIA DE COBRANCA-535/2002-OLIVIO FAVA-
RIN x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. -”1. Defiro
o pedido de fls. 15. 2. Aguarde-se o preparo pelo prazo de (30)
Trinta dias, sob penas do disposto no artigo 257 do CPC, com o
cancelamento da distribuicao.”.-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO
DA SILVA e DR. MARCO A. HERMANN-

83.-ACAO CAUTELAR-543/2002-EDNEIA APARECIDA LI-
MONI x ANGELO DE ASSIS LIMONI -”1. Ante a certidão de
fls. 24, de-se ciencia as partes interessadas. 2. Apos, ao dr. Pro-
motor de Justica, como ja determinado no despacho inicial de fls.
14, item VII.”.-Adv. DRA. MARCIA REGINA WERNER-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-583/2002-FLORIPES DE
SOUZA SARAIVA e outros x EDEMAR ANTONIO MATTEI -
”Ante a contestação e documentos juntos de fls. 95/107, manifes-
tem-se os embargantes em (10) dez dias.”.-Adv. DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR.
ADELINO MARCON-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-607/2002-LIA NARA TREN-
TO x EDEMAR ANTONIO MATTEI e outros -”1. Pelo 1§ re-
querido, embora nao encontrado para citacao, ofereceu contesta-
cao juntada as fls. 300/306. 2. No entanto a 2ª requerida, tambem
nao foi encontrada, conforme devolucao do oficio AR de fls. 297/
299. 3. Assim sendo, intime-se a embargante da devolucao do
oficio AR, bem como para que promova a citacao da 2ª requeri-
da. Prazo de (10) dez dias. 4. Oportunamente, sera dado vista a
embargante para se manifestar da contestacao, ja juntada aos au-
tos.”.-Adv. DR. NESTOR VALDO VISINTIN e DR. KLEBER
DE OLIVEIRA-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-616/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS x CASSIUS
AGUIBERTO BICA -”1. Designo o próximo dia 12/02/2003, ...s
14:30 horas, para audiˆncia de conciliação. 2. Nesta audiˆncia ser
tentada a conciliação e o(s) Requerido(s) poder (ão) apresentar
defesa, por interm‚dio e acompanhado de advogado, fazendo o
depósito do rol de testemunhas no prazo legal. 3. No mesmo ato,
ser decidido sobre a produção de provas, designando-se nova data
para a instução, se necess rio. 4. Cite(m)-se o(s) Requerido(s),
com as advertˆncias legais. 5. Intime(m)-se.”-Adv. DRA. JANAI-

NA A. M. FORNAZARI-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-634/2002-BANCO
BANDEIRANTES S.A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -”1. A embargante pretende a substituicao
do imovel penhorado nos autos de execucao n. 026/2002 pelo
deposito judicial da quantia constante as fls. 15. Por cautela, an-
tes de decidir sobre o recebimento dos embargos, intime-se o
embargado para se manifestar se concorda com a substituicao do
imovel penhorado pelo deposito judicial da quantia constante as
fls. 15. Em nao havendo discordancia por parte do embargado,
proceda-se a substituicao, liberando-se a penhora sobre o imovel.
Efetuado o deposito, voltem os autos para decidir sobre o recebi-
mento dos embargos. 2. Providencie o embargante a substituicao
dos documentos de fls. 09/14 pelos documentos originais. Int.”.-
Adv. DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER e DRA. VIVIANA
BIANCONI-

88.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-640/2002-POMIAGRO
COM.E REP.DE PRODUTOS P/AGROPECUARIA LTDA x
RENATO FESTUGATO NETO -”1. Recebo a exceção e deter-
mino o seu processamento. 2. De acordo com os artigo 306 e 265,
III, suspendo o processo at‚ que a exceção seja definitiva julgada.
3. Certifique-se no processo principal o recebimento da exceção
e a suspensão do feito. 4. Diga o excepto, querendo, em 10 (dez)
dias (art. 308 do C.P.C.). 5. Intimem-se”.-Adv. DRA. IVANISE
N. KORNELHUK e DRA. CARLA KAREN ASSAKURA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/2002-MRK - REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x CENTRAL TINTAS -
COMERCIO DE TINTAS LTDA -”1. Recebo os embargos com
a suspensão da sequˆncia processual dos autos de execução. Cer-
tifique-se. 2. Intime-se o embargado, para oferecer impugnação,
querendo, no prazo legal de dez (10) dias.”-Adv. DR. RONAL-
DO DA FONSECA e DR. JEAN CARLOS MACHADO-

90.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-646/2002-ANTO-
NIO PEIXOTO DA SILVA x VIACAO CAPITAL DO OESTE -
”1. Indefiro por ora a concessao da antecipacao de tutela pleitea-
da pelo autor, pois nao restou demonstrada por ora a verossimi-
lhanca da alegacao para os fins do art. 273 do CPC. Os documen-
tos juntados, em especial os de fls. 18/24, nao possibilitam afir-
mar que o condutor do veiculo onibus tenha sido o causador do
acidente de transito. Ha assim necessidade de instrucao probato-
ria para se apurar o nexo da causalidade entre a conduta do con-
dutor do veiculo e o acidente de transito. 2. Defiro ao autor os
beneficios dos servicos gratuitos do Poder Judiciario ante o ale-
gado na peticao inicial. 3. O presente feito tramita sob o rito su-
mario, motivo pelo qual designo audiencia de conciliacao para a
data de 13/02/2003 as 13:30 horas. 4. Cite-se a re para compare-
cer pessoalmente a audiencia acima designada, devendo constar
no mandado de citacao as advertencias previstas nos art. 277,
paragrafo 2§ e art. 319, ambos do Codigo de Processo Civil. 5.
Nao obtida a conciliacao, nos termos do art. 278, caput, do Codi-
go de Processo Civil, devera a re apresentar contestacao por es-
crito ou oralmente na propria audiencia, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas, sob pena de revelia, nos termos do
art. 319 do Codigo de Processo Civil. CAso requeira pericia de-
vera formular os seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente tecnico. 6. As testemunhas a serem ouvidas serao aquelas
indicadas na peticao inicial e na contestacao. Int. Oficio ARMP a
disposiçâo do autor em Cartório para cumprimento.”-Adv. DRA.
MARCIA LIANE SCOPEL, DR. DARCI LUIZ MARIN, DR.
OMAR SFAIR e DRA. FERNANDA C. POSSER FUMAGALI-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-681/2002-RIBEI-
RO VEICULOS S.A. x AGROTRAC COMERCIO E REPRE-
SENTACAO LTDA -”Complete o credor a peticao inicial no pra-
zo de 10 dias, sob pena da sancao prevista no paragrafo unico do
art. 284 do CPC, juntando as duplicatas originais, eis que ordens
de protesto nao substituem as duplicatas. Tambem devera escla-
recer a qual duplicata se refere o documento de fls. 26, eis que tal
documento nao serve como comprovante de entrega de mercado-
ria. Int.”.-Adv. DRA. ELAINE M. DEMENECH HERNANDES
e DRA. WANESSA DE OLIVEIRA-

92.-CARTA PRECATORIA-230/2002-Oriundo da Comarca de
11ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -CIA.
ULTRAGAZ S/A x COOPERATIVA AGROP. TRES FRONTEI-
RAS LTDA-COTREFAL -”1. Para inquirição das testemunhas
arroladas pelo Ju¡zo deprecante, designo o dia 19/02/2003, ...s
13:30 horas. 2. Intime-se. 3. Oficie-se comunicando ao Juizo de-
precante. 4. Cumprido o ato deprecado, preparadas as custas pro-
cessuais, devolva-se com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. JOSE
CARLOS BUSATTO-

93.-CARTA PRECATORIA-231/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -MARIS-
TELA TETSUO HIKISHIMA e outros x BANCO DO BRASIL -
”1. Para inquirição das testemunhas arroladas pelo Ju¡zo depre-
cante, designo o dia 19/02/2003, ...s 14:00 horas. 2. Intime-se. 3.
Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. 4. Cumprido o ato
deprecado, preparadas as custas processuais, devolva-se com as
cautelas de estilo”.-Adv. DR. GIULIANO DOMIT OD ROCHA,
DR. VICTOR GERALDO JORGE, DR. JOAO OTAVIO DE
NORONHA, DR. SADI BONATTO e DR. SYLVIO JOSE ERI-
BERTO GRUBER-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. WOLFGANG WERNER JAHNKE
RELACAO N. 65/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
= COBRANCA DE AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO =

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. ADELINO MARCON 0004 001055/1996
0003 000835/1994
0029 000536/2002

DR. ADEMAR ANTONIO DA SIL 0020 000830/2000
DR. ADERBAL DE HOLLEBEN M 0005 000103/1997

DR. ADRIANO C. CORDEIRO 0016 000233/2000
DR. ADRIANO DE QUADROS 0015 000049/2000

0019 000603/2000
DR. ALVACIR MACHADO 0024 000827/2001

0014 001027/1998
DR. AMAURI CARLOS ERZINGE 0001 000515/1988
DR. AMAURI DOS SANTOS SAM 0026 000425/2002

0021 000348/2001
DR. ANTONIO LINARES FILHO 0004 001055/1996

0002 000649/1993
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 0004 001055/1996
DR. ARNALDO ESTEVES COUTO 0016 000233/2000
DR. ATILA SARAIVA DE REZE 0009 000759/1997
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0025 000011/2002

0018 000466/2000
0017 000381/2000
0024 000827/2001
0014 001027/1998

DR. AUGUSTO LUIZ FILIPINI 0021 000348/2001
DR. CARLOS ALBERTO SILIPR 0005 000103/1997
DR. CELSO PEREIRA 0016 000233/2000
DR. CLAUDEMIR GOMES GONCA 0021 000348/2001
DR. CLEVERSON MARINHO TEI 0018 000466/2000

0017 000381/2000
DR. DENIO LEITE NOVAES JU 0002 000649/1993
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0013 000556/1998
DR. ELVIS BITTENCOURT 0009 000759/1997

0011 000022/1998
0018 000466/2000
0017 000381/2000
0014 001027/1998

DR. EMERSON LAUTENSCHLAGE 0028 000465/2002
DR. ERNANI PORTES 0001 000515/1988
DR. EVILASIO DE CARVALHO 0031 000582/2002
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 0028 000465/2002
DR. GOMERCINDO CAMILO BIA 0027 000432/2002
DR. GUILHERME GRIEBELER C 0030 000558/2002
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0017 000381/2000
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0029 000536/2002
DR. JOAO ALESSANDRO MULLE 0033 000106/2002
DR. JOAO EDMIR DE LIMA PO 0019 000603/2000
DR. JONAS ADALBERTO PEREI 0004 001055/1996
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0018 000466/2000

0017 000381/2000
0008 000290/1997
0006 000136/1997

DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0008 000290/1997
0006 000136/1997

DR. JOSE RENACIR MARCONDE 0010 000988/1997
DR. JURACI ANTONIO BORTOL 0005 000103/1997
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0007 000233/1997

0003 000835/1994
DR. LAONI POLETTO 0026 000425/2002
DR. LOURIVAL CAETANO 0005 000103/1997
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 0023 000690/2001
DR. LUIZ ANTONIO SILVA 0002 000649/1993

0003 000835/1994
DR. LUIZ CARLOS CHECOZZI 0014 001027/1998
DR. LUIZ PAULO WILLE 0025 000011/2002
DR. MARCO A. HERMANN 0019 000603/2000
DR. MAURICIO M. DE BARROS 0032 000214/2002
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 0007 000233/1997
DR. MIGUELITO REGIS CARGN 0028 000465/2002
DR. MILTON JOAO BETENHEUS 0015 000049/2000
DR. NELSON FAGUNDES 0009 000759/1997
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER 0005 000103/1997
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0008 000290/1997

0006 000136/1997
DR. PAULO HENRIQUE DINIZ 0023 000690/2001
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0001 000515/1988
DR. RUI DA FONSECA 0005 000103/1997
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0015 000049/2000

0019 000603/2000
0020 000830/2000

DR. SERGIO VULPINI 0007 000233/1997
0012 000126/1998

DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0008 000290/1997
0006 000136/1997

DR. WILSON CARLOS KUHN 0025 000011/2002
0012 000126/1998

DR. YVES CONSENTINO CORDE 0016 000233/2000
DRA. ADRIANA NEZELO ROSA 0004 001055/1996
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0013 000556/1998

0033 000106/2002
DRA. IRECE MARIA MARQUES 0023 000690/2001
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 0023 000690/2001
DRA. KELLY REGINA PAVANI 0007 000233/1997

0012 000126/1998
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 0022 000616/2001
DRA. MARCIA L. GUND 0029 000536/2002
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 0010 000988/1997
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 0032 000214/2002
DRA. ROZELI BRESSIANI 0026 000425/2002
DRA. ROZILEI MONTEIRO 0017 000381/2000
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 0009 000759/1997

0014 001027/1998
DRA. VIVIANA BIANCONI 0032 000214/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-515/1988-AUTO
MECANICA H.S. LTDA x HERNANI PORTES -”Fica o Sr.
Advogado DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, intimado a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER e DR.
ERNANI PORTES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/1993-BANCO
BRADESCO S/A x PRONABEL COSMETICOS E PERFUMA-
RIAS e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. LUIZ ANTONIO SIL-
VA, intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DR. ANTONIO LINARES
FILHO e DR. LUIZ ANTONIO SILVA-
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3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-835/1994-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FRASCOPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTD e outros -”Fica o Sr. Advo-
gado DR. LUIZ ANTONIO SILVA, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA e DR. LUIZ ANTONIO SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1055/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x POLMIX COMERCIO IMP.E
EXP. DE GENEROS ALIMENT.LTDA e outros -”Fica o Sr.
Advogado DR. ADELINO MARCON, intimado a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR.
ARMANDO LUIZ MARCON, DRA. ADRIANA NEZELO
ROSA, DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA e DR. ANTONIO
LINARES FILHO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/1997-EDI SILIPRANDI e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Fica o Sr. Advogado
DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, intimado a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. LOURIVAL CAETANO,
DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, DR. OSMAR LAU-
TENSCHLEIGER JUNIOR, DR. JURACI ANTONIO BORTO-
LOTTO, DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO e DR. RUI
DA FONSECA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/1997-JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO x AUTO POSTO FOX LTDA e
outros -”Fica o Sr. Advogado DR. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI-

7.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-233/1997-NEWTON
MARTINS DINIZ e outros x CELSO LUIZ DAMO -”Fica o Sr.
Advogado DR. KLEBER DE OLIVEIRA, intimado a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. KLEBER DE OLIVEI-
RA, DR. SERGIO VULPINI, DRA. KELLY REGINA PAVANI
VULPINI e DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/1997-AUTO POSTO FOX
LTDA e outros x JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO -”Fica o
Sr. Advogado DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, intimado a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS, DR. VITOR HUGO SCARTEZINI,
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. PAULO GIO-
VANI FORNAZARI-

9.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-759/1997-FABIO ALE-
XANDRE BORDIGNON x NELSON DA CUNHA -”Fica o Sr.
Advogado DR. ATILA SARAIVA DE REZENDE, intimado a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ELVIS BIT-
TENCOURT, DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE, DR.
NELSON FAGUNDES e DR. ATILA SARAIVA DE REZEN-
DE-

10.-INVENTARIO-988/1997-MARIA LEONOR CABRAL DU-
TRA SILVA x VIRGINIO MONIZ SILVA -”Fica o Sr. Advogado
DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, intimado a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE RENACIR
MARCONDES e DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

11.-ACAO MONITORIA-22/1998-ARI VETORELLO x RAI-
MUNDO GARCIA BAENA - FI -”Fica o Sr. Advogado DR.
ELVIS BITTENCOURT, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-126/1998-BANCO
ITAU S.A x MARISTELA QUERUBIM e outros -”Fica o Sr.
Advogado DR. WILSON CARLOS KUHN, intimado a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. WILSON CARLOS
KUHN, DR. SERGIO VULPINI e DRA. KELLY REGINA PA-
VANI VULPINI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-556/1998-COMERCIAL
GERDAU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Fica o Sr. Advogado DR. EDSON RUBENS AN-
DRADE, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE e DRA. ANNETE
CRIST. DE ANDRADE GAIO-

14.-CAUTELAR INOMINADA-1027/1998-ALTERNATIVA
CORRETORA DE SEGUROS S.C LTDA x HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S.A -”Fica o Sr. Advogado DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ALVACIR MACHADO, DR. LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.
ELVIS BITTENCOURT e DRA. VERGINIA BERNARDO JOR-
GE-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-49/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ESOPAR ENGENHARIA E
SANEAM. OESTE DO PARANA LTDA e outros -”Fica o Sr.
Advogado DR. ADRIANO DE QUADROS, intimado a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS e DR. MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR-

16.-INDENIZACAO P/ DANOS PESSOAIS-233/2000-JEFFER-
SON SCUSSIATTO x LUIZ FELIPE SZYMANSKI -”Fica o Sr.

Advogado DR. CELSO PEREIRA, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. CELSO PEREIRA, DR. ARNAL-
DO ESTEVES COUTO, DR. YVES CONSENTINO CORDEI-
RO e DR. ADRIANO C. CORDEIRO-

17.-CAUTELAR INOMINADA-381/2000-IRMAOS MUFFATO
E CIA LTDA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -”Fica o
Sr. Advogado DR. ELVIS BITTENCOURT, intimado a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, DR. CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, DRA. ROZILEI MONTEIRO e DR. GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH-

18.-RESSARC.DANOS MATER. E MORAIS-466/2000-IRMA-
OS MUFFATO E CIA LTDA x SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A -”Fica o Sr. Advogado DR. ELVIS BITTENCOURT,
intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT,
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-603/2000-GERAL-
DO DURIGAO PERES x DELMO BELEDELI e outros -”Fica o
Sr. Advogado DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, intimado
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, DR. JOAO EDMIR DE LIMA PORTE-
LA, DR. ADRIANO DE QUADROS e DR. MARCO A. HER-
MANN-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-830/2000-RAFAEL KACHU-
BA x GERALDO DURIGAO PERES -”Fica o Sr. Advogado DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SIL-
VA e DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

21.-ACAO MONITORIA-348/2001-MARIA JUSSARA ANTU-
NES DE MORAIS x APSB. A. P. - SEXTO BATALHAO DA
POLICIA MILITAR -”Fica o Sr. Advogado DR. CLAUDEMIR
GOMES GONCALVES, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. AUGUSTO LUIZ FILIPINI, DR. AMAURI
DOS SANTOS SAMPAIO e DR. CLAUDEMIR GOMES GON-
CALVES-

22.-TUTELA-616/2001-ADEMILSON ROBERTO DIAS e ou-
tros x RITA PEREIRA -”Fica o Sr. Advogado DRA. LEONI
ALDETE PRESTES, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRa. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-

23.-INVENTARIO NEGATIVO-690/2001-ELSA DE ANDRA-
DE x JURANDYR NAPOLEAO ALVES -”Fica o Sr. Advogado
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, intimado a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. ISABELA MARQUES
HAPNER, DRA. IRECE MARIA MARQUES HAPNER, DR.
PAULO HENRIQUE DINIZ e DR. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA-

24.-CAUTELAR INOMINADA-827/2001-ALTERNATIVA
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA x HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A. -”Fica o Sr. Advogado DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ALVACIR MACHADO e DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-

25.-ORDINARIA-11/2002-EDA LUCI ZAFFARI JORGE x
TUIUTI ESPORTE CLUBE -”Fica o Sr. Advogado DR. WIL-
SON CARLOS KUHN, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e DR. WILSON CARLOS KUHN-

26.-ARROLAMENTO SUMARIO-425/2002-ROSEMERI PET-
ZOLD x ARLINDO PETZOLD -”Fica o Sr. Advogado DRA.
ROZELI BRESSIANI, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, DR.
LAONI POLETTO e DRA. ROZELI BRESSIANI-

27.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-432/2002-MARIA PEREI-
RA DE MORAES x ALCIDES GONZALEZ PRIETO -”Fica o
Sr. Advogado DR. GOMERCINDO CAMILO BIAVA, intimado
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA-

28.-ACAO MONITORIA-465/2002-CONTINENTAL BANCO S/
A x EMANOEL LUIZ GONCALVES -”Fica o Sr. Advogado DR.
MIGUELITO REGIS CARGNIN, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN-

29.-CAUTELAR DE EXIBICAO-536/2002-METARVEL IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA. ME x BANCO UNIBAN-
CO S/A. -”Fica o Sr. Advogado DR. ADELINO MARCON, inti-
mado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA L. GUND e DR.
ADELINO MARCON-

30.-ARROLAMENTO-558/2002-NADIA SUZANA DE NEZ
DOS REIS x JOSE BISPO DE MENEZES -”Fica o Sr. Advoga-
do DR. GUILHERME GRIEBELER CONSTANZO, intimado a

devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GUILHERME
GRIEBELER COSTANZO-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-582/2002-PAULA STUANI
x ALFELIX STUANI -”Fica o Sr. Advogado DR. EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-214/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x CLAUDEMIR
SERGIO LORENZATTO e outros -”Fica o Sr. Advogado DR.
MAURICIO M. B. DE BARROS VIEIRA, intimado a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. VIVIANA BIANCO-
NI, DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA e DRA. NILCE
REGINA TOMAZETTO-

33.-CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL x BEBIDAS FERLIN LTDA. -”Fica o Sr. Advogado DRA.
ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO, intimado a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOAO ALESSANDRO
MULLER e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - ESTADO DO PA
RELAÇÃO Nº.18/2002
JUIZA DE DIREITO Dra. ROSELI MARIA GELLER

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0008 000336/1999
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 0002 000275/1994
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0024 000087/2002
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 0022 000001/2002
AUDICI AUGOSTINHO DA SILV 0010 000423/2000

0005 000246/1998
EDMILSON LUIZ SERGIO BONA 0015 000136/2002
ENIMAR PIZATTO 0016 000266/2002
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0016 000266/2002
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 0023 000053/2002
ISMAIL CHUKR NETO 0020 000008/1999

0021 000009/1999
IVANISE OLGADO SALVADOR S 0017 000304/2002
IVENS DOS REIS FERNANDES 0014 000120/2002

0012 000169/2001
0013 000170/2001

JAIRO BASSO 0002 000275/1994
JOSE CICERO CELESTINO 0003 000131/1996
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0019 000015/1994
JOSE VICENTE FERREIRA 0015 000136/2002
JOSEMAN AURELIO C.G. FERN 0022 000001/2002
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0006 000292/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 0009 000268/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0010 000423/2000
MARIA AMELIA DA SILVA 0017 000304/2002
MARIA AUGUSTA ALGODOAL 0001 000196/1994
NOBUO NISHIMOTO 0007 000323/1998
OSVALDO KRAMES NETO 0016 000266/2002
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0011 000456/2000

0002 000275/1994
0008 000336/1999
0018 000350/2002
0004 000409/1996
0001 000196/1994

VICENTE DE PAULO MILLER P 0023 000053/2002

1.-INVENTARIO-196/1994-TANIA MARA DE PODESTA PI-
ZOLATO x ESPOLIO DE MOZAR DE PODESTA. indefiro a
pretensão de fls. 143/144..a inventariante para recolher o impos-
to devido, em 10 dias.-Adv. MARIA AUGUSTA ALGODOAL e
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO MORAES DE OLIVEIRA e ou-
tros. manifeste-se o exequente.-Adv. ANITO ROCHA DE OLI-
VEIRA, JAIRO BASSO e SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1996-NOR-
TRAC - BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA x
JOAO BATISTA DE BRITO e outros. promover o andamento do
feito, em 05 dias.-Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-409/1996-JOSE VIEIRA DE
ASSUN•AO x ESPOLIO DE JOSE NUNES DA SILVA. mani-
feste-se, em 05 dias. -Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

5.-ARROLAMENTO-246/1998-MARIA DAS DORES MAR-
TINS x ESPOLIO DE ANTONIO BRAZ MARTINS. atender a
solicitação de fls.110,em 05 dias.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO
DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CREIDE DE OLIVEIRA
MECA e outros. manifeste-se sobre o pedido de fls. 76/78..-Adv.
JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/1998-ADTL
DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
x KI BEBI TRANSPORTES LTDA. recolher GRC do Sr. Oficial,
para cumprimento do mandado.-Adv. NOBUO NISHIMOTO-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-336/1999-ANDRESSA
DE MEDA BIASIO e outros x WANESSA PEREIRA LAGO e
outros. audiˆncia para oitiva de testemunha na Vara de Cartas
Precat¢rias de Curitiba, dia 16 de outubro/02, ...s 15:30 hs.-Adv.

SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e ALEXANDRE HAULY
CAMARGO-

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-268/2000-ITAU SEGUROS
S/A x DERLI PEDRO PIOVESAN. prestar contas para os fins do
art. 1§. par g. 4§, do Dec. Lei 911/69, em 05 dias.-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

10.-ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-423/2000-
E.C.C.D. x R.E.L. e outros.especifiquem as provas que preten-
dem produzir em 05 dias. audiˆncia (art. 331,do CPC) dia 12/09/
2002, ...s 13:30 hs.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALCIDES SEIJI YANO.retirar edital de
leilão e of¡cios.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2001-KUNIO
ENOKIDA x MARIA APARECIDA MARGARIDA PONTIN.
promover o andamento do feito, em 05 dias.-Adv. IVENS DOS
REIS FERNANDES-

13.-CAUTELAR INOMINADA-170/2001-KUNIO ENOKIDA x
MARIA APARECIDA MARGARIDA PONTIN. promover o an-
damento do feito, em 05 dias.-Adv. IVENS DOS REIS FERNAN-
DES-

14.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-120/2002-MARIO
BUENO DE SOUZA x ESPOLIO DE LOURDES CICERELLI
ALVES. retirar edital para publicação.-Adv. IVENS DOS REIS
FERNANDES-

15.-COBRANCA (ORD)-136/2002-NARCIZIO VIEIRA DA
SILVA x ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS SANTO
EXPEDITO. manifeste-se sobre a contestação apresentada e do-
cumentos juntados, em 05 dias. as partes para especificarem as
provas que pretendem produzir....audiˆncia (art. 331, do CPC)
dia 17/10/02, ...s 14:00 hs.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e
EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE-

16.-MONITORIA-266/2002-AQUAGRIL - EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA x WILSON JOSE PEREIRA DOS SAN-
TOS. recolher GRC do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento
do mandado.-Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR
PIZATTO e OSVALDO KRAMES NETO-

17.-ARROLAMENTO-304/2002-DEVANIRA FERREIRA ZAIA
x ESPOLIO DE SATURNINO FERREIRA DA SILVA. homolo-
go a partilha amig vel de fls. 108/116...-Adv. IVANISE OLGA-
DO SALVADOR SILVA e MARIA AMELIA DA SILVA-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-350/2002-JOAO LUIZ DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE MILTON RIBEIRO DOS
SANTOS. prestar compromisso em 05 dias. apresentar primeiras
declaraçùes, em 20 dias. -Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEI-
DA-

19.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-15/1994-I.N.S.S. x CASUL
e outros. manifeste-se sobre a impugnação apresentada as fls.118/
119.-Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-8/1999-MUNICIPIO
DE LUPIONOPOLIS x GERALDO TAVARES. juntar certidão
atualizada do im¢vel. fornecer o n§ do CPF do devedor. manifes-
te-se quanto a avaliação e c lculo de fl.52-Adv. ISMAIL CHUKR
NETO-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-9/1999-MUNICIPIO
DE LUPIONOPOLIS x ANTONIO PICOLLI. manifeste-se so-
bre a certidão de fls.66/69, em 05 dias.-Adv. ISMAIL CHUKR
NETO-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/2002-INSTITUTO
DA ADMINISTRACAO FINANCEIRA - IAPAS x OFICINA
NOVA LTDA. dar prosseguimento ao feito sob pena de arquiva-
mento.-Adv. JOSEMAN AURELIO C.G. FERNANDES e AR-
NALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-53/2002-Oriundo da Co-
marca de 30 V.C. COM. SAO PAULO - SP -BANCO BMD S/A
LIQ. EXTRA.JUDIC. x JORGE WOLNEY ATALLA e outros.
defiro o pedido de fls. 354/355, efetuar a primeira parcela em 10
dias.-Adv. VICENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI e
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-87/2002-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE COLORADO-PR -PROFERTIL
PLANT BEM LTDA x REINALDO SERGIO TORRES DIAS.
manifeste-se o credor.-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES-

CLEVELÂNDIA

Comarca de Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI
RELAÇÃO 23/02.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

Dr. Andrey Herget
Dr. Antonio Rampazzo
Dr. Araí de Lara Bello Filho
Dr. Arlindo Ferreira Freitas
Dr. Augusto Renato Penteado Cardoso
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Genírio J. Fávero
Dr. Gilberto D. Brito
Dr. Guido Victor Guerra
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
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Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. José Schell Júnior
Dra. Lia Telles de Camargo Burin
Dr. Lisandro Telles de Camargo
Dra. Luciana Sezanowski
Dr. Marcelo Varaschin
Dr. Michel Aron Platchek
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Nirclésio José Zabot
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Oscar Luiz Oliveira
Dr. Pedro Henrique de Souza Hilgenberg
Dr. Robson Carlos Bíscoli
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. EMBARGOS – 269/01 – Ind. E Com. de Madeiras Vale da
Pedra Ltda X Fazenda Nacional. Contados e preparados R$400,31
voltem. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

02. BUSCA E APREENSÃO – 211/98 – Marconiesson de Oli-
veira X Jaime Mozzer. Manifestem-se as partes. Advs. Vitor Eduar-
do Huffner Pardal e Michel Aron Platchek.

03. EMBARGOS – 212/99 – Município de Clevelândia X Vitória
Aparecida Bortolini Tabalipa. Manifestem-se as partes. Advs.
Olímpio Guilherme Jequetibá Marques e Arlindo Ferreira Frei-
tas.

04. EXECUÇÃO – 193/94 – Irmãos Sucolotti Ltda X Oscar Gol-
doni e outra. Sobre o cálculo R$699.192,39, digam as partes.
Advs. Guido Victor Guerra e Oscar Luiz Oliveira.

05. EXECUTIVO – 074/97 – CEF X Empreiteira Santa Helena
Ltda. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Gilberto D. Brito.

06. INVENTÁRIO – 372/01 – Espólio de Adilson Morais da Sil-
va. ÀS partes, para querendo, formularem o pedido de quinhão.
Adv. Dioracy Possan Bortolini.

07. INVENTÁRIO – 030/93 – Espólio de Ramão e Auricy Flores
Marques. Manifeste-se o inventariante. Adv. Dagoberto Pedrollo.

08. INVENTÁRIO – 147/73 – Espólio de José Eleutério da Luz.
Sobre o cálculo para recolhimento do imposto causa mortis no
valor de R$120,00, digam as partes. Advs. Dioracy Possan Bor-
tolini e João Alberto Bugno da Cruz.

09. DECLARATÓRIA – 043/01 – Ibanor Francisco Telles Ribei-
ro X Joaquim da Rocha Ferreira. Manifeste-se o requerido/ven-
cedor. Adv. Lisandro Telles de Camargo.

10. POSSESSÓRIA – 343/02 – Taisa S/A X Ernesto Marcon.
Manifeste-se a autora. Adv. Marcelo Varaschin.

11. BUSCA E APREENSÃO – 044/97 – Banestado S/A X Ind.
Móveis Guarelli Ltda e outros. Deferida a substituição processu-
al. Ao credor sub-rogado para requerer o que for a bem de seus
direitos. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

12. EXECUÇÃO – 182/97 - Banestado S/A X Ind. Móveis Gua-
relli Ltda e outro. Deferida a substituição processual. Ao credor
sub-rogado para requerer o que for a bem de seus direitos. Adv.
Dioracy Possan Bortolini.

13. COBRANÇA – 462/01 – FAEP E OUTRAS X Renato Pia-
molini. Recebido o recurso em seu duplo efeito. Ao apelado. Adv.
Lia Telles de Camargo Burin.

14. INDENIZAÇÃO – 343/00 – Gustavo Fernandes X Vilmar
Francisco Ambrosi. Recebido o recurso em seu duplo efeito. Ao
apelado. Adv. Genírio J. Fávero.

15. MONITÓRIA – 204/01 – Cooperativa Central de Laticínios
do Pr. Ltda X Luciano Linhares da Silva. Recebido o recurso em
seu duplo efeito. Ao apelado. Adv. José Schell Júnior.

16. INDENIZAÇÃO – 283/97 – Cia de Seguros Gralha Azul X
Elpídio Marques Carneiro. Recebido o recurso em seu duplo efeito.
Ao apelado. Adv. Robson Carlos Bíscoli.

17. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO – 021/01 – Gefson Luiz
Valgoi e outra X Coptar. Recebido o recurso somente em seu
efeito devolutivo; ao apelado. Adv. Araí de Lara Bello Filho.

18. USUCAPIÃO – 226/02 – Auildo de Oliveira Lima. Sobre a
contestação e documentos acostados, manifeste-se o autor. Adv.
João Alberto Bugno da Cruz.

19. DEPÓSITO – 124/02 – Bradesco S/A X Elisangela Raquel
Wosnes Nandi. Indeferido o pedido de expedição de ofício à
Receita Federa, Coepl, Telepar e Serasa. Adv. Luciana Sezano-
wski.

20. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 099/01 – Rosane Bandei-
ra X José Pereira. Face o desinteresse da autora, julgado extinto o
feito. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 296/02 – L. A. I. X
Lauri Macagnam. Manifeste-se o autor. Adv. Nilton Luiz Pacheco
Loures.

22. HABILITAÇÃO – 133/01 – Agromilho Ltda X Espólio de
Dalila Maria Henz de Morais. Considerando que o crédito
habilitado pela decisão de fls. 28 já foi recebido pelo autor,
determinado o arquivamento do processo. Adv. Augusto Renato
Penteado Cardoso e Antonio Rampazzo.

23. HABILITAÇÃO – nº01/02 – Banco do Brasil S/A X Espólio
de Dalila Maria Henz de Morais. Deferido o pedido inicial
determinando a inclusão do crédito do autor no valor de
R$3.846,12 entre os débitos do espólio. Advs. Antonio Rampa-
zzo e Vitor E. H. Pardal.

24. INVENTÁRIO – 378/02 – Espólio de Domitina Silva Dolci.
Nomeado inventariante o requerente, que deverá prestar
compromisso legal em 05 dias e apresentar declarações prelimi-
nares nos 20 dias subseqüentes. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

25. EXECUÇÃO – 184/97 - Banestado S/A X Ind. Móveis Gua-
relli Ltda e outro. Deferida a substituição processual. Ao credor
sub-rogado para requerer o que for a bem de seus direitos. Adv.
Dioracy Possan Bortolini.

26. EXECUÇÃO – 181/97 - Banestado S/A X Ind. Móveis Gua-
relli Ltda e outro. Deferida a substituição processual. Ao credor
sub-rogado para requerer o que for a bem de seus direitos. Adv.
Dioracy Possan Bortolini.

27. CARTA PRECATÓRIA – 9ª V. J. F. Curitiba – 110/99 – IN-
CRA X Idamor Centenaro e outra. Manifeste-se o exeqüente,
acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias,
sob pena de devolução da deprecata. Adv. Nirclésio José Zabot.

28. EMBARGOS – 427/99 – Maximino Odorczik Ltda X Banco
do Brasil S/A Recebido o recurso em seu efeito devolutivo. Ao
apelado. Adv. Valter Carlos Marques.

29. EMBARGOS – 293/02 – Município de Clevelândia X Sebas-
tiana Ramalho. Manifeste-se o embargante. Adv. Olímpio Mar-
ques.

30. EMBARGOS – 332/97 – Luciano Roberto Cartaxo Moura e
outro X Banestado S/A – Recebido os recurso, somente no efeito
devolutivo; ao apelado. Adv. Andrey Herget.

31. INVENTÁRIO – 088/02 – Espólio de Odacir Belo dos San-
tos. Sobre o cálculo p/ recolhimento do imposto causa mortis no
valor de R$400,00, digam as partes. Adv. Jesuel Antonio da Silva
Bello.

32. INDENIZAÇÃO – 125/01 – Nádia Regina Camilotti Rodri-
gues e outros X Dirceu Estevo Cordeiro. Designada a data de 26/
11/02, às 15:30 hs para oitiva da testemunha no Juízo de Pato
Branco e o dia 28/11/02, às 14:00 hs, no Juízo de Palmas. Advs.
Vitor Eduardo Huffner Pardal e Expedito Eugênio Stefanello Lago.

33. NULIDADE DE ARREMATAÇÃO – 160/01 – Paulo Rober-
to Belila X Rubens Apostólico Ribeiro e outro. Julgado proce-
dente o pedido inicial, para declarar a nulidade da arrematação,
condenando os requeridos no pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios fixados estes em
R$2.000,00. Advs. Augusto Renato Penteado Cardoso e Pedro
Henrique de Souza Hilgenberg.

34. HABILITAÇÃO – 123/01 – Dalberto Rohmann X Paulo Ro-
berto Belilla. Indeferido de plano o pedido de habilitação, posto
que ausente qualquer fundamento legal . Adv. Pedro Henrique de
Souza Hilgenberg.

Comarca de  Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI
RELAÇÃO 24/02.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

Dr. Adair Casagrande
Dr. Airton José Alberton
Dr. Andrey Herget
Dr. Angelo Pilati Neto
Dr. Antonio Rampazzo
Dr. Cesar Luiz Beux
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dino Ari Fernandes
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. Miguel Luiz de Conte
Dr. Ney de Oliveira Rodrigues
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Sérgio Dalben
Dr. Sidney M. Fassini
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01.  ARROLAMENTO – 361/02  - Espólio de Valdemiro de Itoz.
Homologado por sentença a partilha amigável de fls. 07/10. Adv.
Dagoberto Sigrun Pedrollo.

02.  POSSESSÓRIA – 567/99 – Simionato Materiais de Constru-
ção Ltda X Vilson Scopel e outros. Julgado procedente o pedido
inicial, confirmando a liminar anteriormente deferida para rein-
tegrar a autora na posse do trator discriminado na exordial. Con-
denado os requeridos ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados estes em R$3.000,00.
Advs. Dagoberto Sigrun Pedrollo e Dino Ari Fernandes.

03. USUCAPIÃO – 380/01 – Adão Carlos Cordeiro Leite de Al-
meida X João Jair Kuszere e outra. Manifestem-se os autores.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

04. INTERDIÇÃO 399/97 – João Batista Florão X Maria de Je-
sus da Silva Florão. O autor deve regularizar sua representação.
Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

05. EXECUTIVO – 066/00 – CEF X Stédile e Viana Ltda e ou-
tros. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Ney de Oliveira Rodrigues.

06.  CARTA PRECATÓRIA – 1ª V. C. Pato Branco – 198/99 –
Banestado S/A X Harri Ferrarini e outro. Indeferido o pedido de
expedição de ofício ao R. I. Adv. Andrey Herget.

07.  REIVINDICATÓRIA 197/99 – José Luiz Verginaci X Fran-
cisco de Jesus Ribeiro Pacheco. Julgado procedente o pedido rei-

vindicatório, imitindo os autores na posse do imóvel descrito na
exordial, condenando o requerido no pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios, fixados em
R$3.000,00. Adv. Miguel Luiz Conte e Sérgio Dalben.

08. COBRANÇA 454/01 – Eliseu Saraiva X Município de Cle-
velândia. Julgado procedente o pedido inicial, condenando o re-
querido a reintegrar o autor no cargo anteriormente ocupado, res-
sarcindo-o dos salários e demais verbas a que teria direito desde
fevereiro de 1992 até o efetivo cumprimento da sentença, acres-
cidos de correção monetária e juros moratórios de 0,5% ao mês,
a partir da citação. Condenado o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre
o valor da condenação. Adv. Angelo Pilati Neto e Olímpio G. J.
Marques.

09. COBRANÇA 455/01 – Carmo Camargo dos Santos X Muni-
cípio de Clevelândia. Julgado procedente o pedido inicial, con-
denando o requerido a reintegrar o autor no cargo anteriormente
ocupado, ressarcindo-o dos salários e demais verbas a que teria
direito desde fevereiro de 1992 até o efetivo cumprimento da sen-
tença, acrescidos de correção monetária e juros moratórios de
0,5% ao mês, a partir da citação. Condenado o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 15% sobre o valor da condenação. Adv. Angelo Pilati
Neto e Olímpio G. J. Marques.

10. COBRANÇA 456/01 – Adão Alves de Oliveira X Município
de Clevelândia. Julgado procedente o pedido inicial, condenando
o requerido a reintegrar o autor no cargo anteriormente ocupado,
ressarcindo-o dos salários e demais verbas a que teria direito des-
de fevereiro de 1992 até o efetivo cumprimento da sentença, acres-
cidos de correção monetária e juros moratórios de 0,5% ao mês,
a partir da citação. Condenado o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre
o valor da condenação. Adv. Angelo Pilati Neto e Olímpio G. J.
Marques.

11. COBRANÇA – 419/01 - Banco do Brasil S/A X Edison Bno-
danese. Manifeste-se o requerente. Adv. Vitor Eduardo Huffner
Pardal.

12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 145/00 – M. F. M.
X Espólio de João dos Santos e Silva.  Julgado procedente o pe-
dido inicial, declarando João dos Santos e Silva pai da autora,
condenando-o no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em R$100,00. Advs. Dioracy Possan Borto-
lini e Cesar Luiz Beux.

13. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 003/02 – Scheila Cristina
de Freitas X Rudinei Francisco Pacheco. Indeferido o pedido re-
tro, em face do executado já ter efetuado o pagamento das três
últimas parcelas. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

14. FALÊNCIA – 152/97 – Dagoberto Paim X Ervateira Portal
do Sudoeste. Ante as praças negativas, manifestem-se as partes.
Advs. Nilton Luiz Pacheco Loures, Dagoberto Sigrun Pedrollo e
Antonio Rampazzo.

15. CARTA PRECATÓRIA – 2ª V. C.  Pato Branco – 063/95 –
Tri Soja Ltda X Bruno Goeder. Ante o leilão negativo, manifeste-
se a exeqüente. Adv. Sidney M. Fassini.

16. MONITÓRIA – 442/00 Recapadora P. Pneus X Anderson
Luiz Bochi. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Adair Casagrande

17. EXECUÇÃO – 020/97 – Supermercado Rizzo Ltda X Jacy
Tonato. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

18. MONITÓRIA 438/96 – N. J. Crema X Antonio Valmir Aires
de Oliveira. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Airton José Alber-
ton.

19. EXECUÇÃO – 024/00 – Bradesco S/A X madeireira Pinus
Pedra Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto Sales
Vieira.

20.  EXECUÇÃO – 149/96 – Loeri Luiz Debona X Antonio Al-
berto Felini e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Olímpio
Marques.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 330/02 – Adanir Zanotto e
outra X Banestado S/A. Sobre a contestação e documentos acos-
tados, manifestem-se os autores. Adv. Valdemar Morás.

CORBÉLIA

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E
ANEXOS
FABIANA PASSOS DE MELO
Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 019/2002

NOME DO ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adilson Ricardo Martins 27 075/00
Adriana Dias de Oliveira 29 062/02
Adriano de Quadros 33 335/99
Alessandra Jeronimo Paganini 13 350/02

40 239/02
Amauri Carlos Erzinger 26 244/00
Ana Claudia França Podolak 51 156/00
André de Melo Delgado 52 374/02
Antonio Tarcisio Matté 44 189/01
Armando Luiz Marcon 42 397/01
Carlos Victor Brune 05 189/01
Cesar Eduardo Misael de Andrade 18 184/02
Christiane Massaro 39 427/01
Claudio Antonio Canesin 06 407/01
Claudir José Schwarz 32 275/97
Denise Krohling 25 213/02

Dirceu Edson Wommer 16 250/02
Edemar Antonio Zilio Junior 44 189/01
Elisandra Pereira da Silva 04 273/02
Erico Brizzi 06 407/01

15 393/00
38 332/02
46 355/02

Fernando Mariot 41 121/99
Flavio Mariot 06 407/01

08 133/02
09 456/01
23 270/01
50 181/96

Genésio Nailor Finger 22 264/01
Genir José Destri 37 449/00
Heriberto Rodrigues Teixeira 49 468/01
Jaime Pego Siqueira 47 195/02
José Fernando Marucci 41 121/99
Jurgen Jakobs Puls 43 134/99
Laercio Alcântara dos Santos 45 001/01
Laercion Antonio Wrubel 16 250/02
Lázaro Bruning 31 235/97
Luciano Carlos da Rocha 33 335/99
Luiz Carlos Provin 35 318/02
Luzimara Fayan 34 330/02
Marcia Regina Werner 42 397/01
Marcos Aparecido Albertini 19 070/02
Mariluz Capeleto 30 287/02
Mauricio Monteiro de Barros Vieira 03 026/01
Morena Prais Alves Pinto 47 195/02
Nanci Terezinha Zimmer 36 024/01
Nestor Valdo Visintin 09 456/01

24 254/02
28 234/02
48 136/97

Oscar João Mujol 11 362/01
Patrícia E. Meulam 49 468/01

02 186/02
Ronaldo da Fonseca 17 034/02
Rudi Heringer 10 054/02

12 359/02
17 034/02
21 346/02
50 181/96

Salazar Barreiros Junior 32 275/97
Sandro Augusto Fadanelli 01 365/01
Sergio dos Santos Silveira 07 260/02
Silvio Siderlei Brauna 20 433/00
Valeria A. Castilho Oliveira 14 418/98
Vilson Schwening 08 133/02

24 254/02
Volnei Leandro Kottwitz 53 365/02

01)-ANULATÓRIA 365/01- João Capeletto x Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Ao autor sobre a argüição de
nulidade de citação em 05 dias. Adv. Sandro Augusto Fada-
nelli.

02)-EMBARGOS 186/02- Salete de Andrade da Silva x Arnaldo
Daí. Ao embargado para contestar. Adv. Patrícia Einhardt Meu-
lam.

03)-EXECUÇÃO FISCAL 026/01- Fazenda Nacional x Distri-
buidora de Bebidas Aspiral Ltda. Indeferida a suspensão da exe-
cução e remessa a vara Federal. Adv. Mauricio Monteiro de Bar-
ros Vieira.

04)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 273/02- E.Q.S. e outros x
V.A.S. A exequente se recebeu a pensão. Adv. Elisandra Pereira
da Silva.

05)-EXECUÇÃO 189/01- Tertúlia Ltda x Domingos Accordi
Neto. A exequente sobre o prosseguimento do feito em 05 dias.
Adv. Carlos Victor Brune.

06)-INDENIZAÇÃO 407/01- Delci Terezinha Dal Apria Grossi
e outros x GM General Motors e outro. As partes sobre a certidão
de fls. 248 em 05 dias. Advs. Erico Brizzi - Claudio Antonio
Canesin - Flavio Mariot.

07)-DIVISÃO 260/02- Rodrigo Simile x Vitório Rossi. Ao autor
sobre a contestação e documentos em 10 dias. Adv. Sérgio dos
Santos Silveira.

08)-ATENTADO 133/02- Edvaldo Miranda da Silva x Ruber
Vandro C.P. Faria. As partes para especificarem as provas em 05
dias. Advs. Flavio Mariot - Vilson Schwening.

09)-MONITÓRIA 456/01- Mario Bruno Alflen x Valdecir Mot-
ter e outro. As partes para especificarem provas em 05 dias. Advs.
Nestor Valdo Visintin - Flavio Mariot.

10)-DESTITUIÇÃO PÁTRIO PODER 054/02- G.M. x J.A.L.L.
Ao autor para emendar e inicial em 10 dias. Adv. Rudi Heringer.

11)-INDENIZAÇÃO 361/02- Milena Baumgratz x Celso Bernardo
Senn. A autora para emendar a inicial em 10 dias, apresentando
rol de testemunhas. Adv. Oscar João Mujol.

12)-ALVARÁ JUDICIAL 359/02- Irani Pirelli de Souza. A auto-
ra para proceder o inventário pelo rito legal. Adv. Rudi Heringer.

13)-ALVARÁ JUDICIAL 350/02- Jeronimo Subtil. A autora para
juntada de certidão negativa de dependentes em 10 dias. Adv.
Alessandra Jeronimo Paganini.

14)-EMBARGOS 418/98- Izoleide Rodrigues x Banestado S/A.
Ao preparo. Vlr. R$- 194,50. Adv. Valeria A. Castilho Oliveira.

15)-EMBARGOS 393/00- Moacir Tebaldi x Arnaldo Daí. Ao
preparo. Vlr. R$- 329,07. Adv. Erico Brizzi.
16)-MANDADO DE SEGURANÇA 250/02- Volmir G, Reis x
Secretário da Fazenda do Municipio de Corbélia. Denegada a
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segurança. Custas pelo autor. Adv. Dirceu Edson Wommer - La-
ercion Antonio Wrubel.

17)-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 034/02-
I.M.F. x J.P.F. Julgado procedente o pedido e decretado o divór-
cio. Determinado que se faça a sobrepartilha na forma especifi-
cada. Condenado o requerido a pagar alimentos a requerente no
valor de um salário mínimo por mês devidos a partir da citação.
Custas pro rata. Cada parte honrara com os honorários de seu
advogado. Advs. Ronaldo da Fonseca - Rudi Heringer.

18)-CANCELAMENTO DE PROTESTO 184/02- Agenor Bu-
ratti x Pronade Projeto Nacional de Divulgação Educacional.
Audiência de Instrução e julgamento dia 01-11-02, às 15,30 ho-
ras. Adv. Cesar Eduardo Misael de Andrade.

19)-DESAPROPRIAÇÃO 070/02- Municipio de Anahy x Nes-
tor Rodrigues da Costa. Ao autor sobre a manifestação do M.P.
em 05 dias. Adv. Marcos Aparecido Albertini.

20)-ALIMENTOS 433/00- M.S.P. x M.S.P. Indeferido o pedido
de execução nos autos. Adv. Silvio Siderlei Brauna.

21)-ASSENTO DE ÓBITO 346/02 - Neuza Silva dos Santos. A
autora para atender a solicitação do M.P. em 05 dias. Adv. Rudi
Heringer.

22)-EXECUÇÃO 264/01- Banco Bradesco S/A x Fiorindo Luiz
Turcatto e outro. Ao exequente sobre o fundamento legal do pe-
dido de suspensão em 05 dias. Adv. Genésio Nailor Finger.

23)-DECLARATÓRIA 270/01- Hildegard Muller x Dirceu Mul-
ler e outro. Ao apelado para contra razões. Adv. Flavio Mariot.

24)-EMBARGOS 254/02- Avelino Buratto x Armando Dalgalo.
As partes para especificarem as provas que pretendem produzir
em 05 dias. Advs. Vilson Schwening - Nestor Valdo Visintin.

25)-EXECUÇÃO ALIMENTOS 213/02- W.D.C. x E.J.C. Ao
autor sobre a justificativa em 05 dias. Adv. Denise Krohling.

26)-EXECUÇÃO 244/00- Amauri Carlos Erzinger x Ovidio Pre-
vedello. Ao exequente sobre o andamento do feito em 05 dias.
Adv. Amauri Carlos Erzinger.

27)-INDENIZAÇÃO 075/00- Elizete de Oliveira Garcia e outro
x Adalto Pinheiro. Aos autores sobre o prosseguimento do feito
em 05 dias. Adv. Adilson Ricardo Martins.

28)-INVENTÁRIO 234/02- Espólio de Ângelo Cé. A autora so-
bre o pedido de habilitação em 10 dias. Adv. Nestor Valdo Visin-
tin.

29)-EXECUÇÃO 062/02- Lojas Colombo S/A x Esveraldo do
Nascimento. Arquivado provisoriamente por 01 ano ou até que
haja manifestação da exequente. Adv. Adriana Dias de Oliveira.

30)-EXECUÇÃO 287/02- Osmar João Marchese x Nelci Gros-
sel. Ao exequente sobre a certidão do oficial em 05 dias. Adv.
Mariluz Capeleto.

31)-REPARAÇÃO DE DANOS 235/97- América Latina Com-
panhia de Seguros x Irineu Sereniski e outro. A autora sobre o
cumprimento do acordo em 05 dias. Adv. Lázaro Bruning.

32)-EMBARGOS 275/97- Aires Zonta x Banestado. As partes
para especificarem provas em 05 dias. Advs. Claudir José Schwarz
- Salazar Barreiros Junior.

33)-EMBARGOS 335/99- Jormes Weizenmann x Banestado S/
A. As partes para especificarem provas em 05 dias. Advs. Lucia-
no Carlos da Rocha - Adriano de Quadros.

34)-BUSCA E APREENSÃO 330/02- Fináustria x Antonio de
Oliveira Botelho. A autora sobre a certidão do oficial em 05 dias.
Luzimara Fayan.

35)-COBRANÇA 318/02- Globoaves Ltda x Osmar Giacomelli.
A autora sobre o AR que não identifica a pessoa que assinou em
05 dias. Adv. Luiz Carlos Provin.

36)-EXECUÇÃO 024/01- Banestado S/A x Ari Antonio Mezzo-
mo e outro. Ao exequente sobre a informação do Registro de
Imóveis em 05 dias. Adv. Nanci Terezinha Zimmer.

37)-EXECUÇÃO 449/00- Genir José Destri x Madepasta e ou-
tros. Arquivado provisoriamente por um ano ou até que haja ma-
nifestação do exequente. Adv. Genir José Destri.

38)-ALVARÁ JUDICIAL 332/02- Odete de Fátima Machado. A
requerente para atender a solicitação do M.P. em 05 dias. Adv.
Erico Brizzi.

39)-EXECUÇÃO 427/01- Etelvino José Locatelli Cavalli x João
Batista Fagundes Cordeiro. Arquivado provisoriamente por um
ano ou até que haja manifestação do exequente. Adv. Christiane
Massaro.

40)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 239/02- T.R. x
G.T.M. Deferido o prazo de 15 dias para indicação do atual ende-
reço do requerido, sob pena de extinção. Adv. Alessandra Jeroni-
mo Paganini.

41)-RESPONSABILIDADE CIVIL 121/99- Daniel da Cunha x
Copacol e outro. As partes para contra razões. Advs. José Fer-
nando Marucci - Fernando Mariot.

42)-EXECUÇÃO 397/01- Arlindo Luiz Floriani x Valmor Zonta
e outros. As partes sobre o laudo de avaliação em 05 dias. Vlr.
R$- 17.000,00. Advs. Armando Luiz Marcon - Marcia Regina
Werner.

43)-MONITÓRIA 134/99- Jabur Pneus S/A x Ivanor Antonio

Peroza. A autora sobre a certidão do oficial no Juízo deprecado.
Adv. Jurgen Jakobs Puls.

44)-CARTA PRECATÓRIA 189/01- Valdir Soares Colares x
Mariano Casado Perez. As partes sobre o laudo de avaliação. Vlr.
R$- 84.180,00. Advs. Edemar Antonio Zilio Junior - Antonio
Tarcisio Matté.

45)-CONCURSO ESCRIVÃO DISTRITAL DE BRAGANEY
001/01- Convocada a banca para examinar definitivamente o re-
curso e argumentação apresentada pelo candidato Paulo Henri-
que Costa dia 04-10-02, às 9,0 horas. Adv. Laércio Alcântara dos
Santos.

46)-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO 355/02- D.P.G. x E.A.C.
As partes para assinarem o mandado de procuração. Adv. Erico
Brizzi.

47)-EMBARGOS 195/02- Carla Iara Tavares Stocker e outro x
Agromen Ltda. As partes para especificarem provas em 05 dias.
Advs. Jaime Pego Siqueira - Morena Prais Alves Pinto.

48)-EXECUÇÃO 136/97- Madereira Tigre Ltda x Darli Apareci-
da Dal Prá Beneficiamento. A arrematante para depositar a dife-
rença em 03 dias. Adv. Nestor Valdo Visintin.

49)-DECLARATÓRIA 468/01- Lyra Koch x Grão Fértil Ltda.
Nova data para audiência de instrução e julgamento dia 05-11-
02, às 14,0 horas. Advs. Heriberto Rodrigues Teixeira - Patrícia
E. Meulam.

50)-ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 181/96- Oderly Moraes
Ferreira x Antonio Lemek Sobrinho e outro. Ciência as partes da
baixa do processo. Advs. Rudi Heringer - Flavio Mariot.

51)-EXECUÇÃO 156/00- Calçados Dilly Ltda x Lube Dina Ltda.
Suspenso o processo por 01 ano. Adv. Ana Claudia França Podolak.

52)-ALVARÁ JUDICIAL 374/02- Maria Clarindo de Oliveira. A
autora para juntada da certidão de inexistência de dependentes
em 10 dias. Adv. André de Melo Delgado.

53)-ALVARÁ JUDICIAL 365/02- Janete Maria Zaparolli. A au-
tora para juntada de certidão de inexistência de dependentes em
10 dias. Adv. Volnei Leandro Kottwitz.
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RELAÇAO Nº 046/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Dra.Vanessa de B.Mazzutti

1.-ORDINARIA-497/1979-GERTRUDES NETTO BITTEN-
COURT x PREFEITURA MUNIC. DE BORRAZOPOLIS-So-
bre o calculo de fls. 492/494 e informação de fls. 495, manifes-
tem-se as partes-Adv. RENATO BITTENCOURT, RUBENS BIT-
TENCOURT, RUBENS KUERMER BITTENCOURT, KLEBER
STOCCO-

2.-USUCAPIAO-238/1985-ABEL MARTINI e outros x TAUFIK
TAUIL-Sobre a certidao de fl. 333 verso, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 5 dias-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAU-
LA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-114/1993-MARIO CIVIDI-
NI x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-* * *...Ante o exposto
e do que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido
inicial e condeno o autor no pagamento das custas e despesas
processuais, bem como, honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% sobre o valor dado à causa...* * *-Adv. CLOVIS RO-
BERTO DE PAULA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-171/1994-IARA ABDALA PAVE-
SE e outros x APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA e outros-Ante
o resultado do exame documentoscópico, manifestem-se as partes-
Adv. NIKOLAUS HEC e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

5.-ARROLAMENTO SUMARIO-195/1994-DALICO LEMES
DOS SANTOS e outros x ESP. DE DIONIZIA MARIA DOS
SANTOS-* * *...Homologo por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, os presentes autos de Arrolamento
dos bens do espólio...homologo o instrumento de partilha apre-
sentado às fls...Observado o disposto no par. 2º do art. 1031 do
CPC...expeça-se carta de adjudicaçao...custas na forma da lei...*
* *-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

6.-DEMARCATORIA-288/1994-ESP. DE IMIRENE GOMES

DANIEL e outros x IBIRAJARA PIMENTEL-Sobre a petição de
fl. 67, manifeste-se o requerido-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-253/1995-IARA ABDALA
PAVESE x APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA-Efetuar prepa-
ro da conta de custas de fl. 231 que orça em R$ 114,50-Adv.
NIKOLAUS HEC-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-300/1995-ORIDES CON-
SOLARO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Sobre o
demonstrativo de débito de fls., diga o devedor-Adv. NARCISO
FERREIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/1995-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x ELISMED - COM. E REPRES. DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS-Sobre a certidao de fl. 68 verso,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-449/1996-CLO-
VES JOSE DE PINHO x CAMARA MUNICIPAL DE BORRA-
ZOPOLIS-Recolher a GRC do Sr. oficial de justiça, para cumpri-
mento do mandado de intimação-Adv. CLOVES JOSE DE PI-
NHO-

11.-INVENTARIO-181/1997-MARIA DE LOURDES VIESBA
RODRIGUES x ESP. DE MAURILIO RODRIGUES-Diga a in-
ventariante, quanto a possibilidade da conversão do feito ao rito
de arrolamento-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/1998-JOSE MONTEIRO
FERNANDES x DIRCE GUEBERT-A parte autora, para que dê
prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias-Adv. CLOVIS RO-
BERTO DE PAULA-

13.-USUCAPIAO-325/1999-AZIER VALENTIM CERVEJEIRA
e outros x ESTE JUIZO-Instrução e Julgamento dia 10/Abril/2003,
às 14:00 horas-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-161/2000-ANTONIO ALVES
CARDOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ciencia as par-
tes, quanto a baixa dos autos-Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI
e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

15.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-199/2000-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ESP. DE ANTONIO HUMENHUK-A parte autora para
que de prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias-Adv. ESTE-
FANO SANSONOVSKI-

16.-USUCAPIAO-201/2000-GERALDO WITHOFT e outros x
ESP. DE FRANCISCO PIMENTEL DOS SANTOS e outros-Ins-
trução e Julgamento dia 09/Abril/2003, às 14:00 horas-Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA-

17.-ARROLAMENTO-256/2000-ODETTE MANSOUR x ESP.
DE ASSAD MANSOUR-Diga o inventariante-Adv. JOSE RO-
BERTO BALAN NASSIF-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/2001-JOSE TAVARES x
AGRO HARA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA-Efe-
tuar pagamento da conta de custas que orça em R$ 254,00-Adv.
KLEBER STOCCO-

19.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-187/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x VALTER STABILE-Efetuar pagamento de custas que orça
em R$ 39,00-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

20.-ACAO DE COBRANCA-394/2001-RECONOR RECAPA-
GEM DE PNEUS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAXINAL-Efetuar pagamento de custas que orça em R$ 20,90-
Adv. JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

21.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-397/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ESP. VALDEMAR CAMARGO BRANDAO p/seu inven-
tariante e outros-Efetuar pagamento da conta de custas, que orça
em R$ 27,00-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

22.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-398/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE JORGE MANSANO-Efetuar preparo da conta de
custas de fls., que orça em R$ 32,00-Adv. ESTEFANO SANSO-
NOVSKI-

23.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-400/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x PEDRO CAVALHEIRO DE MEIRA-Efetuar pagamento
das custas que orça em R$ 32,00-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/2001-APARECIDO
ALVES DE OLIVEIRA x YARA ABDALA PAVESI-Concilia-
ção e saneamento dia 10/Abril/2002, às 13:30 horas. Caso não se
efetive a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, de-
cididas questoes processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, designando-se audiência de instrução e jul-
gamento-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e NIKOLAUS
HEC-

25.-EMBARGOS A ARREMATACAO-195/2002-SCANDOR
ARTES E PUBLICIDADES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Efetuar pagamento da conta de custas, que orç em R$ 328,00Adv.
MAURO FAIDIGA-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-105/1986-IAPAS x AL-
CACEL CIO DE CAFE E CEREAIS LTDA-Deferido prazo de
suspensao por 120 dias-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

27.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-15/1988-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x ALGODOEIRA FLOR DO

VALE DO IVAI LTDA-Deferido prazo de suspensao por 120 dias-
Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

28.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-46/1990-IAPAS-
INST.ADM.FINANC. DA PREV x COM. DE CAFE E CERE-
AIS CRISELI LTDA-Deferido prazo de suspensao por 120 dias-
Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

29.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-47/1990-INSS x ALGO-
DOEIRA FLOR DO VALE DO IVAI LTDA-Deferido prazo de
suspensao do feito, por 120 dias-Adv. MICHEL FEGURY JUNI-
OR-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/1993-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x CIO. DE CAFE E CERE-
AIS OLINDA LTDA-Deferido prazo de suspensao por 120 dias-
Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

31.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-74/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOSE APARECIDO
DO PRADO-Deferido prazo de suspensao por 120 dias-Adv.
MICHEL FEGURY JUNIOR-

32.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1/1999-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SCANDOR ARTES
E PUBLICIDADES LTDA e outros-Deferido prazo de suspen-
sao de 120 dias-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

33.-CARTA PRECATORIA CIVEL-88/1998-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA PR. 1ª VARA CIVEL LONDRINA-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x MARIA CRISTINA DE MELLO -
ME e outros-Ao exequente para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas-Adv. OMAR ABES SALLES-

34.-ALIMENTOS-18/1995-M.A.D.P. x M.P.P.-Esclareça a reque-
rente, o contido no petitório de fls. 33/34, considerando o conti-
do às fls. 33/28/31-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA
FALLEIROS-

35.-ALIMENTOS-63/2000-E.K.R.S. e outros x E.S.S. e outros-
Conciliação e Julgamento dia 21/Novembro/2002, às 09:30 ho-
ras-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-166/2000-J.T.D.
e outros x E.J.-Autos aguardando no arquivo provisorio, mani-
festação da parte interessada-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES-

37.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-253/2000-J.F. e outros x
O.R.-Sobre a petição de fls. 53/55, manifeste-se a parte requeri-
da, no prazo de 5 dias-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-
TOS-
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LUCIANA SEZANOWSKI 034 00349/2002

010 00244/1999
014 00389/1999

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 008 00178/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 040 00062/2002
MAGDA LUIZA R.EGGER 031 00297/2002
MARCELO TECHEINER CAVASSA 015 00392/1999
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MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 039 00432/2002
015 00392/1999

MARCOS VINICIUS AFFORNALL 013 00387/1999
MARIA LUCILIA GOMES 014 00389/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 031 00297/2002
NEUSA MARIA DE SOUZA 023 00049/2002
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 036 00371/2002
OKSANDRO GONCALVES 011 00287/1999
OSLI DE SOUZA MACHADO 027 00208/2002

013 00387/1999
018 00158/2000

PAULO GIOVANI FORNAZARI 004 00126/1999
ROSANA DE DAVID 022 00516/2000
SATIYO SASSAKI 011 00287/1999
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 005 00132/1999

006 00136/1999
002 00063/1999
012 00303/1999
014 00389/1999
016 00127/2000

VALTER SCARPIN 038 00385/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 010 00244/1999
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 025 00101/2002

005 00132/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 015 00392/1999
WILLIAN SIMOES 030 00296/2002

1.-ACAO DECLARATORIA-26/1999-ADELINO COLETTO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A. -Subam os autos ao e. Tribu-
nal de Justiça.-Adv. AMAURY PEREIRA ROSA, CARLOS
WISLAND SANWAYS, ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO
RORATO-

2.-EXECUCAO-63/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x ANTONIO WEBER e outros -Ao preparo das custas, no
valor de R$ 129,12.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
KARIN LOIZE HOLLER-

3.-DEPOSITO-64/1999-BANCO DO BRASIL S/A. x REGINAL-
DO DA SILVA MARTINS - ME -A(o) procurador(a) do(a) autor(a)
para retirar o Edital, de cartorio.-Adv. CARLOS ERMINIO
ALLIEVI-

4.-COMINATORIA-126/1999-ABDURRAHMAN MOHAMED
NASER x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 14,00.-Adv. PAULO GIOVANI
FORNAZARI e IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-132/1999-FRANCISCA NAYR
GRIEBLER SPRICIGO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Subam os autos ao e. Tribunal de Alçada.-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., JOSE CARLOS
MARQUES, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
ZE HOLLER-

6.-EXECUCAO-136/1999-SUL AMERICA
TERREST.MARIT.ACID.-CIA.DE SEGUROS S/A x TRANS-
PORTADORA ALEXANDRA LTDA. -A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/1999-NILVE GANEHR x
LAURO PREUSLLER -Ao embargante para manifestar seu inte-
resse na execuçao da sentença. -Adv. JOAO JORGE ZIEMANN-

8.-INDENIZACAO-178/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x FLORESTA CLUBE -
A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s)
expedido(s).-Adv.LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-196/1999-PARA-
GUACU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. x EVA
DE OLIVEIRA SOUZA -Manifeste-se o requerente.-Adv. JOAO
EVANGELISTA MOREIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-244/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x IVETE RODRIGUES VIDAL -Ao
patrono da parte autora para comprovar a distribuiçao da Carta
Precatória expedida.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ,
LUCIANA SEZANOWSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-287/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x CARVALHO PINTO & CIA.LTDA. -
Ao autor, ante a falta de resposta ao ofício expedido.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES e SATIYO SASSAKI-

12.-EXECUCAO-303/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x UNITOM DISTRIBUIDORA DE APARELHOS ELE-
TRONICOS LTDA e outros. Suspendo o andamento do feito pelo
prazo de trinta dias. Ao patrono do credor, para retirar o Manda-
do de Levantamento da Penhora, de Cartório.-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

13.-RECLAMACAO TRABALHISTA-387/1999-ADAIR BIAN-
CHINI x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU -
Recebo o recurso adesivo. Ao apelado, para responder, no prazo
de quinze dias.-Adv. AQUILE ANDERLE, ELAINE RIBEIRO
DE SOUZA ANDERLE, MARCOS VINICIUS AFFORNALLI,
ALDAMIRA G.ALMEIDA AFFORNALLI e OSLI DE SOUZA
MACHADO-

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-389/1999-BANCO
FORD S/A. x ROBINSON MATTE -Subam os autos ao e. Tribu-
nal de Alçada.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCI-
LIA GOMES, JORGE ALIX TANUS AMARI e TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-392/1999-AUTOLATINA
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARLIN-
DO JOSE SIMON -A(o) requerente para proceder o recolhimen-

to das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s), bem assim, retirar
o ofício expedido de cartório.-Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

16.-INDENIZACAO-127/2000-DIRCEU SGANZERLA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO. "Intime-se o
réu para a complementaçao do depósito verba honorária, em cin-
co dias no valor de R$ 800,00."-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-155/2000-ARISTIDES TA-
DEU SIMAO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. "Diante do exposto, julgo improcedente os presentes embar-
gos. Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, com base no
art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Oportunamente proceda-se o can-
celamento da averbaçao R-1, da matrícula 3.705, expedindo-se
mandado."-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, AMELIA
L.F.BIASONE FERNANDEZ e CRISTINA L.TEIXEIRA DE
FREITAS-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-158/2000-GABRIELA
DAMIAO CAVALLI x FABIANO MACEDO DA COSTA BAR-
ROS -Cumpra-se o v. acordão. -Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO-

19.-INVENTARIO-186/2000-CHIGUECO IWAI MURAKAMI
x ESP.JOAO MURAKAMI -Homologo por sentença, o cálculo
do imposto de transmissao "causa mortis" de f. 289, no valor de
R$ 3.790,00 (três mil setecentos e noventa reais).-Adv. ELIANA
MARIA COLUSSO NOGUEIRA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2000-ALVARO WEN-
DHAUSEN DE ALBUQUERQUE x MARCO ANTONIO PA-
DOVANI -Ao patrono da embargada para comprovar a distribui-
çao da Carta Precatória expedida.-Adv. ALVARO W.DE ALBU-
QUERQUE e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-495/2000-IZIDORIO SEJA-
NOSKI x MARIA CRISTINA IBRAIM JABUR -Manifestaçao
da embargante, ante a devoluçao da carta precatória para a inti-
maçao da embargada, sem cumprimento. -Adv. ALESSANDRO
MAURICI, DEBORA SILVEIRA NICOLAU-

22.-ACAO POPULAR-516/2000-ANTONIO VANDERLI MO-
REIRA x FOZTRANS-INSTITUTO DE TRANSPORTES DE
FOZ DO IGUACU. Tendo em vista o disposto no art. 331, par. 3º
do CPC (Lei nº 10.444/73), antes do saneamento do processo,
manifestem-se a parte autora e o Ministério Público sobre as pre-
liminares levantadas na contestaçao e documentos juntados.-Adv.
ANTONIO VANDERLI MOREIRA e ROSANA DE DAVID-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SERRA NEGRA e outros x LINDOMAR JOAO
ROCHA -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. NEU-
SA MARIA DE SOUZA-

24.-DEPOSITO-69/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. x EVELAR MENDES DA COSTA
-Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

25.-ACAO MONITORIA-101/2002-MARIA DIVINA SCARA-
MUSSA x VALDECI TELES DE OLIVEIRA - FIRMA INDIVI-
DUAL -Ao patrono da parte autora para comprovar a distribui-
çao da Carta Precatória expedida.-Adv. WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR. e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

26.-EXECUCAO-147/2002-AUTO POSTO VALIATI LTDA. x
SENISIO BENDO -Ao requerente, sobre a certidao do Oficial de
Justiça. -Adv. BENIGNO CAVALCANTE e CATIA MORGAN
CIVA-

27.-INDENIZACAO-208/2002-CIROMAR COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA x MILTIGUIAS
INFORMACOES E GUIA LTDA. -Ao autor, sobre a contesta-
çao, em dez dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO, DANIE-
LLE RIBEIRO-

28.-REPARACAO DE DANOS-253/2002-OSVALDO ALAR-
CON PIETRO x CASVIDRO COMERCIO DE VIDRO LTDA. -
Ao requerente, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-265/2002-TRANSMATIC
TRANSPORTE E COMERCIO LTDA. x CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU -Ao autor,
sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. LAERDIO PAVESE ES-
TEVES-

30.-EXECUCAO-296/2002-FRANCISCA PATRIOTA DE AL-
MEIDA x PRINCIPAL SEGUROS e outros. Defiro por ora, os
benefícios da justiça gratuita.-Adv. WILLIAN SIMOES-

31.-ACAO MONITORIA-297/2002-CREDICARD S/A-
ADM.DE CARTOES DE CREDITO x MA PING KUEN -Mani-
feste-se o requerente, ante a apresentaçao de embargos.-Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.EGGER-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-322/2002-BONDAN & BON-
DAN LTDA. x STAR CAR IND.COMERCIO DE ARTEFATOS
EM FIBRA LTDA. -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-
Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

33.-ACAO MONITORIA-341/2002-AUTO POSTO FORMULA
FOZ LTDA. x COMERCIO DE VESTUARIO LOVELY BABY
LTDA. -A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o
cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-349/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PENTA-
GIG EXPORTACAO DE MANUFATURADOS LTDA. "Apreci-
arei o pedido de tutela antecipada após a resposta."-A(o) reque-
rente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-354/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x R. PIMENTEL DA SILVA LTDA. -Sobre a impugna-
çao apresentada, manifeste-se o(a) autor.-Adv. CARLOS ERMI-
NIO ALLIEVI-

36.-EXECUCAO-371/2002-ELEZE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA. x AKLP-ASS.AMIGOS MORAD.JD.KARLA, LARAN-
JEIRA E PETRO. A emenda da inicial, informando a Exequente
seu atual endereço, tendo em vista que naquele referido à fl. 02, a
parte autora da execuçao nao está estabelecida.-Adv. ADRIANO
JOSE DE OLIVEIRA e NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

37.-ACAO DECLARATORIA-383/2002-BONDAN & BONDAN
LTDA. x STAR CAR IND.COM.DE ARTEFATOS EM FIBRA
LTDA. -A patrono do autor para retirar o AR expedido, de cartó-
rio.-Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

38.-ACAO MONITORIA-385/2002-UNICRED OESTE PARA-
NA COOP.ECON.PROF.SAUDE OESTE/PR x SHEILA RIBEI-
RO -Ao requerente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
VALTER SCARPIN-

39.-EXECUCAO-432/2002-ZELLI MERLING MUTTI x CELIA
MARIA DE MOURA e outros -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Pro-
vimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-62/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 15a VARA CIVEL -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x ARIALBA DO ROCIO CORDEI-
RO FREIRE e outros -Ao exequente, sobre a certidao do Oficial
de Justiça.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA SANTOS-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÚO Nº 85/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 007 00803/1996
032 00285/2002

ADEMAR MARTINS MONTORO 004 00183/1996
018 00536/2000
030 00264/2002
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ROSANA DE DAVID 012 00412/2000
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1.-EXECUCAO-42/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. x PABOBRAR IMP.EXP.DE GEN.ALIM.LTDA e outros -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 76,99. -Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

2.-EXECUCAO-182/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. x PABOBRAR IMP.EXP.DE GEN.ALIM.LTDA e outros -
Ao preparo das custas, no valor de R$ 14,00.-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

3.-ANULATORIA TIT. CAMBIAL-79/1996-PROFISSIONAL
COM.IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA. x BANCO DO
BRASIL S/A. -Cumpra-se o v. acordão. -Adv. ESTEVAO RU-
CHINSKI, CLAUDIOMIR MARTINI, GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO e SERGIO VULPINI-

4.-EXECUCAO-183/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x JHAZIN CHAMAS NAZIF e outros -Ante
o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) exequente.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, SANDRA MARIZA
NIERO-

5.-EXECUCAO-291/1996-BANCO BRADESCO S/A. x MU-
XFELDT & RONCONI LTDA. e outros -Deferido o pedido de
suspensao do feito por 180 dias. -Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER, ANA PAULA FINGER e WILSON LUIZ ISCUISSATI-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-317/1996-CONDO-
MINIO EDIFICIO MANSAO DE FLORENCA x LANCON
EMPREEND.DE HABITACAO PYRYS LTDA. Sobre a petiçao
de f. 268, manifeste-se o Requerente, no prazo de cinco dias.-
Adv. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-803/1996-ZIGOMAR GHIOT-
TO CONSALTER e outros x ANTONIO PEREIRA PEDROSO e
outros -Manifeste-se o requerente.-Adv. ABNER WANDEM-
BERG RABELO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/1997-CONFECCOES DE
ROUPAS CLLAUMANN LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Defiro o pedido de f. 377, pelo prazo de
cinco dias-Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-674/1997-ANTONIO
CARLOS FELIX VIERA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA
DO PARANA -Recebo o recurso de f. 333/346. Ao apelado, para
responder, no prazo de quinze dias.-Adv. EDUARDO FLORES
VIEIRA, LEONARDO SANTANA DE ABREU, WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA e EMILSON CESAR C.FERNANDES-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-342/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x WILSON MONTANHA -Arquive-
se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
JOAO ONESIMO DE MELLO, WILSON MONTANHA e UM-
BELINA ZANOTTI-

11.-USUCAPIAO-200/2000-ZULMIRA GALEANO x AGRO
MAQUINAS CARELLI LTDA. -Ao autor ante o contido na cota
do Promotor de Justiça:"Ao autor para dizer do cumprimento da
precatória de fls. principalmente da certidao de fls. 175."-Adv.
GEREMIAS WASHINGTON DO E.SANTO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-412/2000-BERNADETE
ORTIGARA x MARIANO ZUBELDIA CHAPARRO. "Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido inicial, mantendo-se a
penhora efetivada. Concedo a embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários à Dra. Curadora, que fixo em R$
1.000,00 (art. 20, parágrafo 4º, do CPC)." -Adv. JOSE CLAU-
DIO RORATO, ROSANA DE DAVID, FERNANDO CESAR
R.ANTUNES e MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA-

13.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-486/2000-COMER-
CIAL DE CONFECCOES PELICANO LTDA. x EMPRESA
BRASILEIRA DE CONFECCOES LTDA. e outros -Recebo o
recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-
Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE, EDSON SHOITI
FUGIE, SERGIO RICARDO FIOR, MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA, MARLENE LEITHOLD, JEANINE H. FOR-
TES BUSS e ADEMIR SIMOES-

14.-INVENTARIO-493/2000-MILTON JACO SCHOMMER x
ESP.BRUNO GABRIEL SCHOMMER -Manifeste-se o inventa-
riante, ante a resposta aos ofícios expedidos, dando conta de que
nao consta o nº do CPF do "de cujus" no cadastro das repartiçoes
fiscais.-Adv. BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI, AMANDA DOS
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SANTOS DOMARESKI e MARCOS APOLLONI NEUMANN-

15.-ACAO MONITORIA-508/2000-HSBC BANK BRASIL S/
A. x GEHRING & RODIGUERO LTDA. e outros -Deferido o
pedido de suspensao do feito por 15 dias. -Adv. LEANDRO DE
OLIVEIRA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e JAVERT RIBEI-
RO DA FONSECA NETO-

16.-CAUTELAR INOMINADA-510/2000-LOURDES DA SIL-
VA RIBEIRO x DIRCE DOS SANTOS SILVA -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 99,75. -Adv. ANTONIO GRACINDO DE
OLIVEIRA-

17.-INDENIZACAO-524/2000-JOAO NUNES DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Ao(s) interessado(s) so-
bre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. ALDRIANO RIBEIRO NE-
GRAO, SEVERINO SECCO, ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

18.-ACAO MONITORIA-536/2000-POSTO DE SERVICOS
AZTECA LTDA. x FABIAN CARVALHO GOMES e outros. "In-
defiro a expediçao de ofício aos cartórios Eleitorais consideran-
do o contido na Resoluçao nº 20.132/98 do TRE. -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s),
sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar acompanha-
do do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO, BRUNO F.MARTINS MI-
GLIOSI e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-552/2000-SALVADOR ARE-
NA x ROSANGELA SANCHES ARENA -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.,
MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA-

20.-ACAO DECLARATORIA-126/2001-ANTONIO MARCOS
PERDONCINI e outros x CREDICARD S/
A.ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 13,20, referente aos autos nº 1810/
02 CP. da Comarca de Barueri/SP.-Adv. MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI-

21.-DEPOSITO-175/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
JOSE ANELTO DE ALMEIDA -Ao preparo das custas, no valor
de R$ 14,00.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEI-
DA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, MARCELO
TECHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

22.-ACAO MONITORIA-266/2001-HSBC BANK BRASIL S/
A.-BANCO MULTIPLO x HILMA VERNER DE SOUZA &
CIA.LTDA. e outros. "Considerando que o Requerido, devida-
mente intimado, nao efetivou o depósito dos honorários do Perito
nomeado, revogo o despacho que deferiu a prova pericial."-Ao
preparo das custas, no valor de R$ 14,00.-Adv. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO, LEANDRO DE OLIVEIRA e CLAUDIOMIR
MARTINI-

23.-INDENIZACAO-291/2001-ARMINDO FRANCISCON x
ANGELO GIMENEZ -As partes para manifestarem seu interesse
na execuçao da sentença.-Adv. VILMAR CAVALCANTE DE
OLIVEIRA, DENER PAULO MARTINI, WASHINGTON LUIZ
TEIXEIRA e IRACELE GALLI DE SOUZA-

24.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-476/2001-ALCEU VE-
RONEZE DE FREITAS e outros x COOPERATIVA HABITA-
CIONAL DA FRONTEIRA-COHAFRONTEIR -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 277,53.-Adv. AURILENE GOMES DE
ALMEIDA TOGNI-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-66/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x FULVIA SILVA-
NA DA SILVA SOARES. Ao autor, quanto ao seu interesse na
execuçao da sucumbência.-Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-89/2002-BANCO
BOLKSWAGEN S/A. x IZABEL DA HORA BELO -Homologa-
do o pedido de desistencia, julgando extinto o processo (art. 267,
VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos documentos restitui-
veis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. MARCO AU-
RELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA e WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-222/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x VALDECIR MARQUES -Ao requeren-
te para manifestar seu interesse na execuçao da sentença e retirar
ofício expedidos, bem assim, providenciar despesas com fotocó-
pias e autenticaçoes no valor de R$4,70.-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-226/2002-ENACEX-EMPRE-
SA NACIONAL EXP.DE ARMARINHOS LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A. e outros. "1-Intime-se para a regularizaçao da
representaçao processual. 2-Informe a Requerente sobre a propo-
situra da açao principal."-Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA
JUNIOR-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-235/2002-TEREZINHA NIL-
VA ESTIGARIBIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
-Ao preparo das custas, no valor de R$ 703,83. -Adv. EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

30.-NOTIFICACAO-264/2002-MARIA MELO DE AQUINO x
ROQUE PANDOLFO e outros -Manifeste-se o requerente.-Adv.
SANDRA MARIZA NIERO e ADEMAR MARTINS MONTO-
RO-

31.-DESPEJO-282/2002-RICARDO PRESCINOTTI x HASSAN
NEMR JABER -Ao preparo das custas, no valor de R$ 182,00.-
Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

32.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-285/2002-JOAO MATTA-
NA SECCO x SILVERIO DRESCH -Homologo por sentença, o
acordo firmado entre as partes, julgando extinto o feito (art. 269,III,
do CPC).-Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO, MARCIO
ROGERIO DE SOUZA e JAIRO MOURA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-352/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOAO GERALDO NOGUEIRA EMI-
DIO -Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o
processo (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao do veí-
culo, pela Requerente, ao Requerido.-Adv. GISELE SOLER
CONSALTER-

34.-ALVARA JUDICIAL-362/2002-DULCE MAXIMINO NETO
e outros x ESTE JUIZO -"Considerando o contido na inicial,
documentaçao juntada aos autos, defiro o pedido inicial, expe-
dindo Alvará, na forma e para os fins requeridos, independente
de prestaçao de contas. Custas pelos requerentes."Adv. BENIG-
NO CAVALCANTE-

35.-MEDIDA CAUTELAR-387/2002-RECUPERA - RECUPE-
RADORA DE VEICULOS ROUBADOS LTDA. x BANCO
BRADESCO S/A. -Ao requeente, sobre a contestaçao, em dez
dias.-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-392/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARCOS PEREIRA -Ao requerente,
sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA ALMEIDA-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-397/2002-RADIO TRES
FRONTEIRAS LTDA. - FM 97,7 e outros x RADIO CIDADE
FM 103,5. A emenda da inicial, devendo os requerentes atender
ao disposto nos art. 867 e seguintes do CPC, e observar especial-
mente a regra do art. 871 do mesmo Código. -Adv. LEILA LU-
CIA TEIXEIRA DA SILVA-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-407/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x
ZILDA DA SILVA PACHECO -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Pro-
vimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e CELI FERREIRA
TE WINKEL-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-444/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x SEBASTIAO PASSOS DOS SANTOS
-A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

40.-EXECUCAO FISCAL-118/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x IRACI SERPA DE
GOES -Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o
processo (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos do-
cumentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÚO Nº 86/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTORO 014 00472/1998
007 00079/1998
030 00256/2002

ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 013 00439/1998
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 030 00256/2002
ANA MARCIA SOARES MARTINS 039 00413/2002
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 013 00439/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 026 00121/2002

027 00149/2002
031 00273/2002

BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI 009 00313/1998
030 00256/2002

CARLA MARTINI 032 00314/2002
CASSIA APARECIDA MIZIARA 038 00400/2002
CELIO ARMANDO JANCZESKI 024 00077/2002
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 013 00439/1998
CIDNEI MENDES KARPINSKI 008 00169/1998
CLAUDIOMIR MARTINI 005 00030/1998
DANIEL NUNES ROMERO 020 00022/2002
DECIO RIBEIRO JUNIOR 021 00054/2002
DENER PAULO MARTINI 033 00325/2002

005 00030/1998
ELITON VIALTA 040 00429/2002
ELVIO LEGNANI 036 00359/2002
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 008 00169/1998
GILVANA PESSI MAYORCA CAM 005 00030/1998
IVO PALUDO 016 00070/2000
JANYTO OLIVEIRA S.BOMFIM 025 00085/2002
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 008 00169/1998
JEFERSON NAGY DA SILVA NA 040 00429/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 039 00413/2002
JOAO EVANGELISTA MOREIRA 005 00030/1998
JOAO FRANCISCO MARINO 005 00030/1998
JORGE AUGUSTO MATOS 023 00072/2002
JOSE BENTO VIDAL 022 00065/2002

015 00479/1999
011 00337/1998
008 00169/1998

JOSE BENTO VIDAL FILHO 011 00337/1998
008 00169/1998

JOSE CARLOS BUSATTO 017 00413/2000
JOSE MARCELO BRAGA NASCIM 034 00326/2002
JOSE PEDRO LOBATO CAMPANO 040 00429/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 004 00379/1997
JUAREZ AYRES DE AGUIRRE F 015 00479/1999

KARIN LOIZE HOLLER 018 00433/2000
001 00039/1997

KATYA REGINA ISAGUIRRE 010 00334/1998
KENNEDY MACHADO 006 00075/1998
LEILA DE FATIMA CARVALHO 019 00427/2001
LEONARDO RUEDIGER DE BRIT 018 00433/2000
LUCIANO EURICO DE S.C.VER 017 00413/2000
LUCIANO MARQUES FILIPPIN 040 00429/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 003 00132/1997
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 004 00379/1997
MAGDA GUIMARAES DE PINHO 018 00433/2000
MANOEL MONTEIRO DE ANDRAD 037 00389/2002
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 012 00390/1998
MARCO AURELIO FAGUNDES 029 00216/2002
MARCO AURELIO HERMANN 006 00075/1998
MARISTELA HIRT ALVARENGA 035 00342/2002
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 028 00190/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 026 00121/2002
OKSANDRO GONCALVES 031 00273/2002
RICARDO JOBIM DE AZEVEDO 018 00433/2000
ROBERTO MARTINS LOPES 041 00433/2002
SANDRA MARIZA NIERO 014 00472/1998

007 00079/1998
SANTINO RUCHINSKI 005 00030/1998
SERGIO VULPINI 028 00190/2002
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 035 00342/2002
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 017 00413/2000
SYLVIA MONIZ DA FONZECA 014 00472/1998

007 00079/1998
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 018 00433/2000

002 00042/1997
001 00039/1997

VILMAR CAVALCANTE DE OLIV 033 00325/2002
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 015 00479/1999
WILSON LUIZ ISCUISSATI 006 00075/1998

1.-DEPOSITO-39/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. x TRANSPORTADORA FACCENDA LTDA. -Ao autor para
manifestar seu interesse na execuçao da sentença.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-42/1997-BANESTADO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERRARIA
BRASILIA LTDA. -Ao autor, para manifestar seu interesse no
feito.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

3.-ACAO ORDINARIA-132/1997-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x FLORESTA CLUBE e
outros. Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-379/1997-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x TIQUINHO TRANSPORTES
LTDA. e outros -Manifeste-se o exequente, ante o ofício juntado
(art. 162, par. 4º do CPC).-Adv. LUIZ HENRIQUE CABANE-
LLOS SCHUH, JOSUE DYONISIO HECKE-

5.-RESPONSABILIDADE CIVIL-30/1998-TAVARES E LIMA
S/C LTDA. x AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Cumpra-se o v. acordão. -Adv. CLAUDIO-
MIR MARTINI, SANTINO RUCHINSKI, DENER PAULO
MARTINI, GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, JOAO
EVANGELISTA MOREIRA e JOAO FRANCISCO MARINO-

6.-RESSARCIMENTO DE DANOS-75/1998-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x BARROS COMERCIO E CONS-
TRUCOES AURI VERDES LTDA. -Cumpra-se o v. acordão. -
Adv. MARCO AURELIO HERMANN, KENNEDY MACHA-
DO e WILSON LUIZ ISCUISSATI-

7.-EXECUCAO-79/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x FRANCISCO DE ASSIS MELO e ou-
tros. Deferido o pedido de f. 99.-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO, SYLVIA MONIZ DA FONZECA e SANDRA
MARIZA NIERO-

8.-ACAO MONITORIA-169/1998-RODRIGO CASSIO ZANET-
TE x ELCI DE CAMPOS RIGO - ME -Aos interessados, ante o
cálculo geral no valor de R$ 14.385,55.-Adv. JOSE BENTO VI-
DAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO, GERALDO DE CASSIO ZETOLA e CID-
NEI MENDES KARPINSKI-

9.-EXECUCAO-313/1998-BIG FRANGO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x JOSE LUIZ BITELLO
PEDRO -Ao exequente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-
Adv. BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI-

10.-ACAO MONITORIA-334/1998-NEUROMED
COM.REPRESENT.IMP.EXP.PROD.MEDICOS LTDA. x SAN-
TA CASA MONSENHOR GUILHERME -Ao exequente ante o
contido no ofício juntado.-Adv. KATYA REGINA ISAGUIR-
RE-

11.-ACAO MONITORIA-337/1998-CONSTRUTORA TAQUA-
RUCU LTDA. e outros x CARLOS VALDIR KUHN-. "A execu-
çao dos honorários deve ser feita nos embargos." Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO, JOSE BENTO VIDAL-

12.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-390/1998-VALDIR
TOEBE e outros x L'ABITARE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. -Ao credor para antecipar as custas do escri-
vão relativas à execução da sentença, no valor de R$ 660,61 e ao
oficial de justiça, conforme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97,
Tabela IX, Nota IV.-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-439/1998-ALDA MARIA
DA SILVA DELLA ROSA x PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ
DO IGUACU e outros- "Tendo em vista o r. parecer de f. 175, o
qual acato integralmente, indefiro o pedido de f. 174. Subam os
autos para reexame necessário." Adv. ALDRIANO RIBEIRO
NEGRAO, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e ANTONIO
VANDERLI MOREIRA-

14.-EXECUCAO-472/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x COMBINATO COMERCIO DE
DISCOS LTDA. e outros. Deferido o pedido de prazo de 15 dias
a fim de ultimar a pesquisa de bens em nome dos executados.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, SYLVIA MONIZ DA
FONZECA e SANDRA MARIZA NIERO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-479/1999-JULIANE HUB-
NER x JOSE MILTON DE ASSIS BRASIL -Subam os autos ao
e. Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE BENTO VIDAL, JUAREZ
AYRES DE AGUIRRE FILHO e WASHINGTON LUIZ TEI-
XEIRA-

16.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-70/2000-LUIZ CARLOS
DALCANALE x AGRO PASTORIL PASSO CUE LTDA. -Ao
patrono da ré, para retirar de cartorio a Carta Precatoria, bem
assim, providenciar despesas com fotocópias e autenticaçoes no
valor de R$ 37,60.-Adv. IVO PALUDO-

17.-INDENIZACAO-413/2000-ANTONIO DIAS x UNICON-
UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA. e outros. "Diante do ex-
posto: a) Acato a preliminar de legitimidade passiva e julgo ex-
tinto o processo com relaçao à Itaipu Binacional, com base no
artigo 267, VI, do CPC, condenando o autor ao pagamento de
honorários advocatícios ao Dr. Patrono desta ré, que fixo em R$
1.000,00, com base no art. 20, parágrafo 4º, do mesmo Código.
b) Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. c) Dou o
processo por saneado e desde já defiro as provas requeridas à
f.311; d) nomeio perito o Dr. Silvoney Alessi, cujos honorários
serao fixados ao final, independentemente a assinatura de termo
de compromisso, devendo as partes apresentar quesitos em cinco
dias e em igual prazo poderao indicar assistentes técnicos. e)
Oportunamente designarei data para a realizaçao da audiência de
instruçao e julgamento. -Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS,
LUCIANO EURICO DE S.C.VERAS e JOSE CARLOS BUSAT-
TO-

18.-REPARACAO DE DANOS-433/2000-EUFRASIA MARIA
DAMIN x REDE GLOBO DE TELEVISAO -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar de cartório o ofício expedido à fls. 101,
bem como o recolhimento das custas do oficial de justiça (man-
dado de intimaçao das testemunhas arroladas). A parte ré para
retirar de cartório os ofícios expedidos, à fls. 102/103, bem como
o recolhimento das custas do oficial de justiça (mandado de inti-
maçao da autora).-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KA-
RIN LOIZE HOLLER, LEONARDO RUEDIGER DE BRITO
VELHO, RICARDO JOBIM DE AZEVEDO, MAGDA GUIMA-
RAES DE PINHO SALENGUE-

19.-INDENIZACAO-427/2001-ANTONIO PEREZ x FAKINI
TEXTIL LTDA. e outros -Ao preparo das custas, no valor de R$
332,50.-Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

20.-DEPOSITO-22/2002-BANCO GENERAL MOTORS S.A. x
JONES LUIZ NORO -A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento
nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s) e providenciar
fotocópias.-Adv. DANIEL NUNES ROMERO-

21.-INDENIZACAO-54/2002-VALTER JACIK x EMPRESA
RIO BRANCO AQUISICAO -Ao requerente, sobre a contesta-
çao, em dez dias.-Adv. DECIO RIBEIRO JUNIOR-

22.-EXECUCAO-65/2002-JOSE BENTO VIDAL x EMERSON
RAMOS DA SILVA -Ao exequente, sobre a certidao do Oficial
de Justiça.-Adv. JOSE BENTO VIDAL-

23.-DESPEJO-72/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA.LTDA. e
outros x EXPORTADORA DE MANUFATURADOS SANTA-
NA LTDA. -Homologo por sentença, o acordo celebrado entre as
partes e suspendo o feito, ate final cumprimento deste.-Adv. JOR-
GE AUGUSTO MATOS-

24.-ACAO MONITORIA-77/2002-NUTRISUL S/A. PRODU-
TOS ALIMENTICIOS x CLARABELA PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA. -Ao exequente, sobre a certidao do Oficial de
Justiça.-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

25.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-85/2002-GLAUCIA
APARECIDA DA SILVA x CARLOS ALBERTO SUITER AQUI-
NO e outros -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartó-
rio o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv. JANYTO OLIVEIRA
S.BOMFIM-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-121/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARIEL CHRISR HUBEL. Defiro como
requerido às fls. 42. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-149/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ITALO MOREIRA JUNIOR -Homolo-
gado por sentença, o acordo entre as partes, julgando extinto o
processo, com base no art. 269, III, do CPC.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

28.-SUMARIA DE ANULAÇÃO DE TITULO-190/2002-FOZ
DO IGUACU ESTORIL HOTEL x HOSPITAL E MATERNI-
DADE SAO TIAGO LTDA. e outros. A emenda da inicial (art
275, I, do CPC).-Adv. SERGIO VULPINI e MICHAEL HIROMI
ZAMPRONIO MIYAZAKI-

29.-EXECUCAO-216/2002-RANER INDUSTRIAL TEXTIL
LTDA. x CELIO GUEDES -Ao exequente, sobre a certidao do
Oficial de Justiça.-Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-256/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x RICHARD WAGNER PANINI e
outros -Homologo por sentença, o acordo firmado entre as partes
e suspendo o andamento do feito, ate final cumprimento deste.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, BRUNO F.MARTINS
MIGLIOSI e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-273/2002-BANCO
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VOLKSWAGEN S/A. x MARIA ZORAIDE DIMER LUMERTZ
-Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o proces-
so (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos documen-
tos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
OKSANDRO GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

32.-INVENTARIO NEGATIVO-314/2002-EBRAIMA ANTU-
NES CARNEIRO x ESP.CLAOR DA SILVA -A procuradora da
inventariante para assinar o Termo de Declaraçoes Iniciais de
Inventariante.-Adv. CARLA MARTINI-

33.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-325/2002-ASTRO-
GILDO PEDROSO DE MORAES x GIROBANK S/A. "Defiro
os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Após a resposta apreci-
arei o pedido de tutela antecipada." A patrono do autor para reti-
rar o AR expedido, de cartório.-Adv. DENER PAULO MARTI-
NI e VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA-

34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-326/2002-UNILEVER
BESTFOODS BRASIL LTDA. x TATIANE MARCELE MATOS
BRITZ VETTORELLO -Sobre a impugnaçao apresentada, ma-
nifeste-se o autor.-Adv. JOSE MARCELO BRAGA NASCIMEN-
TO-

35.-ACAO DECLARATORIA-342/2002-MARTA CHAVES DA
SILVA e outros x BLOCOART-IND.COM.DE ARTEF.DE CI-
MENTO E METAL.LTDA. e outros -Manifeste-se o(a) autor so-
bre a informação do correio.-Adv. SILVIO BENJAMIN ALVA-
RENGA e MARISTELA HIRT ALVARENGA-

36.-EXECUCAO-359/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x EMILIO OTREMBA e outros. Ao autor para de-
positar as diligências do oficial de justiça referentes à penhora e
intimaçao.-Adv. ELVIO LEGNANI-

37.-ACAO DECLARATORIA-389/2002-ROSANI SEREIA x
BANCO BRADESCO S/A. "Defiro os benefícios da justiça gra-
tuita. Após a resposta apreciarei o pedido de tutela antecipada.
Cite-se." A patrono do autor para retirar o AR expedido, de car-
tório.-Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-400/2002-F.SOUZA
CARTOES - ME x ETSUL TRANSPORTES LTDA. "Autorizo o
depósito na forma requerida. Busca a tutela antecipada abreviar
os efeitos da prestaçao jurisdicional, impedindo que o tempo cor-
roa o direito do autor quando este demonstre a probabilidade de
ser legal sua pretensao e da possível ocorrência de dano irrepará-
vel, se nao concedida de plano. No presente caso, vejo preenchi-
dos os requisitos legais que autorizam a concessao da tutela plei-
teada, pelo que determino a suspensao dos efeitos do protesto."
Ao requerente para apresentar o resumo da inicial.-Adv. CASSIA
APARECIDA MIZIARA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-413/2002-ANTONIO FRAN-
CISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e ou-
tros. Deferido o pedido de antecipaçao parcial de tutela. Ao pa-
trono do autor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria, provi-
denciar fotocópias. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO,
ANA MARCIA SOARES MARTINS-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-429/2002-NUTRIPLUS -
ALIMENTACAO & TECNOLOGIA LTDA. x PREFEITURA
MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU -A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).
-Adv. JEFERSON NAGY DA SILVA NANTES, ELITON VI-
ALTA, JOSE PEDRO LOBATO CAMPANO e LUCIANO MAR-
QUES FILIPPIN-

41.-ACAO MONITORIA-433/2002-M.E.GONCALVES &
CIA.LTDA. x COMERCIO DE VESTUARIO LOVELY BABY
LTDA. -A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o
cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. ROBERTO MARTINS
LOPES-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇÚO Nº 87/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. STEWALT CAMARGO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR FONTANA 003 00147/2001
ANTONIO AMADEU PALAZZO 001 01221/1983
CLAUDIA CANZI 004 00165/2001
CLAUDIOMIR MARTINI 005 00313/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO 007 00119/2001
PAULO ROBERTO MARTINI 002 00572/1999
VILSON DREHER 006 00517/2001

1.-REIVINDICATORIA-1221/1983-DISTRIBUIDORA BEBI-
DAS MEZZOMO LTDA. x ESP.LEONARDO ALMEIDA -A(o)
Senhor(a) Advogado(a) para proceder a devoluçao dos autos em
cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de bus-
ca e apreensão dos autos e expedição de ofício à OAB - Subseção
local, para abertura de procedimento administrativo e imposição
de multa.-Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO-

2.-DESPEJO-572/1999-CHOU WEN CHANG x ADELSON
FURTADO NOBRE e outros -A(o) Senhor(a) Advogado(a) para
proceder a devoluçao dos autos em cartório, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão dos autos e
expedição de ofício à OAB - Subseção local, para abertura de
procedimento administrativo e imposição de multa.-Adv. PAU-
LO ROBERTO MARTINI-

3.-ACAO DECLARATORIA-147/2001-OLAVO RODRIGUES
DA SILVA x SEBASTIAO NUNES -A(o) Senhor(a) Advogado(a)
para proceder a devoluçao dos autos em cartório, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão dos autos

e expedição de ofício à OAB - Subseção local, para abertura de
procedimento administrativo e imposição de multa. -Adv. ADE-
MIR FONTANA-

4.-ACAO MONITORIA-165/2001-ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA x EDANIR DALPIAZ -A(o) Senhor(a) Advogado(a)
para proceder a devoluçao dos autos em cartório, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão dos autos
e expedição de ofício à OAB - Subseção local, para abertura de
procedimento administrativo e imposição de multa.-Adv. CLAU-
DIA CANZI-

5.-EXECUCAO-313/2001-TAB ULIANA & CIA.LTDA. x LUIZ
CARLOS PEREIRA -A(o) Senhor(a) Advogado(a) para proce-
der a devoluçao dos autos em cartório, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de busca e apreensão dos autos e expedi-
ção de ofício à OAB - Subseção local, para abertura de procedi-
mento administrativo e imposição de multa.-Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI-

6.-ORDINARIA DE NULIDADE-517/2001-HUSSEIN MOHA-
MAD HACHEM x INDUSTRIA E COMERCIO DE BORDA-
DOS LUAN LTDA. -A(o) Senhor(a) Advogado(a) para proceder
a devoluçao dos autos em cartório, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de busca e apreensão dos autos e expedição
de ofício à OAB - Subseção local, para abertura de procedimento
administrativo e imposição de multa.-Adv. VILSON DREHER-

7.-EXECUCAO FISCAL-119/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA -A(o) Senhor(a) Advogado(a) para proceder a
devoluçao dos autos em cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de busca e apreensão dos autos e expedição de
ofício à OAB - Subseção local, para abertura de procedimento
administrativo e imposição de multa.-Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 164/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 022 00432/2002
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 012 00536/2001

019 00272/2002
ALVARO DE A. NETO OAB/PR 014 00090/2002
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBU 005 00497/1999
BELONTE SCHIZZI 009 00332/2001
CARLOS H. SHIEFER - OAB/P 008 00072/2000
CARLOS R. PENAYO DE MELO 015 00169/2002
CLAUDIOMIR MARTINI OAB/PR 007 00633/1999
ELAINE M. CRIVELINI OAB/S 011 00514/2001
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.8 018 00248/2002
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 001 00140/1998
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 004 00664/1998
GILMAR PALENSKE OAB/30.26 011 00514/2001
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 018 00248/2002
JAIRO MOURA 010 00443/2001
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 005 00497/1999
JEFFERSON DO C.ASSIS OAB 021 00423/2002
JOAO E. MOREIRA OAB/PR 3. 016 00179/2002
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 016 00179/2002
JOSE CARLOS NOSCHANG OAB/ 013 00054/2002
JUAREZ A AGUIRRE FILHO OA 003 00599/1998
JUNIOR RAFAGNIN 010 00443/2001
KLEBER FARIA MARCARENHAS 010 00443/2001
LENIR ROSA GOBO - OAB/PR 013 00054/2002
LUCIANE MACHADO 007 00633/1999
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 002 00354/1998
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 022 00432/2002
MARIA RENATA DE BARROS ME 014 00090/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 010 00443/2001
MILTON TEODORO DA SILVA O 017 00203/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 020 00403/2002
OSMAR CODOLO FRANCO 010 00443/2001
RONALDO LIMA MACHADO OAB/ 007 00633/1999
SADI MEINE OAB/PR 10.674 016 00179/2002
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 006 00562/1999

005 00497/1999
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 018 00248/2002

1.-MONITORIA-140/1998-BB ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO S/A x ANTONIO SADI BUZANELO- 1-
Diante da peticao de fls. 139/140 cancelo os leiloes deisgnados a
f. 137. 2- Nos termos do item 5.8.12 do CN e, com fundamento
no art. 791, III, do Codigo de Processo Civil, defiro o requeri-
mento de suspensoa do feito pela nao localizacao de bens passi-
veis de penhora, pelo prazo de um ano ou, antes. 3- Autos enca-
minhado ao arquivo provisorio. 4- Aguarda-se manifestacao da
exequente. Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/1998-BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x HORST-
MANN E CORREA LTDA. Sobre a informaçao do oficio retro
manifeste-se-Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

3.-REPARACAO DE DANOS-599/1998-O ESTADO DO PARA-
NA x MARCO ALBERTO DA SILVA. Informar a este Juizo em
dez dias,o numero dos documentos, CPF e RG de seu cliente, -
Adv. JUAREZ A AGUIRRE FILHO OAB/PR 12522-

4.-COBRANCA-664/1998-ZIRCE APARECIDA MACHINSKI
x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU -Efetuar
o preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$-
449,93 -Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI-

5.-MONITORIA-497/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x A.J SIMON E CIA LTDA e outros -Manifestem-se as

partes no prazo de 10 dias se possuem provas a produzirem, espe-
cificando as e justificando o que querem provar. sob pena de nao
fazendo, haver o julgamento do presente feito no seu estado atu-
al-Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997, ALVARO
WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE e JAVERT RIBEIRO
DA FONSECA NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-562/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO S.A x JOANA
DARC ROCHA DA SILVA e outros -...Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

7.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-633/1999-ELIZABET MA-
DUREIRA BIASONE x BANCO FIAT S/A- POSTO ISSO, re-
jeito os embargos de declaracao propostos pela requerida, pois
nao ha obscuridade, contradicao ou omissao, nao se configuran-
do nenhum dos casos elencados no artigo 353 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Adv. CLAUDIOMIR MARTINI OAB/PR 21.598-B,
RONALDO LIMA MACHADO OAB/PR 17.644 e LUCIANE
MACHADO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2000-IRMAOS
BALAN & CIA LTDA. x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MEZOMO LTDA. -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de
Justiça. -Adv. CARLOS H. SHIEFER - OAB/PR 13.088-

9.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-332/2001-ANA MARIA
RATTI x SELMA DE LOURDES FLORIANO e outros. Juntar o
edital devidamente publicado no prazi de dez dias,sob pena dos
autos serem extintos artigo 267. pagrafo 1º do CPC.-Adv. BE-
LONTE SCHIZZI-

10.-REPARACAO DE DANOS-443/2001-EUCLIDES SAVARIS
e outros x IRMAOS RAFAGNIN LTDA e outros- Quanto a pre-
liminar de ilegitimidade passiva alegada pela primeira requerida,
deve estar ser rejeitada, pois sera julgada com o merito. Em face
disso, rejeito a alegacao da ilegitimidade passiva. 2- No que tan-
ge ao requerimento de pericia a ser realizada, intimem-se as par-
tes para, no prazo de quinze dias, apresentarem os quesitos e,
querendo apresentem assistente tecnico, pois somente apos a ana-
lise dos quesitos e que este Juizo podera nomear um perito. 3-
Defiro pedido da primeira requerida de juntada de prova docu-
mental, desde que sejam novos documentos. Adv. JAIRO MOU-
RA, OSMAR CODOLO FRANCO, JUNIOR RAFAGNIN, ME-
LISSA ACHCAR CAPRIGLIONE OAB/PR29 e KLEBER FA-
RIA MARCARENHAS OAB/PR30.9-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-514/2001-JONAS
MARQUES VEIGA x TVA SUL PARANA LTDA e outros- Dei-
xo de receber a apelacao em razao de que a mesma e deserta pois
o preparo deve ser realizado no ato da interposicao do recurso,
nos termos do item 2.12.3 do CN e com fundamento no art. 551,
caput, do Codigo de Processo Civil, logo nao depende de intima-
cao do apelante para que o efetue. POSTO ISSO, declaro deserta
a apelacao, com fulcro no artigo 511, do Codigo de Processo
Civil. Adv. ELAINE M. CRIVELINI OAB/SP 90.588 e GILMAR
PALENSKE OAB/30.264-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/2001-LOJAS
COLOMBO S/A COMERCIO UTILIDADES DOMESTICAS x
RITA DE CASSIA ALVES DE OLIVEIRA -Autos suspenso pelo
prazo requerido.-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

13.-ACAO MONITORIA-54/2002-HOSPITAL SAO LUCAS DE
CASCAVEL LTDA x LAURICEIA JACKES BARBOSA e ou-
tros -1- Compulsando os autos, verifica-se que e improvavel a
transaçao, pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a con-
ciliacao e este Juizo sempre prima pela rapida solucao da conten-
da, logo, em razao da recente alteracao do art. 331, do Codigo de
Processo Civil determino que as partes, no prazo de 05 dias, es-
pecifiquem as provas que pretendem produzirem, alem das ja
constantes nos autos, justificando o que desejam com elas provar,
sob pena de indeferimento. -Adv. LENIR ROSA GOBO - OAB/
PR 932 e JOSE CARLOS NOSCHANG OAB/PR 25.068-

14.-DESAPROPRIACAO-90/2002-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x JOSE EUGENIO DE BARROS MELO FILHO e
outros -Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito R$- 3.000,00,
Manifeste-se em cinco dias.-Adv. ALVARO DE A. NETO OAB/
PR 28.092 e MARIA RENATA DE BARROS MELLO-

15.-ALVARA JUDICIAL-169/2002-ALICE DUTRA LOUREN-
CO x -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. CARLOS R.
PENAYO DE MELO-

16.-INDENIZACAO-179/2002-NORBERTO ANTONIO SAU-
GO x METROPOLITANA (METROBENS AUTOMOVEIS
LTDA) e outros -Manifestem-se as partes no prazo de 05 dias se
possuem provas a produzirem, especificando as e justificando o
que querem provar.-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO, JOAO E. MOREIRA OAB/PR 3.579 e SADI MEINE OAB/
PR 10.674-

17.-IMISSAO DE POSSE-203/2002-LUCIANO TRINDADE
CARBUNCK x ANDRE LUIZ ARAUJO. Manifeste-se em dez
dias, acerca da certidao de fls.105-verso so-Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA OAB/PR 9869-

18.-DESPEJO-248/2002-KAISER PARK HOTEL LTDA x WLA-
DIMIR AUGUSTO DE ANDRADE-ME -...Manifeste-se sobre
a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR
OAB/PR 15937, HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA e EL-
VIO LEGNANI OAB/PR 14.819-

19.-OBRIGACAO DE FAZER-272/2002-AUCIONE COELHO
NUNES x UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI-
CO -Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se
em dez dias. -Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

20.-ACAO EXPROPRIATORIA-403/2002-MUNICIPIO DE
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU x ARNEY ANTONIO FRAS-
SON e outros -Sobre a contestaçao e documentos juntados, mani-

feste-se em dez dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/
PR 14.343-

21.-BUSCA E APREENSAO-423/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOVELINO DE AL-
MEIDA MAIA -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de
Justiça. -Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

22.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-432/2002-AMO
FOZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x SIDNEI DE
SOUZA DE LIMA -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. ABNER WAN-
DEMBERG RABELO e MARCIO ROGERIO DE SOUZA-

FRANCISCO BELTRÃO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO:DR.ROSSELINI CARNEIRO
RELAÇAO Nº19/2002.

1.-ARROLAMENTO-106/1996-HILDEGARD SCHULTZ STEI-
NHORST x GUIDO ANTONIO STEINHORST -A inventarian-
te, para no prazo legal, juntar aos autos a escritura publica de
cessao de direitos hereditarios mencionada no plano de partilha e
comprove-se o recolhimento do imposto inter vivos. E OS DE-
MAIS INTERESSADOS, para manifestarem-se sobre o plano de
partilha.-Adv. ELZA MARIA STEINHORST GARCIA, CIRO
ALBERTO PIASECKI e EDSON GHETTINO-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-266/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x NORMELIO KUNZ E CIA LTDA -As par-
tes, para a audiencia de Instrucao e Julgamento, neste Juizo, no
dia 18/12/2002, as 14:30 horas. BEM COMO AS PARTES, para
tomarem ciencia sobre o topico do despacho seguinte: 1) - Aco-
lho o pedido de desistencia de prova pericial (fls. 123). 2) ... 3) -
No mais, reporto-me a deliberacao de fls. 118 (item2).-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA e EMIR BENEDETE-

3.-EXECUCAO-314/1996-OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x ANGELO SUTILI e outros -A exequen-
te, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, sobre a seguinte
certidao: Certifico que ate a presente data, nao houve resposta
sobre o cumprimento da deprecata.-Adv. ALBERTO JOSE GIA-
RETTA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/1996-GERALDO FAUST
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Ao Exequente, para retirar de Cartório o Edital de Leilao,
para os devidos fins e as partes para tomarem ciência da data
designada para o dia 09/10/2002, as 10:30 horas.-Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA, ACACIO PERIN e FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO-

5.-EXECUCAO-392/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCO
BRASILEIROS S/A x JAIR MARIO PENSO -A(o) Exequente,
para manifestar-se sobre os leiloes, que resultaram negativos, re-
querendo o que entender de seu interesse. -Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN -

6.-EXECUCAO-497/1996-OVETRIL OLEOS VEGETAIS TRE-
ZE TILIAS LTDA x JONAS DE CASTRO -A exequente, para
tomar ciencia sobre o teor do despacho seguinte: Preparadas even-
tuais custas, ao arquivo, aguardando-se a manifestacao dos inte-
ressados.-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA-

7.-ORDINARIA DE NULIDADE-128/1997-BRAS DELSO
CLUZENI x BANCO ITAU S/A -Ao requerido, para cumprir o
V. Acordao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. MONICA
FRANCO BRESOLIN-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-491/1997-NORDICA VEICU-
LOS S/A. x FRANCISCO FAQUI -As exequente, para manifes-
tar-se no prazo legal sobre o teor do despacho seguinte: 1) - Re-
gistro, por oportuno, nao tratar-se de processo de execucao, dai
porque impossivel a suspensao do tramite processual (sine die).
2) - A obrigacao da autora de entecipar as custas e inafastavel,
nos termos de legislacao processual vingente, sendo certo que a
velha ementa jurisprudencial citada na peticao retro esta defasa-
da e e disconforme com as orintacoes do codigo de normas. 3) -
Suspendo o tramite processual por seis meses. Após, manifeste-
se a autora.-Adv. EGIDIO MUNARETO, VALTER MUNARET-
TO e ROBSON CARLOS BISCOLI-

9.-EXECUCAO-586/1997-ADEMIR BEDIN & CIA LTDA. x
PAULO DAL PONT. -Ao autor, para proceder o preparo do saldo
de custas no valor de R$. 261,49, para posterior arquivamento
provisório do feito, na forma requerido, devendo oportunamente,
requerer o convier a seus interesses, dando andamento ao feito
sob as penas da lei. -Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR -

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/1997-MANOELA SAR-
MENTO SILVA PECOITS e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
-As partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa dos autos
do Tribunal.-Adv. MARCELA VILLATORE, ROBERTA DA RO-
CHA ROSA e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

11.-EXECUCAO-661/1997-BANCO BANESTADO S/A x HE-
LIO JOSE VANZIN E CIA LTDA. e outros -A exequente, p/ no
prazo legal, manifestare-se sobre o laudo de avaliaçao do bem
penhorado constante do seguinte: Automóvel marca Volkswagen/
Gol 1.6, ano e modelo de fabricacao 1989, cor prata,placas ADN
9490, em regular estado, avaliado em R$ 5.500,00.-Adv. IRINEO
RUARO-

12.-AÇÃO MONITORIA-693/1997-ARNALDO SABADIN x
CLEONIR DOMINGOS FRAPORTI -Ao requerido, para mani-
festar-se, em cinco (5) dias, sobre a peticao de fls.122/123.-Adv.
CARLOS FERNANDES-

13.-EXECUCAO-174/1998-BANCO BANESTADO S.A. x VAL-
DIR NONEMMAKER e outros -A exequente, para manifestar-
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se, em cinco (5) dias, sobre o requerimento de fls.63/66.-Adv.
IRINEO RUARO -

14.-EXECUCAO-175/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S.A. x CLAIR ANTONIO SOLIGO e outros -A(o) Exequen-
te, para manifestar-se sobre as praças , que resultaram negativos,
requerendo o que entender de seu interesse. -Adv. IRINEO RUA-
RO -

15.-INVENTARIO-225/1998-SANDRA SANDERSON FAUST
x CLENIO FAUST -Ao inventariante, para manifestar-se, no prazo
legal, sobre o termo de primeiras declaracoes.-Adv. CIRO AL-
BERTO PIASECKI-

16.-EXECUCAO-235/1998-FERTIPAR - FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA. x INIVALDO MARTINI e outros -Ao Autor,
para retirar de Cartório, a carta precatória e providenciar o devi-
do cumprimento.-Adv. BRENO MARQUES DA SILVA -

17.-ACAO DE COBRANCA-397/1998-L. WEBBER & CIA
LTDA x VANDA VASNIESKI DE MEDEIROS -A(o) Exequen-
te, para manifestar-se sobre os leiloes, que resultaram negativos,
requerendo o que entender de seu interesse. -Adv. ACACIO PE-
RIN -

18.-EXECUCAO-444/1998-LEONIR JOSE DALORSOLETA x
GABRIEL KRENCHINSKI -Ao Exequente, para retirar de Car-
tório o Edital de Praça, para os devidos fins e as partes para toma-
rem ciência das datas designadas para os dias 08/10/2002 e 21/
10/2002, as 09:15 horas.-Adv. OSWALDO TONDO, RUI FI-
GUEIREDO PEREIRA, EDSON GHETTINO e JOAO ALBER-
TO MARCHIORI-

19.-EXECUCAO-83/1999-NEUCI TEREZINHA CORAZZA e
outros x CAFEEIRA E CEREALISTA BORSARI LTDA -As par-
tes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Tendo em vista o
contido na peticao de fls. 109/110, julgo extinto o presente feito,
com fulcro no artigo 794, inciso II do CPC e demais dispositivos
legais aplicaveis a especie. Custas e honorarios na forma avenca-
da. De-se baixa na distribuicao e levante-se eventual penhora.-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, CARLOS ALBERTO SO-
ARES BORGES e AIRTON MARTINS MOLINA-

20.-OUTROS PROCESSOS-F.-179/1999-V.L. x B.B.B.I.C.L. -
As partes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Homologo, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a com-
posicao de fls. 74/76, julgando, consequentemente, extinto am-
bos os feitos, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC e de-
mais dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas e honorarios
na forma avencada. Certifique-se o desfecho nos autos n. 127/
1999. Odicie-se. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA, MARIO E. L. MATIELO e ELZA
MEGUMI ILDA SASSAKI-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-304/1999-BRASWEY S.A
INDUSTRIA E COMERCIO x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA. -As partes, para cumprirem o V. Acor-
dao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. PAULO AUGUS-
TO DE C. TEIXEIRA DA SIL e ALBERTO JOSE GIARETTA-

22.-EXECUCAO-401/1999-BANCO BANESTADO S/A x RO-
BIANA CALCADOS LTDA. e outros -A exequente, para mani-
festar-se, em cinco (5) dias, sobre a impugnacao e documentos de
fls. 93/104.-Adv. IRINEO RUARO -

23.-INVENTARIO-420/1999-RENATO FAVIO HOFFMANN e
outros x JOAO HOFFMANN e outros -Ao Autor, para retirar de
Cartório, a carta precatória e providenciar o devido cumprimen-
to.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO-

24.-REVISAO CONTRATUAL CC-544/1999-PERUFO TRANS-
FRIOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -As partes, para ma-
nifestarem-se, no prazo legal, sobre o LAUDO PERICIAL ane-
xado aos autos.-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e NILTO
SALES VIEIRA-

25.-REVISAO CONTRATUAL CC-545/1999-PERUFO TRANS-
FRIOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -A autora, para no
prazo de cinco (5) dias atender a determinacao do teor do despa-
cho seguinte: Reitere-se a intimacao da autora para proceder o
deposito dos honorarios do Sr. Perito, sob pena de precluir dodi-
reito de produzir tal prova.-Adv. JONAS ADALBERTO PEREI-
RA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE O. AZIM NO-
GUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES
PEREIRA -

26.-EXECUCAO-20/2000-BANCO DO BRASIL S/A x PEDRO
PAULO KOERICH -Ao Exequente, para retirar de Cartório o
Edital de Praça, para os devidos fins e as partes para tomarem
ciência das datas designadas para os dias 14/10/2002 e 28/10/
2002, as 10:00 horas, E AS PARTES, PARA TOMAREM CIEN-
CIA SOBRE O TOPICO DO DESPACHO SEGUINTE: 1. Dian-
te dos esclarecimentos do Sr. Avaliador (fls.96) e intempestivida-
de da impugnacao (fls.68), rejeito esta e acolho o laudo de fls.
49. 2. ....-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
e ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2000-ANTONIO RODRI-
GUES MACHADO x VIVIANE APARECIDA RODRIGUES
MACHADO -Ao Embargante, para manifestar-se no prazo de
cinco (5) dias, sobre a certidao do senhor oficial de justica, cons-
tante do seguinte: Deixei de intimar a Sra. Terezinha A. de Al-
meida e Viviane A. R. Machado, por residirem atualmente na
Cidade de Matinhos, nao sabendo de seu endereco ( finalidade
para a audiencia de Instrucao e Julgamento neste Juízo, para o
dia 17/10/2002, as 14:30) -Adv. MARCELO RAMOS -

28.-AÇÃO MONITORIA-231/2000-ENCYCLOPAEDIA BRI-
TANNICA DO BRASIL PUBLICACOES LTD x OSWALDO
TONDO -As partes, para tomarem ciencia sobre o teor do despa-
cho seguinte: Ao arquivo, aguardando-se a manifestacao dos in-
teressados.-Adv. ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER

e OSWALDO TONDO-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-372/2000-B.D. x
E.A. -Ao requerido, para manifestar-se, no prazo legal, sobre o
LAUDO PERICIAL anexado aos autos de fls. 25/28.-Adv. JOSE
ZELINDO BOCASANTA.-

30.-INVENTARIO-453/2000-SELVINA BRAMBILA NEIS x
ESPOLIO DE AVELINO NEIS -As partes, para tomarem ciencia
sobre o teor do despcho seguinte: Vistos, etc. 1. A controversia
relativa ao usucapiao de imovel inventariado e de alta indagacao
e deve ser travada em processo proprio, observado o procedi-
mento especifico, dai porque impoe-se a remessa das partes aos
meios ordinarios.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI e HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2000-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x PLAST BEL LTDA -Ao autor, para no prazo de
cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de
R$. 56,55. -Adv. RICARDO MALLMANN HUPPES, PAULO
JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-572/2000-A.T.S. e outros
x D.O.A. -Ao Autor, para apresentar suas derradeiras alegaçoes
sob a forma de memoriais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. CRIS-
TIANE DE CASSIA PASA GIORDANI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-585/2000-ADAPAULA BO-
NIN SILVA x MIGUEL DA SILVA -As partes, para a audiencia
de Instrucao e julgamento, neste Juizo, para o dia 02/12/2002, as
14:30 horas.-Adv. CARLOS FERNANDES e SADI JOSE DE
MARCO-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-587/2000-CRESTA-
NI & FILHOS LTDA x FRANCISCO ANTONIO ALERICO -As
partes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Tendo em vista o
contido na peticao de fls. 92/93, julgo extinto o presente feito,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC e demais disposi-
tivos legais aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. Expeca-
se alvara. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. JOSE LUIZ
FAVERO, VITOR CARLOS DAGOSTINI, MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH e CELIA REGINA MARCON
LEINDORF-

35.-AÇÃO MONITORIA-603/2000-DIFAR - DISTRIBUIDORA
DE FARMACEUTICA MERISIO LTDA x MUNICIPIO DE SAO
JOAO DO TRIUNFO -A exequente, para cumprir o V. Acordao,
face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. MARA LUCIA MERI-
SIO-

36.-ORDINARIA DE NULIDADE-46/2001-CARLOS ALBER-
TO VIVIAN x BANESTADO S/A -As partes, sobre o topico da
sentença seguinte: ... Isto posto, rejeito a preliminar referente à
prescricao e, no merito, julgo improcedentes os pedidos, conde-
nando o autor no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono do reu que, por equidade, arbitro em 10%
sobre o valor atualizado da causa. (artigo 20, paragrafo 4º, do
CPC). P.R.I.-Adv. GILVANA PESSI MAYORCA, ESTEVAO
RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, MARCO ANTONIO
PADOVANI e IRINEO RUARO-

37.-ORDINARIA DE NULIDADE-48/2001-NARCISO ANTO-
NIO PEDRUZZI x BANESTADO S/A -As partes, sobre o topico
da sentença seguinte: ... Isto posto, rejeito a preliminar referente
a prescricao e, no merito, julgo improcedentes os pedidos, con-
denando o autor no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios ao patrono do reu que, por equidade, arbitro em
10% sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, paragrafo 4º,
do CPC). P.R.I.-Adv. GILVANA PESSI MAYORCA, ESTEVAO
RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, MARCO ANTONIO
PADOVANI e IRINEO RUARO-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-98/2001-PAULO ROBERTO
RANGEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -As par-
tes, sobre o teor do despacho seguinte: 1) - Defiro o requerimento
de fls. 125. Prazo: 10 dias. 2) - Aprovo o calculo de fls. 124. 3) -
Intiem-se. Oportunamente, conclusos.-Adv. JOSE ROBERTO
BLUNDI ARROGO e IRINEO RUARO-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-105/2001-M.T.S. x
A.B.C. -As partes, para manifestarem-se no prazo legal sobre a
seguinte certidao: Certifico que decorreu o prazo, sem fosse jun-
tado aos autos o Exame pelo sistema do HLA.-Adv. EDSON
GHETTINO e ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR-

40.-ALVARA-143/2001-RODRIGO SALVADOR e outros x JUI-
ZO DE DIREITO -Ao autor, sobre o deferimento do pedido de
desentranhamento dos documentos.-Adv. GELINDO J. FOLLA-
DOR e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

41.-INDENIZACAO-149/2001-EUCLIDES NAVA x UNIMED
DE FRANCISCO BELTRAO -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias, formular quesitos e indicacao de assistentes técnicos.-
Adv. NELSON SARAIVA DOS SANTOS -

42.-ACAO DE COBRANCA-222/2001-JOSE CARLOS BIGUE-
LINI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outros -As partes,
para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 17/12/2002, as
14:00 horas.-Adv. NILSO LUIZ FERNANDES, CARLOS FER-
NANDES, PATRICIA CARNEIRO, CLEDIANE ZEM ROTA-
VA e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-291/2001-N.I.B. x
V.B. -As partes, para manifestarem-se, no prazo legal, sobre o
LAUDO PERICIAL anexado aos autos.-Adv. LOURENCO A.
R. FIGUEIRA e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-292/2001-IRMAOS
MASSAROLLO LTDA x CONFECCOES HAN-MI INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e outros -Ao Autor, para retirar de Cartó-
rio, a carta precatória e providenciar o devido cumprimento.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER -

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-297/2001-RODO-
PETROMAR - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x MAU-
RO CEZAR VOSS E CIA LTDA -A parte interessada, para efe-
tuar o pagamento das csutas processuais, no valor de R$ 117,00 e
diligencia do Senhor Oficial de Justica no valor de R$ 30,00,
junto ao Cartorio da 2ª. Serventia Civel da Comarca de Pato Bran-
co. -Adv. RUDEMAR TOFOLO e VALMIR BERNARDO PA-
RISI-

46.-ALIMENTOS-308/2001-A.C. x G.C. -Ao réu, para manifes-
tar-se, em cinco (5) dias, sobre o contido na peticao de fls.59/60.
-Adv.JOAO ALBERTO MARCHIORI-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WILSON GOMES DA SILVA -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias, devolver aos autos a carta preca-
tória anteriormente expedida, para ser expedida a nova precato-
ria.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-488/2001-D.F. x G.R.O.S.
-A exequente, para tomar ciencia sobre o teor do despacho se-
guinte: Ao arquivo, aguardando-se a manifestacao dos interessa-
dos.-Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROZELI DE FA-
TIMA CAMARGO -A(o) Exequente para, no prazo de cinco (5)
dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-543/2001-L.E.S.R. x G.S.R.
-As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 25/
09/2002, as 10:00 horas.-Adv. PATRICIA CARNEIRO, SIMO-
NE PUCCI DE MATTOS e ROGERIO MARTINS ALBIERI-

51.-INVENTARIO-548/2001-ANA JULIA NUNES DOS SAN-
TOS e outros x JOSE SOARES DOS SANTOS -A inventariante,
p/ no prazo legal, manifestarem-se sobre o laudo de avaliaçao do
bem penhorado, constante do seguinte: Imóvel urbano constitui-
do pelo lote n. 7 da quadra n. 10, com area de 400,00-m2, situado
na esquina da rua Telmo Otavio Muller com rua Dez, na Cidade
de Marmeleiro, nesta Comarca, tendo como benfeitoria uma pe-
quena casa residencial de madeira de padrao popular, avaliado
em R$ 18.300,00, E SOBRE O TEOR DO DESPACHO SEGUIN-
TE: 1) - Acolho a impugnacao ofertada, ante o parecer ministeri-
al favoravel e concordancia de inventariante. lavre-se termo de
retificacao das primeiras declaracoes. 2) - O pedido de alvara
devera ser formulado em separado, evitando-se assim o tumulto
processual. 3) - A avaliacao, dizendo os interessados.-Adv. ED-
SON GHETTINO-

52.-ACAO DE COBRANCA-567/2001-UNIMED FRANCISCO
BELTRAO-COOP. DE TRABALHO MEDICO x INFOSIDE
COMPUTADORES LTDA -Ao Autor, para retirar de Cartório, a
carta precatória e providenciar o devido cumprimento.-Adv. CIRO
ALBERTO PIASECKI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

53.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-602/2001-C.R.L. x
A.L. -Ao autor, para para manifestar-se em cinco (5) dias, sobre a
certidao seguinte: Certifico que nao houve resposta do Juizo de
Capinzal sobre o estagio processual, conforme ja reiterado as fls.
16.-Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

54.-EXECUCAO-624/2001-MONSANTO DO BRASIL LTDA
x EDIVAR MARTINI -As partes, p/ no prazo legal, manifesta-
rem-se sobre o laudo de avaliaçao do bem penhorado, constante
do seguinte: a) - 25% (vinte e cinco por cento) da Loja comercial
nº. 1 localizada no pavimento tereo do Edificio Rinaldi, com area
total de 112,77-m2, edificada sobre o lote n. 4 da quadra n. 4, do
Patrimonio desta Cidade, com frente para a rua Luiz Antonio
Faedo, avaliado em R$ 14.250,00; b) - 50% (metade) do lote
urbano nº. 9-A da quadra n. 137, do patrimonio desta Cidade,
com area de 360,00-m2, situado com frente para a Avenida Julio
Assis Cavalheiro, entre as ruas Curitiba e Palmas, na altura do n.,
com predio de alvenaria de dois pavimentos, sendo o pavimento
terreo com 101,40-m2, destinado a loja comercial e a parte supe-
rior com 115,76-m2 apartamento residencial, com uma instala-
cao sanitaria em cada pavimento, piso revestido de tacos de ma-
deira e forro de laje de concreto. Construcao com acabamento de
padro regular, avaliado em R$ 58.500,00; c) - 8% (oito por cento)
do lote urbano n. 4-B da quadra n. 272, do patrimonio desta Ci-
dade, com area total de 681,59-m2, situado com frente para a rua
Antonina, tendo como benfeitoria uma casa residencial de alva-
naria com 92,00 m2, coberta com chapas de fibrocimento, forro
de madeira, piso de tacos e ceramica, avaliado em R$ 4.000,00.-
Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI e LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-630/2001-S.L.N. x J.M.V.N.
-A exequente, para tomar ciencia sobre o topico do despacho
seguinte: Ao arquivo, aguardando-se a manifestacao dos interes-
sados.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

56.-SEPARACAO LITIGIOSA-637/2001-E.F.M. x J.M.M. -As
partes, de que foi redesignada a audiencia de conciliacao para o
dia 17/12/2002, as 13:30 horas, vez que no dia 19/12/2002 e feri-
ado. Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS e FERNANDO LUIZ CHIA-
PETTI-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-10/2002-I.L.D.S.L. x D.L.
-A(os) Requerente(s), sobre o decurso do prazo, sem que o reu
procedesse o pagamento dos alimentos em atraso, nao compro-
vou te-lo feito, nem justificou a impossibilidade de faze-lo.-Adv.
GIUZEILA CERINI MACHADO-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2002-I.E. e outros x A.E.
-As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 25/
09/2002, as 10:30 horras.-Adv. ACACIO PERIN e CESAR PAU-
LO LAZZAROTTO-

59.-ACAO DE COBRANCA-42/2002-LIDER ADMINISTRA-

DORA LTDA x ANTONIO PITOL e outros -As partes, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Isto posto, julgo procedente o
pedido, para o fim de condenar os reus no pagamento a autora da
importancia de R$ 9.523,97 (nove mil, quinhentos e vinte e três
reais, noventa e sete centavos), em 10/01/2002, atualizada mone-
tariamente, acrescida de juros de mora de 1% a.m. a partir da
data do inadimplemnto e multa de 2% sobre o total, alem das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao, atento ao disposto no artigo 20,
paragrafo 3º e alineas do CPC. P.R.I.-Adv. GIORGIA MOLL e
ELSO ELOI BONDANESE-

60.-INDENIZACAO-44/2002-CECILIA CATARINA PUCHEVI-
TCH DAL PRA x PLASSON DO BRASIL LTDA e outros -A
autora, para tomar ciencia da juntada aos autos dos documentos
de fls. 64/75.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA -

61.-INTERDICAO-76/2002-PEDRO FERREIRA FONTOURA
x DEJANIRA DE FATIMA FERREIRA FONTOURA -A exe-
quente, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto Posto, decre-
to a interdicao de Dejanira de Fatima Ferreira Fontoura, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil na forma do art. 5º, nciso II, do Codigo Civil, nome-
ando-lhe curador seu pai Sr. Pedro Ferreira Fontoura, com fulcro
no artigo 454, paragrafo 1º do mesmo codex,independetemente
de expecializacao de hipoteca legal e mediante termo. Inscreva-
se a presente no Registro Civil. ... -Adv. MATEUS FERREIRA
LEITE-

62.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-100/2002-ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ALVISE MENE-
GHETTI e outros -As partes, sobre o teor do despacho seguinte:
1) - desconsidero a pratica do ato (replica fls.45/47), dez que
inobservadas as disposicoes do C.N (1.7.2. - IV), conforme certi-
dao final de fls. 47/vº. 2) - Comprove o subcritor da peticao de
fls. 44 a alegacao ali feita. 3) - De ora em diante, a cautelar sera
instruida em conjunto com o processo principal, possibilitando
assim o julgamento simultaneo.-Adv. LILIAM ALVES FEITO-
ZA, AMAURY GOMES BARACHO, VOLUSIA APARCIDA
SALES e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

63.-DECLARATORIA-112/2002-FOLCHINI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x TELHAS CASCAVEL LTDA -As partes,
para, no prazo legal, especificarem as provas que pretedem pro-
duzir.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e BEATRIZ REGINE
TONDO-

64.-ALIMENTOS-118/2002-L.S.A. e outros x O.S.D.S. -A exe-
quente, sobre o teor do despacho seguinte: A execucao dos ali-
mentos provisorios deve ser promovida em apartado, cujo pedido
sera apensado ao processo principal, tudo com o feito de evitar o
tumulto processual. Indefiro, pois, o requerimento retro.-Adv.
CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BECKER-

65.-INDENIZACAO-134/2002-ANALDO PORTELLA x JOSE
BATISTA FILHO e outros -Ao Autor, para retirar de Cartório, a
carta precatória e edital providenciar o devido cumprimento.-Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J. FOLLADOR e
FABIO ALBERTO DE LORENSI-

66.-DECLARATORIA-149/2002-ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA x ALVISE MENEGHETTI e outros -
As partes, para, no prazo legal, especificarem as provas que pre-
tedem produzir.-Adv. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI e
VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

67.-ARROLAMENTO-151/2002-SERGIO ROBERTO DE SOU-
ZA e outros x SEBASTIAO SERAFIM DE SOUZA -A inventa-
riante, para atender a determinacao do teor do despacho seguinte:
A cessao de direitos tem por objeto bem imóvel. Logo, deve ser
realizada mediante instrumento publico. Regularize-se.-Adv.
ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI-

68.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-174/2002-NORMA SCH-
MATZ GUADANHINI e outros x LEONIDES CHMATZ MAR-
CINIAK -As partes, para, no prazo legal, especificarem outras
provas que pretedem produzirem.-Adv. GELINDO J. FOLLA-
DOR e OSWALDO TONDO-

69.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-184/2002-N.Z.S. x
G.A.B.S. -A)o) Autor(a), para manifestar-se, no prazo legal, so-
bre a contestaçao e documentos de fls.20/41.-Adv. JOAO ISRA-
EL PINTO-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-193/2002-G.B. x V.B. -Ao
Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e providenciar o
devido cumprimento.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
FABIO ALBERTO DE LORENSI e GELINDO J. FOLLADOR-

71.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-199/2002-V.V. e outros x
C.V. -Ao réu, para atender no prazo legal a determinacao do topi-
co do despacho seguinte: 1) tudo indica que o reu incorreu em
equivoco ao direcionar a peticao de fls. 11/13 a estes autos. Por
Cautela, entretanto, determino sua intimacao, a fim de que preste
os necessarios esclarecimentos.-Adv. LOURENCO A. R. FIGUEI-
RA-

72.-ACAO DE COBRANCA-243/2002-A.P.M. DO COLEGIO
ESTADUAL MARIO DE ANDRADE e outros x ELETROSHOP
COMERCIAL LTDA -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta
precatória e providenciar o devido cumprimento.-Adv. ACACIO
PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

73.-REVOGACAO DE DOACAO-347/2002-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x SINDICATO DOS EMPREGADO-
RES RURAIS DE FCO BELTRAO -A)o) Autor(a), para mani-
festar-se, no prazo legal, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
LOURENCO A. R. FIGUEIRA -

74.-INDENIZACAO-349/2002-LUIZ BAIOCCO x ANGELO
CAMILOTT E CIA LTDA -A)o) Autor(a), para manifestar-se,
no prazo legal, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. ANDREA
REGINA DE MORAIS BENEDETTI -
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75.-AÇÃO MONITORIA-380/2002-TACOMAR ACESSORIOS
x NELSI MACHADO DE SOUZA -A exequente, para no prazo
de dez (10) dias atender a determinacao do teor do despacho se-
guinte: Vistos, etc. A acao monitoria e um sucedaneo da acao de
cobranca, sendo necessario para oseu ajuizamento prova sem efi-
cacia de titulo executivo. Pois, bem, a autora acostou aos autos os
cheques prescritos de fls. 09/10, sendo que os tres primeiros fo-
ram emitidos pela re em seu favor. Ja o ultimo foi emitido em
nome de Ladimir Santos, nao constando da inicial qualquer es-
clarecimento a respeito, dai porque deve ser ela emendada. Emen-
de-se, pois, a peticao inicial, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento.-Adv. SANDRA VIVIANE MENESES FERNAN-
DES-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-384/2002-EDIVAR MAR-
TINI x ESTADO DO PARANA -Ao Autor, para retirar de Cartó-
rio, a carta precatória e providenciar o devido cumprimento.-Adv.
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x IVANI PONSONI BONETI - FI e outros -A(o)
Embargado(a), para impugnar, no prazo legal, querendo, os em-
bargos recebidos com suspensao da execuçao.-Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

78.-CARTA PRECATORIA-109/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE SAO DOMINGOS-SC. -BESC S.A.
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA-SC. x CELSO
ESPEDITO FRIGO -A(o) Exequente, para manifestar-se sobre
os leiloes, que resultaram negativos, requerendo o que entender
de seu interesse. -Adv. DELIRES L SGARBOSA CADORE

79.-CARTA PRECATORIA-33/2001-Oriundo da Comarca de
ORLANDIA-SP.-JUIZO DE DIREITO DA VACA C. -AGRO-
MEM SEMENTES AGRICOLAS LTDA x CELMO ALBINO
SALVADORI e outros -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias
proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$. 298,70,
para ser devolvida a origem -Adv. GILBERTO MASSARO-

80.-CARTA PRECATORIA-8/2002-Oriundo da Comarca de
CORONEL FREITAS-SC - VARA UNICA -WILSON ALES-
SI x LAUDAIR DE OLIVEIRA -A(o) Autor(a), para no prazo
de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a seguinte certidao: Cer-
tifico que audiencia de inquiricao da testemunha de Alberto
Chaves dos Santos, nao realizou-se, tendo em vista que a mes-
ma nao compareceu, pois nao foi intimada, por nao te-lo loca-
lizado, sendo que ninguem o conhece e tambem nao possui
endereco correto, estando o mesmo em lugar incerto.-Adv.
ADEMIR DAL BIANCO e NARCELIO AUGUSTO MENE-
GATTI-

81.-CARTA PRECATORIA-63/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-SP. - 12ª VARA CIVEL -BANCO BMC S/A x
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. e outros
-Ao exequente, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre o
contido na peticao e documentos de fls. 135/165-Adv. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ-

82.-CARTA PRECATORIA-82/2002-Oriundo da Comarca de
REALEZA-PR - VARA CIVEL E ANEXOS -M.M.S.B. x I.C.L.
-A exequente, para a audiencia de inquiricao, neste Juizo, no dia
24/09/2002, as 13:30 horas.-Adv. LUIZ ANTONIO AGNE e
ADROALDO G. S. SILVEIRA-

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº57/2002
ESCRIVÃO: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-441/1990-LOSSO COMER-
CIAL DE SECOS E MOLHADOS LTDA. Intimem-se o Síndico
e, em seguida, o Ministério Público, para que se manifestem acerca
dos pedidos de levantamento dos valores pleiteados por Tramon-
tina S/A Cutelaria (fls. 1359/1360), e por Cia Salinas Perynas
(fls. 1365). Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

2.-DEMARCATORIO-497/1991-ORNELIO RESSETO GIA-
RETTA e outros. Em 05 (cinco) dias, digam os autores. Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO.

3.-EXECUCAO-101/1992-BANCO BRADESCO S/A x PAULO
RUDOLFO SCHULZE e outros. Preparo de custas R$ 49,00.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

4.-EXECUCAO-390/1992-FLAVIO PRESTES FILHO x AIR-
TON ALVES BONIFACIO Aguarde-se estes autos em arquivo
provisorio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como requer.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

5.-EXECUCAO-178/1995-BANCO ITAU S/A x ERNANI TER-
NIOVICZ & CIA LTDA e outros. Sobre a petição de fls. 62 a 66
e documentos seguintes, manifeste-se o exequente, em 05 (cinco)
dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

6.-FALENCIA-450/1995-GOMES & ZANETTI LTDA x ARRU-
DA & CIA LTDA. Intimem-se as partes, para requererem o que
de direito, em 05 (cinco) dias. Advs. VITOR LEAL e ALENCAR
LEITE AGNER.

7.-EXECUCAO-520/1995-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ANISIA COSTA COLLARES FI e outros. Defiro os itens “a “ e
“b” da petição retro. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

8.-EXECUCAO-164/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS O DA SILVEI-
RA e outros. Sobre a continuidade do feito, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CAR-
NEIRO PACENKO.

9.-EXECUCAO-167/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARIO CHARNESKI e outros. Sobre a continuidade do feito,
diga o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

10.-BUSCA E APREENSAO-807/1996-BANCO NOROESTE S/
A x BERNARDO OZORIO DE LACERDA. Defiro o requeri-
mento retro. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

11.-MONITORIA-924/1996-COOP. AGROP.MISTA DE GUA-
RAPUAVA-COAMIG x SEBASTIAO MARTINS. Ante o teor

da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora,
em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

12.-EXECUCAO-265/1997-JANE CECILIA KITANISHI x
MARA DO ROCIO SIMIONI. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco)
dias. Adv. EDILSON FERNANDES.

13.-DECLARACAO DE CREDITO-345/1997-COMAGRIL S/
A.-VECULOS E MAQUINAS AGRICOLAS x WALDEMAR DO
NASCIMENTO & CIA. LTDA. Preparo de custas R$ 127,61.
Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

14.-EXECUCAO-630/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x DIRCEU FRANCISCO BRIGIDO. Ante o retorno da
precatória, diga o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA.

15.-NULIDADE-653/1997-MARIA FAULSTICH KREUSCHER
e outros x REGINA FAULSTICH. Sobre o laudo pericial, mani-
festem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Advs. EDNI DE
ANDRADE ARRUDA, JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, SA-
MUEL FERREIRA XALAO, EDISON JOSE SANCHEZ e
MARA DO ROCIO SIMIONI.

16.-EXECUCAO-715/1997-POSTO MENEGATTI DE TAQUA-
RIVAI LTDA x BELCAM TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA.-ME. Ante o exposto, julgo extinto o presente processo
sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro no art. 267,
inciso III e parágrafo 1º do CPC. Condeno a parte exequente ao
pagamento das custas processuais. Adv. VALTER RODRIGUES
DE LIMA.

17.-CAUTELAR CONSISTENTE EM PROT.-825/1997-HEL-
DERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI e outros x INDUS-
TRIA DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05
(cinco) dias. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RI-
CKLI.

18.-EXECUCAO-895/1997-UNIMED GUARAPUAVA-COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO x GRALHA AZUL RE-
MATES S/C. LTDA. HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção, formu-
lado pelo exequente (fls. 61), julgando, por conseguinte, EXTIN-
TO o processo, o que faço com fulcro no artigo 794, inc. II do
CPC. Custas processuais já preparadas. Adv. WALDIR FIGUEI-
REDO RECCANELLO.

19.-EXECUCAO-336/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MECANICA INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA e
outros. Intime-se o executado para que se manifeste acerca da
substituição da parte exequente em virtude da cessão de crédito,
conforme requerido às fls. 107, nos termos do disposto no artigo
42, parágrafo 1º do CPC. Advs. ALENCAR LEITE AGNER e
CELSO R. GUIMARAES ADAM.

20.-ARROLAMENTO-357/1998-ITAMAR ALVES DE JESUS
FERREIRA e outros x ISAURA BELQUIS GUILHERME. Ex-
peça-se a Escrivania a competente certidão, relativa a retificação
promovida. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

21.-RECLAMACAO DO VINCULO LABORAL-400/1998-
SANDRA DE FATIMA DE MORAES PEREIRA x MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA. Acolho a cota retro, integralmente, fazen-
do da mesma as razões de decidir, para indeferir o pedido de fls.
233. Advs. ARTEMIO PEREIRA e ALAIR VALTRIN.

22.-EMBARGOS-533/1998-A.A. STRECHAR & CIA. LTDA x
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA NORTE DO
PARANA. Defiro o pedido de fls. 67. Adv. CLAUDIO ROTUN-
NO.

23.-EXECUCAO-792/1998-BANCO DO BRASIL S/A x KASUO
KAWAKAMI. Ante o noticiado na petição de fls. 175, aguarde-
se estes autos em arquivo provisório, a manifestação do exequen-
te, sine die. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

24.-EXECUCAO-5/1999-TRATORNEW S/A x COPETREVO
IND COM IMP EXP PECAS TREVO LTDA. Em 05 (cinco) dias,
manifeste-se a parte exequente, ante o teor da certidão supra.
Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS.

25.-EXECUCAO-247/1999-MARIO PRIMALDO ROTUNO x
SINDICATO DOS LOJISTAS DO COM VAREJ GENE ALIM
GPUA e outros. Sobre a petição de fls. 46, manifeste-se o exe-
quente, em 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO ROTUNNO.

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-320/1999-ZEAGRO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x MASSANORI OKAMO-
TO. Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de
90 (noventa) dias, como requer. Adv. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO.

27.-INDENIZACAO (SUM)-350/1999-PAULINO GOMES PI-
NHEIRO e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/
A. Ante o exposto, acolho, em parte os presentes embargos, para
ordenar seja retificada a sentença, nos termos seguintes adiante
declinados: Na fundamentação (fls. 507, último parágrafo e 508,
primeira linha), altera-se o decisum, onde se lê arbitro o valor da
indenização devida a cada um dos autores, pais dos “de
cujus”Paulino Gomes Pinheiro e Iracema Fedex Pinheiro em R$
9.000,00 (nove mil reais) e R$ 4.500,00 (quatro mil, quinhentos
reais) para cada um dos filhos das falecidas vítimas... modifica-
se para: arbitro o valor da indenização devida aos autores, Pauli-
no Gomes Pinheiro e Iracema Fedex Pinheiro pais da vítima Neury
Fedex Pinheiro em R$ 9.000,00 (nove mil reais) e R$ 4.500,00
(quatro mil, quinhentos reais) para cada um dos irmãos das fale-
cidas vítimas... E na parte dispositiva (fls. 508, segundo parágra-
fo), altera-se o decisum, onde se lê condenar a demandada a pa-
gar a cada um dos autores pais dos “de cujus”, Paulino Gomes
Pinheiro e Iracema Fedex Pinheiro a importância de R$ 9.000,00

(nove mil reais) e R$ 4.500,00 (quatro mil, quinhentos reais),
para cada um dos filhos das falecidas vítimas..., modifica-se para:
condenar a demandada a pagar aos autores Paulino Gomes Pi-
nheiro e Iracema Fedex Pinheiro, pais da vítima Neury Fedex
Pinheiro a importância de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e de R$
4.500,00 (quatro mil, quinhentos reais), para cada um dos irmãos
das falecidas vítimas. No mais, permanece a respeitável decisão
como lançada. Advs. SERGIO LUIZ LOPES e CARLOS WER-
ZEL.

28.-COBRANCA-876/1999-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA x FRANCISCO MAJOWSKI e outros. Não
procede a certidão lançada à fls. 1.666, vez que a petição ali re-
portada já foi, por cópia, juntada às fls. 1640 e 1641 destes autos,
foi objeto do despacho lançado à fls. 1645, tendo inclusive, o
senhor Perito Judicial se pronunciado a respeito à fls. 1652. Des-
tarte, intime-se o requerido para que, em 05 (cinco) dias, mani-
feste-se sobre a petição do senhor Perito (fls. 1652). Advs. IBE-
RE EDUARDO SASSO, PAULO AFONSO FERREIRA SILVEI-
RA e MARCOS ANTONIO BETTEGA.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-877/1999-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x MARIA DA GRACA BERNARDIN (ESPOLIO
DE.). Diga a autora, sobre as certidões retro, em 05 (cinco) dias.
Advs. FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e
MARIO BORGES DA SILVA.

30.-EXECUCAO-156/2000-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA x KARL SCHERER e outros. Defiro o re-
querimento retro. Adv. IVANISE MARIA TRATZ MARTINS.

31.-EXECUCAO-382/2000-UNIMED GUARAPUAVA-COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO x T.C. DE LIMA & CIA.
LTDA. A exequente, sobre a certidão retro. Adv. JORGE WA-
DIT TAHECH.

32.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-502/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x SATURNINO
GONCALVES DOS SANTOS. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se
a parte autora, ante o teor da certidão retro. Adv. RENATO PE-
DRO DE SOUSA.

33.-BUSCA E APREENSAO-549/2000-BANCO DO BRASIL
S/A x HANS FASSBINDER. Ante o teor da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias. Adv.
JOSE CARLOS PIAIA.

34.-ANULACAO DE TITULO-584/2000-ANTONIO CESAR
RIBEIRO DE PAULA x SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE. Sobre a petição de fls. 45 e documentos, diga o
autor, em 05 (cinco) dias. Adv. PEDRO NEREU GOMES DA
SILVA.

35.-INVENTARIO-664/2000-MARCIA ARLETE PACHECO
LOURES x DIRCEU ARAUJO LOURES. Defiro o pleito de fls.
113, determinando seja procedida a intimação da inventariante
para, em 10 (dez) dias, atender os pedidos constantes do item
“a”de fls. 116. Advs. JOAO RIBEIRO NETO e EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA.

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-671/2000-MIRIAN
DE FATIMA SILVEIRA x GASPARZINHO IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA e outros. Preparo de custas R$ 103,25.
Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI.

37.-EMBARGOS-710/2000-OSWALDO RODRIGUES BARBO-
SA x BANCO DO BRASIL S/A. Intime-se o embargante para
que, em 05 (cinco) dias, deposite os honorários periciais. Adv.
IBERE EDUARDO SASSO.

38.-EMBARGOS-262/2001-JULIETA ALVES CORDEIRO e
outros x BANCO BRADESCO S/A. Ante a conexão verificada,
suspendo o curso da presente ação. Advs. IBERE EDUARDO
SASSO e LUCIANO ALVES BATISTA.

39.-EXECUCAO-266/2001-A. GUERRA S/A IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS x GELON INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA e outros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. MAIRA
ANGELICA DAL CONTE.

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2001-GELOM INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Ante o exposto, julgo improcedentes os
presentes embargos, condenando a embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15%
do valor do débito, considerando este processo e a execução. Adv.
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO.

41.-EXECUCAO-445/2001-SEMENTES SOJAMIL LTDA x
PEDRO CARDOSO RIBEIRO e outros. Sobre o cumprimento
da avença, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advs. CARLOS MARCELO S. BOCALON e JOSE ANTONI0
OGIBOSKI DE ALMEIDA.

42.-MONITORIA-493/2001-EVANDIE GRUMMT x ENTRE
RIOS VEICULOS LTDA e outros. Diante disso, designo a data
de 03/10/02, às 10:00 horas, para audiência de conciliação e sa-
neamento, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente, ou
seus procuradores habilitados a transigir, nos termos do art. 331
do CPC. Advs. MARIA LUIZA ALCANTARA SGUARIO,
MARCOS ANTONIO BETTEGA, IBERE EDUARDO SASSO
e MARCOS SUNG II JO.

43.-ALVARA-504/2001-IVETE APARECIDA NERES DOS SAN-
TOS FIUZA x MARIA DE LURDES DOS SANTOS. Ante o ex-
posto, julgo procedente, o pedido, determinando a expedição de al-
vará autorizando o recebimento da quantia existente junto ao Seguro
Social (INSS) local, referente ao benefício de aposentadoria, conce-
dido à extinta senhora Maria de Lurdes dos Santos. Expeça-se o
alvará com prazo de 30 (trinta) dias, em nome da requerente. Sem
custas, tendo em vista o deferimento dos benefícios da Justiça Gra-
tuita. Advs. ANTONIO LIDIO e VALTER SCHAEFER MEHRET.
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44.-USUCAPIAO-513/2001-MIGUEL DA LUZ x ANTONIO
VILACCA TAQUES. Junte-se o memorial descritivo. Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER.

45.-EMBARGOS-521/2001-ERNESTO AUGUSTINHO GHIS-
LENI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Tendo em
vista o acordo levado a efeitos pelas partes, às fls. 57 e 58 dos
autos principais, sob nº 902/97, apenso, julgo extinto o presente
processo, o que faço com fulcro no artigo 267, VI do CPC, pela
perda de objeto. Custas processuais já preparadas. Advs. MARIA
GORETI SBEGHEN e JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-617/2001-EDO-
NI MACHADO DE CAMPOS e outros x JOSIMERI SANTOS
DIAS. Diga o requerido, em 05 (cinco) dias. Adv. MAURICIO
DE LACERDA LOURES.

47.-ALVARA-669/2001-OSDIVAL GOMES DA COSTA. Efeti-
vamente, houve equívoco da Escrivania ao expedir a carta de
citação, a qual deveria ter sido endereçada ao Instituto de Previ-
dência do Estado - IPE. Destarte, sem efeito a citação da Autar-
quia Pública Federal Previdenciária de fls. 13 e verso. Cite-se o
IPE, consoante requerido pelo Ministério Público. Adv. GILBER-
TO RIBAS CAMPOS.

48.-EXECUCAO-687/2001-BANCO BANESTADO S/A x FIO-
RAVANTE FABIANE e outros. Suspendo o curso do processo,
com supedâneo no artigo 265, I do CPC, pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias. Sobre a petição de fls. 40 a 42, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. FLORA MARGARI-
DA CLOCK SCHIER.

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-693/2001-ELISSA MARIA
RETCHESKI MATNI e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Recebo o recurso de apelação, em seu duplo efeito, tendo em
vista a presença dos requisitos subjetivos e objetivos de admissi-
bilidade. Intime-se o apelado para o oferecimento de contra-ra-
zões ao recurso de fls. 67/73, no prazo legal. Adv. KAREN CRIS-
TINA A. KUPPER PIRES.

50.-ALVARA-766/2001-DORLI DA SILVA e outros x JOSE
MOREIRA DA SILVA. Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, determinando a expedição de alvará judicial, autori-
zando levantamento das quantias existentes nas contas mencio-
nadas na inicial de titularidade do extinto José Moreira da Silva.
Expeça-se o alvará, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome dos
requerentes, constando também o nome do procurador. Custas
processuais pela parte requerente, ficando, contudo, sobrestada a
cobrança nos termos do artigo 12, da Lei 1.060/50. Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA.

51.-INVENTARIO-4/2002-JOAO VILSON FONSECA x TERE-
ZINHA DE LIMA FONSECA, Ao inventariante para o preparo
das custas solicitadas à fls. 33. Adv. IDETE SEGURO.

52.-MONITORIA-59/2002-ORLANDO STAVINSKI x LUIZ
ALBERTO DALLA VECCHIA. Em 05 (cinco) dias, manifeste-
se a parte autora, ante o teor da certidão retro. Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA.

53.-INDENIZACAO-102/2002-NEUSA DIAS DO AMARAL e
outros x PROJEPAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA. Considerando o parecer ministerial favorável (fls. 44),
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo levado a efeito pelas partes, à fls. 38,
julgando, por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço com
fulcro no artigo 269, inc. III do CPC. Os valores devidos aos
incapazes devem ser depositados em caderneta de poupança vin-
culada a este Juízo, na forma explicitada pelo douto Promotor de
Justiça à fls. 44. Prestação de contas a ser feita mensalmente,
consistente na juntada aos autos dos comprovantes dos depósitos
realizados. Advs. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA
e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA.

54.-EXECUCAO-114/2002-PINHO PAST LTDA x EDSON
DEBASTIANI CIA LTDA Aguarde-se estes autos em arquivo
provisorio pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requer. Adv. FER-
NANDA CLEVE CANESTRARO TAHECH.

55.-BUSCA E APREENSAO-117/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE AUGUSTO BRANTE. Aguarde-se, como re-
quer (fls. 35. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

56.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-124/2002-SEBASTIAO
ALVES MACHADO x INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRA FOZ DO JORDAO. Para audiência de conciliação ou
saneamento, designo o dia 26 de março de 2.003, às 15:30 horas,
na sede deste Juízo. Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e AN-
TONIO LIDIO.

57.-EXECUCAO-242/2002-COMERCIAL DE BEBIDAS ULI-
ANA LTDA e outros x MACHADO & CLEY LTDA. Oficie-se
ao DETRAN, Receita Federal e à Prefeitura Municipal de Lon-
drina-PR, na forma requerida. Indefiro a expedição de ofício aos
Cartórios Imobiliários, por se tratar de diligência que independe
de autorização judicial para sua obtenção. Adv. SERGIO FANUC-
CHI.

58.-COBRANCA-274/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x SILVIO HORST. HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo levado a efeito pelas partes, à fls. 104, julgando,
por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço com fulcro no
artigo 269, III do CPC. Custas processuais já pagas. Adv. VAL-
DECY SCHON.

59.-COBRANCA-285/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x EVALDO SCHINEMANN.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo levado a efeito pelas partes, às fls. 116,
julgando, por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço com
fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas processuais já pagas.
Adv. VALDECY SCHON.

60.-INTERDITO PROIBITORIO-316/2002-JOSE CARLOS DA
SILVA x BRUNO LEHMANN. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se
a parte autora. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

61.-INDENIZACAO-328/2002-IGO VONS x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Ciência as partes acerca do ofício de fls. 37 e 38. Sobre
a contestação e documentos de fls. 46 a 77, manifeste-se o autor,
no prazo de 10 (dez) dias. Advs. PAULO ROBERTO MARTINS
PACHECO e VALTER CARLOS MARQUES.

62.-ALVARA-337/2002-MARIO COCHUK x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Diga o autor. Adv. AURELIANO JOSE DE AREDES.

63.-BUSCA E APREENSAO-418/2002-BV FINACEIRA S/A -
CRED. FINANC. E INVEST. x LAIS CRISTINA HUF COSTA.
Em 05 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora. Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES.

64.-INVENTARIO-470/2002-AVANDIR RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x BERLINDO TEIXEIRA. Como inventariante, nomeio
a senhora Avandir Rodrigues de Oliveira, mediante compromis-
so. As primeiras declarações, no prazo de 20 dias, contados da
data do compromisso, com as cautelas do artigo 993, do CPC.
Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

65.-INVENTARIO-476/2002-AURORA DA SILVA BATISTA x
DARCY CORREIA BATISTA. Como inventariante nomeio a
Senhora Aurora da Silva Batista, mediante compromisso. As pri-
meiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data
do compromisso, com as cautelas do art. 993 do CPC. Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA.

66.-ARROLAMENTO-478/2002-ISABEL KLOSTER e outros x
AFONSO KLOSTER e outros. Como inventariante, nomeio a
senhora Isabel Cristina Kloster, mediante compromisso. As pri-
meiras declarações, no prazo de 20 dias, contados da data do
compromisso, com as cautelas do artigo 993, do CPC. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH.

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-479/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IGO VONS. Recebo a impugnação. Inti-
me-se a parte impugnada para manifestar-se, querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias (CPC, art. 261). Adv. PAULO ROBERTO
MARTINS PACHECO.

68.-ALVARA-486/2002-LOURDES DOMINICO MENDES x
MANOEL BATISTA MENDES. Defiro os benefícios da justiça
gratuita. Constando da certidão de fls. 07 que o falecido deixou
bens a inventariar, esclareça a requerente, em 05 (cinco) dias.
Adv. JANETE ILIBRANTE/

69.-ALVARA-502/2002-ARLETE RIBAS CRAMER x ARIVAL
RIBAS CRAMER. Preliminarmente, esclareça a requerente so-
bre o contido no item “2”, fls. 03 da inicial. Constando que o
falecido deixou bens a inventariar, informe a requerente sobre a
existência de processo de inventário, em 05 (cinco) dias. Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS.

70.-EXECUCAO-505/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ULMIR LUIZ SILVESTRE E CIA LTDA e outros-Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO-

71.-EXECUCAO FISCAL-431/1985-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE MANOEL PEDRO CORREA.
Em substituição, nomeio Curador Especial a ilustre Dra. Cristina
A RIbeiro Bonfim. Adv. CRISTINA RIBEIRO BONFIM.

72.-EXECUCAO FISCAL-443/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x J. A. PAVIMENTACOES LTDA. Ao exequente, sobre o expe-
diente retro. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

73.-CARTA PRECATORIA-78/1992-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. DA 3a. V.C. CURITIBA -BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR E
OUTROS. Sobre a continuidade do feito, diga o exequente, em
05 (cinco) dias. Advs. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO
e FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

74.-CARTA PRECATORIA-50/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR MEDIANEIRA - PR -FRANCISCO KUCHI-
MANSKI x FLAVIO LUIZ WEIMER e outros. Ante o pracea-
mento negativo, diga o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSÉ
ANTONIO VALLE MACHADO.

75.-CARTA PRECATORIA-27/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO CAMPO LARGO-PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x NICOLAU MARIO SOBOTA. Defiro o requerimento
de fls. 37. Adv. VALTER CARLOS MARQUES.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-60/1990-PAULINO BOFF
x ELSIDIO JOSE SPEGUORIN E S/M - Intime-se parte autora, para
que comprove o encaminhamento da carta precatória, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM OAB/PR 21.436-

2.-USUCAPIAO-17/1991-JOSE BUENO VALTER x OCTAVI-

ANO GOMES - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
proposta de honorários do Sra. Perita de fls. 135, assim transcri-
to: Telma Haick Dalla Vecchia Brecailo, Engenheira Civil devi-
damente registrada no CRENPR n.ø 281 08-D, vem, com acato e
respeito, perante Vossa Excelência, estabelecer como proposta
de honorários a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinq•enta re-
ais) para executar os trabalhos periciais dos autos 17/1991, em
trâmite nessa Vara Cível. Nestes termos, requer a juntada desta
petição aos autos, para que seja submetida à elevada apreciação e
consideração de Vossa Excelência. Adv. JAYME SOUZA AL-
VES OAB/PR 2.803, PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003
e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

3.-INTERDIÇAO-320/1992-ISABEL FRANCISCA DE LARA
x JOAO MARIA LEMOS - Considerando que restou cumprida
as determinações contidas na Sentença, arquive-se os autos. Inti-
me-se. Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

4.-ORDINARIA DE COBRANÇA-332/1993-PRIMAVERA
CONST MONT LTDA x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLO-
RESTAL L - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427,
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941 e MARIA DAS
GRAÇAS CARVALHO OAB 9.918-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-353/1993-SHUMJI MAEDA
x AGRONIDAS DIST AGROP LTDA E OUTROS - Intime-se a
parte autora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

6.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-315/1995-COMPANHIA
PARANAENSE ENERGIA COPEL TRANSMISSÃO S.A x
ERNESTO JOSE DA SILVA E OUTRA - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1128/2002 de
fls. 202, enviado ao Banco Banestado (Itaú S/A). Adv. BERENI-
CE MULLER DA SILVA OAB 18.021 e LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-799/1995-BANCO
NACIONAL S/A x JULIANO PODOLAN E VIVIANE HETTE-
RICH - Ante o teor da resposta do ofício de fl. 48 verso, presume-
se que a carta precatória, retirada à fl. 37 verso em data de 16/09/
99, não foi encaminhada oela parte credora. Assim, diga o cre-
dor, no prazo de 05 (cinco) dias, seu interesse no prosseguimento
de feito, juntando aos autos a carta precatória supramencionada.
Intime-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NE-
NETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-801/1995-BANCO
NACIONAL S/A x ROBERTO RODRIGUES FIUZA E ESTA-
EL RI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação
do Sr. Avaliador Judicial de fl. 118, assim transcrito: Informamos
a Vossa Excelência que ratificamos a informação de fls. 109. Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZE-
CHOWSKI OAB 23.964-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-828/1995-BAMERIN-
DUS S.A PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS x DUR-
VAL SCHIMIN & CIA LTDA E OUTROS - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 78 verso, assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao
r. mandado retro, dirigi-me nesta cidade ao endereço do mandado
e ai sendo deixei de intimar José Marcos Schimim em virtude do
mesmo estar para São Luiz Mato Grosso e somente regressa após
dia 15 de setembro quando termina seu contrato de arrendamento
de uma serraria naquela localidade. Adv. JOAO L. RIBAS RO-
CHA OAB/PR 11.584 e ANAMARIA DURSKI S. BURKO OAB-
26.301-

10.-INVENTARIO-15/1996-JOAO PETRIN x CATARINA MU-
ZYKA PETRIU - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo
de 06 (seis) meses. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-92/1996-BAMERINDUS
LEASING ARREND MERCANTIL x DURVAL SCHIMIN &
CIA LTDA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 112 verso, assim transcri-
to: CERTIFICO QUE, em cumprimento ao digno mandado retro,
dirigi-me ao endereço retro e ali FUI INFORMADO PELO RE-
PRESENTANTE DA EXECUTADA, DE QUE, NÃO POSSUI
A MADEIRA ENUNCIADA; Diante disto, não foi possível pro-
ceder a remoção determinada, razão pela qual suspendo a dili-
gência, devolvendo o presente aos fins devidos; POR SER VER-
DADE, DOU FÉ. Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR
11.584-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-676/1996-CEREALISTA
LARA LTDA x GLOBO AVES AGROPECUARIA LTDA - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão,
assim transcrito: ACORDAM os Juízes integrantes da 8ª Câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, na forma do voto relatado.
Participaram do julgamento os Senhores Juízes: Manassés de
Albuquerque (Presidente, sem voto), Antenor Demeterco Júnior
e MAria Aparecida Blanco de Lima. Adv. ABRAO JOSE ME-
LHEM OAB/PR 4.425, SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e
EMILSON CESAR COLETO FERNANDES-

13.-ORDINARIA DE COBRANÇA-696/1996-OTACILIO AL-
VES DE SANTANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acór-
dão, assim transcrito: ACORDAM os integrantes da nona câmara
Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. Participaram do
julgamento e acompanharam o voto do relator os senhores Juízes
Nilson Mizuta e Wilde Pugliese. Adv. GUSTAVO ALEXANDRE
GARCIA OAB 14.560, JOSE L.L. PALOTA OAB/RS 40.385,
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e FLORA M CLO-
CK SCHIER OAB/PR 9.844-

14.-REPARACAO DE DANOS-829/1996-BANCO DO ESTA-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 89

DO DE SAO PAULO S/A x AGENOR MARIO CASTOLDI -
Intime-se parte que retirou a Carta Precatória, para que comprove
o encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

15.-INVENTARIO NEGATIVO-904/1996-JOAO CARLOS DE
CAMPOS x RUTECLEIA DOS SANTOS CAMPOS - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 50, assim
transcrito: Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação do
Sr. João Carlos de Campos. Adv. MARIA CECILIA SALDA-
NHA OAB/PR27.556-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-92/1997-HELIO LI-
BERATO x MARIO KULKA - Diante da manifestação da Fa-
zenda Estadual à fl. 73, diga o credor no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464, KAREN C.FARAH HEL-
LEIS OAB/PR 18.938 e SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR
19.318-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-161/1997-BANCO
BRADESCO S/A x ADIVONSIR TONON E JURACY CAL-
DAS TONON - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 83, assim transcrito: Cer-
tifico que em cumprimento ao res. mandado retro, dirigi-me nes-
ta cidade e ai sendo deixei de proceder a penhora no bem indica-
do em virtude de ser objeto de Busca e Apreensão requerido pelo
Banco Nacional no ano de 1996. Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA OAB/PR 13.969-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-180/1997-COMPA-
NHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO S/A x JOSE RO-
BERTO DEPICOLLI - Informamos a Vossa Excelência que, com
base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do
CN e ainda instrução nø 01/2000 da Corregedoria Geral da Justi-
ça, para darmos total cumprimento ao despacho retro, torna-se
necessário que as partes preparem as custas referente à condução
e avaliação, no valor de R$ 105,08 ou 1.000,762 VRC. É o que
tínhamos a informar. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-250/1997-FELIZAR-
DO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x ELIAS J.
CURI INDUSTRIA E COMERCIO E OUTROS - Ante a certi-
dão acostada aos autos noticiando o falecimento de um dos exe-
cutados, defiro a suspensão do processo, com base no artigo 265,
inciso I, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Intimem-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368,
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344, JOSUE CORREA
FERNANDES OAB/PR 4.420 e KLEBER KAZZARO OAB/PR
25.962-

20.-MONITORIA-315/1997-SUPERMERCADO LOSSO LTDA
x ALAN KAMINSKI DO NASCIMENTO - Indefiro a expedi-
ção do mandado de penhora tendo em vista que o Executado não
foi citado para os termos da Execução, conforme comprova a
Carta Precatória devolvoda sem cumprimento juntada às fls. 53.
Intime-se o credor para dar andamento ao feito requerendo o que
entender de direito. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464, KAREN
C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

21.-ORDINARIA DE COBRANÇA-452/1997-ASTRID ANSBA-
CH PEREIRA x BANCO DO BRASIL - Ante o teor da manifes-
tação de fl. 117, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. SORAIA MARTINS HOFFMANN OAB 28.048, CLAU-
DIO LUIZ RINALDI OAB/PR 23.468-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/1997-ITERMEDIO
TRANPORTES E TURISMO LTDA x LEO FERNANDO LOS-
SO - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando
Acórdão, assim transcrito: ACORDAM os Juízes da Quinta Câ-
mara Cível do egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
desprover ao recurso. Participaram do julgamento os Senhores
Juízes ARNO KNOERR (Presidente, com voto), EDSON VIDAL
PINTO e SONIA REGINA DE CASTRO. Adv. PAULO ROBER-
TO FERREIRA SILVEIRA e GUSTAVO ALEXANDRE GAR-
CIA OAB 14.560-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-598/1997-TRACTEBEL
ENERGIA S/A x AUGUSTO TUCHOLSKI E OUTRA - Consi-
derando a documentação acostada aos autos, defiro a substitui-
ção do polo ativo da presente ação, nos termos do petitório de fl.
397. Proceda-se as devidas anotações nos registros e assentamen-
tos, inclusive junto ao cartório distribuidor. Após intime-se a par-
te contrária para manifestação a cerca da presente substituição,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA 16.363-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-39/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GLOBOTU-
BOS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o ofício de fl. 190,
assim transcrito: Solicito a intimação da parte interessada para
que se manifeste sobre a certidão do Sr. Meirinho de fls. 42, as-
sim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao mandado retro
e sua respeitável assinatura, procedi várias diligências e buscas,
nesta comarca e ali sendo, DEIXEI de REINTEGRAR o autor
BANES TADO LEASING SIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL na posse dos bens descrito na inicial por não haver localiza-
do-os e ao contactar com moradores antigos da comarca, nada
obtive de informações que venha a localizar o atual paradeiro do
Sr JOAO ANIBAL SGUARIO, representante legal da empresa
Globotubos Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, com en-
dereço também descrito na inicial e nem os referidos bens, estan-
do para mim ambos em lugares incertos e não sabido, devolvo o
presente mandado em Cartório para os devidos fins. O referido é
verdade e dou fé. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR
19.592-

25.-ORDINARIA DE COBRANÇA-175/1998-MARIA DAS
GRACAS MARTINS FERREIRA x MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o ofício

de fl. 165, assim transcrito: Tenho a satisfação de encaminhar a
Vossa Excelência fotocópia do despacho exarado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente deste Egrégio Tribu-
nal de Justiça, no precatório requisitório nø 31052/02, extraído
dos autos de Ação Ordinária de Cobrança 175/98, em que são
partes MARIA DAS GRAÇAS MARTINS FERREIRA E OU-
TRO. Outrossim, ressalto a necessidade ser comunicado a este
Tribunal quando do efetivo pagamento do débito, na forma do
artigo 280, õ 2ø, do Regimento Interno. Adv. HERMES R. DA
FONSECA OAB/PR 3.732, LEONIDAS DE O. ARAUJO OAB/
PR 3.847, CYRO CEZAR F. ARAUJO OAB/PR 19.558, JOAO
CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR e CARLOS ALBERTO
DIPP DE CASTRO-

26.-MONITORIA-317/1998-CARGIL AGRICOLA S/A x FRAN-
CISCO GERALDO MARCONDES E SUA ESPOSA - Recebo
ambas apelações nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Aos apelados, para oferecerem, em 15 (quinze) dias, suas
contra razões - art.508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere
o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e
cautelas de estilo. Adv. ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA
21.558, IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e ALEN-
CAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-577/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CENTROES-
TE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Considerando que
não houve manifestação do autor, acerca do despacho de fl. 91
verso, intime-se-o novamente para que manifeste o seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZE-
CHOWSKI OAB 23.964-

28.-Deposito-818/1998-BANCO DO BRASIL S/A x DURVAL
SCHIMIN - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 106 verso, assim transcri-
to: Certifico que, em comprimento ao mandado retro, dirigi-me
nesta cidade ao endereço retroenunciado e ali fui informado ver-
balmente pelo senhor Marcos Schimin, filho do requerido, de
que, o requerido a ser intimado encontra-se em viagem para o
Estado do Mato Grosso; Diante disto, não foi possível proceder o
ato para com o mesmo, razão pela qual fico no aguardo de seu
retorno, deixando de devolver o digno mandado. CERTIFICO
QUE, em continuidade ao cumprimento do mandado retro, diri-
gi-me nesta cidade: 1º, à rua Cônego Braga, n.º 153 e ali sendo e
estando, PROCEDI A INTIMAÇÃO do requerido Sr. DURVAL
SCHIMIN, pelo conteúdo do presente mandado e da cópia do
petitório, que lhe li, tendo o mesmo de tudo ficado ciente exaran-
do a sua nota e aceitando a contra fé oferecida: POR SER VER-
DADE, DOU FÉ. Adv. FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR
9.844, HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-67/1999-BANESTADO LE-
ASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALDEMAR
DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - Suspendo o anda-
mento deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. HEL-
DERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

30.-AÇÃO ESPECIAL DE VENDA A CRÉD-221/1999-SOCI-
EDADE DE FOMENTO COM. BS FACTORING LIMITADA x
MARCIO EDGAR CORDOVA ALVES - Intime-se a parte auto-
ra, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI e ANGELA MARIA MARCELO OAB
30.283-

31.-Renovatoria Contrato de Loc.-829/1999-CEREALISTA
LARA LTDA x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
121/127, assim transcrito: Isto posto, JULGO EXTINTO, a pre-
sente ação renovatória movida por Cerealista Lara Ltda em face
de Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, sem jul-
gamento do mérito. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), levando em conta o tempo despendi-
do para o feito, a necessidade de poucas intervenções e o traba-
lho efetuado. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS OAB
17.952 e CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

32.-Alvara Assistencia Judiciaria-44/2000-HILDA RICKLI E
LEVI RICKLI x O JUÍZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 63/66, assim transcrito: Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, determinando ao Se-
nhor Oficial do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Gusrapuava-Pr, o cancelamento da res-
salva referente a venda de pinheiros, imbuias e cedros para Or-
lando Gomes & Cia. Ltda. cosntante no registro n.º 01, da atual
matrícula nº 6.146. Adv. JOSE R. LUBACHEVSKI OAB/PR
25.926 e ANTONIO CARLOS KOPPE OAB/PR 6.251-

33.-MONITORIA-85/2000-CIMACON COMERCIO DE MATE-
RIAIS P/ CONSTRUÇAO x SARAH SIUOF NASR - Intime-se a
parte que retirou a Carta Precatória, para que comprove o enca-
minhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ROGGI A. E.
FILHO OAB/PR 18.393-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-468/2000-FERTILI-
ZANTES SERRANA S/A x CICERO ROGERIO KUNTZ - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA OAB 6668 e JOSE
ALTEVIR M.B.DA CUNHA OAB 6.891-

35.-PEDIDO DE FALENCIA-728/2000-KJK CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA x PRIMAPEL COMERCIO DE RECI-
CLADOS DE PAPEL LTDA. - Suspendo o andamento deste fei-
to, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Adv. VICTOR
H.P.LOUREIRO FILHO OAB 8973-

36.-Alvara Assistencia Judiciaria-27/2001-ANABEL DE LIMA
VALENTIM E OUTROS x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Cuida-
se de Pedido de Alvará Judicial ajuizado por Anabel de Lima

Valentim, por si e representando seus filhos Rafael Valentim
Machado, Daniel Valentim Machado, objetivando autorização para
venda do bem imóvel respeitante a matrícula n. 20.551, do cartó-
rio do 3.ø Ofício desta Comarca, para aquisição de outro de igual
valor nesta cidade, ou em Apucarana/PR. Sustenta a autora seu
pedido na dissolução da sociedade conjugal e necessidade de
pagamento de dívidas da empresa para saneamento desta que se
constitui na única fonte de renda da família. O presente pedido
de Alvará merece indeferido. Com efeito, nada se comprovou
que demonstrasse a delicada situação econômica alegada pela
mãe dos menores. E já se passaram mais de dois (02) anos do
pedido inicial. Como é sabido, o art. 386 do Código Civil restrin-
ge as hipóteses de alienação de imóveis dos administrados, limi-
tando-os aos casos de necessidade ou evidente utilidade. Nenhum
destes pressupostos acham-se presentes no caso em tela. Obser-
va-se a ausência total de documentos comprobatórios dos eleva-
dos débitos que diz-se ameaçar a empresa dos pais dos menores.
Demais disto, o bem imóvel de que trata os autos restou avaliado
em R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), conforme laudo
judicial de fls. 66. Todavia os bens que deveriam ser adquiridos
em Apucarana importam, em conjunto, apenas no montante de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Ora, é inadmissível que se permi-
ta substituir o patrimônio dos menores, privando-os de uma casa
confortável e de bom padrão, para impor-lhes a mera propriedade
de dois (02) lotes (sem edificação), e de valores muito aquém do
imóvel que atualmente lhes pertence. Tal conversão importa em
substituir a segurança pelo temerário, o que labora em evidente
prejuízo para os menores. Desta forma, reiterando respeitosamente
as razões de fls. 28 e pelo mais que dos autos consta, o Ministério
Público requer seja julgado improcedente o presente Pedido de
Alvará. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954
e MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

37.-BUSCA E APREENSAO-29/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. e outros x STRECHAR’S TRANSPORTES LTDA -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

38.-ORDINARIA DE COBRANÇA-68/2001-JOAO MARIA
LUSTOSA MENDES x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 06 (seis) meses.
Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362, ALAIR VAL-
TRIM OAB/PR 16.610 e JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUNIOR-

39.-USUCAPIAO-103/2001-OLGA SOTTA x ESPOLIO DE
TADEU ORDAKOWSKI E OUTRA - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: 1. Tra-
ta-se de Ação de Usucapião ajuizada por OLGA SOTTA contra
ESPÓLIO DE TADEU ORDAKOWSKI E HELENA ORDAKO-
WSKI, objetivando a declaração de domínio do domínio útil do
imóvel foreiro descrito na inicial, cuja área total é 15 hectares e
73 ares. 2. São requisitos da prescrição aquisitiva como forma
originária de aquisição da propriedade: a) res habilis; b) tempus;
c) possessionis; d) animus dornini; e) bona fides et iustus titulus.
3. Compulsando estes autos verifico que ao autor resta demons-
trar informar: a) que a posse exercida durante o tempo aquisitivo
transcorreu mansa pacificamente e continua (sob pena de estar
viciado o lapso temporal); b) quais os atos de posse praticados
sobre toda a área usucapienda; c) qual o tipo de usucapião que
pretende ver reconhecido; 4. Diante do exposto requeiro a junta-
da dos seguintes documentos: a) certidão do Cartório distribuidor
sobre a existência de ações petitórias ou possessórias contra os
requerentes envolvendo o imóvel objeto desta ação (prova da posse
mansa e pacífica); b) comprovante dos pagamentos dos impostos
necessários englobando a área usucapienda (animus domini); c)
certidão atualizada do Distribuidor Cível, atestando a inexistên-
cia de ações possessórias, abrangendo o prazo prescricional da
lei civil. 5. Após, pela designação de audiência de Instrução e
Julgamento. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

40.-MONITORIA-196/2001-VITALAR MOVEIS LTDA. x IZAI-
RA RIBEIRO DE RAMOS - Informe o autor, seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-221/2001-PENINSU-
LA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x RUI CAR-
LOS MENDES DE ARAUJO - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 56, assim transcrito: Ante o
exposto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos extinto estes processo n.º 221/2001 de Execução de
Título Extrajudicial, em virtude da transação celebrada entre as
partes (C.P.C., art. 269, inciso III). Custas pelo credor. Adv. KA-
REM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

42.-ALVARA-486/2001-GENI GRYCZAK x O JUIZO - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 23, assim
transcrito: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de fl. 22 o qual recebo como desistência nestes
autos de alvará Judicial, em que é requerente Geni Gryczak, jul-
gando, por conseguinte, extinto o que faço com fulcro no artigo
267 VIII e 267 IV do Código de Processo Civil. Adv. GILBERTO
RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-610/2001-BANCO
BRADESCO S/A x FERNANDO HIDEO YAMAMOTO E ROSA
KANAI YAMAMOTO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 62, assim transcrito: Ante o exposto, jul-
go por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos
extinto este processo nº 610/2001 de Execução de Título Extra-
judicial, em virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C.,
art 269, inciso III). Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-611/2001-BANCO
BRADESCO S/A x FERNANDO HIDEO YAMAMOTO E ROSA
KANAI YAMAMOTO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 49, assim transcrito: Ante o exposto, julgo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos ex-
tinto este processo n.º 610/2001 de Execução de Título Extrajudi-
cial, em virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C., art.
269, inciso III). Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

45.-MONITORIA-666/2001-LURDES ALBERTI KOSZALKA
x BRADESCO SEGUROS S/A - Especifiquem as partes, que-
rendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que preten-
dem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495, MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/
PR 9.954, RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE 29.432,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA OAB 30.366 e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA OAB 50.038-

46.-INVENTARIO-9/2002-AMILCAR REZENDE DIAS e MA-
RIO BORGES x ESPOLIO DE JOAO ROBAK JUNIOR - Junte
o inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, certidão do Regsitro
do Imóvel atualizado e Certidão Negativa de Débito da Comarca
de Prudentópolis. Adv. SIMONE BARBOSA OAB/PR 10.097-

47.-FALENCIA-33/2002-BERTOLINI S/A x E. ZANFRILLI
MOVEIS-ME - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão de fl. 271, assim transcrito: Certifico que decorreu o pra-
zo, sem apresentação de defesa pela parte requerida. Adv. LIA-
NE CAMARGO GARBIN OAB/RS 44.537-

48.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-102/2002-JOAO ZE-
NILTON TERLESKI x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 27/49. Adv. KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938,
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

49.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-173/2002-G. E. STE-
LLA COMERCIO DE BATATAS x MASSA LIQUIDANDA DA
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA e outros - Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as
provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos ju-
rídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mes-
ma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724 e CESAR A.
CUNHA OAB/PR 2.428-

50.-BUSCA E APREENSAO-183/2002-BANCO BRADESCO
S/A x BETELCOR ADM. COR. SEGUROS - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1266/02,
1267/02, 1268/02, 1270/02 e 1271/02 de fls. 28/32, enviado a
Receita Federal, a COPEL - Cia Paranaense de Energia, a TIM
TELEPAR CELULAR S/A, a Brasil Telecom - Telepar Brasil
Telecom, ao SERASA. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/
PR 25.276-

51.-REVISAO CONTRATUAL-225/2002-JOAO CARLOS HAI-
CK x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - Manifeste-se
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 44/76. Adv.
WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804, JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-251/2002-MAX ROBER-
TO PELEGRINI x HSBC- BANK BRASIL S.A BANCO MUL-
TIPLO - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impug-
nação de fls. 88/141. Adv. JOSE CANESTRARO OAB/PR 1.892-

53.-REVISAO CONTRATUAL-260/2002-JULIETA ALVES
CORDEIRO E MUNHOZ MASSAKI YASSUDA x BANCO
BRADESCO S/A - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre
a Contestação de fls. 63/89. Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR 3.495, ARIANE SIQUEIRA OAB/PR 30.093-

54.-MANUNTENÇAO DE POSSE-277/2002-TUDO TEM MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZACAO DE CREDITOS FI e outros - Mani-
feste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 77/
107. Adv. EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-

55.-BUSCA E APREENSAO-309/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x F. QUIZINI ME - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 21, assim
transcrito: CERTIFICO que decorreu o prazo, sem contestação
da parte requerida. Adv. HELCIO SILVA ORANE OAB/PR 9.829
e EVANDRO J. RODRIGUES OAB 26.408-

56.-ORDINARIA DE COBRANÇA-319/2002-BANCO ITAU
S.A x SILVERIO JOAO POLLIAK E SALETE APARECIDA
BATISTA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Con-
testação de fls. 20/34. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-342/2002-GILMAR
GOMES x ESPOLIO DE ARMANDO ALVES DE SOUZA -
Intime-se a parte que retirou a Carta Precatória para que compro-
ve o encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

58.-USUCAPIAO-359/2002-PEDRO IRACI FEDERLE x ESPO-
LIO DE JOSE CUPERTINO DE ALMEIDA GOES - Intime-se o
autor, para que junte aos autos a planta do Imóvel e respectivo
memorial, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH OAB/PR 18.938-

59.-INVENTARIO-415/2002-NICE CLESI DE OLIVEIRA PRA-
DO, LINEU FRANCISCO DE O e outros x ESPOLIO DE LEO-
NEL LEMOS DO PRADO - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, para que compareça em Cartório retirar o assinar o Termo
de Inventariante. Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR
10.529-

60.-INVENTARIO-426/2002-SANDRA BECKER FERREIRA x
ESPOLIO DE FRANCISCO BECKER E ODETE SILVEIRA
BECKE - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compa-
reça em Cartório assinar o Termo de Inventariante. Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

61.-BUSCA E APREENSAO-431/2002-UNIBANCO-UNIÃO
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DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ILOIR JOSE DE PAULA -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 19,
assim transcrito: CERTIFICO que decorreu o prazo, sem contes-
tação da parte requerida. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO 16948-

62.-BUSCA E APREENSAO-442/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x MELCHIOR GASPAR
DE FREITAS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão de fl. 23, assim transcrito: CERTIFICO que decorreu o
prazo, sem contestação da parte requerida. Adv. CRISTIANE B.
G. LOPES OAB 19.937-

63.-INVENTARIO-453/2002-LEONILDA SENGER CAVA-
LHEIRO x ESPOLIO DE CUSTODIO NUNES CAVALHEIRO
- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em
Cartório assinar o Termo de Inventariante. Adv. RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

64.-BUSCA E APREENSAO-462/2002-BANCO VOLKASWA-
GEN S/A x ILOIR JOSE DE PAULA - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão de fl. 23, assim transcrito: CERTI-
FICO que decorreu o prazo, sem contestação da parte requerida.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

65.-INTERDITO PROIBITORIO-468/2002-VERA LUCIA NO-
GUEIRA x SIONEIDE APARECIDA NOGUEIRA - Primeira-
mente, intime-se o procurador da parte autora, para que junte aos
autos, instrumento procuratório, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-474/2002-BRASIL TE-
LECOM S.A x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA - Recebo a
exceção, suspendendo o processo principal (arts. 306 e 265, III
do CPC). Ao excepto, para responder, querendo, em 10 (dez)
dias (art. 308 do CPC). Adv. CARLOS ALBERTO DIPP DE
CASTRO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2002-CESAR LUY x
VANDECI JOSE FERREIRA DE LIMA- ME - Recebo os em-
bargos, para discussão, suspendendo o curso da execução. Certi-
fique-se naqueles autos. Intime-se a parte embargada para im-
pugná-los, no prazo de 10 (dez) dias, querendo. Adv. ERALDO
FERREIRA DE LIMA OAB 15.638-

68.-REPARACAO DE DANOS-485/2002-FALCAO MASTER-
TRONIC COMERCIO E INSTALACAO DE EQUIP e outros x
RENE VIEIRA LOPES E ERIKSON CAMPOS ANDRADE -
Emende a parte autora no prazo de 10 (dez) dias a Inicial indican-
do o Rol de Testemunha, caso pretenda produzir Prova Testemu-
nhal. Adv. EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-

69.-INVENTARIO NEGATIVO-488/2002-ROSANA APARECI-
DA SCHWARTZ x ESPOLIO DE ARNALDO SCHWARTZ -
Nomeio inventariante a Sra. Rosana Aparecida Schwartz inde-
pendente de compromisso. Pretendente a inventariante a transmi-
ção do feito pelo rito de arrolamento, deve observar o disposto no
art. 1031 e 1032 Código de Processo Civil, juntando os docu-
mentos essenciais, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. FRANCISCO
A S MARTINS OAB/PR 14.187-

70.-CARTA PRECATORIA-100/2002-Oriundo da Comarca de
31ª VARA CIVEL COMARCA DE SAO PAULO/SP -BANFORT-
BANCO DE FORTALEZA S.A x TOLEDO CORDOVA & CIA
LTDA. E OUTROS - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o Laudo de Avaliação de fls. 56/59, no valor de R$
201.171,00. Adv. JOSE EDUARDO VICTORIA OAB/
SP103.160, FERNANDO PEDROSO BARROS OAB/SP71255
e IDELANIR ERNESTI OAB/PR 4723-

JACAREZINHO

COMARCA DE JACAREZINHO = PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ: DR. ROGER VINICIUS P.C.OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 011/2002

ADVOGADOS N º ORDEM

Adriana Mateus Marçal  02, 03
Afonso Proenço Branco Filho  16
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso  40
Alceu Paiva de Miranda  46
Alcides Aparecido Ferraz  37
Alexey Gastão Conselvan  09
Altair Rodrigues de Paula  35
Álvaro Luís Gradim  29
André Luiz Galerani Abdalla  23, 24, 53
Anselmo Pedro Possette 31, 32
Antônio João Manoel dos Santos  38
Amin José Hannouche  28
Arnaldo Fortes Alcântara Filho  56
Augusto Lima Corrêa  07, 43
Cândido Mateus M. Boscardin 15
Carlos Alberto Biaggi  13, 45, 59
Carlos Alberto Pini  30
Celso Antônio Rossi  34, 40, 49, 51
Celso Augusto Milani Cardoso 51, 54
Claudionor Siqueira Benite  41
Dagmar P. Hannouche  59
Daniele Jungles de Carvalho  50
Davi Deutscher 10, 11
Delmo Luiz Cardoso Silveira  42
Elyseu Zavataro  48, 49
Fernando Antonio Moura Fialho Silva  01
Geraldo José do Amaral Gentile  47, 55
Giovanka Astete Silva de Paula  04
Hélio Henrique de Carmargo  30
Inácio Hideo Sano 33
Jaime Domingues Brito  38
José Augusto A. Noronha  48
José Carlos Alves Ferreira e Silva  21
José Carlos Dias Neto  20, 39, 57

José Carlos Vieira  19
José Dorival Perez  59
Júlio M. Queiroga  60
Leonel da Rosa Vieira  17
Luciana Sezanowski  24
Luiz Antonio Bermejo  43
Manoel Martins Júnior  17
Marcelo S. Teixeira  48
Márcio Luiz Niero 05, 06
Marta Suzy Wagner  44
Maurici Antônio Ruy  34
Mércia Miranda Vasconcellos Soares  35
Nader Thomé Neto  58
Paulo de Oliveira  29
Pedro Pavoni Neto  25, 26, 27, 36, 52
Pedro Vinha 13
Reginaldo Martins  33
Rosa Maria Fernandes de Carvalho-OAB/PR 25214-A  08
Rubens Alexandre de França  14
Rubens Sizenando Lisbôa Filho  22
Sandra E. AC. Cervi de Almeida  01
Sebastião Seiji Tokunaga  05, 06, 18
Sérgio Seleme  59
Silvana Alves da Silva  36
Soraya Saad Lopes  12, 42
Susana de Fátima Kaled Jovtei  56
Tatiany Rocha  31, 32
Vicente de Paulo Palhares Filho  37

01. COBRANÇA 382/01 – Lorena Vargas Tramontini x Federal
Seguros: Cumpra-se o art.398 do CPC em relação aos docu-
mentos de fls.145/180, tornando-se desnecessário o atendimen-
to do pedido de fl.140 da requerida. Em relação ao pedido da
autora para designar audiência para oitiva de testemunhas (pe-
núltimo parágrafo de fl.144), não tem cabimento algum neste
momento, haja visto o despacho de fl.104 e a idéia ali aventada,
que sequer foi hostilizado por instrumento próprio. Depois de
atendido o “item 1deste despacho, voltem conclusos. Advºs.
Fernando Antonio Moura Fialho Silva x Sandra E. Ac. Cervi de
Almeida.

02. EXECUÇÃO 359/01 – Mercantil de Cereais Rio Preto Ltda x
Possi e Rodrigues Ltda: Defiro como requer, nos moldes do
art.791, III do CPC. Advª. Adriana Mateus Marçal.

03. EXECUÇÃO 175/01 – Mercantil de Cereais Rio Preto x Li-
liane Alves Ferreira Silva: Defiro como requer. Advª. Adriana
Mateus Marçal.

04. REPARAÇÃO DE DANOS 085/02 – Geviélly Santos Ro-
manni Blasco e outros x Armarinhos Paraná Santa Catarina Ltda:
Sobre a contestação apresentada pela denunciada, manifeste-se a
denunciante em dez dias. Advª. Giovanka Astete Silva de Paula.

05. EMBARGOS À EXECUÇÃO 107/02 e 108/02 – Livorno
Comercial Ltda e outros x Petrobrás Distribuidora S/A: “... En-
frentada a situação colocada pelos embargantes e repelidas, en-
tendo agora que o caso comporta a designação de audiência do
artigo 331 do CPC, já visualizando a idéia encampada pela Lei
10.444 de 07/05/02. Designo audiência preliminar de concilia-
ção e ordenação do procedimento para o dia 25/09/02, às 14:00
horas. Ficam as partes aqui também intimadas por seus respecti-
vos procuradores habilitados a transigir. Até a audiência, as par-
tes poderão especificar provas e sugerir pontos controvertidos
para fixação ...”. Advºs. Márcio Luiz Niero x Sebastião Seiji Toku-
naga.

06. INDENIZAÇÃO 109/02 – Livorno Comercial Ltda e outros
x Petrobrás Distribuidora S/A: “... Designo audiência preliminar
de conciliação e ordenação do procedimento, este se necessário,
para o dia 25/09/02, às 14:45 horas, podendo as partes especifi-
car provas e sugerir pontos controvertidos para fixação, aqui tam-
bém intimadas por seus procuradores, habilitados a transigir ...”.
Advºs. Márcio Luiz Niero x Sebastião Seiji Tokunaga.

07. COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL 236/00 – Zeivanil
Garcia Borges x Companhia Canavieira de Jacarezinho-COCA-
JA: “... julgo improcedente o pedido ...”. Advº. Augusto Lima
Corrêa.

08. INDENIZAÇÃO 294/01 – Zoraide Machado Ramos x Seara
Alimentos S/A: fl.212: “... julgo improcedente o pedido ...”. fl.213:
No prazo legal, recebo o recurso de apelação interposto, no seu
duplo efeito. À apelada pelo prazo de quinze dias, para apresen-
tar contra-razões. Advª. Rosa Maria Fernandes de Andrade-OAB/
PR 25.214-A

09. EMBARGOS À EXECUÇÃO 119/02 e 120/02 – Joaquim
Augusto da Costa Lima x União Federal (Fazenda Nacional):
Sobre a impugnação lançada pela Fazenda Nacional, manifeste-
se o embargante no prazo de dez dias. Advº. Alexey Gastão Con-
selvan.

10. INDENIZAÇÃO 162/87 – Fernando Jefferson Faleiros e ou-
tra x DER/PR: Ao exequente para apresentar a documentação
necessária ao deferimento da solicitação feita, objeto do protoco-
lo 5.244.454-3, junto a PGE. Advº. Davi Deutscher.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR 248/99 – DER/PR x Fernando
Jefferson Faleiros e outra: Ao exequente para apresentar a docu-
mentação necessária ao deferimento da solicitação feita, objeto
do protocolo 5.244.455-1, junto a PGE. Advº. Davi Deutscher.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO 150/02 – Massanori Imanobu
e outra x Banco do Brasil S/A: Sobre esta impugnação, manifes-
te-se os embargantes em dez dias. Advª. Soraya Saad Lopes.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR 101/02 – Luiz Carlos Lopes
Pinheiro x Nanci Guaringue: “.. Assim, com fundamento no arti-
go 331 do CPC, designo audiência preliminar de conciliação e
ordenação do procedimento para o dia 26/09/02, às 14:00 horas.
Ficam as partes aqui também intimadas por seus respectivos pro-

curadores habilitados a transigir. Até a audiência, poderão espe-
cificar provas e sugerir pontos controvertidos para fixação ...”.
Advºs Pedro Vinha x Carlos Alberto Biaggi.

14. EXECUÇÃO FISCAL 046/02 – Caixa Econômica Federal –
CEF x Associação Educacional Cristo Rei: Ao arquivo provisó-
rio com as cautelas legais, aguardando iniciativa da parte credo-
ra. Advº. Rubens Alexandre de França.

15. EXECUÇÃO FISCAL 030/02 – Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária do Estado do Paraná x Paulo Alves de Toledo:
Ao exequente para os fins do artigo 18 da LEF. Advº. Cândido
Mateus M. Boscardin.

16. EXECUÇÃO FISCAL 040/02 – Conselho Regional de Medi-
cina do Paraná x Valter Morelli: Ao exequente para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, certidão de fl.8, verso. Advº.
Afonso Proenço Branco Filho.

17. DECLARATÓRIA 230/00 – Roseli Foggiatto x Maria Sirle-
ne Cândido: “... julgo improcedente o pedido, em seu inteiro teor,
relativo a esta ação declaratória de inexistência de obrigação con-
tratual combinado com cancelamento de protesto contra aliena-
ção de bens ...”. Advºs. Leonel da Rosa Vieira x Manoel Martins
Júnior.

18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 329/01 – Petroluz
Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda x Petrobrás Dis-
tribuidora S/A: Deixo de analisar o presente pleito vez que inega-
velmente intempestivo, não havendo como superar essa questão.
É que o artigo 536 do CPC versa que os embargos declaratórios
serão opostos no prazo de cinco dias, contados da data da intima-
ção da decisão embargada. No caso, o Patrono da Petrobrás foi
intimado da decisão de fl.131 no dia 06/05/02 (isto pessoalmen-
te), conforme “ciente”de fl.131 verso, daí é manifesta a intem-
pestividade de tal embargos. Advº. Sebastião Seiji Tokunaga.

19. EMBARGOS DO DEVEDOR 225/02 – Antônio Augusto Setti
e outra x Banco Bamerindus do Brasil S/A: D.R.A como embar-
gos do devedor, em apenso a esta execução, suspendendo-a
(art.736-CPC). Em seguida, intime-se o embargado para impug-
nação em dez dias. Advº. José Carlos Vieira.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO 224/02 – Antônio José Cardo-
so Evangelista e outra x Banco Bradesco S/A: No prazo legal,
recebo os embargos, em apenso, suspendendo o feito principal.
Ao exequente, para impugnar os embargos, em dez dias. Advº.
José Carlos Dias Neto.

21. INDENIZAÇÃO 293/01 – Otelino Ferreira de Oliveira x
Agropecuária Vale do Jacaré Ltda: Sobre a pretensão da requeri-
da às fls.159/160, manifeste-se o autor. Advº. José Carlos Alves
Ferreira e Silva.

22. EXECUÇÃO 285/01 – Eletrotrafo – Produtos Elétricos Ltda
x Micrografix – Produtos e Serviços Ltda: Ao exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. Advº. Rubens Si-
zenando Lisbôa Filho.

23. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 111/02 – Transporte
Tenório Ltda x Banco Bradesco S/A: Manifeste-se o autor acerca
do que dispõe o art.897 e seu parágrafo único, do CPC. Advº.
André Luiz Galerani Abdalla.

24. BUSCA E APREENSÃO 116/02 – Banco Bradesco S/A x
Transportes Tenório Ltda: Diante da certidão retro, aguarde-se o
desfecho dos autos em apenso, quando então deve o pleito ser
encaminhado novamente à conclusão. Advºs. André Luiz Gale-
rani Abdalla x Luciana Sezanowski.

25. EXECUÇÃO FISCAL 192/99 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Supermercado Pavoni Ltda: Considerando o noticia-
do pela Serventia (fl.29), nos termos do art.180 do CPC, ordeno a
suspensão do prazo para que o executado possa manifestar-se a
respeito do pleito de fl.22, conforme despacho ali proferido, re-
novando então aquele prazo. Advº. Pedro Pavoni Neto.

26. INVENTÁRIO 201/92 – Joanita Muniz de Assis x Rubens
José de Assis: Considerando o noticiado pela Serventia (fl.127),
nos termos do art.180 do CPC, ordeno a suspensão do prazo para
que os postulantes de fl.125 possam manifestar-se a respeito do
esboço de partilha, conforme despacho de fl.122, renovando en-
tão aquele prazo. Advº. Pedro Pavoni Neto.

27. COBRANÇA 390/01 – Confederação Nacional da Agricultu-
ra e outras x Anísio Ugucioni: Recebo a apelação no seu duplo
efeito. Seguindo o art.518 do CPC, poderão as recorridas, se as-
sim o desejarem, apresentar contra-razões recursais, em quinze
dias. Advº. Pedro Pavoni Neto.

28. COBRANÇA 016/00 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Carlos Benatti e outro: “Destarte, em consequência, tendo em
vista o descaso da parte interessada, com fundamento no artigo
267, III e § 1º do CPC, julgo extinto o processo de cobrança, em
fase de execução, ordenando a liberação da penhora realizada à
fl.44, com as cautelas legais ...”. Advº. Amin José Hannouche.

29. EXECUÇÃO 307/96 e 383/96 – Banco do Brasil S/A x Fa-
zenda Santa Terezinha Ltda: Defiro como requerem pelo prazo
de trinta dias. Advºs. Paulo de Oliveira x Álvaro Luís Gradim.

30. ORDINÁRIA 199/94 – Terezinha Lourenço Mendonça e ou-
tra x Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Le-
tras de Jacarezinho: Ciência às partes e ao “Parquet” – comple-
mento da perícia. Advºs. Hélio Henrique de Camargo x Carlos
Alberto Pini.

31. ORDINÁRIA 216/01 – M G x M D J: Aguarde-se como re-
quer a parte autora. Advºs. Tatiany Rocha x Anselmo Pedro Pos-
sette.

32. EXECUÇÃO 179/01-A – M G x M D J: Satisfeita a obriga-
ção perseguida nesta execução de multa cominatória, julgo extin-

to a mesma, ordenando o seu arquivamento com as cautelas le-
gais. Advºs. Tatiany Rocha x Anselmo Pedro Possette.

33. INDENIZAÇÃO 209/02 – Maria Ester de Oliveira Machado
e outras x Companhia de Saneamento do Paraná: Quanto à ilegi-
timidade de parte esta será enfrentada juntamente com o mérito,
pois confunde-se com o mesmo. Considerando a matéria alegada
e tratando-se de direito disponível, com fundamento no artigo
331 do CPC, designo audiência preliminar para o dia 26/09/02,
às 15:15 horas, já atento à nova sistemática dada pela Lei 10.444/
02. Ficam as partes aqui também intimadas por seus respectivos
procuradores, habilitados a transigir. Advºs. Reginaldo Martins x
Inácio Hideo Sano

34. INDENIZAÇÃO 333/01 – Marzo Ribeiro de Oliveira x Com-
panhia de Saneamento do Paraná e outro: Considerando a maté-
ria alegada e tratando-se de direito disponível, com fundamento
no artigo 331 do CPC, designo audiência preliminar para o dia
26/09/02, às 14:45 horas, já atento à nova sistemática dada pela
Lei 10.444/02. Ficam as partes aqui também intimadas por seus
respectivos procuradores, habilitados a transigir. Advºs. Celso
Antônio Rossi x Maurici Antônio Ruy.

35. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 134/02 – Caixa Econômica
Federal x Avic Comércio de Equipamentos Ltda e outros: “...
Posto isto, rejeito a pretensão da CEF, ordenando assim o arqui-
vamento do presente feito, com as cautelas legais, devendo arcar
com as custas processuais. Inexiste no caso ônus de sucumben-
cia, não se enquadrando o caso nos ditames do art.20 do CPC.
Advºs. Altair Rodrigues de Paula x Mércia Miranda Vasconce-
llos Soares.

36. COBRANÇA 389/01 – Confederação Nacional da Agricultu-
ra e outros x Tácito Euclides Targa Fernandes: Como toda a ques-
tão sustentada é de direito, sendo ainda suficiente a prova docu-
mental produzida, entendo que o julgamento da lide se impõe.
Saldo de custas pelos reqtes, R$33,20. Advºs. Pedro Pavoni Neto
x Silvana Alves da Silva.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO 314/01 – Dispratica Distribui-
dora de Bebidas Ltda x Fazenda Nacional: “... Desnecessário tra-
zer aos autos o procedimento administrativo que originou o tribu-
to cobrado, vez que surgiu após lançamento por homologação.
Por isso tudo, contados e preparados, à conclusão para sentença
...” Saldo de custas pela embgte – R$166,00. Advºs. Alcides Apa-
recido Ferraz x Vicente de Paulo Palhares Filho.

38. EXECUÇÃO 155/99 – Comércio e Industria Leomar Ltda x
L.C. Franini Funerária – ME e outros: As ponderações de fls.91/
92 foram esclarecedoras no sentido de aniquilar a pretensão de
fl.89 por enquanto, mesmo por que a exequente não rebateu as
mesmas. Desse modo, expeça-se deprecata a Comarca de Itapoá-
SC, conforme fl.92 – item a. Sobre a reavaliação dos bens de
fls.42/43, manifestem-se as partes. Advºs. Jaime Domingues Bri-
to x Antônio João Manoel dos Santos.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO 491/97 – Luiz Carlos de Brito
e outra x Banco do Estado do Paraná S/A: Trata-se de execução
de sentença movida pelo Dr. Advogado (fl.77), daí totalmente
descabida a presente pretensão. Advº. José Carlos Dias Neto.

40. COBRANÇA 238/01 – Banco do Brasil S/A x José Augusto
Vieira Tobias e outros: Indefiro, porque há mais de dois meses os
requeridos foram intimados para depositar o valor dos honorários
periciais, conforme despacho de fl.62 e não o fizeram, de modo
que descabida a presente pretensão, mantendo incólume o despa-
cho de fl.63 pelos seus próprios fundamentos. Assim, ao preparo
das custas, conforme ali delineado. Advºs. Celso Antônio Rossi x
Allaymer Ronaldo R.B.Bonesso.

41. MANDADO DE SEGURANÇA 241/02 – G.G. Comércio de
Tecidos Ltda x Delegado de Fiscalização da Receita do Estado
do Paraná: A impetrante não atendeu, “in totum” o ordenado à
fl.25 (juntar originais e autenticações de fls.12/19), bem como
cumprir o disposto no art.398 do CPC. Advº. Claudionor Siquei-
ra Benite.

42. EXECUÇÃO 394/98 – Banco Bamerindus do Brasil S/A x
Setti Alimentos Ltda e outros: “... Em vista do exposto, com o
devido amparo doutrinário e jurisprudencial, mantenho em seu
inteiro teor a decisão de fl.254, indeferindo, consequentemente o
pedido de fls.256/257 ...”. Advºs. Delmo Luiz Cardoso Silveira x
Soraya Saad Lopes.

43. EXECUÇÃO 081/99 – Banco do Brasil S/A x Agropecuária
Vale do Jacaré Ltda e outros: Homologo o presente aditamento
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, valendo aqui o
contido na decisão de fl.113, trasladada a mesma para forneci-
mento às partes, conforme art.584, III do CPC. Advºs. Luiz Anto-
nio Bermejo x Augusto Lima Corrêa.

44. CARTA PRECATÓRIA 080/02 – Conselho Regional de Ser-
viço Social Cress – llª Região x Márcia Fátima de Oliveira: Em
face das certidões retro, manifeste-se a parte exequente. Advª.
Marta Suzy Wagner.

45. EXECUÇÃO 256/99 – Marcos Jorge Salomão x Sílvio José
Ferreira: Defiro como requer pelo prazo de 90 dias. Advº. Carlos
Alberto Biaggi.

46. EXECUÇÃO FISCAL 131/02 – Caixa Econômica Federal –
CEF x E. Conssulin & Conssulin Ltda ME: Deve a exequente
providenciar o recolhimento das custas do Sr. Meirinho, como
determina o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
Advº. Alceu Paiva de Miranda.

47. EXECUÇÃO FISCAL 111/99 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Silvio José Ferreira: Ao executado para manifestar-
se sobre o cálculo e laudo de fls.73/74. Advº. Geraldo José do
Amaral Gentile.

48. ORDINÁRIA 012/02 – Andréa dos Santos x Fininvest S/A
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Negócios de Varejo e outra: À apreciação das partes –ofício de
fl.208/209. Advºs. Elyseu Zavataro x José Augusto A. Noronha x
Marcelo S. Teixeira.

49. DECLARATÓRIA 040/80 – Elgin Máquinas S/A x Ernesto
Cândido Ribeiro e outros: A respeito da certidão supra, manifes-
tem-se os requeridos. Advºs. Celso Antônio Rossi x Elyzeu Za-
vataro.

50. RESCISÃO CONTRATUAL 127/02 – Cia. Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Hugo Antonio Micheletto: Em face
da certidão supra, manifeste-se o requerente (decorreu o prazo
legal sem contestação). Advª. Daniele Jungles de Carvalho.

51. INDENIZAÇÃO 206/01 – Maria Cristina Quina de Miranda
x Sérgio Eduardo E. Faria: Informação de fl.94: Apresentar ao Sr.
Perito para conclusão do laudo, o exame solicitado de Raio X –
Histerossalpingografia. Advºs. Celso Augusto Milani Cardoso x
Celso Antônio Rossi.

52. COBRANÇA 384/01, 391/01, 392/01 e 394/01 – Confedera-
ção Nacional da Agricultura e outras x Olympia Maria Aguiar e
outros: Recebo a apelação interposta no seu duplo efeito. Seguin-
do o art.518 do CPC, cientifique-se os recorridos para querendo,
apresentem contra-razões recursais. Advº. Pedro Pavoni Neto.

53. CAUTELAR INOMINADA 244/02 – Abel Piva Filho e outra
x Apemat Crédito Imobiliário S/A e outra: Indefiro este pedido,
vez que não atende à determinação de fls.56/62 quanto à caução
real ou fidejussória. É que não se presta para “garantir o Juízo”
nota promissória emitida pelo próprio autor da cautelar. A cau-
ção fidejussória através de título de crédito somente é válida e
eficaz juridicamente o caso seja ela de emissão de terceiro que
não o próprio caucionante. Advº. André Luiz Galerani Abdalla.

54. MANDADO DE SEGURANÇA 246/02 – Leonam Alimen-
tos Ltda x Delegado Regional da 6ª Delegacia da Receita do Es-
tado do Paraná: “... daí todo o delineado na citada informação nº
068/02, não se olvidando que varias situações duvidosas surgi-
ram, de modo que o relevante fundamento não esta patente no
pleito, inexistindo assim subsídios para reconsiderar o despacho
inicial nesta oportunidade ...”. Advº. Celso Augusto Milani Car-
doso.

55. EMBARGOS DO DEVEDOR 358/98 – Calçados Calce Pag
Ltda e outros x Banco do Estado do Paraná S/A: Aos exequentes
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. Advº. Geral-
do José do Amaral Gentile.

56. REPARAÇÃO DE DANOS 096/02 – Arnaldo Fortes Alcân-
tara x Banco do Brasil S/A: “... Rejeito a preliminar sustentada
pelo requerido. Por outro lado, considerando a matéria alegada e
tratando-se de direito disponível, com fundamento no artigo 331
do CPC, designo audiência preliminar para o dia 02/10/02, às
14:00 horas, já atento à nova sistemática dada pela Lei 10.444/02
...”. Ficam as partes aqui também intimadas por seus respectivos
procuradores, habilitados a transigir. Advºs. Arnaldo Fortes Al-
cântara Filho x Susana de Fátima Kaled Jovtei.

57. EXECUÇÃO 153/00 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Wanderley Gonçalves e outro: Ao exequente para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito. Advº. José Carlos Dias Neto.

58. MONITÓRIA 223/02 – Finolon Comércio de Embalagens
Plásticas Ltda x D.V. Boas e Cia Ltda: Ao requerente para mani-
festar-se sobre a certidão de fls.23 verso. Advº. Nader Thomé
Neto.

59. INQUÉRITO JUDICIAL 216/00 – Juízo de Direito da Vara
Cível x Massa Falida de Agostinho Setti & Cia Ltda: Em razão
do parecer ministerial de fl.326, cumpra-se o art.108, parágrafo
único da Lei Falimentar. Advºs. Sérgio Seleme x José Dorival
Peres x Dagmar P. Hannouche x Carlos Alberto Biaggi.

60. ALVARÁ 405/99-A – Regina Luiza Graciolli de Paiva x Es-
pólio de Batista Gracioli: Atento à vasta documentação de fls.31/
197, às ponderações de fls.29/30, mais a promoção ministerial
retro, julgo por boas as contas prestadas para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos. Arquive-se com as cautelas de praxe.
Advº. Júlio M. Queiroga.

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELACÃO Nº 21/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABIZER APOLINARIO DA SILV 007 01069/1995
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 032 00627/1999
ADELIA C. F. BORGES DA SI 060 01407/2000
ADEMIR SIMOES 009 01127/1996
ADRIANO ALVES DA SILVA 075 00530/2001
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 203 01314/2002

094 01264/2001
020 00046/1998

AGLAE RICCIARDELLI TERZON 103 01715/2001
AKEMI MARIA BORCEZZI 059 01396/2000

006 00358/1995
084 00833/2001

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 044 00575/2000
ALDIVINO G. SILVA 072 00423/2001
ALINE GRAZIELE DE OLIVEIR 209 01354/2002
ALMEIRINDO BARREIROS JUNI 110 02044/2001
ANA PAULA LIMA BRAGA 048 00825/2000
ANA VALCI SANQUETA 111 02046/2001
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 198 01282/2002
ANDRE LUIZ GON•ALVES SALV 032 00627/1999

005 00175/1995

ANDRE REZENDE MIGUEL E SI 104 01776/2001
ANGELA CORDEIRO DA SILVA 079 00755/2001
ANGELA KARINA C. PEDOTTI 144 00652/2002
ANNA TEREZA LEMOS CAMPOS 018 00475/1997
ANTONIA MARIA DA COSTA 093 01177/2001
ANTONIO CARLOS MONTOVANI 034 01144/1999
ANTONIO D. GAGNI 123 00209/2002
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 098 01490/2001
ANTONIO LUQUES ANTUNES 041 00329/2000
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 102 01696/2001
ARIVALDY ROSARIO STELA AL 216 01391/2002
ARMANDO DE MATTOS SABINO 031 00474/1999
ARYVALDY ROSARIA STELA AL 056 01263/2000
BENEDITO LEPRI 071 00167/2001

208 01345/2002
BRUNO NORONHA BERGONSE 128 00409/2002
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 177 01015/2002
CARLOS HENRIQUE LUQUES RU 066 01926/2000
CARMEN DAS GRA•AS SILVA M 143 00651/2002

142 00644/2002
099 01516/2001
145 00656/2002

CARMINO SOLEO 003 01287/1991
CAROLINA BAPTISTA BENATTO 165 00865/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 004 00454/1993
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 139 00620/2002

125 00337/2002
CELSO HIDEO MAKITA 118 00156/2002
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 060 01407/2000
CLAUDIA MARIA TAGATA 185 01168/2002

054 01195/2000
086 00956/2001

CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 160 00811/2002
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 191 01215/2002

034 01144/1999
027 01373/1998
090 01061/2001
052 01087/2000

CRISTIANE CARVALHO BURCI 026 01215/1998
DANIELA D’AMICO MORAES 135 00542/2002
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 149 00693/2002
DOUGLAS M. NUNES 195 01266/2002
EDGAR ARANTES VIEIRA 050 00884/2000
EDIVANA VENTURIN 093 01177/2001
EDMEIRE AOKI SUGETA 144 00652/2002

174 00983/2002
EDSON CARDOSO 074 00511/2001
ELEAQUIM PEREIRA DAMASCEN 145 00656/2002
ELIANA ALVES DE MORAES 105 01882/2001

043 00490/2000
029 01844/1998
132 00481/2002

ELIZABETH NADALIN 045 00621/2000
029 01844/1998

ELVIS GALERA GARCIA 065 01888/2000
ENIVALDO TADEU CUNHA 223 01414/2002
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 126 00378/2002
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 170 00949/2002
FIRMINO SERGIO SILVA 163 00836/2002
FRANCESCO AMORESE 115 00123/2002
FRANCISCO ROSSI 025 01047/1998
GERSON PAULUS DE CAMPOS 172 00953/2002
GIANE LOPES TSURUTA 127 00385/2002

168 00891/2002
072 00423/2001
053 01097/2000
096 01410/2001
184 01126/2002
008 00496/1996

GISLANE A.G. MAZUR 148 00691/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 028 01615/1998

001 01062/1988
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 027 01373/1998
HELIO FRANCISCO FREITAS 089 01030/2001

151 00707/2002
137 00581/2002

HELIO VIEIRA NETO 116 00137/2002
044 00575/2000
181 01034/2002
084 00833/2001

HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 218 01394/2002
IVAN A. PEGORARO 193 01238/2002

058 01308/2000
IVAN LUIZ GOULART 124 00299/2002
JACELIO DUMAS COUTINHO 024 00738/1998

176 01007/2002
JACIRA ROSA TONELLO 166 00874/2002
JACKSON LUIZ BORDIM 157 00772/2002
JAIR RUFINO DA SILVA 078 00700/2001
JANETE APARECIDA DE OLIVE 047 00676/2000
JOAO BASSO 039 00086/2000
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 104 01776/2001
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 091 01102/2001
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 016 00070/1997
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 097 01444/2001
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 211 01380/2002
JOAQUIM BERNARDINO PEREIR 194 01255/2002
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 222 01403/2002
JOEL VIEIRA 089 01030/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 008 00496/1996
JORGE LUIZ IDERIHA 213 01383/2002
JOSE ANTONIO ANDRE 178 01018/2002
JOSE ARAIDES FERNANDES 118 00156/2002
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 112 02065/2001
JOSE CICERO CELESTINO 004 00454/1993
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 150 00698/2002
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 128 00409/2002
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 196 01267/2002
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 040 00259/2000
JOSE RENATO MARTINS GON•A 126 00378/2002
JOSE ROBERTO REALE 190 01212/2002

201 01308/2002
080 00785/2001

156 00764/2002
138 00597/2002
155 00763/2002
101 01604/2001

JOYCE ARAUJO DALL STELLA 162 00834/2002
JUCELINA DINIZ 132 00481/2002
JULIANO TOMANAGA 049 00847/2000

197 01268/2002
169 00931/2002
116 00137/2002
207 01337/2002
180 01032/2002

JULIO RODOLFO ROEHRIG 011 01201/1996
KATIA CRISTINA MIRANDA 219 01395/2002
KINKO SHIMOTORI 129 00435/2002
LETICIA DO NASCIMENTO S. 083 00827/2001
LINDEIA CARDOSO 100 01525/2001
LUCIANA S. SARAIVA MOREIR 030 00266/1999
LUIS HENRIQUE HERNANDES H 212 01382/2002
LUIS ROBERTO DEBOWSKI 136 00551/2002
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO 077 00661/2001
LUIZ CARLOS BELLINETTI 158 00776/2002
LUIZ FABIANI RUSSO 014 01291/1996
LUIZ ROSA COELHO 057 01286/2000
MAISA CARLA ORCIOLI 021 00438/1998
MANOEL GERALDO TOLEDO COS 214 01384/2002
MANOEL RUIZ 138 00597/2002

100 01525/2001
MARCELO ARANDA GARCIA DE 019 00715/1997

010 01181/1996
023 00610/1998

MARCELO CONSTANTINO MALAG 146 00664/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 121 00205/2002
MARCIA TESHIMA 082 00806/2001

042 00344/2000
140 00625/2002
064 01850/2000
085 00883/2001

MARCIO BARBOSA ZERNERI 074 00511/2001
061 01657/2000
081 00786/2001
076 00537/2001

MARCO ANTONIO CAMPANELLI 095 01334/2001
022 00564/1998

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 065 01888/2000
206 01336/2002

MARCOS JOSE DE PAULA 057 01286/2000
160 00811/2002

MARCOS PINTOR DE MELO LIM 030 00266/1999
MARCOS ROBERTO VRENNA 038 01631/1999
MARCOS VINICIUS ROSIN 092 01104/2001
MARIA APARECIDA PIVETA CA 186 01178/2002

221 01401/2002
MARIA DAS GRA•AS VICELLI 063 01715/2000
MARIA DE CASSIA C. N. SOL 011 01201/1996
MARIA DIRCE TRIANA 003 01287/1991
MARIA ELIZABETH JACOB 054 01195/2000
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 192 01234/2002
MARIA LUCIA FERREIRA REIC 137 00581/2002

109 02042/2001
MARIA LUCIA V. LOZOVEY BU 113 00028/2002
MARIA LUCILDA SANTOS 161 00832/2002
MARIA TEREZINHA NAVARRO 055 01239/2000

039 00086/2000
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 015 01297/1996

014 01291/1996
013 01261/1996

MARIANO CASANOVA THOME 122 00207/2002
MARIO ROCHA FILHO 134 00530/2002

215 01387/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 096 01410/2001
MAURO BERNARDO BARBOSA 108 02008/2001
MAURO VIOTTO 051 00932/2000
MIRIAM BELUCO 016 00070/1997
MOACIR MENDES SANCHES 120 00190/2002
MYLENE REGINA VEIGA 131 00471/2002
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 015 01297/1996

012 01224/1996
014 01291/1996
020 00046/1998

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 136 00551/2002
152 00712/2002

NILTON RODRIGUES DE SANTA 182 01062/2002
NIVALDO GOTTI 153 00758/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 033 01105/1999
NOHAD ABDALLAH 068 00124/2001
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 024 00738/1998
OLSEN HENRIQUE BOCCHI 028 01615/1998
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 037 01447/1999

036 01446/1999
PAULO CESAR JORGE FILHO 141 00633/2002
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 139 00620/2002

205 01335/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 202 01311/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 111 02046/2001
REGINALDO MONTICELLI 175 00987/2002
RENATA DEQUECH 187 01193/2002
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 167 00881/2002
RENATA SILVA BRANDAO 114 00091/2002
RENATO TAVARES YABE 050 00884/2000
RICARDO RAMALHO CARDOSO 009 01127/1996
RINALDO CELIO BARIONI 220 01400/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 002 00923/1989

147 00677/2002
ROBERTO CARLOS BUENO 007 01069/1995
ROBERTO MORITA 131 00471/2002
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 069 00143/2001
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 073 00505/2001
RODVLAS TOMAS FILHO 038 01631/1999
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 119 00165/2002
RONALDO DE FREITAS PEREIR 133 00510/2002
RONALDO GOMES NEVES 019 00715/1997
ROSANGELA LIE MIYA 129 00435/2002

058 01308/2000
133 00510/2002

ROSANGELA MARTINS FONSECA 188 01200/2002
ROSEMEIRE GALETTI 204 01320/2002

154 00762/2002
SATURNINO FERNANDES NETO 022 00564/1998
SCARLETT YARA RINALDI DE 055 01239/2000

099 01516/2001
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 120 00190/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 106 01885/2001
SEISHIN YOGI 078 00700/2001
SERVIO BORGES DA SILVA 060 01407/2000
SHEILA MARIA MENDES AZALI 071 00167/2001
SHERMANN MENDES SANTINI 071 00167/2001
SILVIA DA GRA•A YUNG 032 00627/1999
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 083 00827/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 067 01955/2000

025 01047/1998
TAIS ARANDA BARROSO 022 00564/1998
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 183 01116/2002

087 00980/2001
VALENTIM ZAZYCKI 107 01891/2001
VALKIRIA APARECIDA LOPES 088 01018/2001

046 00668/2000
135 00542/2002

VANESSA JAMUS MARCHI 094 01264/2001
087 00980/2001

VANILTON DE FREITAS SCOPO 200 01307/2002
VERA LUCIA BARBEIRO OPORT 041 00329/2000
VILSON DONIZETI GALVAO 173 00961/2002
VITALINO RODRIGUES NETTO 167 00881/2002
WAGNER COLTRO 017 00420/1997
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 130 00445/2002

062 01686/2000
199 01303/2002
189 01209/2002
035 01343/1999
128 00409/2002
088 01018/2001
165 00865/2002
080 00785/2001
063 01715/2000
159 00810/2002
179 01028/2002
095 01334/2001
164 00841/2002
210 01369/2002
217 01393/2002
066 01926/2000
117 00138/2002
101 01604/2001

WALTER GASTALDI 146 00664/2002
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 070 00145/2001
WOLNEY C.RUBIN 223 01414/2002
ZAQUEU VILELA BERBEL 171 00950/2002

1.-ACAO DE ALIMENTOS-1062/1988-M.R.S. e outros x A.G.S.
-Diga a parte requerente-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR.-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-923/1989-L.A. x N.S.A.- mani-
feste a parte interessada - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE-

3.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1287/1991-A.C.S. e
outros x G.G.F.- ... julgo procedente declarando o r‚u pai da au-
tora fixando alimentos em 20%... - Adv. CARMINO SOLEO e
MARIA DIRCE TRIANA-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-454/1993-R.T.S. e outros x P.R.S.-
ciˆncia do of¡cio juntado - Adv. JOSE CICERO CELESTINO e
CASSIO NAGASAWA TANAKA-

5.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-175/1995-M.A.P.A. x V.A.A.
-Diga a parte requerente-Adv. ANDRE LUIZ GON•ALVES SAL-
VADOR-

6.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-358/1995-N.M.S. e
outros x A.V.P. -Diga a parte requerente-Adv. AKEMI MARIA
BORCEZZI-

7.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1069/1995-I.C.D. x
J.S.D.- havendo composi‡ao deverao protocolar expediente com
as clausulas e comparecerem em ju¡zo pelam manha a fim de
ratificarem o pedido - nao sendo assim designo audiˆncia de instr.
e julg. p/ 03/09/2003 …s 08:45 horas - Adv. ROBERTO CAR-
LOS BUENO e ABIZER APOLINARIO DA SILVA-

8.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-496/1996-C.P.B. x
N.V.O.- assinem o termo - Adv. GIANE LOPES TSURUTA e
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

9.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1127/1996-M.V.C. x
C.A.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. RICARDO RAMALHO
CARDOSO e ADEMIR SIMOES-

10.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-1181/1996-P.A.S. x
I.N.S.S.I.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-1201/1996-L.M.C. x I.N.P.S.
-julgado extinto-Adv. MARIA DE CASSIA C. N. SOLEO e JU-
LIO RODOLFO ROEHRIG-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-1224/1996-A.P.N. x I.N.S.S.I.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-1261/1996-M.V.S. x I.N.P.S.
-Diga a parte requerente-Adv. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-1291/1996-M.A.P. x I.N.P.S.I.-
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calculo R$ 140.254.93 - Adv. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA, LUIZ FABIANI RUSSO e NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-1297/1996-S.V.S. x I.N.S.S.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA
E OLIVEIRA e NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-70/1997-P.H.M.S. e
outros x D.P.- CIÒNCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv. MIRI-
AM BELUCO e JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

17.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-420/1997-A.F.L.J. e outros
x A.F.L.- ASSINE SUA PETI•AO - Adv. WAGNER COLTRO-

18.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-475/1997-M.M.M. x
A.A.S.M. -julgado extinto-Adv. ANNA TEREZA LEMOS CAM-
POS-

19.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-715/1997-E.C.A. x
I.N.S.S.I.- ... julgo procedente concedendo o autor o beneficio de
aposentadoria por invalidez acident ria equivalente a dois s.m.
mensais ...- Adv. RONALDO GOMES NEVES e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

20.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/1998-G.C.F. x I.N.S.S.I.-
nova data p/ audiˆncia dia 17/03/2003 …s 10:00 horas - Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

21.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-438/1998-CARLITO
BICCEGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Diga a parte requerente-Adv. MAISA CARLA ORCIO-
LI-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-564/1998-S.G. x M.F.G. e
outros- ciˆncia do of¡cio juntado - Adv. MARCO ANTONIO
CAMPANELLI, TAIS ARANDA BARROSO e SATURNINO
FERNANDES NETO-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-610/1998-S.C.D.S. x
I.N.S.S.I.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

24.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-738/1998-D.F.O. e
outros x J.N.C.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
JACELIO DUMAS COUTINHO e ODILON ALEXANDRE S.
MARQUES PEREIRA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1047/1998-
M.B.M.M.V. x R.M.-designado o dia 17/10/2002 …s 15:30 ho-
ras, para inquiri‡âo das testemunhas, na comarca de Ura¡ - Pr.-
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e FRANCISCO ROSSI-

26.-EXECUCAO DE PRESTA•AO ALIMENT-1215/1998-
P.A.N. e outros x J.B.N. -Diga a parte requerente-Adv. CRISTI-
ANE CARVALHO BURCI FERREIRA-

27.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1373/1998-B.B.P. e
outros x A.L.F.S.- forne‡a o novo endere‡o do requerido p/
intima‡ao a fim de realizar o exame - Adv. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

28.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1615/1998-G.A.P. e
outros x C.A.A.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. OLSEN
HENRIQUE BOCCHI e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR.-

29.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1844/1998-E.H.D.C.
e outros x J.A.D.S.- ... nada a declarar - defiro a assistˆncia - Adv.
ELIANA ALVES DE MORAES e ELIZABETH NADALIN-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-266/1999-P.R.S.M. e ou-
tros x J.F.A.M.- ... rejeito os embargos... - Adv. LUCIANA S.
SARAIVA MOREIRA ALVES e MARCOS PINTOR DE MELO
LIMA-

31.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-474/1999-V.E.C. e
outros x P.C.F.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ resposta - Adv.
ARMANDO DE MATTOS SABINO-

32.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-627/1999-K.K.R.M. e ou-
tros x W.N.M. -julgado extinto-Adv. ANDRE LUIZ GON•ALVES
SALVADOR, ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA e SILVIA DA
GRA•A YUNG-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1105/1999-E.B.S. x
G.P.S.- nova data p/ audiˆncia dia 18/02/2003 …s 13:30 horas -
Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

34.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1144/1999-B.F.S. e
outros x J.A.P.- ... julgo procedente declarando a autora filha do
r‚u fixando pensÆo em 20% dos rendimentos.... - Adv. CLEU-
ZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e ANTONIO CARLOS
MONTOVANI-

35.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1343/1999-F.L.P. e outros x
A.M.P. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

36.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1446/1999-N.D.T. e outros
x M.T. -Diga a parte requerente-Adv. OSWALDO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1447/1999-N.D.T. e outros
x M.T. -Diga a parte requerente-Adv. OSWALDO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-1631/1999-B.C.G.S. e outros x
A.S.S.J. -julgado extinto-Adv. MARCOS ROBERTO VRENNA
e RODVLAS TOMAS FILHO-

39.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-86/2000-N.G.C. e

outros x M.R.A.- CIÒNCIA DO OFÖCIO JUNTADO - Adv.
MARIA TEREZINHA NAVARRO e JOAO BASSO-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-259/2000-L.C.K. x
G.D.P.K. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

41.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-329/2000-M.M.M.
e outros x V.M.N. -julgado extinto-Adv. VERA LUCIA BAR-
BEIRO OPORTO e ANTONIO LUQUES ANTUNES-

42.-DIVORCIO-344/2000-V.L.G.R.S. x J.B.S.- ... julgo proce-
dente... - Adv. MARCIA TESHIMA-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-490/2000-I.C.M. e outros x O.M.T.
-Diga a parte requerente-Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

44.-ANULATORIA-575/2000-J.M.M. x A.P.N.- manifestem-se
os interessados - Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA e HE-
LIO VIEIRA NETO-

45.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-621/2000-K.S.O. e
outros x S.P.S. -forne‡a c¢pias -Adv. ELIZABETH NADALIN-

46.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-668/2000-B.O.P. e outros x
S.R.P. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO-

47.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-676/2000-E.B.F.
x L.G.F. -Diga a parte requerente-Adv. JANETE APARECIDA
DE OLIVEIRA-

48.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-825/2000-I.F.R. x
S.F.R. -julgado extinto-Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-

49.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-847/2000-W.P.B. e outros x
W.B. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv. JULIANO
TOMANAGA-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-884/2000-J.C.S. e outros x J.C.S.-
nova data p/ audiˆncia dia 18/03/2003 …s 08:45 horas - Adv.
RENATO TAVARES YABE e EDGAR ARANTES VIEIRA-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-932/2000-S.C.F.F. x
H.I.F. -Diga a parte requerente-Adv. MAURO VIOTTO-

52.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1087/2000-W.S.S. e
outros x P.R.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN-

53.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1097/2000-F.R.P. x E.L.P. -
Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

54.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1195/2000-B.I.B. e
outros x O.C.C.- nova data p/ audiˆncia dia 21/02/2003 …s 08:45
horas - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

55.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1239/2000-D.P.A. e outros
x V.X.S.- CIÒNCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv. MARIA
TEREZINHA NAVARRO e SCARLETT YARA RINALDI DE
CASTRO-

56.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1263/2000-L.R.C.A.
x J.A.A.- nova data p/ audiˆncia dia 11/02/2003 …s 15:30 horas
- Adv. ARYVALDY ROSARIA STELA ALVES-

57.-ORDINARIA-1286/2000-M.L.S.L. x J.A.- ciˆncia do pare-
cer do M.P. - Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e LUIZ ROSA
COELHO-

58.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1308/2000-
E.N.P.G. x C.G. -Diga a parte requerente-Adv. ROSANGELA
LIE MIYA e IVAN A. PEGORARO-

59.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1396/2000-J.N.S. x J.S. -
Diga a parte requerente-Adv. AKEMI MARIA BORCEZZI-

60.-DECL.REC.DE VINCULO CONCUMBIN-1407/2000-
A.M.L.D. x N.S.S. e outros- ciˆncia da precat¢ria juntada - Adv.
SERVIO BORGES DA SILVA, ADELIA C. F. BORGES DA SIL-
VA e CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-

61.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1657/2000-K.A.K. e
outros x F.P.M. e outros- ... julgo procedente declarando a autora
filha do r‚u - Adv. MARCIO BARBOSA ZERNERI-

62.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1686/2000-C.A.O.S. x
M.D.S.S. -forne‡a c¢pias -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

63.-DIVORCIO-1715/2000-A.A.B. x S.J.B.- audiˆncia de instr.
e julg. p/ 21/08/2003 …s 08:45 horas - Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e MARIA DAS GRA•AS VICELLI-

64.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1850/2000-A.B.F. e
outros x M.A.R.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 04/09/2003 …s
08:45 horas - Adv. MARCIA TESHIMA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1888/2000-I.N.S.S.I. x G.B.P.-
... julgo procedente... - Adv. ELVIS GALERA GARCIA e MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO-

66.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1926/2000-R.C.O.
e outros x J.R.M. -forne‡a c¢pias -Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS e CARLOS HENRIQUE LUQUES RUIZ-

67.-DIVORCIO-1955/2000-M.A.G. x J.F.F. -julgado extinto-Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

68.-ORDINARIA DE NULIDADE-124/2001-MARIA MENDES
TEODORO x ANISIO FIGUEIRA -Diga a parte requerente-Adv.
NOHAD ABDALLAH-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-143/2001-B.R.S. e outros x P.S.S.
-Diga a parte requerente-Adv. ROBERTO MORIYOSI NIDAHA-
RA-

70.-ACIDENTE DE TRABALHO-145/2001-R.L. x I.N.S.S.I.-
recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv. WILSON
LOPES DA CONCEI•AO-

71.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-167/2001-C.G.B. x
M.A.B. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/02/2003 …s 09:15 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. SHEILA MARIA MENDES AZALINE ANGELO, SHER-
MANN MENDES SANTINI e BENEDITO LEPRI-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-423/2001-O.B. e outros x
M.A.M.- ... julgo procedente... - Adv. ALDIVINO G. SILVA e
GIANE LOPES TSURUTA-

73.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-505/2001-J.C.O. e outros x
W.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. ROBERTO MURAWSKI
RABELLO-

74.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-511/2001-C.B.X.
x N.Q. -correspondˆncia devolvida-Adv. MARCIO BARBOSA
ZERNERI e EDSON CARDOSO-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-530/2001-A.R.S. x
V.A.S. e outros -forne‡a c¢pias -Adv. ADRIANO ALVES DA
SILVA-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-537/2001-G.A.D.S. e outros x
J.C.A.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIO BARBOSA
ZERNERI-

77.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-661/2001-M.E.C. x J.V.M.
-devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as
penas da Lei-Adv. LUIZ ALBERTO YOKOMIZO-

78.-DIVORCIO-700/2001-W.K. x M.Y.W.K.- audiˆncia de instr.
e julg. p/ 29/11/2002 …s 08:45 horas - Adv. SEISHIN YOGI e
JAIR RUFINO DA SILVA-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-755/2001-T.M.G. e outros x J.G. -
julgado extinto-Adv. ANGELA CORDEIRO DA SILVA-

80.-DIVORCIO-785/2001-J.C.M. x M.C.M.- audiˆncia de instr.
e julg. p/ 21/08/2003 …s 13:30 horas - Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e JOSE ROBERTO REALE-

81.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-786/2001-B.B.S. e
outros x P.M.T.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIO
BARBOSA ZERNERI-

82.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-806/2001-A.M.J.D. x
A.D. -julgado extinto-Adv. MARCIA TESHIMA-

83.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-827/2001-J.C.S. e outros x
A.A.S.- homologado o acordo - Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUN•AO e LETICIA DO NASCIMENTO S. FRANCO-

84.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-833/2001-A.R.M.S. e outros
x D.M.S.- nomeio curador o Dr. Helio V. Neto - dˆ-se-lhe vista
dos autos - Adv. AKEMI MARIA BORCEZZI e HELIO VIEIRA
NETO-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-883/2001-R.S.B. e outros x L.A.B.
-Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

86.-ACAO DE ALIMENTOS-956/2001-C.M.S. e outros x
G.R.D.S.- audiˆncia p/ 24/02/2003 …s 14:00 horas - Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

87.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-980/2001-A.M.F. e
outros x J.B.F.- nova data p/ audiˆncia dia 17/03/2003 …s 15:30
horas - Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e VANESSA
JAMUS MARCHI-

88.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1018/2001-J.F. x
M.M.C.- declaro o divorcio - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

89.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1030/2001-B.F.O. e outros
x M.A.O. -julgado extinto-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS
e JOEL VIEIRA-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-1061/2001-Y.H.R. x E.C.R. e ou-
tros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN-

91.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1102/2001-J.L.K.S. x
M.B.S. -julgado extinto-Adv. JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-1104/2001-C.C. x J.C.S.- nova data
p/ audiˆncia dia 17/12/2002 …s 10:00 horas - Adv. MARCOS
VINICIUS ROSIN-

93.-DIVORCIO-1177/2001-D.M.N. x R.D.R.N. -Devem as par-
tes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a fim de ratifi-
carem o pedido-Adv. EDIVANA VENTURIN e ANTONIA
MARIA DA COSTA-

94.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1264/2001-M.L.G.
x E.D.G.- declaro o divorcio - Adv. VANESSA JAMUS MAR-
CHI e ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

95.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1334/2001-T.V.M.P.T. e
outros x D.P.T.- mantenho o despacho de fls... - ciˆncia do of¡cio
juntado - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARCO
ANTONIO CAMPANELLI-

96.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-1410/2001-S.C. x
P.C.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA

97.-DIVORCIO-1444/2001-S.M.M.L. x E.V.L.- decreto o divor-
cio- Adv. JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

98.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1490/2001-E.B.S. e
outros x A.M. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO ESTE-
VES DA SILVA-

99.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1516/2001-L.C.P. x
V.A.F.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 21/08/2003 …s 14:30 horas -
Adv. SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO e CARMEN
DAS GRA•AS SILVA MARINS-

100.-DIVORCIO-1525/2001-V.J.D.S. x M.L.D.S.- audiˆncia de
instr. e julg.p/ 03/09/2003 …s 15:30 horas - Adv. LINDEIA CAR-
DOSO e MANOEL RUIZ-

101.-DIVORCIO-1604/2001-R.O.G. x E.D.D.S.- audiˆncia de
instr. e julg. p/ 25/02/2003 …s 16:30 horas - Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e JOSE ROBERTO REALE-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-1696/2001-P.A.S.S. e outros x
J.A.S.S.- ciˆncia do of¡cio juntado - Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1715/2001-F.P.S. e outros
x J.R.G.S. -Diga a parte requerente-Adv. AGLAE RICCIARDE-
LLI TERZONI-

104.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1776/2001-C.A.O.P.S. x
A.M.O.Q. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/02/2003 …s 10:15
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA e JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

105.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1882/2001-S.A.V.L. x
E.V.L. -Diga a parte requerente-Adv. ELIANA ALVES DE MO-
RAES-

106.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1885/2001-L.B.D.S. e ou-
tros x L.G.D.S. -forne‡a c¢pias -Adv. SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA CESAR-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-1891/2001-S.M.J.D. x J.D.- nova
data p/ audiˆncia dia 10/03/2003 …s 08:45 horas - Adv. VALEN-
TIM ZAZYCKI-

108.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2008/2001-T.E.A. e outros
x A.A.- homologado o acordo - Adv. MAURO BERNARDO
BARBOSA-

109.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2042/2001-L.A.F. x
M.M.P. - audiˆncia de concilia‡Æop/ 10/03/2003 …s 09:45 ho-
ras - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produ-
zir-Adv. MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH-

110.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2044/2001-P.R.C.C.N. x
N.C.C.N. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ALMEIRINDO
BARREIROS JUNIOR-

111.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2046/2001-V.H.S. e
outros x L.R.A. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 25/02/2003 …s 14:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. RAQUEL CABRERA BORGES e ANA VALCI SAN-
QUETA-

112.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2065/2001-P.M.
x S.R.P.M.-retirar os autos e encaminhar o mesmo para Pref.
Municipal de Londrina.-Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREI-
RA-

113.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-28/2002-R.M.P. e outros x
S.P.-manifesta‡âo do requerido.-Adv. MARIA LUCIA V. LOZO-
VEY BUZATO-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-91/2002-V.C.D.S. e outros x
A.P.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO-

115.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-123/2002-E.C.N. x
P.R.A. e outros -Diga a parte requerente-Adv. FRANCESCO
AMORESE-

116.-DIVORCIO-137/2002-M.N. x L.M.D.S.N.- ...decreto o di-
vorcio - Adv. JULIANO TOMANAGA e HELIO VIEIRA NETO-

117.-DIVORCIO CONSENSUAL-138/2002-M.A.A.O.C. x
G.C.N. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

118.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-156/2002-S.A.R. x
S.E.- ... rejeito a preliminar... audiˆncia de concilia‡ao p/ 28/02/
2003 …s 10:15 horas... especifiquem e justifiquem as provas que
predentem produzir - Adv. JOSE ARAIDES FERNANDES e
CELSO HIDEO MAKITA-

119.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-165/2002-L.S.J. e outros x L.S.
-Diga a parte requerente-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

120.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-190/2002-H.L.C. x
A.B.M.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/02/2003 …s 09:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e MOACIR
MENDES SANCHES-

121.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-205/2002-V.C.M.V. x
R.L.V. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

122.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-207/2002-M.A.C. e outros
x J.O.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARIANO
CASANOVA THOME-

123.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-209/2002-R.L. e
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outros x E.O.M.G. e outros -Atenda o que foi requerido pelo
M.P.-Adv. ANTONIO D. GAGNI-

124.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-299/2002-N.C.C.A.
x T.A.G.P. e outros- EMENDE A INICIAL - Adv. IVAN LUIZ
GOULART-

125.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-337/2002-J.F.G.D.S. e ou-
tros x J.M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI-

126.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-378/2002-W.M. x I.M.M.
e outros -correspondˆncia devolvida-Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI e JOSE RENATO MARTINS GON•ALVES-

127.-EXECUCAO DE SENTEN•A-385/2002-G.F.S.F. e outros
x J.F.F.- revogo o despacho inicial declarando a nulidade do feito
- cite-se/forne‡a c¢pias.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-409/2002-D.A.N. e outros
x R.F.P. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS, JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO e BRUNO NORO-
NHA BERGONSE-

129.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-435/2002-S.T.T. x R.K.T.
e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 17/02/2003 …s 15:30 horas - especifiquem e jus-
tifiquem as provas que pretendem produzir - Adv. ROSANGELA
LIE MIYA e KINKO SHIMOTORI-

130.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-445/2002-L.E.S. e
outros x J.L.C.S.- declaro a revelia do requerido - audiˆncia de
instr. e julg. p/ 21/08/2003 …s 10:00 horas- Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

131.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-471/2002-M.K.N.D.S. e
outros x R.D.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 25/02/2003 …s
15:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. MYLENE REGINA VEIGA e ROBERTO
MORITA-

132.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-481/2002-B.R.D.S. x
L.R. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/03/2003 …s 14:30 horas -
Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e JUCELINA DINIZ-

133.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-510/2002-
L.A.F.A. x A.B.A. -Diga a parte requerente- AO ADV. DO REU
P/ ASSINAR SUA PETICAO - Adv. ROSANGELA LIE MIYA e
RONALDO DE FREITAS PEREIRA-

134.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-530/2002-D.S.D. e outros
x J.B.L. - ... nao bastam a concessao da tutela antecipada a fuma‡a
do bom direito e o perigo na demora... - Diga a parte requerente-
Adv. MARIO ROCHA FILHO-

135.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-542/2002-B.N.R. e
outros x R.K.V. - atenda ao que foi requerido pelo M.P. - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 25/02/2003 …s 16:00 horas - Especifiquem e
justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO e DANIELA D’AMICO MO-
RAES-

136.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-551/2002-H.D.L.
e outros x J.A.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 17/02/2003 …s
16:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS e LUIS
ROBERTO DEBOWSKI-

137.-ALTERACAO DE CLAUSULA-581/2002-I.R.B. e outros
x J.F.S.B. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/03/2003 …s 13:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS e MARIA LUCIA
FERREIRA REICHENBACH-

138.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-597/2002-J.M.O. x
A.F.O.- nomeio curador o Dr. Manoel Ruiz - dˆ-se-lhe vista dos
autos - dv. JOSE ROBERTO REALE e MANOEL RUIZ-

139.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-620/2002-N.A.P.F. x
P.S.F. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/02/2003 …s 08:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e CELINA
KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

140.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-625/2002-F.P. e
outros x A.J.S.- declaro a revelia do r‚u - audiˆbncia de instr. e
julg. p/ 28/08/2003 …s 13:30 horas - Adv. MARCIA TESHIMA-

141.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-633/2002-M.K.S.
x I.S.- declaro o divorcio - Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

142.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-644/2002-P.G.B.M. e ou-
tros x G.S.M.- homologado o acordo - Adv. CARMEN DAS
GRA•AS SILVA MARINS-

143.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-651/2002-P.G.B.M. e ou-
tros x G.S.M.- homologado o acordo - Adv. CARMEN DAS
GRA•AS SILVA MARINS-

144.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-652/2002-R.J.R. x G.A.F.
e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 17/02/2003 …s 15:00 horas - especifiquem e jus-
tifiquem as provas que pretendem produzir - Adv. EDMEIRE
AOKI SUGETA e ANGELA KARINA C. PEDOTTI-

145.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-656/2002-F.G.M. e ou-
tros x W.R.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 28/02/2003 …s 09:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. CARMEN DAS GRA•AS SILVA MARINS e ELEA-
QUIM PEREIRA DAMASCENO-

146.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-664/2002-A.S.S. x G.S.

e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/03/2003 …s 10:15 ho-
ras - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produ-
zir-Adv. MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO e WAL-
TER GASTALDI-

147.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-677/2002-R.P.U. e outros
x P.R.U.U. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

148.-CAUTELAR INOMINADA-691/2002-J.P.C. x E.M.O. -jul-
gado extinto-Adv. GISLANE A.G. MAZUR-

149.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-693/2002-F.L. e outros x
L.U.J. -Diga a parte requerente-Adv. DEBORAH LIDIA LOBO
MUNIZ-

150.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-698/2002-W.M.M.J. e ou-
tros x W.M.M.- homologado o acordo - Adv. JOSE FRANCIS-
CO DE ASSIS-

151.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-707/2002-B.F.O. e outros
x M.A.O. -julgado extinto-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

152.-ACAO DE ALIMENTOS-712/2002-T.K.S.G. e outros x
L.S.G.- ciˆncia do of¡cio juntado - Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R. G. SANTOS-

153.-ACAO DE ALIMENTOS-758/2002-P.H.L.F. e outros x W.F.
-forne‡a c¢pias -Adv. NIVALDO GOTTI-

154.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-762/2002-E.L.S.
x M.A.S. -julgado extinto-Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

155.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-763/2002-M.C.C.T.
x A.N.T.- recebo o expediente como emenda a inicial - Adv. JOSE
ROBERTO REALE-

156.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-764/2002-V.L.C.S.
x L.O.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

157.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-772/2002-R.D. e outros x
R.D.- homologado o acordo - Adv. JACKSON LUIZ BORDIM-

158.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-776/2002-A.S.R.S. x R.S.-
RECEBO A APELA‡AO - AO APELADO P/ CONTRA RAZO-
ES - Adv. LUIZ CARLOS BELLINETTI-

159.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-810/2002-J.V.V.Q. e outros
x M.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

160.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-811/2002-L.M.O. e
outros x J.H.D. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 25/02/2003 …s 15:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e
MARCOS JOSE DE PAULA-

161.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-832/2002-G.C.B. e ou-
tros x A.G.C. -julgado extinto-Adv. MARIA LUCILDA SAN-
TOS-

162.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-834/2002-E.D.G.
x F.R.W.G.- decreto a separa‡ao de corpos - Adv. JOYCE ARA-
UJO DALL STELLA COSTA-

163.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-836/2002-M.A.I.L. e ou-
tros x A.A.L. -Diga a parte requerente-Adv. FIRMINO SERGIO
SILVA-

164.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-841/2002-D.R.A.T. e ou-
tros x C.T. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

165.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-865/2002-V.A.T. e outros
x C.T. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e CAROLINA BAPTISTA BENATTO-

166.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-874/2002-M.R.S. x
J.R.M.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. JACIRA ROSA
TONELLO-

167.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-881/2002-L.M.S. e outros
x M.D.S. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 28/02/2003 …s 09:15 horas
- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. VITALINO RODRIGUES NETTO e RENATA ELIZA DE
OLIVEIRA-

168.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-891/2002-V.A.S. e outros
x J.F.S. -forne‡a c¢pias -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

169.-ACAO DE ALIMENTOS-931/2002-C.P.P. e outros x
A.C.P.P.- homologado o acordo - Adv. JULIANO TOMANAGA-

170.-CAUTELAR INCIDENTAL-949/2002-A.N.R. x L.A. e ou-
tros -forne‡a c¢pias -Adv. FERNANDO MEDEIROS DE AL-
BUQUERQUE-

171.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-950/2002-D.S.P. e outros
x E.M.D.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ZAQUEU
VILELA BERBEL-

172.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-953/2002-G.P.C.
x C.Z.C. -forne‡a c¢pias -Adv. GERSON PAULUS DE CAM-
POS-

173.-ACAO DE ALIMENTOS-961/2002-N.I.F.S. e outros x
M.R.F.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. VILSON DONIZETI
GALVAO-

174.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-983/2002-G.M.G. x
V.C.G. -Diga a parte requerente-Adv. EDMEIRE AOKI SUGE-
TA-

175.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-987/2002-A.D.S.S. e ou-
tros x P.C.G.S. -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO
MONTICELLI-

176.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1007/2002-M.A.S.C. e ou-
tros x M.G.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JACE-
LIO DUMAS COUTINHO-

177.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1015/2002-E.A.S.F.
x L.F.B.F.- audiˆncia preliminar p/ 24/02/2003 …s 15:30 horas -
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

178.-ACAO DE ALIMENTOS-1018/2002-M.E.D.G. e outros x
C.A.G.- alimentos provisorios em 205 edos rend. liq... - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 18/02/2003 …s 16:00 horas - Adv. JOSE AN-
TONIO ANDRE-

179.-ACAO DE ALIMENTOS-1028/2002-M.F.A.P. e outros x
A.S.P. -correspondˆncia devolvida-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

180.-ACAO DE ALIMENTOS-1032/2002-J.C.C.D. e outros x
R.D.- alimentos provisorios em 25% dos rend. liq. do r‚u -
audiˆncia ce concilia‡ao p/ 21/02/2003 …s 10:00 horas - Adv.
JULIANO TOMANAGA-

181.-ACAO DE ALIMENTOS-1034/2002-M.S.O. e outros x
C.B.O. e outros -correspondˆncia devolvida-Adv. HELIO VIEI-
RA NETO-

182.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-1062/2002-
C.E.C.S. e outros x E.S.O. -Diga a parte requerente-Adv. NIL-
TON RODRIGUES DE SANTANA-

183.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1116/2002-
G.M.D.A. x M.J.O.A.- antecipo a audiˆncia p/ 04/11/2002 …s
13:30 horas - Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

184.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1126/2002-P.M.F.D. e ou-
tros x P.J.D. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

185.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1168/2002-W.M.
x E.C.M.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. CLAUDIA
MARIA TAGATA-

186.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1178/2002-
R.C.S. x S.D.G.D.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

187.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1193/2002-C.D.L.L.
x J.N.L.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/02/2003 …s 16:00 horas
- Adv. RENATA DEQUECH-

188.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1200/2002-
R.M.F. x R.S.F.- converto a separa‡ao em divorcio- Adv. RO-
SANGELA MARTINS FONSECA-

189.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1209/2002-
V.L.Q. x A.G.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

190.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1212/2002-
C.D.D.S.C. x P.S.T.R.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
JOSE ROBERTO REALE-

191.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1215/2002-E.M.D.S. x
E.J.S.S. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

192.-ACAO DE ALIMENTOS-1234/2002-M.F.R.B. e outros x
A.R.B.N.- reporto-me ao despacho de fls.. - Adv. MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES-

193.-ARRESTO-1238/2002-N.F.C. e outros x A.C. -Diga a parte
requerente-Adv. IVAN A. PEGORARO-

194.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1255/2002-
C.C.B. x T.M.S.- converto a sepra‡ao em divorcio - Adv. JOA-
QUIM BERNARDINO PEREIRA-

195.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1266/2002-
J.N.D. x C.D.G.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv. DOU-
GLAS M. NUNES-

196.-ACAO DE ALIMENTOS-1267/2002-R.A.O. e outros x
I.C.O.- alimentos provisorios em R$ 100,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 24/02/2003 …s 13:30 horas - Adv. JOSE LUIZ
NOGUEIRA COSTA-

197.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1268/2002-C.V.F. x
P.P.V.- homologado o acordo - Adv. JULIANO TOMANAGA-

198.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1282/2002-Z.A.N.C. x
J.R.C.- emende a inicial - Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLI-
VEIRA-

199.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1303/2002-T.S.R. e outros x
E.E.R. -forne‡a c¢pias -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

200.-DIVORCIO-1307/2002-M.A.L. x J.P.L.- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 18/02/2003 …s 09:15 horas - Adv. VANILTON
DE FREITAS SCOPONI-

201.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1308/2002-S.M.A.
x I.M.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/02/2003 …s 09:45 horas -
forne‡a o endere‡o da autora para intima‡o - Adv. JOSE RO-
BERTO REALE-

202.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1311/2002-M.A.S. x I.S.-
emende a inicial - Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

203.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-1314/2002-G.C.S.

x I.N.S.S.I.- audiˆncia p/ 18/02/2003 …s 08:45 horas - Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

204.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1320/2002-G.A.D.
x O.D.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/02/2003 …s 10:15 horas -
Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

205.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1335/2002-
N.A.F.P. x O.L.P. -Diga a parte requerente-Adv. PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN-

206.-ACIDENTE DE TRABALHO-1336/2002-R.J.S.T. x
I.N.S.S.I.- audiˆncia p/ 24/02/2003 …s 14:30 horas - Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO-

207.-ACAO DE ALIMENTOS-1337/2002-G.F.G.C.S. e outros
x R.C.S.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 24/02/2003 …s 15:00 ho-
ras - alimentos provisorios em R$ 180.00 mensais - Adv. JULIA-
NO TOMANAGA-

208.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1345/2002-M.J.A.S.
x M.S.- emende a inicial - Adv. BENEDITO LEPRI-

209.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1354/2002-
L.R.D.S.L. x C.F.L. - alimentos provisionais que fixo em 01 s.m.
mensal - audiˆncia de concilia‡ao p/ 10/03/2003 …s 15:30 horas
- forne‡a c¢pias -Adv. ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA-

210.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1369/2002-P.V.A.O. e ou-
tros x J.J.O. -forne‡a c¢pias -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

211.-DIVORCIO CONSENSUAL-1380/2002-J.R.P.L. x P.N.L.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. JOAO VICENTE CAPOBIAN-
GO-

212.-DIVORCIO CONSENSUAL-1382/2002-O.A. x T.L.V.M.A.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. LUIS HENRIQUE HERNAN-
DES HIDALGO-

213.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1383/2002-V.A.C.C.
x J.L.C.J. -forne‡a c¢pias - audiˆncia de concilia‡ao p/ 25/02/
2003 …s 14:00 horas - Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

214.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1384/2002-
S.M.S.G. x I.G. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela
parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MANOEL
GERALDO TOLEDO COSTA-

215.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1387/2002-
J.B.L. x D.S.- ao impugnado p/ resposta - Adv. MARIO ROCHA
FILHO-

216.-DIVORCIO CONSENSUAL-1391/2002-J.M.C. x L.A.L.C.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. ARIVALDY ROSARIO STE-
LA ALVES-

217.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1393/2002-N.R.M. e ou-
tros x J.R.C.-forne‡a o endere‡o do requerido.-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

218.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1394/2002-R.H.D.S. e ou-
tros x M.D.S.- emende a inicial - Adv. HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN-

219.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1395/2002-H.M.S. e outros
x J.C.R.S.- emende a inicial - Adv. KATIA CRISTINA MIRAN-
DA-

220.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1400/2002-
F.P.M. x C.N.R.M. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RINAL-
DO CELIO BARIONI-

221.-DIVORCIO CONSENSUAL-1401/2002-J.J. x M.L.O.J. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ, a
fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO-

222.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-1403/2002-J.D.B. x
I.N.S.S.I. -forne‡a c¢pias - audiˆncia de concilia‡ao p/ 25/02/2003
…s 13:30 horas - Adv. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO-

223.-ACAO DE ALIMENTOS-1414/2002-P.A.I.F. e outros x
A.F.- alimentos provisorios em 1,5 s.m. mensal - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 10/03/2003 …s 16:00 horas- Adv. WOLNEY
C.RUBIN e ENIVALDO TADEU CUNHA-

MANDAGUARI
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VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
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ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 076 00433/2002
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PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 073 00391/2002
PROMOTORA DE JUSTICA 002 00241/1985
RITA DE CASSIA ZUCCO 043 00410/2001
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 016 00208/1998
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 039 00289/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 062 00281/2002
STEPHEN WILSON 074 00421/2002
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022 00252/1999

1.-EXECUCAO-612/1971-FLORINDO PICOLI x JOAO GUELLES
- ao credor, para manifestação - Adv. JOAO BATISTA SANCHES-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-241/1985-J.F.N. e outros -
homologado por sentença o restabelecimento conjugal - Adv.
GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO-

3.-EMBARGOS A ARREMATACAO-78/1991-GENIUS QUIMI-
CA INDUSTRIAL LTDA. e outros x BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA S/A - retirar ofício para cumprimento
- Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

4.-EXECUCAO-87/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x INDUSTRIA DE CARRETAS DE ACO BEM FORTE
LTDA. E JOS e outros - ao credor, ante certidão da escrivania -
imóvel penhorado arrematado em outro processo - Adv. WAL-
DEMAR DE MOURA-

5.-EXECUCAO-622/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA

S/A x ROBERTO JOSE BOTTI - retirar ofício para cumprimento
- Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

6.-EXECUCAO-657/1995-COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MANDAGUARI LTDA. x AMARILDO LEME BA-
TISTA E ADAUTO LEME BATISTA - ao credor, ante reposta de
ofícios - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MAR-
COS CARRASCO-

7.-EXECUCAO-670/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x SOPHIA & SOPHIA LTDA., WILSON APARECIDO
ROCHA E MA e outros - retirar ofício para cumprimento - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

8.-EXECUCAO-352/1996-BANCO BRADESCO S/A x MILTON
ROBERTO DE OLIVEIRA - ao credor, ante leilões negativos -
Adv. OSCAR IVAN PRUX e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

9.-EXECUCAO-442/1996-PAULO GABRIEL DA SILVA x AL-
VARINA BATISTA RODRIGUES - julgada exinta por sentença
- Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI e JOAO CARLOS ZAFA-
LON-

10.-FALENCIA-528/1996-CIA. TEXTIL RAGUEB CHOHFI x
VANDERLEI MANHA-ME - ao síndico para manifestação so-
bre o pedido de concordata preventiva - Adv. MARCIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA SANTOS-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-727/1996-K.P.S. x
J.G.P.- ao advogado , para informar o endereço de seu cliente
para realização de exame de DNA - Adv. ADILSON ALVARES
LOPES-

12.-EXECUCAO-131/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x KROIST - COMERCIO, DISTRIBUICAO RECUPE-
RACAO DE AUT e outros - retirar ofício para cumprimento -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-589/1997-R.F.M. x
S.P. - as partes, ante resultado de exame de DNA - Adv. WAN-
DERLEI LUKACHEWSKI e ADILSON ALVARES LOPES-

14.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-15/1998-J.M.F. x
A.V.D.M. - decretado a extinção do processo - art. 267, III do
CPC - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-94/1998-ILDA
STANCHACK x JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS - a exe-
quente, sobre o interesse na execução de sentença - Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR-

16.-INVENTARIO-208/1998-IZABEL HENRIQUES MARTI-
NEZ x GERONIMO MARTINEZ FILHO - Aos herdeiros sobre
o pedido de sobrepartilha nos autos - Adv. ROOSEVELT MAU-
RICIO PEREIRA e LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

17.-INTERDICAO-10/1999-DURVALINA ADELINA ALVES x
JOSE ALVES DA SILVA - homologado por sentença a substitui-
ção do curador - Adv. WEDSON JOSE PIEROBON-

18.-EXECUCAO-13/1999-BIOMAX - COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS E MATERIAIS MEDI e outros x SILVERIO DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.- a credora, sobre
o interesse no prosseguimento da ação - Adv. ARMANDO G.
GARCIA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/1999-VANDERLEI MA-
NHA e NELSON ZEFERINO x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - decretado a extinção do processo por sentença -
Adv. MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI e JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

20.-ALIMENTOS-130/1999-S.A.C. e outros x S.C. - designado
audiência de conciliação, Instrução e julgamento para o dia
31.10.02, às 16:00 horas - Adv. ADILSON ALVARES LOPES e
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-195/1999-APARE-
CIDO DUARTE e outros x NEILSON FRANCISCO VIANA -
ao credor, ante justificada pelo devedor - Adv. ALFREDO AM-
BROSIO JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-252/1999-M.H.D.L.M.A. e
outros x V.A.L.- as partes, sobre cálculo geral - Adv. ANDER-
SON CAMPIGOTTO e WEDSON JOSE PIEROBON-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-464/1999-M.D.R. x
C.C.H.D.S.- homologado por sentença a desistência - Adv. ADIL-
SON ALVARES LOPES-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-558/1999-M.L.R.C.
x C.B.B.- homologado o pedido de desistência e exinto a ação -
267, VIII do CPC - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-159/2000-R.M.F.S.R.A. e
outros x G.F.S. - aos credores, para manifestação - Adv. JOSE
MARCOS CARRASCO-

26.-NULIDADE DE ATO JURIDICO C/C-166/2000-ESPOLIO
DE ARISTIDES MACHADO DE ALVARENGA x DILSON
BORTOLANZA e outros - redesignado audiência de instrução e
julgamento para o dia 28.11.02, às 13:30 horas - Adv. TOMAZ
MARCELLO BELASQUE, ANACLETO GIRALDELI FILHO
e JOSE MARCOS CARRASCO-

27.-ALIMENTOS-366/2000-A.L.S. x C.A.S. - ao autor, ante prazo
de suspensão decorrido - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

28.-EXECUCAO-421/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x VAL-
DECIR RODRIGUES - ao credor, ante retorno de carta precató-
ria - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

29.-DECLARATORIA NEGATIVA-12/2001-L.P.S. x L.T. - de-

signado audiência de conciliação para o dia 25.11.02, às 14:40
horas - Adv. FERNANDO S GONCALVES-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-97/2001-C.E.F.L. x
L.C.F.- as partes, ante resultado de exame de DNA - Adv. ELI-
ZABETE DE ANDRADE YAEDU, ANDRE R. VIER BOTTI e
JOSE RIZZO DE ANDRADE-

31.-SEPARACAO CONSENSUAL-108/2001-J.R.S. e outros x -
julgada extinto por sentença - Adv. ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-121/2001-REGIANE VALE-
RIO FRAGUAS x JOSE LUIZ FRAGAS- ao credor, ante prazo
de suspensão decorrido - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNI-
OR-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-148/2001-R.B.M. x
R.A.L.M. - as partes, para apresentação de alegações finais - Adv.
HELTON BELMIRO MASCHIO e CARLOS MASSAITI HIGU-
TI-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-176/2001-ADENIL-
SON ANACLETO x ADEBALDO MEIRELES MACHADO -
designado audiência de conciliação para o dia 17.09.02, às 14:00
horas - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

35.-INTERDICAO-195/2001-PEDRO MEDINA CAPEL x JO-
AQUIM MEDINA CAPEL - julgado procedente por sentença -
Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI e ADILSON ALVARES
LOPES-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-213/2001-M.C.C.P. x Z.P.P.
- ao credor, para comprovar no prazo de cinco dias a distribuição
da precatória sob pena de extinção - Adv. JOAO CARLOS ZA-
FALON-

37.-INTERDICAO-254/2001-ARI MOREIRA x RENIL FAGUN-
DES MOREIRA - julgada procedente a ação por sentença - Adv.
ADILSON ALVARES LOPES e ANNA CHRISTINA C B PE-
REIRA-

38.-MONITORIA-284/2001-SACARIA JATAI LTDA x FERTI-
GUARI - FERTILIZANTES MANDAGUARI LTDA - ao autor,
ante prazo de suspensão decorrido - Adv. MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-289/2001-C.M.S. e outros
x L.O.S. - ao credor, ante certidão negativa do Sr. OFicial de
Justiça - Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

40.-ARROLAMENTO-370/2001-TERESINHA BERNARDI
ANTONIOLLI x IVALDO PEDRO ANTONIOLLI - ao inventa-
riante, para apresentar prova que as empresas não possuem débi-
tos de qualquer natureza, inclusive previdenciários - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

41.-ORDINARIA-380/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIBUICAO - e outros x RADIO ATUAL
GUAIRACA DE MANDAGUARI LTDA. e outros - retirar carta
precatória para cumprimento - Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS-

42.-COMINATORIA-402/2001-CARLOS RENATO CESTARI x
BANCO DO BRASIL S/A. E PREVI CAIXA PREVIDENCIA
DOS e outros - convertido o julgamento em diligência, devendo
o autor juntar cópia do acórdão, caso tenha sido publicado - Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRAS-
CO, EDSON SHOITI FUGIE e FERNANDO JOSE BONATTO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2001-INDOLAR INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS DO LAR LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL (UNIAO) - convertido o feito em diligência para determi-
nar que o embargante junte cópia integral da ação que tramita na
Vara Federal de Maringá - autos 2001.70.03.004330-6 - Adv. RITA
DE CASSIA ZUCCO e JOSE MARIA MORALES LOPES-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-468/2001-W.C.D.L.C.D. x
A.D . - ao credor, ante parecer ministerial - Adv. JOSE JORDAO
BELEZE-

45.-COBRANCA-SUMARIO-516/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
ANTONIO BERGAMO- julgado extinto por sentença - art. 269,
III do CPC - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

46.-COBRANCA-SUMARIO-521/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
AMABILE MAIOLI CONCIANI- julgado extinto por sentença -
art. 269, Inciso III do CPC - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-604/2001-THULIO WAN-
DERLEY VIEIRA DA SILVA e CRISTINA VIEIRA e outros x
BRUNA SIQUINELI MENDES SILVA - ao credor, ante prazo
de suspensão decorrida - Adv. VERA LUCIA DA SILVA-

48.-ALVARA JUDICIAL-37/2002-NAIR SILVA DE BRITO
MARTIMIANO - a postulante, para juntar aos autos documentos
comprobatórios relativos ao montante levantado através de alva-
rá judicial - Adv. CLAUDIA MARIA RESMER VIEIRA e ED-
NEY RESMER VIEIRA-

49.-COBRANCA-SUMARIO-65/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRANCIS-
CO FERREIRA BATISTA - julgada extinto por sentença nos ter-
mos do art. 269, III do CPC - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

50.-COBRANCA-SUMARIO-70/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE LEI-
TE MACHADO - julgado extinta por sentença nos termos do art.
269, III do CPC - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIAT-
TI-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-132/2002-S.R.M.S. x
V.S.- a requerente, sobre contestação - Adv. ADILSON ALVA-
RES LOPES-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-134/2002-JOAO
CARLOS BENELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - as
partes, sobre as prova que pretendem produzir - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA e JAIRO BASSO-

53.-EXECUCAO-158/2002-BANCO BRADESCO S/A. x Z C
DE SOUZA-ME e outros - retirar ofício para cumprimento - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

54.-BUSCA E APREENSAO-173/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MANOEL MESSIAS CARDOSO - retirar ofício para cum-
primento - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-176/2002-C.J.D. x M.R.D.
- a credora, ante parecer ministerial - Adv. ADILSON ALVARES
LOPES-

56.-BUSCA E APREENSAO-183/2002-BANCO ITAU S/A x
ADRIANA PELLOSO- as partes, sobre cálculo geral no valor de
R$ 317,38 - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e ADILSON
ALVARES LOPES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-190/2002-MASSA FALIDA
DE J. C. FERNANDES & CIA. LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DA UNIAO - a embargante, para manifestação - Adv. MARCIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

58.-MONITORIA-200/2002-FININ CRED FACTORING LTDA.
x SILVANE COSTA CAMACHO DE MORAES - a embargante,
sobre documento juntado - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

59.-ALIMENTOS-220/2002-C.C.G.S. x F.M.S. - julgada extinta
por sentença - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2002-OLIVIO ANTONE-
LLI e outros x COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA. - aos embargantes, ante impugnação e
documentos juntados - Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

61.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-275/2002-FLAVIO DE
OLIVEIRA SANTOS e outros x - homologado por sentença o
acordo - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

62.-EXECUCAO-281/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x FRANCISCO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA e ou-
tros- deferido pedido do credor - declarado ineficaz a nomeação
de bem - determinando o desentranhamento do mandado para
integral cumprimento - Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA e MARCIO PEREIRA DA SILVA-

63.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-286/2002-V.M.D.
x M.C.L. - ao credor, ante certidão do Sr. OFicial de Justiça -
Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-288/2002-M.V.P.Q. x
E.A.Q.- decretado a extinção nos termos do art. 794, I do CPC -
Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-297/2002-J.P.D.S. e outros -
homologado por sentença o divórcio - Adv. ANNA CHRISTINA
C B PEREIRA-

66.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-301/2002-M.C.O.M. e
outros - julgado extinto por sentença - art. 269, III do CPC - Adv.
JOSE MARCOS CARRASCO-

67.-RETIFICACAO DE REG PUBLICO-303/2002-MICHAELA
GARIANI POPOWICZ e outros - aos requerentes, sobre parecer
ministerial - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/2002-PEDRO CARLOS
RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A. - ao embargante,
para se manifestar sobre a impuganção - Adv. STEPHEN WIL-
SON-

69.-ALIMENTOS-342/2002-L.G.A.C. e outros x R.C. - designa-
do audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
17.02.03, às 14:30 horas - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

70.-ORDINARIA-359/2002-JOAO DE LIMA x PLUMOL QUI-
MICA INDL. LTDA. - ao autor, sobre a contestação - Adv. APA-
RECIDA SIDNEIA DA SILVA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/2002-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA. e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - recebido os embargos para discussão - ao embargado,
para responder no prazo legal - Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES e MARCIO MIATTO-

72.-SEPARACAO CONSENSUAL-367/2002-C.S. e outros - ho-
mologado por sentença - Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

73.-DIVORCIO LITIGIOSO-391/2002-N.G. x I.M.D.S.G.- de-
signado o dia 04.11.02, às 14:30 horas - Adv. PEDRO CARLOS
DELMONT PAIS-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/2002-LOURIVAL APA-
RECIDO RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A - ao embar-
gante, para efetuar o preparo das custas processuais, sob pena de
não recebimento dos embargos - Adv. STEPHEN WILSON-

75.-COBRANCA-SUMARIO-430/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CANDIDO PORTINARI x DECIO ANTONIO MAZIA - ao
autor, para emendar a inicial - Adv. JOSE RIZZO DE ANDRA-
DE-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2002-D. M. RIBEIRO
ESTOFADOS - ME e outros x BANCO BRADESCO S/A - rece-
bido os embargos para discussão - ao embargado, para responder
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no prazo legal - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e OS-
CAR IVAN PRUX-

77.-ALVARA JUDICIAL-458/2002-MARIA GONCALVES DA
COSTA NASCIMENTO -AO autor, ante parecer ministerial - Adv.
ADILSON ALVARES LOPES-

MANOEL RIBAS

COMARCA DE MANOEL RIBAS
CARTORIO DA UNICA VARA CIVEL E ANEXOS
EscrivÆ: Andressa Edvirgen G. F. Regalio
Juíza de Direito: ADRIANA MARQUES DOS S. OS
Relaçao nº012/2002
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ALVARO BRANCO 011 00060/2002

006 00053/2002
008 00056/2002
005 00051/2002
007 00055/2002
010 00058/2002
004 00050/2002
009 00057/2002

ALVARO BRANCO JUNIOR 011 00060/2002
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 015 00143/2002
ANA CRISTINA MORAES WARPE 002 00067/2001
ANTONIO CARLOS BINI 015 00143/2002
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR 001 00149/1999
FERNANDO JOSE SANTILIO 018 00221/2002
JOAO DE PAULA XAVIER 006 00053/2002

008 00056/2002
005 00051/2002
007 00055/2002
004 00050/2002
009 00057/2002
003 00031/2002

JULIO CESAR DA COSTA 018 00221/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 019 00043/2000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 001 00149/1999
LUIZ HENRIQUE MACIEL BRAN 011 00060/2002
MARIA ALICE CASTILHO DOS 012 00087/2002
MAURÖLIO VIANA PEREIRA 016 00147/2002
PAULO ROBERTO BELO 014 00138/2002
SUELY LOPES RICKEN 019 00043/2000

010 00058/2002
VALDECY SCHON 013 00097/2002

015 00143/2002

1.-AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS-149/1999-PAULO
HENRIQUE ALBERTY FERNANDES x ORLANDO A.
NASCIMENTO.Ciencia as partes da baixa dos autos. Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI e DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/2001-ISDRA-
LIT INDÃSTRIA E COMÍRCIO LTDA - GRUPO ISDRA x
ROSENY APARECIDA MERETH CARTELLI-Defiro o pedido
retro e suspenso a presente execucao, com fundamemto no artigo
791, inciso III, do CPC.Apos, ao arquivo provisorio.- ANA CRIS-
TINA MORAES WARPECHOWSKI-

3.-INVENTARIO-31/2002-ANTONIO RODRIGUES DE LIMA
e outros x MARIA DO CARMO LIMA MATHIAS-Ao inventari-
nate, para que, no prazo de cinco dias, de prosseguimento ao
feito, sob pena de destituicao.- Adv. JOAO DE PAULA XAVI-
ER-

4.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-50/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
NILO SIDOR -As partes litigam unicamente sobre materia de
direito e que nao demanda a producao de outras provas, compor-
tando o feito julgamento no estado em que se encontra, em exato
atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-se as partes para
eventual interposicao de recurso no prazo comum de dez
dias.Depois de contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tenca.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

5.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-51/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
EDER PEDRO KOZAN -As partes litigam unicamente sobre
materia de direito e que nao demanda a producao de outras pro-
vas, comportando o feito julgamento no estado em que se encon-
tra, em exato atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-se
as partes para eventual interposicao de recurso no prazo comum
de dez dias.Depois de contados e preparados, voltem conclusos
para sentenca.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA
XAVIER-

6.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-53/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
AUGUSTO PIMENTEL -As partes litigam unicamente sobre
materia de direito e que nao demanda a producao de outras pro-
vas, comportando o feito julgamento no estado em que se encon-
tra, em exato atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-se
as partes para eventual interposicao de recurso no prazo comum
de dez dias.Depois de contados e preparados, voltem conclusos
para sentenca.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA
XAVIER-

7.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-55/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
ABÖLIO DEMENJON NETO -As partes litigam unicamente
sobre materia de direito e que nao demanda a producao de outras
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se en-
contra, em exato atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-
se as partes para eventual interposicao de recurso no prazo co-
mum de dez dias.Depois de contados e preparados, voltem con-
clusos para sentenca.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE
PAULA XAVIER-

8.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-56/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
ARNALDO MAZZUCO -As partes litigam unicamente sobre
materia de direito e que nao demanda a producao de outras pro-
vas, comportando o feito julgamento no estado em que se encon-
tra, em exato atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-se
as partes para eventual interposicao de recurso no prazo comum
de dez dias.Depois de contados e preparados, voltem conclusos
para sentenca.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA
XAVIER-

9.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-57/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
VILMAR MENEGAZZO -As partes litigam unicamente sobre
materia de direito e que nao demanda a producao de outras pro-
vas, comportando o feito julgamento no estado em que se encon-
tra, em exato atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-se
as partes para eventual interposicao de recurso no prazo comum
de dez dias.Depois de contados e preparados, voltem conclusos
para sentenca.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA
XAVIER-

10.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-58/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
DAMACENO STIPP -As partes litigam unicamente sobre mate-
ria de direito e que nao demanda a producao de outras provas,
comportando o feito julgamento no estado em que se encontra,
em exato atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-se as
partes para eventual interposicao de recurso no prazo comum de
dez dias.Depois de contados e preparados, voltem conclusos para
sentenca.-Adv. ALVARO BRANCO e SUELY LOPES RICKEN-

11.-USUCAPIAO-60/2002-VALDIR ASCARI e outros x JOÇO
SIMÊES E SUA ESPOSA-Considerando a certidao retro, mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Adv. ALVARO BRANCO, ALVARO BRANCO JU-
NIOR e LUIZ HENRIQUE MACIEL BRANCO-

12.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-87/2002-MELO,
MORA & CIA LTDA x ESPàLIO DE MARIA DO CARMO
LIMA MATHIAS-Sobre o cumprimento do acordo de fls. 2425,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA ALI-
CE CASTILHO DOS REIS-

13.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-97/2002-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x AMIRTO SEBASTIÇO ANTONELLI -1. Vistos, etc. 1.
Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos (artigo 584, III CPC), o acordo celebrado e, via de conse-
quência, julgo extinto o presente processo, com julgamento do
mérito, com base no que dispäe o artigo 269, inciso III do Código
de Processo Civil. 2. Publique-se, registre-se, intimem-se. 3.
Oportunamente, arquive-se. 4. Custas remanescentes importam
no valor de R$ 78,55.-Adv. VALDECY SCHON-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-138/2002-R.M. e
L.B.M¯ Para retirada do mandado de inscricao (r)Adv. PAULO
ROBERTO BELO-

15.-COBRANCA-143/2002-RECAPADORA DE PNEUS PI-
TANGA LTDA x MUNICÖPIO DE NOVA TEBAS -As partes
litigam unicamente sobre materia de direito e que nao demanda a
producao de outras provas, comportando o feito julgamento no
estado em que se encontra, em exato atendimento a regra do art.
330 do CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de
recurso no prazo comum de dez dias.Depois de contados e prepa-
rados, voltem conclusos para sentenca.-Adv. VALDECY SCHON,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS
BINI-

16.-INVENTARIO-147/2002-JONAS LEMES DA SILVA x
NILZA BELEM FERREIRA DOS SANTOS -1. Nomeio inven-
tariante o Sr. Jonas Lemes de Oliveira, o qual devera, em cinco
dias, prestar compromisso e nos vinte dias subsequentes, as pri-
meiras declaracoes (art.993 do CPC).Juntem-se as certidoes de
debitos tributarios, junto as fazendas Publicas.Citem-se em se-
guida, os interessados, a Fazenda Publica e o Minsterio
Publico.Apos, tais providencias manifestem-se as partes no pra-
zo do artigo 1000 do CPC.-Adv. MAURÖLIO VIANA PEREI-
RA-

17.-ARROLAMENTO-214/2002-JOAO GONÇALVES DOS
SANTOS e outros x HENRIQUE GONÇALVES DOS SANTOS
e outros -1. Homologo, por sentenca, para que surta seus devidos
efeitos legais, a partilha apresentada, relativo aos bens deixados
pelo finado Henrique Goncalves dos Santos e Rosa Antunes dos
Santos, ressalvados direitos de terceiros. 2. Atendido o contido
no par. 2o do art. 1.031 do CPC, Expeca-se os respectivos for-
mais. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. AFONSO BUENO DE
SANTANA-

18.-INTERDICAO-221/2002-TERESINHA SOETHE x CALU-
DIO SOETHE e outros -Emende a requerente a inicial, no prazo
de 10 dias,juntando aos autos declaracao de proprio punho de
que efetivamente necessitam dos beneficios da assistencia judici-
aria gratuita (caput do artigo 4 da Lei n. 1060/50), bem como
comprovante de inexistencia de bens imoveis em nome dos re-
queridos e da certidao de obito do genitor dos mesmos.-Adv.
JULIO CESAR DA COSTA e FERNANDO JOSE SANTILIO-

19.-0ARTA PRECATORIA-43/2000-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x WALMIR MEIRA SANTOS-Manifestem-se as par-
tes sobre avaliacao de fls. 238, no valor de R$ 65.000,00, no
prazo de cinco dias.-ADV. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e SUE-
LY LOPES RICKEN-

MARIALVA

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.36/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. IZAIAS ROGERIO LORENZO
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ANTONIO CARLOS CANTONI 002 00232/1991
ANTONIO GON•ALVES 008 00125/1998
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LUIZ EDUARDO VOLPATO 016 00092/2000
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MILTON PLACIDO CASTRO 063 00090/2001
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SYLMARA PAULA SENHORINI 040 00050/2002
TOMAZ MARCELO BELASQUE 027 00343/2001
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 059 00004/1999
WANDERLEI DE PAULA BARRET 025 00222/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1987-NORTOX
AGRO QUIMICA S.A. x ADEMIR BOSCHINI -Contados e Prepa-
rados R$.937,62. -Adv. MILTON PELEGRINI, ROBERTO PERAL-
TO, ROBERTA PERALTA e AIRTON MARTINS MOLINA-

2.-COBRANCA-232/1991-ARMINDO BERNARDI x RODRI-

GO RIBEIRO LACERDA e outros -Manifestem-se as Partes quan-
to ao V. Ac¢rdâo.-Adv. ADELINO GARBUGIO, AIRTON MAR-
TINS MOLINA, ANTONIO CARLOS CANTONI e GILBERTO
LUIZ BONAT-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15/1993-ANTONIO MILITAO
DA ROCHA E SUA x NORTOX-AGROQUIMICA S/A. Conta-
dos e preparados, R$.692,00. -Adv. JOAO EVERARDO RES-
MER VIEIRA, AIRTON MARTINS MOLINA e ROBERTO
PERALTO-

4.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-409/1994-HELENO
SABINO DA SILVA x DESTILARIA DE ALCOOL SABARA
S/A -SABARALCOOL. Intimem-se as partes para apresentarem
seus derradeiros col¢quios em 10(dez) dias. -Adv. CLAUDIA
LEILA ESCUDEIRO, IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO,
JESUS SOARES MARTINS e LAURO FERNANDO PASCO-
AL-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COLONELLI IND.COM. DE
PORTAS E BATENTES LTDA-ME. Efetuar o dep¢sito no valor
de RF$.153,30, referente a avalia‡âo e diligˆncias do Sr. Avalia-
dor Judicial. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

6.-REPARACAO DE DANOS-532/1996-VALDINEI PARRA x
ANTONIO CAZELATO. 1- • vedado ...s partes procurar em Ju¡zo
sem habilita‡âo ou constitui‡âo de procuradores, isto ‚, sem seus
procuradores constitu¡dos. 2- Assim, nâo conhe‡o o pedido retro
devendo serem desentranhadas as pe‡as de fls. 420/423. 3- Toda-
via chegando ao meu conhecimento de que as partes pretendem
transacionar e levando-se em conta a inten‡âo das partes retro
expressas de que pretendem desistir do presente pedido, suspen-
do o curso do feito e, consequentemente do praceamento, fixan-
do prazo de 05(cinco) dias para as partes sanarem o defeito de
representa‡âo na peti‡âo retro. -Adv. JOAO EVERARDO RES-
MER VIEIRA, EDNEY RESMER VIEIRA e APARECIDA SID-
NEIA DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-549/1996-CELSO
CAMPIGOTTO x VALDECIR RODRIGUES -Maniteste-se o
Exequente, nos autos de Carta Precat¢ria No.123/98, na Vara C¡vel
de Iporâ-PR, no prazo de 05(cinco) dias sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. MAURO VIGNOTI-

8.-EMBARGOS A ARREMATACAO-125/1998-COLONELLI
IND. COM. DE PORTAS E BATENTES LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as Partes. Ma-
nifestem-se as partes interessadas sobre o V. Ac¢rdâo.-Adv. AN-
TONIO GON•ALVES e AIRTON MARTINS MOLINA-

9.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-300/1998-BOR-
SARI, DOLCE & CIA LTDA x IPAR INDUSTRIA DE PAPEL
ARARENSE S.A. Manifeste-se a requerida, em 03(trˆs) dias. -
Adv. LUCIANO HERLON DA SILVA e ROBERTO SCORIZA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDENECIO CASAVE-
CHIA e outros. Manifeste-se o Exequente em 03(trˆs) dias, quan-
to ao contido no of¡cio retro. -Adv. AIRTON MARTINS MOLI-
NA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

11.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-389/1998-FERNAN-
DO VIEIRA CAVALCANTE x PREFERENCIAL-IND.DE MO-
VEIS E URNAS FUNERAIS LTDA. 1- Indefiro a prova pericial
para se aferir, por psic¢logo, o grau de sofrimento e demais sinti-
mas apontados, pois o dano moral causa, sua intensidade e valor
a ser apreciado serÇ da al‡ada do julgador, usando seu prudente
arb¡trio com base nos elementos existentes nos autos. 2- Quanto
ao laudo apresentado nâo vislumbro qualquer v¡cio que compro-
meta sua validade (fls. 228/231). 3- As partes para apresentarem
suas alega‡ùes finais. -Adv. MARIA JOSE VIEIRA e APARECI-
DA SIDNEIA DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x NILSON DONIZETE LOPES, E ROLF AL-
BRECHT -Manifeste-se o Requerente. -Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI-

13.-ARROLAMENTO-55/1999-PELAGIA BUSCHINSKI
SCHISCHOFF e outros x ANTONIO SCHICHOFF -Retirar FOR-
MAL DE PARTILHA - CONTADOS E PREPARADOS,
R$.186,84. -Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

14.-COBRANCA-349/1999-CASA DA AGRICULTURA DE
MARINGA LTDA x AILTON MACHADO DE OLIVEIRA.
Depositar as custas solicitadas pelo Sr. Oficial de Justi‡a,
R$.262,50. -Adv. PAULO ROBERTO DE SOUZA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x CONFEC•OES PIKITITA LTDA e outros.
Designada para os dias 06/10/2002 e 21/10/2002, ...s 10:00 ho-
ras, para a primeira e segunda pra‡as respectivamente, nos autos
de Carta Precat¢ria No.008/2001, na Vara C¡vel de Jandaia do
Sul-PR. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GETULIO MOLIS VOLPA-
TO e outros -Contados e preparados, R$.295,07. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2000-ANTONIO DINAR-
DI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Juntar aos autos com-
provante de pagamento das custas, para elabora‡âo de nova con-
ta. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2000-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI &
CIA LTDA e outros. Peliminarmente, deve a exequnte juntar cer-
tidâo atualizada explicativa do processo trabalhista mencionado
as fls. 128 verso. -Adv. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE
MAEDA, JULIO CHRISTIAN LAURE-
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19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI &
CIA LTDA e outros. Preliminarmente, deve a exequente juntar
certidâo atualizada explicativa do processo trabalhista mencio-
nado as fls. 128 verso. -Adv. PAULO ROGERIO TSUKASSA
DE MAEDA e JULIO CHRISTIAN LAURE-

20.-ARROLAMENTO-212/2000-IDILIO BERNARDO DA SIL-
VA x SONIA DA SILVEIRA E SILVA. Julgado extinto o presen-
te feito nos termos do artigo 267, III do C.P.C., condenando o
Inventariante ao pagamento das custas processuais. -Adv. IDI-
LIO BERNARDO DA SILVA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2000-ONESIMO APARE-
CIDO BASSAN x FERTILIZANTES SERRANA S/A. ante as
razùes retro apresentadas manifestem-se as partes em 05(cinco)
dias. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

22.-ARROLAMENTO-358/2000-GILDECIO GASPARELLO x
ROSINEIDE DE FATIMA ROMANI GASPARELLI -Contados
e Preparados R$.78,70. -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE e MARCOS RIBERTO VOLPATO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HEITOR VALDIER FAXINA -Manites-
te-se o Exequente, em 03(trˆs) dias, quanto a resposta dos of¡cios
de fls. 39/51. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/2001-REFI-
NADORA DE OLEOS BRASIL LTDA x CAFEEIRA E CERE-
ALISTA FELTRIN LTDA. Intimem-se na forma retro requerida,
fixando o prazo de 10(dez) dias. -Adv. ROGEL MARTINS BAR-
BOSA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2001-LIANG COM DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA. Quanto a proposta de honorÇri-
os do expert,, R$.12.000,00, manifestem-se as partes, no prazo
legal. -Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, MAURO
COMINATTO MEN e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2001-JOSE POSSOBON
x GERVASIO PEREIRA DA SILVA -Contados e Preparados
R$.177,03. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

27.-ACAO MONITORIA-343/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x WESLEY ROBERTO PEREIRA JUNIOR. Embora devidamen-
te intimadas, as partes nao requereram a produ‡âo de provas.
Outrossim, o feito comporta julgamento antecipado na forma do
artigo 330, I do CPC. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

28.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-349/2001-JOSE NATA-
LINO PELIZER E OUTRA e outros x ALFREDO KRIGER E
SUA MULHER e outros. Indefiro o pedido de fls. 62 por absolu-
ta falta de amparo legal. -Adv. MARIO SENHORINI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2001-JEAN CLEBER DE
NARDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. ... redesigno a
audiˆncia marcada, para o dia 11/10/2002, ...s 15:00 horas. -Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI e JOSE GONZAGA SORIANI-

30.-REPARACAO DE DANOS-374/2001-LUIZ SALVALAGIO
x CAREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA. Ten-
do-se em vista a alega‡âo de mat‚ria especificada no artigo 301
do CPC na contesta‡âo apresentada, intime-se o autos para que
se manifeste sobre a defesa e sobre os documentos juntados pelo
r‚, no prazo de 10 dias. -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ,
MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI-

31.-ACAO MONITORIA-394/2001-CESUMAR - CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x JOSEFA DE CARVA-
LHO BOLOGNESE -Contados e Preparados R$.294,78. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

32.-ACAO MONITORIA-405/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x MARIA ODETE GOMES COLHADO FRANCO. Manifeste-
se o Exequente se desiste da penhora anteriormente realizadea,
em 03(trˆs) dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLOVIS VIRGENTIN -Maniteste-se o
Exequente, em 03(trˆs) dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-422/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ELIO BENTO DE ALMEIDA -Maniteste-se
o Exequente em 03(trˆs) dias, quanto ao of¡cio retro. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-4/2002-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAFEEIRA E CERE-
ALISTA FELTRIN LTDA. Intime-se a autora para pagamento
das custas processuais, em 48 horas, sob pena de extin‡âo do
feito, sem julgamento do m‚rito, R$.113,68. -Adv. LUCIANA
VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-15/2002-CEREA-
LISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA x LUIZ SALVA-
LAGIO. Ao autor impugnado, para que se manifeste sobre o pedi-
do, no prazo de cinco dias. -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

37.-ALVARA JUDICIAL-31/2002-MARIA RAMOS ADAO x -
Manifeste-se o Requerente sobre a avalia‡âo, da data de terras
sob os Nos.08 e 09, da quadra No.37, com a Çrea total de 1.350,00,
R$.15.000,00. Da avalia‡âo dos im¢veis sub-divididos: 01-Data
de Terras 08 e 09 (remanescente), R$.11.249,99; 02) Data de ter-
ras 08 e 09 (sub-divisâo), R$.3.749,99. -Adv. MOACYR JOSE
DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SORAIA DE BRITO RIBEIRO. Manifeste-
se a exequente, em 03(trˆs) dias, quanto a respostas dos of¡cios
de fls. 44/55. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

39.-ACAO MONITORIA-42/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
SORAIA DE BRITO RIBEIRO. Manifeste-se o exequente, em
03(trˆs) dias, quanto a resposta dos of¡cios de fls. 32/43. -Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO CAZELATO e outros. Julgado extinto
o presente feito nos termos do artigo 794, I do C.P.C. -Adv. SYL-
MARA PAULA SENHORINI-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-72/2002-SCANIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTO-
NIO CARLOS AYLON FMI -Contados e Preparados R$.28,36. -
Adv. PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES-

42.-DEPOSITO-89/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x SO-
RAIA DE BRITO RIBEIRO -Contados e Preparados R$.245,86.
-Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2002-HERRERO CO-
MERCIO DE GAS LTDA-ME x UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL). 1) Revogo o despacho de fls. 50. 2- Sobre a
impugna‡âo e documentos apresentados manifeste-se a Embar-
gante, em 05(cinco) dias. -Adv. RICARDO ANTONIO RAMPA-
ZZO-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-106/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x SANDRO LUIZ DE LIMA -Retirar
Of¡cios. -Adv. ANELISE CHAIBEN-

45.-COBRANCA-138/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x OSMAR SCALABRIN. Manifes-
tem-se as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando sua necessidade e pertinˆncia, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-178/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SONIA APARECIDA M. GEGENSCHATZ
-Contados e Preparados R$.175,35.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

47.-ALVARA JUDICIAL-183/2002-CARLOS ALBERTO LOPES
x -Retirar AlvarÇ. -Adv. ALEXANDRE MODESTO DE OLI-
VEIRA-

48.-INVENTARIO-191/2002-HELIDA PELEGRINI REGINA-
TO HERNANDES x DONIZETE HERNANDES. Contados e
preparados, R$.1.442,35. -Adv. MILTON APARECIDO MAR-
TINI-

49.-ALVARA JUDICIAL-200/2002-HELIDA PELEGRIM RE-
GINATO HERNANDES. Julgo boa as contas prestadas. -Adv.
MILTON APARECIDO MARTINI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2002-AGRI-
COLA VASSOLER LTDA x JOAO BATISTA DE LIMA. Quan-
to ... nomea‡âo de bens ... penhora de fls. 38, manifeste-se a
exequente em trˆs dias. -Adv. JORGE CELSO CECERE-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x S B RIBEIRO COMPONENTES ELE-
TRONICOS ME e outra. Quanto a certidâo retro do Sr. Meiri-
nho, manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x S B RIBEIRO COMPONENTES ELE-
TRONICOS ME e outra. Quanto a certidâo retro do Sr. Meiri-
nho, manifeste-se o exequente, no prazo legal. -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/2002-NISHI-
MORI DISTRIBUIDORA DE DIESEL LTDA x VALDIR CO-
LETTA e outros -Deposite o exequente, as custas retro solicita-
das pelo Sr. Oficial de Justi‡a, R$.120,50, para cumprimento da
diligˆncia. -Adv. JOSEMAR CAETANO-

54.-ALVARA JUDICIAL-269/2002-ANTONIO MERTES. Ma-
nifeste-se o requerente em 03(trˆs) dias, quanto ao parecer minis-
terial retro. -Adv. ADEMIR ARMELIN e JOSEMAR CAETA-
NO-

55.-INVENTARIO-279/2002-CRISTINA CICERA DOS SAN-
TOS e outros x BATISTA MARIA DE JESUS. Preliminarmente,
devem os requerentes juntarem aos autos: 1- Certidâo de casa-
mento com averba‡âo da separa‡âo e div¢rcio da herdeira Cristi-
na C¡cera dos Santos; 2- Certidâo de nascimento da herdeira Edna
Donizetti Marcelino; 3- Certidâo de casamento do herdeiro Joa-
quim Antonio Marcelino; 4- Certidâo de casamento com averba‡âo
da separa‡âo do herdeiro Laudelino Marcelino; 5- C¢pia da ma-
trula do im¢vel inventariado; 6- Certidùes relativas aos tributos
do esp¢lio, devidamente adualizadas. Intimem-se. -Adv. GILBER-
TO FERREIRA DA SILVA-

56.-ARROLAMENTO-282/2002-MARIA DE LURDES BORNI-
OTTO e outros x JULIA POSSAR DA SILVA. Preliminarmente,
devem os requerentes juntarem aos autos instrumento procurat¢rios
dos c"njuges dos herdeiros necessÇrios. -Adv. MARIA TOME
DA SILVA CHAGAS-

57.-ARROLAMENTO-283/2002-CHRISTIANE MAIA DA SIL-
VEIRA x JOANA DE OLIVEIRA MAIA. Preliminarmente, deve
a requerente juntar aos autos: 1- Certidâo de seu casamento com
respectiva averba‡âo de separa‡âo. 2- Certidâo de nascimento
do herdeiro Marcio Cust¢dio da Silveira, pois foi declarado como
solteiro e em seu instrumento procurat¢rio consta como casado. -
Adv. HUGO SCHIANTI ALMEIDA-

58.-EXECUCAO FISCAL-1/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-CEF x AUTO POSTO MARIALVA LTDA. Designado
para os dias 06/11/2002, 20/11/2002, ...s 09:20 horas, para a pri-
meira e segunda pra‡as, ...s 09:20 horas. -Adv. JOSE IRAJA DE
ALMEIDA-

59.-EXECUCAO FISCAL-4/1999-INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZACAO E Q e outros x COMER-
CIO DE ROUPAS FEITAS GEZIL LTDA -Maniteste-se o Exe-
quente em 03(trˆs) dias, sob pena de arquivamento. -Adv. RO-
BERTO ANDRE ORESTEN e WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN-

60.-CARTA PRECATORIA-2/2000-Oriundo da Comarca de 3
VARA CIVEL DE CASCAVEL-PR -DELMAR MUDAN•AS
LTDA x ANTONIO CONEGLIAN e outros. Manifeste-se a Exe-
quente em 03(trˆs) dias. -Adv. ELVIS BITTENCOURT-

61.-CARTA PRECATORIA-17/2000-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x AUTO POSTO MARIALVA LTDA
-Maniteste-se o Exequente, em 03(trˆs) dias, quanto ao contido
na certidâo de fls. 101 verso. -Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

62.-CARTA PRECATORIA-62/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE MANDAGUARI -BANCO BRA-
DESCO S/A x TAR IND E COM DE ARTEFATOS DE MADEI-
RAS LTDA. Manifeste-se o exequente. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

63.-CARTA PRECATORIA-90/2001-Oriundo da Comarca de 4a.
VARA CIVEL DE MARINGA-PR -SOMACO S/A COMERCIO
DE AUTOMOVEIS x VALDECIR RODRIGUES. Intime-se o
exequente para depositar as custas retro solicitadas pelo Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$.192,50, para cumprimento da
diligˆncia. -Adv. MILTON PLACIDO CASTRO-

64.-CARTA PRECATORIA-103/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUARI-PR -BANCO BRADESCO
S/A x TAR IND. COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
e outros -Maniteste-se o Exequente. -Adv. JOSE IVAN G. PE-
REIRA-

65.-CARTA PRECATORIA-67/2002-Oriundo da Comarca de 28
VARA CIVEL SAO PAULO-SP -BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x SB RIBEIRO COMPONENTES ELETRONICOS e ou-
tros. A r‚ foi regularmente citada (fls. 11 verso), portanto, indefi-
ro o requerimento de fls. 14. -Adv. FERNANDA MATORRI DE
MELLO-
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1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-39/1988-SERGIO GAR-
BUGGIO x JOAO CESAR HERREIRA -Manifeste-se o Reque-
rente, em, 03(trˆs) dias. -Adv. ADELINO GARBUGIO-

2.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-395/1991-OVIDIO
RANCIN e outros x JOSE BARRETO e outros. quanto a certidâo
do Sr. Meirinho, manifestem-se os requerentes em trˆs dias. -Adv.
MARIO SENHORINI-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 97

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/1992-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO BITTENCOURT e outros. Defi-
ro o requerimento de fls. 114 (seja intimado o depositÇrio, atrav‚s
de seu procurador judicial, para que se manifeste sobre a
informa‡âo de fls. 111. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1992-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO BITTENCOURT e outros. Defi-
ro o pedido retro (suspensâo por 30 dias). -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA e AIRTON MARTINS MOLINA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1995-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e outros.
Defiro o pedido retro pelo prazo de 30(trinta) dias. -Adv. JOSE
IVAN G. PEREIRA, MOISES ZANARDI e CLOVIS VIRGEN-
TIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/1995-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e outros.
Defiro o pedido retro (suspensâo do processo por 30 dias). -Adv.
JOSE IVAN G. PEREIRA e CLOVIS VIRGENTIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/1995-ESTA-
DO DO PARANA x RUBENS BORSARI & CIA LTDA. Defiro
o pedido de fls. 286 (suspensâo do processo por 03 meses). -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAURO VIGNOTI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1996-GINAP
- GRANDE IMPORTADORA NACIONAL DE PNEUS LTDA x
ANA TEREZA DE NARDO e outros. ... JULGO EXTINTO, o
presente feito, sem julgamento do m‚rito com fundamento nos
artigos 267, III do C.P.C., condenando a exequente ao pagasmen-
to das custas processuais, devidamente atualizadas. -Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI, PAULO
ROBERTO LUVISETI, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x POSSOBON & BULIANI
LTDA e outros -Retirar of¡cios. -Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-

10.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-462/1996-REGINAL-
DO JOSE DE LIMA x ALEXSANDRO LANA NATAL -Mani-
festem-se as Partes quanto ao V. Ac¢rdâo. -Adv. FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE e MARLI GONZALEZ DE
SOUZA FORTI-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-247/1997-ESTRELA VIVA
REPRESENTA•AO COMERCIAL LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A. Defiro o requerimento de fls. 122 (prazo de 30
dias para diligˆncias do credor ... respeito dos fatos narrados). -
Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE ALTAIR CARDIM.
Defiro o pedido retro mediante c¢pia autˆntica para permanecer
nos autos e mediante recibo nos pr¢prios autos. -Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x GERALDO MAGELA DE SOUZA SAN-
TOS. Ao credor, para dar andamento no feito, em 48 horas, sob
pena de extin‡âo. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS
e ISRAEL LIUTTI-

14.-INDENIZA‡AO P/DANOS MATERIAIS-213/1998-DEVA-
IR DO PRADO BUENO x ALBERTO SCHLATTER. Julgado
extinto o presente feito nos termos do artigo 269, III do C.P.C. -
Adv. ESTER ALVES DE LIMA e SAULO DE MELO JUNIOR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x NILSON APARECIDO FORASTIERI e outros. Defiro o
pedido de fls. 172 (suspensâo pelo prazo de 30 dias). -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOLCE e outros -Reti-
rar Of¡cio. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIR-
TON MARTINS MOLINA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFEC•OES MARIALVA LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Recebo o recurso,
pois tempestivo e regularmente preparado. Ao recorrido, para que,
querendo, apresente contra-razùes, no prazo legal. -Adv. ANTO-
NIO ELSON SABAINI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/1999-O ES-
TADO DO PARANA x ANGELO BAIO e outros. Defiro o pedi-
do de fls. 139 (suspenso os presentes autos por mais 03 meses). -
Adv. MARIA MISUE MURATA, JULIO CESAR ZEM CAR-
DOSO e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARILNEI POLESSI
CALAF e outros. Defiro o requerimento de fls. 87. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e RUBENS CEZAR BOSCHINI-

20.-INQU•RITO JUDICIAL (282/1999)-MASSA FALIDA DE J.
PEPINELLI & CIA LTDA. Intime-se o Sr. falido para atender a cote
retro no prazo de 20(vinte) dias. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/1999-LOYDE RIBEIRO
PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. ... antes
de decidir sobre o pedido de substitui‡âo processuais, necessÇri-
os se faz ouvir a parte contrÇria, razâo pela qual determino seja
intimado o Embargante para que se manifeste sobre a pretensâo
do Embargado e do Estado do ParanÇ. ADV. WADSON NICA-
NOR PERES GUALDA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-326/1999-PAULO SAID e

outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICPIO DE MARIAL-
VA e outros. Intime-se na forma retro requerida pelo Minist‚rio
P£blico (sejam os requerentes intimados para se manifestarem a
respeito do contido na peti‡âo de fls. 309/310 e documento que a
acompanham. -Adv. LEANDRO CEZAR SACOMAN-

23.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-346/1999-GERSON
ALVES FIGUEIREDO x TECMEC THERMO MECANICA
LTDA. Quanto a cedrtidâo retro do Sr. Meirinho, manifeste-se o
requerente em trˆs dias. -Adv. SONIA MARIA MOREIRA BER-
NARDES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/1999-MARILNEI PO-
LESSI CALAF e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. ... As partes, querendo, poderâo oferecer quesitos e indicar
assistentes t‚cnicos no prazo de cinco dias. A audiˆncia de
instru‡âo e julgamento serÇ designada ap¢s a entrega do laudo
pericial. -Adv. RUBENS CEZAR BOSCHINI, AIRTON MAR-
TINS MOLINA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1999-COO-
PERATIVA DE LATICINIOS DE MANDAGUARI LTDA x
FAUSTO BONILHA. 1- Intimem-se os advogados substabeleci-
dos para que regularizem sua representa‡âo processual, no prazo
de dez dias, sob pena de desconsidera‡ùes de todos os atos pro-
cessuais praticados pelos nobres caus¡dicos. 2- Faculto ao execu-
tado demonstrar, no prazo de cinco dias, sua alega‡âo acerca da
incorre‡âo na avalia‡âo do bem penhorado, objeto de impugna‡âo.
-Adv. ANICI PREMEBIDA, ADILSON REINA COUTINHO e
JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

26.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-397/1999-VERA LU-
CIA MANOEL BENEDITO x JOAQUIM MESSIAS DA SILVA.
Defiro o parecer ministerial retro: a)seja intimado o autor para
proceder a cita‡âo por precat¢ria de Joaquim Messias da silva
filho ou demonstrar a regularidade da cita‡âo via postal. Retirar
Of¡cios - Aparecida Sidin‚ia da Silva; b) seja a curadora especial
intimada para pronunciar a respeito da certidâo de fls.173. - Ruth
aparecida Falcomer. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e
RUTH APARECIDA FALCOMER-

27.-ACAO MONITORIA-460/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOAO BATISTA SAMUEL FUNARI. Concedo
...s partes o prazo sucessido de 15 dias para manifesta‡âo acerca
do laudo pericial. considerando-se que os embargos equivalem a
uma pe‡a de defesa, diferentemente do que ocorre na execu‡âo,
em que se revestem da qualidade de a‡âo de conhecimento indi-
cental, deve se manifestar em primeiro lugar o banco (autor/em-
bargado), e ap¢s o r‚u/embargante. -Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ANTONIO ELSON SABAINI-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-13/2000-MARCOS ANTO-
NIO CARNEIRO DA CUNHA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. Recebo o recurso, em ambos os efeitos,
eis que preenchidos os pressupostos recursais. Ao apelado, para
contra-razùes em quinze dias. -Adv. TOMAZ MARCELO BE-
LASQUE-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x DAMILTON JOAO PAVESI e outros. Defiro
o pedido de fls.161, suspendendo o feito pelo prazo de sessenta
dias, ap¢s manifestem-se as partes, em trˆs dias. -Adv. JAIRO
BASSO, LUTERO DE PAIVA PEREIRA e WAGNER PEREI-
RA BORNELLI-

30.-REPARACAO DE DANOS-97/2000-MARIA ROSA DE
PAULA BERNABE x CARLOS R. H. INUMARU. Intimem-se
as partes para oferecer quesitos, em cinco dias, podendo, no mes-
mo prazo, indicar assistentes t‚cnicos. -Adv. MARIO SENHORI-
NI e RUTH APARECIDA FALCOMER-

31.-REPARACAO DE DANOS-169/2000-SANTINA ANTONE-
LLI e outros x DECIO JORDAO e outros. Sobre os documentos
de fls. 272/277, manifeste-se o requerido, querendo, em cinco
dias. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA e JOSEMAR CAE-
TANO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2000-JABUR
PNEUS S/A x JULIO CESAR DE SOUZA. Quanto a certidâo
retro do Sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a exequente em 03(trˆs)
dias. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-299/2000-DAMILTON JOAO
PAVESI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Defiro o pedido
de fls. 161, suspendendo o feito pelo prazo de sessenta dias, ap¢s,
manifestem-se as partes, em trˆs dias. -Adv. LUTERO DE PAIVA
PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI e JAIRO BASSO-

34.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-327/2000-ISABEL
FERMINO LOPES x BENJAMIN DE REGO MONTEIRO e
outros -Retirar precatoria. -Adv. RICARDO ANTONIO RAM-
PAZZO e AIRTON MARTINS MOLINA-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-334/2000-ESCRITORIO
CENTRAL ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-ECAD x
RADIO INGAMAR LTDA e outros -Retirar of¡cio. -Adv. APA-
RECIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE ANDRADE-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TANIA RUTHE COTARELLI NALIN e
outros -Contados e Preparados R$.42,35. -Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO e TOMAZ MARCELO BE-
LASQUE-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2000-CAFEEIRA E CE-
REALISTA BORSARI LTDA x TADAAKI YAMAGUCHI -Re-
tirar of¡cios. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-47/2001-MUNICIPIO
DE MARIALVA x BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE
MOVEIS LTDA. 1- Com fulcro no artigo 125, IV, do CPC, facul-
to ...s partes conciliarem-se em audiˆncia que designo para o

pr¢ximo dia 18/11/2002, ...s 13:30 horas. -Adv. DOUGLAS L.
COSTA MAIA e WAGNER RAMOS-

39.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-75/2001-JOSE MARIA
DA SILVA x BANCO BMG S/A -Contados e Preparados
R$.72,35. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-84/2001-ABBOUD
LADHO x MUNICIPIO DE MARIALVA. Manifestem-se as par-
tes sobre os novos cÇlculos em 05(cinco) dias. -Adv. BERNAR-
DO ELIAS LAHDO-

41.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-111/2001-AGE-
NOR BERNARDINELLI e outros x CEREALISTA NOSSA SE-
NHORA APARECIDA LTDA -Retirar of¡cio. -Adv. CARLOS
ALBERTO C. LUCENA, JOAO CARLOS SILVEIRA-

42.-IMPUGNA•AO DE CREDITO-S/N (120/2001)-
J.PEPINELLI & CIA. LTDA X DU PONT DO BRASIL S/A. ...
JULGO IMPROCEDENTE a presente Impugna‡âo de Cr‚dito,
declarando como sendo o cr‚dito da habilitante DU PONT DO
BRASIL S/A, o valor de R$.262.841,80 (duzentos e sessenta e
dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), que
deverÇ ser inclu¡do no quadro geral de credores da massa falida
J. PEPINELLI & CIA LTDA, acrescidos de corre}âo monetÇria
e juros de 1%(um por cento) ao mˆs, nos termos do artigo 26 da
Lei de Falˆncias. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO, AIRTON MARTINS MOLINA e CLOVIS VIRGENTIN-

43.-COBRANCA-139/2001-LUIZ TRINQUINALHA e outros x
MARIA IZABEL PAVAN MARIANI e outros. Indefiro os pedi-
dos de fls.243/244 e 245, na medida em que nâo houve autoriza‡âo
para levantamento da quantia bloqueada. De outro lado, os peti-
cionÇrios nâo demonstraram, e sequer incidiram especificamen-
te quais preju¡zos estariam sendo-lhe causados. -Adv. ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO, WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO e JOAO CARLOS SILVEIRA-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-158/2001-JOSE DE CASTRO
PINTO x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA. DEs-
pachei nos autos 194/2001. -Adv. ROGEL MARTINS BARBO-
SA-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-172/2001-M.A. MARTI-
NELLI E CIA LTDA x R.R. MARTINELLI ALIMENTOS LTDA.
1- As despesas relativas ... prova pericial deverâo ser antecipadas
pela parte autora, nos termos do artigo 33 do CPC. Intime-se a
requerente para efetuar o dep¢sito da quantia proposta pelo ex-
pert, R$.1.500,00, em cinco dias. 2- A audiˆncia de instru‡âo e
julgamento serÇ oportunamente designada, ap¢s a realiza‡âo da
per¡cia. -Adv. JANE CRISTNA SCOPARO, VALMIR BRITO
DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

46.-DESPEJO-181/2001-GERALDO DOMINGOS SACOMAN
x DO CARMO & CORDEIRO LTDA. Manifestem-se as partes
sobre o cumprimento do aven‡ado. -Adv. SERGIO YOSHIKA-
ZU MIYAMOTO NAVARRETE-

47.-ACAO ORDINARIA-192/2001-JAIRO RAMPAZZO e ou-
tros x VALDECIR BRUM GARCIA e outros. Considerando-se
que o presente feito tramita pelo rito ordinÇrio, bem como tendo-
se em vista que as audiˆncias anteriormente realizadas foram ape-
nas de justifica‡âo para aprecia‡âo do pedido liminar, hei por
bem em designar audiˆncia de concilia‡âo, para o dia 11/10/2002,
...s 13:30 horas, oportunidade em que serÇ saneado o feito, com
anÇlise das provas requeridas, bem como serâo fixados os pontos
controvertidos. -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE, LEANDRO CEZAR SACOMAN e ANTONIO
GON•ALVES-

48.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-194/2001-JOSE
DE CASTRO PINTO x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. Indefiro o requerimento retro, eis que se trata de prazo. -
Adv. ROGEL MARTINS BARBOSA-

49.-COBRANCA-212/2001-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO COMERCIAL MARIALVA x VALDECIR BRUM GAR-
CIA. Para audiˆncia de instru‡âo e julgamento, redesigno o dia
28/11/2002, ...s 13:30 horas, ficando as partes intimadas atrav‚s
de seus procuradores. - Retirar Cartas de Intima‡ùes - Dr. AN-
TONIO GON•ALVES. -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMO-
TO NAVARRETE e ANTONIO GON•ALVES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2001-LIANG COM DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA. Considerando-se o lapso tempo-
ral decorrido entre a manifesta‡âo de fls. 363 at‚ a presente data,
bem como tendo-se em vista o teor da peti‡âo de fls. 366, intime-
se a embargada para que manifeste-se sobre a possibilidade de
composi‡âo, ou para que requeira o que entender de direito, vin-
culado a continuidade ou a suspensâo do feito, que depende da
solicita‡âo da parte. -Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,
MAURO COMINATTO MEN e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-225/2001-TANIA RUTE
COTARELLI NALIN x BANCO DO BRASIL S/A -Contados e
Preparados R$.644,86. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

52.-COBRANCA-231/2001-CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ORLANDO GENTA. Para
audî ncia de concilia‡âo, designo o dia 06/12/2002, ...s 15:00 horas, opor-
tunidade em que serÇ saneado o feito, com anÇlise das provas requeridas,
bem como serâo fixados os pontos controvertidos. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES e RICARDO ANTONIO RAMPAZZO-

53.-COBRANCA-235/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x PEDRO ANTIGO. ...
indefiro o requerimento de produ‡âo de prova pericial, e, nâo
havendo outras provas referidas. -Adv. MARIA REGINA VIZI-
OLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

54.-HABILITACAO EM CONCORDATA-254/2001-ALTAIR

NOQUELI x LAJES BANDEIRANTES LTDA. Intiem-se o
S¡ndico, para manifesta‡âo em 24 horas, quanto ao requerido
pelo Minist‚rio P£blico, sob pena de destitui‡âo do cargo. -Adv.
CLOVIS VIRGENTIN-

55.-COBRANCA-269/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MOACIR BATALINI.
As partes, para especifica‡âo, de forma concreta, das provas que
pretendem produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua ne-
cessidade e pertinˆncia, sob pena de indeferimento. -Adv. CRIS-
TIANE RODRIGUES ALVES, AIRTON MARTINS MOLINA e
JOSEMAR CAETANO-

56.-COBRANCA-282/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x PAULO TADASHI HONDA.
Manifestem-se os requerentes em trˆs dias, quanto a certidâo do
meirinho. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU
VERONEZE-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-297/2001-LOURENCO AN-
TONIO DE SOUZA x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. Defiro, pelo prazo de cinco dias (carga dos autos). -Adv.
ROGEL MARTINS BARBOSA-

58.-ACAO MONITORIA-309/2001-BANCO BANESTADO S/
A x HUMBERTO AMARO FELTRIN. Indefiro o pedido de fls.
135, tendo-se em vista que a decisâo de fls. 133/134, imp"e pra-
zos comuns ...s partes, contudo, o nobre caus¡dico poderÇ ter
acesso aos autos em cart¢rio. -Adv. ROGEL MARTINS BAR-
BOSA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2001-BB FI-
NANCEIRA S/A, CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
REGINALDO ROSS BERGAMO. Manifeste-se o Exequente, em
48 horas, sob o prosseguimento do feito, sob pena pena de
extin‡âo. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-352/2001-LOUREN•O
ANTONIO DE SOUZA x CAFEEIRA E CEREALISTA FEL-
TRIN LTDA. Defiro, pelo prazo de cinco dias. Intime-se o pro-
curador do requerido, constitu¡do fls. 60 acerca do teor das
delibera‡ùes de fls. 58, bem como para que proceda as diligˆncias
impostas ao r‚u, sob as cominia‡ùes legais. -Adv. ROGEL MAR-
TINS BARBOSA-

61.-COBRANCA-356/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ANTONIO ZAMPAR. Julgado
extinto nos termos do artigo 794, I do CPC. -Adv. LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS e DIRCEU VERONEZE-

62.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-363/2001-EDILSON
LOPES x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA e outros.
3- Paa a audiˆncia prevista no artigo 331, do CPC, designo o dia
25/11/2002, ...s 13:30 horas. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA
SILVA, LEONARDO FRANCIS e LUIZ GUILHERME PEGO-
RARO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/2001-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA -Manifestem-se as Partes sobre a avalia‡âo,
R$.262.880,00. (Despacho de fls. 30) Indefiro o requerimento
retro por se tratar de prazo comum. Adv. Rogel Martins Barbosa.
-Adv. LEANDRO YASUO KIMURA e ROGEL MARTINS BAR-
BOSA-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-439/2001-ENIO CONEGLI-
AN e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Para audiˆncia de
concilia‡âo, designo o dia 04/11/2002, ...s 13:30 horas em que
serÇ saneado o feito, com anÇlise das provas requeridas, bem
como serâo fixados os pontos controvertidos. -Adv. LEONIR
MARIA GARBUGIO, TOMAZ MARCELO BELASQUE e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

65.-DECLARATORIA-8/2002-CEREALISTA NOSSA SENHO-
RA APARECIDA LTDA x MARIO SANCHES MARTINS. 1-
Ao autor quanto aos documentos de fls. 242/244. 2- Designo o
dia 95 de dezembro de 2002, ...s 15:00 horas para realiza‡âo da
audiˆncia prevista no artigo 331 do CPC. -Adv. ALICIO MALA-
VAZI e AIRTON MARTINS MOLINA-

66.-REVISIOANA DE ALUGUERES-18/2002-BRUNO HISSA-
TOSHI SUDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Para
audiˆncia de concilia‡âo, designo o dia 23/10/2002, ...s 15:30
horas, oportunidade em que serÇ saneado o feito, com anÇlise
das provas requeridas, bem como serâo fixados os pontos contro-
vertidos. -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e WANDERLEI
LUKACHEWSKI-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ROBERTO ALVES JABOR. Defiro a sus-
pensâo "sine die". Aguarde-se no arquivo provis¢rio . -Adv. JOSE
IVAN G. PEREIRA-

68.-ALVARA JUDICIAL-58/2002-GLAUBER FEDRIGO DE
OLIVEIRA e outros. ... DEFIRO o pedido formulado, para auto-
rizar o saque pretendido. -Adv. PAULO ROBERTO DE SOUZA-

69.-IMISSAO DE POSSE-59/2002-VALDECIR DIAS x NEL-
SON YUKIO INUMARU e outros. Sobre eventual desocupa‡âo
voluntÇria, bem como acerca da peti‡âo e documentos de fls. 93/
112, manifeste-se o requerente, em cinco dias. -Adv. ELIDA
CRISTINA MANDADORI-

70.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-81/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANANCIAMENTO E INVES x
ALEXANDRE MACHADO DE ARAUJO -Retirar Edital. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

71.-ACAO CIVIL PUB.P/DANOS AMBIEN-96/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO x JOAO CELSO MARTINI. 1- Mantenho a deci-
sâo agravada, pelos seus pr¢prios fundamentos. Aguarde-se o pe-
dido de informa‡ùes. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-
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72.-INTERDICAO-98/2002-VALDOMIRO FAVARIN x ELIZA-
BETE APARECIDA FAVARIN. Quanto ... contesta‡âo retro,
manifeste-se o requerente. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

73.-INTERPELACAO JUDICIAL-105/2002-SIGNUS DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA x DELEGADO DE POLICIA CI-
VIL DE MARIALVA. Intime-se o procurador do requerente para
indicar seu endere‡o bem como para promover o regular anda-
mento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡âo. -Adv.
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2002-E. MENEGUETTI
FITAS CASSETES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. Sobre a impugna‡âo e documenos juntados,
manifeste-se o embargante. -Adv. DARCI FELIX JUNIOR-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-127/2002-YASUKO YAMA-
NAKA e outros x ELIDIO PAULINO GON•ALVES -Contados e
Preparados R$.185,85. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

76.-COBRANCA-132/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x EDSON MENEGUETTI -Mani-
festem-se as Partes, sobre a efetiva‡âo do acordo. -Adv. CRISTI-
ANE RODRIGUES ALVES e DEISE ROSA MALACARIO-

77.-COBRANCA-141/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x CARLOS HIDEYUKI MITUY.
Depositem os requerentes as custas solicitadas pelo Sr. Meirinho,
em trˆs dias. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

78.-COBRANCA-144/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x FRANCISCO FRAGALLI. De-
positem os requerentes as custas solicitadas pelo Sr. Meirinho,
em 03 dias. Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

79.-COBRANCA-155/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ANGELO ORVATTI. Manifes-
tem-se os autores quanto ao exposto ...s fls. 104/106 e 110. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

80.-ALVARA JUDICIAL-159/2002-ELVIRA GOMES DE PAU-
LA. ... DEFIRO, o pedido inicial de fls. 02/03, para autorizar a
requerente ELVIRA GOMES DE PAULA a efetuar o saque pre-
tendido. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x M.C. MAGALHAES IND E COM DE
CONFECCOES LTDA e outros. Intime-se o executado, atrav‚s
de seu procurador judicial, para em 03(trˆs) dias, firmar termo de
oferecimento de bens ... penhora, em cart¢rio. -Adv. CARLOS
PINTO PAIXAO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2002-JOAQUIM BATIS-
TA DAMASCENO x COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
DE MANDAGUARI LTDA. sobre a impugna‡âo e documentos,
manifeste-se o embargante, em cinco dias. -Adv. APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA-

83.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-209/2002-IVONE
BARBADO CARABELLI x CONTINENTAL BANCO S/A.
quanto ... contesta‡âo oferecida, manifeste-se a requerente, no
prazo legal. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

84.-REPARACAO DE DANOS-233/2002-MESSIAS MAGDA
BONFIM e outros x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA. Manifestem-se os requerentes, quanto ...
cotesta‡âo e documentos apresentados. -Adv. CELSO PIRATE-
LLI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2002-LUELCRIS
CONFEC•OES LTDA e outros x A UNIAO (FAZENDA NACI-
ONAL). Sobre os documentos retro apresentados manifestem-se
os Embargantes, em 05(cinco) dias. -Adv. MILCA MECHELE
CERQUEIRA LEITE-

86.-ARROLAMENTO-249/2002-ANA DE MELO SOUZA SAN-
TOS e outros x SANTOS PEREIRA DE MELO-Adv. APARECI-
DO BATISTA-

87.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-250/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CEFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. 1- ante a certidâo de fls. 27 v. e os documentos retro apre-
sentados defiro o pedido pleiteado pela R‚, visto que em
decorrˆncia da purga‡âo da mora o presente processo perdeu seu
objeto por falta de interesse processual. 2- Isto posto, com fulcro
no art. 267, VI do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento
de m‚rito, ficando a Requerida condenada ao pagamento das cus-
tas e honorÇrios advocat¡cios na forma jÇ determinada no despa-
cho que apreciou o pedido de purga‡âo da mora, autorizando o
legantamento pela autora. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2002-CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN e outros x REFINADORA DE OLEOS
BRASIL LTDA. Ao Embargado, para, querendo, no prazo legal
impugnÇ-los. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

89.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-274/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. 1- Ante a certidâo de fls. 25 v. e os documentos juntados
defiro o pedido formulado pela Requerida, visto que nâo hÇ mais
interesse processual ap¢s a purga‡âo da mora retro demonstrada.
2- Assim, nos termos do art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento de m‚rito, condenando a R‚ ao
pagamento das custas e honorÇrios advocat¡cios na forma do
despacho de fls. 22, item "I". 3- autorizo o autor a proceder ao
levantamento do seu cr‚dito depositado. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

90.-EXECUCAO FISCAL-93/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x GALA APARELHOS ELETRO-
NICOA LTDA D.309-A. 1- Mantenho a decisâo de fls. 38, por
seus pr¢prios fundamentos. 2- Manifeste-se o exequente quanto ao
prosseguimento do feito. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

91.-EXECUCAO FISCAL-3/2001-A UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) x GALA APARELHOS ELETRONICOS LTDA e ou-
tros. Mantenho a decisâo agravada por seus pr¢prios fundamen-
tos. Aguarde-se eventual pedido de informa‡ùes. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

92.-EXECUCAO FISCAL-20/2002-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC•OES
MARIALVA LTDA. Defiro o pedido retro (suspens...o por 60
dias). -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-

93.-CARTA PRECATORIA-26/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE SARANDI-PR -BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x GOLD TIME ELETRODOMESTICOS E IM-
PORTADOS E OUTRO -Contados e Preparados R$.50,19. -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

94.-CARTA PRECATORIA-113/2001-Oriundo da Comarca de
3a. VARA FEDERAL MARINGA-PR -CREA - CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOM x PREMAG
IND. E COM. DE PRE MOLDADOS LTDA. Para a primeira e
segunda pra‡as designo os dias 05/11/2002 e 19/11/2002, ...s 09:10
horas, respectivamente. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

95.-CARTA PRECATORIA-41/2002-Oriundo da Comarca de 2a.
VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x VLADEMIR FURTADO DE ALMEIDA e
outros. Manifeste-se a exequente, em 03(trˆs) dias. -Adv. ANGE-
LA MARIA SANCHES E SILVA-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-59/2002-Oriundo da
Comarca de JUNDIAI - SP -CONSORCIO NACIONAL SUZUKI
MOTOS LTDA x BRG TRANSPORTES RODOVIARIOS - ME
-Contados e Preparados R$.26,35. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

97.-CARTA PRECATORIA-69/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUACU-PR -CLEUZA
GON•ALVES CARNEIRO ANICETE e outros x W.T. ELIAS
ME e outros. Para o ato deprecado designo o dia 13/11/2002, ...s
15:00 horas. -Adv. NELSON MERLINI e ANIBAL BIM-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-444/1988-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO FIN x EDMUN-

DO CALAF. A Exequente cessionÇria para sanar o defeito de
representa‡âo e dar prosseguimento ao processo em 10 dias, sob
pena de arquivamento. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

2.-DESAPROPRIACAO-146/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x DJANIR DOMINGOS DA SILVA. Quanto ao laudo pe-
ricial de fls. 267/268, manifestem-se as partes no prazo legal. -
Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA, ADEMIR AR-
MELIN e ROSEMARY S. A. PERES GUALDA-

3.-ACAO MONITORIA-455/1996-MOTOCANA MAQUINAS
E IMPLEMENTOS LTDA x HIDRAUMASTER
EQUIP.HIDRAULICOS E IND.LTDA. manifeste-se a exequen-
te, em trˆs dias quanto ... certidâo do Sr. Meirinho ...s fls. 329
verso. -Adv. ANTONIO CARLOS DE LARA DIAS, JARBAS
MARTINS BARBOSA DE BARROS-

4.-ANULACAO DE TITULO-81/1997-ERALDO PEREIRA x
LAPONIA VEICULOS SOROCABA LTDA. Da anÇlise dos pre-
sentes autos, extraem-se as seguintes ila‡ùes: a) a penhora efetu-
ada ...s fls. 164 ocorreu tâo somente com rela‡âo ao terreno cons-
tante da matr¡cula No.22.538 do Registro ImobiliÇrio local; b) a
avalia‡âo do bem compreendeu a edifica‡âo existente no im¢vel;
c) a edifica‡âo fora constru¡da em data anterior ... penhora. Fei-
tas estas considera‡ùes, âo pode ser atendido o requerimento do
exequente, eis que do contrÇrio admitir-se-ia levar a leilâo um
bem im¢vel contendo uma edifica‡âo jÇ existente quanto da pe-
nhora, sobre a qual nâo recaiu o ato constritivo. Ou seja, possibi-
litar-se-ia a aliena‡âo judicial de um bem nâo penhorado, mesmo
jÇ existente quando da penhora realizada. Outrossim, as
constru‡ùes nâo podem ser erigidas ... categoria de benfeitorias,
como pretende o exequente, eis que ambos os institutos recebe-
ram tratamento diverso em nossa legisla‡âo. Feitas essas
considera‡ùes, indefiro o pedido de novo praceamento do bem, e
determino ao Senhor Oficial de Justi‡a que proceda a
complementa‡âo da penhora, a fim de que a mesma recaia tamb‚m
sobre a edifica‡âo existente no im¢vel, intimando-se, em segui-
da, o devedor. Intimem-se. -Adv. TOMAZ MARCELO BELAS-
QUE e DANTE SOARES CATUZZO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1997-SARAN-
DI TRATORES LTDA x JOSE POSSOBON E CIA LTDA. Ma-
nifestem-se os requerentes, quanto a certidâo de fls. 260 verso do
Sr. Meirinho. -Adv. WAGNER SANTOS-

6.-REPARACAO DE DANOS-341/1999-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x ANDRE BASTIANELLI -Conta-
dos e Preparados R$.78,19-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2000-NILTON RYOITI
SHIMONO x UNIAO FEDERAL. quanto ... impugna‡âo retro,
manifeste-se o embargante no prazo de cinco(5) dias. -Adv. FRAN-
CISCO DE ASSIS PRAXEDES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/2001-CAFEEIRA E CE-
RALISTA BORSARI LTDA x EUCLIDES FERREIRA DIAS.
Intime-se o embargante, para em 24 horas comprovar a postagem
do of¡cio por ele retirado. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA,
JOSEMAR CAETANO-

9.-COBRANCA-251/2001-CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA E OUTRO x CEL•O MEDEIROS DE
MIRANDA. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e neces-
sidade, sob pena de indeferimento. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES, ALESSANDRA L. CANTAROTTI e MARIA
REGINA VIZIOLI-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-338/2001-BCN -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA. Defiro o pedido de fls. 199, ap¢s
manifeste-se o autor em trˆs dias. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

11.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-349/2001-JOSE NATA-
LINO PELIZER E OUTRA e outros x ALFREDO KRIGER E
SUA MULHER e outros. Manifestem-se os requerentes, quanto
a certidâo de fls. 65 do Sr. Meirinho. -Adv. MARIO SENHORI-
NI-

12.-COBRANCA-355/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA- CNA x DIRCEU GARCIA PERIM. Con-
tados e preparados, R$.42,35. -Adv. DIRCEU VERONEZE,
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-403/2001-VILMA
PETRI CALAF x CONTA FIO TEXTIL LTDA. Contados e pre-
parados, R$.123,87. -Adv. ROLF ALBRECHT-

14.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-456/2001-EUCLIDES
MALAVAZI x BANCO DO BRASIL S/A. Para audiˆncia previs-
ta no artigo 331 do CPC, designo o dia 10/12/2002, ...s 13:30
horas. -Adv. ALICIO MALAVAZI e EDSON SHOITI FUGIE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/2002-VAL-
DEMIR SEGUNDO IZZO x FRANCISCO NARCISO DA RO-
CHA. Quanto ao requerimento de pr‚-executividade manifeste-
se o exequente no prazo legal. -Adv. TOMAZ MARCELO BE-
LASQUE-

16.-REPARACAO DE DANOS-37/2002-GERALDO GOMES
DE SOUZA x MUNICIPIO DE MARIALVA. Designo o disigno
o dia 16/10/2002, ...s 15:30 horas, para realiza‡âo da audiˆncia
prevista no artigo 331 do CPC. -Adv. CLEUSA A. VALERIO e
DOUGLAS L. COSTA MAIA-

17.-IMISSAO DE POSSE-59/2002-VALDECIR DIAS x NEL-
SON YUKIO INUMARU e outros. 1- Tratando-se de pedidos de
natureza diversa e antag"nica nâo hÇ que se falar em conexâo de
a‡ùes. 2- Todavia, antes de se fixar prazo, com dia e hora na
forma retro pleiteada, manifestem-se as partes quanto ao interes-
se de concilia‡âo em audiˆncia, em 05(cinco) dias. -Adv. ELIDA
CRISTINA MANDADORI, ROLF ALBRECHT e RUTH APA-

RECIDA FALCOMER-

18.-COBRANCA-133/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x RUY CASAVECHIA. Manifes-
tem-se as requerentes, no prazo legal, quanto a contesta‡âo e
documentos apresentados. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES-

19.-COBRANCA-134/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ODAIR ANTONIO BRITTA.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e neces-
sidade, sob pena de indeferimento. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES e CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

20.-COBRANCA-143/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x NELSON CAROBREZ. Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, na forma con-
creta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob pena de in-
deferimento. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA
REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

21.-DESPEJO-171/2002-AIRTON SOARES x DOGLAS DO-
MINGOS FORTI -Contados e Preparados R$.185,85. -Adv. RO-
BERTO CARLOS BENITES ENCISO-

22.-COBRANCA-173/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x EDELCIO CASAVECHIA. Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma
concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MA-
RIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

23.-COBRANCA-175/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x VALDOMIRO LUIZ DOS SAN-
TOS. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES AL-
VES, AIRTON MARTINS MOLINA, JOSEMAR CAETANO e
ADEMIR ARMELIN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2002-CLOVIS VIRGEN-
TIN x BANCO DO BRASIL S/A. Para audiˆncia de concilia‡âo
designo o pr¢ximo dia 25/10/2002, ...s 15:00 horas. -Adv. RUTH
APARECIDA FALCOMER e EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2002-CLOVIS VIRGEN-
TIN x BANCO DO BRASIL S/A. Para audiˆncia de concilia‡âo
designo o pr¢ximo dia 25/10/2002, ...s 15:30 horas. -Adv. CLO-
VIS VIRGENTIN e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-193/2002-EWERTON CAR-
LOS WESSEL e outros x RONALDO DOCHA DOS REIS. Ma-
nifestem-se os embargantes, no prazo legal, quanto a contesta‡âo
e documentos apresentados. -Adv. RUI BARBOSA GAMON-

27.-COBRANCA-205/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOSE MARIA FERREIRA-. Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma
concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob pena de
indeferimento. Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MA-
RIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

28.-ACAO MONITORIA-232/2002-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LIANG COMERCIO DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA. Quanto aos embargos
monit¢rios apresentado, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRASIL S/A.
Quanto ... impugna‡âo retro, manifeste-se o embargante no pra-
zo de cinco (5) dias. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRASIL S/A.
Quanto ... impugna‡âo retro, manifeste-se o embargante no pra-
zo de cinco (5) dias. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRASIL S/A.
quanto ... impugna‡âo retro, manifeste-se o embargante no prazo
de cinco(5) dias. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-266/2002-MARIA IZABEL
RUIZ DOLCE x ASPENCRED FINANCAS TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA -Manifeste-se o Requerente em trˆs dias. -
Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-267/2002-BANCO
BMC S/A x ARI OSMAR DA SILVA. Manifeste-se o requerente
, quanto a certidâo de fls. 20 verso do Sr. Meirinho. -Adv. NO-
BUO NISHIMOTO-

34.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-286/2002-CLAU-
DINEI COUTRINHO x BANCO ABM AMRO REAL S.A. A
parte impugnada para se manifestar no prazo legal. -Adv. IVAN
PEGORARO-

35.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES MARIALVA LTDA. Quanto a certidâo do Sr.
Meirinho, manifeste-se o requerente em trˆs dias. -Adv. KELY
KUHNEN-

36.-CARTA PRECATORIA-72/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE SARANDI-PR -MUNICI-
PIO DE SARANDI x MARIA CLARICE LIBARDI e outros.
Manifeste-se a exequente em trˆs dias, quanto ao contido na cer-
tidâo de fls. 05 verso do Sr. Meirinho. -Adv. ROSERLY ZANAR-
DO-
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JOSE WLADEMIR GARBUGIO 019 00128/2002
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 009 00191/2001
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 011 00260/2001
MARCOS RIBERTO VOLPATO 007 00358/2000
MARIA REGINA VIZIOLI 010 00234/2001
MARINA ANGELICA ASSIS ZER 012 00301/2001
PATRICIA FURLAN DE OLIVEI 013 00072/2002
REGINA CELIA CARDOSO DE A 017 00111/2002
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 020 00014/2001
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 008 00181/2001
VIVALDA BORGES CARNEIRO 018 00121/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/1988-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. x ANTONIO ANDRELI-
NO MASCARIN-FIRMA IN e outros. Defiro o pedido retro (sus-
pensâo do processo por 30 dias), ap¢s manifeste-se o exequente
em tr6es dias. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-433/1990-VILELA
DISTRIBUID.DE AUTO PECAS LTD x ESTE JUIZO. Prelimi-
narmente, deve a concordatÇria indicar, em 24 horas, de qual
conta judicial deverÇ ser sacado a importƒnvia retro para paga-
mento das custas processuais, R$.1.237,25. -Adv. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA-

3.-FALENCIA-90/1996-ETIQUETAS CAN•AO LTDA x KAL-
JACK IND. COM. CONF. LTDA. ... com base no dispositivo
legal apontado supro o defeito material, proferindo a seguinte
decisâo homologat¢ria: Vistos, etc... Homologo, para que surta
seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado
entre as partes as fls. 190/191, o que fa‡o com fulcro nos artigos
158 e 269, inciso III, ambos do C¢digo de Processo Civil. -Adv.
JOAO CARLOS SILVEIRA, ALEXANDRE MODESTO DE
OLIVEIRA-

4.-INTERDICAO-380/1997-MUNISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x BRIGIDA LOPES. ... JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial e decreto a interdi‡âo de BRIGIDA
LOPES, nomeando sua curadora a senhora NORMA LUSBEL
BAZANA, sobn o compromisso a ser prestado em cinco(05) dias.
-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

5.-ACAO MONITORIA-227/1998-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI x COM.DE VEICU-
LOS AUTO PECAS E SERVICOS MARICAR LTDA. Quanto
ao pedido retro, manifeste-se o requerido em trˆs dias. -Adv.
CLOVIS VIRGENTIN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/1999-LOURIVAL RO-
BERTO CORREIA e outros x O ESTADO DO PARANA. Defiro
o pedido retro (suspensâop do processo por 03 meses). -Adv.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

7.-ARROLAMENTO-358/2000-GILDECIO GASPARELLO x
ROSINEIDE DE FATIMA ROMANI GASPARELLI. Recolher
Imposto CAUSA MORTIS. -Adv. FABIO MASSAO MIYAMO-
TO NAVARRETE e MARCOS RIBERTO VOLPATO-

8.-DESPEJO-181/2001-GERALDO DOMINGOS SACOMAN x
DO CARMO & CORDEIRO LTDA. manifestem-se as partes
sobre o cumprimento do aven‡ado. -Adv. SERGIO YOSHIKA-
ZU MIYAMOTO NAVARRETE e ADELINO GARBUGIO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/2001-REFINA-
DORA DE OLEOS BRASIL LTDA x CAFEEIRA E CEREA-
LISTA FELTRIN LTDA. Deposite o exequente, as custas solici-
tadas pelo Sr. Meirinho, R$.90,00. -Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-

10.-COBRANCA-234/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x JULIO ANTIGO. ...
indefiro o requerimento de produ‡âo de prova pericial, e, nâo
havendo outras proves deferidas, determino sejam procedidas a
conta e preparo, R$.35,35. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES, ALESSANDRA L. CANTAROTTI e MARIA REGINA
VIZIOLI-

11.-COBRANCA-260/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA x ELPIDIO GESUALDO -Contados e pre-
parados, R4.287,35. -Adv. DIRCEU VERONEZE e LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS-

12.-COBRANCA-301/2001-BANCO DO BRASIL S/A x EUC-
LIDES CELIO RIBEIRO. Manifeste-se o exequente, em trˆs dias.
-Adv. ALVARO MANOEL FURLAN e MARINA ANGELICA
ASSIS ZERBETTO FURL-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-72/2002-SCANIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTO-
NIO CARLOS AYLON FMI. Julgado extinto nos termos do arti-
go 267, VIII do CPC. -Adv. PATRICIA FURLAN DE OLIVEI-
RA MENDES-

14.-FALENCIA-77/2002-IRACI DION'ESIA DA SILVA QUEI-
ROZ x LUIZ CARLOS INUMARU E CIA LTDA. Manifeste-se
a requerente. -Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

15.-INTERDICAO-83/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x DOMINGOS LOPES. ... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial e decreto a interdi‡âo de DOMIN-
GOS LOPEZ nomeando sua curadora sua irmâ, senhora ELZA
RUIZ, sob o compromisso a ser prestado em cinco dias. -Adv.
JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

16.-DEPOSITO-102/2002-BANCO BRADESCO S/A x PRIMO-
RI IND. COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. Mani-
feste-se o Requerente, em trˆs(03) dias. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

17.-ARROLAMENTO-111/2002-ARLINDO FERREIRA e ou-
tros x AUGUSTO FERREIRA e outros. Manifeste-se a Inventa-
riante quanto ao contido na peti‡âo de fls. 41/42. -Adv. REGINA
CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASS-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2002-CEREALISTA
NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, de forma concreta, justificando sua
pertinˆncia e necessidade, sob pena de indeferimento. -Adv. VI-
VALDA BORGES CARNEIRO, ALICIO MALAVAZI e JOSE
IVAN G. PEREIRA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-128/2002-JOAO VICTOR TI-
EDT x MARIA DE LOURDES GUARNIERI e outros. Para
audiˆncia de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 09/12/2992, ...s
13:30 horas. -Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA
e JOSE WLADEMIR GARBUGIO-

20.-EXECUCAO FISCAL-14/2001-A UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) x BORSARI DOLCE & CIA LTDA. Defiro a liminar e
cautelar incidental na forma requerida, eis que seus requesitos
legais se fazem presentes. -Adv. RICARDO ANTONIO RAM-
PAZZO-

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 26/2002
JUIZ DE DIREITO: CLAUDIO CARMARGO DOS SANTO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANA DE ABREU 124 00063/1999
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 112 00469/1998

157 00513/2001
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 057 00511/1995

142 00597/2000
ALICE STELA DE SOUZA PUZI 116 00690/1998
ALICIO MALAVAZZI 117 00733/1998
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 065 00872/1995
ANDRE RICARDO FORCELLI 019 00675/1988

053 00442/1995
054 00481/1995

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 016 00219/1988
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 049 00277/1995

059 00647/1995
066 00881/1995

ARY LUCIO FONTES 129 00572/1999
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 100 00257/1997
CARLOS ALEXANDRE MORAES 148 00268/2001

156 00510/2001
CARLOS EDUARDO BUCHEWEITZ 009 00572/1987

052 00424/1995
CARLOS NOBUO ITO 047 00577/1994

020 00920/1988
CESAR AUGUSTO MORENO 073 01104/1995
CICERO JOAO RICARDO PORCE 092 01234/1996
CLEBER TADEU YAMADA 003 00331/1981
DALILA MARIA CRISTINA DE 091 01169/1996
DENISE AKEMI MITSUOKA 026 00147/1992

097 00143/1997
127 00299/1999

DINO COSTACURTA 032 00454/1992
DIRCEU PAGANI 088 00963/1996
EDER FABRILO ROSA 154 00438/2001
EDNA DE SOUZA MAZIA 095 00025/1997
EDSON MITSUO TIUJO 118 00739/1998
EDYMISTON PENA DOS SANTOS 085 00776/1996

113 00484/1998
ELI PEREIRA DINIZ 138 00237/2000
ELIDA CRISTINA MONDADORI 071 01002/1995
ELIETE FUZARI 149 00286/2001

152 00393/2001
EMILIO PICIOLI 005 00453/1984
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 043 00452/1994
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 163 00054/1995
FABRICIA KUTNE REDER. 027 00213/1992
FERNANDO RIBAS 036 00445/1993

080 00391/1996
165 00411/1996

GENTIL GUIDO DE MARCHI 015 00218/1988
GILBERTO HILARIO PRADO 070 00996/1995

161 00126/2002
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 143 00625/2000
GISLEINE MARIA NERONE - S 069 00932/1995
GLAUCIO HASHIMOTO 002 00219/1980

028 00216/1992

098 00172/1997
110 00932/1997
111 00298/1998

HEBER MARCELO GOMES DA SI 078 00198/1996
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 094 01289/1996
IRAN NEGRAO FERREIRA 013 01118/1987
IVAN PEGORARO 172 00034/2002
IZABELLA MARIA PINHEIRO P 050 00301/1995
JAIME PEGO SIQUEIRA 146 00179/2001

107 00803/1997
079 00323/1996

JOAO CARLOS PASTRO 063 00778/1995
JOAO CARLOS SILVEIRA 130 00601/1999
JOAO DE MELLO SOBRINHO 044 00455/1994

126 00243/1999
JOAQUIM FERNANDES DA COST 023 00172/1991
JOSE BUZATO 153 00419/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA 121 00821/1998
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 099 00218/1997
JOSE ROBERTO BALESTRA 025 00132/1992

033 00467/1992
034 00248/1993
037 00484/1993
040 00188/1994
042 00242/1994
058 00551/1995

JOSE ROBERTO GAZOLA 064 00857/1995
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 012 01082/1987

041 00230/1994
084 00739/1996
170 00014/1999

JULIO CESAR DA SILVA 168 00319/1998
JULIO CESAR GUAPO 077 00174/1996
KANEO TANOSHI 056 00504/1995
KELLY CRISTINA DE SOUZA 134 00022/2000
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 005 00453/1984

007 00258/1987
008 00349/1987
038 00057/1994
062 00751/1995
139 00312/2000
144 00642/2000
159 00618/2001

LUCIANA MARASSI 010 00718/1987
029 00284/1992
081 00493/1996
082 00587/1996
090 01054/1996
103 00469/1997
108 00868/1997
102 00468/1997

LUIS CARLOS DA FONSECA 072 01036/1995
LUIZ ALBERTO VALERIO 017 00306/1988
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQU 158 00588/2001
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 001 01232/1976
MARCELO DE OLIVEIRA 083 00720/1996
MARCELO L P VIEIRA 141 00441/2000
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 074 01129/1995

076 01142/1995
MARCOS ANTONIO PIOLA 109 00928/1997
MARCOS CAMARGO 021 00350/1990
MARIA A A DA SILVA 030 00365/1992
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 140 00317/2000

150 00310/2001
MARIA JOSE VIEIRA 123 00038/1999
MARIO FERREIRA CARDIM 075 01138/1995
MARLENE TISSEI 151 00370/2001
MILCA MICHELE CERQUEIRA L 105 00746/1997
MILTON PLACIDO DE CASTRO 004 00611/1982

101 00381/1997
131 00632/1999
145 00015/2001

NOBUO NISHIMOTO 035 00418/1993
055 00488/1995

ODAIR VICENTE MORESCHI 018 00508/1988
022 00001/1991
120 00756/1998
135 00136/2000

ODORICO TOMASONI 087 00896/1996
ORLANDO ALEXANDRINO 089 00970/1996
RAQUEL JOSEPETTI 093 01250/1996

171 00230/2001
REGINA CELIA CARDOSO A. A 155 00492/2001
REGINA ELIZABETH COUTINHO 039 00153/1994
REGINALDO MAZZETTO MORON 061 00731/1995
REGIS ALAN BAULI 132 00670/1999
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 160 00713/2001
RITA AUGUSTA SILVA VALIM 014 01266/1987
ROBERTO ROTH 051 00392/1995
ROBERTO SERGIO SANTANA 048 00238/1995
ROBSON FARAONI DE MELLO 133 00011/2000

147 00249/2001
RODRIGO VALENTE G TEIXEIR 068 00929/1995
ROSANA RIGONATO 104 00486/1997

114 00505/1998
ROSEMARY S. AMADO PERES G 106 00774/1997
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 006 00105/1986
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 122 00027/1999

173 00014/2002
RUI CARLOS APARECIDO PICO 086 00802/1996
SABRINA MARCOLLI RUI 011 00989/1987
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 046 00513/1994
SEBASTIAO MIGUEL MORALES 164 00035/1996
SERGIO RICARDO MELLER 136 00150/2000
SILVESTRE NEGRAO 096 00115/1997

128 00395/1999
SUELI LEMES DE TOLEDO 115 00616/1998
TATIANA RICHETTI 067 00891/1995

166 00066/1997
VALDEMIRO ALVES DA FONSEC 119 00751/1998
VALMIR BRITO DE MORAES 060 00658/1995

125 00090/1999
WALMOR NEYL RECANELLO FAC 169 00156/2000

WALTER POPPI 162 00249/1992
167 00242/1997

WANDERLEI RODRIGUES SILVA 045 00507/1994
WILSON BOKORNY FERNANDES 031 00444/1992
WILSON CLAUDIO DA SILVA 137 00154/2000
ZACARIAS QUINTANILHA 024 00392/1991

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1232/1976-BANCO
DO BRASIL S/A x ALVARO RIBEIRO DE MORAES e outros -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. LUIZ FER-
NANDO COELHO DA CUNHA-

2.-USUCAPIAO-219/1980-LUCINDA DE OLIVEIRA x O JUI-
ZO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. GLAUCIO
HASHIMOTO-

3.-DESAPROPRIACAO-331/1981-MUNICIPIO DE MARINGA
x J. ALVES VERISSIMO S/A -Para devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196
do CPC-Adv. CLEBER TADEU YAMADA-

4.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-611/1982-MUNICIPIO DE
MARINGA x ARNALDO MACEDO DA SILVA -Para devolver
os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. MILTON PLACIDO DE CAS-
TRO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-453/1984-FERTILIZANTES
COROADOS LTDA x FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

6.-SUM DE REPARACAO DE DANOS-105/1986-SIRLEY LEI-
TE DE FREITAS x MARIO DA SILVA LOUZADA -Para devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. RUBENS PINHEIRO DA
SILVA-

7.-CONCORDATA PREVENTIVA-258/1987-SUPERMERCA-
DOS DIAS LTDA x O JUIZO -Para devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196
do CPC-Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

8.-HABILITACAO EM CONCORDATA-349/1987-LABORA-
TORIO ANAKOL LTDA x SUPERMERCADOS DIAS LTDA -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

9.-INSOLVENCIA-572/1987-ROBERTO TOKIO UMADA x O
JUIZO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHEWEITZ-

10.-DECLARATORIA-718/1987-ANTONIO TURCHETTO x
BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A -Para devolver os au-
tos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. LUCIANA MARASSI-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-989/1987-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x SHUNJI YOSHIDA -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. SABRINA MAR-
COLLI RUI-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1082/1987-K
YOKOYMA DISTRIB DE PECAS x TRANSPORTADORA
REGIS LTDA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1118/1987-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ANTONIO TURCHET-
TO E OUTROS -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
IRAN NEGRAO FERREIRA-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1266/1987-DIMA-
RO S/A DIST MAQ RODOVIARIAS x VERDES CAMPOS
DESTOCAS E TERRAPL -Para devolver os autos em cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI-

15.-FALENCIA-218/1988-IRMAOS WAISNTEIN E CIA LTDA.
x BEMON CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI-

16.-FALENCIA-219/1988-IRMAOS WAINSTEIN E CIA LTDA
x TURCHETTO IND COM REPRES EQ AGR -Para devolver
os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR-

17.-ALVARA-306/1988-FRIGORIFICO CENTRAL LTDA x O
JUIZO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. LUIZ
ALBERTO VALERIO-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-508/1988-ANTO-
NIO JOSE BERALDO x JOAO BERALDO E OUTROS -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ODAIR VICENTE
MORESCHI-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-675/1988-BANCO
REAL S/A x JAIR ZERBINATI E YOKINARI MAEDA -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ANDRE RICARDO
FORCELLI-
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20.-ARROLAMENTO-920/1988-JORGE TANAKA E OUTROS
x MEGUMU TANAKA -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. CARLOS NOBUO ITO-

21.-ORDINARIA DE NULIDADE-350/1990-LAURINDO PAL-
MA E OUTRA x SILVIO MAGALHAES BARROS EMP. IMOB.
-Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. MARCOS
CAMARGO-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1/1991-RUY
D’ANDREA HENRIQUES x ANTONIO DELAPRIA -Para de-
volver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ODAIR VICENTE MO-
RESCHI-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-172/1991-IRMAOS
LOPES E CIA LTDA x NELSON GAINO -Para devolver os au-
tos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. JOAQUIM FERNANDES DA
COSTA-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-392/1991-PAULO
CESAR SAIA x ISABEL DIAS RODRIGUES E OUTRO -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ZACARIAS QUIN-
TANILHA-

25.-FALENCIA-132/1992-SULAUTO PECAS DIESEL LTDA x
SUPERUSADOS IND.COM.DE PECAS LTDA -Para devolver
os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA-

26.-REVISIONAL DE ALUGUEL-147/1992-DIRCEU JOSE
CASSAROTTI E OUTRA x BANCO BRADESCO S/A -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. DENISE AKEMI
MITSUOKA-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-213/1992-VISU-
AL PAINES LTDA x CHURRASCARIA PECAV LTDA -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. FABRICIA KUTNE
REDER.-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/1992-NADIR
AVANCO DOS REIS x SALDANHA COM. DE MOVEIS LTDA
-Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. GLAUCIO
HASHIMOTO-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-284/1992-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LUMINOSOS MARINGA
LTDA E OUTRO -Para devolver os autos em cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-
Adv. LUCIANA MARASSI-

30.-FALENCIA-365/1992-FERTILIZANTES FOSFATADOS S/
A x FERTILIZANTES COROADOS LTDA -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. MARIA A A DA SILVA-

31.-REPARACAO DE DANOS-444/1992-HOTEL DEVILLE
MARINGA S/A x VALDECI ANTONIO DE LIMA -Para devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES-

32.-DECLARATORIA-454/1992-JAIRO PEDRO CARDOSO E
OUTRO x SOPOUPE AD. DE CONSORCIOS S/C LTDA -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. DINO COSTA-
CURTA-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-467/1992-WANDERLEY
MASSUCI JUNIOR & CIA. LT x SUPERUSADOS IND. E COM.
DE PECAS LT -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
JOSE ROBERTO BALESTRA-

34.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-248/1993-GILBER-
TO NOGUEIRA CONSTANTINOV x DANDAUTO ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Para devolver os autos em cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-418/1993-FINASA LEA-
SING ARREND. MERCANTIL. x CECIL IMOVEIS LTDA. -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. NOBUO NISHI-
MOTO-

36.-INVENTARIO-445/1993-SONIA MARIA PICANCO DE
SEIXAS BORBA x LUIS CARLOS BORBA -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. FERNANDO RIBAS-

37.-HABILITACAO EM FALENCIA-484/1993-BENEDITO
JORGE PENA e outros x MASSA FALIDA SUPERUSADOS
IND COM -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
JOSE ROBERTO BALESTRA-

38.-ORDINARIA-57/1994-ADELINO FELICIDADE DIAS x O
JUIZO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. LELIS
VIEIRA DOS SANTOS-

39.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-153/1994-OSVALDO
HIDALGO DA SILVA x JOSE DE ALESSIO -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. REGINA ELIZABETH COUTI-

NHO RIBARIC-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-188/1994-BENEDITO JOR-
GE PENA x SUPERUSADOS IND COM DE PECAS LTDA -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JOSE ROBER-
TO BALESTRA-

41.-INVENTARIO-230/1994-MAFALDA VERNARECCIA DO
AMARAL e outros x JOSE VERNARECCIA -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-242/1994-LUIZ CARLOS
PALMA x SUPERUSADOS IND. COM. DE PECAS LTDA -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JOSE ROBER-
TO BALESTRA-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-452/1994-R CO-
IMBRA S/A COM IMPOR E REP x COML DE PROD ALIM
PIRAMIDE LTDA e outros -Para devolver os autos em cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

44.-RESTITUICAO DE PARCELAS-455/1994-FLORINDO DE
JESUS FILHO x BAN CONSORCIO ADM DE BENS S/C LTDA
-Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JOAO DE
MELLO SOBRINHO-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-507/1994-JOAO
HENRIQUE DO AMARAL MARINO x AMAURI MENEGUET-
TI -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. WANDER-
LEI RODRIGUES SILVA-

46.-SUM DE REPARACAO DE DANOS-513/1994-NELSON
PALUDETE x MARIO BUOSO -Para devolver os autos em car-
tório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.
196 do CPC-Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-577/1994-SAN-
TOS E GUTERREZ LTDA x TEREZINHA FERRAZ DA SIL-
VA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. CARLOS
NOBUO ITO-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-238/1995-JOAO
PLACINDINO DO EGIPTO JUNIOR x LEONICE GUIDERO-
LLI GARCIA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
ROBERTO SERGIO SANTANA-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-277/1995-BANCO
REAL S/A x EDIMILSON ROGERIO M DE ALMEIDA -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ANTONIO JUSTI-
NO FORCELLI-

50.-ANULATORIA-301/1995-SHIMABUKURO IKUTA E CIA
LTDA x SEIFO SERV EXP IMP LTDA -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. IZABELLA MARIA PINHEIRO P. REN-
ZETTI-

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-392/1995-PAULO
SERGIO BALAN x FREDERICO CHALBAUD BISCAI JUNI-
OR -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ROBERTO
ROTH-

52.-ORD REVISAO CONTRATUAL-424/1995-LUCILIA SA-
BION DA FINSECA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DA MERCANIL -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHEWEITZ-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-442/1995-BANCO
REAL S/A x VERCID IND E COM DE CONFECCOES LTDA -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ANDRE RI-
CARDO FORCELLI-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-481/1995-BANCO
REAL S/A x INES DE FATIMA ROMERO CAVALHEIRO E
OUTRO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ANDRE
RICARDO FORCELLI-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-488/1995-TETSU-
JI OTOFUJI x FLAVIO ALVES LEITE -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. NOBUO NISHIMOTO-

56.-DESPEJO-504/1995-TAKEO KAWAKAMI x MODA CON-
FECCOES JOUBERT LTDA -Para devolver os autos em cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. KANEO TANOSHI-

57.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MULTICOISAS - PROD P/ O
LAR E MAT P/ CONST CIVIL e outros -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

58.-DESPEJO-551/1995-PIETRO PORCU x HASSAN MOHA-
MAD KASSAB -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
JOSE ROBERTO BALESTRA-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-647/1995-COMPANHIA

REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO
DE CARNES REBANHO LTDA e outros -Para devolver os au-
tos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. ANTONIO JUSTINO FORCE-
LLI-

60.-BUSCA E APREENSAO-658/1995-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x IND DE CARRETAS E ACO BEM FORTE
LTDA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. VALMIR
BRITO DE MORAES-

61.-INDENIZACAO-731/1995-ANTONIO CARLOS DA SILVA
x AKM TURISMO LTDA e outros -Para devolver os autos em
cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

62.-DESPEJO-751/1995-JOSE MORELLI x GILSON DA SIL-
VA ESCADA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

63.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-778/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ALBERTO DA
SILVA e outros -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
JOAO CARLOS PASTRO-

64.-DECLARATORIA-857/1995-COTRIGO COMERCIAL
AGRICOLA LTDA. x COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA DO VALE DO IVAI -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

65.-EXECUCAO DE SENTENCA-872/1995-WALDEMAR DE
BUOSI x EDUARDO GODOY CINTRA -Para devolver os au-
tos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. ALMERI PEDRO DE CARVA-
LHO-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/1995-CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x BERNABE E ALVES
LTDA e outros -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-891/1995-MAU-
RO COMINATO MEN x ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
JUNIOR -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. TATIA-
NA RICHETTI-

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-929/1995-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x EDUARDO DA SILVA
RAMOS NETO e outros -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. RODRIGO VALENTE G TEIXEIRA-

69.-DECLARATORIA-932/1995-SORVOS & LIUTTI LTDA x
BANCO BOAVISTA S/A -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. GISLEINE MARIA NERONE - SINDICO-

70.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-996/1995-SUELI
DELEFRATE MURADAS x CARMELO BIUSSI -Para devolver
os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. GILBERTO HILARIO PRADO-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-1002/1995-COND CONJ
RESIDENCIAL VILLA BELLA x ROMILDO DE OLIVEIRA
MORAES e outros -Para devolver os autos em cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-
Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-

72.-MONITORIA-1036/1995-CICERO MOREIRA DOS SAN-
TOS x JAIR FAUSTINO GOES -Para devolver os autos em car-
tório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.
196 do CPC-Adv. LUIS CARLOS DA FONSECA-

73.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1104/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLOS AGLI ID -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. CESAR AUGUS-
TO MORENO-

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1129/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LATICINIOS MARISSOL LTDA e ou-
tros -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS-

75.-DESPEJO-1138/1995-ZEZITO JOSE LEITE BONIFACIO e
outros x ANTONIO VICTOR GONCALVES -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. MARIO FERREIRA CARDIM-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1142/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO MOREGA BARRANCO -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS-

77.-FALENCIA-174/1996-TNT BRASIL S/A x JACQUES DI-
JAN COM DE COSMETICOS LTDA -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. JULIO CESAR GUAPO-

78.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-198/1996-EVARISTO
GERALDES x SERGIO DA SILVA DIZIO -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.
196 do CPC-Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

79.-INDENIZACAO-323/1996-CRISTIANE REGINA DA SIL-

VA e outros x CLAUDEMIR APARECIDO MARTINS e outros -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA-

80.-DESPEJO-391/1996-RAFFAELE FARRIS x MARIA ELISA-
BETH SAMESIMA SINGH e outros -Para devolver os autos em
cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. FERNANDO RIBAS-

81.-DECLARATORIA-493/1996-ASSOCIACAO DOS LOJIS-
TAS DO PORTICO CENTER LTDA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Para devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196
do CPC-Adv. LUCIANA MARASSI-

82.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-587/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MARCELO YASSAKA FER-
RARINI e outros -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
LUCIANA MARASSI-

83.-ORDINARIA-720/1996-IND DE CARRETAS DE ACO BEM
FORTE LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA-

84.-ALVARA-739/1996-JOAO BUZINARO e outros x O JUIZO
-Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA-

85.-FALENCIA-776/1996-N REGINATO E CIA LTDA x AL-
FRAN IND METALURGICA LTDA -Para devolver os autos em
cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. EDYMISTON PENA DOS SANTOS-

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-802/1996-BANCO
ITAU S/A x WALTER LINE IND QUIMICA LTDA E OUTROS
-Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. RUI CARLOS
APARECIDO PICOLO-

87.-ORD REVISAO CONTRATUAL-896/1996-ROBERTO
APARECIDO DOS SANTOS x COND RESIDENCIAL TORRE
DE EBANO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
ODORICO TOMASONI-

88.-REPARACAO DE DANOS-963/1996-ANTENOR BARNA-
BE NETO x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. DIRCEU PAGANI-

89.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-970/1996-BANCO
NACIONAL S/A x ARI CHIVA RONCAGLIA -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1054/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x GODOY E OLIVEIRA
LTDA e outros -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
LUCIANA MARASSI-

91.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1169/1996-BAN-
CO DO ESTADOO DO PARANA S/A x ANESIO FERNAN-
DES ALMENARA -Para devolver os autos em cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-
Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

92.-DESPEJO-1234/1996-IRINEU SILVERIO DE OLIVEIRA x
JOSE APARECIDO PEREIRA -Para devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196
do CPC-Adv. CICERO JOAO RICARDO PORCELANI-

93.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1250/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x WOITAS E WOITAS
LTDA e outros -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
RAQUEL JOSEPETTI-

94.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1289/1996-M
TOKIKAWA E CIA ALTDA x DEVANIR FERNANDES AL-
MENARA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

95.-INVENTARIO-25/1997-ANTONIA FRANCISCA DA SIL-
VA x HELENIZO ANTONIO DE OLIVEIRA -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

96.-DESPEJO-115/1997-JOSE RENATO SERNACHE DE FREI-
TAS x EDVALDO VALERIO DE OLIVEIRA -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. SILVESTRE NEGRAO-

97.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-143/1997-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x NANNY
CONFECCOES LTDA -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-

98.-DESPEJO-172/1997-PEDRO BENEDITO x DJANIRA
MARIA DE JESUS DA FONSECA e outros -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-218/1997-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARREND MERCANTIL x COTRIGO COMER-
CIAL AGRICOLA LTDA -Para devolver os autos em cartório no
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-257/1997-TRANSPORTA-
DORA MATSUDA LTDA x DELEGADO DA RECEITA EST
DE MGA e outros -Para devolver os autos em cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-
Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

101.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-381/1997-SO-
MACO S/A COM DE AUTOMOVEIS x IRMAOS MAYER E
CIA LTDA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
MILTON PLACIDO DE CASTRO-

102.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-468/1997-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x JAL REPRESENTACOES S/C
LTDA e outros -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
LUCIANA MARASSI-

103.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-469/1997-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CLAUDOMIRO GOMES
DA COSTA e outros -Para devolver os autos em cartório no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-
Adv. LUCIANA MARASSI-

104.-INTERDICAO-486/1997-ISAIAS ROSA DA SILVA x
ROSA DA SILVA -Para devolver os autos em cartório no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-
Adv. ROSANA RIGONATO-

105.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-746/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x VISAO PUBLICIDA-
DE E PROMOCOES LTDA e outros -Para devolver os autos em
cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. MILCA MICHELE CERQUEIRA LEITE-

106.-ORDINARIA-774/1997-GENESIA COSTA VIEIRA x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. ROSEMARY S. AMADO PE-
RES GUALDA-

107.-TUTELA-803/1997-CARINA DE SOUSA x O JUIZO -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JAIME PEGO SI-
QUEIRA-

108.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-868/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ROSANGELA CRISTI-
NA PIANA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
LUCIANA MARASSI-

109.-ALVARA-928/1997-JACKSON JOSE PAGANI e outros x
O JUIZO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
MARCOS ANTONIO PIOLA-

110.-REIVINDICATORIA-932/1997-EMILIO PICIOLI x MA-
RIO BUOSO e outros -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

111.-MANUTENCAO DE POSSE-298/1998-LUCINDA DE
OLIVEIRA x MANOEL PEREIRA DE SOUZA -Para devolver
os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

112.-DESPEJO-469/1998-ARMANDO SAIA x VALTER LUIS
ARLINDO DE CAMARGO -Para devolver os autos em cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

113.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-484/1998-JOSE
RUBENS DA SILVA x LUIZ CARLOS DE LIMA e outros -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. EDYMISTON PENA
DOS SANTOS-

114.-RESSARCIMENTO-505/1998-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x VALDECIR FLORENTINO RAIMUNDO -Para de-
volver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ROSANA RIGONATO-

115.-ACAO ORDINARIA-616/1998-ELSON REBOLHO x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS VOVO CATARI-
NA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. SUELI LE-
MES DE TOLEDO-

116.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-690/1998-CHA-
VES E TREICHEL LTDA x PEDRO QUINTINO DE OLIVEI-
RA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ALICE STE-
LA DE SOUZA PUZI-

117.-MONITORIA-733/1998-ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO
AVENIDA CENTER - ALAC x A M FORLANI DE SOUZA -
ME -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ALICIO
MALAVAZZI-

118.-ALVARA-739/1998-ERIK TADAYUKI RIBEIRO KIMU-
RA x O JUIZO -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
EDSON MITSUO TIUJO-

119.-REPARACAO DE DANOS-751/1998-ANA MARIA DA
SILVA SOUZA x JOSE LUIS PUGLIESI -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. VALDEMIRO ALVES DA FONSECA-

120.-FALENCIA-756/1998-RIL BRASIL COMERCIAL E IM-
PORTADORA LTDA x MATRICE IND COM DE ROUPAS
LTDA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ODAIR
VICENTE MORESCHI-

121.-BUSCA E APREENSAO-821/1998-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x DEBORA GONCALVES DE ASSIS -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

122.-REINTEGRACAO DE POSSE-27/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO
MARCOS VIT -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

123.-ACAO DE COBRANCA-38/1999-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BERTIOGA x SERGIO PASSA-
FARO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. MARIA
JOSE VIEIRA-

124.-MONITORIA-63/1999-BANCO ABN AMRO S/A. x TE-
REZINHA INHAUKI DE ABREU -Para devolver os autos em
cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. ADRIANA DE ABREU-

125.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-90/1999-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x CARLOS HITNER FILHO -Para de-
volver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. VALMIR BRITO DE
MORAES-

126.-CONCORDATA PREVENTIVA-243/1999-MARCOS A
MEROTTI E CIA LTDA x O JUIZO -Para devolver os autos em
cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. JOAO DE MELLO SOBRINHO-

127.-MONITORIA-299/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO BRAULIO WAGNER FILHO e outros -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. DENISE AKEMI
MITSUOKA-

128.-REVOGACAO DE PROCURACAO-395/1999-LUIZ CAR-
LOS PERONDI e outros x CARLOS ALBERTO AUGUSTINO
CARDOSO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
SILVESTRE NEGRAO-

129.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-572/1999-MER-
CANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A-CRED FIN.INVEST
x NELSON GASPAR e outros -Para devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196
do CPC-Adv. ARY LUCIO FONTES-

130.-INVENTARIO-601/1999-RODRIGO DE OLIVEIRA CO-
ELHO x CLARICE LARA DE OLIVEIRA -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

131.-DECLARATORIA-632/1999-PARRA E ESTEVES LTDA
x MUNICIPIO DE MARINGA -Para devolver os autos em cartó-
rio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196
do CPC-Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

132.-ACAO DE EXECUCAO-670/1999-BANCO BRADESCO
S/A. x EFAC - COMERCIAL EXP. E IMP. DE CAFE LTDA -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. REGIS ALAN
BAULI-

133.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-11/2000-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL x NEIDIVAL JORGE MACEDO e
outros -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ROBSON
FARAONI DE MELLO-

134.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-22/2000-REVEST DO
BRASIL ACABAMENTOS LTDA x ADAILDO J. R. DE AMO-
RIM - ME -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
KELLY CRISTINA DE SOUZA-

135.-FALENCIA-136/2000-SYLVANIA DO BRASIL ILUMINA-
CAO LTDA x MARINGA MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ODAIR VI-
CENTE MORESCHI-

136.-REINTEGRACAO DE POSSE-150/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANTONIO BLANCO GONCALVES -Para devolver os autos em
cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. SERGIO RICARDO MELLER-

137.-DESPEJO-154/2000-ANTONIO DE FREITAS e outros x
ANTONIO PICOLI SOBRINHO -Para devolver os autos em car-
tório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.
196 do CPC-Adv. WILSON CLAUDIO DA SILVA-

138.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-237/2000-THER-
MAS DE MARINGA;FARES J FERES;ELI P DINIZ;GENTI e
outros x MILTON RODRIGUES LEMES e outros -Para devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

139.-ORDINARIA DE COBRANCA-312/2000-BB- ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x ALEX ANTO-
NIO FRANCISCHINI -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do

CPC-Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

140.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-317/2000-B.B.
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
DJALMA LEANDRO -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO-

141.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-441/2000-BOR-
TOLOTTO TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA. x SABA-
RALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL. -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. MARCELO L P VIEIRA-

142.-ORDINARIA-597/2000-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x JACQUES DIJAN COM. DE COSMETICOS -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ALEXANDRE DA
SILVA MORAES-

143.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-625/2000-GER-
SON BATISTA DE ASSIS x MARIA ROSA MARIN -Para de-
volver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. GILMAR TOMAZ DE
SOUZA-

144.-HABILITACAO DE CREDITO-642/2000-SEBASTIAO
CARABELLI e outros x SUPERMERCADOS DIAS LTDA -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

145.-FALENCIA-15/2001-D. GRUDTNER E CIA LTDA x
E.C.D. MANHATTAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. MILTON PLA-
CIDO DE CASTRO-

146.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-179/2001-TUCU-
RUI CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA x MINERACAO PA-
LOTINA PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA e outros -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JAIME PEGO SI-
QUEIRA-

147.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-249/2001-MI-
GUEL ROMEIRO x COM. ATAC. DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LAMANN LTDA -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. ROBSON FARAONI DE MELLO-

148.-MONITORIA-268/2001-CESUMAR - CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA. x CLEONICE LANGHI
MARINHO -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

149.-REPARACAO DE DANOS-286/2001-REGINALDO BAR-
BOSA MIRANDA x PEDRO FRANKLIN DE VARGAS e ou-
tros -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ELIETE
FUZARI-

150.-DESPEJO-310/2001-MARIA ELENA BERNINI PEREIRA
DA SILVA x ALCIDES DIAS PEREIRA -Para devolver os autos
em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. MARIA DE LOURDES VIEL PULZAT-
TO-

151.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-370/2001-FERNANDO
YATARO SUZUKI e outros x MARCELO MARTINI CALDEIRA
-Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. MARLENE TISSEI-

152.-INTERDICAO-393/2001-ELZA MORAIS VIEIRA x MAR-
CIA DE MATOS MORAES -Para devolver os autos em cartório
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. ELIETE FUZARI-

153.-DESAPROPRIACAO-419/2001-MUNICIPIO DE FLO-
RESTA x ODILLA FIGUEIRA DOS SANTOS e outros -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JOSE BUZATO-

154.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-438/2001-WIL-
SON ROBERTO BORIN x JCG SINUELO GENETICA E TEC-
NOLIA AGROPECUARIA LTDA -Para devolver os autos em
cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC-Adv. EDER FABRILO ROSA-

155.-ALVARA-492/2001-TAIS ELISANGELA DA CRUZ e ou-
tros x O JUIZO -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
REGINA CELIA CARDOSO A. ASSIS-

156.-INDENIZACAO-510/2001-JOEL MAZIEIRO x SOUZA
CRUZ S/A -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

157.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-513/2001-RN NEGO-
CIOS IMOBILIARIOS e outros x RAUL BONAZIO e outros -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO-

158.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-588/2001-MA-
RIA AMELIA MC GOWAN e outros x FRIGORIFICO MADRI
S. A. -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. LUIZ AU-
GUSTO WRONSKI TAQUES-

159.-BUSCA E APREENSAO-618/2001-BANCO MERCANTIL

DE SAO PAULO S/A x TEREZA SCATAMBULO -Para devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS-

160.-MONITORIA-713/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x A LOPES DE OLIVEIRA PECAS - ME -Para devolver os au-
tos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. RICARDO ANTONIO RAMPA-
ZZO-

161.-APREENSAO E DEPOSITO-126/2002-COLOR FINCO
IND. COM. EQUIP. FOTOGRAFICOS LTDA. x JACQUELINE
ANDRIN JACQUES ME. -Para devolver os autos em cartório no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC-Adv. GILBERTO HILARIO PRADO-

162.-EXECUCAO FISCAL-249/1992-FAZ. PUB. DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x MARCELO BERTIN -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. WALTER POPPI-

163.-EXECUCAO FISCAL-54/1995-FAZ PUB DO MUNICIPIO
DE MARINGA x EDIVAL MENDONCA SELLA -Para devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. EUSTAQUIO DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

164.-EXECUCAO FISCAL-35/1996-FAZ PUB DO MUNICIPIO
DE MARINGA x EUCLIDES TEIXEIRA BASTOS e outros -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. SEBASTIAO
MIGUEL MORALES-

165.-EXECUCAO FISCAL-411/1996-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x BENEDITO JOSE DOS SANTOS -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. FERNANDO RI-
BAS-

166.-EXECUCAO FISCAL-66/1997-FAZ PUB DO ESTADO DO
PARANA x J F L COMERCIO DE CALCADOS LTDA -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. TATIANA RICHET-
TI-

167.-EXECUCAO FISCAL-242/1997-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x ROSALICE HADDAD -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. WALTER POPPI-

168.-EXECUCAO FISCAL-319/1998-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x ELIANA FERNANDES -Para devolver os
autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC-Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

169.-EXECUCAO FISCAL-156/2000-FAZ PUB DO ESTADO
DO PARANA x INDMETAL IND. METALURGICA LTDA. -
Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. WALMOR NEYL
RECANELLO FACINE-

170.-CARTA PRECATORIA-14/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO DA COMARCA LARANJAL JARI -ABATE-
DOURO COROAVES LTDA x FRIAP FRIGORIFICO DO
AMAPA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

171.-CARTA PRECATORIA-230/2001-Oriundo da Comarca de
3 VARA CIVEL DA COMARCA DE BAURU-SP -EGIDIO DA
SILVA x CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA -Para
devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. RAQUEL JOSE-
PETTI-

172.-CARTA PRECATORIA-34/2002-Oriundo da Comarca de
6º VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ALBERTO DE MENDON-
CA -Para devolver os autos em cartório no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv. IVAN PE-
GORARO-

173.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-14/2002-COMPANHIA
REAL DA ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO
MARCOS VIT -Para devolver os autos em cartório no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC-Adv.
RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 028/2002
Juiz de Direito: LIÉJE A. S. G. BONETTI

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
Ademir Penha - 098
Airton Keiji Ueda - 106
Alberto Jose Zerbato - 130
Alexandre Da Silva Moraes - 086
Alexandre Teruyuki Ishii - 043
Alfredo Antonio Canever - 130
Alicio Malavazzi - 032
Amandio Ferreira Tereso Junior - 049
Ana Claudia Marassi Spineli - 005
Ana Claudia Marassi Spineli - 024
Anacleto Giraldeli Filho - 031
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti - 111
Anici Premebida - 082
Anna Lucia Da Motta Pacheco Cardoso De Mello - 117
Antonio Camargo Junior - 029
Antonio Camargo Junior - 086
Antonio Camargo Junior - 099
Antonio Justino Forcelli - 098
Antonio Mansano Neto - 051



pág. 102 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002

Antonio Mansano Neto - 089
Arlindo Ferreira De Souza - 094
Arlindo Moreira Barbosa - 002
Ary Raghiant Neto - 023
Augusto Jose Bittencourt - 048
Avanilson Alves Araujo - 126
Beatriz T. Da Silveira Moura - 006
Carlos Alberto Dos Santos - 023
Carlos Alberto Dos Santos - 090
Carlos Alexandre Moraes - 066
Carlos Alexandre Moraes - 067
Carlos Alexandre Moraes - 121
Carlos Eduardo Buchweitz - 047
Carlos Fernando Uzelotto - 118
Caroline Garcete - 129
Cassia Denise Franzoi - 069
Cassia Denise Franzoi - 073
Cassia Denise Franzoi - 087
Cassia Denise Franzoi - 097
Celio Lucas Milano - 042
Celso Fernandes Azevedo - 026
Celso Piratelli - 010
Cesar Mitsujaru Takano - 032
Cleverson Marcel Colombo - 063
Cleverson Marcel Colombo - 092
Cleverson Marinho Teixeira - 043
Cloris De Fatima Campestrini - 125
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Jose Augusto Araujo De Noronha - 069
Jose Carlos Lopes - 082
Jose Dos Santos - 107
Jose Francisco Pereira - 004
Jose Francisco Pereira - 035
Jose Francisco Pereira - 062
Jose Francisco Pereira - 068
Jose Francisco Pereira - 077
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Julio Cesar Coelho Pallone - 131
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Marcelo Tavares - 128
Marcio Fernando Candeo Dos Santos - 041
Marcio Miatto - 078
Marcos Antonio Piola - 047
Marcos Cibischini Do Amaral Vasconcelos - 061
Marcos Roberto Gomes Da Silva - 100
Maria Aparecida Alves Da Silva - 015
Maria Aparecida Alves Da Silva - 072
Maria Aparecida Alves Da Silva - 106
Maria Augusta Costa Takeuti - 009
Maria Augusta Costa Takeuti - 070
Maria Augusta Costa Takeuti - 095
Maria Augusta Costa Takeuti - 103
Maria De Lourdes Viel Pulzatto - 028
Maria Justina Fernandes - 126
Martins Sebastiao Kreusch - 007
Mauricio Kenji Yonemoto - 033
Mauro Vignotti - 019
Mauro Vignotti - 025
Mauro Vignotti - 036
Mauro Vignotti - 058
Mauro Vignotti - 103
Mercia Regina De Oliveira - 050
Milton Placido De Castro - 049
Munira Muhammad Ahmud - 070
Nelcides Alves Bueno - 033
Nelson Paschoalotto - 071
Nelson Paschoalotto - 075
Neusa Galvao Barroca - 035
Nivaldo Paulo Da Rosa - 100
Odair Mario Bordini - 051
Odair Vicente Moreschi - 061
Olivaldo Batista Da Silva - 127
Oliveira Martins Dos Reis - 028
Oliveira Martins Dos Reis - 029
Oliveira Martins Dos Reis - 096
Orlando Alexandrino - 001
Orlando Alexandrino - 008
Orlando Alexandrino - 038
Orlando Alexandrino - 083
Orlando Alexandrino - 125
Osmar Margarido Dos Santos - 001
Osmar Margarido Dos Santos - 038
Paulo Roberto Barbieri - 108
Paulo Roberto Luviseti - 032
Pedro Araujo - 002
Plinio Mochi - 021
Plinio Mochi - 074
Reinaldo Orlandine - 082
Reinaldo Rodrigues De Godoy - 051
Ricardo Cezar Pinheiro Becker - 011
Roberto Peralto - 059
Rodrigo Dolfini - 129
Rogerio Verdade - 027
Rogerio Verdade - 045
Roosevelt Mauricio Pereira - 115
Rosa Maria Rigon Spack - 022
Rosilene Prospero - 011
Rubia Roncolato Da Silva - 078
Rui Barbosa Gamon - 004
Rui Barbosa Gamon - 065
Rui Barbosa Gamon - 083
Rui Barbosa Gamon - 084
Rui Barbosa Gamon - 093
Rui Barbosa Gamon - 101
Sebastiao Seiji Tokunaga - 088
Sergio Carlos Marinho Das Chagas - 082
Sergio Ricardo Ribeiro De Novais - 068
Sergio Ricardo Ribeiro De Novais - 094
Sidney Pereira Nunes - 096
Simone Aparecida Saraiva - 123
Tarcizio Furlan - 010
Tomaz Marcello Belasque - 013
Tomaz Marcello Belasque - 056
Umberto Carlos Becker - 055
Valdemar Leite Moraes - 049
Vanda Aparecida Cunha Soares - 006
Wadson Nicanor Peres Gualda - 037
Waldemar De Moura Junior - 034
Walter Alexandrino - 037
Wanderlei De Paula Barreto - 049
Werno Klockner Junior - 044
Werno Klockner Junior - 075
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - 051
Wladimir Stasiak - 051
Xisto Alves Dos Santos - 079

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0448/1987 -
DESTIL METALURGICA LTDA [x] BANCO SAFRA S/A - Pre-
parar custas processuais R$ 3.059,98. - Adv.: OSMAR MARGA-
RIDO DOS SANTOS e ORLANDO ALEXANDRINO

[002] - INSOLVENCIA - 0499/1987 - YASSUO UMADA [x] O
JUIZO - Nos termos do art. 1111 do CPC, proceda a alteração na
sentença para que conste que a autorização para comercializar o
milho é para Chiqueki Murakami e não parar Yassuo Umada,
como constou. - Adv.: JACOB CHRISTMANN FILHO e AR-
LINDO MOREIRA BARBOSA e PEDRO ARAUJO

[003] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0808/1988 - FRAN-
CISCO FUENTES CAMPOS E OUTRA [x] DER DEPART ES-
TRADAS DE RODAGEM - Comprove o exeqüente, no prazo de
05 (cinco) dias, a publicação do edital retirado há mais de 03

(três) meses, sob pena de extinção dos autos. - Adv.: GABRIELA
DE PAULA SOARES

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0854/
1988 - BANCO DO BRASIL S/A [x] BORTOLOCCI IND E COM
DE MADEIRAS - Indefiro o pedido de fls. 180. O dispositivo
legal invocado só tem aplicação quando não houverem bens pe-
nhorados garantindo a dívida. Contados e preparadas as custas
processuais, manifeste-se o Credor. Deve o requerente preparar
custas processuais R$ 792,88. - Adv.: JOSE FRANCISCO PE-
REIRA e RUI BARBOSA GAMON

[005] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0438/1994 - MERIDI-
ONAL LEASING S/A ARR MERC [x] DESTILARIA AGUAR-
DENTE PAISSANDU - Ciência sobre a baixa dos autos da Supe-
rior Instância. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANA CLAUDIA
MARASSI SPINELI e IZAIAS ARCOLEZI

[006] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0604/1994 - CONS-
TRUTORA BIANCHI LTDA [x] CAMARGO SOARES EMPRE-
ENDIMENTOS L - Manifestar no prazo legal, sobre a carta pre-
catória devolvida. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: VANDA APARE-
CIDA CUNHA SOARES e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOU-
RA

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0387/
1995 - IND E COM DE BEBIDAS KREUSCH LTD [x] DESTI-
LARIA AGUARDENTE PAISSANDU - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARTINS SE-
BASTIAO KREUSCH

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0949/
1995 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASIL. [x] HO-
RACIO RIBEIRO - Preliminarmente deve o exeqüente apresen-
tar o cálculo relativo ao saldo remanescente para se apurar a ne-
cessidade de nova penhora. - Adv.: ORLANDO ALEXANDRI-
NO

[009] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0310/
1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] SACARIA
FIM DA PICADA IND E COM - Diga a requerente. - Adv.:
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

[010] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0511/1996 - CONDOMINIO DO EDIFICIO ORITA [x] C E C
CONST E EMPREENDIMENTOS LT - Contados e preparados,
voltem-me para sentença. Deve o requerente preparar custas pro-
cessuais R$ 20,81. - Adv.: CELSO PIRATELLI e TARCIZIO
FURLAN e MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

[011] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0662/1996 - MARIN-
GA MERCANTIL REFRIGERACAO L [x] MULTIBRAS S/A
ELETRODOMESTICOS - Recebo os embargos declaratórios,
posto que tempestivos, coquanto nego-lhes provimento, na medi-
da em que a sentença remeteu o feito a liquidação, um novo pro-
cesso, onde a parte poderá postular a atualização dos valores re-
lativos aos danos, da maneira que entender justa e adequada, re-
servando-se ao juízo sentenciante da liquidação, instalado o con-
traditório, o acolhimento ou não da pretensão. - Adv.: RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER e ROSILENE PROSPERO

[012] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0990/1996 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A [x] SOUZA BRITO
E CIA LTDA - Diante da certidão de fls. 118, do Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor, em 05 (cinco) dias. - Adv.: JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR

[013] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0145/
1997 - LUIZ EDUARDO VOLPATO [x] ANTONIO MOCHI -
Preparar custas processuais R$ 295,19. - Adv.: TOMAZ MAR-
CELLO BELASQUE

[014] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0154/
1997 - LAMONIER JOIAS [x] ANA MARIA GAGLIARDI GI-
OVANINI - Concedo o prazo improrrogável de 24 (vinte e qua-
tro) horas para que a executada depoiste em Juízo o valor das
jóias, em moeda corrente, sob pena de se caracterizar ato atenta-
tório à dignidade da jurisdição. - Adv.: HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA

[015] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0224/1997 -
VALDIR MINOR AOKE [x] PETRONILIO ALVES DE MACE-
DO - I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qual-
quer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Pro-
cesso Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do
que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia
26/02/2003, às 15:50 horas, para realização da audiência de concili-
ação e saneamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343 §
1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma
audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os pon-
tos controvertidos e decididas eventuais questões processuais pen-
dentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzidas na
audiência de instrução e julgamento que será designada, se necessá-
rio for. Providenciar o comparecimento das partes. - Adv.: IVAN
NEVES PEDROSA e MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA e
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA e ELSA CRISTINA A DA S C
G MARCHIOTTO e GABRIELA DE PAULA SOARES

[016] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0473/1997
- IZAEL OZANO DE SOUZA [x] PREFEITURA MUNICIPAL
DE ASTORGA - Requeira o autor a execução, com a citação do
devedor, junte memória discriminada do cálculo relativo ao mon-
tante devido. - Adv.: JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS

[017] - FALENCIA - 0506/1997 - AGROPECUARIA IPE S/C
LTDA [x] COTRIGO COMERCIAL AGRICOLA LTDA - No-
meado síndico, em substituição ao anteriormente nomeado que
renunciou ao cargo. - Adv.: IZAIAS ARCOLEZI

[018] - EXECUCAO DE HIPOTECA - 0554/1997 - BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ADALBERTO DE OLI-
VEIRA SOUZA - Contadas as custas processuais, intime-se o
Credor a efetuar o preparo e a retirar o título conforme determi-
nado na sentença. Preparar custas processuais R$ 171,42. - Adv.:
FARES JAMIL FERES

[019] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0599/1997 - IRENE
MAZZER CARNIEL [x] PAULO MARIANO DE OLIVEIRA -
Ratifico os atos processuais praticados, recebendo o recurso in-
terposto, em dúplice efeito. Com relação aos documentos junta-
dos, tem-se cumprido o disposto no artigo 398, do Código de
Processo Civil, já que a parte adversa teve acesso à documenta-
ção, quando contra-minutou o recurso. Apenas ressalta-se que,
esgotada a prestação jurisdicional nesta instância, caberá ao egré-
gio Tribunal ad quem, a análise da pertinência ou não, da juntada
posterior de documentos. Subam os autos, ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo. - Adv.: DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS e MAURO VIGNOTTI

[020] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0880/1997
- CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS [x] VAL PRESTACAO
DE SERV E CONST CIVIL LTDA - Contados e preparados, vol-
tem conclusos para proferir sentença. Deve a requerente preparar
custas processuais R$ 405,81. - Adv.: CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ e LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES e
ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO

[021] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0254/1998
- FRANCISCO VALIAS RESENDE FILHO [x] SERGIO MI-
GUEL CZARNIK - Ao cálculo de custas. Intime-se o autor a
efetuar o pagamento das custas conforme acordo, e dar andamen-
to ao feito. Preparar custas processuais R$ 211,45. - Adv.: PLI-
NIO MOCHI

[022] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0374/1998 - MARIA
APARECIDA BORGHI [x] BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Contadas e preparadas as custas processuais, voltem
para proferir sentença. Deve a embargante preparar custas pro-
cessuais R$ 444,13. - Adv.: ROSA MARIA RIGON SPACK e
FARES JAMIL FERES

[023] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0502/1998 - GOTTAR-
DO CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA [x] DI-
RECTIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTARIA
LTDA - Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.:
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e ARY RAGHIANT NETO

[024] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0602/1998 - VANDER-
LEI ZACARONI THON [x] BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A - Contados e preparados voltem-me para sentença. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 32,53. - Adv.: FER-
NANDO RIBAS e ANA CLAUDIA MARASSI SPINELI

[025] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0731/1998 - JOSE
CARLOS DOS SANTOS [x] SOCIEDADE CONSTRUTORA
CASABLANCA LTDA - Defiro o pedido de adiamento. Rede-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2003,
às 14:00 horas. Intimem-se as partes e testemunhas. - Adv.: MAU-
RO VIGNOTTI e FARES JAMIL FERES e JAIME PEGO SI-
QUEIRA

[026] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0766/1998 -
ANTONIO BRAULIO BRANCO [x] EDILSON PEREIRA BAR-
ROS - Proferida sentença: Vistos... Pelo exposto e o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido formulado pelo autor na
presente ação promovida por Antônio Braulio Branco contra Edil-
son Pereira Barros, já qualificados, e declaro rescindido o contrato
de compra e venda de equipamento usado, firmado com o réu, nos
termos da fundamentação anteriormente expendida. Condeno o
requerido ao pagamento dos mencionados no corpo da decisão,
devidamente atualizados, corrigidos monetariamente a partir de cada
pagamento feito pelo autor a terceiros, visando o resgate dos che-
ques emitidos pelo requerido e repassados pelo autor junto ao mer-
cado financeiro, constatada a falta de provisão de fundos, com ju-
ros de mora a partir da citação. Condeno o réu no pagamento das
custas processuais, desta ação de Rescisão e das custas e despesas
comprovadas nestes autos e referente à ação de busca e apreensão,
em apenso.Condeno o requerido ao pagamento da verba honorária
em favor do procurador do autor que arbitro em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), considerando o lugar de prestação do serviço, o tempo
necessário para sua conclusão, que restou facilitado pela revelia do
réu. Esta verba compreende os dois processos (autos nº 766/98 e
622/98). Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, eis
que acolhi o pedido formulado pelo autor, com fundamento no art.
269, inc. I, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.:
DINO COSTACURTA e CELSO FERNANDES AZEVEDO

[027] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0890/1998 - HELIO
JORGE POZZOBON [x] BANCO DO BRASIL S/A - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: ROGERIO VERDADE e EDSON SHOITI FUGIE

[028] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0093/1999 - VICENTE
CHIARAMONTE PIRES [x] BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - I- No caso presente, analisados os pressupostos de ad-
missibilidade do recurso e estando o procedimento recursal de
acordo com as modificações da lei processual, (artigo 518, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil), determino que sejam
remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, intimando-se as partes. (os
autos serão de imediato remetidos ao E. Tribunal de Alçada). -
Adv.: MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO e OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS

[029] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0166/1999
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] BARSAGLIA E
BARSAGLIA LTDA - Manifestar sobre as informações colhidas
através de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS e ANTONIO CAMARGO JUNIOR

[030] - DECLARATORIA - 0172/1999 - JAIR PASSARELA [x]
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ROBERTO KUHN - Digam as partes. - Adv.: HEBER MARCE-
LO GOMES DA SILVA e GLAUCIO HASHIMOTO

[031] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0218/1999 - JULIO
CESAR DOS REIS [x] PAVA PROJETOS E MONTAGENS DE
MOVEIS S/C LTDA - Devem as partes apresentarem alegações
finais em forma de memoriais. Prazo de 10 (dez) dias, para cada
uma das partes, iniciando-se pelo autor. O prazo é sucessivo e
cada parte poderá levar os autos em carga. - Adv.: ELISEU AL-
VES FORTES e ANACLETO GIRALDELI FILHO

[032] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0381/1999 - AR-
MINDO BERTI [x] M I C COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA POSTO APOLO - Contados e preparados as custas pro-
cessuais, voltem para proferir sentença. Deve o requerente pre-
parar custas processuais R$ 204,20. - Adv.: PAULO ROBERTO
LUVISETI e ALICIO MALAVAZZI e CESAR MITSUJARU
TAKANO

[033] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0428/1999 -
CATARINENSE S/A [x] ORLANDO REDER - Ante o exposto,
e pelo mais que consta dos autos, acolho a impugnação de fls. 02/
06, e fixo o valor da causa em R$ 209.352,00 (duzentos e nove
mil e trezentos e cinquenta e dois reais). Condeno o impugnado
ao pagamento de custas e despesas processuais. Certifique-se o
desfecho nos autos de Ação de Cobrança - Autos nº 163/99. -
Adv.: NELCIDES ALVES BUENO e MAURICIO KENJI YO-
NEMOTO

[034] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0490/1999 - ESPOLIO
DE ARACELY ALCALA DE ARO FRARE [x] BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Contados e preparados voltem
conclusos para sentença. Deve o embargante preparar custas pro-
cessuais R$ 132,11. - Adv.: LAURINDO GOBI e WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR

[035] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0643/1999 -
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A [x] MARIA RUTE
LOPES DE SOUZA - Especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir, es-
clarecendo sua finalidade e importância para solução da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no esta-
do em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e NEUSA GALVAO BARROCA

[036] - EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER - 0685/1999
- BIRILIO OLIVEIRA DA SILVA [x] W RADUY E CIA LTDA
- Sobre os documentos juntados, diga a parte contrária. - Adv.:
FABIO HENRIQUE XAVIER e MAURO VIGNOTTI

[037] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0013/2000 - ALCERIO
TEODORO DO AMARAL [x] ESTADO DO PARANA - Ante a
juntada dos documentos às fls. 203/205, digam as partes. - Adv.:
WALTER ALEXANDRINO e WADSON NICANOR PERES
GUALDA e GABRIELA DE PAULA SOARES

[038] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0132/2000 - EUNICE
SHIZUKO TSUZUKI TAMURA [x] BANCO SAFRA S/A -
Contados e preparados ambos os processos, voltem conclusos.
Preparar custas processuais R$ 451,51. - Adv.: OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS e ORLANDO ALEXANDRINO

[039] - ALVARA JUDICIAL - 0185/2000 - JORSELI ANGELA
HENRIQUES COIMBRA [x] O JUIZO - Preparar custas proces-
suais R$ 140,26. - Adv.: IRINEU CODATO

[040] - EXECUCAO FISCAL - 0193/2000 - FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] SOTECOL SOCIEDA-
DE TECNICA DE COLETA DE LIXO LTDA - Preparar custas
processuais: R$.671,91. - Adv.: LUIZ TURCHIARI JUNIOR

[041] - INTERDICAO - 0308/2000 - LAERCIO VALERIO [x]
SEBASTIAO LUIZ VALERIO - I- Acolho a cota ministerial de
fls. 21. Para proceder ao exame do interditando nomeio perito o
Dr. Mário M. Miyazato, médico psiquiatra, com consultório à
Rua Néo Alves Martins, nº 3.377, sala 102, nesta cidade ao qual
deve a Serventia dar ciência da nomeação. II- O requerente deve-
rá entrar em contato com o perito nomeado, visando a facilitar a
realização do exame. III- Formulem as partes e o Ministério Pú-
blico os quesitos, em 05 (cinco) dias. IV- Fixo em 20 (vinte) dias
o prazo para entrega do laudo pericial, em Cartório, cabendo à
parte interessada pagar a verba honorária diretamente ao perito.
V- Intimem-se o perito, o requerente, na pessoa de seu procura-
dor, bem como o Doutor Curador, cabendo ao Cartório fornecer
ao expert relação dos quesitos a serem por ele respondidos, even-
tualmente formulados pela requerente, e pelo Ministério Público.
- Adv.: MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e
EDISON FERREIRA DOS SANTOS

[042] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0343/2000 - PE-
DRO CLAUDINO DOS SANTOS [x] SENTINELA VIGILAN-
CIA S/C LTDA - Devem as partes apresentarem alegações finais
em forma de memoriais. Prazo de 10 (dez) dias, para cada uma
das partes, iniciando-se pelo autor. O prazo é sucessivo e cada
parte poderá levar os autos em carga. - Adv.: ELOI SILVA e CE-
LIO LUCAS MILANO

[043] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0397/2000 - APA-
RECIDO DONIZETE DE SA [x] CONSORCIO NACIONAL
ARAUCARIA S/C LTDA - I- Pelo exame dos autos não se veri-
fica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts.
329 e 330 do Código de Processo Civil, versando a causa sobre
direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no art. 331
do mesmo Código designo o dia 19/02/2003, às 15:50 horas, para
realização da audiência de conciliação e saneamento, na qual as
partes devem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores
habilitados a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja
obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e
decididas eventuais questões processuais pendentes, bem como
serão deferidas as provas a serem produzidas na audiência de
instrução e julgamento que será designada, se necessário for. Pro-
videnciar o comparecimento das partes. - Adv.: ALEXANDRE
TERUYUKI ISHII e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e CLE-

VERSON MARINHO TEIXEIRA

[044] - SUMARIA DE COBRANCA - 0486/2000 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ANA TERRA [x] DISNEY DOS SANTOS
- Diga o requerente ante o contido na petição de fls. 84. - Adv.:
WERNO KLOCKNER JUNIOR

[045] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0517/
2000 - GERDAU S/A [x] ANTONIO PICOLI SOBRINHO -
Mantenho o despacho de fls. 160, pelos próprios fundamentos. -
Adv.: ROGERIO VERDADE

[046] - INTERDICAO - 0546/2000 - ADEMAR ELIAS MAR-
GARIDI [x] ANTONIO RENATO MARGARIDI - Sobre a certi-
dão de fls. 63, manifeste-se o requerente. - Adv.: LUCIENE DAS
GRACAS TEIDER ARAUJO COSTA

[047] - DECLARATORIA - 0625/2000 - PALMALI INDUSTRI-
AL DE ALIMENTOS LTDA [x] ON LINE ASSESSORIAS - I-
Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que,
com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 26/
02/2003, às 13:30 horas, para realização da audiência de concili-
ação e saneamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343
§ 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma
audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos e decididas eventuais questões processuais
pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA e CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ

[048] - DECLARATORIA - 0636/2000 - FERNANDA PATRI-
CIA DE OLIVEIRA [x] COMERCIAL DESTRO LTDA - Vistos
em saneador. I- Preliminares. a) Ilegitimidade passiva “ad cau-
sam” e Falta de Interesse de agir (lide supérfluo) - As prelimina-
res de ilegitimidade passiva ad causam e ausência de interesse de
agir confundem-se com o mérito e serão analisadas oportuna-
mente, por ocasião da sentença, após instauração do contraditó-
rio e produção de provas. b) Denunciação da lide -Incabível a
denunciação da lide a José Luiz Marques Cardoso, eis que um
dos pedidos o que se restringe a Declaratória de Nulidade do
Título não lhe diz respeito, mas sim às partes que já se encontram
litigando nestes autos. Não há qualquer relação ente os fatos nar-
rados e os incisos do art. 70 do CPC. Indefiro a denunciação,
poderá a até valer-se de ação própria caso tenha sucesso em seu
intento no âmbito desta ação. II- Condições da ação. Ocorre no
feito a possibilidade jurídica, estando o processo formalmente
em ordem, reunindo os pressupostos de constituição válido e re-
gular do processo. Declaro saneado o processo. III- Além da pro-
va documental já produzida , salvo exceções legais, defiro ainda
a produção da prova testemunhal e depoimento pessoal da autora
e da ré. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo de
cinco dias, contados regressivamente, a partir da data da audiên-
cia de instrução e julgamento. IV- Audiência de Instrução e Jul-
gamento. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
27/11/2002, às 14:00 horas, convoco a autora e o representante
legal da ré para prestar depoimento pessoal, ficando ciente de
que caso não compareça ou comparecendo recuse-se a depor será
aplicada a pena de confissão. Intimação pessoal com as advertên-
cia do art. 343, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil. V- Inti-
me-se a ré para que faça o depósito prévio em relação às diligên-
cias de intimação do autor e testemunhas eventualmente arrola-
das. Observe-se que a autora é beneficária da Assistência Judici-
ária Gratuita. - Adv.: LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

[049] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0654/2000 - ESPOLIO
DE JOAQUIM AGOSTINHO [x] CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocor-
rência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do
Código de Processo Civil, versando a causa sobre direitos dispo-
níveis, diante do que, com fundamento no art. 331 do mesmo
Código designo o dia 13/03/2003, às 14:00 horas, para realização
da audiência de conciliação e saneamento, na qual as partes de-
vem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilita-
dos a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a
conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas
eventuais questões processuais pendentes, bem como serão defe-
ridas as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, se necessário for. Providenciar o
comparecimento das partes. - Adv.: VALDEMAR LEITE MO-
RAES e AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e MILTON
PLACIDO DE CASTRO e WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO

[050] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0659/2000 - JOSE
MARCELO DA SILVA [x] ZOCANTE E LEANDINE LTDA - I-
Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que,
com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 13/
03/2003, às 13:30 horas, para realização da audiência de concili-
ação e saneamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343
§ 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma
audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos e decididas eventuais questões processuais
pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: ELISIO DE OLIVEIRA SILVA e MERCIA REGINA DE
OLIVEIRA

[051] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0736/2000 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] JAIRO MORAIS
GIANOTO - Especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua
finalidade e importância para solução da lide, ou justifiquem o
cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. II- Após, voltem-me para saneamen-
to em gabinete. - Adv.: ANTONIO MANSANO NETO e ODAIR

MARIO BORDINI e WLADIMIR STASIAK e DIRCEU GAL-
DINO e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY

[052] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0016/2001 - MSA IN-
DUSTRIA E COMERCI0 DE MOVEIS LTDA [x] TURVINHO
MADEIRAS LTDA - Preparar custas processuais R$ 39,71. - Adv.:
IZAIAS ARCOLEZI

[053] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0029/2001 - MSA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA [x] TURVINHO
MADEIRAS LTDA - Contados e preparados voltem-me para sen-
tença. Deve o requerente preparar custas processuais R$ 23,61. -
Adv.: IZAIAS ARCOLEZI

[054] - DECLARATORIA - 0031/2001 - MIGUEL ANTONIO
DE CASTRO ISRAEL [x] RODOBENS DE ADMINISTRACAO
E PROMOCOES LTDA - O feito comporta julgamento antecipa-
do. Contados e preparados, voltem-me para sentença. Deve o re-
querente preparar custas processuais R$ 330,21. - Adv.: HIPOLI-
TO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO

[055] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0041/2001 - MAURO
SERGIO OLIVEIRA [x] RADIO NOVA INGA - Indefiro, pois o
pedido de transcrição das fitas estrapola o pedido feito na inicial
que não compreende esta medida. - Adv.: UMBERTO CARLOS
BECKER

[056] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0059/
2001 - GIDEON JOSE DE OLIVEIRA [x] JOAO BATISTA MIS-
SURA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: TOMAZ MARCELLO BELASQUE

[057] - ANULACAO DE TITULO - 0064/2001 - MSA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA [x] TURVINHO
MADEIRAS LTDA - Contados e preparados voltem-me para sen-
tença. Deve o requerente preparar custas processuais R$ 30,61. -
Adv.: IZAIAS ARCOLEZI

[058] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0147/2001 - SANDRA
VERONICA DA SILVA [x] BANCO ITAU S/A - I- Defiro o pe-
dido de suspensão do processo de embargos à Execução, posto
que reconheço a existência de questão prejudicial externa, qual
seja, a pendência de ação revisional, e o faço com fundamento no
art. 265, inc. IV, alínea “A”, do CPC. “...”. IV- Intimem-se. -
Adv.: MAURO VIGNOTTI e JOSE PLINIO SILVA

[059] - SUMARIA DE COBRANCA - 0155/2001 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MORADA DE FLORENCA [x] MARCO
AURELIO CAYRES NOGUEIRA - Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solução
da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do
feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.:
ROBERTO PERALTO e JULIO CESAR COELHO PALLONE e
JOSE ROBERTO BALESTRA

[060] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0190/2001 -
JAIME FERREIRA [x] BANCO ITAU S/A - I- Vistos em sanea-
dor. São as partes legítimas e estão bem representadas nos autos
por procuradores regularmente constituídos. Ocorre no feito o
legítimo interesse econômico estando o processo formalmente em
ordem prescindindo de providências saneadoras, reunindo os pres-
supostos de constituição válido e regular do processo. Declaro
saneado o processo. II- Além da prova documental já produzida,
salvo exceções defiro ainda a produção da indispensável prova
pericial. Para realização da prova pericial. Para realização da prova
pericial nomeio o Sr. Márcio Júnior Magalhães Navarro, com
escritório na Avenida Getúlio Vargas, 266, 6º andar, sala 601,
Edifício Treis Marias, fone: 222-6568. III- Faculto às partes a
indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no
prazo de 05 (cinco) dias. IV- Intime-se o Perito sobre a nomeação
e para que formule proposta de honorários, em 05 (cinco) dias.
Após, digam as partes. V- Depositados os honorário, defiro o
levantamento de 50% (por cento) pelo perito, que terá o prazo de
40 dias para a entrega do laudo. VI- Fixo o prazo de 40 (quaren-
ta) dias para apresentação do laudo. VII- Apresentado o laudo,
digam as partes. - Adv.: LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA e JOSE PLINIO SILVA

[061] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0234/
2001 - INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A [x] RIO
BRANCO COM DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA -
Defiro o pedido de fls. 54. Remetam-se os presentes autos ao
Juízo Universal da Falência - 5ª Vara Cível, a fim de que os mes-
mos sejam apensados aos autos sob nº 123/2000, em trâmite pe-
rante aquele Juízo de Direito. - Adv.: MARCOS CIBISCHINI
DO AMARAL VASCONCELOS e ODAIR VICENTE MORES-
CHI

[062] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0235/2001 -
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A [x] JULIANO DALLA-
ZEN DE CARVALHO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE FRANCISCO
PEREIRA

[063] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0268/2001
- BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A [x]
AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e impor-
tância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de even-
tual julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de
dez dias. - Adv.: JOSE PLINIO SILVA e CLEVERSON MAR-
CEL COLOMBO

[064] - ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0271/2001 - MA-
RIA APARECIDA LUCATO [x] COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR - Diga a autora. - Adv.: GIL-
MAR TADEO TREVISAN

[065] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0282/2001 - MARTIMAQ
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO [x]
ELETRO METALURGICA ARGE LTDA - Contados e prepara-
dos voltem-me. Deve o requerente preparar custas processuais
R$ 22,91. - Adv.: RUI BARBOSA GAMON e JANE GLAUCIA
ANGELI JUNQUEIRA

[066] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0309/
2001 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] MARCO ANTONIO FERREIRA CASON - Ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MORAES

[067] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0310/
2001 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] RICARDO ELI DINIZ - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS ALE-
XANDRE MORAES

[068] - ACAO MONITORIA - 0381/2001 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A [x] R C CAMPOS CONFECCOES LTDA - I-
Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que,
com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 19/
02/2003, às 14:30 horas, para realização da audiência de concili-
ação e saneamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343
§ 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma
audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos e decididas eventuais questões processuais
pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e SERGIO RICARDO RI-
BEIRO DE NOVAIS

[069] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0402/2001 -
JEAN CARLO CANGUSSU SAMORANO [x] FININVEST S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - I- Pelo
exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que,
com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 19/
02/2003, às 14:00 horas, para realização da audiência de concili-
ação e saneamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343
§ 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma
audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos e decididas eventuais questões processuais
pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI e JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA

[070] - ACAO MONITORIA - 0419/2001 - BANCO BANES-
TADO S/A [x] J R DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELE-
TRICOS E ELETRON - Manifestem as partes sobre a proposta
de honorários apresentada pelo Perito, fls. 493/494, R$ 4.700,00.
- Adv.: MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD

[071] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0449/2001 -
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VEST [x] HAROLDO PEREIRA LEAL - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: NELSON PAS-
CHOALOTTO

[072] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0450/2001 - AL-
TAIR DE MATTIA [x] MILITINO DE MATTIA - I- Pelo exame
dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo Civil, ver-
sando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que, com fun-
damento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 13/03/2003,
às 15:00 horas, para realização da audiência de conciliação e sa-
neamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343 § 1º) e
ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma au-
diência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os pon-
tos controvertidos e decididas eventuais questões processuais
pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: LUIS CARLOS DE SOUSA e MARIA APARECIDA AL-
VES DA SILVA

[073] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0491/2001 -
EDITORA HOJE MARINGA LTDA EPP [x] HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - I- Pelo exame dos autos não
se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos
arts. 329 e 330 do Código de Processo Civil, versando a causa
sobre direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no art.
331 do mesmo Código designo o dia 19/02/2003, às 15:30 horas,
para realização da audiência de conciliação e saneamento, na qual
as partes devem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procurado-
res habilitados a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não
seja obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos
e decididas eventuais questões processuais pendentes, bem como
serão deferidas as provas a serem produzidas na audiência de
instrução e julgamento que será designada, se necessário for. Pro-
videnciar o comparecimento das partes. - Adv.: CASSIA DENI-
SE FRANZOI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[074] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0494/2001 -
SERGIO VICENTIN [x] JOAQUIM RICARDO OTERO MAR-
CELINO - Contados e preparados, voltem para sentença. Deve o
requerente preparar custas processuais R$ 76,21. - Adv.: PLINIO
MOCHI e ELISEU ALVES FORTES

[075] - ACAO DE CUMPRIMENTO - 0496/2001 - EDNEIA
REGINA ROSSI [x] FORD FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA - Contados e preparados, voltem-me para sentença.
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Deve a requerente preparar custas processuais R$ 25,71. - Adv.:
WERNO KLOCKNER JUNIOR e NELSON PASCHOALOT-
TO

[076] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0497/2001 - AEDEC
ASSOCIACAO DE ESTUDOS DEFESA CONTRIBUINTE [x]
MUNICIPIO DE MARINGA - À conta e preparao. Deve o re-
querente preparar custas processuais R$ 293,31. - Adv.: ELI PE-
REIRA DINIZ e DOUGLAS GALVAO VILARDO

[077] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0503/2001 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] EDSON DE FREITAS
- Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, diga o autor se tem
interesse no prosseguimento do feito. - Adv.: JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA

[078] - ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL - 0508/
2001 - PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE ENGE-
NHARIA LTDA [x] TORMEL ENGENHARIA LTDA - Especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e im-
portância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de
eventual julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo
de dez dias. - Adv.: RUBIA RONCOLATO DA SILVA e MAR-
CIO MIATTO

[079] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0510/2001
- EZEQUIEL DE OLIVEIRA [x] ROSENEIDE BARBOSA -
Manifeste o requerente seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: XISTO ALVES DOS SANTOS

[080] - SUMARIA DE COBRANCA - 0549/2001 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] MARIO
TUROZI BAQUETA - À conta e preparo. Deve o requerente pre-
parar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: LOURIVAL PEREI-
RA DOS SANTOS e LAURINDO GOBI

[081] - ACAO MONITORIA - 0571/2001 - IMOBILIARIA SIL-
VIO IWATA S/C LTDA [x] SILVIO GOMES - I- Deixo de defe-
rir o pedido de suspensão formulado em petição de fls. 21/22,
tendo em vista que já nos encontramos no mês de agosto. II- Sen-
do assim, diga a autora se pretende o prosseguimento do feito ou
a extinção do mesmo. - Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[082] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0600/2001
- FERNANDO MATOS BENTO [x] TRANSLEVA MARINGA
LTDA ME - I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código
de Processo Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis,
diante do que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código
designo o dia 13/03/2003, às 15:50 horas, para realização da au-
diência de conciliação e saneamento, na qual as partes devem
comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilitados a
transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a con-
ciliação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas even-
tuais questões processuais pendentes, bem como serão deferidas
as provas a serem produzidas na audiência de instrução e julga-
mento que será designada, se necessário for. Providenciar o com-
parecimento das partes. - Adv.: JOSE CARLOS LOPES e REI-
NALDO ORLANDINE e SERGIO CARLOS MARINHO DAS
CHAGAS e ANICI PREMEBIDA

[083] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0612/2001 - ESTOMAR
IND E COM DE ESTOFADOS MARINGA LTDA [x] UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - I- Pelo exame
dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo Civil, ver-
sando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que, com fun-
damento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 26/02/2003,
às 15:00 horas, para realização da audiência de conciliação e sa-
neamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343 § 1º) e
ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma au-
diência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os pon-
tos controvertidos e decididas eventuais questões processuais
pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: RUI BARBOSA GAMON e ORLANDO ALEXANDRI-
NO

[084] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0639/2001 - SOMAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA [x] BIG
LAMINADOS LTDA - Fornecer, no prazo legal, o resumo para
expedição do edital, sob pena de nele ser transcrita a petição ini-
cial integralmente. - Adv.: RUI BARBOSA GAMON

[085] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0641/2001 - BANCO
ITAU S/A [x] JAIME FERREIRA - I- Tendo em vista a ação
revisional que tramita perante esta mesma Vara Cível (e que se
encontra em fase de instrução) determino a suspensão do presen-
te feito, uma vez que a demanda posta naqueles autos refere-se
ao mesmo contato objeto desta execução e que, portanto, o quan-
tum da dívida não se encontra definido, o que só irá ocorrer após
a prolação da sentença nos referidos autos e conseqüente trânsito
em julgado. No mesmo sentido tem se posicionado a jurisprudên-
cia: “...”. - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[086] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0657/2001 - DALILA
DOS SANTOS SOBRINHA [x] BRADESCO SEGUROS S/A -
I- A autora, em petição de fls. 129, requer a apreciação de even-
tual intempestividade da contestação apresentada às fls. 46/60,
alegada em sede de impugnação à contestação. Não há que se
falar em intempestividade, vez que a referida contestação foi, de
fato, apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias estipulado
por lei, uma vez que a superveniência de férias forenses suspen-
deu a fluência do mencionado prazo, a teor do que determina o
art. 179, do Código de Processo Civil. O prazo para o requerido
apresentar contestação esgotou-se no dia 11/02/2002, contudo não
houve expediente forense no referido dia, bem como no dia se-
guinte - 12/02/2002. Sendo assim, apenas no dia 13/02/2002, no
período vespertino, voltou-se às atividades forenses normais -
quando, então, o requerido protocolou sua contestação em Cartó-
rio. Dessa forma, rejeito a alegação da autora de intempestivida-

de da contestação apresentada. II- I- Pelo exame dos autos não se
verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts.
329 e 330 do Código de Processo Civil, versando a causa sobre
direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no art. 331
do mesmo Código designo o dia 21/11/2002, às 14:00 horas, para
realização da audiência de conciliação e saneamento, na qual as
partes devem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores
habilitados a transigir. III- Nesta mesma audiência, caso não seja
obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e
decididas eventuais questões processuais pendentes, bem como
serão deferidas as provas a serem produzidas na audiência de
instrução e julgamento que será designada, se necessário for. Pro-
videnciar o comparecimento das partes. - Adv.: ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR e ALEXANDRE DA SILVA MORAES

[087] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0675/2001 -
EDITORA HOJE MARINGA LTDA EPP [x] UNIBANCO S/A -
I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que,
com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 26/
02/2003, às 14:00 horas, para realização da audiência de concili-
ação e saneamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343
§ 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma
audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos e decididas eventuais questões processuais
pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI e JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR

[088] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0679/2001 - CAS-
SILDA SANDRI [x] FINASA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO - Contadas e preparadas as custas pro-
cessuais, arquivem-se os autos. Preparar custas processuais R$
185,83. - Adv.: SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

[089] - SUMARIA DE COBRANCA - 0682/2001 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] MIDORI
AKIYAMA - O feito comporta julgamento antecipado. Contados
e preparados voltem-me para proferir sentença. Deve o requeren-
te preparar custas processuais R$ 23,61. - Adv.: LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS e ANTONIO MANSANO NETO

[090] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0689/2001 - TRANS-
PORTADORA MATSUDA LTDA [x] BANCO AMERICA DO
SUL S/A - Contados e preparados, voltem-me para sentença. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 27,81. - Adv.: CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS e LUIZ EDUARDO VOLPATO

[091] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0699/2001 -
FANHANI E CIA LTDA [x] BANCO BANESTADO S/A - Diga
a ré sobre o pedido de cominação de pena pecuniária. - Adv.:
JOSE PLINIO SILVA

[092] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0709/
2001 - JOSE FRANCISCO PEREIRA [x] NELIO UBIRAJARA
DA SILVA COSTA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: CLEVERSON MARCEL
COLOMBO

[093] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0725/2001 - SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA [x] BIG LAMINADOS LTDA - Fornecer, no prazo
legal, o resumo para expedição do edital, sob pena de nele ser
transcrita a petição inicial integralmente. - Adv.: RUI BARBO-
SA GAMON

[094] - SUMARIA DE COBRANCA - 0732/2001 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA EMBRATEL [x]
MARION E MARION LTDA - À conta e preparo. Deve o reque-
rente preparar custas processuais R$ 20,81. - Adv.: ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA e SERGIO RICARDO RIBEIRO DE
NOVAIS

[095] - ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL - 0740/
2001 - PAULO EDSON COELHO DE SOUZA [x] BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - I- Pelo exame dos autos não se
verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts.
329 e 330 do Código de Processo Civil, versando a causa sobre
direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no art. 331
do mesmo Código designo o dia 31/10/2002, às 14:00 horas, para
realização da audiência de conciliação e saneamento, na qual as
partes devem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores
habilitados a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja
obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e
decididas eventuais questões processuais pendentes, bem como
serão deferidas as provas a serem produzidas na audiência de
instrução e julgamento que será designada, se necessário for. Pro-
videnciar o comparecimento das partes. - Adv.: LAURICI PELE-
GRINI JUNIOR e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

[096] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0767/2001
- IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA SO O SENHOR E
DEUS [x] SIDNEY PEREIRA NUNES - I- (...). II- Assim, não
preenchidos no meu entender os requisitos do art. 273, do Código
de Processo Civil e convencida da verossimilhança das alegações
do autor, uma vez que, não há verossimilhança em relação a alega-
do pela parte autora, que possa justificar a concessão da tutela an-
tecipatória. Necessária a produção de provas, e uma vez que ao
menos, em fase de cognição sumária, não estando presentes a ve-
rossimilhança das alegações do autor, que demonstrem o alegado
na inicial, indefiro o pedido de tutela antecipatória. III- Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e impor-
tância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual
julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
dias. IV- Após, voltem-me para saneamento em gabinete. - Adv.:
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e SIDNEY PEREIRA NUNES

[097] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0778/2001 -

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ARZINA
LTDA [x] HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - I-
Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que,
com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 19/
02/2003, às 15:00 horas, para realização da audiência de concili-
ação e saneamento, na qual as partes devem comparecer (art. 343
§ 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma
audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos e decididas eventuais questões processuais
pendentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI e DOUGLAS DOS SANTOS

[098] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0817/2001 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A [x] ADEMIR PENHA - O feito com-
porta julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentençs. Deve o requerente preparar custas proces-
suais R$ 18,71. - Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCELLI e ADE-
MIR PENHA

[099] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0820/2001 -
BARSAGLIA E BARSAGLIA LTDA [x] BANCO ITAU S/A -
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: ANTONIO CAMARGO JUNIOR

[100] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO - 0837/
2001 - LEANDRO QUESADA ZIBORDI [x] BRASIL TELE-
COM S/A - Especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua
finalidade e importância para solução da lide, ou justifiquem o
cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: NIVALDO PAULO DA ROSA
e MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

[101] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0872/2001 - PATRICIA
KASSIA ALCANTARA [x] BRASVIDROS VIDRACARIA
LTDA - Diante da impugnação de fls. 14/16, manifeste-se a em-
bargante, querendo, em 05 (cinco) dias. - Adv.: RUI BARBOSA
GAMON

[102] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0013/2002 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] AN-
TONIO BATISTA DE MOURA - Como ambas as partes requere-
ram o julgamento do feito no estado em que se encontra, conta-
dos e preparados voltem para proferir sentença. Deve o requeren-
te preparar custas processuais R$ 20,81. - Adv.: LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS e ELIZABETE BATISTA DE MOU-
RA

[103] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0038/2002 -
MARCOS ANTONIO MALVEZI [x] BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocor-
rência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do
Código de Processo Civil, versando a causa sobre direitos dispo-
níveis, diante do que, com fundamento no art. 331 do mesmo
Código designo o dia 13/03/2003, às 14:30 horas, para realização
da audiência de conciliação e saneamento, na qual as partes de-
vem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilita-
dos a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a
conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas
eventuais questões processuais pendentes, bem como serão defe-
ridas as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, se necessário for. Providenciar o
comparecimento das partes. - Adv.: MAURO VIGNOTTI e
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

[104] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0046/
2002 - BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A [x] PRIN-
CIPAL VIGILANCIA S/C LTDA - Fornecer, no prazo legal, o
resumo para expedição do edital, sob pena de nele ser transcrita a
petição inicial integralmente. - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[105] - CARTA PRECATORIA - 0064/2002 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA PARDAL LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: EDSON SHOITI FUGIE

[106] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0069/2002
- ROBERTO PEDREIRA SAMPAIO [x] MILTON JOSE DE
CARVALHO - Especifiquem as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo
sua finalidade e importância para solução da lide, ou justifiquem
o cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: AIRTON KEIJI UEDA e
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

[107] - CARTA PRECATORIA - 0099/2002 - FRANCISCO
CARLOS LONDERO BENETTI E OUTROS [x] WILLIAN
MARTINS CARDOSO - Tendo em vista a petição de fls. 89,
antecipo a audiência para o dia 26 de setembro de 2002, às 16:00
horas, para inquirição das testemunhas arroladas. - Adv.: LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL e JOSE DOS SANTOS

[108] - CARTA PRECATORIA - 0109/2002 - A B ADMINIS-
TRACAO DE SERVICOS LTDA [x] PRINCIPAL VIGILANCIA
S/C LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: PAULO ROBERTO BARBIERI

[109] - CARTA PRECATORIA - 0112/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A [x] JOAO CORDEIRO DA ROCHA - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: IVAN PEGORARO

[110] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0133/2002 -
JULIANO DE SOUZA [x] CONSTRUTORA VICKY LTDA -

Sobre os documentos juntados com a impugnação à contestação,
diga o requerido. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR

[111] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0134/2002 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA [x]
NAHIA FARES CHAMMA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANADIR APARE-
CIDA CHIOZINI VAGETTI

[112] - CARTA PRECATORIA - 0160/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A [x] CLAUDIO APARECIDO PEREIRA SIL-
VA - Diante da certidão de fls. 13-verso, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor, em 05 (cinco) dias. - Adv.: JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS

[113] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0167/2002 - CLINICA
DO PULMAO S/C LTDA [x] BANCO DO BRASIL S/A - I- O
pedido de antecipação de tutela já foi indeferido em despacho
exarado às fls. 22. Retornando à análise dos requisitos do art. 273
do Código de Processo Civil, percebo que não há prova inequí-
voca da verossimilhança das alegações do autor, motivo pelo qual,
mais uma vez, indefiro a tutela antecipatória pleiteada, mantendo
o despacho de fls. 22. II- Aproveitando o ato já praticado, e uma
vez que, pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de
Processo Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, dian-
te do que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código desig-
no o dia 14/11/2002, às 14:30 horas, para realização da audiência
de conciliação e saneamento, na qual as partes devem compare-
cer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir.
II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação,
serão fixados os pontos controvertidos e decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes, bem como serão deferidas as provas
a serem produzidas na audiência de instrução e julgamento que
será designada, se necessário for. Providenciar o comparecimen-
to das partes. - Adv.: DESIREE ZOLET KURUKE FERRER e
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR

[114] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0191/2002 - JOAO LE-
MES MANZO [x] BANCO ITAU S/A - Contados e preparados,
voltem conclusos para proferir sentença. Devem os embargantes
prepararem custas processuais R$ 323,21. - Adv.: LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e JOSE PLINIO SIL-
VA

[115] - SUMARIA DE COBRANCA - 0198/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARIA TEREZA [x] IVO WALTER KORNEI-
KZUK - Defiro o pedido de citação com hora certa, caso presen-
tes as circunstâncias que autorizem este tipo de citação. Expeça-
se mandado. Redesigno audiência de tentativa de conciliação e
apresentação de defesa para o dia 15 de outubro de 2002, às 13:30
horas. Mantidas as demais deliberações do despacho de fls. 19.
Recolher guia de custas do Oficial de Justiça. - Adv.: ROOSE-
VELT MAURICIO PEREIRA

[116] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0245/2002 -
CONTINENTAL BANCO S/A [x] FABIO ALEXANDRE MA-
CHADO - Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito.
- Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

[117] - MANDADO DE SEGURANCA - 0251/2002 - AMAM-
BAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA [x] DELEGADO RE-
GIONAL DA RECEITA ESTADUAL EM MARINGA - Conta-
dos e preparados voltem-me para sentença. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 518,51. - Adv.: ANNA LUCIA
DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e GABRIELA
DE PAULA SOARES

[118] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0267/
2002 - INGA VEICULOS LTDA [x] MARCIO YARA - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: CARLOS FERNANDO UZELOTTO

[119] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0280/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] INFORMATICA HELPNET SOLUCOES
LTDA - Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua
finalidade e importância para solução da lide, ou justifiquem o
cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: HEBERT EGIDIO ASS-
MANN e ELIANE REGINA DOS SANTOS

[120] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0284/2002 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO [x]
PAULO ROBERTO VINHA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES

[121] - ACAO MONITORIA - 0306/2002 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] ALTAIR
GARCIA DE SOUZA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES

[122] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0310/2002
- ANGELA MARIA LOUSADA VEREGE DE ARAUJO [x]
SANDRA REGINA DOS SANTOS - Contados e preparados,
voltemconclusos para homologação do acordo. Deve a requeren-
te preparar custas processuais R$ 124,76. - Adv.: LUCIENE
VANIN GUILHEN

[123] - SUMARIA DE COBRANCA - 0312/2002 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BARRA VELHA [x] LUIZ CARLOS GI-
GANTE ANDRE - Preparar custas processuais R$ 126,86. - Adv.:
SIMONE APARECIDA SARAIVA

[124] - SUMARIA DE COBRANCA - 0348/2002 - CONFEDE-
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RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] LUIZ LA-
ZARETTI NETO - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[125] - PRESTACAO DE CONTAS - 0359/2002 - ALDO PESA-
RINI [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalida-
de e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimen-
to de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRI-
NI e ORLANDO ALEXANDRINO

[126] - CAUTELAR INOMINADA - 0384/2002 - SINDICATO
DOS EMPREGADOS DE EMP SEGURANCA E VIGIL [x]
VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA - Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamen-
te produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solu-
ção da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento
do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.:
MARIA JUSTINA FERNANDES e AVANILSON ALVES ARA-
UJO

[127] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0401/
2002 - KM 55 AGRO DIESEL LTDA [x] EXPRESSO VAN-
GUARDA LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: OLIVALDO BATISTA DA
SILVA

[128] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0409/2002 - BETU-
NEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [x] TIZZA CONSTRU-
COES PAVIMENTACOES E SANEAMENTOS LTDA - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: MARCELO TAVARES

[129] - PRESTACAO DE CONTAS - 0443/2002 - NELSON
MARGONARI [x] BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalida-
de e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimen-
to de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: RODRIGO DOLFINI e CAROLINE
GARCETE

[130] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0563/2002 - AGROIN-
DUSTRIA FONTE NOVA LTDA [x] COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA SICREDI - Recebido os embar-
gos para discussão, com suspensão do processo principal. Deve o
embargado impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os
embargos recebidos com suspensão do processo principal. (art.
740 do CPC). - Adv.: ALFREDO ANTONIO CANEVER e AL-
BERTO JOSE ZERBATO

[131] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0567/2002 -
HARRY MOURA SOARES [x] ANDRESSA VALERYA CA-
MILA DE SOUZA MARQUES FERREIRA - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JULIO
CESAR COELHO PALLONE

NOVA FÁTIMA

Ofício Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – PR
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01.-ARROLAMENTO-21/00-JOSE DE SOUZA FILHO x ESP.
OLIVIA TERRA DE SOUZA. Defiro a suspensão do processo
pelo prazo de 180 ( cento e oitenta ) dias. –Adv. IVETE RODRI-
GUES DE LIMA BUSQUIM-

02.-ARROLAMENTO-43/00-ANTONIO ONOFRE ROSA x
ESP. ELVIRA BRAGA ROSA. Ao inventariante para que no pra-
zo de 10 ( dez ) dias, dar cumprimento ao determinado no despa-
cho de fls. 05 dos autos.-Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

03.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENT )-72/00-GERSON
DOS SANTOS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS. Manifestem –se as partes no prazo legal,
sobre ofício de fls. 93 dos autos. –Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

04.-AÇÃO MONITÓRIA-84/00-ANGELICA APARECIDA PE-
REIRA DA SILVA e OUTROS x LUIZ AMIRAL HENRIQUES.
Manifestem-se os exeqüentes em 05 ( cinco ) dias, em determina-
ção ao despacho de fls. 62 dos autos.-Adv. IRANE PAULO VE-
NANCIO-

05.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENT )-113/00-MARIA
APARECIDA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS. Manifeste-se o Dr. Advogado no prazo de 05
( cinco ) dias, indicando o atual endereço da autora, possibilitan-
do o prosseguimento do feito.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

06.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-153/00-ROBER-
TO VAGNER SANTANA x MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA
PR. Subam dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná ( artigo 101, inciso VIII da Constituição do Estado do
Paraná ). Adv. IRANE PAULO VENANCIO e NORACIL APA-
RECIDO SILVA JUNIOR-

07.-ALVARA-34/01-HERIVELTON ADEMAR DE OLIVEIRA
x O JUÍZO. Manifeste-se o Dr. Advogado em 05 ( cinco ) dias,
prestando contas, bem como informando atual endereço dos re-
querentes. –Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

08.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENT )-73/01-ROSARIA
CAVELAGNA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. I – Para audiência de Conciliação e
Saneamento, designo o dia 15.10.2002 as 14:00 horas., II – Inti-
mem-se o réu a juntar até a data da audiência designada o proces-
so administrativo NB 112.467.862-7, sob pena de não o fazendo
incidir nas penalidades do artigo 359 do CPC.-Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

09.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/01-DESEM-
PAR-DEF.AGRICOLAS-SEMENTES PALMEIRA LTDA x AN-
TONIO PEDRO MASSOLA. Ao exeqüente para que no prazo de
05 ( cinco ) dias, manifeste-se acerca dos autos de praça negativa
de fls. 119 e 121 dos autos.-Adv. RENE JOSE STUPAK-

10.- EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/01-DESEM-
PAR-DEF.AGRICOLAS-SEMENTES PALMEIRA LTDA x
ANTONIO PEDRO MASSOLA. I – As partes para que tomem
ciência despacho de fls. 126/129 dos autos., II – Indefiro o reque-
rimento posto pelo executado, de declaração de nulidade da pe-
nhora de fls. 20 dos autos. Adv.-Adv. RENE JOSE STUPAK,
JOSE ANTONIO e PEDRO RIBAS DE MELLO-

11.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENT )-106/01-SEBAS-
TIANA ROSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. Manifeste-se a autora em 05 ( cinco )
dias.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

12.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENT )-108/01-ADELI-
NO MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS. Para audiência de Conciliação e Saneamento,
designado o dia 15.10.2002 as 14:30 horas.-Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

13.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENT )-111/01-WE-
LLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA e OUTROS x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS. Manifeste-se
o autor em 05 ( cinco ) dias.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

14.- EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/01-ABE-
LARDO DOS SANTOS PENA – PEÇAS x JOÃO ALVES DA
SILVA. O requerido pelo exeqüente as fls. 40/41 dos autos já se
encontra deferido, aguardando-se a antecipação das diligências
do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento, ato este que cabe ao
exeqüente.-Adv. IRANE PAULO VENÂNCIO-

15.-ALVARA-122/01-ROSANGELA PEREIRA DA SILVA SAN-
TIAGO x ESTE JUÍZO. Ante petição e documentos acostados as
fls. 28/35 dos autos e manifestação do Ministério Publico as fls.
37, HOMOLOGO as contas apresentadas nestes autos.-Adv.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-

16.-COBRANÇA-131/01-FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO PARANÁ – FAEP x MITIKO KURASHASHI. Ante a não
localização da executada, visando seu comparecimento a audiên-
cia, manifeste-se o exeqüente em 05 ( cinco ) dias.-Adv. MAR-
CUS LEADRO ALCANTARA GENOVEZI-

17.-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENT-137/01-MPEP
e OUTROS z AS. Ante requerimento posto pelo Ministério Pú-
blico as fls. 44/47 dos autos, intimem-se o executado, a se mani-
festar no prazo de 05 ( cinco ) dias.-Adv. PAULO ROBERTO
DOMINGOS CHAEK-

18.- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ( APOSENT )-151/01-APARE-
CIDA MARIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS. Para audiência de Conciliação e Sanea-
mento designo o dia 15.10.2002 as 15:00 horas.-Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e RAMEZ AMIN-

19.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/02-AUTO
POSTO FATIMENSE LTDA x JOÃO ALVES DA SILVA. I –
Devidamente citado do réu, nesta ação monitória (fls.23verso),
deixou de apresentar embargos ou mesmo de efetuar o pagamen-
to do débito, consoante certidão de fls. 24., II – Assim, com ful-
cro no artigo 1.102c, do CPC, constitui-se o debito, de pleno, em
título executivo judicial., III – Intimem-se o autor-exequente, para
requerer a execução do título judicial, apresentando ainda a me-
mória discriminada do debito, devidamente atualizada, possibili-
tando o prosseguimento, com a citação do executado e penhora
de bens.-Adv. DEDALO BRASIL NICOLAU-

20.-EMBARGOS A EXECUÇÃO/15/02-MOACYR FALASCHI
x THARRY MAGARINOS. Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, não havendo que se aceitar as alegações
apresentadas pelo embargante, julgo improcedentes os embargos.
Condeno o embargante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o va-
lor dado a causa.-Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES e
CELSO ANTONIO FROZZA-

21.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-18/02-OR x AO. Versan-
do a causa sobre direitos que admitem transação, designo audiên-
cia de conciliação e saneamento para o dia 19.09.2002 as 14:00
horas. –Adv. HUBIRAJARA DURAES DA LUZ e IRANE PAU-
LO VENANCIO-

22.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-40/02-LGA x RDDS.
Para audiência de Conciliação e Saneamento, designo o dia
23.09.2002 as 15:00 horas. Adv. BENEDITO ALVES RODRI-
GUES-

23.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/02-BANCO
ITAÚ S.A x MARCOS VINICIOS GOMES FERNANDES e
OUTROS. Manifeste-se o exeqüente em 05 ( cinco ) dias. –Adv.
PEDRO RIBAS DE MELLO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-68/02-LUCIANA PEREIRA
x CLAUDENIR JOSE GIBIM. A autora para que de cumprimen-
to ao determinado no despacho de fls. 15verso no prazo de 10 (
dez ) dias. Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES-

25.-ALVARA-78/02-JOÃO CARLOS DA SILVA e OUTRA x
ESTE JUIZO. Defiro o pedido inicial autorizando os requerentes
a procederem o levantamento da importância referida na incial,
em nome da Maria dos Santos Silva Calvo, Junto ao Banco do
Estado do Paraná. -Adv. IRANE PAULO VENANCIO-

26.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-83/02 ( embargos de tercei-
ros 46/01 )-SERGIO APARECIDO BELINELLI x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. Ao requerido para que no prazo
legal, exiba cópias, contra-fés e mais reproduções dos autos e
documentos que estiverem em seu poder, ainda não juntados aos
autos.-Adv. SHIROKO NUMATA-

27.-DIVÓRCIO LITIGIOSO-87/02-KMYH x MKH. Para audi-
ência de tentativa de reconciliação ou transigência de rito, desig-

no o dia 18.10.2002 as 09:00 horas. Adv. FLAVIA HATSUE
MIYAMOTO-

28.-INDENIZAÇÃO-44/87-YOSHIKATSU HIROICHI e OU-
TROS x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GENS DO PR. Homologo o calculo de fls. 516 para seus jurídi-
cos e legais efeitos. Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE GO-
DOY, HATSUO FUKUDA, DULCINEIA DE SOUZA SCHMD-
LIN, ALUIZIO ANTONIO JUNIOR, ATHOS PEDROSO, CE-
LIA CARTES e BERNADETE A VIREIRA DE GODOY-

29.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-36/93-CLOVIS
IZUHARA x SILVA DIESEL TRANSPORTES LTDA. Manifes-
te-se o exeqüente em 05 ( cinco ) dias.-Adv. PAULO GIOVANI
FERRI-

30.-INVENTARIO-86/93-TELMA DE SOUZA CUNHA x ES-
POLIO DE SEBASTIÃO LUCIANO DA LUZ. I – Intimem-se
via edital, nos termos requeridos pela inventariante, devendo pro-
videnciar a sua publicação., II – Não há como se deferir o reque-
rido pela inventariante, vez que a assistência judiciária não se
refere somente a determinados atos do processo devem ser impu-
tados a inventariante que não tem dado cumprimento aos atos de
forma diligente a propiciar a homologação da partilha o que, tam-
bém encarece o processo.-Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA
BUSQUIM-

31.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/95-COM. DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LUCIA LTDA x ADE-
VAL ALEGRI GONÇALVES e OUTROS. I – As partes para que
tomem ciência do despacho de fls. 233/234 dos autos., II – Não
tendo o exeqüente-arrematante depositado o preço, ineficaz a ar-
rematação de fls. 226, pelo que a declaro., III – Não há que se
falar em nulidade da penhora e, sim, de preferência no recebi-
mento do credito, quando arrematação houver, registrando-se que
a arrematação de fls. 226 foi declarada ineficaz.-Adv. PAULO
GIOVANNI, CLAUDINE APARECIDO TERRA E RAPHAEL
DIAS SAMPAIO-

32.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/96-RIO PA-
RANÁ SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS x
ANTONIO LUIZ CIANCIOSA. Deferido a expedição de carta
precatória para a Comarca de Cornélio Procópio/PR, devendo o
exeqüente retira-la de cartório possibilitando a citação da execu-
tada.-Adv. JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA., JOÃO PE-
DRO TAGLIARI e EDER GORINI-

33.-INTERDIÇÃO-43/97-CLEUSA FLORENTINA RITA e
OUTROS x FRANCISCA DE PAULA RITA. Ante manifestação
favorável pelo Ministério Público as fls. 159, bem como docu-
mentos apresentados pela Sra. Curadora as fls. 142/157, tenho
por boas as contas prestadas, relativamente ao período de Agos-
to/2001 a Julho/2002.-Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA
BUSQUIM-

34.-BUSCA A APREENSÃO-52/97-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GERALDO GUEDES DE ALMEI-
DA. Relativamente a execução da verba honorária, intimem-se
os Drs. Advogados a informarem se tem interesse no prossegui-
mento, não tendo sido encontrados bens a serem penhorados, in-
dicando bens para penhora, sob pena de suspensão e arquiva-
mento do processo.-Adv.AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR
PIMENTA HANNOUCHE e CLAUDIA ELISA MARIUCCI PI-
MENTA-

35.- BUSCA A APREENSÃO-53/97-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GERALDO GUEDES DE ALMEI-
DA. Relativamente a execução da verba honorária, intimem-se
os Drs. Advogados a informarem se tem interesse no prossegui-
mento, não tendo sido encontrados bens a serem penhorados, in-
dicando bens para penhora, sob pena de suspensão e arquiva-
mento do processo.-Adv.AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR
PIMENTA HANNOUCHE e CLAUDIA ELISA MARIUCCI PI-
MENTA-

36.-BUSCA A APREENSÃO-52/97-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GERALDO GUEDES DE ALMEIDA.
Relativamente a execução da verba honorária, intimem-se os Drs.
Advogados a informarem se tem interesse no prosseguimento, não
tendo sido encontrados bens a serem penhorados, indicando bens
para penhora, sob pena de suspensão e arquivamento do processo.-
Adv.AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR PIMENTA HAN-
NOUCHE e CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA-

37.-COBRAN;CA-84/97-EDUARDO DOS SANTOS x MUNI-
CIPIO DE NOVA FATIMA. Homologo para que surtam seus ju-
rídicos e legais efeitos o acordo de vontades celebrado entre as
partes nestes autos, devidamente representadas, nos termos da
petição de fls. 148/149, que conta ainda com concordância do
Ministério Publico, e via de conseqüência, com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC, julgo extinto o processo.-Adv. ROBER-
TO DOS SANTOS e NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

38.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-7/98-SEBASTIÃO
FRANCISCO XAVIER x LUIZ PEREIRA DE MEDEIROS. Di-
ante do exposto, com fulcro no artigo 535, inciso II do CPC,
havendo omissão em ponto sobre o qual deveria ter-me pronunci-
ado, acolho os embargos de declaração interpostos, acrescentan-
do a parte dispositiva da sentença de fls. 208/226 o parágrafo
abaixo, relativamente aos honorários cabíveis ao Dr. Advogado
do réu – “Em razão da sucumbência experimentada pelos auto-
res, condeno-os ao pagamento de honorários de Advogado do réu
que, com base do disposto no artigo 20, § 3º do CPC, arbitro em,
15% sobre o valor da condenação”.-Adv. JOSE ANTONIO BU-
ENO e ADEMAR ULIANA NETO-

39.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD ( execução de sen-
tença – verba honorária ).-16/98-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S.A x EDSON LEONEL DE CAMPOS – FI E OUTROS.
Com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinto o pro-
cesso. Adv. RUBENS SINEZANDO LISBÔA FILHO-

40.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-42/98-ADEMIR ANTONIO
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PAVAN x SINVAL LEITE MACEDO. Ao Dr. Advogado para
que tome ciência do despacho de fls. 148 dos autos.-Adv. BENE-
DITO ALVES RODRIGUES-

41.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-50/98-ALCRP e ou-
tros x ATO. Designo audiência para o dia 23.09.2002 as 16:00
horas.-Adv. IRANE PAULO VENANCIO e PAULO ROBERTO
DOMINGOS CHAEK-

42.-DIVORCIO-59/98-ISS x MS. Diante do exposto e por todo o
mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 5º e 40, ambos da lei
n.º 6.515/77, julgo procedente o pedido inicial e decreto o divorcio
do casal, pelo decurso do lapso temporal previsto em lei, reconhe-
cendo a culpa do réu, que abandonou o lar conjugal, há mais de 14 (
quatorze ) anos. Deixo de decidir a respeito a respeito da partilha de
bens, obrigatória, pois que inexistentes bens a serem partilhados. Os
filhos do casal permanecerão sob a guarda e responsabilidade da
autora, que não deu causa ao divórcio. Não postula a autora a conde-
nação do réu em alimentos. Nos termos do artigo 25 e incisos da lei
n.º 6.515/77, ante a opção manifestada, determino que a autora volte
a usar seu nome de solteira IS. Condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como em honorários de Advoga-
do que arbitro em R$ 300,00 ( trezentos reais ).-Adv. NORACIL
APARECIDO SILVA JUNIOR e IRANE PAULO VENANCIO-

43.-INTERDIÇÃO-93/98-MARIA BARBOSA DA SILVA x
EDVAL BARBOSA DOS SANTOS. Dado por boas as contas
apresentadas, aguardando-se o período de Julho/2002 a Julho/
2003.-Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

44.-SOBREPARTILHA-32/99-LIBIA THOME DO COUTO e
OUTROS x ESP. FREDERICO ROCHA DE ALMEIDA. A in-
ventariante para que no prazo de 10 (dez) dias, dar cumprimento
ao determinado no despacho de fls. 97 dos autos.-Adv. WAG-
NER LUIZ COELHO-

45.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-41/99-ELIAS BE-
NEDITO NUNES x PREFEITURA MUNICIPAL NOPVA FA-
TIMA e OUTROS. Nomeio como perito o Dr. Jose Haggi Sobri-
nho, com escritório profissional na Rua Paraná, 1144 – Ouri-
nhos/SP – telefone 143322.6501.-Adv. SERGIO APARECIDO
VICENTINI, NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

46.-CAUTELAR DE ARRESTO C/C LIMINAR-42/99-FERTILI-
ZANTES MITSUI S.A – INDUSTRIA E COMERCIO x SINVAL
LEITE MACEDO e OUTROS. Ante o teor do ofício de fls. 94 dos
autos, manifestem-se as partes em 05 ( cinco ) dias.-Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI e RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO-

47.-DIVORCIO CONSENSUAL-43/99-DF x MS. Redesigno audi-
ência de conciliação ou transigência de rito para o dia 15.10.2002 as
13:30 horas.-Adv. PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK-

48.-ARROLAMENTO-87/99-AURELIA MENDES DE FREITAS e
outros x ESP. ADRIÃO DE ANDRADE FREITAS. Ao Dr. Advogado
para que dê cumprimento no prazo legal a determinação contida no
despacho de fls. 66 dos autos.-Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES-

49.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-121/99-EDSON DE LIMA FI
e OUTROS x RIO PARANÁ SECURITIZADA DE CREDITOS
FINANCEIROS. I – Para audiência de Instrução e Julgamento,
designo o dia 17.09.2002 as 14:00 horas., II – As partes para que
querendo, arrolarem testemunhas no prazo legal.-Adv. RUBENS
SIZENANDO LISBÔA FILHO, EDER GORINI, JOÃO MAR-
COS ANACLETO ROSA, JOÃO PEDRO TAGLIARI-

50.-EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-073/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JORGE CEZARINO DOS SANTOS.
Julgado extinto o processo nos termos do artigo 794, inciso I do
CPC.-Adv. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

51.-EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-132/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JOSE ALVES DOS SANTOS. Defe-
rido a suspensão do processo até o dia 01.10.2002.-Adv. NORA-
CIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

52.-EXECUÇÕES FISCAIS - FAZENDA-134/01-FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL x JOÃO CEZARINO DOS SANTOS.
Deferido a suspensão do processo até o dia 22.09.2002.-Adv.
NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

53.-EXECUÇÕES FISCAIS – 01/97-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO GOBBI - DOCES. Mani-
festem-se as partes acerca do laudo de avaliação, R$ 250,00 e
calculo geral do débito R$ 2.766,25 no prazo comum de 05 (
cinco ) dias.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

54.-CARTA PRECATÓRIA-23/00-ORIUNDO DA COMARCA
DE JUIZO DE DIREITO DE CONGONHINHAS-SUPERMER-
CADO SÃO SEBASTIÃO LTDA x JEAN LUIZ DE OLIVEIRA.
Ante praças negativas, manifeste-se o credor em 05 (cinco) dias.-
Adv. JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR-

55.- PREVIDENCIARIA-43/02-ORIUNDO DA COMARCA DE
ASSIS/SP-ANAIR DIOS SANTOS LOURENÇO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Para a inquirição da teste-
munha ANTONIO PEREIRA NEVES, designo o dia 12.09.2002
as 16:00 horas.-Adv. PAULO ROBERTO MAGRINELLI e MAR-
CIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES-

PINHAIS

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 46/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEXANDRE MARTINS 007 01449/2001

ANDREA IZABEL KRASINSKI 004 00331/2000
005 01445/2000
006 00643/2001

ANITA CARUSO PUCHTA 092 00211/2001
069 00467/2000
100 00717/2001
095 00316/2001
096 00318/2001
094 00297/2001
097 00325/2001
091 00205/2001
071 00579/2000

BOLESLAU SLIVIANY 032 02097/1998
033 02099/1998

CARLOS WANDERLEY DE LIMA 099 00694/2001
036 02160/1998
073 00769/2000
048 00761/1999
028 02019/1998

CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 004 00331/2000
ELVIO RENATO SEVERO 001 00200/2002
FABIANE MULLER BONETTO 007 01449/2001
GILBERTO D. BRITO 074 00859/2000

037 02171/1998
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 005 01445/2000
JAMIL N CALEFFI 030 02089/1998

098 00642/2001
023 01873/1998
043 00003/1999
027 02009/1998
031 02091/1998
029 02020/1998
026 01964/1998
025 01946/1998
024 01943/1998
035 02118/1998
034 02111/1998

JOAO APARECIDO VENANCIO 009 01887/2001
003 02707/1998

JOAO CARLOS DALEFFE 093 00226/2001
KAREM OLIVEIRA 008 01532/2001

011 00002/1998
019 01045/1998
077 00101/2001
104 00920/2001
040 02439/1998
021 01291/1998
105 01292/2001
079 00113/2001
076 00093/2001
078 00105/2001
045 00323/1999
056 00117/2000
057 00118/2000
103 00845/2001

LUIZ CARLOS KRANZ 037 02171/1998
LUIZ CARLOS LUGUES 075 00006/2001

049 00764/1999
MARCELO CISCATO 008 01532/2001
MARCELO NASSIF MALUF 072 00763/2000

015 00841/1998
101 00797/2001
038 02361/1998
110 00227/2002
112 00250/2002
108 00182/2002
107 00176/2002
111 00228/2002
109 00183/2002
014 00597/1998
042 02518/1998
013 00585/1998
039 02373/1998

MARCO ANTONIO BERBERI 008 01532/2001
063 00249/2000
064 00251/2000
066 00263/2000
059 00163/2000
065 00253/2000
011 00002/1998
067 00420/2000
053 00890/1999
041 02480/1998
054 00027/2000
092 00211/2001
044 00165/1999
020 01289/1998
069 00467/2000
086 00181/2001
050 00784/1999
019 01045/1998
090 00193/2001
089 00191/2001
077 00101/2001
088 00187/2001
104 00920/2001
087 00185/2001
084 00170/2001
100 00717/2001
040 02439/1998
016 00883/1998
046 00735/1999
021 01291/1998
082 00125/2001
081 00124/2001
068 00423/2000
095 00316/2001
096 00318/2001
017 00963/1998
105 01292/2001
080 00123/2001
094 00297/2001
085 00171/2001

097 00325/2001
083 00137/2001
079 00113/2001
091 00205/2001
052 00853/1999
012 00017/1998
047 00749/1999
061 00215/2000
076 00093/2001
078 00105/2001
022 01321/1998
060 00193/2000
058 00153/2000
051 00801/1999
045 00323/1999
018 00989/1998
056 00117/2000
057 00118/2000
055 00029/2000
070 00537/2000
062 00216/2000
103 00845/2001
071 00579/2000

MARILIA LUCCA - RS 006 00643/2001
MARIO ROGERIO DIAS 010 00115/2002
MARISA L. DE MACEDO CRUZ 059 00163/2000

022 01321/1998
058 00153/2000

MARISA LEOPOLDINA M.C. CO 086 00181/2001
050 00784/1999
090 00193/2001
089 00191/2001
088 00187/2001
087 00185/2001
084 00170/2001
082 00125/2001
081 00124/2001
080 00123/2001
085 00171/2001
083 00137/2001
051 00801/1999

OSNILDO PACHECO JUNIOR 002 00201/2002
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 004 00331/2000
RODRIGO MENEZES 106 02831/2001

102 00843/2001
ROGERIO LICHACOVSKI 008 01532/2001

063 00249/2000
064 00251/2000
066 00263/2000
065 00253/2000
011 00002/1998
067 00420/2000
053 00890/1999
041 02480/1998
054 00027/2000
044 00165/1999
020 01289/1998
016 00883/1998
046 00735/1999
068 00423/2000
017 00963/1998
052 00853/1999
012 00017/1998
047 00749/1999
061 00215/2000
060 00193/2000
018 00989/1998
055 00029/2000
070 00537/2000
062 00216/2000

TATIANA A.ESPINDOLA 074 00859/2000
VINICIUS AMORIM 106 02831/2001

1.-USUCAPIAO-200/2002-CIRILO PUZAK e outros x DARCI
OLAVO WOELLER -Manifeste-se a parte interessada, para no
prazo de trinta (30) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de
cancelamento. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2002-CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x JOCELI BENE-
VENUTO DE MELO -Manifeste-se a parte interessada, para no
prazo de trinta (30) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de
cancelamento. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

3.-DIVORCIO LITIGIOSO-2707/1998-V.M. e outros x -"1. De-
signo o dia 01/10/2002, as 14:30, para a realizacao de audiencia
de conciliacao, instrucao e julgamento. 2. Intime-se, com as ad-
vertencias legais. 3- Ciencia ao Ministerio Publico."-Adv. JOAO
APARECIDO VENANCIO-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-331/2000-D.B.G.F. e outros x
J.C.F.B. -"1- Designo o dia 20/12/02, as 13:30 horas, para audi-
encia de conciliacao..." -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI,
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK e OZIRES FRANCISCO
SCHIAVON JUNIOR-

5.-DIVORCIO LITIGIOSO-1445/2000-N.P.C. x J.C. -"1. Defi-
ro. 2. Para o ato, designo o dia 13/09/2002, as 14:30 hrs. 3. Inti-
mem-se (fls.20). "-Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO e
HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI-

6.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-643/2001-G.P.S. e ou-
tros x J.D.S. -"1- Designo dia 01/10/2002, as 15:30 horas, para
audiencia de Conciliacao..."-Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI e MARILIA LUCCA - RS-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-1449/2001-H.C.F.R. e outros x N.R.
-"...2. Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento para o
dia 18/12/2002, as 14:30 hrs... Devendo a parte interessada, reti-
rar o oficio e a Carta Precatoria. "-Adv. FABIANE MULLER
BONETTO e ALEXANDRE MARTINS-

8.-EMBARGOS EXECUCAO-1532/2001-DDG METALURGI-

CA E ELETROMECANICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - "... Dessa forma, rejeito os presentes
embargos por serem intempestivos, condenando-se a embargante
no pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da exe-
cucao, respeitando o limite maximo de 20% (vinte por cento) na
sombra de ambos, tendo em vista a limitacao legal prevista no
paragrafo 3º do artigo 20 do Codigo de Processo Civil. Cautelas
necessarias. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se". -Adv. MARCE-
LO CISCATO, KAREM OLIVEIRA, ROGERIO LICHACOVSKI
e MARCO ANTONIO BERBERI-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-1887/2001-N.G.L. e outros x S.J.F.
-"1- Ante o teor da certidao o Sr . Oficial d Justica de fl. 16,
noticiando que a parte requerente transferiu sua residencia para o
Estado do Rio Grande do Sul, e, havendo manifestacao esponta-
nea da parte requerida em ofertar a importancia de R$ 60,00 (ses-
senta reais) correspondente a 30% do salario minimo, conforme
termo de fl. 13. Visando economia processual, bem como poupar
a requerente de maiores gastos em seu deslocamento ao Juizo
determino a expedicao de Carta Precatoria, para a requerente
manifestar sua anuencia ao valor acima ofertado... Devendo a
parte interessada retirar a Carta Precatoria no prazo legal."-Adv.
JOAO APARECIDO VENANCIO-

10.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-115/2002-DIDI
FERREIRA DE SIQUEIRA x IVANETE DIAS - "1-Defiro o pe-
dido de fls. 68, intime-se o procurador da parte requerida, para
que apresente a crianca, neste juizo, a fim de dar cumprimento ao
despacho de fls. 19, no prazo de 48 horas, sob pena de crime de
desobediencia art. 330 do CPC".-adv. MARIO ROGERIO DIAS-

11.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S VIEIRA MARCONDES & CIA
LTDA e outros -"1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela
parte exequente. 2-Decorrido o prazo da suspensao intime-se a
parte autora, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito. 3-Cautelas necessarias".-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI,
KAREM OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BERBERI-

12.-EXECUCAO FISCAL-17/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRICORESA IMPORTACAO E EX-
PORTACAO DE ALIMENTOS LTD e outros -"1-Defiro a inclu-
sao do (s) socio (s) mencionado (s) no item 1 da peticao de fl. 44.
2-Defiro tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Re-
ceita Federal, os demais oficios devem ser solicitados pessoal-
mente pela parte exequente junto aos orgaos mencionados...".
Deve a parte interessada retirar o oficio expedido, no prazo le-
gal.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO
BERBERI-

13.-EXECUCAO FISCAL-585/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x DISSA COMERCIO DE PRESENTES
LTDA -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

14.-EXECUCAO FISCAL-597/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x BAR E LANCHONETE ODILAMAR LTDA
-Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em
cinco dias.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

15.-EXECUCAO FISCAL-841/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x OLIVIA ANTUNES DOS SANTOS - "1-O
pedido de fls. 26, pode ser pleiteado pela parte requerente, nao
sendo necessaria a requisicao judicial, assim, demonstrando ser a
parte requerida a proprietaria do bem, sobre o qual se pretende
penhora. 2-As buscas devem ser realizados nos Cartorios de Re-
gistro de Imoveis de Pinhais e Piraquara e nas letras 3º, 6º, 9º
Circunscricao Imobiliaria de Curitiba...". -Adv. MARCELO
NASSIF MALUF-

16.-EXECUCAO FISCAL-883/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G CAMARGO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MAD LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao
do (s) socio (s) mencionado (s) no item 1 da peticao de fl. 35. 2-
Defiro tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita
Federal, os demais oficios devem ser solicitados pessoalmente
pela parte exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a
parte interessada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv.
ROGERIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

17.-EXECUCAO FISCAL-963/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PASVAL ADM. EMPREENDIMEN-
TOS PARTICIPACOES LTDA e outros -Expedido oficio (s), de-
vendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. ROGE-
RIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

18.-EXECUCAO FISCAL-989/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CALFER MATERIAIS DE
C0NSTRUCOES LTDA e outros - "1-Defiro a inclusao do (s)
socio (s) mencionados (s) na peticao de fls. 33. 2-Cite-se na for-
ma pleiteada. 3-Defiro a expedicao de oficio a Receita Federal.
4-Indefiro a expedicao do (s) demais oficio (s) pelo juizo, eis que
a parte autora, pode postula-lo (s) pessoalmente junto ao (s) refe-
rido (s) orgao (s) pleiteado a fl. 33. 5-Cautelas necessarias." De-
vendo a parte retirar o oficio expedido, no prazo legal. -Adv.
ROGERIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

19.-EXECUCAO FISCAL-1045/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESPINDULA COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Expedido oficio (s),
devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. KA-
REM OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BERBERI-

20.-EXECUCAO FISCAL-1289/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GRAFFICE EDITORA GRAFICA
LTDA e outros -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. ROGE-
RIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

21.-EXECUCAO FISCAL-1291/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GASTAO GUILHERME FISCHEE
DORING -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada reti-
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ra-lo(s) em cinco dias.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARCO
ANTONIO BERBERI-

22.-EXECUCAO FISCAL-1321/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ORTOMED INDUSTRIA E COM.
DE PROD. HOSPITALARES LTD - "1-Defiro a expedicao de
oficio a Receita Federal. 2-Indefiro a expedicao do (s) demais
oficio (s) pelo juizo, eis que a parte autora, pode postula-lo (s)
pessoalmente junto ao (s) referido (s) orgao (s) pleiteado a fl. 82.
3-Cautelas necessarias." Deve a parte interessada retirar o oficio
expedido no prazo legal. -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ
CORDEIRO e MARCO ANTONIO BERBERI-

23.-EXECUCAO FISCAL-1873/1998-I N S S x PLASBRAS IND
E COM DE PLASTICOS E ACO LTDA e outros -Manifeste-se
parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.-Adv. JAMIL N CALEFFI-

24.-EXECUCAO FISCAL-1943/1998-I N S S x EDGAR IVO
MARTINI JUNIOR & CIA LTDA SUC DE FASC CO e outros -
"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 76, no
prazo de dez dias."-Adv. JAMIL N CALEFFI-

25.-EXECUCAO FISCAL-1946/1998-I N S S x ACRILINOX
IND. E COM. DE PECAS AGRILICAS LTDA e outros -"Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 63, no prazo
de dez dias."-Adv. JAMIL N CALEFFI-

26.-EXECUCAO FISCAL-1964/1998-I N S S x GABI ARTE IND
DE MOVEIS LTDA e outros -"Manifeste-se a parte interessada
sobre a certidao de fls. 53, no prazo de dez dias."-Adv. JAMIL N
CALEFFI-

27.-EXECUCAO FISCAL-2009/1998-I N S S x SUPER LIGA
DO BRASIL IND SOLDAS LTDA e outros -A parte interessada,
para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de
cinco dias.-Adv. JAMIL N CALEFFI-

28.-EXECUCAO FISCAL-2019/1998-INMETRO x DATERRA
IND E COM DE COSMETICOS LTDA -"Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 42, no prazo de dez dias."-
Adv. CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

29.-EXECUCAO FISCAL-2020/1998-I N S S x ELTRA PLAS-
TICOS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros - "Manifeste-se a
parte interessada sobre a certidao de fls. 87, no prazo de dez dias."-
Adv. JAMIL N CALEFFI-

30.-EXECUCAO FISCAL-2089/1998-INST. DE ADM. FINAN-
CEIRA DA PREVIDENCIA E ASS. SOC x PERNAMBUCA-
NA VIGIAS E GUARDIOES S/C. LTDA. - "Ante o enorme vo-
lume de processos nesta Comarca e considerando-se que a expe-
dicao de oficios que podem ser solicitados diretamente pela parte
colaboram ainda mais para a demora no andamento dos feitos, e,
portanto, negativamente para a prestacao jurisdicional, indefiro o
pedido de fl. 89, devendo ser solicitado diretamente pelo exe-
quente..." - adv. JAMIL N CALEFFI-

31.-EXECUCAO FISCAL-2091/1998-I.A.P.A.S. x OBJETUS
DESENHO INDUSTRIAL LTDA e outros -"Manifeste-se a par-
te interessada sobre a certidao de fls. 41, no prazo de dez dias."-
Adv. JAMIL N CALEFFI-

32.-EXECUCAO FISCAL-2097/1998-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE x JAIR ANTONIO CALIXTO DE GO-
DOI - "1-Defiro o pedido de fls. 29. 2-Aguarde em arquivo provi-
sorio..." -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

33.-EXECUCAO FISCAL-2099/1998-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE x LUIZ CARLOS MARANGONI -"Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 46, no prazo
de dez dias."-Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

34.-EXECUCAO FISCAL-2111/1998-I N S S x ALLANA PLAS-
TICOS LTDA e outros -"Manifeste-se a parte interessada sobre a
certidao de fls. 73, no prazo de dez dias."-Adv. JAMIL N CALE-
FFI-

35.-EXECUCAO FISCAL-2118/1998-I N S S x TTR TRANS-
PORTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros -"Manifeste-se a
parte interessada sobre a certidao de fls. 45, no prazo de dez dias."-
Adv. JAMIL N CALEFFI-

36.-EXECUCAO FISCAL-2160/1998-INMETRO x VANDA
PAMPUCH MARTINS -Manifeste-se parte interessada sobre a
diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. CAR-
LOS WANDERLEY DE LIMA-

37.-EXECUCAO FISCAL-2171/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ETCNISUL ESTRUTURAS DE OBRAS
LTDA.-ME - "1-Manifeste-se a parte exequente". -Adv. LUIZ
CARLOS KRANZ e GILBERTO D. BRITO-

38.-EXECUCAO FISCAL-2361/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x M H INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -"1-Indefiro a expedicao do (s) oficio (s) pelo
juizo, eis que a parte autora, pode postula-lo (s) pessoalmente
junto ao (s) referido (s) orgao (s) pleiteado a fl. 22. 2-Cautelas
necessarias." -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

39.-EXECUCAO FISCAL-2373/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x S VIEIRA MARCONDES E CIA LTDA -
Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em
cinco dias.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

40.-EXECUCAO FISCAL-2439/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LABORATORIO FLAMMER DO
BRASIL LTDA e outros - "1-Defiro a inclusao do (s) menciona-
do (s) no item 1 da peticao de fl. 47. 2-Defiro tao somente a
expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal. Os demais
oficios devem ser solicitados pessoalmente pela parte exequente
junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte interessada reti-
rar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. KAREM OLIVEIRA

e MARCO ANTONIO BERBERI-

41.-EXECUCAO FISCAL-2480/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CALFER MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -A parte interessada, para retirar a(s)
carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv.
ROGERIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

42.-EXECUCAO FISCAL-2518/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x EDUARDO SOARES PEREIRA -Expedi-
do oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco
dias.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

43.-EXECUCAO FISCAL-3/1999-I N S S x SOUTHERN STAR
IND E COM DE ADESIVOS LTDA e outros -A parte interessa-
da, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo
de cinco dias.-Adv. JAMIL N CALEFFI-

44.-EXECUCAO FISCAL-165/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LAPPALU IND COM IMP EXP DE
MOV EQP MED HOSPIT LTDA e outros -A parte interessada,
para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de
cinco dias.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e MARCO ANTO-
NIO BERBERI-

45.-EXECUCAO FISCAL-323/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
ANHANGA LTDA e outros - "1-Defiro a expedicao de Oficio a
Receita Federal. 2-Indefiro a expedicao do (s) demais oficio (s)
pelo juizo, eis que a parte autora, pode postula-lo (s) pessoalmen-
te junto ao (s) referido (s) orgao (s) pleiteado a fl. 28. 2-Cautelas
necessarias." Deve a parte retirar o oficio expedido, no prazo
legal. -Adv. KAREM OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BER-
BERI-

46.-EXECUCAO FISCAL-735/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LABORATORIO FLAMMER DO
BRASIL LTDA -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada
retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e
MARCO ANTONIO BERBERI-

47.-EXECUCAO FISCAL-749/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TORO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado
(s) no item 1 da peticao de fl. 21. 2-Defiro tao somente a expedi-
cao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais oficios
devem ser solicitados pessoalmente pela parte exequente junto
aos orgaos mencionados...". Deve a parte interessada retirar o
oficio expedido, no prazo legal.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI
e MARCO ANTONIO BERBERI-

48.-EXECUCAO FISCAL-761/1999-INMETRO x PLASBRAS
IN E COM DE PLASTICO E ACO LTDA -A parte interessada,
para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de
cinco dias.-Adv. CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

49.-EXECUCAO FISCAL-764/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PRO ELETRON IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA - "1-Defiro o pedido de fls. 37 (...que lhe
seja deferido um novo prazo de 10(dez) dias para cumprir o de-
terminado)...". -Adv. LUIZ CARLOS LUGUES-

50.-EXECUCAO FISCAL-784/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LABORATORIO FLAMMER DO
BRASIL LTDA -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada
retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.C.
CORDEIRO e MARCO ANTONIO BERBERI-

51.-EXECUCAO FISCAL-801/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE AREIA RODRIGO
LTDA - "1-Decorrido a expedicao de oficio a Receita Federal. 2-
Indefiro a expedicao do (s) demais oficio (s) pelo juizo, eis que a
parte autora, pode postula-lo (s) pessoalmente junto ao (s) referi-
do (s) orgao (s) pleiteado a fl. 25. 2-Cautelas necessarias. Deve a
parte interessada retirar o Oficio expedido, no prazo legal. -Adv.
MARISA LEOPOLDINA M.C. CORDEIRO e MARCO ANTO-
NIO BERBERI-

52.-EXECUCAO FISCAL-853/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EL ROI DISTRIBUIDORA LTDA e
outros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado (s) no
item 1 da peticao de fl. 30. 2-Defiro tao somente a expedicao de
oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais oficios devem
ser solicitados pessoalmente pela parte exequente junto aos orga-
os mencionados...". Deve a parte interessada retirar o oficio ex-
pedido, no prazo legal.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

53.-EXECUCAO FISCAL-890/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOLUCAO SUPERMERCADOS
LTDA e outros -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. ROGE-
RIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

54.-EXECUCAO FISCAL-27/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIOCELIA RESMAR CORREIA
LTDA e outros -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. ROGE-
RIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

55.-EXECUCAO FISCAL-29/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CHAE OUK YOU & CIA LTDA e
outros - "1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado (s) no
item 1 da peticao de fl. 27. 2-Defiro tao somente a expedicao de
oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais oficios devem
ser solicitados pessoalmente pela parte exequente junto aos orga-
os mencionados...". Deve a parte interessada retirar o oficio ex-
pedido, no prazo legal.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

56.-EXECUCAO FISCAL-117/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LAPPALU IND COM IMP EXP DE
MOV EQUIP HOSPIT LTDA e outros - "1-Cumpra-se integral-

mente o despacho de fls. 59 (desp. de fl. 59 -- 1-Defiro o reque-
rimento formulado no item I e II da peticao de fls. 46, determi-
nando as devidas anotacoes no Cartorio Distribuidor. 2-Quanto
aos item III e IV indefiro os mesmos, cabenso ressaltar.... 3- Inti-
macoes necessarias).". Deve a parte interessada, retirar o oficio
expedido no prazo legal. -Adv. KAREM OLIVEIRA e MARCO
ANTONIO BERBERI-

57.-EXECUCAO FISCAL-118/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LABORATORIO FLAMMER DO
BRASIL LTDA e outros - "1-Defiro a inclusao do (s) socio (s)
mencionado (s) no item 1 da peticao de fl. 24. 2-Defiro tao so-
mente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os
demais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela parte
exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte inte-
ressada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. KAREM
OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BERBERI-

58.-EXECUCAO FISCAL-153/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MT SUIRILED COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros - "Defiro o pedido de inclusao
dos socios Dirce Mariano dos Santos e Renato Tadeu dos Santos,
no polo passivo da presente relacao processual, por substituicao,
observadas as formalidades legais. Oficie-se a Delegacia da Re-
ceita Federal, conforme solicitado. Indefiro o pedido de informa-
coes a Telepar e Copel, uma vez que tal providencia podera ser
formulada pessoalmente pela exequente junto aos referidos Or-
gaos.". Deve a parte interessada retirar o oficio expedido, no pra-
zo legal. -Adv. MARISA L. DE MACEDO CRUZ CORDEIRO e
MARCO ANTONIO BERBERI-

59.-EXECUCAO FISCAL-163/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CZEWO-WIKO INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA -"1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado
pela parte exequente. 2-Decorrido o prazo da suspensao intime-
se a parte autora, para manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito. 3-Cautelas necessarias".-Adv. MARISA L. DE MA-
CEDO CRUZ CORDEIRO e MARCO ANTONIO BERBERI-

60.-EXECUCAO FISCAL-193/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SAMERI DO BRASIL LTDA e outros
- "1-Defiro o pedido de inclusao dos Socios Denilso Espindola e
Martin Guilhermino Morrone, no polo passivo da relacao proces-
sual, observadas as formalidades legais. 2-Oficie-se a Delegacia
da Receita Federal conforme solicitado. 3-Indefiro o pedido de
informacoes a Telepar e Copel, uma vez que tal providencia po-
dera ser efetuada pessoalmente pela requerente junto ao referido
Orgao.". Deve a parte interessada retirar o oficio expedido no
prazo legal. -Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e MARCO AN-
TONIO BERBERI-

61.-EXECUCAO FISCAL-215/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FERREIRA & BARBIERI LTDA e
outros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado (s) no
item 1 da peticao de fl. 30. 2-Defiro tao somente a expedicao de
oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais oficios devem
ser solicitados pessoalmente pela parte exequente junto aos orga-
os mencionados...". Deve a parte interessada retirar o oficio ex-
pedido, no prazo legal.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

62.-EXECUCAO FISCAL-216/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GUARDANAPOS TROPICAL LTDA
e outros - "1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado (s) no
item 1 da peticao de fl. 32. 2-Defiro tao somente a expedicao de
oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais oficios devem
ser solicitados pessoalmente pela parte exequente junto aos orga-
os mencionados...". Deve a parte interessada retirar o oficio ex-
pedido, no prazo legal.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

63.-EXECUCAO FISCAL-249/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE PER-
FUMES JULI BURK LTDA -"1-Defiro o pedido de suspensao
pleiteado pela parte exequente. 2-Decorrido o prazo da suspen-
sao intime-se a parte autora, para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito. 3-Cautelas necessarias".-Adv. ROGERIO
LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

64.-EXECUCAO FISCAL-251/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOCRIS DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA -"1-Defiro o pedido de suspensao pleite-
ado pela parte exequente. 2-Decorrido o prazo da suspensao inti-
me-se a parte autora, para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito. 3-Cautelas necessarias".-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

65.-EXECUCAO FISCAL-253/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LINEALUX ELETROMETALURGI-
CA LTDA e outros -"1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado
pela parte exequente. 2-Decorrido o prazo da suspensao intime-
se a parte autora, para manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito. 3-Cautelas necessarias".-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

66.-EXECUCAO FISCAL-263/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PROQUIM QUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA -"1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte
exequente. 2-Decorrido o prazo da suspensao intime-se a parte
autora, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.
3-Cautelas necessarias".-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e
MARCO ANTONIO BERBERI-

67.-EXECUCAO FISCAL-420/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EQUIPAMENTAL IND.E COM.DE
EQUIPAMENTOS LTDA -"Manifestem-se as partes sobre o lau-
do de avaliacao, no prazo legal".-Adv. ROGERIO LICHACO-
VSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

68.-EXECUCAO FISCAL-423/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FORMPLUS IND.COM.DE MADEI-
RAS-IMP.EXP.E REPRES.LTDA e outros - "1-Defiro tao somente
a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal. Os demais

oficios devem ser solicitados pessoalmente pela parte exequente
junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte interessada reti-
rar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

69.-EXECUCAO FISCAL-467/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TOCANTINS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA -Expedido oficio (s), devendo a
parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. ANITA CARU-
SO PUCHTA e MARCO ANTONIO BERBERI-

70.-EXECUCAO FISCAL-537/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BELAFRIOS DIST.DE ALIM. FRI-
OS E LATICINIOS LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao do (s)
socio (s) mencionado (s) no item 1 da peticao de fl. 16. 2-Defiro
tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Fede-
ral, os demais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela
parte exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte
interessada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. RO-
GERIO LICHACOVSKI e MARCO ANTONIO BERBERI-

71.-EXECUCAO FISCAL-579/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LINEALUX ELETROMETALURGI-
CA LTDA e outros -"1-Defiro o pedido de suspensao pleiteado
pela parte exequente. 2-Decorrido o prazo da suspensao intime-
se a parte autora, para manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito. 3-Cautelas necessarias".-Adv. ANITA CARUSO PU-
CHTA e MARCO ANTONIO BERBERI-

72.-EXECUCAO FISCAL-763/2000-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x GEORG GROSCH -"1-Defiro o pedido de
suspensao pleiteado pela parte exequente. 2-Decorrido o prazo
da suspensao intime-se a parte autora, para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito. 3-Cautelas necessarias".-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF-

73.-EXECUCAO FISCAL-769/2000-INMETRO x NICY CONF
EMBALAGENS DE PAPEL LTDA - "1-Manifeste-se a parte
exequente". -Adv. CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

74.-EXECUCAO FISCAL-859/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x CRISTUR CRISTO REI AGENCIA DE VIA-
GENS LTDA e outros -"1-Defiro o pedido de suspensao pleitea-
do pela parte exequente. 2-Decorrido o prazo da suspensao inti-
me-se a parte autora, para manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito. 3-Cautelas necessarias".-Adv. GILBERTO D.
BRITO e TATIANA A.ESPINDOLA-

75.-EXECUCAO FISCAL-6/2001-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-CEF x STOCK FREEZER ALIMENTOS CONGELA-
DOS LTDA ME e outros - "Defiro o pedido de fls. 29 (.. que seja
deferido um novo prazo de 10 (dez) dias para cumprir o determi-
nado)". -Adv. LUIZ CARLOS LUGUES-

76.-EXECUCAO FISCAL-93/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAI COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado
(s) no item 1 da peticao de fl. 13. 2-Defiro tao somente a expedi-
cao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais oficios
devem ser solicitados pessoalmente pela parte exequente junto
aos orgaos mencionados...". Deve a parte interessada retirar o
oficio expedido, no prazo legal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e
MARCO ANTONIO BERBERI-

77.-EXECUCAO FISCAL-101/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OSVALDO ASDRUBAL GASSER -
"1-Defiro tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Re-
ceita Federal, os demais oficios devem ser solicitados pessoal-
mente pela parte exequente junto aos orgaos mencionados...".
Deve a parte interessada retirar o oficio expedido, no prazo le-
gal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BERBE-
RI-

78.-EXECUCAO FISCAL-105/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRECISON TOOLING EQUIPAMEN-
TO DE PRECISAO LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao do (s)
socio (s) mencionado (s) no item 1 da peticao de fl. 16. 2-Defiro
tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Fede-
ral, os demais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela
parte exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte
interessada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. KA-
REM OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BERBERI-

79.-EXECUCAO FISCAL-113/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TOCANTINS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao do
(s) socio (s) mencionado (s) no item 1 da peticao de fl. 20. 2-
Defiro tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita
Federal, os demais oficios devem ser solicitados pessoalmente
pela parte exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a
parte interessada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv.
KAREM OLIVEIRA e MARCO ANTONIO BERBERI-

80.-EXECUCAO FISCAL-123/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALINE MUDANCAS E TRANSPOR-
TES LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) menci-
onado (s) no item 1 da peticao de fl. 14. 2-Defiro tao somente a
expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais
oficios devem ser solicitados pessoalmente pela parte exequente
junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte interessada reti-
rar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. MARISA LEOPOL-
DINA M.C. CORDEIRO e MARCO ANTONIO BERBERI-

81.-EXECUCAO FISCAL-124/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AMERIC ELETROMECANCA LTDA
e outros -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.C. COR-
DEIRO e MARCO ANTONIO BERBERI-

82.-EXECUCAO FISCAL-125/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANA MARIA ROHSETZER -Expe-
dido oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco
dias.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.C. CORDEIRO e MAR-
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CO ANTONIO BERBERI-

83.-EXECUCAO FISCAL-137/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE PARAFUSOS FENIX
LTDA e outros - "1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado
(s) no item 1 da peticao de fl. 12. 2-Defiro tao somente a expedi-
cao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais oficios
devem ser solicitados pessoalmente pela parte exequente junto
aos orgaos mencionados...". Deve a parte interessada retirar o
oficio expedido, no prazo legal.-Adv. MARISA LEOPOLDINA
M.C. CORDEIRO e MARCO ANTONIO BERBERI-

84.-EXECUCAO FISCAL-170/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALAIR ARLETE CAJEU - "Defiro
tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Fede-
ral. Os demais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela
parte exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte
interessada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. MA-
RISA LEOPOLDINA M.C. CORDEIRO e MARCO ANTONIO
BERBERI-

85.-EXECUCAO FISCAL-171/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BAR E MERCEARIA NOVO ORI-
ENTE LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) men-
cionado (s) no item 1 da peticao de fl. 15. 2-Defiro tao somente a
expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os demais
oficios devem ser solicitados pessoalmente pela parte exequente
junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte interessada reti-
rar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. MARISA LEOPOL-
DINA M.C. CORDEIRO e MARCO ANTONIO BERBERI-

86.-EXECUCAO FISCAL-181/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO BATISTA -Expe-
dido oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco
dias.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.C. CORDEIRO e MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

87.-EXECUCAO FISCAL-185/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIS ANTONIO CERRI - "1-Defiro
tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Fede-
ral, os demais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela
parte exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte
interessada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. MA-
RISA LEOPOLDINA M.C. CORDEIRO e MARCO ANTONIO
BERBERI-

88.-EXECUCAO FISCAL-187/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA MADALENA MOREIRA-
LANCHONETE - "1-Defiro tao somente a expedicao de oficio a
Delegacia da Receita Federal, os demais oficios devem ser solici-
tados pessoalmente pela parte exequente junto aos orgaos menci-
onados...". Deve a parte interessada retirar o oficio expedido, no
prazo legal.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M.C. CORDEIRO e
MARCO ANTONIO BERBERI-

89.-EXECUCAO FISCAL-191/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSINALDO DE MELO -"1-Defiro
tao somente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Fede-
ral, os demais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela
parte exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte
interessada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. MA-
RISA LEOPOLDINA M.C. CORDEIRO e MARCO ANTONIO
BERBERI-

90.-EXECUCAO FISCAL-193/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RUY PAES LANDIM -"1-Defiro tao
somente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os
demais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela parte
exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte inte-
ressada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. MARISA
LEOPOLDINA M.C. CORDEIRO e MARCO ANTONIO BER-
BERI-

91.-EXECUCAO FISCAL-205/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CASTELO MOVEIS E ELTRODO-
MESTICOS LTDA e outros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s)
mencionado (s) no item 1 da peticao de fl. 16. 2-Defiro tao so-
mente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os
demais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela parte
exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte inte-
ressada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv. ANITA
CARUSO PUCHTA e MARCO ANTONIO BERBERI-

92.-EXECUCAO FISCAL-211/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JULIETA ROSI LEITE GARCIA -A
parte interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s)
expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. ANITA CARUSO
PUCHTA e MARCO ANTONIO BERBERI-

93.-EXECUCAO FISCAL-226/2001-FAZENDA NACIONAL x
COMERCIAL STALL LTDA - "Deve o requerido assinar o Ter-
mo de Nomeacao de Bens a Penhora, no prazo legal". -Adv. JOAO
CARLOS DALEFFE-

94.-EXECUCAO FISCAL-297/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEREIRA E CASSARO LTDA e ou-
tros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado (s) no item
1 da peticao de fl. 14. 2-Defiro tao somente a expedicao de oficio
a Delegacia da Receita Federal, os demais oficios devem ser so-
licitados pessoalmente pela parte exequente junto aos orgaos
mencionados...". Deve a parte interessada retirar o oficio expedi-
do, no prazo legal.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e MARCO
ANTONIO BERBERI-

95.-EXECUCAO FISCAL-316/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WILLIAM DIONISIO SOARES MER-
CEARIA -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada reti-
ra-lo(s) em cinco dias.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

96.-EXECUCAO FISCAL-318/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA
BAR -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-

lo(s) em cinco dias.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

97.-EXECUCAO FISCAL-325/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ARCO IRIS MODAS LTDA
e outros -"1-Defiro a inclusao do (s) socio (s) mencionado
(s) no item 1 da peticao de fl. 15. 2-Defiro tao somente a
expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal, os de-
mais oficios devem ser solicitados pessoalmente pela parte
exequente junto aos orgaos mencionados...". Deve a parte
interessada retirar o oficio expedido, no prazo legal.-Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA e MARCO ANTONIO BER-
BERI-

98.-EXECUCAO FISCAL-642/2001-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS) x BOX LINEA TOTAL COMER-
CIO DE BOX P/ BANHEIRO LTDA e outros -"Manifeste-se a
parte interessada sobre a certidao de fls. 19, no prazo de dez dias."-
Adv. JAMIL N CALEFFI-

99.-EXECUCAO FISCAL-694/2001-INST NAC DE METRO-
LOGIA, NORM E QUAL IND-INMETRO x AMBROSIO CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA -"Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a certidao de fls. 20, no prazo de dez dias."-Adv.
CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

100.-EXECUCAO FISCAL-717/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARINES DE FATIMA MACARINI
MARTINS - "Defiro tao somente a expedicao de oficio a Delega-
cia da Receita Federal. Os demais oficios devem ser solicitados
pessoalmente pela parte exequente junto aos orgaos menciona-
dos...". Deve a parte interessada retirar o oficio expedido, no pra-
zo legal.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e MARCO ANTO-
NIO BERBERI-

101.-EXECUCAO FISCAL-797/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LOURIVAL SANTOS LEAL - "Deve a parte autora
providenciar a matricula atualizada do Imovel, no prazo legal". -
Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

102.-EXECUCAO FISCAL-843/2001-O CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO EST DO PARANA x OSIEL HENRI-
QUE -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. RODRIGO MENEZES-

103.-EXECUCAO FISCAL-845/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS RODRI-
GUES DE CARVALHO E CIA LTDA e outros - "1-Defiro a
inclusao do (s) socio (s) mencionado (s) no item 1 da peticao
de fl. 11. 2-Defiro tao somente a expedicao de oficio a Dele-
gacia da Receita Federal, os demais oficios devem ser solici-
tados pessoalmente pela parte exequente junto aos orgaos men-
cionados...". Deve a parte interessada retirar o oficio expedi-
do, no prazo legal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARCO
ANTONIO BERBERI-

104.-EXECUCAO FISCAL-920/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RAQUEL BASSETTI-RELO-
JOARIA - "Defiro tao somente a expedicao de oficio a Dele-
gacia da Receita Federal. Os demais oficios devem ser solici-
tados pessoalmente pela parte exequente junto aos orgaos men-
cionados.". Deve a parte interessada retirar o oficio expedido,
no prazo legal.-Adv. KAREM OLIVEIRA e MARCO ANTO-
NIO BERBERI-

105.-EXECUCAO FISCAL-1292/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE ALIMENTOS
PALACIO LTDA -Expedido oficio (s), devendo a parte interes-
sada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. KAREM OLIVEIRA e
MARCO ANTONIO BERBERI-

106.-EXECUCAO FISCAL-2831/2001-CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO EST. DO PR - CRF x FARMA-
CIA FARMA PORTAL LTDA - "Vistos e etc... Face ao teor
da manifestacao da parte exequente, acosta aos autos, julgo
extinto os presentes autos, o que faco com amparo no artigo
794, inciso I do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de
estilo. Oportunamente, arquive-se observando-se as cautelas
de estilo." - Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMO-
RIM-

107.-EXECUCAO FISCAL-176/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DESTAQUE - ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA e
outros -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s)
expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO NASSIF
MALUF-

108.-EXECUCAO FISCAL-182/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA LTDA -A
parte interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s)
expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO NAS-
SIF MALUF-

109.-EXECUCAO FISCAL-183/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HELIO MULLER CARDOSO e outros -A parte inte-
ressada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no
prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

110.-EXECUCAO FISCAL-227/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO EDUARDO MALUCELLI -A parte interessa-
da, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo
de cinco dias.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

111.-EXECUCAO FISCAL-228/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO SIMEAO RODRIGUES NETO -A par-
te interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s)
expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO NAS-
SIF MALUF-

112.-EXECUCAO FISCAL-250/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NEUZA AMPARADO -A parte interessada, para reti-
rar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-
Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 51/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELANGELA DE A.M.STEUDEL 028 00054/2002
ALDINO DREHMER 059 00539/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 009 00561/2000
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 034 00209/2002
AMAURI CARVALHO ALVES 014 00267/2001
AMAURI PAULO CONSTANTINI 025 00660/2001
ANA EMILIA GROLLMANN DE M 044 00372/2002
ANDRÉ PEIXOTO DE SOUZA 039 00301/2002
ANTONIO APARECIDO DIOGENE 053 00510/2002
AURÉLIO BITENCOURT SILVA 023 00634/2001
BRASIL PENTEADO 037 00288/2002
CARLOS A. FRANCO WANDERLE 014 00267/2001
CARLOS EDUARDO M. BIAZETT 029 00072/2002

051 00491/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 042 00337/2002

033 00198/2002
CIRO A. C. CAMPAGNOLI 043 00341/2002
CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 039 00301/2002
DANIEL NUNES ROMERO 009 00561/2000
EDMILSON LOIUS CARNEIRO B 019 00439/2001
EMERSON CARLOS PEDROSO 018 00402/2001
EVANDRO ALVES DIAS 010 00673/2000
FABIELLY LAIDANE F.D’AGOS 028 00054/2002
FLORI ANTONIO TASCA 004 00337/1998
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 031 00119/2002

020 00480/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 022 00509/2001
GILBERTO TADEU FERREIRA D 057 00532/2002
GIOVANKA ASTETE S. DE PAU 055 00520/2002
HELENTON FANCHIN TAQUES F 038 00300/2002
INDIANARA MARIA RODRIGUES 032 00128/2002
ISABEL APARECIDA HOLM 021 00507/2001
JÉFERSON BARBOSA 030 00080/2002
JOÃO NEI MARCAL 002 00789/1996

001 00298/1995
011 00167/2001

JOÃO PÉRICLES GOULART 035 00271/2002
JOÃO SELY ANTUNES 014 00267/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 010 00673/2000
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 045 00429/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA 049 00483/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 008 00480/2000
JOSE ELI SALAMACHA 038 00300/2002

006 00163/2000
JOSELIA KLOTH 016 00350/2001
JOSUÉ CORREA FERNANDES 007 00296/2000

012 00249/2001
013 00251/2001

KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 024 00657/2001
LEILA CAVASOTTI ALMEIDA 003 00080/1998
LENITA BEATRIZ SIMIONATO 017 00379/2001
LOURIVAL GIOVANI STADLER 015 00273/2001
LOURIVAL MENDES 056 00528/2002
LUIZ ALBERTO DE LIMA 005 00025/2000
LUIZ EDUARDO GOLDMANN 007 00296/2000
LUIZ OSORIO C. MARTINS 061 00093/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 047 00441/2002
MAURICIO BORBA 004 00337/1998
MAURICIO SILVA 026 00679/2001
MILTON FERREIRA 050 00487/2002
OSEAS SANTOS 052 00508/2002

054 00517/2002
046 00433/2002

OSNILDO DE ALMEIDA 036 00274/2002
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 040 00315/2002

058 00537/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 048 00450/2002

026 00679/2001
041 00326/2002

ROGÉRIO DYNIEWICZ 027 00707/2001
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 003 00080/1998
VINYA MARA ANDERES D OLIV 025 00660/2001
VITOR LEAL 060 00545/2002
WILLIAM S. BISCAIA DA SIL 019 00439/2001

1.-EXECUÇÃO-298/1995-AUTO PEÇAS DIESEL SABARÁ S/
A x VALMIR JOSE MENDES- Depositar o valor corresponden-
te a diligência do oficial de justiça.- Adv. JOÃO NEI MARCAL-

2.-EXECUÇÃO-789/1996-RETIMAQ - RETIFICA DE MAQUI-
NAS LTDA. x EDIR CIPRIANO- Depositar o valor correspon-
dente a diligência do Oficial de Justiça.- Adv. JOÃO NEI MAR-
CAL-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-80/1998-MARIA DA CON-
CEIÇÃO DA SILVA e outros x VALTER VALIS- Aguardem os
autos em arquivo ate manifestação dos exeqüentes.- Adv. VAL-
DEMIRO FACIN LANZARIN e LEILA CAVASOTTI ALMEI-
DA-

4.-REPARAÇÃO DE DANOS-337/1998-CARMINO DO ESPÍ-
RITO SANTO DE JESUS x MONOFIL - CIA. INDUSTRIAL
DE MONOFILAMENTOS- Cumpra-se o Venerando Acórdão.-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA e MAURICIO BORBA-

5.-EMBARGOS-25/2000-CLUBE GUAIRA x BANCO AMÉ-
RICA DO SUL S/A- Depositar o valor correspondente a diligên-
cia do Oficial de Justiça - R$. 40,00.- Adv. LUIZ ALBERTO DE
LIMA-

6.-COBRANÇA-163/2000-BANCO REAL S/A x LEBEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA e outros- Preparar
as custas processuais - R$. 824,51.- Adv. JOSE ELI SALAMA-

PONTA GROSSA CHA-

7.-INTERDIÇÃO-296/2000-ELIAS JOSE CURI x JOSE SA-
MUEL CURI- Promovam os interessados a habilitação na forma
preconizada no art. 1055 e ss./CPC.- Adv. LUIZ EDUARDO
GOLDMANN e JOSUÉ CORREA FERNANDES-

8.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-480/2000-LEBEL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE VELAS LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S/A- A exeqüente para dizer se tem interesse na adjudica-
ção dos bens penhorados ou designação de novas datas para has-
ta pública.- Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

9.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-561/2000-G M LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGUINALDO TIMO-
TEO DA SILVA- Deferida a suspensão pelo prazo requerido.-
Adv. DANIEL NUNES ROMERO e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

10.-EMBARGOS-673/2000-TRANSPORTES BRUGGE LTDA
e outros x BANCO ITAÚ S/A- ...Avoquei... Dada a involuntária
coincidência de datas designadas... adio a audiência de instrução
e julgamento nestes autos para o dia 05 de dezembro de 2002, as
14h00...- Adv. EVANDRO ALVES DIAS e JOAQUIM ALVES
DE QUADROS-

11.-EXECUÇÃO-167/2001-RETIMAQ RETIFICA DE MAQUI-
NAS LTDA x ADÃO PEREIRA DE ALBUQUERQUE- Deposi-
tar o valor correspondente a diligência do Oficial de Justiça (R$.
40,00).- Adv. JOÃO NEI MARCAL-

12.-NULIDADE DE DUPLICATA-249/2001-E.F.A.S - MOVEIS
E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A x SELOPAN COM. DE
PAPEL LTDA- A autora ante contestação, no prazo legal.- Adv.
JOSUÉ CORREA FERNANDES-

13.-NULIDADE DE DUPLICATA-251/2001-E.F.A.S. MOVEIS
E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A x SELOPAN COM. DE
PAPEL LTDA- A autora ante contestação, no prazo legal.- Adv.
JOSUÉ CORREA FERNANDES-

14.-DECLARATÓRIA-267/2001-JOÃO S. ANTUNES & CIA
LTDA x PANIFICADORA DENCK LTDA- Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam as partes
quanto a interesse na designação de audiência de que trata o “ca-
put” do art. 331/CPC, ante a norma contida no parágrafo 3º do
mesmo dispositivo...- Adv. JOÃO SELY ANTUNES, AMAURI
CARVALHO ALVES e CARLOS A. FRANCO WANDERLEY-

15.-REPARAÇÃO DE DANOS-273/2001-CELSO LUIZ FRAN-
CA x JESUÍNO EUZÉBIO DE OLIVEIRA MADUREIRA e ou-
tros- Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais -
R$.267,01, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção dos autos por abandono.- Adv. LOURIVAL GIOVANI
STADLER-

16.-ALVARÁ JUDICIAL-350/2001-LOETIZA DELLA BIAN-
CA.- A requerente para, no prazo de 48h00 prestar contas dos
atos praticados, sob as penas da lei.- Adv. JOSELIA KLOTH-

17.-MONITORIA-379/2001-BANCO BANESTADO S/A x
GLAUCO FABIO LISBOA BONILHA e outros- Depositem os
requeridos o restante dos honorários periciais (R$.750,00).- Adv.
LENITA BEATRIZ SIMIONATO-

18.-EXECUÇÃO-402/2001-MACROFERTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES x AROLDO GARBUIO e
outros- Aguarde-se no arquivo ate manifestação da exeqüente.-
Adv. EMERSON CARLOS PEDROSO-

19.-RESPONSABILIDADE CIVIL-439/2001-JOÃO DE LIMA
x ÁGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA- 1) Ao au-
tor para informar os dados solicitados pelo INSS (fls.114). 2) As
partes ante laudo pericial apresentado.- Adv. WILLIAM S. BIS-
CAIA DA SILVA e EDMILSON LOIUS CARNEIRO BAGGIO-

20.-DEMARCATÓRIA-480/2001-INDIANARA MARIA RO-
DRIGUES SCHUINKI x CÉLIA MARIA SCHOENBERGER e
outros- Ao réu citado por edital nomeio curador o advogado Ge-
raldo Manjinski Junior, o qual deverá se manifestar nos autos.-
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

21.-CAUTELAR-507/2001-LOUREIROS GÁS LTDA. x TELE-
PAR BRASIL TELECOM e outros- Diga a requerida sobre seu
interesse na EXECUÇÃO do julgado.- Adv. ISABEL APARECI-
DA HOLM-

22.-REPARAÇÃO DE DANOS-509/2001-RUBENS TUMA
JUNIOR x BRADESCO SEGUROS S/A- Ao requerido para
manifestar-se em 10 (dez) dias, sobre o agravo retido interposto.-
Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

23.-ALVARÁ JUDICIAL-634/2001-NEUZA IAROCRINSKI
GLABA.- A requerente para dar atendimento a solicitação do
representante do Ministério Publico.- Adv. AURÉLIO BITEN-
COURT SILVA-

24.-USUCAPIÃO-657/2001-JOÃO NERTO KLOSTES PEREI-
RA e outros.- Aos autores ante contestação.- Adv. KARINA
ROBERTA BEDNARCHUK-

25.-DECLARATÓRIA DE INEX.CAMBIAL-660/2001-ALINUT
INDUSTRIA DE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA x AMAU-
RI JUSTUS- As partes ante as propostas de honorários periciais:
grafotécnica = R$. 720,00 e contábil = R$. 1.100,00. Estando de
acordo, deposite o interessado os respectivos valores no prazo de
cinco (5) dias, sob pena de não realização da prova.- Adv. VINYA
MARA ANDERES D OLIVEIRA e AMAURI PAULO CON-
STANTINI-

26.-RESP. CIVIL POR ACID. DE TRAB-679/2001-ANDRÉA
SCHAFRANSKI DE PAULA x MINERAÇÃO ROGALSKI
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LTDA e outros- Aos requeridos para prepararem as custas pro-
cessuais, conforme estabelecido no acordo realizado em audiên-
cia, no importe de R$. 556,54.- Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE e MAURICIO SILVA-

27.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-707/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MARCOS PILATTI- Ao requerente ante mani-
festação do administrador.- Adv. ROGÉRIO DYNIEWICZ-

28.-MANDADO DE SEGURANÇA-54/2002-CLEYRTON GO-
MES FERNANDES x REITOR DA UEPG- Cumpra-se o Vene-
rando Acórdão.- Adv. FABIELLY LAIDANE F.D’AGOSTINI e
ADELANGELA DE A.M.STEUDEL-

29.-BUSCA E APREENSÃO-72/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x PEDRO CAR-
LOS DE CAMPOS- Nomeio curador ao réu citado por edital o
advogado Carlos Eduardo Martins Biazetto, o qual devera mani-
festar-se nos autos.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZET-
TO-

30.-USUCAPIÃO-80/2002-NAIR NEVES BALDUINO.- Aos
autores ante contestação.- Adv. JÉFERSON BARBOSA-

31.-BUSCA E APREENSÃO-119/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x GERALDO GO-
MES DOS SANTOS- Nomeio curador especial ao réu citado por
edital o advogado Geraldo Manjinski Júnior, o qual devera mani-
festar-se nos autos.- Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

32.-ARROLAMENTO-128/2002-MARIA MAKOSKI BRACI-
AK x ESPOLIO DE PEDRO BRACIAK- Assinar Termo de Re-
tificação.- Adv. INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI-

33.-DESPEJO-198/2002-NEREU SMBARSKI VALENGA x
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESPAÇO ABERTO
LTDA- Sobre a manifestação da requerida, diga o requerente.-
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

34.-ARROLAMENTO-209/2002-JOSELIA APARECIDA DE
MOURA MENGUEL e outros x ESPOLIO DE JOSE OSMAR
MENEGUEL e outros- Aguarde-se no arquivo ate manifestação
da inventariante.- Adv. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

35.-ALVARÁ JUDICIAL-271/2002-LUCY BKLOCK KLOTZS-
CHE.- A requerente para, no prazo de cinco (5) dias, fazer a
devida prestação de contas dos atos praticados, conforme deter-
minado na sentença, sob pena de responder por crime de desobe-
diência.- Adv. JOÃO PERICLES GOULART-

36.-REPARAÇÃO DE DANOS-274/2002-DORIVAL MENDES
DA SILVA ENLATADOS ME e outros x ATACADÃO DISTRI-
BUIÇÃO COMÉRCIO E IND. LTDA- Retirar carta precatória
para cumprimento.- Adv. OSNILDO DE ALMEIDA-

37.-DESPEJO-288/2002-ELLEN KIRIAN x NIVALDO RAVAC-
CI e outros- A autora ante certidão negativa do oficial de justiça.-
Adv. BRASIL PENTEADO-

38.-ORDINÁRIA-300/2002-OTTO SANTOS DA CUNHA e
outros x BANCO ITAU- Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua finalidade,
sob pena de preclusão.- Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES
FONSECA e JOSE ELI SALAMACHA-

39.-ORDINÁRIA-301/2002-DANIEL BILOBRAN x REAL PRE-
VIDÊNCIA E SEGUROS S/A- Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua finali-
dade, sob pena de preclusão.- Adv. CLÁUDIO LUIZ F.C. FRAN-
CISCO e ANDRÉ PEIXOTO DE SOUZA-

40.-DEPOSITO-315/2002-LUIZ CARLOS LEITE x CARÁ-
CARÁ AGROPECUÁRIA LTDA- Ao autor ante contestação.-
Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

41.-BUSCA E APREENSÃO-326/2002-BANCO MERCANTIL
DE SÃO PAULO S.A x JOAREZ TRAMONTIN- Retirar expe-
diente para cumprimento.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

42.-EXECUÇÃO-337/2002-SEBASTIÃO AMÉRICO DE SOU-
ZA x LUBRICON COMÉRCIO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES
LTDA e outros- Diga o exeqüente.- Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO-

43.-COBRANÇA-341/2002-PONTAVEL PONTA GROSSA
VEÍCULOS LTDA x PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS
GERAIS- A autora ante contestação.- Adv. CIRO A. C. CAM-
PAGNOLI-

44.-INDENIZAÇÃO-372/2002-ELISA HELENA GROLL-
MANN DE ANDRADE x CLUBE AMÉRICA SEGUROS- Ante
a devolução da deprecata, diga a requerente.- Adv. ANA EMI-
LIA GROLLMANN DE MELLO-

45.-COBRANÇA-429/2002-HAROLDO GUARNERI JUNIOR
x ESTADO DO PARANÁ- Retirar carta precatória para cumpri-
mento.- Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-433/2002-LUIZ CARLOS
DE ANDRADE LOUREIRO x BANCO DO BRASIL S.A.- Ao
autor ante devolução da correspondência.- Adv. OSEAS SAN-
TOS-

47.-ALVARÁ JUDICIAL-441/2002-MARILDA STREMEL BA-
RON e outros.- Juntem os requerentes os extratos a que se refe-
rem no petitório retro.- Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

48.-EXECUÇÃO-450/2002-BANCO BRADESCO S/A x GERU-
SA CLAZER HALILA e outros- Sobre a nomeação de bens apre-
sentada, diga a exeqüente.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

49.-EMBARGOS-483/2002-JOPEJUR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA e outros x IONE DE BRITO- Sobre a
impugnação e documentos que a acompanham, diga a embargan-
te.- Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA-

50.-CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-487/2002-SANEPAR x
MARILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA- A requerente ante
certidão negativa do Oficial de Justiça.- Adv. MILTON FERREI-
RA-

51.-INVENTARIO-491/2002-MARIA SEBASTIANA HAUSER
x ESPOLIO DE ALFREDO HAUSER- Aos herdeiros para com-
parecerem pessoalmente para assinar o Termo de Renúncia.- Adv.
CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO-

52.-ORDINÁRIA-508/2002-MARINO RICCI x BANCO DO
BRASIL S/A- Depositar o valor correspondente a diligência do
oficial de justiça.- Adv. OSEAS SANTOS-

53.-BUSCA E APREENSÃO-510/2002-CONSÓRCIO NACIO-
NAL LUIZA S/C LTDA. x SOLANGE DE FATIMA DENCK-
Ao autor ante certidão negativa do Oficial de Justiça.- Adv. AN-
TONIO APARECIDO DIOGENES-

54.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-517/2002-MÁRCIA APARE-
CIDA SALES HOINASKI x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A- A requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar
o nome do representante legal do requerido, com poderes para
receber a citação.- Adv. OSEAS SANTOS-

55.-EXECUÇÃO-520/2002-ARMARINHOS PARANA SANTA
CATARINA LTDA x MARIA CRISTINA DA SILVA IARO-
CRINSKI ME- Sobre a nomeação de bens apresentada, diga a
exeqüente.- Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA-

56.-EXECUÇÃO-528/2002-ADÃO CÉSAR SMANIOTTO x
LILIAN APARECIDA PASETTI FERNANDES- Retirar carta
precatória para cumprimento.- Adv. LOURIVAL MENDES-

57.-NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-532/2002-HARRISON EDIVAL
SAMARA x SIMONE SAMARA HILLANI e outros- retirar car-
ta precatória para cumprimento.- Adv. GILBERTO TADEU FER-
REIRA DE MORAES-

58.-MONITORIA-537/2002-SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE PONTA GROSSA x MARIA DA LUZ MACHADO-
Retirar carta precatória para cumprimento.- Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

59.-USUCAPIÃO-539/2002-JAHIR SLOMPO e outros.- Aos
requerentes para providenciarem as copias necessárias para con-
trafé (inicial, mapa e memorial), bem como, depositar o valor
correspondente a diligência do Oficial de Justiça.- Adv. ALDI-
NO DREHMER-

60.-RESPONSABILIDADE CIVIL-545/2002-JOSE DOMIN-
GOS LIEVORE e outros x PAULO ROBERTO SILVA- Designo
o dia 21 de novembro de 2002, as 14h30 para audiência prelimi-
nar...- Adv. VITOR LEAL-

61.-CARTA PRECATÓRIA-93/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR = 5ª VARA CÍVEL -GULIN ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S.C LTDA x WALTER SOARES DE
HORMANN- A autora ante certidão negativa do oficial de justi-
ça.- Adv. LUIZ OSÓRIO C. MARTINS-
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Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Única - Cartório Cível
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Relação nº. 58/2002
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1.-Ressarcimento-48/1994-MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
x VILSON SANTINI -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas,
efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor

de R$ 25,00, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o
contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da
Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob
as penas da lei.”-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1998-Odilon
Casagrande x Vilson Santini -” Ao autor para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no
valor de R$ 100,00, para cumprimento do mandado de penhora e
intimacao, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o
contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da
Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob
as penas da lei.”-Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BU-
DAL-

3.-DIVISAO OU DEMARCACAO-251/1998-Joao Zavirski e
outros x Nestor Turtiak e outros -” Designado o dia 15/05/2003,
…s 14:00 horas para audiencia de instrucao e julgamento, deven-
do as partes comparecerem ao inicio de referida audiencia afim
de possibilitar tentativa de conciliacao (art. 448/CPC), bem como
para prestarem depoimento pessoal. Devendo ainda no prazo le-
gal arrolarem testemunhas.” -Adv. Eli Correa Fernandes e PE-
DRO KUASNEI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1998-Jabur
Pneus S.A x Elias Dorneles Mandu Lopes -” Deferido o pedido
de suspensao. O processo permanecera no arquivo provis¢rio pelo
prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s decorrido o prazo, promover
o regular andamento do feito.” -Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-336/1999-Valdecir Antonio x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -” Para o ato poster-
gado, designado o dia 14/05/2003, …s 14:00 horas, mantido no
mais o despacho de fls.” -Adv. Elio Nicolau Schafranski e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/1999-ALBERTO BOSAK
FILHO e outros x BB-FINANCEIRA S.A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.-” Ciencia as partes
do retorno dos presentes autos.” Adv. Evaldo Hofmann Junior e
HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

7.-DEPOSITO-443/1999-Sadia S.A x Antonio Groxko -” Ao au-
tor para no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre o contido na
peticao de fls. 132.” -Adv. Renato Vargas Guasque-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Pedro Anselmo Drugik e
outros -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas
pagas.-” -Adv. Joao Laerte Ribas Rocha-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-278/2000-L.S.N. e
outros x C.A.P. -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/
CPC. Condenado o executado no pagamento das custas proces-
suais.-”-Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara e AYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

10.-Execucao de alimentos-22/2001-A.G.Z. e outros x L.Z.-”
Considerando que as precatorias foram devolvidas sem o devido
cumprimento por falta de preparo, manifeste-se o autor, em 05
dias, postulando o que entender de direito.” Adv. Marcia Helena
Alcantara de Lara-

11.-Execucao de alimentos-151/2001-Y.S. e outros x J.S. -” So-
bre a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou de
efetuar a prisao do requerido, por nao encontra-lo nesta comarca,
por exercer a profissao de caminhoneiro, manifeste-se o autor,
em cinco dias, requerendo o que de direito.” Adv. Marcia Helena
Alcantara de Lara-

12.-alimentos-182/2001-G.L.B.d.S. e outros x J.L.B.d.S.-” Deve
a autora no prazo de 05 dias, informar o endereco atual do reque-
rido para que seja promovida sua regular citacao, pena de extin-
cao.” Adv. Eli Correa Fernandes-

13.-FALENCIA-291/2001-Industria de Moveis Movelar S.A x
Orestes Ostapiv Ltda -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas,
efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no valor
de R$ 25,00, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o
contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da
Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob
as penas da lei.”-Adv. RICARDO VIEIRA DA SILVA-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-46/2002-A.C.C. e
outros x O.C.R. -” Sobre a negativa do meirinho que em sintese
diz que deixou de intimar a autora, tendo em vista que a mesma
nao reside no endereco constante na inicial, manifeste-se seu nobre
procurador, em cinco dias, requerendo o que de direito.”-Adv.
Renato Sequinel-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2002-Gerdau
S/A x Meron Elizio Ternouski -” Julgado extinto com fulcro no
artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.-”-Adv. Jose Eli Sala-
macha-

16.-alimentos-105/2002-S.A.M. e outros x P.S.M. -” Sobre a ne-
gativa do meirinho que em sintese diz que deixou de citar o re-
querido, tendo em vista que o mesmo encontra-se em lugar incer-
to e nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo
o que de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

17.-USUCAPIAO-219/2002-Salvador Kavetski e outros x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o recolhimento das
custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 240,00, para cumpri-
mento do mandado de citacao dos confrontantes, conforme disci-
plina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular n.
66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria
que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei.”-Adv. Eli Cor-
rea Fernandes-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2002-Gilberto Agibert
Filho x Fazenda Nacional -” Sobre a impugnacao apresentada,

manifeste-se o autor, no prazo legal.-” -Adv. ROBERTO CEZAR
PINTO-

19.-USUCAPIAO-234/2002-Nicolau Prus e outros x -” Ao autor
para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 87,71, sob as penas da
lei.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS x
Antonio Carlos Mendes -” Julgado extinto com fulcro no artigo
794/I/CPC.-”-Adv. Renato Sequinel-

21.-USUCAPIAO-244/2002-Leocadia Kloster Khalil x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 68,71, sob as
penas da lei.” -Adv. Renato Sequinel-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-262/2002-Teodoro Piacecki &
Cia Ltda x Cecilia Prusnal -” Sobre a contestacao e documentos
apresentados, manifeste-se o autor, no prazo legal.-” -Adv. NEL-
SON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

23.-USUCAPIAO-263/2002-Cailo Karoluz x -” Ao autor para,
no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas proces-
suais remanescentes no valor de R$ 107,21, sob as penas da lei.”
-Adv. Renato Sequinel-

24.-USUCAPIAO-264/2002-VANDERLEI BALDISSERA x -”
Assinado o prazo de cinco (05) dias, para que o autor anexe aos
autos, escritura p£blica de declaracao de 03 testemunhas, com-
provando o lapso temporal da posse usucapienda sobre o im¢vel
descrito na inicial. Ficando devidamente cientificado de que ha-
vendo a juntada de referida escritura nao haver  a necessidade de
realizar-se a audiencia de instrucao e julgamento (somente em
feitos nao contestados), sendo prolatada sentenca na fase em que
se encontra, ou seja ocorrer  o julgamento antecipado.” -Adv.
Renato Sequinel-

25.-USUCAPIAO-282/2002-Ladislau Kapuscinski Neto e outros
x MARIO KAPUCHINSKI e outros -” Ao autor para, no prazo
de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas processuais re-
manescentes no valor de R$ 336,71, sob as penas da lei.” -Adv.
Vera Regina de Moura Cordeiro-

26.-FALENCIA-290/2002-Miltilit Fibrocimento Ltda x Liliane
Aparecida Bruguer -” Ao autor para no prazo legal, efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 238,41, ciente
de que em trinta dias nao for preparado ser  cancelada a distribui-
cao nos termos do art. 257 do CPC.” -Adv. CARL HEINZ LEI-
CHSENRING-

27.-CARTA PRECATORIA-60/2002-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - Vara Federal -Nadir Julek x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. -” Designado o dia
27/11/2002, …s 14:00 horas, para inquiricao da autora e teste-
munhas arroladas pela requerida.-” -Adv. DALVA INES HUF
CARVALHO e LEVI DE CASTRO MEHRET-

28.-CARTA PRECATORIA-67/2002-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - Vara Federal -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S.A x Luiz Guil e outros -” Ao autor para, no prazo de
48:00 horas, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de
Justi‡a, no valor de R$ 150,00, para intimacao dos executados,
conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como, o contido no
oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s
de guia pr¢pria que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da
lei.”-Adv. LUIZ RENATO SINDERSKI-
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MARCIA HELENA ALCANTARA D 037 00010/2002
PEDRO KUASNEI 001 00248/1994
TEREZA CRISTINA B. MARINO 021 00017/2001

022 00038/2001
013 00028/1997
019 00015/2001
023 00039/2001
033 00018/2002
034 00047/2002
035 00057/2002
024 00091/2001
015 00013/1998
014 00045/1997
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VERA REGINA DE MOURA CORD 036 00067/2001
001 00248/1994

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-248/1994-J.P.M. x
A.J.M. -” Homologado o acordo celebrado entre as partes e defe-
rido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, de-
ver  o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. Vera
Regina de Moura Cordeiro e Pedro Kuasnei-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1998-BANCO
DO BRASIL S.A x Grupo TBR Brasil Ind. de Moveis Tubulares
Ltda e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito,
no prazo de cinco dias, eis que j  expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. JOSE CARLOS PIAIA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-340/2000-R.C.L. e
outros x R.L.F. -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular andamento
do feito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski e LUIZ CE-
SAR SANCHES-

4.-Conversao de Sep em Divorcio-36/2002-M.C.N.R. x J.M. -”
Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 49,70, sob as
penas da lei.” -Adv. Antonio Woiciechowski-

5.-USUCAPIAO-43/2002-Estefano Vorubij e outros x -” Ao au-
tor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 245,31, sob as penas
da lei.” -Adv. EDISON JOSE PENTEADO DE CARVALHO-

6.-USUCAPIAO-129/2002-Paulo Chandoha e outros x SIMAO
KOSTETSKI e outros -” Julgado procedente o pedido inicial.”-
Adv. Eli Correa Fernandes-

7.-USUCAPIAO-130/2002-Silvestre Slota e outros x -” Julgado
procedente o pedido inicial.”-Adv. Eli Correa Fernandes-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-181/2002-BV finan-
ceira S/A - Cred. Inv. e Financ. x Cleonice de Lurdes Belo -”
Julgado procedente o pedido inicial.”Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-196/2002-Banco Ge-
neral Motors S.A x Eli Correa Fernandes -” Julgado procedente o
pedido inicial.” -Adv. ELISA GOMES TORRES-

10.-ALVARA-260/2002-Lucia Novossad Budniak x -” Deferido
o pedido formulado pelo autor. Devendo comparecer em Cart¢rio
no prazo de 05 dias, a fim de retirar o alvar  judicial”. -Adv. Elio
Nicolau Schafranski-

11.-ALVARA-268/2002-Paula Giovanna Afani e outros x -” De-
ferido o pedido formulado pelo autor. Devendo comparecer em
Cart¢rio no prazo de 05 dias, a fim de retirar o alvar  judicial”. -
Adv. Luiz Cesar Sanches-

12.-ARROLAMENTO-277/2002-Vitor dos Santos x Theodoro
Pedrozo dos Santos -” Ao inventariante para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o recolhimento (complementacao) das custas e fun-
rejus no valor de R$ 82,50, sob as penas da lei.” -Adv. Elio Nico-
lau Schafranski-

13.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-28/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Wasyl Binko -” Defe-
rido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, de-
ver  o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. TE-
REZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

14.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-45/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO LUIZ CALI-
SARIO -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorri-
do o prazo, dever  o autor promover o regular andamento do fei-
to.” -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA-

15.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-13/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x Celso Luiz Calisario -” Julga-
do extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.-” -Adv. TEREZA CRIS-
TINA B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

16.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-13/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO LUIZ CALI-
SARIO -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.-”-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

17.-EXECUCAO FISCAL-205/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Irene Lurdes Buhrer -” O processo permanecera no
arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s de-
corrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -Adv.
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

18.-EXECUCAO FISCAL-284/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Helio Vieira-” Ao procurador do exequente para re-
gularizar o polo passivo da demanda em 10 dias, pena de extin-
cao.” Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

19.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-15/2001-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Agrofor Comercio de
Insumos Ltda -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular andamento
do feito.” -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-

20.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-16/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x Vilson Antunes de Jesus -” Julgado
extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.-” -Adv. TEREZA CRISTINA
B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

21.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-17/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Josiane D Avila da Sil-
va -” Deferido o pedido de suspensao. O processo permanecera
no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

22.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-38/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Eli Regina Santos Go-
mes -” Deferido o pedido de suspensao. O processo permanecera
no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

23.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-39/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Vilson Antunes de Je-
sus -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o
prazo, dever  o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

24.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-91/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x Ceramica Centro Sul Ltda -” Julga-
do extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.-”-Adv. TEREZA CRISTI-
NA B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

25.-EXECUCAO FISCAL-110/2001-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jose Tereza de Lara -” O processo permanecera no
arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s de-
corrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -Adv.
Antonio Carlos Amaral Schroeder-

26.-EXECUCAO FISCAL-117/2001-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jaime Rohling -” O processo permanecera no arqui-
vo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s decorrido
o prazo, promover o regular andamento do feito.” -Adv. Antonio
Carlos Amaral Schroeder-

27.-EXECUCAO FISCAL-121/2001-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x M. Witkowski SC Ltda -” O processo permanecera
no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

28.-EXECUCAO FISCAL-131/2001-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Juarez Nelson Antonio -” O processo permanecera
no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

29.-EXECUCAO FISCAL-133/2001-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jurandir Chuchene Silva -” O processo permanecera
no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

30.-EXECUCAO FISCAL-135/2001-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Waldemar do Nascimento Cia Ltda -” Julgado extin-
to com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.-”-
Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

31.-EXECUCAO FISCAL-137/2001-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Excelso Y Castro -” Julgado extinto com fulcro no
artigo 794/I/CPC. Condenado o exequente no pagamento das
custas processuais.-”-Adv. Antonio Carlos Amaral Schroeder-

32.-EXECUCAO FISCAL-139/2001-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Deonisio Boruch -” O processo permanecera no ar-
quivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s decor-
rido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -Adv.
Antonio Carlos Amaral Schroeder-

33.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-18/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Luiz Krik -” Deferido
o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA-

34.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-47/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOBATO & PLODO-
WSKI LTDA -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.-
” -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

35.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-57/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Oscar Prado Martins -
” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.-”-Adv. TERE-
ZA CRISTINA B. MARINONI-

36.-Destituicao de Patrio Poder-67/2001-M.K.C. x M.M.O. e
outros -” Deve a autora atender no prazo de 10 dias, o contido na
promocao ministerial de fls. 14, item 4.-” -Adv. Vera Regina de
Moura Cordeiro-

37.-Tutela-10/2002-J.B.B. e outros x D.F.B. -” Julgado proce-
dente o pedido inicial.”-Adv. Marcia Helena Alcantara de Lara-

38.-Tutela-20/2002-M.N.O. e outros x C.N. -” Julgado proce-
dente o pedido inicial.”-Adv. ANDRE LUMINATO-
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1.-ACAO MONITORIA-472/1996-SOUZA CRUZ S/A x GIL-
SON JOSE C. DE ALMEIDA -A manifesta‡âo do exequente do
oficio de fls. 58 da Comarca de Sao Joao do Triunfo. Designadas
datas de 10 e 29 de outubro de 2002, …s 13:30 horas, respectiva-
menete, para a realiza‡ao dos leiloes dos bens penhorados.Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-465/1997-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x ROSANGELA ROSINSKI
CUBAS -A manifesta‡âo do exequente do oficio de fls. 50 da 1¦
Vara da Comarca de Porto Uniao SC.”Designados nos dias 06 e
20.09.02 …s 14:00 hs, para a realiza‡ao do ato depredcado”.Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1999-FERTI-
LIZANTES SERRANA S/A x JOSE WONSOVICZ. Vistos, etc...
Considerando que a obriga‡ao foi satisfeita, julgo extinta a pre-
sente EXECU•AO TITULO EXTRAJUDICIAL proposta pela
FERTILIZANTES SERRANA S/A contra JOSE WONSOVICZ,
o que fa‡o com fundamento no artigo 794, inciso II, do C¢digo
de Processo Civil. Custas, na forma da lei.Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2000-JOSE WONSOVICZ
x FERTILIZANTES SERRANA S/A. Vistos, etc... Homologo,
por senten‡a, para que produza os jur¡dicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes nos presentes EMBARGOS A
EXECU•AO, interposto por JOSE WONSOVICZ, contra FER-
TILIZANTES SERRANA S/A, e em consequˆncia julgo extinto
o processo o que fa‡o com fundamento no artigo 269, III, do
C¢digo de Processo Civil. Custas, na forma da lei. Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES e JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

5.-DESAPROPRIACAO-177/2000-MUNICIPIO DE CAMPO
DO TENENTE x ESPOLIO DE ANTONIO CORDEIRO RO-
DRIGUES. Manifestem-se as partes.Adv. ROBSON NASSIF
RIBAS, CARLOS EUGENIO PEREIRA e SILVIO JOSE TEI-
XEIRA-

6.-DESAPROPRIACAO-29/2001-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x SILVESTRE LIEBEL e

outros -A manifesta‡âo das partes do laudo de avalia‡ao.Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA e IRINEU ARTHUR MUL-
LER-

7.-INVENTARIO-418/2001-ANIBAL PINTO CORDEIRO
NETO x ANTONIO ELIAS -A manifesta‡âo do Dr. Anibal Pinto
Cordeiro Neto da peti‡ao de fls. 89.Adv. ANIBAL PINTO COR-
DEIRO NETO-

8.-ARROLAMENTO-10/2002-IRIS MADALENA MENEGHI-
NI x ROQUE MENEGHINI -A manifesta‡âo da inventariante da
peti‡ao de fls.56.Adv. DANIELA MELZ NARDES-

9.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-84/2002-CELSO DE
SA BRITO x COMISSAO ELEIT. DO SIND. DOS TRAB. RU-
RAIS DE C.T. A manifesta‡ao do procurador do requerente da
contesta‡ao de fls. 58/63 e documentos.(Republicado por
incorre‡ao)Adv. CLINIO L. L. LYRA.

10.-ACAO MONITORIA-139/2002-EMBREPAR DISTRIBUI-
DORA DE PECAS LTDA x WADALU COMERCIO DE PE-
CAS PARA VEICULOS LTDA -Ao autor, ante a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justi‡a. Adv. NOEMIA MARIA DE LA-
CERDA SCHUTZ e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

11.-ARROLAMENTO-181/2002-LUCILDA AUGUSTIN x AL-
FREDO AUGUSTIN -A manifesta‡âo dos procuradores da in-
ventariante da peti‡ao de fls. 58 Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN.

12.-ALVARA JUDICIAL-199/2002-JOSE RUTHES SOBRINHO
e outros x NESTE JUIZO. Vistos... Em face do exposto, defiro o
pedido, para o fim de autorizar JOS• RUTHES SOBRINHO, a
efetuar o levantamento da importƒncia relativa ao PIS deposita-
dos em nome de NILC•LIA RUTHES, falecida em 21/04/78,
junto … Caixa Econ“mica Federal S/A. Transitada em julgado
expe‡a-se alvar . Custas, na forma da lei.Adv. MARCO ANTO-
NIO GERBER-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-241/2002-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x
JULIANO DE SOUZA -A manifesta‡âo do exequente da certi-
dao de fls. 46v. Transcorreu o prazo legal sem oposi‡ao de em-
bargos. Adv. CELIO LUCAS MILANO, CLAUDIO ROBERTO
PADILHA e JAMES BILL DANTAS-

14.-ARROLAMENTO-283/2002-SEBASTIAO HEIDE x ISAU-
RA REICHARDT e outros -A manifesta‡âo do requerente da
peti‡ao de fls. 57.Adv. ALDENY DE FREITAS ROCHA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-292/2002-H.
FONTANA & CIA LTDA x GRENEKER ARTIGOS DO VES-
TUARIO LTDA -A manifesta‡âo do exequente da certidao de
fls. 28v.Certifico e dou f‚ que transcorreu o prazo legal sem
oposi‡ao de embargos.Adv. MARCELO B. COMERLATO-

16.-USUCAPIAO-302/2002-PAULO CESAR CHIODINI e ou-
tros x INTERESSADOS INCERTOS -A manifesta‡âo da procu-
radora dos requerentes da contesta‡ao de fls. 33/48 e documen-
tos.-Adv. SANDRA MARA ABIL RUSS DOS SANTOS-

17.-DESAPROPRIACAO-304/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
DO TENENTE x REINALDO AFONSO PEREIRA -A
manifesta‡âo da parte do laudo de avalia‡ao.Adv. LUIZ OTA-
VIO PASDIORA.

18.-ARROLAMENTO-341/2002-DARCI NUMER DA TRIN-
DADE x ARGEMIRO NUMER DA TRINDADE e outros. 1.
Nomeio inventariante DARCI NUMER DA TRINDADE, dos
bens deixados pelo esp¢lio de ARGEMIRO NUMER DA TRIN-
DADE e EMILIA BOMGUERTNER DA TRINDADE, indepen-
dentemente de termo de compromisso. 2. Vista a Fazenda P£blica
Estadual. 3. Ap¢s, providencie-se a declara‡ao de herdeiros, bem
como o plano de partilha, ou pratilha amig vel, observando-se o
disposto no artigo 1.032, do C.P.C., devendo juntar certidoes ne-
gativas de d‚bitos fiscais junto a Fazenda P£blica Federal.Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

19.-ARROLAMENTO-342/2002-ANTONIO SETTI x GENO-
VEFA BRANTE SETTI. 1. Nomeio inventariante ANTONIO
SETTI, dos bens deixados pelo esp¢lio de GENOVEFA BRAN-
TE SETTI, independentemente de termo de compromisso. 2. Vista
a Fazenda P£blica Estadual. 3. Ap¢s, providencie-se plano de
partilha, ou partilha amig vel, observando-se o disposto no artigo
1.032, do C.P.C., devendo recolher os impostos devidos.Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

20.-ARROLAMENTO-343/2002-CECILIA SENN x RENATO
SENN -1. Nomeio inventariante CECILIA SENN, dos bens dei-
xados pelo esp¢lio de RENATO SENN, independentemente de
termo de compromisso. 2.Vista a Fazenda P£blica Estadual. 3.
Ap¢s, providencie-se declara‡ao de herdeiros, bem como o plano
de partilha, ou partilha amig vel, observando-se o disposto no
artigo 1.032, do C.P. C., devendo juntar a certidao negativa de
d‚bitos fiscal junto a Fazenda P£blica Federal.Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

21.-ACAO MONITORIA-371/2002-FUNDACAO UNIVERSI-
DADE DO CONTESTADO - UNC/MAFRA x RIKELLY WOL-
TER -A manifesta‡âo do exequente da certidao de fls. 12v. Trans-
correu o prazo legal sem oposi‡ao de embargos.Adv. ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI-

22.-DESAPROPRIACAO-373/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x SERGIO RSECICEKI e
outros. 1. Cite-se e dˆ-se ciˆncia a ocupantes. 2. Nomeio Perito
Judicial JOSE PEDRO SEMMER, Crea 15171/D, com endere‡o
a Rua Marechal Deodoro n§ 757, nesta cidade, fone 642.0957.
Intime-se o perito para vistoria imediata, procedendo avalia‡ao
pr‚via do im¢vel, devendo apresentar proposta de honor rios e
entregar o laudo no prazo 30 dias, ap¢s o dep¢sito do numer rio.
3. Declara urgˆncia e depositado o valor da avalia‡ao pr‚via, de-
firo a imissao. 4. Intimem-se …s partes, para querendo, no prazo



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 111

de 05 dias, indicarem assistentes t‚cnicos e apresentarem quesi-
tos. 5. Se ocorrer a hip¢tese do Decreto -Lei n§ 1.075/70, dever 
o expropriado requerer, em 5 dias, contados da cita‡ao, susta‡ao
do cumprimento do mandado de emissao e arbitramento provi¢rio,
juntando, inclusive, comprovante de residˆncia. 6. Ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-381/2002-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOSSEANE FRAN-
CA GOEBEL e outros -A manifesta‡âo do procurador da reque-
rente das contesta‡oes apresentadas.Adv. JOSE OLINTO NER-
COLINI-

24.-ACAO MONITORIA-389/2002-FUNDACAO UNIVERSI-
DADE DO CONTESTADO - UNC MAFRA x OSVALDO CON-
TE DOS SANTOS JUNIOR -A manifesta‡âo do exequente da
certidao de fls. 13v. Transcorreu o prazo legal sem oposi‡ao de
embargos.Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO- 396/2002- OFICEPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x
MAKREIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
-A manifesta‡âo do requerente da contesta‡ao de fls. 26/30 e
documentos. Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI.

26.-RESCISAO DE CONTRATO-413/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LINDAMARA DOS
SANTOS -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a. Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FA-
TIMA SOARES-

27.-EXECUCAO FISCAL-57/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x LOJA RADIANTE DE CON-
FECCOES LTDA e outros -A manifesta‡âo do exequente da
devolu‡ao da carta precat¢ria.Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

28.-EXECUCAO FISCAL-104/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CELIA APARECIDA DE OLIVEIRA
CZARNESCKI -A manifesta‡âo das procuradoras da exequente
da certidao de fls. 23. Certifico e dou f‚ que as custas e honor rios
foram devidamente preparadas, conforme certidoes de fls. 12 verso
e 16.Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e KAREM OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL-60/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADMIR HELIO DA SILVA -A
manifesta‡âo da exequente da certidao de fls. 22. Certifico e dou
f‚ que as custas e honor rios foram devidamente preparados con-
forme certidao de fls. 11 e comprovante de dep¢sito de fl. 16
verso.Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

30.-EXECUCAO FISCAL-122/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EURICO JOSE CETNAROVSKI -A
manifesta‡âo da procuradora da certidao de fls. 18. Certifico e
dou f‚ que as custas e honor rios foram devidamente preparadas,
conforme certidao de fls. 11 verso e comprovante de deposito de
fls. 14 verso.Adv. KAREM OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPEX COMPONENTES DE
POLIURETANO EXPANDIDO LTDA - A manifesta‡âo do exe-
quente da certidao de fls. 09v.” Decorreu o prazo sem interposi‡ao
de embargos”. Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ COR-
DEIRO-

32.-EXECUCAO FISCAL-168/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERIO DE CAL-
CADOS ALEXSANDRE LTDA -A manifesta‡âo do exequente
da certidao de fls. 09v. “Decorreu o prazo sem interposi‡ao de
embargos”.Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEI-
RO-

33.-EXECUCAO FISCAL-172/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.A. NEGRELLI & CIA LTDA -A
manifesta‡âo do exequente da certidao de fls. 13v. “Decorreu o
prazo sem interpos‡ao de embargos”.Adv. MARISA LEOPOL-
DINA M. CRUZ CORDEIRO-

34.-EXECUCAO FISCAL-253/2002-UNIAO FEDERAL x MA-
DEIREIRA PINHAL LTDA ME -Ao autor, ante a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

35.-CARTA PRECATORIA CIVEL-120/2002-Oriundo da Comar-
ca de RIO NEGRINHO - SANTA CATARINA -MODO BAT-
TISTELLA REFLORESTAMENTO S/A - MOBASA x EDSON
PAULO BRAZ DE OLIVEIRA E COMPANHIA LTDA -A
manifesta‡âo do exequente da petri‡ao de oferecimento de bens
a penhora.Adv. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY-

36.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-37/2001-M.P.E.P. x
A.P.C. Sobre o pedido Ministerial manifeste-se os requeridos.Adv.
DANIELA MELZ NARDES-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-363/2001-K.C.C.S. e outros
x M.A.D.S. -A manifesta‡âo dos exequentes.-Adv. FABIANE
CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

38.-ALIMENTOS-38/2002-E.C.S. e outros x V.C.S. -A
manifesta‡âo do procurador dos requerentes do oficio de fls.
33.Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

39.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-106/2002-J.F.L. x N.J.
-Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. Adv.
LUIZ OTAVIO PASDIORA-

40.-CONVERSAO SEPARACAO DIVORCIO-174/2002-K.M.R.
e outros x N.J. Vistos... Em face do exposto, pois, julgo proce-
dente o pedido, para o fim de, homologando as declara‡oes inici-
ais, converter a separa‡ao de KARLA MARIANNE RITZMANN
e JAIME RIBAS em div¢rcio, o que fa‡o com fundamento no
artigo 226 par grafo 6§, da Constitui‡ao Federal, combinado com
os artigos 25 e 35 e seguintes, da Lei 6.515/77, prevalecendo, no
mais, o acordo celebrado nos autos da separa‡ao judicial do ca-

sal. Custas, pelos requerentes.Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-204/2002-E.M.K. x J.R. -A
manifesta‡âo da procuradora da exequente da justifica‡ao de
fls. 12/13 e documentos.-Adv. ALINE WELP.
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ANGELA CRISTINE FELTRAN 025 00144/2001
011 00447/2001

ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 006 00307/2000
ANITA CARUSO PUCHTA 022 00078/2001
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 029 00169/2002

030 00214/2002
CARLOS EDUARDO SPROTTE 012 00095/2002
DANIELA MELZ NARDES 025 00144/2001
EDEGARD JOSE DE SOUZA 027 00341/2001
FABIANO ANSELMO WEBER 013 00207/2002
GERALDO COELHO 004 00548/1999
IRMELI MELZ NARDES 021 00387/2000

020 00278/2000
024 00172/2000
003 00363/1999

JORGE LUIZ BERNARDI 014 00263/2002
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 005 00238/2000
KAREM OLIVEIRA 023 00199/2001
LUIZ FERNANDO FELTRAN 011 00447/2001
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 015 00340/2002
MARILDA DE LUCA FURTADO 019 00431/2002

002 00428/1997
018 00430/2002
009 00372/2001
007 00335/2000
016 00428/2002
017 00429/2002

RICARDO GONCALVES FURQUIM 015 00340/2002
001 00324/1995

ROBSON NASSIF RIBAS 008 00096/2001
WALMOR FLORIANO FURTADO 019 00431/2002

002 00428/1997
018 00430/2002
009 00372/2001
007 00335/2000
016 00428/2002
017 00429/2002
010 00437/2001

1.-ARROLAMENTO-324/1995-ADIR JOSE CHARNESKI x
TEREZA MENDES CHARNESKI e outros -Ao procurador para
assinar termo nos autos. Adv. RICARDO GONCALVES FUR-
QUIM-

2.-ACAO MONITORIA-428/1997-SOUZA CRUZ S/A x JOAO
SOARES MACHADO -Face o decurso de tempo, manifeste-se o
exequente.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

3.-ARROLAMENTO-363/1999-LAIDES BUENO DE OLIVEI-
RA x FRANCISCO BUENO DE OLIVEIRA e outros -Face o
decurso de tempo, manifeste-se a inventariante. Adv. IRMELI
MELZ NARDES.

4.-ACAO ORDINARIA-548/1999-EDILETE DA SILVA E SOU-
ZA x HERCILIO DA SILVA E SOUZA FILHO -Ao preparo das
custas no valor de R$ 581,62.Adv. GERALDO COELHO.

5.-INVENTARIO-238/2000-SANDRA MARA GROSSKOPF x
LINO BAYER. Intime-se o ilustre procurador do herdeiro Alceu
Antonio Bayer, para manifestar-se sobre o contido na peti‡ao de
fl. 59.Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

6.-ARROLAMENTO-307/2000-MARIA JOSE MORAES PAL-
MQUIST x HUGO PALMQUIST NETO -Face o decurso de tem-
po, manifeste-se a inventariante. -Adv. ANIBAL PINTO COR-
DEIRO NETO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-335/2000-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x MATIAS RODRIGUES e ou-
tros -Face o decurso de tempo, manifeste-se o exequente.Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

8.-ACAO MONITORIA-96/2001-MARIO CESAR RAUEN - ME
x MADRIANE OTTO VARGAS -A manifesta‡âo do exequente
do oficio da 2¦ Vara da Comarca de Jaragu  do Sul SC.Adv. RO-
BSON NASSIF RIBAS.

9.-ACAO MONITORIA-372/2001-DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x CLINILAB LABORA-
TORIO DE ANALISES CLINICAS S/C e outros -Face o decurso
de tempo, manifeste-se o exequente.Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-437/2001-OS-
MAR V. LENZI E CIA LTDA x RUI PRATES -A manifesta‡âo
do exequente da devolu‡ao da carta precat¢ria.Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-447/2001-JOSE SE-
VERIANO MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Vistos, etc... Considerando que a

obriga‡ao foi satisfeita, julgo extinta a presente EXECU•AO DE
TÖTULO JUDICIAL proposta por JOSE SEVERIANO MACHA-
DO contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS, o que fa‡o com fundamento no artigo 794, inciso I, do
C¢digo de Processo Civil. Autorizo o levantamento das seguintes
importƒncias: R$ 191,56, … favor do Cart¢rio, referente as cus-
tas procesuais; R$ 751,85, … favor do Dr. Luiz Fernando Fel-
tran, referente aos honor rios e, R$ 7.748,15, … favor do exe-
quente, referente ao principal e acesso¢rios, constante do c lculo
de fl. 47, devendo o saldo do dep¢sito ser restitu¡do ao Tribunal
Regional Federal da 4¦ Regiao, face ao equivoco do valor preen-
chido na requisi‡ao de fls. 48/49. Custas, pagas.Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

12.-ACAO MONITORIA-95/2002-COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL SUDESTE PARANA x FRANCISCO REIKDAL
RIBAS. FRANCISCO REIKDAL RIBAS, atrav‚s de advogado
op“s Embargos a presente A‡ao Monit¢ria que lhe move COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA. Cons-
tata-se que o mandado citat¢rio, foi juntada aos autos em 15/04/
02 (fl. 63 verso), tendo iniciado o prazo para interposi‡ao de
embargos em 16/04/02, com termino em 30/04/02. Os embargos
interpostos, foram protocolados em cart¢rio em 02/05/02, isto ‚
fora do prazo legal. Ante ao exposto, deixo de receber os presen-
tes embargos por serem intempestivos. Cite-se a parte requerida
para que efetue o pagamento do d‚bito em 24:00 horas, sob pena
de penhora. Fixo os honor rios em 10% (dez por cento), para o
caso de pronto pagamento.Adv. CARLOS EDUARDO SPROT-
TE.

13.-ALVARA JUDICIAL-207/2002-LEONTINA DE CAMPOS
WEBER x NESTE JUIZO. Vistos... Considerando os termos da
inicial, os documentos que a instruem e acolhendo na ¡ntegra as
razoes expostas pela ilustre Representante do Minist‚rio P£blico,
indefiro o pedido inicial, nos termos do artigo 295, II, do C¢digo
de Processo Civil, julgando extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, VI, do mesmo diploma legal. Sem custas.Adv.
FABIANO ANSELMO WEBER-

14.-ALVARA JUDICIAL-263/2002-ROSIDETE DO ROCIO
RODRIGUES e outros x NESTE JUIZO. Vistros etc... Conside-
rando as razoes expendidas na inicial, a documenta‡ao inclusa e
o parecer favor vel da ilustre Representante do Minist‚rio P£blico,
defiro a pretensao da requerente depositando as partes dos meno-
res em caderneta de poupan‡a vinculada ao Ju¡zo. Expe‡a-se o
alvar . Adv. JORGE LUIZ BERNARDI-

15.-EXIBI•AO DE DOCUMENTO-340/2002-SILVIO CESAR
SCHULTZ x BANCO ITAU S/A -A manifesta‡âo dos procura-
dores do requerente da contesta‡ao de fls. 36/41 e
documentos.Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM, LUIZ
FERNANDO FLORES FILHO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-428/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x NOEL BIALESKI e
outros -Retirar carta precat¢ria.Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-429/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x MARTA ANDREKOSKI
PAZDZIORA e outros -Retirar carta precat¢ria Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

18.-ACAO MONITORIA-430/2002-KANNENBERG & CIA
LTDA x GILMAR ZUSAK e outros -Retirar carta precat¢ria.Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

19.-ACAO MONITORIA-431/2002-KANNENBERG & CIA
LTDA x ALCEU SCHUMACHER e outros -Retirar carta
precat¢ria.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

20.-EXECUCAO FISCAL-278/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x LEOPOLDO KOTHONSKI -Face o decurso de tempo,
manifeste-se o exequente. Adv. IRMELI MELZ NARDES-

21.-EXECUCAO FISCAL-387/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x ALFREDO XAVIER NOVICKI -Face o decurso de tem-
po, manifeste-se o exequente.Adv. IRMELI MELZ NARDES-

22.-EXECUCAO FISCAL-78/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEP INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -Face o decurso de tempo, manifeste-se a exequente.Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA-

23.-EXECUCAO FISCAL-199/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVEP INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -Face o decurso de tempo, manifeste-se a exequente.Adv.
KAREM OLIVEIRA-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-172/2000-B.T.D. x
A.R.C. -Face o decurso de tempo, manifeste-se o requerenete.Adv.
IRMELI MELZ NARDES-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-144/2001-B.J. x
M.R.L. -Face o decurso de tempo, manifeste-se as partes.Adv.
ANGELA CRISTINE FELTRAN, DANIELA MELZ NARDES.

26.-ALIMENTOS-195/2001-F.P.K. e outros x M.K. -Face o de-
curso de tempo, manifeste-se os requerentes. Adv. ALCEU GE-
RALDO GATELLI.

27.-SEPARACAO DE CORPOS-341/2001-J.A.O. x S.O. -Ao
preparo das custas no valor de R$ 297,50.Adv. EDEGARD JOSE
DE SOUZA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-348/2001-E.L.R.R. x I.L.R.
-Face o decurso de tempo, manifeste-se o exequente.Adv. AL-
CEU GERALDO GATELLI-

29.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-169/2002-J.C.L. x N.J.
Vistos ... Ante aos exposto, indefiro a inicial, nos termos do inci-

so V, do Artigo 295, do C¢digo de Processo Civil, julgando extin-
to o processo, com fundamento no artigo 267, I, do mesmo diplo-
ma legal. Custas, na forma da lei. Adv. CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-214/2002-N.S.C. e outros x
A.B.C. -A manifesta‡âo do procurador dos exequentes da justifi-
cativa de fls. 16/17.Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NO-
LLI-
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RICARDO GONCALVES FURQUIM 029 00229/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 030 00241/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-224/1993-INDUS-
TRIA DE MAQUINAS ENKO LTDA x CURTUME ADRIATI-
CO IND. COM. E EXP. -A manifesta‡âo do s¡ndico.Adv. LUIZ
FERNANDO FELTRAN.

2.-ALVARA JUDICIAL-160/2002-E.L. e outros x N.J.Vistos...
Defiro o pedido para o fim de autorizar a requerente EDINA
LANGER, a proceder a venda do autom¢vel VW/GOL MI, ano
1.998/modelo 1999 … gasolina, chassi n§
9BWZZZ373WP598904, placas AAJ-7600, cor verde, de sua
propriedade e de ANTONIO ABDALA JOS•, falecido em
20.09.01. Expe‡a-se alvar , independentemente do transito em
julgado da senten‡a. Custas, na forma da lei.Adv. GERALDO
COELHO-

3.-ARROLAMENTO-188/2002-MARIA DE LOURDES CIS-
LINSKI x CLEMENTE CISLINSKI -Face o decurso de tempo,
manifeste-se a inventariante. -Adv. ALCEU GERALDO GATE-
LLI-

4.-ALVARA JUDICIAL-214/2002-GRACILDA OSTERLOH x
NESTE JUIZO. Vistos... Defiro o pedido inicial, para o fim de
autorizar a requerenete GRACILDA OSTERLOH na qualidade
de inventariante do esp¢lio de MILTON JOS• OSTERLOH, a
outorgar em nome do esp¢lio escritura p£blica de da‡ao em pa-
gamento … favor do Munic¡pio de Rio Negro. Comprovado o
recolhimento do imposto … t¡tulo “causa mortis”, expe‡a-se al-
var , com validade para 30 (trinta) dias, independentemente de
trƒnsito em julgado desta decisao com presta‡ao de contas no
prazo de 60 dias. Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-418/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE RIBEIRO DE MOU-
RA JUNIOR e outros -A manifesta‡âo do exequente da peti‡ao
de fls. 16 de oferecimento de bens … penhora.Adv. ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI-

6.-EXECUCAO FISCAL-89/1995-MUNICIPIO DE RIO NEGRO
x SERAFINO DI RENDE -A manifesta‡âo do exequente da
informa‡ao de fls. 45/46 do Sr. S¡ndico. Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

7.-EXECUCAO FISCAL-227/2000-INMETRO - INST. NACI-
ONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x AGOSTINHO FUCHS
E CIA LTDA -A manifesta‡âo do exequente da certidao de fls.
38v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem interposi‡ao de
embargos”.Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL-

8.-EXECUCAO FISCAL-272/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x HENRIQUE KUNZE -A manifesta‡âo da exequente da
certidao de fls. 17v.”Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interposi‡ao de embargos”.Adv. IRMELI MELZ NARDES-

9.-EXECUCAO FISCAL-292/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x RODOLFO LUDERS -A manifesta‡âo do exequente da
certidao de fls. 14v. “ Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interposi‡ao de embargos “Adv. IRMELI MELZ NARDES-

10.-EXECUCAO FISCAL-358/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
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GRO x LIS DO ROCIO P. CORDEIRO OLSEN -A manifesta‡âo
do exequente da certidao de fls. 16v. “certifico e dou f‚ que de-
correu o prazo sem interposi‡ao de embargos”.Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

11.-EXECUCAO FISCAL-265/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON PAULO BRAZ DE OLIVEI-
RA & CIA LTDA -A manifesta‡âo do exequente da certidao de
fls. 13v. Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem interposi‡ao
de embargos.Adv. KAREM OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO FISCAL-98/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -A manifesta‡âo
do exequente da certidao de fls. 15v. “Certifico e dou f‚ que de-
correu o prazo sem interposi‡ao de embargos”.Adv. KAREM
OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO FISCAL-103/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON PAULO BRAZ DE OLIVEI-
RA & CIA LTDA -A manifesta‡âo do exequente da certidao de
fls. 09v.” Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem interposi‡ao
de embargos”.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO FISCAL-105/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BITH BAG INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA -A manifesta‡âo do exequente da certi-
dao de fls. 08v.” Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interposi‡ao de embargos”.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO FISCAL-143/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMARINE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA -A manifesta‡âo do exequente da
certidao de fls. 09v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interpos‡ao de embargos”.Adv. KAREM OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO FISCAL-157/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPEX COMPONENTES DE
POLIURETANO EXPANDIDO L TDA - A manifesta‡âo do exe-
quente da certidao de fls. 09v. “certifico e dou f‚ que decorreu o
prazo sem interposi‡ao de embargos.Adv. KAREM OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO FISCAL-163/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BITH BAG INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA -A manifesta‡âo do exequente da certi-
dao de fls. 09v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interposi‡ao de embargos.” Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

18.-EXECUCAO FISCAL-166/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON PAULO BRAZ DE OLIVEI-
RA & CIA LTDA -A manifesta‡âo da exequente da certidao de
fls. 11v.”Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem interposi‡ao
de embargos”.Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ COR-
DEIRO-

19.-EXECUCAO FISCAL-171/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMARINE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA -A manifesta‡âo da exequente da
certidao de fls. 09v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interposi‡ao de embargos”.Adv. MARISA LEOPOLDINA M.
CRUZ CORDEIRO-

20.-EXECUCAO FISCAL- 222/2002- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMARINE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA -A manifesta‡âo do exequente da
certidao de fls. 09 “certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interposi‡ao de embargos”. Adv. MARCO ANTONIO BERBE-
RI-

21.-EXECUCAO FISCAL-223/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALTER PFEFFER -A manifesta‡âo
da exequente da certidao de fls. 15v. “Certifico e dou f‚ que de-
correu o prazo sem interposi‡ao de embargos”.Adv. MARCO
ANTONIO BERBERI-

22.-EXECUCAO FISCAL-226/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEONARDO SCHROEDER & CIA
LTDA -A manifesta‡âo da exequente da certidao de fls. 11v. “Cer-
tifico e dou f‚ que a parte requerida efetuou o preparo das custas
e honor rios a fim de parcelamento”.-Adv. MARCO ANTONIO
BERBERI-

23.-EXECUCAO FISCAL-229/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BITH BAG INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA -A manifesta‡âo do exequente da certi-
dao de fls. 09v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interposi‡ao de embargos”.Adv. MARCO ANTONIO BERBE-
RI-

24.-EXECUCAO FISCAL-233/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMARINE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA -A manifesta‡âo do exequente da
certidao de fls. 09v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem
interposi‡ao de embargos.Adv. MARCO ANTONIO BERBERI-

25.-EXECUCAO FISCAL-239/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON PAULO BRAZ DE OLIVEI-
RA & CIA LTDA - A manifesta‡âo do exequente da certidao de
fls. 11v. “Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem interposi‡ao
de embargos”.-Adv. MARCO ANTONIO BERBERI.

26.-ADOCAO-17/1999-J.R. x K.K.N. Vistos ... Julgo proceden-
te o pedido, para o fim de conceder a JANDIRA RUTHES, qua-
lificada nos autos, a ado‡ao da infante KAOMA KRIS NIZER,
nascida no dia 22 de mar‡o de 1993, nesta cidade, filha de Anto-
nio Sebastiao Nizer e Rita de Cassia Ferreira Nizer, o que fa‡o
com fundamento no artigo 39 e seguintes, da Lei 8.090, de 13 de
julho de 1990, e em ado‡ao ao parcer Ministerial de fls. 75/76,
decretando a extin‡ao do p trio poder em rela‡ao aos pais
biol¢gicos. Transitada em julgado, expe‡a-se mandado.Adv. IR-
MELI MELZ NARDES e ALINE WELP-

27.-ALIMENTOS-266/2001-J.J.O.J. e outros x J.J.O. -Face o

decurso de tempo, manifeste-se a requerente.Adv. FABIANE
CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-205/2002-C.F.G.C. x A.C.
-A manifesta‡âo do procurador do exequente da certidao de fls.
13. Certifico e dou f‚ que decorreu o prazo sem manifesta‡ao do
requerido.Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-229/2002-J.C.F.
e outros x N.J. -Retirar mandado de averba‡ao.Adv. RICARDO
GONCALVES FURQUIM-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL- 241/2002- F.C.L.
e outros x N.J. -Retirar mandado de averba‡ao.Adv. EDEGARD
JOSE DE SOUZA e WALMOR FLORIANO FURTADO-

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 200/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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ELAINE SAMIRA POPE DA SIL 013 00821/2001
EURICO ORTIS DE LARA FILH 007 00444/2000
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 002 00152/1998
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LUIZ FERNANDO COELHO 004 00663/1998
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MARCO ANTONIO RODRIGUES D 014 00959/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 006 00346/2000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 007 00444/2000
MARIA APARECIDA RAMINA 013 00821/2001
MIRIAN CANFIELD PETRECCA 007 00444/2000
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 016 00139/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 017 00206/2002
OSEAS AGUIAR 004 00663/1998
RODRIGO SHIRAI 010 00063/2001
SIMONE CHAPIESCKI 012 00441/2001
TOMAZ DA CONCEICAO 009 00764/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/1997-OVIDIO LEAL e
outros x FRANCISCO ASSIS LAZARETTI-ao requerente para
retirar a carta precatoria.Adv. CLOVIS JOSE G.DISTEFANO-

2.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-152/1998-AZZUR-
RA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x ERWIN
HERBERT SCHMIDT-ao autor para dizer sobre o oficio de fls.
116.Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-519/1998-BANCO
ITAU S.A x GRAFICA MMV LTDA e outros-as partes para di-
zerem sobre os calculos de fls. 239/240.Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR, ANTONIO SBANO e AJOCIR VICARI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/1998-CAETANO BRAN-
CO S/A x FAZENDA NACIONAL-1. a embargante a fls. 217
pede a desistencia dos embargos . 2. com vistas a embargada
manifestou-se as fls. 234/236 concordando pedindo a manuten-
cao do onus da sucumbencia. 3. o dr. promotor de justica opinou
as fls. 240/243. 4. novamente disse a embargante as fls. 252/3 e a
embargada as fls. 255. a embargante ainda disse as fls. 263 e
folhas 267/269. finalmente a embargada manifestou-se as fls. 273.
5. compulsando os autos, entendo que no caso tem tela , onde a
embargante pede a desistencia dos embargos face o parcelamento
da divida pelo Refis, os honorarios advocaticios nao sao devidos
no percentual pretendido mas sim no percentual de 1 % sobre o
valor total da divida. 6. pelo exposto, indefiro o pedido quanto
aos honorarios no percentual pretendido pela embargada - exe-
quente, devendo ser aplicado o disposto no artigo 3 da lei 9964/
00 em 1% do valor do debito.Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI, OSEAS AGUIAR e LUIZ FERNANDO COELHO-

5.--821/1999-FAZENDA SAN FRANCISCO VIVEIROS E
AGROPECUARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-deferido
o pedido de fls. 419.Adv. CARLOS CRISTIANO CAMARGO
ARANHA-

6.-FALENCIA-346/2000-LORENZETTI S/A IND BRASILEI-
RAS ELETROMETALURGICAS x COMERCIAL DE TINTAS
NEGRELLI LTDA-vista ao sindico face o contido as fls. 146 e
seguintes.Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-444/2000-PEDRO DE
ALCANTARA x MOVEIS DIWOLF LTDA- especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir. prazo cinco dias. 1.
processo foi parciamente saneado as fls. 257. 2. defiro o pedido
de fls. 287. 3. diga a denunciada Companhia Paranaense de Ener-
gia Copel face o alegado as fls. 292.Adv. ALICE ELISA DE POLI,

JOAOZINHO SANTANA, MIRIAN CANFIELD PETRECCA,
EURICO ORTIS DE LARA FILHO, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, AN-
DREA SABBAGA DE MELO, MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

8.--556/2000-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL G.ITAU x ROSALINA SILUS ROCHA-deferido
o pedido de suspensao do feito. 120 dias.Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

9.-INDENIZACAO-764/2000-MAURI COELHO DA ROCHA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-1.
as partes nao compareceram na audiencia de conciliacao confor-
me consta de fls. 87. 2. defiro as provas requeridas. 3. o ponto
controvertido é a pretensao do autor em ser indenizado pelas ra-
zoes e documentos da inicial o que foi contestado pelo requerido
quando apresentou sua defesa. 4. para prova pericial medica no-
meio o dr. Jaime Robert. 5. o autor ja apresentou seus quesitos as
fls. 6/7 . Intime-se para querendo indicar assistente tecnico . tam-
bem intime-seo reu para se assim entender apresentar seus quesi-
tos e indicar assistentes tecnicos. 6. marque o sr. perito dia e hora
para a realizacao da prova pericial 7. fixo o prazo de dez dias
para a entrega do laudo. 8. apresente o sr. perito proposta de ho-
norarios que serao pagos ao final pois a autora é beneficiaria de
assistencia judiciaria. apos designarei audiencia de instrucao e
julgamento.Adv. TOMAZ DA CONCEICAO e JAMIL NABOR
CALEFFI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-MASSA FALIDA DE
BISCAYNE COMERCIAL LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-ao requerente para preparo da
conta de custas r$ 997,67.Adv. RODRIGO SHIRAI-

11.-PEDIDO DE FALENCIA-146/2001-FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x ILLA INDUSTRIA
E COMERCIO DE FIBRAS LTDA-ao requerente para retirar a
carta precatoria.Adv. GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2001-CONSTRUTORA
JUNCAO LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-ao reque-
rente para deposito das diligencias do oficial de justica r$
127,50.Adv. SIMONE CHAPIESCKI-

13.-DESPEJO-821/2001-SARAH ROSITA MATIAS DIOGENES
x VALDINO LEAL DOS SANTOS e outros-especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. Adv. MARIA APARECI-
DA RAMINA e ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO-959/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x AUREO
ANTONIO SANTANA DOS SANTOS-ao requerente para assi-
nar o petitorio de fls.47/49.Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA-

15.-BUSCA E APREENSAO-1025/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JORGE WILSON PINHEIRO-a requerente para dizer
sobre o contido no oficio de fls. 35.Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

16.-DECLAR INEX DUP C/C SUST PROT-139/2002-M A FI-
ORUCCI E CIA LTDA x ALVES GODOY E CIA LTDA e ou-
tros-cobranca de autos para devolucao em quarenta e oito horas.
Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-206/2002-IZOIR MARI-
ANO DA COSTA x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E
PROMOCAO DE SEGUROS-intime-se o reu face a juntada de
fls. 86 e seguintes. prazo 05 dias. especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir. prazo cinco dias.Adv. CHRISTIAN
PALHARINI MARTINS, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e
GLAUCO IWERSEN-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-332/2002-CON-
SULTORIA JURIDICA SBANO E SBANO JUNIOR x RENO-
VADORA DE PNEUS MERCURIO LTDA-ao autor para dizer
sobre as certidoes de fls. 15 verso.Adv. LUCIANO DALPONTE
e ANTONIO SBANO JUNIOR-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-384/2002-ESPOLIO DE
TERMUTES DA SILVA VIANA e outros x ROSILDO ANTU-
NES-ao autor face o oficio retro onde consta que o processo foi
concluido. prazo cinco dias.Adv. DANIEL DE CARVALHO-

20.-EXECUCAO FISCAL-17884/1980-IAPAS x INDUSTRIA
DE MOVEIS MODOFLEX LTDA-a requerida para retirar o ofi-
cio. ADv CLAUDIA GUEDES PEREIRA

21.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-87/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA-
e outros x COMERCIO DE INSUMOS AGROFAUNA LTDA-
ao requerente para retirar o oficio.Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-
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1.-DESAPROPRIACAO-646/1989-MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS x MAXIMIANO FONTOURA DA SILVA e ou-
tros-deferido o pedido de fls. 252.Adv. JOSE MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-238/1996-
COMFLORESTA COMPANHIA CATARINENSE DE e outros
x LAMINADORA BOM JESUS LTDA-ao requerente para reti-
rar o oficio.Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e OSE-
AS AGUIAR-

3.--778/1996-AURI PEDRO DA SILVA e outros x SERGIO
COSTA-ao autor para dizer sobre a oferta de fls. 210.Adv. JOAO
SOARES DOS REIS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1067/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERALDO ALVES DE
CARVALHO e outros-deferido o pedido de fls. 80.Adv. SILVA-
NA A. CEZAR PONTE-

5.-INVENTARIO-734/1998-ANA DE OLIVEIRA NEGOSEKI
e outros x JUVENAL GONDRO e outros-para que o pedido de
fls. 220/226 e 231/233 possa ser deferido devera ser cumprido o
disposto no artigo 1028 do CPCivil, ou seja, convindo todas as
partes, uma vez que as funcoes da inventaiante vao ate o transito
em julgado da sentenca da partilhaAdv. AMAURI MARTINS DA
CRUZ -

6.-ARROLAMENTO-843/2000-CESLAU MAICZAK e outros
x MARIA DE LOURDES GRIBOGGY MAICZAK-ao reque-
rente para assinar o termo de fls. 92/Adv. NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL-

7.-INTERDICAO E CURATELA-869/2000-RAIMUNDO PE-
REIRA COSTA x ILDEFONSO AMERICO DE OLIVEIRA-ao
requerente para retirar os oficios.Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/2001-FRANCISCO DE
OLIVEIRA CASTRO JUNIOR x ISAIRA DOS SANTOS MA-
GALHAES e outros-especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir. prazo 05 dias.Adv. JARBAS AFONSO DE O
PEDROZA, CARLA AFONSO DE O PEDROZA, ELIZANGE-
LA ABIGAIL SOCIO, JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI,
LIGIA REGINA SPRICIDO e CELIA MARIA IOMBRILLER-

9.-ORDINARIA-317/2001-CONSTRUPISO TECNOLOGIA DO
PISO E REVESTIMENTO LTDA x USIMIX SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA-ao requerido para dizer sobre o pedido
de fls. 139.Adv. DANIELLA LETICIA BROERING-

10.-ALVARA-413/2001-CELIO ROBERTO GHIROTTO DE
SOUZA e outros x -ao requerente para retirar o alvara.Adv. SU-
ELY CRISTINA MUHLSTEDT-

11.--482/2001-NORBERTO DONIZETI DOS SANTOS e outros
x CARMEM JANE DO NASCIMENTO-ao requerido para dizer
sobre a preliminar de fls. 56. prazo cinco dias.Adv. LUCELIA
MARIA COLLE-

12.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-601/2001-CELSO
DARIO ROSARIO e outros x MUNICIPIO DE TIJUCAS DO
SUL-1. inexistem preliminares a serem apreciadas. 1. defiro as
provas requeridas. 3. o ponto controvertido é a pretensao dos
autores em serem indenizados por perdas e danos pelos fatos nar-
rados na inicial e documentos juntados o que foi contestado pelo
requerido quando apresentou sua defesa. 4. para prova pericial
nomeio o Dr. Zung C. Yee. 5. intime-se as partes para querendo
indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos. 6. fixo o
prazo de 20 dias para a entrega do laudo. 7. apresente o sr. perito
proposta de honorarios . em seguida intime-se o requerido para
efetuar o deposito em 05 dias. 8. posteriormente designarei audi-
encia de instrucao e julgamento.Adv. DANIEL DE CARVALHO
e SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-630/2001-NATANAEL
MATEUS FERREIRA x JOSE ALEDIR DE LIMA e outros-ao
reu face o despacho de fls. 106. prazo cinco dias.Adv. TELMO
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DORNELLES-

14.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-804/2001-ADE-
MILSON JOSE FIGUEIREDO DA SILVA x PEGUFORM DO
BRASIL LTDA e outros-especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. prazo 05 dias.Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO ALMEIDA DE AL-
MEIDA, ELLIS ERNANI CECHELERO e JOAO EBERHAR-
DT FRANCISCO-

15.-ORDINARIA-1003/2001-ESTEVELINO PEREIRA x KA-
RIN SILVERIO e outros-as partes para dizerem face o contido no
oficio de fls. 57.Adv. MARIA LUCI SUCLA e JORGE LUIZ I
CALMON DE PASSOS-

16.-MONITORIA-13/2002-EDSON JOSE DA SILVA x A.M.L.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ao requerido
face os documentos de fls. 39 e seguintes. prazo 05 dias.Adv.
JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

17.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-193/2002-JOSE EDIO
LUCHINA x NATALIO BOM e outros-ao requerente para retirar
o edital.Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2002-ANTONIO CAR-
LOS MARTINS e outros x O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10
dias.Adv. LUCIANE CONCEICAO E SILVA-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-507/2002-AGROAL-
VES CEREAIS LTDA x ALTAIR DENARDI-ao autor para dizer
sobre a contestacao. prazo 10 dias.Adv. LUCIANO DALPONTE
e ANTONIO SBANO JUNIOR-

20.-ARROLAMENTO-526/2002-VILMA MEALSKI x ALBER-
TO MIALSKI e outros-intime-se a inventariante face o petitorio
de fls. 19/25 e documentos juntados.Adv. ROSANGELA URI-
ARTE RIERA SUREDA-

21.-ARROLAMENTO-588/2002-CATARINA BENTO DE FA-
RIA e outros x GENEROSO DE FARIA-junte-se as certidoes
negativas da Uniao, Estado e Municipio.Adv. KATIA REGINA
COELHO-

22.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-646/2002-SAN-
DRA MARA HALLAMA x BOTICA COMERCIAL FARMA-
CEUTICA LTDA-ao autor para proceder nos termos do artigo
385 paragrafo primeiro do CPC, juntando os negativos das
fotos.Adv. JOAOZINHO SANTANA e EMIR BARANHUK
CONCEICAO-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-648/2002-JOAO FERIN x
OLGA APARECIDA SACONI FERIN-nos termos do artigo 1032
, I do Codigo de Processo Civil diga o autor quem sera o
inventariante.Adv. NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-652/2002-JOSE AUGUSTO
ENES COELHO x LAURA MARIA BECKER-recebo os embar-
gos. suspenso o curso da lide. vista ao embargado.Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT-

25.-CARTA PRECATORIA-276/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
REAL S/A x NELCI NEUMANN RISKOWSKI e outros-ao au-
tor para dizer sobre a certidao de fls.47 .Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

26.-CARTA PRECATORIA-63/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RAUL BAGLIOLI FILHO-
ao autor para dizer sobre a certidao de fls. 21. Adv. DEISE AL-
MIRA BORBA-

27.-CARTA PRECATORIA-161/2002-Oriundo da Comarca de
SAO CAETANO DO SUL - 3 VARA CIVEL COMARC -GE-
NERAL MOTORS DO BRASIL LIMITADA x MIGUEL RE-
SENDE DA SILVA - ME-ao autor para dizer sobre o petitorio de
fls. 20 e seguintes.Adv. LUPERCIO GOULART LESSI-

28.-CARTA PRECATORIA-192/2002-Oriundo da Comarca de
FERNANDOPOLIS - 3 VARA DA COMARCA DE -BANCO
ITAU S/A x INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES FALEG
LTDA e outros-ao autor para dizer sobre o petitorio de fls. 17 e
seguintes.Adv. ANTONIO SBANO-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 128/02

01. CAUTELAR INOMINADA – 489/02 – Aparecida Soares
Walter x AZ Imóveis Ltda. – À autora, para que manifeste-se
sobre a contestação, em 10 dias – Adv. AFONSO NOVAK

02. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 491/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Cromex Brancolor Ltda. – Ciente do recurso
interposto e noticiado às fls. 285. Determinado o aguardo de in-
formações do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao recurso e
requisição de informações – Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDONO HAPNER

03. DEPÓSITO – 179/01 – Banco BMC S/A x Gloves de Sena
Junior – Ao autor, para que manifeste o seu interesse em executar
a sentença, no prazo improrrogável de 05 dias. Incorrendo mani-
festação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos
serão arquivados – Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ

04. INDENIZAÇÃO – 500/00 – Lucimara Terezinha Gieseler x
Madeiras Eulide Ltda. – À requerida, dando-lhe ciência da entre-
ga dos laudos periciais (fls. 113 e 133) em cartório, para que a

mesma providencie tão comente as considerações de seu assis-
tente técnico (fls. 89) na forma e no prazo do artigo 433, § único
do CPC – Adv. LUCIMARA GRANDO PADILHA

05. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 521/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Tintas Wanda e outros – Deferidos os pedi-
dos de fls. 154 e 195, para que o cômputo do prazo de resposta à
presente se faça de acordo com o permissivo do artigo 191 do
CPC. Ciente dos agravos interpostos e noticiados às fls. 160/179,
180/194 e 196/211. Determinado o aguardo de informações do
Tribunal quanto ao efeito atribuído aos mesmos e requisição de
informações – Adv. DIONISIO OLICSHEVIS – ROBERTO
GARCIA DE ASSIS OLIVEIRA – DANIEL HACHEM

06. BUSCA E APREENSÃO – 109/02 – Finaustria Cia. de Cré-
dito, Financiamento e Investimento x José Carlos Pacheco do
Nascimento – À autora, para que manifeste o seu interesse em
executar as verbas de sucumbência, no prazo improrrogável de
05 dias. Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será
presumido e os autos serão arquivados – Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA

07. BUSCA E APREENSÃO – 223/02 – BV Financeira S/A C.F.I.
x Elsomar Alves – À autora, para que manifeste o seu interesse
em executar as verbas de sucumbência, no prazo improrrogável
de 05 dias. Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse
será presumido e os autos serão arquivados – Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

08. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 526/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Metacolor Tintas e Vernizes Metalgráficos
Ltda. – Deferido o pedido de fls. 298, para que o cômputo do
prazo de respostas se faça de acordo com o que permite o artigo
191 do CPC. Ciente do agravo interposto e noticiado às fls. 301.
Determinado o aguardo de informações do Tribunal quanto ao
efeito atribuído ao mesmo e requisição de informações – Adv.
VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH

09. ARROLAMENTO – 653/02 – Sebastião José Pinto e Elza
Gonsalves Pinto –Cumpra-se o que foi determinado às fls. 33 –
Adv. LUCIANO DALPONTE

10. PRECATÓRIA – 128/02 – 4ª V. V. de Curitiba – Banco Naci-
onal S/A x Reginaldo Cezar Bueno e outra – Ao exequente, para
que no prazo de 05 dias, esclareça o motivo de não constar da
matrícula juntada às fls. 29, o nome dos executados, também como
proprietários do imóvel penhorado – Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK

11. ARROLAMENTO – 373/01 – Nillo Pissaia e Alzira Pissaia
Alberti – À inventariante, para que apresente plano de partilha
consensual, na forma protestada no requerimento final da exordi-
al (item 2, fls. 10) – Adv. ENILSON LUIZ WILLE

12. EXECUÇÃO – 708/00 – Banco América do Sul S/A x Mauro
Fernando Singer e outro – Ao exequente, para que traga aos autos
certidão atualizada da matrícula do imóvel objeto da penhora, no
prazo de 10 dias – Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARÃES

13. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 381/00 – Àgora
Ambiental S/C Ltda. x Carrier Locadora de Veículos Ltda. – À
requerida, para que manifeste o seu interesse em executar as ver-
bas de sucumbência, no prazo improrrogável de 05 dias. Incor-
rendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será presumido e
os autos serão arquivados – Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUZA

14. ARROLAMENTO – 527/93 – Alcides de Lima Maoski –
Mantida a requerente Adelaci Alves Guerreiro Maoski como in-
ventariante para o processamento da sobrepartilha. A descrição
do imóvel deverá ser da parte ideal correspondente ao autor da
herança, devendo ainda, ser feita de acordo com o estabelecido
pelo item 5.10.3 do CN. A inventariante deverá instruir o feito
com certidão de regularidade fiscal, passada pela Receita Federal
relativamente ao imóvel em questão, de vez que não se trata de
imóvel urbano, eis que a matrícula assinada que o mesmo tem
cadastro perante ao INCRA. Deverá ser juntada escritura de ces-
são de direitos hereditários – Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO

15. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 73/02 – Anderson Clayton
de Bastos x Maria Angélica Moura Saura ME – Indeferido o pe-
dido de fls. 11. O procurador deverá proceder na forma do artigo
45 do CPC e enquanto não vier ao feito a comprovação da notifi-
cação o causídico deverá permanecer no patrocínio dos interes-
ses da parte que o constituiu. Havendo a notificação no processo
principal a mesma suprirá eventual falta neste procedimento –
Adv. EDISON FOGAÇA DA SILVA

16. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 70/02 – Lauri Antonio Oli-
veira dos Santos x Maria Angélica Moura Saura ME – Indeferido
o pedido de fls. 11. O procurador deverá proceder na forma do
artigo 45 do CPC e enquanto não vier ao feito a comprovação da
notificação o causídico deverá permanecer no patrocínio dos in-
teresses da parte que o constituiu. Havendo a notificação no pro-
cesso principal a mesma suprirá eventual falta neste procedimen-
to – Adv. EDISON FOGAÇA DA SILVA

17. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 71/02 – Conceição Cordei-
ro x Maria Angélica Moura Saura ME – Indeferido o pedido de
fls. 11. O procurador deverá proceder na forma do artigo 45 do
CPC e enquanto não vier ao feito a comprovação da notificação o
causídico deverá permanecer no patrocínio dos interesses da par-
te que o constituiu. Havendo a notificação no processo principal
a mesma suprirá eventual falta neste procedimento – Adv. EDI-
SON FOGAÇA DA SILVA

18. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 69/02 – Ademailson Ar-
mistrong x Maria Angélica Moura Saura ME – Indeferido o pedi-
do de fls. 11. O procurador deverá proceder na forma do artigo 45
do CPC e enquanto não vier ao feito a comprovação da notifica-
ção o causídico deverá permanecer no patrocínio dos interesses
da parte que o constituiu. Havendo a notificação no processo prin-

cipal a mesma suprirá eventual falta neste procedimento – Adv.
EDISON FOGAÇA DA SILVA

19. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 72/02 – Maria Lucia Juli-
atto da Rocha x Maria Angélica Moura Saura ME – Indeferido o
pedido de fls. 11. O procurador deverá proceder na forma do
artigo 45 do CPC e enquanto não vier ao feito a comprovação da
notificação o causídico deverá permanecer no patrocínio dos in-
teresses da parte que o constituiu. Havendo a notificação no pro-
cesso principal a mesma suprirá eventual falta neste procedimen-
to – Adv. EDISON FOGAÇA DA SILVA

20. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 74/02 – Marcio Adriano
Rodrigues Lopes x Maria Angélica Moura Saura ME – Indeferi-
do o pedido de fls. 12. O procurador deverá proceder na forma do
artigo 45 do CPC e enquanto não vier ao feito a comprovação da
notificação o causídico deverá permanecer no patrocínio dos in-
teresses da parte que o constituiu. Havendo a notificação no pro-
cesso principal a mesma suprirá eventual falta neste procedimen-
to – Adv. EDISON FOGAÇA DA SILVA

21. FALÊNCIA – 881/01 – Siderúrgica Barra Mansa S/A x Pre-
fast Construções Industriais Ltda. – À requerente, para que escla-
reça o objetivo do pedido de fls. 51, pois, no Juízo Universal,
onde provavelmente o feito será convertido para habilitação de
crédito, deverá o mesmo ser fatalmente instruído com os docu-
mentos indispensáveis a comprovar o crédito – Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA

22. INDENIZAÇÃO – 790/01 – Cezar Alves x Metalpar Ind.
Metalúrgica Paranaense Ltda. – Deferidos os pedidos de renún-
cia dos peritos de fls. 83/85. Nomeado o Dr. Ademar José Villas
Bôas como perito de segurança do trabalho e o Dr. Marcos Souza
como médico legista. Às partes, para que formulem quesitos e
indiquem assistentes técnicos ou ratifiquem os já indicados. –
Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO – ROSANA VIDOLIN
MARQUES

23. INTERDITO PROIBITÓRIO – 62/01 – Concessionária Eco-
via Caminho do Mar S/A x MUBC Movimento União Brasil Ca-
minhoneiro – À autora, para que manifeste o seu interesse em
executar as verbas de sucumbência, no prazo improrrogável de
05 dias. Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será
presumido e os autos serão arquivados – Adv. MARCOS MO-
REIRA DE OLIVEIRA

24. EMBARGOS – 367/02 – Ind. de Máquinas e Aparelhos do
Paraná Ltda. x Fazenda Nacional – À embargante, para que ma-
nifeste-se sobre a impugnação dos embargos, no prazo de 10 dias
– Adv. NELSON LUIZ VELLOSO FILHO

25. ARROLAMENTO – 115/01 – Rodolfo Neumann – Proferida
a decisão, homologando o arrolamento do único bem deixado
pelos falecidos Rodolfo Neumann e Marisa Borges de Camargo
Neumann – Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER

26. DEPÓSITO – 412/00 – Banco Panamericano S/A x Pedro da
Silva Azevedo Júnior – Proferida a decisão, julgando extinta a
ação de depósito, nos termos do artigo 269, III do CPC. Autoriza-
do o desentranhamento dos documentos originais que instruíram
a inicial e entrega dos mesmos ao requerente, mediante as caute-
las de estilo e substituição por cópias xerox – Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO – CIRO BRUNING – IVONE TEREZINHA
RONZOLIN

27. BUSCA E APREENSÃO – 447/02 – Finaustria Cia. de Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Deise Maquiaveli – Profe-
rida a decisão, julgando procedente o pedido inicial de busca e
apreensão do veículo devidamente descrito, em favor do reque-
rente. Condenada a requerida nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa –
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

28. BUSCA E APREENSÃO – 445/02 – Siara Xavier Villasw-
Boas Lima x Cesar Ricardo Hubsch – Proferida a decisão, jul-
gando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do veícu-
lo devidamente descrito, em favor do requerente. Condenados os
requeridos nas custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% sobre o valor atribuído à causa – Adv. ALCEU BÓ-
LLIS

29. INPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 731/02 – Nova
Vulcão S/A Tintas e Vernizes x Ministério Público do Estado do
Paraná – Ao requerente, para antecipar o valor das custas proces-
suais, na forma do artigo 19 do CPC. – Adv. TOSHIO MUKAI

30. RESCISÃO DE CONTRATO – 148/02 – AZ Imóveis Ltda. x
Maria Cristina Chimenes – Proferida a decisão declarando extin-
to o processo, pois o crédito já fora devidamente satisfeito em
favor da requerente-exequente pela transação noticiada às fls. 40/
41, nos termos do art. 794, I, c/c o art. 269, III, ambos do CPC.
Deferida a dispensa do trânsito em julgado, se requerido – Adv.
IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS CAMPOS

31. RESCISÃO DE CONTRATO – 432/02 – Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Joanilva Correa – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial da ação, para confirmar a
tutela antecipada concedida, tornando-a definitiva, bem como,
rescindir o contrato de arrendamento mercantil celebrado entre
as partes. Condenada a requerida no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
atribuído à causa – Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL

32. INDENIZAÇÃO – 770/01 – Nelson Lovato e outra x Uni-
banco União de Bancos Brasileiros S/A – Proferida a decisão,
julgando procedente em parte o pedido inserto na ação de Indeni-
zação, para condenar a requerida indenizar os requerentes o va-
lor correspondente a 100 salários mínimos vigentes a título de
danos extrapatrimoniais, sendo desnecessária e correção, ais que
os valores corrigem-se automaticamente, devendo serem pagos
numa parcela única. Uma vez que os requerentes decaíram de
parte mínima do pedido, pois o valor pelos danos materiais seria

muito inferior aos danos extrapatrimoniais, o requerido foi con-
denado nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor da condenação – Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI – CLAUDIO XAVIER PETRYK

33. DEPÓSITO – 766/98 – O Estado do Paraná x Madeireira
Tingui do Brasil Ltda. – Ao autor, para que antecipe o valor da
diligência do meirinho (R$ 10,00) diretamente no Juízo Depreca-
do – Adv. MARISA LEOPOLDINA DE MACEDO CRUZ CAR-
NEIRO

34. INTERDIÇÃO – 238/01 – Mercedes Pinto Duarte x Maria
Elisabete Duarte – Proferida a decisão decretando a interdição da
requerida. Nomeada a autora Curadora – Adv. NARA ELAINE
XAVIER DA SILVA

35. NULIDADE DE OBRIGAÇÃO – 475/99 – Massi Empreite-
ra Mão de Obra S/A Ltda. x Alumipérola Ind. e Com. de Alumí-
nios Ltda. – O feito baixou em diligência. Com base no artigo
518, foi revisto o despacho de fls. 142, interposto pelo requerido
Banco Bandeirantes (que havia sido recebido como recurso ade-
sivo), declarando-o intempestivo. Consequentemente, resta pre-
judicado o item 4 daquele despacho. – Determinado o retorno
dos autos ao Tribunal - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO

36. ARROLAMENTO – 336/02 – Unisial Ramos de Moura –
Proferida a decisão, homologando a partilha de fls. 45, em rela-
ção ao lote 62 da rua 05m quadra 08, setor 01 do Cemitério Padre
Pedro Fuss – Adv. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO

37. MONITÓRIA – 487/02 – Catlog Logística de Transportes S/
A x Le Joar Ltda. – À autora, para que antecipe o depósito do
valor da diligência do meirinho (R$ 5,00), diretamente no Juízo
Deprecado (Belo Horizonte) – Adv. MOEMA ANDIARA TOR-
MENA

38. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 157/01 – Joana Camar-
go de Oliveira x Gilberto Cauduro e outros – Retirar o edital
expedido, providenciando a publicação e oportuna comprovação
nos autos. – Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREI-
TAS

39. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 513/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Hercules do Brasil Produtos Químicos – Ci-
ente do recurso interposto e noticiado às fls. 210. Mantida a deci-
são atacada. Determinado o aguardo de informações do Tribunal
quanto ao efeito atribuído ao recurso e requisição de informações
– Adv. GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO

40. INDENIZAÇÃO – 752/02 – Marlene Colchesqui x Botica
Comercial Farmacêutica Ltda. – Toda a matéria ventilada será
apreciada por ocasião da decisão de mérito. Deferidas as provas
requeridas às fls. 201. Nomeado o Dr. Wanderley Higino Koval-
ski (perito médico) e Ademar José Villas Bôas (perito médico do
trabalho), para a realização das provas periciais requeridas. Às
partes, para que formulem quesitos e indiquem assistentes técni-
cos, em 05 dias. – Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL – UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

41. INCIDENTE DE FALSIDADE – 1119/96 – Frigorífico São
João Ltda. x Josir Marques – Não mais se exige a prestação de
caução para a execução provisória. Ao exequente, para que retire
a precatória expedida, providenciando-lhe o cumprimento – Adv.
VANETE STEIL VILLATORI

São José dos Pinhais, 27 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 128/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANO MUNIZ REBELLO – 26
AFONSO NOVAK – 01
ALCEU BÓLLIS – 28
ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS – 38
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL – 31
CARLOS EDUARDO MANFREDONO HAPNER – 02
CICERO BRAZ PORTUGAL – 40
CIRO BRUNING – 26
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 32
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 27
DANIEL HACHEM – 05
DIONISIO OLICSHEVIS – 05
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 15
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 17
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 18
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 19
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 20
EDISON FOGAÇA DA SILVA –16
ENILSON LUIZ WILLE – 11
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ – 03
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – 39
ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER – 25
IVONE TEREZINHA RONZOLIN – 26
IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS CAMPOS – 30
JOANES EVERALDO DE SOUZA – 13
JOEL SIQUEIRA BUENO – 14
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA – 21
JULIO BARBOSA LEMES FILHO – 35
KARINE CRISTINA DA COSTA – 06
KARINE CRISTINA DA COSTA – 07
LUCIANO DALPONTE – 09
LUCIMARA GRANDO PADILHA – 04
MARCOS MOREIRA DE OLIVEIRA – 23
MARIA LORETE BIERNASKI – 32
MARISA LEOPOLDINA DE MACEDO CRUZ CARNEIRO – 33
MOEMA ANDIARA TORMENA – 37
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA – 34
NATANOEL ZAHORCAK – 10
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NELSON LUIZ VELLOSO FILHO – 24
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO – 36
ROBERTO GARCIA DE ASSIS OLIVEIRA – 05
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 22
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 22
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES – 12
TOSHIO MUKAI – 39
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA – 40
VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH – 08
VANETE STEIL VILLATORI – 41

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 129/02

01. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 732/02 – Fer-
chimika Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. x Mi-
nistério Público do Estado do Paraná – Ao impugnante, para efe-
tuar o depósito inicial das custas processuais, conforme o artigo
19 do CPC – Adv. FERNANDO BRANDÃO WHITAKER

02. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 65/02 –
Metrosul Comercial de Veículos Ltda. x RM Lima Rocha – Defe-
rido o pedido de suspensão, pelo prazo requerido – Adv. VANIA
REGINA MAMESSO LUDKEVITCH

03. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 495/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Silkor Ind. de Tintas e Vernizes Ltda. – Defe-
rido o pedido de fls. 555, para que o cômputo do prazo de respos-
ta se faça de acordo com o artigo 191 do CPC – Adv. ANDREA
ZOGHBI BRICK

04. EXECIÇÃO HIPOTECÁRIA – 761/02 – Companhia de Ha-
bitação Popular de Curitiba x Milton Ribeiro da Fonseca – Ao
exequente, para que instrua o feito com cópia da matrícula do
imóvel objeto do contrato – Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO

05. ARROLAMENTO – 756/02 – Hermelino Xavier Farias –
Nomeada a requerente inventariante. À autora, para que cumpra
com as determinações de fls. 17 – Adv. JOSÉ ANTONIO FARIA
DE BRITO

06. INVENTÁRIO – 771/02 – Paulo Picussa – Nomeada a re-
querente inventariante, que deverá prestar compromisso legal no
prazo de 05 dias. Determinado o sobrestamento do feito no aguardo
da decisão do processo que afere os interesses da ora inventarian-
te no Juízo competente – Adv. NATANIEL RICCI

07. EXECUÇÃO – 713/02 – Gilberto Luiz Klisiewicz x Safety
Logística e Transportes Ltda. – À exequente, para que manifeste-
se sobre os bens oferecidos, em 03 dias – Adv. LUIZ ROBERTO
RECH

08. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 742/02 – Airton Al-
meida da Silva x Vera Maria Dittrich Merhy – AO requerente,
para que antecipe o valor da diligência do meirinho. R$ 75,50 –
Adv. JOSÉ CARLOS ROSA

09. FALÊNCIA – 128/02 – Comercial Elétrica DW Ltda. x Sul
Grades Componentes Para Móveis Ltda. – Designada audiência
de conciliação para o dia 10 de março de 2.003, às 14:00 horas. –
Adv. AMÁLIA KACHEL – GERALDO JOSÉ AJUZ

10. INDENIZAÇÃO – 750/02 – Renan Alves Fonsaca e outro x
Zanie Ind. de Alimentos Ltda. – Designada audiência de concili-
ação e/ou saneamento para o dia 18 de março de 2.003, às 14:00
horas. Tendo o procurador dos requerentes poderes para transi-
gir, as partes não serão pessoalmente intimadas. Os interessados
deverão comparecer em condições efetivas de transigir, apresen-
tando propostas concretas e cálculos atualizados. Não ocorrendo
conciliação o feito será saneado, sendo que nessa oportunidade
deverão ser especificadas ou ratificadas as provas que se preten-
dem produzir – Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA –
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR

11. RESCISÃO DE CONTRATO – 362/01 – Imóveis Bassoli Ltda.
x Haroldo Rodrigues dos Santos – À autora, para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, para que o mesmo efetue a rein-
tegração de posse. R$210,00 – Adv. ODACYR CARLOS PRI-
GOL

12. RESCISÃO DE CONTRATO – 741/02 – Georges Ma Roun
Lebbos e Jandir Marques Lebbos x Joanides Ribeiro Diniz e Lin-
damir Ribas Dinis – A tutela antecipada será apreciada após o
prazo de resposta. Ao autor, para que antecipe o valor da diligên-
cia do meirinho. R$ 42,00 – Adv. ANDREIA BELLO LAMBRI-
NIDIS

13. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE
CRÉDITO – 725/99 – Makários & Cia. Ltda. x Soma Construto-
ra Empresarial Ltda. – Ao denunciante/requerido, para que ante-
cipe o depósito do valor da diligência do meirinho. R$ 75,50 –
Adv. MARCELO JOSE CISCATO

14. INVENTÁRIO – 782/96 – José Carlos Slavik x Maria de
Lourdes Perissato Slavik – Ao inventariante, para que manifeste-
se sobre achegada a este Juízo dos autos 359/01, advindo do Ju-
ízo da 4ª V. C. de Curitiba, requerendo o que entender de direito
– Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS ÀVILA

15. EMBARGOS – 866/99 – Cooperativa de Laticínios Curitiba
Ltda. e outros x Banco Cidade S/A – Recebido o recurso adesivo
interposto pelo embargado. Ao embargante, para oferecimento
de contra-razões, em 15 dias – Adv. RENE JOSÉ STUPACK

16. BUSCA E APREENSÃO – 225/02 – Finaustria Cia. de Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Daniel Arcedino Franca –
Ao requerente, para manifestação acerca da notícia de ausência
de citação (fls. 14 verso), dando efetivo impulsionamento ao fei-
to – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

17. COBRANÇA – 108/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura CNA e outros x José Schulis – À autora, para que no prazo
de 48 horas, retire os ofícios expedidos nos autos e providencie o
encaminhamento dos mesmos, devendo diligenciar pela obten-
ção de respostas. – Adv. JULIO CESAR ZIROLDO

18. RESCISÃO DE CONTRATO – 229/02 – Alfa Arrendamento
Mercantil S/A x José Luiz Costa – Ao autor, para antecipar o
valor da diligência do meirinho, propiciando o cumprimento do
mandado – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

19. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS – 542/02 – Neusa Rodrigues de Oliveira e outros x
Cibraco Com. de Imóveis Ltda. – À procuradora do requerido,
para subscrever o pronunciamento de fls. 926 – Adv. PAULA
NOGARA GUÉRIOS

20. RESCISÃO DE CONTRATO – 963/99 – Ricardo Taborda
Straube x Cidadela S/A – Ao credor, se pretende outra penhora,
que antecipe o valor da diligência do meirinho, nos exatos termos
do despacho de fls. 126 – Adv. CARLOS ALBIROBE TOAZZA

21. DEMARCAÇÃO – 117/02 – Joaquim Alves de Bastos x Mi-
guel Bassa – Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo reque-
rido – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

22. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 619/02 – Auto Van Locações
e Transportes Ltda. x Check In Assessoria Aeroportuária e Re-
presentações S/C Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se
sobre a contestação apresentada, em 05 dias – Adv. JOSANE
DALILA FERRAZ RODRIGUES

23. DEPÓSITO – 147/01 – Banco BMG S/A x Claudio Budziak
– Ao requerente, para que manifeste-se sobre a contestação apre-
sentada – Adv. VINICIUS FARIA ZANGIROLANI

24. INTERDIÇÃO – 326/02 – Maria Deusita Taborda Sucla x
Everson Franciso Sucla – Nomeado Curador Especial, na pessoa
do Dr. Fabiano Haluch Maoski, que deverá vir manifestar-se no
feito – Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI

25. EMBARGOS – 840/00 – Madeireira Lazaretti Ltda. x Tadeu
Leicenko – À embargante, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 47 – Adv. ABRÃO JOSÉ MELHEM

26. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 934/01 – Nelso Albino
Hein x Wanda Grabias – Nomeado Curador Especial (art. 9º, II
do CPC), na pessoa do Dr. Celso Fernando Gutmann, que deverá
vir manifestar-se no feito – Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN

27. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 15/99 – Companhia de
Saneamento do Paraná Sanepar x Leonel Alves dos Santos – À
requerente, para que manifeste-se acerca do contido na certidão
de fls. 143 – Adv. MILTON FERREIRA

28. EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 93/99 – Edson Luiz Forneck
x Espaço Armazena Gerais Ltda. – Deferida a pretensão de fls.
961, restituindo ao exequente o prazo para manifestação. – Adv.
WINICIUS RUBELE VALENZA

29. RESCISÃO DE CONTRATO – 988/01 – Volksvagen Lea-
sing S/A x Agora Engenharia Ambiental S/C Ltda. – Designada
audiência de conciliação e/ou saneamento para o dia 10 de março
de 2.003, às 15:00 horas. Tendo os procuradores poderes para
transigir, as partes não serão pessoalmente intimadas. Os interes-
sados deverão comparecer em condições efetivas de transigir,
apresentando propostas concretas e cálculos atualizados. Não
ocorrendo conciliação o feito será saneado, sendo que nessa opor-
tunidade deverão ser especificadas ou ratificadas as provas que
se pretendem produzir – Adv. FRANCINE FREDERICO – LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN

30. BUSCA E APREENSÃO – 586/02 – Finaustria Cia. de Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Adilson Aparecido Celiria
– (desp. fls. 16) A liminar será apreciada após a resposta do re-
querido – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

31. INDENIZAÇÃO – 349/02 – Polan Daniel Rutyna x Uniban-
co União de Bancos Brasileiros S/A – Designada audiência de
conciliação e/ou julgamento para o dia 17 de março de 2.002, às
13:00 horas. Tendo os procuradores poderes para transigir, as
partes não serão pessoalmente intimadas. Os interessados deve-
rão comparecer em condições efetivas de transigir, apresentando
propostas concretas e cálculos atualizados. Não ocorrendo con-
ciliação o feito será saneado, sendo que nessa oportunidade de-
verão ser especificadas ou ratificadas as provas que se pretendem
produzir – Adv. SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARÃES
– CLAUDIO XAVIER PETRYK

32. DECLARATÓRIA DE NULIDADE CAMBIAL – 323/02 –
Halim Makários x Reomar Construção Civil e Empreendimentos
Ltda. – Ao requerente, para que manifeste-se sobre a contestação
apresentada e documentos juntados – Adv. ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR – PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

São José dos Pinhais, 28 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 129/02

ABRÃO JOSÉ MELHEM – 25
ADILSON DE CASTRO JUNIOR – 32
AMÁLIA KACHEL – 09
ANDREA ZOGHBI BRICK – 03
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS – 12
CARLOS ALBIROBE TOAZZA – 20
CELSO FERNANDO GUTMANN – 26
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR – 10

CLAUDIO XAVIER PETRYK – 31
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 30
FABIANO HALUCH MAOSKI – 24
FERNANDO BRANDÃO WHITAKER – 01
FRANCINE FREDERICO – 29
GERALDO JOSÉ AJUZ – 09
IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA – 10
JORGE ALEXANDRE DIAS ÀVILA – 14
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES – 22
JOSÉ ANTONIO FARIA DE BRITO – 05
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 21
JOSÉ CARLOS ROSA – 08
JULIO CESAR ZIROLDO – 17
KARINE CRISTINA DA COSTA – 16
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – 29
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 04
LUIZ ROBERTO RECH – 07
MARCELO JOSE CISCATO – 13
MILTON FERREIRA – 27
NATANIEL RICCI – 06
ODACYR CARLOS PRIGOL – 11
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 32
PAULA NOGARA GUÉRIOS – 19
RENE JOSÉ STUPACK – 15
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 18
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARÃES – 31
VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH – 02
VINICIUS FARIA ZANGIROLANI – 23
WINICIUS RUBELE VALENZA – 28

SIQUEIRA CAMPOS

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA SUBSTITUTA: DRA. DEBORA CARLA PORTELA
CASTAN
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 008/2002

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

ALEXANDRE NELSON FERRAZ-30-
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-05-
ANDERSON ADALTON DA SILVA-18-19-
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA-40-
ANTONIO SBANO-20-
ARY FACCI-07-19-
BRUNO NORONHA BERGONSE-64-
CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA-66-67-
CLAUDINE APARECIDO TERRA-08-
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-30-65-
CRISTIANE  BELINATI GARCIA LOPES-24-
EDILENE LUZ MACHADO GRAF-23-
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-01-
GEIEL HEIDGGER FERREIRA-52-
IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA-38-
JOÃO VIEIRA-39-
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA-01-20-22-22/a-22/b-24-49-
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-09-10-11-12-14-29-
31-32-36-45-46-48-50-51-66-67-
KARINE CRISTINA DA COSTA-06-
LAERCIO A DOS SANTOS-17-
LORIVAL DE SOUZA-19-26-34-37-47-
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS-28-
MARIA APARECDA AVELINO-43-
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER-09-10-11-12-29-31-45-
MAURÍCIO VIEIRA – 03-05
MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES-02-
MURICY DE ALMEIDA SILVA-16-26-32-46-
MURILO SERAGINI-13-
NEIDE SALVATO GIRALDI-37-
NEIFE ABUCARUB-03-04-
NELSON DOS SANTOS-30-52 A-65-
NELSON LUIZ FILHO-58-
PEDRO PAVONI NETO-15-25-27-33-35-41-42-44-53-54-55-59-
60-61-62-63-
ROSANA RAMOS DA SILVA PERES-34-58-
VANDERLEIA CRISTINA CAMILO-56-57-
WAGNER BUENO DE GODOI-17-
WILSON CLAUDIO DA SILVA-22-22/a-22/b
YARA BRUNIERA COTTA-21-56-57-

DESPACHOS

01. AGRAVO – 0197675-4 – CONTINENTAL BANCO S/A  X
MEIRY ELLEN DE ALMEIDA COUTO – Intimem-se as partes
sobre a baixa dos autos – ADVS. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES e JOSÉ A DE OLIVEIRA.

02. AGRAVO – 117505-3 – FAZENDA PUBLICA X JAMATA
IND E COM – Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos –
ADVS. MERCIA M V SOARES.

03. ALVARA – 031/2002 – PÂMYLLA DO CARMOS SANTOS
REP. POR CAMILA DO CARMO – Manifeste-se o novo advo-
gado, sobre o pedido formulado no presente feito. – ADV. MAU-
RÍCIO VIEIRA e NEIFE ABUCARUB.

04. ALVARA – 118/2000 – PAMYLLA DO CARMO SANTOS
– Intime-se a autora para que em 05 dias informe o endereço, a
fim de se cumprir o despacho de fls. 48 – ADV. NEIFE ABUCA-
RUB.

05. ALVARÁ – 199/2001 – PAMYLLA DO CARMO SANTOS
REP. POR CAMILA DO CARMO – Considerando a discordân-
cia de fls. 78/81 e o parecer de fls. 95, indeferido o pedido de
expedição de alvará de fls. 42. As questões levantadas às fls. 78/
81 e 83/86, deverão ser analisadas procedimento próprio, confor-
me bem salientou o M. P. às fls. 96. Assim, considerando os fatos
relatados, intimem-se os interessados e para as providência cabí-
veis. – ADV. ALTHAIR PINHEIRO JÚNIOR e MAURÍCIO VI-
EIRA.

06. B. E APREENSÃO – 021/2002 – FINÁUSTRIA X W. B. S.
– Aguarde-se 30 dias conforme requerido. Após, manifeste-se a
autora sobre o prosseguimento do feito. – ADV. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA.

07. INDENIZAÇÃO – 176/2000 – JOSÉ HENRIQUE TOBIAS
X MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ – Intime-se o primei-
ro réu para que se manifeste-se sobre a certidão de fls. 189, em 05
dias – ADV. ARY FACCI.

08. EXECUÇÃO – 166/92 – BANCO DO BRASIL X MAURI
KICHILESKI E S/M – Intime-se o exequente para que dê prosse-
guimento ao feito – ADV. CLAUDINE APARECIDO TERRA.

09. APOSENTADORIA – 331/2001 – MARIA DE LIMA PE-
REIRA X INSS – Intime-se as partes, para que em 05 dias indi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

10. APOSENTADORIA – 322/2001 – NEIDE CONCEIÇÃO DA
FONSECA X INSS – Intime-se as partes, para que em 05 dias
indiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as –
ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

11. APOSENTADORIA – 323/2001 – APARECIDA LOPES DE
LIMA X INSS – Intime-se as partes, para que em 05 dias indi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as – ADVS.
MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

12. APOSENTADORIA – 333/2001 – ANTONIO MOREIRA
DA COSTA X INSS – Intime-se as partes, para que em 05 dias
indiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as –
ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

13. FALENCIA – 258/2000 – UNNAFIBRAS TEXTIL LTDA X
TOYS BRASIL IND LTDA – Intime-se a autora para dar conti-
nuidade ao feito – ADV. MURILO SERAGINI.

14. EXECUÇÃO – 192/99 – BANESTADO X JOAQUIM FER-
REIRA DE QUEIROZ – Ao exequente sobre a certidão retro –
ADV. JULIO A O GUZZI.

15. COBRANÇA – 178/2001 – C N A X DOMINGOS ANTO-
NIO SARTOR – Aos apelados para as sua razões  em 15 dias –
ADV. PEDRO PAVONI NETO.

16. PATERNIDADE – 260/2000 – S H M X M E M – Por mais
uma vez, intime-se o autor para em 10 dias emendar a petição
inicial, nos termos explicitados no despacho de fls. 31, sob pena
de extinção do processo, com fulcro no parágrafo único do artigo
284 do C P C – ADV. MURICY DE A SILVA.

17. PATERNIDADE – 260/99 – J L Q X J V O – Intime-se as
partes sobre o contido às fls. 61/62 – ADVS. WAGNER BUENO
DE GODOY e LAÉRCIO A DOS SANTOS.

18. RECLAMATORIA – 175/2000 – LUCIVANI DA SILVA DE
LEMES X MUNIC. SALTO DO ITARARE – Ciência aos auto-
res sobre a documentação juntada (05 dias) – ADV. ANDER-
SON ADALTON DA SILVA.

19. POPULAR – 175/96 – ARY FACCI X MUNIC. DE SIQUEI-
RA CAMPOS – Intimem-se as partes sobre o teor do ofício de
fls. 490 – ADVS. ANDERSON ADALTO DA SILVA, ARY FAC-
CI e LORIVAL DE SOUZA.

20. SUMARISSIMA – 193/99 – DARCI DA SILVA GARANHA-
NI X JOELSON LUIZ CAMARGO – Ciência as partes sobre a
documentação juntada – ADVS. JOSE A DE OLIVEIRA e AN-
TONIO SBANO.

21. EXECUÇÃO – 208/2002 – SASSE X IVONE DA SILVA
CASTILHO E OUTRA – Às embargadas para apresentar impug-
nação em 10 dias – ADV. YARA B COTTA.

22. EXECUÇÃO – 336/2000 – PAULO SILVIO FERRAZ DE
CARVALHO X AGUINALDO RUFINO DE CARVALHO –
Deferido o pedido de liberação do imóvel, matriculado sob n.º
5.232, conforme requerido, ante penhora de fls. 32 – ADV. WIL-
SON CLAUDIO DA SILVA e JOSE A DE OLIVEIRA.

22-A MEDIDA CAUTELAR – 316/2000 – PAULO SILVIO FER-
RAZ DE CARVALHO  X  AGUINALDO RUFINO DE CARVA-
LHO – Às partes para que em (5) dias indiquem as provas que
pretendem produzir. - ADV. WILSON CLAUDIO DA SILVA e
JOSE A DE OLIVEIRA.

22-B. EMBARGOS – 156/2002 – AGUINALDO RUFINO DE
CARVALHO  X  PAULO SILVIO FERRAZ DE CARVALHO.
Recebo os embargos para discussão. Suspensa a Execução. Ao
embargado para impugnar no prazo de Lei. ADV. WILSON
CLAUDIO DA SILVA.

23. COBRANÇA – 226/99 – COM. DE PEÇAS NOCOSA LTDA
X LUIZ ANTONIO RIBEIRO – À parte exequente para dar con-
tinuidade ao feito – ADV. EDILENE LUZ MACHADO GRAF.

24. CONTRATO – 222/2001 – MEIRY ELLEN DE ALMEIDA
COUTO X PONTUAL LEASING S/A – Sobre a resposta diga a
autora. Quanto ao Agravo de instrumento, fls.71/97, ante a deci-
são do  Acórdão, fls. 589/590, resta prejudicada. Decisão manti-
da – ADVS. JOSE A DE OLIVEIRA e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES.

25. COBRANÇA – 086/2002 – FED.  NAC. DA AGTRA. E
OUTROS X LOURIVAL FIATES – Sobre a certidão retro, di-
gam os autores – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

26. INVENTÁRIO – 055/97 – CLEUZALINA DE GODOY KI-
CHOSKI E OUTRA X JOSÉ VIRGILIO GODOI E OUTRA –
Manifestem-se os interessados sobre a proposta de acordo de
fls.156 – ADVS. LORIVAL DE SOUZA e MURICY DE A SIL-
VA.
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27. COBRANÇA – 129/2002 – C N A X DIONÍSIA SOUZA
SILVA – Sobre a certidão, digam os autores – ADV. PEDRO
PAVONI NETO.

28. PATERNIDADE – 092/96 – ANA LUIZA BARBOSA E
OUTRA X JOSÉ ANTONIO TERENSI FILHO – Deferido o
pedido de suspensão – ADV. MARCIA C SANTOS.

29. APOSENTADORIA – 150/2001 – JOÃO PAULA ANCEL-
MO X INSS – Intime-se as partes, sobre a documentação juntada
– ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O GUZZI.

30. RESCISÃO – 095/99 – CELIANE GONCALVES X MON-
TALVE MONTE ALEGRE VEÍCULOS – Intime-se as partes
sobre a baixa dos autos para os devidos fins – ADVS. CLODO-
ALDO DE MEIRA AZEVEDO, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e NELSON DOS SANTOS.

31. APOSENTADORIA – 240/98 – IRENE FERREIRA ALVES
X INSS – Intime-se as partes, sobre a baixa dos autos para os
devidos fins – ADVS. MARIA N B RICHTER e JULIO A O
GUZZI.

32. APOSENTADORIA – 311/98 – MARIA ISABEL CHAGAS
X INSS – Intime-se as partes, sobre a baixa dos autos para os
devidos fins – ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O
GUZZI.

33. COBRANÇA – 073/2002 – FED. NAC. DA AGTRA. X
MANOEL JOSÉ DA COSTA – Sobre a certidão, digam as auto-
ras – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

34. COBRANÇA – 104/2001 – ANEZIO LAURINDO RAMA-
LHO X MUNIC. DE SALTO DO ITARARÉ – Aguarde-se notí-
cias sobre o agravo interposto – ADVS. ROSANA RAMOS S
PERES e LORIVAL DE SOUZA.

35. COBRANÇA – 143/2002 – C N A E OUTRO X MARIA
MARQUES DE CARVALHO – Sobre a certidão, digam os auto-
res – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

36. EXECUÇÃO – 130/97 – BANESTADO X ARI VIEIRA DE
OLIVEIRA E CIA LTDA – Intime-se a exequente para dar conti-
nuidade ao feito – ADV. JULIO A O GUZZI.

37. EXECUÇÃO – 048/2002 – BRADESCO X SELMO ADAL-
BERTO DE CARVALHO – Deferida a suspensão pelo prazo re-
querido. Aguarde-se em arquivo provisório – ADVS. NEIDE
SALVATO GIRALDI e LORIVAL DE SOUZA.

38. MONITÓRIA – 044/2002 – REJANE APARECIDA MARI-
NHO CARVALHO X SALVADOR ANTUNES FERREIRA –
Sobre a certidão, manifeste-se a autora – ADV. IRACI DE FÁTI-
MA CARVALHO ACOSTA.

39. ARROLAMENTO – 097/2001 – LUIZ CAZAROTO X HEN-
RIQUETA BOTELHO CAZAROTO – Aguarde-se a comprova-
ção do pagamento do imposto, conforme anteriormente determi-
nado – ADV. JOÃO VIEIRA.

40. RETIFICAÇÃO – 059/2002 – FRANCISCO SILVERIO DE
LIMA – Intime-se o autor sobre a documentação juntada – ADV.
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA.

41. COBRANÇA – 147/2002 – C N A E OUTRO X JOSÉ BER-
NARDINO DO PRADO – Sobre a certidão, digam os autores –
ADV. PEDRO PAVONI NETO.

42. COBRANÇA – 077/2002 – F N A E OUTROS X ORIENTE
BARBOSA LEMES – Intimem-se os autores para que se mani-
festem sobre a certidão de fls. 86 – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

43. EXEC. ALIMENTOS – 088/2002 – B A S X E A S  – Intime-
se a exequente sobre a documentação juntada – ADV. MARIA
APARECIDA AVELINO.

44. COBRANÇA – 153/2002 – C N A E OUTRO X ARMANDO
BIBIANO DO PRADO – Sobre a certidão, digam os autores –
ADV. PEDRO PAVONI NETO.

45. APOSENTADORIA – 254/98 – BENEDITA CORRÊA DO-
MINGUES X INSS – Intimem-se as partes sobre a baixa dos
autos para o devidos fins – ADVS. MARIA N B RICHTER e
JULIO A O GUZZI.

46. APOSENTADORIA – 170/2000 – JOAQUIM GONÇALVES
DOS SANTOS X INSS – Intimem-se as partes para que indi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando-as – ADVS.
MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

47. ADOÇÃO – 008/2002 – J S G X M S (MENOR) – Ao autor
para atendimento do despacho de fls. 33 – ADV. LORIVAL DE
SOUZA.

48. EXECUÇÃO – 021/98 – INSS X AIWA IND E COM – Inti-
mem-se o exequente, na pessoa de seu procurador, para que  te-
nha ciência da ausência de resposta do ofício, conforme certidão
de fls. 73, bem como, para que dê continuidade ao feito – ADV.
JULIO A O GUZZI.

49. EMBARGOS – 378/2001 – M S E LIMA LTDA X GILMAR
ANTONIO SARTOR – Sobre a impugnação, digam os embar-
gantes – ADV. JOSE ALVES DE OLIVEIRA.

50. EXECUÇÃO – 005/2002 – BANESTADO X RUI JORGE
DE OLIVEIRA – Sobre a certidão diga o exequente – ADV. JU-
LIO A O GUZZI.

51. EXECUÇÃO – 018/98 – INSS X AIWA IND E COM. E
OUTRO – Sobre a documentação juntada, manifeste-se o exe-
quente – ADV. JULIO A O GUZZI.

52. EMBARGOS – 023/2002 – LUIZ MARCOS DE AZEVEDO

X ANTONIO BERNARDINO DE MATOS – Cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls. 06 – ADV.  GEIEL HEIDGGER
FERREIRA.

52-A. SEPARAÇÃO – 212/2002 – ROGÉRIO COSTA X KE-
LLY CRISTINA DOS SANTOS COSTA – Cumpra-se, o art. 257
do CPC – ADV. NELSON LUIZ FILHO.

SENTENÇAS

53. COBRANÇA – 151/2002 – C N A E OUTRA X JOÃO DO
CARMO DE ALMEIDA – Julgado Extinto o processo, com fun-
damento no art. 269, inciso II e lll do CPC – ADV. PEDRO PA-
VONI NETO.

54. COBRANÇA – 135/2002 – C N A E OUTRA X JOSÉ MOI-
SES DE SENE – Julgado Extinto o processo, com fundamento
no art. 269, inciso II e lll do CPC – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

55. COBRANÇA – 372/2001 – C N A E OUTROS X LUIZ DE
AZEVEDO FILHO – Julgado Extinto o processo, com funda-
mento no art. 269, inciso II e lll do CPC – ADV. PEDRO PAVO-
NI NETO.

56. EXCEÇÃO – 228/2001 – PAULO DONIZETE ALVAREN-
GA X ANDERSON MAURÍCIO DE JESUS – Julgado Extinto o
processo, com fundamento no art. 267, inciso lll do CPC – ADV.
VANDERLÉIA CRISTINA CAMILO e YARA BRUNIERA.

57. B. E APREENSÃO – 211/2001 – A M J X P D A – Julgado
Procedente o processo – ADV. YARA B COTTA e VANDER-
LEIA CRISTINA  CAMILO.

58. MONITÓRIA – 141/2001 – SICREDI X ALBA FREITAS
QUEIROZ MANOEL E OUTRO – Julgado parcialmente proce-
dente – ADV. ROSANA RAMOS S PERES e NELSON LUIZ
FILHO.

59. COBRANÇA – 075/2002 – F E N A E OUTRA X REMI
BORDIGNON – Julgado Extinto o processo, com fundamento
no art. 269, inciso II e lll do CPC – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

60. COBRANÇA – 083/2002 – F N A E OUTROS X FRANCIS-
CO VIEIRA NETO – Julgado Extinto o processo, com funda-
mento no art. 269, inciso II e lll – do CPC – ADV. PEDRO PA-
VONI NETO.

61. COBRANÇA – 065/2002 – C N A E OUTRA X ANTONIO
RODRIGUES – Julgado Extinto o processo, com fundamento no
art. 269, inciso II e lll – do CPC – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

62. COBRANÇA – 085/2002 – F N A E OUTROS X AMELIA
DE OLIVEIRA – Julgado Extinto o processo, com fundamento
no art. 269, inciso II e lll do CPC – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

63. COBRANÇA – 069/2002 – F N A E OUTRAS X NOEL
DIVINO DE CARVALHO – Julgado Extinto o processo, com
fundamento no art. 269, inciso II e lll do CPC – ADV. PEDRO
PAVONI NETO.

64. CAUTELAR – 227/2002 – SITVEST X COMISSÃO PRÓ-
FUNDAÇÃO DO SIND. – Julgado Extinto o processo, com fun-
damento no art. 267, inciso Vlll e §4º – do CPC – ADV. BRUNO
NORONHA BERGONSE.

AUDIÊNCIA

65. ANULATÓRIA – 347/2001 – JOSÉ DONIZETE BAGATIN
X TÚLIO BAGATIN E S/M – Para audiência, designada o dia
23/10/2002 às 15:30 horas  – ADVS. NELSON LUIZ FILHO e
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

66. ORDINARIA – 198/2000 – JULIA DOS SANTOS SILVA X
INSS – Para audiência, designado o dia 24/09/2002 às 13:30 ho-
ras  – ADVS. CARMENCITA AP. S. OLIVEIRA e JULIO A O
GUZZI.

67. ORINARIA – 202/2000 – JOÃO HONORIO DA SILVA X
INSS – Para audiência prevista no art. 331 do CPC, designado
dia 17/09/2002 às 13:30 horas  – ADVS. CARMENCITA AP DA
SILVA e JULIO A O GUZZI.

CRIME

ALTÔNIA

RELAÇÃO Nº015/2.002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSÂNGELA FAORO
C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
EDUARDO PACHECO 01 49/1.998

01 – Autos de Processo Crime nº49/1.998 – Acusada: EUNICE
GONÇALVES DELFIM  –  Intimar a defesa  do inteiro teor do r.
despacho de fl.344, “Autos nº49/98. Diante do contido no ofício
e documentos de fls.340/343, manifestem-se as partes”. Diligên-
cias necessárias. Altônia, 28 de agosto de 2.002. (a) ROSÂNGE-
LA FAORO. Juíza de Direito.

ASSAÍ

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ
Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO
RELAÇÃO Nº 13/02

Advogados
Adailton Alves Maciel – n.10.
Andréa Bernabel  Furlan – n.8

Antonio  Galdino  Vieira da Silva – n.10.
Antonio Francisco da Silva – n.12.
Denison Henrique Leandro – n. 05, 7e 11.
Izabel Cristina  Gomes da Silva Araújo – n. 06.
Januário Silvério de Souza  - n. 16
João  Anastácio da Silva – n. 14
José de Oliveira Paes – n. 02
Mohamed Alin Costa Nader – n.01
Ney Sales – n. 17
Pedro Alberto Alves  Maciel – ns. 04 e 13.
Roberto  Marcelino Duarte – n.15
Yoshinori Fucuda – ns. 3 e 9.

01-Carta Precatória 13/02 – Ministério Público X C. A . Passos –
“dia 10-12-02, às 15 horas” – oitiva de testemunha de defesa.
Adv. Mohamed Alin Costa Nader.
02-Investigação de Paternidade 114/99 – Ministério Público X
M. Y. – “apresentação de alegações finais, no prazo legal”.
Adv.José de Oliveira Paes.
03-Guarda 04/02 – S. A . F. s. – “apresentação de cópia autenticada
da certidão de casamento” – Adv. Yoshinori Fucuda.
04-Separação Judicial 202/01 – A . S. M. – “manifestar sobre a
contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10
dias; “Contestar a  reconvenção, no prazo de  15 dias”.  Adv.
Pedro Alberto  Alves Maciel.
05-Execução de Alimentos 181/02 – Exec. A . S. de O. –
“...promover a emenda à inicial, adequando-a na forma dos itens
I e II do presente despacho, bem como anexar o título executivo
e memória atualizada e discriminada do débito, sob pena de
indeferimento(CPC. 614, I, II, 616). Adv. Denison Henrique
Leandro.
06-Separação Judicial Consensual 170/02 – W. G. C. e L. dos S.
C. – “efetuar o pagamento das custas iniciais e anexar a guia de
recolhimento do Funrejus”. Adv. Izabel Cristina Gomes da Silva
Araújo.
07-Execução de Alimentos 103/02 – J. M. F. x  O . de A . –
“manifeste-se o credor no prazo de (5) cinco dias”. Adv. Denison
Henrique Leandro.
08-Declaratória de  Nulidade 23/02 – L. M. A .  x  M . V. O . –
“manifestar em 05 dias sobre a possibilidade de L. M. A . realizar,
nesta Comarca, o exame hematológico, em caso negativo, deverá
ser providenciada a tradução do documento de fls. 30, conforme
requerido pelo Ministério Público às fls. 47” . Adv. Andréa
Bernabél Furlan.
09-Guarda n.  02/02 – N. K. F.  x  D. Y. F. – “... emendar a inicial
no prazo de 10 dias a fim de anexar ... regularizando-se a
representação processual(ECA. Art. 165, I e V); ...outrossim,lavre-
se termo de ratificação... providenciado a coleta da assinatura de
M. Y. F. , com firma reconhecida”. Adv. Yoshinori Fucuda.
10-Separação Judicial 33/99 – J. S. P.  x M. A . A . S. – “Homologo
... para que surta jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, já que atende aos interesses da menor”. Adv.
Antonio Galdino Vieira da Silva e Adailton Alves Maciel  Junior.
11-Retificação  70/01 – Ministério Público x  M. C. B. e outros –
“manifestar sobre o resultado dos exames hematológicos, pelo
sistema ABO-RH”. Adv. Denison Henrique  Leandro.
12-Proc. Crime 11/01 – Everton Chagas – “informar o endereço
atualizado do réu, no prazo de 05 dias”. Adv. Antonio Francisco
da Silva.
13-Proc. Crime 30/98 – Élio Ferreira Britis – “... julgo procedente
a denúncia para condenar o réu como incurso nas sanções do
artigo  171  “caput”, do C.P., à pena de 01 ano de reclusão e 10
dias-multa no valor de 1/30 do sal.min. da época”. Adv. Pedro
Alberto  Alves  Maciel.
14-Proc. Crime  16/91 – Francisco Benedito de Oliveira –
“designado o dia 12 de dezembro de 2002, às 9:00 horas para
submissão do réu ao Júri popular – bem como, de que foi designado
o dia 26 de novembro de 2002, às 09:00 horas para o sorteio dos
jurados”. Adv. João Anastácio da Silva.
15-Proc. Crime 75/01 – Valdinei da Silva Novaes – “nomeado
sob a fé de seu grau para patrocinar a defesa do réu, estando os
autos em cartório com vista para apresentação de defesa prévia”.
Adv. Roberto Marcelino Duarte.
16-Proc. Crime 13/00 – Dário Vermond de Araújo – “apresentação
das alegações finais, no prazo legal’. Adv. Januário Silvério de
Souza.
17-Proc. Crime  03/2000 – Antonio dos Santos Pereira – “dia 22-
10-02, às 13,30 horas – p.oit. test. defesa”. Adv. Ney Salles.

CAMBÉ

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO  Nº  13/2002

Glauco Luciano Ramos
João Pedro Victor da Silva
José Maria da Silva
Marcelo Pereira Costa
Neide Isabel Rafaeli de Jesus
Walter Bittar

01. CARTA PRECATÓRIA Nº 259/02
Réu: MARCELO PUERTAS E OUTRO
Defensor:  DR. MARCELO PEREIRA COSTA
“Audiência testemunha defesa DIA 21 DE MARÇO DE 2003,
ÀS  09:45 HORAS”

02. PROCESSO-CRIME Nº 106/99
Réu: JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS
Adv: DRA.   NEIDE ISABEL RAFAELI DE JESUS
“Com fundamento no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo
Penal, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA PARA
ABSOLVER O RÉU JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS DA
IMPUTAÇÃO QUE LHE FOI ATRIBUIDA, por reconhecer não
existir prova suficiente para a condenação.”

03. PROCESSO-CRIME Nº 039/97
Réu: PEDRO DA SILVA FREITAS
Adv: DR.   WALTER BITTAR
“DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu PEDRO DA

SILVA FREITAS, com base no art. 61 do Código de Processo
Penal, e artigo 107, inc. VI, c/c art. 109, inc. V,  do Código Penal.”

04. CARTA PRECATÓRIA Nº 296/02
Réu: JEFERSON MARQUES DA SILVA, VANDERLEI DE
SANTANA, PAULO APARECIDO DA SILVA e ANGELO
MARCOS LIUTTI
Defensores:  DR. JOSÉ MARIA DA SILVA, DR. GLAUCO
LUCIANO RAMOS e DR. JOÃO PEDRO VICTOR DA SILVA
“Audiência testemunhas acusação DIA 27 DE SETEMBRO DE
2002, ÀS  09:00 HORAS”

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM
RELAÇÃO  Nº 41/2002

DR.  ADILSON  RICARDO MARTINS
DR.  ROBERTO PIETA
DRA. IVONE GONÇALVES AVELAR
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS

AUTOS Nº  88/99 –  PROCESSO CRIME
OZÉIAS  RODRIGUES PIMENTA  e WILSON NORBACH
Os autos encontram-se com vistas ao mesmo, para o oferecimen-
to das  alegações finais, no prazo de Lei.
DR.  ADILSON RICARDO MARTINS.

AUTOS Nº  62/2002 – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
ARIDEU  RODRIGUES PASTÓRIO X  ADROALDO ALVES
DOS SANTOS
Dê-se  vista dos autos ao requerente para eventuais providências.
DR. ROBERTO PIETA.

AUTOS Nº 31/2000 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
URSULINO MACHADO DA SILVA X  ROBERTO PIETA
Designada  Audiência  de Tent. De Conciliação, para o dia
18.10.2002, às 17:00 horas.
DR. ROBERTO PIETA

AUTOS Nº  63/2000 – PROCESSO CRIME
CELESTE CORREIA e  BENVINDA DE FÁTIMA DA SILVA
Manifestar-se no prazo de tr~es dias, sobre a testemunha não
encontrada Hercílio Ramos,  sob pena de preclusão do direito de
prova.
DRA. IVONE GONÇALVES AVELAR.

AUTOS Nº  56/98 – PROCESSO CRIME
TEODORO BECKER
Através de sentença datada de  28.08.2002, foi o réu absolvido.
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS

AUTOS Nº 118/88 – PROCESSO CRIME
MILTON ROSA
Apresentar contrariedade do libelo acusat[orio, nos autos, no prazo
de cinco dias.
DRA. IVONE GONÇALVES AVELAR.

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: VALTER PARZEWSKI
Escrivã: ROSÂNGELA APARECIDA GOTTLIEB MONZON

INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS
LISTA 21/2002

ÍNDICE

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS
Ademar Martins Montoro 15 P.C. 163/2000
Bruno Fernando Martins Migliozzi 14 P.C. 179/97
Carlos Ricardo Penayo de Melo 11 P.C. 385/99
Dirceu Sodré 02 P.C. 2002.1796-1
Edson Vieira Abdala 15 P.C. 163/2000
Emerson Ricardo Galiciolli 07 P.C. 404/2000
Fernando César Resta Antunes 09 P.C. 396/99
José Antônio Valle Machado 01 C.P 2002.2303-1
José Carlos Noschang 06 P.C.052/2000
Jossimar Ioris 13 P.C. 120/97
Jossimar Ioris 15 P.C. 163/2000
Justo Alfredo Ayala 05 P.C.051/99
Luiz A.Assunção de Araújo 12 P.C. 227/94
Luiz Eduardo de Souza 03 P.C.164/2000
Marcelo George Ferrari 08 P.C. 467/99
Marcelo George Ferrari 15 P.C. 163/2000
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 04 P.C.418/2000
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 10 P.C. 531/99

1.C.P. 2002.2303-1 – R. Benhur José Sangiolo – inquirição das
testemunhas da defesa dia 04/02/2003 as 16h00min. – Adv. José
Antônio Valle Machado.

2.P.C. 2002.1796-1 – R. Edivaldo de Almeida Reis e Rosangela
Martins de Oliveira – apresentar alegações finais por memoriais
no prazo de 5(cinco) dias – Adv. Dirceu Sodré.

3.P.C. 164/2000 – R. Jonatas Henrique Fuentealba – inquirição
das testemunhas da denuncia dia 18/03/2003 as 15h30min. – Adv.
Luiz Eduardo de Souza.

4.P.C. 418/2000 – R Abbas Abdul Karim Jaffal – inquirição das
testemunhas da denuncia  dia 02/10/2002 as 08h30min. – Adv.
Waldemar Ernesto Feiertag Junior.

5.P.C. 051/99 – R. Alexandre Orácio Mercado –  extinção da punibilidade
com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95 – Adv. Justo Alfredo Ayala.

6.P.C. 052/2000 – R. João Leocir Cassola - –  extinção da punibi-
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lidade com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95 – Adv. José
Carlos Noschang.

7.P.C. 404/2000 – R. Jair Beltrame da Luz – manifestar-se na
fase do 499 do CPP – Adv. Emerson Ricardo Galiciolli.

8.P.C. 467/99 – R. Ademir Sebastião Messiano dos Santos – in-
quirição das testemunhas da denuncia dia 27-12-2002, às
15h30min. – Adv. Marcelo George Ferrari.

9.P.C. 396/99 – R. Roberto Tenório Bezerra – inquirição da teste-
munha da denuncia dia 24-09-2002, às 15h00min. – Adv. Fer-
nando César Resta Antunes.

10.P.C. 531/99 – R. José Adivaldo Ferreira dos Santos – manifes-
tar-se quanto a prova testemunhal – Adv. Waldemar Ernesto Fei-
ertag Junior.

11.P.C. 385/99 – R. Paulo Prestes Martins – extinção da punibili-
dade com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95.- Adv. Carlos
Ricardo Penayo de Melo.

12.P.C. 227/94 – R. Ezequiel Pontes – extinta a punibilidade face
o período prescricional – Adv. Luiz A.Assunção de Araújo.

13.P.C. 120/97 – R. Vitorino Penajo – extinção da punibilidade
com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95 – Adv. Jossimar Ioris.

14.P.C. 179/97 – R. Uldérico Balotim e Claudemir Balotim –
extinta a punibilidade com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95.
– Adv. Bruno Fernando Martins Migliozzi.

15.P.C. 163/2000 – Vanderlei Batista de Oliveira, Sérgio Almei-
da de Oliveira, Flórido de Paula Xavier e Guilherme Lopes Juni-
or – manifestarem-se na fase do art. 500 do CPP – Adv. Edson
Vieira Abdala, Marcelo George Ferrari, Ademar Martins Monto-
ro, Jossimar Ioris.

FRANCISCO BELTRÃO

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara  Criminal   e   anexos
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz Substituto
016/2002

1. Processo Crime nº 137/99, Altivir Pegoraro. Manifestem-
se na fase do artigo 406 do CPP. Advs. Drs. Alvacir Luiz
Pedron, Sérgio Cleozomir Trichês Painim e Gilson Mar-
condes, Assistentes de Acusação e Dr. Rudemar Tofolo,
defensor.

2. Processo Crime nº 203/99, José Joni Martins. Manifeste-
se na fase do artigo 499 do CPP. Adv. Dr. Carlos Fernan-
des.

3. Processo Crime nº 020/97-A, Eliseu Ribeiro. Manifeste-se
na fase do artigo 499 do CPP. Adv. Dr. Osvaldo Tondo.

MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ : Dr. JOAQUIM PEREIRA ALVES

RELAÇÃO Nº 23/2002

ADVOGADOS

1.Dr.Carlos Eduardo Buchweitz
2.Dr.Sebastião Miguel Morales
3.Dr.Luis Carlos Onofre Esteves
4.Dr.Airton Keiji Ueda
5.Dr.João Carlos Silveira
6.Dr.Samuel  Ricardo Rangel Silveira e Dr. Jorge Antonio Nassar
Capraro e Carlos José Merizio
7.Dr.Xisto Alves dos Santos, Dr.Alberto B.T.Cavalcante e Dr.
Maycon Feliciano Coelho
8.Dr.Rui Carlos Aparecido Picolo
9.Dr.Rubens de Oliveira e Dr.Sebastiao da Costa Guimaraes, Dr.
Olivarde Francisco da Silva
10.Dr. Israel Batista de Moura
11.Dr. Luiz Tavanaro Gaya
12.Dr. Israel Batista de Moura

1.Autos  de Processo crime nº 81/01 – réu ALESSANDRO DA SILVA
e JOSE MARIO DA SILVA. Intime-se o advogado para se manifestar
na fase do art. 499 do CPP. - Adv. Dr. Carlos Eduardo Buchweitz

2. Autos  de processo crime nº25/00 – réu Alexandro Mantovani
Balduino. Intime-se o advogado para se manifestar na fase do art.
499 do CPP; - Adv. Dr.Sebastião Miguel Morales

3.Autos de Processo crime nº 133/02 – réu KLEBIO DE OLI-
VEIRA BRITOI, “Intime-se o advogado  para apresentar as con-
trariedades do libelo, nos autos acima. -Adv.Luiz Carlos Onofre
Esteves.

4. Autos de Queixa crime nº 51/01- querelado ETELVINA REI-
GOTA DA ROSA, “Intimem-se o defensor para se manifestar na
fase do art. 499 do CPP - Adv. Dr. Airton Keiji Ueda

5. Autos de Processo crime nº 260/01- réu VALTER GONÇAL-
VES BESSANI - Intimem-se o defensor da data designada dia 17
de abril de 2003, as 13;30 horas para inquirição de testemunha de
acusação. Adv. Dr. João Carlos  Silveira

6.Autos de processo crime Nº 07/02, réu Wilson Afonso Enes e
Mauricio  Corsetti. “Intimem-se o advogado, da data designada
para audiência  de inquirição de testemunha de acusação,  dia 10
de abril de 2003, as 13;30 horas, bem como da expedição de carta
precatoria a comarca de Curitiba e Foz do Iguaçu-Pr para inquiri-
ção das testemunhas residentes naquelas cidades.   - adv.
Dr.Samuel Ricardo Rangel Silveira e Jorge Antonio Nassar Ca-
praro e Carlos José Merizio.

7.Autos de processo crime Nº 164/01, réu Alexandre Dias Men-
des Maiko Chistian Gomes e Saulo Felles dos Santos. “Intimem-
se o advogado, da data designada para audiência  de inquirição
de testemunha de acusação,  dia 15 de abril de 2003, as 13;30
horas, bem como da expedição de carta precatória  a comarca de
Sarandi, Londrina-Pr para inquirição das testemunhas residentes
naquelas cidades. - adv. Dr. Maycon Feliciano Coelho, Dr.Alberto
B.T.Cavalcante e Xisto Alves dos Santos.

8.Autos de processo crime Nº 97/98, réu SIDNEI ALVES DE
ALMEIDA. “Intimem-se o advogado, para que  informe o atual
paradeiro do acusado e apresente o respectivo instrumento de
mandato nos autos acima referido. - adv. Dr.Rui Carlos  Apareci-
do Pícolo.

9.Autos de processo crime Nº 44/00, réu JAIR PASSARELA,
JOSE LUIZ WANDERLEY, IVAN SERAFIN BORGES E GIL-
SON NERI NASCIMENTO E ARGEU GAZINEU DE SOUZA.
“Intimem-se os advogados, da data designada para audiência  de
inquirição de testemunha de defesa,  dia 09 de abril de 2003, as
13;30 horas, bem como da expedição de carta precatória  a co-
marca de Paranavaí e Colorado-Pr para inquirição das testemu-
nhas residentes naquelas cidades.   - adv. Dr. Rubens de Oliveira,
Dr. Sebastião da Costa Guimaraes  e Dr. Olivarde Francisco da
Silva

10.Autos de processo crime Nº 200/00, réu Antonio Sergio Do-
mingues. “Intimem-se o assistente de acusação para apresentar
contra-razões de recurso.   - adv. Dr.Israel Batista de Moura.

11.Autos de carta precatória Nº 278/02, réu Deonilde Gomes Vi-
eira. “Intimem-se o advogado, da data designada para audiência
de inquirição de testemunha de acusação,  dia 16 de outubro de
2002, as 09;00 horas.   - adv. Dr.Luiz Tavanaro Gaya

12.Autos de carta precatória Nº 274/02, réu Sivaldo Possidonio
Novais. “Intimem-se o advogado, da data designada para audiên-
cia  de inquirição de testemunha de acusação,  dia 04 de fevereiro
de 2003, as 09;00 horas,   - adv. Dr.Israel Batista de Moura.

MORRETES

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL DE MORRETES – PR
Juiz de Direito:  Dr.  José Eduardo de Mello Leitão Salmon.
Relação nº 05/02

Ação Penal – 41/99 –  Júlio Cezar Salomão e João Vitor Salomão
Maciel. Inquirição da testemunhas arroladas na denúncia para a
data de 06 de outubro  de 2.002, às 14:00 horas. Adv.  Elias
Mattar Assad e Antonio José da Luz Amaral Filho.

Ação Penal –21/00 –  Júlio Cezar Salomão e João Vitor Salomão
Maciel. Inquirição da testemunha arrolada na denúncia para a
data de 30 de outubro  de 2.002, às 14:00 horas. Adv.  Elias
Mattar Assad e Dirceu Venâncio de Paula.

Ação Penal –44/99 –  Júlio Cezar Salomão. Inquirição da teste-
munha arrolada pela defesa, designada a data de 18 de outubro
de 2.002, às 15:30 horas. Adv.  Elias Mattar Assad.

Ação Penal – 30/99 –  Júlio Cezar Salomão. Nesta data foi expe-
dido Carta Precatória a Comarca de Londrina, para inquirição da
testemunha arrolada pela defesa, Romeu Lopes Simões. Adv.  Elias
Mattar Assad.

Ação Penal – 29/99 –  Júlio Cezar Salomão e João Vitor Salomão
Maciel. Inquirição de testemunha  arrolada pela defesa, audiên-
cia designada para a data de 18 de outubro de 2.002, às 16:00
horas. Adv.  Elias Mattar Assad e Antonio José da Luz Amaral
Filho.

Ação Penal – 35/99 –  Júlio Cezar Salomão e Jackson José
Saint’Clair Salomão. Inquirição de testemunha  arrolada na de-
núncia, designada para a data de 27 de setembro de 2.002, às
15:30 horas. Adv.  Elias Mattar Assad.  Morretes, 26 de agosto de
2.002. Eu,_________________________, Celso José de Ramos.

PARANAGUÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal

Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
RELAÇÃO N.º 15/02

Advogados:
Dr. Adriano Branco de Oliveira
Dr. Amadeu Luiz de Mio Geara
Dr. Giordano Sadday Vilarinho Reinert
Dr. Luiz Gustavo Fragoso da Silva
Dr. Luiz Marcelo Schneider
Dr. Miguel Berberi
Dr. Raul da Gama e Silva Luck
Dr. Rubens Cezar Teles Forenzano

01 – Autos C. Precatória nº 54/02 – J. Deprecante 2ª V. Criminal
da comarca de Ponta Grossa – Pr. – réus: Verguliano Francisco
Bobato, Rosilda Massuqueto Galvão e Vilson Saul Dall’agnol –
designado 14/10/02 às 9:00 horas – inquirição de testemunha ar-
rolada pela defesa – Adv. Dr. Rubens Cezar Teles Forenzano.

02 – Autos C. Precatória nº 81/02 – J. Deprecante Vara Criminal
de Matinhos – Pr. réu: JOÃO ADROALDO NUNES DA ROSA
– Inq. de Test. Acus. Dia 17/09/02 às 9:30 horas – Adv. Dr. Mi-
guel Berberi.

03 – Autos C. Precatória nº 82/02 – J. Deprecante 2ª Vara Crimi-
nal de Paranavaí – Pr. réu: ALAN ROGERIO DE SOUZA – Inq.

de Test. Defesa Dia 19/09/02 às 9:30 horas – Adv. Dr. Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva.

04 - Autos Ação Penal 109366-1 do Tribunal de Justiça do Para-
ná – réu: MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE – designado
o dia 06/set/2002 às 9:00 horas para inquirição de testemunha
arrolada na denúncia – Adv. Dr. Raul da Gama e Silva Luck, Dr.
Adriano Branco de Oliveira e Dr. Amadeu Luiz de Mio Geara.

05– Autos de P.C. nº 100/02 – réus: ADEMIR RODRIGUES DE
SOUZA e ALEXANDRE LOPES – Designado o dia 03/09/02 às
15:30 para inq. de test,  arroladas na denúncia – Adv. Dr. Luiz
Marcelo Schneider e Dr. Giordano Sadday Vilarinho Reinert.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal

Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
RELAÇÃO N.º 16/02

Advogados:

Dr. Beno Brandão
Dr. Carlo Renato Borges.
Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah
Dr. Natail da Silva Monteiro
Dr.Oniel Emmendoerfer
Dr. Roberto Brzezinski Neto
Dr. Vicente Daniel Campagnaro

01 – Autos P.C.nº123/93 – JP x HELYNILTON ALVES FER-
NANDES – Designado dia 16/09/2002 as 10:00 horas para sor-
teio dos Srs.Jurados – dia 01/10/2002 as 13:30 horas para sessão
do Tribunal do Júri Popular. Adv.Drº.Oniel Emmendoerfer.

02 – Autos C.P. nº 68/02 – JP x ODAIR CLEBERSON BOCK
FOLMER e JEAN AFONSO CARVALHO – designado dia 24/
09/02 – às 10:00 horas – Inq. Test. da acusação. Adv. Dr. Vicente
Daniel Campagnaro e Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.

03 – Autos P.C. nº 42/02 – JP – ESTELA MARIA PASSOS FRI-
ZZO – Deferido o Pedido de Exame de Insanidade Mental, Dr.
Defensor apresentar os quesitos no prazo de 05 dias. Adv. Dr.
Carlo Renato Borges.

04 – Autos P.C. nº 150/96 – JP – NATALIO LIBERATO NETO –
Apresentar as razões de recurso – Adv. Dr. Natail da Silva Mon-
teiro.

05 – Autos P.C. nº 57/02-A – JP x HELIO ALVES DOS SAN-
TOS e ANTONIO CARLOS BONZATO – Redesignado o dia17/
09/02 às 17:30 horas – Inq. test. Luiz Carlos Gonzáles – 1ª V.
Criminal comarca de Itajai – Sc. Adv. Dr. Beno Brandão e Dr.
Roberto Brzezinski Neto.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal

Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
RELAÇÃO N.º 17/02

Advogado:

Dr. Rone Marcos Brandalize

01 – Autos P.C.nº49/01 – JP x Robson Fernandes – designado
dia 09/12/2002 as 15:00 horas para inquirição de testemunhas
da acusação. Designado dia 16/09/2002 as 16:30 horas no juí-
zo de direito da V.C. da comarca de Morretes,   para inquirição
da testemunha de acusação. Adv. Dr. Rone Marcos Brandalize.

PARANAVAÍ

Primeira Vara Criminal de Paranavai - Pr
Dr. Osvaldo Canela Junior
Juiz de Direito
Relacao n. 007/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 0018 000054/2002
ABILIO NORONHA DIAS 0018 000054/2002
ADALBERTO ANTONIO DA SILVA 0013 000038/2002
ADEMAR ULIANA NETO 0003 000001/1996
ANDERSON D AQUILA GONCALVES 0009 000046/2001
ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES 0007 000108/2000
CELSO JOSE DOS SANTOS 0014 000039/2002
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 0019 000057/2002
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO 0013 000038/2002
ERCILIO CESAR DUTRA 0013 000038/2002
FUAD ESPER CHEIDA 0008 000029/2001
ITACIR BIAZUS 0006 000046/2000
IVO FERREIRA CARDOSO 0016 000043/2002
JOSE CARLOS FARIAS 0016 000043/2002

0015 000043/2002
JOSE CARLOS FURTADO 0011 000129/2001
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 0004 000004/2000
JOSE RICARDO P. FERREIRA 0014 000039/2002

0020 000058/2002
LEDA REGINA GAMBETTA 0002 000001/1996
LUCIANO J. T. XAVIER 0010 000119/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 0001 000018/1995

MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 0012 000014/2002
MIGUEL HADDAD 0009 000046/2001

0005 000038/2000
PAULO CESAR DE SOUSA 0003 000001/1996
RENATO BENVINDO FRATA 0007 000108/2000
ROBERTO FERREIRA 0001 000018/1995
VANDER ROGERIO BENTO GALLI 0017 000045/2002
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0002 000001/1996

1.-ACAO PENAL-18/1995-JUSTICA PUBLICA x JOSE
CARLOS ROSSINI. “Sorteio de Jurados: dia 16.10.2002 - as
10:00 horas. JULGAMENTO POPULAR: dia 26.11.2002 - as
08:00 horas.” -Adv. ROBERTO FERREIRA e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

2.-PEDIDO DE RESTITUICAO DE VEICULO-273/2002-
ADEMIR APARECIDO CONSTANTINO x ESTE JUIZO.
“Tendo em vista que a proibicao de transferencia que recai sobre
o veiculo marca Fiat/Palio EDX, ano 1996, modelo 1997, placa
AGQ-4591 - renavam 66.58.4504-9, foi motivada por
requerimento do senhor Satochi Osmar Nonaka (fls. 10, letra d,
dos autos n. 18/98 em apenso), manifeste-se, em dez (10) dias,
sobre o pedido do requerente”. -Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA e LEDA REGINA GAMBETTA-

3.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-271/2002-INSTITUTO DE
PESQUISAS BRASLOPES x RADIO GLOBO FM. “Ao
requerente para manifestar, em dez dia, sobre o respectivo pedido.”
-Adv. ADEMAR ULIANA NETO e PAULO CESAR DE SOUSA-

4.-ACAO PENAL-4/2000-JUSTICA PUBLICA x ALFREDO
BERTOLO SEIFERT. “A defesa para comprovar que ja sanou as
irregularidades detectadas em sua (do reu) licenca de porte de
arma.” -Adv. JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

5.-ACAO PENAL-38/2000-JUSTICA PUBLICA x DANIELE
SILVEIRA. “Sorteio de Jurados: dia 16.10.02 - as 10:00 hs.
JULGAMENTO POPULAR: dia 05.11.2002 - as 08:00 hs. -Adv.
MIGUEL HADDAD-

6.-ACAO PENAL-46/2000-JUSTICA PUBLICA x LUIZ
CARLOS HIROMI SODA. “A defesa para querendo, no prazo
legal, manifestar na fase do artigo 500 do CPP.” -Adv. ITACIR
BIAZUS-

7.-ACAO PENAL-108/2000-INDEMIL x LUIZ CARLOS VILAS
BOAS. “Manifeste-se a defesa na fase do artigo 500 do CPP.” -
Adv. RENATO BENVINDO FRATA e ANTONIO HOMERO
MADRUGA CHAVES-

8.-ACAO PENAL-29/2001-JUSTICA PUBLICA x
GEORGEVAL PEDRO CUSTODIO. “I - Recebo o recurso de
apelacao interposto. Ao recorrente para querendo no prazo legal
apresentar as razoes recursais.” -Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

9.-ACAO PENAL-46/2001-CONCHETA FAVERO
GIOVANELLI x GENILSON BENEDITO DA PAZ. “I - Recebo
o recurso de apelacao interposto. Ao recorrente para querendo no
prazo legal apresentar as razoes recursais.” -Adv. MIGUEL
HADDAD e ANDERSON D AQUILA GONCALVES-

10.-ACAO PENAL-119/2001-JUSTICA PUBLICA x LUIZ
CARLOS ALVES. “I - Recebo o recurso de apelacao interposto...”
“Ao recorrente para querendo no prazo legal apresentar as razoes
recursais.” -Adv. LUCIANO J. T. XAVIER-

11.-ACAO PENAL-129/2001-JUSTICA PUBLICA x SERGIO
FERREIRA GOMES. “...Diante do exposto, com fulcro no artigo
406 e artigo 410, ambos do Codigo de Processo Penal, ante a
constatacao de que o reu Sergio Ferreira Gomes deve ser julgado
por delito diverso do capitulado na denuncia, desclassifico o delito
do artigo 121 caput, c.c. art. 14, inciso II, para o artigo 129,
paragrafo unico, inciso I, todos do Codigo Penal...” -Adv. JOSE
CARLOS FURTADO-

12.-ACAO PENAL-14/2002-JUSTICA PUBLICA x
FRANCISCO BUENO. “A defesa para querendo no prazo legal
manifestar na fase do artigo 406 do CPP.” -Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

13.-ACAO PENAL-38/2002-JUSTICA PUBLICA x ANTONIO
APARECIDO PECANHA, VALDIR GERONIMO e ROGERIO
ALVES DE MACEDO. “Manfestem-se as partes na fase do artigo
500 do CPP.” -Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA,
ERCILIO CESAR DUTRA e CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO-

14.-ACAO PENAL-39/2002-JUSTICA PUBLICA x ADRIANO
DOS SANTOS. “A defesa para querendo no prazo legal apresentar
contrariedade ao librlo crime-acusatorio.” -Adv. JOSE RICARDO
P. FERREIRA e CELSO JOSE DOS SANTOS-

15.-ACAO PENAL-43/2002-JUSTICA PUBLICA x WAGNER
DOS SANTOS e FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS. “I -
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo reu Wagner dos
Santos. Ao recorrente para querendo no prazo legal apresentar as
razoes recursais.” -Adv. JOSE CARLOS FARIAS-

16.-ACAO PENAL-43/2002-JUSTICA PUBLICA x WAGNER
DOS SANTOS e FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS.
“...julgo procedente a pretensao punitiva constante na denuncia
de fls. 02/03, a fim de condenar os reus Wagner dos Santos e
Fernando Pereira dos Santos, nas penas do artigo 155, paragrafo
4o., inciso IV, c.c. art. 14, inciso II, ambos do CP...” WAGNER:
pena de 02 anos de reclusao - regime fechado. FERNANDO: 01
ano e 04 meses de reclusao - regime aberto. -Adv. JOSE CARLOS
FARIAS e IVO FERREIRA CARDOSO-

17.-ACAO PENAL-45/2002-JUSTICA PUBLICA x
APARECIDO BARROS DA SILVA. “Manifestem-se as partes,
em tres dias, se desejam repetir os atos processuais praticados
(meios de prova) ou os admitem como prova emprestada no
processo.” -Adv. VANDER ROGERIO BENTO GALLI-
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18.-ACAO PENAL-54/2002-JUSTICA PUBLICA x MAURO
CESAR MONTEIRO, LEONARDO FAUSTINO DA SILVA e
DEVANIR ROBERTO MIRANDA DE GOES. “Manifestem-se
as defesas, no prazo legal, na fase do artigo 499 do CPP.” -Adv.
ABILIO NORONHA DIAS e ABEL DE SOUZA
MORANGUEIRA-

19.-ACAO PENAL-57/2002-JUSTICA PUBLICA x EDER
FERNANDO ALVES CORDEIRO. “Audiencia para oitiva das
testemunhas da denuncia dia 27 de setembro de 2002 - as 09:00
horas.” -Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

20.-ACAO PENAL-58/2002-JUSTICA PUBLICA x MOISES
CLARINDO DOS SANTOS. “A defesa para querendo no prazo
legal manifestar na fase do artigo 499 do CPP.” -Adv. JOSE
RICARDO P. FERREIRA-

PARANAVAÍ - PR
Segunda Vara Criminal
JUIZ: DÉCIO LUIZ MONTEIRO DO ROSÁRIO
RELAÇÃO N. 10/02

ÍNDICE (NOME e N./ORDEM)

ALAOR ALVES PINTO - 04 e 11
ANTONIO COMPARSI DE MELLO - 07
EMILIO ALBERTO BOVOLAN GIMENES - 16
IVAN MARCOS BECK - 13
JOSÉ CARLOS FURTADO - 05
JOSÉ MAURI CAETANO - 12, 14 e 15
JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA - 03
LAURI TRENTINI - 09
LUCILIO DA SILVA - 02
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA - 08
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI - 01 e 10
VANDIVIA MARQUES DA SILVA - 07
WILTON SILVA LONGO - 06 e 07

1. PC. 67/01 – Réu MARCOS ROBERTO BRAZ. Autos com
vista para alegações finais, prazo legal. ADV. MAYCOLN
ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

2. PC 87/96 – Réu JOSÉ OLIVEIRA. Vista p/ manifestação
acerca dos documentos de fls. 115/120, juntados pelo Minis-
tério Público na fase do art. 600 do CPP, prazo de cinco dias.
ADV. LUCILIO DA SILVA.

3. PC. 134/95 – Réu JOSÉ OSVALDO FERREIRA. Autos com
vista para alegações finais, prazo legal. ADV. JOSÉ RICAR-
DO PEREIRA FERREIRA.

4. PC. 131/01 – Réu CLÉVERSON ARMINDO. Dia
07.10.2002, às 13:30h, para interrogatório. ADV. ALAOR
ALVES PINTO.

5. PC 103/01 – Réu OSVALDO TAVARES DE OLIVEIRA. Dia
08.10.02, às 13:30h, para oitiva de Dione Roberto dos San-
tos (condução). ADV. JOSÉ CARLOS FURTADO.

6. CP. 125/02 (Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR) – Réus ALE-
XANDRE APARECIDO XAVIER e outros. Dia 29.10.02,
às 15h, para oitiva da testemunha da denúncia, Demerval
Adilson Silvestre. ADV. WILTON SILVA LONGO.

7.  CP. 127/02 (Comarca de Cidade Gaúcha-PR) – Réus FRAN-
CISCO BATISTA DA SILVA e outro. Dia 29.10.02, às 15:30h,
para oitiva de José do Carmo Mazano. ADVS. VANDIVIA
MARQUES DA SILVA, ANTONIO COMPARSI DE ME-
LLO, WILTON SILVA LONGO.

8. PC. 103/00 – Ré CÍCERA RODRIGUES DOS SANTOS.
“... julgo procedente a denúncia para condenar a denunciada
como incursa no art. 158, “caput”, do CP. PENA: 04 anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. Regime aberto”. ADV. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA.

9. PC. 08/01 – Réu CARLOS DALLMANN. “Manifestação, em
10 (dez) dias, sobre a aceitação da proposta de Suspensão Condi-
cional do Processo. Em virtude do estado de saúde do denuncia-
do, poderá juntar atestado médico para avaliação da condição de
comparecimento mensal em juízo”. ADV. LAURI TRENTINI.

10. PC. 32/01 – Réu SILVIO GONÇALVES SALVIO. “Consi-
derando a conversão do feito em diligência, faculto a mani-
festação das partes, no prazo de 03 (três) dias, acerca dos
documentos de fls. 87/92 e certidão de fls. 94” . ADV.
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI.

11. PC. 120/01 – Réu ADENILSON DE ALMEIDA. Autos bai-
xados do Egrégio Tribunal de Justiça. Determinada remessa
à Vara do Júri. ADV. ALAOR ALVES PINTO.

12. Execução de Multa n. 163/02 – Réu CLAUDECIR COSTA.
Autos com vista ao recorrido para contra-razões do recurso
de Agravo em Execução, prazo de 02 (dois) dias. ADV. JOSÉ
MAURI CAETANO.

13. PC. 131/90 – Réu CLODIMAR PAIXÃO GASPAR. Extinta
a pena privativa de liberdade, em face do cumprimento das
condições do regime aberto. ADV. IVAN MARCOS BECK.

14. PC. 106/92 – Ré EDORLI ALVES DA SILVA. Extinta a pena
em face do cumprimento das condições do regime aberto.
ADV. JOSÉ MAURI CAETANO.

15. Execução de Multa n. 631/02 (JECRIM) – Réu NATALINO
JOSÉ BATISTA. Autos com vista para resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias. ADV. JOSÉ MAURI CAETANO.

16. PC. 55/96 – Réus PEDRO ANTUNES DA SILVA e outros. “...
determino o desentranhamento dos documentos de fls. 215/240
dos autos, com remessa à Comarca de Terra Rica-PR, para análise
do pedido. ADV. EMILIO ALBERTO DOVOLAN GIMENES.

QUEDAS DO IGUAÇU

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR
RELAÇÃO N. 09/2002

01 – Proc. Crime n. 77/01 – réu: FERNANDO PEDRO JA-
VIER GONZÁLES. “Intimação do defensor do sentencia-
do, da baixa dos autos, do Egrégio Tribunal de Alçada, com
o despacho a seguir transcrito: “Retornem os autos à co-
marca de origem, tendo em vista que apesar de intimado o
réu e seu defensor não manifestaram interesse em recorrer,
tendo a sentença condenatória transitado em julgado em 10-
09-01”. Adv.: Dr. Luiz Eduardo de Souza.

02 – Proc. crime n. 14/00 – réu: FRANCISCO DALMA-
ZZO HENRGES, INÊS KLOESTER e outros. “Oitiva de
testemunha arrolada pela defesa redesignada para o dia 14-
11-02, às 16:30 horas”. Adv.: Dr. Marco Aurélio Pelissari
Lopes, e Dra. Andréia Indalêncio.

03 – Proc. crime n. 34/98 – réu: ANTONIO ZANON. “Diga
a defesa, no prazo de cinco (05) dias, sobre a testemunha
não encontrada – Alcindo Kirchohof, sob pena de desistên-
cia da mesma”. Adv.: Dra. Amália Noti.

04 – Proc. crime n. 39/00 – réu: JONAS NÓBLIA ARPI-
NO. “Sentença datada de 01-07-02, condenou o réu nas san-
ções do art. 138 c.c. 141 e 61 inc. II “g” do Código Penal, à
pena de um (01) ano e dois (02) meses de detenção e ses-
senta e seis (66) dias multa, em regime aberto”. Dr. Edemar
Antonio Zílio Junior.

05 – Proc. crime n. 68/99 – réu: DYONER JOSÉ HETKO-
WSKI. “Sentença datada de 11-08-02, condenou o réu nas
sanções do art. 180 caput c.c 71 do CP, à pena de um (01)
ano, onze (11) meses e dez (10) dias de reclusão, mais no-
venta e cinco (95) dias multa, em regime aberto, fixando o
valor do dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário mínimo,
sendo a pena privativa de liberdade substituída por (02) duas
penas restritivas de direito, a saber: a) prestação de servi-
ços à comunidade, pelo prazo da condenação, por sete (07)
horas semanais, e b) prestação pecuniária no valor de 30
(trinta) salários mínimos, em favor do Conselho da comu-
nidade desta comarca”.  Adv.: DR. Rui da Fonseca.

06 – Proc. crime n. 66/99 – réu: CELSO ANTONINHO PAR-
TEKA e VALDOMIRO PARTEKA. “Sentença datada de 11-
08-02, absolveu o réu Valdomiro, e condenou o réu Celso,
nas sanções do art. 180 caput e art. 333 do Código Penal, à
pena de quatro (04) anos de reclusão, mais duzentos (200)
dias multa, em regime aberto, fixando o valor do dia-multa
em 1/10 (um décimo) do salário mínimo, sendo a pena pri-
vativa de liberdade substituída por (02) duas penas restriti-
vas de direito, a saber: a) prestação de serviços à comuni-
dade, pelo prazo da condenação, por sete (07) horas sema-
nais, e b) prestação pecuniária no valor de 30 (trinta) salá-
rios mínimos, em favor do Conselho da comunidade desta
comarca”.  Adv.: Dr. Edemar Antonio Zílio Junior e Dr.
Jones Mário de Carli.

ADVOGADO ORDEM
Amália Noti 03
Andréia Indalêncio 02
Edemar Antonio Zílio Junior 04, 06
Jones Mário de Carli 06
Luiz Eduardo de Souza 01
Marco Aurélio Pelissari Lopes 02
Rui da Fonseca 05

SÃO JOÃO DO IVAÍ

JUÍZO DE DIREITO
COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ – PR
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CÉSAR ROLDÃO
RELAÇÃO Nº 19/02

Nº DE ORIGEM ADVOGADO

01.................................................. .Dr. Civaldes Pereira de Souza
01...................................................Dr. Elso Cardoso Bitencourt
03......................................................Dr. Fernando José Santilio
02....................................................................Dr. Omar Yassim
02.....................................................Dr. Richardson Branco Nunes

01 – PROCESSO CRIME Nº 66/00 –– CLAUDEMAR SAN-
TIN – Autos em Cartório para fins do artigo 499 do Código
Penal. ADV.(s). Dr. Civaldo Pereira de Souza, Dr. Elso Car-
doso Bitencourt

02 – INQUÉRITO POLICIAL Nº 101/01 –– MARIA RUTH
RIBEIRO SAMPAIO E JAYRA RUBIA RIBEIRO SAMPAIO
– Audiência preliminar no dia 07/11/2002 às 15:00 horas,
para proposta de transação penal. ADV.(s). Dr. Omar Yas-
sim e Dr. Richardson Branco Nunes.

03 – PROCESSO CRIME Nº 107/00 –– LUIZ CARLOS
ANACLETO – Autos em Cartório para a manifestação so-
bre a testemunha a Valdinei C. Batista Lourenço. ADV.(s).
Dr. Julio César da Costa , Dr. Fernando José Santilio.

04 – PROCESSO CRIME Nº 38/99 – WILSON DOS SAN-
TOS MACHADO, NELSON CORDEIRO, PEDRO MAR-
CELINO DOS SANTOS E GIOVANI MAZIERO – Inquiri-
ção da testemunha Wilson Natalino de Oliveira, no dia 07/
11/2002 às 15:00 horas, no Juízo de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Campo Grande - MS. ADV.(s). Dr. Ade-
mir Prudêncio da Silva, Dr. Marcus Nascimento Burko, Dr.
Nataniel Ricci e Dr. Valdecy Schõn.

APUCARANA

JUIZADOS ESPECIAIS

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Dalmen de Pinho Tavares
Juiz Supervisor
RELACAO Nº. 27/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 0008 000346/2002
0009 000416/2002

ANTONIO APARECIDO CASTRO 0003 000358/2001
ARMANDO C. D. S. GUADANHI 0005 000092/2002
JEFERSON POLICARPO DA SIL 0003 000358/2001
JULIANA CRISTINA P. DE CA 0004 000519/2001

0007 000343/2002
JULIO AUGUSTO GERELUS 0005 000092/2002
LEANDRO I C DE ALMEIDA 0011 000625/2002
MARCELO BELANDA MOLINARI 0001 000122/2000
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0010 000623/2002
PEDRO RODRIGUES KHATER FO 0002 000214/2000
ROSANGELA KHATER 0002 000214/2000
SERGIO RICARDO RIBEIRO NO 0001 000122/2000
VALDIR JUDAI 0006 000143/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO-122/2000-CARLOS FRANCISCO
DA ROCHA x RAINHA COSMETICOS LTDA e outros -Designo
o dia 09 de outubro de 2.002, às 17:00 horas, no Fórum local,
para nova audiência de conciliação, de conformidade com o artigo
53 paragrafo 1º. ficando advertido o executado, que na audiência
supra designada poderá apresentar embargos, querendo, com fulcro
no artigo 52, inciso IX da Lei 9.099 de 27/09/1995. Intimem-se.
-Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO NOVAES e MARCELO
BELANDA MOLINARI-

2.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-214/2000-ADILSON
APARECIDO FERREIRA x BANCO CACIQUE S/A - Aguarda
Preparo, valor R$124,65 (cento e vinte e quatro reais e sessenta e
cinco centavos). -Adv. PEDRO RODRIGUES KHATER FONTES
e ROSANGELA KHATER-

3.-COBRANCA-358/2001-JOSE FERNANDO MAYDANA
MACHADO x SERGIO FERRACINI - Tendo em vista a certidao
supra, intime-se o procurador do reclamante para que no prazo
de 05 (cinco) dias, indique o atual endereco do mesmo, sob pena
de extincao. Intime-se. -Adv. ANTONIO APARECIDO CASTRO
SANTOS, JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

4.-MONITORIA-519/2001-DEMETRIUS AUGUSTO
IWANKIW x PEDRO PELLEGRINI FILHO - Tendo em vista a
certidao supra, julgo deserto o recurso interposto pelo recorrente.
Intime-se.  -Adv. JULIANA CRISTINA P. DE CAMARGO-

5.-REPARACAO DE DANOS-92/2002-ANDREAS LAZAROS
CHISSAFIDIS MACHADO DA PONTE x ELETROMECANICA
SANTA RITA - Vista às partes para se manifestarem sobre o laudo
de avaliacao de fls. retro. Intimem-se. -Adv. JULIO AUGUSTO
GERELUS e ARMANDO C. D. S. GUADANHINI-

6.-COBRANCA-143/2002-VALDIR JUDAI x ANA PAULA
GARCIA -Para a audiência de conciliação, foi designado por esta
Secretaria o dia o dia 16 de outubro de 2.002, às 17:00 horas.
Intimem-se. -Adv. VALDIR JUDAI-

7.-MONITORIA-343/2002-WALTER JOAO INCERILLO x
LEOPOLDO UGOLINI JUNIOR -Para a audiência de
conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 04 de
dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. JULIANA
CRISTINA P. DE CAMARGO-

8.-EXECUCAO DE TITULO-346/2002-NERIVALDO
DONIZETI BIANCHI x APARECIDO MURICIO ROCHA -Para
a audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 11 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -
Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO-416/2002-NERIVALDO
DONIZETI BIANCHI x STATUS CICLOS LTDA ME -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia
o dia 11 de dezembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv.
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

10.-CANCELAMENTO DE PENHORA-623/2002-CARLOS
HENRIQUE PALOMARES RUFINO x SERGIO HENRIQUE
MIRANDA DE SOUZA e outros -Indefiro o pedido. O reclamante
deverá ingressar com embargos. Intime-se. -Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2002-DENIZE MARIA
DE SOUZA x GLOBOCEL DIGITAL LTDA - Vista ao
embargado, para querendo, manifestar-se no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. LEANDRO I C DE ALMEIDA-

LONDRINA

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 029/2002

001 Autos 1995.0000168-6 - EXPEDITO FRANCISCO DA
SILVA X PAULO DE LIMA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidao negativa de remocao de
fls.56.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES.

002 Autos 1995.0000200-3 - SORAYA GORGONI ZAMPIERI

X CDI - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO A
INFORMATICA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Julgo, para
que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face
o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794, I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o
alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). EDSON JOSE VIANNA.

003 Autos 1995.0000212-7 - MAURO CESAR GALDINO VAZ
X COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMPRAO
LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Quanto ao
pedido de fls.69, e sabido que a pessoa juridica, diferentemente
da pessoa fisica, nao apresenta relacao de bens em sua declaracao
perante a Receita Federal, pelo que deixo de apreciar o pedido de
fls.69. Ao exequente.”
Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA.

004 Autos 1995.0000228-3 - MATEUS CASANOVA X JAVI
COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Revogo o r.
despacho de fls.177. Indefiro os pedidos de fl.186. A copia da
declaracao de I.R. da executada ja esta nos autos (fls.42/174).
Quanto aos socios nao fazem parte da execucao. Ao exequente.”
Adv(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA.

005 Autos 1995.0000229-1 - PATRICIA DE SOUZA LEITE
SERRANO X SERGIO REYNALDO COSTACURTA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Da penhora
ainda nao foi intimado o executado. Diga a exequente, int.”
Adv(s). LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

006 Autos 1996.0000014-0 - EDETINO PEREIRA DOS
SANTOS X JONAS PEREIRA DE LIMA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Intime-se o procurador da parte recorrida para, querendo,
apresentar contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). KAZUYOSHI MIYA.

007 Autos 1996.0000186-4 - ELISABETH ANDERSON SODRE
X CARLOS CLARET SENCIO PAES e outros.
EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Cientifiquem-se as
partes quanto a peticao e documentos de fls. 249/261; adite-se o
edital de praca, fazendo constar o onus fiscal, para conhecimento
de terceiros, em face da 2a praca designada, afixando-se; se
positiva a arrematacao, o juizo deliberara acerca do pedido de
preferencia do credito tributario.
Adv(s). WANDERLEY PAVAN, JOSE ROBERTO SAPATEIRO,
KARINA MANARIN DE SOUZA.

008 Autos 1996.0000316-6 - COSME ALVES RIBEIRO X
PEDRO DE SOUZA.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo, para que surta seus efeitos
juridicos, extinto o presente processo, face o devedor ter satisfeito
a obrigacao, nos termos do art.794, I, do CPC. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor e,
havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a
penhora, se houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). FIRMINO SERGIO SILVA, MARCOS JOSE DE PAULA.

009 Autos 1996.0000323-9 - JOSIAS GONCALVES DOS
SANTOS X JR LOTEADORA E INCORPORADORA S/C
LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Intime-se o
exequente para que comprove o pagamento da custas e taxas a
que se referiu na peticao de fls.218.”
Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS.

010 Autos 1997.0000108-2 - FLORIANO YABE X ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS e outros. Manifeste-se o credor.
Adv(s). RENATO TAVARES YABE.

011 Autos 1997.0000670-0 - NEDJA APRECIDA VALEIRO X
SENA CONSTRUCOES LTDA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -
“Compulsando os autos, verifico que embora tenha sido designada
praca, ainda nao ha penhora efetivada, conforme se ve de fls. 74/
75. Assim, defiro o pedido de fls.116, sem quebra do sigilo
bancario. Expeca-se o competente mandado, penhorando-se o
suficiente a garantir o credito exequendo.”
“Ao exequente, face a certidao de fls.119. Em complemento ao
despacho de fls.117, indefiro o pedido de bloqueio de numerario
na c/c, por falta de amparo legal.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

012 Autos 1998.0001552-0 - FRANCISCO HONORATO DA
SILVA X PAULO DE JESUS DE OLIVEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Julgo, para
que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face
o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794, I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se
alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS.

013 Autos 1998.0002396-5 - WADY CALIXTO FILHO X JOSE
DOMINGOS ALVES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Julgo, para
que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face
o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794, I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se
alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). ROGERIO FERES GIL.

014 Autos 1998.0002467-8 - MAURO GONCALVES FARINHA
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X VERA TORRES DINIZ.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Intime-se o
procurador do autor sobre retorno do A.R. de fls.328-verso.”
Adv(s). DIRCEU SODRE.

015 Autos 1998.0002714-6 - ALUIZIO HERMINIO DOS
SANTOS X ELZA HERCILIA DE OLIVEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
Intime-se o procurador do reclamado sobre sentenca de fls 61
com o seguinte teor: “...rejeito liminarmente os presentes Embargos
a Execucao Extrajudicial, envolvendo as partes ja nominadas,
para determinar que se prossigam nos ulteriores termos da presente
execucao, pelo valor exequendo de R$2.034,58 contido as fls. 42
e demais acrescimos legais, tendo como subsistente a penhora
efetivada as fls 43 dos autos. Em primeiro grau incabivel a
condenacao do vencido em honorarios de advogado. Condeno
nas custas do processo a embargante, nos termos do art. 55,
paragrafo unico, inciso II, da Lei n 9099/95.”
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
Intime-se o procurador do autor sobre despacho de folhas 62:
“Manifeste-se a credora.”
Adv(s). TSUTOMU TESHIMA, MARIA DORA MYSZKOWSKI
ARRUDA.

016 Autos 1998.0003330-8 - SERGIO ROBERTO SORRILHA
X NIVALDO MENEZES MONTEIRO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “A devedora
teve contra si a penhora de numerario depositados em sua conta
bancaria. Alega a devedora que o numerario existente na conta, e
proveniente de deposito feito por seu ex-marido, destinado ao
sustento de sua filha.
Trata-se de verba alimentar, nao podendo recair a penhora sobre
a mesma (art.649, inciso VII, do CPC). Alem do que, a quantia
penhorada nao atende ao valor da divida, sendo muito inferior.
Isto posto, determino a liberacao da penhora de fls.84,
independentemente de oposicao de embargos, eis que se trata de
medida urgente. Oficie-se ao estabelecimento bancario para a
liberacao da conta em favor da devedora. Intime-se o credor,
aguardando-se a sua manifestacao.”
Adv(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

017 Autos 1999.0000995-4 - MARIA CANALLE MARTINEZ
X LUCILENE APARECIDA PALMA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da
causa pela parte reclamante, vez que esta nao providenciou a
diligencia que lhe competia no transcurso do prazo que foi
concedido. Faco-o com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9099/
95. Custas pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os
documentos as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). NEUSA FORNACIARI MARTINS, BRAULINO
BUENO PEREIRA.

018 Autos 1999.0001097-9 - ELISABETH DOLEJSCHI X
ANDRE FRANCIS e outros.
Execucao de Titulo Extrajudicial- Manifeste-se o procurador dos
devedores sobre o laudo de avaliacao de fls. 109/110.
Adv(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA.

019 Autos 1999.0001590-3 - HELDER GAIOTTO X LEANDRO
PEREIRA SANTOS.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS POR ACIDENTE DE
VEICULO - “Manifeste-se o procurador do autor sobre oficio e
certidao de fls. 83 e 84.”
Adv(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA.

020 Autos 1999.0001810-4 - ISMAIR ROBERTO POLONI X
LUPERCIO COSTA.
ACAO DE INDENIZACAO POR ATO ILICITO C/C PERDAS
E DANOS - “Julgo extinta a execucao, tendo em vista o pagamento
feito pela parte devedora, e que obteve a concordancia do credor,
que deu quitacao (fls. 166 -v) Arquive-se, com as baixas
necessarias.”
Adv(s). MAURO VIOTTO.

021 Autos 1999.0001974-7 - ARLETE DOS SANTOS X
BENEDITO RIBEIRO GUIMARAES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do
art. 794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em face do devedor e, havendo deposito em dinheiro,
especa-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o
transito em julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os
autos.”
Adv(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH.

022 Autos 1999.0002040-0 - MOZART ALEXANDRE VIOTTO
X EDSON THOMAZINHO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao nos termos do
art 794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro,
expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o
transito em julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os
autos.”
Adv(s). RICARDO CREMONEZI, MARIO ROCHA FILHO.

023 Autos 1999.0002156-3 - FRANCISCO ROBERTO
ALIBERTI X FERNANDO GONGORA FILHO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Intimem-se os procuradores das partes sobre laudo de avaliacao
de fls 53/54.”
Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO, LUIZ APARECIDO
COSTA.

024 Autos 1999.0002659-0 - NELSON ANTUNES X MARIO
DONIZETE R. DE OLIVEIRA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou nao no
prosseguimento do feito.”

Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

025 Autos 1999.0002838-0 - LAURO DE SOUZA LEITE X
SILVANA DE MATOS.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o proceurador do autor
sobre certidao negativa de penhora de fls 62.”
Adv(s). JOAO ALBERTO GRACA.

026 Autos 1999.0002941-6 - IDEVAL AMADEU ZANONI X
LUZIA ELCINA TOMAZ ARAUJO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - “Julgo extinto o processo, devolvendo-se
os documentos ao autor, mediante recibo, com fundamento no
artigo 53, paragrafo 4, da lei 9099/95. Arquive-se, com as baixas
necessarias.”
Adv(s). JOSE ROBERTO AKAISHI.

027 Autos 1999.0003045-7 - JURACI ROCHA e outros X
ANANIAS ROSA DA SILVA.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “Intimem-se os
procuradores das partes sobre laudo de avaliacao de fls 108/109.”
Adv(s). VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, ABEL
FERREIRA.

028 Autos 1999.0003113-5 - IDEVAL AMADEU ZANONI X
AGOSTINHO COSTA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - “Acolho o lanco oferecido a fls. 96, pelo
valor da avaliacao e nos termos da peticao de fl. 89. Lavre-se o
respectivo auto. Apresente o exequente o calculo atualizado do
seu credito, antes da mencionada expedicao do auto.”
Adv(s). JOSE ROBERTO AKAISHI.

029 Autos 1999.0003203-4 - NEILA CELIA SOARES X LAVA-
RAPIDO EXPRESS e outros.
ACAO DE COBRANCA C/C REPARACAO DE DANOS -
“Aguarde-se o comunicado do ultimo pagamento, pelo credor.”
Adv(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI.

030 Autos 1999.0003250-6 - MARCOS THADEU DE SYLLOS
X VERA ZORZETTO MENOCCI e outros.
ACAO DE COBRANCA - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidao negativa de penhora de fls 96.”
Adv(s). WILSON LEITE DE MORAES.

031 Autos 1999.0003586-6 - LUCAS CALVI X PROMOVA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINDES LTDA..
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Apos indicado o lugar onde se encontram os bens, pela parte
credora, expeca-se o mandado de penhora.”
Adv(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO.

032 Autos 1999.0003711-7 - ROSEMEIRE SABINO X SO MIL
SOLANGE COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Intime-se o
procurador do autor sobre resposta do oficio encaminhado a
Receita Federal conforme certidao de fls.104.”
Adv(s). PAULO ROBERTO BONAFINI.

033 Autos 1999.0004038-0 - CLOLMERINDA FATIMA
MOREIRA DOS SANTOS X PLAENGE EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros.
ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS D/C
INDENIZACAO POR DANOS MORAIS -
“...declaro, na forma supra, a ilegitimidade ativa ad causam da
reclamante quanto a pretensao de ressarcimento de despesas de
IPTU, julgando extinto o processo sem julgamento de merito
(art.267, VI, CPC) quanto a essa pretensao e, no merito, julgo
improcedente o pedido autoral de indenizacao por danos morais,
na forma da fundamentacao supra, por nao se adequar a especie
no disposto do artigo 159 do Codigo Civil e artigo 5, incisos V e
X da Constituicao Federal. Incabivel nesta esfera jurisdicional a
condenacao em custas e honorarios advocaticios sucumbenciais.”
Adv(s). RICARDO DOMINGUES BRITO, CELIA REGINA
MARCOS PEREIRA.

034 Autos 2000.0000394-8 - GILMAR VILELA SUTIL X LUIZ
CANDIDO CARVALHO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Oficie-se
ao Detran requisitando a informacao solicitada pelo reclamante,
expedindo-se, posteriormente, a certidao requerida. Quanto a
penhora do bem e indispensavel o endereco onde o veiculo se
encontra.””Intime-se o procurador do autor sobre oficio e certidao
do Detran de fls.90 e 91.”
Adv(s). MARIANO CASANOVA THOME.

035 Autos 2000.0000795-1 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES
BICAS X APARECIDA DE FATIMA L. TORRESIN.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Diga ao
credor.” “Intime-se o procurador do autor sobre certidao de fls.25.”
Adv(s). FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO.

036 Autos 2000.0001162-2 - DELY PINHEIRO DA SILVEIRA
X PROTEGE-PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES* e
outros.
ACAO DE RESSARCIMENTO - “...julgo parcialmente
procedentes os pedidos exordiais, para o fim de condenar, como
condeno, solidariamente, os reclamados Protege - Protecao e
Transportes de Valores e Jairo Cabral a ressarcirem ao reclamante
Dely Pinheiro da Silveira, as importancias de: R$500,00
(quinhentos reais), a titulo de franquia obrigatoria do seguro,
corrigida monetariamente pelos indices oficiais do Poder
Judiciario, desde o dia 04.11.99 (fls.13), que considero a data do
efetivo desembolso e com juros legais (art.1062 C.Civil) de mora
de seis por cento (6%) ao ano, contados da propositura da acao
(18.04.2000);R$825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), a titulo
de lucros cessantes, considerando-se o tempo medio de conserto
do veiculo do reclamante, de tres (3) dias, corrigida
monetariamente pelos mesmos indices acima aplicados, sendo
um terco, ou seja R$275,00 desde o dia 29.10.99, outros R$275,00
desde o dia 30.10.99. e o restante R$275,00, desde o dia 31.10.99,
acrescidos de igual taxa de juros e contagem acima fixados, tudo
a ser apurado por calculos do proprio reclamante (art.604, CPC).

Incabivel a condenacao em custas e honorarios advocaticios nesta
esfera jurisdicional.”
Adv(s). DELY DIAS DAS NEVES, FLAVIA PEREIRA
RIBEIRO.

037 Autos 2000.0001295-5 - ALMIR VERONEZ X DARCI
CECE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Indefiro (fls.24), por falta de amparo legal (parag.2, art.18, lei
9099/95) e pelo fato de o feito estar extinto em face a sentenca de
fls.23. Int., arquivando-se.”
Adv(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ.

038 Autos 2000.0001560-1 - MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA
LIMA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Havendo penhora efetivada nos autos, sobre bens da firma
devedora, nao cabe a penhora de bens de seus socios. Indefiro o
pedido retro.”
Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

039 Autos 2000.0001651-9 - MOHAMED HEMRSSON ARISS
X AGNALDO FEITOSA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls.21.”
Adv(s). TONY ALVES.

040 Autos 2000.0001857-0 - SIMONE CARINA GOUVEIA DOS
SANTOS X HUGARELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Defiro
(fl.48), mediante o recolhimento antecipado da taxa
administrativa.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

041 Autos 2000.0001860-0 - CARMEN IVONE MACHADO DE
OLIVEIRA e outros X J.R. LOTEADORA E
INCORPORADORA S/C LTDA.
ACAO DE RESCISAO CONTRATUAL C/C NULIDADE DE
CLAUSULA CONTRATUAL E RESTITUICAO DE PARCELAS
PAGAS - “ Cientifiquem-se as partes quanto a peticao e
documentos de fls 143 a 155; adite-se o edital de praca, fazendo
constar o onus fiscal, para conhecimento de terceiros, em face a
2a hasta marcada, agixando-se; se positiva a arrematacao, o juizo
deliberara acerca do pedido de preferencia do credito tributario.
Adv(s). ALEXANDRE RAINATO GENTA, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS.

042 Autos 2000.0001925-9 - JOAO OSMAR FANTIN e outros
X MARIA LUZIA GARCIN NAGAYA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“...julgo parcialmente procedentes os presentes Embargos, para o
fim de declarar, como declaro, a nulidade da execucao pela falta
de titulo exigivel, o que faco na forma da fundamentacao supra e
com esteio nos artigos 586 caput e 618, inciso I, ambos do Codigo
de Processo Civil. Incabivel a condenacao de custas processuais
e honorarios advocaticios sucumbenciais nesta esfera
jurisdicional.”
Adv(s). ALVINO APARECIDO FILHO, JOSUILSON SILVA
ALVES.

043 Autos 2000.0002124-5 - ROBSON DE JESUS
VASCONCELOS VEIGA X CLAUDIA CAVALCANTE
BORGES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Indefiro os pedidos de fls.32/33. Os Enunciados mencionados
nao se aplicam ao caso concreto de execucao de titulo
extrajudicial. E, deixo de determinar a expedicao dos oficios
requeridos, porquanto extinto o presente processo, atraves da
r.sentenca de fl.29. Int., arquivando-se oportunamente.”
Adv(s). MARIANO CASANOVA THOME.

044 Autos 2000.0002275-6 - MANUEL PEREIRA DOS REIS X
ROSANGELA MARIA ALVES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
remocao de fls.29-verso.”
Adv(s). JORGE SOUZA MORETTI.

045 Autos 2000.0002385-0 - MARIA APARECIDA DE PAULA
X GABRIEL BAGGIO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidao negativa de avaliacao de
fls.43.”
Adv(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO.

046 Autos 2000.0002401-5 - PAULO ROBERTO ASSUMPCAO
X EDSON DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls.56.”
Adv(s). RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE.

047 Autos 2000.0002562-3 - CAMILLO CARMAGNANI DE
LUCCA X BIG BEN LOJAS E RELOGIOS.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “Julgo,
para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo,
face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794, I,
do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos
em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se
o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). MARIA ELIZABETH JACOB, CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO.

048 Autos 2000.0002571-2 - FERNANDO DE JESUS SING X
PHLORACEAE FARMACIA DE MANIPULACAO.
ACAO DE EXECUCAO DE CONTRATO - “Diga a reclamada
sobre a peticao e doc. de fls.180/181 e 182, respectivamente.”
Adv(s). PEDRO R. KHATER FONTES.

049 Autos 2000.0002643-3 - EDUARDO INADA X WAGNER

BERNARDES DE SOUZA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Ao
exequente, int.”
Adv(s). JACIRA ROSA TONELLO.

050 Autos 2000.0003329-4 - JANECIR APARECIDO ALVES
QUEIROZ X MAVILLAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “...dou
provimento a preliminar dos presentes Embargos, para o fim de
declarar, como declaro, a nulidade do processo de conhecimento
a partir de fls.33, inclusive, e dos atos subsequentes, pela falta de
citacao valida, o que faco na forma da fundamentacao supra.
Dispensavel o exame dos demais argumentos dos Embargos e de
sua impugnacao. Promova-se a regular citacao, desta feita, atraves
de Oficial de Justica, expedindo-se o competente mandado,
designando-se data para a realizacao da audiencia previa de
conciliacao. Incabivel nesta esfera jurisdicional a condenacao em
custas e honorarios advocaticios de sucumbencia.”
Adv(s). CARLOS AUGUSTO RUMIATO, MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA.

051 Autos 2000.0003428-2 - OTAVIO RUBO X ONIVALDO
BATISTA.
ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “Julgo, para que surta
seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o devedor
ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794, I, do CPC. Fica
autorizado o desentranhamento dos documentos em favor do
devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em julgado,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). REGINALDO MONTICELLI.

052 Autos 2000.0003695-1 - MAURO MATEUS RODRIGUES
X CLAUDECIR POLLONIO AGOSTINIS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Indefiro o
pedido de execucao, eis que o julgado de fls.12 nao condenou o
executado ao pagamento do valor postulado.”
Adv(s). VALENTIM ZAZYCKI.

053 Autos 2001.0000002-7 - CARLOS TADEU DE MIRANDA
X UNIMOLD - INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Oficie-se
ao Banco Central requisitando as informacoes sobre eventuais
contas ou aplicacoes finaceiras dois executados. Indefiro a
expedicao de oficio as demais reparticoes porque as informacoes
podem ser obtidas pela parte, independentemente de requisicao
judicial.” “Intime-se o procurador do autor sobre oficios de fls.
88/95 do Banco Central.”
Adv(s). LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO.

054 Autos 2001.0000089-2 - ELENIR CAETANO DA COSTA
X MARIA REGINA SOARES PEREIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Ouca-se a
exequente sobre a certidao de fls.34, em cinco dias, sob pena de
extincao e arquivamento.”
Adv(s). CILENE BENASSI PEROZIM.

055 Autos 2001.0000209-7 - FRANCISCO INACIO PEREIRA
X JOSE BARBINO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “O
exequente deve comprovar que o executado tenha participacao
em sociedade por cotas de responsabilidade, para que seja possivel
a penhora.”
Adv(s). ALEXANDRO JOSE LOUREIRO RODRIGUES.

056 Autos 2001.0000485-5 - COPOMCOL - COMERCIAL
PONDE DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X MARIA
LACORDAIRE DE OLIVEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do
art.794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro,
expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o
transito em julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os
autos.”
Adv(s). ELAINE DE PAULA MENEZES.

057 Autos 2001.0000753-6 - PAULO CESAR JORGE X
CARLOS MAGNO NEVES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do
art.794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro,
expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o
transito em julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os
autos.”
Adv(s). VERONICA RUHMANN.

058 Autos 2001.0000824-9 - CLEUZA BARROS e outros X
IMOVEIS BANDEIRANTES LTDA e outros.
ACAO INDENIZATORIA POR ENRIQUECIMENTO ILICITO
C/C RESTITUICAO DE INDEBITO - “Dentro do prazo de quinze
dias, regularize o procurador da firma reclamada a sua
representacao, exibindo o mandato e o contrato social da mesma.”
Adv(s). MARIO ROCHA FILHO.

059 Autos 2001.0001025-1 - ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
X ESPOLIO DE FRANCISCO LEPRE REPRESENTADO POR
EUNICI RICIERI LEPRE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “O
processo nao pode permanecer indefinidamente suspenso, razao
pela qual o julgo extinto, devolvendo-se os documentos ao autor,
mediante recibo, com fundamento no art.53, parag.4, da Lei 9099/
95. Arquive-se com as baixas necessarias.”
Adv(s). ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA.

060 Autos 2001.0001214-9 - FELINTO ELISIO DA COSTA X
ELAINE ALCANTARA FERRAZ.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “O
processo nao pode permanecer indefinidamente suspendo, razao
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pela qual o julgo extinto, devolvendo-se os documentos ao autor,
mediante recibo, com fundamento no art.53, parag.4, da Lei 9099/
95. Arquive-se, com as baixas necessarias.”
Adv(s). JOEL GONCALVES.

061 Autos 2001.0001372-2 - SEBASTIAO ROSA X EDI
CARLOS FERREIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou nao no
prosseguimento do feito.”
Adv(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA.

062 Autos 2001.0001593-8 - ADILCE GONCALVES DA SILVA
X JOSE ROBERTO DANIEZ.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante,
vez que esta nao providenciou diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com fundamento no
art.51, II, da Lei 9099/95.
Custas pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os
documentos as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS.

063 Autos 2001.0001621-7 - RENATO CARVALHO FARAH X
FATIMA ROSA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “O
pedido retro nao merece acolhimento, por forca do disposto no
paragrafo 4, do art.53, da Lei 9099/95 e, ainda, com base no mesmo
dispositivo, decreto a extincao do processo, autorizo o
desentranhamento dos documentos ao exequente, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). RENATO CARVALHO FARAH.

064 Autos 2001.0001655-1 - ANGELICA CASTOLDI X PAULO
CARNEIRO RIBEIRO FILHO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Julgo, para
que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face
o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794, I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o
alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). WALID KAUSS.

065 Autos 2001.0001898-8 - EUGENIO JOAO RAMOS X
LEANDRO MARCONDES DE PAULA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora de
fls.26.”
Adv(s). ROGER PIAZZALUNGA.

066 Autos 2001.0001949-6 - AMABILE MANGILI MAGRO X
JOSE GONCALVES DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls.31.”
Adv(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO.

067 Autos 2001.0002031-1 - CARLOS HENRIQUE CASTOLDO
X WILSON RODRIGUES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Converto o julgamento dos embargos em diligencia, a fim de
determinar ao exequente que em cinco (5) dias junte aos autos
copia autenticada dos atos constitutivos de sua empresa
“Recuperadora Silverado”, bem assim, comprove que a cedente
do cheque de fls.04 - Lopes & Mendonca Ltda e micro empresa,
sob pena de extincao.”
Adv(s). AUGUSTO DOS REIS PINTO.

068 Autos 2001.0002042-7 - ONES ANTONIO GIRALDI X
MARIA DE CASSIA CASADO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “O
pedido retro nao merece acolhimento, por forca do disposto no
paragrafo 4, do art.53, da Lei 9099/95 e, ainda, com base no mesmo
dispositivo, decreto a extincao do processo, autorizo o
desentranhamento dos documentos ao exequente, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se. Sem custas.”
Adv(s). MOACIR MARIO KRETSCHMAR.

069 Autos 2001.0002300-0 - ILSON ROMANELLI X
FRIGOALVORADA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a nao localizacao do
devedor ou de seus bens, conforme noticia existente nos autos,
com base no art.53, parag.4, da Lei 9099/95. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a
baixa junto ao Distribuidor.”
Adv(s). ROGERIO FERES GIL.

070 Autos 2001.0002312-4 - ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA - ME X JEFFERSON ALVES DOS SANTOS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls.44.”
Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO.

071 Autos 2001.0002497-0 - JOAO DO BONFIM DA SILVA X
TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante,
vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com fundamento no
art.51, II, da Lei 9099/95.
Custas pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os
documentos as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR.

072 Autos 2001.0002605-0 - LUCIANE RODRIGUES DA SILVA
X BR TELECOM.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “Declaro

extinta a presente acao. Arquivem-se os presentes autos,
procedendo-se a baixa junto ao Distribuidor. Libere-se a penhora,
se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s). KLEBER FRANCO DE LIMA, HELOISA DOS
SANTOS KAGUIMOTO.

073 Autos 2001.0002767-7 - REGINALDO CASTRO BEM X
JOSIEL BARBOSA DE BARROS e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Julgo, para
que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face
o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794, I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o
alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS, RAPHAEL PAPPA
LAUTENSCHLAGER.

074 Autos 2001.0002821-5 - LOURDES ZIROLDO LOPES X
CARLOS ADELMO PEDROSA COSTA.
ACAO MONITORIA - “Preparados, defiro.”
Adv(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA.

075 Autos 2001.0002880-0 - SIRLENE BARIONI MAGALHAES
DO PRADO X CONSORCIO AUTOBENS -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Diga o
credor.”
Adv(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR.

076 Autos 2001.0002926-2 - INJEMOLD INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES PLASTICOS LTDA X
PAULO ALVES MACIEL.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante,
vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com fundamento no
art. 51, II, da Lei 90999/95.
Custas pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os
documentos as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). JOSE ROBERTO AKAISHI.

077 Autos 2001.0002948-3 - NUTRINORTE COMERCIO DE
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA X M.F.A. MENDES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
remocao de fls 31.”
Adv(s). JOSE ROBERTO BALAN NASSIF.

078 Autos 2001.0003022-8 - EDIVANIO TELES DOS SANTOS
X ALAYDE AGUIAR POLVERINE.
ACAO DE RESSARCIMENTO - “Julgo, para que surta seus
efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o devedor ter
satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica
autorizado o desentranhamento dos documentos em favor do
devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em julgado,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). AILTON DOMINGUES DE SOUZA, WANDERLEY
PAVAN.

079 Autos 2001.0003042-2 - THAIS RIGO BARREIROS
KAIRUZ X TERESINHA EUGENIA DIAS ORTIZ.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls. 15.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

080 Autos 2001.0003057-0 - CLAUDEMIR LOSANO RUIZ X
ASTRID MACIEL DE LIMA e outros.
ACAO ORDINARIA DE COBRANCA - “Julgo, para que surta
seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o devedor
ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794, I do CPC. Fica
autorizado o desentranhamento dos documentos em favor do
devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em julgado,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). ALVARO UKSTIN, EDSON JAMIL SAFADI.

081 Autos 2001.0003069-4 - JAIR MENDES FERREIRA
JUNIOR X JOSE DEVANIR DOS SANTOS SIQUEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Homologo o acordo amigavel celebrado entre as partes, conforme
peticao de fls. 39/40 decretando a extincao do processo,
autorizando o levantamento da quantia e, apos cumpridas
integralmente as condicoes do acordo, autorizo o
desentranhamento dos documentos, levante-se a penhora (se
houver) baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

082 Autos 2001.0003092-9 - NAIR CIESIELSKI CAVALARI X
SEBASTIAO CLEMENTINO DA COSTA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“...Julgo improcedentes os presentes embargos a execucao,
envolvendo as partes ja nominadas, para o fim de determinar o
prosseguimento da execucao atacada, pelo valor total de R$
3.260,21, constante do demonstrativo de fls. 21, o qual nao foi
invalidado,admitindo-se como correto, com os acrescimos legais
a partir de sua atualizacao, ocorrida em 27 de novembro de 2001
e julgo subsistente a penhora efetivada as fls 29. Nos termos do
art. 55, II, da Lei n 9099/95, condeno o embargante nas custas do
processo, sendo incabivel a condenacao do vencido em honorarios
de advogado, em primeiro grau.”
Adv(s). ELIZABETH RAO, ADEMIR SIMOES.

083 Autos 2001.0003122-4 - ONIZIO RODRIGUES DOS
SANTOS X ITAUBI BUENO MORAES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre o interesse ou nao no
prosseguimento do feito.”
Adv(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO.

084 Autos 2001.0003149-6 - JULIO JACINTO TEIXEIRA X
TEREZA MARIA RODRIGUES BAZONI e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls. 28.”
Adv(s). MARCOS LEATE.

085 Autos 2001.0003173-9 - KOREAN MOTORS - COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA X JOSE LUCAS DOS
REIS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Diga
o exequente sobre a excecao de incompetencia de fls. 29.”
Adv(s). RENATA DEQUECH.

086 Autos 2001.0003353-7 - JOSEFA MARIA DA SILVA X
LOJAS RIACHUELO S/A.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL - “Julgo, para
que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face
o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art 794, I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se
alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). ELAINE DE PAULA MENEZES, NATALIA ALVES DO
CAMPO.

087 Autos 2001.0003601-3 - GRAFICA E EDITORA MENDES
LTDA ME X SERGIO SILVERIO MARTINS.
ACAO DE EXECUCCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinto o presente processo, sem julgamento de merito,
em face da impossibilidade de seu prosseguimento pelo abandono
da causa pela parte reclamante, uma vez transcorrido o prazo que
lhe foi concedido, sem providenciar diligencia que lhe competia,
o que faco com fucro no artigo 51, inciso II, da Lei 9099/95.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

088 Autos 2001.0003641-2 - AUGUSTO PEREIRA SOARES X
WALTER BITTAR.
ACAO CONDENATORIA - “Julgo, para que surta seus efeitos
juridicos, extinto o presente processo face o devedor ter satisfeito
a obrigacao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor, e
havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a
penhora, se houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). WALTER BARBOSA BITTAR.

089 Autos 2001.0003657-9 - MARCELO GARCIA DE ARRUDA
X SAN REMO ACABAMENTOS MATERIAS E
CONSTRUCAO LTDA.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante,
vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com fundamento no
art. 51, II, da Lei 9099/95.
Custas pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvan-se os
documentos as partes. Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA.

090 Autos 2001.0003720-6 - JULIO CESAR LOPES X MARINA
KEILA SATO e outros.
ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS - “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade
do seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte
reclamante, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido,
sem providenciar diligencia que lhe competia, o que faco com
fundamento no artigo 51, II, da lei 9099/95. Arquivem-se com as
baixas necessarias.”
Adv(s). IVAN DE OLIVEIRA COSTA.

091 Autos 2001.0003778-8 - NEI DE LOS SANTOS REPISO X
FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“...rejeito liminarmente os presentes embargos a execucao
extrajudicial, envolvendo as partes ja nominadas, para determinar
que se prossigam nos ulteriores termos da presente execucao, pelo
valor exequendo de R$4.558,40, contido as fls 03 e
demais acrescimos legais, tendo como subsistente a penhora
efetivada as fls 09 dos autos. Em primeiro grau e incabivel a
condenacao do vencido em honorarios de advogado. Condeno o
embargante nas custas do processo, nos termos do art 55. paragrafo
unico, inciso
II, da Lei 9099/95.”
Adv(s). KAKUNEN KYOSEN, NEI DE LOS SANTOS REPISO.

092 Autos 2001.0003788-5 - DECOR PISOS E REVES-
TIMENTOS X LANCHONETE E BINGO ZIPANGU LTDA.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito, tendo em vista a inviabilidade do seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante,
uma vez transcorrido o prazo que lhe foi concedido, sem
providenciar diligencia que lhe competia, que faco com
fundamento no artigo 51, II, da lei 9099/95.
Arquive-se com as baixas necessarias.”
Adv(s). JOSE ROBERTO AKAISHI.

093 Autos 2001.0003868-7 - ITAMAR LAVIN FIRMINO X
FORTE CASTELO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.
ACAO DE COBRANCA- Proceda-se a penhoras do bem indicado
pelo devedor as fls. 42, ficando o representante legal do mesmo
como fiel depositario. Intimem-se para assinar o termo de penhora.
Adv(s). NEUSA FORNACIARI MARTINS.

094 Autos 2001.0003943-8 - MARCOS HENRIQUE
RODRIGUES X JEAN CARLOS PEREIRA DIAS.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante,
vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com fundamento no

art. 51, II, da Lei 9099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se na
distribuicao.”
Adv(s). EDUARDO DOS SANTOS.

095 Autos 2001.0004055-0 - ODARCLE MANSUR LOPES X
ANA ALDA DE ALENCAR.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a nao localizacao do
devedor ou de seus bens, conforme noticia existente nos autos,
com base no art. 53, paragrafo 4, da lei 9099/95. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a
baixa junto ao Distribuidor.”
Adv(s). JERONIMO FRANCISCO NETO.

096 Autos 2001.0004075-4 - DOROTEIA BADUY PIRES X
BANCO ABN AMRO REAL S/A.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAIS C/C
MORAIS - “... condeno o banco a pagar a autora a multa de R$
1.000,00 decorrentes do atraso no negocio visto que o atraso
decorreu da alteracao da condicao ofertada pelo reclamado para
a venda das acoes... condeno o banco a pagar os danos morais
para a reclamante no valor requerido de vinte salarios minimos,
que nesta data importam em R$ 4.000,00. Julgo improcedente o
pedido de pagamento da verba honoraria necessaria para a
obtencao do alvara judicial ... Sobre a condenacao de restituicao
da importancia de R$ 1.000,00, deverao ser aplicados juros de
mora de 1% a.m., nao cumulativos, desde a data de desde
novembro de 2001, conforme documento de fls 27, e correcao
monetaria desde o protocolo acao. Sem custas e honorarios.” -
“Homologo a decisao proferida pelo Juiz leigo, Dr. Geraldo
Saviani da Silva, proferida as fls 109/110, na forma do artigo 40,
da lei 9099/95. Retifico apenas quanto a incidencia dos juros
moratorios que deverao ser calculados a base de 6% ao ano, desde
a citacao tanto no que diz respeito ao dano material quanto ao
dano moral. A correcao monetaria incidira para as duas verbas
desde o ajuizamento da reclamacao. No mais permanece inalterada
a decisao.”
Adv(s). BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ.

097 Autos 2001.0004094-0 - MARCUS AURELIO LIOGI X
EDITORA GLOBO S/A.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS- “Intime-se as procuradoras da parte recorrida para,
querendo, apresentarem contra-razoes de recurso dentro do prazo
legal.”
Adv(s). VANESSA GROGER, CARMELA DELL’ISOLA.

098 Autos 2001.0004147-5 - RICARDO JOSE BATISTA
FONSECA e outros X ANTONIO LUIZ ROJAS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, em face da
impossibilidade de seu prosseguimento pelo abandono da causa
pela parte reclamante, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi
concedido, sem providenciar diligencia que lhe competia, o que
faco com fulcro no artigo 51. inciso II, da Lei 9099/95.”
Adv(s). MARIA ELIZABETH JACOB.

099 Autos 2001.0004195-5 - VALTER MENDES X ROBERTO
PEREIRA DE MORAES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinto o processo, tendo em vista a nao localizacao do
devedor ou de seus bens, conforme noticia existente nos autos,
com base no art. 53, paragrafo 4 da Lei 9099/95. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a
baixa junto ao distribuidor.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

100 Autos 2001.0004268-4 - ERCI MENDES e outros X
COMPANHIA SEGURADORA GRALHA AZUL.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negatica de
penhora de fls. 39.”
Adv(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA.

101 Autos 2001.0004388-5 - SEBASTIAO CATROLI X DIRCEU
LEMES VETTORE.
ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS POR ACIDENTE
DE VEICULO C/C LUCROS CESSANTES - “Intime-se o
procurador da parte recorrente sobre o despacho, com o seguinte
teor: Concedo, provisoriamente, a assistencia judiciaria gratuita
requerida as fls. 38, desde que a parte recorrente comprove, no
prazo de 05 (cinco) dias, a sua situacao economico-financeira
que a impede de arcar com as custas do processo sem prejuizo de
seu sustento proprio e/ou de sua familia.
Intime-se a parte recorrente para que atenda a determinacao supra,
sob pena de lhe ser declarada a desercao do recurso interposto.”
Adv(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO.

102 Autos 2001.0004401-6 - FABIANO ROGERIO DA SILVA
X SYS - LONDRINA EDICOES CULTURAIS LTDA.
ACAO DECLARATORIA DE ANULACAO DE CLAUSULA
CONTRATUAL C/C EXONERACAO DE OBRIGACAO DE
PAGAMENTO - “...julgo improcedente o pedido exordial,
declarando valida a clausula nona do contrato firmado, ao mesmo
tempo em que julgo procedente o pedido contraposto para o fim
de condenar, como condeno, o reclamante a pagar em favor da
reclamada o valor de R$293,58 (duzentos e noventa e tres reais e
cinquenta e oito centavos), correspondente a multa compensatoria
de trinta por cento (30%) (clausula nona) pela rescisao imotivada
do contrato,calculada sobre o seu total, acrescido de correcao
monetaria pelos indices oficiais do Poder Judiciario contados desde
outubro de 2001 (inclusive) e com incidencia de juros de mora de
hum por cento ao mes, contados da citacao (05.03.2002),tudo a
ser apurado por calculo aritimetico da propria reclamada (art 604
do CPC). Do valor da condenacao deduza-se o montante levado a
deposito em favor da reclamada (fls 05) pelo seu valor atualizado,
autorizando-se o seu levantamento em favor da reclamada
mediante alvara. Incabivel a condenacao de custas e honorarios
advocaticios na especie.”
Adv(s). LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO.
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103 Autos 2002.0000005-1 - FERNANDO CIVALSCI COSTA
X THE BUS - AMERICAN FOOD LTDA.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL - “Intime-se
o procurador da parte recorrida para, querendo, apresetar contra-
razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

104 Autos 2002.0000035-3 - WAGNER EDENEZAR
BENEVENUTO X JUIZ DE DIREITO DO 1. JUIZADO
ESPECIAL CIVEL e outros.
ACAO DE COBRANCA - Intime-se o advogado da parte
litisconsorte sobre decisao da Turma Recursal Civel, com o
seguinte teor e resultado: MANDADO DE SEGURANCA-
SUSTACAO DE HASTA PUBLICA- DESCONSTITUICAO DE
PENHORA- DIREITO LIQUIDO E CERTO NAO
CONFIGURADO- SEGURANCA DENEGADA-
REVOGACAO DA LIMINAR CONCEDIDA. RESULTADO:
EXTINCAO DO PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO
MERITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM A
REVOGACAO DA LIMINAR INICIALMENTE CONCEDIDA.
Adv(s). LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO.

105 Autos 2002.0000063-9 - MARCIO ROBERTO DIAS X
GLOBAL TEELCOM S/A e outros.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL - “Intimem-
se os procuradores das partes recorridas para, querendo,
apresentarem contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). MILTON MARCELO WEFFORT, ROSILENE
PROSPERO.

106 Autos 2002.0000116-3 - HENRIQUE AFONSO PIPOLO X
GLOBAL TELECOM S/A.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “...Julgo parcialmente
procedente o pedido formulado pelo reclamante Henrique Afonso
Pipolo, para o fim de condenar, como condeno, a reclamada Global
Telecon S/A, a indenizar o proponente no valor de R$1.500.00
(hum mil e quinhentos reais), na forma da fundamentacao supra,
o que faco com espeque no artigo 5, incisos V e X da Constituicao
Federal e artigo 159 do Codigo Civil. Referido valor deve ser
corrigido e ser acrescido de juros legais (art. 1062 C. Civil) de
mora de seis por cento (6%) ao ano, a partir do transito em julgado.
Incabivel a condenacao de custas e honorarios advocaticios nesta
esfera jurisdicional.”
Adv(s). ANDERSON DE AZEVEDO, MILTON MARCELO
WEFFORT.

107 Autos 2002.0000308-5 - ADIEL RAZOTO PINTO X
ADEMIR MACHADO DE LIMA.
ACAO DE RESTITUICAO DE QUANTIA PAGA - “Julgo extinto
o processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a
inviabilidade de seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela
parte reclamante, vez que esta nao providenciou a diligencia que
lhe competia no transcurso do prazo que foi concedido. Faco com
fundamento no art. 51, II, da Lei 9099/95. Custas pelo autor.
Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos as partes.
Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). CYLMARA CARDOSO.

108 Autos 2002.0000446-4 - AMILCAR HENRIQUE X MAURO
KERSTING CILIAO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
”Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 14-verso.”
Adv(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA.

109 Autos 2002.0000606-8 - NAIR CIESIELSKI CAVALARI X
SEBASTIAO CLEMENTINO DA COSTA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
”...Julgo improcedentes os presentes Embargos a execucao,
envolvendo as partes ja nominadas, para o fim de determinar o
prosseguimento da execucao atacada, pelo valor total de R$
3.099,14,constante do demonstrativo de fls04 o qual nao foi
invalidado, admitindo-se como correto, com os acrescimos legais
a partir de sua atualizacao, ocorrida em 03 de marco de 2002 e
julgo subsistente a penhora efetivada as fls 22. Nos termos do art
55, II, da Lei n 9099/95, condeno o embargante nas custas do
processo, sendo incabivel a condenacao do vencido em honorarios
de advogado, em primeiro grau.”
Adv(s). ELIZABETH RAO, ADEMIR SIMOES.

110 Autos 2002.0000637-8 - WELLINGTON TIROLA e outros
X QUADRA CONSTRUTORA LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO DE VALORES - “...recomenda-se a
extincao do processo, sem julgamento de merito, o que decreto
nesta oportunidade, nos termos do artigo 51, inciso II, da referida
Lei 9099/95, autorizando, desde logo, o desentranhamento de
documentos pelos interessados, mediante termos nos autos.
Incabivel a condenacao de custas e honorarios advocaticios nesta
esfera jurisdicional.”
Adv(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO.

111 Autos 2002.0000722-6 - ALESSANDRO ROBERTO
AZEVEDO CAPELARI X KILLING SA TINTAS E
SOLVENTES.
ACAO DE COBRANCA - “Homologo o acordo de fls.41/42,
firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte integrande
desta decisao, e julgo extinto o processo com apreciacao de merito,
com base no art.269, III, do CPC. Arquive-se com as baixas
necessarias.”
Adv(s). ADILOAR FRANCO ZEMUNER, CASSIO
NAGASAWA TANAKA, EDUARDO AUGUSTO VIEIRA
FERRACINI.

112 Autos 2002.0000769-2 - CARLA DANIELLE VIEIRA X
GLOBAL TELECOM S/A.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL C/C
OBRIGACAO DE FAZER - “...julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pela reclamante Carla Danielle Vieira, em face
de Global Telecom S/A, para o fim de condenar, como condeno,
a reclamada a indenizar a proponente no valor de R$1.500,00
(um mil e quinhentos reais), na forma do fundamentacao supra, o
que faco com espeque no art.5, incisos V e X da Constituicao
Federal e artigo 159 do Codigo Civil. Referido valor deve ser

corrigido e ser acrescido de juros legais (art.1062 C.Civil) de mora
de seis por cento (6%) ao ano, a partir do transito em julgado.
Incabivel a condenacao de custas e honorarios advocaticios nesta
esfera jurisdicional.”
Adv(s). FREDERICO AIDAR, MILTON MARCELO WEFFORT.

113 Autos 2002.0000771-4 - ADELAIDE MARTINS DUARTE
X LAURA BUKI CALDARDO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “A presente
execucao provisoria devera aguardar o julgamento do recurso,
diante do contido no art. 588, inciso II do CPC, aplicavel na
especie.”
Adv(s). ANTONIA MARIA DA COSTA.

114 Autos 2002.0000786-2 - MILTON ZAMUNER X RENATO
BRAZ e outros.
ACAO DE COBRANCA DE ALUGUEL E DEMAIS
ENCARGOS - “Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto
o presente processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos
termos do art.794, I, do CPC.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em favor
do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em julgado,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). JOSE ROBERTO REALE.

115 Autos 2002.0000866-4 - PAULO SERGIO PEREIRA X
ALEXSANDRO ZIDOI GARA.
ACAO DE DESFAZIMENTO DE NEGOCIO E DEVOLUCAO
DE QUANTIA PAGA - “Ao reclamado (art.398, CPC), sobre os
documentos juntados as fls.21 a 28. Apos, aguarde-se a audiencia
ja designada.”
Adv(s). ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES.

116 Autos 2002.0000878-8 - WAGNER SPERANDIO X UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO.
ACAO DE RESTITUICAO DE INDEBITO - “Julgo, para que
surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo, face o
devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.794, I, do
CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos em
favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-se o
alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em
julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). ANTONIO FARIAS FERREIRA NETO.

117 Autos 2002.0000887-7 - VALDECIR DONANSAN X
ANTONIO CARLOS CARMONA.
I-Audiencia de conciliacao designada para dia 18/10/02 as
14:00hs.
II-Manifeste-se o procurador do credor.
Adv(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI.

118 Autos 2002.0000940-7 - ZAVAN ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA X JAIR BORGES DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - “Manifeste-
se o procurador do autor sobre certidao negativa de penhora de
fls.47.”
Adv(s). ADILSON VENDRAME.

119 Autos 2002.0001018-9 - NIDIA KOSIENCZUK ROSA
GONCALVES DOS SANTOS X ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIOS S.C. LTDA.
ACAO DE DEVOLUCAO DE PARCELAS - “...julgo procedente
a presente reclamacao, para o fim de condenar, como condeno, a
reclamada Araucaria Administradora de Consorcios S.C. Ltda a
promover a imediata restituicao de parcelas pagas a reclamante
Nidia Kosienczuk Rosa Goncalves dos Santos, na forma supra,
tudo a ser apurado por simples calculo aritmetico da propria
reclamante (art.604, do CPC. com a nova redacao dada pela lei
n.8898/94). Incabivel a condenacao de custas e honorarios
advocaticios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS, CLAUDIANA
APARECIDA CORADINI.

120 Autos 2002.0001059-6 - FERNANDO APARECIDO
CASSIOLATO X VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
ACAO DE COBRANCA - “Julgo, para que surta seus efeitos
juridicos, extinto o presente processo, face o devedor ter satisfeito
a obrigacao, nos termos do art.794, I, do CPC. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor e,
havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a
penhora, se houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). EDERALDO SOARES.

121 Autos 2002.0001066-9 - LARISSA BIANCA SIONE X
ZENEIDE DE FATIMA DA SILVA.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “...decreto
a extincao do feito, sem julgamento de merito, com base no art.51,
inciso IV da mencionada Lei. Sem custas.”
Adv(s). GILBERTO JACHSTET, ARAO MOREIRA DOS
SANTOS NETO.

122 Autos 2002.0001076-6 - CLEBER FERREIRA DE SOUZA
e outros X CONSORCIO NACIONAL LUIZA S.C. LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS - “...julgo
procedente a reclamacao, para condenar a empresa Consorcio
Nacional Luiza S.C. Ltda, a pagar aos reclamantes Cleber Ferreira
de Souza e Luzinete de Souza, a importancia por ele pagas,
conforme os documentos de fls.15 a 19, 21 a 26, 28 a 37, e que
totaliza R$3.343,48, o premio do seguro, tal como acima indicado,
devidamente atualizada, desde o desembolso de cada parcela,
acrescidas de juros de mora, na base de 6% ao ano, estes contados
a partir da citacao (06.06.2002 - fls.51-verso), abatendo-se,
finalmente a multa de 15% sobre o montante a ser devolvido,
liquidando-se a sentenca por simples calculo aritmetico (art.604,
do CPC. com a nova redacao dada pela lei n,8898/94). E incabivel,
neste grau de jurisdicao, a condenacao da parte vencida ao
pagamento de custas e de honorarios advocaticios.”
Adv(s). PEDRO ROBERTO BELONE, BEATRIZ T. DA
SILVEIRA.

123 Autos 2002.0001143-6 - ADIR JOSE BUENO X SILVANO

OLIVEIRA PRIEBE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do
art.794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro,
expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o
transito em julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os
autos.”
Adv(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI.

124 Autos 2002.0001171-1 - ADAUTO JOSE DE ANDRADE X
CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
CREDITO.
ACAO DE NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRATUAIS,
QUITACAO OU REVISAO DE SAL DO DEVEDOR - “Julgo
extinto o processo, sem conhecimento do merito, haja vista a
ausencia injustificada da parte autora na audiencia, o que faco
com fundamento no art 51,I da Lei 9099/95. Custas pela parte
autora. Arquivem-se os autos.”
Adv(s). JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES
FILHO.

125 Autos 2002.0001187-8 - LUIZ DOS SANTOS X ROSALINO
MANOEL DOS SANTOS e outros.
ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade
de seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte
reclamante, vez que esta nao provedenciou a diligencia que lhe
competia no transcurso do prazo que foi concedido. Faco com
fundamento no art.51, II, da Lei 9099/95. Custas pelo autor.
Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos as partes.
Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). AUGUSTO SEIKI KOZU.

126 Autos 2002.0001281-5 - ARMANDO YABUSHITA E CIA
LTDA X EDSON ATILIO.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “...julgo procedente
o pedido, condenando a parte reclamada a pagar a parte reclamante
a quantia de R$235,00 (duzentos e trinta e cinco reais), a qual
sera acrescida de correcao monetaria, a ser computada desde a
data de 20.06.2000 e de juros de mora de 6% ao ano, estes a
serem contados desde a data de citacao da parte reclamada
(10.06.02). E incabivel a cobranca de multa e juros de um por
cento ao mes, eis que nao foram pactuados.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

127 Autos 2002.0001284-0 - LUCIA FRASSON BARION X
JOSE DUARTE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do
art.794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro,
expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o
transito em julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os
autos.”
Adv(s). PAULO CESAR CHANAN SILVA.

128 Autos 2002.0001298-0 - LUZIA FRANCISCO DA SILVA X
IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA..
ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL - “ ...julgo
parcialmente procedente o pedido formulado pela reclamante
Luzia Francisco da Silva, em face de Irmaos Muffato & Cia Ltda,
para o fim de condenar, como condeno, a reclamada a indenizar a
proponente no valor de R$435,00 (quatrocentos e trinta e cinco
reais), na forma da fundamentacao supra, o que faco com espeque
no artigo 5, incisos V e X da Constituicao Federal e artigo 159 do
Codigo Civil. Referido valor deve ser corrigido e ser acrescido de
juros legais (art.1062 C.Civil) de mora de seis por centos (6%) ao
ano, a partir do transito em julgado. Incabivel a condenacao de
custas e honorarios advocaticios na especie.”
Adv(s). WALDERI SANTOS DA SILVA, ELVIS
BITTENCOURT.

129 Autos 2002.0001325-0 - MARCELO SUGETA X
SERCOMTEL CELULAR S/A e outros.
ACAO DE RESTITUICAO DE QUANTIA PAGA - “...julgo
procedente o pedido contido na inicial, para o fim de condenar
ambas as empresas reclamadas, solidariamente, a pagarem ao autor
a quantia de R$450,54 (quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta
e quatro centavos), cujo valor consta na inicial e nao foi
impugnado, admitindo-se como correto, o qual sera acrescido da
correcao monetaria, a ser computada desde a data de 12.04.02 e
dos juros de mora de seis por cento ao ano, estes a serem contados
desde a data de 20.06.02, quando ocorreu a ultima citacao da
parte reclamada. Em primeiro grau e incabivel a cominacao de
custas e honorarios advocaticios a parte vencida.”
Adv(s). EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCOS LEANDRO
PEREIRA, PAULO ROBERTO PIRES.

130 Autos 2002.0001331-5 - ADELMIRA CONCEICAIO DA
SILVA X LOTBRAS LOTEADORA E INCORPORADORA
LIMITADA.
ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO C/C RESTITUICAO
DE PARCELA PAGAS - “...julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados por Adelmira Conceicao da Silva para declarar
rescindido o contrato celebrado entre ela e NAJ -
Empreendimentos Imobiliarios Ltda, bem como para condenar a
re a restituir a autora os valores por esta pagos a titulo de sinal
R$834,00 (oitocentos e trinta e quatro reais), prestacoes (doc.
fls.21/25) e taxa de transferencia de lote R$70,00 (setenta reais),
com deducao da multa contratual fixada em 10% (dez por cento)
que incidira sobre o valor atualizado a ser restituido, tudo
devidamente corrigido desde cada pagamento pelos indices oficiais
do Poder Judiciario, com inclusao de juros legais de mora de 6%
(seis por cento) ao ano, contados a partir da citacao, a serem
apurados em liquidacao de sentenca por calculo da autora (art.604,
CPC). Por conseguinte, julgo prejudicados os pedidos contrapostos
de fls.32/40, ante as razoes de provimento parcial das pretensoes
da reclamante, as quais me reporto. Incabivel a condenacao de
custas e honorarios advocaticios na especie.”
Adv(s). HELENA ROSA TONDINELLI, ALESSANDRO

LUCAS SANTOS.

131 Autos 2002.0001332-3 - MARCIA STOCCHERO X
HIDRAPAR ENGENHARIA CIVIL LTDA.
ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO C/C RESTITUICAO
DE PARCELA PAGAS - “...julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados por Marcia Stocchero, para os fins de : declarar
a carencia de acao da autora e da re quanto ao pedido inicial e
contraposto de declaracao de rescisao do contrato celebrado, ante
a existencia de clausula resolutiva expressa; condenar, como
condeno a re Hidrapar Engenharia Civil Ltda a restituir a autora
os valores por esta pagos a titulo de sinal R$150,70, alem das
prestacoes (doc.22/35), de mesmos valores,co m deducao da multa
contratual fixada em 10% que incidira sobre o valor autalizado a
ser restituido, tudo devidamente corrigido desde cada pagamento
pelos indices oficiais do Poder Judiciario,com inclusao de juros
legais de mora de 6% ao ano, contados a partir da citacao
(19.06.02),a serem apurados em liquidacao de sentenca por calculo
da autora(art.604,CPC)...julgo extinto o processo, sem julgamento
de merito, por carencia de acao(art.267,VI,CPC) quanto ao pedido
contraposto de declaracao de resilicao do contrato e julgo
improcedente o outro pedido contraposto de declaracao de perda
dos valores pagos em favor da reclamada, por falta de amparo
legal e ante as razoes de provimento parcial das pretensoes da
reclamante, as quais me reporto. Sem custas e honorarios.”
Adv(s). HELENA ROSA TONDINELLI, VILSON SILVEIRA.

132 Autos 2002.0001333-1 - CELINO CAMARGO X
LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO C/C RESTITUICAO
DE PARCELA PAGAS -
“...julgo procedentes em parte o pedido contido na inicial e o
pedido contraposto contido na defesa escrita, para o fim de decretar
a rescisao do instrumento particular de compromisso de venda e
compra, firmado entreas parte e, via de consequencia, condenar a
reclamada a restituir a parte reclamante a quantia total de
R$1.729,60 (mil setecentos e vinte e nove reais e sessenta
centavos), atualizada monetariamente ate 15.03.01, referente aos
pagamentos efetuados pela parte autora, conforme documentos
trazidos aos autos, referidos na inicial e admitidas pela reclamada
em sua defesa e cujos valores, constantes do demonstrativo de
fls.03, nao foram objetados, admitindo-se como corretos. Deste
montante ja esta deduzida a multa de dezesseis por cento. E, este
valor que for apurado sera atualizado com incidencia da correcao
monetaria e juros de mora de seis por cento ao ano, ate o seu
efetivo pagamento. Em primeiro grau e incabivel a cominacao de
custas e honorarios advocaticios a parte vencida.”
Adv(s). HELENA ROSA TONDINELLI.

133 Autos 2002.0001356-0 - EURIPEDES GONGORA X
LATINO MENTAL INDUSTRIA MECANICA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre laudo de avaliacao de
fls.22-verso.”
Adv(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.

134 Autos 2002.0001396-0 - MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO X DINARDI ENGENHARIA CIVIL E
CONSTRUCOES LTDA e outros.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido contido
na inicial desta demanda, envolvendo as partes ja nominadas para
o fim de condenar ambos os reclamados, solidariamente, a pagarem
a parte reclamante a quantia de R$2.340,48 (dois mil, trezentos e
quarenta reais e quarenta e oito centavos), a qual sera acrescida
da correcao monetaria a ser computada desde a data de 12/03/01
e dos juros de mora de seis por cento ao ano, estes a serem contados
desde a data de 21/06/02, quando houve a citacao da parte
reclamada. Em primeiro grau e incabivel a condenacao do vencido
em custas e honorarios de advogado.”
Adv(s). GIACOMO RIZZO, PATRICIA YASUKO DONOMAE.

135 Autos 2002.0001421-4 - GIANNE MAGALHAES X
GLOBAL TELECOM S/A.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “...julgo
procedente em parte o pedido contido na inicial desta demanda,
envolvendo as partes ja nominadas, para o fim de condenar a
empresa reclamada a pagar a parte reclamante a quantia de
R$1.000,00 (mil reais), a qual sera acrescida da correcao
monetaria, a ser computada desde a data de 22.04.02, quando a
reclamacao foi ajuizada e dos juros de mora de seis por cento ao
ano, estes a serem contados desde a data de 24.06.02, quando
houve a citacao da parte reclamada. Em primeiro grau e incabivel
a condenacao do vencido em custas e honorarios de advogado.”
Adv(s). CLAUDIA REGINA LIMA, MILTON MARCELO
WEFFORT.

136 Autos 2002.0001434-6 - IGOR CESAR TEIXEIRA FALCAO
X LORIVALDO RUFINO DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls.09.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

137 Autos 2002.0001444-3 - RUBENS EGYDIO MARIA X
NORPAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C.
ACAO DE RESTITUICAO DE QUANTIA PAGA - “...julgo
procedente a reclamacao para condenar a empresa Norpave -
Administracao de Consorcios S/C Ltda a pagar ao reclamante
Rubens Egydio Faria as quantias por ele pagas, conforme extrato
de fls.08-verso mais o recibo constante das fls.04, que totalizam
R$1.088,66, atualizadas desde o pagamento de cada parcela, e
acrescidas de juros de mora, estes na base de 6% ao ano, contados
a partir da citacao (19.06.02), deduzindo-se a taxa de
administracao (15% sobre o valor das prestacoes pagas), mais o
premio do seguro na mesma proporcao das quantias discriminadas
nos extratos,e ainda 17,5% a titulo de multa, tendo como base de
calculo o valor a ser restituido, pela desistencia segundo a clausula
64 do contrato, reduzida nos moldes do art.924, Codigo Civil,
liquidando-se a sentenca por simples calculo aritmetico (art.604,
co CPC). com a nova redacao dada pela lei 8898/94). Custas e
honorarios advocaticios indevidos neste grau de jurisdicao.”
Adv(s). JOSE CARLOS DA ROCHA, RICARDO RAMALHO
CARDOSO.
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138 Autos 2002.0001585-7 - ANIZIO LOMBARDI X WALTER
APARECIDO APRIGIO SILVA.
ACAO DE COBRANCA - “...julgo procedente o pedido,
condenando a parte reclamada a pagar a parte reclamante a quantia
de R$390,00 (trezentos e noventa reais), a qual sera acrescida de
correcao monetaria, a ser computada desde a data de 23.11.00 e
de juros de mora de 6% ao ano, estes a serem contados desde a
data da citacao da parte reclamada.(21/06/02).”
Adv(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA.

139 Autos 2002.0001615-2 - MARIA TERUKO UEDA X LUIZ
CARLOS GRACIANO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “...
julgo improcedentes os presentes embargos a execucao,
envolvendo as partes ja nominadas, para o fim de determinar o
prosseguimento da execucao atacada, pelo valor total de R$
2.154,39, constante consta da inicial, com os acrescimos legais a
partir da data de vencimento do aluguel proporcional e dos
encargos de IPTU, luz e agua, nao pagos e julgo subsistente a
penhora efetivada as fls 21. Condeno nas custas do processo o
embargante, nos termos do art 55, II, da lei 9099/95, sendo
incabivel a condenacao do vencido em honorarios de advogado,
em primeiro grau. Ainda, julgo extinta a presente execucao,
movida contra a devedora Tauana Graciano, em face da
desistencia, de fls 25, formulada pela credora, nos termos do art
267, inciso VIII, do CPC.”
Adv(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO.

140 Autos 2002.0001637-3 - ROBERTO TADEU FURTADO X
NEUZA DE SOUZA SILVA.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “... julgo
improcedente a reclamacao. E incabivel neste grau de jurisdicao
a condenacao em custas e honorarios advocaticios.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO, CARLOS
ALBERTO SALGADO.

141 Autos 2002.0001640-3 - LUCIANO MORGUETI X FABIO
CESAR ZANELATO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 10.”
Adv(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO.

142 Autos 2002.0001687-0 - MARCOS KIMIAQUI
MATSUMOTO X EMERSON MARTINS.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 09.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

143 Autos 2002.0001688-8 - CLAUDIO KOPP X FRANCIELE
APARECIDA DE MORAES e outros.
Audiencia de conciliacao de que trata o artigo 53, par 1o.,
designada para o dia 11/10/2002 as 15h30min.
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

144 Autos 2002.0001695-0 - CLAUDIO DANTAS e outros X
WALDEMAR ARNDT.
ACAO DE COBRANCA - “... julgo procedente o pedido, para
condenar a parte reclamada Waldemar Arndt a pagar aos
reclamantes a importancia de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais),
corrigida monetariamente desde 07/05/2002, e acrescida de juros
de mora, estes na base de 6% ao ano, contados desde a citacao,
24/06/2002 - fls 09-verso.”
Adv(s). SEISHIN YOGI.

145 Autos 2002.0001750-7 - GILBERTO GUTIERREZ
FERREIRA X ANGELA MARY VIEIRA VELHO e outros.
ACAO ORDINARIA DE COBRANCA DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - “... julgo procedente o pedido, para condenar
a parte reclamada Angela Mary Vieira Velho a pagar ao reclamante
a importancia de R$ 1.488,68 (mil, quatrocentos e oitenta e oito
reais, sessenta e oito centavos), corrigida monetariamente e
acrescida de juros de mora, estes na base de 6% ao ano, contados
desde 19/04/2002. Homologo o pedido de desistencia feita em
relacao a Joao Rodrigues Fernandes, procedendo-se as baixas
pertinentes.”
Adv(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR..

146 Autos 2002.0001756-6 - VALDOVINO MARTINS DE
MENDONCA X MARCO ANTONIO MARQUES LEONELLO
e outros.
ACAO DE EXECUCAO POR QUANTIA CERTA CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidao negativa de citacao de fls 14 e 14-verso.”
Adv(s). LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA.

147 Autos 2002.0001918-6 - ZILDA LOPES LULSDORF X
FABIO CEZAR NUNES e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Homologo o pedido de desistencia formulado pelo autor para
que surta seus efeitos juridicos. Apos, arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a baixa junto
ao distribuidor.”
Adv(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO.

148 Autos 2002.0002148-2 - MAURO DE SOUZA X MARLI
MARCOLINO DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls 10.”
Adv(s). DENISON HENRIQUE LEANDRO.

149 Autos 2002.0002257-8 - DILMA ELIZAR X CARLOS
ROBERTO MENEGAZZO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre nomeacao de bens de
fls 11.”
Adv(s). MARIA APARECIDA DA SILVA YANO.

150 Autos 2002.0002259-4 - ROGERIO LACERDA CEZAR X
FRANCISCO TEODORO MARTINS JUNIOR ME.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -

“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 16.”
Adv(s). ALVINO APARECIDO FILHO.

151 Autos 2002.0002280-2 - MARCOS KIMIAQUI
MATSUMOTO X CARLOS EDUARDO MORAIS FIRMIANO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Do
instrumento de credito do autor nao consta a pactuacao de juros
de mora de 1% ao mes. Sejam expurgados os valores referentes
aos juros excessivos.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

152 Autos 2002.0002282-9 - MARCOS KIMIAQUI
MATSUMOTO X ANTONIO MILITAO LIMA FILHO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Do
instrumento de credito do autor nao consta a pactuacao de juros
de mora de 1% ao mes. Sejam expurgados os valores referentes
aos juros excessivos.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

153 Autos 2002.0002323-0 - MARCOS KIMIAQUI
MATSUMOTO X GILSON DE ABREU VISA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Do
instrumento de credito do autor nao consta a pactuacao de multa
e juros de 1% ao mes, motivo pelo qual indefiro estas pretensoes.
Apresente o credor novo demonstrativo de seu credito.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

154 Autos 2002.0002324-8 - MARCOS KIMIAQUI
MATSUMOTO X CILMARA PEDRO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Do
instrumento de credito do autor nao consta a pactuacao de multa
e juros de 1% ao mes, motivo pelo qual indefiro estas pretensoes.
Apresente o credor novo demonstrativo de seu credito.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

155 Autos 2002.0002331-0 - SBIZERA & SBIZERA LTDA X
MARCOS ANDRADE RODRIGUES.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Intime o procurador da autora para apresentar documento
referente a ultima D.P.J. (Declaracao de Imposto de Renda de
Pessoa Juridica) no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial.”
Adv(s). MARIA T. NAVARRO.

156 Autos 2002.0002341-8 - J.C. LUIZ - FIRMA MERCANTIL
INDIVIDUAL X IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Intime o procurador da autora para apresentar documento
referente a ultima D.P.J (Declaracao de Imposto de Renda de
Pessoa Juridica) no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial.”
Adv(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN.

157 Autos 2002.0002376-0 - SIRONEY MASSASHI UEDA X
CELSON JOSE SITEIRO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Os
documentos que instruem a inicial nao sao titulos executivos
extrajudiciais. Ao exequente, regularizando-se em cinco dias, sob
pena de extincao.”
Adv(s). NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS.

158 Autos 2002.0002416-3 - ILDO IORIS e outros X
SEBASTIAO GOMES DA COSTA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Como se sabe, somente as pessoas fisicas serao admitidas a propor
acao perante o Juizado Especial, excluidos os cessionarios de
direito de pessoas juridicas, conforme dispoe o artigo 8, paragrafo
1, da lei 9099/95. Excecao a essa regra, veio atraves da lei 9841/
99, em seu art 38. De sorte que considerando a possibilidade de
que a empresa beneficiaria dos titulos, que cedeu seus direitos -
fls 05, esteja enquadrada na hipotese do artigo 2, inciso I, da lei
9841/99, ja citada, concedo aos exequentes o prazo de dez dias
para que comprovem essa circusntancia, apresentando documento
referente a ultima D.P.J (declaracao de Imposto de Renda de
Pessoa Juridica), sob pena de extincao do processo.”
Adv(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ.

159 Autos 2002.0002470-8 - DANILO SERRA GONCALVES
X ANTONIO EDUARDO RIBEIRO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “Ao
exequente, eis que a execucao nao esta suficientemente aparelhada
com os titulos.”
Adv(s). DANILO SERRA GONCALVES.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
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INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL FERREIRA 027 1999.0003045-7
ADEMIR SIMOES 001 1995.0000168-6
ADEMIR SIMOES 082 2001.0003092-9
ADEMIR SIMOES 109 2002.0000606-8
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO 141 2002.0001640-3
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 111 2002.0000722-6
ADILSON VENDRAME 118 2002.0000940-7
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA 138 2002.0001585-7
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 078 2001.0003022-8
ALEJANDRO RUGERI MARQUES
ZANONI 117 2002.0000887-7
ALEJANDRO RUGERI MARQUES
ZANONI 123 2002.0001143-6
ALESSANDRO LUCAS SANTOS 130 2002.0001331-5
ALEXANDRE RAINATO GENTA 041 2000.0001860-0
ALEXANDRO JOSE LOUREIRO
RODRIGUES 055 2001.0000209-7
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES 115 2002.0000866-4

ALVARO UKSTIN 080 2001.0003057-0
ALVINO APARECIDO FILHO 042 2000.0001925-9
ALVINO APARECIDO FILHO 150 2002.0002259-4
ANDERSON DE AZEVEDO 106 2002.0000116-3
ANTONIA MARIA DA COSTA 113 2002.0000771-4
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 100 2001.0004268-4
ANTONIO CABRERA JUNIOR 071 2001.0002497-0
ANTONIO FARIAS FERREIRA NETO 116 2002.0000878-8
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO 121 2002.0001066-9
AUGUSTO DOS REIS PINTO 067 2001.0002031-1
AUGUSTO SEIKI KOZU 125 2002.0001187-8
BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ 096 2001.0004075-4
BEATRIZ T. DA SILVEIRA 122 2002.0001076-6
BRAULINO BUENO PEREIRA 017 1999.0000995-4
CARLOS ALBERTO SALGADO 140 2002.0001637-3
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO 047 2000.0002562-3
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 050 2000.0003329-4
CARMELA DELL’ISOLA 097 2001.0004094-0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 023 1999.0002156-3
CASEMIRO FRAMIL FILHO 070 2001.0002312-4
CASSIO NAGASAWA TANAKA 111 2002.0000722-6
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA 033 1999.0004038-0
CILENE BENASSI PEROZIM 054 2001.0000089-2
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 126 2002.0001281-5
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 140 2002.0001637-3
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 142 2002.0001687-0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 151 2002.0002280-2
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 152 2002.0002282-9
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 153 2002.0002323-0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 154 2002.0002324-8
CLAUDIA REGINA LIMA 135 2002.0001421-4
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI 119 2002.0001018-9
CLAUDINEY DOS SANTOS 012 1998.0001552-0
CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO 066 2001.0001949-6
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO 083 2001.0003122-4
CYLMARA CARDOSO 107 2002.0000308-5
DANILO SERRA GONCALVES 159 2002.0002470-8
DELY DIAS DAS NEVES 036 2000.0001162-2
DENISON HENRIQUE LEANDRO 148 2002.0002148-2
DIRCEU SODRE 014 1998.0002467-8
EDERALDO SOARES 120 2002.0001059-6
EDMEIRE AOKI SUGETA 129 2002.0001325-0
EDSON JAMIL SAFADI 080 2001.0003057-0
EDSON JOSE VIANNA 002 1995.0000200-3
EDUARDO AUGUSTO VIEIRA
FERRACINI 111 2002.0000722-6
EDUARDO DOS SANTOS 094 2001.0003943-8
ELAINE DE PAULA MENEZES 056 2001.0000485-5
ELAINE DE PAULA MENEZES 086 2001.0003353-7
ELIZABETH RAO 082 2001.0003092-9
ELIZABETH RAO 109 2002.0000606-8
ELVIS BITTENCOURT 128 2002.0001298-0
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 035 2000.0000795-1
FIRMINO SERGIO SILVA 008 1996.0000316-6
FLAVIA PEREIRA RIBEIRO 036 2000.0001162-2
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 074 2001.0002821-5
FREDERICO AIDAR 112 2002.0000769-2
GIACOMO RIZZO 134 2002.0001396-0
GILBERTO JACHSTET 121 2002.0001066-9
GLAUCO LUCIANO RAMOS 062 2001.0001593-8
HELENA ROSA TONDINELLI 130 2002.0001331-5
HELENA ROSA TONDINELLI 131 2002.0001332-3
HELENA ROSA TONDINELLI 132 2002.0001333-1
HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO 072 2001.0002605-0
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 087 2001.0003601-3
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 099 2001.0004195-5
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 136 2002.0001434-6
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 143 2002.0001688-8
IVAN DE OLIVEIRA COSTA 090 2001.0003720-6
JACIRA ROSA TONELLO 049 2000.0002643-3
JERONIMO FRANCISCO NETO 095 2001.0004055-0
JOAO ALBERTO GRACA 025 1999.0002838-0
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 075 2001.0002880-0
JOAO MARCELO M BANDEIRA 061 2001.0001372-2
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 110 2002.0000637-8
JOEL GONCALVES 060 2001.0001214-9
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 045 2000.0002385-0
JORGE SOUZA MORETTI 044 2000.0002275-6
JORGE WASHINGTON NOBREGA
DE SALLES FILHO 124 2002.0001171-1
JOSE CARLOS DA ROCHA 137 2002.0001444-3
JOSE ROBERTO AKAISHI 026 1999.0002941-6
JOSE ROBERTO AKAISHI 028 1999.0003113-5
JOSE ROBERTO AKAISHI 076 2001.0002926-2
JOSE ROBERTO AKAISHI 092 2001.0003788-5
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 077 2001.0002948-3
JOSE ROBERTO REALE 114 2002.0000786-2
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 007 1996.0000186-4
JOSUILSON SILVA ALVES 042 2000.0001925-9
JULIANO TOMANAGA 011 1997.0000670-0
JULIANO TOMANAGA 024 1999.0002659-0
JULIANO TOMANAGA 040 2000.0001857-0
JULIANO TOMANAGA 079 2001.0003042-2
JULIANO TOMANAGA 103 2002.0000005-1
KAKUNEN KYOSEN 091 2001.0003778-8
KARINA MANARIN DE SOUZA 007 1996.0000186-4
KAZUYOSHI MIYA 006 1996.0000014-0
KLEBER FRANCO DE LIMA 072 2001.0002605-0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 108
2002.0000446-4
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 003 1995.0000212-7
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 004 1995.0000228-3
LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA 146 2002.0001756-6
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 021 1999.0001974-7
LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO 005 1995.0000229-1
LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO 102 2001.0004401-6
LUIZ APARECIDO COSTA 023 1999.0002156-3
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 016 1998.0003330-8
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 081 2001.0003069-4

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 053 2001.0000002-7
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 104 2002.0000035-3
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA 050 2000.0003329-4
MANUEL PEREIRA DOS REIS 073 2001.0002767-7
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 133 2002.0001356-0
MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO 031 1999.0003586-6
MARCOS JOSE DE PAULA 008 1996.0000316-6
MARCOS LEANDRO PEREIRA 129 2002.0001325-0
MARCOS LEATE 084 2001.0003149-6
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 029 1999.0003203-4
MARIA APARECIDA DA SILVA YANO 149 2002.0002257-8
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN 156 2002.0002341-8
MARIA DORA MYSZKOWSKI
ARRUDA 015 1998.0002714-6
MARIA ELIZABETH JACOB 047 2000.0002562-3
MARIA ELIZABETH JACOB 098 2001.0004147-5
MARIA T. NAVARRO 038 2000.0001560-1
MARIA T. NAVARRO 155 2002.0002331-0
MARIANO CASANOVA THOME 034 2000.0000394-8
MARIANO CASANOVA THOME 043 2000.0002124-5
MARIO ROCHA FILHO 022 1999.0002040-0
MARIO ROCHA FILHO 058 2001.0000824-9
MAURO VIOTTO 020 1999.0001810-4
MILTON MARCELO WEFFORT 105 2002.0000063-9
MILTON MARCELO WEFFORT 106 2002.0000116-3
MILTON MARCELO WEFFORT 112 2002.0000769-2
MILTON MARCELO WEFFORT 135 2002.0001421-4
MOACIR MARIO KRETSCHMAR 068 2001.0002042-7
NATALIA ALVES DO CAMPO 086 2001.0003353-7
NEI DE LOS SANTOS REPISO 091 2001.0003778-8
NEUSA FORNACIARI MARTINS 017 1999.0000995-4
NEUSA FORNACIARI MARTINS 093 2001.0003868-7
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 009 1996.0000323-9
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 119 2002.0001018-9
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 157 2002.0002376-0
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M.
PEREIRA 018 1999.0001097-9
PATRICIA YASUKO DONOMAE 134 2002.0001396-0
PAULO CESAR CHANAN SILVA 127 2002.0001284-0
PAULO ROBERTO BONAFINI 032 1999.0003711-7
PAULO ROBERTO PIRES 129 2002.0001325-0
PEDRO R. KHATER FONTES 048 2000.0002571-2
PEDRO ROBERTO BELONE 122 2002.0001076-6
RAPHAEL PAPPA LAUTENSCHLAGER 073 2001.0002767-7
REGINALDO MONTICELLI 051 2000.0003428-2
RENATA DEQUECH 085 2001.0003173-9
RENATO CARVALHO FARAH 063 2001.0001621-7
RENATO TAVARES YABE 010 1997.0000108-2
RICARDO CREMONEZI 022 1999.0002040-0
RICARDO DOMINGUES BRITO 033 1999.0004038-0
RICARDO RAMALHO CARDOSO 137 2002.0001444-3
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE 046 2000.0002401-5
ROGER PIAZZALUNGA 065 2001.0001898-8
ROGERIO FERES GIL 013 1998.0002396-5
ROGERIO FERES GIL 069 2001.0002300-0
ROSILENE PROSPERO 105 2002.0000063-9
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 041 2000.0001860-0
SEISHIN YOGI 144 2002.0001695-0
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 158 2002.0002416-3
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 145 2002.0001750-7
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 019 1999.0001590-3
TONY ALVES 039 2000.0001651-9
TSUTOMU TESHIMA 015 1998.0002714-6
VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES 027 1999.0003045-7
VALENTIM ZAZYCKI 052 2000.0003695-1
VANESSA GROGER 097 2001.0004094-0
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 037 2000.0001295-5
VERONICA RUHMANN 057 2001.0000753-6
VILSON SILVEIRA 131 2002.0001332-3
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 012 1998.0001552-0
WALDERI SANTOS DA SILVA 128 2002.0001298-0
WALID KAUSS 064 2001.0001655-1
WALTER BARBOSA BITTAR 088 2001.0003641-2
WANDERLEY PAVAN 007 1996.0000186-4
WANDERLEY PAVAN 078 2001.0003022-8
WILSON LEITE DE MORAES 030 1999.0003250-6
WILSON LOPES DA CONCEICAO 101 2001.0004388-5
YOLANDA NELLA VOIGT
COSENTINO 139 2002.0001615-2
YOLANDA NELLA VOIGT
COSENTINO 147 2002.0001918-6
ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA 059 2001.0001025-1
ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA 089 2001.0003657-9

MARINGÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 035/2002

JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla

Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE A. DA CRUZ E OUTRO 007 2325/00

ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 005 1958/00

ANGELA REGINA FERREIRA APARICI 023 2841/01

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 016 1846/01

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 017 1915/01

ANTONIO DIAS DOURADO 021 2486/01

ANTONIO DIAS DOURADO 032 0412/02

ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO 001 0008/00

APARECIDO MARTINS PATUSSI 023 2841/01

ARISTEU VIEIRA 010 2728/00
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BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO 022 2570/01

CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOU 033 0643/02

CARLOS EDUARDO CARVALHO DA S 012 0900/01

CELSO PIRATELLI 009 2634/00

CESAR AUGUSTO MORENO 035 1283/02

CLAUDIA ANDREA TORTOLA 028 3787/01

CLAUDIA CRISTINA FIORINI 008 2472/00

CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO 030 3833/01

CLEBER TADEU YAMADA 023 2841/01

EDERALDO SOARES E OUTROS 011 3214/00

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 013 1207/01

EDUARDO AMARAL POMPEO 027 3657/01

ELSON DE SOUZA FONSECA 034 1215/02

GENTIL GUIDO DE MARCHI 024 2883/01

GLEITON LUIZ DA SILVA 020 2354/01

HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 033 0643/02

ISABELLA CABRAL KISTNER 029 3801/01

ISABELLA POLONIO RENZETTI 026 3552/01

IVAN PEGORARO E OUTRO 007 2325/00

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR E OUTRO 002 0558/00

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 008 2472/00

LUIS ALCEU GOMES BETTEGA

E OUTROS 001 0008/00

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 006 2171/00

LUIZ CARLOS MANZATO 036 0939/98

MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 037 1648/99

MARCELO ADRIANO CAMPANER 030 3833/01

MARCELO DANTAS LOPES 019 2242/01

MARCELO DANTAS LOPES 025 3460/01

MARCELO ERIEH BRANNER DE

OLIVEIRA 020 2354/01

MARCIO FERNANDO CANDEO

DOS SANTOS 040 2807/99

MARCIO ROGERIO DEPOLLI E OUTRO 003 0641/00

NEI CARVALHO DA SILVA 009 2634/00

NEIVA APARECIDA DE OLIVEIRA

E OUTROS 015 1775/01

OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA 011 3214/00

OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR

E OUTRO 003 0641/00

PEDRO A. PEDROSA 014 1590/01

PIERRE GAZARINI SILVA 038 1911/99

RICARDO SANTOS RAMPAZO 004 1420/00

SANCIA AFONSO CORREA GOUVEIA

E OUTRO 031 0188/02

SEBASTIÃO COUTO DE REZENDE 039 2662/99

VALMIR PEREIRA DA SILVA 039 2662/99

WERNO KLOCKNER JUNIOR 016 1846/01

WERNO KLOCKNER JUNIOR 018 2319/01

001 - Ação de Cobrança - 0008/00 - Ana Paula Ferdinandi

Porcel x Araucária Administradora de Consórcios S/C Ltda -

Ficam cientes as partes da baixa dos autos. ADV:ANTONIO

SERGIO FARIA ARAUJO / LUIZ ALCEU GOMES BET-

TEGA E OUTROS

002 - Ação de Cobrança - 0558/00 - Albertina dos Santos x

Construtora Vick Ltda - Ficam as partes cientes da baixa do

processo. ADV: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR. E OUTRO.

003 - Ação de Repara••o De Danos - 0641/00 - Aroldo Pa-

lácio x Elias Dias de Souza - Ficam cientes as partes da bai-

xa dos autos. ADV: MARCIO ROGERIO DEPOLLI E OU-

TRO. / OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR E OU-

TROS

004 - Ação de Cobrança - 1420/00 - Arnaldo Amaral de Oli-

veira x Araucária Administradora de Consórcios S/C Ltda -

Para desarquivar os autos, deve a parte autora comprovar o

encerramento do grupo de consorcio, o qual e objeto da pre-

sente lide, haja vista a sentença prolatada somente poderá

ser exigida depois de trinta dias de encerrado o grupo.

ADV:RICARDO ANTONIO RAMPAZZO

005 - Ação de Rescisão C/c Indeniza••o - 1958/00 - Arlin-

do  de Vecchio da Silva x Paulo Furtado Lacerda - Diga a

parte  credora em cinco dias se possui interesse na imediata

adjudicados dos bens constritados. ADV:ALEXANDRE FI-

LIPE  FIOROTTO

006 - Ação de Cobrança - 2173/00 - Angélica Domingos da

Silva x Araucária Administradora de Consórcios S/c Ltda -

Ficam as partes cientes da baixa dos autos. ADV: LUIZ AL-

CEU GOMES BETTEGA.

007 - Ação de Cobrança - 2325/00 - Ateneu da Silva x Fiat

Administradora de Consórcios S/c Ltda - Ficam cientes as

partes da baixa dos autos. ADV: ALEXANDRE A DA CRUZ

E OUTRO  / IVAN PEGORARO E OUTRO.

008 - Ação de Cobrança - 2472/00 - Adilson Baldin x Mevel

Assistência Técnica de Veículos Ltda - Ficam as partes  ci-

entes da baixa dos autos. ADV: CLAUDIA CRISTINA FIO-

RINI. / LAURICI PELEGRINI JUNIOR.

009 - Ação de Cobrança - 2634/00 - Aparicio Nunes da Silva

x Angela Maria Scheidt - Julgo totalmente improcedente o

pedido formulado pelo reclamante a fim de reconhecer a nu-

lidade dos cheques 916752 usque 916757 por serem oriun-

dos de objeto ilicito, usura. Declaro-o litigante de má-fé para

o fim de condena-lo a multa no valor de R$57,95 e a Indeni-

zação que fixo no valor de R$1.169,00 em favor da reclama-

da. ADV: CELSO PIRATELLI/NEI CARVALHO DA SILVA

010 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2728/00 - Aristeu

Vieira x Maria Aparecida Teodoro de Siqueira - A manifes-

tação da parte autora. ADV: ARISTEU VIEIRA.

011 - Ação de Reparação De Danos - 3214/00 - Amadeus

Rodrigues Pereira x Oscar Tamio Yoshimoto - Julgo proce-

dente o pedido inicial para de conseqüência condenar o re-

clamado a indenizar o autor pela importância de R$1.340,00

devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-

ros de mora na base de 0,5% ao mês desde o evento danoso.

Sentença homologada pelo MM Juiz.ADV: OLIVARDE

FRANCISCO DA SILVA / EDERALDO SOARES E OU-

TROS.

012 - Ação de Cobrança - 0900/01 - Carlos Roberto Ferreira

Barbosa x Danceteria Moinho Brasil - Deve o credor decli-

nar bens específicos passiveis de penhora de propriedade da

parte executada. ADV:CARLOS EDUARDO CARVALHO

DA SILVA.

013 - Ação de Cobrança - 1207/01 - Adilson Basniak x Alis-

sul Alimentos Ltda - Recebo os embargos e suspendo o curso

da execução. Querendo, apresente o embargado a sua

impugna‡ao no prazo legal. ADV: EDMYLSON PENA DOS

SANTOS.

014 - Reparação de Danos Morais - 1590/01 - Ailton de Melo

x Continental Banco S/a - Julgo improcedente o pedido ini-

cial para de conseqüência extinguir o processo consoante o

artigo 269, I/CPC. ADV: PEDRO P PEDROSA.

015 - Ação de Cobrança - 1775/01 - Audo Santos x Vander-

lei Fiorati - Ante resposta de oficio manifeste-se a parte au-

tora. ADV:NEIVA APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTROS.

016 - Ação de Cobrança - 1846/01 - Bruno Gabriel Petenon

x Alcindo Juares Kosloski - Julgo parcialmente procedente o

pedido inicial condenando a reclamada a pagar ao autor a

quantia de R$1.500,00 devidamente corrigida monetariamente

desde a propositura da ação e acrescida de juros de mora na

base de 0,5% ao mês desde a citação, compensável de pleno

direito com o disposto que segue, eis que julgo parcialmente

procedente o pedido contraposto e condeno Bruno Gabriel

Petenon a pagar a Alcindo Juares Kosloski a quantia de

R$4.889,04 devidamente corrigida monetariamente e acres-

cida de juros de mora na base de 0,5% ao mês desde ajunta-

do do pedido contraposto . Não se reuniram nos autos ele-

mentos que caracterizam a m -f‚. Sentença homologada pelo

MM Juiz. ADV:ANTONIO CAMARGO JUNIOR./WERNO

KLOCKNER JUNIOR.

017 - Ação de Cobrança - 1915/01 - Adalgisa Paula Oliveira

Mauro x Pontal Parana Empreendimentos Imobiliários Ltda

- Diga a parte exequente em dez dias a existência de bens

passiveis de constrição de propriedade da parte executada

sob pena de arquivo. ADV: ANTONIO CARMARGO JUNI-

OR.

018 - Reparação de Danos Morais - 2219/01 - Altair Ferri x

Ford Factoring Fomento Comercial Ltda - Diga a credora em

dez dias se possui interesse na execução da sentença. ADV:

WERNO KLOCNER JUNIOR

019 - Ação de Cobrança - 2242/01 - Airton Tolentino da Sil-

va x Mirta Noemi Vicente de Quintili - Diga a parte credora

em dez dias se possui interesse na execução da sentença.

ADV:MARCELO DANTAS LOPES.

020 - Pedido de Restitui••o De Parcelas Pagas - 2354/01 -

Aparecida de Fatima Motta Luiz Bom x Brasvalle Comercio

e Representação Ltda - Recurso recebido somente em seu

efeito devolutivo. A parte recorrida, querendo, apresente as

suas contra razoes dentro do prazo legal. ADV:MARCELO

ERIEH BRANNER DE OLIVEIRA. / GLEITON LUIZ SIL-

VA.

021 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2486/01 - Bertilio

da Silva x Jose Paulo Volff - A suspensão do processo não se

coaduna com o principio da celerida adotado nos juizados

especiais. Assim deve a parte exequente indicar bens passi-

veis de serem penhorados em trinta dias sob pena de arquivo.

ADV;ANTONIO DIAS DOURADO.

022 - Despejo Para Uso Pràprio - 2570/01 - Angelo Durlo x

Jose Cardoso da Silva - Audiência de instrução e julgamento

designada para a data de 20/02/2003 as 14:00horas.

ADV:BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO.

023 - Reparação de Danos Morais - 2841/01 - Aluizio Levi-

no Macedo x Cofebral Comercial de Ferragems Cofrebral Ltda

- Julgo improcedente o pedido inicial para de conseqüência

extinguir o processo consoante o artigo 269,I/CPC. adv: APA-

RECIDO MARTINS PATUSSI / CLEBER TADEU YAMA-

DA / ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO.

024 - Execução de Titulo Extrajudicial - 2883/01 - Antonio

Dirceu Fava x Water Line Industria Quimica Ltda - Diga o

autor sobre a penhora em cinco dias. ADV: GENTIL GUIDO

DE MARCHI.

025 - Execução de Titulo Extrajudicial - 3460/01 - Apareci-

do Batista x Robson Wagner de Moura - A manifesta‡ao da

parteautora. ADV:MARCELO DANTAS LOPES.

026 - Pedido de Restitui••o De Parcelas Pagas - 3552/01 -

Alcides Donizeti Canova x Argus - Empreendimentos Imobi-

liários Ltda - Deixo de receber o presente recurso eis que

intempestivo. ADV:ISABELLA POLONIO RENZETTI

027 - Obriga••o de Fazer/n•o Fazer - 3657/01 - Carlos Adir

Lima x Condominio Residencial Grajau - Julgo extinto o pre-

sente feito com fincas no artigo 51, III da lei 9099/95. ADV:

EDUARDO AMARAL POMPEO

028 - Repara••o de Danos - 3787/01 - Andre Rogerio Torto-

la x Luis Carlos Simaldi - A suspensão do processo não coa-

duna com o principio da celeridade adotado pela lei 9099/

95. Assim, deve a parte exequente indicar em dez dias bens

passíveis de sofrerem penhora pertencentes a parte executa-

da, sob pena de arquivo. ADV: CLAUDIA ANDREIA TOR-

TOLA.

029 - Execução de Titulo Extrajudicial - 3801/01 - Ambrosio

Kistner x Paulo Bezerra do Monte - A manifestação da parte

exequente. ADV:ISABELLA CABRAL KISTNER.

030 - Reparação de Danos Morais - 3833/01 - Agnaldo de

Jesus Rossini x Brasil Telecom Telecomunicações s/a A/c

Setor de C - Julgo improcedente o pedido inicial para de con-

seqüência extinguir o processo com fulcro no artigo 269, I/

CPC. ADV: CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO / MARCELO

ADRIANO CAMPANER.

031 - Ação de Cobrança - 0188/02 - Carolina A. de Caires

Afonso x Camilo Torcato Pereira Neto - Diga a parte autora.

ADV:SANCIA AFONSO CORREA GOUVEIA. E OUTRO.

032 - Acao de Cobranca - 0412/02 - Anibal Rodrigues x An-

tonio Decio Saltao - A manifestacao da parte autora.

ADV:ANTONIO DIAS DOURADO.

033 - Acao de Cobranca - 0643/02 - Antonio Dias da Silva x

Copel-companhia Paranaense de Energia Eletrica - Audien-

cia de instrucao e julgamento designada para a data de

24.02.2003 as 09:00horas ADV:CARLOS ALEXANDRE

LIMA DE SOUZA / HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA.

034 - Reparação de Danos Materiais - 1215/02 - Antonia Apa-

recida da Silva Louzada x Simone Gisele dos Santos Ribeiro

- Acordo homologado para surtir seus efeitos juridicos e le-

gais. ADV:ELSON DE SOUZA FONSECA.

035 - Acao de Cobranca - 1283/02 - Amelio da Silva Gomes-

Filho x A. Luiz Tavares - Diga a parte credora em dez dias se

possui  interesse na imediata  execução da sentenca.

ADV:CESAR AUGUSTO MORENO.

036 - Acao de Ressarcimento - 0939/98 - Bernadete Barusso

x Paulo Mariano Incorporacoes Ltda. - Diga a parte credora

em dez dias se possiu interesse na execucao da sentenca.

ADV: LUIZ CARLOS MANZATO

037 - Execucao de Titulo Extrajudicial - 1648/99 - Antonio

Henrique de Souza x Riberto Marques - A manifesta‡ao da

parte exequente. ADV:MANOEL RONALDO LEITE JUNI-

OR.

038 - Acao de Ressarcimento - 1911/99 - Adelino Pinto dos

Santos x Banco Bradesco-administradora de Cartoes De Cre-

dit - Ficam as partes cientes da baixa dos autos. ADV: PIER-

RE GAZARINI SILVA / LUIS GUILHERME PEGORARO.

039 - Ação de Cobrança - 2662/99 - Andrey Falendysz x

Santa Casa de Misericordia De Maringa - Ficam cientes as

partes da baixa dos autos. ADV:VALMIR PEREIRA DA SIL-

VA / SEBASTIAO COUTO DE REZENDE.

040 - Ação de Ressarcimento - 2807/99 - Analice Alves Pe-

reira x Empreendimentos Imobiliarios Inga Ltda - Tendo em

vista a nomeação de bens a penhora, manifeste-se a parte

autora em dez dias. ADV: MARCIO FERNANDO CANDEO

DOS SANTOS.

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

RELAÇÃO N.º 05/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO D0 AUTOR DO FATO ABEL RI-
BEIRO ANGIEUSKI- PRAZO: 20 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, o autor do fato
abaixo qualificado, atualmente em lugar incerto, que através des-
te edital o mesmo fica intimado, para no prazo de dez (10) dias,
dar integral cumprimento à transação penal realizada nos autos
de Procedimento Especial n.º 28/2002, consistente na entrega de
uma (01) cesta básica, no valor de R$20,00 (vinte reais), à Ação
Social local, sob pena de conversão para pena privativa de liber-
dade.

AUTOR DO FATO: ABEL RIBEIRO ANGIEUSKI

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, solteiro, nascido em Curitiba,
PR, aos 05/06/1983, filho de Wanderley Angieuski e de
Maria Vilma Ribeiro, R.G. n.º 8.845.651-3.

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

RELAÇÃO N.º 06/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR DO FATO ANTÔNIO
PRADO DE MORAIS PRAZO: 60 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abaixo
qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste edi-
tal, o mesmo fica intimado da sentença deste Juízo, prolatada às
fls.100/102 dos autos de Procedimento Especial n.º 43/2001, a
saber:

AUTOR DO FATO: ANTÔNIO PRADO DE MORAIS, vulgo
“Maricota”

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido em
Nova Fátima, PR, aos 09/02/1974, filho de José Manoel
Prado de Morais e de Sebastiana Prado de Morais.

DATA DA SENTENÇA: 15/08/2002.

DECISÃO: convertido o regime da pena privativa de liberdade a
que foi condenado, para o regime semi-aberto, pelo prazo total
da condenação, ou seja, 03 (três) meses de detenção.

NOVA FÁTIMA

SERTANÓPOLIS

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
RELAÇÃO N.º 03/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DELY DIAS DAS NEVES 01 06/99

01 – AÇÃO PENAL – 06/99: Valde Marcos da Silva e Emílio
Valde Marcos da Silva. Declarada extinta a punibilidade dos au-
tores do fato, com supedânio no disposto pelo art. 89, § 5º, da Lei
n. 9.099/95. Adv. Dr. Dely Dias da Neves.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
RELAÇÃO Nº 06/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
KÁTIA NAOMI YAMADA 01 122/02
MARCOS VINICIUS ROSIN 02 109/02
RONALDO GOMES NEVES 01 122/02

01 – AUTOS DE EXECUÇÃO 122/02 – Autor: Antonio Ca-
nato – Réu: Almir Rodrigues Sudan. Julgado extinto o pre-
sente processo executivo, sendo acolhida a alegação de in-
competência territorial formulada pelo executado, com am-
paro no disposto pelo art. 51, inciso III, da Lei  n. 9.099/95,
competindo a este, querendo, ajuizar nova execução peran-
te o Juizado Especial Cível de Londrina/PR. Advs.  Drª.
Kátia Naomi Yamada e Dr. Ronaldo Gomes Neves.

02- AUTOS DE  RECLAMAÇÃO 109/02 - Autor: Luiz Gon-
zaga Gomes Filho – Réu Jola Auto Posto Ltda. Julgado pro-
cedente o pedido inicial, condenando o réu Jola Auto Posto
Ltda (Posto Pirâmide) a pagar ao autor Luiz Gonzaga Go-
mes Filho a importância de R$ 3.693,76 (três mil seiscen-
tos e noventa e três reais e setenta e seis centavos) devida-
mente acrescida de juros legais, a razão de 6% ao ano, e
correção monetária pelos índices  do INPC, ambos conta-
dos da data do ajuizamento da ação (07/05/2002). Adverti-
do o réu de que dispõe do prazo de 10 dias para cumprir a
sentença, sob pena de execução. Adv. Marcos Vinicius Ro-
sin.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1541

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
tendo em vista o vencido no Parecer nº 1132/2002 - AJ, exarado
no Protocolo nº 10210/2002 - MP/PR/C CIVICO, resolve:

M A N D A R  C O N T A R

em favor do doutor CÁSSIO ROBERTO CHASTALO, Promotor
de Justiça de entrância final da comarca de Curitiba, para efeito
de gratificação adicional, o tempo de 02 (dois) anos, 10 (dez)
meses e 29 (vinte e nove) dias, compreendido entre 27/05/1985 e
25/03/1986 e 19/05/1986 e 12/06/1988, relativo ao exercício da
advocacia, já descontado o tempo em paralelo com o ingresso no
Ministério Público do Estado do Paraná, de conformidade com
os artigos 50, § 2º da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público
nº 8.625/93 e 1º da Lei Complementar Estadual nº 42/88.

Curitiba, 30 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 130/2002

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 23 de setembro 2002, às 14h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indicados,
bem como dos adiados constantes de pautas já publicadas e
daqueles apresentados em mesa que independem de publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 1396 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : PRIMEIRO DE MAIO - 104ª Z.E.
RECORRENTES : MANOEL VELASCO, MÁRIO CASA-
NOVA, ANTONIO
CARLOS PEREIRA VIEIRA, COL. TUDO PELO SOCIAL,
EDUCAÇÃO E TRABALHO
ADVOGADO : DR. GENTIL MARTINS BUGUE
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. CÉSAR CUNHA
_________________________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do r. Despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 125,

73, inciso VI, letra b, da Lei 9.504/97, que estabelece como
requisito imprescindível para a sua divulgação a grave e urgente
necessidade pública.
Estamos diante de uma grave e urgente necessidade pública quando
nos deparamos, por exemplo, com situações de calamidade pública
, de combate a surtos endêmicos, de ameaça à segurança pública
ou de ameaça à segurança nacional, como a guerra ou grave
perturbação da ordem, enfim, situação emergencial e imprevisível.
A emergência é essencial para caracterizar a grave e urgente
necessidade pública.
A emergência pressupõe a necessidade imediata de atendimento,
para evitar situações que causem prejuízos definitivos e
salvaguardar a segurança de pessoas, obras e serviços. Resulta na
situação pela qual o não atendimento imediato torna inútil a
providência posterior.
Nestas condições, não vislumbrando no material apresentado
nenhuma das condições acima, entendo não estar demonstrada a
grave e urgente necessidade pública, requisito legal necessário
para a veiculação de publicidade institucional no período de três
meses que antecedem o pleito, pelo que indefiro o pedido.
Comunique-se.
Publique-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles - Presidente”
__________________________________________________________________

Intimação na forma da lei, do DR. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP, advogado do Agravado, para, querendo, apresentar
razões, conforme Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 156, apreciando
petição protocolada sob nº 17.227 em 05.09.02, de AGRAVO
DE INSTRUMENTO, interposto por JORNAL TRIBUNA DO
LITORAL S/C LTDA. através de seu procurador, DR. LUIZ
ALBERTO GONÇALVES, nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 301– CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA - PARANÁ
AGRAVANTES : JORNAL TRIBUNA DO LITORAL S/C
LTDA.
ADVOGADO(S) :DRS. LUIZ ALBERTO GONÇALVES e JOSÉ
DE BARROS NETO
AGRAVADO : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB
ADVOGADAS : DRAS. MARLENE ZANNIN e MARLI LUISA
JUARES Y SALES

“I- Registre-se e Autue-se .
II - Defiro a formação do instrumento.
II- Intime-se o recorrido para apresentar razões, na forma da lei.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente.”
__________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 05/09/02

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 1971 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARINGÁ - 66ª Z.E.
RECORRENTE : M. P. E.
RECORRIDO : J.A.C.
ADVOGADOS : DRS. ALAOR GREGÓRIO DE OLIVEIRA
e ORWILLE  ROBERTSON DA SILVA MORIBE
RECORRIDO : M.d. R.B.S.
ADVOGADO : DR. JOÃO AMARO DE FARIA FILHO
RELATOR : DR. JAIME STIVELBERG
REVISOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

Acórdão nº 26.113 - Vistos, relatados e discutidos os autos citados,
ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná,
em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento.
_______________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 09 DE SETEMBRO DE 2002.

(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

P O R T A R I A     Nº   146/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,  PRESIDENTE
DO TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso   XXVI do Regimento   Interno   deste  Tribunal, em
conformidade com o disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de
09.05.2002, considerando o protocolado nº 14582/2002-TRE,

R E S O L V E

I – TORNAR SEM EFEITO os  termos da  Portaria nº 140/2002-
GP de 08.08.2002;

II – AFASTAR, a pedido, a Doutora VANESSA DE SOUZA
CAMARGO, Juíza de Direito da Comarca de MALLET, das
funções de Juíza da 37ª Zona Eleitoral da referida Comarca, a
contar de 01.08.2002, em virtude de manifesto impedimento; e

III - DESIGNAR  “pro tempore” o Doutor IRINEU STEIN
JUNIOR, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de União da
Vitória, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os
serviços da 37ª Zona Eleitoral da Comarca de MALLET, a contar
da mesma data, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
13 de agosto  de 2002.

 a-Des.GIL TROTTA TELLES
Presidente

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1543

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

C O N C E D E R

ao Membro do Ministério Público abaixo indicado, o acréscimo de 5% (cinco
por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar Estadual nº
42/88:

Nome Cargo R.G. nº Protocolo Data
Validade

Total
Adicional

Cássio
Roberto
Chastalo
Curitiba

Promotor de
Justiça de
entrância final

5.327.446 10210/02 01/08/97
16/07/00

10%
15%

Curitiba, 30 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº  270

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 9920/2002-MP/PR, resolve

A S S E G U R A R

ao servidor abaixo indicado, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de
1970.

Nome/Cargo/Lotação Dias Período Aquisitivo Complemento
Selma Rosa de Mello Freitas
Técnico Superior
Gabinete da Procuradora-
Geral de Justiça

90 10/05/97 - 10/05/02

Curitiba, 29 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

apreciando petição protocolada sob nº 16.734 de 30.08.02, de
RECURSO ESPECIAL, interposto por REINHOLD
STEPHANES JUNIOR através de seu Procurador, DR. DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, nos autos abaixo
discriminados

RECURSO ELEITORAL Nº 1460 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA - 145ª Z.E.
RECORRENTE(Ora Embargante): REINHOLD STEPHANES
JUNIOR
ADVOGADO(S): DRS. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR E OUTROS
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. SILVIO DIAS

“1– REINHOLD STEPHANES JUNIOR interpõe recurso
especial, inconformado com o acórdão nº 25.793 que, à
unanimidade de votos, manteve decisão monocrática que o
condenou à multa de 5.000 Ufir’s, por infração ao artigo 37 da
Lei 9.504/97.
Com fundamento no artigo 276, I, do Código Eleitoral, alega
violação, pelo acórdão recorrido, ao artigo 37 da Lei 9.504/97,
eis que não se caracterizou a hipótese de utilização de bem público,
já que veiculou, com autorização do particular, propaganda em
bem que não é de uso comum e nem depende o seu uso de cessão
ou permissão do Poder Público.
2 – O apelo não enseja abertura da via especial.
Não entendo demonstrada a contrariedade legal à norma invocada,
uma vez que concluindo a Corte que a propaganda era irregular
porque veiculada em bem de uso comum, nada há que se falar em
violação a dispositivos legais, mas sim em cumprimento da norma.
A corroborar o entendimento deste Tribunal, a jurisprudência da
colenda Corte, consubstanciada no acórdão nº 2.124, de 28.03.00,
relator designado o Ministro Eduardo Alckmin cuja ementa está
assim redigida:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROVIMENTO – RECURSO
ESPECIAL – PROPAGANDA ELEITORAL REALIZADA EM
IGREJA MEDIANTE PLACAS – BEM DE PROPRIEDADE
PRIVADA, QUE SE DESTINA À FREQÜENCIA PÚBLICA –
ART. 37 DA LEI 9.504/97 – CARACTERIZAÇÃO DE BEM DE
USO COMUM.
I – Bem de uso comum, no âmbito do direito eleitoral, tem acepção
própria, que não é totalmente coincidente com a do direito civil.
II – Possibilidade de se impor limites à propaganda, mesmo se
realizada em bens particulares, de modo a garantir a maior
igualdade possível na disputa pelos cargos eletivos – Poder de
polícia da administração pública.
Recurso não conhecido.”
Com base no fundamento exposto, inadmito este recurso especial.
Curitiba, 05 de setembro de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente ”
_________________________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do r. despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, apreciando
petição protocolada sob nº 17.112 de 05.09.02, em que é
interessada a SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
SOCIAL, através de seu Secretário SR. DEONILSON ROLDO.

PROTOCOLO Nº 17.112/02
REQUERENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA
COMUNICAÇÃO SOCIAL

“O SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
SOCIAL, solicita autorização para que a COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL veicule, na imprensa
escrita do Paraná, nota técnica de esclarecimento sobre a
exploração eleitoral promovida por partidos políticos em torno
da venda de excedentes de energia, conforme prevê a legislação
nacional que regula o setor.
Justifica a pretensão asseverando que a referida nota “visa
tranqüilizar a população paranaense sobre a lisura, a
responsabilidade e a legalidade do ato administrativo praticado
pela diretoria da Copel Geração S/A, empresa subsidiária da
Copel”.
“Nos últimos dias, candidatos às próximas eleições de partidos
de oposição tem reiteradamente atacado a Copel... a despeito de
duas notas de esclarecimento distribuídas à imprensa pela Copel.
Ocorre que o aproveitamento editorial das referidas notas, por
parte da imprensa escrita, não contribuiu para o esclarecimento
completo da questão. Em razão disso, a Copel Geração S/A julga
necessária a publicação da referida nota técnica, para que não
restem dúvidas sobre os procedimentos adotados para a venda de
excedentes de energia”.
Instrui o pedido com o texto integral a ser veiculado.
Realmente, a Lei 9.504/97, em seu artigo 73, estabelece :
“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não,
as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
.................................................
VI- nos três meses que antecedem o pleito:
................................................
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos
federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades
da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente
necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;”
De outro lado, a Resolução nº 20.988, Instrução nº 57, em seu
artigo 36, § 6º, assim dispõe:
“As exceções referidas nas alíneas b e c do inciso VI deste artigo,
serão examinadas e reconhecidas pelo presidente do Tribunal
Superior Eleitoral, quando se tratar de órgão ou entidade federal,
ou pelo presidente do respectivo Tribunal Regional Eleitoral
quando se tratar de órgão ou entidade estadual; dessas decisões
caberá agravo para o Tribunal pleno.”
Ocorre, porém, que a propaganda institucional disciplinada pelo
artigo 73, inciso VI, letra b, da Lei 9.504/97 estabelece como
requisito imprescindível para a sua divulgação a grave e urgente
necessidade pública.
Examinando o requerido pela Companhia Paranaense de Energia
– Copel, verifica-se que a propaganda institucional que pretende
promover não se coaduna com a exceção disciplinada pelo artigo

PORTARIA Nº 209/2002

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, inciso
X, do Regimento Interno da Secretaria deste  Tribunal,
considerando o disposto no artigo 18 da Lei nº 8.112/90 – Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, e tendo em vista
o contido no expediente protocolizado sob nº 14.889/2002-TRE,

R E S O L V E

I – R E M O V E R a servidora ANDRÉA PAULA BENEVINO
DOS SANTOS, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, ora em Licença para
Acompanhar Cônjuge, do Cartório da 95ª Zona Eleitoral do
Paraná, com sede na Comarca de Colorado, para o Cartório da
66ª Zona Eleitoral do Paraná, com sede na Comarca de Maringá,
a contar de 1º de agosto de 2002;

I I - C O N C E D E R 15 (quinze) dias de LICENÇA-TRÂNSITO
à servidora acima nominada, com fulcro no artigo 18 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, no período de 1º a 15 de
agosto de 2002.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 19 de agosto de 2002.

a.-IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00063-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-EAEJ 00097-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): ADRIANO MASSANEIRO
Executado(S): CONSTRUGET CONSTRUCAO LTDA
: MEMPHIS CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00389-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO VICENTE FILHO (ESPOLIO)
Reu (S): SERVIPAR VIGILANCIA LTDA
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Ciencia as partes do retorno dos autos a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00608-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEFLORES FORTUNATO DA SILVA
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO VALENCIA
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02881-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DENORI DE JESUS DE PONTES
Reu (S): APARECIDO LEITE
ADV(S): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA
PR19226
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03194-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MILTON CANDIDO DA SILVA
Reclamada(S): PEDRO SALES
: CONSTRUBASE
ADV(S): DENISE CRISTINE BORGES PR28057
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03333-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): NOELI APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(S): ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S): SANDRA REGINA PRADO PR14857
RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
Ciencia as partes, do retorno dos autos a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03670-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): GERSON MENDES CORREA
Reclamada(S): ACQUA BRASIL LTDA
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ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03716-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO MENDES DE MORAES
Reclamada(S): P CARDOSO COM DE GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO LTDA
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04378-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS DA SILVA MACHADO
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
ciencia as partes do retorno dos autos a esta Vara. Ciencia
a reclamada da disponibilidade de alvará judicial junto a
CEF, PAB da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04421-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZETE DAUDT COLACO
Reu (S): EDEMAR FRITZ JUNIOR (FI)
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Será designada hast publica do bem (impressora), sendo que
as despesas decorrentes com a expropriação do bem serão a
crescidas £ conta geral e correrão por conta do executado.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 04486-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JANE APARECIDA DE OLIVEIRA
Reclamada(S): MORINAGA & CIA LTDA
: KOSAKU ISHIDA
ADV(S): JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU PR5466
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04624-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEUNICE DE ANDRDAE
Reu (S): ARI CORDEIRO SANTOS (ME)
ADV(S): DIRCEU APARECIDO VIEIRA PR20122
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04682-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JEANINE MARGARIDA DE CASSIA GABARDO
Reu (S): COPEL DISTRIBUICAO S-A
: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): ADRIANA CHAVES DE PAULA PR21844
fornecer a reclamada os dados necessários a expedição do ofi
cio requerido.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05024-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRO MARCIO VIDAL
Reu (S): ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLEMENCEAU
CALIXTO
ADV(S): MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
Cienica da expedição de certidão para habilitação dos crédi
tos junto a massa falida, e que os autos serão encaminhados
ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05062-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VIVIANE DE FREITAS
Reu (S): A J ANTUNES & CIA LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05671-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDER CARLOS DA COSTA GUIMARAES
Reu (S): FERCATTI DESIGN MOVEIS E DECORACOES LTDA
ADV(S): SERGIO ROBERTO RODRIGUES PR11078
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06083-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CECILIA CARDOSO DOS SANTOS
Reu (S): MONTEFIORI MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S): DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado. No mesmo prazo, juntar CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06688-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): SILVANA BOINA
Reclamada(S): JOAO DOMINGOS CARDOSO
ADV(S): JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06703-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA PAULA CARLINI
Reclamada(S): CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06803-2000 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO CRISSI REICHDAL
Reu (S): AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
ADV(S): SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07329-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO WILSON ADAMI
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
Vista dos calculos de liquidação apresentados sob pena de
preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07330-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SAMPAIO PIZZI
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
: ROBERT BOSCH
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08458-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIANY MARIA DA SILVA
Reu (S): BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S-A
ADV(S): MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
Ciencia de despacho exarado pela MM. Juiza Presidente “Quan
to ao item “a” engana-se a Subscritora, pois referida intima
ção foi por publicação no DJ (fls. 214), a qual reputo váli
da, pois não há nos autos not-cia de renuncia ou revogação
da procuração anterior.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08892-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUCELAINE DA SILVA FERREIRA
Reu (S): GIL TEXTIL DERIVADOS TEXTEIS LTDA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
manifestar-se o autor a respeito do oficio juntado a fl. 112

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09030-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIRLENE WENDLER KRUGER
Reu (S): PANIFICADORA PAO REAL LTDA
: ROSANA VEIGA GUIMARAES
ADV(S): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
PR20812
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09286-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANI BOENO DE CAMARGO
Reu (S): ALLEGRITOS IND COM PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S): MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR
PR20983
será designada hasta pública para o bem penhorado e o débito
será acrescido com as despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 10599-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): PAULO GUGICK
REQUERIDO(S): PROFORTE TRANSPORTE DE VALORES
: SEG SERV ESPECIAIS SEGURANCA TRANSPORTE
VALORES
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
: BASTEC CENTRO ADMINISTRATIVO PAIOL
: MATERNIDADE CURITIBA
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Ciencia da oposição de embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10658-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCE MIGUEL
Reu (S): BANERJ BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM SC14131A
GERALDO DIAS FIGUEIREDO SP33612
Ciencia as partes da apresentação de Impugnação £ Sentença
de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10798-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO BENTO DE OLIVEIRA
Reu (S): TECIN ANODIZADORA PARANAENSE LTDA
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11114-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GLACYMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Reu (S): MARIA DE FATIMA SILVA PEREIRA
ADV(S): ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI PR16862
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11258-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAOLA MAIA
Reu (S): CHAPIRA & ZALTMANN
ADV(S): NILDA LOURENCO PR18281
Indicar o autor bens pass-veis de penhora, ou requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11654-1992 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIND FUNC AUTARQ FED REGUL FISC PROF
SECC REG
Reu (S): CREA - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA
ARQUITETURA
ADV(S): IRACI DA SILVA BORGES PR7093
Apresentar os calculos de liquidação, tendo em vista a proce
dencia em parte da ação rescisória.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13094-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALBERTO TAMANINI
Reu (S): INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
ADV(S): IOLANDO MUNHOZ JUNIOR PR23077
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13726-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMADIR DA SILVA SCHALPANSKI
Reu (S): EMPLOY CONSRVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): JEFF MEIER PR23500
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13957-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILSON TOLENTINO DE BARROS
Reu (S): ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLEMENCEAU
CALIXTO
ADV(S): JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR PR25646
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14046-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS BUCHMANN FILHO
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S): CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Informar o correto e atualizado endereço da 1a. Reclamada

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14343-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AMAURICIO DA SILVA
Reu (S): MAGGIORE COMERCIO A VAREJO DE
COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): JOAO CASILLO PR3903
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14801-1999
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA DOS SANTOS
Reu (S): SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA
ADV(S): FRANCISMERY MOCCI PR19513
IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
Ciencia da designação da data de 25-09-2002 £s 16h20min, pa
ra encerramento da instrução processual e renovação da pro
posta conciliatória.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15002-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA DE JESUS MACHADO
Reu (S): VANELUSHE PANIF MERCEARIA LTDA (REDE PAO
QUENTE)
ADV(S): CHARLES ERVIN DREHMER PR26025
informe o autor a localização do ve-culo para a efetivação
da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15314-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANESSA MATEUS
Reu (S): PRE ESCOLA OMEGA
ADV(S): ARILDO NIZER PR24692
Será designada hasta pública dos bens penhorados, sendo que
a reclamada arcará com as despesas dos atos expropriatórios.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15343-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILENO CARDOSO DOS SANTOS
Reu (S): PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
PR22717
Será designada hasta pública dos bens penhorados, sendo que
a reclamada arcará com as despesas dos atos expropriatórios.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16398-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE MARA SZIMASKI
Reu (S): RLM ASSESSORIA EMPRESARIAL EM
MARKETING LTDA(ME)
ADV(S): ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO
PR27099
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16530-2000
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS CHIMINELLO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Ciencia as partes, da designação de per-cia para verificação
de doença ocupacional, a ser realizada em 16-09-2002, £s 14h
na sede da reclamada, a Av. Juscelino K. Oliveira, 11800-CIC

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16647-2001 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO MAURO CORDEIRO
Reu (S): ALMIR MOREIRA DA SILVA
ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17331-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RUTINEI RODRIGUES PEREIRA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - DEJUR
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se o exequente, sobre a atualização de fls. 880-887.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17546-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HULDA ORTMEIER
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17580-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ZOROBABEL PRESTES
Reu (S): PART BOX 2
ADV(S): OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17755-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILU AVANI ROCIO RIBAS
Reu (S): MAR E FLOR COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
: MARCIA REGINA FERNANDES DE CARVALHO
: CARLOS AUGUSTO ZERBINATE
ADV(S): NILZO ANTONIO RODA DA SILVA PR20732
Ciencia do indeferimento do requerido, eis que desnecessária
a realização de audiªncia para conciliação das partes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18062-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEX SANDRO PETERLINI
Reu (S): JUMULI INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES
LTDA
ADV(S): MAX HERCILIO GONCALVES PR26250
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado. No mesmo prazo, juntar CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18403-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARI MACHADO
Reu (S): LAMP EMPREITEIROS DE OBRAS ASSOCIADOS
S-C LTDA
ADV(S): MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
de fl. 06 da CP.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18703-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA FERREIRA DE BRITO
Reu (S): AMELIA DA CONCEICAO ROTH (FI)
ADV(S): DEUSDETE LEOPOLDO DA SILVA PR14154
informe o autor o local onde se encontra o veiculo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18977-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ADAO DE LIMA
Reu (S): POPASA POTINGA E PAPEIS S-A
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19379-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR ALVES DA SILVA
Reu (S): APMI SAZA LATTES
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
Manifestar-se o reclamante sobre o bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19584-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORGE YUJI HAMADA
Reu (S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
ADV(S): MITSUYO FUGIMOTO PR12645
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19738-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO AURELIO PEREIRA
Reu (S): SCHABATURA ENGENHARIA E CONSTRUCAO
CUVIL
: PEDROLENO ACABAMENTOS NA CONST CIVIL LTDA
(ME)
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
de fl. 92, requerendo o que entender de direito, so bpena de
retorno dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19889-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOROTI DOMINGUES DOS SANTOS
Reu (S): AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.
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PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20003-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AFONSO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20572-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ SERGIO NUNES DE ALMEIDA
Reu (S): FANEROSI COMERCIO DE REFEICOES E MASSAS
LTDA
ADV(S): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
Ciencia de que os autos aguardarão manifestação no arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20906-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS CARLOS RODRIGUES CAMARGO
Reu (S): ORLANDO FRANCO
ADV(S): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
apresentar o autor sua CTPS, para as devidas anotaçíes.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21034-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDECI JOSE DA SILVA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21061-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR ROBERTO CHIMENTAO
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S): CESAR AUGUSTO GAVRON PR26881
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
Vistas as reclamadas dos documentos juntados a partir de fl. 311.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21191-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERON FABIO MIRANDA
Reu (S): HOPE EMERGENCIA MEDICA LTDA
ADV(S): NELSON GONCALVES PR29387A
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado. No mesmo prazo, apresentar a CTPS do
autor para anotação.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21218-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOEL DA SILVA FIGUEIRA
Reu (S): CONSTRUTORA DOM BOSCO LTDA
ADV(S): OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
ciencia do teor do oficio de fl. 88.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21862-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO GONCALVES
Reu (S): MAKRO ATACADISTA S-A
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
apresentar a CTPS do autor, a fim de possibilitar as anota
çíes determinadas na decisão exequenda.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21924-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARNALDO ZAMPERLINI SOBRINHO
Reu (S): BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: ANTONIO NAZARIO
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA (HOSP GERAL
PORTAO)
ADV(S): ALCEU GIESE PR21769
Vista dos calculos de liquidação apresentados pela recda,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22155-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA QUEIROZ GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): ASSOCIACAO PARANAENSE DE
SUPERMERCADOS
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
NILSO ROMEU SGUAREZI PR3777
Vistas as partes do laudo pericial apresentado, por prazo su
cessivo iniciando-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22266-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALICE CLAUDETE BARBOSA DO ROSARIO
Reu (S): INST. DE SAUDE DO PARANA (SUC FUND CAET
M ROCHA)
ADV(S): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22356-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA PEREIRA DE SOUZA
Reu (S): BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): ADILSON CORREIA PR18548
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22456-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADILSON DE OLIVEIRA
Reu (S): M L KALED CAMELO (ME)
: MARIA DE LOURDES KALED CAMELO
ADV(S): LORENA MARINS SCHWARTZ PR16773
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22673-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GENTIL DA SILVA FRANCA
Reu (S): APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22686-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Reu (S): R ORIENTE & CIA LTDA
ADV(S): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23183-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBISON CARLOS FRANCO
Reu (S): BANESTADO S-A INFORMATICA
: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO PR6365
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23643-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ESMARINDA ROSA DE ABREU DOS SANTOS
Reu (S): LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
Será aguardado o prazo de sessenta dias para manifestação
do autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 23663-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANGELA MARIA MARQUETE MAZZON
REQUERIDO(S): INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23778-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO RAMOS DE SOUZA
Reu (S): SERZEGRAF INDUSTRIA EDITORA GRAFICA
LTDA
ADV(S): INES MARIA MARZINEK PR16008
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23929-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU BENTO MONTEIRO
Reu (S): WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS
PR15647B
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Ciencia a primeira ré de que foi denegado o seguimento do re
curso, pois intempestivo. Apresentar o autor calculos de li
quidação de sentença, inclusive quanto as contribuiçoes pre
videnciarias, obedecida a decisão transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24099-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELO JOAO VARGAS
Reu (S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24130-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS DOS SANTOS
Reu (S): FRONCZAK COMERCIO DE SACARIAS LTDA
: JOSE FRANCISCO FRONCZAK
ADV(S): ARIVALDIR GASPAR PR18184
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24473-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURA STIVAL
Reu (S): FAEP FEDERACAO AGRICULTURA ESTADO
PARANA
ADV(S): MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24682-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DA GLORIA
Reu (S): JOSIEL GABARDO (ME)
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ciencia ao autor que os autos aguardarão no arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24791-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CRISTINA PETRASKI
Reu (S): FACSPUMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES LTDA
: ANTONIO CARLOS MARTINI
: DINORAH MARTINI
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24993-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ESPOLIO)

Reu (S): D’VILLELA IND COM PROD ALIMEN
LTDA(MASSA FALIDA)
: ROSANA VEIGA GUIMARAES
: ERNESTO GUIMARAES VILLELA
: MARIANA GUIMARAES VILLELA
: BERNARDO GUIMARAES VILLELA
: BRUNO GUIMARAES VILLELA
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25131-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS AUGUSTO SINGER PEREIRA
Reu (S): SHELL BRASIL S-A
ADV(S): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Ciencia as partes do retorno dos autos a esta Vara. Ciencia
a reclamada da disponibilidade de alvara judicial junto a
CEF, PAB da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25368-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EROTILDES AIRES
Reu (S): SIND PINTORES DE PAREDES METAIS MADEIRAS
LETRAS
ADV(S): SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER
PR11274
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25467-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OLEVIR CARDOSO MONTEIRO
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
tem vista a reclamada dos documentos juntados a partir de fl 686.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25609-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CHADIA WASTRIK SHOURTY
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA TECNOL
CULTURA
ADV(S): ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado. No mesmo prazo, apresentar a CTPS para
anotação.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25713-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RENATO VENANCIO RIBEIRO
Reu (S): AUTO POSTO COLITO LTDA
: KIT ABDALA JUNIOR
: GILSON VITOR BLAGITZ
: CERGIO LUIZ BATISTELLA
: EDUARDO GERMAN CORRAL
ADV(S): FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25779-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA FULGENCIO DA CRUZ
Reu (S): NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25984-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAREDINA JOAQUINA VIEIRA
Reu (S): LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: EDMAR ALCIDES DAL FORNO
: ADELINA MARTINS DAL FORNO
ADV(S): DENISE CRISTINE BORGES PR28057
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26203-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RODOLFO KMIECIK
Reu (S): TVA SUL PARANA LTDA
: TVA SUL PARTICIPACOES S-A
: TVA SISTEMA DE TELEVISAO S-A
: TVA SUL FOZ DO IGUACU LTDA
: TVA SUL SANTA CATARINA LTDA
: CCS CAMBORIU CABLE SYSTEM TELECOMUNICACOES
LTDA
ADV(S): CLAUDIA MARCIA VALLE PR22200
WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26212-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULA CAVALLI LOEBLEIN
Reu (S): IVONE ANTONIA SCHAUZ
ADV(S): CLAUDIA MARA BALLEI CHACAROSKI TRENTIN
PR22634B
fornecer o exequente o endereço completo da instituição ban
cária onde pretende que seja realizada a constrição judicial

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26644-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CENIRA APARECIDA DE OLIVEIRA
Reu (S): CLINICA MEDICA ATHAYDE LTDA
ADV(S): ROCHELI SILVEIRA PR20210
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27118-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ONIRO ALVES TEODORO
Reu (S): IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR
ADV(S): CARLOS DUPONT PR26857
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27340-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO AURELIANO COUTRIM
Reu (S): ESTOFARIA LINCON LTDA
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Ciencia de que os autos aguardarão manifestação da parte au
tora no arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27433-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO EVANGELISTA
Reu (S): MOACIR FRANCISCO CARMINATTI
: CONSTRUTORA TRAMANDAI LTDA
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 28341-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARIUSA BOY GARCIA DA ROSA
REQUERIDO(S): ROBERT BOSCH LTDA
: WCA RECURSOS HUMANOS LTDA
: VISAO CAMPINAS ASSESSORIA RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO PR14158
JULIO CESAR ZIROLDO PR27462
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Apresentar os calculos de liquidação de sentença, inclusive
quanto as contribuiçoes previdenciarias, obedecida a decisão
transitada em julgado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28734-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERALDINO GONCALVES PEREIRA
Reu (S): IDALINO CORREA FELIX
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28771-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE APARECIDO SOUZA
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29128-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIO ANTONIO DEMARCHI
Reu (S): BORGES VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
: CONDOMINIO RESIDENCIAL MAL CANDIDO RONDON
ADV(S): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
NELSON CARDOSO DE MIRANDA PR5525
Manifstarem-se os reclamados sobre o teor da petição de fl. 189.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29210-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLA ADRIANA BIGOVAI
Reu (S): EXCELSIOR DISTRIBUIDORA DE PAPEL E
MIUDEZAS LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Ciencia de que os autos aguardarão no arquivo provisório ma
nifestação da parte autora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29624-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARINALVA DOS SANTOS SILVA
Reu (S): ESPONJACO INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS
ACO LTDA
ADV(S): JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
Indicar o autor bens pass-veis de penhora, ou requerer o que
entender de direito. Ciencia ao exequente da disponibilidade
de guia de retirada junto a CEF, PAB da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30045-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDMA DALVA PASSOS
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CASAS
PERNAMBUCANAS
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
RONNIE KOHLER PR22769
Vista dos calculos de liquidação apresentados pelo autor,
sob pena de preclusao, nos termos do artigo 879, 2o. da CLT.
No mesmo prazo, deverá a ré retificar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 30873-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JUSSARA CRISTINA SIMOES
REQUERIDO(S): BANCO BOAVISTA S-A
ADV(S): PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
manifestar-se sobre a readequação dos cálculos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 31287-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO DANIEL MOREIRA
Reu (S): PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA
ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
Será designada hasta pública para o(s) bem(ns) penhorado(s),
e o débito será acrescido com as despesas decorrentes da ex
propriação.
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PROCESSO TRT-PR-0006-CS 31762-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ALCINIRIA DIAS DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): ITAPEMIRIM TURISMO AGENCIA DE
VIAGENS DESP LTDA
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
informar a parte autora, qual agencia bancária pertence a
conta corrente indicada na petição de fls. 293 para que se
possa expedir mandado de penhora em conta-corrente.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34146-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADENIS APARECIDA DA SILVA SANTOS
Reu (S): IND E COM DE BOLCAS E CONF VERONA FREITAS
LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
considerando o estado de conservação do bem penhorado, mani
festar-se o reclamante se pretende a manutenção da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 40355-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RUBENS ANTONIO MORDIZIN
Reu (S): UPT METALURGICA LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça.

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR.
Avenida Vicente Machado, 400  - 4º Andar - Curitiba -PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA: CIÊNCIA DE DECISÃO,
COM PRAZO DE 20 DIAS.
Expedido nos autos do processo

RT 22.889/2001 , em que são partes:
Reclamante: ROSANE CRISTINA DA COSTA
Reclamado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS
O Doutor  JOSÉ MÁRIO KOHLER, Juiz do Trabalho em exercício
na  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais, F A Z   S A B E R  através do presente Edital, que fica
notificada a reclamada ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFÂNCIA, da decisão prolatada aos
dezesseis dias de agosto de dois mil e dois, às 17h45min, na sala de
audiências da 8ª Vara do Trabalho  de Curitiba-PR,  cujo inteiro
teor é o seguinte:”in fine”. ISTO POSTO, ACOLHO EM PARTE
o pedido, para condenar a primeira Reclamada ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA e,
subsidiariamente o segundo Reclamado MUNICÍPIO DE PINHAIS
a pagarem a Reclamante ROSANE CRISTINA DA COSTA, as
seguintes verbas: 1. horas extras e reflexos; 2. adicional noturno; 3.
integração do adicional de insalubridade em 13os salários e férias
mais 1/3; 4. multa convencional; 5. FGTS (11,2%), admitindo-se a
compensação de eventuais valores recolhidos, desde que liberado
a Autora. 6. Deverá a primeira Reclamada liberar a Reclamante as
guias para recebimento do benefício do seguro-desemprego, sob
pena de indenização pelo valor equivalente. Por eventual
indenização, responde subsidiariamente o segundo Reclamado. 7.
Devem ser observados os parâmetros fixados na fundamentação,
bem como devem ser observados os limites do pedido.Deverá ser
retida e recolhida a parcela previdenciária correspondente ao crédito
da Reclamante, mês a mês, caso cabível, bem como deverão as
Reclamadas comprovar o recolhimento de suas parcela, na forma
da fundamentação.Deverá, ainda, ser retida a parcela correspondente
ao Imposto de Renda, relativa ao crédito da Reclamante, mês a
mês, quando cabível, na forma da fundamentação.Juros e correção
monetária na forma da lei, observados os parâmetros da
fundamentação.Liquidação por cálculos.Custas pela primeira
Reclamada e, subsidiariamente pelo segundo Reclamado, sobre o
valor de R$2.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação, no
importe de R$40,00, sendo que em relação ao segundo Reclamado,
as custas deverão ser cobradas a final.Determina-se a remessa de
ofício, nos termos do Decreto Lei n. 779/69.Cumprimento após o
trânsito em julgado.Cientes a Reclamante e o segundo
Reclamado.Intime-se a primeira Reclamada. Nada mais.E para  que
chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado
do Paraná e afixado na sede desta  Vara. Dado e passado nesta
Secretaria, aos  seis de maio de dois mil e dois.
Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

JOSÉ MÁRIO KOHLER
Juiz do Trabalho

Original assinado
R$ 306,00

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00065-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03168-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA VARGAS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
PAULO YVES TEMPORAL PR17715
AUTOS BAIXADOS. AGUARDE-SE BAIXA DO AI

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05781-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUZIA DE SOUZA MANCO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05893-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA RIBEIRO CARNEIRO
Réu(s) : MEWS RIO COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

: LOJA QUEIMADORA
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05962-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILDA TRAIN
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR PR15171
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INDEFIRO REQUERIDO PELO AUTOR.REABRO PRAZO P-
RE IMPUG.CALCUL

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 06091-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDEI VITALINO ALVES
Reclamada(s) : BREVI COMERCIO DE ALARME LTDA
Adv(s) : OSNIR MAYER PR22584
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06478-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDEMIR CORREA GOMES
Réu(s) : COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
S-A
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06564-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO JOSE MOHAMMAD CAMARGO
Réu(s) : MICO’S RACING AUTOMOBILISMO E
REPRESENT COM LTDA

: JUAN CARLOS LOPEZ
: ANDREA ROSA SARDI PEREZ
: CELSO LUIZ REICHEL

Adv(s) : MARINA MIRANDA STRAFITE DE
OLIVEIRA PR17623
PROVIDENCIE O CREDOR A FORMACAO DE CARTA
ROGATORIA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06880-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSWALDO STALHSCHMIDT JUNIOR
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : KELLY DE SOUZA PADILHA PR25624
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07229-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JONAS PEREIRA DE MEDEIROS
Reclamada(s) : VIRTUAL PINTURAS E REVESTIMENTOS
LTDA
Adv(s) : DARCI DOMINGUES PR17506
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07883-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGIS COLTRO COGNIALLI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
.
RECLAMADA PAGAR CUSTAS REMANESCENTES SOB
PENA DE EXECUCAO
INTIMAR INSS. NO SILENCIO LIBERE-SE OS DEPOSITOS
RECURSAIS A RECLAMADA.
OFICIE-SE O INSS, DRR E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08109-2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANDRO CAMILLO
Réu(s) : OFICINA DELTA X MOTOS
Adv(s) : JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES PR8316
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08272-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVERIO TRZASKOS
Réu(s) : WP COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS
LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
DESCONHECO OS EMBARGOS EXEC.POR NAO ESTAR O
JUIZO GARANTIDO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08757-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SERGIO WAGNER
Réu(s) : CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA
Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09408-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOCIR PEREIRA FIGUEIRO
Réu(s) : LEAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA

: SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA

: ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
: SANDRA REGINA CABEL CORTELETTI
: DIVA DE PAIVA ALVES
: ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRANCO
: PAULO ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS
: GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE

MOURA
: ALESSANDRO HENRIQUE POERSCH

ROLIM DE MOURA
: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY

BALL
Adv(s) : WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR
PR29087
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09438-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON KOWASKI
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
Adv(s) : FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
PR14482
SIONARA PEREIRA PR17118
JUNTE-SE A CARTA SENTENCA AOS PRINCIPAIS.
LEVANTE-SE PENHORA FLS. 197
LIBEREM-SE OS DEPOSITOS RECURSAIS A EXECUTADA
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA PAGAR AS CUSTAS
(FLS.200) E OS HONORARIOS CONTABEIS ARBITRADOS,
EM 10 DIAS, SOB PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10500-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DA SILVA GONCALVES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
ACORDO HOMOLOGADO,RECLAMADA RECOLHER
CUSTAS,DESPACHO FLS.288

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10536-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MAURO DA ASSUNCAO VALLIM
Réu(s) : SHOPPING CENTER GRALHA AZUL LTDA
Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO
GONCALVES PR20848
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10659-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS GODOI
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10737-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI JOSE DA SILVA
Réu(s) : BRASLOG LOGISTICA LTDA
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11978-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER DE MELO SOUZA
Réu(s) : BEX POI ENGENHARIA E MANUTENCAO
DE OBRAS CIVIS
Adv(s) : GILMAR FERNANDO GIOVANNONI
SLOSASKI PR27029
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 12058-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA
Requerido(s) : EDITORA GRAFICA EXPOENTE LTDA
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
DEFIRO SUSPENSAO DO FEITO POR QUINZE DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12590-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SYPNIEWSKI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: ASSOCIACAO BAMERINDUS

Adv(s) : HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
PR18948
DESP.FLS.1164 - PAGAR HONORARIOS SUCUMBENTES R$
700,00

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12971-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETE DE FATIMA ALBUQUERQUE
Réu(s) : GMF COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS E
SIMILARES LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13157-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON DE FRANCA
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRI-
ZADOS S-C LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE PR26024
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13308-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO JOSE DE ANDRADE
Réu(s) : EXPRESSO FRIMESA LTDA

Adv(s) : MUNIR GUERIOS FILHO PR11658
REQUEIRA O EEXEQUENTE O QUE ENTENDER DE
DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13530-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LOPES GOUVEIA
Réu(s) : ACO MINERACAO LTDA
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13922-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON CORREIA DE GODOI
Réu(s) : LC CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14038-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI DE OLIVEIRA TAVARES
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14222-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CESAR SANTANA
Réu(s) : KMK CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACAO IMOVEIS LTDA
Adv(s) : OSVALDO CICERO WRONSKI PR13223
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14507-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA DE ALBUQUERQUE KERN
Réu(s) : CENTRAL REPRES PREST SERV S-C LTDA

: MULTPLAN ADM NAC CONS S-C LTDA (EM
LIQUID EXTRA)

: MOVELBRAS COMERCIO MOVEIS
ELETRODOMESTICOS LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR KEINERT CASTOR PR16670
VISTAS DO CALCULOS DE EXEQUENTE,10 DIAS,SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14933-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERCILIO DE CASTRO
Réu(s) : CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA

: EULISSES ZAGONEL MACHADO
: ITALO AMARAL

Adv(s) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
MANIFESTE-SE CALCULO INSS 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15570-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE DE FATIMA SILVEIRA
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15854-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE FATIMA ROSA
Réu(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA

: ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
: MARLEY TEREZINHA POERSCH ROLIM DE

MOURA
Adv(s) : CARLOS OSWALDO MORAIS DE ANDRADE
PR4972
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15954-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE CRISTINA ZANDONA MANSANO
ROMAGNOLLI
Réu(s) : NEW LIFE QUIMICA LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16055-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ DA SILVA VIANNA
Réu(s) : CONFECCOES DE ROUPAS SEIKI LTDA
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
MARCIA RAICHER SP65463
DESPACHO FLS. 138 - ALVARA RE NA CEF, INDEFIRO
PEDIDO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16070-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALGACIR JAIME ARANTES
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE LOTERIAS
LTDA
Adv(s) : MAX HERCILIO GONCALVES PR26250
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16334-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULA DOS REIS SERRANO
Réu(s) : S PADRAO COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv(s) : CARLOS MAGNO BRAGA PR12809
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COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16448-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ROBERTO CAFFARO GOIS
Réu(s) : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA
ROCHA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
DESPACHO FLS. 233

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16537-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA REGINA VASCONCELOS FERREIRA
Réu(s) : ADP SYSTEMS EMPRESA DE
COMPUTACAO S-A
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL PR20121
LIBERE-SE DEPOSITO AO EXEQUENTE
RECLAMADA PAGAR CUSTAS REMANESCENTES SOB
PENA DE EXECUCAO
RECLAMADA COMPROVAR RECOLHIMENTO CONTRI-
BUICAO PREVIDENCIARIA INTIMAR INSS
APOS ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16581-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON KAULE
Réu(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
CONTRAMINUTAR EMBARGOS EXECUCAO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16610-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMUNDO MARQUES DE AMORIM
Réu(s) : PORTOFINO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16640-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANI SEBASTIAO ANTUNES
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE
TELECOMUNICACOES
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16808-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON GOMES DE CASTRO
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : SUZANA GUIMARAES MARANHO PR11574
ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17202-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO FERREIRA ALVES
Réu(s) : MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17236-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIZIO RODRIGUES MARQUES
Réu(s) : FORTALEZA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA
Adv(s) : ANTONIO BUENO PR5770
RECOLHER HONORARIOS ARBITRADOS FLS.228,5
DIAS,S.PENA EXECUC.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17684-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDIA WACHHOLZ BONATO
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17770-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORIVAL SCHELL
Réu(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17994-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PABLO APOSTOLOS SIARCOS
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS
Adv(s) : ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18105-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO CARVALHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS E
ACOSTAR CTPS AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18546-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FELICIANO SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
IMPUGNAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.594

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18827-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR HORST
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO DE MIRANDA
CARVALHO PR17974
MANIFESTE-SE CALCULOS RETIFICADOS SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19054-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SADOQUE PRANTL DOS SANTOS
Réu(s) : CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PR
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
DEBORA ESPINDOLA NOGUEIRA PR24800
AUTOS BAIXARAM TRT. ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19139-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENICE BATISTA DE OLIVEIRA PANISSA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19239-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDE ANTONIO TALEVI
Réu(s) : LANGETUR OPERADORA DE TURISMO
LTDA

: BTR OPERADORA TURISTICA LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
MANIFESTAR-SE FLS. 166

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19702-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO GOMES LEAL
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
IMPUGNAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.116

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19905-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : KRSALE COMERCIO IMP EXP PECAS
AUTOMOVEIS LTDA

: SBM COMERCIO IMPORTACAO PECAS
PARA VEICULOS LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
IMPUGNAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.197

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20013-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EGON HAUFFE
Réu(s) : CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FURTADO DOS SANTOS
PR9123
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20122-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGUINALDO PEREIRA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA

: MAISON SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA
Adv(s) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
INFORMAR, 10 DIAS, ENDERECO ATUALIZADO
RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20374-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOELSON DE LIMA LOURENCO
Réu(s) : BOING COMERCIO DE METAIS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA PR6590
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20456-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCILEIA MIRANDA DA SILVA
Réu(s) : ESCOLA ATUACAO S-C LTDA
Adv(s) : HUMBERTO FERREIRA DOS REIS PR25695
APRESENTE CALCULOS LIQUIDACAO CONF.DESPACHO
FLS.145

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20518-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ PAULO FAJARDO DOMINGUES
Réu(s) : ACTION S-A INDUSTRIA QUIMICA DE
AGROTOXICOS
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21338-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMA APARECIDA GUEDES GONCALVES
Réu(s) : CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: COPEL TELECOMUNICACOES S-A
Adv(s) : CELSO LUCINDA PR6391
PRAZO REABERTO PARA IMPUGNACAO CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21385-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE AFONSO GODINHO DA ROCHA
Réu(s) : EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA
SEGURANCA S-C LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
MANIFESTE-SE CALCULOS DA EXECUTADA SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21609-2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA DIAS DE BRITO
Réu(s) : REIKDAL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS SOB PENA DE
EXECUCAO-48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 21820-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE BATISTA RIBEIRO
Requerido(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
VISTAS FLS. 290

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21882-1997 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON COLEU FRANCO
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
: COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO

PARANA
: BETONTEX CONCRETO E ARGAMASSAS

Adv(s) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
GELSON BARBIERI PR17510
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR PR18790
PAGAR CLAUSULA PENAL PARCELAS ACORDO PG.EM
ATRASO,48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21924-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MASSAHARU HORIE
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS RJ24771
AGUARDE-SE O TRANSITO EM JULGADO AI
CERTIF.FLS.439

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22161-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR BRIDAROLLI
Réu(s) : LORENI BRIDAROLLI
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22219-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO SILVEIRA
Réu(s) : PARANASAT SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

: GERALDO CAMPANHOLI
Adv(s) : MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI
PR18226
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, FLS. 216

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22305-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONEI JORGE DUTRA
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE
ELETRICIDADE LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Adv(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22499-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIGIA ANDREIA BELAY
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A

Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
DESP.FLS.409-REGULARIZE PROCURACAO COM
PODERES P-TRANSIGIR

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 22962-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NELSON HIROSHI MATUDA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049
IMPUGNAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.255

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 23106-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE MAURILIO DA SILVA
Requerido(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
DESPACHO FLS.192

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23931-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA FERNANDES REIMAO
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA(SUC
FUND C M ROCHA)

Adv(s) : CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES
PR15468
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CIENCIA BAIXA AUTOS DO TRT - ARQUIVEM-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23946-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULINA LASS
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
JUNTE EM DEZ DIAS PLANILHA DEMONSTRATIVA
FLS.452, ITEM 2

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 24167-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZA MIYOKO NODA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT
VALORES MOBILIARIOS
Adv(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
APRESENTE CALCULOS LIQUIDACAO CONF.DESPACHO
FLS.140

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 25037-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO FELIPE NOGOSEKE
Requerido(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
IMPUGAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.160

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25375-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LINO MARTINEZ
Réu(s) : IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO
PARANA
Adv(s) : LYDIO ANTONIO AMORIM PR3892
DESPACHO FLS.299 REFERENTE PEDIDO DE SEQUESTRO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25730-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDA DAIANE CORDEIRO
RODRIGUES
Réu(s) : LEONIR ANGELO SLAIFER

: PEDRO ANGELO SLAIFER
Adv(s) : MARCELO ALESSANDRO BERTO PR29149
DESPACHO FLS.49 FAZER REMICAO OU SERA
DESIGNADA HASTA PUBLIC

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26111-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHRISTINE DA FONSECA XAVIER
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI PR8918
ESCLARECA SOBRE PAGTO DE FLS.205 (DESPACHO
FLS.207)

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26504-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
LUIZ CARLOS PR20136
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
AUTOS BAIXARAM TRT. AGUARDE-SE BAIXA AIRR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26845-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSELANDA DA SILVA BATISTA
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : JOSE LUIS WAGNER PR18061A
DESPACHO FLS.535 VALORES PRETENDE EXECUTAR....

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27502-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR ANTONIO BASSO BERNARDINO
Réu(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV VIG PORT LTDA

: URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C LTDA
: PARMALAT INDUSTRIA E COMERCIO DE

LATICINIOS LTDA
: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO

PARANA
Adv(s) : JOSIANE MARCIA D’ALENCOURT
PELLISSARI PR14369
LIBERAR GUIA HABILITACAO SEGURO DESEMPREGO,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27647-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACASSIO CAUBI VIEIRA (ESPOLIO DE)
Réu(s) : ENSEPAR SEGURANCA LTDA

: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, FLS. 216

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27897-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON ROBERTO RIGOTTI
Réu(s) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : TEREZA HIROKO KUNINARI OTA SP109119
RECEBER GUIAS DE RETIRADAS NA CEF.APOS
ARQUIVEM-SE, FLS.509

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28011-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBEM ESPINDOLA PIRES
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ORLY
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Adv(s) : ROSANGELA APARECIDA DE MELO
PR15233
COMPROVE NOS AUTOS RECOLHIMENTO INSS
RESPONS.RECLAMADA,

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28911-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA IVANI DOMINGOS FRAIS MORAIS
Réu(s) : ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS
INFORMATICA LTDA

: SOFTPAR TENCNOLOGIES
Adv(s) : BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA
PR16471
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29433-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILZA KEFFER DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
DEFIRO DILACAO PRAZO CONFORME SOLICITADO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30502-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE CORREIA DAS NEVES
Réu(s) : EPPE EMPRESA PAULISTA PROJETOS
EDITORIAIS LTDA

: JAIRO CAMARGO TEIXEIRA
: LIANDRA CASSIANO RODRIGUES DA

CUNHA
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
DEFIRO DILACAO PRAZO PARA INDICAR BENS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30505-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARINA GIACOMITTI
Réu(s) : EPPE EMPRESA PAULISTA PROJETOS
EDITORIAIS LTDA

: JAIRO CAMARGO TEIXEIRA
: LIANDRA CASSIANO RODRIGUES DA

CUNHA
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
DEFIRO DILACAO PRAZO PARA INDICAR BENS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 30697-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PAULO CESAR DA SILVA
Requerido(s) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
AUTOS LOCALIZADOS.IGNORAR EDITAL 66.
AGUARDEM-SE AUTOS PRINC.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30846-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIS SILVA
Réu(s) : NATURAIS CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA (ME)
Adv(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
INFORMAR, 10 DIAS, ENDERECO ATUALIZADO
RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30927-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO EMERSON RIBEIRO
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA

: AMERICA PUBLICIDADE E NEGOCIOS
LTDA

: VTV TELEVISAO A CABO LTDA
: GLOBO CABO S-A
: CABOPARBS PARTICIPACOES LTDA
: SOCIEDADE RADIO EMISSORA

PARANANENSE S-A
: TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA

Adv(s) : HELOISA HELENA PADILHA PR23912
MANIFESTE-SE CALCULOS RETIFICADOS PELO
CALCULISTA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31272-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA MARIA MACHADO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS
BANCO BRASIL
Adv(s) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
RECOLHER 5 DIAS VALOR INSS FLS.799 SOB PENA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31663-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON FERREIRA LIMA
Réu(s) : EMATER EMP PARAN ASSISTENCIA TECN
EXTENSAO RURAL
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MARCELO ALESSI PR16272
CUMPRIDO DESP.FL.879-881,OFICIE-SE CRI BAIXA
PENHORA.ARQUIV.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31828-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENI SILVA ELQUDER
Réu(s) : EMATER PARANA EMPR PARANAENSE
ASSIST EXTEN RURAL
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
DEFIRO PRAZO VISTAS 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 33359-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENOQUE FERREIRA DE VASCONCELOS

Réu(s) : APICE EMPREGOS E TEMPORARIOS LTDA
: AIR PRODUCTOS GASES INDUSTRIAIS

LTDA
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
CIENCIA DAS GUIAS RETIRADA EXPEDIDAS.APOS
AGUARD.BAIXA AI

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 34390-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE LIMA
Réu(s) : FES ENGENHARIA LTDA

: NILSON ALBERTO DOS SANTOS
: PERSIANAS WILSON LTDA

Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 40450-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSA MARLI BRESSOLIN DE OLIVEIRA
Réu(s) : EPPE EMPRESA PAULISTA PROJETOS
EDITORIAIS LTDA

: LIANDRA CASSIANO RODRIGUES DA
CUNHA

: JAIRO CAMARGO TEIXEIRA
: MARIA CRISTINA SCAGLIARINI JARDIM

Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
DEFIRO PRAZO REQUERIDO PARA IND.BENS A PENHORA

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 5604/2002

O Doutor NANCY MAHRA DE M.NICOLAS OLIVEIRA Juíza

do Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimação

PROVERDE S.O.S JARDINAGEM LTDA .ME, ora em lugar

incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 5604/2002, em

que é reclamante CARLOS HUMBERTO CALVIN, de que foi

prolatada decisão em 03/09/2002, com o seguinte dispositivo:

“ISTO POSTO”, ACOLHO o pedido formulado para condenar  a

reclamada  a anotar a CTPS do Reclamante nos termos constante

da fundamentação .Custa pela Reclamada ,no importe de R$

6,00,incidentes sobre R$ 300,00 valor  da condenação,

dispensadas, todavia, nos termos da Instrução SECOR 01/

97.Ciente o autor (Enunciado 197/TST), intime-se a ré por edital.

Nada mais. a) Nancy Mahara de M. Nicolas  Oliveira - Juíza do

Trabalho

Fica a reclamada intimada de que poderá interpor recurso

ordinário, querendo, no prazo legal. E, para os fins previstos na

lei, expede-se o presente edital, a ser publicado no Diário da Justiça

do Estado do Paraná e afixado no local de costume na sede desta

Vara.

 Curitiba, 04 de setembro de 2002.

Nancy Mahra de M. Nicolas Oliveira

Juíza do Trabalho

R$ 162,00

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR

Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À

RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 22485/2001

A Doutora NANCY MAHRA M. NICOLAS OLIVEIRA Juíza do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando

UNISERV-COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ora em lugar incerto e não sabido,

segunda reclamada nos autos da RT 22485/2001, em que é

reclamante GUSTAVO BORGES DE MACEDO, para comparecer

à audiência inaugural designada para o dia 21.10.2002, às

13h42min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,

localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro –

nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada

comparecer ou se fazer representar por preposto que tenha

conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e

para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acompanhadas das

testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no máximo de três.

O não comparecimento da reclamada importará no julgamento

da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigente.

E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a ser

publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no

local de costume na sede desta Vara.

Curitiba,05 de setembro de 2002.

NANCY MAHRA M. NICOLAS OLIVEIRA

Juíza do Trabalho

R$ 180,00

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr - 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RECLAMADO:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória trabalhista
sob nº 2347/01, em que é autora  ANNY CLEOTILDE DENA
GOMES ZANON e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA E MUNICÍPIO DE PINHAIS,
que no dia 31.05.2002 às 17h10min, foi prolatada sentença
rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO
PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela a autora, ratificando
a concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro
desemprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores
depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés ( a
segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parcelas
discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte deste
dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secretaria da
Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calculadas com
base no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela reclamante.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de costume desta
Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara do Trabalho de
Curitiba, aos  06 dias de setembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz Trabalho

R$ 162,00

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr - 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RECLAMADO:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória trabalhista
sob nº 2550/01, em que é autora  LUZIA JACINTA DE SOUZA
e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
À INFÂNCIA E MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no dia
31.05.2002 às 17h30min, foi prolatada sentença rejeitando as
preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO
PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela a autora, ratificando
a concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro
desemprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores
depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés ( a
segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parcelas
discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte deste
dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secretaria da
Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calculadas com
base no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela reclamante.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de costume desta
Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara do Trabalho de
Curitiba, aos  06 dias de setembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz Trabalho

R$ 180,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -Pr -

80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RECLAMADO
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

LTDA
Audiência de julgamento : 23.05.2003 às  17h45min.

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara de  Curitiba - PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de reclamatória trabalhista
sob nº 4161/01, que lhe move JOSUÉ APARECIDO DA SILVA
que está notificando o reclamado PERFECTION ASSESSORIA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, da data de julgamento designada para o dia 23.05.2002,
às 17h45min, na 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é passado
o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná, e, afixado no local de costume desta Junta.
Curitiba, aos 06 de setembro de  2002.
Eu, Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 126,00

 12a. JCJ DE CURITIBA

Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00140/2002 J122X4719

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que

segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00470/2002

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): EDI JOSE DOS SANTOS

Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL DO

PARQUE

ADV(S): LUCELIA MARIA COLLE PR28795

DEFIRO, MEDIANTE SUBSTITUICAO POR FOTOCOPIAS

AUTENTICADAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01500/2002

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): BENEDITO DOS SANTOS

Reu (S): WELINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADV(S): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG PR10993

FL.63- DE-SE VISTA A RE (IMPUGNACAO DOC.)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01946/2002

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): IRACEMA APARECIDA MARCONDES

Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL

DO ESTADO)

ADV(S): ALDACY RACHID COUTINHO PR11945

ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B

FL. 51- VISTA AS PARTES (OFICO BANCO ITAU)

FL. 52- VISTA A RECLAMANTE (DOC.)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02375/2002

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ELOY DE SOUZA PINTO

Reu (S): ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257

FL.220-VISTA AO RECLAMANTE.(DOCUMENTOS)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06608/2002

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MOZART DA SILVA

Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A

ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465

ISAIAS ZELA FILHO PR8866

ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PARA 05.11.02 AS

14H30

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06874/2002

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ILAIDE TEREZA DA SILVA

Reu (S): DORSAI ALANCASTRO ARANTES

: VANGELINA DA SILVA ARANTES

ADV(S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656

VISTA AS RECLAMADAS (DOCUMENTOS)

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07570/2001

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): LINDOMAR DOS SANTOS BICALHO

Reclamada(S): METAPAR USINAGEM LTDA

ADV(S): SCHEILA FARIAS PR19819

FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166

FOI DESIGNADA AUDIECNIA PARA 29.10.02 AS 14H20

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13452/2001

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): PAULO SANTOS QUEIROZ

Reu (S): SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S/

C LTDA

ADV(S): ARNALDO FERREIRA PR7291

FL.196-DIGA O RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15509/2001

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): LUIZ ANTONIO GAI

Reu (S): RENNER SAYERLACK S/A

ADV(S): MARIA REGINA DISCINI PR11606

RETIREM-SE OS AUTOS DE PAUTA DO DIA 23.10.02 E

ANTE A INFOR-

MACAO DE FL. 250, DESIGNE-SE ENCERRAMENTO DE

INSTRUCAO PARA O DIA 27.11.02 AS 14H30.

DE-SE CIENCIA AS PARTES DA NOVA DATA DESIGNADA

E DO TEOR DO OFICIO DE FL. 250.

FL.250-OFICIO DA 2 VT DE LONDRINA- DESIGNANDO
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OITIVA DA TESTEMUNHA PARA A DATA DE 11.11.02 AS

14:40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17752/2001

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): LAZIO LOPES DE OLIVEIRA

Reu (S): OTIMA INDUSTRIA COMERCIO IMP

EXPORTACAO LTDA

ADV(S): MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A

FL.139-JULGAMENTO PARA 06.06.2003 AS 17H15

12a. JCJ DE CURITIBA

Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00141/2002 J122X4779

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que

segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01785/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): ANA PAULA DE PROENCA

Reclamada(S): MAXFOR LTDA

ADV(S): ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720

FL.161-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERTIDAO DO

OFICIAL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02746/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARCOS AURELIO ROCHA

Reu (S): INTERNACIONAL PUBLICIDADE LTDA

ADV(S): ALEXANDRE DALLA VECCHIA PR27170

FL.250-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERTIDAO DO

OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02895/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JUCELAINE DA SILVA FERREIRA

Reu (S): DAYSE MARIA SHCMITT KOVARA

ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372

MANIFESTE-SE A EXEQUENTE EM 15 DIAS ACERCA DA

CERTIDAO DA OFICIAL DE JUSTICA E DA SECRETARIA

DA VARA,SOB COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS

AO ARQUIVO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03638/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): GENTIL MARTINELI MOLIM

Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A

INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS

ADV(S): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO PR27936

FL.134-VISTA AS RECDAS POR 15 DIAS,P/

IMPUGNACAO,QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03835/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): JORDALINO DOMINGOS MAZZON

Reclamada(S): INSTITUTO DE ENSINO CAMOES

ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184

FL.139-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERTIDAO DO

OFICIAL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04045/1998 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): YASCARA EMILI RAMOS

Reu (S): POLYMEPAR IND COM REP IMP EXP EQUIP M P P

LTDA

ADV(S): JULIANA PERELLES PR29226

FL. 155- A DILIGENCIA RECLAMADA JA FOI EFETIVADA

E NO LOCAL

O MEIRINHO ENCONTROU OUTRA EMPRESA. NOVA

DILIGENCIA SO PODE

SER AVIADA ACASO A EXEQUENTE TRAGA AOS AUTOS

ELEMENTOS CON-

CRETOS A DEMONSTRAR QUE OS BENS EXISTENTES NA

SEDE “PASTIRE

CICLADOS” PERTENCEM A EXECUTADA E NAO A TAL

EMPRESA, O QUE

DEVE SER FEITO EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 04298/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): JUAREZ DELLA JACOMA

REQUERIDO(S): PENAS EMP MAO DE OBRA NA

CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

ADV(S): HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070

FL.114-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERTIDAO DO

OFICIAL JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05235/1993 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOAQUIM RAMOS DA CRUZ

Reu (S): MAXIENGE CONST.OBRAS LTDA A/C JAIR M.DE

MORAIS

ADV(S): MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740

DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DA CERTIDAO DO OFICIAL

DE JUSTICA

NA CP, PARA QUE SE MANIFESTE EM 15 DIAS, SOB

COMINACAO DE

RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05859/1998 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ROBERTO OLIVEIRA

Reu (S): WOLF COMPANY

ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388

FL.153-MANIFESTE-SE O RECTE A RESPEITO DA

CERT.OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05890/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): VALENTIN SANTO MORO

Reu (S): TECNOMOVEIS INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA

ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229

FL.119 DE-SE VISTA EXEQUENTE DA CERT.OFICIAL

JUST.(NA CP)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07402/1998 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): IREMAR RAMOS PEREIRA

Reu (S): VENEZA VIGILANCIA S/C LTDA(MF)S ANTONIO

MACINHAM

: PORTAO EMPREENDIMENTOS LTDA

: ESSEX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510

FL.265-MANIFESTAR EXEQUENTE A RESPEITO DA

CERT.OFICIAL JUST.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07864/1997 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): LUZIA TAVARES CAMARA

Reu (S): ENCYCLOPEDIA BRITANNICA BRASIL

PUBLICACOES LTDA

ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229

FL.735-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08210/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ALBA MORAIS

Reu (S): LUCIANO AFONSO SCHMOECKEL (ESPOLIO)

ADV(S): DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344

FL.122-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08755/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ONEIDE BESTER

Reu (S): MAER CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

: R&D EXPRESS MARTINS E PICANZO LTDA

: ETR EMPRESA DE TRANSPORTE RAPIDO LTDA

: VASPEX CARGAS ESPECIAIS E ENCOMENDAS LTDA

ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467

FL.209-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09214/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): CLAUDEMIR DE ALMEIDA

Reu (S): CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LIDER

LTDA

ADV(S): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO

PR18798

FL.141-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09558/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): EDINALDO APARECIDO CORREIA

Reu (S): MAXI NUTRI COM E SERV DE ALIMENTACAO

LTDA (ME)

ADV(S): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576

FL.243-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09577/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): EDIMAR SANTOS DE OLIVEIRA

Reu (S): MASSAPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

ADV(S): MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANI

PR9495

FL.170-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09658/1997 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): MARILENE CZORNEI

Reu (S): ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838

LIDSON JOSE TOMASS PR14044

FL. 643- VISTA AS PARTES DOS CALCULOS

READEQUADOS PELO PRAZO

COMUM E PRECLUSIVO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10321/1996 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOSIAS DE SOUZA

Reu (S): FABRICA DOWAL S/A CALCADOS ARTIGOS PARA

ESPORTE

: GILSON AMANCIO

: JOSUE DE SOUZA

: JACOB DERKSEN

: SOLANGE APARECIDA DE SOUZA

: PAULO MORASTICO

: MARCOS ANTONIO FARIAS

ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902

FL.188-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10503/1996 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): EDUARDO GARNICA

Reu (S): ARNALDO SEIBUCHLER FIRMA INDIVIDUAL

ADV(S): CIZALE DALL’AGNOL PR14802

FL.237-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10840/1997 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOAO BATISTA FERNANDES

Reu (S): PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS

LTDA

ADV(S): JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B

REQUEIRA O EXEQUENTE EM 15 DIAS O QUE

ENTENDER, SOB COMINA-

CAO DE LEVANTAMENTO DA PENHORA, COM O

OBJETIVO DE EVITAR MAIORES ONUS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11400/2001 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ANTONIO GOMES DE CASTRO

Reu (S): JOAO EVENCIO DE CARVALHO

: ASSIS DE MIRANDA CONST CIV EMP IMOBILIARIOS

LTDA

ADV(S): ALEXANDRE LIPKA PR27297

FL.51—MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13039/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ANTONIO MARCOS DE SOUZA

Reu (S): RUMONOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898

FL.60—MANIFESTAR EXEQUENTE A RESPEITO DA

CERT.OFICIAL JUST.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14686/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ELIANA GALOCHA LAURINDO DE OLIVEIRA

Reu (S): CLINICA MEDICA CMI LTDA

: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA

ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI

PR19387

FL.271-MANIFESTAR EXEQUENTE A RESPEITO DA

CERT.OFICIAL JUST.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19435/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): OSEBIO RONEI DESSBESELL

Reu (S): SHEILA ROCHA MARTINS

ADV(S): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS

PR20918B

FL.69—MANIFESTAR EXEQUENTE A RESPEITO DA

CERT.OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19782/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ADHERBAL FORTES DE SA JUNIOR

Reu (S): INCOPRESS EMPR JORNALISTICA INTERA-

MERICANA LTDA

: JORNAL INDUSTRIA E COMERCIO

: ODONE FORTES MARTINS

ADV(S): IRACEMA ELIS DE FARIA PR3140

FL.200—MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO

OFICIAL DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21652/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOSE REINALDO FONTES JUNIOR

Reu (S): LOJAS BRASILEIRAS S/A

ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538

FL.162-MANIFESTAR EXEQUENTE A RESPEITO DA

CERT.OFICIAL JUST.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21876/1998 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): GIVALDO DA SILVA

Reu (S): V TEDESCO & CIA LTDA

: CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP LTDA

ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616

FL.170-MANIFESTAR EXEQUENTE A RESPEITO DA

CERT.OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22556/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ORLANDO RAMOS

Reu (S): BAR CHOPARIA ESQUINA DA OPERA LTDA

ADV(S): MARCIA REGINA SIERACKI PR21521

FL.115-MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDAO DA ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22973/1996 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): DARCI RIBEIRO SOUZA

Reu (S): TRANSPORTADORA RADIANTE LTDA

: PEDRO LISARTE

: SERGIO DE LIMA SANTOS

ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B

FL.183-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.OFICIAL

JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23640/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): AMARILDO BRITES CARDOSO

Reu (S): ARIEL BRITES CARDOSO MARCENARIA

ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715

FL.66-DE-SE VISTA DA CERT.DO OFICIAL DE JUST. NA

CP

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24215/1999 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ANTONIO TABORDA RIBAS

Reu (S): HANSEN CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: CEBEN CONSTRUTORA EBENEZER LTDA

ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334

FL.82-DE-SE VISTA DA CERT.DO OFICIAL DE JUST. NA

CP

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25475/2000 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOSE AUGUSTO JORDAO FILHO

Reu (S): TRANSPORTE E REPRESENTACOES

PEDRISCHLINGER LTDA

ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081

FL.200-MANIFESTAR EXEQUENTE A RESPEITO DA

CERT.OFICIAL JUST.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27301/1996 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO

Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV(S): LUIS RENATO SINDERSKI PR17347

FL.1890-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO

OFICIAL DE JUST

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29095/1998 - (15 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): VALTER ROGERIO DE ASSIS

Reu (S): VALERIA CATALDO DA SILVEIRA

: NOVA ROTA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO

(MF)

: LEILA ODILA MAKUCH (ME)

: VCS ESTAMPARIA EM TECIDOS LTDA

ADV(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL

PR20121

FL.237-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

DE JUST



pág. 130 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
   Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo PS nº 26/2002

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Trabalho
da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está CITANDO ANDRÉIA
GARCIA DA LUZ  e  JORGE RITISTCH, em lugar incerto e não
sabido, Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclamante
SANDRA PAULINA BRAGANÇA, para pagar em 48 (quarenta
e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 754,77 (setecentos e cinqüenta e quatro reais
e setenta e sete centavos), valor atualizado até 31/08/2002,
conforme conta abaixo discriminada.

Devido ao reclamante R$  754,77
TOTAL DEVIDO R$  754,77

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executado
ora citado forem encontrados, para a garantia da execução, na
forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivando-se
a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da penhora,
arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for, em se
tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo de 5 (cinco)
dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 03  de setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                           Silas José dos Santos Júnior, Diretor
de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

R$ 288,00

 VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
     Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo PS nº 272/2001

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Trabalho
da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está CITANDO ANDRÉIA
GARCIA DA LUZ  e  JORGE RITISTCH, em lugar incerto e não
sabido, Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclamante
SANDRINÉIA PAULINA BRAGANÇA, para pagar em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 754,77 (setecentos e cinqüenta e
quatro reais e setenta e sete centavos), valor atualizado até 31/08/
2002, conforme conta abaixo discriminada.

Devido ao reclamante R$  754,77
TOTAL DEVIDO R$  754,77

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executado
ora citado forem encontrados, para a garantia da execução, na
forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivando-se
a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da penhora,
arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for, em se
tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo de 5 (cinco)
dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 03  de setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                           Silas José dos Santos Júnior, Diretor
de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

R$ 288,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo RT nº 05/2001

O Doutor MAURÍCIO MAZUR, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está CITANDO MADEIREIRA
ÁGUA DE HELENA LTDA, em lugar incerto e não sabido,
Reclamado nos  autos supra, que tem como Reclamante JOSÉ
PEREIRA DE LIMA, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$ 20.422,08 (vinte mil, quatrocentos e vinte e dois reais e oito
centavos), valor atualizado até 31/08/2002, conforme conta abaixo

discriminada.

Devido ao reclamante R$  19.621,86
INSS do empregado R$       399,79
Custas processuais R$       400,43
TOTAL DEVIDO R$  20.422,08

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executado
ora citado forem encontrados, para a garantia da execução, na
forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivando-se
a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da penhora,
arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for, em se
tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo de 5 (cinco)
dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 03  de setembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                           Silas José dos Santos Júnior, Diretor
de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho

R$ 306,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR-

EDITAL    DE    NOTIFICAÇÃO

Processo  nº. 413/2001

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz  Titular da
Vara do Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
empresa WG CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA,
que se encontra em lugar incerto e não sabido, reclamado no
Processo supra, que tem como reclamante IRINEU CAMPOS
VIEIRA. “P/PROCEDER AS ANOTAÇÕES NA CTPS DO
AUTOR (APENSADA A CONTRACAPA DOS AUTOS), NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS PENAS DO ART. 39,
PARAGRAFO 1º, DA CLT. CONCOMITANTEMENTE,
CUMPRA-SE A DETERMINAÇÃO DE F. 135”.  Dado e passado
nesta Vara de Campo Mourão PR,  Aos 05 dias do mês de setembro
de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  ..............................Silas José
dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho Titular

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87302-070

  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nº. 589/2002

O Doutor MAURICÍO MAZUR, Juiz do Trabalho Substituto da
Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
empresa MANTEN SERVIÇOS – MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS TÉCNICOS S/A. LTDA, em lugar incerto e não
sabido, reclamada no processo supra, que tem como reclamante
MARIA INES DAS NEVES CRUZ, da propositura da ação supra
e para comparecer a audiência a realizar-se no dia 31/10/2002 às
15h02min, na sala de audiências da Vara do Trabalho desta cidade,
sita Av. Goioerê, nº. 779, quando poderá apresentar sua resposta
(art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento de V. Sª.
importara em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
Distribuída aos 03iias do mês de Julho  de 2002.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
Aos 06 de Setembro  de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,                          Silas José dos
Santos Júnior, Diretor de Secretaria, subscrevi.

                                MAURICÍO MAZUR
       Juiz do Trabalho Substituto

R$ 198,00

CASCAVEL

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, S.S.K. SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista PS nº 622/
01, em que são partes ANTONIO BORGES DE LIMA, reclamante
e S.S.K. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, e outra,
reclamadas.

O Doutor JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho da 1ª
VT  de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada S.S.K.
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, em lugar incerto
e não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida a sentença,
cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex positis” este Juízo, em
preliminares de mérito,  rejeita a preliminar de carência da ação;
e, no mérito, julga parcialmente procedente o  “petitum” na forma
da fundamentação supra, elaborada com base nos elementos
constantes dos autos para declarar a Reclamada IECSA-GTA como
subsidiariamente responsável pelos haveres que o Autor tenha
junto à Reclamada S.S.K; e condenar a Reclamada S.S.K.
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, a satisfazer para
o Reclamante ANTÔNIO BORGES DE LIMA os seguintes
pedidos acolhidos: verbas rescisórias; horas extras; multa legal; e
FGTS 11,20%. liquidação por cálculos, ocasião em que serão
levadas a efeito as jurídicas deduções. Incidam-se sobre o principal
as cominações legais (juros e correção monetária), observadas as
épocas próprias, o E. 200 do TST e OJ no. 124 da SDI do TST.
Custas, no valor de R$ 120,00, calculadas com base no valor de
R$ 6.000, 00, arbitrado como sendo o de condenação, a serem
pagos pela Reclamada sucumbente. Contribuições previdenciárias
e fiscais a serem recolhidas nos termos da fundamentação.
Cumpra-se no prazo legal. Intimado o Reclamante e a Reclamada
IECSA-GTA, intime-se a Reclamada SSK, por edital (E.197 do
TST). Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes. Nada
Mais.  (a) Leonardo Frederico Fischer, Juiz do Trabalho.”
Decisão dos Embargos Declaratórios interpostos por IECSA-
GTA.-Telecomunicações Ltda. : IMPROCEDENTES
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 5 de
setembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, __________________________, Carla Renata Apel,
Diretora de Secretaria Subst., subscrevi.

JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 288,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COMPANHIA
PAULISTA DE SERVIÇOS S/C. LTDA - COPS, com PRAZO
DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista
RT nº 566/2002, em que são partes MARCELO CANDIDO,
reclamante e COMPANHIA PAULISTA DE SERVIÇOS S/C.
LTDA - COPS, reclamada.

O Doutor, JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho da
1ª VT  de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada
COMPANHIA PAULISTA DE SERVIÇOS S/C. LTDA - COPS,
em lugar incerto e não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida
a sentença, cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex positis”
este Juízo, no mérito, julga parcialmente procedente o  “petitum”
na forma da fundamentação supra, elaborada com base nos
elementos constantes dos autos para condenar   a Reclamada
COMPANHIA PAULISTA DE SERVIÇOS S/C. LTDA – COPS,
a satisfazer para o Reclamante MARCELO CANDIDO os
seguintes pedidos acolhidos: baixa em CTPS e Alvará judicial
para saque do FGTS.
Em face da concessão da antecipação de tutela, determina-se,
liminarmente, a expedição de alvará judicial para saque do FGTS
depositado na conta vinculada do autor, e a baixa na CTPS do
autor, pela Secretaria da Vara, com data de 16 de setembro de
2001. Custas, no valor de R$ 10,00, calculadas com base no valor
de R$ 500,00, arbitrado como sendo o de condenação,
dispensadas. Cumpra-se no prazo legal. Autor intimado (E.197
do TST). Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.
Nada Mais.  (a) Leonardo Frederico Fischer, Juiz do Trabalho.”
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 3 de
setembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, __________________________, Carla Renata Apel,
Diretora de Secretaria Subst., subscrevi.

JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 252,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO  À RECLAMADA METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 1758/
01, em que são partes JEOVANE JOSÉ MACHADO reclamante,
e METROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA e
outra, reclamadas.

O Doutor JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho da 1ª
VT de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, em
lugar incerto e não sabido, para contra arrazoar Recurso Adesivo
interposto pelo reclamante.

 E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado o
presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Junta.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 3 de
setembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, __________________________, Carla Renata Apel,
Diretora de Secretaria Subst., subscrevi.

JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Sto. Onofre-Cascavel/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO  A RECLAMADA METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 1759/
01, em que são partes RENATO LUIZ STEIN reclamante, e
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA e outra,
reclamadas.

O Doutor JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho da 1ª
VT de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, em
lugar incerto e não sabido, para contra arrazoar Recurso Ordinário
interposto pelo reclamante.

 E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado o
presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Junta.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 6 de
Junho de 2001. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, __________________________, Carla Renata Apel, Diretora
de Secretaria Subst., subscrevi.

JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre
85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, RÁPIDO
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos da Reclamatória Trabalhista RT nº 845/2002,
em que são partes, AMANDIO NOGUEIRA DA CRUZ,
reclamante e RÁPIDO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, e outra,
reclamadas.

O Doutor  JOSÉ MARCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada, RÁPIDO
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, que se encontra em lugar incerto
e não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª Vara do
Trabalho, sita na rua Galibis, 328, em Cascavel/PR, no dia  26 de
setembro de 2002, às 08:00hs, para audiência de conciliação e
apresentação de contestação, sob pena de revelia e confissão,
referente à ação supra, a qual encontra-se à disposição da mesma
na Secretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado o
presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 5 de
setembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, ________________________, Carla Renata Apel,
Diretora de Secretaria Subst., subscrevi.

JOSÉ MARCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre
85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, SSK –
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES E ELÉTRICAS LTDA,
com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória
Trabalhista RT nº 1431/2002, em que são partes, ZENILDO
CAMARGO, reclamante e SSK – SERVIÇOS EM
TELECOMUNICAÇÕES E ELÉTRICAS LTDA, e outros,
reclamadas.

O Doutor  JOSÉ MARCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada, SSK –
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES E ELÉTRICAS LTDA,
que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que deverá
comparecer perante esta 1ª Vara do Trabalho, sita na rua Galibis,
328, em Cascavel/PR, no dia  24 de outubro de 2002, às 08:15hs,
para audiência de conciliação e apresentação de contestação, sob
pena de revelia e confissão, referente à ação supra, a qual encontra-
se à disposição da mesma na Secretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado o
presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 2 de
setembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, ________________________, Carla Renata Apel,
Diretora de Secretaria Subst., subscrevi.

JOSÉ MARCIO MANTOVANI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00
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CASCAVEL 2002-09-13 071 001309-2002

1ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001309-2002
13-09-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-071-CS 02040-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : JOSE LOURIVAL DA ROCHA
Requerido(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO APRESEN-
TADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-MC 00014-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) : WALDIR CALDEIRA
Requerido(s) : MAGICFORM GRAFICA E EDITORA
LTDA.
Adv(s) : DRA. KATYA MARIA ALVES HERMISDO
RFF PR29397
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00052-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- VALDEMAR PEREIRA GUIMARAES
Reclamado (S)- MULTI TRABALHO TEMPORARIO E
EFETIVO LTDA.
Reclamado (S)- BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
Reclamado (S)- INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SB LTDA.
Adv(s) : DRA. LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK PR14812
Adv(s) : DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI
PR23271
Adv(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
APRESENTAR, EM 10 DIAS, OS CALCULOS DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00096-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- MARILENE PIRES ZANONE
Reclamado (S)- JOAO NERCY BODOT
Adv(s) : DR. RAFAEL REAMI VIEIRA PR27424
APRESENTAR O CROQUI DA QUADRA ONDE SE
LOCALIZA O IMOVEL INDICADO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00097-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ARQUIMINDO DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- ADAO DE FATIMO BOLANHO
Reclamado (S)- BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
PRIMEIRAMENTE, DE-SE CIENCIA AO EXEQUENTE DA
PENHORA REALI -
ZADA A FL. 57, CONFORME O REQUERIDO POR ESTE A
FL. 54. (A)
DR. JOSE MARCIO MANTOVANI-JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00146-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- CLODOALDO FERREIRA RIBEIRO
Reclamado (S)- CASCAVEL CLUBE S-A.
Adv(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
TER VISTAS, DO OFICIO RECEBIDO DA EMPRESA CCR
CASCAVEL CLUBE RECREATIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00260-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- NADIR FERREIRA DA SILVA
Reclamado (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00262-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- EDILSON ASSIS BORSOI
Reclamado (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00264-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- MARILDA BONATO SAFRAIDER
Reclamado (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Reclamado (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745

TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00266-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- LUIS PAULO CHIUMENTO
Reclamado (S)- BIELLE CLUB PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA.
Adv(s) : DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
PR28799
DESPACHO- PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE O AUTOR
PARA QUE, EM 05
DIAS, APRESENTE SUA CTPS PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00284-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- MARLENE DE FREITAS
Reclamado (S)- BIELLE CLUB
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
DESPACHO- PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE O AUTOR
PARA QUE, EM 05
DIAS, APRESENTE SUA CTPS PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00292-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- EVANDRO RAMOS DOS SANTOS
Reclamado (S)- MANOEL DO NASCIMENTO
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
DESPACHO- PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE O AUTOR
PARA QUE, EM 05
DIAS, APRESENTE SUA CTPS PARA AS ANOTACOES
DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00191-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO MARIA VATRIN
REU (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00256-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IVAN BALTAZAR KAFFER
REU (S)- TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
TER VISTAS DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00620-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VANDERLEI ANTONIO NENEVE
REU (S)- D.N. TREVISOL & CIA. LTDA.
REU (S)- DOMINGOS NELSON TREVISOL
Adv(s) : DR. MARCELO FABIANO FLOPAS
PR28729
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00701-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IVONI DA ROSA RODRIGUES
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
FOI DESIGNADO O DIA 17 DE OUTUBRO DE 2002, AS
13H20MIN, PARA
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00702-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GILSON PROVIN
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002, AS
13H15MIN., PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00908-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS MEDEIROS
REU (S)- JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv(s) : DRA. NEUSA MARA LEMOS PR32724-B
APRESENTAR, EM 10 DIAS, OS CALCULOS DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00914-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDENIR GERALDO QUEIROZ
REU (S)- RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv(s) : DR. EDSON RUBENS ANDRADE PR14241
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTA VARA, GUIA
DE RETIRADA REFERENTE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01152-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS MEDEIROS
REU (S)- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO FACHINI JR. PR12182
Adv(s) : DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
DECISAO DOS EMBARGOS A ARREMATACAO-
REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01179-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CICERO BITTENCOURT BUENO

REU (S)- CENTRO DE ENS. SUPER. DE.CVEL. (CURSO
COL.D.BOSCO)
Adv(s) : DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT
PR21939-B
Adv(s) : DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
PR28799
FOI DESIGNADO O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
17H20MIN,
PARA AUDIENCIA DE JULGAMENTO E PUBLICACAO DE
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01288-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VOLMIR AMERICO
REU (S)- ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA.
Adv(s) : DR. JEAN CARLOS MACHADO PR31005-A
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO
AUTOR QUANTO A DEFESA E DOC. JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01337-2002
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAREZ ANDRE PAGNO
REU (S)- INDUSTRIA DE COMPENSADOS POLIPLAC LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv(s) : DRA. MARILAN DE SOUZA PR29733
FOI DESIGNADO O DIA 03-10-2002, AS 08H25MIN.,PARA
AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01414-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : EDNA SABINO DE ARAUJO
REU (S)- FARMAQUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.
Adv(s) : DR. NEREI ALBERTO BERNARDI PR18391
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO
AUTOR SOBRE A DEFESA E DOC. JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01423-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOSELITO BELARMINO FERREIRA
REU (S)- SPAIPA S-A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : DRA. MARLENE LEITHOLD PR22619-B
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO
AUTOR SOBRE A DEFESA E DOC. JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01527-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ARLEI ROBERTO MOTA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK PR12812
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO
AUTOR SOBRE A CONTESTACAO E DOC. JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01535-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS CEZAROTTO
REU (S)- MECANICA 306 LTDA.
Adv(s) : DR. OTAVIO GUTKOSKI PR20661
TER VISTAS, DA PETICAO PROTOCOLADA PELA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01597-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : GELSON DE ALMEIDA
REU (S)- E.B.V. EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
Adv(s) : DRA. MARCIA PICANCO PROCKMANN
PR20379
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO
AUTOR SOBRE A DEFESA E DOC. JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01605-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS CESAR SCHERER
REU (S)- HSBC SEGUROS BRASIL S-A.
Adv(s) : DR. EDSON LUIZ DE FREITAS PR18805
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01658-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JANETE WUNSCH DA LUZ
REU (S)- LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C. LTDA.
REU (S)- INSTIT. DE SAUDE DO PR. - ISEP (HOSP. REG.
CVEL.)
REU (S)- LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA.
Adv(s) : DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA PR16780
DESPACHO- PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE A AUTORA
PARA QUE, EM 05
DIAS, APRESENTE SUA CTPS PARA AS ANOTACOES
DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01704-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : HELENA SOPELSA TECHIO
REU (S)- GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.
Adv(s) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Adv(s) : DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- PROCEDENTE
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01794-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : RAUL BORBA VIEIRA
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) : DR. AUGUSTO LUIZ FILIPINI PR26957-B
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
FOI DESIGNADO O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
17H15MIN,
PARA AUDIENCIA DE JULGAMENTO E PUBLICACAO DE
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01906-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCELO VANI
REU (S)- REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS
MARCHESINI COSTA
Adv(s) : DR. JOSE ANDERSON SCHLEMPER
PR30418
DESPACHO- INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE
SUBSCREVA OS REGISTROS EFETUADOS NA CTPS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02212-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : SANDRA BARATTO
REU (S)- FAORO & FAORO LTDA.
Adv(s) : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
TER VISTAS, DA CERTIDAO EMITIDA PELA SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02213-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : DILVO DIRCEU MULLER
REU (S)- ALVORADA SEG. BANCARIA E PATR.LTDA.
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C. LTDA.
Adv(s) : DR. LAZARO BRUNING PR18699
Adv(s) : DRA. MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER
PR19035
Adv(s) : DR. MARCO ANDRE SONI BACELAR
PR19449
Adv(s) : DR. ALEXANDRE AUGUSTO TELLES
CAMPOS PR21950
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02229-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ANDERSON LEVI SCHMITT
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02409-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ELI CHAVES
REU (S)- ABACO CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- ABACO PARTICIPACOES LTDA.
REU (S)- ABACO ENGENHARIA LTDA.
REU (S)- IPIRANGA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s) : DR. ERNANI PUDELL PR10811
Adv(s) : DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
TER VISTAS, DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA
DELEG. REGIONAL
DO TRABALHO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
A INICIAR-SE PELO AUTOR.
INICIO PRAZO AUTOR- 16-09-02;
INICIO PRAZO REU- 23-09-02.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02447-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARCOS ANDRE LAUXEN
REU (S)- ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA.
REU (S)- C.G.C. COLETA GERAL E CONCESSOES LTDA.
Adv(s) : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02554-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : NANCI MARIA ZANDONA
REU (S)- TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A.
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- PROCEDENTE
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02565-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS NASCIMENTO
REU (S)- JOSE ELMAR DE ARAUJO
REU (S)- COMERCIAL AGRICOLA MAURO SERGIO LTDA.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
DESPACHO- INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, EM 05 DIAS,
APRESENTE SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02569-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARIA GENI BATISTA
REU (S)- TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A.
Adv(s) : DR. OMAR SFAIR PR11992-A
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO-
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02643-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ADILSON THIBES DE SOUZA
REU (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-A.
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
Adv(s) : DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
PR16184
FOI DESIGNADO O DIA 17 DE OUTUBRO DE 2002, AS
13H25MIN, PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO.
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PROCESSO TRT-PR-071-RT 02661-2001
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : CLAUDETE APARECIDA DUARTE DE
CARVALHO
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002, AS
13H20MIN., PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02739-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : ALEX ADRIANO DO AMARAL
REU (S)- CARDOSO & LIMA LTDA. (FRIGORIFICO
CORBELIA)
Adv(s) : DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILLAR PR12961
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02748-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : JULIO LINO MALAFIGA
REU (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-A.
Adv(s) : DR. LUIZ FERREIRA LEITE SP100659
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02750-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : FERNANDA CORDEIRO STOCKER
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) : DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03025-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : OSNI GUIDO BEPPLER
REU (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-A.
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
TER VISTAS DOS BENS OFERECIDOS PARA PENHORA
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03307-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : MARISA JOSE VIEIRA
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A.
Adv(s) : DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03806-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : VOLMIR DE OLIVEIRA
REU (S)- FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) : DR. SERGIO VULPINI PR10085
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DE
LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03901-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : IDAIR PEREIRA CLEMENTE
REU (S)- ORBRAM STV (MF - SIND. DR. DAVID ANTONIO
BALDUY)
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) : DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
REQUERER, EM 10 DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 04149-1999
Local Atual : 1ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) : PALMIRO VICIACOSKI
REU (S)- AUGUSTO AURICCHIO (ESPOLIO DE)
Adv(s) : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
TER VISTAS, DA CP RECEBIDA DA 61. VARA DE SAO
PAULO-SP.

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS
(com prazo de 60 dias)

A DOUTORA ANA MARIA MANSUR MÄDER GISI, JUÍZA
DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z   S A B E R,  a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que, com amparo na Lei nº 7.627 de
10 de novembro de 1987, e na Resolução nº 91/96 do E. TRT da
9ª Região, estará procedendo a eliminação dos autos findos e
arquivados nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho até a data de
18/12/89.
Excetuam-se da eliminação aqueles autos que se enquadram no
item “2” da R.A. supracitada.
Fica facultado às partes interessadas, requerer, às suas expensas,
o desentranhamento dos documentos que juntaram aos autos,
certidões ou cópias de peças do processo ou microfilmagem total
ou parcial do mesmo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
expedido o presente edital, que após devidamente subscrito e
assinado, será afixado no local de costume no átrio desta Vara do
Trabalho e publicado na Imprensa Oficial e local.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
10 de Setembro de 2002.

Eu, __________________________ Rosângela Terezinha de
Alcântara Pereira, Diretora de Secretaria, mandei expedir e
subscrevi.

ANA MARIA MANSUR MÄDER GISI
JUÍZA DO TRABALHO

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA  A
RECLAMADA

Processo nº:  RT 1926/2002
Reclamante: CLAUDINEIA DOS SANTOS MOISES
Reclamada.: ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza
Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  tomarem
conhecimento,  de que  fica NOTIFICADA a Reclamada,
ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE, em local incerto e não sabido,
a comparecer à audiência a ser realizada no dia 21 de outubro de
2002, às 09h00min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita
na Av. São Paulo, 294, térreo, quando poderá apresentar sua
resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto,
na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Londrina, 10 de Setembro de 2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto,
Técnico Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 162,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA  A
RECLAMADA

Processo nº:  RT 3282/2002
Reclamante: CLAUDEMIR GOMES PEREIRA
Reclamada.: GA MONTAGEM E MANUTENÇÃO IND LTDA
E TECNAL INDÚSTRIA BRASILEIRA LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza
Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  tomarem
conhecimento,  de que  fica NOTIFICADA a Reclamada, GA
MONTAGEM E MANUTENÇÃO IND. LTDA., em local incerto
e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia 21
de outubro de 2002, às 08h50min, na 1ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, térreo, quando poderá
apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Londrina, 10 de Setembro de 2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto,
Técnico Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 180,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA  A
RECLAMADA

Processo nº:  RT 3312/2002
Reclamante: LEILA BONFIM DIAS
Reclamada.: PANIFICADORA E CONFEITARIA TOUCHE
LTDA E CONFEITARIA LA VIE DOPAIN LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza
Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  tomarem
conhecimento,  de que  fica NOTIFICADA a Reclamada,
PANIFICADORA E CONFEITARIA TOUCHE LTDA., em local
incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no
dia 16 de outubro de 2002, às 09h00min, na 1ª Vara do Trabalho
de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, térreo, quando poderá
apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Londrina, 10 de Setembro de 2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto,
Técnico Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 180,00

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE
20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza da Quarta
Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para comparecerem
perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 2º Andar,
Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas atualmente
com domicílio em lugar incerto e não sabido, em razão de
reclamações trabalhistas propostas, nas datas das audiências
designadas e abaixo transcritas, para responderem aos termos das
petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à disposição da
parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as reclamadas advertidas
que na audiência serão realizados todos os atos do processo, até
julgamento, de forma UNA, facultado-lhes fazer-se substituir por
pessoas que tenham conhecimento dos fatos, gerentes ou qualquer
outro preposto, de cujas declarações estarão obrigadas, sendo certo
que o não comparecimento importará em revelia, cujo efeito
implica na confissão quanto à matéria de fato. Nessa mesma

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO   -   TABELA V (Loman, art. 37)
ESTATÍSTICA GLOBAL REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO/2002

processos em tramitação

recebidos em estudo devolvidos

no prazo prazo vencido

re
l

re
v

re
l

re
v no 

prazo
prazo 

vencido

TOBIAS DE MACEDO FILHO 17 17 6 -         34 34
WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA 21 1 2 17 11 -         8 20 1
NACIF ALCURE NETO 140 1 139 84 -         94 3 95
ROSALIE M. B. BATISTA 130 100 132 100 61 -         162 169
LUIZ EDUARDO GÜNTHER 331 101 41 12 289 89 64 -         120 4 68
NEY JOSÉ DE FREITAS 283 98 2 282 98 76 -         81 78 4
ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO 311 91 17 294 91 71 -         90 4 91 2
ARNOR LIMA NETO 171 80 6 168 80 59 -         118 1 53 52
DIRCEU PINTO JUNIOR 269 99 14 255 99 199 -         109 2 101 2
RICARDO MAC DONALD GHISI -         
LUIZ CELSO NAPP 218 37 220 37 90 -         50 2 45
MIRIANTO JOSÉ TULIO -         
ANA CAROLINA ZAINA 162 161 65 58 31 149 111 69 -         127 1 84
ALTINO PEDROZO DOS SANTOS -         
JOSÉ FRANCISCO SCHIAVON -         
WILSON PEREIRA -         
MÁRCIA DOMINGUES 129 45 101 21 28 24 2 -         
NAIR MARIA RAMOS GOUBERT 170 109 168 109 54 -         121 6 123
MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR 130 114 108 52 14 10 128 115 40 1        105 152
MARLENE TEREZINHA F. SUGUIMATSU 81 4 1 19 78 85 -         1 62
SÉRGIO GUIMARÃES SAMPAIO 1 1 1 4 -         
ROBERTO DALA BARBA 229 88 24 13 245 34 238 119 122 3        23 4 82 6 1
SANDRA MARA DA COSTA RESSEL -         
ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR 134 109 43 39 93 118 229 -         178 2 154
ARION MAZURKEVIC 135 161 31 91 136 76 109 -         176 1 138 1
CÉLIO HORST WALDRAFF 200 113 18 4 3 195 121 107 2        122 3 146 38
FÁTIMA TEREZINHA L. LEDRA MACHADO 340 93 30 161 320 93 49 -         151 3 139
ENEIDA CORNELL 177 109 176 109 103 -         272 1 225
GESYRA MEDEIROS DA HORA 1 1 2 -         101 29
SUELI GIL EL RAFIHI 151 80 146 80 71 -         107 1 92
LAUREMI CAMAROSKI -         4
UBIRAJARA CARLOS MENDES 247 100 5 2 238 98 78 -         236 1 247
SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS 1 1 103 -         12 64
ADAYDE SANTOS CECONE 206 115 28 1 149 115 33 -         118 1 121
JANETE DO AMARANTE 135 109 73 34 91 129 57 -         81 1 58
FERNANDO EIZO ONO 5 5 -         4
MÁRCIO DIONÍZIO GAPSKI 1 2 47 -         76 7 34 1
NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS 48 35 1 99 90 119 -         173 1 16
EDUARDO MILLÉO BARACAT 104 100 28 20 74 80 38 -         136 123 15
TOTAL 4677 2247 643 313 511 44 4330 2181 2240 6 3084 43 2892 184 2
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ESTELITA ANA MÓRES DE LIMA
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Assistente de Gabinete do Juiz Corregedor

lavrados

acórdãos

Aguardando 
lavratura
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re
la
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r

oportunidade deverão as partes apresentar e produzir as provas
que julgarem  necessárias, constante de documentos,
especialmente controle de jornada, sob as penas do artigo 359 do
C.P.C., além de cópia do contrato social e alterações, se houver,
bem como testemunhas, estas no máximo de três e, desejando a
sua intimação, arrolá-las até quinze (15) dias antes da audiência.

RT 2763/2002
Reclamante: Wladomiro Ramos de ALmeida
Reclamada: Sordi e Cia S/C Ltda,
                    na pessoa do sócio Luiz Carlos Sordi
Audiência: 16 de outubro de 2002, às 14h20min

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-se o
presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa Oficial e
afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Londrina-PR,
10 de Setembro de 2002.
Eu,________________________Luciene Moreira Petri Martins,
Diretora da Secretaria, subscrevi.

(enviado por e-mail)
ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
SEGUNDA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO para o dia 17 de setembro
2002 às 9:00 horas

UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO CONSTANTES DESTA
PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JULGADOS
NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

TRT-PR-AIPS-00064-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR*
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Agravado(s) : DEJANIRA DA SILVA ANDRADE CAMARGO
Advogado(s) : Jose Augusto Rodrigues Formigoni-Antonio
Renato Breda

TRT-PR-ROPS-00688-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
LUCINEIA DA GLORIA CERQUEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : EDELCLAITON DAROS
e os mesmos

Advogado(s) : Edson Carlos de Souza-Edson Carlos de Souza-
Paulo Buzato

TRT-PR-ROPS-00692-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : TARCIZO GONCALVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ISABEL CRISTINA COSTA PEREIRA
Advogado(s) : Paola Gomes Estrella Krueger-Edilene Cristina
Martins Silva

TRT-PR-ROPS-00723-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA E OUTROS
JOSE LUIZ PERES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Jose Antonio Trento

TRT-PR-ROPS-00737-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : LAURIVALDO MARTINS PADILHA
Advogado(s) : Joao Matiak Slonik-Rogerio Danguy Cleto
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TRT-PR-ROPS-00745-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ROSANGELA FELIX DA SILVA
Recorrido(s) : AMAURY FERNANDO SWENSON
HERNANDES
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga-Rogerio de Camargo
Cosentino

TRT-PR-ROPS-00760-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : SERGIO BARROS
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes Neto-Marcelo
Giovani Batista Maia

TRT-PR-ROPS-00764-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CLAUDIO GUEDES DA SILVA
Recorrido(s) : CONTENPLAC INDÚSTRIA DE PLACAS
LTDA
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao-Henderson Vilas Boas
Baraniuk-Rafael Stec Toledo

TRT-PR-ROPS-00776-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROBERTO MASSER EL AFCH
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Carlos Antonio
Vargas

TRT-PR-ROPS-00778-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : OZEAS DE GOES
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Carlos Antonio
Vargas-Rogerio Costa

TRT-PR-ROPS-00783-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
RENALDO CARLOS DE SOUZA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA COROL e os mesmos

Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Sergio Roberto
Giatti Rodrigues-Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-ROPS-00791-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : JOSE LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Douglas Osako

TRT-PR-ROPS-00800-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : VALTER PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Rosilene Goncalves Monteiro-Ana Christina
Tagliari
Helbling-Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Edson
Luiz de Freitas

TRT-PR-ROPS-00811-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : MESSIAS MARQUES
Advogado(s) : Rosilene Goncalves Monteiro-Ana Christina
Tagliari Helbling-Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Edson
Luiz de Freitas

TRT-PR-ROPS-00813-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : PEREIRA & WEISSBOCK LTDA
Recorrido(s) : DANIEL WEIGERT
Advogado(s) : Wilson Seleme Segundo-Otto Carlos Pohl-Maria
Lucia Araujo Nogueira

TRT-PR-ROPS-00817-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SOLANGE MARIA LEITE
Recorrido(s) : TRANSPORTES ANDRADE LTDA
Advogado(s) : Marcelo Pacheco Pirolo-Heloisa Helena Padilha-
Marcius Fontoura Lass

TRT-PR-ROPS-00819-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : HIGIE BRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE JOAO BATISTA DE SOUZA
Advogado(s) : Mariana Silva Marquezani-Aparecido Jose da
Silva-Maria de Lourdes Rodrigues

TRT-PR-ROPS-00825-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ELIANE DOS SANTOS TIGI
Recorrido(s) : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A

Advogado(s) : Joaquim Jose de Melo-Murilo Cleve Machado

TRT-PR-ROPS-00836-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : CARLOS MAKOTO KOMORI
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Douglas Osako

TRT-PR-AI-00137-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FILHOS
LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Agravado(s) : JOSE ARGEMIRO FERREIRA NETO
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa-Vicente Magalhaes
Filho

TRT-PR-RO-00691-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARIA AMALIA DE MORAES RUSS
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Ivan Lorentz-Rogerio Martins Cavalli-
Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-RO-00713-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S-A
ILIETE IONEIDA NOVELLO GODOI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-RO-00777-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOEL FLORENCIO DA SILVA
Recorrido(s) : RESGATE MEDICO LTDA
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA UNIMED
Advogado(s) : Denise Filippetto-Humberto R Costantino-Israel
Caetano Sobrinho

TRT-PR-RO-01909-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : EDITORA DE LIVROS TRAVESSA DOS
EDITORES LTDA
Recorrido(s) : HENRIQUE ROSSATO
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Arnoldo da Silva
Filho

TRT-PR-RO-01928-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SEZEFREDO DE RAMOS
Recorrido(s) : SERGIO ROBERTO DALLICANI
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Thomas Francisco da
Rosa

TRT-PR-RO-01936-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : LUCIANE MATTOS DA LUZ
Recorrido(s) : PIZZARIA ROMANOWSKI LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Stremel Andrade-Lauro Carneiro
de Siqueira

TRT-PR-RO-02043-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SIRLEI COLLE DIAS-ME
DANIELA NEUMANN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar-Denise do Rocio Bley
Lacerda

TRT-PR-RO-02057-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ERICO AUGUSTO RIEGER
MARIO CALTRAN FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Vulpini-Antonio Carlos Castellon Vilar

TRT-PR-RO-02065-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MUNIZ
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho-Eduardo Gomes Freneda-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02106-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOURAO-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : HOSPITAL SAO LUIZ LTDA
JOSELMA MENESES GOMES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Goncalves Andreoli-Wascislau
Miguel Bonetti-Adir Luiz Colombo-Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva

TRT-PR-RO-02246-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ALCIDES RENOEL SIMOES
Recorrido(s) : VOLTOLINI & ZOPPONE LTDA
Advogado(s) : Alexandre Filipe Fiorotto-Agnaldo Juarez
Damasceno

TRT-PR-RO-02294-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JURALI ESMERINDO PEREIRA
PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Jugend-Israel Caetano Sobrinho

TRT-PR-RO-02893-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GRAO FERTIL COMÉRCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
Recorrido(s) : OSIS LOURENCO DE AVELAR
Advogado(s) : Patricia S Einhardt Meulam-Nilda Maria de
Oliveira Melita

TRT-PR-RO-02895-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : HERCILIO RAMOS
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche-Manoel Hermando
Barreto-James Wahl

TRT-PR-RO-02900-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
Recorrido(s) : JOANA DA SILVA

Advogado(s) : Liliane Beatriz Ues-Celso Justus-Ana Marcia
Soares Martins

TRT-PR-RO-02902-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
Recorrido(s) : ELVIO ACKERMANN
Advogado(s) : Flavio Ramos-Edson Luiz de Freitas-Euclides
Alcides Rocha-Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-RO-02910-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MONETTE GHIEH SOUSA
EMPRESA HOTELEIRA NICOR LTDA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Edson Luiz
de Freitas-Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides Rocha
-Marcelo Pinto Sancandi

TRT-PR-RO-03060-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Valmir
Palu-Jussara Oliveira Lima Kadri-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-03269-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Elizabeth Ruiz-Alexander Campos de Lima-Elton
Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-03282-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : JOSE OLIMPIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley-Roberto
Murawski Rabello

TRT-PR-RO-03288-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
DE BANDEIRANTES
Recorrido(s) : SELMA DOS SANTOS PEREIRA
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES
Advogado(s) : Maria Cristina Lozovei-Paulo Roberto Salle-
Dinarte Bitencourt

TRT-PR-RO-03407-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : AGROPECUARIA TRES BOCAS LTDA
BENEDITA DA SILVA DE PAULO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Alexander
Campos de Lima -Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-03421-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARLI DE ALMEIDA NOVAES E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchini-
Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03422-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SONIA MARIA BRAGA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchini-
Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03423-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSE DA SILVA NOVAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchini-
Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03424-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ERCILIA COSTA MELLO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchini-
Romeu Beligni Filho-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03425-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARIA VENANCIO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchini-
Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03426-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ESTER CONCEICAO DA COSTA E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy-Ezilio Henrique Manchini-
Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03427-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GILMAR FERNANDO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RO-03450-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRAZ GARCIA
Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC
Advogado(s) : Vlamir Antonio da Silva-Antonio Augusto da
Silva-Rubens Edmundo Requiao

TRT-PR-RO-03451-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil-Geraldo Roberto Correa Vaz
da Silva-Deborah Alessandra de Oliveira Damas

TRT-PR-RO-03455-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE
LTDA
AGNALDO CARDOSO ALVES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-RO-03456-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
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Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS HORTA MULLER
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Waldomiro Nogar-Joao Luiz Fernandes Junior

TRT-PR-RO-03458-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ARLINDO PONTES FILHO
Recorrido(s) : AMPR DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
CANCELA COMPANHIA WITMARSUM DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Emilia Daniela Chuery-Lorival Favoretto-Rene
Jose Stupak

TRT-PR-RO-03495-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA
MMR PRESTACAO DE SERVICOS E LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA S-C LTDA
Recorrido(s) : HILDA ROSA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Lincoln Ferreira de Barros-Hamilton Jorge Cunha-
Vandir Proenca de Sousa

TRT-PR-RO-03499-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COTIA TRADING S-A
Recorrido(s) : GUILHERME STADLER DE ALBUQUERQUE
Advogado(s) : Leonardo Casagrande-Luiz Salvador

TRT-PR-RO-03502-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS CARDOSO
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-RO-03503-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA
LTDA
Recorrido(s) : DONIZETE SOARES MEIRA
SADIA S-A
Advogado(s) : Giovani da Silva-Darvin Focht-Luiz Salvador-
Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-RO-03505-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : AIRTON DO ROSARIO SANTOS
Recorrido(s) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Miralva Aparecida
Machado

TRT-PR-RO-03543-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : JEFFERSON VOROBI
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite-Claudia Regina Leone de
Souza Alves -Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Adriano Rodrigo
Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-03546-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SUELI FATIMA MISTRO
Recorrido(s) : HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Advogado(s) : Joseney Carneiro-Flavio Olive Malhadas

TRT-PR-RO-03550-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LEONY DORIS MUELLER DA COSTA
JULIO ACRICIO DE FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Emir Baranhuk Conceicao

TRT-PR-RO-03558-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Recorrido(s) : SUELI SALETE ANTONIOLLI
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Geonir Edvard Fonseca
Vincensi-Raul Jose Prolo

TRT-PR-RO-03562-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Recorrido(s) : IVONETE ZANINI ZULIAN
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Geonir Edvard Fonseca
Vincensi- Raul Jose Prolo

TRT-PR-RO-03583-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-GUARAPUAVA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ADRIANO ADENILSON PEDRO
Recorrido(s) : JOSE A HOMEN & CIA LTDA E OUTROS
HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA
Advogado(s) : Renato Goes Penteado Filho-Marcos Sung Il Jo-
Alessandro Frederico de Paula

TRT-PR-RO-03584-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA-GAZETA DO
PARANA
Recorrido(s) : LUIZ ODILAR BERTOL
Advogado(s) : Jose Mauricio Luna dos Anjos-Pedro Molinette

TRT-PR-RO-03588-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) : ALBARI NOGUEIRA DA FONSECA
Advogado(s) : Luiz Henrique Tortola-Zeno Simm-Paulo Henrique
Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm-Laercio Antonio Vicari

TRT-PR-RO-03589-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANTONIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Advogado(s) : Nelson Anciutti Bronislawski-Pedro da Silva
Queiroz

TRT-PR-RO-03594-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUAVA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOAQUIM FERREIRA DE ALMEIDA
Recorrido(s) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO
OESTE UNICENTRO
Advogado(s) : Luiz Valmor Sanquetta Filho-Luis Antonio
Saporiti

TRT-PR-RO-03596-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
Recorrido(s) : LEANDRO HUGO ESMANIOTTO
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Umberto Giotto Neto-
Joseney Carneiro

TRT-PR-RO-03597-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
Recorrido(s) : DALVI HIPOLITO JUNIOR
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Umberto Giotto Neto-
Joseney Carneiro

TRT-PR-RO-03598-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
Recorrido(s) : JULIO CESAR DE ASSUNCAO
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Umberto Giotto Neto-
Joseney Carneiro

TRT-PR-RO-03600-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
VANUZA DOS SANTOS SANTANA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo-Pedro Euclides Utzig

TRT-PR-RO-03607-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FABIA SOBREIRA TURI
Recorrido(s) : EMPRESA COLONIAL DE HOTEIS LTDA
Advogado(s) : Telmar Carlos Schossler-Soraya Sotomaior Justus
de Souza Machado

TRT-PR-RO-03608-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SHEILA REGINA DE SOUZA
Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DIVISA VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Reinaldo Fernandes de Souza-Washington Luiz
Stelle Teixeira

TRT-PR-RO-03611-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ISMAEL ANTERO DA SILVA
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Foggiato Licheski-Fabio Ricardo Ferrari-
Alexandra Mattar de Roque Vale

TRT-PR-RO-03615-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : CESBE S-A ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS
VALDECIR DE OLIVEIRA FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Nascimento de Loyola-Carlos
Roberto Ferreira Munhoz Costa

TRT-PR-RO-03623-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : HELENA PINGNATTI RICCI
ALICIO FERREIRA MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabricio Cassio de Carvalho Alves-Jose Antonio
Trento

TRT-PR-RO-03627-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
CARLOS ALBERTO GILIO TEJO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Luiz Bussatta-Antonio Augusto da Silva

TRT-PR-RO-03633-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : TELEVISAO NAIPI LTDA
Recorrido(s) : LINDEMAR DE SOUZA FABRICIO
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior-Ernani Pudell

TRT-PR-RO-03637-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFORTO
LTDA E OUTROS
SINDICO: JULIANO HUCK MURBACH
Recorrido(s) : JOSE ZANELATO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oliveira

TRT-PR-RO-03696-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ANTONIO PEREIRA
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Tome Jesus-Paulo Rogerio Hegeto de
Souza

TRT-PR-RO-03704-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ANTONIO ZACHARIAS
EXPRESSO MARINGA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Verdade-Cesar Eduardo Misael de
Andrade

TRT-PR-RO-03713-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S-A
Recorrido(s) : JANDARAI DOS SANTOS
Advogado(s) : Mariangela Pernomian de Araujo-Paulo Jose
Gozzo-Irineu Norberto de Mello Gozzo

TRT-PR-RO-03722-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
JOSE FRANCISCO BITENCOURT DIAS
Recorrido(s) : FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL SISTEL
e os mesmos
Advogado(s) : Claudia Cristina de Oliveira Silva-Raquel Cristina
Silva das Neves Mozer-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-
Roberto Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-RO-03724-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : HERALDO LEANDRO DEMARCHI
Recorrido(s) : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s) : Rosiane Follador Rocha Egg-Valdomiro
Czaikowski Neto

TRT-PR-RO-03744-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE
EMERGENCIAS S-C LTDA
Recorrido(s) : FLAVIO JOSE NASCIMENTO
SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s) : Ina Joseane Oliveira de Souza-Adilson Correia

TRT-PR-RO-04808-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : VANDIRLEI LIRA DA CRUZ
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Geraldo Roberto Correa Vaz
da Silva -Jorge Luiz de Melo

TRT-PR-RO-05066-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSE ARGEMIRO FERREIRA NETO
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE IRMAOS MALUCELLI
LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Vicente Magalhaes Filho-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-RO-05781-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DIPAVE VEICULOS S-A
Recorrido(s) : AIRTON VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s) : Mara Denise Vasselai-Libiamar de Souza

TRT-PR-RO-05791-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MT GOMES & CIA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO MARCOS FIRMINO
Advogado(s) : Sandra Maria Kairuz-Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-RO-05796-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Recorrido(s) : DOUGLAS MELANDA DE PAULI
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti-Marcia Regina
Antoniassi-Osvaldo Alencar Silva

TRT-PR-RO-05834-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : OSNILDA COSTA LUZ
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Alvaro
Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-05835-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : NERCINDA DO ROCIO DE ALMEIDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Alvaro
Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-05836-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE S-A CORTUME
CURITIBA
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Recorrido(s) : DARCI DE AZEVEDO FALCAO
Advogado(s) : Carlos Alberto Bogus-Iracema Garcia Vaz

TRT-PR-RO-05837-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : ELZA TEREZINHA DE MOURA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Cesar Augusto Ramos Gradela-Mario Roberto
Jagher-Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-05839-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ARIEL PEREIRA
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan-Paulo Roberto
Chiquita

TRT-PR-RO-05842-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Recorrido(s) : PATRICIA FREITAS HONORATO
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-RXOF-00144-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Reclamante(s) : LUIZ AIDE DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Jose Adriano Malaquias-
Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-RXOF-00175-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Reclamante(s) : ALMERINDO RAMOS DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Rita de Cassia Maistro

Os processos constantes da presente pauta, que não forem julgados
nesta Sessão, entrarão na próxima, independentemente de nova
publicação.

Curitiba, 06.09.2002-.

Glória de Fátima F. M. Portugal
Secretaria da 2a. Turma
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TURMA RECURSAL - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO
18/09/2002 - 14:00 HORAS

Inscrição para sustentação oral até a data da sessão.
AS PARTES SERÃO CONSIDERADAS INTIMADAS EM SES-
SÃO.

RELATOR: JUIZ FEDERAL ÁLVARO EDUARDO JUNQUEI-
RA:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.006347-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X VALDEMAR COSTA LIMA
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.006500-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X PEDRO MARCONDES
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2002.70.00.006768-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ENI CORDEIRO CRUZ
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ

2002.70.00.006843-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EDUARDO PYTLAK
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.007298-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIO CABRAL DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2002.70.00.007628-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X BEIJAMIN BRONHOLO
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.007633-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EDEMAR ANNUSECK
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.03.000885-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ALCIDES JANING

RELATOR: JUÍZA FEDERAL GISELE LEMKE:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.006401-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ALOIS KURCHCHOFF
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.006503-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EROS KOSSATZ
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007160-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X GASTAO ROUBACH FILHO
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007510-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X NADYR HENRIQUETA CARNIEL
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007571-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DINARTE STAFIN
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2002.70.00.007814-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X EDUARDO ALVES RUYBAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.022026-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ISAMAN TAKEUTE
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.03.000899-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ENI SERAFIM BATISTA DE TOLEDO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.006159-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOSE KUCEK
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.006617-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ADIR PERINI
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.006892-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X CARMELIANO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.00.007331-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DARCI VAZ
Adv. : Dr(s). DANIEL CASTELO BRANCO RAMOS

2002.70.00.007494-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X IVO SIURUMIKI RIBAS
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2002.70.00.007541-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X IVANOR WILSON FANTIN
Adv. : Dr(s). Defensor Público

2002.70.01.004075-3 - DOLARICE CORREIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

 CURITIBA, 6 de setembro de 2002
 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

 SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 115/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, QUANTO AO SEGUIMENTO DO PROCESSO:

ACAO ORDINARIA

96.00.12290-3 - WALDEMIRO GREMSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS, JULIANO LOCATE-
LLI SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. As alegações da CEF, feitas às fls. 300-301, são
procedentes. A sentença exeqüenda determinou a condenaç~]ao
da CEF para depositar nas contas vinculadas ao FGTS dos auto-
res, “os valores correspondentes aos juros progressivos não apli-
cados a partir do terceiro ano que permaneceram trabalhando na
mesma empresa, corrigidos monetariamente e acrescidos de ju-
ros à base de 0,5%, incidentes a partir da citação.” (fls. 199-201).
Não se trata, portanto, de execução dos expurgos inflacionários
relacionados aos planos Verão e Collor I. Em razão disso, inti-
mem-se os autores, para que dêem seguimento ao processo, no
prazo de 30 dias. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.14948-0 - JOSE GREGORIO NETTO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZULI-
ANI FIGUEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO DEFERINDO PARCIALMENTE O PEDIDO DAS
FLS. 40/41, A FIM DE SUSPENDER O ANDAMENTO DO
PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 120 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016777-0 - AILY GOMES MENDONCA DA GAMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DAS PARTES RECIPRO-
CAMENTE APELADAS, PARA AS CONTRA-RAZÕES.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021320-1 - JOSE LUIZ PIASSETTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO KALIL, LUIZ CARLOS LUGUES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRAZO
DE 120 DIAS, CONFORME REQUERIDO:

EXECUCAO DIVERSA

97.00.23627-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GILSE MARY DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRAZO
DE 180 DIAS, CONFORME REQUERIDO:

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.11605-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ZELINO BARBIERI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

97.00.23666-8 - CLOTARIO MOREIRA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.21384-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO HENRIQUE RIECHI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO, AOS EMBARGADOS, O PRAZO DE 60 DIAS,

PARA QUE PROVIDENCIEM A JUNTADA AOS AUTOS DOS
DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA CONTADORIA DO
JUÍZO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026538-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
ROBERTO SERGIO SEBRAO VALENTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO EMBARGADO PARA
IMPUGNAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NO PRAZO DE
10 DIAS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037891-3 - UNIAO FEDERAL X ANTONIA LANG
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES

2002.70.00.039065-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO GIL-
BERTO PANCIER E OUTROS
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

2002.70.00.039066-4 - UNIAO FEDERAL X JOAQUIM AL-
MEIDA FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2002.70.00.039302-1 - UNIAO FEDERAL X MANOEL DE
ALMEIDA NUNES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA

2002.70.00.039303-3 - UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBER-
TO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

2002.70.00.039723-3 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X CEZAR ALVES COUTINHO
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO

2002.70.00.039728-2 - UNIAO FEDERAL X JULIO CESAR
LEDO AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI

2002.70.00.042981-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X EDI-
TE BINHARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, NAIARA
CRISTINA CERVO

2002.70.00.057388-6 - UNIAO FEDERAL X DIONEIA APA-
RECIDA KOGUTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Reabro oportunidade à parte autora, para que, no
prazo de 10 dias, dê cumprimento ao item terceiro do r. despacho
das fls. 21-22, ou seja: junte aos autos declaração de que não
pode arcar com as despesas do processo, ou providencie o paga-
mento das custas processuais iniciais, e regularize sua represen-
tação procssual, juntando aos autos instrumento de mandado, sob
pena de cancelamento da distribuição ou extinção do processo.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001659-6 - MARCIA VASCO MUNIZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:”A memória de cálculo deve discriminar os va-
lores devidos a cada um dos exeqüentes, a título de saldo rema-
nescente, para que seja possível a expedição de requisição de
pagamento. Como isso não foi observado, abro oportunidade aos
exeqüentes para as providências cabíveis, no prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

92.00.05304-1 - LEOCADIO EDUARDO MAIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Efetuado o levantamento, manifeste-se a parte cre-
dora quanto ao pedido de eventual saldo remanescente, sob pena
de extinção do processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08420-9 - HUMBERTO TREVIZAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO ALBERTI DE BRITO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SATISFAÇA VOLUNTARIAMENTE O
DÉBITO EM FAVOR DO BANCO CENTRAL DO BRASIL,
NO IMPORTE DE R$ 609,00, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

DECLARATORIA

94.00.08610-5 - DULCIANE MARIKO OGAWA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). FLAVIO RUFINO SIEWERDT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Desejando a parte embargada executar a sentença
proferida no feito, deverá proceder nos termos dos artigos 604 e
614 do CPC, ao que lhe fixo o prazo de 30 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010423-7 - UNIAO FEDERAL X Adv. : Dr(s). SÉR-
GIO AGOSTINHO DRESCH

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Quanto aos documentos encaminhados pela Re-
ceita Federal (fl.248-verso), manifeste-se a CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.99385-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SEBASTIAO RANDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Quanto aos documentos encaminhados pela Re-
ceita Federal (fl.102-verso), manifeste-se a CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

95.00.14187-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SANDRA MARA DA MOTA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Quanto aos documentos encaminhados pela Re-
ceita Federal (fl. 67-verso), manifeste-se a CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.032253-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RONALDO OPTZ
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Intime-se a parte autora para que efetue o paga-
mento do débito em favor dos réus, no importe de R$ 556,83, sob
pena de execução.”

ACAO ORDINARIA

97.00.23789-3 - AUTO PECAS HERMAN LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Cumpra-se integralmente o despacho da fl. 115.
Ou seja: Baixo o feito em diligência. Berifico, agora, que há pe-
dido cumulativos. Pede-se, não apenas a declaração do direito ao
parcelamento dos débitos relacionados às fls. 32-45, mas, tam-
bém, a exclusão e restituição da multa de mora e de juros SELIC
cobrados em dois parcelamentos já concedidos e pagos, referen-
tes a débitos do IRPJ e CSLL constantes dos Processos Adminis-
trativo 10980.204550/99-77 e 10980.204551/99-77.
Como não há nos autos comprovação de que os aludidos parcela-
mentos decorreram de denúncia espontânea, e nem a comprova-
ção de que todas as parcelas foram pagas, faculto à parte autora
produzir prova nesse sentido, no prazo de 30 dias. (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026075-2 - PONZIO COMERCIO DE DISCOS E
SOM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTEN-
ÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002191-9 - WANESSA CAROLINNI DE MACEDO
CARLOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ADERBAL SOUTO GOMES

2002.70.00.011284-6 - HERCILIA LAURA FERRARI COCI-
COV E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, JOAO CORREA SOBANIA

2002.70.00.031243-4 - MARILENE DE CASSIA NOVAKO-
WSKI WISNIEWSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, JOAO COR-
REA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”A memória de cálculo deve discriminar os valores
devidos a cada um dos exeqüentes, a título de saldo remanescen-
te, para que seja possível a expedição de requisição de pagamen-
to. Como isso não foi observado, abro oportunidade aos exeqüentes
para as providências cabíveis, no prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

91.00.12728-0 - VALDECIR STADTLOBER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A ROSS EMMENDOERFER, NELSON
JOAO SCHAIKOSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO , PELO PRAZO
DE 90 DIAS, CONFORME REQUERIDO:

ACAO ORDINARIA

96.00.16446-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X CORIMEX COMERCIO REPRESEN-
TACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
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DESPACHO:”Não tem cabimento o requerimento de desistên-
cia, formulado pelo autor Jerson Jacob, pois nos autos jpa há
sentença de mperito, transitada em julgado, dando pela improce-
dência do pedido. Por esse motivo, indefiro tal pedido.”

ACAO ORDINARIA

98.00.19876-8 - SEBASTIAO ANTONIO RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Intime-se a CEF, para que providencie o reco-
lhimento das custas processuais junto ao douto Juízo Deprecado,
conforme solicitado à fl. 186. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.04044-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INTRATECNIKA INDUSTRIA QUIMICA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIANE
CORTES IWERSEN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Junte-se aos autos a petição da União, protocola-
da em 25-07, desta dando-se vista à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

98.00.02321-6 - WINTER DO BRASIL FERRAMENTAS DIA-
MANTADAS E DE BORNITRID LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

ACAO ORDINARIA

95.00.03208-2 - MARLINI MARIA RAUEN X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA.

ACAO ORDINARIA

97.00.05590-6 - AGLACIR ARLI FRANCA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTEN-
ÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO
PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039015-9 - SEMIRA JANANI SOUTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERRAZ BATISTA, LUIZ CARLOS
LUGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA IMPETRANTE,
QUANTO ÀS INFORMAÇÕES PRESTADAS (FLS. 32-33).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.034784-9 - JOSE MONTENEGRO ANTERO X DI-
RETOR DO SERVICO DE PREPARO DE PAGAMENTO DE
PESSOAL TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9
REGIAO
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após ex-
pedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha sido
integral, intimar a respeito os credores e para que requeiram o
que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pagamento das
demais parcelas.”

ACAO CAUTELAR

89.00.05835-5 - EDITEL GRAFICA E EDITORA S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008888-4 - LUIZ BONACIN FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

2001.70.00.026515-4 - ANGELINA DILETE GEREMIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de sen-
tença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito lança-
do na conta vinculada ao FGTS sob titularidade do autor AR-
NOLDO DA SILVA FILHO (fl.227), de cujo montante deposita-
do concordou expressamente o credor à fl. 234. Diante disso,
verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obrigação, no presnte
feito, em relação ao autor acima nominado.
Quanto aos demais autores, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 110/2001 (artigos 10 e 11), intime-se a CEF
para que providencie a juntada aos autos dos extratos fundiários
deles, relativos aos períodos de dezembro de 1988 a março de
1989 e abril e maio de 1990, bem como, para que cumpra espon-

taneamente a decisão transitada em julgado, efetuando o paga-
mento do débito, mediante o crédito do principal nas contas do
FGTS, pertencentes aos autores, e o crédito dos honorários, do
reembolso das custas imposta, se o caso, em conta vinculada ao
processo, à disposição deste Juízo. A fim de dar fiel cumprimen-
to ao disposto acima, concedo o prazo de 120 dias.
3. Na mesma oportunidade intime-se a CEF para que comprove o
depósito do valor referente aos honorários advocatícios, mencio-
nado no demonstrativo da fl. 229.”

ACAO ORDINARIA

98.00.19776-1 - ARNOLDO DA SILVA FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMIR BARANHUK CONCEICAO, JOAO COR-
REA SOBANIA, LUIZ CARLOS LUGUES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTEN-
ÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032377-4 - AGUINALDO RODRIGUES CLAUDI-
NO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, ROMAO GO-
LAMBIUK, MARIA ADRIANA PEREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE SE
MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030161-8 - CALFIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE CAL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”A intimação da parte autora, a respeito do despa-
cho da fl. 73 (74-verso), incorreu em erro, pois fez constar que a
decisão deferida a liminar, sendo, por esse motivo, nula de pleno
direito. Tendo em vista que a parte autora já tomou ciência a
respeito da decisão da fl. 73, defiro, em parte, o requerimento das
fls. 75-76, para restuituir-lhe o prazo para que se manifeste quan-
to ao referido despacho.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.035916-5 - POSTO CANAL LESTE LTDA X AGEN-
CIA NACIONAL DO PETROLEO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
DEFERINDO A LIMINAR DE NATUREZA CAUTELAR:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062442-0 - ARTUR DA SILVA COELHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se a petição da CEF, protocolada em
3.7.2002.
2. Do petitório acima mencionado, dê-se vista à parte autora, a
fim de que se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu con-
teúdo.
3.Após, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 110/
2001 (artigos 10 e 11), intime-se a CEF para que providencie a
juntada aos autos dos extratos fundiários deles, relativos aos pe-
ríodos de dezembro de 1988 a março de 1989 e abril e maio de
1990, bem como, para que cumpra espontaneamente a decisão
transitada em julgado, efetuando o pagamento do débito, medi-
ante o crédito do principal nas contas do FGTS, pertencentes aos
autores, e o crédito dos honorários, do reembolso das custas im-
posta, se o caso, em conta vinculada ao processo, à disposição
deste Juízo. A fim de dar fiel cumprimento ao disposto acima,
concedo o prazo de 120 dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033476-3 - ANDRE LUIZ KRAUSE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER,
GERSON SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
FERINDO O PEDIDO FORMULADO ÀS FLS.475.

ACAO ORDINARIA

97.00.22269-1 - ANA HOEPERS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:” Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei
9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo
4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001),
de que Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda
Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedido de ar-
bitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003144-5 - ADAO QUIRINO DE ABREU X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

2002.70.00.011517-3 - GEORGINA CAVALHEIRO MATTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.019102-3 - IRINEU FARIAS DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2002.70.00.019216-7 - IRINEU GRADE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ

2002.70.00.019464-4 - RAFAILO PAULO WALIGURA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.019701-3 - CARLOS AUGUSTO DA ROSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

2002.70.00.019736-0 - EDEMAR ECKEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.020855-2 - ANTONIO BRASIL MONTEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA ANDRADE DE PROENCA F
BROCCO

2002.70.00.020964-7 - JOAO MARIA DOS SANTOS GODOY
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIANE BECKER

2002.70.00.020998-2 - MIRONE DO NASCIMENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
REJEITANDO A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.015090-2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X WANESSA CAROLINNI DE MACEDO CARLOS
Adv. : Dr(s). ADERBAL SOUTO GOMES

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM “22” DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
ACERCA DO DEPÓSITO EM PAGAMENTO EFETUADO
PELO EXECUTADO.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.10020-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIRO MALUCELLI
Adv. : Dr(s). OZIAS PAESE NEVES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Da redistribuição dos autos, dê-se ciência às par-
tes.
Após, venham-me os autos conclusos, para designação da audi-
ência de oitiva das testemunhas.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.00.002121-2 - INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA SOCIAL - INPS X OSMAR PEREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). MARIA CANDIDA DO AMARAL KROETZ,
ODAIR LOURENCO, JOSE RODRIGUES DA SILVA, PAULI-
NO ANDREOLI

Maria Alice Savoldi
Diretora de Secretaria

Em exercício na 1ª Vara

C O M U N I C A D O

 Comunicamos que a publicação da 1ª Vara Federal de Curiti-
ba - Edital n.º 17/2002, Autos n.º 87751-4, Ação de Desapro-
priação, por um erro operacional interno não foi publicado nos
dias 5 e 6/09/2002. As novas datas de publicação serão 12 e 13/
09/2002.

EDITAL N.º 17/2002

EDITAL COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INSTERESSADOS

(ART. 34, DECRETO – LEI N.º 3365/41)

O DOUTOR ZUUDI SAKAKIHARA, MM. JUIZ FEDERAL
DA 1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICI-
ÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste juízo processa-se uma AÇÃO
DE DESAPROPRIAÇÃO, distribuída em data de 14/10/1986,
sob o N.º 00.00.87751-4, sendo expropriante CIA ENERGÉTI-
CA DE SÃO PAULO – CESP e expropriados SILVIO PEREI-
RA DE SOUZA E OUTROS, através da qual CIA ENERGÉTI-
CA DE SÃO PAULO – CESP pretende indenizar ao ESPÓLIO
DE SILVIO PEREIRA DE SOUZA, na pessoa de sua viúva LU-
IZA LOURENÇO RUIZ DE SOUZA, brasileira, do lar, RG
7.918.512, CPF 270.560.158-91; SERGIO PEREIRA DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, veterinário, RG 6.492.245, CPF
349.032.329-12; SIDNEY PEREIRA DE SOUZA, brasileiro,
casado, RG 7.829.766, CPF 299.580.249-34 e SILVIA PEREI-
RA DE SOUZA, brasileira, casada, RG 6.642.959, CPF
278.233.428-04, pela constituição de servidão adminis- trativa,
de que trata o Decreto Federal N.º91.809, de 18-10-85, sobre o
imóvel situado em Jardim Olinda, Comarca de Paranacity, Esta-

do do Paraná, de propriedade atribuída a SILVIO PEREIRA DE
SOUZA, re- ferente à faixa que começa no ponto 868/15, situado
no encontro de uma cerca com a margem esquerda do Rio Pirapó,
divisor dos Municípios de Jardim Olinda e Itaguajé; segue à mar-
gem do rio, à montante, numa distância aproximada de 1.620,0m,
até o ponto 900/1, situado no encontro da margem do rio com a
curva de desapropriação na cota 266,2m, junto a uma cerca à
margem da Estrada Municipal Jardim Olinda/Itaguajé; deflete à
direita e segue com o rumo da projeção de 71º53’SW, numa dis-
tância de 10,6m, acompanhando a curva e a cerca, margeando a
estrada; da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, até o marco
D-3458, situado na curva, junto a cerca, à margem da estrada;
segue acompanhando esta curva, no sentido da ordem numérica
decrescente das estacas, numa distância aproximada de 2.150,0m
confrontan- do com a Fazenda Boa Vista de Silvio Pereira de
Souza e outros, até o ponto 868/15A, situado no encon- tro da
curva com uma cerca; deflete à direita e segue com o rumo da
projeção de 82º45’NE, numa distân- cia de 29,7m, acompanhan-
do a cerca, confrontando com a propriedade RO-P-E-252, sítio
São Domingos Omodei, até o ponto 868/15, onde teve início a
descrição. O perímetro descrito, engloba a área de 106.300,00m²
ou 10,63 hectares. Segundo a certidão, a área total da proprieda-
de é de 301,29 hectares. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edi- tal, com o prazo de 10 (dez) dias, o qual será afixado no
local de costume deste Fórum e publicado na for- ma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois (27-08-2002). Eu, Alice , Diretora de Secretaria
em substituição da 1ª Vara Federal de Curitiba – Seção Judiciária
do Paraná, o fiz extrair, conferi e subscre- vi.

Zuudi Sakakihara
 Juiz Federal

R$ 288,00 – NF 60910

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 060/2002.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (ar-
tigos 195, 196 e parágrafo único do Código de Processo Civil, e
artigo 3º, inciso 41 do Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região).
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VIN-
TE E QUATRO) HORAS.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.28634-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EWALDO SCHLYTER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

00.00.59829-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JULIO CEZAR SALOMAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

00.01.05229-2 - KLASSETUR TRANSPORTES E TURISMO
LTDA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.18472-1 - AUTO PECAS PRINCEZA LTDA X CHEFE
DA REGIAO FISCAL DO INSS INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL ANTIGO IAPAS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA

ACAO ORDINARIA

92.00.09080-0 - ALBINO LIZOTT E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA

93.00.00145-0 - AIRTON MENEGUIN X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.09148-4 - IVO JOSE DA SILVA X SUPERINTENDEN-
TE DA RECEITA FEDERAL DA 9A REGIOA
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR

ACAO ORDINARIA

95.00.00982-0 - JORGE FERES JUNIOR X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.17214-3 - MASSARI COSMETICOS E PRODUTOS NA-
TURAIS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER

ACAO ORDINARIA

97.00.01579-3 - PAULO ZEIZER FILHO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY
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97.00.08642-9 - DELOSMAR DAVID FRUET E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

ACAO SUMARIA

97.00.08723-9 - PAULO PEREIRA DIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN SILVIA MARCON G BORBA

ACAO ORDINARIA

97.00.13921-2 - AKIRA YAMASHITA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

97.00.14900-5 - NAIR BRANCALHAO SANTANA E OUTROS
X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA - CEFET/PR
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

97.00.22496-1 - FRANCISCO LEONARDO VALENGA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

98.00.05011-6 - JULIO CESAR WILT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

98.00.20021-5 - CLEDINA MARGARETE MONTINI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

99.00.12455-3 - ANTONIO CARLOS MOURA PINTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.17100-4 - HERIBERTO DE MEDEIROS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICHARD HARTMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19260-5 - CELSO TOZZI E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

99.00.26884-9 - ARNALDO SCHEID E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANE KONELL

1999.70.00.031705-4 - AIRTON CALDAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.00.004188-0 - HILARIO BINCOLETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2000.70.00.004212-4 - AMABILE WISCHRAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018229-3 - ADILSON VIEIRA DE MORAES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO B MUNIZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.003796-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X FRANCISCO LEONARDO VALENGA
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.005017-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PRECISAO SERVICOS TECNICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.008825-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VERA LUCIA SCHREINER
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SCHREINER

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.022384-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LEDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2001.70.00.033334-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUGUSMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICA-
CAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041106-7 - UNIAO FEDERAL X PAULO PEREI-
RA DIAS
Adv. : Dr(s). CARMEN SILVIA MARCON G BORBA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009458-3 - ARLINDO MALINOSKI JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CUNHA PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015026-4 - SERGIO FAIER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.021615-9 - FERNANDO TAKEO KOTAKA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

2002.70.00.025076-3 - EDSON CAMPANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2002.70.00.025300-4 - JOSE DOMINGOS BARBOSA ROSSI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL GIOVANI ABELHA

2002.70.00.027080-4 - ANTONIO MELNECHUKY-ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

CURITIBA, 9 de setembro de 2002

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Vicente Machado, 84 - 4º andar

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <068 >

————————————————————— Os autos
do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e
para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

96.00.16406-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO CEZAR UASKA, ANTONIO GERALDO LEVANDOSKI
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA, ONIEL
EMMENDOERFER

Nos autos do processo abaixo (Ação Penal n. 95.00.01703-2) foi
expedida - para os fins do artigo 188, caput, do Provimento n. 1,
de 2 de junho de 1997, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
de 1ª Instância da 4ª Região - a Guia de Execução n. 53/2002,
referente ao acusado Valdir Eduardo, a qual foi encaminhada à 1ª
Vara Federal Criminal da Justiça Federal de Curitiba (PR) por
meio do Ofício n. 1677/02, de 28 de agosto de 2002.

ACAO PENAL

95.00.01703-2 - JUSTICA PUBLICA X EVITON HENRIQUE
MACHADO e Outro

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho : o ato da
Carta Preca tória expedida à SJSP não realizou-se, sendo rede-
signada audiência. Considerando-se que o prazo da precatória foi
em muito excedido e que restava apenas a oitiva da testemunha
deprecada à fl. 315 para encerrar a fase de instrução do feito, e
face a proximidade do final do prazo prescricional, com fulcro
no artigo 222, paragrafo 2, CPP, intime-se a defesa para os fins
do art 499 CPP.

ACAO PENAL

97.00.07394-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WAL-
TER ALFRED SCHMIDT
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, despacho fl 333 e 334

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :tendo-se
em conta que Francisco Roberto Andre Gros atua nos autos como
representante da acusada Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
que, em 11/01/2001, constituiu como legítimos defensores os
advogados indicados nas fls 104/105, bem como vizualizando
que a procuração da fl 416 não indica a pessoa jurídica como
outorgante dos poderes, tenho como inadmitida a representação
indicada na fl 416, ao menos até posterior regularização. Intime-
se.

ACAO PENAL

2000.70.00.019440-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HENRI PHILIPPE REICHSTUL, LUIZ EDUARDO VALENTE
MOREIRA, PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CAMARA, JUAREZ CIRINO
DOS SANTOS, INTIMA DO DESPACHO FL 430 ITEM 3

—————————————————————
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 273 a
287), cuja parte conclusiva é de seguinte teor: JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO, PARA ABSOLVER
REGINA CELIS RAIMUNDO TENÓRIO, COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 386, III DO CPP E ABSOLVER NELSON
PESCUMA, COM O MESMO FUNDAMENTO.

ACAO PENAL

97.00.23975-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO
X NELSON PESCUMA, REGINA CELIS RAIMUNDO TENO-
RIO

Adv. : Dr(s). FRANCISCO AFONSO JAWISNICKER, JULIO
MILITAO DA SILVA, JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO,
INTIMA DA SENTENÇA DE FLS 272/287

—————————————————————
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 076 a
089), cuja parte conclusiva é de seguinte teor: JULGO PROCE-
DENTE a pretensão punitiva estatal, para condenar ADRIANA
GABRIEL DA SILVA nas penas do artigo 304 CP, bem como
naquelas cominadas pelo artigo 296 parágrafo 1º inciso I CP na
forma do artigo 70, também do CP, pena de 2 anos e 4 meses de
reclusão, além da pena de multa a ser fixada. Faculto a ré a subs-
tituição da pena privativa de liberdade por 2 penas restritivas de
direitos, sem prejuízo da pena de multa tal como a fixada.

ACAO PENAL

2001.70.00.005367-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADRIANA GABRIEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, intima da sentença
de fls 76/89

CURITIBA, 6 de setembro de 2002.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0169/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.017036-6 - HELOISA DE CASSIA FRANCA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELITA ACOSTA, MANOEL DINIZ PAZ
NETO, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO
FLS. 46/48

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019910-1 - GILSON CASAGRANDE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, JOAO COR-
REA SOBANIA, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/09/2002 IN-
CLUINDO FLS. 56/63

2002.70.00.028959-0 - GIL FELINTO SANTIAGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, JOAO CORREA SOBA-
NIA, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO FLS.
44/50

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020851-5 - ALFREDO CZELUSNIAK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI, JOAO CORREA
SOBANIA, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUIN-
DO FLS. 58/65

2002.70.00.027412-3 - ROSELI RIBEIRO DE AZEVEDO CAM-
PAGNARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO, JOAO CORREA
SOBANIA, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUIN-
DO FLS. 54/62

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 180), no autos de Agravo de
Instrumento deferindo o efeito suspensivo ativo e foi proferida a
sentença às fls. 162/172 concedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.034960-0 - CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO PARANA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO FLS. 162/72 E 180

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença rejeitando os
embargos declaratórios opostos.

ACAO SUMARIA

2002.70.00.011745-5 - CONDOMINIO EDICFICIO SIENA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROMAO GO-
LAMBIUK, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUIN-
DO FLS. 151/152

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 269, I, do
CPC. ...”

HABEAS DATA

2002.70.00.013506-8 - ALEXANDRE RINO X COORDENA-
CAO REGIONAL DE EXAME DE ORDEM DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO PARANA

Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 27

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018040-2 - UNIAO FEDERAL X AGENOR ARBI-
GAUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 19/21

2002.70.00.018042-6 - UNIAO FEDERAL X MAURO MEN-
DONCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 06/09/2002 INCLUINDO FLS. 17/18

2002.70.00.018366-0 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPALIDA-
DE DE TURVO
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 13/14

2002.70.00.019228-3 - UNIAO FEDERAL X JACOB LIBERO
MARANGONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANA S VAZ BORDIGNON, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 31/32

2002.70.00.029365-8 - UNIAO FEDERAL X WILSON RAI-
MUNDO CORREA
Adv. : Dr(s). SILVIO LOPES QUADROS, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 06/09/2002 INBCLUINDO FLS. 15/16

2002.70.00.029366-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS CHAVES - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VITAL R DE ALMEIDA FILHO, FELIPE AUGUS-
TO DE MAGALHAES CALVET, BOLETIM EXPEDIDO EM
06/09/2002 INCLUINDO FLS. 17/18

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
autora do Auto de Leilão Negativo de fls. 169/170 e da informa-
ção do Sr. Leiloeiro de fl. 172.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.016420-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SCOPE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO FLS. 169/172

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e julgo
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art.
267, VI, do CPC. ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.018206-0 - INDUSTRIA DE MADEIRAS SAO PE-
DRO LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). DANILO GARDIN FREIRE, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 06/09/2002 INCLUINDO FLS. 92/94

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018364-6 - UNIAO FEDERAL X ALVANO PEREI-
RA CAPELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 06/09/2002 INCLUINDO FLS. 10/11

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despacho:
SENTENÇA DE FL. 66: “ ..., homolog por sentença, ..., o pedido
de desistência da ação em relação a(os) autor(es) LUIZ FER-
NANDO PRINZ e julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc. VIII,
ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito em
relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 67-2 :” ... Faculto o desentranhamento dos
documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018637-4 - WILMA THEREZINHA MENDONCA
CAMPOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO SENTENÇA DE FL.
66, E DESPACHO DE FL. 67-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despacho:
SENTENÇA DE FL. 35: “ ..., homologo por sentença, ..., o pedi-
do de desistência da ação em relação a(os) autor(es) ALZEU
CARLOS DE OLIVEIRA e julgo extinto o processo sem apreci-
ação do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267,
inc. VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do
feito em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 35-1 E 36-2 :” ... Faculto o desentranha-
mento dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), ..
Intime-se os exeqüentes para que retifiquem o valor da causa e
apresentem nova planilha de cálculos, sem o cômputo de corre-
ção monetária. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020742-0 - MARIA ISABEL CHAVAROSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/
09/2002 INCLUINDO SENTENÇA DE FL. 35-, E DESPACHO
DE FLS. 35-1 E 36-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desistên-
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cia da ação em relação ao SEBASTIÃO BONFIM , e JULGO
EXTINTO o processo, ..., com fulcro nos artigos 158, § único e
267, VIII, ambos do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025536-0 - ALUIZIO JOSE CAVALCANTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA MERCEDES UBA, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despacho:
SENTENÇA DE FL. 74: “ ..., homologo por sentença, ..., o pedi-
do de desistência da ação em relação a(os) autor(es) GILBERTO
FRANCISCO BRITTES e julgo extinto o processo sem aprecia-
ção do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc.
VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito
em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 74-FINAL:” ... Faculto o desentranhamen-
to dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026324-1 - GILBERTO FRANCISCO BRITTES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO SENTENÇA DE FL. 74,
E DESPACHO DE FL. 74-FINAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, IV, do CPC. ...”

CONSIGNATORIA

2002.70.00.026497-0 - DAVI ALVES E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUMINATO, BOLETIM EXPEDIDO EM
06/09/2002 INCLUINDO FL. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despacho:
SENTENÇA DE FL. 79: “ ..., homologo por sentença, ..., o pedi-
do de desistência da ação em relação a(os) autor(es) ALBERTO
BOIÇA MOINHOS e julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc. VIII,
ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito em
relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 76-2 E 3:” ... Faculto o desentranhamento
dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), .. Intime-
se os exeqüentes para que retifiquem o valor da causa e apresen-
tem nova planilha de cálculos, sem o cômputo de correção mone-
tária. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026706-4 - ALBERTO BOICA MOINHOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO SENTENÇA DE FL.
75, E DESPACHO DE FL. 76-2 E 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despacho:
SENTENÇA DE FL. 55: “ ..., homologo por sentença, ..., o pedi-
do de desistência da ação em relação a(os) autor(es) NERCI CE-
RIACO DE OLIVEIRA e julgo extinto o processo sem aprecia-
ção do mérito, com fundamento nos arts. 158, § único e 267, inc.
VIII, ambos do CPC e determino dar o prosseguimento do feito
em relação aos demais autores. ...”
DESPACHO DE FL. 55-FINAL:” ... Faculto o desentranhamen-
to dos documentos referente ao(s) autor(es) desistente(s), ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028105-0 - LUIZ CARLOS SBARDELOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO SENTENÇA DE FL. 55, E
DESPACHO DE MFL. 55-FINAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desistên-
cia da ação, e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro nos
artigos 158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.028227-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUCINEIA CEZAR CHULS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 49

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, do
CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

91.00.12849-0 - DISPATE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E
REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS, BOLETIM EXPEDIDO
EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 139

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20354-2 - FABIO RODRIGUES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/09/2002 IN-
CLUINDO FL. 101

99.00.27324-9 - ITIZI SUGAHARA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, MARI-

LISA BELIDO SEGOVIA, BOLETIM EXPEDIDO EM 06/09/
2002 INCLUINDO FL. 69

2000.70.00.003372-0 - BENEDITO REBONATTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 79

2000.70.00.003378-0 - ADILSON SIQUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 92

2000.70.00.009105-6 - ANTONIO PAZINATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 87

2000.70.00.010475-0 - ALTAIR ARTOFF E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, BOLETIM EXPEDIDO
EM 06/09/2002 INCLUINDO FL. 36

 CURITIBA, 6 de setembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0158/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a li-
minar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065466-7 - RAVATO DIESEL LTDA X PRESIDEN-
TE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26062-5 - DENIZE CARNEIRO DE CAMPOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2.Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23967-7 - FRANCISCO NACLETO ALBERTI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.23969-3 - DOMINGOS WOTKOSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.24894-3 - JEFFERSON RASERA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

99.00.01174-0 - ELISEU PEREIRA BONIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5.Em caso de discordância, intimem-se os autores para que se
manifestem sobre a impugnação da União, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Concordando os autores com os valores apresentados pela
União, cumpram-se os itens “2” a “4”. Caso persista a divergên-
cia, remetam-se os autos à Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19268-9 - ALMERY MEDEIROS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Qualquer complementaação do pagamento deverá levar em
consideração este último depósito. Os exequentes, querendo, de-
verão trazer novos cálculos. Apresentado o pedido de comple-
mtação, abra-se vista dos autos a Fazenda Nacional. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18532-1 - WOSGRAU EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

DECLARATORIA

96.00.18351-1 - TENGEL TECNICA E EMPREENDIMENTOS
DE ENGENHARIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

91.00.17430-0 - REGINA ESTELA GUARINELLO SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Desta forma, intime-se a procuradora dos exequentes para que
proceda a devolução da quantia recolhida à maior no prazo de 20
(vinte) dias voluntariamente, sob risco de recair em uma penali-
dade mais gravosa. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17171-1 - FERNANDO DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para executarem, querendo, a sucumbên-
cia, em vinte dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015491-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X BENTO KNOPIK-FIRMA INDIVIDUAL E
OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tratando-se de pessoas maiores e capazes, bem como compro-
vada a qualidade de herdeiros da falecida, defiro o pedido de
habilitação. Intimem-se. ...”

ACAO ORDINARIA

91.00.12538-5 - BELKIS FERNANDES E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12378-6 - CRISTIANO TETSUO YASSAKA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009323-2 - LUIZ FELIPE MARINS PINTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04947-0 - ANTONIO DE SIQUEIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cumpra-se o disposto no item “4” do despacho de fl. 116. Quan-
to a intempestividade da manifestação da Fazenda Nacional, a
questão já foi decidida no despacho fundamentado de fl. 116,
item “1”. Int.”
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestem-se sobre os cálculos da Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04925-0 - AMERICO GARCIA HERNANDEZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Qualquer complementaação do pagamento deverá levar em
consideração este último depósito. Os exequentes, querendo, de-
verão trazer novos cálculos. Apresentado o pedido de comple-
mtação, abra-se vista dos autos a Fazenda Nacional. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04878-4 - CESAR PAULO DRESCH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre o cálculo da Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00111-7 - ALICE DITTMAR e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

99.00.02584-9 - PEDRO ALVARO ALVES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

99.00.04316-2 - BENJAMIM SMANIOTTO X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO BUENO

99.00.04452-5 - WALDEMIRO CHRISTA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a decisão de fl., considero matéria preclusa, por
já ter sido apreciada. Reconsidero a decisão, determinando não
ser cabível a cobrança dos honorários advocatícios. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03584-4 - MARIA DE LOURDES BRUSAMOLIN FIO-
REZE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

99.00.03601-8 - MARCOS VALENTINO GROCHOCKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

99.00.03943-2 - TAKASHI CHIKUDE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03984-0 - ISAURO VIRGILIO SALVARO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.04133-0 - CARLOS EDUARDO GONDRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.04136-4 - ANA MARIA PEDROSO KUPSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que diga acerca do prosseguimento
do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03749-9 - TITO DE QUADROS e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02156-8 - RENATO ROEDER e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

99.00.03609-3 - AMADO CARDOSO DE LIMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA

99.00.03616-6 - MARCIA SIMONE CHAGAS BODZIAK e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requisi-
ção. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a do-
cumentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-os
para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias.
6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03581-0 - JAIR CHAVES BUENO SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O pedido de fls. 357/383 deverá ser realizado em procedimento
próprio de alvará judicial. Intimem-se os demais autores para a
manifestação da satisfação do crédito executado.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02676-7 - EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Prazo de 60 dias deferido.”

DECLARATORIA

93.00.02227-0 - NATALIA LOPES BURKO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01296-8 - ARNALDO BERTAZZI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que a petição das fls. 222/223 encontra-se sem a
assinatura do subscritor, intime-se-o para suprir a falta.”

ACAO ORDINARIA

00.01.04537-7 - NELSON SILVERIO DA SILVA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para fornecer o número do CNPJ da empresa,
requisito indispensável à expedição de requisição. Após, expeça-
se requisição.”

ACAO ORDINARIA

00.01.03919-9 - MIYAZAKI S/A COMERCIAL AGRICOLA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, forneça o nº do CPF do exequente Anides
Schenkel Scheid.

ACAO ORDINARIA

00.01.00832-3 - VALMIR SPIASSI E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063518-1 - ALCIDES MARTINELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição das fls. 274/281.”

ACAO ORDINARIA

00.00.53959-7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA
- PR X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). LIZ ITA DOTTA KEMECHIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que a petição inicial encontra-se sem a assinatura
do subscritor, intime-se-o para suprir a falta. Após, voltem con-
clusos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064972-6 - LEONILDA MARIA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Primeiramente, intime-se o autor para se manifestar sobre a pos-
sibilidade de litispendência em relação aos autos nº
2002.70.00.045623-7.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064585-0 - STATOMAT MAQUINAS ESPECIAIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Primeiramente, intime-se o autor Transvalter Ltda. para se ma-
nifestar sobre a possibilidade de litispendência em relação aos
autos nº 2001.70.00.013277-4.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.061252-1 - UDO HEUER S/A e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador dos exequentes para se manifestar sobre
a petição das fls. 79/91.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052545-4 - ISAU DE OLIVEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou prestan-
do o devido esclarecimento. Nos termos da referida portaria, trans-
corrido “in albis” o prazo, os autos serão encaminhados à conclu-
são para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044539-2 - HELIO GONCALVES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

2002.70.00.044940-3 - ALCIDES FERMIANO DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.045190-2 - ALBERI DA SILVA COSTA e Outro X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA PAREDES CZERWONKA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro os benefícios da justiça gratuita. À CEF para, querendo,
impugnar os embargos.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.041318-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X REGINALDO KOCHOLI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, ALMIR JOSE CO-
MANDULLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação dos exequentes para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de
arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032438-1 - ADAO FERNANDES TEIXEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CILENE MARIA SKORA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Diga a parte autora sobre o prosseguimento da demanda, em 30
(trinta) dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.030892-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO DAS GRACAS RODRIGUES DOS ANJOS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Entendo como imprescindível a realização de perícia, nomean-
do para tanto o Sr. Ricardo Falavinha como perito. Intime-se o
expert para que se aceita o encargo bem como se não se enquadra
nas hipóteses do art. 134 e 135 do CPC. Concordando o perito, às
partes para que apresentem quesitos e assistentes técnicos. ...”
(O Perito aceitou o encargo).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030862-8 - ALIR ANGELO LUPATINI X HOSPI-
TAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA, MARIO MASSATOMO NAMBA
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação do autor (fl. 142-verso) para que se ma-
nifeste, no prazo de 10 dias. Transcorrido o prazo, registrem-se
para sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030030-7 - DANIEL MORCELLI - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro em parte. Expeça-se o alvará de levantamento quanto
aos demais autores. Int.”

ACAO ORDINARIA

97.00.03067-9 - JORGE NEME DAVID E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

CURITIBA, 6 de setembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0144/2002

SENTENÇAS

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença homologando a
desistência formulada, e julgando extinto o processo sem apreci-
ação do mérito, condenando a autora nas custas processuais e em
honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa...

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021156-6 - AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
(sentença fls.189-191)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença homologando o pedido de desis-
tência formulado pelo autor, e julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito, com base no art.267,VIII,CPC. Custas pelo
autor. Sem honorários.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033431-4 - LEMOS DANOVA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA X DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE INFRA-ESTRUTURA EM TRANSPORTES - DNIT E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (sentença fl.95 e ver-
so)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença homologando a desistência for-
mulada por Macrotec Produtos Agrícolas Ltda e julgando extinto
o processo sem apreciação do mérito,com fulcro nos artigos 598
combinado com o artigo 267,inciso VIII, do CPC.Determino o
desentranhamento dos documentos das fls...entregando-as ao res-
pectivo procurador.Intimem-se os exequentes para atribuírem novo
valor à causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017494-3 - ALBERTO MANUEL BARRETO PAS-
COAL RODRIGUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER, RICARDO DOMINGUES
BRITO, (sentença fl.67)

————————————————————— Nos proces-
sos abaixo foi proferida sentença,parte final a seguir
transcrita:”...acolho os presentes embargos à execução
e,considerando-se que o(s) embargado(s) reconheceu(eram)a pro-
cedência do pedido deduzido na inicial, julgo extinto o processo
com apreciação do mérito...Condeno o(s)embargado(s) ao paga-
mento de honorários advocatícios...que fixo em 10% sobre o va-
lor do excesso de execução.O valor de sucumbência, por econo-
mia processual,será executado nos próprios autos principais.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040554-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE CARLOS COELHO BERTON E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, (sentença fls.99-101)

2002.70.00.002782-0 - UNIAO FEDERAL X MARIA LUIZA
PROVIN ALLEBRANDT E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, (senten-
ça fls.15-16)

2002.70.00.014842-7 - UNIAO FEDERAL X DANIEL AGUIR-
RE VELOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (sentença fls.17-18)

————————————————————— Nos proces-
sos abaixo foi proferida sentença parte final a seguir
transcrita:”...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Condeno
embargante ao pagamento de honorários advocatícios em R$30,00,
na forma do art.20,§4º,CPC(Causa de pequeno valor). O valor da
sucumbência, por economia processual, será executado nos pró-
prios autos principais.Transitada em julgado, desapensem-se e
arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036946-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ FERNAN-
DO NADAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (sentença fls. 40-41)

2001.70.00.037012-0 - UNIAO FEDERAL X ADELAIR ACOS-
TA SANTOS
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (sentença fls.40-41)

2001.70.00.037014-4 - UNIAO FEDERAL X PAULO ROBER-
TO SILVA
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (sentença fls.40-41)

2001.70.00.040555-9 - UNIAO FEDERAL X ELIAS DELGA-
DO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, MARCELO
COLLEONE, (sentença fls.23-24)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando procedentes os embar-
gos para reduzir o valor da execução àquele informado pela
embargante,de R$10.174,59,condenando os embargados ao pa-
gamento de honorários advocatícios fixados em R$50,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009825-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO LUIZ
SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERIKA HIKISHIMA FRAGA, (sentença fl.18)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando procedentes os embar-
gos para reduzir o valor da execução àquele informado pela em-
bargante, de R$6.246,69,condenando os embargados ao pagamen-
to de honorários advocatícios fixados em R$50,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002785-5 - UNIAO FEDERAL X ACIOMAR NE-
PPEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
(sentença fl.18)

—————————————————————————
No processo abaixo foi proferida sentença julgando proceden-
tes os embargos para reduzir o valor da execução àquele infor-
mado pela embargante, de R$4.461,99, condenando os embar-
gados ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
R$50,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002779-0 - UNIAO FEDERAL X ALBANO JOAO
BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, (sentença
fl.15)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito em relação à contribuição social prevista
no artigo 1º,da Lei Complementar n.110/01, por falta de interesse
de agir, e em relação ao Gerente de Filial do FGTS da Caixa
Econômica Federal, ao Superintendente e Gerente Executivo do
INSS, por ilegitimidade passiva, com fulcro no art.267,VI,do CPC;
e no mérito, negado a segurança requerida.Custas ex lege.Sem
honorários advocatícios.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.034676-2 - KVAERNER DO BRASIL LTDA X DE-
LEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO PARANA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA, MIGUEL HILU
NETO, LUIS RENATO SINDERSKI, (sentença fls.205-212)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença parte final a seguir
transcrita:”...considerando-se que o Delegado da Receita Federal
em Curitiba não pode efetuar ou rever a cobrança discutida, julgo
o impetrante carecedor de ação e extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no artigo 267, IV,§3º, do CPC.
Custas,pelo impetrante. Descabidos honorários advocatícios.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016222-9 - G R EXTRACAO DE AREIA E TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, (sen-
tença fls.182-183)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito em razão da decadência, art 269,IV, sendo
revogada a liminar deferida. Custas ex lege. Sem honorários ad-
vocatícios.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001758-8 - TATIANA SUZUMI TSUMANUMA X
REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR, ROBERLEI
ALDO QUEIROZ, (sentença fls.248-249)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença parte final a seguir transcrita:”...
julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, em relação ao
impetrante Rui Maurício Ribas Rucinski, com fulcro no art.
267,VI,CPC. Quanto a impetrante Juliana Sternadt, julgo proce-
dente o pedido deduzido na inicial e concedo a segurança, para o
fim de determinar à autoridade coatora que proceda a sua incri-
ção no 19°Concurso para provimento de cargos de Procurador da
República, permitindo sua participação no certame. Custas ex
lege.Sem honorários.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdi-
ção.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.011985-3 - RUI MAURICIO RIBAS RUCINSKI E
OUTRO X PROCURADOR DA REPUBLICA CHEFE NO ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). FABIO IVENS DE PAULI, (sentença fls.67-69)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença indeferindo a inicial e julgando
extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento
no artigo 295,III e 267,IeII,CPC.Custas pelo autor.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.000931-2 - JOSE JULIO CARDOSO X NAO INDI-
CADO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, OSMAR BORGES, (sentença
fl.29)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinta a execução de
sentença quanto aos honorários advocatícios e custas devidos aos
autores (art 794,III,CPC).

ACAO ORDINARIA

95.00.15981-3 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (sentença fl.672)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença parte final a seguir
transcrita:”...acolho parcialmente os presentes embargos de de-
claração, para o fim de esclarecer que os cálculos visando a apu-
ração do valor a ser compensado devem ser elaborados tomando
como parâmetro que os seis meses a que se refere o art.6º da Lei
Complementar n.07/70,dizem respeito à base de cálculo da Con-
tribuição para o PIS, sem a incidência de correção monetária.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018955-3 - VILHENA MAQUINAS E SISTEMAS
DE ESCRITORIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (sentença fls.105-109)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinta a execução, com
fulcro no artigo 794,I,CPC.

ACAO ORDINARIA

95.00.03621-5 - ALBERTO CARLOS CHACHARSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO



pág. 140 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002

Adv. : Dr(s). REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES, (sen-
tença fl.274)

Curitiba, 06/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0145/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferida sentença parte final a seguir
transcrita:”...homologo a desistência formulada e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito...anote-se o novo valor da
causa de R$14.664,95..desentranhar desentranhar documentos de
João Antonio Dohms entregando-os ao procurador...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023220-3 - ARNO EGON TEUBER - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO N MACHADO, (sentença
fl.129)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinta a execução re-
lativamente a João Batista da Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002777-9 - ANTONIO FARIAS XAVIER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (sentença fl.104)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença parte final a seguir
transcrita:”...exclusivamente quanto ao principal, indefiro a peti-
ção inicial de execução e julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito, ressalvando o direito de executar as custas
processuais.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios.Quanto
aos honorários advocatícios e custas processuais, cite-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002445-6 - MARILDA CRISTINE SCHROEDER-
ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, JOAO ANTO-
NIO DA CRUZ, (sentença fl.141)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinto o processo sem
apreciação do mérito,determinando a anotação do novo valor da
causa, fixando honorários advocatícios em 5% sobre o valor da
causa, deferindo o pedido de restituição das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030250-3 - JOAO CARLOS BERNARDO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER STOCCO, (sentença fl.28)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinto o processo sem
apreciação do mérito em relação a Moacir José Edinger-Espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034100-4 - SEBASTIAO AMARAL QUEIROZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA, (sen-
tença fl.68)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinta a execução.Após
o trânsito,arquivar.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020764-6 - PAULO ROBERTO MADRUGA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (sentença fl.32)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinta a execução re-
lativamente a José Maria Ferreira Mendes,alterando o valor da
causa para R$6.458,47.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025403-0 - JOSE MARIA FERREIRA MENDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sentença fl.49)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinta a execução re-
lativamente ao Espólio de Marcos Rigoni,alterando o valor da
causa para R$15.027,31. Intima-se o procurador dos exequentes
para indicar o n.do RG.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10021-2 - ALEIXO FAOT E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sentença fl.93)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença parte final transcrita:”...corrijo a
sentença na fl. 33 para que conste no dispositivo da sentença:”Pelo
exposto,julgo parcialmente procedente estes embargos à
execução,tão somente para que seja desconstituída a penhora fei-
ta sobre o imóvel descrito no auto de penhora e
depósito(fl.47),devendo o executado nomear outro em garantia
ao juízo, sob pena de o exequente fazê-lo(...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.16785-4 - JOAO DIAS DE CAMPOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS NETO, NEWTON MAURI-
CIO F RODRIGUES, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, (sen-
tença fl.36)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença julgando extinto o processo sem
apreciação do mérito, e determina a intimação dos exequentes
para atribuírem novo valor à causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012948-9 - ANTONIO FLORENCIO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO, (sentença fl.105)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se Altiva Rocio Boratto Pedroso e Evoneide
Souza Alberti para que informe os números de seus CPFs.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031433-5 - LUIZ CARLOS SIMIONATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR., (despacho fl
84)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se Maria BelanisiaBrasileiro para informar o
número de seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013251-8 - OSVALDO FERNANDO SIEGESMUN-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (despacho fl.51)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho indeferindo o pedido formulado
pelos autores tendo em vista que conforme comunicação do TRF-
4a Região, foi deferido o pedido de antecipação de tutela reque-
rido pela CEF nos autos de Ação Rescisória n.2002.04.01.001464-
8/PR, para o fim de impedir o levantamento do depósito corres-
pondente aos percentuais de 26,06% e 21,87%.Aguarde-se a de-
cisão da ação rescisória.

DECLARATORIA

97.00.20239-9 - PETER SPRING E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES ROBERTO FACCHI, (despacho fl.420)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho recebendo petição como emen-
da à inicial,consignando que o novo valor da causa é de
R$25.000,00, autorizando o depósito judicial dos valores vincen-
dos, relativos à contribuição para a COFINS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042508-3 - CENTRO DE IMAGEM SAO LUCAS
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (despacho fl.98)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi determinada a intimação da autora Prisma Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda para,no prazo de quinze dias,
regularizar a sua representação processual,devendo autenticar a
cópia do contrato social ou apresentar o documento
original,inclusive comprovando que o outorgante da procuração
da fl. 24 possui legitimidade para representar a sociedade em Ju-
ízo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064960-0 - PRISMA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAX ROBERTO BORNHOLDT, (despacho fl.365)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho deferindo em parte o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela determinando a suspensão da
retenção da cota do autor do Fundo de Participação dos Municí-
pios-FPM para pagamento de débito do FGTS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065473-4 - MUNICIPIO DE SAO JOAO DO IVAI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (despa-
cho fls 279-280)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se Fibra Fundação Itaipu/BR Previdência e As-
sistência Social para,no prazo de quinze dias,regularizar a repre-
sentação processual,mediante a juntada de procuração, bem como
de seu contrato social,comprovando a legitimidade do outorgante
para representar a sociedade em Juízo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064897-7 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, MARIA INES
MURGEL, OSEAS AGUIAR, (despacho fl.32)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho deferindo a prioridade no trâ-
mite e indeferindo o pedido de isenção de custas, intimando os
exequentes para efetuarem o pagamento das custas,no prazo de
dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015137-2 - GILDASIO BASTOS XAVIER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (despa-
cho fl58)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:” A petição das fls.
02-05 se encontra apócrifa.Intime-se o advogado para regulariza-
ção em 48 horas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019645-8 - INSTALADORA DE MATERIAIS ELE-
TRICOS VIVIDENSE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE GALLI,
(despacho fl 69)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido despacho deferindo prioridade no
trâmite,fixando os honorários advocatícios em 5% sobre o valor
da causa,deferindo devolução custas despendidas,desde que efe-
tivamente comprovadas, indeferindo o pedido de isenção de
custas,e determinando a intimação dos exequentes para efetua-
rem o recolhimento das custas processuais,sob pena de cancela-
mento da distribuição,no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018680-5 - BERNARDO BUENO E SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (despa-
cho fl.73)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:”Indefiro o pedido
formulado pelo Dr. Mauro Junior Seraphim nas fls.328-329.Cum-
pra-se o despacho da fl.327.

ACAO ORDINARIA

94.00.16099-2 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO PAU-
LO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, (despacho fl.333)

Curitiba, 06/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 532

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 164/02

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da impetrante
para emendar a inicial, corrigindo o pólo ativo; e proferido des-
pacho indeferindo o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065361-4 - CURTUME IMBISEG LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, (desp. de fls. 64/66)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do(a)
advogado(a), para devolução em cartório dos referidos proces-
sos, que se encontram em carga, até o próximo dia 27 de setem-
bro, tendo em vista estar marcada a mudança da sede da Justiça
Federal para o Ahú no período de 04 a 11 de outubro, bem como
estar agendada a inspeção anual desta Secretaria para os dias 14
a 18 de outubro de 2002. Fica consignado que será reaberto o
restante dos prazos suspensos.

ACAO ORDINARIA

89.00.01801-9 - SCARMOCIM REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
(cobrança de autos)

ACAO CAUTELAR

89.00.02643-7 - AUGUSTO SGUISSARDI, AMABILE SPUL-
DARO SGUISSARDI X UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NA-

CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA IN-
CRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO

ACAO ORDINARIA

89.00.03225-9 - AUGUSTO SGUISSARDI, AMABILE SPUL-
DARO SGUISSARDI X INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO, (cobrança de au-
tos)

89.00.04472-9 - OSVALDO OBROSLAK & CIA/, VITOR
HUGO NUNES MACIEL, LUIZ FERNANDO RIBAS CAVAL-
CANTI, ANTONIO NEREU PROCOPIAK FILHO, R SPREN-
GEL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, EDY
NAKAMURA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN FILHO, (cobrança de au-
tos)

90.00.05542-3 - EDMUNDO GULANOVSKI, ROSEVELT WIL-
SON SANTANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO TAVARES BUENO, (cobrança de au-
tos)

91.00.00841-9 - SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO DO PARANA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO, (cobrança de
autos)

91.00.08636-3 - JORGE BAGGIO FILHO, ILDENEIA BAG-
GIO, AGENOR RAMOS, LUIZ CARLOS VOLPATO ARAUJO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

91.00.13558-5 - CONTAC CONSTRUCOES LTDA, VICENTE
CARLOS DE CARVALHO, BRUNO SCHROEDER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (cobrança de autos)

DECLARATORIA

91.00.13836-3 - TRANS BELLUNO TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA, J SCHMIDT COMERCIO E REPRESENTACOES
DE MAQUINAS E MADEIRAS LTDA, MAQSERRAS MAQUI-
NAS E MOTOSSERRAS LTDA, IGNITRON INDUSTRIA ELE-
TRONICA LTDA, DALMAQ MOTOSSERRAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA, LAPPAN COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, CASTILHO DAITSCHMANN E CIA LTDA, LE-
TERON IND E COM DE LETREIROS LTDA, SUPERMER-
CADO LUSITANO LTDA, RIOLE ELETRONICA LTDA, ELI-
ANE GAIDA PERCEGONA LTDA, LUCIANO P MOREIRA E
CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BARROZO ARRUDA GONCALVES

ACAO ORDINARIA

91.00.15181-5 - KHARINA ALIMENTOS LTDA, BACCOS
ALIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO, (cobrança de au-
tos)

91.00.15603-5 - DOMINGOS NIGRO, ELIDA BENATTI NI-
GRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR PINTO, (cobrança de autos)

92.00.00598-5 - LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS, MA-
RIA DA CONCEICAO FONTENELE MOTA, PAULO ANGE-
LIN RAMOS, RAUL ANTONIO HEDEKE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS

92.00.03262-1 - ALFREDO SCHOLZE VEICULOS E EQUI-
PAMENTOS S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA, (cobrança de autos)

92.00.06644-5 - NOBUYOSHI MATSUKURA, PRIMA COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA, OSCAR DE SOUZA, ADE-
MIR DE MOURA LUTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (cobrança de
autos)

92.00.08780-9 - VICTOR BRANCO FERIGOTTI JUNIOR, ANA
CLAUDIA MIGUEL FERIGOTTI, NAJLA MIGUEL FERIGOT-
TI, CLEON BRIAND ROLIM CORREIA, CLAUDIA MACE-
DO KOSSATZ BORBA, MAURICIO BORBA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA, (cobrança de autos)

92.00.08814-7 - LUCIA MATIKO HASUDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, (cobrança de
autos)

DECLARATORIA

92.00.10146-1 - EROS DE MELLO VIEIRA, GENI KOSKUR
X BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

ACAO ORDINARIA

92.00.13114-0 - VIACAO CIDADE SORRISO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

92.00.14888-3 - HELIO MALINOSKI X UNIAO FEDERAL,
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, BANCO DO BRA-
SIL S/A, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER
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93.00.00183-3 - MARCOS VINICIUS CHIARETTO, MARCIO
LUIZ STOFELLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

93.00.01335-1 - AQUILINO ROMANI, JOSE CARLOS GRI-
GOLO, OLIVIO MAZZORANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

93.00.02981-9 - ELENA CUSTODIO LUCIANO, LUIZ CLAU-
DIO FERNANDES, ORILDO VOLKMANN, JAN RAKUCHI,
ROSANGELA MARIA BESCZ X UNIAO FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS

93.00.05463-5 - CELSO IANOSKI DE ABREU JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

93.00.09409-2 - MARIA GLORIA DA ROSA, MARIA REGI-
NA RIBEIRO DUARTE, MARIA SCARABELOT KOBYLARZ,
MARLI MARIA CAVASSIN RIGONI, NANCI STELLA, OLA-
LINA TAVARES DA MAIA, OSNI RAMOS MONTEIRO, OLGA
KIAK PAULO, LUZIA HELENA DE PAULO SUPERCHINSKI,
OZIAS PAULO JUNIOR, RAQUEL DE OLIVEIRA PILOTO,
REGINA LUIZA DIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR

93.00.12013-1 - CASTELO COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA, GARBELINI E GIL LTDA, GARBELI-
NI E VENDRAMETTO LTDA, MARTINS E PORTELINHA
LTDA, CEREALISTA J MARINHO LTDA, CEREALISTA SO
FEIJAO LTDA, CAFE TERREIRO LTDA, COMERCIO DE
TECIDOS 4 M LTDA, TECIDOS E CONFECCOES MERICOR
LTDA, DISTRIBUIDORA DE CALCADOS MERICOR LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

DECLARATORIA

93.00.13238-5 - DIVA T L DA SILVA ECKSTEIN, DIVA ZA-
CARKIM MARTINS, DIVAIR CROISFETT, DJALMA BASTOS
CEZAR, DOGLAIR ALBINI, DOMINGOS BALBINOTTI,
DOMINGOS GILBERTO FORCHEZATTO, DOMINGOS LOU-
RENCO CIS, DORCAS ALVES DA CUNHA, DORLEY DE
JESUS GODARTH X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR

ACAO ORDINARIA

94.00.01478-3 - LUCIA BOCHNIAK POL, LUCIANA OME-
NA PADILHA, LUCILIA MORASKI FRANK, MARCOS AN-
TONIO TOALDO, MARCOS TORU SASSAKI, ZULEICA
LANZI SASSAKI, MARIA CLEUZIR CARDOSO HERNAN-
DEZ, MARIA IDALINA BORAZO, MARLI KUBASKI RECHE-
TELO, MIGUEL DA SILVA CARDOSO, MIGUEL LUCIANO
GRECHINSKI FILHO, MIGUEL PADILHA, NEURI DO RO-
CIO PAMPUCH, NILCE ROTH DE MACEDO, NEUSA MAR-
TINI SELLA, NORMA PAULINA UNGER, OLGA DIAS RO-
DRIGUES, OSCAR KERN, PAULINO ROCHA, PATRICIA
VINHOLES DE MACEDO, RAIMUNDO ANTONIO LUCCA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

94.00.02500-9 - ANTONIO STUKAS, ARAMIS S. CHA-
PENSKI, ARCANGELO COLATUSSO, ARI OSVALDO CE-
QUINEL, ARIETE REGINA ZANIN KLEINA, ARQUEMINO
WALTER LOPES, BERNADETE CRISTINA WIEZBICKI PA-
GANE, BERNADETE NETZEL SILVA, BERNADETH DO
ROCIO ZANIN, BORTOLO LUIZ ALBERTON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

94.00.02515-7 - HENRIQUE AFONSO KLEIN, ANE MARI
LAGOS KLEIN, CLAUDIO DANTAS PINTO GUIMARAES,
RUDI SANSON MARTINS, VALDIR ANTONIO AGNOLET-
TO, IVENS OLIVEIRA BRANCO, MARLENE VIERO, GUS-
TAVO DEMETRIO BILINSKI X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

95.00.02706-2 - CLAUDEMAR DE CAMPOS, CLAUDIR FA-
TIMA DOS SANTOS, DIONIZIO DE OLIVEIRA, EDMILSON
MARIANO DA SILVA, EDSON ROBERTO RECHI, EDIVAL-
DO GOMES DE ANDRADE, ENEDIR MARTINS DA COSTA
ANDRADE, FRANCA DOS SANTOS NUNES, FLAVIO RIBEI-
RO, GABRIEL DOMINGUES PEREIRA X UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

95.00.02775-5 - ARTHUR SOUTO MAIOR FILOZZOLA X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

95.00.02937-5 - ALCIONE BRENNEISEN MAYER, MARIA
HELENA FARIA MARTYNETZ, AGLAE DAS GRACAS CIT,
JALMO CEZAR DIAS DA SILVA, VERA LUCIA JAQUES
SCHROEDER X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

95.00.03768-8 - PAULO HENRIQUE SANTOS, RENATO AL-
VES RIBEIRO, SEBASTIAO BERTOLINO INACIO, SERGIO
ROSEVELTE N. PEREIRA, SIDNEI BERGAMASCO, VALD-
CIR DUMA, WESLEY ROBERTO SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

95.00.03897-8 - ABEL JOSE PEREIRA PINTO, ADELSON
MORAIS DA SILVA, ADEMIR GUERRIERI, ADEMIR JOSE
INGLES, ADILSON ALVES TOMAZOLI, ADILSON BINO,
ALFREDO GERMANO RISTAU, ALTAIR DE SOUZA, ALVIN
CLEMS, AMAURY PEREIRA CAMPOS, ANDERSON NO-

VASKI CORREA BRANCO, ANGELO AFONSO VEIGA,
ANTONIO CASEMIRO FILHO, ANTONIO DOS SANTOS SIL-
VA, ANTONIO JURCZYSZYN, APARECIDO ALVES TAVA-
RES, AROLDO FERREIRA, AYRTON FASSINA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

96.00.05279-4 - CEREALISTA CAMPOS GERAIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

96.00.08960-4 - POMPEO CARVALHO DE AGUIAR, ALCI-
DES NEPOMUCENO, ADRIANA CORNELIA DE GEUS MEU-
JER, LINDAMIR FARAJALA BACILA, HIROKICHI YAMA-
GUCHI E CIA LTDA, SALVADOR DE SIQUEIRA, JAROS-
LAU SLOBODZIAN - ESPOLIO, CELINA GUIMARAES SLO-
BODZIAN, MARCIO ORDINE, JOSE CARLOS MENDES,
TIMOTEO MIRANDA GARCIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

96.00.10013-6 - JOSE DE SOUSA, VILSON GONSALVES DE
SOUZA, OSCAR RUI COLACO, PEDRO ADEMIR SPACH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG

96.00.16343-0 - FRANCISCO HENRIQUE DE ALBUQUER-
QUE MARANHAO, MARCELO MAURER, IRENETE ZA-
VASKI, NELSON DINAROWSKI, ARLEI ANACLETO GE-
RALDI, LEONIDAS KLINGENFUS, JOAO CARLOS CAS-
CAO, JOAO ANTONIO NASCIMENTO FARIAS DE MIRAN-
DA, IVANILDE NADOLNY, JAIR ALFREDO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

96.00.18796-7 - EDSON DARLEI BASSO, JOSE STROPARO
FILHO, OLOMIR RODRIGUES, ARAMIS MOCELIN, GIL-
MAR DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.19745-8 - EMPO EMPRESA CURITIBANA DE SANE-
AMENTO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

96.00.20161-7 - ADIR ANTONIO SERRATO, ALEXANDRE
LEBIODA, FAUSTINO NALEPA, DAVI GORSKI, ANTONIO
CORDEIRO PIENARO, JOAO PEDRO OBRETE, AIRTON
PEREIRA WINHESKI, JOAO PERUSSOLO, MARIA DE
LOURDES BATISTA, GIOVANI VALENTE, LEONEL MAS-
SOQUETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20180-3 - CLAUDIR ABBUD, SEVERINO COLATUS-
SO, ARI SEGURO, OVIDIO BIZETTO, LENIRO STOCO, IZO-
LINA ZANLORENZI PERUSSOLO, THADEU FIESZT, PEDRO
ANTONIASSI, JOSE DONIZETI MANZATTI, LUCIA FISZT
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20190-0 - WADISLAU MIKA, ERNANI THADEU RO-
BACKER, ANTONIO CARLOS FRANCISCO, AMADEO DU-
RAU, PEDRO FIERZT, OSVALDO DOMINGUES FERREIRA,
AMADEUS VIDAL LEAL, JOAO ADIR DOMINGUES KUKA,
LUIZ CARLOS ZAMPIER, EDMUNDO SCHINDA SOARES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20232-0 - CLAUDIO ANTONIO GOBOR, JERONIMO
JAIR BONATO, LUIZ PEDRO DOMINGUES FERREIRA, NIL-
TON TANER, LUIZ CASTAGNOLI MELO, ISMAEL VITOR
LEAL, MOACIR ROQUE SEQUINEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20270-2 - INACIO NALEPA, MARCO AURELIO LO-
PES STROPPA, ANTONIO RUBENS CEQUINEL, JANUARIO
JASZCZERSKI, JURANDIR DOMINGOS DE AZEVEDO
LEAL, ADMIR ANTONIO VIENSCI, SILVIO LUIZ MUINIKI,
PEDRO VALENGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

96.00.20278-8 - ANTONIO CARLOS FILA, BAZILIO GOR-
SKI, EDSON RODRIGUES, ALEIXO SILLA, PAULO SPAK,
MARCOS ORLANDO BERTOJA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

97.00.00222-5 - JORGE SCHIMMELPFENG, LUCIO TOGO
MANGE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

97.00.00230-6 - ADEMIR LUIZ BATISTELLA, ANTONIO
BONET, GILBERTO JOSE BONET, VALMIR AUGUSTO CAS-
TRO GARCIA, ROSE MARI ESMERALDINO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

97.00.00255-1 - TEREZA BUCH CASTRO DA CRUZ, JOSE
BERNARDINO DA SILVA ROCHA, AIDEE MARCHIORI
WEFFORT, ROSELANI BISONI, MAURO CHEMIN NICOLA,
PEDRO KRUPA, ILKA DE ZUTTER, SILVIO MARTAUS,
ROBERTO WIELEWSKI, ROSANA TESKE WIELEWSKI,
PAULO DE TARSO TATIT FERREIRA, MARIA JOAQUINA
VON LASPERG, ROBSON TRANJAN, ONEY CARLOS RO-
DRIGUES, EDSON LUIZ FONTANA, AMELIA MACHADO
MARTINS, EDUARDO LOPES MARTINS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANESIO DIAS

97.00.00992-0 - LUIZ FANCHIN JUNIOR, RAFAEL FARIAS,
JAIR DE SOUZA, ADEMIR TESKE, HORDIVAL WIELEWSKI,
NEUSA PEREIRA NOGUEIRA, OSCAR WALDOW, CORNE-
LIO DIETHELM PENNER, NALDIR ANTONIO CHIARELLO,
JOSE FRANCISCO BECKER, OSNY LEMOS DA SILVA, RO-

SICLER DE ASSUNCAO BECKER, JOAO WALDEMAR BI-
ZZOTO, ANTONIO JOSE BIZZOTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANESIO DIAS

97.00.03191-8 - ALBINO GONCALVES CORDEIRO, AMAU-
RI ANTONIO BALDAN, DIRCEU TOEBE, JAIR DO ROCIO
HERVIS, JOSE ELIAS TEIXEIRA, JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS, JOAO FERNANDES, JULIO KARAS, LUIZ BISCAIA,
MOACIR TABATE, PAULO AFONSO SOBANIA, REGINA
MARIA SFENDRYCH, RICARDO FURMANN, SERGIO LUIZ
PARODI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.03246-9 - ALBINO PIONTKIEVICZ, ALVINO MEISTER,
ANTONIO HONORIO DA CRUZ, ARI RIBAS DA CRUZ,
AVELINO MASSANEIRO DE BASTOS, FELIX ANTONIO
ZENATO, GREGORIO DE BASTOS, JORGE BUSCHELA RI-
BAS, JORGE MACHADO CARDOSO, JOSE OVANDE FER-
REIRA, JOAO ALFREDO OSOWSKI, JOAO ALFREDO OSO-
WSKI, PEDRO PIRES DA CRUZ, PEDRO SALESBRAN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.04042-9 - RUTH CARNEIRO DE QUADROS, ANTO-
NIO CAVALCANTI DE QUADROS, ARMANDO SALVADOR
TUOTO, CLERIE PFAFF TRENTINI, IVONE CLEMENTINA
MONTENEGRO, SARANDY DE PAULA LACERDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

97.00.05007-6 - EDUARDO DYBAX, ELCIO FERNANDO
SOUZA, GILBERTO D AGOSTIN CHEMIN, JOAO JOSE BI-
GARELLA, MARCOS ANTONIO HITOSHI MATSUO, OS-
MAR MILANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

97.00.05365-2 - ALBERTO CURY FILHO, ANTONIO LUIZ
DITTERT BORDINI, ANDREA LUIZA KURITZA, CECILIA
YURIKO FUKUDA, CLAUDIA SOBOCINSKI LOURENCO,
DIRCEU MAIA, CLEVERSON RENATO MINAIF, CRISTINA
MARIA FERNANDES DA CUNHA, EDITE LIZ DE LIMA
BLUM, EDNA HELENA KLOTZ FAYAD X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR

97.00.06286-4 - ADEMAR CHAVES, ANCELMO DE CARVA-
LHO SILVA, CELSO MEIRA, IRENE BAPTISTEL SCOMA-
CAO, MARCOS ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, PAULO
NAKOTO IDETA, RENATO FIECHTER, RENATO MATTAR
FRANCA, SAMUEL PINHEIRO, VALENTINO ROBSON MI-
RAS BUENO, VITOR EUGENIO DA FRANCA, ZACARIAS
MUNIZ TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.07549-4 - MARI DO ROCIO AZOLIN, MARIA ANGE-
LA FARAH SOMMER, JOSE LUIZ DE SOUZA CURY, JOSE
JOAQUIM OLIVEIRA MONTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

97.00.08645-3 - ALOISIO BUBNIAK, BERNARDO WOJCIKI,
ELOI GURSKI, FRANCISCO BUBNIAK, HENRIQUE GIL
HACKENBERG, HENRIQUE GURSKI, JOLANDA CEBULA,
PAULO BOCHNIA, RENATO LUIZ FURMAN BINEK, SEGIS-
MUNDO GURSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.10331-5 - ALFREDO AUGUSTO MALUCELLI, BRU-
NO SANSAO, ELISEU WANDERLEY ALBACH, HERON
PERIN ARRUDA, MARILDA ZANINELLI, MAURO AUGUS-
TO AUBRIFT DE LARA, NILTON CONFORTO KREUTZER,
PEDRO SERGIO CAMPOS, SILVIO SILVA, WERTHER MA-
CIEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.10431-1 - JUVENIL BATISTA NUNES, JOSE DE SOU-
ZA, JOSE CARLOS PAES, JOSE PERCI ZANARDO, JOSE
CANDIDO, JOSE MAURO DA SILVA RIBEIRO, JOSE NEL-
SON CAMPANHA, JOSE CARLOS BORGES TEIXEIRA, JAIR
PESCADOR, JOAO MIGUEL TOLEDO TOSATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

97.00.10531-8 - VERA MARIA PEREIRA SANTOS, MARIO
CESAR FRANCO, LIRLEY ROSE FRIAS, EDNA TEIXERIA
MONDIM DA COSTA, DENISE PINTO ALVES, CATIA TE-
REZA JORGE, ANA SEMKIW DE ANDRADE, AURORA DA
CONCEICAO LOUCAO, ALVI BONDE, RICARDO SANTOS
JUNQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

97.00.11822-3 - ALCEU PENTEADO, ANTONIO VASCON-
CELOS DA SILVA GOMES, ARI RETZLAFF, GILBERTO OPA-
TA, HAVERCY MIGUEL DE ANTONI, HAVERCY MIGUEL
DE ANTONI E CIA LTDA, JOAO WENDLER NETO, LUCIA-
NO BOBATO, RUBEN KILPP, RUBENS VENSKE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.11838-0 - ARCENIO GREBOGY, ARTEMIO SCHNEI-
DER, ATAIDE BISPO VIEIRA, AUDIR JOSE ROSSETO, AVE-
LINO FERREIRA DE ANDRADE, BENJAMIN NOGUEIRA
DOS SANTOS, BENTO GARCIA JUNIOR, CELSO PEDRO
SCHULIS, CLAUDIO DANIEL CETENARSKI, CLEMENTE
MICRUTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.12980-2 - AUGUSTA LUCIANO DE ARAUJO, CLAU-
DIO PRODOCIMO, CLEOMARA FERNANDES LUIZ, DEBO-
RA FERNANDES LUIZ, ELISABETE DE LOURDES CAMA-

CHO BRILHANTE, MARIA ELIZABETE BOZZA PRODOCI-
MO, NIDIA MARA ROHN, SERGIO BONATTO CARDOZO,
ZIRES JACHER BUENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ AFONSO DIZ CLETO

97.00.13192-0 - ANDREJ KOZA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO

97.00.14685-5 - ALCEU CARON, ELIANA MARA CARON,
APARECIDO CARLOS PISTORI, CELZIR HERMINIO
ECKER, EROMIR GUIDO STIVAL, FLAVIO CUNHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.18495-1 - ACIR JOSE MENDES, ADAO DE BASTOS,
ANTONIO JOAO FRANCESCHI, COMERCIAL A J FRAN-
CESCHI LTDA, EDMUNDO PETRICH, ARILDA BIER PETRI-
CH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.19868-5 - OLIVIA PISSOLATO, ORLANDO VALONI DA
SILVA, OSMAR ANTONIO CEQUINEL, OSMARINO ROGA-
CHESKI, OTAVIO ZUB, PAULO ROBERTO RODRIGUES,
PAULO TADEU KERLING, PEDRO CHIBIOR, PEDRO LUIZ
POLETO PINTO, RENY FERREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

97.00.21500-8 - DIVONZIR FERRAZ, EDILSON ALBACH,
ISAURA SALVARO, LAURO MIKOVSKI, TARCISIO LESNI-
OWSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

97.00.22989-0 - CONSTRUTORA PATAMAR LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

97.00.24293-5 - CLAUDIO JOSE STELLA, JORGE NERES DE
LIMA, SILDOMIR JOSE DE LIMA, ROSALINA FERREIRA
GUIMARAES DA COSTA, ARTHUR CHINASSO, JOSE MA-
CHADO, ARISTEU JART KOPF CORREIA, JOSE DANIEL
DA SILVA, FRANCISCO DOMINGUES, FIDELES GONCAL-
VES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

97.00.25477-1 - CAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,
DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LONDRI-
NA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

97.00.25867-0 - JOAO MAURO LIPINSKI, JOAO LUIZ MA-
GALHAES, JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, JOAO BATISTA
ALBANO, JOAO LUIZ DA SILVA, JOAO HOMERO FERREI-
RA, JOAO BATISTA DE SOUZA, JOAO MARIANO BUENO,
JOAO ALCILINO DE OLIVEIRA, JOAO MARIA GRUDET-
ZKI DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES

97.00.27748-8 - ALAIN SERGE DUFOUR, DERMEVAL DA
SILVA SA, FRANCISCO SALUNISKI, GETULIO DE PAULA
SOUZA, MARILU NASCIMENTO SENFF X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

98.00.01668-6 - ALCEBIADES FRANCISCO DA SILVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA ANZUATEQUI D ASSUMPCAO

DECLARATORIA

98.00.05017-5 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA, LUIZ CESAR DE
MORAIS CAMARGO, LUIZ HENRIQUE LEITE, LUIZ MA-
CEDO DA SILVA, LUIZ VALENTIM, LUIZ VAZ DE SOUZA,
MAFALDA PORTELLA DE ALMEIDA, MAGDA TERESINHA
DELGADO CORDEIRO, MANOEL DOS REIS MOREIRA,
MANOEL FLAVIO DOS SANTOS, MANOEL NASCIMENTO
DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

98.00.05025-6 - IRACI DOMINGOS SANTOS SILVA, IRINEU
DOS SANTOS, ISABEL TERESINHA CARDOSO GOMES,
ISMAEL VIEIRA, ISRAEL SERAFIM DA SILVA, IVANDINO
KLUGER, IVANI REIS DE OLIVEIRA, IVO CARSTENSEN,
IZIDORO AUTONOVZ, JAIME RODRIGUES VIANNA, JAIR
DE OLIVEIRA, JAIR DE PAULA CASTILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

ACAO ORDINARIA

98.00.06864-3 - LUIZ CARLOS SOARES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

DECLARATORIA

98.00.07864-9 - ANTONIO PEDROSO DE MORAES, ANTO-
NIO RICARDO CORDEIRO, ANESIO DE ARRUDA, ADAL-
BERTO ARMINDO SCHNEIDER, APARICIO BUENO DE
FREITAS, ARLEIDE APARECIDA ALVES DO NASCIMEN-
TO, ARNALDO RICARDO TORQUATO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES

ACAO ORDINARIA

98.00.08089-9 - ANEZIO TRINTIN, ARTUR FERNANDO
JUNG, CRISPIM FERREIRA, JOSE REINALDO HOPPE, PE-
DRO JOAO DENBINSKI, WANILDA MENDES, ZENIR HI-
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LARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

98.00.08094-5 - ADEMAR SANTOS OLIVEIRA, DANIEL DA
SILVA ANDRADE, JOEL DE LIMA MOREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA M DE OLIVEIRA

98.00.11518-8 - ANSELMO CUNHA DE LUCA, CARLOS
ALBERTO ZANELLATO, CARLOS HEBERT BARROS, ENIO
FAGUNDES BRANCO, HEINZ SCHARTNER, LILIANE FA-
GUNDES DOS SANTOS ZANELLATO, MARCOS ELIAS POS-
SAS, REINALDO DUDNIK BENEDICTO, YUJI YAMASAKI,
WALDIR CARLOS COSMO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS

98.00.12396-2 - PAULO BUENO, AILTON DE SOUZA NECA,
ANTONIO DOS SANTOS MACHADO, LEONIDES DOMIN-
GUES DE RAMOS, ALCIDES DIAS, DARCY PEREIRA BOR-
GES, CLAUDIONOR FERREIRA DOS SANTOS, EMELI APA-
RECIDA GARGIONI, SHUZO OSHIMA, NAIR FERNANDES
APOLINARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.12524-8 - ALBINO PALUDO, AMHOS DE OLIVEIRA,
ANA DE ANDRADE, ANTONIO FEDERIZZI, ANTONIO
ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO BORGES
FILHO, ANTONIO BATISTA FILHO, ANTONIO LUIZ DE
AZEREDO SOBRINHO, ANTONIO CARLOS MEDEIROS,
ANTONIO MARCOS DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.12836-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X SINDICA-
TO DO COMERCIO ATACADISTA DE GENEROS ALIMEN-
TIICIOS DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON

ACAO ORDINARIA

98.00.13960-5 - SARA PILAR DOS SANTOS, EDSON COR-
DEIRO DA SILVA, PAULO CEZAR GURSKI ROCHA, MA-
NOEL DA SILVA, MARCELO CARVALHO LINHARES, NAIR
DE SOUZA X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR

98.00.18298-5 - H CAMPOS E CIA LTDA, OFTALMOCEN-
TER CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK

98.00.18630-1 - OSMARIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

DECLARATORIA

98.00.20022-3 - ALBERTO FARIAS FIGUEIREDO, AMAURI
GILBERTO DA LUZ, IVALDINA ANTUNES SANTOS, JOSE
CARLOS LUSTOSA DE OLIVEIRA, LOURDES MIYOKO
SUGITANI CHIMILOVSKI, MARINA DO ROCIO CAETANO
BINDER, MARIO SERGIO DO VALLE, MASAAKI SUZUKI,
NILCE NASCIMENTO, PEDRO PAULO MAFRA PEDRONI,
ROSELY RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

ACAO ORDINARIA

98.00.21501-8 - ETIQUESUL IND DE ETIQUETA DE METAIS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

98.00.21791-6 - DANTE LUIZ GEMBA RANDO, ESTHER
MARIA GEMBA RANDO, JOCIMAR LOPES COUTINHO,
LUIZ MARCOS GEMBA RANDO, VICENTE RANDO NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CARDOZO BRITTO RANDO

98.00.22524-2 - LAUDEMIRO LONGO RODRIGUES, NEU-
ZA NUNES DA SILVA, JOAO ODILIO RIEGER, NESTOR
GRASEL, LUCIA LURDES DORSI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

98.00.23340-7 - ADENILDE DE FRANCISCO, ANDRE CAR-
VALHO MUNIZ, ANGELA BEATRIZ DE SOUZA LOPES,
CLEIS RANI NOGUEIRA, EBI VIDAL DA ROCHA, HILDA
SCHLUMPERGER, IVO AMADEI, MARIA FATIMA TOZZI,
MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI, RENATO LUIZ
KOLADICZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

98.00.23725-9 - LUCI DO ROCIO DE LIMA, MARIA DEONI-
CE DOMINGUES, AROLDO DE ARAUJO, LUIZ CARLOS DA
ROSA, EDUARDO BUENO DA SILVA, IDAIR PERIM, DO-
MINGOS JOEL DE LIMA, PEDRO DEODATO, ARIOVALDO
RODRIGUES DA SILVA, EMIDIO HUBIE FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

98.00.28385-4 - AUGUSTO DOS PASSOS E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.00297-0 - MOISES LOPES DA SILVA, NEVILSON HER-
CULANO CHAGAS, JOAO BAITISTA CASTILHO, PAULO
SERGIO CASTILHO, JOSE DE SOUZA RIBEIRO, ISOLDE

GERHARDT, AIRTON LUCAS BARBOSA, ADRIANO TO-
MAZ, CARLOS ALBERTO BERNARDES, CLAUDEVINA DE
OLIVEIRA PORTO BERNARDES, CARMOZINO MOREIRA
DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

99.00.01264-0 - MARCOS ALBERTO ROCHA AUGUSTO,
SANDRA MARIA BRUNER DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

99.00.04732-0 - CARMEN FRANCISCA TEIXEIRA, CLAU-
DETE DA LUZ ANTUNES DOS SANTOS, ERON ALVES, LI-
LIAN MARIA BODANESE DE OLIVEIRA, LUCIENE BARO-
NE, MARIA SALETE SOCIO GARCIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF

99.00.07526-9 - ANTONIO SALVADOR, GILMAR RUBENS
MILEKI, JORGE DA SILVA, JOSE CARLOS FERREIRA DA
SILVA, LEILA APARECIDA SASSO DA SILVA, LUIZ DA SIL-
VA MUNIZ, MIGUEL LITCA NETO, PEDRO OLINTO SCH-
LEDER DO CARMO, VALDINIR GONCALVES, VERONICA
MARTINOVICZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10911-2 - KENNOSSUKE WAKASSUGUI, MIGUEL
SLOSAVSKI, NIVALDO HIROSHI YAMAMOTO, PAULO
CESAR MOCELIN CARDOSO, TEREZINHA DE OLIVEIRA,
TSUYOSHI NOZU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

99.00.26568-8 - VALDIR AZOLIN, JOSE BORGES E CIA,
MARLY FRANCISCO, CARLOS ALBERTO PEREIRA MAR-
CONDES, LUIZ GUSTAVO DE CAMPOS, ESTEVAO FRAN-
CISCO HIRT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

1999.70.00.028568-5 - ERLY TEREZINHA DA SILVA HOR-
NING, PEDRO NELSON HORNING, VICENTE GOGOLA,
LEOCADIA SANTOS DURAUT GOGOLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028749-9 - LEDUCCI PAES E CONFEITOS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032033-8 - KLEVERLI MARCIA DORIGO, LEO-
NARDO STADELER, ORIVALDO FOLI, SILVIO APARECI-
DO LINDES, MIRIAM MARCIA LOPES DOS SANTOS, MI-
ROSLAU DA SILVA, LAURO DE PAULA, VALDEMIR APO-
LINARIO, SERGIO YAMAMURA, MANOEL DIAS ROCHA
NETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

1999.70.00.032140-9 - ARDIR GUBERT, ARLINDO ALVES,
ARSENIO FOLLMANN, ALOISIO ARLINDO FRITZEN, BER-
NARDINO MARTINS PEDRO, CLAUDIONOR DA PAZ CA-
PELANI, CALISTO KUNS, LAUDEMIR JOSE SALVINSKI,
CLEMENTE TEIXEIRA DA ROCHA, DIRCEU POLTRONIE-
RI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

1999.70.00.032383-2 - MARCO AURELIO NOGUEIRA, ALUI-
ZIO DYBAS, CARLOS AUGUSTO DE MIRANDA, DACIBAL-
DO DE QUADROS, JOSERLEI SCARPIN PEREIRA, LAURO
DE SOUZA RIBEIRO, MARIELDA FERREIRA PRYJMA, RI-
CARDO ELIAS NAKID, WANDERLEY HOSTERT, WALMOR
DOUGLAS WISLOSKI GOES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY PAGNOSI

1999.70.00.032525-7 - EVANY MACINHAM, GERALDO AN-
TONIACOMI, GETULIO MILEKE, HAMILTON JOAO STRA-
DIOTTO-ESPOLIO, JOSE FRANCISCO ALVES DE SOUZA,
JOSE HAMILTON GOMES, JOAO MARIA DE OLIVEIRA
FRANCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

1999.70.00.033259-6 - JOSE DA SILVA REIS, VOLMAR FER-
REIRA TERRES, FLAVIO ELOY TRACZ, NERYWILSON
WASHINGTON NICHALS, ELIAS ZUB, ELIO ZUB, ANTO-
NIO FRANCISCO DE CAMARGO, JOSE DE OLIVEIRA FI-
LHO, BENEDITO DIRCEU RIBAS DE SOUZA, ARY FAN-
CHIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DA SILVA REIS

1999.70.00.033741-7 - VALTER DA SILVA FERNANDES, IRI-
NEU KOLISKI, VICENTE RODRIGUES DOS SANTOS, JOA-
QUIM CHAGAS DE ANDRADE, JOSE CARLOS ROSSI, VAL-
DOMIRO DA SILVA FERNANDES, GERALDO MENESES,
JOSE RODRIGUES DE JESUS, JOSE DE SOUZA, RUTH
COSTA PRETEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000119-5 - EVELIN GOMES MEYER, LINS OLI-
VEIRA MOUTINHO, SANDRA DE OLIVEIRA ORIVES VIA-
NA, SANDRA PEREIRA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARD HARTMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000358-1 - DARTAGNAN BAGGIO EMERENCI-
ANO, JOSE LUIZ TEIXEIRA, ORLANDO DOBROWOLSKI,
GLAUCIO DRULLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2000.70.00.001617-4 - DORIVAL MOREIRA, RAUL GONCAL-
VES FAGUNDES, VALDEMIRO GRABNER, SILVERIO LIND-
NER, HARRY KREHNKE, VALENTIM MIGUELUZZI, LAU-
RO RICKEN, OSMAR DOBLER, OTTO LEWIN, BRUNO
ROHSIG X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2000.70.00.001669-1 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA, DEO-
NIDES GABRIEL DA SILVA, ALCIDES DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

2000.70.00.001838-9 - IDIR JOSE PINTO DE SOUZA, WAL-
TER LINDOLFO DUMKE, NORMELIO SCHNEIDER, LAU-
RI SELZLEIN, FERNANDO MANTEY, ADOLFO BORTOLO-
SO, LUIZ ANTONIO FERRARI, EGIDIO MARQUEZIN,
AFFONSO ANTONIO PASTORE, OSORIO SCHLINDWEIN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.001840-7 - LAURO KULKAMP, ADEMIR SCHREI-
BER, HERCILIO SCHMIDT, LUCIA PRETUPA, ALBINO PU-
FAL, JORGE BOING, CLAUDIO SCHULTZ, EGON KELM,
RONALDO JANNING, MARTINHO MALLMANN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003096-1 - ESCRITORIO CONTABIL BURBELLO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.00.003659-8 - ENTRAN IND E COM DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003805-4 - CANDIDO MARIANO PESCH, LUIZ
EVALDO WOLFF, HERMILLO HEYN, HILZA THA HEYN,
LAURO HEIN, ISAAC WILK KUPERSMID, UMBERTO CA-
LABRESE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON TEIXEIRA PRATES

2000.70.00.005039-0 - JOSE PROKOPOVICZ ROIK, JOAO
BODER, CELSO MARKOVICZ, EUGENIO FILLUS, JOSE
SPACKI, TADEU MARKOVICZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2000.70.00.005140-0 - KIYOMI TANIKAWA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA

2000.70.00.005346-8 - NELSON STUBBE, VALDIR SCHMITZ,
LEVINO REINKE, ELDOR ROCKENBACH, CLAUDIO PR-
ZYBYLOWICZ, ARLINDO DA SILVA, ELDOR HARTWIG,
ANTONIO LUI, RICHARD SASSE FILHO, LUIZ BERNAR-
DO OENING X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.006166-0 - ALCENIR RALDI, PEDRO GAZDA,
JOSE FERNANDES DA SILVA, CELSO MUMBACH, DULCE
REJANE KROMBAUER, MANOEL LUCIO MEIRA DA SIL-
VA, ARISTIDES VICTOR, SEBASTIAO CORREIA RODRI-
GUES, EGON ALBRECHT BRUNIG, ZELINDA SAVIO ALES-
SI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.007585-3 - SANTO PEDRONI, ANIBALDO STIE-
GLER, NIVALDO NUNES GALINDO, GILDO DA SILVA
MARINI, ILDO CESAR STORER, SERGIO NEVES, HAMIL-
TON ALVES CHAVES DA CONCEICAO, ANTONIO ALVES
FERREIRA, CELSO JOSE DA SILVA, LOURDES APARECI-
DA MOSCATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2000.70.00.010288-1 - ACEOLI CORREA, ADAO MARTINE-
LLI, ARI WENGRAT, HERMANN BUCHHORN, TELESFO-
RO GUIDARINI, ROBERTO MESSIAS DE OLIVEIRA, AN-
TONIO FACIN, PAULINO BOAROLI, MANOEL CARDOSO
DA CONCEICAO, IVO MINUZZO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2000.70.00.011637-5 - ATLANDIDO POMBEIRO CARNEIRO,
EDISON GUARISE, NELSON ZANIER, LUIZ PREVEDELLO,
SERGIO MAZUR, JOSE SILVEIRA DE SOUZA JUNIOR,
CUSTODIO CORDEIRO DA SILVA, FATIMA CRISTINA DA
COSTA FERNANDES, ARY VENTURA DE ANDRADE NET-
TO, LADY HENKE CHAGAS CORREIA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

2000.70.00.013382-8 - GEORGIJ SEREDA, ALPHEU MAR-
TINS DE AZAMBUJA E SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGIJ SEREDA

2000.70.00.014044-4 - IRSON FELIX DE REZENDE, DANI-
EL COSTA, EDNO APARECIDO MOREIRA, LUIZ ROLIM DE
OLIVEIRA, EUFRAZINO MARTINS DIAS, ARISTEU TER-
TO DE MAGALHAES, LAZARO MEIRA DO NASCIMENTO,
JAIR AZEVEDO DE SOUZA, HELENA ALVES DE OLIVEI-
RA, APARECIDO FIRMINO MASSI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2000.70.00.014784-0 - HELENTON BORBA CORTES FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

2000.70.00.015224-0 - EUCLIDES BALBINO GOMES, DIVI-
NO LUIZ RIBEIRO, CARLOS RIBEIRO DA SILVA FILHO,

AUGUSTA RODRIGUES, APARECIDO SEGATTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

2000.70.00.015746-8 - I A T DOS SANTOS CIA LTDA, SU-
PERSUL REPRESENTACOES COMERCIAIS, JORGE FER-
RAZ, JOFRE DE MIRANDA LIMA, JOEL SELUSNIAKI, JOSE
ISIDORO DOS SANTOS, JOSE CESAR BARRETO DA SIL-
VA, JOSE GILMAR KREFER, JOSE LIBERTO DOS SANTOS,
JOSE ANTONIO DE SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.016006-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDUARDO JOSE KARWOSKI, GERALDO JOSE MARTINS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021718-0 - ANTONIO FERRARI BORBA, LUIZ
ALBERTO MACHADO LIMA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022972-8 - FRANCISCA ANTONIA MACHUCA
AGUILERA, GENERINO FERRARI, GILBERTO COSTA PE-
REIRA FILHO, GUNTHER HORST SCHULZ, HELIO MOI-
SES SABINO, IRENI JULIO DA COSTA PEREIRA, IRMAOS
ZANELLA GABOARDI E DIA LTDA, JOAO BATISTA SIMO-
ES, JOAO CANFRIDES BETTO, JOAO MARCOS DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.022995-9 - UNIAO FEDERAL X ARMINIO DRA-
GUETTI, NELSON BERTE, GENTIL TENUTTI, HARDI ER-
NESTO SCHERODER, LEOPOLDO JOSE NEISS, ADOLFO
NEUMANN, WENDELINO LINK, ABIL TOBIAS ROSSO, IVO
ERCILIO WERNER, ARCENO FORMULO, ARNILDO SCH-
NEIDER, NERCI MORAES, HELTON DA SILVA, IGOR UBI-
RATA PEREIRA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.023111-5 - ANTONIO FRANCISCO BORGES,
ANTONIO THADEU WOJCIECHOWSKI, JOAO AUGUSTO
CORDEIRO, LINO RUBBO, LUIZ DE PAULA CASTILHOS,
MARISA ZANDONAI MOREIRA, VINICIUS MOREIRA,
NADIR RUBBO, SILMARA BONATTO CURUCHET, ZACA-
RIAS NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES PAGNOSI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025259-3 - ANTONIO TARASZKIEWICZ NETO,
GILSON SANT ANNA DE OLIVEIRA, HELIO REDED
STRAUSS, JORGE WOJTECKI, JOSE CARLOS LUCINA,
JOSE QUIRINO DA SILVA, KLAUS BRODHAGE, PAULO
ROBERTO BARBOSA, RAMEZ CHAMMA JUNIOR, RENA-
TA DE SOUZA SALVIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.025514-4 - JOSE ANTONIO CECCON, MANOEL
PINHEIRO, VALENTIN MOCELLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2000.70.00.025775-0 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SIL-
VA, ELOIR KAUFFMANN, IRIA CRISTINA DA SILVA, MO-
ZAR CUSTODIO DA SILVA, SIDNEY SILVA ALVES, SUSU-
MU KAMAKAWA, WALDOMIRO MACHAKI, ZENIR ESTO-
ER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

2000.70.00.028936-1 - TEODORIO DOS SANTOS ANTUNES,
ARTHUR HORNING X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.030991-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDSON THADEU DA SILVA GODOI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031434-3 - CICERO VIWALDO LEAL DE MEIRE-
LLES, JORGE LUIZ DE MELLO NUNES, ORLANDO FOL-
DA, VERA REGINA JANZEN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031779-4 - DENISE GUETTA, JOSE FRANCISCO
BARRETO DA CUNHA, LEILA ROSANA CAMINO BOAZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON ANTONIO FLEITH

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000013-4 - ANDRE LUIS VIANA DE CARVALHO,
SUZANE MARGARET FANK DE CARVALHO, WILSON
ROBERTO DO AMARAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO
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2001.70.00.000125-4 - CARLOS RENATO RIBAS, ROSELI
DAS GRACAS PUCHIVAILO RIBAS, JOSE RUBENS DI GI-
ORGIO, ELZA AMANDA BLEY DI GIORGIO, CLAUDIO
BUBA, PAULO LIEBL, THOMAS RENATUS FENDEL, TO-
MAZ NOVACK, PEDRO TAILOR DE LIMA, SAMUEL STIN-
GLIN MENDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GERBER

2001.70.00.000887-0 - BENJAMIM LANGE, LUIZ AMARO
GOMES, JOAO ANADIR MOLINO MOIANO, NARDINO
LABRES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

2001.70.00.001179-0 - JOAQUIM GOES, NELIO ARTUZZI,
NELSON FERNANDES, OSVALDO SEBASTIAO PICOLI,
VANDERLEI CARLOS CHRISTIANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001595-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUCIA BOCHNIAK POL, LUCIANA OMENA PADILHA,
LUCILIA MORASKI FRANK, MARCOS ANTONIO TOAL-
DO, MARCOS TORU SASSAKI, ZULEICA LANZI SASSAKI,
MARIA CLEUZIR CARDOSO HERNANDEZ, MARIA IDA-
LINA BORAZO, MARLI KUBASKI RECHETELO, MIGUEL
DA SILVA CARDOSO, MIGUEL LUCIANO GRECHINSKI
FILHO, MIGUEL PADILHA, NEURI DO ROCIO PAMPUCH,
NILCE ROTH DE MACEDO, NEUSA MARTINI SELLA, NOR-
MA PAULINA UNGER, OLGA DIAS RODRIGUES, OSCAR
KERN, PAULINO ROCHA, PATRICIA VINHOLES DE MA-
CEDO, RAIMUNDO ANTONIO LUCCA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002448-5 - AIRTON WINTER, ANTONIO DE CAS-
TRO, DEOSELIO FERREIRA COLACO, FRANCISCO BAR-
TO NETO, MARIO OLDEMAR DE FREITAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.004375-3 - JOSE CARLOS MANEIRA, JOSE MI-
GUEL, IVANI ALVES DE LIMA CAROLLO, WALTER MAR-
TINS JUNIOR, AMARILDO DOS SANTOS FREITAS, GAS-
TAO IZIDRO FERREIRA DA SILVA, CLEMENTE CESARIO
DOS SANTOS, JOAQUIM DOMINGUES GOMES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.005637-1 - RENATO GASPARELO, SEBASTIAO
BRUSAMOLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.006120-2 - CLAUDIO JERSON WOLSKI, IZIDO-
RO WOLSKI, JOSE FRANCISCO FILHO, JOSE PORTELA
ANDRADE, VALFRIDO DO ROCIO BORA, VALIRIO DORI-
VAL DA SILVEIRA, VALMIR ANTONIO SOVIERZOSKI, VI-
TORIO LIPKA, JORGE LUIZ KUHN DE ANDRADE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007485-3 - MARIA BERNADETE CANDIDO,
JOAO CONTREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.008783-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HENRIQUE AFONSO KLEIN, ANE MARI LAGOS KLEIN,
CLAUDIO DANTAS PINTO GUIMARAES, RUDI SANSON
MARTINS, VALDIR ANTONIO AGNOLETTO, IVENS OLI-
VEIRA BRANCO, MARLENE VIERO, GUSTAVO DEMETRIO
BILINSKI
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009413-0 - AILTON RAMOS DA SILVA, PEDRO
OLIMPIO FALEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010501-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LAMINADORA BOM JESUS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.011585-5 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO FRAN-
CISCO BORGES, ANTONIO THADEU WOJCIECHOWSKI,
JOAO AUGUSTO CORDEIRO, LINO RUBBO, LUIZ DE PAU-
LA CASTILHOS, MARISA ZANDONAI MOREIRA, VINICIUS
MOREIRA, NADIR RUBBO, SILMARA BONATTO CURU-
CHET, ZACARIAS NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). CHARLES PAGNOSI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012278-1 - ELETROFAM COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA, MARINO STOLFA, ARGIMIRO RIBEIRO FER-
REIRA, IRENE OPOLSKI, AUGUSTO BUENO, CLINICA DE
FRATURAS E ORTOPEDIA XV LTDA, ANDRE FORBECK
NETTO, EDEGAR DE LARA, ISIZAKI KEUGI, MILTON
TAKACHI ISIZAKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2001.70.00.012351-7 - JOSE GABRIEL SVIECH, SEBASTIAO
FAGUNDES, LUIZ CARLOS DE CARVALHO, WANDERLEY
JOSE CASSULA, VALDEMAR JOSE CRUZ, YARA MARIA

DOS SANTOS SANTIAGO, LUIS CHEVONICA, GIOCONDO
CEZAR CABRAL, MARIO TOREGIANI, MARILDA DE FA-
TIMA COELHO TOREGIANI, MARIA HENRIQUETA MAR-
QUES TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012588-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
DOMINGOS NIGRO, ELIDA BENATTI NIGRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR PINTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012780-8 - DONIZETE JOSE BARROS, ADIR
CURI, IZAURA MARQUES DE OLIVEIRA CURI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

2001.70.00.012934-9 - VINICIUS MEYER, DURVAL TROGE,
LEVY ALDO BROCK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LOURENCO DOS SANTOS

2001.70.00.013218-0 - DAVID DO NASCIMENTO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.013273-7 - LUIS CARLOS BEVILAQUA, JOSE
PEDRO CAVALLI, JOSE BERTOTHI, JULIO KOSSAR, PE-
DRO GOEDERT, IVANILDE PRATES CARVALHO, JOSE
RUBENS CADAMURO, MANEJO COMERCIO DE PRODU-
TOS PARA AGROPECUARIA LTDA, RAIMUNDO ANTONIO
COMUNELLO - ESPOLIO, ANTONIO ALONSO ARTUZO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2001.70.00.013572-6 - PEDRO PEDROSO DE OLIVEIRA,
JOAO GARCIA MENDES, ADAO JOSE FERREIRA DA SIL-
VA, JOSE MANOEL DE CARVALHO, LUIZ GUARNIERI
NETTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.013669-0 - ACHYLLES FERNANDO VACCARI,
ACHYLLES VACCARI, REINALDO MILDENBERGER, RU-
MILDO HEYN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA MARTINS VALDUGA

2001.70.00.014578-1 - ODILON ANTONIO SCROCCARO,
ARIEL MARTINS GARCIA, SOLANGE DA SILVEIRA GAR-
CIA, SILVIA ELIANE LINDER, SOELY JACINTA RUBIK GI-
ARETTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

2001.70.00.014758-3 - AUDIO ONESKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.014765-0 - AMERICO RIBEIRO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.014847-2 - COPASIL CONSTRUTORA E PAVI-
MENTADORA DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

2001.70.00.015250-5 - JAIR BABATI, MAURICIO JOSE EN-
GEL, VALTER SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.00.016451-9 - MARIA OLIMPIA CHICZTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.016454-4 - VOADIR MENDES FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.016634-6 - ELPIDIO GUIMARAES - ESPOLIO,
OSVALDO DE CASTRO OHLSON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2001.70.00.016798-3 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA,
JACKSON FRANCISCO TOTI, JOAO MARIA COSTA, JOAO
MARIA DE OLIVEIRA INGLES, JOSE JOSELITO TEIXEIRA,
PEDRO ANTONIO DE LIMA, SIDNEY ROBERTO DA CU-
NHA, VALDENOR ROQUE BACH, VALDIR STELLA, WIL-
SON LUIZ SEIDEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2001.70.00.016907-4 - AFONSO CELSO ALMEIDA HRUS-
CHKA, AMELIA DE ALMEIDA HRUSCHKA, ARNOLDO
JOSE ORSO, MARCOS GONCALVES BARBOSA, NILTON
ROGERIO BENFATTI GALBIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.017964-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CONSTANTE
SORANSO, DEOLINDA MARIA SORANSO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.018046-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE JOAO
FRANCESCATTO, CECILIA FRANCESCATTO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018095-1 - CARLOS ALBERTO SCANAGATTA,
DANILO DOMINGOS SCANAGATTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.018169-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CELSO CAUS
BOMBONATTO, ANGELINA LUCIA BOMBONATO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018197-9 - ALCIDES SANTO SABADIN, ALCIDES
JOSE DOS SANTOS, GELSON DA SILVA, ORLANDA ALZI-
RA MASCHETTI, PEDRO DEVECHI, PAULO IDUVAN MA-
CIEL, ANTONIO GALBIATTI, OSVALDO ANTONIO PILOT-
TO, EDISON LUIZ DA ROCHA POMBO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2001.70.00.018880-9 - JOAO ORLANDO SCHIONTEK, MI-
GUEL DA SILVA CARDOSO, ALBERTO LOPEZ, ELCIO
JOAO KOLESKI, LUIZ CARLOS STAINKE, PAULO EDUAR-
DO STAINKE FILHO, LEONIR ANTONIO BARDINI, CYRUS
GHOBAD, MARCOS ANTONIO PEREIRA COSTA, EDER
JOSE PALUCH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

2001.70.00.019531-0 - JUSTINO GEFFER PEREIRA, MAI-
NARD DANTAS DE SOUZA, NELSON DOS SANTOS COS-
TA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.019564-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO BOR-
DIN SOBRINHO, JOSEFINA GILIOLI BORDIN, TEREZINHA
DANIELLI BORDIN
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.019571-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EREMIDIO EMI-
LIO SCHUNCK, AURORA DE S SHUNCK
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.019720-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO LEONAR-
DO GUSTMANN, ALZIRA MACHADO GUSTMANN
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019834-7 - BRAZ ANTONIO BOMJORNO, MA-
RIA DE FATIMA DOS SANTOS BOMJORNO, VALDEMAR
DE JESUS RODRIGUES DE LIMA, JOSE JORGE DE LARA,
ANTONIO ISIDORIO NETO, JOAO CORREIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.020034-2 - OSWALDO BORO, WALDOMIRO
RODRIGUES GARCIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020063-9 - LUIZ AUGUSTO BONALDO, PAULO
ANTONIO GALLETTI, REINALDO GUERCHESKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020097-4 - CLAUDINEI POLCAQUE, RANILSON
MARCONDES RIBAS, ROBERTO DE CAMARGO FIGUEI-
REDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.020178-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JUVELINO AM-
PESSAN RISSARDI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.020181-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MIGUEL ARCAN-
GELO GARCIA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020289-2 - JORGE DRUGIK, NELSON FRANCIS-
CO DA SILVA, NELSON PROCOPIO PADILHA, SEBASTIAO
CORREIA DO PRADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020297-1 - JOAO FRANCISCO GONCALVES DA
SILVA, VIRLAU ROGERIO WERNER DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020303-3 - FRANCISCO ADAO BATISTA, HEN-
RIQUE CZAIKOWSKI, OSCAR DIAS DA COSTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020719-1 - ADIR GOMES DE AZEVEDO, EDMAR
NOGUEIRA LOBO, PERCI MACHADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.021306-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANGELA BENA-
TO MARCARINI
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021365-8 - ADAO BATISTA LOPES DE ABREU,
ADONIS MACHADO DE MIRANDA, JOAO MARIA LOVA-

TO, JOSE PEREIRA ANTUNES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021490-0 - JACOB VICENTE, JOSE MATTOS JU-
NIOR, LUIZ AUGUSTO KOTRYBALA, MIGUEL LEMISZKA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.021739-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO VELOSO
BANDEIRA - ESPOLIO, DAMACENA VENANCIA PEREI-
RA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

2001.70.00.021741-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X RENO JOSE ME-
NEGUSSI
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021768-8 - JONAS ZELA JORGE, JOSE GUEDES
CORREIA, NEURIDIM MENDES OLIVEIRA, VICTOR MU-
SIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021780-9 - HILDA FAVORETO MORENO, JOSE
AMADEU PEREIRA, LEONIDAS CRISPIM MAIA, SEBAS-
TIAO TIBURCIO FERMINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021790-1 - ALCIDES JOAO RUBIK, DIRCEU BA-
TISTA DA LUZ, JOSE CASTORINO GOMES, RENATO FA-
LATE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021878-4 - CARLOS GERMANO PLATZ, DARCY
MIKA, JAIME JOSE KNOPIK, PEDRO KLUCK, VANDER-
LEI ELIAS DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021942-9 - ALCEU NOVOSSATE, ANTONIO AS-
SIS DA SILVA, LIBERTO DIVINO DIAS DE SOUZA, MANO-
EL BENEDITO CARLOS, VALMIR LUCIO RIBAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.021943-0 - ADIR CARLOS BORGES DE SAMPAIO,
ALEXANDRE BUZIQUIA, ANTONIO CORDEIRO FILHO,
CELSO PEREIRA MARTINS, NELSON LUIZ MURARA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022111-4 - ANTONIO BRUNO HAIDUCK, CLE-
MENTE JIENTARA, JOSE CARLOS DAL POZZO, ORLAN-
DO NUNES DE BRITO, OSVALDO BARON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022113-8 - JAIRO ALVES DE PINA, JOSE RAMA-
LHO DIAS, PAULO CEZAR BONATO, UBALDO LIMONTA,
VALDIR MANOEL DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022146-1 - JAIR ALBINI ZELA, JOAO JOARES
FERNANDES, JOSE RENATO BODNAR, ODENIL ROQUE
DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022159-0 - HELIO GARDIN, JOAO EVANGELIS-
TA DOS SANTOS, NELSON LIMA BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022355-0 - FRANCISCO VIRIATO JACINTO, GE-
RALDO MAGELA TORTATO, OVANDE PLAUTZ, PEDRO
PEREIRA LIMA, SEBASTIAO MAESTRELLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022684-7 - JOAQUIM CESAR FERNANDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.022776-1 - AMAURY FREITAS, ANTONIO GAR-
DIN, EDMUNDO DURAU, PAULO ROBERTO CHIARELLO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022981-2 - ALTEVIR COLERA, APARECIDO DIAS
PAIAO, OSCAR ANTONIO OLIVEIRA, RAFAEL PETZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022990-3 - DIRCEU PONSKOSKI DE AVILA, JOSE
MAROCHI, JULIO KULISZKA, PEDRO KOZLOWSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.023124-7 - ADEMAR FERREIRA DE LIMA, AN-
TONIO DE OLIVEIRA, EDUARDO DE LIMA DOS SANTOS,
ESMAEL CORDEIRO DE SOUZA, JOSE CARLOS BASSO,
MARIO BENEVENUTO CHICARELLI, OLEVINO ALVES DE
BASTOS, PEDRO LINO DE LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2001.70.00.023291-4 - FRANCISCO JOSE IZIDORO, HENRI-
QUE STELMARSCZUK, OTILIA MOLETA SENCO, SERGIO
BUTIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH
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2001.70.00.023627-0 - EDINALDO PORTEIRO SANTANA,
SERGIO DE OLIVEIRA RIVELLES, WALTER LOPES CAR-
DOSO, WILSON SCHIPFER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.023914-3 - ANTONIO MAGALHAES, EDEMER-
VAL BORGES DA COSTA, LUIZ BRIGO, MILTON MACHA-
DO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.024261-0 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA,
JOAO MAZUR, MILTON LUIZ RETZLAFF, VALDEMIRO
SENKOW X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.024270-1 - ANGELO BINI, ANTONIO RENYL
GONCALVES DE OLIVEIRA, IRINEU GOMES RODRIGUES,
MARIANO GIL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.024277-4 - AURO APARECIDO DO NASCIMEN-
TO, DURVAL ROVERI, GESIEL MENDES, JOAO CLAUDIO
DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.024341-9 - PAULO JAIR MARTIM, JOSE ANTO-
NIO CUSTODIO, MARIA ELIAS MARTINS CUSTODIO, VAL-
DEMIRO CARDOSO, VALENTIN DESSUNTI, POSTO DAS
BICICLETAS LTDA, ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMA-
TIZACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.00.024949-5 - ALCEU JOSE BOZZA, ELBIO JOSE
SCHUTZ, JOSE CARLOS DA SILVA, PAULINO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.025202-0 - DIRCEU FINK, JULIO GIL, LUIZ SI-
MOES, RENATO TOSIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.025357-7 - JOSE IVO OSSOSKI, JOAO FLOREN-
CIO DOS REIS, RENATO MOCELLIN, DESIREE TAVARES
DE ANDRADE, APARICIO BATISTA DA SILVA, SEBASTI-
AO DA SILVA ROSA, EUGENIO WITO MIKOWSKI, SEBAS-
TIAO VALDINI DOS SANTOS, JOAO STRAPASSON, DIVA-
NIRA CORADIN STRAPASSON, LOURIVAL ROXADELLI,
MARCO ANTONIO DE CASTRO MAIA, IZAIDES DAS GRA-
CAS SILVA MAIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

2001.70.00.025387-5 - NELSON ODPES, PEDRO AGUINAL-
DO SANTIAGO, SONIA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA,
VICTOR VOZNIACK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.025447-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ARRIBERTO JOR-
GE PLETSCH, IRIA NIZER PLETSCH
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025485-5 - LUIZ CARLOS BERLESI, ANTONIO
RAIMUNDO NETO, EZIO ALVES PIRES, ADELIO CAMAR-
GO, ADIR SOARES DOS SANTOS, MILTON FON BAN RUY,
REGINA CELIA LOPES, JOSE ADONEI DOS SANTOS, ILZA
VIEIRA, ANESIO GONCALVES DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.025859-9 - ANTONIO WISNIEWSKI, HILDO HI-
TNER, LAURO DOUHEY DE ARRUDA, RENATO ALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.025901-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X VIRGILIO GIOT-
TO, ITALIA GIOTTO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.025903-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PAULINO DE
BORTOLI, CATARINA VAZATA DE BORTOLI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025916-6 - AIRTON CORDEIRO DE ANDRADE,
JANDIRA HITNER PADILHA, LUIS CARLOS EGEAS, VA-
DIR JOSE MATOZO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.026280-3 - ADEMIR RAIMUNDO, ALYPIO AN-
TUNES FERREIRA, MANOEL BENASSI, ZEDORO BRECAI-
LO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.026299-2 - ARLINDO ANTONIO SOUZA, LUIZ
FRANCISCO ZANLORENSI, LUIZ MAGALHAES GONCAL-
VES, ORLANDO DELFINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.026451-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO ZANATA
BRESOLIN
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.026461-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X VALDIR MIGLI-
ORANZA, ORILDA GILIOLI MIGLIORANZA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.026471-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X FERNANDO DE
FARIA PRESTES
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026489-7 - ANTONIO BUENO MARTINS, ESTA-
NISLAU DURAN, VALDOMIRO GARCIA LEAL, VITOR
ANDRIOLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.026808-8 - DIONILDO PEREIRA DO NASCIMEN-
TO, JAIR MONTEZUMA DANTAS, MARIO ANTONIO WOS-
CH, OSVALDO KRAMAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027278-0 - ANTONIO DE LIMA, CLAUDINO
CUSTODIO, PEDRO SILVEIRA DUTRA, SERGIO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027285-7 - GALDINA DE PAULA FREITAS, JOAO
ANTONIO DE SOUZA, JOSE HELIO DOS SANTOS RODRI-
GUES, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027658-9 - AIRTON RIBINSKI, GUSTAVO ANTO-
NIO LINZMAYER, HONORIO LUIZ LHORENTE, LAURO
VICENTE PINTO, LUIZ RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.027662-0 - ANTONIO MARQUES DO CARMO
FILHO, AUGUSTO SAQUETO, CEZAR ANTUNES DE MEI-
RA, GENIVALDO FIRMINO DA SILVA, ORCICO MENDES
DE AGUIAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.027847-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LUIZ ROSSI, LEO-
NILDA THEREZINHA ROSSI
Adv. : Dr(s). LUCIELENE CORREIA LIMA

2001.70.00.027849-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LUIZ CAPELLI,
LEONILDA DARCILA CAPELLI
Adv. : Dr(s). LUCIELENE CORREIA LIMA

2001.70.00.027851-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EUGENIO ROS-
SI, LURDES LEONORA ROSSI
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

2001.70.00.027860-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NIVALDINO SI-
MIONI, JOSE SIMIONI NETO, GELSON SIMIONI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028019-2 - ANTONIO PEREIRA, JOAO SALVA-
DOR MANTOVANI, MARLENE FERREIRA, MILTON GREC-
CHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028029-5 - LEONARDO MICUSKA, NATALINO
DE VITO, NESTOR CARVALHO NETO, PEDRO NOVAES DE
SOUZA, RUBENS JOSE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028055-6 - JOSE DA SILVA NETO, JOSE SANTOS
DE SOUSA, MAURI GIMBARSKI, MIGUEL ANGELO CA-
VALLIN BAGGIO, NELSON PIOTTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028281-4 - CLAUDEMIRO OLIVEIRA XAVIER,
JOAQUIM PIRES DOS SANTOS, OSCAR LEMOS, RENATO
NOGOSEKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028287-5 - GILDO CAVEAGNA ALVES, ISAIAS
DA SILVA, JOSE VILSON DE SOUZA, MANOEL LUCAS DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028318-1 - LUIZ DOS SANTOS MOREIRA, MA-
RIA DE FATIMA ALMEIDA, ODAZIR FARIA MACHADO,
REINALDO DIAS DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028319-3 - AUGUSTO DAVID MOCELIN, MANO-
EL ROBERTO MARQUES, VANDERLEI SPONHOLZ, WAL-
DEMAR PARIZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.028349-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PAULINO DALE-
MOLLE
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.028364-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X OTAVIO GOTAR-
DO PRETTO

Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028637-6 - VALDIR SARTORI, MARIA OLINDA
PEREIRA, SEMES RODRIGUES MUNIZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET

2001.70.00.028910-9 - EUGENIO VORONHUKA, RENEE
LINO PEREIRA, WALDOMIRO BEREZOVSKI, WILI ARNO
BERGER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.029581-0 - PEDRO NIEPCHI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2001.70.00.031025-1 - ISMAEL CANDIDO DA SILVA, JOSE
DOMINGUES MENDES, NELSON BONIFACIO, REINOLDO
BORDIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.031036-6 - GEDIAO EGIDIO DE CASTRO, JOSE
CANDIDO FILHO, LUIZ DA COSTA FERREIRA, WALTER
BOATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.031414-1 - ANTONIO BASSANI, ANTONIO SAN-
TOS DE SOUZA, APARECIDO DA COSTA, IDINEI JOSE
CARNIEL, VALDIVINO VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.031611-3 - IZIDIO BRAZ MONTEIRO, JACY
MARQUES MESQUITA, JOAO ROBERTO LUQUETTA, JOEL
JONAS MORES, LOURIVAL CASTELLERA, MARINHO
CORREIA, AROLDO SMANHOTTO FILHO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2001.70.00.031780-4 - KICHIRO JIMPO, KINGUESLEI DOS
SANTOS FERREIRA, REGINA APARECIDA ZAHDI SALGA-
DO, SEBASTIAO INACIO MARTINS, TEODOSIO LACHMAN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.031785-3 - EDSON MIGUEL RIBAS, LUIZ CESAR
IANK, MARTINHO HYKAVY, MIGUEL BATISTA DA SILVA,
VILTON GROSS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.031969-2 - ALBARI DE MATTOS, ALEXO MIL-
CHEVSKI, JOEL FERNANDES DIAS, LUIZ SIDINEIS SOU-
ZA, NELSON BAHR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.032504-7 - ADAIR LUIZ TONETI, ANTONIO PA-
TALO, JOSE HUL, JOSE LEONIRTO DALZOTTO, RUBENS
CESAR DE PAULA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.032798-6 - CHAVEIRO CENTRAL LTDA, COMER-
CIO E REPRESENTACAO AGRICOLA SAO MATEUENSE
LTDA, NAVETEC MARITIMA COMERCIO E REPARO NA-
VAL LTDA, REPRESENTACOES COMERCIAIS PAVAO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.033138-2 - ADEMAR WILTON MARTINS, FRAN-
CISCO MUCHINSKI, JOSCELYN RIBEIRO MENDES, JUA-
REZ FERNANDES, WALDEMOR SANTUCCI DE QUADROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.033141-2 - CELIO GONCALVES DOS SANTOS,
ESTANISLAU IANIAK, NELSON LUIZ DAROS, ODANIL
LUIZ VALVERDE, VILMAR SOARES DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.033142-4 - ANTONIO CAMARGO DOS SANTOS,
JOAO PERCILIANO DOS SANTOS, MARCOS ANTONIO
NATAL DIAS, PABLO GUTIERREZ LLORENTE, TEREZINHA
LEONI DOS PRAZERES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.033272-6 - ELIZABETH SANDRA GOMES RIBEI-
RO, NILTON DONIZETE PEREIRA, NILTON HENRIQUES,
OMAR GOMES RIBEIRO, ORLANDO JOSE RIBEIRO STRI-
CKER, OSLEI JOAO NETZEL, OSVALDO DE OLIVEIRA,
OTTO VAZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2001.70.00.033305-6 - JOSE FERNANDO RAVARA DA EN-
CARNACAO, ROMANO FRANCISCO LASLOWSKI, ROSA-
NA BITTENCOURT AGUILAR, VALDO ANTONIO RAMOS
DA COSTA, WALERIA BLAESE CARDOSO, WALTER GI-
BRAMT CARDOSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA

2001.70.00.033379-2 - MARCOS AURELIO LOPES, MARIA
JOSE SIDNEY GAMBALLE, WALDIR WANTROBA, WAL-
TER CASADEI, WILSON WANTROBA, ZIBERTO CIT X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES

2001.70.00.033558-2 - AGILEU JOSE BRENNY, MARISA
VALLE MAGALHAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA

2001.70.00.033692-6 - IVO MINIS DE OLIVEIRA, IVONE
MITSUE SUZUKI, FRANCISCO VOLPATO, JOSE CARLOS
FUNGAES, WILIAN ROBERTO NUNES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.033715-3 - ARMELINDA APARECIDA FRAQUE-
TA PERDIGAO, JAIR PERDIGAO, ORLANDO SEBASTIAO
DA CRUZ, OVIDIO BERNARDI, PEDRO WENCESLAU RO-
DRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.034084-0 - ABEL SOARES, ARQUIMEDES AN-
TONIO DE ALMEIDA, JULIO CEZAR PORRUA, OSVALDO
SCHOEMBAECLER, SONIA ZANON BRESSAM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.034136-3 - AIRTON GUILHERME DE OLIVEIRA,
ILDEFONSO FIDELES FERREIRA, JOAO DUENHA LOBA-
TO, JOAO SAHIA, UBIRAJARA DO ROCIO APOLINARIO
GONCALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.034727-4 - EDNA MARIA DE MATTOS LESSA,
FRANCISCO MARQUES MENDONCA, IVO INACIO DA SIL-
VA, IDELFONSO DRUZIANI, JOSE CARLOS DOGADO, JOSE
FRANCISCO CARDOSO, LUIZ BLASCOVI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.034850-3 - AMILTON CALISTRO, JOAO RIBEI-
RO FILHO, MIGUEL MORAES DE CRISTO, ORLANDO
BARBOZA OLIVEIRA, ROSALINO ALONCO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.034855-2 - ANTONIO MARCELINO DA SILVA,
FELICIO RODRIGUES SILVERIO, JOAO PAGAN, JUVENAL
LUZIANO DA SILVA, MAURI GOMEDI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.034879-5 - ADAIR CLOVES DA COSTA, ANTO-
NIO DE CARVALHO, CELSO TOZZI, JOSE FEITOZA DA SIL-
VA, NIVALDO BILHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.035405-9 - ADAO RONQUI, ELFRIDO BARBO-
SA DE OLIVEIRA, JOSE CAPOIA, PEDRO ALMEIDA DOS
SANTOS, SEBASTIAO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.036150-7 - AUGUSTO PUPULIM, HEINZ RICAR-
DO RISKOWSKI, JOSE FELIX DOS SANTOS, SERGIO RI-
CARDO PRINCE, SIDNEY DEPETRIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.036162-3 - ANTONIO LINARD SOBRINHO, AN-
TONIO MENEGON, BALDOINO POZO CASTILHO, JOSE
MIGLIORETTO NEVES, PASCOAL GOMES DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.036512-4 - ANTONIO RODRIGUES, ANTONIO
SANTANA VIEIRA, APARECIDO SANCHEZ, GENESIO DE
MELO, OSVALDO PEPELASCOV X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.037885-4 - ZADICO COSTA ROSA, ANTONIO
DANIEL MERCURIO, CLAUDIO CESAR CIZACOSKI, IVO
ALVES VIEIRA, DIOGENES ODORICO CARLOS WOSTI-
ROSCHKI ALBERNAZ, EZEQUIEL DE SOUZA MACHADO,
ANTONIO MARQUES BERNARDO DA SILVA, PERCEU DA
SILVA, LUIZA LADIVIG TOPPA, DIONISIO BORYCA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.038023-0 - CASSIO SANTOS LOPES, NELSON
FERRO, ALDO JOSE KNAPIK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

2001.70.00.038886-0 - LEONIDAS OSTERNACK, PASCOAL
IOSEF, LEONHARDT STATTER, LINDONOR JAIRO DE SOU-
ZA, LEONEL ARMANDO ZAKALUSNY, FILEMON CARDO-
SO, LEONIDO VODONIS, LEONIDAS VIANNA, LEONIL DE
OLIVEIRA, LISANDRO FERREIRA CORDEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2001.70.00.039124-0 - ALVELINO VIEIRA DE SOUZA, AN-
TONIO ALVES MENDONCA, DIONIZIO JULIO FRANCIS-
CO, MOACIR PIROLO, PEDRO FURTADO DA ROSA, SE-
BASTIAO PAULINO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.039713-7 - ALFREDO WAGNER, ANGELO ELI-
ZEU ANTONIELLI, ANTONIO PRIMAK, ANTONIO REMES,
DERLI AGOSTINHO ALVES DA CRUZ, DIRCEU FRANCIS-
CO ABRAMOSKI, FRANCISCO XISTIUK, IZIDIO TYSKI,
JOAO ANTONELI NETTO, JOAQUIM ANTONELI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2001.70.00.039766-6 - CZESLAU CZAJA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2001.70.00.040310-1 - FRANCISCO CZEKALSKI, ESTEFA-
NO CZEKALSKI, VITORIO WINHARSKI, ALEIXO WINHAR-
SKI, ESTANILLAU WINHARSKI, IZIDORO FILLUS, JULIO
FOLMER, JOSE LUCAVEL, TEREZA INEZ ZANLORENSI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040669-2 - ESCOLL ENGENHARIA DE SOLOS E
CONCRETOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS., SERVICO DE APOIO A MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041263-1 - MANOEL LOURENCO DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.041708-2 - GILDO EUGENIO DA SILVA, MARIA
GONCALVES EUGENIO DA SILVA, MARICILDA CAMPA-
NA MAIOLI GARCIA, RITUKO OBA UEDA, TAMOTU UEDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.041890-6 - JOSE RENATO DE QUADROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.000971-3 - BALDOMERO BIZZI, ESPEDITO
SCORSIN, NEUSA LOPES FERREIRA, DIRCEU REZENDE
MARIOTTO, ANTONIO CARLOS DE MENEZES, ARNAL-
DO SERINEU SCORSIN, MARKIANO SEMCHECHEN, UBI-
RAJARA MANOEL CARNEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA

2002.70.00.002287-0 - ALTAIR OSCAR PREDIGER, ARTHUR
RUCKHABER, AVELINO GALANTE, CLAUDIO CEZAR FI-
NATTO, CLAUDIO COPPINI, IRTON PREDIGER, JORGE
KINJIRO OKANO, NAIR LEIKO OKANO, REINALDO SCHI-
BILSKI, VALDEMAR NEGHERBON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2002.70.00.002739-9 - ANTONIO CARLOS CONSOLIN, OR-
LANDO CONTADOR, EMIR ADOLFO DOS SANTOS, SAN-
TINA CARVALHO CRUZ SOTOMAIOR, SIDNEY CARLOS
ZANINI, VITO CAETANO DA SILVA, BENEDITO MARINHO,
AMILTON DE CARVALHO, ANTONIO TOALDO CORREIA,
MARCOS AURELIO CORDEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA

2002.70.00.003257-7 - EDISON LUIZ DA FONSECA, AUGUS-
TO ALVES, DOMINGOS PEREIRA MARTINS, ADEMIR AN-
TONIO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN

2002.70.00.003854-3 - NOEL MOTIN, JORGE LAURINDO DA
ROSA, JOSE MESSIAS DOS SANTOS, JOSE FRANCA FER-
NANDES, NELSON MAESTRI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA

2002.70.00.004206-6 - ADOLFO SCHUARTZ - ESPOLIO, JOSE
IRIO SCHUARTZ - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.008388-3 - DELURDES NIVALDA GAVA, CAR-
LOS ALBERTO DA MAIA, AUGUSTO SOARES DA SILVA,
FERNANDO COSTA, SIMONE BETTEGA ESPINOLA, RO-
BERTO NARITO YONEOKA, MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS BURGER, ISAAC SZWARC, JOAO CARLOS LOSS,
LAIS HAUER REICHERT BRUSTOLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ

2002.70.00.009046-2 - GENTIL VICELI GALVAO, JOAQUIM
TOMAZ MENDES, JOSIAS ALVES RIBEIRO, LUIZ FLORO
CORREA, OZORIO PEREIRA FILHO, SILVINO CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2002.70.00.009167-3 - ALFREDO MIRANDA, CARLOS RO-
BERTO DAVET, CASEMIRO STABACH, CELSO SCARPIN,
ERLY CARLOS DE SOUZA, JOAO PEDRO STABACH, LUIZ
JAQUES DA ROSA, NOEL PRETO CARDOSO, OSNIR DE-
DOMENICO, RENE HENDGES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2002.70.00.009439-0 - JOAO LIBERALINO DA SILVA, FER-
NANDO ALBERTO PICOLOTO, AIRTON CESAR, ZEUS RI-
BAS, FLAVIO AUGUSTO DALLEGRAVE, SANTINA CANA-
BAL BRANDALIZE, HUGO REIS VIDAL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2002.70.00.009952-0 - KIT ABDALA JUNIOR X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.010221-0 - ARMANDO VENTURINI, AUGUSTO
ANTONIO SPEGGIORIN, CLAUDIR DOS SANTOS, EDIO
LEITE MARTINS, GENOR FERRETTI, IRINEU LEOPOLDO
SCHNEIDER, ISIDORO DA SILVA, JOSE CAMILO WELTER,
PEDRO RAMOS DA CRUZ, ROQUE RUSCHEINSKY X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2002.70.00.010556-8 - SANDRO LUIZ PODGURSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.010633-0 - ANTONIO GUIZANI, ANTONIO MO-
REIRA ALVES, DENIZIO APARECIDO LOPES VIEIRA, JOSE
ALVES PEREIRA, JOSE JOAQUIM DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.010904-5 - ALCIDO JOSE FRITZEN, ANTONIO
CARDOSO, CLARICE ALVES, DERCILIO ALVES GARCIA,
IDALINO LUI, JOAQUIM RUIZ, LEONEL ALVES, PEDRO

KUHN, ROGERIO ZANETTE, VERNO OSCAR MEYER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2002.70.00.014232-2 - ANGELA PIETSAK ENRICONI, CLAIR-
TON FERNANDES CLETO, CLEONICE CLETO CORREA,
DAGOBERT REINOLD BAUDISCH, JOSE TOMA, LAERCIO
SCROK, TAKASHI EGASHIRA, UILCON LIMA DO AMA-
RAL, VERA LUCIA VANINI, ZILA MARLENE ISSLER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO

2002.70.00.015734-9 - DIONISIO TOMASCHESKI, LUIZ AN-
TONIO MONTEIRO ALVES, SORAYA BAKRI, LEOPOLDO
DOMINHAKI, IVO LEVANDOSKI, ALYPIO ANTUNES FER-
REIRA, ZENO GOLON, MARIA DE DEUS FURTADO LE-
VANDOSKI, ODAIR RODRIGUES DE LARA, LAUDELINO
TEIXEIRA DE CHAVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI

2002.70.00.017861-4 - JACIR RODRIGUES DE FRANCA,
MARCOS SUCCK TAVARES, THADEU BRENNY FILHO,
JOAO ALVES DA CRUZ, VALDEVINO RIBEIRO DOS SAN-
TOS, FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO, EDUARDO CARO-
LINO, CLAUDINE RICIOLI, HORTENCIO CARVALHO DA
SILVA, HARY NESTOR PREISLER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.018119-4 - JOSE MINORU OMURA, JOAQUIM
VICTORINO GONCALVES, JOSE TRIANI, JOAO RAZABO-
NI, JOAO BATISTA DOS SANTOS, JOEL TITO RIBEIRO,
JURANDY OLIVEIRA MONTEIRO, JESSE OLIVEIRA MON-
TEIRO, JULIO SAKAE SIRAIVA, JOSE DE LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA

2002.70.00.020027-9 - ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA
FABRICIO, AMAURI SCHALKOSKI, JOAO CARLOS SPI-
RANDIO, BENHUR AFONSO WEILER, IVO LUIZ GUARI-
ENTI, LODOVICO DALLABRIDA - ESPOLIO, DELMINA
ABRAHAO NUNES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

2002.70.00.026933-4 - ANTONIO ISIDORIO NETO, ARLETE
LAGO, IVO LAGO, OLAIR RIBEIRO LAGO, MAURICIO JU-
AREZ OLIVEIRA DE AGIAR, AMARILDO ALEGRO BAN-
DEIRA, JOSE RAFAEL DALPRA, LUIZ ALBERTO RODRI-
GUES, ANTONIO JOAO ASSUMCAO, AUTO POSTO PALHO-
CA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028723-3 - CLARIZETE CORSSINI UNICKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030667-7 - NESTOR MITSUO HAMASAKI, NEY
LUIZ BELEGARD, ILDEFONSO BROSTT, ANGELA MARIA
GABARDO, REYNALDO GABARDO, JOSE ROCHLA-ESPO-
LIO, EDSON LUIZ DA SILVA, OTILIO OSNI FERNANDES
DOS SANTOS, HIROSHI UYEDA, ANGELO AUGUSTO BER-
TOLIN-ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL KRAVTCHENKO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039196-6 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA PRADO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045926-3 - UNIAO FEDERAL X ANGELA PIET-
SAK ENRICONI, CLAIRTON FERNANDES CLETO, CLEO-
NICE CLETO CORREA, DAGOBERT REINOLD BAUDISCH,
JOSE TOMA, LAERCIO SCROK, TAKASHI EGASHIRA, UIL-
CON LIMA DO AMARAL, VERA LUCIA VANINI, ZILA
MARLENE ISSLER
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho indefe-
rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065405-9 - DIONE EIRE GERMANO SANTANA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (desp. de fls. 20/21)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Defiro o
pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065285-3 - PAREDAO DE ARARAS RADIODIFU-
SAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO ALBERTI DE BRITO, (desp. de fls. 72/
75)

CURITIBA, 9 de setembro de 2002

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM 2002/150

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FAZER JUS
AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DO PEDIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051232-0 - JOSE JERONIMO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 49)

2002.70.00.051241-1 - PRAUDICIR VALIM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) 3. PELO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDI-
DO DE LIMINAR. 4. INTIME-SE. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039522-4 - CONSTRUTORA NAVE LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO GAMA DE OLIVEIRA, (FL. 102)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a exe-
cução.

ACAO ORDINARIA

00.00.94526-9 - IBETRAN - IBEMA TRANSPORTES LTDA
(GRUPO IBEMA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

91.00.13719-7 - APARECIDO GOMES DE ANDRADE E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES

93.00.18127-0 - EDUARDO JOSE DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.26607-9 - FAZENDA NACIONAL. X EDUARDO BOI-
KO
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06482-8 - ALOISIO BACKES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HILGERT JUNIOR

99.00.09338-0 - MARIVALDO VALKIRIO APARECIDO SIL-
VA ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA CITTI

99.00.13746-9 - AMILTON KOSAH SOBRINHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

99.00.14793-6 - MANIR FERREIRA DE CAMARGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE ALBANIZ J. DE CARVALHO

99.00.14952-1 - WALDEVINO CAROGNATTO BELINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

99.00.16319-2 - ASVERUS KRZYZANOVSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS

99.00.16508-0 - AMILTON MUNSLINGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM

99.00.17411-9 - IRINEU DE SOUZA FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERRAZ BATISTA

99.00.18190-5 - JOSE ANTONIO SANTOS MALUCELLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES

99.00.18313-4 - PAULO CABRAL-ESPOLIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

99.00.19158-7 - MARCELO AUGUSTO GROWOSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALERIA CARAMURU CICARELLI

99.00.23753-6 - JOSE ALGENI VAZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

99.00.24212-2 - ERICA LOPES FERREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSELIA A KUCHLER

99.00.24232-7 - BAPTISTA LEONEL CAMPANA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, INES
ROSOLEM

99.00.24471-0 - BASILIO BACARIN E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JEFERSON LUIZ CALDERELLI

99.00.24656-0 - BRUNO MAURIZIO GRILLO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

99.00.25108-3 - ANA ELISE HAMASAKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE SOUZA BARROS

99.00.25989-0 - SAN REMO ACABAMENTOS E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, INES
ROSOLEM

99.00.27325-7 - JOAO FERNANDO BETTIO WAISEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM

99.00.28122-5 - LEONARDO AKIRA TANAKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

1999.70.00.028451-6 - JOEL JOSE GUILGUEN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARLI BENATO

1999.70.00.028719-0 - MARIA DONINA ALVES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM

1999.70.00.029300-1 - JOAO AMILTON ALEIXO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

1999.70.00.029680-4 - ANTONIO BRUNING E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

1999.70.00.032130-6 - JAIR YOSHIO MURAKAMI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

1999.70.00.032523-3 - DOUGLAS MAGNUS ZENI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

2000.70.00.014677-0 - AGENOR BARELA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES

2000.70.00.015197-1 - MARIZA IONE BARBOSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

2000.70.00.015204-5 - PAULO DELGADO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

2000.70.00.018008-9 - ADELIO DETONI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2000.70.00.018197-5 - ELZIL CANDIDO XAVIER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2000.70.00.018316-9 - ALBERTO SIMOES LOPES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS

2000.70.00.019293-6 - NEVERCINA FERREIRA MOIZES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA

2000.70.00.019669-3 - CLOVIS GASPARINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

2000.70.00.020990-0 - JUSTINO DE FIGUEIREDO ALVES
PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES

2000.70.00.020993-6 - INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES

2000.70.00.021436-1 - AYRTON CEZAR PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

2000.70.00.027370-5 - ANTONIO LOPES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAULA

2000.70.00.029366-2 - ADAO VOITECOSKI VILANOVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI C RODRIGUES

2000.70.00.029968-8 - PEDRO CORREA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.030231-6 - AQUILES DIDONE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS LEONARDO SALVADORI DIDONE
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2000.70.00.030696-6 - ALCIR CARLOS ROSSETTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2000.70.00.030900-1 - ORLANDO STIVAL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES

2000.70.00.031175-5 - ASSOCIACAO BENEFICENTE EDU-
CACIONAL E CULTURAL - HOSPITAL SAO JOSE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2000.70.00.031380-6 - WERMOND RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ CHAGAS GOES E SILVA

2000.70.00.031384-3 - IDELFONSO FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES

2000.70.00.031490-2 - EDILSON MAGANHOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES

2000.70.00.032701-5 - JOSE ANTONIO CAZZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.003236-6 - FELICIANO BARREIRENSE GONCAL-
VES JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIVALDO APARECIDO DE JESUS

2001.70.00.005321-7 - CLAUDIO ROBERTO FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENOS DE CASTRO DEUS FILHO

2001.70.00.008463-9 - TEREZINHA EROTEDES KUTCHMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO

2001.70.00.009891-2 - ASSIS FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2001.70.00.010058-0 - ROMILDO ANTONIO SANDRI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, SERGIO LUIZ WOLF

2001.70.00.010174-1 - ERIC LUIZ PAES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

2001.70.00.011124-2 - ADILSON MARIO BELICH DE MELO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ARY TODESCHI

2001.70.00.012239-2 - BAZILIO ANTONIW E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

2001.70.00.014657-8 - ADIR ROCKENBACH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON WALDIR BERGAMO

2001.70.00.015189-6 - ANTONIO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2001.70.00.015229-3 - APARECIDO EVANGELISTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.015505-1 - ARISTIDES FURMAN JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.015507-5 - ALMIR FERNANDO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.015524-5 - RAIMUNDO GOMES CONCEICAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA

2001.70.00.016184-1 - ANTONIO ROBERTO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.016225-0 - SILVAN RODNEY PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

2001.70.00.016309-6 - SERGIO CLAITON KOWALSKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI

2001.70.00.016334-5 - ANTONIO MARCIEL PAES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI

2001.70.00.016950-5 - TARCICIO REQUE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA

2001.70.00.018737-4 - GERALDO DEMBICKI - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.019215-1 - ANI MIRANDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

2001.70.00.020986-2 - ERDILIO MARCELINO BAHIA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.021419-5 - ANNALIA OSIK JANKOSZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2001.70.00.021951-0 - IDA MARELI CHIMANSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

2001.70.00.023973-8 - HERCILHO DANIEL - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2001.70.00.025188-0 - ARISTOGINTON SEBASTIAO FERREI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.025348-6 - CIRO YOSHIAKI MAEDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

2001.70.00.025604-9 - PEDRO DA LUZ INGLES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2001.70.00.025950-6 - DJALMA FELD E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR

2001.70.00.026356-0 - RENATO SCHLOTAG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI

2001.70.00.027499-4 - ANTONIO ZILLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.027505-6 - GILBERTO BRISKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA

2001.70.00.028275-9 - PRIMO HILARIO MISSIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

2001.70.00.028474-4 - JOSE EDUARDO BLUM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CORREA RIBEIRO, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

2001.70.00.028987-0 - OSIRIS JACOMASSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

2001.70.00.029053-7 - MARCOS BANASZEWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE

2001.70.00.029684-9 - DORIVAL DANTAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.029711-8 - CLAYTON AFONSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.031340-9 - ROBERTO ALONSO DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2001.70.00.031436-0 - ANTONIO RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2001.70.00.031440-2 - DOUGLAS CURY SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2001.70.00.031933-3 - AIRTON BUENO KRAVUTSCHKE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2001.70.00.032248-4 - ALGACIR FRANCISCO MARCON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.032336-1 - JORGE KENSI TOSHIMITSU E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2001.70.00.032338-5 - WILSON LUIZ BARUSSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2001.70.00.033549-1 - JOSE DE ANDRADE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

2001.70.00.033550-8 - RUBENS RODRIGUES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.033553-3 - JODEIR BARROS DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2001.70.00.034290-2 - ACELINO DEZOTI X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

2001.70.00.036625-6 - ANA TONELLI FERRARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2001.70.00.037282-7 - JOAO CARLOS BUHRER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2001.70.00.037972-0 - FERNANDO PERACETTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2001.70.00.039962-6 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

2001.70.00.040305-8 - EDMUNDO ARTUR MALI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PIERCY DE LEMOS

2001.70.00.041093-2 - ADEMIR DE MARCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

VARA FEDERAL DE CAMPO
MOURÃO

VARA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO
Av. José Custódio de Oliveira, n.º 1345 — 3.º andar
 87300-020 — Campo Mourão — Paraná
FoneFax: (44) 523-1583       e-mail: prcmo01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 64/2002

P R A Z O:  60 (sessenta) dias

O MM. JUIZ DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CAMPO MOURÃO, SEÇÃO JUDICIÁ-
RIA DO PARANÁ, DR. MARCOS CÉSAR ROMEIRA
MORAES, FAZ SABER:

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramita os autos de ação penal nº
2000.70.10.0001280-4, movidos pelo Ministério Público Fede-
ral contra Carlos Roberto de Oliveira e Paulo Sergio Moreira,
tendo sido denunciados como incursos nas sanções do artigo 95,
alínea “d”, da Lei 8212/91 combinado com o artigo 71, do Códi-
go Penal. E como não foi possível encontrar os sentenciados no
endereço indicado nos autos, estando os mesmos em lugar incer-
to e não sabido, foi determinada a expedição deste edital para
INTIMAR  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro,
comerciante, filho de Dilon dos Santos Oliveira e Doreni da Rosa,
nascido aos 10/06/62, portador da cédula de identidade nº
3.309.530-9/SSP-PR e PAULO SERGIO MOREIRA, brasilei-
ro, nascido aos 28/11/64, na cidade de Maringá/PR, filho de Be-
nedito Moreira e Cândida Sanches Moreira, portador da cédula
de identidade nº 3.915.830-2/SSP-PR, da sentença prolatada nos
autos, cuja parte dispositiva segue transcrita “(...) Nessas condi-
ções, nos termos da fundamentação, com relação aos réus Carlos
Roberto de Oliveira  e Paulo Sergio Moreira, julgo improcedente
a acusação, absolvendo-os com base nos artigos 386, II e IV, do
Código de Processo Penal. Independentemente do trânsito em
julgado, revogo o decreto prisional exarado às fls. 19-20. Expe-
çam-se os necessários ofícios, inclusive à Polícia Civil de Campo
Mourão. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se “.

Não tendo sido possível a intimação pessoal e para que chegue ao
conhecimento de todos e dos interessados, mandou o MM. Juiz
que fosse expedido o presente edital, que será afixado no lugar de
costume deste prédio e publicado na forma da Lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná,
aos vinte e nove dias do mês de julho do ano dois mil e dois. Eu,
___________Márcia, Superv. de Proced. Criminais, o digitei. Eu,
___________, Juliano Souza Arrebola, Diretor da Secretaria, o
confiro e subscrevo.

(original assinado)
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL / PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 84/2002
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

Autos da Ação Monitória n.º 2002.70.05.003173-8
Exeqüente: Caixa Econômica Federal - CEF
Executado(s): Genuir Giaretta

FINALIDADE: CITAÇÃO da pessoa abaixo qualificada, dos
termos da presente ação e para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
PAGUE a importância de R$ 1.927,16 (hum mil, novecentos e
vinte e sete reais e dezesseis centavos), valor atualizado até 04/
2002, acrescido dos encargos legais, a ser corrigido monetaria-
mente por ocasião do efetivo pagamento, hipótese em que, em
consonância com art. 1.102c, § 1º, do CPC, ficará isento do paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, ou,

no mesmo prazo, ofereça embargos. O executado fica, ainda,
ADVERTIDO de que não havendo manifestação no prazo aci-
ma descrito, proceder-se-á a penhora de bens de sua propriedade
para a garantia do débito exeqüendo, nos termos do artigo 659 e
seguintes do Código de Processo Civil.
QUALIFICAÇÃO: Genuir Giaretta, inscrito no CGC/MF sob o
n.º 034.697.629-45 e RG 8.423.806-6.
OBSERVAÇÕES: Por estar a pessoa acima qualificada em lu-
gar incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo sido
possível citá-la pessoalmente, expede-se o presente edital, que
será afixado no local de costume na Secretaria deste Juízo e pu-
blicado na forma de Lei.
EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 05 de agosto de
2002. Eu,____(a) Éderson Bleil, Técnico Judiciário, digitei. E
eu,____(a) Amarildo Wilxenski, Diretor de Secretaria, conferi.

(a) Guy Vanderley Marcuzzo
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 79/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, que ainda não tenham sido juntada. 2) Fica, a parte exe-
quente, intimada para, no mesmo prazo: a) juntar fotocópia da
certidão de óbito e documentos pessoais de Marcelo Rafael HO-
ffmann; b) juntar procuração e documentos pessoaus dos exeuen-
tes Valdemar Pedro de Oliveira e Elton Baumgarten; c) manifes-
tar-se acerca da certidão de fl. 43.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006971-7 - DIRCEU GASPARETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos
exequentes encontra-se regularizada. 2) Deverá, ainda, no mes-
mo prazo, juntar fotocópia dos documentos pessoais de Sergio
Lago.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007721-0 - ANTONIO PEDRO DA SILVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, qua ainda não tenham sido juntada. 2) dDeverá ainda, no
mesmo prazo, juntar certidão de óbito de Alcino Moulin Boechat
e fotocópia dos documentos pessoais de Sérgio Dias de Souza.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007291-1 - HILDA NICOLINE BOECHAT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA DE LIMA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, que ainda não tenham sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007216-9 - PROTASIO ARLINDO DAHMER - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
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Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Diante do exposto, intime-se a parte exequente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando procuração dos
hedeiros (filhos), bem como as respectivas fotocópias dos docu-
mentos pessoais (RG e CPF) que ainda não tenham sido juntada.
Deverá ainda, no mesmo prazo, juntar fotocópia dos documentos
pessoais de Gilmar Dutra da Silva.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007709-0 - GILMAR DUTRA DA SILVA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos
exequentes encontra-se regularizada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007702-7 - HELIO STEVANIN - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTO ANTONIO SANTANA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF, que ainda não tenham sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007715-5 - VALMOR JOAO FELICIO FAGUNDES
- ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebos os presents embargos, suspendendo o processo de exe-
cução em apenso... Intime-se o Embargado para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007975-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X INDUSTRIAL E COMERCIAL PIQUIRIGUACU
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

2002.70.05.007976-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ADILIO ALVES GARCIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2002.70.05.007977-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X LAURO YASSUAKI YOKOYAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2002.70.05.007978-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X JOELCY RUDIMAR LANZARIN
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Petição de fl. 65: Deixo de aprecia-lo por ora, fazendo-o quanto
do recebimento da inicial. Cabe a parte exequente comprovar
documentalmente (Certidão explicativa), cópia da inicial e certi-
dão do Detran, etc) a não ocorrência de litispendência com rela-
ção aos exequentes que promovem a presente execução. Assim,
indefiro o pedido de fls. 66/67, no que diz respeito à expedição
de ofício a outra Varas Federais. Concedo o prazo de 30 (trinta)
dias, para que a parte exequente cumpra o item supra. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005429-5 - AKIRA MAKIYAMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Diante disso, intime-se a parte exequente para, no prazo de
15 (quinze) dias, emendar a inicial, promovendo a inclusão da
viúva de Antonio cosmo no pólo ativo do presente feito, juntando
os documentos necessários.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007642-4 - RITA RENI COSMO X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LARISSA KARLA DE PAULA E SA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:

“Considerando que os documentos juntados às fls. 31/33 referen-
se à pessoa estranha a estes autos, proceda-se o seu desentranha-
mento, devolvendo-os ao procurador dos exequentes... Arbitro
em caráter provisório, honorários advocatícios em 3% sobre o
valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007036-7 - ANTONIO CARLOS MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO CHLAD

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“ Cabe a parte exequente comprovar documentalmente (Certidão
explicativa, cópia da inicial e certidão do Detran, etc), a não ocor-
rência de litispendência com relação aos exequentes que promo-
vem a presente execução. Assim, indefiro o pedido de fls... no
que diz respeito à expedição de ofício a outras Vara Federais.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte exequente
cumpra o item supra. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005427-1 - ABDO GOMES DE SA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006425-2 - ELCIO PEDRO THOME E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição da União (Fazenda
Nacional) de fls. 131/132.”

ACAO ORDINARIA

96.60.12313-2 - ANTONIO ANSOLIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GERALDO CANDIDO, DARCI HEERDT,
JOSE GERALDO CANDIDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... verifico a não ocorrência do trânsito em julgado da Ação Ci-
vil Pública nr. 99.601.1273-0, ora executada. Assim, constanto
ser inviável o prosseguimento da execução... ... Pelo exposto,
aguarde-se o julgamento d a mencionada ação.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004653-8 - PEDRO GAIDARJI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o recurso de apelação somente no efeto devolutivo (art.
520, V, CPC). Intime-se o apelado da sentença e da apelação
para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no p razo legal.”
Foi prolatada sentença julgando improcedent es os presents em-
bargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000679-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JAINE SABIO POCHMANN ZARDO
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for
de interesse. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.60.10678-9 - LEONICE TEREZINHA PASTRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Cancelo a Audiência designada para o dia 18/09/02, às 14:00
horas. REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA O DIA 15.01.2003, ÀS 16:00 HORAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002296-8 - MARIA ROSILANE GABRIEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... reputo necessário agilizar o feito, determinando, de ofício, a
produção de prova pericial... Nomeio perito o Dr... .. intimem-se
as partes do conteúdo deste despacho e para, querendo, formula-
rem quesitos e indicarem assitente técnico no prazo de 10 (dez)
dias...”
“Nomeio como novo perito o médico Vilson Dalmina, com ende-
reço na Rua Marechal Cândido Rondon, 1596... fone 224-5091...
intimem-se as partes...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004553-1 - LEONILDA LIBARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO, MARCELO HON-
JO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“DESIGNO O DIA 11/12/2002, ÀS 17:00 HORAS PARA AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ocasião que será
inquirida a testemunha Alfredo Seelente, arrolada pela parte au-
tora, A QUAL COMPARECERÁ INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000156-4 - IVO RUGISKI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Oportunize-se à parte auotra a apresentaçãos dos dados básicos
de concessão (Carta de concessõa/dados básicos de concessão).
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, cumprido ou não o declina-
do, cumpram-se...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007927-9 - BENEDITA DE LOURDES FERRARI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.007964-4 - ALCINDO DE QUEIROZ CARNEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007965-6 - CESAR AUGUSTO CRISTOFOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007967-0 - JOSE PAES DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007969-3 - DORILDE TEREZINHA LAZZARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de
10 (dez) dias, apresentando os dados básicos de concessão do
benefício (Carta de concessão/ Memória de Cálculo).”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007926-7 - JANDIR ANTONIO COSER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Inobstante haver referência a uam saldo em conta benefício, em
que figura como titular a autora, não há como se deduzir lpógica
e inexoravelmente, que este benefíco decorre do falecimento do
Senhor Orestes Provin. Intimee-se a parte autora para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, apresente a carta de concessão do benefício a
si referente.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007924-3 - TEREZINHA SALETTE DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Designo o dia 07/11/02, às 16:00 horas para a audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a) com-
parecer a este juízo na data acima designada, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o
art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a data da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos os docu-
mentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer diretamente
à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas, desde que
indique seus nomes previamente, esclarecendo que, se houver
necessidade de intimação, o rol de testemunhas deverá ser entre-
gue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiência... Conside-
rando a necessidade de verificação do estado de incapacidade do
autor, conforme alegado na inicial, determino a produção de pe-
rícia para este fim, com fundamento no art. 130, I, do CPC. No-
meio perito Dr. Lélio Márcio de Oliveira... Intimem-se as partes
para apresentação dos quesitos e indicação de assistente técnico
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que COM-
PAREÇAM NA AV. BRASIL, NR. 6445, CENTRO, CASCA-
VEL - PR, NO DIA 12/09/02, ÀS 13:00 HORAS, PARA REALI-
ZAÇÃO DA PROVA...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.006123-8 - REINALDO NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Faz-se necessário a apresentação de um comprovante do valor
do benefício, tal como extrato trimestral fornecido pelo INSS,
último extrato bancário, ou mesmo o histórico de créditos extra-
ído do site do dataprev. Intime-se a parte autora para no prazo de
10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, apre-
sentar o documentos acima declinado.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007983-8 - FRANCISCO MOURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.007984-0 - RUBENS BARROSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.007985-1 - NELSON BRUNING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.007986-3 - ALBARI ANTONIO DE CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a parte autora pra que emende a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, apresentando os dados básicos de concessão do bene-
fício (Carta de Concessão/Memória de Cálculo).”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007812-3 - VILMA COPELLI BORDIGNON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Esclareça a parte autora a divergência de denominação entre os
documentos do Autor (Identidade), petição e procuração, indi-
cando o nome correto e demonstrando-o por qualquer outro do-
cumento público idôneo.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007928-0 - LOURENCO BRUNO DE MORAIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Intima-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, esclarecer a divergência no no. do CPF do exequente Ar-
gentino Julio Diniz, constante na certidão do Detran de fl. 09.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007683-7 - VALDEMAR RAIMUNDO DA SILVA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, se manfiestar sobre a certidão de fls. 90.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006018-0 - ANDRE BERNART E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intiam a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, substituir a cópia xerografada da procuração de fl.
07 pela via original.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007651-5 - JURACI SOARES FLECK X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar os documetnos pessoais (RG e CPF) do exe-
quente, a certidão do Detran, e os cálculos de liquidação; e ainda,
esclarecer a juntada dos documentos de fls. 08.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007686-2 - MARIO BARBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, explicar a divergência no nr. do CPF constante na
certidão do Detran, ainda, ao procurador da exequente para hon-
rar a petição inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007697-7 - VALDELICE VARELLA ZAMPRONIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIELA ZAMPRONIO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar os cálculos de liquidação especificados por
autor, ainda, explicar por que foram juntadas as planilhas de cál-
culos de fls. 23/32.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007724-6 - ANTONIO FARIAS TABORDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
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“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) juntar
procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), representan-
do o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário (não
abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos exequen-
tes encontra-se regularizada. 2) Deverá, ainda, no mesmo prazo,
juntar procuração outorgada pelo exequente Amauri Muller.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006994-8 - WENDELIN WOLFF - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar fotocópia
dos documentos pessoais (Rg e CPF) de Jacir Muller; d) esclare-
cer a divergência entre o número do CPF da exequente Loreci
Terezinha Moreira Koakoski, conforme certidão de fl. 15 e docu-
metno de fls. 17.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007138-4 - GERVASIO URBANO KOAKOSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos
exequentes encontra-se regularizada, devendo apenas juntar fo-
tocópia do CPF do de cujus.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007252-2 - LEVIR WILLE - ESPOLIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, juntando o título executivo, qual seja, cópia da
ação Civil Pública nr. 98.001.6021-3.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007894-9 - FRANCISCO JOSE SCHWERZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DALLA VECCHIA

2002.70.05.007897-4 - MARGARETH DO ROCIO RIBEIRO
SCHWERZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DALLA VECCHIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, dar cumprimento ao despacho de fls. 14., sob pena
de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005102-6 - JOAO BASSEGIO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, dar cumprimento ao despacho de fls. 32/33, sob
pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005234-1 - DIONISIO GRACINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIO CLOVIS PELANDA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a certidão de
fl. 171/verso, em relação a testemunha não localizada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de ser reputada a desistência da oitiva
da testemunha Antonio Gaio Gasparetto, arrolada pela acusação
e pela defesa.”

ACAO PENAL

97.60.10748-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SIDNEI
JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE JESUS

 Cascavel, 09 de setembro de 2002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL EM CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 24/02

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2001.70.05.003274-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: JORGE DANIEL VAZQUEZ

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de CASTIGLIUNI JUAN AN-
TONIO, argentino, portador do documento nº 0012071422-Ar-
gentina, atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo
de 90 dias, reclamar o veículo Fiat Palio EL 1.7 TD, SEDAN 5
portas, chassi nº 8AP178378*V4012010*, motor
176A50002061535, apreendido nos autos em epígrafe, sob pena
de venda em leilão e conversão do saldo obtido em favor da
União, nos termos do art. 123, do CPP.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em __ de setembro de
2002. Eu,______, Michelle Julyane Macanhão, T. Judiciário, di-
gitei e conferi. E eu,________, Rita de Cássia dos Santos Miran-
da, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL -
PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 89/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de
2001. ...3. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, expeça-se a competente requisição de pagamento, nos
termos da Resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça Fede-
ral.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004931-7 - LEOVALDO CASSOL DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

2002.70.05.005060-5 - CAMILO MICHELOM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2002.70.05.005749-1 - CLADIS MARIA RAVASIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.005864-1 - PROPLAN PLANEJAMENTOS E PRO-
JETOS AGROPECUARIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.

2002.70.05.005959-1 - EDIOVALDO LUIZ PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.006111-1 - DENIVALDO DOS SANTOS PAIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006116-0 - ADELAR JOAO MOMBACH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006131-7 - MOACIR GREEF e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.006172-0 - REINALDO ALVES VILELA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

2002.70.05.006189-5 - ADENILSON CLAUDEIR SARAIVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

2002.70.05.006200-0 - CANISIO SCHONS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.006244-9 - OLIVIR FAUSTINO RENEVILL X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADO ELIAS FILHO

2002.70.05.006256-5 - NATIVO LUIS KRAEMER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2002.70.05.006257-7 - ADOLFO HIDEKI OGURA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2002.70.05.006287-5 - CARLOS ALBERTO ZUCH X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIELA M WERKHAUSER

2002.70.05.006296-6 - VALDIR JOSE TEM PASS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006319-3 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANESSA BARROS DE SOUSA

2002.70.05.006324-7 - JOSE CALCAGNOTTO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

2002.70.05.006353-3 - IGNACIO PIETROBON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.006355-7 - MIGUEL RICARDO BONETTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.006367-3 - CLAUDIO FERNANDES DE MATTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDELISE STRIEDER

2002.70.05.006387-9 - ONOFRE SEBASTIAO BORGES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HILARIO ORLANDI

2002.70.05.006405-7 - WALDIR PELLIZZARO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VLADIMIR JOSE RAMBO

2002.70.05.006409-4 - ALFREDO INACIO JUNGES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALMIR JOSÉ SCHNORRENBERGER

2002.70.05.006420-3 - ANTONIO MARIO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE

2002.70.05.006826-9 - TERESINHA SCABURI X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

2002.70.05.006827-0 - GENOINO SOAVE X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição retro como
emenda à inicial. 2. deixo de arbitrar os honorários em razão da
Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. ...3.De-
corrido o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução,
expeça-se a competente requisição de pagamento, nos termos da
Resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005051-4 - LAIDE DA SILVA DOMINGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JURACI ANTONIO BORTOLOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo os presentes embargos,
suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2. Intime(m)-
se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo le-
gal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007506-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ACHILES RUARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.007507-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X DOMINGOS THOME - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

2002.70.05.007508-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X CLAUDIO DA SILVA GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO DENILSON MEULAM

2002.70.05.007509-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANGELINA HORN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.007512-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X DEVANIR ANTONIO DAHMER
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

2002.70.05.007513-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X IRIA WAGNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

2002.70.05.007515-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X LEONIR LUIZ ARENHART E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.007728-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO CAMPANA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMAR SFAIR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): A despeito da concordância da Fa-
zenda Nacional (f. 112), intime-se a parte exequente para escla-
recer a planilha de cálculo de f. 99, no tocante ao exequente Eu-
lice Adir Gubert.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004157-7 - COTRINSUMOS COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Esclareço ao procurador dos exe-

quentes que a anotação feita na capa dos autos “litispendência
verificada”, registra que a Secretaria procedeu, simplesmente, a
consulta de dados que pudessem indicar eventual litispendência.
2. Quanto ao pedido das fls. 109/112, é certo que o exequente
tem pretensão diversa da qual foi citada a União, razão pela qual
deve iniciar processo de execução relativamente ao montante não
cobrado. Indefiro o pedido. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002174-8 - ANTONIO HELENA BARRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora/exequente
para manifestar-se acerca da certidão da fl. 32, esclarecendo a
possível litispendência existente entre estes autos e os autos nº
2000.70.05.006254-4, em relação ao exequente Luiz Cesar Cen-
ci. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006182-2 - EDSON VIANA BRESSAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA BARATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exequen-
tes para: a) apresentar fotocópia do RG de Pedro Pereira; b) regu-
larizar a representação processual dos espólio de Gerald Gusson
, Alcides Bianchi e Pedro Pereira, observando o disposto no arti-
go 12, V do CPC. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005813-6 - GERALDO GUSSON - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição de fls. 61/62
como emenda à inicial. 2. Intime-se o procurador dos exequentes
para regularizar a representação processual do espólio de Telmo
Vitorino Stein, observando o disposto no artigo 12, V do CPC.
Prazo: 10 dias. Pena: exclusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005664-4 - ONORIO PICOLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GESSIMAR FERREIRA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Considerando que não houve
abertura de inventário quanto ao espólio de Luiz Luzitani (f.
57), e tendo em vista a regra expressa no artigo 12, inciso V, do
Código de Processo Civil, que confere, única e exclusivamente,
ao inventariante a representação do espólio em juízo, excluo
Clener Maria Alves, Cleinice Salete Luzitani e Cleonir Terezi-
nha Casagrande da presente execução. 2. Desentranhem-se os
documentos pertinentes, entregando-os ao advogado mediante
certidão nos autos. Intime-se... 4. Deixo de arbitrar os honorári-
os em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004371-6 - ARISTIDES DOS SANTOS LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho a decisão de f. 72. In-
time-se. 2. Aguade-se o julgamento do Agravo de Instrumento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002807-7 - CIRLEI RECH E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Considerando que não houve aber-
tura de inventário quanto ao espólio de Arlindo João Martelo (f.
89), e tendo em vista a regra expressa no artigo 12, inciso V, do
Código de Processo Civil, que confere, única e exclusivamente,
ao inventariante a representação do espólio em juízo, excluo-o da
presente execução. 2. desentranhem-se os documentos pertinen-
tes ao referido espólio, entregando-os ao advogado mediante cer-
tidão nos autos. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004226-8 - NILSO LUIZ DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição e documentos
de fls. 91/108 como emenda à inicial. 2. Por estar concluído o
arrolamente dos bens deixados por Benno Dierings (f. 91), cabe
a cada um dos beneficiários defender direito próprio sobre o
montante herdado, pois, nesta fase, não mais existe a figura do
inventariante. 3. Considerando que a viúva meeira só pode exe-
cutar o crédito correspondente à meação, intime-se o procura-
dor da parte exequente para apresentar, no prazo de 10 (dez)
dias, planilha de cálculo que especifique a meação e a respecti-
va quota de cada um dos herdeiros. Em igual prazo, deverá tra-
zer cópia dos documentos pessoais (RG e CPF/MF) de Noeli
Teresinha Dierings...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.05.004003-0 - ILDOMAR FENNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Considerando que não houve aber-
tura de inventário quanto ao espólio de Arno Bastian (fls. 49/50),
e tendo em vista a regra expressa do artigo 12, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil, que confere, única e exclusivamente, ao
inventariante a representação do espólio em juízo, excluo-o da
presente execução. 2. Desentranhem-se os documentos pertinen-
tes ao referido espólio, entregando-os ao advogado mediante cer-
tidão nos autos. Intime-se.... 4. Quanto à petição inicial, deixo de
arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória 2.1800-35,
de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004895-7 - SONIRA RAQUEL PRATTO ANTONI-
AZI E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). JANETE M. CLASER SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): intime-se o procurador da parte exe-
quente para regularizar a representação processual do espólio de
Juarez Arrabal, observando o disposto no artigo 12, V do CPC.
Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005106-3 - JUAREZ ARRABAL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora/exequente
para manifestar-se acerca da certidão de fl. 67, esclarecendo a
possível litispendência existente entre estes autos e os autos de nº
2001.70.05.004702-0, em relação ao exequente Moises de Oli-
veira. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005675-9 - ELIANE DE DAVID E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho a decisão agravada.
Intime-se. 2. Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumen-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004498-8 - MOACIR JOAO GALELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, emendar a petição inicial, tomando as seguintes provi-
dências: a) comprovar nos termos do artigo 12, V do CPC, a qua-
lidade de inventariante de Delina Perico Mazzucco em relação
ao espólio de atilio Mazzucco; Terezinha Zuchinalli em relação
ao espólio de Casemiro Piasecki e Irene Barrossi Barbosaza em
relação ao espólio de Marcelino Barboza. b) trazer os documen-
tos pessoais ( RG e CPF) de atilio Mazzucco. Prazo: 10 dias.
Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005860-4 - ADALBERTO ANDRADE DE JESUS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia formulado por Edson Luiz Brandalize e Eliane Terezinha Zi-
betto Brandalize... 2. Os referidos exequentes já haviam propos-
to ação para restituição do empréstimo compulsório, sobre o mes-
mo veículo que efetiva a cobrança nestes autos... Devem, portan-
to, receber reprimenda em razão da conduta, forte na disciplina
do artigo 17, incisos II e III do Código de Processo Civil. Assim,
condeno os exequentes supra nominados a pagarem multa de 0,5%
do valor executado, a favor da União, com fundamento nos arti-
gos 17, 18 e 35 do CPC. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001342-6 - EDSON LUIS BRANDALIZE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição retro como
emenda à inicial. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da
Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001... 3.
Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos à execução,
expeça-se a competente requisição de pagamento, nos termos da
resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004000-4 - DECIO JOSE COLOMBO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diga a parte exequente, no prazo
de 10 (dez) dias, se houve abertura de inventário dos bens deixa-
dos por Manuel Pininga Monteiro...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004981-0 - MANUEL PININGA MONTEIRO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exequen-
tes para regularizar a representação processual dos espólio de
Norberto Fuches e Avelino Rodrigues Simões, observando o dis-
posto no artigo 12, V do CPC. Prazo: 10 dias. Pena: exclusão do
feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005884-7 - NORBERTO FUCHES - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exequen-
tes para regularizar a representação processual dos espólios de
Rodolfo Neuhaus , Elidio Alves dos Santos e João Ribeiro da
Costa, observando o disposto no artigo 12, V do CPC. Prazo: 10
dias. Pena: exclusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005941-4 - OSVAIR BONAFE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exequen-
tes para: a) apresentar fotocópia do RG e CPF de Dalessio Cam-
poe. b) regularizar a representação processual do espólio de Da-
lessio Campoe, observando o disposto no artigo 12, V do CPC.
Prazo: 10 dias. Pena: exclusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006033-7 - DALESSIO CAMPOE - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exequen-
tes para regularizar a representação processual do espólio de
Aparecida Maria Pinholi, observando o disposto no artigo 12, V
do CPC. Prazo: 10 dias. Pena: exclusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006016-7 - ANESIA CRISTINA NOVACKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1 Recebo a petição e documentos
de fls. 74/76 como emenda à incial. 2. Considerando que não
houve abertura de inventário quanto ao espólio de Francisco mai-
er (f. 74), e tendo em vista a regra expressa do artigo 12, inciso V,
do Código de Processo Civil, que confere, única e exclusivamen-
te, ao inventariante a representação do espólio em juízo, exclu-o
da presente execução. 3. Desentranhem-se os documentos perti-
nentes ao referido espólio, entregando-os ao advogado mediante
certidão nos autos. Intime-se... 5. Diga a parte exequente, no pra-
zo de 10 (dez) dias, se houve abertura de inventário dos bens
deixados por João Francisco Tibes e genuino Romano Lunardi...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003471-5 - ALBINO MOLEC E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diga a parte exequente, no prazo
de 10 (dez) dias, se houve abertura de inventários dos espólio de
Aloysio Leopoldo rauber, Alberino Meneguetti Bonine e Sergio
Francisco Chini...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004541-5 - ALOYSIO LEOPOLDO RAUBER - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Cascavel, 09 de setembro de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 193/2002

Sentenças e decisões proferidas pela MM. Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO, da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos dan-
do-se baixa na distribuição.”

ACAO DIVERSA

90.10.10063-4 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
LUIZ ENIO SELLA, ARLETE MARIA SELLA
Adv. : Dr(s). HELIO QUERINO JOST, DIRCEU EDSON WOM-
MER, ANDREA MOTTA PAREDES

DECLARATORIA

97.10.14160-0 - ELEUSA MARTINS CARVALHO DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

98.10.10159-7 - TRANSZAGA TRANSPORTADORA ZANE-
LLA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.10.10666-1 - CERAMICA OESTE MISSAL LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.11948-8 - BRITO E SARDETTO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.12421-0 - CONSTRUTORA TELHADO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.14121-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X BIMBETTO ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003347-1 - EDGAR HENZEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO PINTO SACANDI

1999.70.02.003458-0 - OLAVO MATTE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

DECLARATORIA

99.10.10727-9 - AGROPECUARIA BEIRA RIO LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.10.11147-0 - WADIPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11294-9 - AUGUSTO TONTINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.002830-3 - FAZENDA NACIONAL. X LINO DA-
RONCH, TRATOR PECAS CONTIFOZ LTDA
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000734-1 - HISATOSHI NAKAHARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.000887-4 - JOSE AMPELIO BERNARTT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

2001.70.02.001419-9 - VILSON DE MATTIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2001.70.02.001427-8 - LEOVEDES LUIZ GASPARETTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.001990-2 - SYDNEI SCHMIEDEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AMAURY PEREIRA ROSA

2001.70.02.002039-4 - ADHMAR ARNDT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA SIMONE TOMAZ

2001.70.02.002576-8 - LINDOLFO BAUER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) acolho os embargos de declaração, para fim de aclarar a r.
sentença de fls. 20/22, constando no dispositivo que apenas Ro-
que Bittencourt arcará com os honorários advocatícios.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.004630-9 - FAZENDA NACIONAL. X ROQUE BIT-
TENCOURT E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) homologo a opção do requerente pela nacionalidade brasi-
leira originária.Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumpri-
mento ao disposto no art.29, VII e § 2º, da Lei 6.015/73.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.000384-4 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA DEPI-
NE X O JUIZO
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

.... acolho “in totum” o pedido, para reduzir o valor ora executa-
do para R$ 4.695,19 (quatro mil seiscentos e noventa e cinco
reais e dezenove centavos),válido para novembro/01.Condeno a
embargada a pagamento de honorários advocatícios que, com
fundamento no art.20,§4º do CPC, fixo em R$ 50,00(cinquenta
reais),pro rata, os quais deverão ser deduzidos do valor exeqüen-
do, por ocasião da expedição da requisição de pagamento. Sem
custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001287-0 - UNIAO FEDERAL X M ANDRION
EXPORTADORA DE FERRAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) rejeito o pedido, nos termos do art. 269,I, do CPC.Condeno
os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios que,
com fundamento no art. 20,§4º,do CPC,fixo em
R$500,00(quinhentos reais).”

ACAO CAUTELAR

2002.70.02.003491-9 - HOSPITAL SANTA MONICA DE ME-
DIANEIRA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS
EM RADIOLOGIA 10A REGIAO
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES, ARLINDO
FERREIRA FREITAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

A impetração baseia-se na alegação de ofensa aos princípios do
devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, por-
que a autoridade impetrada não teria notificado previamente a
impetrante para exercer o direito de defesa contra o ato que a
excluiu do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. Contudo,
pelo documento de fls. 7-9, verifica-se que a impugnação admi-
nistrativa apresentada pela impetrante foi recebida e apreciada
pela autoridade impetrada, que decidiu manter o ato ora ataca-
do.
Isso revela aparente contradição entre os fatos afirmados na ini-
cial e aqueles revelados pelas provas juntadas, já que houve o
efetivo exercício do direito de defesa. A impetrante alega, ainda,
que restaram vulnerados os princípios da capacidade contributi-
va e da igualdade, em matéria tributária, mas não se pode perce-
ber, pela argumentação lançada na inicial, a correlação entre o
ato de sua exclusão do REFIS e os citados princípios constituci-
onais, já que se fundamentou no art. 5o, XI, da Lei 9.964/2000, e
a constitucionalidade desse dispositivo não é contestada. Argu-
menta, também, que a autoridade deixou de motivar sua decisão
na Lei 9.964/2000, quando na verdade, como já dito, o ato ba-
seia-se expressamente no art. 5o, XI, da referida lei, que manda
excluir do REFIS a pessoa jurídica que suspender as atividades
relativas a seu objeto social, ou que não auferir receita bruta du-
rante nove meses consecutivos. Assim, em princípio, os fatos
narrados não levam logicamente à conclusão. Além disso, embo-
ra possa depreender da inicial a alegação de que o fato em que se
assenta a decisão atacada seria inverídico, não foi juntada qual-
quer prova nesse sentido, ou seja, de que a impetrante não sus-
pendeu as atividades relativas a seu objeto social, ou de que não
deixou de auferir receita bruta durante nove meses consecutivos.
Então, também se denota a ausência de documento essencial à
propositura da demanda, já que, no mandado de segurança, a li-
quidez e certeza do direito invocado constituem condições da
ação, não havendo oportunidade para dilação probatória. Em vir-
tude do exposto, intime-se a impetrante para, em dez dias e sob
pena de extinção, emendar a inicial, sanando os defeitos acima
apontados, inclusive atendendo o art. 282, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. No mesmo prazo, deverá comprovar que o subscritor
da procuração de fl. 10 tem podres para representar a sociedade,
isoladamente.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.005601-0 - INCORPORADORA VALE DO IGUA-
CU LTDA X CHEFE DO SETOR DE SERVICO DE ORIENTA-
CAO E ANALISE TRIBUTARIA EM FOZ DO IGUACU - PR.
Adv. : Dr(s). LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

.... acolho o pedido,para reduzir o valor ora executado para R$
6.357,36(seis mil trezentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis
centavos),válido para agosto/2001. Condeno a parte
embargada,porque deu causa ao ajuizamento dos embargos, ao
pagamento de honorários advocatícios que, ante a simplicidade
da causa, fixo em R$ 100,00(cem reais),pro rata, os quais deve-
rão ser descontados quando da expedição da requisição de paga-
mento. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2001.70.02.003570-1 - FAZENDA NACIONAL. X WALDOMI-
RO WERNER RISSE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

FOZ DO IGUAÇU, 06/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 194/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos dan-
do-se baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

92.10.10563-0 - IVO ELOI MORETTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

98.10.12876-2 - A G MATTE & CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.10.13477-0 - ALVI VERDE LUSTRES LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14639-6 - LUIZ GROFF X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

1999.70.02.002766-5 - FRANATO ENGENHARIA COM E
REPRES COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou indevidamente
da capitalização da taxa Selic. Reconhece como devido o valor
de R$ 2.607,40 (dois mil, seiscentos e sete reais e oitenta e qua-
renta centavos), em valores de janeiro/2002. A parte embargada,
devidamente intimada, apresentou impugnação (fls. 11/13), adu-
zindo em síntese que a pretensão da Embargante não pode pros-
perar eis que a aplicação da taxa Selic, como fator de correção
monetária para atualizar os débitos da Fazenda Nacional, é total-
mente legal assim como que aceita pela jurisprudência dominan-
te. Às fls. 17/18, a União (Fazenda Nacional) vem se manifestar
dizendo que em momento algum combateu a aplicação da taxa
Selic, mas sim a sua indevida capitalização mensal. É o sucinto
relatório. Decido. Com razão a Embargante quando afirma que
há excesso de execução. A taxa Selic é um índice composto pela
taxa de juros reais e a variação da inflação no período, não po-
dendo ser cumulada com outros índices ou juros, cujos variáveis
já se encontram fixados da referida taxa (Apel. Cível nº
1999.71.08.007592-7 - TRF/4ªR). Composta portanto, pela taxa
de juros e variação da inflação, sua utilização como índice de
correção não poderá ser através de capitalização mensal como
pretende o Embargado, pois assim estaria se beneficiando com
um valor superior ao devido e praticando o anatocismo (juros
sobre juros). O Embargante realmente não combate a utilização
da taxa selic, mas sim a sua capitalização, já que o Embargado,
ao invés de somar os valores individuais, mês a mês, os multipli-
cou, acarretando um valor maior. Dispositivo. Em razão do ex-
posto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o valor ora exe-
cutado para R$ 2.607,40 (dois mil, seiscentos e sete reais e oiten-
ta e quarenta centavos), em valores de janeiro/2002. Condeno a
parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos embar-
gos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente devido,
que deverá ser descontado quando da expedição de requisição de
pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com o trânsito
em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001481-7 - UNIAO FEDERAL X JAIR FRANCIS-
CO FREDO
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença :

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, pois elaborados em desconfor-
midade com as regras de correção legalmente estipuladas e a sis-
temática para sua aplicação, em razão de ter iniciado os cálculos
do veículo de RENAVAM nº 51145032-0 em julho/1986, quando
o correto seria a partir de junho/1987. Reconhece como devido o
montante de R$ 955,67 (novecentos e cinqüenta e cinco reais e
sessenta e sete centavos), em valores de janeiro/2002. A parte
embargada, devidamente intimada, vem concordar com o cálculo
apresentado pela União (fl. 12/13). É o sucinto relatório. Decido.
A parte embargada, devidamente intimada, reconhece que incor-
rera em equívoco quanto aos cálculos apresentados nos autos, em
apenso, de execução de sentença nº 2002.70.02.000396-0. Em
razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 955,67 (novecentos e cinqüenta e
cinco reais e sessenta e sete centavos), em valores de janeiro/
2002. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuiza-

mento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/
96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001511-1 - UNIAO FEDERAL X VALDIR SANTA-
ROSA
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

1. Relatório

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou indevidamente
da capitalização da taxa Selic. Reconhece como devido o valor
de R$ 1.758,48 (um mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e
quarenta e oito centavos), em valores de janeiro/2002. A parte
embargada, devidamente intimada, apresentou impugnação (fls.
11/14), aduzindo em síntese que a pretensão da Embargante não
pode prosperar eis que a aplicação da taxa Selic como fator de
correção monetária para atualizar os débitos da Fazenda Nacio-
nal é totalmente legal e aceita pela jurisprudência dominante. À
fl. 15, a União (Fazenda Nacional) vem se manifestar dizendo
que em momento algum combateu a aplicação da taxa Selic, mas
sim a sua indevida capitalização mensal.

É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram nela
fixados. Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da
inflação, sua utilização como índice de correção não poderá ser
através de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). O Embargante real-
mente não combate a utilização da taxa Selic, mas sim a sua capi-
talização, já que o Embargado, ao invés de somar os valores indi-
viduais, mês a mês, os multiplicou, acarretando um valor maior.
3. Dispositivo
Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 1.758,48 (um mil, setecentos e cin-
qüenta e oito reais e quarenta e oito centavos), em valores de
janeiro/2002. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao
ajuizamento dos embargos, ao pagamento de honorários advoca-
tícios que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado
e o efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da
expedição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta
decisão para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arqui-
vem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001572-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO BATIS-
TA ZIMERMAN
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

1. Relatório

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou indevidamente
da capitalização da taxa Selic. Reconhece como devido o valor
de R$ 1.875,91 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e no-
venta e um centavos), em valores de janeiro/2002. A parte em-
bargada, devidamente intimada, apresentou impugnação (fls. 11/
14), aduzindo em síntese que a pretensão da Embargante não pode
prosperar eis que a aplicação da taxa Selic como fator de corre-
ção monetária para atualizar os débitos da Fazenda Nacional é
totalmente legal assim como que aceita pela jurisprudência do-
minante. À fl. 15, a União (Fazenda Nacional) vem se manifestar
dizendo que em momento algum combateu a aplicação da taxa
Selic, mas sim a sua indevida capitalização mensal.
É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram nela
fixados. Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da
inflação, sua utilização como índice de correção não poderá ser
através de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). O Embargante real-
mente não combate a utilização da taxa Selic, mas sim a sua capi-
talização, já que o Embargado, ao invés de somar os valores indi-
viduais, mês a mês, os multiplicou, acarretando um valor maior.
3. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 1.875,91 (um mil, oitocentos e se-
tenta e cinco reais e noventa e um centavos), em valores de janei-
ro/2002. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajui-
zamento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatíci-
os que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/

96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001573-1 - UNIAO FEDERAL X JOLDECIR ER-
NESTO SILVESTRE SALVADOR
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, por incluírem indevidamente o
veículo RENAVAM nº 52.190246-0, cuja certidão apresenta erro
na data do registro. Reconhece como devido o montante de R$
15.550,92 (quinze mil, quinhentos e cinqüenta reais e noventa e
dois centavos), em valores de janeiro/2002. A parte embargada,
devidamente intimada, vem, inicialmente, concordar com o cál-
culo apresentado pela União (fl. 22). Posteriormente, requer a
improcedência dos embargos e a condenação da embargante em
litigância de má-fé.

É o sucinto relatório. Decido.

A parte embargada, devidamente intimada, em princípio concor-
da com os cálculos apresentados pela embargante. Aduz, posteri-
ormente, que as alegações da União em sede de Embargos se deu
unicamente com o intuito protelatório, eis que deveria utilizar-se
de simples petição nos próprios autos de execução. Sem razão os
Embargados. A União utilizou-se do instrumento processual ade-
quado para alegar o excesso de execução. Na verdade, as peti-
ções que a Embargante geralmente atravessa diretamente nos au-
tos de Execução, são para alegar a litispendência, já que esta
pode ser reconhecida até de ofício pelo Juízo (art 301, § 4º). As-
sim, estes embargos não são protelatórios, ao contrário, estão em
conformidade com a lei adjetiva não ensejando qualquer aplica-
ção da penalidade de litigância de má-fé. Em razão do exposto,
acolho “in totum” o pedido, para reduzir o valor ora executado
para R$ 15.550,92 (quinze mil, quinhentos e cinqüenta reais e
noventa e dois centavos), em valores de janeiro/2002. Condeno a
parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos embar-
gos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente devido,
que deverá ser descontado quando da expedição de requisição de
pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com o trânsito
em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apenso. Opor-
tunamente, desapensem-se e arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001579-2 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR JOSE
PFEIFER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

1. Relatório

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou indevidamente
da capitalização da taxa Selic. Reconhece como devido o valor
de R$ 1.086,54 (um mil e oitenta e seis reais e cinqüenta e quatro
centavos), em valores de janeiro/2002. A parte embargada, devi-
damente intimada, apresentou impugnação (fls. 11/13), aduzindo
em síntese que a pretensão da Embargante não pode prosperar eis
que a aplicação da taxa Selic como fator de correção monetária
para atualizar os débitos da Fazenda Nacional é totalmente legal
e aceita pela jurisprudência dominante. Às fls. 17/18, a União
(Fazenda Nacional) vem se manifestar dizendo que em momento
algum combateu a aplicação da taxa Selic, mas sim a sua indevi-
da capitalização mensal.

É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram nela
fixados. Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da
inflação, sua utilização como índice de correção não poderá ser
através de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). O Embargante real-
mente não combate a utilização da taxa Selic, mas sim a sua capi-
talização, já que o Embargado, ao invés de somar os valores indi-
viduais, mês a mês, os multiplicou, acarretando um valor maior.

3. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 1.086,54 (um mil oitenta e seis reais
e cinqüenta e quatro centavos), em valores de janeiro/2002. Con-
deno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos
embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em
10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente
devido, que deverá ser descontado quando da expedição de re-
quisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com
o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apen-
so. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001608-5 - UNIAO FEDERAL X PLINIO FRAN-
CISCO MORESCO
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

1. Relatório

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou indevidamente
da capitalização da taxa Selic. Reconhece como devido o valor
de R$ 1.534,53 (um mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cin-
qüenta e três centavos), em valores de janeiro/2002. A parte em-
bargada, devidamente intimada, apresentou impugnação (fls. 11/
13), aduzindo em síntese que a pretensão da Embargante não pode
prosperar eis que a aplicação da taxa Selic como fator de corre-
ção monetária para atualizar os débitos da Fazenda Nacional é
totalmente legal e aceita pela jurisprudência dominante. Às fls.
17/18, a União (Fazenda Nacional) vem se manifestar dizendo
que em momento algum combateu a aplicação da taxa Selic, mas
sim a sua indevida capitalização mensal.

É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram nela
fixados. Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da
inflação, sua utilização como índice de correção não poderá ser
através de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). O Embargante real-
mente não combate a utilização da taxa Selic, mas sim a sua capi-
talização, já que o Embargado, ao invés de somar os valores indi-
viduais, mês a mês, os multiplicou, acarretando um valor maior.

3. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 1.534,53 (um mil, quinhentos e trin-
ta e quatro reais e cinqüenta e três centavos), em valores de janei-
ro/2002. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajui-
zamento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatíci-
os que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/
96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001609-7 - UNIAO FEDERAL X LUIZ MAFINI
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou indevidamente
da capitalização da taxa Selic. Reconhece como devido o valor
de R$ 683,87 (seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e sete
centavos), em valores de janeiro/2002. A parte embargada, devi-
damente intimada, apresentou impugnação (fls. 11/13), aduzindo
em síntese que a pretensão da Embargante não pode prosperar eis
que a aplicação da taxa Selic, como fator de correção monetária
para atualizar os débitos da Fazenda Nacional, é totalmente legal
assim como que aceita pela jurisprudência dominante. Às fls. 18/
19, a União (Fazenda Nacional) vem se manifestar dizendo que
em momento algum combateu a aplicação da taxa Selic, mas sim
a sua indevida capitalização mensal.

É o sucinto relatório. Decido.

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram fixa-
dos da referida taxa (Apel. Cível nº 1999.71.08.007592-7 - TRF/
4ªR). Composta portanto, pela taxa de juros e variação da infla-
ção, sua utilização como índice de correção não poderá ser atra-
vés de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim estaria se beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). O Embargante real-
mente não combate a utilização da taxa selic, mas sim a sua capi-
talização, já que o Embargado, ao invés de somar os valores indi-
viduais, mês a mês, os multiplicou, acarretando um valor maior.

Dispositivo.

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 683,87 (seiscentos e oitenta e três
reais e oitenta e sete centavos), em valores de janeiro/2002. Con-
deno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos
embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em
10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente
devido, que deverá ser descontado quando da expedição de re-
quisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com
o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apen-
so.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001610-3 - UNIAO FEDERAL X VILSON MENUZ-
ZI
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, em razão dos cálculos das pla-
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nilhas terem sofrido aplicação incorreta dos índices, assim como
utilizou indevidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhe-
ce como devido o valor de R$ 538,18 (quinhentos e trinta e oito
reais e dezoito centavos), em valores de janeiro/2002. A parte
embargada, devidamente intimada, apresentou impugnação (fls.
10/12), aduzindo em síntese que os índices utilizados estão em
conformidade com o escólio jurisprudencial, sendo que o cálculo
apresentado pela embargante mostra-se incorreto já que se disso-
cia da real aplicação dos índices inflacionários.À fl. 13, a União
(Fazenda Nacional) vem se manifestar dizendo que a conta ofe-
recida pelo embargado apresenta irregularidades em seu cálculo,
pois que capitalizou indevidamente a taxa Selic.

É o sucinto relatório. Decido.

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram fixa-
dos da referida taxa (Apel. Cível nº 1999.71.08.007592-7 - TRF/
4ªR). Composta portanto, pela taxa de juros e variação da infla-
ção, sua utilização como índice de correção não poderá ser atra-
vés de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim estaria se beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). A Embargante real-
mente não combate a utilização dos índices inflacionários, mas
sim a capitalização da selic, já que o Embargado, ao invés de
somar os valores individuais, mês a mês, os multiplicou, acarre-
tando um valor maior.

Dispositivo.

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 538,18 (quinhentos e trinta e oito
reais e dezoito centavos), em valores de janeiro/2002. Condeno a
parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos embar-
gos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente devido,
que deverá ser descontado quando da expedição de requisição de
pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com o trânsito
em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001772-7 - UNIAO FEDERAL X CORNELIO SER-
VAT
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, pois elaborados em desconfor-
midade com as regras de correção legalmente estipuladas e a sis-
temática para sua aplicação. Reconhece como devido o montante
de R$ 2.978,32 (dois mil, novecentos e setenta e oito reais e trin-
ta e dois centavos), em valores de dezembro/2001. A parte em-
bargada, devidamente intimada, vem concordar com o cálculo
apresentado pela União (fl. 11).

É o sucinto relatório. Decido.

A parte embargada aduz que os cálculos apresentados junto à
execução de sentença nº 2002.70.02.000541-5 é que estão corre-
tos, mas, diante da pequena diferença constatada, vem ao final
concordar com os cálculos da União (fl 11). Em razão do expos-
to, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o valor ora executa-
do para R$ 2.978,32 (dois mil, novecentos e setenta e oito reais e
trinta e dois centavos), em valores de dezembro/2001. Condeno a
parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos embar-
gos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente devido,
que deverá ser descontado quando da expedição de requisição de
pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com o trânsito
em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apenso. Opor-
tunamente, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001920-7 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao que requer o reconhecimento do excesso de execu-
ção em decorrência dos equívocos cometidos quando da elabora-
ção do cálculo pelo embargado. Reconhece como devido o valor
de R$ 9.030,44 (nove mil, trinta reais e quarenta e quatro centa-
vos), válido para novembro/2001. A parte embargada, devida-
mente intimada, restou silente (fl. 10, verso).

É o sucinto relatório. Decido

Excesso de Execução

A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quanto
às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se decre-
tar a revelia da parte embargada, eis que a matéria aqui discutida
está embasada em título judicial, cujas pretensões deduzidas pela
embargante não podem ser disformes aos limites ali descritos.
Acaso configurado o excesso de execução, deduzido pelo embar-
gante, este se traduz pela inobservância aos ditames da sentença
executiva. De fato, e conforme demonstrado pela Embargante, a
parte embargada elaborou em equívoco em seu cálculo, eis que
incluiu vários meses indevidamente, assim como não esclareceu,
no momento oportuno, a data correta de aquisição do veículo
RENAVAM nº 52.046504-0 (fls. 10 e 14 dos autos em apenso), o
qual consta como sendo 01/01/1901. Verifica-se que o ano de
fabricação deste veículo é 1986 mas de modelo 1987, não se po-

dendo inferir com plena certeza a data de sua aquisição, cuja
prova cabia ao Embargado.

Dispositivo

Em razão do exposto, acolho o pedido, para reduzir o valor ora
executado para R$ 9.030,44 (nove mil, trinta reais e quarenta e
quatro centavos), válido para novembro/2001. Condeno a parte
embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos embargos, ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre a
diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente devido, que
deverá ser descontado quando da expedição de requisição de pa-
gamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Com o trânsito em
julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apenso. Oportu-
namente, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002082-9 - UNIAO FEDERAL X VANOR MOREI-
RA ANDRION
Adv. : Dr(s). RAQUEL GRECO BRANT DA COSTA RIBEIRO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, pois elaborados em desconfor-
midade com as regras de correção legalmente estipuladas e a sis-
temática para sua aplicação. Reconhece como devido o montante
de R$ 1.178,82 (um mil,cento e setenta e oito reais e dois centa-
vos), em valores de dezembro/2001. A parte embargada, devida-
mente intimada, vem concordar com o cálculo apresentado pela
União (fl. 10).

É o sucinto relatório. Decido.

A parte embargada,devidamente intimada, reconhece que incor-
reta em equívoco quanto aos cálculos apresentados nos autos,em
apenso, de execução de sentença nº 2002.70.02.001019-8. Em
razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 1.178,82 (um mil,cento e setenta e
oito reais e oitenta e dois centavos), em valores de dezembro/
2001. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuiza-
mento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/
96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002197-4 - UNIAO FEDERAL X PEDRO SIMON
E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIELLE RIBEIRO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, já que se utilizou indevidamente
da capitalização da taxa Selic. Reconhece como devido o valor
de R$ 1.163,19 (um mil, cento e sessenta e três reais e dezenove
centavos), em valores de janeiro/2002. A parte embargada, devi-
damente intimada, apresentou impugnação (fls. 10/13), aduzindo
em síntese que a pretensão da Embargante não pode prosperar eis
que a aplicação da taxa Selic como fator de correção monetária
para atualizar os débitos da Fazenda Nacional é totalmente legal
e aceita pela jurisprudência dominante. À fl. 14, a União (Fazen-
da Nacional) vem se manifestar dizendo que em momento algum
combateu a aplicação da taxa Selic, mas sim a sua indevida capi-
talização mensal.

É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram nela
fixados. Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da
inflação, sua utilização como índice de correção não poderá ser
através de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). O Embargante real-
mente não combate a utilização da taxa Selic, mas sim a sua capi-
talização, já que o Embargado, ao invés de somar os valores indi-
viduais, mês a mês, os multiplicou, acarretando um valor maior.
3. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir
o valor ora executado para R$ 1.163,19 (um mil, cento e ses-
senta e três reais e dezenove centavos), em valores de janeiro/
2002. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuiza-
mento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da ex-
pedição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta
decisão para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arqui-
vem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002578-5 - UNIAO FEDERAL X JONAS CORREIA
LIRA
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, já que utilizou indevidamente
da capitalização da taxa Selic. Reconhece como devido o valor
de R$ 1.288,66 (um mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta
e seis centavos), em valores de fevereiro/2002. A parte embarga-
da, devidamente intimada, apresentou impugnação (fls. 11/14),
aduzindo em síntese que a pretensão da Embargante não pode
prosperar eis que a aplicação da taxa Selic como fator de corre-
ção monetária para atualizar os débitos da Fazenda Nacional é
totalmente legal e aceita pela jurisprudência dominante. À fl. 15,
a União (Fazenda Nacional) vem se manifestar dizendo que em
momento algum combateu a aplicação da taxa Selic, mas sim a
sua indevida capitalização mensal.

É o sucinto relatório. Decido.

2. Fundamentação

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram nela
fixados. Composta, portanto, pela taxa de juros e variação da
inflação, sua utilização como índice de correção não poderá ser
através de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim se estaria beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). O Embargante real-
mente não combate a utilização da taxa Selic, mas sim a sua capi-
talização, já que o Embargado, ao invés de somar os valores indi-
viduais, mês a mês, os multiplicou, acarretando um valor maior.

3. Dispositivo

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 1.288,66 (um mil, duzentos e oitenta
e oito reais e sessenta e seis centavos), em valores de fevereiro/
2002. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuiza-
mento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/
96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002579-7 - UNIAO FEDERAL X ARNO GOMES
DE VARGAS
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, em razão dos cálculos das pla-
nilhas terem sofrido aplicação incorreta dos índices, assim como
utilizou indevidamente da capitalização da taxa Selic. Reconhe-
ce como devido o valor de R$ 2.114,06 (dois mil, cento e quator-
ze reais e seis centavos), em valores de fevereiro/2002. A parte
embargada, devidamente intimada, apresentou impugnação (fls.
11/13), aduzindo em síntese que os índices utilizados estão em
conformidade com o escólio jurisprudencial, sendo que o cálculo
apresentado pela embargante mostra-se incorreto já que se disso-
cia da real aplicação dos índices inflacionários.À fl. 14, a União
(Fazenda Nacional) vem se manifestar dizendo que a conta ofe-
recida pelo embargado apresenta irregularidades em seu cálculo,
pois que capitalizou indevidamente a taxa Selic.

É o sucinto relatório. Decido.

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram fixa-
dos da referida taxa (Apel. Cível nº 1999.71.08.007592-7 - TRF/
4ªR). Composta portanto, pela taxa de juros e variação da infla-
ção, sua utilização como índice de correção não poderá ser atra-
vés de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim estaria se beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). A Embargante real-
mente não combate a utilização dos índices inflacionários, mas
sim a capitalização da selic, já que o Embargado, ao invés de
somar os valores individuais, mês a mês, os multiplicou, acarre-
tando um valor maior.

Dispositivo.

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 2.114,06 (dois mil, cento e quatorze
reais e seis centavos), em valores de fevereiro/2002. Condeno a
parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos embar-
gos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente devido,
que deverá ser descontado quando da expedição de requisição de
pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com o trânsito
em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002736-8 - UNIAO FEDERAL X ARNELIO SCH-
LEY
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, em razão dos cálculos das pla-
nilhas terem sofrido aplicação incorreta dos índices utilizados,
assim como utilizou indevidamente da capitalização da taxa Se-

lic. Reconhece como devido o valor de R$ 1.044,22 (um mil,
quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos), em valores de
janeiro/2002. A parte embargada, devidamente intimada, apre-
sentou impugnação (fls. 09/11), aduzindo em síntese que utilizou
corretamente dos índices repositórios da inflação, assim como
que a tabela de correção e atualização dos precatórios não se
aplica aos casos de correção de indébito quando da formação
desse valor, mas somente após conhecido este. À fl. 12, a União
(Fazenda Nacional) vem se manifestar dizendo que o cálculo do
embargado está equivocado pois capitalizou indevidamente a taxa
Selic.
É o sucinto relatório. Decido.

Com razão a Embargante quando afirma que há excesso de exe-
cução. A taxa Selic é um índice composto pela taxa de juros reais
e a variação da inflação no período, não podendo ser cumulada
com outros índices ou juros, cujos variáveis já se encontram fixa-
dos da referida taxa (Apel. Cível nº 1999.71.08.007592-7 - TRF/
4ªR). Composta portanto, pela taxa de juros e variação da infla-
ção, sua utilização como índice de correção não poderá ser atra-
vés de capitalização mensal como pretende o Embargado, pois
assim estaria se beneficiando com um valor superior ao devido e
praticando o anatocismo (juros sobre juros). O Embargante real-
mente não combate a utilização da taxa selic, mas sim a sua capi-
talização, já que o Embargado, ao invés de somar os valores indi-
viduais, mês a mês, os multiplicou, acarretando um valor maior.

Dispositivo.

Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 1.044,22 (um mil, quarenta e quatro
reais e vinte e dois centavos), em valores de janeiro/2002. Con-
deno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos
embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em
10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efetivamente
devido, que deverá ser descontado quando da expedição de re-
quisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com
o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o apen-
so.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002737-0 - UNIAO FEDERAL X FLAVIO LANG
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, pois elaborados em des-
conformidade com as regras de correção legalmente estipuladas
e a sistemática para sua aplicação, já que utilizaram índices ina-
dequados. Reconhece como devido o montante de R$ 5.590,25
(cinco mil, quinhentos e noventa reais e vinte e cinco centavos),
em valores de março/2002. A parte embargada, devidamente
intimada, vem concordar com o cálculo apresentado pela União
(fl. 16).

É o sucinto relatório. Decido.

A parte embargada, devidamente intimada, reconhece que incor-
rera em equívoco quanto aos cálculos apresentados nos autos, em
apenso, de execução de sentença nº 2002.70.02.001213-4. Em
razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 5.590,25 (cinco mil, quinhentos e
noventa reais e vinte e cinco centavos), em valores de março/
2002. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuiza-
mento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/
96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
para o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002892-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO HER-
NANDES GONZALES JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, em razão da inclusão indevida
dos meses de outubro/86 a setembro/87 nos cálculos da motoci-
cleta de RENAVAM 53.028302-6. Reconhece como devido o
montante de R$ 5.596,40 (cinco mil, quinhentos e noventa e seis
reais e quarenta centavos), em valores de janeiro/2002. A parte
embargada, devidamente intimada, vem concordar com o cálculo
apresentado pela União (fl. 14/15).

É o sucinto relatório. Decido.

A parte embargada, devidamente intimada, reconhece que in-
correra em equívoco quanto aos cálculos apresentados nos au-
tos, em apenso, de execução de sentença nº 2002.70.02.001222-
5. Em razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para redu-
zir o valor ora executado para R$ 5.596,40 (cinco mil, quinhen-
tos e noventa e seis reais e quarenta centavos), em valores de
janeiro/2002. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao
ajuizamento dos embargos, ao pagamento de honorários advo-
catícios que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleite-
ado e o efetivamente devido, que deverá ser descontado quando
da expedição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º
da Lei 9.289/96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia
desta decisão para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e
arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
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2002.70.02.002896-8 - UNIAO FEDERAL X EPIFANIO GA-
MARRA PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazenda
Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados pela
parte exeqüente revelam excesso, pois elaborados em descon-
formidade com as regras de correção legalmente estipuladas e a
sistemática para sua aplicação, tendo em vista que aplicaram a
taxa de juros SELIC sobre SELIC no período de 01/96 a 12/01.
Reconhece como devido o montante de R$ 5.685,17 (cinco mil,
seiscentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos), em valo-
res de outubro/2001. A parte embargada, devidamente intimada,
vem concordar com o cálculo apresentado pela União (fl. 12).

É o sucinto relatório. Decido.

A parte embargada, devidamente intimada, reconhece que incor-
rera em equívoco quanto aos cálculos apresentados nos autos, em
apenso, de execução de sentença nº 2001.70.02.004219-5. Em
razão do exposto, acolho “in totum” o pedido, para reduzir o
valor ora executado para R$ 5.685,17 (cinco mil, seiscentos e
oitenta e cinco reais e dezessete centavos), em valores de outu-
bro/2001. Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajui-
zamento dos embargos, ao pagamento de honorários advocatíci-
os que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o
efetivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/
96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão
para o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002898-1 - UNIAO FEDERAL X LOURETE DAL
BO RONCATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR EDWARD ABBATE SOSA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1. Diante da argumentação exposta na petição retro, defiro a ini-
cial, mas voltarei a apreciar a questão da competência jurisdicio-
nal após as manifestações da autoridade e do Ministério Público
Federal. 2. Considerando que as impetrantes propuseram-se a
depositar judicialmente o tributo discutido, faculdade cujo exer-
cício suspende a exigibilidade deste, resta afastado qualquer ris-
co de lesão irreparável, ou de difícil reparação, a amparar o inte-
resse jurídico no deferimento do pedido liminar. Sendo assim,
autorizo o depósito judicial do tributo, conforme requerido, mas
indefiro a liminar pretendida. Intime-se. 3. Notifique-se a autori-
dade impetrada a prestar informações em dez dias. Segunda via
desta decisão servirá de ofício.4. Após, abra-se vista ao Ministé-
rio Público Federal e voltem conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.004106-7 - ESCRITORIO LEX CONTABILIDADE
E REPRESENTACOES S/C E OUTRO X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

FOZ DO IGUAÇU, 09/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

EDITAL Nº 069/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. A Drª. ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO, MMª. JU-
ÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se processam
os autos de Ação Penal nº  96.101.0925-0, em que figura como
autor o Ministério Público Federal e como réu LUIS CARLOS
DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de José Flauzino de Oliveira e
Irene de Oliveira, nascido aos 17.02.1964. Como o acusado refe-
rido está em lugar incerto e não sabido, não sendo por isso possí-
vel intimá-lo pessoalmente, NOTIFICA-O por meio do presente,
que o saldo de fiança prestada nos autos supracitados foi transfe-
rido para conta poupança em seu nome, a qual poderá ser livre-
mente movimentada. Mandou a MMª. Juíza passar o presente
Edital, que será afixado em lugar de costume desta Vara e publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Paraná. O prazo deste, que
começará a fluir da data da publicação, terá transcorrido assim
que decorram os 15 (quinze) dias fixados em epígrafe e, assim,
perfeita estará a notificação. Expedido aos 05/09/2002.
Eu,_________Izanette Berlanda, digitei, e eu, _____________Joel
Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal Cri-
minal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
Juíza Federal

2ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo
de Barros, nº 1989, Jardim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045)
523-2848. E-mail: prfoz02sec@jfpr.gov.br site: www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 115/02-EX -
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2000.70.02.002551-0 - Execução Fiscal

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): TITAN ELETRODOMÉSTICOS E
FERRABGENS LTDA ME - GENI CONTINI FIORI
CNPJ/CPF: 80.787.849/0001-96 - 752.551.979-04

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$3.730,60, valor(es) consolidado(s) em 28/12/
98, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 98
006357-08, 90 6 98 006358-99.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
_____________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 116/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2000.70.02.003971-4 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): BAPAR EXPORTADORA DE MATE-
RIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA. - VOLMIR BANDEIRA
CNPJ/CPF: 00.152.319/0001-32 - 762.464.189-53

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$8.098,14, valor(es) consolidado(s) em 18/08/
00, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 99
001393-04, 90 6 99 0014040-90.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 117/02-EX -
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2001.70.02.000920-9 e 2001.70.02.003680-8 -
Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): WOLSCHICK E ALTMANN LTDA ME
- SICAMAR ANTÔNIO LANCASTER
CNPJ/CPF: 82.257.262/0001-09 - 717.425.229-04

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$2.839,50 e R$3.514,96, valor(es) consolidado(s)
em 31/07/00 e 19/11/01, respectivamente, acrescido(s) das comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo, faça a nomeação de bens, sob
pena de serem PENHORADOS bens seus, tantos quantos bastem
para garantir a execução, prosseguindo-se com a mesma, até seus
ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 99
026878-71, 90 6 98 018910-82, 90 6 98 018911-63..

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 118/02-EX -
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2001.70.02.002335-8 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): ADEMIR DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 829.445.129-00

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$9.047,32, valor(es) consolidado(s) em 30/04/
01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 01
000247-96.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 119/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2001.70.02.002366-8 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): LAZARO TURISMO LTDA - EDSON
ANTÔNIO DELAZERI
CNPJ/CPF: 02.244.744/0001-87 - 017.625.869-83

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$31.032,84, valor(es) consolidado(s) em 26/03/
01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 00
007532-57.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 120/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2001.70.02.003703-5 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): FARMÁCIA SÃO JUDAS TADEU
LTDA. - JOÃO CARLOS DA SILVA
CNPJ/CPF: 81.160.087/0001-66 - 913.728.109-78

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$22.265,56, valor(es) consolidado(s) em 08/10/
01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 5 01
001351-08, 90 5 01 001359-65, 90 5 01 001349-93.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 121/02-EX -
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2002.70.02.002355-7 - Execução
Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): LUIZ ÂNGELO CUTOLO
CNPJ/CPF: 037.033.128-15

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$2.730,39, valor(es) consolidado(s) em 29/10/
01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 1 97
006467-01.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 122/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2002.70.02.002451-3 - Execução
Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): RAMON ANTÔNIO ANDER-
SEN MEZA
CNPJ/CPF: 756.685.309-06

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$37.034,06, valor(es) consolidado(s) em 24/12/

01, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 1 01
000713-56.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 123/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 98.1011871-6 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): ADINAN BARAKAT
CNPJ/CPF: 956.789.489-20

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$15.366,16, valor(es) consolidado(s) em 26/01/
98, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 2 97
004480-52, 90 6 97 008618-70.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 124/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 98.1016689-3 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): ANACLETO TAVARES
CNPJ/CPF: 845.006.979-34

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$21.699,92, valor(es) consolidado(s) em 29/06/
98, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 3 98
000100-72.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 125/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 99.1011636-7 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): GREGÓRIO RUBENS PF
CNPJ/CPF: 004.140.429-72

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$14.083,96, valor(es) consolidado(s) em 01/03/
99, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 99
003996-66.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 126/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 99.1011639-1 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): WILLIANS INÁCIO DA SILVA
CNPJ/CPF: 329.629.409-00

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
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após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$7.206,16, valor(es) consolidado(s) em 01/02/
99, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 98
018894-28.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 127/02-EX -
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2000.70.02.000522-4 e 2000.70.02.001079-7 -
Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): ANTÔNIO FERNANDO RIBEIRO
CNPJ/CPF: 572.335.789-15

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$2.856,28 e R$1.168,35, valor(es) consolidado(s)
em 26/07/99 e 28/12/98, respectivamente, acrescido(s) das comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo, faça a nomeação de bens, sob
pena de serem PENHORADOS bens seus, tantos quantos bastem
para garantir a execução, prosseguindo-se com a mesma, até seus
ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 97
034075-00, 90 5 95 003706-98, 90 6 97 034075-00, 90 5 95
003706-98.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 128/02-EX -
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2000.70.02.002536-3 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): MOACIR PELEGRINELLI
CNPJ/CPF: 045.120.309-72

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$10.495,14, valor(es) consolidado(s) em 28/12/
98, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 6 98
006239-63, 90 6 98 006240-05, 90 7 98 001274-59.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 129/02-EX -
 PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO: 2001.70.02.000531-9 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): JOSÉ VALDECIR CAMARGO
CNPJ/CPF: 885.904.459-68

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste Ju-
ízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m) o
pagamento de R$4.081,90, valor(es) consolidado(s) em 31/07/
00, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo prazo, faça
a nomeação de bens, sob pena de serem PENHORADOS bens
seus, tantos quantos bastem para garantir a execução, prosseguin-
do-se com a mesma, até seus ulteriores termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 90 5 99
005465-72.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de Setembro de 2002, por
_______ Gledson Evers - Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

RONY FERREIRA, Juiz Federal

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 062/2002

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI, Juíza Federal Substituta
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,

FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m)
o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) de nº(s)
2000.70.07.002326-0, movido(s) pelo(a) INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDA-
DE INDUSTRIAL - INMETRO contra GIRARDI E FLOREN-
TINO LTDA, constando dos autos que o(a)(s) Executado(a)(s)
GIRARDI E FLORENTINO LTDA encontra(m)-se em lugar
incerto e não sabido, e que, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Ca-
margo, nº 1.660, Centro, CEP 85.601-610, Francisco Beltrão/
PR,  CITA A EXECUTADA GIRARDI E FLORENTINO
LTA,inscrita no CNPJ sob o nº 219.944/0001-54, com funda-
mento no artigo 8º, IV, da Lei nº 6.830/80, para que, nos termos
da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s)
Ativa(s) de nº(s) 14, fl nº 14, livro nº 22,  no valor de R$ 807,45
(oitocentos e sete reais e quarenta e cinco centavos), em 22/02/
2002, mais acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios.
DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco Beltrão, aos dois
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois (02/09/2002),
Eu, (original assinado) Celso Rogério Pabst, Sup. Seção Atend.
ao Público, digitei e conferi-o, e eu, (original assinado), Marce-
lo Siqueira Picinini, Diretor de Secretaria, reconferi-o.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI
Juíza Federal Substituta

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

BOLETIM Nº 54/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Converto o feito em diligências.
2.Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal para
que se manifeste sobre o teor da petição da parte autora carreada
à fl., no prazo de dez (10) dias.

ACAO ORDINARIA

97.40.11483-0 - EVALDO FREDERICO KAUFFMANN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11884-4 - SILVIO PEDROSO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11887-9 - OCTAVIO ALVES DA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11900-0 - REINALDO FABEANE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11910-7 - ROMILDO DE JESUS BASTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10101-3 - JOAO MARIA DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10185-4 - JOSE MARIA FOGACA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10193-5 - JOAO MARIA VIANA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10270-2 - SILMARA KIRCHBANER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10303-2 - LUIZ ANTONIO BIDA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10389-0 - CERLI TEREZINHA PRESTES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10516-7 - JOAO MARIA DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10744-5 - LAURICI DE PAULA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10809-3 - PEDRO FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10818-2 - NEUTON DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10820-4 - ANTONIO DE LIMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10915-4 - VERGILIO COIMBRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11272-4 - JORANDI BINDI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11277-5 - EDIELCIO JOSE CORCINO DE MERCES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11774-2 - JACSON SELL E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11778-5 - LUIZ ANASTACIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.13159-1 - ALBINO FERREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.40.11068-5 - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

99.40.11814-7 - SIRLEI CAIS E OUTROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Compulsando os autos, nota-se que no formulário de autuação
consta como autor Edgar Antônio Cantéri, já na petição inicial
consta como autor Edgar Gonçalves de Oliveira, enquanto que a
procuração foi outorgada por Edgar Antônio Cantéri,
2.Destarte, intime-se a parte autora para regularizar a divergência
verificada, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, bem como para, no mesmo prazo, comprovar seu
enquadramento na lei nº 1.060/50, sob pena de ser indeferido do
pedido de assistência judiciária.

ACAO DIVERSA

2002.70.06.003227-2 - EDGAR ANTONIO CANTERI X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se as partes para apresentarem seus Memoriais Finais,
no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.
2.Após, registrem-se os autos para sentença e voltem-me conclu-
sos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000242-5 - ANTONIO MERNICK E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.06.000246-2 - DINORA GARCIA CORREA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.06.000248-6 - ALCIDES FURTADO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Juntadas as informações, abra-se vista a parte requerente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001553-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JONAS SANCHEZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento na lei nº 1060/50, sob pena de ser indeferido do
pedido de assistência judiciária.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003675-7 - FLORIZA ZACARIAS DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.06.003745-2 - JOSE ITAMAR NUNES FAVARIN X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2002.70.06.003774-9 - MARIA ROSOHA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Renove-se a intimação da parte requerente para que, no prazo
improrrogável de dez dias, comprove seu enquadramento no dis-
posto na Lei 1.060/50, sob pena de indeferimento dos benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002406-8 - MARIA APARECIDA PELLECK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento no disposto na lei nº 1060/50, sob pena de ser
indeferido do pedido de assistência judiciária, bem como para,
no mesmo prazo, comprovar o indeferimento do pedido do re-
querente na seara adminstrativa, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003775-0 - ACYR BIRES DE ARAUJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ciência à parte requerente da redistribuição dos presentes au-
tos nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, para no prazo
de dez dias, comprovar seu enquadramento na lei nº 1060/50, sob
pena de ser indeferido do pedido de assistência judiciária.
2.Aceito a competência e ratifico os atos processuais realizados
originariamente na Vara Federal de Campo Mourão-PR.
3.Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003777-4 - SEBASTIAO CAMPOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Compulsando os autos, observo que não foram autenticados os
documentos juntados com a inicial, os quais são essenciais à com-
provação do direito pleiteado.
2.Intime-se a parte autora, portanto, para que providencie a au-
tenticação no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003674-5 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CHE-
MIN LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...2.Contudo, ainda que tenha sido possível chegar à conclusão,
pela juntada dos referidos documentos, vejo que o término dos
trabalhos de pesquisas ainda não foi comunicado judicialmente,
consoante determina o art. 27, XVI, do Código de Mineração
(Decreto-lei 227, de 1967), embora tenha sido intimado o titular
da autorização para este fim.
Desta forma, reitere-se a intimação ao requerente para cumprir o
preceito legal,bem como a determinação de fl. 163, no prazo de
dez dias, sob pena do encaminhamento de cópias destes autos ao
Ministério Público, para a apuração de eventual ilícito criminal.
3.Manifeste-se, também, o titular da autorização, dentro do mes-
mo prazo fixado no item anterior, sobre o pedido de apensamento
ao processo expropriatório, bem como ao sobrestamento do pre-
sente feito até a conclusão da perícia realizada naqueles autos.
Despacho de fls.194/195.

ACAO DIVERSA

2001.70.06.001233-5 - LAURI PADILHA X Adv. : Dr(s). MIRI-
AN PADILHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Sobre as contestações, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001955-3 - COMERCIAL ALVARO DE GAS LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

Fica intimado o Procurador da parte Autora, para que se manifes-
te sobre os documentos juntados nas fls. 60/61.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001058-6 - NERI JOSE DE AZEVEDO LINHAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, intime-se a parte exequente para proceder ao
reconhecimento de firma no instrumento de mandato constante
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da fl. 102.
2.Após, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de fl.
123.

ACAO ORDINARIA

97.40.10022-8 - OZIMAR STADLER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Tendo em vista que os embargantes EQUIPACAR - COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS PARA VEÍCULOS LTDA. e CE-
ZAR COELHO FOLADOR não apresentarem instrumento pro-
curatório adequado ao presente feito, eis que a procuração de fl.
15 confere poderes específicos para a propositura de embargos
do devedor, e também que não consta, nos autos, mandato confe-
rido pelo embargante ADRIANDO JUSTUS FOLADOR, inti-
mem-se os embargantes para, no prazo de dez dias, regulariza-
rem a representação processual, sob pena de extinção do proces-
so por ausência de capacidade postulatória, nos termos do art.
267,IV, do CPC.
2.No mesmo prazo, deverá a parte embargante autenticar os do-
cumentos de fls. 149 e 150, pois, da maneira como se encontram,
não possuem força probante.
3.Atendidas as determinações supra, registrem-se para sentença
e voltem-me conclusos.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.06.000649-9 - EQUIPACAR COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS PARA VEICULOS LTDA. E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após, intime-se as partes acerca da redistribuição dos presen-
tes autos perante este Juízo Federal, bem como para se manifes-
tarem acerca do prosseguimento do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002162-6 - SILLAS ANTONIO SENGER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza os efeitos
jurídicos, a presente Execução Fiscal, com fulcro no artigo 794,
I, do Código de Processo Civil.
Declaro levantada a penhora consoante auto da fl. 37, desobri-
gando o depositário do encargo. Oficie-se ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis alertando ao Oficial de que o registro do levanta-
mento ora determinado não estará sujeito ao pagamento de emo-
lumentos, uma vez que a parte executada obteve procedência da
ação de embargos à execução.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

EXECUCAO FISCAL

99.40.11034-0 - FAZENDA NACIONAL. X TRANSPORTES
COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANO ARLINDO CLIVATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fatos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000118-4 - SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Manifeste-se a executada, em cinco dias, sobre o contido na
petição da fl. 44.
2.Após, voltem-me conclusos.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.000463-6 - UNIAO FEDERAL X KRUGER & PA-
CHINSKI LTDA
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Intime-se a executada do despacho de fl. 106.
Despacho de fl. 106.
1.Ao contrário do que afirma a parte executada aos cálculos jun-
tados pela parte exequente revelam a atualização do débito de
forma discriminada, de resto, não foi demonstrado pela executa-
da onde residem os eventuais erros na atualização. Ademais, o
original do doumento da fl. 93 encontra-se juntado à fl. 76.
2.Deoutro lado, a inclusão de encargos constitui matéria própria
de embargos, os quais, inclusive, já foram apreciados até pela
instância superior. Sendo assim, não vejo como apreciar tal maté-
ria em sede de execução.

EXECUCAO FISCAL

94.40.10328-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. X ALTAIR FERRAZ & CIA LTDA (MASSA FALIDA)
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:

“...,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,...”
Sentença de fls.193/200.

RECLAMACAO TRABALHISTA

94.40.10215-2 - VANDERLEI DE BASTOS VIDAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MEN-
DES

No processo abaixo relacionado o pedido de suspensão está auto-
maticamente deferido pelo item 34 da Portaria 001/93 deste Juí-
zo.

EXECUCAO FISCAL

93.40.10269-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI X IMOBILIARIA J C ROSAS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

2002.70.06.000372-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X ASTECA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Abra-se vista à i. advogada Ana Valci Sanqueta para que se
manifeste sobre o processado a partir da fl. 203.
2.Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

97.40.11420-2 - ANA LUCI DE OLIVEIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

Fica intimado o Procurador da CEF, para que especifique, de for-
ma justificada, em cinco dias, as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000655-8 - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUA-
RAPUAVA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Nos presentes autos, o procurador constituído formula à fl. 476
pedido de expedição de alvará de levantamento para liberação
dos valores judicialmente depositados em favor dos exequentes.
2.Todavia, compulsando os autos, constata-se que entre a presen-
te data e aquela em que foram outorgadas as procurações de fls.
15/30, subsiste lapso temporal superior a uma década, mais pre-
cisamente, 13 anos. Entendo que tal fato não pode de forma algu-
ma ser desconsiderado pelo Poder Judiciário, ainda mais em se
tratando de feito previdenciário, no qual os autores, já na oportu-
nidade da outorga, contavam com avançada idade, sendo, em sua
grande maioria, aposentados.
3.Dessa forma, por conveniência e para resguardo da efetividade
do Judiciário, deve o i, advogado Raul Darcy Martins ser intima-
do para, no prazo de dez dias, trazer aos autos novos instrumen-
tos de mandato outorgados pelos exequentes, com firmas devida-
mente reconhecidas, outorgando poderes especiais para receber e
dar quitação.
4.Cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos para
apreciação do pedido de fl. 476.

ACAO ORDINARIA

93.40.10912-0 - BENTO MARTINS E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAUL DARCY MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ante o decurso do prazo para o preparo das custas relativas ao
porte de remessa e retorno, declaro deserto o recurso oposto pela
embargante. Intime-se.
2.Desapensem-se os autos.
3.Intime-se a parte embargada para, querendo promover a execu-
ção da sucumbência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001005-3 - JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS FL
01 X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
DRIGO MENEZES

2001.70.06.001006-5 - JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS -
MATRIZ X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
DRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO,...”
Sentença de fls.44/45.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000347-8 - ANTONIO LONGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO,...”
Sentença de fls.41/42.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000538-4 - PEDRO SEDORKO SOBRINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

O Processo abaixo relacionado eoncontra-se com VISTA ao Pro-
curador da embargante, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC.
(Decisão Agravo)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002422-6 - REAL INDUSTRIA DE POLPA E EM-
BALAGENS LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Intime-se o procurador da parte autora para, no prazo de 10
dias, trazer aos autos o instrumento procuratório, conforme de-
termina o art. 37, do Código de Processo Civil, regularizando,
desta forma, a representação do autor em juízo, sob pena de ex-
tinção do feito, com fulcro no art. 267, IV, do mesmo Diploma
Processual.
3.Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000485-5 - JURANDIR JOSE VIEIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao pro-
curador do Autor, nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
(Certidão supra)

DECLARATORIA

98.40.10589-2 - ANILDO NICOLODI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO, KAREN CHRISTINE FA-
RAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
6.Juntado aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes a se
manifestarem no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

99.40.11699-3 - ANTONIO MATIAS LOURES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DO
DENUNCIADO ANTONIO SANTA TEREZA NUEZ JUNIOR
À FL. 203, DEPREQUE-SE O SEU INTERROGATÓRIO, COM
PRAZO DE SESSENTA DIAS, À CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI-
ÁRIA DE PARANAGUÁ/PR...(CARTA PECATÓRIA Nº529/02
EXPEDIDA À CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANA-
GUÁ PARA O INTERROGATÓRIO DO RÉU)”.
OBS. DESPACHO DE FL. 205 E DA EXPEDIÇÃO DA CARTA
PRECATÓRIA Nº 529/02.

ACAO PENAL

2001.70.06.000751-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO SANTA TEREZA NUEZ JUNIOR
Adv. : Dr(s). CARLOS PEREIRA GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO PROCEDENTES os presentes embargos,...”
Sentença de fls.16/18.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002855-4 - UNIAO FEDERAL X JOAO TASCA
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...JULGO PROCEDENTES os presentes embargos,...”
Sentença de fls.17/19.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002853-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE ELOIR
CANALI
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,julgo procedentes estes embargos,...”
Sentença de fls.302/312.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.40.11261-9 - VICENTE ARISTEU REPULA - DPINUS
MADEIRAS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). VALDECY SCHON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,julgo procedentes os presentes embargos,...”
Sentença de fls.28/31.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001548-8 - UNIAO FEDERAL X SLAVIERO VEI-
CULOS LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...EM FACE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido inicial,...”
Sentença de fls.76/81.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001148-7 - ELI DA SILVA LESSA PEREIRA DA
VARGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS,...”
Sentença de fls.60/67.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001389-3 - INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAU-
DINO LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS,...”
Sentença de fls.169/176.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000360-7 - GUARA AUTO PECAS S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza os efeitos
jurídicos, a presente Execução Fiscal,...”
Sentença de fl.94.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.001378-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza os efeitos
jurídicos, a presente Execução Fiscal,...”
Sentença de fl.28.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.001696-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X N O LIMA & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,...”
Sentença de fls. 165/175.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001386-8 - TRANSPORTE COLETIVO PEROLA
DO OESTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL...”
Sentença de fls.118/126.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000280-5 - SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CE-
LULOSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inici-
al,...”
Sentença de fls.159/164.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000286-0 - REINALDO DOMINGUES FERREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua fi-
nalidade e contribuição para provar a veracidade dos fatos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001753-9 - WILSON ORESTES CARPEZANI MI-
LANEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

2002.70.06.000143-3 - EVA BENTO DA SILVA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
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2002.70.06.000822-1 - SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA.
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

2002.70.06.000996-1 - MARIA DA CONCEICAO DO AMA-
RAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.06.000997-3 - EDINA RUY DOS REIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando sua finalidade, no prazo de cinco dias.
2.Intime-se ainda, o i. procurador da parte autora para, no prazo
supra, juntar aos autos instrumento procuratório.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001628-0 - ADRIANE MARGARIDA MULLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento na lei nº 1060/50, sob pena de ser indeferido do
pedido de assistência judiciária.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003789-0 - JOSE CANDIDO FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo os recursos de apelação das partes nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.
2.Aos apelados para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001001-0 - CARLOS EDUARDO ZAGANSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ante o decurso de prazo concedido a parte autora para o devido
recolhimento das custas de apelação, declaro deserto o recurso
de fls. 78/85, desentranhando-se o mesmo e entregando-o a seu
subscritor.
2.recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
3.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
4.Na sequência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000543-0 - RENE SERGIO RUSZKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH, ANTONIO CAR-
LOS KOPPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da parte requerida nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
2.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001665-1 - AMELIO MAZIEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca da contestação
apresentada pelo INSS às fls. 49/59, bem como, no mesmo prazo,
apresente seus Memoriais finais.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001305-4 - VALDINEI ABREU DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento na lei nº 1060/50, sob pena de ser indeferido do
pedido de assistência judiciária.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003780-4 - SANTINA MEDEIROS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.06.003785-3 - ARIOVALDO ANTONIO POLLYAK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL,...”
Sentença de fls.117/123.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001414-5 - ARZEMIRO ANTONIO DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, providencie-se o pagamento dos honorários
ao sr. perito.
2.Após, manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca da con-
testação apresentada pelo INSS às fls. 28/41.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000385-5 - ANTONIO APARECIDO PADILHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “ DISPOSITIVO- ISTO POSTO,JULGO PROCEDEN-
TE A DENÚNCIA,PARA O EFEITO DE CONDENAR MARIA
CLEONICE ANDREOTE, QUALIFICADA NO PREÂMBULO
DESTA DECISÃO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 312,C/C
ART.327, §1, AMBOS SO CÓDIGO PENAL. EM ATENDIMEN-
TO AO DISPOSTO NO ART.5°, XLVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E NO ART.59, DO CÓDIGO PENAL, PASSO A
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. DIANTE DESSES ASPEC-
TOS, FIXO A PENA-BASE EM 2(DOIS)ANOS DE
RECLUSÃO,MÍNIMO LEGAL. CONDENO-A AINDA À PENA
DE MULTA, APLICANDO-LHE, COM FUNDAMENTO NO
ART.59, DO CÓDIGO PENAL, 12(DOZE) DIAS-
MULTA.TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE INFORMA-
ÇÕES SOBRE AS ATUAIS CONDIÇÕES FINANCEIRAS DA
ACUSADA, FIXO O DIA-MULTA NO VALOR DE 1/20 (UM
VINTE AVOS) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE AO TEM-
PO DO FATO, CORRIGIDO MONETARIAMENTE ATÉ A
DATA DE SEU PAGAMENTO(CPB, ART.49 E §§). FIXO O
REGIME ABERTO PARA O INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, NOS TERMOS DO
ART.33,§2°, C, DO CÓDIGO PENAL,DEVENDO O CONDE-
NADO OBEDECER AS OBRIGAÇÕES IMPOSTAS PELO
ART.36, §1°,DO CÓDIGO PENAL, NA FORMA DISPOSTA
EM EXECUÇÃO PENAL. COMO CONDIÇÕES DO REGIME
ABERTO ESTABELEÇO, COM FUNDAMENTO NO ART.115,
DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS, ALÉM DAS CONDIÇÕES
GERAIS E OBRIGATÓRIAS DESSE DISPOSITIVO COM
COMPARECIMENTO MENSAL A ESTE JUÍZO), A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE, CONFORME DISPU-
SER O JUÍZO DE EXECUÇÃO PENAL.TENDO EM
CONTA,PORÉM,AREGRA CONTIDA NO ART.44,§2°,DO
CÓDIGO PENAL,NA REDAÇÃO QUE LHE EMPRESTOU A
LEI 9.714,DE 25/11/98, SUBSTITUO A PENA RESTRITIVA
DE LIBERDADE ACIMA APLICADA POR DUAS PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS, CONSISTENTE, A PRIMEIRA,
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, E A SE-
GUNDA, EM LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA, CONFOR-
ME DISPUSERO JUÍZO DE EXECUÇÃO PENAL. DEMAIS
COMINAÇÕES.CONDENO A RÉ, AINDA, AO PAGAMEN-
TO DAS CUSATS PROCESSUAIS,E A TER SEU NOME LAN-
ÇADO NO ROL DOS CULPADOS, TUDO APÓS O TRÂNSI-
TO EM JULGADO, QUANDO TAMBÉM DEVERÁ SER OFI-
CIADO AO TRE, PARA FINS DO ART.15, III, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. FACULTO-LHE, EM FACE DO REGI-
ME INICIAL DA REPRIMENDA E EM RAZÃO DE TER RES-
PONDIDO O PROCESSO EM LIBERDADE, O DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADE. TRANSITADA EM JULGADO A
PRESENTE DECISÃO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FE-
DERAL , VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA A APRECIAÇÃO
DA OC OBS- SENTENÇA FOLHAS 287/294

ACAO PENAL

97.40.11140-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA
CLEONICE ANDREOTE
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Preliminarmente, intime-se a parte embargante para, em dez dias,
comprovar a tempestividade dos presentes embargos.
Após, voltem-me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.003784-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ADAO JAIR DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Trata-se de ação ordinária, intentada com o propósito de revi-
sar a forma de reajuste das prestações e do saldo devedor do con-
trato de mútuo firmado entre os autores a ré, no âmbito do Siste-
ma Financeiro da Habitação.
Pedem pela concessão de tutela antecipada, com o intuito de can-
celar a execução extrajudicial e os respectivos leilões, alegando
que o procedimento previsto no Decreto-lei 70/66 é inconstituci-
onal.
Todavia, entendo que a pretensão liminar não merece acolhimen-
to.
Em primeiro lugar, a realização dos leilões designados para os
dias 06/05/2002 e 20/06/2002 já foram suspensos, por força da
medida liminar concedida nos autos de Ação Cautelar
2002.70.06.001619-9, em apenso, o que afastou o requesito do

“fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação”, res-
tando garantida a efetividade da decisão a ser proferida nestes
autos.
Por sua vez, a parte autora não demonstrou a designação de no-
vas datas para leilão, o que motivaria novo requerimento de sus-
penção em sede antecipatória. Contudo, não sendo este o caso
dos autos, não se justifica novo pronunciamento no sentido de
serem suspensos eventuais leilões, posto que, já estando aqueles
anteriormente marcados obstados, em virtude de decisão judici-
al, a inexistência de nova designação também afasta o requisito
do “perigo da demora” acima citado.
Ressalte-se que o processamento da execução extrajudicial, des-
pida dos atos alienatórios, não trará prejuízo aos autores, pelo
que, da mesma forma, improcede o requerimento formulado em
sede antecipatória, com o desiderato de obter o cancelamento “in
limine” do mesmo.
Assim, é de ser indeferida a medida antecipatória ora postulada,
diante da ausênsia do requisito legal previsto no art. 273, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002733-1 - ADRIANO PEREIRA SUBIRÁ E OU-
TRO X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após, manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca da con-
testação apresentada pelo INSS às fls. 113/126, bem como no
mesmo prazo, apresente seus Memoriais Finais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000494-0 - EMILIO ANTUNES MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Transitada em julgado a decisão proferida nos autos de Embar-
gos à execução nº 2001.70.06.000081-3, devem os valores devi-
dos a cada um dos exequentes ser creditados em suas respectivas
contas vinculadas de FGTS pela Caixa Econômica Federal, o que
determino. Cumpre salientar que o saque de tais créditos deverá
ser pleiteado adminstrativamente por cada um dos exequentes
junto à instituição gestora do FGTS.
2.No que diz respeito à verba honorária devida ao patrono dos
exequetes, esta sim é passível de liberação mediante alvará de
levantamento, no valor informado no demonstrativo fls. 596/597.
3.Quanto à quantia referente ao reembolso das custas judiciais
recolhidas pelas partes, esta deverá ser disponibilizada aos auto-
res também através de alvará de levantamento específico.
4.Assim sendo, expeçam-se os competentes alvarás de levanta-
mento, para liberação dos valores referenciados nos itens “2” e
“3” supra, em nome do signatário da petição de fl. 595, intiman-
do-se-o na sequência para proceder às suas retiradas.
5.Intimem-se os advogados das partes acerca do teor da presente
decisão, devendo a Caixa Econômica Federal, relativamente ao
valor da diferença encontrada entre o total da execução proposta
pelos autores e o fixado na sentença proferida nos autos de Em-
bargos à Execução, pleitear o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

ACAO ORDINARIA

93.40.10617-2 - JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, ROSE-
LI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho”...DEPREQUE-SE À CIRCUNCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE PONTA GROSSA/PR COM PRAZO DE SESSENTA DIAS
A OITIVA DE TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO ELENI M.G.
RECHE -FL.10(CARTA PRECATORIA N°544/02 EXPEDIDA
A CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA DE PONTA GROSSA ,
PARA A OITIVA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO ELENI
M.G. RECHE, DEVENDO PARTE INTERESSADA INTEIRAR-
SE NO JUÍZO DEPRECADO ACERCA DA DATA DA AUDI-
ÊNCIA A SER DESIGNADA)...”
OBS-DESPACHO ITEM N°03 DESPACHO FL.N°332 E DA
EXPEDIÇÃO CARTA PRECATÓRIA N°544/02.

ACAO PENAL

99.40.11231-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
DECIR LUIZ BRUGER, JOSE ALCIR BRUGER, TEOFILO
BRUGER, NACIR AGOSTINHO BRUGER
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “DIANTE DO QUE SE EXPÕS, NA FORMA DO
ARTIGO 61 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E ARTIGO
76, §4 DA LEI 9.099/95 , JULGO EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE DO RÉU ALEJANDRO ALBERTO GIMENEZ VILLARE-
JO , EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DOS TERMOS DA
TRANSAÇÃO PENAL...”
OBS- DESPACHO FOLHA N°62 , SENTENÇA FOLHA N°63.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.06.000462-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEJANDRO ALBERTO GIMENEZ VILLAREJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”OFICIE-SE O BANCO CENTRAL DO BRASIL,
ACOMPANHADO DE CÓPIAS DAS FLS.131/132 DOS AU-
TOS, PARA QUE ENCAMINHE A ESTE JUÍZO, NO PRAZO
DE VINTE DIAS, CÓPIA AUTENTICADAS DOS PROCES-
SOS ADMINISTRATIVOS PT.9400385929 E PT.9400391190 ,
INDICANDO ESPECIFICADAMENTE AS FOLHAS MENCI-
ONADAS NO OFÍCIO DECUR/REFIS-II/UPIM-96/

055(93001860085). APÓS, VISTAS ÀS PARTES , INICIANDO/
SE PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ( DOCUMEN-
TOS DE FLS.520/692)...”
OBS- DESPACHO FL.N°517.

ACAO PENAL

97.40.10291-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MER-
CIO PAULINO BENDER, ORILENE TEREZA PAULETTO
BENDER, WILSON MASSAO TOKUNAGA
Adv. : Dr(s). MATIAS TADEU WEBER, ANTONIO LIDIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”...ISTO POSTO JULGO EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE EM RELAÇÃO A RÉ SADA RACHEL CURI DE MACE-
DO, HAJA VISTA QUE RESTOU CONSUMADO O PRAZO
PRESCRICIONAL PARA EXERCÍCIO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA DO ESTADO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS
107, IV; 109, V, E 115, TODOS DO CÓDIGO PENAL. COM
RELAÇÃO AO RÉU CARLO CESAR CURI DE MACEDO,
JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA E ABSOLVO-O DA
IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO AR-
TIGO 2º, II, DA LEI 8137/90, COMBINADO COM O ARTIGO
71 DO CP, COM ESPEQUE NO ARTIGO 386, VI DO CPP,
POIS NÃO HÁ PROVAS SUFICIENTES DE AUTORIA...”
OBS. SENTENÇA DE FLS. 381/388.
DESPACHO DE FL. 401 “1. RECEBO O RECURSO DE APE-
LAÇÃO DE FLS. 390/400, NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO. 2. INTIME-SE O APELADO PARA, NO PRA-
ZO LEGAL, APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO PENAL

98.40.12269-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAR-
LO CESAR CURI DE MACEDO, SADA RACHEL CURI DE
MACEDO
Adv. : Dr(s). MORRAMED DIB DARWICHE

Fica intimado o procurador da parte Autora, para que se manifes-
te sobre os documentos juntados nas fls. 108.
(Foi designado o dia 25 de setembro de 2002, às 11:oo horas, pra
realização do ato deprecado(depoimento pessoal da requerente).

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000050-7 - CARMELINA GIRADI CATANEO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...À DEFESA PARA FINS DO ARTIGO 499 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.”
OBS- DESPACHO FOLHA 199 , ITEM 1 , NO PRAZO DE 24
HORAS.

ACAO PENAL

98.40.12057-3 - RONALDO FRANCO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). FLORINDO ROSA

GUARAPUAVA, 04 DE SETEMBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

Secretaria da 1ª Vara Federal de Londrina
Av. do Café, 543, Bairro Aeroporto – CEP 86038-000,

Londrina/PR. Fone 325-7414 ramal 213/214
Horário de Atendimento 2ª à 6ª Feira das 13 às 18 horas.

EDITAL Nº 010/2002 PARA CITAÇÃO DE ERNESTO
DEIFOL JUNIOR NOS TERMOS DO ARTIGO 232 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM PRAZO DE 20
(VINTE DIAS).

O Doutor Oscar Alberto M. Tomazoni, Juiz Federal da 1ª Vara de
Londrina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, Ernesto Deifol Junior, que, por este
juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Londrina, situado na
Avenida do Café n.º 543, processa-se a Ação Monitória n.º
2000.70.01.013039-3, em que é autora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e réus XILOTEC COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA., JOSÉ ROBERTO DAMIANO E ERNESTO DEIFOL
JUNIOR, o qual fica CITADO por este edital o réu ERNESTO
DEIFOL JUNIOR, para que no prazo de 15 (quinze) dias, pa-
gue o montante de R$ 66.204,22 (sessenta e seis mil, duzentos e
quatro reais e vinte e dois centavos), calculado para 13/11/2000,
devendo ser acrescido dos encargos legais e atualizado monetari-
amente até a data do efetivo pagamento; ou ofereça embargos no
prazo supramencionado, independente da segurança do juízo. Em
não havendo o pagamento nem a interposição de embargos, o
presente edital constituir-se-á de pleno direito em título exe-
cutivo judicial em favor da Caixa Econômica Federal, nos ter-
mos do artigo 1.102c, parágrafo 1º do Código de Processo Ci-
vil.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei.
Dado e passado nesta 1ª Vara Federal de Londrina, Seção Judici-
ária do Paraná, aos 21 dias de agosto de 2002, eu, ______(a)
(Fernando José Forti Silva), Diretor da Secretaria da 1ª Vara Fe-
deral de Londrina, mandei digitar, conferi subscrevi o presente
Edital.

(a) OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI
Juiz Federal
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DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.

JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-

TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "(...) Apos o transcurso do referido prazo,

intime-se a parte autora para pronunciar-se sobre o prossegui-

mento do feito".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013961-0 - NILSON DE SOUZA FILGUEIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA A. PIVETA CARRATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "(...) Apos, manifeste-se a exequente sobre a

peticao da CEF de fl.350, requerendo o que de direito em 10(dez)

dias".

ACAO ORDINARIA

96.20.13326-9 - VICENTE CARLOS MODESTO E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Concedo o prazo complementar de 10(dez)

dias para a autora comprovar que o valor dado a causa correspon-

de ao beneficio patrimonial pretendido, nos termos dos arts. 259

e 260 do CPC, uma vez que as razoes de fl.19 nao se prestam

para tal finalidade, eis que desacompanhadas de qualquer docu-

mento comprobatorio de salario de beneficio pretendido pela

Autora".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002247-7 - GENI ASSE BORGES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "A autora para apresentar as guias comproba-

torias do recolhimento do tributo controverso, no prazo de 10(dez)

dias, sob pena de extincao".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001310-5 - AUTO POSTO PORTELAO LTDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-

metno da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-

rios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes nao em-

bargadas (...).

2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-

das pela parte exequente.

3 - No que atine ao 'de cujus' Eishichi Nakamura, em virtude do

termino do procedimento de arrolamento ('termo de encerra-

mento' encartado a fl.18) nao mais subsiste a figura processual

do Espolio e, em decorrencia, os inventariantes indicados como

herdeiros na certidao da fl.17 nao sao legitimados a atuarem em

juizo na condicao de representantes dos bens e direitos do fale-

cido.

4 - Assim, a teor do artigo 1060 do CPC, para que seja regulariza-

da a representacao processual, deve-se emendar a inicial fazendo

nela constar o nome de todos os herdeiros (cuja existencia pode

ser atestada atraves da certidao em anexo a fl.16), as respectivas

procuracoes e o montante individualizado do credito afeto a cada

uma dessas pessoas e a viuva-meira (a fim de viabilizar ulterior

expedicao de requisicao de pagamento), ou restringe-se o mon-

tante do credito pleiteado a meacao das pessoas ora qualificadas

nos autos em epigrafe.

5 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento da

necessaria emenda a inicial estatuida".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013511-9 - YAEKO NAKAMURA E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). BUNDY CELSO TIBA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Concedo a parte exequente os beneficios

da Assistencia Judiciaria Gratuita nos termos da Lei 1060/50 e

alteracoes.

2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba ho-

noraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocaticios

pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas (...).

3 - A parte exequente para colacionar aos autos a Certidao de

Acao Civil Publica (autos n. 93.0013933-9), titulo executivo que

embasa a presente demanda, no prazo de 10(dez) dias, sob pena

de indeferimento da peticao inicial".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010661-2 - ANANIAS SANTOS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-

mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-

rios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes nao em-

bargadas (...).

2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-

das pela parte exequente.

3 - Em relacao ao veiculo placa GV-0444/PR (certidao de propri-

edade acostada a fl.21), a mera declaracao de aquisicao conjunta

exarada a fl.11 nao e documento apto a comprovar a co-proprie-

dade do referido veiculo, ao que resta sem efeito o pedido de

desistencia de eventual credito sobre tal veiculo conforme ex-

presso pelo seu declarante.

 4- Assim, no prazo de 30(trinta) dias, devera a parte exquente

emendar a inicial adequando o valor atribuido a causa a fim de

excluir do montante do credito pleiteado o valor da cota-parte

nao pertencente ao mencionado litisconsorte".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013585-5 - PAULO ROBERTO TOLOI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-

mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-

rios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes nao em-

bargadas (...).

2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-

das pela parte exequente.

3 - A parte exequente para recolhimento das custas iniciais na

forma do art. 2o. da Lei n. 9289/96, quer seja, em agencia da

Caixa Economica Federal, eis que existente tal instituicao nesta

Circunscricao Judiciaria.

4 - No que pertine ao 'de cujus' Gerson Jose de Lima, nao foram

coligidos aos autos quaisquer informacoes e/ou documentos pas-

siveis de comprovar a existencia da figura processual do Espolio,

conforme se fez constar na peticao inicial.

5 - Assim, para que seja regularizada a sua representacao proces-

sual, deve a parte exequente apresentar inventariante atualmente

habilitada em processo de inventario ou sobrepartilha. Caso con-

trario, a teor do disposto no artigo 1060 do CPC, proceda-se a

emenda a inicial tendo em vista a exclusao do polo ativo do Es-

polio mencionado e do nome de Milian Eliane Tajima de Lima,

porquanto sua condicao de conjuge do Exequente Gilson Pereira

de Lima (sucessor do falecido) nao a legitima a atuar em juizo.

Ademais, tendo em vista ulterior expedicao de requisicao de pa-

gamento, devera ser individualizado o montante do credito afeto

a cada Exequente.

 5- Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das

diligencias supra".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010766-5 - GERSON JOSE DE LIMA - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-

mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-

rios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes nao em-

bargadas (...)".

2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-

das pela parte exequente.

 3- A parte exequente para se manifestar, no prazo de 15(quinze)

dias, sobre o teor da informacao exarada a fl.55 pela Secretaria

da 4a. Vara Federal desta Circunscricao Judiciaria, assim como a

expedida pelo Setor de Distribuicao a fl.56, dando conta da pos-

sibilidade de eventual litispendencia em relacao as acoes nela

indicadas, como forma de evitar o recebimento em duplicidade

dos creditos perseguidos nesta demanda".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011745-2 - AIRTON GONCALVES RODRIGUES

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Preliminarmente, no prazo de 10(dez) dias,

intime-se a parte exequente para regularizar sua representacao

processual apresentando instrumento de mandato original (ou

fotocopia autenticada), em substituicao a copia encartada a fl.11,

eis que esta nao e apta a surtir os efeitos juridicos que dela se

espera".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010690-9 - OSVALDO TAKESHI NOMURA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADAILTON ALVES MACIEL JR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Decorrido o prazo, intime-se a parte exe-

quente sobre o prosseguimento do feito".

ACAO DIVERSA

98.20.14695-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

TEREZINHA DE JESUS CHINELLI MOUHAMMA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MIRELLE NEME BUZALAF, SEBASTIÃO SEIJE

TOKUNAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Apos, decorrido o prazo, intime-se a CEF

para se manifestar sobre o prosseguimento do feito".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.007973-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X MATTOS E ABDAYEM LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "(...) Decorrido o prazo, intime-se a parte

autora sobre o prosseguimento do feito".

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.010540-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X REGINALDO CASTILHO

Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "(...) Decorrido o prazo, intime-se a parte

exequente sobre o prosseguimento do feito".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008044-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X JOSE CARLOS CARDADOR E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Tendo em vista que nao ha qualquer mencao

nos autos de que o procurador que atuou neste processo teve ci-

encia da constituicao de novo causidico, tendo inclusive honora-

rios a receber (fl.64), intime-se-o para, em 10(dez) dias, requerer

o que de direito".

ACAO ORDINARIA

96.20.14034-6 - WALDIR ZUANAZZI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JURACY MARTINS DE AZEVEDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: A despeito do contido na peticao de fl.88,

aguarde-se, como determinado a fl.87, item II".

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.10130-3 - HIROSHI TAGATA E OUTROS X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "A parte embargada para emendar a execucao

das fls.126/127, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferi-

mento, dando cumprimento ao disposto no art. 282, incisos V e

VII, do CPC".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000569-0 - UNIAO FEDERAL X AUTOMOLAS

EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- A parte autora requer as fls. 621/622 o

traslado das pecas referentes a Impugnacao a Assistencia Judici-

aria n. 2000.70.01.000419-3 que tramitou em apenso aos presen-

tes autos, a fim de que o agravo retido interposto naqueles autos

seja apreciado pelo E. TRF da 4a. Regiao juntamente com o re-

curso interposto nestes autos.

Tal pedido deve ser indeferido, uma vez que o referido incidente

transitou em julgado em 19 de fevereiro de 2001, conforme certi-

dao encartada a fl.585. Ocorre que a interposicao de agravo reti-

do no citado incidente nao impede o transito em julgado do feito,

pois o recurso cabivel neste caso e o recurso de apelacao (art.17,

da Lei 1060/50), recurso nao utilizado pela parte autora, tendo,

portanto, precluido o direito de recurso em relacao a decisao da

Impugnacao a Assistencia Judiciaria.

2 - Assim, devera a parte autora complementar as custas de ape-

lacao, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de desercao".

ACAO ORDINARIA

95.20.14624-5 - MAURO MAIA DE ARAUJO X REDE FER-

ROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Intime-se a parte exequente para requerer

o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.

2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as bai-

xas necessarias".

ACAO ORDINARIA

96.20.15122-4 - MARIA DA SILVA ESTANTE E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-

mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-

rios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes nao em-

bargadas (...).

2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-

das pela parte exequente.

 3- Tendo em vista a regular habilitacao das pessoas indicadas na

procuracao juntada a fl.16, remetam-se os autos a SRIP para ex-

cluir do polo ativo da relacao processual executiva o nome do

Espolio de Claudio Fernandes Fonsenca, substituindo-o pelos

nomes da viuva-meeira Maria Aparecida Ribeiro Fonseca (docu-

mentos a fl.21) e do unico herdeiro necessario Diogo Ribeiro

Fonseca (certidao de nascimento a fl.20). (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010761-6 - ANTONIO RISSO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-

mento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos honora-

rios advocaticios pela Fazenda Nacional nas execucoes nao em-

bargadas (...).

2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-

das pela parte exequente.

3 - A parte exequente pugna pela condenacao da Fazenda Nacio-

nal a restituir o valor recolhido a titulo de 'taxas' para emissao das

certidoes do DETRAN, conforme aduzido a fl.05. Porem, tendo

em vista que o referido valor nao se encontra albergado no titulo

executivo 'in casu', nem tampouco se faz possivel advir de proce-

dimento executorio o efeito condenatorio pretendido, indefiro tal

pleito.

4 - Intime-se a exequente Pura Ivonete Garcia Cardoso para apre-

sentar o numero proprio de seu registro no Cadastro de Pessoas

Fisicas - CPF, no prazo de 10(dez) dias. Tal diligencia se faz

necessaria para fins de ulterior expedicao de oficio requisitorio,

uma vez que o sistema de cadastro no setor de precatorios nao

aceita numero de CPF identicos em relacao a pessoas distintas;

devendo-se, ainda, discriminar o valor do credito atinente a cada

um dos Exequentes atuantes no polo ativo".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011306-9 - WALTER PAULO CARDOSO E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRA MATSUBARA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, vista a parte

autora, devendo a mesma se manifestar sobre a concordancia ou

nao em relacao a liquidacao procedida pela parte adversa. Para

tanto concedo o prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

93.20.12205-9 - CLADECIR PATTON E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RENATO HENNEL

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "(...) Se apresentada, manifeste-se a parte

autora sobre a contestacao, no prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003539-3 - IODIR MARCOS SALOIO X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Recebo a presente Impugnacao a Assis-

tencia Judiciaria para discussao.

2 - Intime-se a Impugnada para se manifestar, no prazo legal".

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.01.016165-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. X IODIR MARCOS SALOIO

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS
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____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Decorrido o prazo de suspensao, a CEF para

dar prosseguimento ao feito".

EXECUCAO DIVERSA

88.20.14563-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

CROCHET NETTO'S COMERCIO DE LINHAS E ARTESA-

NATOS LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO

AFONSO DE MATTOS

95.20.13626-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X Adv.

: Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

98.20.11729-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

EDUARDO GRANDI

Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

2000.70.01.010544-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X PAULO PATSKO E OUTRO

Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Decorrido o prazo, intime-se a parte exe-

quente sobre o prosseguimento do feito".

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003698-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X DISTRIBUIDORA MARIANENSE DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Apos, decorrido o prazo, intime-se a CEF

para se manifestar sobre o prosseguimento do feito".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.006629-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X NIVALDO APARECIDO GALLEGO E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "1- Vista a parte autora para se manifestar

sobre a peticao de fls. 106 e 107. Para tanto, fixo o prazo de

10(dez) dias.

2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se com as baixas ne-

cessarias".

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.14319-7 - JOSE MARCOS TEIXEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

_________________________ No processo(s) abaixo foi pro-

ferido o seguinte despacho: "Indefiro o pedido de reserva de

honorarios formulado a fl.88 uma vez que os valores deposita-

dos nestes autos em favor exclusivamente de CARLOS AU-

GUSTO STELLA (fl.54/55) encontram-se bloqueados por de-

terminacao do Juizo da 2a. Vara de Familia da Comarca de Lon-

drina (fl.84).

Saliento que a presente decisao nao obsta as Advogadas signata-

rias da peticao de fl.88 a persecucao de seu credito (fl.88) peran-

te o exequente acima mencionado pela vias ordinarias de cobran-

ca (acao sumaria - art. 275, inciso II, alinea 'f', CPC).

Intimem-se e aguarde-se resposta ao oficio remetido a r. 2a. Vara

da Familia da Comarca de Londrina (fl.87)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15817-8 - CARLOS AUGUSTO SELLA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). CILIANE CARLA SELLA DE ALMEIDA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "Em seguida, vista as partes".

MANDADO DE SEGURANCA

88.20.15012-3 - ORPAVI ORGANIZACAO PARANAENSE DE

VIGILANCIA S C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-

RAL EM LONDRINA

Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

Londrina, 06 de setembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA

Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 70/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-

NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUN-

DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... à exequente, para ciência e providenciar as peças, de

acordo com a informação acima.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14293-8 - ONEZIMO GROTTI E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Recebo a petição da fl. 57 como emenda à inicial. Haja

vista a interposição de agravo de instrumento ... aguarde-se o seu

julgamento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001656-8 - ENIO MARIO WALEWSKI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VIVIANE THOMAZ ROSANOVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-

da ao pagamento de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006339-0 - ALFREDO SAVIOLI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006429-0 - SIGMAR WALDOW E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-

da ao pagamento de honorários advocatícios ... para expedição

de futuro precatório/requisição será necessário o recolhimento

dos outros 50% das custas processuais ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005520-3 - EVANDRO FERREIRA TAVARES E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-

da ao pagamento de honorários advocatícios ... Aos exequentes

... no prazo de 10 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005270-6 - ANTONIO CASTANHO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS S INOCENTE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Descabe, neste caso, a fixação de honorários ... intime-se.

Subam os autos ao e. TRF da 4ª Região, na qualidade de apenso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008249-0 - ADEMAR FREITAS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-

tença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ... Sentença su-

jeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009204-9 - ALBERTO FERREIRA E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.009713-8 - AURORA PIGATTO E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... manifeste-se a embargada sobre os cálculos da conta-

doria de fls. 117/125.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16763-0 - DINOCARME APARECIDO LIMA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA, JOSE CARLOS

DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Manifeste-se a exequente sobre o pedido de substituição

da penhora.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.15029-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

DINOCARME APARECIDO LIMA E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13301-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JEANETE GARCIA E OUTRO

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

98.20.14031-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

ADEMAR PADILHA FILHO E OUTRO

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

98.20.14772-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

ADEMIR SOARES ROCHA E OUTRO

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

99.20.10587-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

APARECIDA JOSE TEODORO

Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), no

efeito devolutivo. 2- Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11322-0 - JEANETE GARCIA E OUTRO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

99.20.14477-0 - EVALDO FERREIRA CARVALHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-

tos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

DECLARATORIA

97.20.14233-2 - EVALDO FERREIRA CARVALHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

ACAO ORDINARIA

97.20.14436-0 - JEANETE GARCIA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

2001.70.01.004469-9 - FAYEZ EID E OUTROS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.004473-0 - DALTRO BORGES RAMOS E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... indefiro o pedido de arbitramento de honorários advo-

catícios. Em relação ao pedido de remessa à Contadoria ..., inde-

firo-o, ... intimem-se os exequentes ... para apresentarem o re-

querimento pelo pagamento sem precatório ... Em relação à exe-

quente Rota Ind. de Máquinas ltda, ... deverá apresentar peças

autenticadas necessárias à formação do precatório ...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16684-7 - ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRI-

COLAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... aos embargados para requererem o que entenderem de

direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002567-6 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO

BAIRRONUEVO RAMALHO E OUTROS

Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... aos embargados para requererem o que entenderem de

direito. Nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005757-4 - IRRAEL JOSE FRANCISCO E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: À parte exequente para que, no prazo de 10 dias,

...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006331-5 - ALEIDA VIVINA MURARI PEREIRA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-

da ao pagamento de honorários advocatícios ... à parte exequen-

te, no prazo de 10 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006620-1 - NELSON CANDIDO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-

tença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a pre-

sente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transitada

em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

91.20.12096-6 - PEDRO GILSON VITOR X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14379-9 - LUIZ CARLOS PIRES E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

99.20.11758-7 - CELIA YONEDA TANNO E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito em 30

dias ... manifestando-se sobre a petição da CEF e despacho de fl.

141.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007153-4 - JOSE DE BATISTA FILHO E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... injustificado se torna o pleito de fl. 249, devendo a

parte autora cumprir o item 2 do despacho de fl. 248. Concedo

uma última oportunidade para que a parte autora promova a subs-

tituição processual da autora Emilia Alves Santos Cantes, no pra-

zo de 15 dias, ...

ACAO ORDINARIA

91.20.11974-7 - EMILIA ALVES SANTOS CANTES E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução. Ao(s)

embargado(s) para responder(em) no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.009603-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. X JOAO PAULO REEBERG

Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Descabe, neste caso, a fixação de honorários ... expeça-se

a requisição de pagamento ..., considerando o valor fixado na

sentença ... intime-se, inclusive para complementar as peças, con-

forme relação anexa ...

ACAO ORDINARIA

95.20.12548-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS. X MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS

Adv. : Dr(s). CHRISTIAN TREVISAN WENDLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Intime-se a parte apelante para complementar a peça re-

cursal de fls. 54/58, ...

ACAO ORDINARIA



pág. 158 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 12/09/2002

2001.70.01.006488-1 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Intime-se o BACEN esclarecendo que o Juízo vem des-

prendendo atos processuais desde 1998, na tentativa de receber

créditos de honorários ..., o feito encontra-se sobrestado por pra-

zo indetermninado, em razão da não localização do executado.

Nestes termos, aguarde-se por 30 dias nova manifestação do

BACEN a respeito. Nada sendo requerido, permaneça sobresta-

do.

ACAO CAUTELAR

92.20.13400-4 - JEFFERSON DIAS TEIXEIRA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Deixo de receber a apelação de fls. 98/104, por intempes-

tiva.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.10831-6 - NEUSA AKIKO TAKIGONE GREGORIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Indefiro o pedido de fl. 72, tendo em vista que a parte

autos não comprovou nos autos a solicitação das cópias ..., o qual

a princípio é disponibilizado a todos pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009208-6 - ADEMIR PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Londrina, 09/09/2002.

 JOSÉ WILLY NETO

 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 71/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-

NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUN-

DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... à parte exequente, para ciência e providenciar as peças

de acordo com a informação acima.

ACAO ORDINARIA

96.20.12559-2 - LUIS ALBERTO MOCELIN E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002301-1 - JOSE PEREZ E OUTRO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.007744-5 - MASSATOSHI HIDAE E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.003541-1 - ERNESTO HILARIO DIAS E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.004402-3 - JORGE PIOVESAN E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.004405-9 - LUIZ YUKIO TANNO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.004657-3 - JOSE NIVALDO POLA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

2002.70.01.005588-4 - MASSAYUKI HATANAKA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES

2002.70.01.006559-2 - JOAO CRISPIM ZUBA DE OLIVA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... não se justificando a realização de novo exame médico

por parte do INSS. ... registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005657-0 - ADAO MARTINS PEDROSO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... manifestem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

92.20.10806-2 - JOAO MANETTI FILHO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho:... À parte exequente para apresentar as peças autenticadas

que deverão acompanhar a requisição de pagamento,... obsevan-

do a relação das cópias que adiante segue ...

ACAO ORDINARIA

95.20.13867-6 - CENTRO EDUCACIONAL SAO CAMILO S.C

LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-

da ao pagametno de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006122-7 - HILARIO ZEFFA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... Indefiro a produção de provas requeridas à fl. 126, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.007734-2 - ANAI REGINA COELHO CHAGAS E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Defiro a expedição de nova certidão, nos termos do art.

206 do CTN. ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016936-1 - EMPRESA LONDRINENSE DE ENGE-

NHARIA LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL-

Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Converto em diligência. ... concedo ao autor o prazo de

30 dias pra que indique provas atinentes ao período em que de-

sempenhou atividade agrícola no Município de Alta Floresta, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001917-6 - LOURIVAL EVANGELISTA RIBEIRO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: À exeqüente para que informe a localização dos bens pe-

nhorados, em 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001279-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X A B J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

E OUTRO

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: ... à parte exequente, para ciência e providenciar as peças

de acordo com a informação acima. Aos exequentes ..., no prazo

de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006606-7 - BERNARDINO CIRO ROSA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal Regio-

nal Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.14641-9 - NICIOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA E OUTROS X CHEFE DE ARRECADACAO

E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRINA

Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010445-0 - DANJOS COMERCIAL DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RENATA JUNKO OGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: À CEF para efetuar o recolhimento das custas finais e de

adjudicação, e apresentar as peças necessárias à formação da car-

ta de adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.13582-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

LEONICE APARECIDA TEIXEIRA DE PAIVA E OUTRO

Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho:... À parte exequente para apresentar as peças auten-

ticadas que deverão acompanhar a requisição de pagamento,

nos termos da Resolução 240/2001 do CJF, obsevando a rela-

ção das cópias que adiante segue ... Saliento que a falta das

peças acima mencionadas implicará na não expedição da requi-

sição/precatório.

ACAO ORDINARIA

97.20.11470-3 - ANTONIO SANCHES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDREA PAULO ANASTACIO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008708-6 - UNIAO FEDERAL X MARLENE MEN-

DONÇA DE MUNHOZ E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Defiro a suspensão do processo por 6 meses.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.15006-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

MARIO PEREIRA DA COSTA & CIA LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

95.20.14016-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

PELEGRINELLI E PELEGRINELLI LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.12888-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

SANTOS E OLIVEIRA LTDA

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.13099-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

EDUARDO NOGARI MELGES E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Intime-se o procurador do autor para providenciar o paga-

mento da sucumbência.

ACAO ORDINARIA

98.20.15793-5 - MAGALI PULPOR CARVALHO PEREIRA E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Renove-se a intimeção do autor sobre os depósitos efetu-

ados, bem como sobre a petição de fl. 72 ... determino o arquiva-

mento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006509-1 - CELSO DANZIGER X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA, VANIA

ARRUDA MENDONCA RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Intime-se o autor Élio Feitosa para que junte aos autos

cópia autenticada da CTPS, especialmente das páginas que con-

tenham o registro dos contratos. Prazo de 20 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007755-3 - ELIO FEITOSA X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Intime-se o procurador do autor para providenciar o paga-

mento das custas finais.

ACAO ORDINARIA

91.20.13980-2 - MANOEL LUIS DE OLIVEIRA E OUTROS X

BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS

Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Intime-se o procurador do autor para providenciar o paga-

mento das custas e taxa de ocupação,em 30 dias.

ACAO DIVERSA

98.20.14682-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

LUCIMERI CHARELLO DA SILVEIRA

Adv. : Dr(s). EDER GORINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-

pacho: Ao procurador judicial para devolução dos autos em se-

cretaria, no prazo de 24 horas, tendo em vista que encontra-se em

carga além do prazo legal.

ACAO ORDINARIA

91.20.11798-1 - FREDERICO GUERBER E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

95.20.11176-0 - CARLOS EDUARDO CALDIERI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

ACAO SUMARIA

96.20.10748-9 - ANTONIO MARIA CARDOSO E OUTROS X

EDMAR GREGORIO DA SILVA E OUTROS

Adv. : Dr(s). CYLMARA CARDOSO

ACAO ORDINARIA

96.20.12658-0 - SATO E FILHOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

96.20.13903-8 - WALTER RIGOZZO ESPOLIO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). ANA LUCIA BOHMANN

96.20.14485-6 - JOAO MOLIANI E OUTROS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

RESTAURACAO DE AUTOS (MATERIA CRIMINAL)

97.20.13406-2 - ANTONIO CANATO E OUTRO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALMIR RODRIGUES SUDAN

ACAO ORDINARIA

97.20.14662-1 - ALEXANDRINA DOS SANTOS MARTINE-

LLI E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). LABIB HADDAD

98.20.10573-0 - ADELUCINA DE ASSIS X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

98.20.12593-6 - REINALDO ARCE MUNHOZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

98.20.13057-3 - RICHARDSON PEREIRA DE MOURA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARGARIDA B COSTA SOUZA

98.20.14334-9 - NELI FERNANDES BARBOSA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.14334-9 - NELI FERNANDES BARBOSA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007805-6 - UNIAO FEDERAL X CARLOS COSTA

AMARO NEVES E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUCIANA DO CARMO NEVES PELLEGRINI

ACAO ORDINARIA

99.20.11385-9 - VALDIR DUARTE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VALDELIZ GOMES CASONATO
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Horário de atendimento ao público: 13h às 18 h

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 18/2002

PRAZO: 10 DIAS

O Doutor MÁRCIO AUGUSTO NASCIMENTO, MM. Juiz

Federal Substituto da Circunscrição Judiciária de Londrina/Pr,

na da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem

conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-

pectiva tramitam os autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO nº

97.201.2674-4 que a FAZENDA NACIONAL move contra

TRANSPORTADORA VOVO CHOPÃO LTDA e OUTROS, e

por não ser possível citar o(s) executado(s) pessoalmente, estan-

do o(s) mesmo(s) em lugar incerto e não sabido, é este para CI-

TAR o(s) executado(s) SABOR MAX – COMÉRCIO DE RE-

FEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CGC sob nº 82.351.032/0001-04, cujo últi-

mo endereço consta como Rua Santos Dumont, 580, em Rolân-

dia-PR, para que pague, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a

quantia de R$ 432,06 (quatrocentos e trinta e dois reais e seis

centavos), valores em 02/10/2000, e demais acréscimos legais

até a efetiva satisfação do débito, referente a honorários da FA-

ZENDA NACIONAL, sob pena de ser convertido em penhora o

arresto no rosto dos autos de Ação Ordinária nº 93.201.4113-4, o

que ocorrerá automaticamente após o decurso do prazo deste edi-

tal e do prazo para pagamento. Fica INTIMADO o devedor para

a oposição de Embargos, se assim o desejar, em 10 (dez) dias,

contados da conversão do arresto em penhora, prosseguindo o

processo até o final.

Fica(m) ciente(s), ainda, que este juízo funciona na Avenida do

Café, 543, nesta cidade, no horário das 13 às 18 horas, para aten-

dimento externo.

DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/Pr, aos 22/05/2002.

Eu, .........., Eder Barbosa Lopes, Técnico Judiciário, digitei. E

eu, .......................... Marcia Etsuco Itimura Tamay, Diretora de

Secretaria, conferi.

original assinado

MÁRCIO AUGUSTO NASCIMENTO

Juiz Federal Substituto

JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA  DO PARA-

NÁ  -  4ª Vara Federal de Londrina-Pr

Av. do Café, 543 – 86.038-000 – fone (043) 325-7414

Horário de atendimento ao público: 13h às 18h

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 25/2002  -  PRAZO: 30 DIAS

O Doutor MÁRCIO AUGUSTO NASCIMENTO, MM.  Juiz

Federal Substituto da Circunscrição Judiciária de Londrina, Se-

ção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  aos que o presente EDITAL, virem ou dele tiverem

conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-

pectiva tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-

JUDICIAL nº 94.201.0733-7 que a CAIXA ECONÔMICA FE-

DERAL move contra APARECIDA ISABEL DE FARIA PAGA-

NI e OUTRO, é este para INTIMAR o(s) executado(s) contra

APARECIDA ISABEL DE  FARIA PAGANI, brasileira, casada,

bancária, RG, nº 3365280-1 SSP/PR, CPF 535.705.969-15, e

CARLOS ALBERTO PAGANI, brasileiro, casado, motorista, RG.

nº 4133896-2-SSP/PR, CPF 550.569.899-91, cujo último ende-

reço de ambos consta como Rua “C”, apto 4312, BL 43 – Jd

Santa Cruz, em Londrina, Estado do Paraná, da ADJUDICAÇÃO

à exeqüente do imóvel a seguir descrito: “apartamento nº 4.312

(quatro mil, trezentos e doze), situado no 1º pavimento do Bloco

“43”, do “RESIDENCIAL BOURBON”, situado na Rua “C”, 75,

nesta cidade, com área, divisas e confrontações constantes da

matrícula nº 45.701, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º

Ofício de Londrina”; e, ainda, para, querendo opor embargos, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do decurso do prazo deste edi-

tal.

Fica ciente, ainda, que este juízo funciona na Avenida do Café,

543, nesta  cidade, no horário das 13 às 18 horas, para atendi-

mento externo.

DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/Pr,  aos 19/07/

2002. Eu, (a), Eder Barbosa Lopes, Técnico Judiciário, digitei. E

eu, (a), João Marcus Rossafa Correia, Diretor de Secretaria e.e.,

conferi.

(a) MÁRCIO AUGUSTO NASCIMENTO – Juiz Federal

Substituto

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11446-4 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO MOLIANI E

OUTROS

Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12161-4 - NIVALDO APARECIDO ZANON E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROSELI M MIYAMOTO

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12220-3 - UNIAO FEDERAL X SATO E FILHOS LTDA

Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

ACAO ORDINARIA

99.20.12990-9 - JOAO MARIA ALVES E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI

99.20.15411-3 - ALTAIR FERRAZ FILHO E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15804-6 - CARLOS COSTA AMARO NEVES E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANA DO CARMO NEVES PELLEGRINI

99.20.16089-0 - PAULO JIRO EHARA E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

99.20.16335-0 - ANTONIO CARLOS MIONI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003263-2 - UNIAO FEDERAL X PAULO JIRO

EHARA E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2000.70.01.003710-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. X FREDERICO GUERBER E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003926-2 - ARNALDO NERI DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008941-1 - UNIAO FEDERAL X WALTER RIGO-

ZZO ESPOLIO

Adv. : Dr(s). ANA LUCIA BOHMANN

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009696-8 - A. FONSECA - CORRETORA DE SE-

GUROS S.C. LTDA. E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ NICOLA DOS REIS

2001.70.01.002618-1 - KENTARO TAKAHARA E OUTRO X

BANCO ITAU S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). JEFFERSON DO CARMO ASSIS

2001.70.01.003740-3 - RONDOPAR CHUMBO E DERIVADOS

LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ALMIR RODRIGUES SUDAN

2002.70.01.002244-1 - URBANO ANTONIO DE MACEDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007702-8 - PITANGUA IMOVEIS S C LTDA X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA

Adv. : Dr(s). CELSO MASSASHI MOGARI

Londrina, 09/09/2002.

 JOSÉ WILLY NETO

 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.150/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-

NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-

TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRIS-

TIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

Ao procurador judicial da parte autora acerca do ofício do juízo

deprecado, de fls.131;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009029-6 - JOSE COLLETE X INSTITUTO NACI-

ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MARAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

1- Defiro o pedido de fl.194;

2- Em derradeira oportunidade, defiro o prazo de 15 dias para o

depósito dos honorários do perito pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007134-7 - WILLIAN EBER CAPELLO X COM-

PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA COHAB LD E

OUTRO

Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

1- Indefiro o pedido de fixação de honorários na presente execu-

ção, haja vista o disposto no artigo 1º-D, da Lei nº9494/97, com

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº2180-35;

2- Defiro a devolução das custas iniciais recolhidas, conforme

fls.55;

3- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011905-5 - ALCIDES GRANADO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

1- Defiro o pedido de fl.26;

2- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009629-8 - NELSON RODRIGUES E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

À exequente para requerer o que entender de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.008061-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X EDUARDO FRANCO PEREIRA

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

1- Regulariza-se a representação processual dos autores Tatyane

Semprebom Santos e Paulo Henrique Semprebom Santos, meno-

res impúberes, devendo ser juntada aos autos procuração por ins-

trumento público.

2- Deverão, ainda, os autores comprovarem a condição do Sr.

Paulo Cesar Alves Santos como optante pelo regime do FGTS,

no período requerido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006743-2 - PAULO CESAR ALVES SANTOS - ES-

POLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

1- Recebo os embargos e suspendo a execução.

2- À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.013022-5 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO VI-

CENTE CALIXTO SOBRINHO E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.013023-7 - UNIAO FEDERAL X IRENEU JURAN-

DIR WARKEN E OUTROS

Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

Expeça-se alvará, em favor do exequente, para levantamento da

quantia depositada nas conta informada à fl.95.

ACAO ORDINARIA

98.20.12069-1 - IVALDO FIORAVANTI X INSTITUTO NACI-

ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-

LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

À CEF para manifestar-se sobre a certidão de fl.132-verso;

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.12233-1 - ENIO ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

Juntados os novos cálculos e informações, às partes para se ma-

nifestarem.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006086-0 - NELSON LUIZ TAMBOLIM E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

1- Em relação ao pedido de fls.79, a título de honorários advoca-

tícios, defiro 5% sobre o valor a ser requisitado;

2- Defiro, outrossim, o pedido de fls.78;

3- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009037-1 - JANES MARIA FERREIRA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

Ao exequente para vista da certidão da fl.574.

ACAO ORDINARIA

93.20.10097-7 - MARIA DE LOURDES TAMAGNINI E OU-

TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO

Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

DECISÃO:

1- Defiro a produção de prova oral.

2- Designo o dia 30/10/2002, às 14:00 horas, para realização da

audiência.

3- As partes deverão, querendo, apresentar rol de testemunhas no

prazo de 10(dez) dias, informando se as mesmas comparecerão

independentemente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005789-0 - SALVADOR MANDUCA NETO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

 LONDRINA, 09 DE SETEMBRO DE 2002

 _____________________________

 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR

Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto

CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 43/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR.

ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG, DA VARA FEDERAL CRI-

MINAL DE LONDRINA/PR.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inde-

firo o pedido de acareação entre JAIR DE FARIAS e JOSÉ PES-

SOA. O que se pretende ver esclarecido, com tal medida, é irrele-

vante para a elucidação dos fatos. Em verdade, conforme esclare-

ce DAMÁSIO EVANGELISTA DE JESUS, o valor da acareação
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‘é muito pequeno, uma vez que, salvo raras exceções, as pessoas

confirmam o que disseram’. Ademais, a providência do artigo

229, do Código de Processo Penal, é facultativa, não bastando a

mera arguição das partes para ensejar o deferimento da diligência

requerida, a qual, salvo melhor juízo, possui visivel caráter prote-

latório. Assim, mesmo havendo sé rias divergências, a acareação

é prescindível, cujo indeferimento não caracteriza cerceamento

de defesa. Este, pois, é o entendimento jurisprudencial que pre-

valece: ‘Acareação. Falta. Irrelevância. Autoridade policial e Ju-

ízo que reputaram desnecessárias tal prova. Legítimo exercício

do poder discricionário atribuído por lei. Nulidade rejeitada’ (TJSP

- JTJ 164/329); ‘A acareação não é providência obrigatória na

instrução da causa, tratando-se de medida sujeita ao prudente ar-

bítrio do juiz’ (TACRSP - RT 436/394); ‘A acareação não é pro-

vidência obrigatória, mesmo quando presentes divergências irre-

conciliáveis entre os depoimentos, embora possa se realizar por

decisão ex officio, não caracterizando cerceamento de defesa, o

indeferimento do Juiz, do requerimento de sua realização’ (TA-

CRSP RJDTACRIM 31/240); ‘A feitura de acareação entre réu e

a vítima não constitui direito subjetivo processual da parte, cui-

dando-se de providência meramente facultativa, sujeita ao pru-

dente arbítrio do Juiz, que virá ou não determinar sua realização

se, a seu exclusivo critério, a reputar útil à formação de seu con-

vencimento, não se podendo falar, assim, em cerceamento de de-

fesa’ (TACRSP RJDTA (‘RIM 27/182). II. Indefiro a oitiva de

novas testemunhas. A fase procedimental do artigo 499 do Códi-

go de Processo não se destina à ampla produção de provas e,

muito menos, enseja a reabertura da instrução criminal. Assim,

“na oportunidade do art. 499 do Código de Processo Penal pode

a defesa, assim como a acusação, requerer diligências cuja con-

veniência se origine de circunstâncias apuradas na instrução. Não

é oportunidade, entretanto, para a indicação ampla de provas’

(TJSP -.RT484/296); Não se nega às partes o direito de arrolar as

testemunhas, desde que seja observados o momento apropriado e

o prazo previsto em lei. Segundo anotam os professores ADA

PELLEGRINI GRINOVER, ANTONIO SCARANCE FERNAN-

DES e ANTONIO MAGALHÃES GOMES FILHO, ‘as partes

têm o direito de arrolar testemunhas, desde que o façam no mo-

mento processual adequado (denúncia e defesa prévia) e obser-

vem o número máximo fixado em razão da espécie de procedi-

mento’. Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial que se se-

gue: PROCESSUAL PENAL. ARROLAMENTO DE TESTEMU-

NHAS. INDEFERIMENTO. ‘Não constitui constrangimento ile-

gal e nem Contraria O princípio constitucional da ampla defesa,

o indeferimento de rol de testemunhas apresentadas a destempo,

ultrapassada a fase da defesa prévia —Recurso improvido” (STJ

* RHC 2826/SP *Turma Rei. Mi Cíd Flaquer Scartezzini, DJU

23.08.1993, página 16.588). III. lndefiro o pedido de realização

de perícia datíloscópica. constante no item VII da fl. 276, visto

que o mesmo não possui nenhuma relação com os presentes au-

tos, porquanto a pessoa de Salvador Alves do Nascimento não

faz parte destes autos, sendo, pois, totalmente impertinente tal

requerimento. IV. Indefiro o pedido de degravação da fita juntada

aos autos de Procedimento Criminal Diverso n.0

2000.70.01.009144-2. porquanto não se tem noticia de sua ori-

gem lícita, produzida sob deferimento judicial e na forma da lei,

sob pena de afronta aos preceitos constitucionais que preservam

a privacidade dos individuos. V. Defiro a juntada dos documen-

tos t zi aos autos pela defesa às fls. 278/351, bem como concedo

o prazo de 05 dias para a juntada de depoimento da testemunha

Mário Renato Oncken, conforme solicitado no item 06 da fl. 277.

V. Indefiro o pedido de expedição de oficio à Polícia Federal

(item 03 da fl. 276) em razão de não existir nos autos a 1.671. VI.

Indefiro a expedição de oficios ao INSS e ao Ministério do Tra-

balho (itens 04 e 05 e 11 da ti. 277), dado que o juiz conhece o

direito, bem como, que as informações que seriam eventualmen-

te trazidas aos autos, não têm relevância para o deslinde do pre-

sente caso. Ademais, caso a defesa entenda essencial a juntada de

tal legislação/informação, deverá obtê-la por seus próprios mei-

os, ou justificar a impossibilidade de o fazer, dispensando-se, a

principio, a intervenção judicial. VII. Indefiro o pedido formula-

do no item 9 da fl. 276, considerando que os defensores dos réus,

regularmente indicados em seus interrogatórios. Dr. Raimundo

Firmino dos Santos e Dr. Cesar Bessa (fls. 26/34), foram regular-

mente intimados da expedição da precatória, conforme certidão

da fl. 61-v. X. Intimem-se XI. Manifestem-se as partes na fase do

Art. 500 do Código de Processo Penal. XII. Após, registre-se para

sentença e voltem conclusos”.

Autos n.º 95.201.2208-7 – Ministério Público Federal x Celso

Onofre da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Ra-

imundo Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra.

Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para fins do artigo 500 do Código de Processo Penal”

Autos n.º 99.201.2812-0 – Ministério Público Federal x Adilson

Pereira de Souza, Cícero Barbosa da Silva, Wilson da Silva e

Claudinei Cesário da Silva

Advogado: Dr. Vilson Donizetti Galvão, OAB/PR 17907

No processo abaixo foi consignado o seguinte: Nos termos da

Portaria n.º 01/2002, artigo 2º, inciso I, da Vara Federal Criminal

de Londrina/PR, intimem-se o Advogado, abaixo qualificado, para

se manifestar sobre a testemunha Maria das Graças Campos, não

encontrada pelo Oficial de Justiça de Assaí/PR. No processo abai-

xo, também, foi expedida carta precatória à Comarca de Assaí/

PR, para inquirição da testemunha do Juízo, Dr. Renato de Lima

Castro, Promotor de Justiça.

Autos n.º 2000.70.01.004009-4 – Ministério Público Federal x

Nancy Alvares Kataoka.

Advogado: Dr. Yoshikazu Fucuda, OAB/PR 8608

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-

mada para se manifestar a respeito das testemunhas não encon-

tradas nos Juízos Deprecados (fl. 95-verso e 102-verso), a Defesa

do Réu André Fachi permaneceu silente, razão pela qual reputo a

desistência das referidas provas testemunhais; 2. Intimem-se as

partes para se manifestarem nos termos do artigo 499 do Código

de Processo Penal...”

Autos n.º 98.201.3086-7 – Ministério Público Federal x André

Fachi.

Advogados: Dr. João Carlos Líbano, OAB/SP 98146 e Dr. Luci-

ano Guanaes, OAB/SP 146008

___________________________________________________

No processo abaixo foi consignado o seguinte expediente: “Nos

termos da Portaria n.º 01/2002, artigo 2º, inciso I, da Vara Fede-

ral Criminal de Londrina/PR, manifeste-se a Defesa da ré Maria

Inês Marrese Scarpelini a respeito da testemunha Roberto Re-

quião de Melo Silva, Senador da República, não encontrado no

Juízo Deprecado de Brasília/DF”.

Autos n.º 99.201.5459-8 – Ministério Público Federal x Maria

Inês Marrese Scarpelini, Maria de Lourdes Surjus Alvarenga, Alice

Nogueira Lisboa.

Advogado: Dr. José Teodoro Alves, OAB/PR 12547; Dr. Joa-

quim A Cordeiro, OAB/PR 26808; Dr. Valdir Judaí, OAB/PR

15291

___________________________________________________

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Julgo

improcedente a denúncia de fls. 03 e 04, absolvendo, com fulcro

no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, o réu

CLAUDEMIR CASSIANO DOS SANTOS, ao início qualifica-

do. Sem condenação em custas processuais...”

Autos n.º 99.201.2789-2 – Ministério Público Federal x Claude-

mir Cassiano dos Santos.

Advogada: Dra. Shalimar Wassilewski, OAB/PR 23514

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Processo

Penal...”

Autos n.º 98.201.1436-5 – Ministério Público Federal x Charles

Daher.

Advogados: Dr. Gustavo Justus do Amarante, OAB/PR 24354 e

Dr. Gilberto Baumann de Lima, OAB/PR 15404B

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Antes

de analisar o pedido de fl. 132, intimem-se todos os procuradores

do réu João Massami Sassaki para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem-se sobre a certidão negativa de fl. 129-v, devendo

ser fornecido a este Juízo o endereço atual do referido acusado,

sob pena do regular prosseguimento da ação penal, sendo que o

advogado signatário da petição de fl. 108 deverá, em igual prazo,

apresentar procuração ou substabelecimento a fim de regularizar

a sua representação processual na causa; 11. Decorrido o prazo

acima, com ou sem manifestação, retornem os autos à conc1usão”.

Autos n.º 96.201.2455-3 – Ministério Público Federal x João Mas-

sami Sassaki e Adiles da Maia de Souza Pinto.

Advogados: Dr. Francisco Cordoniz Neto, OAB/RS 16007; Dr.

Jeferson de Boni Almeida, OAB/RS 34570; Dr. Susana Soares

Daitx, OAB/RS 25453; Dr. Paulo Fernando Collar Telles, OAB/

RS 43404; Dr. Cristiano Alvares Fuhrmeister, OAB/RS 20079E;

Dr. Carlos Henrique Schiefer, OAB/PR 13088; Dr. José Roberto

Balan Nassif, OAB/PR 21364; Dr. Elizandro Marcos Pellin, OAB/

PR 22811

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “...III —

CONCLUSÃO. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-

CEDENTE A DENUCIA de fls.03/05, nos seguintes termos: a)

ABSOLVER os réus JURANDIR ROSA NOVAIS, JACQUELI-

NE APARECIDA SCIORRA E CIRO NOVAIS FERNANDES,

já qualificados, diante do principio da insignificância que afeta a

própria tipicidade do delito, quanto ao delito capitulado no artigo

334 do Código Penal, com fundamento no artigo 386, III, do

Código de Processo Penal; b) CONDENAR a ré JACQUELINE

APARECIDA SCIORRA, já qualificada, como incursa no artigo

298 do Código Penal; c) ABSOLVER os réus JURANDIR ROSA

NOVAIS e CIRO NOVAIS FERNANDES, já qualificados, quan-

to aos demais delito lhes imputado na denúcia, forte no artigo

386, VI, do Código de Processo Penal. IV - DOSIMETRIA DA

PENA. Na aplicação da pena privativa de liberdade a ré JAC-

QUELINE ROSA NOVAIS, considerando- se a culpabilidade

(agiu com dolo inerente à espécie); os antecedentes (são bons); a

conduta social (nada desabonador nos autos); a personalidade

(não vislumbro de dados suficientes para fazer um juízo sobre

sua personalidade); os motivos do crime (a ré visava lucrar na

venda do celular, ainda que através de nota fiscal falsa; as cir-

cunstâncias do crime (o modus operandi fora realizado certamen-

te com a ajuda de terceiros) e as conseqüências do crime (não

foram danosas pois não houve a habilitação do celular), não ha-

vendo porque se falar em comportamento da vítima; fixo a pena

base no mínimo legal, qual seja em 01 (um) ano de reclusão. Não

há agravantes ou atenuantes a serem consideradas. Nem tampou-

co causa de aumento ou de diminuição, razão pela qual torno

definitiva a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano de reclu-

são. Considerando a pena fixada, determino que o cumprimento

se dê desde o início em regime aberto., na forma do que estabele-

ce o artigo 33, § 2º, letra “c” c/c § 3º, do Código Penal, ficando

estabelecidas as seguintes condições gerais e especiais, nos ter-

mos dos artigos 114 e 115 da Lei n.º 7.210/84: a) comprovar o

exercício de trabalho lícito ou a possibilidade de fazê-lo imedia-

tamente; b) permanecer no local que for designado pelo Patrona-

to Penitenciário, durante o repouso e nos dias de folga; c) sair

para o trabalho e retornar, nos horários fixados; d) não se ausen-

tar da cidade onde reside, sem autorização judicial; e) compare-

cer em Juízo, mensalmente, para informar e justificar as suas ati-

vidades; f) comunicar imediatamente o Juízo sobre eventual mu-

dança de endereço; e g) prestar serviços à comunidade durante o

tempo de cumprimento de pena, em entidades assistenciais, hos-

pitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, a

ser definido pelo Patronato Penitenciário, segundo suas aptidões

pessoais e no período de 08 (oito) horas semanais, aos sábados,

domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a

jornada normal de trabalho. Cabível, no presente caso, a substi-

tuição da pena privativa de liberdade, na forma do artigo 44, do

Código Penal, com a redação dada pela Lei n.0 9.714, de 25 de

novembro de 1998, tendo em vista a quantidade de pena aplicada

e as condições pessoais da acusada, razão pela qual substituo a

pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, nos ter-

mos do parágrafo 2º, do artigo 44, do Código Penal, quais sejam,

prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salários mínimos, a ser

destinada a entidade social cadastrada neste Juízo. Condeno, ain-

da, a ré JACQUELINE SCIORRA ao pagamento da pena de multa,

que fixo, com base nas condições traçadas pelo artigo 59 Código

Penal, através dos mesmos fundamentos acima descritos para a

pena privativa de liberdade, em 10 (dez) dias-multa, a qual torno

definitiva, ante a ausência de atenuante ou agravante, nem tam-

pouco causa de aumento ou de diminuição de pena a ser levada

em consideração, sendo o valor do dia-multa fixado em 1/3 (um

terço) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser atualiza-

do até a data do efetivo pagamento, em atenção a sua situação

financeira. Disposições Finais: Reconheço a ré JACQUELINE

SCIORRA o direito de apelar em liberdade, nos termos do artigo

594, do Código de Processo Penal, levando-se em consideração o

fato de responder ao processo em liberdade, o regime de pena

aplicado e a substituição da pena privativa de liberdade por res-

tritiva de direitos, assim como tendo em vista que o delito não foi

praticado com violência ou ameaça, inexistindo, igualmente, quais-

quer dos motivos legais que autorizam a custódia preventiva. Con-

deno a ré JACQUELINE SCIORRA, outrossim, a ter seu nome

lançado no rol dos culpados e ao pagamento das custas do pro-

cesso, tudo após o trânsito em julgado da presente decisão. Co-

munique-se, depois de certificado o trânsito em julgado, à 41a

Zona Eleitoral de Londrina/PR, para fins do artigo 15, inciso III,

da Constituição Federal, nos termos do Ofício n.0 421/99, expe-

dido em 24.08.1999 pela Corregedoria Regional Eleitoral, do

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. Após o trânsito, outros-

sim, comunique -se à autoridade policial, ao Instituto de Identifi-

cação do Estado do Paraná e ao Instituto Nacional de Identifica-

ção. Após o trânsito, oficie-se ao Sr. Diretor da Secretaria Admi-

nistrativa, em Curitiba, para que proceda ao pagamento dos ho-

norários devidos ao defensor dativo, Dr. Gilberto Jachstet, os quais

ficam arbitrados, diante dos serviços prestados à defesa do acu-

sado, em no grau mínimo da Tabela de Justiça Federal, devendo o

ilustre causídico apresentar a este Juízo, no prazo de 05 (cinco)

dias, o número de seu CPF, PIS/PASEP ou inscrição junto ao

INSS, conta-corrente e agência bancária nesta cidade. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se” e também a seguinte sentença: “... A

sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal

aos 08/07/2002 (fl. 175-v), vindo-me os autos conclusos para sen-

tença... Inexistindo recurso da acusação, o lapso prescricional é

regulado pela pena aplicada na sentença, nos termos da Súmula

n.º 146, do Supremo Tribunal Federal, e do parágrafo 1º, artigo

110, do Código Penal. A pena aplicada à ré é igual a 1 ano de

reclusão. Neste caso, o prazo prescricional opera-se em 04 (qua-

tro) anos, consoante determina o artigo 109, inciso V, do Código

Penal. De ver-se, portanto, entre a data do fato (06/04/1994) e a

data do recebimento da denúncia (10/06/1999 – fl. 9), decorre-

ram mais de 04 (quatro) anos, estando fulminada a pretensão pu-

nitiva estatal em face da prescrição retroativa, na forma dos §§ 1º

e 2º, artigo 110, do Código Penal... Isto posto, declaro a extin-

ção da punibilidade de Jaqueline Aparecida Sciorra, em rela-

ção aos fatos que deram ensejo a esta ação penal, por força da

prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos

artigos 107, inciso IV, 1ª figura, 109, inciso V, 110, §§ 1º e 2º,

todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de Pro-

cesso Penal. Sem custas...”

Autos n.º 97.201.3469-0 – Ministério Público Federal x Jurandir

Rosa Novais, Jaqueline Aparecida Sciorra e Ciro Novais Fernan-

des.

Advogados: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214;

Dr. Marcelo Mitsi, OAB/PR 21127 e Dr. Gilberto Jachstet, OAB/

PR 15964

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo

Penal...”

Autos n.º 96.201.3499-0 – Ministério Público Federal x Henri-

que Faudon Henrique, Sidney Wanderley Franchello, Reynaldo

Franchello, Gilberto de Barros Rodrigues.

Advogados: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214;

Dr. José Augusto Rodrigues Formigoni, OAB/PR 20333; Dr. Paulo

Celso Costa, OAB/PR 19692 e Dr. Hélio de Matos Venâncio,

OAB/PR 24835

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-

me-se a defensora do réu Raimundo Gabriel Pinto filho (doutora

Fátima Aparecida Lucchesi – fl. 63) para apresentar as alegações

finais em favor do aludido réu, nos termos do artigo 500 do Códi-

go de Processo Penal...”

Autos n.º 99.201.4918-7 – Ministério Público Federal x Raimun-

do Gabriel Pinto Filho, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa

e Raimundo Firmino dos Santos.

Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-

mem-se as partes para se manifestarem na fase do artigo 499 do

Código de Processo Penal...”

Autos n.º 99.201.4898-9 – Ministério Público Federal x Antonio

Francisco dos Santos, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e

Raimundo Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra.

Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849.

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Processo

Penal”

Autos n.º 99.201.4920-9 – Ministério Público Federal x Sebasti-

ão Gonsalves, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Rai-

mundo Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra.

Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-

mem-se a Defesa dos réus Edo Ricci, Maria Inês Crotti e José

Pessoa, a fim de que se manifeste a respeito das diligencias nega-

tivas em re1ação às testemunhas arroladas na defesa prévia (fls.

106-108), ocorridas nos juizos Deprecados de São José do Rio

Pardo/SP (fl. 349-verso) e ltajaí/SC (fl. 371-verso), bem como

sobre a informação prestada pelo MM. Juiz de Direito da Comar-

ca de Rio Verde/GO (fl. 413). Deixo consignado que, se não hou-

ver manifestação dentro do prazo previsto no artigo 405 do Códi-

go de Processo Penal, este Juízo reputará a desistência da oitiva

das referidas testemunhas por parte da defesa; 2. Transcorrido o

prazo assinalado no item anterior, independentemente de nova

intimação, manifestem-se as Defesas de todos os réus na fase

processual do artigo 499 do Código de Processo Penal”. No pro-

cesso abaixo também foi consignado o seguinte expediente: “Nos

termos da Portaria n.º 01/2002, artigo 2º, inciso I, da Vara Fede-

ral Criminal de Londrina/PR, intimem-se a Defensora Fátima Apa-

recida Lucchesi, a fim de que se manifeste sobre a testemunha

Narcizo Cambui, não encontrada pelo Oficial de Justiça do Juízo

Deprecado de São José do Rio Preto/SP.

Autos n.º 95.201.2184-6 – Ministério Público Federal x Eduardo

da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Raimundo

Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra.

Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Não há

testemunhas de acusação para serem inquiridas em Juízo, uma

vez que o Ministério Público Federal apresentou prova empresta-

da (fls. 137/170), tendo as Defesas sido intimadas para se mani-

festar a respeito e decorrido o prazo legal sem qualquer inconfor-

mismo (fl. 174). Por outro lado, não foi arrolada prova testemu-

nhal pela Defesa do réu Alicio Rodrigues Santana (fl. 135). sen-

do que, no tocante à Defesa do réu Raimundo Firmino dos San-

tos, esta pugnou pela produção de prova emprestada (fl. 172, item

3), o que foi deferido à fl. 175 (item II). Ocorre que, intimada

para juntar aos autos a prova emprestada (lis. 1 77-v e 178-v), a

Defesa do réu Raimundo deixou transcorrer in albis o prazo le-

gal. Deste modo, intime-se a Defesa dos réus José, Maria e Edo

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se tem interesse em

apresentar prova emprestada quanto ás testemunhas indicadas na

defesa prévia de fls. 107/110, sendo que, em caso positivo, ficará

desde já autorizada a trazer aos autos cópias das peças que enten-

der pertinentes. Após manifestação da Defesa quanto à presente

decisão, retornem os autos conclusos”

Autos n.º 95.201.2187-0 – Ministério Público Federal x Alício

Rodrigues Santana, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e

Raimundo Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. Aparecido Medeiros dos Santos, OAB/PR 11791;

Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra. Fátima
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Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849.

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “... 2. Sobre

os documentos juntados pelo Ministério Público Federal às fls.

133/203, manifeste-se a Defesa, em 05 dias”

Autos n.º 95.201.2203-6 – Ministério Público Federal x José Fran-

cisco de Andrade, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e

Raimundo Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra.

Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para a fase do artigo 499 do Código de Processo

Penal...”

Autos n.º 95.201.2202-8 – Ministério Público Federal x Maria

Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa.

Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para a fase do artigo 500 do Código de Processo

Penal...”

Autos n.º 2000.70.01.007178-9 – Ministério Público Federal x

Vitor Hugo Paes Loureiro Filho e Nivaldo Mazoto.

Advogado: Dr. Divalmiro Olegário Maia Pereira, OAB/PR 12318

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: No pro-

cesso abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Recebo o

Recurso em Sentido Estrito interposto à fl. 43-v. Como terá que

subir por instrumento, por ser desprovido de efeito suspensivo,

extraia-se cópia do recurso e distribua-se-a por dependência a

este feito. Certifique-se nestes autos o número que receber o Re-

curso em Sentido Estrito. Após, no instrumento formado, intime-

se o Recorrente para apresentação das razões e juntada de foto-

cópia das peças que entender necessário trasladar. A seguir, inti-

me-se o Recorrido para as respectivas contra-razões e também

para juntar as fotocópias das peças que entender pertinentes. To-

das as fotocópias deverão ser conferidas pela Secretaria. Com a

resposta do Recorrido, ou sem ela (artigo 589 do CPP), façam-se

os autos (de Recurso em Sentido Estrito) conclusos para juízo de

eventual retratação”.

Autos n.º 2002.70.01.023053-0 – Ministério Público Federal x

Arlindo Carelli.

Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho Mendes, OAB/PR 6435

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo

Penal...”

Autos n.º 96.201.4645-0 – Ministério Público Federal x Reinal-

do Franchello e Sidney Wanderley Franchello.

Advogado: Dr. Hélio de Matos Venâncio, OAB/PR 24835

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Ho-

mologo o pedido de prova emprestada requerido às fls. 148/149

pela defesa de Dario Reis, ante à ausência de manifestação dos

demais réus, bem como com a concordância do Ministério Públi-

co Federal (fl.172); 2. Intimem-se as partes para se manifestarem

na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal...”

Autos n.º 98.201.0304-5 – Ministério Público Federal x Zilda

Rita da Silva Melhado, Cassia Cristina Gotardo Oliveira, Nilva

Ferreira da Silva e Dario Reis.

Advogados: Dr. Aldivino das Graças Silva, OAB/PR 21393 e Dra.

Neide Isabel Rafaeli de Jesus, OAB/PR 13804

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo

Penal...”

Autos n.º 97.201.5361-0 – Ministério Público Federal x Maria

Marques Cardoso Balau e José Cardoso Balau.

Advogados: Dr. Edison Roberto Massei, OAB/PR 10212; Dra.

Shirleny Maria dos Santos Massei, OAB/PR 15978 e Dr. Roberto

de Perboyre Bonilha, OAB/MT 3844

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Trata-

se de pedido de mudança de condição imposta ao sentenciado

João Trívelato na sentença que o condenou à pena privativa de

liberdade de 01 ano e 08 meses de reclusão, posteriormente subs-

tituída por duas penas restritivas de direito, a saber, prestação de

serviços à comunidade, à razão de uma hora por dia de condena-

ção e à prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salários míni-

mos. Aduz o sentenciado que o cumprimento da prestação de

serviços à comunidade prejudicaria a sua jornada normal de tra-

balho, eis que labora diariamente em horário comercial, Inclusi-

ve nos finais de semana, necessitando freqüentemente ausentar-

se em virtude de viagens a feiras e exposições. Desta forma, re-

quer que a prestação de serviços à comunidade seja substítuída

por doação de cestas básicas à entidade indicada por este Juízo.

Aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal, o represen-

tante do Parquet opinou pelo indeferimento do pleito, alegando

que eventual alteração da pena de prestação de serviços à comu-

nidade pela doação de cestas básicas (prestação pecuniária), alte-

raria a própria sentença condenatória prolatada já transitada em

julgado. Afirma ainda, que a justificativa apresentada pelo exe-

cutado não se amolda ao artigo 46, §3, porquanto este prevê o

cumprimento de pena de modo a não prejudicar a jornada normal

de trabalho, e esta prevê o descanso semanal do empregado. Por

fim, acrescenta que o sentenciado é sócio-proprietário da empre-

sa onde trabalha, não sendo, destarte, as suas constantes viagens

um mister imposto pelo seu empregador, mas uma opção empre-

sarial de sua parte. Assim me vieram os autos conclusos. Assiste

razão o Ministério Público Federal em seu parecer (fIs. 53/54),

conquanto cabe ao réu adequar-se ao estabelecido na sentença

transitada em julgado e não o contrário, sob pena de torná-la inó-

cua. Indefiro, assim, o pedido de fls. 47/49, facultando-se ao sen-

tenciado propor horário compatível com suas atribuições profis-

sionais, desde que seja cumprido o estabelecido na sentença con-

denatória. II. Intime-se. III. Ciência ao Ministério Público Fede-

ral”.

Autos n.º 2002.70.01.006775-8 – Ministério Público Federal x

João Trivelato.

Advogado: Dr. Moacir Mário Kretschmar, OAB/PR 7930

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-

me-se a advogada de defesa do réu Vanderlei Aparecido Macha-

do, para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se acerca da tes-

temunha não localizada, Maristela Aparecida Ramos (fls. 330-

verso)...”

Autos n.º 99.201.3682-4 – Ministério Público Federal x Vander-

lei Aparecido Machado, Orivaldo Valmemir Rosa, José Marson

Honorio, Luis Carlos Palota.

Advogada: Dra. Francismara Tumiate, OAB/PR 29506

___________________________________________________

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a imputação ministerial

para, em conseqüência, CONDENAR o réu LUIZ ANTÔNIO

ALVARENGA, ao início qualificado, por prática de conduta amol-

dada ao art 171, “caput” e § 3º, c/c art. 14, inciso II do Código

Penal. Cuido agora de dosar-lhe as penas, salientando que para

tanto tomo como pontos de partida os patamares mínimos legal-

mente cominados. A censurabilidade é normal à espécie. Não

ostenta maus antecedentes fIs. 19/20). Os dados existentes nos

autos se revelam insuficientes para embasar qualquer observação

sobre a conduta social, a personalidade e a motivação do agente.

Nada há de relevante a consignar quanto ás conseqüências extra-

penais e as circunstâncias do fato. A vitima - o INSS - não facili-

tou de nenhum modo a conduta do Acusado; ao contrário. logrou

impedir a consumação do crime de estelionato. Assim, pela aná-

lise das circunstâncias judiciais, fixo as penas-base em 01 (um)

ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. lnexistem atenuantes ou

agravantes. Aplico então a majorante de 1/3 (um terço) prevista

no § 3º, do art. 171, CP, já que a vítima o INSS é entidade de

direito público. Em seguida, sobre o resultado, faço incidir a mi-

norante da tentativa (art. 1.4, parágrafo único, do CP), que esta-

beleço na fração de 2/3 (dois terços), considerando que o agente

não conseguiu nem mesmo se aproximar da consumação do este-

lionato (desconfiou-se desde o principio que os documentos apre-

sentados pelo Réu eram falsos, pois no sistema da autarquia pre-

videnciária constava o registro de um levantamento provisório

com dados discordantes sobre suas atividades laborativas). As-

sim, as penas restam ftxadas, em definitivo, nos patamares de 05

(cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 05 (cinco) dias-multa,

estes no valor unitário de 1/30 (um trinta avos.) do salário míni-

mo vigente ao tempo do fato, por ausência de indicativos quanto

aos ganhos mensais do Réu. Realizando o exame conjugado dos

arts. 33, parágrafo 2º, e 59, do Código Penal, estabeleço o regime

inicial aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade,

deixando de fixar suas condições em face da substituição no pa-

rágrafo seguinte realizada. A pena privativa de liberdade não su-

perou 01 (um) ano; o delito não é daqueles cometidos com vio-

lência ou grave ameaça à pessoa; o Réu não é reincidente; as

circunstâncias judiciais não desaconselham a substituição; por-

tanto, por preenchidos os requisítos elencados no art. 44, CP, pro-

cedo á substituição da pena privativa de liberdade por unia restri-

tiva de direitos, nos termos do art. 44, parágrafo 2º, do CP. sendo

a seguinte; prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas, por igual período (art. 55, CP) e mediante as condições

do art. 46, CP, em estabelecimento a ser designado na fase de

execução penal. Descabe o “sursis”, nos termos do art. 77, III, do

CP (substituiu-se a pena privativa de liberdade por restritiva de

direito). LUIZ ANTÔNIO é primário e não tem maus anteceden-

tes. Não pairam motivos para cautelarmente segregá-lo. Ademais,

condicionar eventual recurso a prévio recolhimento à prisão des-
toaria com as reprirnendas aqui fixadas. Portanto, faz jus a apelar
em liberdade. Custas pelo Réu condenado. Com o trânsito em
julgado, lance-se o nome do Réu no rol dos culpados; façam-se
as comunicações de praxe, especialmente aquela dirigida à 41a
Zona Eleitoral desta cidade, para os fins do art. 15, III, CF; calcu-
lem-se os valores devidos a titulo de custas e de multa, em segui-

da intimando-se o Réu para promover o recolhimento no prazo

de 15 (quinze) dias; e elabore-se a guia de execução penal. P.R.I.”

e também a seguinte sentença: “... Após a publicação da senten-

ça, o Ministério Público Federal foi intimado da decisão (fl. 61),

deixando transcorrer in albis o prazo recursal... Declaro a extin-

ção da punibilidade dos fatos narrados na denúncia contra o réu

Luiz Antônio Alvarenga, já qualificado nos autos, por força da

prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos

artigos 107, inciso IV, 1ª figura, 109, inciso VI, 110, parágrafo 1º,

114, inciso II, todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código

de Processo Penal...”

Autos n.º 98.201.0089-5 – Ministério Público Federal x Luiz An-

tonio Alvarenga.

Advogado: Dr. Jurandir Venancio de Oliveira, OAB/PR 10166

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “... É

OREL4TÕRÍO. PASSO A FUNDAMENTAR.15. As partes não

suscitaram qualquer questão preliminar. Não vislumbro qualquer

nulidade a ser reconhecida ex officio. Assim, adentro diretamen-

te no mérito desta causa. 16. O Ilustre Procurador da República,

em suas alegações finais (fls.276/278), pleiteou a absolvição do

Réu AKICHIKA. Constato que analisou de maneira objetiva e

coerente os elementos probatórios carreados ao feito. Por com-

partilhar dos fundamentos ali tão bem lançados, reporto-me a eles

para alicerçar minhas conclusões: 17.“Não restou evidenciada,

na instrução, a conduta delitiva imputada ao denunciado AKI-

CHIKA SHIGUEMASTU que teria usado de certidão fàlsa do

DETRAN (fls. 31), para comprovar tempo de serviço e obter apo-

sentadoria indevida. Não há prova [de] que a certidão seja real-

mente fàlsa, eis [que] os arquivos do DETRAN foram destruídos

parcialmente em 1989 em virtude de incêndio, conforme atesta a

certidão de fls. 49. Além disso é o próprio DETRAN às fls. 247,

que atesta a autenticidade da certidão, bem como das assinaturas

dos funcionários. Além disso, ainda que provada estivesse a fal-

sidade, não há qualquer elemento probatório que indique a parti-

cipação do denunciado AKICHIKA SJHGUEMATSU. De se

observar mais que o réu não necessitava da certidão para com-

provar seu tempo de serviço, que já se encontrava fártamente de-

monstrado «is. 13 a 29). A análise da prova dos autos leva à

conclusão que o réu AKICHIKA, já contando com tempo sufici-

ente à aposentadoria e desconhecedor das normas jurídicas que a

norteiam, dirigiu—se ao lAPAS, conforme declarou (lis. 122,). e

entregou seu caso a um funcionário da instituição, acreditando

ser essa a pessoa indicada a cuidar dos trâmites legais necessarios

à concessão de beneficio que julgava fàzer jus. 18. Ressalto que,

pelos depoimentos contidos nos autos, a informação contida na

certidão de fl. 31 nào é falsa como se apontou na denúncia. Veia-

se que três das testemunhas arroladas por AKICHIKA (termos às

fls. 183/184) confirmaram que ele, a partir de 1960, passou a

trabalhar como motorista de um caminhão marca Chevrolet Bra-

sil, inclusive possuindo um “ponto” na Praça Castelo Branco,

nesta cidade de Londrina/PR. 19. Assim, não restou demonstrada

a falsidade ideológica da certidão aludida na denúncia e que ins-

truiu o pedido de aposentadoria de AKICHIKA. 20. Por conse-

qüência, TODOS os Réus devem ser absolvidos, nos termos do

art. 386, inciso II, do CPP. isso porque a Acusação não logrou

êxito em comprovar a existência do crime que imputou (um este-

lionato praticado com o uso de documento falso). 21. Equivocou-

se o MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL. em suas derradeiras

alegações, em pleitear a condenação de GILBERTO e a absolvi-

ção tão-só de AKICHIKA e de AVACIL, pois na mesma peça

reconheceu que inexistiam provas acerca da existência do fato

criminoso. 22. Saliento ainda, á vista de haver o MPF feito alega-

ção nesse sentido (às fls. 276/2 78), que se revela de todo desca-

bido condenar GILBERTO por atestar, no procedimento de con-

cessão da aposentadoria de AKICHIKA, que este havia recolhi-

do as devidas contribuições previdenciárias, quando em verdade

os recolhimentos não ocorreram. Ora, a denúncia não imputou

esse fato a GILBERTO, motivo pelo qual ele não pode ser objeto

de apreciação nesta sentença (do contrário se desrespeitariam,

dentre outros, os Principios da Inércia e da Ampla Defesa). A

exordial em nenhuma passagem narrou que GILBERTO atestou

falsamente recolhimentos previdenciáríos. O máximo que fez foi

mencionar que AVACIL e GILBERTO “sabiam que o beneficiá-

rio (..) não havia promovido os respectivos recolhimentos previ-

denciários” (final da ti. 04 e início da 05). E também não se mos-

tra pertinente converter este julgamento em diligência para possi-

bilitar aditamento da denúncia nesse sentido, pois esse suposto

crime praticado por GILBERTO ora já se encontra prescrito (pois

se trata de uma falsidade perpetrada nos idos de 1986). DECIDO.

23. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão puniti-

va estatal, para absolver AVACIL DE JESUS DE OLIVEIRA GIL-

BERTO GALLI e AKICHIKA SHIGUEMATSU, fulcrado no art.

386, inciso II, do CPP, da imputação que lhes foi dirigida de prá-

tica de conduta amoldada ao art. 171, “caput”, e § 3º., do CP. 24.

Sem condenação em custas processuais”

Autos n.º 95.201.0375-9 – Ministério Público Federal x Avacil

de Jesus de Oliveira, Gilberto Galli e Akichika Shiguematsu.

Advogados: Dr. José Roberto Beffa, OAB/PR 7390; Dra. Assun-

ção Mitico Nabeshima, OAB/PR 15958

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Con-

siderando que decorreu o prazo de 10 (dez) dias para os causídi-

cos trazerem fotocópias dos depoimentos, conforme despacho da

fl. 184, manifestem-se as partes na fase do artigo 499 do Código

de Processo Penal...”

Autos n.º 95.201.2207-9 – Ministério Público Federal x Valde-

mar Tomaz Pereira, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e

Raimundo Firmino dos Santos.

Advogados: Dr. William Rower Soares, OAB/PR 19887; Dra.

Marly Aparecida Pereira Fagundes, OAB/PR 16716; Dr. Eliézer

Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e Dra. Fátima Aparecida Luc-

chesi, OAB/PR 8849

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “...É o RELA

TÓR!O. PASSO A FUNDAMENTAR. 16.Com relação à impu-

tação de prática de conduta amoldada ao art. 253, do Código

Penal (“Fabrico, fornecimento, aquisição, posse ou transporte de

explosivos ou gás tóxico, ou asftxante”), está prescrita a preten-

são punitiva. Decorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos

— esse é o prazo prescricional no caso, a teor do disposto no art.

109, inciso V, do CP — entre a data da suposta prática desse

delito (março! 1992) e a do recebimento da denúncia (14.08.1996).

Nesse tocante, portanto, julgo extintas as punibilidades dos Réus.

17. Quanto às imputações de “realização de trabalhos de extra-

ção de substâncias minerais, sem a competente permissão, con-

cessão ou licença”, formuladas pelo MPF contra JOSÉ FERNAN-

DES DA SILVA, igualmente reconheço que foram fulminadas

pela prescrição da pretensão punitiva. A vista da retroatividade

da lei penal mais benéfica (art. 20, parágrafo único, do Código

Penal), hoje a elas não mais se aplicaria a pena máxima de prisão

prevista no art. 21, da Lei n. 7805/89, e sim aquela cominada no

art. 55, da Lei n. 9605/98 2 (“lex mitior”). Desse modo, ora se

sujeitaria o Réu à pena máxima de detenção de 01 (uni) ano. E

como permeou lapso temporal superior a 04 (quatro) anos —art.

109, inciso V, do CP — entre as datas das supostas práticas deli-

tuosas (março/1992) e a do recebimento da denúncia (14.08.1996),

verifico que, também nesse tocante, ocorreu a extinção da puni-

bilidade de JOSÉ. 18. Portanto, excluídas essas acusações atingi-

das pela prescrição, cabe-me agora aferir se ainda resta alguma

outra a ser julgada nesta ação penal. 19. Observo que o MPF, ao

capitular juridicamente os fatos ao final da peça incoativa, deu

BADIR e JOSÉ como também incursos no art. 251, “caput”, do

Código Penal. 20. Ocorre que para urna conduta se enquadrar em

tal tipo penal é indispensável que acarrete perigo para a vida, a

integridade fisica ou o patrimônio de outrem, mediante explosão,

arremesso ou colocação de engenho de dinamite ou de substância

de efeitos análogos. 21. E o “eventus periculi” não se presume,

exigindo-se seja averiguado/demonstrado ‘in concreto”. Além

disso, como o bem juridico que o Direito Penal tutela nessa nor-

ma é a incolumidade pública, esse perigo há de ameaçar um nú-

mero indeterminado de pessoas ou coisas (ou seja, criar o chama-

do “perigo comum”). 22. Pois bem, a meu ver a prefacial acusa-

tória não descreveu fatos configuradores de crime de explosão.

Em que pese mencionar, ao seu final, o art. 251, “caput”, do Có-

digo Penal, não narrou, em absoluto — o que se revelava impres-

cindivel se a intenção era a de acusar os Réus da prática dessa

infração penal —, que as explosões levadas a efeito na Pedreira

Municipal de Bandeirantes/PR expuseram a perigo a vida, a inte-

gridade fisica ou o patrimônio de outrem. 23. Isso, inclusive, não

passou despercebido pelo ilustre membro do MPF que ofertou as

alegações finais (fls. 472/476 — vide seu item 7), que ainda acres-

centou, provavelmente para esclarecer o porquê de não aditar a

denúncia para efetivamente fazer essas imputações aos Réus, que

“em nenhum momento da instrução há referência a perigo ocasi-

onado pelas detonações, mesmo porque realizada em pedreira

localizada em zona desabitada”. 24. Destarte, como o Juiz so-

mente deve julgar as imputações feitas aos Réus (e não as classi-

ficações jurídicas dadas pelo Autor da ação penal) e por não vis-

lumbrar na exordial outra(s) acusação(ôes) além daquelas atingi-

das pela prescrição, nada mais há a ser apreciado nesta sentença.

DECIDO. 25. Ante o exposto, JULGO EXTINTAS AS PUNIBI-

LIDADES de JOSÉ FERNANDES DA SILVA e BADIR AIJDI,

ao inicio qualificados, em relação às imputações formuladas na

peça vestibular, o que faço com fulcro nos arts. 61, “caput”, do

CPP, e arts. 107, IV, e 109, V, do CP. 26. Sem condenação em

custas processuais. 27. Com o trânsito em julgado, anote-se o

silêncio judicial; façam-se as comunicações e anotações de pra-

xe; e, após, arquivem-se estes autos”.

Autos n.º 92.201.1832-7 – Ministério Público Federal x Badir

Audi e José Fernandes da Silva.

Advogados: Dra. Virgínia Machado Ramos, OAB/RS 39534 e

Dr. Jonas Machado Ramos, OAB/RS 44790

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo

Penal...”

Autos n.º 2001.70.01.006575-7 – Ministério Público Federal x

Wilson Mandelli.

Advogado: Dr. Walter Bittar, OAB/PR 20774

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Rece-

bo o recurso de apelação interposto pela defesa do réu PAULO

ROSSANO DOS SANTOS GABARDO (fls. 202/203); 2. Inti-

mem-se a defesa para oferecer as suas razões, no prazo de 08

dias...”

Autos n.º 96.201.1647-0 – Ministério Público Federal x Paulo

Rossano dos Santos Gabardo.

Advogado: Dr. José dos Santos, OAB/PR 3057

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Os

denunciados JAYME PEREZ CAVA e ROBERVAL ONOFRE

FRANCO foram beneficiados com suspensão condicional do pro-

cesso (fl. 72). Ocorre que, antes mesmo de iniciar o periodo de

prova da suspensão condicional do processo (uma vez que se

aguardava o julgamento do recurso interposto pelo Ministério
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº  56/ 2002

DE NILSON PEREIRA DE SOUZA

PRAZO 90 DIAS

O ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG, MM.

Juiz Federal da Vara Federal Criminal de Londrina, Seção

Judiciária do Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias, que se processa

neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal, nos autos de

Ação Penal nº 93.201.0703-3, que o Ministério Público Federal

move contra Nilson Pereira de Souza, brasileiro, casado, nascido

aos 16/10/1963, natural de Londrina/PR, filho de Paulino Pereira

de Souza e Ramira do Rosário Souza, portador do RG nº3.090.802-

3 SSP/PR, cujo último endereço consta como sendo na Rua

Marechal Hermes da Fonseca, n.º 674, Jardim Sabará, Londrina/

PR, denunciado como incurso no art. 289, § 1º, c/c art. 29, ambos

do Código Penal, encontrando-se atualmente em lugar incerto e

não sabido, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, pelo

presente INTIMA-O, nos termos do artigo 392, § 1º do Código

de Processo Penal, que nos autos supra foi proferida a sentença

condenatória das fls. 297/324, nos seguintes termos: “ISTO

POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia

de fls. 03/05, a fim de condenar o réu Nilson Pereira de Souza, já

qualificado, como incurso nas sanções do artigo 289, parágrafo

1º, e art. 29, ambos do Código Penal (...) Na aplicação da pena ao

réu considerando-se a culpabilidade (agiu com dolo inerente à

espécie); os antecedentes (são bons, destacando-se  primariedade

do agente), a conduta social (nada desabonador nos autos); a

personalidade (normal); os motivos do crime (visando à obtenção

de lucro fácil); as circunstâncias do crime (o modus operandi é

próprio do crime de moeda falsa); e  as conseqüências(não foram

danosas, tendo em vista a apreensão das cédulas falsas pela polícia

federal), não havendo porque se falar em comportamento da

vítima(...) resta a pena privativa de liberdade do acusado

definitivamente fixada em 03 (três) ano de reclusão. (...)

Considerando a pena fixada, determino que o cumprimento se dê

desde o início em regime aberto, na forma do que estabelece o

art. 33, § 2º, letra “c” c/c § 3º, do Código Penal, com os requisitos

legais dos artigos 114 e 115 da Lei n.º 7.210/84.(...) Cabível, no

presente caso, a substituição da pena privativa de liberdade, na

forma do artigo 44, do Código Penal, com a redação dada pela

Lei n.º 9.714, de 25 de novembro de 1998, tendo em vista a

quantidade de pena aplicada e as condições pessoais do acusado,

pelo que substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas

de direito, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 44, do Código

Penal, quais sejam, prestação pecuniária, no valor de 02(dois)

salários mínimos,como necessário e suficiente a sua reprovação

penal vista à sua personalidade, a ser destinada a entidade social

cadastrada neste juízo, e prestação de serviços à comunidade, em

entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros

estabelecimentos congêneres, a ser definido durante o Processo

de Execução Penal, segundo as aptidões do réu e à razão de 01

(uma) hora por dia de condenação, fixadas de molde a não

prejudicar a jornada normal de trabalho, na forma do parágrafo

3º, do artigo 46, do Código Penal. Condeno, ainda, o réu NILSON

PEREIRA DE SOUZA ao pagamento de multo, que fixo, com

base nas condições traçadas pelo artigo 59 Código Penal, através

dos mesmos fundamentos acima descritos para a pena privativa

de liberdade, em 10 (dez) dias-multa a qual fica definitivamente

fixada em face da ausência de qualquer outra circunstância judicial

ou legal a ser levada em consideração, sendo o valor do dia multa

fixado em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente ao tempo

do fato, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, em

atenção a sua situação financeira.(...) Reconheço aos réus o di-

reito de apelarem em liberdade, nos termos do artigo 594, do

Código de Processo Penal  (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.”

Expedido e subscrito nesta cidade de Londrina, aos 03 de setem-

bro de 2002, por Antonio João de Melo __________, Diretor de

Secretaria, em exercício, desta Vara Federal.

ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG

Juiz Federal

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 85/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o procurador da parte exeqüente a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação proces-
sual do espólio de Alberto Zussa, juntado aos autos procuração
em nome do espólio, outorgada por administradora provisória.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001168-0 - ALBERTO ZUSSA - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA BIGNARDI SANDOVAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão: “1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, adequar o valor da causa, bem como juntar comprovante do
recolhimento de custas judiciais complementares...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001813-3 - ROBERTO APARECIDO MARRONI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, manifestar-se quanto à satisfação do seu crédito. Caso
não haja manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13640-6 - JOVINO ARCANJO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10050-4 - MANOEL BIAZIN E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA C. DE SOUZA PAZ

99.30.11684-2 - OSVALDO CELESTINO DA CUNHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FABIANO BANNACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de dez
dias, requerer o que de direito.

DECLARATORIA

97.30.16205-0 - RECAUCHUTAGEM DE PNEUS GUARACI-
ABA LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte autora para que traga aos autos os
extratos que demonstrem os créditos lançados pelo banco em 01/
03/89 e 01/05/90 nas contas vinculadas dos autores e apresente
os respectivos cálculos, com discriminativo particularizado para
cada autor... II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverá
ponderar sobre a conveniência em renunciar aos percentuais afas-
tados pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o pro-
vável ajuizamento de embargos à execução ou ação rescisória. III
- Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a
execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/89 e
abril/90, a parte credora poderá requerer que os mesmos sejam
elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo, entretan-
to, apresentar os extratos pertinentes (somente o extrato que de-
monstre o crédito lançado pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90,
para apuração das diferenças reconhecidas). Prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.12312-4 - ADERSON VALENTIN FRANCA CESTARI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo o requerimento de suspensão do feito por seis meses.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.11203-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADILSON PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão: “... determino que a parte autora junte, no prazo de 60
(sesenta) dias, cópia dos extratos do FGTS referentes aos meses
reclamados (janeiro/89 e abril/90) e demonstre efetivo prejuízo,
no caso concreto, inviabilizando seriamente eventual adesão à
solução parlamentar apresentada pela Lei Complementar 110/
2001, indicando para a parte o crédito pretendido atualizado e
emendando a petição inicial, se for o caso. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002392-6 - HERMINIA BERNARDINO PELISARI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIRA MUHAMMAD AHMUD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e devolutivo
e determinando a intimação do(s) apelado(s) para responder(em)
no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002055-6 - FRANCISCO VICENTE PEREIRA DE
ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

2000.70.03.003606-0 - VALERIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.03.005709-9 - SUPERMERCADO VENEZA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o requerimento de vista dos autos mediante
carga pelo prazo de 30 (trinta) dias... Na mesma oportunidade e
no mesmo prazo, deve o procurador da parte autora informar o
endereço correto da parte constante da carta juntada à fl. 122
(Aparecido Fernando Dassiê).”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: “Nos
termos do item 9 do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se o procurador da
parte autora informando o endereço atual ou correto da parte cons-
tante da carta devolvida (Geraldo Manholer), no prazo de 10 (dez)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.002962-6 - JOSE NELO SOARES E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a impetrante para que tome conhecimen-
to da redistribuição dos presentes autos perante este Juízo Fede-
ral. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012155-2 - ILDEU CARLOS CANALLI X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA EXECUTIVA
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). MARISTELA BUSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “I - Intime-se a parte impetrante para que tome conhe-
cimento do conteúdo da petição encartada... onde a FAZENDA
NACIONAL informa que tomou providências no sentido de dar
cumprimento à decisão liminar proferida na presente ação man-
damental. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.007221-4 - SAVEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... deve a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, ade-
quar o valor atribuído à presente demanda, recolhendo, inclusi-
ve, as custas processuais complementares, sob pena de fixação
pelo Juízo. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012378-0 - DISMAR DISTRIBUIDORA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA X CHEFE DA ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: “Nos
termos do item 30 do artigo 3º c/c o artigo 4º do Provimento nº
22/99, da Corregedoria do TRF da 4ª Região, manifeste-se o au-
tor sobre o depósito referente ao Precatório Requisitório, bem
como acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

96.30.11848-3 - FABIO JUNQUEIRA VILLELA PEDRAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: “Nos
termos do item 9 do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se o procurador da
parte autora informando o endereço atual ou correto da parte cons-
tante da carta devolvida (Otávio Rosada), no prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

96.30.15616-4 - MITHUCO SODA BRUNELI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: “Nos
termos do item 9 do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se o procurador da
parte autora informando o endereço atual ou correto da parte cons-
tante da carta devolvida (José Nicodemos da Silva), no prazo de
10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004207-6 - JOSE CARLOS MAGALHAES FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI BRAZ MUNIZ

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte decisão:
“... intime-se o(a) procurador(a) da parte exeqüente para, no pra-
zo de 10 dias, manifestar-se sobre eventual interesse no prosse-
guimento da execução. ...”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que: “Nos
termos do item 9 do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se o procurador da parte
autora informando o endereço atual ou correto da parte constante
da carta devolvida (Reinaldo Pansera), no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.30.14543-0 - AIRTON CEZAR DEITOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que o
imóvel objeto da execução foi desocupado no dia 24/08/2002 e
que as chaves do imóvel foram entregues nesta secretaria.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.003469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GILSON ALBERTO STADLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
decisão: “1. Renove-se a intimação da parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, adequar o valor da causa à pretensão veiculada
no presente feito... sob pena de fixação pelo Juízo. ...”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.007456-9 - JOAO ROCIO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão in-
deferindo o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002951-5 - CEDRO COMERCIO DE TECIDOS E
CONFECCOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão in-
deferindo a liminar requerida.

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

Público Federal), o réu Jayme Perez Cava veio a ser processado

por outro crime (fls. 143/148), deixando de fazer jus, portanto,

ao beneficio que lhe fora concedido, haja vista a falta de seus

requisitos legais. Diante do exposto, acolho a manifestação do

Ministério Público Federal das fls. 180/181, e, por conseguinte,

revogo o beneficio da suspensão condicional do processo conce-

dido a Jaymo Perez Cava, devendo a ação penal seguir em seus

ulteriores termos em relação ao mesmo, nos termos do art. 89, §

3º, da Lei n0 9.099/95. II. Tendo em vista que antes da concessão

do sursis processual aos réus, o processo encontrava-se em fase

adiantada, já tendo sido encerrada a instrução criminal, intimem-

se as partes acerca da presente decisão, bem como para a fase do

art. 499 do Código de Processo Penal...”

Autos n.º 94.201.2822-9 – Ministério Público Federal x Rober-

val Onofre Franco e Jayme Perez Cava.

Advogado: Dr. Wagner Coltro, OAB/PR 5241

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Processo

Penal”

Autos n.º 99.201.6623-5 – Ministério Público Federal x Alberti-

no Aparecido Pires.

Advogados: Dr. Luiz Carlos Freitas, OAB/PR 8258 e Dr. Mário

Geraldo Costa Barroso, OAB/PR 5783

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 500 do Código de Processo

Penal”

Autos n.º 99.201.4985-3 – Ministério Público Federal x Romeu

Curi, Moacyr Santo Vitorazzi e Aracy Therezinha Toldo Stamm.

Advogados: Dra. Solange Cristina de Lima, OAB/PR 24384; Dr.

Ricardo Jorge Rocha Pereira, OAB/PR 12828; Dra. Débora Ales-

sandra de Oliveira Damas, OAB/PR 20127

___________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-

se as partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo

Penal”

Autos n.º 96.201.1830-8 – Ministério Público Federal x Henri-

que Faudon Henrique, Hermes Manoel Henrique, Nilson Rieiro

Fadel, José Girotto, José Aquiles Thomazzetti, Camilo Luciano,

Osvaldo Sestário e Valter Brás Vilas Boas.

Advogados: Dr. José Augusto Rodrigues Formigoni, OAB/PR

20333; Dr. Osvaldo Sestário Filho, OAB/PR 18403 e Dra. Érica

Martins Frediani, OAB/PR 22168

___________________________________________________

Londrina, 06 de setembro de 2002.

Antônio João de Melo

Diretor de Secretaria e. e.

Vara Federal Criminal de Londrina/PR
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ACAO CAUTELAR

2002.70.03.011777-9 - ARIANI MISSIATO X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

2002.70.03.011778-0 - SIDNEY BELLINI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). KELI CRISTINA DOS REIS

MARINGÁ(PR), 05/09/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL n.º 25/2002 – PD    PRAZO: 20 (vinte) dias
PROCESSO: 2000.70.03.000542-7 (Execução Diversa)
EXEQÜENTE:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   -  CEF
EXECUTADOS:  ANTONIO GUILHERME DE OLIVEIRA
BAPTISTA E CELIA BARBOSA  BAPTISTA

FINALIDADE:  CITAÇÃO dos executados Antônio Guilherme
de Oliveira Baptista e Célia Barbosa Baptista, constando dos au-
tos que não foram citados por não residirem no imóvel hipoteca-
do, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, iniciando-se a
contagem passados 20 dias da 1º publicação deste edital, paga-
rem ou depositarem a importância de R$ 7.356,90 (sete mil, tre-
zentos e cinqüenta e seis reais e noventa centavos), referente às
prestações em atraso, atualizada até 11/02/2000, ou a importân-
cia de R$ 115.434,70 (cento e quinze mil, quatrocentos e trinta e
quatro reais e setenta centavos), referente ao total da dívida re-
clamada na inicial, atualizada até 11/02/2000, em qualquer hipó-
tese, devidamente acrescidas dos encargos legais e contratuais,
honorários advocatícios (fixados para pronto pagamento em 5%
sobre o valor da causa) e custas processuais. Ficam os executa-
dos INTIMADOS do arresto que recaiu sobre o imóvel: Aparta-
mento n.º 501, do Edifício Corcovado, localizado na rua da Gló-
ria, 52, em Maringá, matrícula n. 16.065, do Cartório de Registro
de Imóveis 2º Ofício de Maringá, e de que, caso não paguem a
dívida no prazo estipulado no edital, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora, bem como do prazo de 10 (dez) dias,
contados da data da conversão do arresto em penhora, para em-
bargarem a execução. SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Federal de Ma-
ringá, Av. XV de Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1º an-
dar, nesta cidade. Eu, Adilson Donizetti da Silva, Analista Judi-
ciário, o extraí. Eu, Elsion Goedert, Diretor de Secretaria, conferi
e subscrevo.
Maringá, 12 de junho de 2002.

Erivaldo ribeiro dos Santos
Juiz Federal

R$ 153,00 - NF 60905

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0078/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

“(...), nego provimento aos embargos de declaração.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.005197-1 - VARGAS FERREIRA RIOS E DADAL-
TO S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI

___________________________________________ “(...), e com
fulcro no art. 295, VI do CPC, indefiro a petição inicial e julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.
267, I do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.004594-0 - INSTITUTO MATERNAL DE EDUCA-
CAO E PRE-ESCOLA DE PARANAVAI S/C LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

___________________________________________ “(...), jul-
go parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial,
apenas para reconhecer o tempo de serviço prestado no meio ru-
ral, de 02.02.56 a 12.10.73 e o tempo de serviço em atividade
especial, com direito à conversão, nos termos da fundamentação,
nos períodos de 09.09.82 a 30.09.83 e de 01.11.83 a 31.01.86.
Reconheço a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do
CPC.”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000653-9 - JOSE CLAUDIO CAMAROTTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON REINA COUTINHO

___________________________________________ “Julgando
extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13144-7 - EDWARDES JOSE VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

96.30.13406-3 - SALVADOR WAIDMAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL APARECIDO CRUZ

96.30.14880-3 - CELIA BERTAO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DOS SANTOS

EXECUCAO DIVERSA

97.30.12262-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HELIO MASSAMI KOSEKI
Adv. : Dr(s). JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.005033-7 - PEDRO ARLINDO CORREDO E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI, AGNALDO MURILO A BEZERRA

__________________________________________ Nos proces-
sos abaixo foi proferida decisão:
“1.Considerando a entrada em vigor da Resolução 258/2002 do
Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que
opte, expressamente, a forma de pagamento de seus créditos: por
Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou Precatório. 2.Registre-
se, desde já que a opção por RPV implica em quitação total do
débito e, portanto, na impossibilidade de pedido de pagamento
complementar, conforme o disposto na Lei nº 10.259/01, art. 17,
§3º e no art. 100, §4º da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 37 de 12.06.2002.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10307-0 - JOAO AGUERA DEGAM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

97.30.11672-5 - MARIA ANTONIA MASSIGNANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001516-4 - ANNA CHRISTINA CASTELO BRAN-
CO PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CYLLENEO PESSOA PEREIRA JUNIOR

2001.70.03.006682-2 - VILSON OLIVO FARENCENA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA MANNA BELLASALMA

2001.70.03.007403-0 - GERALDO INACIO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA

2002.70.03.001286-6 - LUMINOSOS MARINGA LIMITADA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

2002.70.03.001441-3 - EVA RAIMUNDO SANCHES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

___________________________________________ “Diga a
CEF sobre o prosseguimento do feito. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005607-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO HENRIQUE BARSAGLIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

___________________________________________ “Intime-se
a parte autora para que apresente, em 10 (dez) dias, as cópias
necessárias à instrução da contrafé.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003253-4 - CAMARA E TEODORO LIMITADA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO, NIVALDO
POSSAMAI

2000.70.03.006819-0 - COMERCIAL AMAZONAS DE CAFE
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO, NIVALDO
POSSAMAI

___________________________________________ (...), abra-
se vista à ré para especificar as provas que pretende produzir
justificando-as. Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.006028-9 - CARLOS ROBERTO PETTENUCI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

___________________________________________ “(...), deve
a penhora recair sobre a totalidade do imóvel indicado, proce-
dendo-se o registro no CRI competente.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.007623-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X A POPULIM COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

___________________________________________ “1.Intime-
se a CEF para o cumprimento voluntário da obrigação. 2.Defiro o
desentranhamento dos documentos às fls. 06-10 e sua devolução
à exeqüente.”

EXECUCAO DIVERSA

95.30.13287-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIO ADERBAL CIDADE
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

___________________________________________ “Ante a
devolução da Requisição de Pagamento, intime-se a parte exe-
qüente para que se manifeste sobre a certidão do Egrégio Tribu-
nal Regional Federal, cuja cópia encontra-se à fl. 128.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004958-3 - TOKUMITU GOYA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________ “1.Recebo
a petição à fl. 54 como emenda à inicial. 2.Reservo-me para apre-
ciar o pedido de liminar após as informações da autoridade impe-
trada.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.008076-8 - HAMILTON JOSE BORGES DE SAM-
PAIO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

___________________________________________ “Tendo em
vista que devem ingressar no pólo ativo do processo os filhos do
trabalhador falecido, assistidos por sua genitora, intime-se o pro-
curador judicial da requerente a regularizar o processo, em quin-
ze dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.007056-8 - SONIA CASTRO DA FONSECA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

___________________________________________ “Verifica-
se do documento à fl. 14, que a mãe do trabalhador falecido deixa
sete filhos maiores. Sendo assim, os outros irmãos dos requeren-
tes devem integrar a lide ou apresentar termo de renúncia em
favor dos requerentes. Prazo: 15 (quinze) dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.007602-9 - GERALDO VICENTE DE OLIVEIRA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDREIA TORTOLA

___________________________________________ “Com ar-
rimo no art. 125 do CPC, designo audiência para o dia 03 de
outubro de 2002, às 15:30 horas, para colheita de depoimento
pessoal do requerente.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.012371-8 - ALEJANDRO DE SOUZA LIMA X Adv.
: Dr(s). JOSYCLER AP ARANA SANTOS

___________________________________________ “(...) Em
vista da presunção de legitimidade dos atos administrativos, in-
defiro o pedido de liminar, no que tange à suspensão do benefício
nº 123662056.614-023.050.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.011617-9 - MARIA PIA GINOTTI X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). SAULO DE ALMEIDA JUNIOR

___________________________________________ “1.(...),
indefiro a liminar. 2.Intime-se a impetrante(...), para que com-
prove o recolhimento das custas iniciais remanescentes, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da inici-
al(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.007267-0 - INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE ESPUMASGAZINBERLANDA
LTDA X CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). GIULLIANO PALUDO

___________________________________________ “Tendo em
vista que a procuradora não tem poderes para renunciar, intime-
se a a regularizar a representação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.007292-5 - RIO PRETO TRANSPORTES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ZUCCO

___________________________________________ “1.(...)
Deve a CEF figurar na condição de litisconsorte necessária quan-
do, não tendo firmado o contrato, o saldo devedor é garantido
pelo FCVS, em face do interesse federal envolvido(...). 2.(...)
Intime-se a CEF (...), para impugnar os embargos. Prazo de 10
(dez) dias (art. 740, CPC). 3.Entendo conveniente ao caso a rea-
lização de audiência de conciliação, ficando designado, desde
logo, o dia 05 de dezembro de 2002, às 13:30h. 4.Intimem-se os
procuradores das partes acerca da designação supra, os quais fi-
cam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato, muni-

das de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na
audiência. 5.Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acor-
do, os respectivos procuradores deverão apresentar procuração
com poderes especiais, no caso de a procuração constante nos
autos não os outorgar.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003882-2 - JOSE BENEDITO DE CASTRO FER-
RER E OUTRO X BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.001626-0 - JOSE BENEDITO DE CASTRO FER-
RER E OUTRO X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

___________________________________________ Nos termos
do art. 3º, item 27, do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte interessada para re-
querer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apresen-
tando desde logo, os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

97.30.16102-0 - EDSON DOS SANTOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte autora a
complementar o recolhimento das custas iniciais (R$ 0,98).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005546-4 - IONE RODRIGUES BARRINUEVO
CLAUS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA ROCHA

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte autora a
complementar o recolhimento das custas iniciais (R$ 8,96).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006957-8 - BRUNO OSSUCCI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA ELOISA DE MELLO ASSIS

__________________________________________ Conforme
Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte autora a complemen-
tar o recolhimento das custas iniciais (R$ 2,65).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009000-2 - PEDRO VILA - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AROLDO LUIZ MORAIS

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte autora a
complementar o recolhimento das custas iniciais (R$ 3,62).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009521-8 - LUCIO JORGE DIAS MATIAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX MANGOLIM

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte executada para o
recolhimento das custas remanescentes, no importe de R$ 94,96.
Prazo de 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11364-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIO ROSA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte autora para o reco-
lhimento das custas remanescentes, no importe de R$ 62,00. Pra-
zo de 30 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.03.006447-0 - JENG CHAU CHYN IMPORTADORA
DE MANUFATURADOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte autora para o reco-
lhimento das custas remanescentes, no importe de R$ 53,66. Pra-
zo de 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.000341-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCELINO JOSE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA
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___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte autora para o reco-
lhimento das custas remanescentes, no importe de R$ 957,69.
Prazo de 30 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.003135-6 - DU PONT DO BRASIL SA X INSPE-
TOR DA ALFANDEGA DA ESTACAO ADUANEIRA DO IN-
TERIOR DE MARINGA - PARANA (EADI-MARINGA) E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDMUR B FIGUEIREDO JUNIOR

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0035/2002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..intime-se o recorrido, na pessoa de seu defensor,
para apresentação de contra-razões, no prazo de 2 (dois) dias (art.
588 e § único, do Código Penal)..”

ACAO PENAL

2001.70.03.002464-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RODOLFO BOUGUSON JUNIOR
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI, EDUARDO T
HOFFMEISTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..intimem-se os recorridos, na pessoa de seu defen-
sor, para apresentação de contra-razões, no prazo de 2 (dois) dias
(art. 588 e parágrafo único, do Código Penal)..”

ACAO PENAL

2001.70.03.004654-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLARINDO JOSE COSTA, FERNANDA COSTA LUIZ ROS-
SI, SIDNEI DE OLIVEIRA GIBIN, VALDIR ROSSI
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI, OSMAR FERNANDO DE
MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..defiro a dispensa do referido acusado do compare-
cimento aos demais atos deste processo..”

ACAO PENAL

97.30.11772-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HAROL-
DO CEZAR DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADILSON ALVARES LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..designo o dia 13 de novembro de 2002, às 15 horas,
para a realização de audiência de inquirição de testemunha arro-
lada pela acusação..”

ACAO PENAL

2001.70.03.001447-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEUZA FRANCISCO DE OLIVEIRA, DISNEI MARTINIANO
RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, ANGELO
JOSE RODRIGUES DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..Intimem-se os defensores dos recorrentes para, no
prazo de 8 (oito) dias, apresentarem as razões de apelação..”

ACAO PENAL

98.30.11391-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
ALVES DIAS, ANTONIO ALVES DIAS
Adv. : Dr(s). JESUS ALVES SOARES, HENRIQUE WILIAM
BEGO SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..intime-se o réu na pessoa de seu defensor, para, no
prazo de 8 (oito) dias, apresentar as contra-razões ao recurso da
acusação e, no prazo sucessivo de 8 (oito) dias, apresentar as
razões referentes ao seu recurso de apelação..”

ACAO PENAL

98.30.11795-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
COS ANTONIO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). JORGE HADDAD, CARLOS PINTO PAIXAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..designo o dia 09 de outubro de 2002, às 15 horas,
para a realização da audiência de inquirição da testemunha arro-
lada pela acusação..”

ACAO PENAL

2000.70.03.003295-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO GARCIA XAVIER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “”..Assim, indefiro a inicial, nos termos do disposto
nos artigos 267, inc. I, e 283 do Código de Processo Civil..”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2001.70.03.006895-8 - ODAIR GHELFI FILHO X Adv. : Dr(s).
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, ANDRE ACASSIO BAR-
BOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..indefiro o pedido formulado pela defesa de Fran-
cisco de Assis Arantes na fase do art. 499 do Código de Processo
Penal.. intimem-se as defesas para apresentarem alegações finais,
no prazo de 3 (três) dias..”

ACAO PENAL

97.30.15597-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRAN-
CISCO DE ASSIS ARANTES, JAIRO CASOTT BONICONTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO MIGUEL MORALLES, LAIR FER-
REIRA DA MOTTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do artigo 500
do Código de Processo Penal”.

ACAO PENAL

97.30.13854-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RU-
BENS YUKINORI TSUJI, MARIO CAETANO, NILZA FER-
LIM BARBOSA
Adv. : Dr(s). JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES

97.30.14080-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AMO-
RIM PEDROSA MOLEIRINHO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BARBIERI, MARCOS ANTO-
NIO PIOLA-

2001.70.03.002084-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO ALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do artigo 499
do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

97.30.15723-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ
DONIZETTI KNUPP, LEANDRO CARVALHO CARDOSO
Adv. : Dr(s). EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES, SEBAS-
TIAO MIGUEL MORALLES

99.30.11327-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR MORETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença : “.. Diante do exposto, declaro extinta a
punibilidadedo(s) réu(s), com fulcro no § 5º do art.89 da Lei 9.099/
95..”.

ACAO PENAL

99.30.11216-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HERO-
LI PEREIRA BRUNO
Adv. : Dr(s). WALTER PELEGRINI

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “..julgo procedente a pretensão punitiva, para CON-
DENAR os denunciados FLÁVIO DE SOUZA e VITOR HUGO
MOCHI GUASTALLA pela prática, em concurso de pessoas, da
infração penal prevista no art. 289, § 1º, c/c art. 14, II, ambos do
Código Penal (uma vez) e da infração penal prevista no art. 289,
§ 1º, c/c art. 14, I, ambos do Código Penal (duas vezes)..
FLÁVIO DE SOUZA.. torno definitiva a pena corporal em 3 (três)
anos e 6 meses de reclusão, que será cumprida desde o início em
regime aberto, mais 72 (setenta e dois) dias-multa.. fixo o dia-
multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época
dos fatos... substituo a pena privativa de liberdade por 02 (duas)
penas restritivas de direitos.. Condeno o réu ao pagamento das
custas do processo, na proporção de 1/2 (metade)..
VITOR HUGO MOCHI GUASTALA.. torno definitiva a pena
corporal em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, que será
cumprida desde o início em regime aberto, mais 72 (setenta e
dois) dias-multa.. fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.. substituo a
pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direi-
tos.. condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas do processo,
na proporção de 1/2 (metade)..”
No processo abaixo também foi proferida a seguinte sentença:
“..declsaro extinta a punibilidade dos denunciados Flávio de Souza
e Vitor Hugo Mochi Guastala, no tocante ao crime previsto no
artigo 289, § 1º, c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal, com
fulcro no artigo 107, inc. IV, c.c. artigo 109, inc. V e 110, § 1º e
115, todos do mesmo diploma legal..”

ACAO PENAL

2000.70.03.000067-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FLAVIO DE SOUZA, VITOR HUGO MOCHI GUASTALLA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TERUYUKI ISHII, MARCELO
DIAS DEDUBIANI, ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE
ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “..Designo o dia 30 de outubro de 2002, às 14 horas,
para a oitiva da testemunha SÉRGIO PEREIRA e a testemunha
DOUGLAS GONZALES SENDESKI, arrolada na denúncia..”
No processo abaixo também foram expedidas as Cartas Precató-

rias nºs 384/02-Cr e 385/02-Cr, respectivamente, para Campo
Grande/MS e Alto Taquari/MT, com o fim de inquirir testemu-
nhas de acusação.

ACAO PENAL

99.30.10869-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO NOBRE VILELA, HELTON OZIEL DA SILVA COS-
TA, WALMIR PEREIRA PARDIM, GISLAINE MARCIA PUZI
COSTA, SANDRA MARIA DE ALMEIDA PARDIM
Adv. : Dr(s). HOSINE SALEM, SATURNINO CAVAZZANI
NETTO, LOURIVAL VIANA DE SOUZA

MARINGÁ, 6 de setembro de 2002

João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0109/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO, DR.EMANUEL ALBERTO SPE-

RANDIO GARCIA GIMENES.

Nos processos a seguir foi exarado(a) despacho/decisão, nos se-

guintes termos:

——————————————————————————

“ ... indefiro a liminar. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.11.003112-9 - CANEL DISTRIBUIDORA DE VEICU-

LOS LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZA-

CAO DO INSS EM PARANAVAI

Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

——————————————————————————

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.11.003111-7 - CANEL DISTRIBUIDORA DE VEICU-

LOS LTDA X CHEFE DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZA-

ÇÃO DO INSS EM PARANAVAI

Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

——————————————————————————

“ ... intime-se novamente a parte exeqüente para que comprove

que LEONICE APARECIDA DELATORRE MENDES e NADIR

DELATORRE MENDES são as outras proprietárias do veículo

de RENAVAM 52.159689-0 (fl. 10), bem como que OSVALDO

DELATORRE MENDES (fl. 10), bem como que OSVALDO

DELATORRE MENDES é o outro proprietário do veículo de

RENAVAM 51.771773-5 (fl. 21). Prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001584-7 - MARIA DE LOURDES DELATORRE

MENDES E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI

——————————————————————————

“ ... intime-se a exeqüente para que regularize o instrumento de

fl. 19, tendo em vista a ausência de assinatura do menor púbere

Bruno José Alves. Prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001804-6 - JOSE SIPRIANO ALVES - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI

——————————————————————————

“ ... intime-se novamente a exeqüente para que promova a retifi-

cação do valor da causa, bem como dos respectivos cálculos, res-

guardando os valores referentes aos herdeiros não representados

nos autos. Prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001805-8 - JOAO NOGUEIRA DA PAZ - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI

——————————————————————————

“ ... intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para prestar

esclarecimento, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do “OU-

TRO” que igualmente constou como proprietário do veículo de

RENAVAM 51.485960-1 (fl. 41), bem como, acerca do interesse

em incluí-lo no pólo ativo da demanda, hipótese em que deverá

regularizar a representação e juntar aos autos fotocópia autenti-

cada de seus documentos pessoais (RG e CPF), sob pena de ex-

clusão dos cálculos dos valores pertinentes à propriedade socie-

tária.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002108-2 - ABELCINO RIBEIRO ROCHA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

——————————————————————————

“1. Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para

prestarem esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito

do “OUTRO” que igualmente constou como proprietário do veí-

culo descrito na certidão expedida pelo DETRAN de fl. 10, de

RENAVAM 51.209944-8, bem como acerca o interesse de in-

cluí-lo no pólo ativo da demanda, hipótese em que deverá ser

regularizada a representação e juntadas aos autos fotocópias dos

documentos pessoais (RG e CPF), sob pena de exclusão dos cál-

culos dos valores pertinentes à propriedade societária. 2. No mes-

mo prazo, deverá manifestar-se sobre a certidão de fl. 22.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002201-3 - SANTO DE BORTOLI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA BENATTI

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo de

10 (dez) dias, juntar aos autos cópias dos termos de compromisso

de inventariante do Sr. ORLY BARBOSA JÚNIOR e do Sr. AN-

TONIO RODRIGUES WANDERLEY, comprovando que os mes-

mos representam os espólios de, respectivamente, LURDES CE-

DARO BARBOSA e LUIZ RODRIGUES WANDERLEY. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002210-4 - LURDES CEDARO BARBOSA- ESPO-

LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

——————————————————————————

“Intimem-se os procuradores judiciais do exeqüente para, no pra-

zo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos cópia do termo de com-

promisso de inventariante da Sra. MAFALDA RASO KMIECIK,

comprovando que a mesma representa o espólio de FABIANO

KIMIECIK. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002204-9 - FABIANO KMIECIK- ESPOLIO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA BENATTI

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 47.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002208-6 - ZULEIDE LISBOA DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

——————————————————————————

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, em

10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 49.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002216-5 - MIGUEL ANTONIO ZARUR NETO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCILIO DA SILVA

——————————————————————————

“Intime-se a exeqüente da redistribuição da presente execução de

título extrajudicial para esta Vara Federal da Circunscrição de

Paranavaí, bem como para que se manifeste sobre o prossegui-

mento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.11.002217-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X ANTONIO MENDES LOURO E OUTROS

Adv. : Dr(s). SUELY LUCIANA SIRIGU

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10 (dez)
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dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 24.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002238-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 63.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002249-9 - ANTONIO SAVOLDI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILSON AVELAR SILVA

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 25.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002253-0 - WILSON BLANK E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TOMAS ANTONIO BAJO POLO

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial do exeqüente para, no prazo de

10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compromisso de

inventariante da Sra. VERGINIA RAVENA MENDONÇA, com-

provando que a mesma representa o espólio de CARMO FREI-

TAS MENDONÇA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002267-0 - JESUS BEVILAQUA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 81.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002281-5 - LUZIA LUSANI DE LIMA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO BOGDAN

——————————————————————————

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para pres-

tarem esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do

“OUTRO” que igualmente constou como proprietário dos veícu-

los descritos nas certidões expedidas pelo DETRAN de fls. 12 e

13, de RENAVAM, respectivamente, 51.475776-0 e 51.892278-

2, bem como acerca do interesse em incluí-los no pólo ativo da

demanda, hipótese em que deverão regularizar a representação e

juntar aos autos fotocópias dos documentos pessoais (RG e CPF),

sob pena de exclusão dos cálculos dos valores pertinentes à pro-

priedade societária.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002295-5 - HATIRO FUKUSHIMA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes parar, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do interesse na inclusão,

no pólo ativo da execução, de IZALTINA RAVAGNANI VAL-

DERRAMA, bem como juntar aos autos as respectivas planilhas

de cálculo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002299-2 - ANTONIO VALDERRAMA MARTINS

- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). REGINALDO MAZZETO MORON

——————————————————————————

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10 (dez)

dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 21.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002310-8 - ODONEL CLAREANO DA SILVA E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NILSON G. COSTA

——————————————————————————

“Intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes parar, no prazo

de 10 (dez) dias, informar aceca do interesse em incluir no pólo

ativo da presente execução a Sra. MARLEIDE NIELSEN, co-

proprietária do veículo de RENAVAM 51.668279-2 (certidão do

DETRAN de fl. 84), hipótese em que deverá regularizar a repre-

sentação e juntar aos autos fotocópias autenticadas de seus docu-

mentos pessoais, sob pena de exclusão dos cálculos dos valores

pertinentes à propriedade societária.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002320-0 - ADELMO NUNES DA SILVA e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA FIORAMONTI

——————————————————————————

“ ... intimem-se os executados para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestarem-se a respeito da alegação de fraude à execução,

nomeando, no mesmo prazo, bens capazes de garantir a execu-

ção, afastando, desta forma, o seu presumido estado de insolvên-

cia.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.003485-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. X IRMAOS FELIPPE LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

——————————————————————————

“Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 (dez)

dias, manifeste-se sobre a impugnação e documentos às fls. 39-

106, bem como especifique as provas que pretende produzir, jus-

tificando-as.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.000957-4 - D VITRO CONFECCOES LTDA - ME

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANDERSON DAQUILA GONCALVES

——————————————————————————

“ ... 3. Ante o exposto, intime-se o procurador da parte exeqüente

para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a citação da Fazenda

Nacional, apresentando cópia da petição para instruir a contra-

fé.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000103-0 - KAZUO MIYOSHI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). DAISY ADRIANA HIRATA

——————————————————————————

“ ... 2. Após, intimem-se os embargantes para, querendo, mani-

festarem-se acerca dos documentos de fls. 80/81, no prazo de 10

(dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.003871-5 - DILENE DE CASTRO SILVEIRA OLI-

VERIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA

——————————————————————————

“1. Recebo o recurso adesivo de fls. 187/192. 2. Intime-se a re-

corrida para apresentar contra-razões, no prazo legal. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.11.002825-4 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA, PRISCILA PRADO

——————————————————————————

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, em

10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 44.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002344-3 - ALECIO BERTONCELO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

——————————————————————————

“Intime-se a procuradora judicial do exeqüente para, no prazo de

10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compromisso de

inventariante da Sra. LUIZA DOS SANTOS VENICIO, compro-

vando que a mesma representa o espólio de QUIRINO VENI-

CIO. ...”

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA/PR

 2ª VARA FEDERAL

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 117/2002.

Juiz Federal Dr. Jail Benites de Azambuja

Juíza Federal Substituta Dra. Mônica Dorotéa Bora

Processos para intimação do(s) réu(s) e defensor(es):

___________________________________________ PROCES-

SO PARA INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S), POR INTERMÉDIO

DE SEU(S) DEFENSOR(ES), DA SENTENÇA DE F. 300-311,

CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE:

“(...) Ante o exposto, absolvo os réus Marcos Antonio Buogo e

Antonio Carlos Buogo, nos termos do art. 386, inciso V, do Códi-

go de Processo Penal.(...)”.

ACAO PENAL

97.50.10357-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-

COS ANTONIO BUOGO, ANTONIO CARLOS BUOGO

Adv. : Dr(s). ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE

PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES

___________________________________________ NO PRO-

CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O SE-

GUINTE DESPACHO:

“Intimem-se as partes para os fins do art. 499 do Código de Pro-

cesso Penal.”

ACAO PENAL

2001.70.04.001402-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

CLARICE MENDONCA MASSIONI

Adv. : Dr(s). WAGNER BRUSSOLO PACHECO

___________________________________________ NO PRO-

CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-

GUINTE DECISÃO:

“(...) Diante do exposto, rejeito a presente exceção de incompe-

tência, devendo os autos de ação penal nº 2000.70.04.001703-7

tramitar perante este Juízo Federal. (...)”.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.04.004805-5 - ERINEU DOMINGOS SOLIGO X MI-

NISTERIO PUBLICO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFERSON CRAVOL BARBOSA, MANOEL CU-

NHA LACERDA

___________________________________________ PROCES-

SO PARA INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO RÉU:

Para que se manifeste nos termos do art. 499 do código de Pro-

cesso Penal.

ACAO PENAL

2000.70.04.001125-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

JOAO NOGUEIRA NETO

Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS VALVASSORE

___________________________________________ NO PRO-

CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O SE-

GUINTE DESPACHO:

“Intimem-se as partes para os fins do art. 500 do Código de Pro-

cesso Penal.”

ACAO PENAL

96.50.10459-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WAG-

NER ANTONIO ZAGO, MARIVAL ZAGO

Adv. : Dr(s). ADNA ALBERTIN BUSSOLARO, CLAUDIO

FAVARO

___________________________________________ NO PRO-

CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O SE-

GUINTE DESPACHO:

“Considerando o contido nas certidões de f. 239-verso e 240,

intime-se a defesa para, querendo, manifestar-se nos termos do

artigo 405 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

99.50.10642-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROSE-

LI MARGARIDA LUCKNER

Adv. : Dr(s). JOAO IVAN BORGES DE LIMA, PAULO SER-

GIO TRENTO, ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

___________________________________________ NO PRO-

CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-

GUINTE SENTENÇA:

“(...)ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente a denúncia de f. 2-

6, para o fim de absolver os acusados HÉLIO UZIRES DOS

SANTOS e JOSÉ CALDEIRA das imputações nela efetuadas,

fazendo-o com supedâneo no art. 386, VI do Código de Processo

Penal, em face de não existir prova para a condenação(...)”.

ACAO PENAL

96.50.10136-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HELIO

UZIRES DOS SANTOS, JOSE CALDEIRA

Adv. : Dr(s). MILTON DE LUCA, SERGIO ALBERTO GON-

CALVES PEREIRA, JOAO ANTONIO ZARUR DOS SANTOS,

CARLOS EDUARDO BRITO, FERNANDO GUILHERME

BRITO RAMOS

___________________________________________ NO INCI-

DENTE ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-

GUINTE SENTENÇA:

“(...)Diante do exposto, defiro o pedido para o fim de restituir ao

requerente o veículo IMP/VW GOL CL 1.6 MI, ano de fabrica-

ção 1997, modelo 1997, cor prata, a gasolina, placas CKI 4770 -

São Paulo-SP, chassi 8AWZZZ377VA925908.(...)”.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.04.006233-7 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS

GERAIS X Adv. : Dr(s). OSMAR SOUSA SILVA, WALDINEI

SILVA CASSIANO

Umuarama - PR, 06 de setembro de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2.a Vara

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002363-7 - QUIRINO VENICIO- ESPOLIO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

——————————————————————————

“Intime-se a procuradora judicial do exeqüente para, no prazo

de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compromis-

so de inventariante da Sra. ZULMIRA AUGUSTA FAMA, com-

provando que a mesma representa o espólio de ROQUE FAMA.

...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002364-9 - ROQUE FAMA- ESPOLIO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

——————————————————————————

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes parar, no

prazo de 10 (dez) dias, providenciarem a inclusão no pólo ativo

da demanda, do herdeiro MOACIR, que constou da certidão de

óbito de ANTONIO BARBIERI FILHO, de fl. 10.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002374-1 - ANTONIO BARBIERI FILHO - ESPO-

LIO e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

——————————————————————————

Nos processos a seguir fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com ful-

cro na Portaria nº 04/2.002, deste juízo, quanto à suspensão dos

autos, ficando ciente também de que, decorrido o prazo sem ma-

nifestação, os autos serão sobrestados (arquivamento sem baixa

na distribuição).

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.004721-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X OFICINA DE MANUTENCAO NORTE SUL DE PARANA-

VAI LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

——————————————————————————

EXECUCAO FISCAL

2002.70.11.001106-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X CENTRO EDUCACIONAL DO PARANA S/C LTDA E OU-

TROS

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

——————————————————————————

PARANAVAÍ, 6 de setembro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 30 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.368/
95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada INDÚSTRIA DE MÓVEIS E
DECORAÇÕES DECOFER LTDA.
BENS: 02 (duas) salas de jantar, em Mogno, contendo cada uma
08 (oito) cadeiras, 01 (uma) mesa e 01 (um) balcão, modelo 19,
06 e 07, respectivamente.
AVALIAÇÃO: R$8.000,00 (oito mil reais), em 05/96.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Resende Sampaio, à Est. Velha
de Colombo nº  180 – Santa Cândida.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e sete de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de direito

R$ 144,00

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 1º de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.438/
95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada SAVITEX COMERCIAL TEXTIL
LTDA.
BENS: 30 (trinta) calças fio acrílico de lã, tamanhos diversos.
AVALIAÇÃO: R$420,00 (quatrocentos e vinte reais), em 08/96.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Lourival Teixeira Costa, à Rua Gago
Coutinho nº  280 - Bacacheri.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e sete de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 30 de setembro de 2.002, às 14:02 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 125.184/
96, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executado DOMINGOS LUIS LOURENÇO
VINHAS.
BEM: 01 (um) telefone prefixo (4l) 247-3438 (dois-quatro-sete-
três-quatro-três-oito).
AVALIAÇÃO: R$800,00 (oitocentos reais), em 06/98.
DEPÓSITO: Em mãos do Executada, à Est. Velha do Barigui nº
546.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, vinte e sete de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 04 de outubro de 2.002, às 14:00 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.513/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada EVERGLADE ARTIGOS E
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO LTDA.
BENS: 800 (oitocentas) peças de camisetas estampadas, marca
Diversão, cor branca, diversos tamanhos; 200 (duzentas) peças
de calças Jeans, marca Diversão, diversos tamanhos.
AVALIAÇÃO: R$7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), em 01/
99.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Anderson Luis Cordeiro Moreira, à
Rua Riachuelo nº  62, lj. 01.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e sete de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 04 de outubro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.663/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada LABORATÓRIO DOS FREIOS
LTDA.
BEM: 01 (uma) máquina parafusadeira pneumática, marca Bosch.
AVALIAÇÃO: R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), em 10/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Arnaldo Almeida , à Rua Victor
Ferreira do Amaral nº  927 – Tarumã.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e sete de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 04 de outubro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.673/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada USA COMÉRCIO DE PRODUTOS
ELETRÔNICOS LTDA.
BEM: 01 (um) Multi Função HP Office Jet nº CG9BRC30J-1.
AVALIAÇÃO: R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), em 10/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Everaldo Carvalho Herino, à Rua
Paulo Setubal nº  923.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e sete de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o bem
de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 27 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior ao
da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.

PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.731/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada XIXO FUNDIÇÃO E GRAVURAS
EM METAIS LTDA.
BEM: 01 (uma) modeladora de fundição nº 12481-H, marca
Osborm, para modelar placas em bronze.
AVALIAÇÃO: R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), em 10/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Celso Luiz Honório, à Rua Prof.
João Soares Barcelos nº  593 – Vila Hauer.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e sete de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
 Juiz de Direito

R$ 144,00

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE  DELTON
BISETTO e MATILDE ESTEVES PEREZ BISETTO.

n.º  190/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL n.º 20.967, movida pelo BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A,  contra DELTON BISETTO e
MATILDE ESTEVES PEREZ BISETTO, foi pelo Autor alegado,
com fulcro na Lei 5.741/71, c/c os art. 585,  II, 646 e segts. do
CPC. Que através de Instrumento Particular de Compra e Venda,
os executados obtiveram do Banestado S/A – Crédito Imobiliário,
incorporada ao Estado do Paraná S/A,  a partir de 01.04.94, através
da A.G.E. Deliberativa nº. 147 de 15.03.95, sob as normas do
SFH, financiamento na data de 20.03.97, no valor de R$ 43.000,00
(Quarenta e três mil reais), destina à aquisição de imóvel
residencial construído nesta Capital. Em garantia da dívida
contraída, os executados constituíram em favor do Exequente,
primeira e especial hipoteca o próprio imóvel objeto do
financiamento a saber: APARTAMENTO nº. 32 do 4º. Pavimento
ou 3º. Andar, do Edifício Parati, sito no Portão, à Rua Eduardo
Carlos Pereira, 1841, com as demais metragens e confrontações
devidamente caracterizadas na matrícula n.º 9.002 do Cartório de
Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição de Curitiba. Esgotados
os meios suasórios para recebimento amigável das parcelas em
atraso, inclusive com a expedição de avisos de convocação de
que tratam a RC 11/72 do BNH, publicado no jornal A GAZETA
DO POVO em 22/03/00 e 05/05/00 respectivamente, não restou
ao Exequente outra alternativa senão a de propor a presente medida
judicial.
Pelo presente Edital, ficam CITADOS e INTIMADOS os
Executados DELTON BISETTO e MATILDE ESTEVES PEREZ
BISETTO (bras., casados, ele bancário, portador da CI/RG nº.
1.357.374/PR e CPF/MF nº. 411.308.479-34, ela funcionária
pública estadual, portadora da CI/RG nº 3.105.098-7/PR e CIC
nº 411.580.599-49), anteriormente residente na Rua Eduardo
Carlos Pereira,1841 apto. 32 e atualmente residentes em lugar
incerto, para que compareça(m) neste Juízo, no endereço acima
impresso, no prazo legal de (24:00) vinte e quatro horas, a contar
do prazo findo deste Edital, e efetue(m) a purgação da mora, na
quantia de R$ 5.088,41, acrescendo-se dos encargos legais, sob
pena de lhe ser exigida a totalidade da dívida hipotecária, no valor
de R$ 58.607,51. Decorrido o prazo, sem a purgação da mora,
converter-se-á em penhora o arresto efetuado no imóvel acima
descrito. Regularizada a penhora, terá(ão) o(s) Executado(s) o
prazo de dez (10) dias, contados da conversão do arresto em
penhora, para embargar(em) a execução através de advogado, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na inicial acima resumida, conforme o r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO DE FLS. 49:  1)- Cite-se, nos termos do § 2º do art.
3º e arts. 4º e 5º da Lei nº. 5741, de 1.12.71. 2)- Certificado o
decurso do prazo sem resposta, voltem-me. 3)- Int. e Dil. Em
15.08.2002. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente os Executados e ninguém de futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba
- Paraná, aos 23 de agosto de 2.002. Eu (Assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o mandei digitar, conferi
e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZABETH N.
CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de LAMINAÇO
COMÉRCIO DE LÂMINAS E CABOS DE AÇO LTDA., nos
termos do art. 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 29.524 da Massa Falida
de LAMINAÇO COMÉRCIO DE LÂMINAS E CABOS DE AÇO
LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão:
“Vistos e examinados os presentes autos de Ação de Falência,
registrada sob o n° 29.524. ... Proposta a presente e decretada a
Falência da Requerida, não foram localizados bens pertencentes
à Requerida. A perícia contábil não foi realizada, face a falta de
recursos para tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei
de Falências, não houve qualquer manifestação dos interessados.
Assim, o Sr. Síndico apresentou o relatório, requerendo o
encerramento da falência. Ouvido, o representante do Ministério
Público também opinou pelo encerramento. É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO. Não houve irregularidade no trâmite do
presente feito. Como não foram encontrados bens que pudessem
liquidar o passivo da Requerida a falência foi frustada. São
satisfatórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então,
o encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo 75, § 3o,
da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro
encerrada a falência de LAMINAÇO COMÉRCIO DE LÂMINAS
E CABOS DE AÇO LTDA. ... Observo, porém, que os sócios da
Requerida continuam com a responsabilidade sobre o passivo não

saldado. Fiquem os livros à disposição do Falido, na forma do
previsto no § 3o do artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os
editais de encerramento da falência, como expediente judiciário,
posto que a Massa Falida não possui numerário para tanto. Passada
esta em julgado, arquivem-se os autos. ...” Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a)
FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de NATÁLIA DOS
SANTOS SUCHARSKI – firma comercial, nos termos do art.
132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 30.873 da Massa Falida
de NATÁLIA DOS SANTOS SUCHARSKI, em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar,
FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos e
examinados os presentes autos de Ação de Falência, registrada
sob o n° 30.873. ... Proposta a presente e decretada a Falência da
Requerida, não foram localizados bens pertencentes à Requerida.
A perícia contábil não foi realizada, face a falta de recursos para
tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências,
não houve qualquer manifestação dos interessados. Assim, o Sr.
Síndico apresentou o relatório, requerendo o encerramento da
falência. Ouvido, o representante do Ministério Público também
opinou pelo encerramento. É o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens que pudessem liquidar o passivo da Requerida
a falência foi frustada. São satisfatórias as contas prestadas pelo
Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a teor
do disposto no artigo 75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei 7.761/
45). Pelo exposto, declaro encerrada a falência de NATALIA DOS
SANTOS SUCHARSKI. ... Observo, porém, que os sócios da
Requerida continuam com a responsabilidade sobre o passivo não
saldado. Fiquem os livros à disposição do Falido, na forma do
previsto no § 3o do artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os
editais de encerramento da falência, como expediente judiciário,
posto que a Massa Falida não possui numerário para tanto. Passada
esta em julgado, arquivem-se os autos. ...” Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a)
FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de IRMÃOS
PERBONI LTDA., nos termos do art. 132, § 2° da Lei de
Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 26.829 da Massa Falida
de IRMÃOS PERBONI LTDA., em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL,
foi proferido a seguinte decisão: “Vistos e examinados os presentes
autos de Ação de Falência, registrada sob o n° 26.829. ... Proposta
a presente e decretada a Falência da Requerida, não foram
localizados bens pertencentes à Requerida. A perícia contábil não
foi realizada, face a falta de recursos para tanto. Publicado o edital,
na forma do art. 75 da Lei de Falências, não houve qualquer
manifestação dos interessados. Assim, o Sr. Síndico apresentou o
relatório, requerendo o encerramento da falência. Ouvido, o
representante do Ministério Público também opinou pelo
encerramento. É o relatório. DECIDO. Não houve irregularidade
no trâmite do presente feito. Como não foram encontrados bens
que pudessem liquidar o passivo da Requerida a falência foi
frustada. São satisfatórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico.
Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a teor do disposto
no artigo 75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante
exposto, declaro encerrada a falência de IRMÃOS PERBONI
LTDA. ... Observo, porém, que os sócios da Requerida continuam
com a responsabilidade sobre o passivo não saldado. Fiquem os
livros à disposição do Falido, na forma do previsto no § 3o do
artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os editais de
encerramento da falência, como expediente judiciário, posto que
a Massa Falida não possui numerário para tanto. Passada esta em
julgado, arquivem-se os autos. ...” Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) FERNANDO
CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de DISTRIBUIDORA
DE CONFECÇÕES PAULISTA LTDA., nos termos do art. 132,
§ 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 10.310 da Massa Falida
de DISTRIBUIDORA DE CONFECÇÕES PAULISTA LTDA.,
em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º
andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos
e examinados os presentes autos de Ação de Falência, registrada
sob o n° 10.310. ... Proposta a presente e decretada a Falência da
Requerida, não foram localizados bens pertencentes à Requerida.
A perícia contábil não foi realizada, face a falta de recursos para
tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências,
não houve qualquer manifestação dos interessados. Assim, o Sr.
Síndico ratificou o relatório apresentado e requereu o
encerramento da falência. Ouvido, o representante do Ministério
Público também opinou pelo encerramento. É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO. Não houve irregularidade no trâmite do
presente feito. Como não foram encontrados bens que pudessem
liquidar o passivo da Requerida a falência foi frustada. São
satisfatórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então,
o encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo 75, § 3o,
da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro
encerrada a falência de DISTRIBUIDORA DE CONFECÇÕES
PAULISTA LTDA. ... Observo, porém, que os sócios da Requerida
continuam com a responsabilidade sobre o passivo não saldado.
Fiquem os livros à disposição do Falido, na forma do previsto no
§ 3o do artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os editais de
encerramento da falência, como expediente judiciário, posto que
a Massa Falida não possui numerário para tanto. Passada esta em
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julgado, arquivem-se os autos. ...” Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) FERNANDO
CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de SIDERVALI
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRO E AÇO
LTDA., nos termos do art. 132, § 2° da Lei de Falências.

FAZ  SABER  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 16.471 da Massa Falida
de SIDERVALI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRO
E AÇO LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido
de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a
seguinte decisão: “Vistos e examinados os presentes autos de Ação
de Falência, registrada sob n° 16.471. ... Proposta a presente e
declarada a Falência da Requerida, o feito teve seu normal
processamento. Foram pagos parte dos credores. Da administração
do ex-Síndico, foram prestadas contas regularmente. O atual
Síndico prestou contas nos autos nº 35021, as quais foram julgadas
boas, e encontram-se em apenso. O Síndico apresentou o relatório
final, requerendo o encerramento da falência. Ouvido, o
representante do Ministério Público manifestou pelo
encerramento. É o relatório. DECIDO. Não houve irregularidade
no trâmite do presente feito que possa ser declarada. Parte dos
credores que se apresentaram receberam seus créditos. Impõe-se,
então, o encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo
132 da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro
encerrada a falência de SIDERVALI COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE FERRO E AÇO LTDA. ... Fiquem os livros
à disposição do Falido, na forma do previsto no § 3o do artigo 132
da mencionada Lei. Expeçam-se os editais, que deverão ser
publicados na forma do disposto no artigo 132, § 2o do Decreto-
Lei 7.661/45. Observe-se que os valores não pagos aos credores
habilitados permanecem de responsabilidade dos sócios da Falida
e poderão ser executados conforme artigos 33 e 133 do Decreto-
Lei 7.661/45. Passada esta em julgado, arquivem-se os autos. ...”
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo. (a) FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de KAEL
ENGENHARIA LTDA., nos termos do art. 132, § 2° da Lei de
Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 36.732 da Massa Falida
de KAEL ENGENHARIA LTDA., em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL,
foi proferido a seguinte decisão: “Vistos e examinados os presentes
autos de Autofalência, registrada sob o n° 36.732. ... Proposta a
presente e decretada a autofalência da Requerente, os bens
localizados e liquidados somente alcançaram o pagamento parcial
dos encargos e despesas da Massa. A perícia contábil não foi
realizada, face a falta de recursos para tanto. Publicado o edital,
na forma do art. 75 da Lei de Falências, não houve qualquer
manifestação dos interessados. Assim, o Sr. Síndico apresentou o
relatório, requerendo o encerramento da falência. Ouvido, o
representante do Ministério Público também opinou pelo
encerramento. É o relatório. DECIDO. Não houve irregularidade
no trâmite do presente feito. Como não foram encontrados bens
suficientes para liquidar o passivo da Requerida a falência foi
frustada. Os demais credores restaram com saldo à receber. As
contas do Sr. Síndico foram prestadas nos autos nº 38.645. Impõe-
se, então, o encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo
75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto,
declaro encerrada a falência de KAEL ENGANHARIA LTDA. ...
Observo, porém, que a Requerida continua com a responsabilidade
sobre o passivo não saldado. Expeçam-se os editais de
encerramento da falência, como expediente judiciário, posto que
a Massa Falida não possui numerário para tanto. Passada esta em
julgado, arquivem-se os autos. ...” Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) FERNANDO
CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de ILHA DAS PEÇAS
AUTO PEÇAS LTDA., nos termos do art. 132, § 2° da Lei de
Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 22.062 da Massa Falida
de ILHA DAS PEÇAS AUTO PEÇAS LTDA., em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar,
FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos e
examinados os presentes autos de Ação de Falência, registrada
sob o n° 22.062. ... Proposta a presente e decretada a Falência da
Requerida, os bens foram devidamente arrecadados e vendidos.
A perícia contábil não foi realizada, face a falta de recursos para
tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências,
não houve qualquer manifestação dos interessados. Assim, o Sr.
Síndico apresentou o relatório, requerendo o encerramento da
falência. Ouvido, o representante do Ministério Público também
opinou pelo encerramento. Eis o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens que pudessem liquidar o passivo total da
Requerida à falência foi imprimido o rito de falência frustada.
São satisfatórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se,
então, o encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo
75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto,
declaro encerrada a falência de ILHA DAS PEÇAS AUTO PEÇAS
LTDA. ... Observo, porém, que os sócios da Requerida continuam
com a responsabilidade sobre o passivo não saldado. Fiquem os
livros à disposição do Falido, na forma do previsto no § 3o do
artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os editais de
encerramento da falência. Revogo o decreto privisional da sócia
gerente da Falida ante a não entrega dos livros (fl. 138, posto que
a mesma teve extinta sua punibilidade por crime falimentar em
sentença transitada em julgado em 21 de janeiro de 2002 (fl. 161).
Passada esta em julgado e, não havendo recurso, arquivem-se os

autos. ...” Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo. (a) FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de
Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de LESTER –
MÓVEIS E ACESSÓRIOS LTDA., nos termos do art. 132, § 2°
da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 11.636 da Massa Falida
de LESTER MÓVEIS E ACESSÓRIOS LTDA., em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar,
FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos e
examinados os presentes autos de Ação de Concordata Preventiva
convolada em Falência, registrada sob o n° 11.636. ... Proposta a
presente e decretada a Falência da Requerida, não foram
localizados bens pertencentes a esta. A perícia contábil não foi
realizada, face a falta de recursos para tanto. Publicado o edital,
na forma do art. 75 da Lei de Falências, não houve qualquer
manifestação dos interessados. Assim, o Sr. Síndico apresentou o
relatório, requerendo o encerramento da falência. Ouvido, o
representante do Ministério Público também opinou pelo
encerramento. Eis o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens que pudessem liquidar o passivo da Requerida
a falência foi frustada. São satisfatórias as contas prestadas pelo
Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a teor
do disposto no artigo 75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei 7.761/
45). Ante o exposto, declaro encerrada a falência de LESTER –
MÓVEIS E ACESSÓRIOS LTDA. ... Observo, porém, que os
sócios da Requerida continuam com a responsabilidade sobre o
passivo não saldado. Fiquem os livros à disposição do Falido, na
forma do previsto no § 3o do artigo 132 da mencionada Lei.
Expeçam-se os editais de encerramento da falência, como
expediente judiciário, posto que a Massa Falida não possui
numerário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se os
autos. ...” Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo. (a) FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de
Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de RODONAC
TRANSPORTE RODOVIÁRIO NACIONAL DE CARGAS
LTDA., nos termos do art. 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 19.218 da Massa Falida
de RODONAC TRANSPORTE RODOVIÁRIO NACIONAL DE
CARGAS LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi
proferido a seguinte decisão: “Vistos e examinados os presentes
autos de Ação de Falência, registrada sob o n° 19.218. ... Proposta
a presente e decretada a Falência da Requerida, não foram
localizados bens pertencentes a esta. A perícia contábil não foi
realizada, face a falta de recursos para tanto. Publicado o edital,
na forma do art. 75 da Lei de Falências, não houve qualquer
manifestação dos interessados. Assim, o Sr. Síndico apresentou
relatório, requerendo o encerramento da falência. Ouvido, o
representante do Ministério Público também opinou pelo
encerramento. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens que pudessem liquidar o passivo da Requerida
a falência restou frustada. São satisfatórias as contas prestadas
pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a
teor do disposto no artigo 75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei
7.761/45). Ante o exposto, declaro encerrada a falência de
RODONAC TRANSPORTE RODOVIÁRIO NACIONAL DE
CARGAS LTDA. ... Observo, porém, que os sócios da Requerida
continuam com a responsabilidade sobre o passivo não saldado.
Fiquem os livros à disposição do Falido, na forma do previsto no
§ 3o do artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os editais de
encerramento da falência, como expediente judiciário, posto que
a Massa Falida não possui numerário para tanto. Passada esta em
julgado, arquivem-se os autos. ...” Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) FERNANDO
CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de NAVEGANTES
REPRESENTAÇÕES DE MARKETING LTDA., nos termos do
art. 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 30.697 da Massa Falida
de NAVEGANTES REPRESENTAÇÕES DE MARKETING
LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão:
“Vistos e examinados os presentes autos de Ação de Falência,
registrada sob n° 30.697. ... Proposta a presente e decretada a
Falência da Requerida, não foram localizados bens pertencentes
a esta. A perícia contábil não foi realizada, face a falta de recursos
para tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de
Falências, não houve qualquer manifestação dos interessados.
Assim, o Sr. Síndico apresentou relatório, requerendo o
encerramento da falência. Ouvido, o representante do Ministério
Público também opinou pelo encerramento. É o relatório.
DECIDO. Não houve irregularidade no trâmite do presente feito.
Como não foram encontrados bens que pudessem liquidar o
passivo da Requerida a falência restou frustada. São satisfatórias
as contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o
encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo 75, § 3o,
da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro
encerrada a falência de NAVEGANTES REPRESENTAÇÕES DE
MARKETING LTDA. ... Observo, porém, que os sócios da
Requerida continuam com a responsabilidade sobre o passivo não
saldado. Fiquem os livros à disposição do Falido, na forma do
previsto no § 3o do artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os
editais de encerramento da falência, como expediente judiciário,
posto que a Massa Falida não possui numerário para tanto. Passada

esta em julgado, arquivem-se os autos. ...” Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a)
FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de MARCUS
ZIMMERMANN & CIA LTDA., nos termos do art. 132, § 2° da
Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 20.760 da Massa Falida
de MARCUS ZIMMERMANN & CIA LTDA., em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar,
FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos e
examinados os presentes autos de Ação de Falência, registrada
sob o n° 20.760. ... Proposta a presente e decretada a Falência da
Requerida, não foram localizados bens pertencentes a esta. A
perícia contábil não foi realizada, sob o argumento, prestado pelo
Sr. Síndico, de que não houve irregularidade que pudesse justificar
um exame pericial. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei
de Falências, não houve qualquer manifestação dos interessados.
Assim, o Sr. Síndico apresentou relatório, requerendo o
encerramento da falência. Ouvido, o representante do Ministério
Público opinou pelo encerramento. É o relatório. DECIDO. Não
houve irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens que pudessem liquidar o passivo da Requerida
a falência restou frustada. Não foram encontrados credores
privilegiados. São satisfatórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico.
Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a teor do disposto
no artigo 75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Pelo
exposto,  declaro encerrada a falência de MARCUS
ZIMMERMANN & CIA LTDA. ... Observo, porém, que os sócios
da Requerida continuam com a responsabilidade sobre o passivo
não saldado. Fiquem os livros à disposição do Falido, na forma
do previsto no § 3o do artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se
os editais de encerramento da falência, como expediente judiciário,
posto que a Massa Falida não possui numerário para tanto. Passada
esta em julgado, arquivem-se os autos. ...” Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a)
FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de C M L MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA., nos termos do art. 132, § 2° da Lei
de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 27.889 da Massa Falida
de C M L MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., em trâmite
neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar,
FÓRUM CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos e
examinados os presentes autos de Ação de Falência, registrada
sob o n° 27.889. ... Proposta a presente e decretada a Falência da
Requerida, os foram devidamente arrecadados e vendidos. A
perícia contábil não foi realizada, face a falta de recursos para
tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de Falências,
não houve qualquer manifestação dos interessados. Assim, o Sr.
Síndico apresentou relatório, requerendo o encerramento da
falência. Ouvido, o representante do Ministério Público também
opinou pelo encerramento. Eis o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens suficientes que pudessem liquidar o passivo total
da Requerida à falência foi imprimido o rito de falência frustada.
São satisfatórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se,
então, o encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo
75, § 3o, da Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto,
declaro encerrada a falência de MCL MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA. ... Observo, porém, que os sócios da
Requerida continuam com a responsabilidade sobre o passivo não
saldado. Fiquem os livros à disposição do Falido, na forma do
previsto no § 3o do artigo 132 da mencionada Lei. Expeçam-se os
editais de encerramento da falência. Providencie o Sr. Síndico
conforme noticiado no primeiro parágrafo da petição de fl. 404,
de tudo prestando contas. Passada esta em julgado, arquivem-se
os autos. ...” Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo. (a) FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de
Direito.

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa Falida de
COZINHARTE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.,
na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com prazo de dez (10)
dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 4.444 da Massa Falida
de COZINHARTE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.,
em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,  3°
andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez) dias,
que correrá em Cartório para que os interessados requeiram o
que for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da Lei de
Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a inexistência
de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Massa Falida. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o subscrevo.
(a) FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de Direito.

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa Falida de
SAMIRA ABBOUD ISSA, na forma do artigo 75 da Lei de
Falências, com prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 25.144 da Massa Falida
de SAMIRA ABBOUD ISSA, em trâmite neste Cartório da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto
o prazo de 10 (dez) dias, que correrá em Cartório para que os
interessados requeiram o que for a bem de seus direitos, na forma
do artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado
nos autos, a inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico

da Massa Falida. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã o subscrevo. (a) FERNANDO CÉSAR ZENI. Juiz de
Direito.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), PARA NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, DAR ANDAMENTO AO(S)
PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267, § III DO CPC).

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, se
processam os Autos abaixo relacionado(s) e está(ão) paralisado(s),
aguardando a iniciativa da parte e procede-se a intimação para
suprir a falta, em 48 horas, sob pena de extinção (art. 267, § 1° -
parte final do CPC): autos n° 26.747 Requerida: UNIMETAL –
CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA.; autos nº 25.565
Requerente: S. ALCÂNTARA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA. – Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã,
o subscrevo. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de
Direito.

A V I S O

F A Ç O ciência aos interessados, na forma do artigo 89, da Lei
de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba -
Paraná, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 3° andar, FÓRUM
CÍVEL, se processam os autos de Habilitação de Crédito n° 35.044,
tendo como Requerente MOVAL – MÓVEIS ARAPONGAS
LTDA. e Requerida Massa Falida de DISAPEL ELETRO
DOMÉSTICOS LTDA., de que no prazo de 05 (cinco) dias,
poderão prosseguir na impugnação. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã o subscrevo.

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE ANTO-
NIO GASPAR; EDEMILSON DIAS DOS SANTOS; ELIAS
FONTA; EMERSON APARECIDO MARIANO; JACIRA
DOS SANTOS FERRERIA; JAIR GONÇALVES; LEONI-

CE BELEMÉ; LUIZ ROQUE  DE FREITAS; PAULO
SÉRGIO AUGUSTO; ROSELI DE FÁTIMA RODRI-

GUES; VERA LÚCIA DA SILVA,  COM O PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.

O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior, Juiz de Direito
Substituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

F  A  Z     S  A  B  E  R a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, foi requerida a interdição de
ANTONIO GASPAR; EDEMILSON DIAS DOS SANTOS; ELI-
AS FONTA; EMERSON APARECIDO MARIANO; JACIRA
DOS SANTOS FERREIRA; JAIR GONÇALVES; LEONICE
BELEMÉ; LUIZ ROQUE DE FREITAS; PAULO SÉRGIO AU-
GUSTO; ROSELI DE FÁTIMA RODRIGUES  e VERA LÚCIA
DA SILVA, tendo em vista que os mesmos são pessoas incapazes
de reger os atos de suas vidas civis, encontrando-se em estado de
abandono e residindo nas  Casas Lares da Instituição “Complexo
de Santa Felicidade – APAE, localizada na rua Orlando Perucci,
1.472, Nesta Cidade. Foi pelo MM. Juiz declarada a INTERDI-
ÇÃO TOTAL DAS PESSOAS ACIMA MENCIONADA, haven-
do sido nomeada Curadora, a Sr. MARIA LUCIA DE ALMEIDA
FURQUIM, bras., casada, professora, CI/RG. nº 364.110-PR., e
CPF/MF. nº 147.306.269-15. O presente edital deverá ser publi-
cado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com
o intervalo de dez (10) dias.  -  Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dois(02) dias do mês
de setembro do ano de dois  mil  e dois (2.002).

Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior
Juiz  de  Direito Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO   (COM PRAZO DE -30 TRIN-
TA- DIAS)     FAZ SABER,  pelo presente edital de intima-   ção
e  conhecimento  à terceiros interessa-   dos, que  por este Juízo e
Cartório Cível e   anexos, processou a AÇÃO DE INTERDI-
ÇÃO, sob   nº 353/99,  em  que  é Requerente ALMERINDA
ALVES DE  OLIVEIRA CUNHA e Requerida ROSIS-   LEI
AUXILIADORA CANEGUND, tendo sido prola-   tada senten-
ça nos autos supra, que decretou   a INTERDIÇÃO  de ROSIS-
LEI AUXILIADORA CANE-   GUND, brasileira, solteira, inca-
paz, nasci-   da aos  14/12/1981,  em Corbélia-PR., filha   de
SENIAS  CANEGUND e CARMELITA DE OLIVEIRA   AMO-
RIM, portadora  do  RG.  nº 8.459.306-0-   SSP/PR, residente  e
domiciliada na Av. São   Paulo, s/nº, na cidade de Iracema do
Oeste-   PR, por  ter  sido  constatado pelos exames   médicos-
pericias que a mesma não tem condi-   ções de gerir e administrar
os atos da vida   civil, pois  é  acometida de Esquizofrenia,   para
tanto fica nomeada como sua CURADORA a   Sra. ALMERIN-
DA  ALVES  DE  OLIVEIRA  CUNHA,   brasileira, casada,
lavradora, portadora do   RG. nº 7.652.938-8, residente e domici-
liada   no mesmo  endereço  citado acima, sendo que   não há
limites para a curatela. Publicação   por 03  vezes  no  D.J. com
intervalo de 10   (dez) dias.  Dado  e  passado em Formosa do
Oeste-Pr.  14  de  fevereiro  de  2002.  Eu   (a.)____(JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão do   Cartório  Cível e Anexos que o
mandei digi-   tar e subscrevo.  

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO DE
NALBA SCHEIBE

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
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autos sob nº 929/2001 de INTERDIÇÃO requerida perante este
Juízo por Marly Teresa Scheibe contra Nalba Scheibe, nos quais
foi decretada, por sentença datada de 12 de junho de 2002 a
INTERDIÇÃO de Nalba Scheibe,  brasileira, solteira, portadora
da Certidão de Nascimento nº 906, fls. 159 v/160, livro 163, do
Cartório de Registro Civil do 1º Oficio desta capital, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer os atos de sua vida civil,
nomeando-lhe CURADORA sua  mãe Nalba Scheibe, cuja
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, no
futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma legal. Curitiba, 9 de setembro de
2002. Eu,___________________(Favio Shiniti Fushiwara),
escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Espedito Reis do Amaral
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO DE

GILSON JUNIOR SENHORIN

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 1438/2001 de INTERDIÇÃO requerida perante este
Juízo por Purcina Senhorin contra Gilson Junior Senhorin, nos
quais foi decretada, por sentença datada de 12 de junho de 2002
a INTERDIÇÃO de Gilson Junior Senhorin, brasileiro, solteiro,
nascido em 20 de novembro de 1968, portador do RG nº
5.148.973-0/PR, portador da Certidão de Nascimento nº 324, fls.
162 do Livro 1/RN, do Cartório de Registro Civil do Pinheirinho,
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe CURADORA sua  mãe PURCINA
SENHORIN, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma legal. Curitiba, 9 de
setembro de 2002. Eu,___________________(Favio Shiniti
Fushiwara), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ERIBERTO
WESTPHALEN JUNIOR COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
POR ESTAR EM LUGAR INCERTO -
O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
JUÍZO tramitam os autos de BUSCA E APREENSÃO sob nº
1472/01, em que é Requerente BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, bem como que por este
meio CITA o Requerido ERIBERTO WESTPHALEN JUNIOR,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n0 436.129-30 e
inscrito no CPF/MF sob n0 872.290.139-68, que atualmente
encontra-se em lugar incerto, para que. no prazo de 03 (três) dias,
a contar do decurso do prazo deste edital contestar a ação, sob
pena de REVELIA, que, por força do Contrato de Abertura de
Crédito sob n0 302002995, celebrado no dia 29.01.2001, o
Requerido obteve um crédito junto à Autora na quantia de
R$8.219,57, que transferiu ao Réu em alienação fiduciária “01
(um) automóvel espécie/tipo CAR/CAMIONETA, marca/modelo
VW/SAVEIRO CL 1.6 MI, ano de fabricação/modelo 1998/1 999,
cor vermelha, à gasolina, placas ACN-1020, chassi n0

9BWZZZ376WP026115”, para garantia das obrigações assumidas
no mencionado contrato. ADVERTÊNClA: Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo Requerente se não
contestados. E. para que ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente edital, que será afixado no local de costume ‘
DESPACHO DE FL.39: “1) Ao contador para elaboração do
cálculo da dívida. 2) Ao avaliador judicial para avaliar o bem 3)
Expeça-se edital como já determinado às fls.33. Intime-se.
Curitiba, 19 de junho de 2002. (a) SIGURD ROBERTO
BENGTSSON - Juiz de Direito “Curitiba. aos 03 (três) dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu, (a) UBIRAJARA
BINHARA, Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito - Portaria n0 001/87. MSM

(a) UBIRAJARA BINHARA - Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,

com prazo de 30 (trinta) dias.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital ou
dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da Oitava
Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço na Avenida
Cândido de Abreu, nº 535, 10º andar, processam-se os autos de
ação de USUCAPIÃO sob nº 1576/2001, requerido por  VANDA
FEDESZEN LAPUCH, referente à posse mansa e pacífica sem
interrupção ou oposição de quem que seja, há mais de 20 anos,
que os autores exercem sobre o “ Lote 48A da Planta Somafra
Imp. Ltda de Indicação Fiscal nº 86.350.007.000-8, Boqueirão,
Curitiba – Pr, que mede 16,00m (dezesseis metros), de frente
para a rua Januário Alves de Souza, do lado esquerdo de quem
da rua olha o imóvel mede 15,80m (quinze metros e oitenta
centímetros), confrontando com a Rua Vereador Paes de Ávila,
nos fundos mede 16,00m (dezesseis metros), confrontando com
o lote nº 48B, e no lado direito mede 15,80m (quinze metros e
oitenta centímetros), confrontando com o lote nº 47, fechando

uma área de 252,80m² (duzentos e cinquenta e dois metros e
oitenta metros quadrados), contendo uma residência de
alvenaria com 94,50m² (noventa e quatro metros cinquenta
centímetros quadrados). Curitiba, 10 de novembro de 2000. (as)
Adelcio José Leodoro – Crea Pr/9413-TD, Técnico em
Agrimenssura”.
Tem o presente edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, e respectivos cônjuges, se casados forem,
bem como de seus herdeiros, para querendo oferecerem
contestação, através de advogado, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia e confissão. E assim não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos afirmados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será devidamente publicado e afixado na forma da Lei.
Curitiba, 24 de Julho de 2002. Eu, ____________, Ana Paula
Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o subscrevi. Certifico
e dou fé que o original encontra-se entranhado nos autos.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESIC SEGURANÇA
BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA, com prazo de 30

(trinta) dias.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital ou
dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da Oitava
Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço na Avenida
Cândido de Abreu, n.º 535, 10º andar, processam-se os autos de
ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob
n.º 413/2001, em que A. B. ADMINISTRAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA move contra ESIC SEGURANÇA
BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob n.º 76.693.845/0001-71, na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar incerto, que,
através do presente, fica CITADO(A)(S) para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contados do término do prazo do edital,
pagar o débito no valor de R$ 26.930,43 (vinte e seis mil
novecentos e trinta reais e quarenta e três centavos –
27.03.2002), mais os acréscimos legais, ou nomeação de bens à
penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos
bastem para integral satisfação do débito, tudo de conformidade
com o despacho a seguir transcrito: “Cumprido o item 5.4.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se
edital com prazo de 30 (trinta) dias para citação da parte requerida.
Intimem-se. Curitiba, 21.06.2002. (as) João Eduardo Staut Nunes
– Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, bem como no futuro não se possa alegar ignorância,
mandou-se expedir o presente edital, que será devidamente
publicado e afixado na forma de lei. Curitiba, 13 de Agosto de
2002. Eu, ___(a), Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente
Juramentada, o subscrevi.

(a) José Eudeni Magalhães
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CHARLES ANDRIGO
SAMPAIO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS:

Edital de citação de CHARLES ANDRIGO SAMPAIO, inscrito
no CPF/MF n.º 032.558.209-28, residente e domiciliado à Avenida
Visconde de Guarapuava, 3191, apto 103, Curitiba/Pr. E
atualmente em lugar ignorado conforme certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 27v.), para os termos da AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO N.º 22.761/2001 que tramita no Juízo e Cartório
da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu,
n.º 535 – 5º Andar – EDIFÍCIO FÓRUM CÍVEL – CENTRO
CÍVICO, movida por HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO
MÚLTIPLO em face de CHARLES ANDRIGO SAMPAIO,
tendo como objeto a apreensão do veículo marca GM, modelo
Kadett GSI MPFI, chassi 9BGKW08BNMC314763, gasolina, ano
91/93, cor amarela, para querendo, no prazo de três (03) dias,
purgar a mora ou contestar o feito, dentro das prescrições dos
parágrafos 1º e 2º do artigo 3º do Decreto Lei n.º 911 sob pena de
revelia; contestada ou não a ação, procedência do pedido,
consolidando posse e propriedade em mãos do autor,
condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios e
custas processuais. FICA, pelo presente edital o SR. CHARLES
ANDRIGO SAMPAIO, CITADO para todos os termos da
presente ação, bem como no prazo de 03 (três) dias, ofereça
contestação por intermédio de advogado, sob pena de revelia.
ADVERTÊNCIA: PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, SE NÃO
CONTESTADOS (ART 285, 2ª. Parte e 319 do CPC). O
presente foi expedido com prazo de vinte (20) dias, sendo que o
prazo começará a fluir a partir da primeira publicação deste. O
edital será afixado no Fórum e publicado na forma de Lei. Curitiba,
28.08.2002. – E eu ____(a)(Francisco Luiz Ciola Mourão) E.
Juramentado, o digitei e subscrevo. (SOB MINUTA)

(a)THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS E INTERESSADOS
EM LUGAR INCERTO, AUSENTES OU

DESCONHECIDOS COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS:

Edital de citação dos INTERESSADOS EM LUGAR
INCERTO, AUSENTES OU DESCONHECIDOS, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
N° 24.151/2.002, que tramita no Cartório da 12ª Vara Civil de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 5° andar, Edifício
Fórum Civil-Centro Cívico, requerida por SALVADOR
GONÇALVES DIAS, referente a um lote n° 16, situado à rua
Primeiro Ministro Brochado da Rocha, 308, à 34,70 metros de
Rua Saburo Okobo ( n 315 E ), no Bairro Pilarzinho-De quem
olha de frente o referido lote, mede 11,16m, pelo alinhamento
predial, limite de divisa, confrontando com a Rua 1° Ministro
Brochado da Rocha, n° 308. Do lado direito, prossegue com

distâncias consecutivas de 41,29m, 9,29m, e 20,19m pelas linhas
seca da divisa, confrontando com os lotes n° 17e 20 da mesma
planta pertencente respectivamente a Juvenil Prado dos Santos e
Aristides Luiz Motta. Do lado esquerdo, avança com 59,26m,
pela linha seca da divisa, confrontando com os lotes n° 15 de
indicação fiscal n° 71.105.013.000-4, 13 de indicação fiscal n°
71.105.009.000, 12 de indicação fiscal n° 71.105.011.000-8 e 11
de indicação fiscal n° 71.105.004.000-5, todos da mesma planta,
pertencentes respectivamente a Marquesa Ferreira dos Santos,
Luís Carlos Reinand Cidral, Pedro Kava e Suzana Maria Cidral.
Finalmente, nos fundos, percorre 13,2m pela linha seca da divisa,
confrontando com o lote n° 21 da mesma planta, de indicação
fiscal n° 71.105.003.000-2, pertencente a Max Rodolfo João
Eschholz Netto. Pelo presente edital, ficam, os réus e interessados
em lugar incerto, ausentes e desconhecidos, CITADOS, para
todos os atos da presente ação, bem como para que no prazo de
quinze (15) dias ofereçam contestação por intermédio de
advogado, sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA: Presumem-
se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados
( Art.º 285, 2ª parte e 319 do CPC). O presente edital foi expedido
com o prazo de trinta (30) dias, sendo que o prazo começará a
fluir da primeira publicação deste. O edital será afixado no Fórum
e publicado na forma da lei. Curitiba 12/06/2.002. Eu,
(Francisco L. C. Moura) E. Juramento, o digitei e subscrevi

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS
AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E DOS

EVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS SUPRA
MENCIONADOS, para  contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO, autos sob n° 1.320/2.001, que tramita na 16ª
Vara Civil de Curitiba, localizada à Àv. Cândido de Abreu, 535, 10°
andar, Centro Cívico, movida por ELIAS LEANDRO DA SILVA,
referente ao “lote de n° 16, da quadra 03, da Planta VILA SÃO
JOSÉ, cadastrado junto ao Município de Curitiba sob a indicação
fiscal n° 49-003-016.000: Setor 49-Quadra 03-Lote 016.000, situado
no Bairro Augusta, medindo 11,00m de frente para a Rua Faxinal, n°
382, em seu lado par, distante 78,00m da esquina mais próxima, que
é a Rua Cidade Jardim Olinda, por 39,50m do lado direito de que da
primeira rua acima olha para o terreno, ode confronta-se com o lote
n° 18 da mesma quadra e planta, de propriedade da Sra. Neli Vieira
Silveira, cadastrado junto ao Município de Curitiba sob indicação
fiscal n° 49-003-014.000, e lote n° 14 da mesma quadra e planta, de
propriedade do Sr. José da Silva, tendo na linha de fundos 11,00m,
onde confronta-se com o lote n° 15 da mesma quadra e planta, de
propriedade do Sr. Admir Pereira, cadastrado junto ao Município
sob indicação fiscal n° 49-003-015.000, de forma retangular, com
área total de 434,50m², contendo uma edificação mista”. A citação é
válida pra todos os atos do processo, sendo que o prazo para contestar
é de 15 (quinze) dias, e correrá após o decurso de 30 (trinta) dias da
publicação do edital, advertindo-se a parte, que na falta da defesa,
reputam-se como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, conforme
disposto nos arts. 285, 232, e 942 do CPC. Curitiba, 15 de Abril de
2.002. Eu , Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi e o fiz digitar.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIRETO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
– COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível, Centro Cívico
–

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1401/96,
tendo como requerente REGINA MARIA CZAIA e requerido
LUIZ ANTONIO CZAIA, sendo por este Juízo JULGADO
PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, decretada a
Interdição de LUIZ ANTONIO CZAIA, brasileiro, solteiro, sem
profissão, filho de Miguel Czaia e Nair Torquato Czaia, para a
prática dos atos da vida civil e administração de eventuais bens
que venha a possuir, nomeando-lhe curadora, REGINA MARIA
CZAIA, brasileira, solteira, do comércio, portadora da CI/RG nº
767.999-8/PR, conforme sentença às f. 114/115 dos autos, em
data de 19.04.2002, que transitou em julgado em data de
31.05.2002. O presente Edital é expedido e será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na Imprensa Oficial por
três vezes, com o intervalo de 10 (dez) dias, por ser o autor
beneficiário da Assistência Judiciária. Curitiba, 16 de julho de
2002. Eu,______________ Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUIZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: REPRESENTANTE LEGAL DA JPS MONT ALL
MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA
RRAZO: 30 dias.
PROCESSO Nº  712/2002 de Anulação de Títulos
REQUERENTE: TROMBINI EMBALAGENS LTDA
REQUERIDOS: LUIZ FERNANDO PEDROSO, HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e JPS MONT ALL
MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA
OBJETIVO: A anulação da duplicata levadas à protesto e
distribuídas sob nº 624.311, valor R$ 7.335,00, perante o 3º
Cartório de Protesto de Títulos, por ter sido efetuado o pagamento
na data do vencimento, ou querendo contestar a ação no prazo de
15 (quinze) dias a contar do término do prazo deste edital.

ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curitiba, 05 de
setembro de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a)BEIJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA - Juiz de Direito

Juizo de direito da 17º vara civel da comarca de curitiba
Edital para conhecimento de terceiros

Prazo do edital: 30 dias.
Processo nº 1214/2001 de interdição
Requerente: ana maria de lara
Requerido: marco aurélio alves de lara
Objetivo: dar conhecimento a terceiros que por este juízo foi
decretada a interdição de
Marco aurélio alves de lara, brasileiro, solteiro, desempregado,
portador do rg nº
5.872.676-1, por ser incapaz de exercerpessoalmente os atos da
vida civil  e nomeadocomo curadora seu genitora ana maria de
lara, brasileira , viúva, pensionista do inss, portadora do cpf/mf
nº 319.004.539-91 , residentes e domiciliado á rua general
christiano da rocha custer, nº 05, vila independência , xaxim ,
nesta capital. Curitiba, 08 de agosto de 2002, eu         (davi
moreira) empregado juramentado, odigitei e subscrevi.

FABIANA SILVEIRA KARAM
Juiz de direito

JUÍZO DE DIREITO DA  17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DO EDITAL: 30 dias
PROCESSO Nº 672/2000 de Interdição
REQUERENTE: VALDIR DE LIMA
REQUERIDO: MOYSEIS DE LIMA
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo foi
decretada a interdição de MOYSEIS DE LIMA, brasileiro,
solteiro, portador do RG nº 6.408.147-0, por ser absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado
como curador, seu irmão VALDIR DE LIMA, brasileiro, casado,
eletricista, portadora do RG nº 5.184.244-8 e CPF/MF nº
748.407.209-59, residentes e domiciliados nesta Capital. Curitiba,
27 de agosto de 2001. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a)LUIZ TARO OYAMA - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA

COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,
DOS OUTORGANTES VENDEDORES JOÃO MACEDO
SOUZA E s/m ANDYARA GUIMARÃES DE SOUZA,
HERCULANO DE MACEDO SOUZA E s/m HERMINIA
SOUZA, LUIZ ANTONIO BITTENCOURT E s/m DAGMAR
MACEDO DE SOUZA BITTENCOURT, FRANCISCA DE
MACEDO SOUZA, DIONEA DE SOUZA VIEIRA, SEUS
HERDEIROS E OU SUCESSORES.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo tramita os autos de ALVARÁ
JUDICIAL, sob n. º 805/2001, que tem com autor DCL –
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e como
requerido ESTE JUÍZO, alega os autores, na petição inicial, o
seguinte: “...DCL – ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, nova denominação social de DEMETERCO & Cia Ltda,
pessoa jurídica de direito privado com foro e sede na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Emiliano Perneta, n.º 424,
16º andar, conjunto 161, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º
76.496.199/0001-52, neste ato representado por seu diretor,
ROBERTO DEMETERCO, por seus advogados adiante assinados,
com escritório profissional no endereço abaixo impresso, onde
recebem intimações e notificações, vem perante Vossa Excelência,
respeitosamente, requerer: ALVARÁ JUDICIAL, nos termos dos
arts. 992, I,1.113 e 1.117 do Código Civil, e demais disposições
legais, pelas razões de fato e de direito que possam a expor: Que,
em 14 de fevereiro de 1970, o Autor adquiriu um imóvel com
escritura pública de compra e venda lavrada pelo 2º Tabelionato
desta Capital, no Livro 718, fl. 170, o qual foi registrado no
Cartório da 2º Registro de Imóveis desta Capital, transcrito no
Livro sob n. º de ordem 30.160 em data de 12 de maio de 1970. O
imóvel é o seguinte: ”Sobrado de alvenaria com 02 pavimentos,
sob o n.º 56 da rua Saldanha Marinho, nesta cidade, e o respectivo
terreno com 7,57 de frente para aludida rua, pelo lado esquerdo
mede 19,14m, pelo lado direito por uma linha quebrada, 8,64
alargando-se ai num ângulo reto, em 3,92m, e profundidade de
20,59m, e tendo nos fundos a largura de 11,49, tudo de
conformidade com o croqui n.º 9.847 da Prefeitura Municipal
desta cidade, que tem a seguinte indicação fiscal: zona 1, setor
11, quadra 061, lote 6.000, havido pelas circunscrições n.ºs 9.653,
9.654, 9.657, 9.658 e 9.659 do livro 3-F e 11.516 do livro 3-H, do
Cartório do 2º Registro de Imóveis desta Capital.” Pelo referido
imóvel foi pago o valor de NCr$ 120,000,00 dos quais NCr$
25.500,00, já tinham sido recebidos pelos transmitentes, NCr$
10,500,00 pagos no ato, e o saldo foi pago em 08 prestações
mensais também de NCr$ 10.500,00, tendo vencido a primeira
prestação em 19/03/1970 e a última em 19/10/1970. No entanto,
apesar de totalmente pago, o referido imóvel aguarda determinação
Judicial, para plena regularização, sendo que o mesmo foi
adquirido em parte por notas promissórias, ficando, portanto, o
lote na condição de quando quitadas as notas promissórias, estaria
o mesmo livre do pacto comissório, tudo conforme consta na
matrícula anexa. Frise-se Vossa Excelência, que o lote acima
mencionado está totalmente quitado há mais de 30 anos, porém
ainda não foi regularizado em virtude do Requerente não localizar
a última nota promissória paga. Ocorre, portanto, agora que tal
regularização só será possível por ordem judicial. Motivo, pelo
qual o Requerente requer a sua regularização. Ante o exposto,
REQUER a Vossa Excelência: Expedição do referido ALVARÁ
JUDICIAL, para que Vossa Excelência determine a baixa das
condições, estipuladas na transcrição sob o número de ordem
30.160, de 12/05/70, que tem como objeto o imóvel de indicação
fiscal zona 1, setor 11, quadra 061, lote 6.000, havido pelas
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circunscrições n. ºs 9.653, 9.654, 9.657, 9.658 e 9.659 do livro 3-
F e 11.516 do livro 3-H do Cartório do 2º Registro de Imóveis
desta Capital. Como não se fala em Valores, requer a dispensa de
prestação de conta, ante sua desnecessidade. A Intimação do
representante do Ministério Público. Da-se a causa o valor de R$
1.000,00. Pede deferimento. Curitiba, 26/11/01. (a) Marcelo Mussi
Corrêa. OAB.24.638. Ficam através do presente citados os
outorgantes vendedores, acima mencionados, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de 10(dez) dias, contestem
o feito querendo, sob pena de não o fazendo serem considerados
como verdadeiros os fatos afirmados na inicial, cujo prazo correrá
em Cartório e será contado a partir do termino do prazo deste
edital que é de 20 dias, e será contado a partir da primeira
publicação, correndo após o prazo para a contestação. O presente
será publicado e afixado no lugar de costume. Curitiba, 19 de
agosto de 2002. Eu, _________(a) ANGELA APARECIDA
FANTIN SALOWSKI – Emp. Juramentada, que o datilografei e
subscrevi.

(a) ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 2001.5994-5

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA SÉTIMA VARA
CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE CURITIBA –
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu DAIANA PAMPLONAS DE OLIVEIRA, filho
de JOEL DE SOUZA OLIVEIRA e MARCIA APARECIDA DE
OLIVEIRA, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no dia 11/12/2002, às 16hs, para interrogatório e para acompanhar
todos os demais termos do processo a que responde perante este
Juízo como incurso nas sanções do art. 180, “caput” e do art.
329, “caput”; AMBOS DO CODIGO PENAL.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 09 de
setembro de 2002, Estado do Paraná. Eu, ____________________
(MARIA JOSE RESENDE) Escrivã o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

  JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO,672, 9º ANDAR –

CENTRO

  EDITAL DE CITAÇÃO

O MM. JUIZ DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, FAZ SABER...a todos que o presente edital virem ou
deles conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (QUINZE) dias,
que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo
qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia e hora abaixo designados, a fim de ser
interrogado, se ver processar e acompanhar a todos os demais
termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 1995.4086-7

ARTIGO: Art.171 “Caput” e art. 297, c/c. art. 70, ambos do CP.

REU: Elizabeth Santos do Rosário

FILIAÇÃO: Alfredo Dias Santos e Braulia Chaurais

DATA/AUDIENCIA:14/11/02

HORA/AUDIENCIA: 15:30

Dado e passado nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.

EU, (                                         ), ESCRIVÃ(O) DESIGNADO O
SUBSCREVI.

  Maria Mercis Gomes Aniceto
 Juíza de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO,672, 9º ANDAR –

CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO

 O MM. JUIZ DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, FAZ SABER...a todos que o presente edital virem ou
deles conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (QUINZE) dias,
que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo
qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia e hora abaixo designados, a fim de ser
interrogado, se ver processar e acompanhar a todos os demais
termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 1995.4086-7

ARTIGO: Art.171 “Caput” e art. 297, c/c. art. 70, ambos do CP.

REU: Maria Isabel Dias Santos

FILIAÇÃO: Alfredo Dias Santos e Braulia Chaurais

DATA/AUDIENCIA:14/11/02

HORA/AUDIENCIA: 15:30

Dado e passado nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
EU, (                                         ), ESCRIVÃ(O) DESIGNADO O
SUBSCREVI.

   Maria Mercis Gomes Aniceto
  Juíza de Direito

           JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA
CRIMINAL

 RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO,672, 9º ANDAR –
CENTRO

  EDITAL DE CITAÇÃO

O MM. JUIZ DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, FAZ SABER...a todos que o presente edital virem ou
deles conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (QUINZE) dias,
que não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo
qualificado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia e hora abaixo designados, a fim de ser
interrogado, se ver processar e acompanhar a todos os demais
termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº 01/2001

ARTIGO: Art.213,c/c art. 224, alínea “a”, aplicando-se as regras
dos arts. 226, inciso II (ascendente), 71 (crime continuado), ambos
do CP.

REU: Gerson Rocha Gonçalves

FILIAÇÃO: Etelvino Rocha Gonçalves e Brasilina Lopes
Gonçalves

DATA/AUDIENCIA:30/10/02

HORA/AUDIENCIA: 16:00

Dado e passado nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 06 de setembro de 2002.
EU, (                                         ), ESCRIVÃ(O) DESIGNADO O
SUBSCREVI.

Maria Mercis Gomes Aniceto
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:

80.010-130 – fone/fax: 322-9577

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DA RÉ,
VERA LUCIA GRISOTE DOS SANTOS, COM O PRAZO

DE NOVENTA (90) DIAS.

O DRª MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
1997.4752-0 que a Justiça Pública desta Comarca promove contra:
VERA LUCIA GRISOTE DOS SANTOS, filha de João Grisote
dos Santos e Jandira Miranda dos Santos, natural de Terra Roxa-
PR, foi a mesma, por sentença deste Juízo, condenada como
incurso na pena(s) do(s) artigo(s) 155, § 4º, incisos II e IV, c.c.
Artigo 14, inciso II,  ambos do Código Penal, ao cumprimento
da(s) pena(s) de 01 ano e 04 meses de reclusão e 10 dias-multa,
no valor de 2/30, mais custas processuais. Regime-Aberto,
substituída a pena nos termos do Artigo 44 do Código Penal, a
critério da CEPA. Publique-se. Registre-se e Intime-se.(a) Maria
Mercis Gomes Aniceto. Curitiba, 27/03/2.002. E, constando dos
autos que a ré encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital de intimação da sentença com o prazo
de noventa (90) dias, para o fim de intimá-la da mencionada
decisão, começando a fluir o prazo da data em que este for
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 06 de setembro de
2.002.
 EU, _________________________________,
Escrivã(o) Designado o digitei.
 ________________________

Maria Mercis Gomes Aniceto
  Juíza  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:

80.010-130 – fone/fax: 322-9577

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU,
AMILTON SANTOS, COM O PRAZO DE NOVENTA(90)

DIAS.

A DRª. MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
1995.790-8 que a Justiça Pública desta Comarca promove contra:
AMILTON SANTOS, filho de Alcindo dos Santos e Arlete
Cavalcanti dos Santos, nascido aos 14/08/1959, natural de Ponta
Grossa-PR, foi o mesmo por sentença deste Juízo, condenado
como incurso na pena(s) do(s) artigo(s) 155,§ 4º, II e IV, c.c.
Artigo 71, ambos do Código Penal, ao cumprimento da(s) pena(s)
de 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 11 (onze) dias de reclusão
e 13 dias-multa, no valor de 2/30 do salário mínimo mais custas
processuais.O regime inicial de cumprimento é o Aberto, nos
termos do Art.33, § 2º,”b” e 3º do Código Penal, a critério da
CEPA. Publique-se. Registre-se e Intime-se.(a)Maria Mercis
Gomes Aniceto. Curitiba,26/03/2002. E, constando dos autos que
o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital de intimação da sentença com o prazo de
noventa(90) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada decisão,
começando a fluir o prazo da data em que este for publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, 06 de setembro de 2.002
  EU,_________________________________,Escrivã(o)
Designado o digitei.

 Maria Mercis Gomes Aniceto
        Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:

80.010-130 – fone/fax: 322-9577

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DA RÉ,
JOSIANE CHAVES DA SILVA, COM O PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS.

O DRª MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
1998.4351-9 que a Justiça pública desta Comarca promove contra:
JOSIANE CHAVES DA SILVA, filha de Gilmar Tomás da Silva
e Noemi Chaves, natural de Curitiba-PR, nascida aos 26/04/1976,
foi a mesma, por sentença deste Juízo, condenada como incurso
na pena(s) do(s) artigo(s) 155, § 4º, inciso IV, ambos do Código
Penal, ao cumprimento da(s) pena(s) de 02 anos de reclusão e 10
dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo, mais custas
processuais. O regime inicial de cumprimento da pena corporal é
o aberto, substituída a pena nos termos do artigo 44 do Código
Penal, a critério da CEPA. Publique-se. Registre-se e Intime-se.(a)
Maria Mercis Gomes Aniceto. Curitiba, 22/05/2002. E, constando
dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital de intimação da sentença com o prazo
de noventa (90) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada
decisão, começando a fluir o prazo da data em que este for
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 06 de setembro de
2.002.
 EU, _________________________________,
Escrivã(o) Designado o digitei.

Maria Mercis Gomes Aniceto
 Juíza  de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
  COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:

80.010-130 – fone 322-9577

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU, SERGIO
DAGOBERTO DE LIMA, COM O PRAZO DE

SESSENTA (60) DIAS.

A DOUTORA MARIA MERCIS GOMES ANICETO, MM
JUIZA DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
1998.3744-6, que a Justiça Pública desta Comarca promove contra:
SÉRGIO DAGOBERTO DE LIMA, brasileiro, casado,
carpinteiro, filho de José Cardoso Moraes e Ruth Guaita de
Moraes, RG nº 4.662.508/PR, fica o mesmo, por despacho deste
Juízo intimado para que no prazo de sessenta (60) dias efetue o
pagamento da multa e das custas processuais a que o mesmo foi
condenado, no valor de quarenta e cinco (45) dias-multa, no valor
unitário equivalente a R$ 2,00, totalizando a importância de
trezentos e setenta reais e setenta e um centavos, (R$ 370,71).
Intime-se.(a) Maria Mercis Gomes Aniceto. Curitiba 05/09/2002.
E, constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente edital de intimação com o prazo
de sessenta (60) dias, para o fim de intimá-lo do mencionado
despacho, começando a fluir o prazo da data em que este for
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 06 de setembro de
2.002
EU,(                  ) Escrivã(o) Designado o digitei.

Maria Mercis Gomes Aniceto
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:. Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ

 = EDITAL DE CITAÇÃO =

PRAZO: QUINZE DIAS
AÇÃO PENAL
N° 2001.9313-2

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO  EM  EXERCÍCIO
DA DÉCIMA VARA CRIMINAL,

FAZ  SABER, que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível proceder a Citação do(s)
Réu(s): LUIZ ADRIANO FERREIRA, brasileiro, casado,
natural de CURITIBA/PR, filho de ANGELA MARIA
FERREIRA, eletricista,  o qual encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido.
 Ficam pelo presente edital com prazo de 15 dias Citados a
comparecer, perante este Juízo de Direito da Décima Vara
Criminal, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto,672- 11*andar
Fórum Criminal, no dia: 09/10/2002 as 13:20 horas, para ser(em)
Interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n*2001.9313-2, a que responder(em)como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) ART 155 FURTO, CAPUT {4o.,
INCISOS I E III C/C O ART. 14, INCISO II, AMBOS DO
CÓDIGO PENAL.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro do ano de
2002. Eu,_______________________Escrivão o Subscrevi.

DARTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:. Mal.loriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ

 = EDITAL DE CITAÇÃO =

PRAZO: QUINZE DIAS
AÇÃO PENAL
N° 2001.8836-8

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO  EM  EXERCÍCIO
DA DÉCIMA VARA CRIMINAL,
 FAZ  SABER, que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível proceder a Citação do(s)
Réu(s): HERMES DIAS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural
de CURITIBA/PR, filho de ANTONIO CARLOS DE SOUZA
e de HELENA DIAS DE SOUZA,  o qual encontra-se atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Ficam pelo presente edital com prazo de 15 dias Citados a
comparecer, perante este Juízo de Direito da Décima Vara
Criminal, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto,672- 11*andar
Fórum Criminal, no dia: 09/10/2002 as 13:15 horas, para ser(em)
Interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n*2001.8836-8,a que responder(em)como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) ART 10- PORTE DE ARMA - LEI 9437/
97.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro do ano de
2002. Eu,_______________________Escrivão o Subscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:. Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ

  = EDITAL DE CITAÇÃO =

PRAZO: QUINZE DIAS
AÇÃO PENAL
N°1997.4111-5

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO  EM  EXERCÍCIO
DA DÉCIMA VARA CRIMINAL,

FAZ  SABER, que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível proceder a Citação do(s)
Réu(s): DIRCEU ALVES GONÇALVES, brasileiro, casado,
natural de SÃO MATEUS DO SUL/PR, filho de JOAQUIM
GONÇALVES FILHO e de MARIA THOMAZILA
GONÇALVES, o qual encontra-se atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Ficam pelo presente edital com prazo de 15 dias Citados a
comparecer, perante este Juízo de Direito da Décima Vara
Criminal, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto,672- 11*andar
Fórum Criminal, no dia: 16/10/2002 as 13:20 horas, para ser(em)
Interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n*1997.4111-5,a que responder(em)como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) ART 298- FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PARTICULARC/C O ART. 29 CAPUT DO CPP

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro do ano de
2002. Eu,_______________________Escrivão o Subscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:. Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO =

PRAZO: QUINZE DIAS
AÇÃO PENAL
N°1997.4111-5

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO  EM  EXERCÍCIO
DA DÉCIMA VARA CRIMINAL,

AZ  SABER, que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível proceder a Citação do(s)
Réu(s):VILIBALDO GRACIANO RIBEIRO, brasileiro,
casado, natural ASSAÍ/PR, filho de APARECIDO GRACIANO
RIBEIRO e de MARIA DE LURDES RIBEIRO, o qual
encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido.
Ficam pelo presente edital com prazo de 15 dias Citados a
comparecer, perante este Juízo de Direito da Décima Vara
Criminal, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto,672- 11*andar
Fórum Criminal, no dia: 16/10/2002 as 13:20 horas, para ser(em)
Interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n*1997.4111-5,a que responder(em)como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) ART 298- FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PARTICULAR C/C O ART. 29 CAPUT DO CPP.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro do ano de
2002. Eu,_______________________Escrivão o Subscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
Juiz de Direito

 Juízo de Direito da Décima Vara Criminal
 Rua Mal. Floriano Peixoto, 672 – 10º. andar - Centro

 CEP 80010 -130 - Fone: 350-2217

  CURITIBA  -  PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENCA

 PRAZO: 90 DIAS
RÉU: VALDECIR FERNANDES DA SILVA
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 O MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ,

FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu VALDECIR FERNANDES DA SILVA, filho
de JOSE FERNANDES DA SILVA, JOVINA LUIZA SIQUEIRA
DA SILVA, natural de CURITIBA, brasileiro, nascido  14/08/
1978, profissão pintor, ora em lugar incerto e não sabido, da r.
sentença prolatada nos autos de Ação Penal n. 1999.1093-0, cujo
teor é o seguinte: “Vistos, etc... Ante o exposto julgo procedente
a ação para o fim de VALDECIR FERNANDES DA SILVA, como
incurso nas sanções do artigo 155,  C/C ART. 14, INCISO II,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL, a pena de 02 (DOIS) ANOS DE
RECLUSÃO em regime ABERTO e mais 05 dias-multa, fixando
o dia-multa no valor de 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE A ÉPOCA DOS FATOS. Com o trânsito em
julgado, lance-se os nomes no rol dos culpados. P.R.I. Curitiba,
13/03/2002”.
 Expediu-se o presente Edital, pelo qual fica (m) intimados (as)
o(as) referido (as) réu (s) e as parte (s) ainda o prazo da publica,cão
deste, terá 05 (cinco) dias para interpor, querendo, recurso e/ou
apelação à Instância Superior, depois do que a r. sentença transitará
em Julgado, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Curitiba, 29 de agosto de agosto de 2002. Eu
..............................Escrivã, o digitei.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua. Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ

 = EDITAL DE CITAÇÃO =

PRAZO: QUINZE DIAS
AÇÃO PENAL
N° 1997.2092-4

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO  EM  EXERCÍCIO
DA DÉCIMA VARA CRIMINAL,

FAZ  SABER, que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível proceder a Citação do(s)
Réu(s): ODAIR NATIO PAULINO, brasileiro,  filho de PEDRO
PAULINO  e de ELIZABET NATIO PAULINO, o qual
encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido.
Ficam pelo presente edital com prazo de 15 dias Citados a
comparecer, perante este Juízo de Direito da Décima Vara
Criminal, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto,672- 10*andar
Fórum Criminal, no dia: 16/09/2002 as 15:00 horas, para ser(em)
Interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n*1997.2092-4,a que responder(em)como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) ART 121-HOMICIDIO, { 2o., INCISO  I
e IV DO CODIGO PENAL.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Setembro do
ano de 2002. Eu,_______________________Escrivã o Subscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:. Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ

  = EDITAL DE CITAÇÃO =

PRAZO: QUINZE DIAS
AÇÃO PENAL
N° 2001.7879-6

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO  EM  EXERCÍCIO
DA DÉCIMA VARA CRIMINAL,

  FAZ  SABER, que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível proceder a Citação do(s)
Réu(s): SILVIA SOARES DA ROCHA, brasileira, solteira,
natural de JOINVILE/SC, filha de OSNIN SOARES DA
ROCHA e de ZILDA GASTALDI SOARES DA ROCHA, o
qual encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido.
Ficam pelo presente edital com prazo de 15 dias Citados a
comparecer, perante este Juízo de Direito da Décima Vara
Criminal, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto,672- 10*andar
Fórum Criminal, no dia: 02/10/2002 as 13:30 horas, para ser(em)
Interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n*2001.7879-6,a que responder(em)como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) ART 338 A 359 – ADMINISTRAÇÃO
JUSTIÇA, CAPUT  DO CODIGO PENAL.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Setembro do ano de
2002. Eu,_______________________Escrivã o Subscrevi.

  DARTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:. Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO =

PRAZO: QUINZE DIAS
AÇÃO PENAL
N° 2000.9433-1

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO  EM  EXERCÍCIO
DA DÉCIMA VARA CRIMINAL,
 FAZ  SABER, que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível proceder a Citação do(s)
Réu(s): EDMILSON BARBOZA FELISBERTO, brasileiro,
casado, natural de CURITIBA/PR, filho de OLIVIR
FELISBERTO DE LARA e de ANTONIA BARBOSA

FELISBERTO, o qual encontra-se atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Ficam pelo presente edital com prazo de 15 dias Citados a
comparecer, perante este Juízo de Direito da Décima Vara
Criminal, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto,672- 10*andar
Fórum Criminal, no dia: 22/10/2002 as 13:15 horas, para ser(em)
Interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n*2000.9433-1,a que responder(em)como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) ART 171-ESTELIONATO CAPUT DO
CODIGO PENAL.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2002.
Eu,_______________________Escrivã o Subscrevi.

   DARTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Décima Vara Criminal
Rua Mal. Floriano Peixoto, 672 – 10º. andar - Centro

CEP 80010 -130 - Fone: 350-2217  CURITIBA  -  PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

RÉU: JOSÉ EMILIO RODRIGUES DE FRANÇA

O DOUTOR. MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.............
FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente Jos´´e Emílio Rodrigues de França, brasileiro,
casado (A), carpinteiro e pintor, natural de CURITIBA/PR, nascido
em 12/04/1960, ART. 157- PARAG. 2o, INCISO I e II C/C COM
O ART. 29 E 70 DO CODIGO PENAL., filho de JOSÉ
RODRIGUES DE FRANÇA e de DELFINA NANCI BARBOSA,
que responde nos Autos de Ação Penal no. 1997.4063-1,
atualmente  em lugar  incerto e não sabido, pelo  presente INTIMA-
O  e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 10a. Vara
Criminal, sito na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 672 –
10o.andar-Fórum Criminal, para que no prazo de 30 DIAS
justifique o não comparecimento em Audiência Admonitória, sob
pena de regressão de regime.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca, Capital do Estado do
Paraná, Eu...............................( Rosângela Ziliotto),  Escrivã, o
subscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
 JUIZ DE DIREITO

          Juízo de Direito da Décima Vara Criminal
 Rua Mal. Floriano Peixoto, 672 – 10º. andar - Centro

  CEP 80010 -130 - Fone: 350-2217

CURITIBA  -  PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO:60 DIAS
RÉU:JOÃO ALBERTO KOLESKI
O DOUTOR. MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.............
FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente JOÃO ALBERTO KOLESKI, filho de DANIEL
KOLESKI e de MERCEDES BARRA KOLESKI, natural de
CURITIBA, brasileiro, nascido em 10/09/1951, profissão
VENDEDOR, ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença
prolatada nos autos de Ação Penal n. 1998.8025-2, cujo teor é o
seguinte: “Vistos, etc... Ante o exposto julgo procedente a ação
para o fim de CONDENAR JOÃO ALBERTO KOLESKI, como
incurso nas sanções do artigo 168, PARAG. 1, INCISO III, DO
CÓDIGO PENAL, a pena de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
COMUNIDADE em regime ABERTO e mais 15 DIAS-MULTA,
fixando o dia-multa no valor de 1/30 DO SALÁRIO MINIMO
VIGENTE Á ÉPOCA DOS FATOS. Com o trânsito em julgado,
lance-se os nomes no rol dos culpados. P.R.I. Curitiba, 28/08/
2002”.
Expediu-se o presente Edital, pelo qual fica (m) intimado (as)
referido (as) e as parte (s) ainda o prazo da publicação deste, terá
05 (cinco) dias para interpor, querendo, recurso e /ou apelação à
Instância Superior, depois do que a r. sentença transitará em
Julgado, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade, 28 de
agosto de 2002. Eu, _______________________, Escrivã o
subscrevi

.
      DARTAGNAN SERPA SÁ

 Juiz  de Direito

 Juízo de Direito da Décima Vara Criminal
 Rua Mal. Floriano Peixoto, 672 – 10º. andar - Centro

 CEP 80010 -130 - Fone: 350-2217
CURITIBA  -  PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENCA
PRAZO: 90 DIAS

RÉU: ALEXANDER MARTINS NEVES
O DOUTOR. MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...........

FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu ALEXANDER MARTINS NEVES, filho de
MANOEL ANTONIO NEVES, JURACI MARTINS NEVES,
natural de UBIRATÃ, brasileiro, nascido  03/03/1976, profissão
autônomo, ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença
prolatada nos autos de Ação Penal n. 2001.2177-8, cujo teor é o
seguinte: “Vistos, etc... Ante o exposto julgo procedente a ação
para o fim de CONDENAR ALEXANDER MARTINS NEVES,
como incurso nas sanções do artigo 10, da Lei  9437/97, CAPUT,
e ART. 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, a pena de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS MAIS PENA
PECUNIÁRIA em regime ABERTO e mais 07 dias-multa, para o

crime de porte ilegal de arma e 07 dias-multa para o crime de
receptação dias-multa, fixando o dia-multa no valor de 1/30 (UM
TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE A ÉPOCA
DOS FATOS. Com o trânsito em julgado, lance-se os nomes no
rol dos culpados. P.R.I. Curitiba, 24/08/2001”.
                        Expediu-se o presente Edital, pelo qual fica (m)
intimados (as) o(as) referido (as) réu (s) e as parte (s) ainda o
prazo da publica,cão deste, terá 05 (cinco) dias para interpor,
querendo, recurso e/ou apelação à Instância Superior, depois do
que a r. sentença transitará em Julgado, na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 29 de agosto de
agosto de 2002. Eu ..............................Escrivã, o digitei.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

 Juízo de Direito da Décima Vara Criminal
 Rua Mal. Floriano Peixoto, 672 – 10º. andar - Centro

  CEP 80010 -130 - Fone: 350-2217

 CURITIBA  -  PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 DIAS

RÉU: SÉRGIO NAVARRO

O DOUTOR. MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.............
FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente Sérgio Navarro, pelo presente INTIME-O da
sentença prolatada por este Juízo, nos autos de Processo Crime nº
19967202-7, cujo o tópico final é o seguinte: ....Assim, torno
definitivas as penas o réu em dois (02) anos e seis (06) meses de
reclusão e oito (08) dias-multa de um trigésimo (1/30) do salário
mínimo vigente na data dos fatos em atinência ao delito de tentativa
de roubo; e vinte (20) dias-multa de um trigésimo (1/30) do salário
mínimo vigente na data dos fatos em relação ao delito de identidade
falsa, devendo o apenado cumprir a pena privativa de liberdade
sob o regime aberto como preceituado no art. 33, par. 2º, letra “c”
do Código Penal. Aos 15 de agosto de 2001. EDGARD
FERNANDO BARBOSA - Juiz de Direito. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca, Capital do Estado do Paraná,
Eu..............................Escrivã, o digitei.

 EDGARD FERNANDO BARBOSA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DOS
DELITOS DE TRÃNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: FRANCISCO JOSE PIERETTI LOZADA

 O Dr.Rogério Ribas, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Dos
Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba , Estado do Paraná,
etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a FRANCISCO JOSE
PIERETTI LOZADA, filho de Rafael Vicente e Frine Lozada,
natural de San Juan de Los Morros -Venezuela - Pr, nascido aos
06/04/1954, portador do Rg.nº. V.2882244-M Visto Temporário-
PF, pelo presente cita-o e chama-o a  comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum  (Varas de Trânsito), sito Av. João
Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê, no dia 08 de
novembro de 2002, às 14:00 horas, a fim de participar da
audiência de Suspensão Condicional do Processo (art.89 da Lei
9099/95),ou  ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções do
artigo 306, do Código de Trânsito Nacional.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba , Estado do
Paraná, aos 05 dias do mês de setembro do ano de 2002. Eu,
........................................(Mara Lucia Couto) Escrivã, o digitei
e assino.

 ROGÉRIO RIBAS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DOS
DELITOS DE TRÃNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 INDICIADO: ROBERTO PINHEIRO

O Dr.Rogério Ribas, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Dos
Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba , Estado do Paraná,
etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a ROBERTO
PINHEIRO, filho de Balduino Rocha e Maria Hoeppers Rocha,
natural de Itararé - Sp, nascido aos 29/01/1971, portador do Rg.nº.
2.383.510/PR, pelo presente intima-o e chama-o a  comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum  (Varas de Trânsito), sito
Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. Andar, Bairro Juvevê, no dia 25
de outubro de 2002, às 14:30 horas, a fim de participar da audiência
de Preliminar de Transação Penal, nos  autos de Inquérito Policial
nº. 2002.3173-2,  que responde por infração  as sanções do artigo
306, do Código de Trânsito Nacional.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba , Estado do
Paraná, aos 05 dias do mês de setembro do ano de 2002. Eu,
........................................(Mara Lucia Couto) Escrivã, o digitei
e assino.

 ROGÉRIO RIBAS
 Juiz de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- ESTADO DO
PARANÁ.
Cartório Cível, Comércio e Anexos- Rua Cel. João Candido de
Oliveira,  203, centro
EDITAL DE DESAPROPRIAÇÃO, PARA CONHECIMENTO
DE TERCEIROS, COM PRAZO DE  10 DIAS.

O Dr. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO, MM.
Juiz Substituto da Comarca de Almirante Tamandaré-Pr,  FAZ
SABER a todos os interessados, que perante este Juizo tramitam
os autos de DESAPROPRIAÇÃO sob nº 633/2001, proposta por
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ contra WALTER
FRIESEN  e  IVETE VIANA CORDEIRO FRIESEN, referente
ao lote nº 78 da quadra 05 da planta Vila Rica, objeto da matrícula
3767, do Cartório de Registro de Imóveis de Almirante Tamandaré,
com área de 500,00 m2,  sendo que, de acordo com o Decreto
Municipal nº 66/2001, foi declarado de utilidade pública para
fins de desapropriação, necessário à construção de uma escola
pública, tendo sido deferida a imissão de posse em favor do autor
em 07.11.01, mediante o depósito em Juizo da importância de R$
5.656,75 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta
e cinco centavos), a título de indenização. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será
afixado em local de costume e publicado na forma da lei.

Almirante Tamandaré, 27.08.2002.
 Gilberto Charin

R$ 234,00 - NF 60911

ALTÔNIA

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO MARCOS
ROGÉRIO MIRANDA, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE )

DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER ao acusado MARCOS ROGÉRIO MIRANDA, vulgo
“Preto”, brasileiro, natural de Iporã, Pr., filho de Fátimo Braz
Miranda e de Maria Aparecida de Souza Miranda, residente e
domiciliados, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e
Cartório do Crime, se processam os autos de Processo Crime
nº083/2.001, que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como
incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos III e IV, do Código
Penal.
E como consta dos autos que o acusado BRAZ ROGÉRIO
MIRANDA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo
de (15) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este
Juízo, no próximo dia 19 de SETEMBRO de 2.002, às 13:00
horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos autos supra.
E como o acusado BRAZ ROGÉRIO MIRANDA, encontra-se
em lugar incerto não se possível intimá-lo pessoalmente, expediu-
se o presente Edital, que será afixado cópia no lugar de costume
do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos vinte
e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escrivão,
que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”

EDITAL DE CITAÇÃO DOS ACUSADOS VALDECIR
RIBEIRO DE ARAÚJO e NEUZA DURIAL DE ARAÚJO,

COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER aos acusados VALDECIR RIBEIRO DE ARAÚJO
e NEUZA DURIAL DE ARAÚJO, brasileiros, casados, residente
e domiciliados, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e
Cartório do Crime, se processam os autos de Processo Crime
nº036/2.000, que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como
incurso nas sanções do artigo 246, do Código Penal.
E como consta dos autos que os acusados VALDECIR RIBEIRO
DE ARAÚJO e NEUZA DURIAL DE ARAÚJO, se encontram
em lugar incerto, não sendo possível CITÁ-LOS pessoalmente,
mandei expedir o presente, com prazo de (15) dias, pelo qual
ficam CITADOS a comparecer perante este Juízo, no próximo
dia 19 de SETEMBRO de 2.002, às 14:00 horas, a  fim de se ver
processar e ser interrogado nos autos supra.
E como os acusados VALDECIR RIBEIRO DE ARAÚJO e
NEUZA DURIAL DE ARAÚJO, encontram-se em lugar incerto
não se possível intimá-los pessoalmente, expediu-se o presente
Edital, que será afixado cópia no lugar de costume do edifício do
Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos vinte
e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escrivão,
que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/Fax

(044) 659-1373
          João Vicente Peres       Reginaldo  Wilson Rezende
                        ESCRIVÃO                                   AUXILIAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO ODAIR
GURUGEL DE SOUZA, COM O PRAZO DE 30 (trinta)

DIAS.
A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao acusado ODAIR GURUGEL DE SOUZA,
brasileiro, natural de Altônia, Pr., filho de Francisco Gurugel de
Souza , residente e domiciliado, atualmente, em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os autos de
Processo Crime nº62/00, que a Justiça Pública desta Comarca lhe
move, como incursa nas sanções do artigo 137, § único, do Código
Penal.
E como consta dos autos que o acusado ODAIR GURUGEL DE
SOUZA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo
de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO para comparecer
neste Juízo, no próximo dia 17 de outubro do corrente ano, às
14:30 horas, a fim de estar presente na audiência de Instrução e
Julgamento, nos autos supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
acusado ODAIR GURUGEL DE SOUZA expediu-se o presente
Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do edifício do
Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos trinta
dia do mês de agosto do ano de dois mil.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escrivão,
que redigi e subscrevi.

JOÂO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,

ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANGELO

PEREIRA,  COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA

DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO

PARANÁ, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER ao réu ANGELO PEREIRA, brasileiro, solteiro,

natural de São Jorge do Ivaí, Pr, filho de Aparecido Pereira e de

Sueli Raimunda Pereira, residente e domiciliado, atualmente em

lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime se processam

os Autos de Processo Crime nº001/1.997, que a Justiça Pública

desta Comarca lhes move como incurso do artigo 155, § 4º, inciso

IV, do Código Penal.

E como consta dos autos que o réu ANGELO PEREIRA, encontra-

se em lugar, não sendo possível INTIMÁ-LO pessoalmente,

mandei expedir o presente edital, com prazo de (30) dias, pelo

qual fica INTIMADO a comparecer perante este Juízo, no próximo

dia 20 de setembro do corrente ano, às 13:00 horas, a fim de em

audiência de advertência dizer se aceita ou não as condições

constantes da pena restritiva de direitos, advertindo-o de que o

seu não comparecimento ensejará regressão do regime.

Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do

réu ANGELO PEREIRA, expediu-se o presente edital que será

afixado no lugar de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr., aos trinta

dias do mês de  agosto do ano de dois mil e dois.

Eu_____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escrivão,

que digitei e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES

ESCRIVÃO

ALTO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ

– PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves

s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr –

 Fone-Fax – 0xx -44-447-1124

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Edital de CITAÇÃO de     VALMIR MARTINS DE PAULA,

COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado   VALMIR MARTINS DE

PAULA, brasileiro,  comerciante, atualmente em lugar ignorado,

de que por  este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, se

processam os autos de nº 103/02 de Execução de Alimentos, em

que figuram como exequente J.A. de P., para no prazo de até três

dias, após o vencimento deste edital, efetuar o pagamento da

importância de R$ -   302,40 (trezentos e dois reais e quarenta

centavos),  acrescida das cominações legais, provê que o fêz, ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão.

Alto Paraná, 05/Setembro/2002.Eu,                                (Irene

Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 Valmir Graciano

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ

– PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves

s/nº - 87750-000- Alto Paraná—Pr –

 Fone-Fax – 0xx -44-447-1124

Edital de Intimação de Penhora de   ESPÓLO DE

PRESCILIANO REQUIÃO, com prazo de  trinta (30) dias.

O Doutor VALMIR GRACIANO, MM. Juiz de Direito desta

Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, na forma da Lei,etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, expedido dos autos de  nº  026/98 de

Execução Fiscal em que a Fazenda Pública do Município de Alto

Paraná move contra  Espólio de Presciliano Requião, pelo presente

edital INTIMA o ESPÓLIO DE PRESCILIANO REQUIÃO,

atualmente em lugar incerto e não sabido, que  foi penhorada  a

data de terras nº 09, da quadra nº 499, da planta oficial da cidade

de Alto Paraná-Pr,  ficando o mesmo intimado a opor embargos,

querendo, no prazo de  30 (trinta) dias, após o vencimento deste.

E para que ninguém possa alegar ignorância será o presente afixado

e publicado na forma da Lei. Dado e Passado nesta cidade e sede

da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos   cinco (05)

dias do mês de  Setembro (09) do ano de dois mil e dois.Eu,

(Irene Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 VALMIR GRACIANO

  Juiz de Direito

R$ 198,00

ANTONINA

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –

ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JAIR BERNARDINO -

PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de

Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do

Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR

pessoalmente  o réu JAIR BERNARDINO, brasileiro, solteiro,

com 23 anos de idade, filho de Alípio Bernardino e Afonsina

Antunes de Lima, residente na rua Aquiliano Bagriolli, nº 18,

bairro Prado Velho, em Curitiba-Pr., atualmente em lugar incerto

e não sabido, pelo presente  INTIMO-O da sentença de

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de 01/07/2002, nos

Autos de Processo Crime nº 14/90, no qual foi denunciado o

incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. I e IV, c/c. art. 29,

caput, do C. Penal. E para que chegue ao conhecimento do mesmo

e de quem possa interessar expediu-se o presente edital. Antonina,

16/08/2002. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã

Designada, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA

Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –

ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO MENDES DOS

SANTOS - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de

Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do

Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR

pessoalmente  o réu JOÃO MENDES DOS SANTOS, brasileiro,

natural de Bela Vista do Paraíso-Pr., com 25 anos de idade, casado,

lavrador, exercendo suas atividades na Fazenda Irariça, situada

na localidade de Tagaçaba, município de Guaraqueçaba-Pr.,

atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-

O da sentença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de

01/07/2002, nos Autos de Processo Crime nº 03/76, no qual foi

denunciado o incurso nas sanções do artigo 121, caput, do Código

Penal. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem

possa interessar expediu-se o presente edital. Antonina, 16/08/

2002. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã

Designada, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA

Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LAUDECIR
GONÇALVES DA SILVA - PRAZO DE 60 (SESSENTA)

DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu LAUDECIR GONÇALVES DA SILVA,
brasileiro, casado, com 27 anos de idade, filho de Elvira Gonçalves
da Silva, residente na “Cachoeira de Cima, n/municpipio,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-
O da sentença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de
01/07/2002, nos Autos de Processo Crime nº 85/87, no qual foi
denunciado o incurso nas sanções do artigo 129, § 1º, inc. I e III
do C. Penal. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e de
quem possa interessar expediu-se o presente edital. Antonina, 16/
08/2002. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
  Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU FABIO HENRIQUE
FREITAS- PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu FABIO HENRIQUE FREITAS, brasileiro,
amasiado, portador da cédula de identidade RG. nº 4.829.223-2/
PR., filho de Hirose Freitas e Amélia Dutra Freitas, , residente e
domiciliado na Rua Vereador Antônio Candido Xavier, s/n. Batel,
n/cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMO-O da sentença de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE,
em data de 01/07/2002, nos Autos de Processo Crime nº 37/96,
no qual foi denunciado o incurso nas sanções do artigo 129, § 6º,
do C. Penal. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e de
quem possa interessar expediu-se o presente edital. Antonina, 16/
08/2002. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

    FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CARLOS ALVES DE
OLIVEIRA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, vulgo
Papinha, brasileiro, solteiro, pintor, com 23 anos de idade, filho
de Amaro Ramos de Oliveira e Doris Alves Monteiro, residente
no lugar denominado Portinho, n/cidade, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-O da sentença de
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em data de 01/07/2002, nos
Autos de Processo Crime nº 26/85, no qual foi denunciado o
incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. IV do C. Penal. E
para que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa
interessar expediu-se o presente edital. Antonina, 16/08/2002. Eu
___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o
digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
  Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS PEDRO ADÃO
COUTO, MILTON IZAIAS, LINO MAIRANO PONTES E

PLINIO GUSTAVO DE ANDRADE  - PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  os réus PEDRO ADÃO COUTO, filho de Jose
Bento Couto e Tereza Ciebe de Oliveira, MILTON IZAIAS, filho
de Ari Neves Izaias e Alzira Maciel dos Santos, LINO MARIANO
PONTES, filho de Abílio Américo Pontes e Ana Mariano Ribas,
e PLINIO GUSTAVO DE ANDRADE, filho de Francisco A. F.
Andrade e Lídia F. de Andrade, atualmente todos em lugar incerto
e não sabido, pelo presente  INTIMO-OS da sentença de
ABSOLVIÇÃO, em data de 1º/07/2002, nos Autos de Processo
Crime nº 13/93, no qual foram denunciados  incursos nas sanções
do artigo 26, do C.F., “b” e “i”, 155, § 4º, inc. IV, 29 e 70 do
C.Penal. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e de
quem possa interessar expediu-se o presente edital. Antonina, 27/
08/2.002. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

  FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANDRÉ LUIZ
CASSILHA GONÇALVES - PRAZO DE 60 (SESSENTA)

DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu ANDRÉ LUIZ CASSILHA GONÇALVES,
brasileiro, casado, com 25 anos de idade, filho de Jose Cassilha
Gonãlves e Maria da Penha Alves Gonçalves, res. na Av. Conde
Matarazzo, s/n., atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente  INTIMO-O da sentença de EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em data de 20/08/2002, nos Autos de Processo
Crime nº 05/84, no qual foi denunciado o incurso nas sanções do
artigo 157, § 1º e 2º, inc. I e II  do C. Penal. E para que chegue ao
conhecimento do mesmo e de quem possa interessar expediu-se o
presente edital. Antonina, 30/08/2002. Eu ___________(Elimari
Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

APUCARANA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de FERNANDO GUSTAVO DE FRANÇA,
com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  075/2002
Natureza: Destituição de Pátrio Poder
Autor: O Representante do Ministério Público
Requeridos: Fernando Gustavo de França e Carla Alves de
Araújo

FINALIDADE:  Citação de FERNANDO GUSTAVO DE
FRANÇA, brasileiro, de estado civil e profissão ignorada,
atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
dos termos da presente ação, bem como para contestar, querendo,
dentro do prazo de 10 (dez) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor em sua inicial.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa
(gratuitamente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e
afixado cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 6 de setembro de 2002. Eu,
______________________________ Gissérri Augusto Hartwig,
Func. Juramentado, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

FALÊNCIA DE CHIVILAR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ESTOFADOS LTDA.

CGC.MF.79.634.614/0001.85

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, face o
disposto no artigo 75, da Lei de Falências,  FAZ SABER a todos
quantos o conhecimento  do presente edital haja pertencer que,
no processo registrado sob o nº.421/00, referente a falência da
empresa CHIVILAR Indústria e Comércio de Estofados Ltda.,
que era sediada à Avenida Maracanã, n.899/921, inscrição Estadual
n.62.800.500L, este Juízo fixou o prazo de dez (10) dias para os
interessados requererem o que for a bem de seus direitos, tendo
em vista que quando da decretação da falência, na qual fora
determinado a lacração da falida e a arrecadação dos bens
pertencentes à falida, já não havia mais nada a arrecadar, nem
mesmo possuía sede a falida, tratando-se de falência frustada.
Tal prazo começará a ser contado do dia seguinte ao que este for
publicado pela primeira vez no Diário da Justiça deste Estado.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, aos 30 de agosto de 2002. Eu (a) Ellia K. Migliorini,
Empregada Juramentada da Única Vara Cível, que o digitei,
imprimi e subscrevo.

 (a) Délcio Miranda da Rocha.

ASSAÍ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná

CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ
MOREIRA SOARES.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ – PR., NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z   S A B E R   a  todos quantos o presente edital  virem,  com
o prazo de 30 (trinta ) dias , ou dele conhecimento tiverem, que
não  tendo sido possível citar pessoalmente o réu  JOSÉ MOREIRA
SOARES, brasileiro, casado, motorista, filho de Avelino Moreira
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Soares e de Cristina da Silva Soares, atualmente  em lugar incerto
e não sabido, conforme consta dos autos, nos termos do art. 231
e 232 do C.P., pelo presente CITA-O, PARA NO  PRAZO DE 03
(TRÊS)  DIAS  EFETUAR O PAGAMENTO  DO DÉBITO
ALIMENTAR NO VALOR DE R$120,00, REFERENTE  AO
MÊS DE FEVEREIRO/01, BEM COMO DAS ÚLTIMAS QUE
VENCERAM ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO,  PROVAR QUE
O FEZ OU JUSTIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE EFETUÁ-
LO, SOB PENA DE PRISÃO, NOS MOLDES DO ART. 733, §
3º DO C.P.C.
 DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA  de Assaí
– Estado do Paraná, aos 15 de Agosto de 2002.
Eu_________________________(Odalvo Viana Marques), Aux.
Cartório, que digitei e subscrevi.

 SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO  DO RÉU: JOSÉ ROBERTO
BERNARDO.

 A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – Juíza de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de  Assaí – Pr. , Cartório
Criminal, etc.
F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOSÉ ROBERTO
BERNARDO, brasileiro, casado, comerciante, natural  de Sta.
Mariana-PR., filho de José Benedito Bernardo e Ermelinda Botini
Bernardo, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme
consta dos autos, pelo presente cita-a(s) e chama-a(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do fórum local, no
dia  20   de setembro      de 2002, às  8,30  horas, a  fim de ser(em)
qualificado e interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo  nº 67/00, em que  foi denunciado por infração
ao art. 180 “caput”, do  CP. DADO E PASSADO, NESTA
CIDADE E Comarca de Assaí – Estado do Paraná, aos  08  de
agosto      do ano de 2002. Eu_______________(Odalvo Viana
Marques), Aux. Cart., que digitei e subscrevi.-

    Sonia Leifa Yeh Fuzinato
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná

CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LAUDIVINO

BATISTA DE SOUZA vulgo “ Vino ”.

 A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ – PR., NA FORMA DA LEI, ETC...
 F A Z   S A B E R   a  todos quantos o presente edital  virem,  com
o prazo de 30 (trinta ) dias , ou dele conhecimento tiverem, que
não  tendo sido possível citar pessoalmente o réu  LAUDIVINO
BATISTA DE SOZUA, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de João
Batista de Souza e de Alicia Silveira de Souza, atualmente  em
lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, nos termos
do art. 231 e 232 do C.P., pelo presente CITA-O, PARA NO
PRAZO DE 03 (TRÊS)  DIAS  EFETUAR O PAGAMENTO
DO DÉBITO ALIMENTAR NO VALOR DE R$ 180,00,
REFERENTE  AO MÊSES DE MARÇO/01, ABRIL/01 E MAIO/
01, BEM COMO DAS ÚLTIMAS QUE VENCERAM ATÉ O
EFETIVO PAGAMENTO,  PROVAR QUE O FEZ OU
JUSTIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE EFETUÁ-LO, SOB
PENA DE PRISÃO, NOS MOLDES DO ART. 733, § 3º DO
C.P.C.
DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA  de Assaí
– Estado do Paraná, aos 15 de Agosto de 2002.
Eu_________________________(Odalvo Viana Marques), Aux.
Cartório, que digitei e subscrevi.

 SONIA LEIFA YEH FUZINATO
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOÃO
ALUCHERI DE SOUZA..

 A Doutora  Sonia Leifa Yeh Fuzinato - Juíza de Direito da Vara
Criminal-Família   e  Anexos da Comarca de Assaí - PR. Na for
Ma da lei, etc...
F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de (30) trinta  dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o executado  JOÃO
ALUCHERI DE SOUZA, brasileiro, solteiro, auxiliar de pedreiro,
filho de João de Souza e Jandira Batista,  atualmente  em lugar
incerto e não sabido, conforme consta dos  Autos de Execução de
Prestação Alimentícia nº 270/2001 – que figura como exequente
o Ministério Público  no interesse da incapaz F. S. S., representada
por sua mãe Marcilene dos Santos,  da quantia de R$
259,20(duzentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos),
provenientes de pensão alimentícia em atraso. Pelo presente  CITA-
O  e INTIMA-O – PRA NO PRAZO DE (24(VINTE E QUATRO)
HORAS, pagar o débito, acrescido das cominações legais, sob
pena de não o fazendo, ser o ARRESTO de fls. 14, de propriedade
do devedor consistente em: data de terras n. 01 da quadra 2, do
Jardim pérola, desta cidade de Assaí,  neste  município  e Comarca,
com área de 264, 72, m2., sem benfeitorias, com as seguintes
divisas e confrontações”pela frente com a projetada R. B, na
extensão de 9,42m, em linha reta, na mesma direção, na extensão
de 16,74 n., pelo lado com a data n. 2, na extensão de 22,67m.,
pelos fundos com as terras de  Tetsuo Fujita, na extensão de 12,0,
compreendendo a área de 264,72m2.,  matriculado sob n. 3.015
no C.R.I., do 1º Ofício desta Comarca, e se encontra depositado
em mãos e poder do depositário público da Comarca, ser
transformado em PENHORA, ficando o mesmo intimado da
penhora realizada, ciente de que terá o prazo de (10) dez dias,

para embargar a presente ação, a partir da conversão do mesmo,
sob pena de prosseguimento da execução até integral satisfação
dos direitos da partes credora. E para que cheque ao conhecimento
de todos os interessados em especial de JOÃO ALUCHERI DE
SOUZA. E para que fiquem todos intimados, foi expedido o
presente edital de publicação, que será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, NESTA
CIDADE E COMARCA DE ASSAÍ, PARANÁ, aos 03 de junho
de 2002.Eu________________________(Antenor H. Monteiro
Filho), Escrivão que digitei e subscrevi.

SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO  VALDIR BARBOSA.
 A Doutora  Sonia Leifa Yeh Fuzinato – Juíza de  Direito da Vara
Criminal e  Anexos da Comarca de Assaí-PR., na forma da lei,
etc...
 F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de  trinta    dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o requerido   VALDIR
BARBOSA,  nascido em Cafeeiro-PR., no dia 05-05-56, filho de
Josué Alves Barbosa e Eremita Maria dos Santos,   atualmente
em lugar incerto e não sabido  conforme consta dos autos de
Pedido de Alvará 56/2002  – que figuram a requerente MARIA
RITA DO NASCIMENTO, pelo  presente, nos termos do artigo
1.105 do Código de Processo Civil,  cita-o(s) para no prazo de 10
dias oferecer resposta escrita ao pedido inicial indicando as provas
a serem produzidas e oferecer, desde logo, o rol de testemunhas e
documentos, e que não havendo condições de constituir advogado,
sem prejuízo do próprio sustento de sua família, poderá requerer
em cartório, que lhe seja nomeado dativo, tudo nos termos e sob
as penas da lei, e em conformidade com a petição inicial,
FICANDO ADVERTIDO que não sendo contestada a ação no
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor.
DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de Assaí –
Estado do Paraná, aos 06 de  agosto   o ano de 2002.
Eu_______________________(Odalvo Viana Marques), Auxiliar
de Cartório  que digitei e subscrevi.-

  Sonia Leifa Yeh  Fuzinato
 Juíza de Direito

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO RÉU  JOÃO ALUCHERI
DE  SOUZA.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – Juíza de Direito
da  Vara Criminal e Anexos da Comarca de Assaí - Paraná.

F A Z    S A B E R – a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de VINTE  DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível  INTIMAR  pessoalmente  o réu JOÃO
ALUCHERI DE SOUZA, brasileiro, solteiro, auxiliar de mestre
de obras,  filho de João de Souza e Jandira Batista, que se  encontra
em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, pelo
presente INTIMA-O PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS,
COMPARECER EM JUÍZO E JUSTIFICAR O
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS NA
SUSPENSÃO PROCESSUAL, sob pena de revogação do
benefício  nos Autos de Proc. Crime  sob nº  32/98 a que responde
como incurso nas sanções do artigo 299 : caput: , c.c. o art. 29
“caput”, do CP.
 DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos 20   de  agosto   de 2002.
Eu______________(Odalvo Viana Marques), Aux. Cart., , que
digitei e  subscrevi.

  Sonia  Leifa  Yeh  Fuzinato
 Juíza de Direito

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO RÉU  JOÃO CARLOS

FESTRATI.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – Juíza de Direito

da  Vara Criminal e Anexos da Comarca de Assaí - Paraná.

F A Z    S A B E R – a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de VINTE  DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível  INTIMAR  pessoalmente  o réu JOÃO

CARLOS FESTRATI,  brasileiro, nascido no dia 04-06-58,

natural deste município, filho de Sebastiana Festrati,  que se

encontra em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos,

pelo presente INTIMA-O PARA, NO PRAZO DE 03 DIAS,

COMPARECER EM JUÍZO E JUSTIFICAR O

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS NO

REGIME ABERTO, sob pena de REGRESSÃO DO REGIME

PRISIONAL   nos Autos de Proc. Crime  sob nº  43/98, a que

responde como incurso nas sanções do artigo 331 “Caput”, do

CP.

  DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado

do Paraná, aos 20   de  agosto   de 2002. Eu_________(Odalvo

Viana Marques), Aux. Cart., , que digitei e  subscrevi.

  Sonia  Leifa  Yeh  Fuzinato

 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ-PR.
CARTÓRIO DO CRIME-FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA   COM  PRAZO

DE (20) VINTE DIAS.
 A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA
DE DIREITO  DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI
ETC...
F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de VINTE    dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o  sentenciado
VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
lavrador, nascido aos 10-03-43, natural de Garanhunhs-PE., filho
de Pedro Rodrigues da Silva e  Maria Antonia da  Conceição,
atualmente  em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, pelo presente intima-o, de que por sentença datada de   21-
05-01 -  foi  decretada a regressão  do regime aberto por falta
grave, para o regime semi-aberto, com base nos artigos 50, V,  e
118, inciso I, da  Lei de Execução Penal,   nos Autos de  Execução
de Pena 02/01.
E constando dos autos que o mesmo se encontra em lugar incerto
e não sabido, manda que se baixe o presente edital, com prazo de
20(vinte) dias, que ficará afixado no átrio do Fórum local, findo
o qual estará o referido definitivamente intimado da decisão deste
Juízo, não obstante seja de direito do mesmo apelar da referida
decisão, à superior instância, no prazo de 05(cinco) dias, contados
do termo deste edital.
 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos  28 de agosto de 2002(28-08-02). Do que para
constar. Eu____________________(Odalvo Viana
Marques),Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 SONIA LEIFA YEH FUZINATO
  Juíza   de Direito

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS,
DO REQUERIDO- JOÃO ALBERTI ANDRETTA, POR

SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIBO.

A Doutora Danielle Guimarães da Costa, MM. Juiz Substituta da
Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Ação de Carta Precatória, registrada sob n.
122/95, oriunda  da Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba-
Pr., em que é requerente: Valdemor Ferreira Fortes e requerido:
João Alberti Andretta, brasileiro,  casado, agricultor, inscrito no
RG nº 415.600-Pr., por este edital FICA INTIMADO, o qual se
encontra em local incerto e não sabido, do ARRESTO datado de
27/05/1996, de um terreno rural, designado sob nº 02, com a área
superficial de 24.200,00m², com situação no lugar Butiatuva, com
as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 117, do
C.R.I., d/Comarca, contendo as seguintes edificações e demais
bens, uma casa de madeira em razoável estado de conservação,
um barracão em péssimas condições, inclusive com uma parte
desmoronando, uma casa de madeira em péssimas condições,
inclusive ruindo uma parte, em completo estado do abandono,
contendo dentro desta casa alguns objetos, os quais estavam
trancado dentro da mesma, contendo dentro do barracão, u trator
pequeno, sem marca, em péssimas condições, uma carretinha em
razoável estado, e alguns implementos agrícolas, todos cobertos
com telhas de barro. A seguir nomeamos depositário o Sr. Estevão
Domingos Campagnaro, chacreiro, que aceitou o encargo,
prometendo não abrir mão dos bens, sem ordem expressa do MM
Juiz. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que
devera ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Largo,
Estado do Paraná. Aos 29/07/02. Eu __________________,
Teodoro Gonçalves de Quadros Filho, Escrevente Juramentado o
subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

R$ 270,00

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
IVANI UHNO FINGER
ESCRIVÃ  CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU:  MARTINHO DOS
SANTOS, vulgo, Bode
PRAZO:  15  DIAS.

 O DR. FERNADO SWAIN GANEM, Juiz  de Direito da Vara
Criminal da
  Comarca de Cap. L. Marques-Pr.
  FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu:    MARTINHO
DOS SANTOS, vulgo  Bode,   brasileiro,  nat. De  Realeza-Pr,
nascido aos 13.04.58,  com 44 anos de idade,   atualmente em
lugar incerto e não sabido,   a comparecer  perante este Juízo,
Edifício do Fórum Local, no dia  11 de Dezembro de 2.002, às
15:00 horas, a fim de ser    interrogado e acompanhar a todos os

demais termos do processo a que responde,  como incurso nas
sanções do art. 214, c.c com o art. 224, A, ambos do C.P.,  nos
Autos  de Processo Crime, sob o nº 34/02.  Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Cap. Leônidas Marques-PR., aos  30  de
Agosto de 2002. Eu,____(Ivani Uhno Finger) Escrivã , que digitei
subscrevi, e assino.-

IVANI UHNO FINGER
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
IVANI UHNO FINGER
ESCRIVÃ  CRIMINAL

 EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU:  GILMAR ANTONIO
TORMEN

PRAZO:  15  DIAS.
 O DR. FERNADO SWAIN GANEM, Juiz  de Direito da Vara
Criminal da
Comarca de Cap. L. Marques-Pr.

  FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu:    GILMAR
ANTONIO TORMEN,   brasileiro, casado, motorista,  RG. Nº
7.139.488/PR, demais dados ignorados,   atualmente em lugar
incerto e não sabido,   a comparecer  perante este Juízo, Edifício
do Fórum Local, no dia  06 de Novembro de 2.002, às 15:30
horas, a fim de ser    interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde,  como incurso nas sanções
do art. 250, § 2º, do C.P.,  nos Autos  de Processo Crime, sob o nº
39/02.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cap. Leônidas
Marques-PR., aos  02  de Setembro de 2002. Eu,____(Ivani Uhno
Finger) Escrivã , que digitei  subscrevi, e assino.-

IVANI UHNO FINGER
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
IVANI UHNO FINGER
ESCRIVÃ  CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU:  VALDIR DE LIMA
SANTOS

 PRAZO:  15  DIAS.

O DR. FERNADO SWAIN GANEM, Juiz  de Direito da Vara
Comarca de Cap. L. Marques-Pr.

   FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente o réu:    VALDIR  DE
LIMA SANTOS,   brasileiro,  nat. De  Cap. L. Marques-Pr,
nascido aos  04.09.61,  filho de Osvaldo  de Lima Santos e  Maria
Ferreira,   atualmente em lugar incerto e não sabido,   a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia  11 de
Dezembro de 2.002, às 14:45 horas, a fim de ser    interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que responde,
como incurso nas sanções do art. 214, c.c com o art. 224, A, e 14,
INCISO II, TODOS DO C.P..,  nos Autos  de Processo Crime,
sob o nº 35/02.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cap.
Leônidas Marques-PR., aos  30  de Agosto de 2002. Eu,____(Ivani
Uhno Finger) Escrivã , que digitei  subscrevi, e assino.-

IVANI UHNO FINGER
Escrivã

CASTRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 227/2001, em que é
requerente MARIA ROSÁRIO LOPES DE OLIVEIRA e
requerido JACI LOPES DE OLIVEIRA, sendo que mediante o
presente edital dá conhecimento de que pela MMª Juíza Substituta,
Dra. Fabiana Passos de Melo, em data de 14/03/2002, foi proferida
decisão DECRETANDO a interdição do requerido JACI LOPES
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, sem profissão, filho de Maria
Rosário Lopes de Oliveira, natural de Castro/PR, nascido no dia
03/05/1976, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente todos os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc.
II, do Código civil, nomeando-lhe como curadora a Sra. MARIA
ROSÁRIO LOPES DE OLIVEIRA, filha de Maria Ermancia
Lopes, natural de Castro/PR, nascida em 13/04/1957, portadora
da Cédula de Identidade nº 7.296.502-7. O laudo pericial concluiu,
em resumo, que o interditando é portador de retardamento mental
grave de caráter permanente, que o impossibilita de gerir sua
pessoa e de administrar seus bens. DADO E PASSADO  nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos sete (07) dias
do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2002). Eu,
________, (Cleuza Marlene Resseti Guiloski, Empregada
Juramentada, que o datilografei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz Substituto.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 84/2001, em que é
requerente CANDIDA DE JESUS DE FARIA e requeridos
ANTONIO FARIA e JOSE MIGUEL FARIA, sendo que mediante
o presente edital dá conhecimento de que pela MMª Juíza de
Direito, Dra. ADRIANA PAIVA, em data de 01/02/2002, foi
proferida sentença julgando procedente a ação, DECRETANDO
a interdição de ANTONIO FARIA e JOSE MIGUEL FARIA,
nascidos, respectivamente, em 13 de outubro de 1952 e 27 de
setembro de 1954, ambos brasileiros, solteiros, residentes na
localidade de “Lago”, na Fazenda Boa Vista em Castro – Pr,
nomeando-lhe como curadora a Sra. CANDIDA DE JESUS DE
FARIA, brasileira, solteira, empregada doméstica, filha de Manoel
Machado de Faria Netto e Ermina Machado de Faria (irmã dos
requeridos), a qual foi dispensada da especialização de bens em
hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC, bem  assim, face
inexistência de bens em nome dos interditandos. Concluiu a Sra.
Perita apresentarem os interditandos anormalidades psíquicas ,
tendo as mesmas caráter permanente, e, sendo os mesmos, via de
conseqüência, incapazes de gerirem suas pessoas e administrarem
seus bens, posto que ausente o necessário discernimento para tanto.
DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos sete (07) dias do mês de agosto (08) do ano de
dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti
Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilografei, subscrevi
e assino por determinação do MM. Juiz Substituto.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

CHOPINZINHO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CHOPINZINHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 594/2001
REQUERENTE: OLIDES LUIS PANIZZON
REQUERIDO: IRONILDO PANIZZON
DATA DA DECISÃO: 12/06/2002.
CAUSA: Sindrome de Down Retardo mental.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente incapaz
de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: OLIDES LUIS PANIZZON.
         Chopinzinho, 13 de agosto de 2.002.
     Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, conforme Portaria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CHOPINZINHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 297/2001
REQUERENTE: MARIA REGINA PIVATTO LOS
REQUERIDO: ORAIDE TERESINHA CENTOFANTE
DATA DA DECISÃO: 11/06/2002.
CAUSA: Microcefalia com Retardo mental.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente incapaz
de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: MARIA REGINA PIVATTO LOS.
         Chopinzinho, 14 de agosto de 2.002.
     Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, conforme Portaria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CHOPINZINHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº840/1997
REQUERENTE: ADEMAR LAMPUGNANI
REQUERIDO: OSMAR LAMPUGNANI
DATA DA DECISÃO: 28/06/2002.
CAUSA: Doença mental grave.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente incapaz
de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: ADEMAR LAMPUGNANI.
Chopinzinho, 04 de setembro de 2.002.
 Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, conforme Portaria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
  Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CHOPINZINHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 506/2001
REQUERENTE: GENECI T. SOARES DE OLIVEIRA
REQUERIDO: ANA PAULA DE OLIVEIRA MAGALHÃES
DATA DA DECISÃO: 11/06/2002.
CAUSA: Retardo mental e deficiente visual.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente incapaz
de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º,
inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: GENECI T.SOARES DE OLIVEIRA.
         Chopinzinho, 29 de agosto de 2.002.
     Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, conforme Portaria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

CIDADE GAÚCHA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA –
PARANÁ

Fórum Dês. Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino
Kubstchek de Oliveira, 2394

CEP 87.820-000 – fone/fax nº (0xx)44 – 675-1131
Cidade Gaúcha – Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO DO INTERESSADO VALTER
JOSÉ DA ROCHA ROSATO, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do interessado, VALTER JOSÉ DA ROCHA
ROSATO, brasileiro, nascido aos 01.02.1948, filho de Anathalio
Rossato e Malvina da Rocha Rossato, em um lugar incerto e não
sabido, com prazo de 30 (trinta) dias de que tramita perante este
Juízo, Cartório Cível e Anexos os autos de ALVARA JUDICIAL
nº 000069/2001 em que é requerente, MARIA PIVETA ROSADO
e requerido, ESTE JUÍZO, para que querendo ofereça resposta,
no prazo legal, sob pena de revelia, alegando o autor em síntese o
seguinte: que a autora e seu marido Valter José da Rocha Rosato,
tornaram-se titulares de partes ideais correspondentes a 1/8 dos
imóveis deixados pelo falecimento da Sra. Apparecida Alberto
Piveta; que o quinhão hereditário de cada herdeiro corresponde a
R$ 4.568,75, sendo assim 50% do quinhão hereditário,
correspondente a R$ 2.484,37; que fizeram um comum acordo
para dividir os bens do espólio; que o marido da requerente
abandonou o lar há 20 anos, a qual não possui notícia e nem
paradeiro, não possuindo informações verídicas; que pretende
alienar sua parte ideal, pois os demais herdeiros pretendem a
extinção do condomínio criado, não sendo possível a presença de
Valter, requereu alvará judicial; requer seja deferido o alvará para
a venda de todas as partes ideais que possui nos imóveis, ficando
a mesma nomeada como depositária da parte de seu marido;
pretende provar de todos os meios inclusive com audiência de
justificação dos fatos alegados. “Alertando-o de que poderá
contestar a ação, querendo, no prazo legal e não sendo contestada
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial pela parte A”. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
o MM. Juiz expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Cidade
Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de setembro
do ano 2001. Eu, ............... (Carmem Maria Corrales Barbosa),
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

CORBÉLIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Av. Minas Gerais, 102 - Fone (045) 242.1246

favretto@realplus.com.br
Braz Favretto

EscrivãoCleuza Dal  Canton
Func. Juramentada

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOSÉ VILSON CARDOSO - IND. E TRANSP. DE
MARAVALHAS LTDA.
A Doutora FABIANA PASSOS DE MELO, Juiza de Direito
desta Comarca, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que será levado à praça, os bens abaixo
descritos, penhorados do executado José Vilson Cardoso - Ind. e
Transp. de Maravalhas Ltda, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 08.10.02, às 14:30 horas,
por valor superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 24.10.02, às 14:30 horas,
por valor superior a 40% da avaliação, a quem fizer melhor oferta,
desde que respeitado o valor real, não se dando a venda por preço
vil.
LOCAL DA PRAÇA : Átrio do Fórum da Comarca de Corbélia-
Pr.
PROCESSO de Execução Fiscal sob nº 014/00 e apensos, em
que é exequente Fazenda Nacional e executado José Vilson
Cardoso - Ind. e Transp. de Maravalhas Ltda.
BENS:- 1)- Parte destacada do lote de terras nº 42-A, da Gleba nº
10, da Colônia Pindorama, sito no perímetro urbano da Cidade
de Cafelândia, Comarca de Corbélia-PR, contendo a área de
2.980,34m2, cuja área convenciona denominar-se lote nº m42-A-
1, com as divisas e confrontações constantes na matrícula nº 9.088
do CRI desta Comarca de Corbélia-PR.
BENFEITORIAS:- 1)- Uma casa em alvenaria com
aproximadamente 117,00m2, coberta de calhetão, com lage, com

calçada em volta, em bom estado de conservação.
2)- Um barracão de tijolo à vista, com aproximadamente
372,00m2, pré-moldado, chão batido, coberto de eternit.
TOTAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 89.445,26 (oitenta e nove mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos),
cuja avaliação foi atualizada em 20.02.02, e que será corrigida
por ocasião da praça.

VALOR DO DÉBITO:  R$ 29.569,46, em 20.02.02.

ÔNUS OU RECURSO: Consta débito para com o Município de
Cafelândia, no valor de R$ 4.398,68 (quatro mil, trezentos e
noventa e oito reais e sessenta e oito centavos).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na forma
da lei, ficando através deste os executados, devidamente intimados.
Corbélia, 30 de agosto (08) de 2.002.
Eu______________________Braz Favretto, escrivão.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juiza de Direito

R$ 342,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

BRAZ FAVRETTO
Escrivão

-EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS
SOFTLASER FOTOLITOS LTDA e VALMOR GABRIEL

BENACHIO - COM PRAZO DE 30 DIAS -

A Doutora FABIANA PASSOS DE MELO, Juiza de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os executados SOFTLASER
FOTOLITOS LTDA na pessoa de seu representante legal, e
VALMOR GABRIEL BENACHIO, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, trâmitam os autos de Executivo Fiscal sob nº 028/
02, em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executados
SOFTLASER FOTOLITOS LTDA e OUTRO, que se encontra
atualmente em lugar incerto, pelo presente edital CITA a empresa
executada SOFTLASER FOTOLITOS LTDA, na pessoa de seu
representante legal, inscrita no CGC nº 00.693.455/0001-30, e o
sócio VALMOR GABRIEL BENACHIO, inscrito no CPF sob nº
498.819.229-68, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da expiração do prazo acima, pague a importância de R$-4.070,10
(quatro mil, setenta reais e dez centavos), em valores de 27.11.00,
a ser acrescido das cominações legais, ou no mesmo prazo ofereça
bens à penhora, sob pena de não fazendo, serem-lhes penhorados
tantos bens quanto bastem para garantia da execução, tudo de
conformidade com o despacho de fls. 37v, a seguir transcrito:
Como requer às fls. 37. Em 07/08/02. “a” Fabiana Passos de Melo
- Juiza de Direito. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Corbélia, aos 30 de agosto (08) do ano de dois mil e
dois (2002). Eu______________________Braz Favretto -
Escrivão.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juiza de Direito

R$ 234,00

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
- Cartório Cível e Comércio -
*************************************************************
EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

EDITAL de INTIMAÇÃO: CLÁUDIA MOREIRA DA CRUZ,
atualmente em lugar ignorado.OBJETO: Para que fique(m)
ciente(s)  da penhora, realizada na comarca de Santa Mariana –
Pr, bem como para querendo no prazo de 10 dias ofereça(m)
Embargos. PROCESSO: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL sob nº 555/99, em que figura como exeqüente
BANOC DO BRASIL S.A. e como executado  JOSÉ ESTULANO
DE ALMEIDA CRUZ  e outro. VALOR DA DÍVIDA: R$
14,331,69 em 25/10/99. PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS. Cornélio Procópio, Estado do Paraná, aos dezesseis dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois.(16/08/02).Eu
_________________(André Albino Lucchese) - Empregado
Juramentado, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito
R$ 126,00

FAXINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO  JOSÉ MUNHOZ, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do requerido  JOSÉ MUNHOZ, brasileiro,
casado, profissão ignorada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que se encontra em trâmite neste Juízo, os autos de
Ação de Divórcio Direto sob nº 351/2002  que ELECTRA RUFFO
MUNHOZ move contra o mesmo, acima qualificado, bem como,
fica devidamente intimado de que foi designado o dia 06/
Novembro/2002 às 09:00 horas, a audiência de Tentativa de
Conciliação ou  Transigência, e para  querendo ofereça contestação
no prazo de 15 (quinze) dias, que começará a fluir a partir da data
acima designada, sob pena de revelia e confissão, ou seja, não
sendo contestada a ação se presumirão como verdadeiros, os fatos
narrados na inicial pela parte autora, e prosseguimento da ação.
Faxinal, 30.082002. Eu,_______________________(Adriana
Jaroskievicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI,
 Juíza de Direito

FORMOSA DO OESTE

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(COM PRAZO DE -30 TRINTA- DIAS)

FAZ SABER,  pelo presente edital de intimação e  conhecimento
à terceiros interessa dos, que  por este Juízo e Cartório Cível e
anexos, processou a AÇÃO DE INTERDIÇÃO, sob
nº 353/99,  em  que  é Requerente ALMERINDA
ALVES DE  OLIVEIRA CUNHA e Requerida ROSISLEI AU-
XILIADORA CANEGUND, tendo sido prola-
tada sentença nos autos supra, que decretou
a INTERDIÇÃO  de ROSISLEI AUXILIADORA CANEGUND,
brasileira, solteira, incapaz, nascida aos  14/12/1981,  em Corbé-
lia-PR., filha
de SENIAS  CANEGUND e CARMELITA DE OLIVEIRA
AMORIM, portadora  do  RG.  nº 8.459.306-0 SSP/PR, residente
e domiciliada na Av. São Paulo, s/nº, na cidade de Iracema do
Oeste PR, por  ter  sido  constatado pelos exames médicos-perici-
as que a mesma não tem condições de gerir e administrar os atos
da vida civil, pois  é  acometida de Esquizofrenia,para tanto fica
nomeada como sua CURADORA a
Sra. ALMERINDA  ALVES  DE  OLIVEIRA  CUNHA,brasileira,
casada, lavradora, portadora doRG. nº 7.652.938-8, residente e
domiciliadano mesmo  endereço  citado acima, sendo que não há
limites para a curatela. Publicação por 03  vezes  no  D.J. com
intervalo de 10
(dez) dias.  Dado  e  passado em Formosa doOeste-Pr.  14  de
fevereiro  de  2002.  Eu (a.)____(JAYME  PEREIRA AYRES),
Escrivão doCartório  Cível e Anexos que o mandei digitar e subs-
crevo.

FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. ETIENE RAMOS DA
SILVA

PRAZO:  30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO  DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente  edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente do SR. ETIENE RAMOS
DA SILVA que se encontra em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo se processam os autos de Tutela sob nº 35/97, com
o seguinte despacho: “Autos nº 35/97. Intime-se o requerente, via
edital, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que, se pronuncie sobre
o prosseguimento da presente ação, sob pena de extinção sem
julgamento de mérito, observando o prazo legal. Foz do Iguaçu,
15 de agosto de 2002. Excelentíssimo Dr. Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira, Juiz de Direito’’.
 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar resposta
à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao conhecimento
de todos é expedido o presente edital que será afixado e publicado
na FORMA DA LEI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 06 dias do mês de setembro
de dois mil e dois. Eu,     Neuza de Maria , escrivã designada,
digitei, rubriquei e subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

SEGUNDA VARA CRIMINAL

Juiz de Direito: VALTER PARZEWSKI
Escrivã: ROSÂNGELA APARECIDA GOTTLIEB MONZON

INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS

LISTA 21/2002

ÍNDICE

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS
Ademar Martins Montoro 15 P.C. 163/2000
Bruno Fernando Martins
Migliozzi

14 P.C. 179/97

Carlos Ricardo Penayo de
Melo

11 P.C. 385/99

Dirceu Sodré 02 P.C. 2002.1796-1
Edson Vieira Abdala 15 P.C. 163/2000
Emerson Ricardo Galiciolli 07 P.C. 404/2000
Fernando César Resta
Antunes

09 P.C. 396/99

José Antônio Valle Machado 01 C.P 2002.2303-1
José Carlos Noschang 06 P.C.052/2000
Jossimar Ioris 13 P.C. 120/97
Jossimar Ioris 15 P.C. 163/2000
Justo Alfredo Ayala 05 P.C.051/99
Luiz A.Assunção de Araújo 12 P.C. 227/94
Luiz Eduardo de Souza 03 P.C.164/2000
Marcelo George Ferrari 08 P.C. 467/99
Marcelo George Ferrari 15 P.C. 163/2000
Waldemar Ernesto Feiertag
Junior

04 P.C.418/2000

Waldemar Ernesto Feiertag
Junior

10 P.C. 531/99

1. C.P. 2002.2303-1 – R. Benhur José Sangiolo – inquirição das testemunhas da defesa
dia 04/02/2003 as 16h00min. – Adv. José Antônio Valle Machado.

GUAÍRA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da Única Vara
da Infância e Juventude, tramitam os autos de Ação de Guarda e
Responsabilidade sob nº 061/2001, onde consta(m) como
requerente(s) JOSETE ALVES DA SILVA e JOSÉ ALVES DA
SILVA, com relação ao menor JONATAN MOSCATO DA SILVA
e requerido(a)(s) GLECI MOSCATO, brasileira, atualmente em
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lugar incerto e não sabido. E como consta nos referidos autos que
a genitora da criança acima referida, encontra-se em lugar incerto
ou não sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO de GLECI
MOSCATO, com o prazo de 30 dias, a fim de que, querendo, em
10 (dez) dias, ofereçam resposta, instruindo com documentos,
requerendo logo a produção de novas provas que houver. E, para
que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, QUE SERÁ
PUBLICADO no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. Eu,            (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã
o subscrevo.

Guaíra/Pr, 15 de agosto de 2002
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da Única Vara
da Infância e Juventude, tramitam os autos do Pedido de Guarda
sob nº 046/2002, onde consta(m) como requerente(s) LUCIA
ANTONIA ESTEVO LUCAS, com relação ao menor KEVIN
LUIS ESTEVO RIBEIRO e requerido(a)(s) SANDRO LUIS
ALVES RIBEIRO e ROSA MARIA ESTEVO, ele brasileiro
atualmente em lugar incerto e não sabido. E como consta nos
referidos autos que o genitor da criança acima referida, encontra-
se em lugar incerto ou não sabido, é expedido o presente para
CITAÇÃO de SANDRO LUIS ALVES RIBEIRO, com o prazo
de 30 dias, a fim de que, querendo, em 15 (quinze) dias, ofereça
contestação, instruindo com documentos, requerendo logo a
produção de novas provas que houver, sob pena de revelia, prazo
este a ser contado a partir da data da audiência. INTIMÁ-LO a
comparecer perante este juízo no dia 02 de Setembro de 2002, às
13:00, a fim de participar de audiência de justificação nos autos
supra mencionados. E para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, QUE SERÁ PUBLICADO no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. Eu,
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.
  Guaíra/Pr, 14 de agosto de 2002

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Bandeirantes s/nº - CEP 85.980-000 – Telefone (0_ _44)

642-1301

Edital de Intimação – Prazo 30 dias

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 41ª  SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única Vara
Criminal, tramitam os autos de Processo Crime nº 061/2000,  que
o Ministério Público move contra WALFRIDO PINTO ARÉCO,
brasileiro, solteiro, montador de móveis, natural de Ponta Porã/
MS, nascido aos 28.07.1970, filho de Vicente Lescano Aréco e
Ilma Pastora Pinto Lescano, residente na Rua Batista de Azevedo
- Jardim Aeroporto, na comarca de Ponta Porã/MS, atualmente
em lugar incerto. E, como não foi possível  INTIMAR
pessoalmente o réu acima qualificado, pelo presente edital
INTIMA-O, para efetuar o pagamento da multa lhe imposta nos
autos acima mencionados, no VALOR DE (R$-435,42)
QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA
E DOIS CENTAVOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, sob pena de
execução. Eu              (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã, o
subscrevo.

Guaíra/PR,  16 de agosto de 2002.
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO

Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ CARLOS
PULEZA NUNES GONÇALVES

PRAZO DE 30 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIME: 72/2002

 O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente os réus ALVANI ALVES
ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, comerciante, nascido em
05.02.1972, natural de Francisco Alves-PR, filha de Leopoldino
Alves Albuquerque e Maria Francisca Conceição, atualmente em
lugar incerto; e IVANIR DE LIMA, brasileira, solteira,
comerciante, natural de Santa Isabel do Oeste-PR, nascida em
06.01.1976, filha de Trindade de Lima, atualmente em lugar
incerto, pelo presente CITA-AS e CHAMA-AS a comparecerem
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 05 de
setembro de 2002, às 09:30 horas, a fim de serem interrogadas e
acompanharem a todos  os demais termos do processo  que
responde, estando incurso nas penas do artigo 228, §1º do CP,
artigo 243 da Lei 8069/90 e artigo 1º da Lei 2252/54, ficando
ADVERTIDAS DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE AS REPRESENTEM NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO. Fica ainda citado do resumo da
denúncia a seguir transcrito: “...No dia 17 de outubro de 2000,
por volta das 23 horas, as denunciadas ALVENI ALVES
ALBUQUERQUE e IVANIR DE LIMA foram presas em flagrante
porque, no bar de sua propriedade, denominados “É o Tchan”,
situado na Rua Shigiro Matsuyama, nº 44, em frente ao posto La
Paloma, nesta cidade e Comarca de Guaíra, facilitavam a
prostituição das adolescentes Valéria e Neuza, ambas com 16 anos
de idade na época dos fatos, fornecendo-lhes o referido
estabelecimento comercial para que ali fizessem ́ ponto´, marcando
encontros para fins libidinosos. No mesmo dia e local, as
denunciadas forneceram e entregaram, sem justa causa, bebida
alcoólica consistente em cerveja, produto este capaz de causar
dependência, à adolescente Valéria, de 16 anos de idade. Com
tais condutas, as denunciadas facilitaram a corrupção das
adolescentes mencionadas”. Dado e passado, aos 08 de agosto de
2002, nesta comarca de Guaíra-Pr. Eu       (Shirlei Lurdes
Bavaresco) escrivã o subscrevo.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Bandeirantes s/nº - CEP 85.980-000 – Fone (0_ _44)

642-1301

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 60 DIAS.

O DOUTOR MARCOS ANTONIO FRASON, MM. JUIZ  DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GUAÍRA , ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, por este juízo e cartório da Única Vara
Criminal, tramitam os Autos do Pedido de Restituição de Veículos
sob nº 018/1994, onde como requerente OLÍVIO APARECIDO
PIERAZZO, brasileiro, casado, instalador e reparador (Telepar),
residente em lugar incerto. E, como não foi possível INTIMAR
pessoalmente o requerente acima qualificado, pelo presente edital
INTIMA-O, PARA NO PRAZO DE (05) CINCO DIAS A
RESTITUIR A ESTE JUÍZO o veículo marca VOLKSWAGEN,
modelo Voyage-SHIRLEI LURDES BAVARESCO, placas RZ
2182, sob pena de prisão civil de até um ano.  Eu       (Shirlei
Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

Guaíra/PR, 12 de junho 2002
MARCOS ANTONIO FRASON

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EMERSON VIEIRA
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 211/2001

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu EMERSON VIEIRA
DOS SANTOS, vulgo “Fofo” - brasileiro, solteiro, servente de
pedreiro, portador do RG nº 7.270.903 SSP/PR, nascido aos
30.11.1976, natural de Laranjeiras do Sul/PR, filho de João Vieira
dos Santos e Dilma Albano dos Santos, residente à Rua Bela Vista,
nº 409, Bairro Tancredo neves, nesta cidade e comarca de Guaíra/
PR, pelo presente CITA-O(A) e CHAMA-O(A) a comparecer(em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 21 de
Novembro de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais termos do
processo que responde(m), estando incurso(s) nas penas do artigo
129, §1º, inciso I, do Código Penal Brasileiro ficando
ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S)
REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Fica(m)
ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir transcrito: “ No
dia 30 de Setembro de 1997, por volta das 12 horas, nesta cidade
e comarca de Guaíra/PR, o denunciado EMERSON VIEIRA DOS
SANTOS, vulgo “Fofo”, de forma livre e voluntária, ciente da
ilicitude da sua conduta, de posse de um revólver (não apreendido),
desferiu um disparo da referida arma de fogo contra a vítima
Roberto Gonçalves dos Santos provocando-lhe as lesões corporais
de natureza grave descritas no laudo de exame de lesões corporais
de fls. 06 e no auto de exame complementar de fls. 75, resultando
em incapacidade para as ocupações habituais da vítima por período
superior há 30 dias.” Dado e passado, aos 15 dias do mês de
agosto de 2002, nesta comarca de Guaíra-Pr.
Eu                  (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Rua Bandeirantes s/nº - CEP 85.980-000 – Telefone (0_ _44)

642-1301

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
Autos de Execução de Pena de Multa sob n.º: 102/02

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente o executado SIDINEI DA
SILVA PAULINO, brasileiro, solteiro, servente de mecânica,
portador do RG n. 2.417.366 SSP/SP, nascido aos 11.01.1977,
natural de Apucarana/PR, filho de João Paulino Filho e Laura
Paula da Silva, residente à Rua 03, s/nº - última rua próximo ao
Córrego no Jardim Santa Paula, nesta cidade e comarca de Guaíra/
PR, pelo presente CITA-O para no prazo de (10) dez dias efetuar
o pagamento da multa no valor de R$-461,79 (quatrocentos e
sessenta e um reais e setenta e nove centavos), ou oferecer bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Fica ainda cientificado de que
terá o prazo de trinta dias para oferecer embargos à execução, na
forma do art. 16, da Lei n.º 6.830/80.  Eu       (Shirlei Lurdes
Bavaresco) escrivã o subscrevo.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDIO GUND
PRAZO DE 30 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIME: 151/2001

O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu CLAUDIO GUND,
brasileiro, solteiro, nascido em 13.06.1967, natural de Nova Santa
Rosa-PR, filho de Egon Gund e Irmgard Gund, atualmente em
lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 12 de
dezembro de 2002, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos  os demais termos do processo  que responde,
estando incurso nas penas do artigo 171, § 2º, inciso V, c/c o
artigo 14 do CP, ficando ADVERTIDO DE QUE NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO
QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA
A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Fica
ainda citado do resumo da denúncia a seguir transcrito: “...No dia
24 de abril de 1999, por volta das 01:30 horas, na rodovia BR
372, KM não especificado, neste município de Guairá-PR, o
denunciado RUFO RAMÃO GONSALES, foi retido por policiais
militares rodoviários, em serviço de rotina quando encontrava-se
de posse do veículo marca RENAULT, Modelo Laguna, cor
vermelho memphis, placas CCS-0174, São Bernardo do Campo-
SP, chassi n.º VF1B56CKCSS030227, apreendido às fls. 05, de
propriedade do denunciado VLADIMIR PERREGIL, o qual em
acordo com o denunciado CLAUDI GUND, brasileiro, residente
em Salto Del Guayrá-Paraguay, planejaram que esse terceiro
procedesse a venda do veículo no Paraguay enquanto o proprietário
registrava ocorrência de furto e obtinha pagamento de indenização
de seguro do Veículo Laguna. – O denunciado CLAUDIO GUND
contratou o denunciado RUFO RAMÃO GONSALES, para
conduzir o carro de Umuarama até o trevo para o Paraguay, já no
município de Mundo Novo, inclusive foi acertado que deveria
aguardar defronte a farmácia rodoviária, de braços cruzados, e
foi a forma que foi procurado e recebeu as chaves e documentos
do veículo, porém o golpe foi impedido pela ação da policia que
ao verificar os dados do veiculo constataram não existir registro
de furto ou roubo e souberam pelo condutor que deveria entregar
o veículo no trevo para o Paraguay, sendo que somente em
04.05.1999, após o veículo estar já há 10 dias apreendido, é que
o proprietário VLADIMNIR PERREGIL, registrou o roubo do
automóvel Laguna”. Dado e passado, aos 02 de setembro de 2002,
nesta comarca de Guaíra-Pr. Eu       (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã o subscrevo.

JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
Juiz Substituto

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:
SUPERMERCADO LOSSO LTDA,  pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Av. Pref. Moacir Julio Silvestri, 771, sala 02,
Centro, sócios LUIZ SERGIO LOSSO, LINEU FERNANDES e
ADALBERTO LOSSO.
1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO (x): Dia 21/10/2002, às 10:40,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO (x): Dia 04/11/2002, às 10:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.
PROCESSO: Autos nº 328/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Adalberto Losso
Avaliação Total:17.713,33

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) Um terreno urbano constituído pelo lote nº 09, da quadra 12,
do loteamento Nossa Senhora do Rocio, nesta cidade, com área
de 360,00 metros quadrados, ou seja, 12,00 mts de frente p/ a rua
H, hoje denominada Leopoldo Francisco Bischof, na lateral direita
de quem olha o terreno mede 30,00 mts, confrontando com o lote
nº 10, e na linha dos fundos mede 12,00 mts, confrontando com o
lote 12, imóvel esse situado próximo ao asfalto, na quadra formada
pelas citadas ruas e as denominadas Vereador Frontino de Lima,
João Keller e Albano Teixeira, que avalia-se pela importância de
três mil, trezentos reais, que à margem
sai........................................................................R$ 3.300,00

Benfeitoria:
Uma casa de madeira medindo 68,00 mts quadrados, coberta com
telhas de  fibrocimento em regular estado de conservação, que
avalia-se pela importância de quatro mil, oitenta reais, que à
margem sai.......................................................................R$
4.080,00
 b) Um veículo, marca Ford, ano 1998, modelo 1999, cor azul,
chassi 9BFZZZFHAWB260161, renavam 71054727-7, placa
AAO – 8100, em perfeito estado de conservação e funcionamento,
que avalia-se pela importância de dez mil, trezentos e trinta e três
reais, trinta e três centavos, que à margem sai.............R$ 10.333,33

  Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE PRAÇA

  Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:

MEDUSA MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA,   pessoa jurídica
de direito privado, com sede à Rodovia BR 277, Km 350, Trevo,
sócios ANTONINHO MARAFON e JOÃO VILMAR OTTO.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 21/10/2002, às10:10,
por preço superior ao da avaliação.

2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 04/11/2002, às 10:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 013/92 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: próprio executado
Avaliação Total:8.000,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) Um terreno urbano, medindo 1.356,00 mts2, constituído pelos
lotes 05 e 06, da quadra 27, medindo 75,00 mts de frente p/ a
antiga Av. Guarani atual Pedro Carli, por 48,00 mts nas laterais,

distando 55,00 mts da esquina com a rua Martin Afonso, situado
no loteamento Dona Ângela, com as demais características
constante da matrícula nº 7.289 do 1º Ofício de Registro de Imóveis

desta Comarca, que avalia-se pela importância de oito mil reais,
que à margem sai........R$ 8.000,00

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO
EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:
MADEIREIRA PRINCESA DOS CAMPOS LTDA,     pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Cambucica, Turvo, , sócios
JOSIAS RICKLI e ROBERTO RICKLI SOBRINHO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às 15:00,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 15:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 582/02 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Ronald Rckli
Avaliação Total:12.197,50

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 35 toneladas de pasta mecânica, verde com 50% de teor de
umidade, que avalia-se pela importância de doze mil, cento e
noventa e sete reais, cinqüenta centavos, que à margem
sai.......................................................R$ 12.197,50
                      Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: AUGUSTO
E MACEDO LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, com sede
à Rodovia PR 460, Km 30, Turvo, sócios JAZIEL MACEDO DA
SILVA, CPF/MF 128.606.202-06, ANTONIO AUGUSTO
GONÇALVES, CPF/MF 213.993.879-87.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às 10:50,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 10:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 557/2002 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Jaziel Macedo da Silva
Avaliação Total:5.300,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um trator de pneus da marca CBT, ano de fabricação 1979
modelo 1115, motor Mercedes Benz tipo 1113, com pneus
dianteiros bons e traseiros ruins, com hidráulico e no mesmo
soldado lanças para trabalho com palets, em bom estado de
funcionamento a mau estado de conservação, que avalia-se pela
importância de cinco mil, trezentos reais que à margem
sai..........................................R$ 5.300,00

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: PASTRO
& POLETTO LTDA,    pessoa jurídica de direito privado, com
sede à BR 277, Km 356, Distrito Industrial, sócios SONIA M.
PILATTI PASTRO e MARCO ANTONIO POLETTO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às 14:30,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 14:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 333/2001 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Eloir Wosnes
Avaliação Total:2.520,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 21 metros cúbicos de lâmina de 1,15 de comprimento por 3
mm e largura de diversas medidas, que avalia-se pela importância
de dois mil, quinhentos e vinte reais, que à margem sai.
.............R$ 2.520,00
                      Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: N O V A
ALIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Ribeiro Preto,
953, Boqueirão, sócios MARILDA APARECIDA GUIAMRÃES
e BENJAMIN REFFATTI.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às10:00,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 10:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 306/2001 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Marilda Aparecida Guimarães
Avaliação Total:3.650,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) Uma Múltipla, com motor de 25 HP, eixo de 40 mm, chave a
óleo de 90-A, ponto rolo motor de 3 HP, chave para 5 HP, em
bom estado de conservação, que avalia-se pela importância de
três mil, seiscentos e cinqüenta reais, que à margem
sai..........................................................................R$ 3.650,00

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: JULNEI
KLEIN DE AZEVEDO,  pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Rua José Zampier Filho, 560, Distrito Industrial, sócio
JULNEI KLEIN DE AZEVEDO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às 09:20,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 09:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 027/95 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Julnei Klein de Azevedo
Avaliação Total:1.690,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 7,00 metros cúbicos de madeiras de Pinus p/ exportação, serrada
seca em estufa nas medidas de 38 x 125 x 200, que avaliam-se
pela importância de um mil, seiscentos e noventa reais, que à
margem sai...............................................................R$ 1.690,00
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

  Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: A GOULART
& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av.
Mary Thompson Milazzo, 670, Jardim das Américas, sócios
ALDO GOULART e ANTONIO I. CAMARGO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às10:30,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 10:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 240/95 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Depositário Público
Avaliação Total:5.800,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 29 metros cúbicos de madeira serrada em bruto de Canela de 1ª
qualidade de 1x2, acima de 1,50 de comprimento, que avalia-se
pela importância de cinco mil, oitocentos reais, que à margem
sai................................................................R$ 5.800,00

 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:
LAMINADOS BOCALON LTDA,  pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Rua Mario Virmond, Industrial, sócios
LIVANDRO BOCALON, ADENI TERESINHA BOCALON.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às10:20,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 10:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 181/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Livandro Bocalon
Avaliação Total:1.800,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Uma máquina de banhar madeira, com motor de 1 cv e uma
chave  reversora, em bom funcionamento e conservação, que
avalia-se pela importância de um mil, oitocentos reais, que à
margem sai....................................................R$ 1.800,00

  Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:
AGROPUAVA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Rua Osasco, 104, Dig 1,
Vila Bela, sócios ANTONIO CARLOS GUILHERME e ELZA
APARECIDA GUILHERME.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às09:40,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 09:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 355/2001 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Silvio Manoel Carli Guilherme
Avaliação Total:13.000,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Uma Máquina de limpeza e classificação de cereais, marca
Claliver, com capacidade para 20 toneladas/hora, completa
equipada com um motor de 5 HP e 2 1 HP, com chave de comando,
em regular estado de conservação, que avalia-se pela importância
de oito mil reais, que à margem sai............................R$ 8.000,00

b) Uma máquina decimétrica para classificação de sementes, marca
Claliver, com capacidade para 5 toneladas hora, com motor de
7,5 HP, com chave de comando, em regular estado, que avalia-se
pela importância de cinco mil reais, que à margem
sai..........................................R$ 5.000,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

  Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:
SULBRAM BEBIDAS LTDA,   pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Rodovia BR 277 2094, sócios ONAIR R. DE
BAIRROS, FERNANDO R. DE BAIRROS e ELHANE DE B.
BLANC.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às 09:00,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 09:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 155/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Fernando Rodrigues de Bairros
Avaliação Total:1.949,10

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 365 pacotes de refrigerantes de diversos sabores, contendo seis
unidades de 2000 ml, que avalia-se pela importância de um mil,
novecentos e quarenta e nove reais, dez centavos, que à margem
sai...............................................................R$ 1.949,10
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: O S
GONÇALVES & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Rodovia PR 170, Km 07, Jordão, sócios OLIVIO
SANDRO GONÇALVES e MARCIA REGINA DA SILVA
GONÇALVES.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 21/10/2002, às 09:30,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 04/11/2002, às 09:30,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 152/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Olívio Sandro Gonçalves
Avaliação Total:1.440,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intimados
o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 15 metros cúbicos de madeira de Pinus, serrada com
comprimento de 2 metros acima, que avalia-se pela importância
de um mil, quatrocentos e  quarenta reais, que à margem
sai.........................................................R$ 1.440,00
 Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 06 de setembro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO SONIA MARIA HNIDEK.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a SONIA MARIA HNIDEK, que por este Juízo e
Cartório Tramitam os Autos nº744/99 de EXECUÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA em que é exeqüente SONIA MARIA
HNIDEK e executado(a) T.M.M. tendo em vista que o/a requerente
alegou, em síntese::Que o executado assumiu a obrigação de
pensionar os filhos menores com a importância de 50%(cinquenta
por cento) do salário mínimo, mensal; Que o executado não
cumpriu a obrigação alimentar; Que a situação econômica
financeira da exeqüente vem agravando-se, necessitando que o
executado cumpra com sua obrigação, pagando as pensões
atrasadas; Que a exeqüente encontra-se em lugar incerto e não
sabido;
DESPACHO. Fls. nº 29: “Intime-se a parte autora para querendo,
em 48(quarenta e oito) horas dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Em 19/06/2002. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia.
Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Thercius A. Gabriel N. Rezende

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMAÇÃO de
SONIA MARIA HNIDEK do despacho exarado na presente ação
de Execução de Pensão Alimentícia. Dado e passado  nesta cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2002.
Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
  Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO M.L.B. e L.C.B. r/m LILIA ROSI

BARBOSA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a M.L.B. e L.C.B. r/m LILIA ROSI BARBOSA,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº272/94 de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é exeqüente M.L.B. e
L.C.B. r/m LILIA ROSI BARBOSA e executado(a) L.B. tendo
em vista que o/a requerente alegou, em síntese::Que o executado
comprometeu-se a pagar a seus filhos a título de pensão alimentícia
a importância correspondente a 1/3(um terço) de seus rendimentos
líquidos; Que o executado não vem cumprindo com sua obrigação,
sendo certo que o último pagamento correspondente à pensão
ocorreu em fevereiro de 1993; Que a mãe dos exeqüentes está
encontrando dificuldades para proporcionar o elementar necessário
à manutenção e educação dos filhos; Que a exeqüente encontra-
se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 74v: “Intime-se a parte autora para querendo,
em 48(quarenta e oito) horas dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Em 30/05/02. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia.
Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Ligia Mary Bischof

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMAÇÃO de
M.L.B. e L.C.B. r/m LILIA ROSI BARBOSA do despacho
exarado na presente ação de Execução de Alimentos. Dado e
passado  nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 05
de setembro de 2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO MILTON RODRIGUES DA SILVA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a MILTON RODRIGUES DA SILVA, que por este
Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº187/89 de EXONERAÇÃO
DE PENSÃO ALIMENTÍCIA em que é exeqüente MILTON
RODRIGUES DA SILVA e executado(a) T.L.P. tendo em vista
que o/a requerente alegou, em síntese::Que o exeqüente pagava
pensão alimentícia para a executada até setembro/1985; Que o
exeqüente suspendeu o pagamento da pensão tendo em vista o

falecimento do único filho deste com a executada; Que a executada
continuou a exigir do exeqüente o pagamento das pensões, cujos
débitos não havia a menor possibilidade de pagamento, levando
o mesmo a cumprir 30(trinta) dias no Ergástulo Público local;
Que a executada já convive amasiada com outra pessoa; Que as
executadas não são suas filhas e não tem o exeqüente nenhum
parentesco com as mesmas, devendo estas propor ação competente
contra seu verdadeiro pai; Que o exeqüente não quer continuar
responsável pelas executadas; Que o exeqüente encontra-se em
lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 63v: “Intime-se a parte autora para querendo,
em 48(quarenta e oito) horas dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Em 17/06/2002. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia.
Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Graciliano Ribeiro

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMAÇÃO de
MILTON RODRIGUES DA SILVA do despacho exarado na
presente ação de Exoneração de Pensão Alimentícia. Dado e
passado  nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 05
de setembro de 2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOSE MARIA DE OLIVEIRA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JOSE MARIA DE OLIVEIRA, que por este Juízo
e Cartório Tramitam os Autos nº617/2002 de DIVÓRCIO
LITIGIOSO em que é requerente E.P.O. e requerido(a) JOSE
MARIA DE OLIVEIRA tendo em vista que o/a requerente alegou,
em síntese::Que são casados desde 22/09/1979 pelo regime de
comunhão parcial de bens; Que dessa união tiveram 02(dois)
filhos; Que não possuem bens à partilhar; Que o casal está separado
de fato há aproximadamente 20(vinte) anos; Que o requerido
abandonou esposa e filhos, deixando de prestar qualquer tipo de
auxílio durante todo o período em que estão separados; Que a
requerente constituiu nova família e já possui um filho de 09(nove)
anos dessa relação; Que o requerido encontra-se em lugar incerto
e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº17: “1.Designo audiência de Conciliação para
o dia 13/02/2003 às 15:40 horas. 2. Cite-se, na forma requerida,
anotando-se no edital, este com prazo de trinta(30) dias, que o
prazo para contestação é de 15 dias (Art. 297 CPC), e será contado
a partir da data dessa audiência. Defiro a gratuidade processual,
se requerido. Diligências necessárias. Intime-se. Em 14/08/2002.
(a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de  15(quinze) dias para defender-se,
através de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285
do Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão
aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA
LEI

Advogado(a): Dr. Roberto Lopes Silvestri

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de JOSE
MARIA DE OLIVEIRA da audiência de conciliação designada
para o dia 13/02/2003 às 15:40 horas, bem como, para contestar
os termos da presente ação de Divórcio Litigioso. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 05 de setembro
de 2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOÃO CARLOS ALVES.

A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO JUÍZA
SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a JOÃO CARLOS ALVES, que por este Juízo e
Cartório Tramitam os Autos nº568/2001 de AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente D.G.S.A. e
requerido(a) JOÃO CARLOS ALVES tendo em vista que o/a
requerente alegou, em síntese::Que a requerente e o requerido
conviveram por 18(dezoito) anos; Que dessa união tiveram 03(três)
filhos; Que o casal não possui bens móveis e imóveis a serem
partilhados; Que o casal está separado de fato desde o dia 21/03/
1996; Que devido ao fato do requerido ter passado a ingerir bebidas
alcoólicas e tornar-se agressivo, abandonou a requerente e os
filhos; Que o requerido não mais prestou auxílio moral ou material
à mulher e aos filhos; Que o mesmo é aposentado pelo INSS e
ainda trabalha para aumentar a renda; Que a requerente vem

passando por dificuldades para a alimentação e educação dos
filhos; Que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 41: “Cite-se para contestar querendo, em
15(quinze) dias. Em 22/08/02. (a) Dra. Fernanda Travaglia de
Macedo. Juíza Substituta.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de  15(quinze) dias para defender-se,
através de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285
do Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão
aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA
LEI

Advogado(a): Dra. Simone Franzoni Bochnia

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de JOÃO
CARLOS ALVES para contestar os termos da presente Ação de
Divórcio Litigioso. Dado e passado  nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 06 de setembro de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
  Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE MATIAS NUSPL.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a MATIAS NUSPL, que por este Juízo e Cartório
Tramitam os Autos nº561/2002 de SEPARAÇÃO LITIGIOSA em
que é requerente I.C.N. e requerido(a) MATIAS NUSPL tendo
em vista que o/a requerente alegou, em síntese::Que são casados
desde 17/02/1979 pelo regime de comunhão parcial de bens; Que
dessa união tiveram 03(três) filhos; Que possuem bens imóveis à
partilhar; Que no mês de janeiro do corrente ano o requerido
abandonou esposa e filhos; Que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº13: “1.Designo audiência de Conciliação para
o dia 13/02/2003 às 09:30 horas. 2. Cite-se, na forma requerida,
anotando-se no edital, este com prazo de trinta(30) dias, que o
prazo para contestação é de 15 dias (Art. 297 CPC), e será contado
a partir da data dessa audiência. 3. Fixo alimentos provisórios
aos filhos em 01(um) salário mínimo mensal, contados da citação,
oficiando-se para desconto em folha de pagamento, se for o caso.
Defiro a gratuidade processual, se requerido. Diligências
necessárias. Intime-se. Em 01/08/2002. (a)Dr. Cesar Augusto
Bochnia. Juiz de Direito.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de  15(quinze) dias para defender-se,
através de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285
do Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão
aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA
LEI

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de MATIAS
NUSPL da audiência de conciliação designada para o dia 13/02/
2003 às 09:30 horas, bem como, para contestar os termos da
presente ação de Separação Litigiosa. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2002.
Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE VALDOMIRO NUNES GONÇALVES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a VALDOMIRO NUNES GONÇALVES, que por
este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº430/2002 de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é exeqüente C.C.N.G.
e P.M.C.N.G. r/m T.A.C.N.G. e executado(a) VALDOMIRO
NUNES GONÇALVES tendo em vista que o/a requerente alegou,
em síntese::Que o executado comprometeu-se a pagar alimentos
à exeqüente no valor equivalente a 33%(trinta e três por cento)
dos rendimentos líquidos; Que o executado há exatamente 06
meses não vem honrando seu compromisso, ou seja, desde o mês
de novembro/2001 até a presente data; Que o executado encontra-
se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 16v: “1. Recebo a inicial com relação as três
últimas prestações de alimentos vencidas e não quitadas, contadas
do protocolo do pedido. 2. Cite-se na forma do art. 733, e parágrafo
1º do Código do Processo Civil, com as advertências devidas. 3.
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Honorários advocatícios em 10% sobre o débito em caso de pronto
pagamento. 4. As demais parcelas do débito constante na inicial,
se for o caso, merece execução, nos termos do art.732 do CPC,
com procedimento próprio e autônomo, tendo em vista os termos
do art. 292, parágrafo 1º, inciso III do Código do Processo Civil.
Diligências necessárias. Intime-se. Em 22/08/2002.(a) Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
Art. 733 - Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os
alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em
03(três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar
a impossibilidade de efetuá-lo.
§1º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á
a prisão pelo prazo de um (1) a três(3) meses.

O(a) réu(ré) tem o prazo de  03 dias para defender-se, através de
advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do Código
de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão aceitos
pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de
VALDOMIRO NUNES GONÇALVES para contestar os termos
da presente Ação de Execução de Alimentos. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 06 de setembro
de 2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro –Cep: 85010-120 –

Fone 42 623-2894

ISENTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE
HELENA LIMA DE ANDRADE , CNPJ 81674525/0001-04

e CPF/MF 019.187.589-99
Prazo 30 dias

Autos nº 410/01 de EXECUÇÃO FISCAL

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Adv. Dra. Tereza Cristina B. Marinoni
Executado: HELENA LIMA DE ANDRADE

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de Direito
da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente citado
HELENA LIMA DE ANDRADE, CNPJ 81674525/0001-04, CPF/
MF 019.187.589-99, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não
sabido,  para que no prazo de 05 (cinco) dias, integre o pólo
passivo da presente ação, pagando a dívida com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, petição
e despacho que acompanham por cópia o presente acrescida de
custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9º da Lei 6.830/80).
Não ocorrendo o pagamento, nem a para garantia da execução
proceda a PENHORA ou ARRESTO em bens do executado, tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei 6.830/80, de 22 de setembro de 1980,
efetivando a avaliação e dando ciência ao executado. Recaindo
sob imóvel, intime o cônjuge, se casado for, e intime o Oficial do
Registro de Imóveis competente, para que proceda ao registro
(art. 7º IV e art. 14, da Lei 6.830/80), a quem fará entrega da
contrafé e cópia do termo do auto de penhora em veículo entregará
a contrafé e cópia do termo de penhora ou arresto, com a ordem
de registro na Repartição competente para emissão do certificado
de registro, em caso recair em ações debêntures, quota ou qualquer
outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega da
contrafé far-se-á à Junta Comercial,  Bolsa de Valores ou na
Sociedade Comercial (art. 14, III). Cientifique-se, ainda, ao
executado de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
Embargos a Execução, sob pena de se presumirem-se aceitos pelo
mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente.

 E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos
seis (06) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2.002). Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE PEDRO GILBERTO BOHRER.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,

especialmente a PEDRO GILBERTO BOHRER, que por este
Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº163/2002 de AÇÃO DE
ALIMENTOS em que é exeqüente A.L.B. r/m E.A.B. e
executado(a) PEDRO GILBERTO BOHRER tendo em vista que
o/a requerente alegou, em síntese::Que o requerente é filho do
requerido e está precisando da ajuda paterna; Que o requerido é
autônomo, tendo rendimentos superiores a 05(cinco) salários
mínimos mensais; Que a mãe do requerente não possui
rendimentos suficientes para cumprir todas as necessidades
elementares do autor; Que o executado encontra-se em lugar
incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº 19v: “1.Segredo de Justiça. Defiro a
gratuidade processual, se requerido. 2. Fixo Alimentos provisórios
em 01(um) Salário mínimo, mensal, a partir da Citação. Oficie-se
ao empregador para desconto, se for o caso. 3. Designo a audiência
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 14/02/2003 às
09:40 horas. 4. Cite-se e intimem-se com as advertências devidas.
Diligências nescessárias. Intime-se. Em 28/02/01. (a) Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
Lei 5.478/68 de Alimentos - Art. 5º: 1. com os esclarecimentos
de que na audiência deve ser apresentada a defesa (CPC 225-VI
c/c LA7º) e de que o não comparecimento do réu importará em
revelia, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (CPC 285, 2ª. parte, c/c LA7º).

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de PEDRO
GILBERTO BOHRER da audiência designada para o dia 14/02/
2003 às 09:40 horas, bem como, para contestar os termos da
presente Ação de Alimentos. Dado e passado  nesta cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 06 de setembro de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
- PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE RITA MARCIANA DE AZEVEDO

SOARES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA.

  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a RITA MARCIANA DE AZEVEDO SOARES,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1141/2000 de
DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente T.G.S. e
requerido(a) RITA MARCIANA DE AZEVEDO SOARES tendo
em vista que o/a requerente alegou, em síntese::Que são casados
há mais de 13(treze) anos com a requerida; Que possuem 01(uma)
filha ainda menor; Que não possuem bens móveis e imóveis à
partilhar; Que o casal está separado de fato há mais de 10(dez)
anos; Que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº23: “1.Designo audiência de Conciliação para
o dia 13/02/2003 às 15:50 horas. 2. Cite-se, na forma requerida,
anotando-se no edital, este com prazo de trinta(30) dias, que o
prazo para contestação é de 15 dias (Art. 297 CPC), e será contado
a partir da data dessa audiência. Diligências necessárias. Intime-
se. Em 02/08/2002. (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de
Direito.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de  15(quinze) dias para defender-se,
através de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285
do Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumirão
aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA
LEI

Advogado(a): Dr. Élcio Jose Melhem

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados no átrio
do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITAÇÃO de RITA
MARCIANA DE AZEVEDO SOARES da audiência de
conciliação designada para o dia 13/02/2003 às 15:50 horas, bem
como, para contestar os termos da presente ação de Divórcio
Litigioso. Dado e passado  nesta cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos 05 de setembro de 2002. Eu _______________
(Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE  GUARAPUAVA-PARANÁ

 FÓRUM ESTADUAL DESEMBARGADOR ERNANI
GUARITA CARTAXO

Rua: Capitão Frederico Virmond, nº1913 - Centro
                   CEP - 85.010-120    -    Fone/Fax: (042) 623.2413
=======================================================

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO

Prazo: 05 Dias

A Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN, Juíza
de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Guarapuava-Paraná,
na forma da Lei,

FAZ SABER , a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de cinco (05) dias, que para
o PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA da

Comarca de Guarapuava-PR., autos nº169/01, inscreveram-se os
seguintes candidatos:

001. DANIELE ROSENGARTH - autos nº499/01
002. JANETE SADOSKI - autos nº500/01
003. JUNIOR DE OLIVEIRA KUNSELER - autos nº501/01
004. CARLOS MARCOS MARQUES - autos nº502/01
005. NADIA MARTINEK - autos nº503/01
006. GERMANO PRADO KLOSTER - autos nº504/01
007. ELISANGELA APARECIDA TOLEDO - autos nº505/01
008. CIRO BLAKA JUNIOR - autos nº506/01
009. PEDRO ANSELMO FELCHAK - autos nº507/01
010. NELSON DA SILVA - autos nº508/01
011. ALBERTO CARLOS LOPES - autos nº509/01
012. MARLON KUSTER MACHADO - autos nº510/01
013. ANATOLIO OSORIO TAQUES DE SOUZA - autos nº511/
01
014. JOLDACIR RAIMUNDO - autos nº512/01
015. ADRIANO CORDEIRO BELO - autos nº513/01
016. ALISSON DO NASCIMENTO ADÃO - autos nº514/01
017. TELMA DE OLIVEIRA NEVES DA SILVA - autos nº515/
01
018. GENILSON PAULETTI - autos nº516/01
019. MIRIAN APARECIDA CALDAS - autos nº517/01
020. MÁRCIO AUGUSTO PATITUCCI - autos nº518/01
021. MARILDO PACHECO - autos nº519/01
022. PEDRO EDILSON CAMARGO - autos nº520/01
023. VANDERLEI DOS SANTOS - autos nº521/01
024. JOÃO DA LUZ ANTUNES SIQUEIRA - autos nº522/01
025. GIOVANA SILVESTRI LUHM - autos nº523/01
026. FABRICIO LACERDA SILVA - autos nº524/01
027. LUIS CARLOS DO VALLE - autos nº525/01
028. REINALDO ZADRA - autos nº526/01
029. AMAURILIO VALMIR CABRAL - autos nº527/01
030. MAXIMILIANO NARDI - autos nº528/01
031. ALDAIR BATISTA PEGO - autos nº529/01
032. SILVIO JOSÉ AIRES DE SOUZA - autos nº530/01
033. VALMIR FERREIRA DE ALMEIDA - autos nº531/01
034. ELOA VIEIRA DOS SANTOS - autos nº532/01
035. ROBSON LUIZ JACQUES - autos nº533/01
036. SAMUEL RUBENS NOGUEIRA - autos nº534/01
037. CARLOS ALBERTO PASSOS FERREIRA - autos nº535/
01
038. JEAN DANIEL SILVA - autos nº536/01
039. MARLON JOSÉ SERPA DE MORAES - autos nº537/01
040. SILVESTRE ANTONIO WIKOSKI - autos nº538/01
041. BENEDITO CARLOS DA SILVA - autos nº539/01
042. GIOVANI FONSECA DE SOUZA - autos nº540/01
043. ALEX RICARDO PETERLINI - autos nº541/01
044. JOAREZ PORTELA - autos nº542/01
045. MARCELO ZADRA - autos nº543/01
046. REGIANE CAETANO DE ALMEIDA - autos nº544/01
047. LAURINDO EUZEBIO ZANATTA JUNIOR - autos nº545/
01
048. LUIZ CARLOS MONTEIRO - autos nº546/01
049. CLAUDIA DO ROCIO A. DOS SANTOS - autos nº547/01
050. EDIVALDO SANTOS FARIAS - autos nº548/01
051. LUCIA HELENA BANACK DE ANDRADE - autos nº549/
01
052. GERALDO FERNANDES TILPE - autos nº550/01
053. MATHEUS SILVA - autos nº551/01
054. MARCELO CAETANO QUIZINI - autos nº552/01
055. AGNALDO DZIOCH - autos nº553/01
056. PAULO SERGIO MEDLO - autos nº554/01
057. JAIME CARDOSO TEIXEIRA - autos nº555/01
058. GELSON FELSKI - autos nº556/01
059. WASHINGTON MASSATOSHI SUZUKI - autos nº557/01
060. STELA HAWERROTH - autos nº558/01
061. CELIO DIAS MORATAS - autos nº559/01
062. SANDRA GENI SIMON - 560/01
063. JOSÉ CICERO DOS SANTOS - autos nº561/01
064. PAULO CESAR OLEINIK - autos nº562/01
065. LILIANE GUIMARÃES MATHIAS - autos nº563/01
066. JOSÉ JADIR DE OLIVEIRA - autos nº564/01
067. MARCO AURELIO S. SOARES DE MEIRELLES - autos
nº565/01
068. OLAVO HENRIQUE MONSQUER - autos nº566/01
069. ODAIR JOSÉ SABOLESKI ROSA - autos nº567/02
070. JOÃO AIRTON DE CAMPOS JUNIOR - autos nº568/01
071. RAFAEL HAMINIUK - autos nº569/01
072. PRISCILA WINTSON HAMINIUK - autos nº570/01
073. PRISCILA CEDORAK - autos nº571/01
074. JUNIOR CESAR VALMOR CESCONETTO - autos nº572/
01
075. JOÃO ADILSON MAZUR - autos nº573/01
076. KELLY MARTINS DE PAULA - autos nº574/01
077. JOSÉ WILSON DOS SANTOS - autos nº575/01
078. TRAJANO DOS SANTOS - autos nº576/01
079. JOSÉ FERREIRA DE SALES FILHO - autos nº577/01
080. CRISTIANO RICARDO HEY - autos nº578/01
081. HERLON LUIZ MACHADO - autos nº579/01
082. ANDERSON LUIZ DA SILVA - autos nº580/01
083. WILSON GUILHERME RODRYGO A. BRAGA autos
nº581/01
084. ROBERTO POZZONOFE - autos nº582/01
085. ELYZANDRO FONSECA GUIMARÃES - autos nº583/01
086. BRUNNO ERICK ALVARES - autos nº584/01
087. IRINEU DE JESUS LERA - autos nº585/01
088. PETERSON APARECIDO MENEGATTI - autos nº586/01
089. EDILSON ROBERTO REYNEN - autos nº587/01
090. ROSILDA RAU VICENTE - autos nº588/01
091. MAURO JOVANI DUARTE - autos nº589/01
092. ROZELENE APª. BLAKA DREHER - autos nº590/01
093. ROBERTO MASSAKI KONO - autos nº591/01
094. APARECIDA SAYURI YOKOYAMA KONO - autos nº592/
01
095. LUIS HENRIQUE FERNANDES MONTEIRO - autos
nº593/01
096. CLAUDIOMAR SEVERIANO - autos nº594/01
097. MARCELO TONTINI - autos nº595/01
098. FÁBIO ALEXANDRE DE CARVALHO - autos nº596/01
099. ROSA KEIKO SHIMADA YANEMURA - autos nº597/01
100. RICARDO KOJI YANEMURA - autos nº598/01

101. MARISTELA GOMES DE CARVALHO - autos nº599/01
102. JOELMA ALVES DA SILVA - autos nº600/01
103. JOÃO ORLANDO DE OLIVEIRA - autos nº601/01
104. JUCILAINE DE BRITO CAMPOS PEREZ STEFANIN -
autos nº602/01
105. CARLOS FURMANN - autos nº603/01
106. LUCIO MAURO SANTOS MACHADO - autos nº604/01
107. DINARI DE FÁTIMA ESTRELA PEREIRA - autos nº605/
01
108. MARCELO LORENCI VANDSCHER - autos nº606/01
109. ROSI APARECIDA FERREIRA - autos nº607/01
110. AGNALDO LIMA - autos nº608/01
111. MARCELO GULANOSKI DE SIQUEIRA - autos nº609/01
112. ELMAR VORNES - autos nº610/01
113. CARLOS ALBERTO RAMOS DA SILVA - autos nº611/01
114. LUCIMARA APARECIDA BITTARELLO NICHELE -
autos nº612/01
115. CLAUDIO PEDRO NICHELE - autos nº613/01
116. NEWTON CESAR LIKES - autos nº614/01
117. MÔNICA LOPES - autos nº615/01
118. SIDNEY DA SILVA TAVARES - autos nº616/01
119. VALDIR CORREA DE OLIVEIRA - autos nº617/01
120. VOLNEI MENEGOL - autos nº618/01
121. OSMAR KARPINSKI PACHECO - autos nº619/01
122. ROSELI DORST DA SILVA - autos nº620/01
123. MARCOS FREDERICO GIACOMITTI - autos nº621/01
124. LUCIANO DOS SANTOS VERSEL - autos 622/01
125. JEFERSON DE BRITO - autos nº623/01
126. VALDECI DE OLIVEIRA - autos nº624/01
127. MAICON MARCONDES DO ESPIRITO SANTO - autos
nº625/01
128. RUBENS RIBINSKI - autos nº626/01
129. ROBERTO DE ALMEIDA GEMIGNANI - autos nº627/01
130. ELICEIA BATISTA FRANÇA - autos nº628/01
131. ALDRIN CARLOS ABREU - autos nº629/01
132. MARCIO ALESSANDRO OSINSKI DA SILVA - autos
nº630/01
133. ENY AUGUSTO GARCIA KULIK - autos nº631/01
134. LUCIANO KARPINSKI - autos nº632/01
135. IRENE MUCHUTI - autos nº633/01
136. MARIA CLAUDIA PAINKO - autos nº634/01
137. LUCI MARA WEBER - autos nº635/01
138. LUIZ JOSÉ CAVALCANTE - autos nº636/01
139. SODÊNIA APª. RIBEIRO HANSEN - autos nº637/01
140. DENISE DOS SANTOS RODRIGUES - autos nº638/01
141. ADRIANA ALVES  HAMERSKI - autos nº639/01
142. ANA NERI ROSA SANQUETTA - autos nº640/01
143. JOÃO CARLOS MEDINA - autos nº641/01
144. ANA LUCIA KUNS - autos nº642/01
145. GILMAR POLEZ - autos nº643/01
146. VALDEMIR AURELIO DE LIMA - autos nº644/01
147. MARCELO LUCIANO ZANELLI - autos nº645/01
148. RUDINEI FRANCISCO RECH - autos nº646/01
149. MARLENE BACHTA - autos nº647/01
150. DANIELA TEREZINHA SARRAF AZAMBUJA - autos
nº648/01
151. RAFAEL BRITO LOSSO - autos nº649/01
152. MAURICIO JULIO CAMPOS - autos nº650/01
153. ERANI MORI - autos nº651/01
154. MIRIAN HARUMI YACOYAMA - autos nº652/01
155. EVALDO CÓDOLO - autos nº653/01
156. ANTONIO FILHO DOS SANTOS - autos nº654/01
157. DIONY ROBERT DA CONCEIÇÃO - autos nº655/01
158. EDGAR SOUZA DA SILVA - autos nº656/01
159. SANDRA MARIA WIETZIKOSKI - autos nº657/01
160. HILDA AMÁLIA COELHO MARTINS - autos nº658/01
161. WILLIAN CARLOS DE CAMPOS - autos nº659/01
162. CLARICE OLIVEIRA ARAÚJO - autos nº660/01
163. RENATO ROBERTO RODRIGUES AZENHA - autos
nº661/01
164. DARLAN SIMÃO - autos nº662/01
165. JOEL SIMÃO - autos nº663/01
166. TIBIRIÇÁ MESSIAS - autos nº664/01
167. CARLOS AUGUSTO BALAN - autos nº665/01
168. WAGNER ROBERTO NASCIMENTO - autos nº666/01
169. TEDINA APARECIDA MOREIRA - autos nº667/01
170. RICARDO ALEXANDRE DE CAMPOS - autos nº668/01
171. MARILUCY GARCIA LOPES - autos nº669/01
172. VANTUIL NATALINO DE CARVALHO - 670/01
173. ALEX BORGES - autos nº671/01
174. ALEXANDRE HENRIQUE MARTINS - autos nº672/01
175. JULIANO FRANCISCO MARTINS - autos nº673/01
176. EBERSON SILVA DE OLIVEIRA - autos nº674/01
177. HÉLIO MARTINS BOTELHO - autos nº675/01
178. NILSON LUIZ PARREIRAS - autos nº676/01
179. JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA - autos nº677/01
180. WILLIAN DE SALES DOMICIANO - autos nº678/01
181. LUIZ GUILHERME N. G. VARGAS REZENDE - autos
nº679/01
182. ADEMIR RODRIGUES NOVAIS - autos nº680/01
183. REGINA CLEMENTINO DE CASTRO - autos nº681/01
184. SANDRA APARECIDA ESPRISON PANÍZIO - autos nº682/
01
185. FÁBIO JUNIOR BUSSOLARO - autos nº683/01
186. MARCELO GUTERVIL - autos nº684/01
187. LUCILENE DE PAULA PEREIRA - autos nº685/01
188. RICARDO VIOTTO - autos nº686/01
189. RENAN ARANTES DE CAMPOS - autos nº687/01
190. JOSÉ RUBENS DOS SANTOS - autos nº688/01
191. MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA DA VELHA - autos
nº689/01
192. NICHOLAS DE OLIVEIRA DA VELHA - autos nº690/01
193. NILTA MARIA DE REZENDE - autos nº691/01
194. LUIS RONEI FERREIRA DA SILVA - autos nº692/01
195. JOSÉ LARA NETO - autos nº693/01
196. LUANA ESTECHE NUNES - autos nº694/01
197. VICTOR SEBASTIÃO KOROCOSKI - autos nº695/01
198. NILSON BRONHOLO - autos nº696/01
199. JOCINEI DE OLIVEIRA SANTOS - autos nº697/01
200. RICHELIEN DARIO MAGALHÃES PINTO - autos nº698/
01
201. ANA AMÉLIA NERONE - autos nº699/01
202. RONILDO DO CARMO - autos nº700/01
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203. CARLA THAISA PEREIRA - autos nº701/01
204. CLEVERTON CHIQUITO - autos nº702/01
205. FERNANDO GUSTAVO PAULETTO BENDER - autos
nº703/01
206. LEOMAR VORNES - autos nº704/01
207. LUCELI MENÃO - autos nº705/01
208. CRISTIANE MARIA MENÃO - autos nº706/01
209. GEANETE APARECIDA CALDAS - autos nº707/01
210. JOÃO MANOEL S. DE ALEMIDA JUNIOR - autos nº708/
01
211. VALDECI SLUZALA - autos nº709/01
212. LUIS CARLOS DE CAMPOS - autos nº710/01
213. SIMONE DO CARMO SILVA SANTOS - autos nº711/01
214. RENATO FERREIRA RODRIGUES - autos nº712/01
215. LENITA ROSANI DE SOUZA - autos nº713/01
216. JORGE LUIZ ANTONIO - autos nº714/01
217. ISAQUE LEITE - autos nº715/01
218. JEFFERSON ROCHA - autos nº716/01
219. MARISA A. MARCONDES TROMBINI - autos nº717/01
220. DANIELLE BORAZO CAMARGO - autos nº718/01
221. JOÃO DIOVANI JARESKI - autos nº719/01
222. FELIPE SILVEIRA AZEVEDO - autos nº720/01
223. AUGUSTO KERNISKI - autos nº721/01
224. ELIZABETE NIZER DOS SANTOS SELL - autos nº722/
01
225. JEFFERSON WILSON ALVES - autos nº723/01
226. NATANAEL MORGENSTERN PACHECO - autos nº724/
01
227. CINTHIA DO NASCIMENTO E SILVA - autos nº725/01
228. LETICIA DO NASCIMENTO E SILVA FRANCO - 726/01
229. LUIZ CARLOS MOREIRA SAMPAIO JUNIOR - autos
nº727/01
230. GILBERTO FELSKI - autos nº728/01
231. ANY CRISTIANE KULKA - autos nº729/01
232. MARIA DO CARMO BAROZO RIBEIRO SPITZNER -
autos nº730/01
233. SYLFARNER PIMPÃO - autos nº731/01
234. EDICLEIA ZANOSKI CARNEIRO - autos nº732/01
235. CIRO BLAKA - autos nº733/01
236. HELTON PAULO TEIXEIRA DA CRUZ - autos nº734/01
237. BERNADETE LOPES DE CAMARGO - autos nº735/01
238. ELITON LUIZ PEDROSO - autos nº736/01
239. CRISTIANE DO BELEM RIBAS GONÇALVES - autos
nº737/01
240. JOACIR ROQUE ROLIM - autos nº738/01
241. VITOR PAULO DA SILVA PEDROZO - autos nº739/01
242. CIRLENE TERESINHA BERNARDIN - autos nº740/01
243. MARCIA CRISTINA MACIAS VEIGA - autos nº741/01
244. BRUNO RIBAS - autos nº742/01
245. VANESSA CHRISTIANE PORTELA EHLKE - autos nº743/
01
246. SOLANGE BARBOSA VARELLA STAINE - autos nº744/
01
247. SILVANEY ISABEL GOMES DE OLIVEIRA - autos nº745/
01
248. MARCOS PATRICIO - autos nº746/01
249. ANDRÉ ALMEIDA GONÇALVES- autos nº747/01
250. MICHEL LUCAS DE LIMA - autos nº748/01
251. RODRIGO LNZINI VILLELA - autos nº749/01
252. JOSÉ ANTONIO DE ASSIS - autos nº750/01
253. CARLOS ALBERTO SCHMEING - autos nº751/01
254. UIL ROCHA DOS SANTOS - autos nº752/01
255. IÓLE MARIA SILVA MARCONDES - autos nº753/01
256. EDSON MICHALOVICZ - autos nº754/01
257. MANOEL KAMINSKI CARVALHO - 755/01
258. GILMAR EMILIO PEREIRA - autos nº756/01
259. CLAITON LINHARES DE LIMA - autos nº757/01
260. ANDREIA BESSA GONZAGA - autos nº758/01
261. ANA PAULA KUBLINSKI - autos nº759/01
262. CARLOS ALBERTO CRUZ JUNIOR - autos nº760/01
263. NELMA DE OLIVEIRA NEVES - autos nº761/01
264. LUCIANO SANTOS CARNEIRO - autos nº762/01
265. FREDSON LOPES RIBEIRO - autos nº763/01
266. CELSO JURANDIR STORA - autos nº764/01
267. PEDRO ROQUE GUIMARÃES - autos nº765/01
268. ROBERTO CHIMUNDA - autos nº766/01
269. KARINE PERETI DE LIMA - autos nº767/01
270. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI - autos nº768/01
271. VALDEMIR ESTEVES RIBEIRO - autos nº769/01
272. CLEVERSON RIBEIRO - autos nº770/01
273. VITOR HUGO MACHADO DE CAMPOS - autos nº771/
01
274. FERNANDA ALVES FAGUNDES - autos nº772/01
275. HERMENEGILDO ALVES FAGUNDES - autos nº773/01
276. GIORDANO BORAZO - autos nº774/01
277. PATRICIA OLIVEIRA MARIOTTI - autos nº775/01
278. LUIZ FERNANDO GONÇALVES - autos nº776/01
279. DILAIR APARECIDA DOS SANTOS - autos nº777/01
280. FLORISBERTO GONÇALVES - autos nº778/01
281. JOSÉ RENATO DE MATOS - autos nº779/01
282. ROSEMARI DA SILVA ALVES - autos nº780/01
283. PATRICIA DOS SANTOS - autos nº781/01
284. VIVIAN ALVES DA SILVA - autos nº782/01
285. JOICE CARLA MASSERA RAIMUNDO - autos nº783/01
286. EVERTON KOJO - autos nº784/01
287. ROQUE ARISTEU ALEIXO - autos nº785/01
288. JULIANO RIBEIRO GOMES - autos nº786/01
289. SIRLEI DE OLIVEIRA DIAS - autos nº787/01
290. MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS - autos nº788/
01
291. MARCEL REIS PIRES - autos nº789/01
292. CIBIA ROBERTA FELIZARDO - autos nº790/01
293. LUIS FERNANDO DA SILVA RIO BRANCO - autos nº792/
01
294. AMAURICIO DA CRUZ NASCIMENTO - autos nº793/01
295. CARLOS JUNIOR SOVINSKI - autos nº794/01
296. LUCIANO MILANI NECKEL -autos nº795/01
297. JOSÉ VALDECIR BANCZEK - autos nº796/01
298. ALDEVIRO CARDOZO PEREIRA - autos nº797/01
299. ROBSON LUIZ GUÉRIOS POSSEL - autos nº798/01
300. JESUELI RENATA DOS SANTOS - autos nº799/01
301. OSMAR LOPES DA SILVA FILHO - autos nº800/01
302. SIDIANE GALLINA - autos nº801/01

303. ELISIANE LUIZA REZZARDI - autos nº802/01
304. GISELLE BELO MAZALOTTI - autos nº803/01
305. ISABELLE BELO MAZALOTTI - autos 804/01
306. SILVIO BOZESKI - autos nº805/01
307. CLEITON PASTÓRIO - autos 806/01
308. MARCELO AFONSO NAME - autos nº807/01
309. CARLOS EDUARDO CARLET GREGORY - autos nº808/
01
310. DOUGLAS RODRIGO GANER - autos nº809/01
311. ADRIANE MARIA CHESINI - autos nº810/01
312. VALDEMAR LAMPUGNANI - autos nº811/01
313. RENATA PUCCI - autos nº812/01
314. NOROILSON TEIXEIRA - autos nº813/01
315. GILVANI TONELLI -autos 814/01
316. FABIO BALESTRA - autos nº815/01
317. CARLOS ROBERTO SILVEIRA -autos nº816/01
318. MARIO LANÇA PAES -autos nº817/01
319. HÉLCIO DOS SANTOS PEREIRA DE MIRANDA - autos
nº818/01
320. IDIANNE ALVES PIRES DE OLIVEIRA - autos nº819/01
321. FRANK COUTINHO DA SILVA - autos nº820/01
322. JOSÉ EDSON FRANCO - autos nº821/01
323. MOACIR JOSÉ CAPELATTI - autos nº822/01
324. ROBERTO GODOY - autos nº823/01
325. ANDREAS LAZAROS CHRYSSAFIDIS - autos nº824/01
326. LUIZ ANTONIO ZBOROWSKI - autos nº825/01
327. LENI FÁTIMA SIMONI DOMINGOS - autos nº826/01
328. CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL - autos
nº827/01
329. MARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO - autos nº828/
01
330. VANDERLEI DE SOUZA - autos nº829/01
331. ROBSON FARAONI DE MELLO - autos nº830/01
332. ALESSANDRO THOMÉ - autos nº831/01
333. CARLOS MATHIAS PENTER CORREA - autos nº832/01
334. ANDREIA SOARES PAGLIARINI - autos nº833/01
335. ODETE SOARES - autos nº834/01
336. MONICA CORREA TEMARI - autos nº835/01
337. SILVANA STROPARO - autos nº836/01
338. SONEIDE BURTULI - autos nº837/01
339. GILMAR ASSOLARI - autos nº838/01
340. MARONITA LEITE - autos nº839/01
341. ELISANGELA FRAGA - autos nº840/01
342. LUIS ANTONIO BARRETO - autos nº841/01
343. ELSON LUIZ CORRÊA OELKE - autos nº842/01
344. LUIZ CARLOS CORREA JUNIOR - autos nº843/01
345. ISMAEL EGEA VIGO JUNIOR - autos  nº844/01
346. ANDRON CEZAR DANDOLINI GASPERIN - autos nº845/
01
347. DAIANO JOSÉ MEIRA - autos nº846/01
348. SUELI APARECIDA TASSI - autos nº847/01
349. FRANCIELO BINSFELD - autos nº848/01
350. ANTONIO DELLA GINSTINA CARDOSO - autos nº849/
01
351. ALCEU BAHRI - autos nº850/01
352. ELIEZER APARECIDO CARNEIRO WILLE - autos nº851/
01
353. SEBASTIÃO CALIXTO TAVARES - autos nº852/01
354. LIRIO GODINHO DOS SANTOS - autos nº853/01
355. EVERALDO CAETANO DA SILVA - autos nº854/01
356. JOÃO MARCOS VIEIRA - autos nº855/01
357. BRAZ VIEIRA - autos nº856/01
358. LAURO NONCHARCHO VIEIRA - autos nº857/01
359. EVANDRO MARCIO DE OLIVEIRA - autos nº858/01
360. EZEQUIEL ALMEIDA - autos nº859/01
361. MANOEL DOMINGOS - autos nº860/01
362. SENOIR FRANCISCO ALVES - autos nº861/01
363. MARCIA RAQUEL ROCHA - autos nº862/01
364. JOÃO MARCIO DE OLIVEIRA - autos nº863/01
365. SAMUEL LEITE - autos nº864/01
366. SYLVIA THAIZY EGUCHI GANZO - autos nº865/01
367. JANETE DA SILVA TERNOPOLSKI - autos nº866/01
368. ARLETE VOZNIAK - autos nº867/01
369. RUBENS HANSEN - autos nº868/01
370. ELIAS ANNES - autos nº869/01
371. PEDRO ARIEL BRANCO - autos nº870/01
372. ELIAS CALISTRO DIETRICH - autos nº871/01
373. ANTONIO PICCININ - autos nº872/01
374. LEANDRO ALENCAR MISTRO PICCININ - autos nº873/
01
375. RENATA MASSERA - autos nº874/01
376. VALDIR DELANHESE - autos nº875/01
377. JOSÉ APARECIDO DOMENEGHETTI - autos nº876/01
378. JOSÉ ADENILSON BATISTA - autos nº877/01
379. NEIDE APARECIDA DIAS - autos nº878/01
380. MARIO VIANTE JUNIOR - autos nº879/01
381. JANETE RODRIGUES DE JESUS - autos nº880/01
382. VILMAR STORINO JUNIOR - autos nº881/01
383. WALDECIR FERREIRA DE ALMEIDA - autos nº882/01
384. ADENILSON LARANJO DE CASTRO - autos nº883/01
385. MARCIO ROGERIO LOURENÇO - autos nº884/01
386. MARISTELA BRAGA DE MOURA - autos nº885/01
387. ANTONIO SANCHES MARTINS - autos nº886/01
388. JOSÉ CARLOS PEREIRA - autos nº887/01
389. LIBERATO SCHUPCHEK - autos nº888/01
390. SILVIA CARLA GALVAN - autos nº889/01
391. VALDEMAR AZEVEDO DIAS - autos nº890/01
392. ILSON SOARES DE CARVALHO - autos nº891/01
393. ALFREDO MARCOS SILVÉRIO - autos nº892/01
394. ANDRÉ EDUARDO FORTI SILVA - autos nº893/01
395. OURIDES DE OLIVEIRA - autos nº894/01
396. GEVERSON  GRZESZCZESZYN - autos nº895/01
397. ALTAIR DA SILVA - autos nº896/01
398. WANDERLEY PEREIRA RIOS - autos nº897/01
399. ALBERTO DYBAS NETO - autos nº898/01
400. ANTONIO DAMBROSKI LOPES - autos nº899/01
401. CASSIO MARCANTE - autos nº900/01
402. VERA LUCIA DOS REIS - autos nº901/01
403. SERGIO FERNANDES - autos nº902/01
404. WLADEMIR SCRAMIN - autos nº903/01
405. MICHELE FUTAGAMI - autos nº904/01
406. CLAUDEMIR RODRIGUES MALIKOWSKI - autos nº905/
01

407. MAURO CEZAR CHIZINI DA FONSECA - autos nº906/
01
408. ELAINE DE OLIVEIRA - autos nº907/01
409. GISSELE APª. LIMA CHAGAS - autos nº908/01
410. GUTEMBERGUE DA SILVA SOARES - autos nº909/01
411. GERSON IASTRENSKI - autos nº910/01
412. AROLDO KLEIN DA SILVA - autos nº911/01
413. MARCIO PAULO PARMA - autos nº912/01
414. MAURICIO FABIANO AZEVEDO - autos nº913/01
415. DANIEL LUIS BACHINI - autos nº914/01
416. ANGELO NATAL SACCHI - autos nº915/01
417. FERNANDA PIRES FREITAS FERREIRA - autos nº916/
01
418. LICIANE FERNANDA DA SILVA - autos nº917/01
419. VANDERLEIA DA SILVA - autos nº918/01
420. MARIO RENATO VIEIRA - autos nº919/01
421. MARIA HELENA GOMES BORGHESAN - autos nº920/
01
422. CLAUDINEI KAMMER - autos nº921/01
423. JOSÉ RENATO AMERICANO - autos nº922/01
424. CESAR MAURICIO NIEMIES - autos nº923/01
425. EDUARDO MARTINS DA SILVA - autos nº924/01
426. AROLDO KLEIN DA SILVA - autos nº925/01
427. HARUMI C.P. SOMEYA RODRIGUES - autos nº926/01
428. JOSIAS ZADRA - autos nº927/01
429. LUCIA MARIA VANJURA - autos nº928/01
430. SIDNEI SEBASTIÃO DA SILVA - autos nº929/01
431. NOELI WINHARSKI - autos nº930/01
432. LUCAS PAVÃO DE LIMA - autos nº931/01
433. JÚLIO DO CARMO PEDROSO - autos nº932/01
434. FELIZ GURGACZ JUNIOR - autos nº933/01
435. SANDRA LETÍCIA SCHROEDER IGLESIAS - autos nº934/
01
436. ELTON DE MATOS LEÃO - autos nº935/01
437. ROSA MERY RODRIGUES - autos nº936/01
438. RICARDO MARTINS KAMINSKI - autos nº937/01
439. ALEXANDRE GUIMARÃES DIAS - autos nº938/01
440. ITACIR PHILIPIAK - autos nº939/01
441. MARCIO JOSÉ DE LIMA - autos nº940/01
442. ALEXANDRO DUTSOL - autos nº941/01
443. EUGENIO NARCISO MATYSIAK - autos nº942/01
444. GILBERTO FARIAS - autos nº943/01
445. ROSILDA DE FÁTIMA SCHIMANSKI TABORDA - autos
nº944/01
446. JOSMAR SCHEMUDA - autos nº945/01
447. DIOCRECIANO IGNACHESKI - autos nº946/01
448. ARLINDO PAULO GONÇALVES - autos nº947/01
449. MARCOS AURÉLIO PONTAROLO - autos nº948/01
450. JOSÉ APARECIDO DA ROSA - autos nº949/01
451. LISANGELA RIBAS MAGATÃO - autos nº950/01
452. JULIANA BARBOZA - autos nº951/01
453. ROBERTO MINOL ABIKO - autos nº952/01
454. LEANDRO TEIXEIRA DE FREITAS - autos nº953/01
455. IZABEL APARECIDA MORAES - autos nº954/01
456. MARCOS RUDNEY DE LIZ - autos nº955/01
457. ROGÉRIO ANTONIO ROSOLEN - autos nº956/01
458. LUIZA RAQUEL KWIATKOWSKI - autos nº957/01
459. GENI DE OLIVEIRA LOPES - autos nº958/01
460. PAULO ARRUDA - autos nº01/02
461. ARMANDO LOPES JUNIOR - autos nº02/02
462. GELSON DE OLIVEIRA - autos nº03/02
463. WILSON MARCOS DE SOUZA - autos nº04/02
464. JOÃO ALBERTO MARCONDES PEREIREA - autos nº05/
02
465. PAULO CESAR DO AMARAL JUNIOR - autos nº06/02
466. CONRADO KLUBER NETO - autos nº07/02
467. RICARDO PUPO MENDES - autos nº08/02
468. ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS - autos nº09/02
469. MARZELI APARECIDA DE LARA - autos nº10/02
470. JOSÉ ALBERTO KRUEGER JUNIOR - autos nº11/02
471. ANDREA CRISTINA EGUCHI ARAÚJO - autos nº12/02
472. CLODOALDO ALVES LEANDRO - autos nº13/02
473. ANTONIO EDU CHAVES FILHO - autos nº14/02
474. WASHINGTON ANTONIO DE ALMEIDA - autos nº15/02
475. JOSÉ RIBAMAR MENDES - autos nº16/02
476. EUNICE DE FÁTIMA PEREIRA BIEGA - autos nº17/02
477. ANDERSON JUNIOR BEGNINI MACHADO - autos nº18/
02
478. OBERDAN HEY - autos nº19/02
479. MARIA CRISTINA VITORINO ALVES - autos nº20/02
480. ZENON XAVIER FILHO - autos nº21/02
481. MARCOS HENRIQUE HORMUNG - autos nº22/02
482. CARLOS JOSÉ DORNELAS - autos nº23/02
483. TULIO FLÁVIO NOGUEIRA ALVES - autos nº25/02
484. ELEANDRO PAULO BONASSOLI - autos nº26/02
486. JOEL SCHEMUDA - autos nº27/02
486. SONIA REGIANE SCHADECK - autos nº28/02
487. EDSON PORFÍRIO RABELLO - autos nº29/02
488. HUGO COUTINHO DA SILVA - autos nº30/02
489. LEIDI CECILIA PACHECO - autos nº31/02
490. MICHELLE DE OLIVEIRA RAIMUNDO - autos nº32/02
491. JOSÉ CARLOS DE PAIVA RIBEIRO - autos nº33/02
492. MODOALDO ALVES - autos nº34/02
493. ELZA ALVES BOTELHO DE SOUZA - autos nº35/02
494. SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA - autos nº36/02
495. NEUZA  FÁTIMA DE NIGRO BASTOS - autos nº37/02
496. GILDO ALVES DE SOUZA - autos nº38/02
497. GISLEIDE  MARIA GOBETI MAZUR - autos nº39/02
498. ELCIO SANTOS SILVA - autos nº40/02
499. CLAUDIO TIMÓTEO - autos nº41/01
500. ROSILDA MENDES DE MIRANDA - autos nº42/02
501. MALVINA ZORZI - autos nº43/02
502. INES MARGARETE DACZKOWSKI - autos nº44/02
503. LUIS ALBERTO SANTOS ROCHA - autos nº45/02
504. JOCELITA APARECIDA ROSETI MACEDO - autos nº46/
02
505. ADLAVIR ROZETTI JUNIOR - autos nº47/02
506. SILVIO CESAR XAVIER SENE - autos nº48/02
507. ROGÊ CARLOS DIAS REGIANI - autos nº49/02
508. HUGO ALBERTO FONSECA - autos nº50/02
509. CLAITON LUIZ PINTO - autos nº51/02
510. RODRIGO SOUZA PINHEIRO DOS SANTOS - autos nº52/
02

511. SERGIO CORREA DOS SANTOS - autos nº53/02
512. CARLOS SERGIO ANNES - autos nº54/02
513. RODRIGO ANTUNES - autos nº55/02
514. HAROLDO JOSÉ NOGUEIRA BROGLIATTO - autos nº56/
02
515. SILVANA CRISTINA APª. MARQUES CASSOLI - autos
nº57/02
516. FERNANDO MACHADO BRISOLA MOREIRA - autos
nº58/02
517. MAYSA SHEILA P. BROGLIATTO MARCONDES - autos
nº59/02
518. MAYBI FRANCIELLE PANIZIO BROGLIATTO - autos
nº60/02
519. FÁBIO LACERDA DA CUNHA - autos nº61/02
520. JULIO CEZAR DOS SANTOS - autos nº62/02
521. JULIO RIBEIRO DE CASTRO - autos nº63/02
522. LIGIA MARA YAMAMURA - autos nº64/02
523. IVONETE APª. DE SOUZA FLAVIANO - autos nº65/02
524. GEISON JOSÉ SIMÕES SANTOS - autos nº66/02
525. ITALO ROMANO PEZZINI - autos nº67/02
526. JORGE GASPECHACH - autos nº68/02
527. EUNICE CORREIA GASPECHACK - autos nº69/02
528. VALDECI VIEIRA DOS SANTOS - autos nº70/02
529. ADEMIR MORAIS DA LUZ - autos nº71/02
530. JEAN PAULO SKREPETZKI - 72/02
531. MARCOS ANTONIO STEMPINHAKI - autos nº73/02
532. MARCELO KAWASAKI - autos nº74/02
533. JOANI ROSA DA SILVA - autos nº75/02
534. INÊZ GADLER - autos nº76/02
535. SONIA APARECIDA CENCI CAMPIGOTTO - autos nº77/
02
536. VALDECIR DUDA - autos nº78/02
537. LAERCIO TOMAZ - autos nº79/02
538. EDINA DA SILVA - autos nº80/02
539. ODIR APARECIDO FRANÇA - autos nº81/02
540. EDVAR DOS SANTOS - autos nº82/02
541. INIZABETE MINOTTO FRANÇA - autos nº83/02
542. LUIS FERNANDO SGARBOSSA - autos nº84/02
543. ALMIR BAHRI - autos nº85/02
544. LUIZ WANDERLEI FERREIRA - autos nº86/02
545. ALVARO SUTIL DE OLIVEIRA - autos nº87/02
546. ANTONINHO DOMBROSKI - autos nº88/02
547. JOSÉ IDELBERTO WOLFF - autos nº89/02
548. ADRIANO IATSKIV - autos nº90/02
549. VALDIR TEIXEIRA SOARES - 91/02
550. DONIZETI VITORIANO - autos nº92/02
551. VICTOR ANTONIO ESTECHE - autos nº93/02
552. LEONARDO DE CASTRO AMORIN - autos nº94/02
553. ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO - autos nº95/02
554. ADILSON SOARES DOS PASSOS - autos nº96/02
555. OSNY CARLOS SOARES - autos nº97/02
556. NATALINA INACIO LIMA PIAZZA - autos nº98/02
557. NIVALDO DA COSTA SILVA - autos nº99/02
558. GILMAR SOARES DA FONSECA - autos nº100/02
559. PAÔLA GONÇALVES MANCINI - autos nº101/02
560. ULISSES LEONIDAS KOLTZ DE LIMA - autos nº102/02
561. IVONEI JOSÉ MAIER CARVALHO - autos nº103/02
562. RUBENS FOLLMANN - autos nº104/02
563. EVAIR ROBERTO MAZZO - autos nº105/02
564. ADRIANO MAZZO - autos nº106/02
565. ADIB MOHAMED BAHY - autos nº109/02
566. NILSON GUIMARÃES BONFIM - autos nº110/02
567. GILBERTO VILA BOAS - autos nº111/02
568. JOSÉ GERALDO ANACLETO - autos Nº112/02
569. MARISA PAULENA - autos nº113/02
570. NEUTON PRATES - autos nº114/02
571. DARTHSON ADRIANO AGUIAR BONASSOLI - autos
nº115/02
572. JOHNNELY DE SOUZA LEAL - autos nº116/02
573. OSVALDO SAUGO - autos nº117/02
574. MAURO KLASSAR - autos nº118/02
575. DILMARA DE OLIVEIRA - autos nº119/02
576. NELSON DE LIMA - autos nº120/02
577. ARI ANTONIO KARAM - autos nº121/02
578. CLAUDENIR RODRIGUES PEREIRA - autos nº122/02
579. WILSON FORLAN AMARAL - autos nº123/02
580. DAVI EHNKE - autos nº124/02
581. ESLI SANTOS SIQUEIRA - autos nº125/02
582. OSEMIR APARECIDO QUEIROZ - autos nº 126/02
583. ANDRÉ GUILHERME  DE FREITAS - autos nº127/02
584. BERNADETE APª. DE ARAUJO ROCHINSKI - autos
nº128/02
585. CLAUDIO CORREIA DE AGUIAR - autos nº129/02
586. ANGELO MARCOS LITTIERI - autos nº130/02
587. ALTEMIR STORKI COTTET - autos nº131/02
588. LUIZ CARLOS SAUER JUNIOR - autos nº132/02
589. LUCIANO ANTUNES RIBEIRO - autos nº133/02
590. RODRIGO JOSÉ DOS SANTOS - autos nº134/02
591. SERGIO LAUDO BOLOGNINI - autos nº135/02
592. CELSO CORRÊA COLHADO - autos nº136/02
593. LUIZ CARLOS FELIPE - autos nº137/02
594. EDUARDO DE AGUIAR - autos nº138/02
595. RICHARD SANTOS PEREIRA - autos nº139/02
596.PAULO JUNIOR CESARIO VAZ - autos nº140/02
597. EDSON JOSÉ PEROSA - autos nº141/02
598. PRISCILA MARAN - autos nº142/02
599. LAWRENCE ZANONA CESCONETTO - autos nº143/02
600. ROSANA APª. MARQUES RAMOS TAKACHI - autos
nº144/02
601. CARLOS LECZUK - autos nº145/02
602. GILBERTO SKLAR - autos nº146/02
603. JANDIRA GONÇALVES DA SILVA - autos nº147/02
604. SILVIO MUNIZ LIMA - autos nº148/02
605. LEOCADIO BENTO FILHO - autos nº149/02
606. ANTONIO NERI FERREIRA SOARES - autos nº150/02
607. CICERO DE MADUREIRA PAULA - autos nº151/02
608. IVANTUIR LOPES DA SILVA - autos nº152/02
609. AUVERÂNIO SANTOS ALVES - autos nº153/02
610. WALDECIR TOSKI DOS SANTOS - autos nº154/02
611. SAMUEL RODRIGUES DE MELO - autos nº155/02
612. BELONI PIOVESAN ANDREIV - autos nº156/02
613. KELI CRISTINA PONTES - autos nº157/02
614. GILSON BATISTA DE FRANÇA - autos nº158/02
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615. GELSON BATISTA DE FRANÇA - autos nº159/02
616. JOSÉ GILBERTO ALEXANDRE CASCALES - autos nº160/
02
617. ULISSES MONTEIRO CARDOSO - autos nº161/02
618. IVO DE SOUZA - autos nº162/02
619. MARCELO RENATO BERGAMO B. DOS SANTOS - autos
nº163/02
620. ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR - autos nº164/02
621. ROBERTA  PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA - autos
nº165/02
622. ELIEZER FERREIRA ORTIZ GONÇALVES - autos nº166/
02
623. ALESSANDRO ALVES DE ANDRADE - autos nº167/02
624. MÁRCIO ADELVECIO DUTRA SOARES - autos nº168/
02
625. LILIAN QUELI ALVES - autos nº169/02
626. DAIANA KARLA MERIZ - autos nº170/02
627. EVALDO FARTESKI - autos nº171/02
628. AILTON DE PAULA PEREIRA - autos nº172/02
629. JOSÉ EDILSON ANDRADE - autos nº173/02
630. ANDERSON LUIS DE LIMA MAZZAMBONI - autos
nº174/02
631. ALEXSON PAULENA - autos nº175/02
632. MÁRCIO ROBERTO GASPARELO - autos nº180/02

Por este mesmo edital ficam  os candidatos intimados de que
foram INDEFERIDAS as seguintes inscrições:
- CARLOS LIMA LEAL - autos nº791/01 - falta de recolhimento
da taxa
- VALMIR DE SOUZA - autos nº107/02 - falta de assinatura
- BENEDITA VALCI DE BRITO - autos nº108/02 - falta de
assinatura

Intimando ainda os candidadtos abaixo relacionados de que foram
INDEFERIDOS os seus pedidos, conforme despacho proferido
pela MM. Juíza Diretora do Fórum:

- RUDINEI FRANCISCO RECH - autos nº646/01- A pretensão
de isenção na prova de conhecimentos gerais, não merece acolhida,
porque as habilidades do condidato deverão ser analisadas em
sua totalidade, incluindo-se, logicamente, alguns conhecimentos
gerais, entre eles, o conhecimento da língua portuguesa.

- EUNICE CORREIA GASPECHACH - autos nº69/02 - A
pretensão não merece acolhida, pois o candidato tem opção ou
não de participar do certame e, pois, não há o que se falar em
ofensa ao dispositivo constitucional invocado (Constituição
Federal, art.5, inciso VIII), sendo certo que o candidato se privará
da  participação por convicção pessoal.
- JORGE GASPECHACH - autos nº68/02 - A pretensão não
merece acolhida, pois o candidato tem opção ou não de participar
do certame e, pois, não há o que se falar em ofensa ao dispositivo
constitucional invocado (Constituição Federal, art.5, inciso VIII),
sendo certo que o candidato se privará da  participação por
convicção pessoal.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital de impugnação com prazo de 05(cinco) dias,que
será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava-PR, aos
22 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
Juíza de Direito Diretora do Fórum

 ANEXO-PROGRAMA

1) - PARTE TEÓRICA

Noções elementares

a)- Direito Constitucional e Direito Administrativo;
b)- Direito Civil e Direito Processual Civil;
c)- Direito Penal e Direito Processual Penal;
d)- Codigo de Organização e Divisão Judiciária do Estado do
Paraná;
e)- Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

2) PARTE PRÁTICA:

Elaboração de instrumentos, certidões, autos e termos de atos
próprios do cargo.

JUÍZO DE DIREITO DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE  GUARAPUAVA-PARANÁ

 FÓRUM ESTADUAL DESEMBARGADOR ERNANI
GUARITA CARTAXO

Rua: Capitão Frederico Virmond, nº1913 - Centro
                   CEP - 85.010-120    -    Fone/Fax: (042) 623.2413
=======================================================

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO

Prazo: 05 Dias

A Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN, Juíza
de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Guarapuava-Paraná,
na forma da Lei,

FAZ SABER , a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de cinco (05) dias, que para
o PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO
da Comarca de Guarapuava-PR., autos nº170/01, inscreveram-se
os seguintes candidatos:

001. DOUGLAS RODRIGO GAUER - autos nº371/01
002. CARLOS AUGUSTO BALAN - autos nº372/01
003. CARLOS EDUARDO CARLET GREGORY - autos nº373/
01
004. ANDERSON FÁBIO GALLI - autos nº374/01
005. DINARI DE F. ESTRELA PEREIRA - autos nº375/01
006. VERA LUCIA PENTEADO TROMBINI - autos nº376/01
007. MADALENA FERREIRA DE CASTILHOS - autos nº377/
01

008. SILVIA MARQUES DA SILVA - autos nº378/01
009. NEWTON CESAR LIKES - autos nº379/01
010. JACKSON LIKES - autos nº380/01
011. MARCELO MARTINS PEREIRA - autos nº381/01
012. ARLANI DOMINGUES DA SILVA - autos nº382/01
013. ROBERTO DE ALMEIDA GEMIGNANI - autos nº383/01
014. DANIELA HAAG - autos nº384/01
015. JORGE LUIS DOS SANTOS - autos nº385/01
016. DULCE MARA DE SOUZA CAMARGO - autos nº386/01
017. ALBARI MACEDO TAQUES - autos nº387/01
018. ANA NERI ROSA SANQUETTA - autos nº388/01
019. JOSELEINE PIRES - autos nº389/01
020. ARACELI DAIANA AGUIAR BONASSOLLI - autos nº390/
01
021. GEISON JOSÉ SIMÕES SANTOS - autos nº391/01
022. LIGIA MARA YAMAMURA - autos nº392/01
023. MARCELO IATSKIU - autos nº393/01
024. PABLO ALVES DE MELO - autos nº394/01
025. ADRIANA CRISTINA PINTO - autos nº395/01
026. LIDIANE LOURENÇO DE JEZUS - autos nº396/01
027. ANDREIA CORREA DOS SANTOS - autos nº397/01
028. DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI - autos nº398/01
029. DOROTHI LENI GUIMARÃES - autos nº399/01
030. KELLEN KRETSCHNER - autos nº400/01
031. AUDEA SAGAN - autos nº401/01
032. LARISSA CRISTINA BISCAIA - autos nº402/01
033. RAQUEL KARKLE - autos nº403/01
034. MARCIA ANDREIA PINHEIRO - autos nº404/01
035. GILMARA CALIXTO BOHENKEN - autos nº405/01
036. ELIANE ALVES - autos nº406/01
037. JANAINA BLANSKI - autos nº407/01
038 CARITAS F. CALDAS KAMINSKI ANDRADE - autos
nº408/01
039. GIOVANA SILVESTRI LUHM - autos nº409/01
040. LEOMAR JOÃO SECCHI - autos nº410/01
041. MARCELO L. KENDRICK DE CAMARGO - autos nº411/
01
042. ADRIANA WOICIECHOWSKI - autos nº412/01
043. JANETE RODRIGUES - autos nº413/01
044. ELIMARA DE FÁTIMA TOLEDO - autos nº414/01
045. MARTHA APARECIDA DA SILVA - autos nº415/01
046. RUBENS HANSEN - autos nº416/01
047. MARCIA LUIZA FEILSTRECKER - autos nº417/01
048. VALDIR CORREA DE OLIVEIRA - autos nº418/01
049. RUBIA DE CARLO BORGES DE MIRANDA LIMA - autos
nº419/01
050. LUIZ WANDERLEI FERREIRA - autos nº420/01
051. VERA LUCIA DA SILVA PEREIRA - autos nº421/01
052. MARIZE DE OLIVEIRA GOES - autos nº422/01
053. MARGARETE DA SILVA - autos nº423/01
054. IRENE TEREZINHA BORGES GONÇALVES - autos
nº424/01
055. ROZANE DE FÁTIMA GARCIA - autos nº425/01
056. DIVONZIR ANDERSON NAVROTSKI - autos nº426/01
057. ROSANI APARECIDA AMERICANO LOPES - autos nº427/
01
058. CASSIO MARCANTE - autos nº428/01
059. GENI ANTUNES TEIXEIRA - autos nº429/01
060. GISSELE APARECIDA LIMA CHAGAS - autos nº430/01
061. ARLINDO PAULO GONÇALVES - autos nº431/01
062. FELIZ GURGACZ JUNIOR - 432/01
063. ROSILENE RIBEIRO - autos nº433/01
064. RODRIGO RIBAS REHBEIN - autos nº434/01
065. JOSÉ  ROBERTO AMERICANO - autos nº435/01
066. SYLTON DANIEL ABILHOA - autos nº436/01
067. ALINE LIMA FERREIRA DA SILVA - autos nº437/01
068. RICARDO PUPO MENDES - autos nº438/01
069. PATRICIA KRUGER DE OLIVEIRA - autos nº439/02
070. RICARDO MARTINS KAMINSKI - autos nº440/01
071. MATHEUS SILVA - autos nº441/01
072. ELIZETE APARECIDA PADILHA - autos nº442/01
073. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES - autos nº443/01
074. ADELIS DE OLIVEIRA - autos nº444/01
075. ELEDE ZITTEL - autos nº445/01
076. MAXIMILIANO NARDI - autos nº446/01
077. JUSSARA MARIA FEIX KLOSOSKI - autos nº447/01
078. GILBERTO NOGUEIRA LOPES - autos nº448/01
079. FÁBIO CESAR KALIBERDA - autos nº449/01
080. LEONI APARECIDA SPROTTE - autos nº450/01
081. ANEMARI DACZKOWSKI - autos nº451/01
082. ANA PAULA CORREIA - autos nº452/01
083. LAWRENCE ZANONA CESCONETTO  autos nº453/01
084. FERNANDA CARDOSO - autos nº454/01
085. JAQUELINE CALDAS MARTINS - autos nº455/01
086. NAIR MARIA CALDAS MARTINS - autos nº456/01
087. MARINA EING - autos nº457/01
088. LUCI TEREZINHA DIAS MARQUES - autos nº458/01
089. DIONARA APARECIDA FIUZA CALIXTO - autos nº459/
01
090. CARLA CRISTINA TOCZEK - autos nº460/01
091. ELIANE DE FÁTIMA POTTEMAIER - autos nº461/01
092. HELVIO HENRIQUE DE CAMPOS - autos nº462/01
093. IZONETE APARECIDA JARESKI - autos nº463/01
094. PABLO DE SOUZA NUNES - autos nº464/01
095. EVERALDO JOSÉ BASTOS - autos nº465/01
096. FABIANE APARECIDA TOLEDO - autos nº466/01
097. WALDENEY JOSÉ WOITOWICZ - autos nº467/01
098. RAQUEL ANDREIA MENZEL - autos nº468/01
099. ELIZABET MOREIRA - autos nº469/01
100. DANIELA LOPES SIMÃO RODRIGUES - autos nº470/01
101. ROSECLEIA RODRIGUES ROCHA - autos nº471/01
102. ELISEU SOUZA CALDAS - autos nº472/01
103. WANDA JURASKI - autos nº473/01
104. MARA LUCIA BERNARDI - autos nº474/01
105. KARINE PERETI DE LIMA - autos nº475/01
106. SARA DO ROCIO PEREIRA KOAKOSKI - autos nº476/
01
107. MARIA EMILIA PIMPÃO - autos nº477/01
108. MARILUZI DALAVA LOPES SALES - autos nº478/01
109. SHEILA MARIS DO PRADO QUIZINI - autos nº479/01
110. CINTIA SÉKULA PATITUCCI - autos nº480/01
111. FERNANDO HENRIQUE ALONSO - autos nº481/01
112. SOILI RIGONI - autos nº482/01

113. FERNANDO GUSTAVO PAULETTO BENDER - autos
nº483/01
114. MARIA EDINA SCHON DE AGUIAR - autos nº485/01
115. JOSUÉ CAPISTRANO - autos nº486/01
116. NEIVA GELINSKI - autos nº487/01
117. KELLI CRISTINA WARCHOLYK - autos nº488/01
118. SUELI BURG BRONGUEL - autos nº489/01
119. SIMONE DO CARMO SILVA SANTOS - autos nº490/01
120. DENISE RICKLI DE CARVALHO - autos nº491/01
121. DOUGLAS JEAN DE OLIVEIRA - autos nº492/01
122. MARCEL REIS PIRES - autos nº493/01
123. KARINE ANTUNES DA SILVA - autos nº494/01
124. TATIANE CELLIO - autos 495/01
125. EVERALDO CAETANO DA SILVA - autos nº496/01
126. REGIANE ROSSI - autos nº497/01
127. CÉLIO ROBERTO ZUKOWSKI - autos nº498/01
128. ELIEZER APARECIDO CARNEIRO WILLE - autos nº176/
02
E, para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital de impugnação com prazo de 05(cinco) dias,que
será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava-PR, aos
22 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
 Juíza de Direito Diretora do Fórum

JUÍZO DE DIREITO DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE  GUARAPUAVA-PARANÁ

 FÓRUM ESTADUAL DESEMBARGADOR ERNANI
GUARITA CARTAXO

Rua: Capitão Frederico Virmond, nº1913 - Centro
                   CEP - 85.010-120    -    Fone/Fax: (042) 623.2413
=======================================================

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO

Prazo: 05 Dias

A Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN, Juíza
de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Guarapuava-Paraná,
na forma da Lei,

FAZ SABER , a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de cinco (05) dias, que para
o PROVIMENTO DO CARGO DE COMISSÁRIO DE
MENORES da Comarca de Guarapuava-PR., autos nº170/01,
inscreveram-se os seguintes candidatos:

001. SILVIA PORTELA - autos nº174/01
002. EMERSON SVAIGEN DA SILVA - autos nº175/01
003. MARIZELY DE Fª. MARCONDES TEIXEIRA  - autos
nº176/01
004. MARTHA APARECIDA DA SILVA - autos nº177/01
005. ELIMARA DE FÁTIMA TOLEDO - autos nº178/01
006. JOSÉ RIBAMAR MENDES - autos nº179/01
007. ARLINDO PAULO GONÇALVES - autos nº180/01
008. VALDIR CORREA DE OLIVEIRA - autos nº181/01
009. VIVIANE APARECIDA SULZBACH - autos nº182/01
010. LILIANE MASSUQUETO - autos nº183/01
011. LUIZ WANDRELEI FERREIRA - autos nº184/01
012. JOELMA APARECIDA DOMINGUES - autos nº185/01
013. JOSIANE APARECIDA FERREIRA - autos nº186/01
014. MARIA DE LOURDES CAMPANIONI SOUZA - autos
nº187/01
015. MÁRCIA MENDES COSTA - autos nº188/01
016. NADINE F. SELEME ROCHA MACHADO - autos nº189/
01
017. FELIZ GURGACZ JÚNIOR - autos nº190/01
018. LILIANE SCHVARZ - autos nº191/01
019. ELIANDRA MARIA SCHROEDER - autos nº192/01
020. CHRISTIANE APARECIDA RAMOS - autos nº193/01
021. ANE BÁRBARA VOIDELO - autos nº194/01
022. JOSÉ ROBERTO AMERICANO - autos nº195/01
023. LUIZ EDNILTON CAMPOS - autos nº196/01
024. MARLI TEREZINHA LENARTE HOMEN - autos nº197/
01
025. JOZOEL DE FREITAS FILHO - autos nº198/01
026. RICARDO PUPO MENDES - autos nº199/01
027. JUSSARA SANT’ANA - autos nº200/01
028. ELITON EDILSON FURQUIM - autos nº201/01
029. MARISA ARAÚJO MARCONDES TROMBINI - autos
nº202/01
030. INES REGINA CHICOSKI - autos nº203/01
031. CLAUDIA DO ROCIO ARMSTRONG DOS SANTOS -
autos nº204/01
032. EVANILDO OLIVEIRA HOLMANN - autos nº205/01
033. NAIR MARIA CALDAS MARTINS - autos nº206/01
034. ELISANGELA APARECIDA TOLEDO - autos nº207/01
035. CIRO BLAKA JUNIOR - autos nº208/01
036. ELISANGELA PENTEADO KOSSONSKI - autos nº209/
01
037. SIGLINDE SCHERER BITTARELLO - autos nº210/01
038. CLEIS DE FÁTIMA CORDEIRO POLAK - autos nº211/01
039. FRANCIELLA TOLEDO FELCHAK - autos nº212/01
040. JOÃO DA LUZ ANTUNES SIQUEIRA - autos nº213/01
041. ELIZABETE NIZER DOS SANTOS SELL - autos nº214/
01
042. NATALINA MADALENA DE JESUS  - autos nº215/01
043. CRISTIANE LORENCI VANDSCHER - autos nº216/01
044. MARCELO LORENCI VANDSCHER - autos nº217/01
045. LUCIANA DE LIRA KOJIMA - autos nº218/01
046. SANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA - autos nº219/01
047. MADALENA FERREIRA DE CASTILHOS - autos nº220/
01
048. HELDER REZNEK - autos nº221/01
049. ANA PAULA MARTINS GONÇALVES ROSA - autos
nº222/01
050. SILVANA DE FÁTIMA HANSEN - autos nº223/01
051. MARILDA DE LARA SANTOS - autos nº224/01
052. NELMIR VALÉRIO SALLES BITTAR - autos nº225/01
053. MARILDA CONCEIÇÃO PORTUGAL KLETICOSKI -

autos nº226/01
054. GIOVANI LOCATELLE JUNIOR - autos nº227/01
055. RAQUEL MOREIRA TERHAAG - autos nº228/01
056. ANA MARTA PAULUK DE LIMA - autos nº229/01
057. DEBORA BONES DOS REIS - autos nº230/01
058. SOELY APARECIDA DOS SANTOS - autos nº231/01
059. MARIA ADRIANA RIBEIRO - autos nº232/01
060. CARLOS SERGIO ANNES - autos nº233/01
061. THAISA NEIVERTH - autos nº234/01
062. LEONILDA F. STASKOWIAN NEIVERTH - autos nº235/
01
063. SANDRA HELENA BORGES - 236/01
064. PABULO BATISTA BERTELLI - autos nº237/01
065. PRISCILA PEREIRA - autos nº238/01
066. ZAINA HELIDA REZENDE - autos nº239/01
067. LUIZ TEIXEIRA BULCOSKI - autos nº240/01
068. MARIO SCOROBATEI - autos nº241/01
069. NELZI TEREZINHA CORRÊA - autos nº242/01
070. BENTO RIBAS - autos nº243/02
071. MARIA LICIA SARRANO - autos nº244/01
072. RAQUEL NASCIMENTO CARNEIRO FLANZINO - autos
nº245/01
073. MARLY ROCHA DOS SANTOS - autos nº246/01
074. CHAIANE CORREIA - autos nº247/01
075. LAURECI GDAK - autos nº248/01
076. NEURA DE FÁTIMA LARA - autos nº249/01
077. ALEX KAMINSKI DO NASCIMENTO - autos nº250/01
078. PRISCILA IZABEL PORTELA - autos nº251/01
079. PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO BOSCHEN - autos
nº252/01
080. ADRIANA FRIZZO - autos nº253/01
081. VALDERES A. DE SOUZA MARGOTTI - autos nº254/01
082. FERNANDO GUSTAVO PAULETTO BENDER - autos
nº255/01
083. SILMARA APARECIDA GONSALVES - autos nº256/01
084. GLAUBER SARTORI - autos nº257/01
085. ELISANGELA MARA DA SILVA BILEK- autos nº258/01
086. SIMONE DO CARMO SILVA SANTOS - autos nº259/01
087. NELSON DAS CHAGAS VAZ - autos nº260/01
088. VANESSA CHRISTINE KOGUT - autos nº261/01
089. LUCIANO MILANI NECKEL - autos nº262/01
090. CRISLANE DE FÁTIMA HORST - autos nº263/01
091. LUCIANE APARECIDA CAMLOFSKI DIAS - autos nº264/
01
092. JOSÉLIA APARECIDA MOREIRA - autos nº265/01
093. SILMARA STROPARO - autos nº266/01
094. ROBERTO DE ALMEIDA GEMIGNANI - 177/02
095. KELI CRISTINA PONTES - 178/02
096. MARCIO ROBERTO GASPARELLO - 179/02

E, para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital de impugnação com prazo de 05(cinco) dias,que
será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava-PR, aos
22 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
 Juíza de Direito Diretora do Fórum

ANEXO PROGRAMA

- ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- Ato Infracional. Procedimentos. Medidas Socio-Educativas;
- Situações de Risco. Medidas de Proteção;
- Adoção. Procedimentos
- Tutela. Procedimentos
- Guarda.Procedimentos
- Conselho Tutelar
- Infrações Administrativas. Procedimentos
- Autorização de viagem
- Acesso a Justiça
- Justiça da Infância e Juventude. Competência
- Entidades de atendimento. Apuração de irregularidades
- Recurso

JUÍZO DE DIREITO DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE  GUARAPUAVA-PARANÁ

 FÓRUM ESTADUAL DESEMBARGADOR ERNANI
GUARITA CARTAXO

Rua: Capitão Frederico Virmond, nº1913 - Centro
                   CEP - 85.010-120    -    Fone/Fax: (042) 623.2413
=======================================================

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO

Prazo: 05 Dias

A Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN, Juíza
de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Guarapuava-Paraná,
na forma da Lei,

FAZ SABER , a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de cinco (05) dias, que para
o PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE DE LIMPEZA da
Comarca de Guarapuava-PR., autos nº172/01, inscreveram-se os
seguintes candidatos:

001. JOSÉ MARIA TERLESKI - autos nº267/01
002. SIRLENE DE OLIVEIRA - autos nº268/01
003. VERA LUCIA F. DE ALMEIDA RAMOS - autos nº269/01
004. CELIA REGINA TOMEN - autos nº270/01
005. TEREZINHA KORZUM BUDACHI - autos nº271/01
006. MARA FAGUNDES - autos nº272/01
007. NEIVA DA CRUZ ANTUNES - autos nº273/01
008. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - autos nº274/01
009. ELOIZA DOS SANTOS PRADO - autos nº275/01
010. ROSA JUCK - autos nº276/01
011. ELZA WOLF DA ROSA - autos nº277/01
012. CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA - autos nº278/01
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013. LAURINDO EUZEBIO ZANATTA JUNIOR - autos nº279/
01
014. MARCOS ANTONIO ALMEIDA - autos nº280/01
015. WLADIMIR FERREIRA - autos nº281/01
016. ROSANGELA A. PULGA DE OLIVEIRA - autos nº282/01
017. LUCIANE FERREIRA DE ALMEIDA - autos nº283/01
018. SIMONE APARECIDA COUTO - autos nº284/01
019. MARIA MADALENA STORER GRACIANO - autos nº285/
01
020. VILMA CRISTINA NEVES - autos nº286/01
021. ROSE LUCIANE COSTA CAMARGO - autos nº287/01
022. MARLON MARTINS - autos nº288/01
023. JOACIR ANTONIO FERREIRA - autos nº289/01
024. LUISETE SALETE PAULETTI - autos nº290/01
025. ILDA ANTONIA COGENIEVSKI - autos nº291/01
026. JANETE DA SILVA - autos nº292/01
027. MARIA CELI KARNOSKI - autos nº293/01
028. SILVIA OLIVEIRA - autos nº294/01
029. CECILIA MUDREK - autos nº295/01
030. IRENE CHOCHUK - autos nº296/01
031. ADRIANA SANTOS TESSEROLI - autos nº297/01
032. JEFERSON LUIZ RIBEIRO - autos nº298/01
033. ADRIANA DE SOUZA DA SILVA - autos nº299/01
034. EDILMA MARIA TOMACHESKI - autos nº300/01
035. HELEN MULLER - autos nº301/01
036. ANICLER PEREIRA - autos nº302/01
037. MARINEI DE OLIVEIRA - autos nº303/01
038. ANA ALICE WANGNHAKI - autos nº304/01
039. FERNANDA DE ASSIS CORDEIRO - autos nº305/01
040. LOURDES DE OLIVEIRA - autos nº306/01
041. LEDIO ESTEFANO DOS SANTOS - autos nº307/01
042. WALTER JOSÉ IDA - autos nº308/01
043. LUCIANA VILAS BOAS - autos nº309/01
044. MARLI BURANELLO - autos nº310/01
045. EUNICE DE FATIMA PEREIRA BIEGA - autos nº311/01
046. IDALINA APARECIDA APOLINÁRIO - autos nº312/01
047. IVETE CLARICE IENSEN CAMPOS - autos nº313/01
048. SANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA - autos nº314/01
049. JACIRA DA LUZ DE OLIVEIRA - autos nº315/01
050. MARIA DO CARMO KLOSOSKI - autos nº316/01
051. DOROTEIA ZAI POTULSKI - autos nº317/01
052. LINDAMIR MACHADO ANTUNES - autos nº318/01
053. DULCEMARA RIBEIRO SLOTA - autos nº319/01
054. EDILCEIA DO NASCIMENTO AMERICANO - autos
nº320/01
055. SILVIA CRISTINA ROCHA - autos nº321/01
056. AUREA APARECIDA MACENO - autos nº322/01
057. LURDES A. FURQUIM DE CASTRO - autos nº323/01
058. JULIANO BATISTA DE FRANÇA - autos nº324/01
059. VERONICA AMSBERG - autos nº325/01
060. NOELI CAVALHEIRO WENGRZEN - autos nº326/01
061. NAIR RIBEIRO DOS SANTOS - autos nº327/01
062. ANA MARIA MIGUEL - 328/01
063. LUCINEIA PINTO VIEIRA - autos nº329/01
064. ELIANE SEMCZYSZYN - autos nº330/01
065. VERA LIGIA DA SILVA QUEIROZ - autos nº331/01
066. SIDNEY DE LIMA - autos nº332/01
067. EUNICE PAULENA - autos nº333/01
068. EDSON LUIS BORGES - autos nº334/01
069. ANA NERI ROSA SANQUETA - autos nº335/02
070. IVONETE DOS SANTOS SILVA - autos nº336/01
071. DAMARIS REGINA PADILHA PALANICKI - autos nº337/
01
072. WALDETE BATISTA BERTELLI - autos nº338/01
073. ELISANDRA A. STORER SCHULZE - autos nº339/01
074. LUCIA CUCHABA - autos nº340/01
075. SELMA LUIZA PACHECO DA SILVA - autos nº341/01
076. EVERALDO JOSÉ BASTOS - autos nº342/01
077. VILMA MARIA SOARES - autos nº343/01
078. JOSÉ SIRINEU SCHMEING - autos nº344/01
079. ABEL GARCEZ VIEIRA - autos nº345/01
080. NEUSA NUNES DA SILVA - autos nº346/01
081. ANA SLUZALA - autos nº347/01
082. HELDER REZNEL - autos nº348/01
083. JOCI GOMES BATISTA - autos nº349/01
084. CLEUNI DO CARMO REBELLO - autos nº350/01
085. SIRLEI RIBEIRO DOS SANTOS - autos nº351/01
086. ANTONIA ALMEIDA GONÇALVES - autos nº352/01
087. CLAUDIA PRISCILA KLUGE - autos nº353/01
088. ROSELIA MARIA DE LIMA GOBA - autos nº354/01
089. CLEIDES SERPA DE LIMA - autos nº355/01
090. GELSON LUIZ PADILHA - autos nº356/01
091. SIOMARA APARECIDA ROCHA - autos nº357/01
092. FREDIANO SANTANA SOUSA - autos nº358/01
093. MARILENE FURQUIM - autos nº359/01
094. MARCIA DE FATIMA GIACOMITTI - autos nº360/01
095. ELAINE CALDAS - autos nº361/01
096. NEUSA MARIA GRUTKA CRISSI - autos nº362/01
097. CLARICE DA LUZ OLIVEIRA - autos nº363/01
098. TEREZINHA DE CASSIA G.H. MARCELINO - autos
nº365/01
099. MARIA KAZMIERCZAK FERREIRA - autos nº366/01
100. HILDA C. DE ALMEIDA SEGUNDO - autos nº367/01
101. SERGIO CLAUDINEI VARELA - autos nº368/01
102. DENISE DE OLIVEIRA LEANDRO - autos nº369/01
103. TEREZA HELENA DA SILVA - autos nº370/01

O presente ainda intima a candidata MARIA LUIZA FERREIRA
- autos nº364/01, de que foi INDEFERIDA  sua inscrição, tendo
em vista a falta de assinatura no requerimento:
 E, para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital de impugnação com prazo de 05(cinco) dias,que
será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava-PR, aos
22 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
 Juíza de Direito Diretora do Fórum

IBIPORÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOÃO PAULO
RAMOS DE OLIVEIRA, NOS AUTOS DE PROCESSO

CRIMINAL Nº. 02/98, ONDE FIGURA COMO AUTORA
A JUSTIÇA PÚBLICA E RÉU JOÃO PAULO RAMOS
DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

 O Doutor SERGIO AZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de trinta(30) dias, em especial
a réu JOÃO PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, pintor, filho de Orozino Ramos de Oliveira e Creuza
Sabina Ramos de Oliveira, atualmente em lugar ignorado, para
que no prazo de cinco(05) dias  justifique o descumprimento da
determinação judicial, do seu não comparecimento a audiência
Admonitória que estava designada para o dia 03/06/2.002, às 16:30
horas, a fim de dar inicio ao cumprimento da pena privativa de
librdade, nos termos do art.118 da Lei de Execução Penal, sob
pena de regressão de regime. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém alegue ignorância, em especial a querelada
supra qualficada, é expedido o presente edital que vai afixado em
lugar público de costume no saguão do Forum deste Juízo. Dado
e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do
Paraná, em 05/agosto/2.002. Eu,_______________________
Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
JUIZ DE DIREITO

LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
– PR.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE DÁRIO DE MATIA,
O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, MM. Juiz de Direito da
Vara cível desta Comarca de Laranjeiras do sul PR., na forma de
Lei, etc...FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento
de todos, para que no futuro não aleguem ignorância
(desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível de processo
os autos nº 237/2000 de INTERDIÇÃO em que é autora:
ZOLEIDE DE MATIAS e réu: DARIO DE MATIA, no qual foi
interditado e declarado absolutamente incapaz o réu, Sr. DARIO
DE MATIA, portador da RG nº 3.710.439-6/PR, tendo em vista
apresentar deficiência mental leve de caráter permanente, não
sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem
administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora
em seu favor sua irmã a Sra. ZOLEIDE DE MATIAS, portadora
da RG nº. 6.530.620-4 e inscrita no CPF nº. 940.790.219/68 a
qual não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de
propriedade do interditado, sem a prévia autorização deste Juízo,
sob as penas de lei, conforme determinação da sentença a seguir
transcrita: Sentença de Interdição. Autos 237/2000. Requerente:
ZOLEIDE DE MATIAS. Interditando: DARIO DE MATIA. 1. A
requerente alega que o interditando, seu irmão é portador de
anomalia mental, descrevendo os fatos indicadores disso, não
sendo capaz de reger sua pessoa e administrar seus bens (petição
inicial e docs., fls. 2/10). Procedeu-se ao ato do art. 1.181 do
CPC (fls. 21). Laudo de exame de sanidade mental (fls. 47). O
Ministério Público opina pela decretação da interdição (fls. 49).
2. O laudo de exame de sanidade mental aponta que o interditando
apresenta deficiência mental leve, permanente e que importa na
sua inaptidão em , por si mesmo, gerir a sua pessoa, nem praticar
atos de vida civil. Isto é confirmado, ainda, pelo interrogatório
judicial. 3. Face ao exposto, este juízo defere o pedido inicial,
para o fim de decretar a interdição do ora interditando para todos
os atos da vida civil, na forma do art. 5º II do CC, nomeando a
requerente curadora daquele. A requerente deverá requerer a
especialização de hipoteca legal antes de entrar no exercício do
encargo e no prazo de dez dias após prestar o compromisso (CPC,
art 1.188). Cumpra-se o disposto nos arts. 1.184 e 1.187 do CPC.
4. Custas de lei, exigíveis se correr a hipótese do art. 12 da Lei
1.060/50. P.R.I. Laranjeiras do Sul, 18 de abril de 2002.(a)PEDRO
HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul Pr., aos cinco dias do mês de julho de ano dois mil e dois.
Eu, MARCOS MUZIKA, Escrivão do Cível.

LOANDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON DE ALMEIDA, portador

da Carteira de Identidade com RG. n° 475.855-SSP-PR,

qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de

vinte dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de

ICMS, inscrita em dívida ativa sob n° 1365981-3, no valor ajuizado

de CZ$ 18.467,00, com seus acréscimos legais, executada nos

autos nº 133/1987 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no

mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para

garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos

necessários à quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá o devedor,

querendo, embargar a execução, em trinta dias, sob pena de revelia.

Loanda, 06 de setembro de 2002. Eu, ( J o ã o

Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER

Juiz de Direito
R$ 108,00

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – CLEBERSON SOARES
DE SOUZA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível C I T A R pessoalmente o réu
CLEBERSON SOARES DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
torneiro, nascido aos 30.04.82, 30.04.82, natural de Mundo Novo
– MS, filho de João de Souza e de Juvenir Maria Scares de Souza,
portador do RG nº 8.968.972-4 (SSPPR), residente e domiciliado
à época dos fatos na rua José Mariano Lopes, 448, em Mundo
Novo – MS, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo
presente C I T A - O e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum Local, no dia 30 de outubro do corrente
ano, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos dos autos de Ação Pública Criminal sob
nº 58/01, a que responde como incurso nas sanções penais do
artigo 12 da Lei 6.368/76, c.c. artigo 29 do Código Penal e artigo
1º da Lei 2.252/54. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Loanda, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e
subscrevo.

ELISABETH KHATER
  Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE LOANDA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – DENIR BATISTA DOS

SANTOS.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da

Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o presente EDITAL

virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem,

que não tendo sido possível C I T A R pessoalmente o réu DENIR

BATISTA DOS SANTOS, vulgo “Deni ou Denão”, brasileiro,

solteiro, operador de torno, portador do RG nº 10.837.016

(SSPMG), nascido aos 06.08.60, natural de Cruzeiro do Oeste –

Pr, filho de Artur Batista dos Santos e de Maia Soares dos Santos,

residente e domiciliado à época dos fatos no Conjunto Vila Verde,

nº 33, em Santa Isabel do Ivaí, atualmente em lugar incerto e não

sabido. Pelo presente C I T A - O e chama-o a comparecer perante

este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 30 de outubro do

corrente ano, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e

acompanhar a todos os demais termos dos autos de Ação Pública

Criminal sob nº 48/01, a que responde como incurso nas sanções

penais do artigo 121, § 2º, inciso IV do Código Penal, c.c. Lei

8.072/90. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda,

Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dois. Eu

Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e

subscrevo.

  ELISABETH KHATER

  Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – NILSON RAMOS DA
SILVA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível C I T A R pessoalmente o réu
NILSON RAMOS DA SILVA, brasileiro, divorciado, construtor,
portador do RG nº 324-147 (SSPMS), nascido aos 20.11.64,
natural de Querência do Norte – Pr, filho de Sebastião Rufino da
Silva e de Sebastiana Ramos da Silva, residente e domiciliada à
época dos fatos na Avenida Paranavaí, distrito de Icatu, município
de Querência do Norte, nesta comarca, atualmente em lugar incerto
e não sabido. Pelo presente C I T A - O e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 23 de
outubro do corrente ano, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos dos autos de Ação Pública
Criminal sob nº 39/99, a que responde como incurso nas sanções
penais do artigo 220, c.c. artigo 225, § 1º, inciso I ambos do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e
subscrevo.

  ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – ANTONIO CARLOS
CANASSA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível C I T A R pessoalmente o réu
ANTONIO CARLOS CANASSA, vulgo “Zé do Binho”,
brasileiro, casado, escultor, nascido aos 18.03.63, natural de
Querência do Norte – Pr, portador do RG nº 4.252.174-4 (SSPPR),
filho de Albino Canassa e de Francisca de Paula Troian, residente
e domiciliado à época dos fatos na Avenida Brasil, s/nº, distrito
de Santa Esmeralda, município de Santa Cruz do Monte Castelo,
nesta comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo
presente C I T A - O e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum Local, no dia 30 de outubro do corrente
ano, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos dos autos de Ação Pública Criminal sob
nº 38/00, a que responde como incurso nas sanções penais do
artigo 21 do Decreto Lei 3.688/41. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Loanda, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e
subscrevo.

 ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA  UNICA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE LOANDA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – INNIS ALMAGRO

CELLES.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da

Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F   A    Z      S    A    B    E    R, a todos quantos o presente EDITAL

virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem,

que não tendo sido possível C I T A R pessoalmente o réu INNIS

ALMAGRO CELLES, brasileira, casada, comerciante, nascida

aos 05.11.57, natural de Ibiporã – Pr, portadora do RG nº

2.249.187-3 (SSPPR), filha de Fernando Almagro e de Leontina

Luiz Almagro, residente e domiciliada à época dos fatos na

Avenida Brasil, nº 7.108, Zona 06, Maringá – Pr, atualmente em

lugar incerto e não sabido. Pelo presente C I T A - O  e chama-o

a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no

dia 30 de outubro do corrente ano, às 10:30 horas, a fim de ser

interrogado e acompanhar a todos os demais termos dos autos de

Ação Pública Criminal sob nº 82/01, a que responde como incurso

nas sanções penais do artigo 10, “caput” da Lei 9.437/97. Dado e

passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do Paraná,

aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu

Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e

subscrevo.

ELISABETH KHATER

 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE LOANDA - PARANÁ.

Rua Roma-920  -  CEP - 87.900-000 – Loanda - Pr.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU – LUIZ BATISTA DE
OLIVEIRA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível I N T I M A R pessoalmente o réu LUIZ
BATISTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, auxiliar de
escritório, natural de Califórnia – Pr, portador do RG nº 567.089-
6 (SSPPR), filho de Albertino Batista de Oliveira e de Maria
Bernardes, residente a época dos fatos na rua 08, nº 355, Jardim
Morumbi, município e comarca de Paranavaí – Pr, atualmente
em lugar incerto. Pelo presente I N T I M A - O para que no
prazo de Lei constitua novo defensor, ante a renuncia da Dra.
MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR, a fim de patrocinar sua
defesa nos autos de Ação Pública Criminal sob nº 94/97, que a
justiça pública move contra o mesmo como incurso nas sanções
penais do artigo 344, c.c. artigo 29, “caput” do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois. Eu
Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e
subscrevo.

ELISABETH KHATER
  Juiz de Direito.
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LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO DE TYERCEIROS INTERESSADOS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente de TERCEIROS INTERESSADOS,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 000777/1999
de JUSTIFICACAO JUDICIAL, proposta por MARIA BARROS
DE OLIVEIRA contra DIRETORIA DE INATIVOS E PENS.
DO RIO DE JANEIRO, a requerente por mais ou menos de quatro
anos, convivia sob o mesmo teto, more uxório com o Sr. Joaquim
Chagas, até o momento de seu falecimentos, que ocorreu em 03/
09/1998, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de TERCERIOS INTERESSADOS,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para integrar a lide e querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 16 de agosto de 2.002. Eu, _
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÚO DE JOAO COSTA SOBRINHO, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOAO COSTA
SOBRINHO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob o
n º 001104/2001 de ACÃO DE ALIMENTOS proposta por
CARLA COSTA contra JOÃO COSTA SOBRINHO, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de JOÃO COSTA SOBRINHO, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo, compareça à audiência designada para
o dia 17/12/2002, às 10:00, acompanhado de advogado
devidamente habilitado, a fim de participar da referida audiência,
bem como apresentar defesa sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos narrados pela requerente, ficando ciente ainda
que foi fixado alimentos de UM SAL°RIO MµNIMO
MENSALMENTE, a realizar-se em sala deste  Juízo, sito à Av.
Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum, Centro Administrativo.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 26 de agosto de 2.002. Eu, _ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RICARDO KEIJI MITANI,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RICARDO KEIJI
MITANI, residente e  domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 001134/
2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por SUELI GOVEA
FERNANDES MITANI contra RICARDO KEIJI MITANI, a
requerente casou-se com o requerido em 28/02/1988, após o
casamento não passaram a residir em nenhum lugar, pois o
casamento não chegou a se consumar, tendo o casal no dia do
casamento um desentendimento e cada um foi para sua residência,
tendo o requerido ligado para a requerente e disse que ia para o
Japão a trabalho e não deu mais notícia para a requerente, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de RICARDO KEIJI MITANI, foi expedido o
presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de
SETEMBRO de 2.002. Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ISRAEL FERNANDES, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná,  na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento

tiverem, especialmente a ISRAEL FERNANDES, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 001253/2002 de
DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por MARIA APARECIDA DE
SOUZA contra ISRAEL FERNANDES, a requerente casou-se
com o requerido em 08/02/1986, desta união adveio um filho,
maior de idade, o casal não possui bens a serem partilhados, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de ISRAEL FERNANDES, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob
pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do
prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif.
do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de
2.002. Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUI QUEIROZ, COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RUI QUEIROZ, residente
e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 001259/2002 de
DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por MARIA ROSA DE BRITO
QUEIROZ contra RUI QUEIROZ, a requerente casou-se com o
requerido em 28/10/1951, desta união não adveio filhos, o casal
não possui bens a serem partilhados, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de RUI
QUEIROZ, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2.002. Eu,
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE BENEDITO LAURENTINO,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a BENEDITO LAURENTINO, residente
e   domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 001262/2002 de
DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por CARMOSINA MARIA
LOURENTINO contra BENEDITO  LAURENTINO, a
requerente casou-se com o requerido em 21/07/1956, deta união,
deta união adveio duas filhas, das quais a requerente não a
requerente não tem quaisquer documentação, vez que etar
abandonaram o lar, o casal não possui bens imóveis a serem
partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de BENEDITO LAURENTINO, foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2.002. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE TAIS PATRICIA KOYAMA

MENDES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz

de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho

da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,

etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a TAIS PATRICIA

KOYAMA MENDES, residente e domiciliado(a) em lugar incerto

e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos

sob nº 001299/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por

ERLON CUSTODIO MENDES contra TAIS PATRICIA

KOYAMA MENDES, o requerente casou-se com a requerida em

29/03/1994, desta união não adveio filhos o casal não possui bens

a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos

os interessados, especialmente de TAIS PATRICIA KOYAMA

MENDES, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo

devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15

(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se

aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,

cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em

cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro

Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de

Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2.002. Eu,

(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO SERGIO DA SILVA,

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de

Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a PAULO SERGIO DA

SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,

que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 001310/

2002 de SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA, proposta por

MARIA CRISTINA JESUS DE OLIVEIRA contra PAULO

SERGIO DA SILVA,  a requerente casou-se com o requerido em

07/10/1999, desta união uma filha nascida em 06/03/2000, o casal

não possui bens a serem partilhados, para que chegue ao

conhecimento de todos os interessados, especialmente de PAULO

SERGIO DA SILVA, foi expedido o presente edital, ficando o

mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de

15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-

se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,

cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em

cartório, sito à Av. Duque deCaxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro

Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de

Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2.002.Eu,

(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE SELMA MARIA MERLIN DA

SILVA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de

Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a SELMA MARIA

MERLIN DA SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto

e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos

sob nº 001356/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por

PEDRO TOMAZ DA SILVA contra SELMA MARIA MERLIN

DA SILVA, o requerente casou-se com a requerida em 25/09/

1976, desta união não adveio filhos, o casal não possui bens a

serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, especialmente de SELMA MARIA MERLIN DA

SILVA, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo

devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15

(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se

aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,

cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em

cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro

Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de

Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2.002. Eu, _

(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e

subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE HERMINIO IRATO DE
GODOI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimentotiverem, especialmente a HERMINIO IRATO DE
GODOI, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 001357/
2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por MARIA JOSE
DE GODOI contra HERMINIO IRATO DE GODOI, a requerente
casou-se com o requerido em 09/06/1951, desta união adveio sete
filhos, todos maiores de idade, o casal não possui bens a serem
partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de HERMINIO IRATO DE GODOI,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROLD CHEIDA PEREIRA

JUNIOR, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de

Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a ROLD CHEIDA

PEREIRA JUNIOR, residente e  domiciliado(a) em lugar incerto

e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos

sob nº 001392/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por

CRISTIANE APARECIDA GARCIA PEREIRA contra ROLD

CHEIDA PEREIRA JUNIOR, a requerente casou-se com o

requerido em 10/04/1997, desta união não adveio filhos, para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente

de ROLD CHEIDA PEREIRA JUNIOR, foi expedido o presente

edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo

no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob

pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados

pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do

prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif.

do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e

comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de

2.002. Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário

Juramentado, o digitei e subscreví.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALDIN ANASTACIO, COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de

Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da  Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele

conhecimento

tiverem, especialmente a ALDIN ANASTACIO, residente e

domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo

e Cartório se processam os autos sob nº 001610/2001 de

EXECUCAO DE ALIMENTOS, proposta por DOUGLAS

ANASTACIO, DANILO ANASTACIO e LUZIA SOARES

PEIXOTO contra ALDIN ANASTACIO, com fundamento no art.

733 do C.P.C., para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, especialmente de ALDIN ANASTACIO, foi

expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente

CITADO, para que proceda o pagamento do débito, no valor de

R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS),

devidamente atualizado, provar que o fêz ou justificar sua

impossibiliade no prazo de 03 (três) dias sob pena de prisão, cuja

defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório,

sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro

Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de

Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2.002. Eu,__

(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 dias, de:

VALDOMIRO MOREIRA DA SILVA

Pelo presente edital, extraído dos autos de EXECUÇÕES FISCAIS

– MUNICÍPIO nº 000180/2002 movido por MUNICÍPIO DE

LONDRINA contra VALDOMIRO MOREIRA DA SILVA, foi

expedido este com a finalidade de CITAÇÃO do executado

VALDOMIRO MOREIRA DA SILVA, para que no prazo de

CINCO DIAS, pague o valor reclamado, representado pela

C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$352,26,

que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em

igual prazo, ofereça bens à penhora suficientes para garantia do

débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo de

oposição e embargos é de TRINTA DIAS, e, não sendo o feito

embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes

do processo e alegados pelo autor, com consequente seguimento

do feito na forma do artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/1980 (

Lei de Execuções Fiscais ). Londrina, 25 de junho de 2.002. EU,

__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIERO ///, funcionário

juramentado subscrevi e digitei.-.-.

ADEMIR RIBEIRO RICHTER

JUIZ DE DIREITO

deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2.002. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e
subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE CITAÇÂO DE JOÃO DUBESKI, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOÃO DUBESKI,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos sob o n º 001891/
2001 de ACÃO DE ALIMENTOS proposta por SONIA MARIA
JERONIMO DUBESKI contra JOAO DUBESKI, a requerente
casou-se com o requerido em 14/10/2000 desta união não adveio
filhos, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de JOÃO DUBESKI, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo, compareça à audiência
designada para o dia 10/03/2002, às 08:45 horas, acompanhado
de advogado devidamente habilitado, a fim de participar da referida
audiência, a realizar-se em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum, Centro Administrativo, para que
fique ciente que fixou alimentos provisórios em 01 (um) salário
mínimo mensal. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de setembro 2.002. Eu,
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE FELIPE VINICIUS DOS
SANTOS e JACIRA APARECIDA LIVINO, COM

O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FELIPE VINICIUS DOS
SANTOS e JACIRA APARECIDA LIVINO, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 001930/2001 de
REVISIONAL DE ALIMENTOS, proposta por ADEIR
APARECIDO DOS SANTOS contra FELIPE VINICIUS DOS
SANTOS e JACIRA APARECIDA LIVINO, requer que a referida
seja julgado procedente para que seja reduzido o valor da pensão
alimentícia para R$ 90,00 (Noventa reais), para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de FELIPE
VINICIUS DOS SANTOS e JACIRA APARECIDA LIVINO, foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá será apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2.002. Eu,
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

 -ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro Administrativo
C.E.P.: 86015-902 Londrina – Pr.
EDITAL DE CITAÇÃO DE SERGIO NOBUHIKO ICHIKAWA,
PRAZO: VINTE (20) DIAS
O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial a pessoa acima nominada,
que por este Juízo tramitam os autos de BUSCA E APREENSÃO
convertido em AÇÃO DE DEPOSITO nº 210/2002, contra
SERGIO NOBUHIKO ICHIKAWA, proposta por UNIÃO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA, o qual
alega em síntese: “ ser credora do requerido acima nominado pela
importância de R$ 16.367,00 (valores de 26/02/2002), referente
a credito a ele concedido através do grupo consorcial nº 552,
onde o requerido era titular da cota 080.1, tendo sido contemplado
com crédito para aquisição do bem objeto de seu plano, adquirindo
então, o seguinte bem: “ Um veiculo novo, marca/modelo FIAT/
PALIO ELX, ano de fab./modelo 1999/2000, cor CINZA, placas
CZF-5080, chassi nº 9BD178236Y0932518”, sendo que o veiculo
acima descrito foi alienado fiduciariamente à autora. E, deixando
o requerido de pagar as prestações que lhe competiam, ingressou
a autora com Ação de Busca e Apreensão, não tendo sido
localizados o bem e o requerido, de modo que requereu a autora
a conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Deposito,
o que foi deferido pelo MM. Juiz de Direito. E, para que chegue
a conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume
deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica o requerido
Sr. SERGIO NOBUHIKO ICHIKAWA (R.G. nº 7.531.728 e CPF
nº 895.275.268-68), devidamente CITADO, para no prazo legal
de CINCO (05) DIAS, entregar o bem objeto da alienação
fiduciária, acima descrito, depositando-o em Juízo, ou consignar
o valor equivalente em dinheiro, devidamente corrigido e acrescido
das cominações legais, e ainda para, querendo, contestar a presente
ação no mesmo prazo, sob pena de se presumir como verdadeiro
os fatos narrados pela autora, inclusive ficando CIENTIFICADO
de que  já foi requerido pela credora, a sua prisão como depositário
infiel por até uma ano. Do que para constar, lavrei este que, lido
e achado conforme, vai devidamente assinado. Do que para
constar, lavrei este que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 05 de Setembro de 2002. Eu, (a), JOÃO MARIA
DOS SANTOS, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA – Juiz de
Direito

EDITAL DE CITAÇAO DE WILLIAM FAUATINO DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a WILLIAM FAUATINO
DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob o nº 000375/2002 de SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA
proposta por FLAVIA RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA contra
WILLIAM FAUATINO DE OLIVEIRA, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de
WILLIAM FAUATINO DE OLIVEIRA, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo, compareça à audiência
designada para o dia 21/10/2002, às 08:45, acompanhado de
advogado devidamente habilitado, a fim de participar da referida
audiência, bem como apresentar defesa no prazo de 15 dias a
contar da data de audiência a realizar-se em sala deste Juízo, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de 2.002. Eu,
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) RAUL
BEZERRA NETO e LILIAN CÉSAR SILVEIRA

BEZERRA NETO, extraído dos autos sob n.º 37/1994, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE

LONDRINA, e devedor(a) SERVIPRES PAVIMENTAÇÕES E
OBRAS LTDA. com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de CR$ 200.963,96 (duzentos mil novecentos e
sessenta e três cruzeiros reais e noventa e seis centavos)
representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
437.988-6, referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A)
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito,
com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo,
nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 27  de
Agosto de 2002. Eu,_ (João Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 dias, de:
MARCOS TONI KOLODA

Pelo presente edital, extraído dos autos de EXECUÇÕES FISCAIS
– MUNICÍPIO nº 000042/2002 movido por MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra MARCOS TONI KOLODA, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO do executado MARCOS TONI
KOLODA, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor
reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no
valor originário de R$336,48, que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora
suficientes para garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo de oposição e embargos é de TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com consequente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/1980 ( Lei de Execuções Fiscais ). Londrina,
25 de junho de 2.002. EU, /// MARCOS SPOLADORE
JAMPIERO ///, funcionário juramentado subscrevi e digitei.-.-.

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇAO DE GEMILDO PEREIRA DA SILVA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GEMILDO PEREIRA DA
SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob o n º
000436/2002 de ACAO DE ALIMENTOS proposta por MARCIA
ALVES DOS SANTOS SILVA e GUILHERME ALVES DA
SILVA contra GEMILDO PEREIRA DA SILVA, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
GEMILDO PEREIRA DA SILVA, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo, compareça à audiência designada para
o dia 17/12/2002, às 16:00, acompanhado de advogado
devidamente habilitado, a fim de participar da referida audiência,
devendo ainda apresentar defesa na audiência bem como para
que fique ciente dos alimentos fixados em UM SALARIO
MINIMO MENSAL, o qual deverá ser pago até o dia 10 do mês
subsequente ao mês do vencimento a realizar-se em sala deste
Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de agosto de 2.002. Eu,
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL PEREIRA DE
SOUZA e DAVI  LOPES DA CRUZ, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIASO DR. LUIZ GONZAGA
TUCUNDUVA DE MOURA, MM. JUIZ DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, NAFORMA DA LEI, ETC....FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial, aos acima nominados, que
pôr este Juízo tramitam os autos de SUPRIMENTO DO
CONSENTIMENTO n0 447/2002 contra MANOEL PEREIRA
DE SOUZA e DAVI LOPES DA CRUZ, movido por NAIR
BOSCARIOLE, a qual alega em síntese que “casou-se com
primeiro réu em 11/09/1972, onde este veio a abandoná-la
juntamente com um filha, sem nunca mais dar-lhe noticias de seu
paradeiro, e em seguida consegui a autora, através da sentença
transitada em julgado nos autos n0 263/1985 (1ª V. de Família de
Londrina - PR.), divorciar-se daquele. Aduz ainda que, não
possuíam nenhum bem no momento da separação de fato, mas,
por ter se casado com o primeiro réu em comunhão de bens, este
veio a participar do Inventário n0 710/1995 (em apenso), do “de
cujus” - Sr. JOSÉ BOSCARIOL, pai da autora, e que o primeiro
réu foi citado naqueles autos, não se manifestando. Alega ainda
que, os meeiros e herdeiros de tal ação, acordaram em vender o
imóvel que lhes cabe na meação e herança, todavia, para tal ato,
necessitam do consentimento do primeiro réu para outorga da
escritura. Com relação a segundo réu, alega que ele era casado
com sua sobrinha, e que embora fossem separados de fato, veio
este a participar do inventário acima mencionado, que também
possui com ‘de cujus” - Sr. IZALTINO IPOLITO, e que também
foi citado, não se manifestando”. E por tais fatos, ajuizou a autora
a presente ação, atribuindo o valor a causa em R$ 862,49
(oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos),
requerendo a suspensão do consentimento dos réus acima
nominados, para que possa vender suas partes ideais no imóvel
adiante descrito à Sra. VANESSA MONTENEGRO DE
OLIVEIRA, 1/28 (um e vinte e oito avos) do primeiro réu, pelo
valor de R$ 821,42, e 1/560 (um, quinhentos e sessenta avos) do
segundo réu, pelo valor R$ 41,07: “Data de terras sob n0 03, da
quadra “Y”, contendo duas velhas casas de madeira, na Rua
Cuiabá, 557 - Vila Independência - Londrina -  PR., com as demais
características constantes na matrícula n0 10. 739 do 20 Cartório
de Registro de Imóveis de Londrina - PR.”. E para que ao chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume
deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica os réus -
Srs. MANOEL PEREIRA DE SOUZA e DAVI LOPES DA
CRUZ, devidamente CITADA para, no prazo legal de DEZ (10)
DIAS, querendo, contestar a presente ação, sob pena de se
presumir como verdadeiro os fatos narrados pela autora. Do que,
para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 13 de Agosto de 2002. Eu, (a),
JOÃO MARIA DOS SANTOS, Funcionário Juramentado o digitei
e subscrevi.-.-.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
– Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 dias, de:
JOSÉ CARVALHO

Pelo presente edital, extraído dos autos de EXECUÇÕES FISCAIS
– MUNICÍPIO nº 000452/2002 movido por MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra JOSÉ CARVALHO, foi expedido este com a
finalidade de CITAÇÃO do executado JOSÉ CARVALHO, para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$428,72, que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora
suficientes para garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo de oposição e embargos é de TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com consequente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/1980 ( Lei de Execuções Fiscais ). Londrina,
25 de junho de 2.002. EU, / MARCOS SPOLADORE JAMPIERO
///, funcionário juramentado subscrevi e digitei.-.-.

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 dias, de:

JOÃO TOMAZ DOS SANTOS E MARIA HELENA DE O.
SANTOS Pelo presente edital, extraído dos autos de
EXECUÇÕES FISCAIS – MUNICÍPIO nº 000529/2002 movido
por MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JOÃO TOMAZ DOS
SANTOS E MARIA HELENA DE O. SANTOS , foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO dos executados JOÃO
TOMAZ DOS SANTOS E MARIA HELENA DE O. SANTOS,
para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$278,77, que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora
suficientes para garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo de oposição e embargos é de TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor,
com consequente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/1980 ( Lei de Execuções Fiscais ). Londrina,
25 de junho de 2.002. EU, // MARCOS SPOLADORE
JAMPIERO ///, funcionário juramentado subscrevi e digitei.-.-.

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE ALVEZ DE OLIVEIRA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de

Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a JOSE ALVEZ DE OLIVEIRA, residente
e  domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 000860/2002 de
DIVORCIO LITIGIOSA, proposta por LUZIA ANTONIA
OLIVEIRA contra JOSE ALVEZ DE OLIVEIRA, a requerente
casou-se com o requerido em 20/03/1958, o casal não possui bens
a serem partilhados, bem como filhos menores, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de JOSE
ALVEZ DE OLIVEIRA, foi expedido o presente edital, ficando
o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de
15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2.002. Eu,
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON BONANCEA, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da  Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a WILSON BONANCEA, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 000869/2002 de
EXECUCAO DE ALIMENTOS  proposta por WILLIAN
PORPHIRIO BONANCEA e SUELI PORPHIRIO contra
WILSON BONANCEA, com fundamento no art. 733 do C.P.C.,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de WILSON BONANCEA, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que proceda
o pagamento do débito, no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E
OITENTA REAIS), devidamente atualizado, provar que o fêz ou
justificar sua impossibiliade no prazo de 03 (três) dias sob pena
de prisão, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo
legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de
2.002. Eu,_ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIO EDUARDO
ALMEIDA TACOLINI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a SILVIO EDUARDO ALMEIDA
TACOLINI, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
000955/2002 de CAUTELAR INOMINADA, proposta por
ODETE DE OLIVEIRA contra SILVIO EDUARDO ALMEIDA
TACOLINI, com fundamento no art. 226 paragrafo 3º C.F., para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de SILVIO EDUARDO ALMEIDA TACOLINI,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, para que fique
ciente que foi deferida a separação de corpos, determinando o
afastamento do requerido do lar conjugal, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque
de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro  Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 05 de setembro de 2.002. Eu,  (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÚO DE GUILHERME LEANDRO ROSA
e APARECIDA ROSARIO ROSA, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de Direito
de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiveram, especialmente a
GUILHERME LEANDRO ROSA e APARECIDA ROSARIO
ROSA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob 000304/
2000, de EXECUCAO DE ALIMENTOS proposta por
GUILHERME LEANDRO ROSA e APARECIDA ROSARIO
ROSA contra ELI CORREIA DA SILVA, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de
GUILHERME LEANDRO ROSA e APARECIDA ROSARIO
ROSA, foi expedido o presente edital ficando o mesmo
devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, atraves de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de
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setembro de 2.002. Eu__(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei esubscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELESTINA
MARCELINO CALCEV, COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de Direito
de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiveram, especialmente a
CELESTINA MARCELINO CALCEV, residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob 000356/2000, de DIVORCIO LITIGIOSO
proposta por CELESTINA MARCELINO CALCEV contra
JOSIAS CALCEV, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de CELESTINA MARCELINO
CALCEV, foi expedido o presente edital ficando o mesmo
devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado,
através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de
setembro de 2.002. Eu__(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e digitei.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GUSTAVO FELIPE
ALEGRIM RODRIGUES e ROSELENA APARECIDA
ALEGRIM, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de Direito
de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca deLondrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiveram, especialmente a
GUSTAVO FELIPE ALEGRIM RODRIGUES e ROSELENA
APARECIDA ALEGRIM, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob 000399/2001, de EXECUCAO DE ALIMENTOS
proposta por GUSTAVO FELIPE ALEGRIM RODRIGUES e
ROSELENA APARECIDA ALEGRIM contra EDSON
RODRIGUES, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de GUSTAVO FELIPE ALEGRIM
RODRIGUES e ROSELENA APARECIDA ALEGRIM, foi
expedido o presente edital ficando o mesmo devidamente
INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas dê andamento nos autos acima mencionado, através de seu
advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de
2.002. Eu__(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei
e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ZENILDA DOS REIS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de Direito
de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiveram, especialmente a
ZENILDA DOS REIS, residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob 000400/2000, de BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR
proposta por ZENILDA DOS REIS contra JACINTA DE FATIMA
PEREIRA DA SILVA e LUIZ ANTONIO PEREIRA, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de ZENILDA DOS REIS, foi expedido o presente edital ficando
o mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima
mencionado, através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 05 de setembro de 2.002. Eu___(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JESSICA LAYS
CAPRERA MARTINS e ADRIANA DA SILVA

CAPRERA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de Direito
de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e
Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimentotiveram, especialmente a
JESSICA LAYS CAPRERA MARTINS e ADRIANA DA SILVA
CAPRERA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
000903/1999, de EXECUCAO DE ALIMENTOS proposta por
JESSICA LAYS CAPRERA MARTINS e ADRIANA DA SILVA
CAPRERA contra ANDERSON MARTINS, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de JESSICA
LAYS CAPRERA MARTINS e ADRIANA DA SILVA
CAPRERA, foi expedido o presente edital ficando o mesmo
devidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado,
através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado

nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de
setembro de 2.002. Eu__(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 18/2002
PRAZO: 10 DIAS

O Doutor MÁRCIO AUGUSTO NASCIMENTO, MM. Juiz
Federal Substituto da Circunscrição Judiciária de Londrina/Pr,
na da lei, etc...FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que perante este Juízo Federal e
Secretaria respectiva tramitam os autos de EMBARGOS À
EXECUÇÃO nº 97.201.2674-4 que a FAZENDA NACIONAL
move contra TRANSPORTADORA VOVO CHOPÃO LTDA e
OUTROS, e por não ser possível citar o(s) executado(s)
pessoalmente, estando o(s) mesmo(s) em lugar incerto e não
sabido, é este para CITAR o(s) executado(s) SABOR MAX –
COMÉRCIO DE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC sob nº 82.351.032/
0001-04, cujo último endereço consta como Rua Santos Dumont,
580, em Rolândia-PR, para que pague, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a quantia de R$ 432,06 (quatrocentos e trinta e dois
reais e seis centavos), valores em 02/10/2000, e demais acréscimos
legais até a efetiva satisfação do débito, referente a honorários da
FAZENDA NACIONAL, sob pena de ser convertido em penhora
o arresto no rosto dos autos de Ação Ordinária nº 93.201.4113-4,
o que ocorrerá automaticamente após o decurso do prazo deste
edital e do prazo para pagamento. Fica INTIMADO o devedor
para a oposição de Embargos, se assim o desejar, em 10 (dez)
dias, contados da conversão do arresto em penhora, prosseguindo
o processo até o final. Fica(m) ciente(s), ainda, que este juízo
funciona na Avenida do Café, 543, nesta cidade, no horário das
13 às 18 horas, para atendimento externo. DADO E PASSADO
nesta cidade de Londrina/Pr, aos 22/05/2002. Eu, . Eder Barbosa
Lopes, Técnico Judiciário, digitei. E eu,  Marcia Etsuco Itimura
Tamay, Diretora de Secretaria, conferi.

original assinado
MÁRCIO AUGUSTO NASCIMENTO

Juiz Federal Substituto

MALLET

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo de dez
(10) dias, em que é curador Inês Golom Such, e Interditanda
IZABEL MARIA GOLOM. A Doutora Vanessa de Souza
Camargo, MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Mallet, Estado
do Paraná, na forma da Lei. Faz Saber a todos quantos o presente
edital de publicação de sentença de interdição com prazo de dez
(10) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos
termos dos autos de Interdição, sob nº 32/2001, proposto por Inês
Golom Such, para interdição de Izabel Maria Golom, por sentença
proferida por este Juízo, em data de 09/05/2.002, foi decretada a
interdição de Izabel Maria Golom, declarando-o incapacitado para
reger sua pessoa e os atos da vida civil, por ser portador de doença
mental irreversível, mas que determina a sua incapacidade para
praticar atos da vida civil, nomeando para curadora da mesma
Inês Golom Such. E para que se alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto (08), do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, ___Edison Ganzert, Escrivão que o digitei
e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA CASTROPAVI
FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA na pessoa de
seus representantes legais JOÃO CARLOS JIMENES DE CAS-
TRO e ROSELI APARECIDA JIMENES DE CASTRO, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem especialmente a requerida CASTROPAVI
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA na pessoa de
seus representantes legais JOÃO CARLOS JIMENES DE CAS-
TRO e ROSELI APARECIDA JIMENES DE CASTRO, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de MONI-
TORIA sob nº 000682/2001, proposta por BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S.A em face de CASTROPAVI FABRICA
DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e, que de conformidade
com o respeitável despacho de fls. 35, foi determinada a expedi-
ção do presente edital, para o fim de CITAR a requerida CAS-
TROPAVI FABIRCA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA,
atualmente em lugar incerto, para que no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da importância de R$ 56.055,92
(cinquenta e seis mil, cinquenta e cinco reais e noventa e dois
centavos), a ser corrigido na data da do efetivo pagamento, sendo
que caso efetue o pagamento nesse prazo, ficará isento de custas
e honorários advocatícios, ou ainda, no mesmo prazo acima men-
cionado, ofereça embargos, sendo que, caso não haja o cumpri-
mento da obrigação e nem o oferecimento dos embargos, consti-
tuir-se-á de pleno direito, a título executivo judicial.
DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. 34. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente. Int. Matinhos, 05 de março de 2002.
(as.) PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE – Juiza
de Direito.” Matinhos – PR. 20 de março de 2.002.
Eu,__(LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevo.

Patricia de Almeida Gomes Bergonese
Juíza de Direito

R$ 144,00 - NF 60880

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
VERA LUCIA VASCONCELLOS JORDANI, COM O PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
especialmente a parte requerente VERA LUCIA
VASCONCELLOS JORDANI, que tramita por este Juízo e
Cartório Cível e Anexos, os autos de REINTEGRACAO DE
POSSE autuado sob n.º 000741/1999, proposta por VERA LUCIA
VASCONCELLOS JORDANI em face de RUDSNEY GIMENES
e, conforme respeitável despacho de fls. 111 dos autos supra, tem
o presente a finalidade de INTIMAR a parte requerente VERA
LUCIA VASCONCELLOS JORDANI, para que no prazo legal
de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente
edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser decretada a extinção
do processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente
arquivamento do feito, conforme art. 267, inc. III, do Código de
Processo Civil. DESPACHO: “Expeça-se edital de intimação da
parte autora, com o prazo de quinze (15) dias, para que manifeste-
se acerca do interesse no prosseguimento da presente ação, dentro
do prazo legal de 48:00 horas, sob pena de extinção da ação e
arquivamento dos autos.” Matinhos, 07 de agosto de 2001. (as.)
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE – Juíza de
Direito.” - Matinhos - PR., 15 de agosto de 2.002. Eu, (LEANDRO
FERREIRA DO NASCIMENTO), Escrivão Designado, o digitei
e subscrevo.ORIGINAL ASSINADO

Patricia de Almeida Gomes Bergonse
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE OSIRES
DO CARMO BAGLIOLI, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
especialmente a parte requerente OSIRES DO CARMO
BAGLIOLI, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos,
os autos de USUCAPIAO CONSTITUCIONAL autuado sob n.º
000725/1999, proposta por OSIRES DO CARMO BAGLIOLI
em face de SINDICATO DOS ARRUMADORES DE
PARANAGUA, SINDICATO DOS CONF. DE CARGA E DESC.
DE PGUA/ANTON, SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
PARANAGUA, SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DE
PARANAGUA, SINDICATO DOS TRABALHADORES DE
BLOCO DE PARANAGUA, SINDICATOS DOS
CONDUTORES e, conforme respeitável despacho de fls. 261
dos autos supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR a parte
requerente OSIRES DO CARMO BAGLIOLI, para que no prazo
legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do
presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser decretada
a extinção do processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente
arquivamento do feito, conforme art. 267, inc. III, do Código de
Processo Civil. DESPACHO: “Intime-se a parte autora através de
edital com o prazo de dez (10) dias, para que dentro do prazo
legal de 48:00 horas, manifeste-se acerca de eventual interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação e
arquivamento dos autos.” Matinhos, 07 de agosto de 2001. (as.)
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE – Juíza de
Direito.” - Matinhos - PR., 15 de agosto de 2.002. Eu, (LEANDRO
FERREIRA DO NASCIMENTO), Escrivão Designado, o digitei
e subscrevo.ORIGINAL ASSINADO

Patricia de Almeida Gomes Bergonse
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
MARIO MANTOVANI e YARA MANTOVANI, COM O
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
especialmente a parte requerente MARIO MANTOVANI e YARA
MANTOVANI, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, os autos de USUCAPIAO autuado sob n.º 000765/1999,
proposta por MARIO MANTOVANI e YARA MANTOVANI em
face de BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A . e, conforme
respeitável despacho de fls. 57 dos autos supra, tem o presente a
finalidade de INTIMAR a parte requerente MARIO
MANTOVANI e YARA MANTOVANI, para que no prazo legal
de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente
edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser decretada a extinção
do processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente
arquivamento do feito, conforme art. 267, inc. III, do Código de
Processo Civil. DESPACHO: “Intime-se a parte autora através de
edital com o prazo de dez (10) dias, para que dentro do prazo
legal de 48:00 horas, manifeste-se acerca de eventual interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação e
arquivamento dos autos.” Matinhos, 07 de agosto de 2001. (as.)
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE – Juíza de
Direito.” - Matinhos - PR., 15 de agosto de 2.002. Eu, (LEANDRO
FERREIRA DO NASCIMENTO), Escrivão Designado, o digitei
e subscrevo.ORIGINAL ASSINADO

Patricia de Almeida Gomes Bergonse
Juíza de Direito

MATINHOS

MORRETES

E  D I T A L
Edital de Intimação de DENILSON JOSÉ RODRIGUES.

AUTOS 16/01

O Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon, Juiz de Direito da
Vara  Criminal da Comarca de Morretes, Estado do Paraná, etc.
SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o prazo de
15 dias, ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível
citar pessoalmente a DENILSON JOSÉ RODRIGUES, brasileiro,

solteiro, profissão ignorada, natural de Grandes Rios, filho de
Adilsom Rodrigues e de Diomalia de Campos Rodrigues, portador
do RG nº 7.564.362-Pr, residente à Rua 01 s/nº, Bairro Barigui II,
CIC, na cidade de Curitiba, atualmente encontra-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o para comparecer perante
este Juízo, sito a Rua Visconde do Rio Branco, 197, no dia 29 de
outubro de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser devidamente
interrogado sobre os fatos constantes na denúncia do teor seguinte:
No dia 29 de julho de 2.001, por volta das 01:40 horas, defronte
a residência da vitima Nivaldo Miranda, localizada no Porto de
Cima, neste Município e Comarca de Morretes, os denunciados
Marcio Rogério Fragoso, Sergio Luis dos Santos, Denilson José
Rodrigues, juntamente com o adolescente FWF, ciente da ilicitude
de suas condutas, de com acordo e com identidade de propósitos,
animus furandi, subtraíram do interior do veiculo marca Ford,
modelo F4000, placa AHH 7836, pertencente ao sujeito passivo
supra mencionado, os seguintes objetos: Uma jaqueta de cor azul
marinho, avaliada em R4 70,00 (setenta reais) um aparelho celular
marca Nokia, avaliado em R$ 90,00 (noventa reais) e um rádio
toca-fitas da marca Laso, avaliado em R$ 125,oo (cento e vinte e
cinco reais), tudo conforme auto de apreensão, entrega  e avaliação
de fls. 29, 27 e 33, respectivamente. Inferes-se dos autos ainda,
que no mesmo contexto fático, porém, por volta das 02:30 horas
e defronte à residência da vítima Plínio Rodrigues Leite Filho,
localizada no Bairro Porto de Cima, neste Município e Comarca
de Morretes, os denunciados Marcio Rogério Fragoso, Sergio Luis
dos Santos, Adenilsom Rodrigues, juntamente com o menor FWF,
ciente da ilicitude de suas condutas, de comum acordo e com
identidade de propósitos, dolosamente, subtraíram do  interior do
veiculo Volkswagen, modelo Go, placa AGW=3892, pertencente
ao sujeito passivo supra nominado, os seguintes objetos: Um
revolver Marca Taurus, calibre 38, avaliado em R$ 200,00
(duzentos reais), uma rente destacável de um auto radio com CD,
marca Pionner, avaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais),
sendo assim os denunciados Marcio Rogério Fragoso, Sergio Luis
dos Santos e Adenilsom Rodrigues, incorreram cada qual no artigo
155, § 4º, inc. IV cc o arts. 29 e 69 todos do Código Penal. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Morretes, Estado do Paraná,
aos 26 dias do mês de agosto de 2.002. Eu, _____, Celso José de
Ramos.

Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Juiz de Direito

E  D I T A L

Edital de Intimação de SÉRGIO MURILO AMORIM  e
JORGE LUIS FLORIANO..

AUTOS 62/99

O Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon, Juiz de Direito da
Vara  Criminal da Comarca de Morretes, Estado do Paraná, etc.
SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o prazo de
90 dias, ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível
citar pessoalmente a SÉRGIO MURILLO AMORIM , filho de
Máxima Braz Policarpo e JORGE LUIS FLORIANO, vulgo
Periquito, filho de Luiz Alves Floriano e de Maria da Conceição
Floriano, atualmente ambos encontram-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-os da sentença sendo que Sergio
Murillo Amorim, foi condenado a pena de (2) dois anos e (6) seis
meses de reclusão, e 10 (dez) dias-multa e Jorge Luis Floriano,
foi absolvido das imputações contra si formuladas na denúncia,
na forma do disposto no artigo 386, inc. VI, do CPP. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Morretes, Estado do Paraná,
aos 26dias do mês de agosto de 2.002. Eu,  Celso José de Ramos.

Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Juiz de Direito

Edital de Citação com o prazo de 20 ( vinte ) dias

A Dra. Telma Regina Magalhães Carvalho, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Nova Fátima – Estado
do Paraná. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente e em
cumprimento ao despacho exarado nos autos 026/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL onde a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL move em face de JOSE CARLOS PEREIRA DIAS,
a citação do executado, o qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, por todo o conteúdo do presente bem como para que no
prazo de 05 ( cinco ) dias, efetuar o pagamento da dívida num
montante de R$ 573,90 – Abril/2002 (quinhentos e setenta e três
reais e noventa centavos), ou no mesmo prazo, nomeie bens a
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Em caso de pronto pagamento,
honorários de 10% sobre o valor do débito. Fica ainda o executado
intimado para, havendo penhora de bens, no prazo de 30 ( trinta
) dias, opor embargos junto a execução. CUMPRA-SE.Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima  - Aos quatro
dias do mês de setembro do ano de  dois mil e dois. (04.09.2002).
Eu, Rafael Leite de Medeiros, Escrivão Designado o digitei e
subscrevi.

Telma Regina Magalhães Carvalho
Juiz de Direito

NOVA FÁTIMA

EDITAL N.º 32/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADENILSON
PEREIRA FONSECA, vulgo “Pequeno” – PRAZO: 15 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, a ré abaixo
qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste edital,
o mesmo fica  intimado da decisão deste Juízo, prolatada em data
de 29/08/2.002, no Processo Crime de nº 30/2001 “A”, e que ,
com fulcro no art. 366, “caput’, do C.P.P. , cuja redação foi
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modificada pela Lei 9271/96, determinou  a suspensão do processo
e do curso prescricional em relação ao referido acusado revel,
sendo decretado em mesma data a prisão preventiva do réu.RÉU:
ADENILSON PEREIRA FONSECA, vulgo
“Pequeno”QUALIFICAÇÃO: brasileiro, solteiro, natural de
Campinas,SP, nascido aos 01/02/82, filho de Jamiro Malaquias
Ribeiro e Maria Ismênia Pereira.Nova Fátima, 29 de agosto de
2002. Eu,(Zilma de Oliveira), Escrivã Designada, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
- Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
VARA CRIMIMAL

ESCRIVÃ: ZILMA DE OLIVEIRA
JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

RELAÇÃO N.º 33/2002

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MIRNA DE HOLANDA
GAMARRA

PRAZO: 15 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, a ré abaixo
qualificada, atualmente em lugar incerto, que, através deste edital,
a mesma fica citada e intimada para comparecer ao Fórum desta
Comarca, sito na Rua Getúlio Vargas, 265, no dia 11 de outubro
de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar
os demais termos do Processo-Crime n.º 20/2002, a que responde
por delito do art. 288, do Código Penal, ficando advertida de que
não comparecendo ou não constituindo advogado para apresentar
defesa prévia, será determinada a  suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional, bem como poderá ser decretada a
sua prisão preventiva, nos termos do artigo 366, do Código de
Processo Penal.

RÉ: MIRNA DE HOLANDA GAMARRA

QUALIFICAÇÃO: brasileira, solteira, nascida em Ponta Porá,
MS, aos 15/01/1982, filha de Mário Braga e Venância Gamarra,
atualmente em lugar incerto e  ignorado.Nova Fátima, 29 de agosto
de 2002. Eu,   (Zilma de Oliveira),  Escrivã designada do Crime,
o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
- Juiz de Direito

JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

EDITAL N.º 34/2002

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, aos réus abaixo
qualificados, atualmente em lugar incerto, que, através deste edital,
os mesmos ficam citados e intimados para comparecerem ao
Fórum desta Comarca, sito na Rua Getúlio Vargas, 265, no dia 11
de outubro de 2002, às 14:00 horas, a fim de serem interrogados
e acompanhar os demais termos do Processo-Crime n.º 15/2002,
a que respondem por delito do art. 129, § 1º, inciso III do Código
Penal, ficando advertidos de que não comparecendo ou não
constituindo advogado para apresentar defesa prévia, será
determinada a  suspensão do processo e do curso do prazo
prescricional, bem como poderá ser decretada a sua prisão
preventiva, nos termos do artigo 366, do Código de Processo Penal,
ficando os mesmos intimados que o Ministério Público deixa de
oferecer a proposta de suspensão condicional do processo, porque
os réus não preenchem os requisitos subjetivos para a concessão
do benefício. RÉU: APARECIDO RIBEIRO DE LIMA, vulgo
“Cidinho Cabelinho”, brasileiro, lavrador, portador do R.G.nº
5.922.199, natural de Congonhinhas-Pr, nascido aos 11.09.73,
filho de Levino de Lima e de Júlia Ribeiro de Lima, atualmente
em lugar incerto e ignorado.   ADRIANO ALVES DOS SANTOS,
vulgo “Surão”, brasileiro, solteiro, lavrador, natural e Nova Fátima,
Pr, nascido aos 25.11.82, filho de Waldomiro Alves dos Santos e
Rosa Gonçalves dos Santos, atualmente em lugar incerto e
ignorado. Nova Fátima, 02 de setembro de 2002. Eu,
(Zilma de Oliveira), Escrivã Designada, o subscrevo.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
 - Juiz de Direito

PALMAS

EDITAL de INTERDIÇÃO do requerido SEBASTIÃO
ALVES DE SOUZA.

Edital de INTERDIÇÃO do requerido SEBASTIÃO ALVES DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, absolutamente incapaz, portador da
certidão de nascimento nº 120, lavrada às fls. 61, do livro A-01,
do Registro Civil de Coronel Domingos Soares, filho de Clotário
Alves de Souza e Eunizia Sará dos Santos, residente e domiciliado
à Rua Alceu Fernandes de Siqueira, 260, nesta cidade, que por
este Juízo e Comarca tramitam os autos nº308/00 de Interdição,
em que é requerente: Dirceu Alves de  Souza e requerido: Sebastião
Alves de Souza, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente todos atos da vida civil, sendo portador de
deficiência mental, pelo que foi nomeado seu irmão DIRCEU
ALVES DE SOUZA, como curador. O requerente é beneficiário
da Justiça Gratuíta. Palmas-PR, 28 de Junho de 2002. Eu,  Luiz
Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei
e imprimi.

original assinado
GLÁUCIO MARCOS SIMÕES

Juiz de Direito

EDITAL de INTERDIÇÃO da requerida IZAURA DA
APARECIDA RIBEIRO.

Edital de INTERDIÇÃO da requerida IZAURA DA APARECIDA
RIBEIRO, brasileira, solteira, nascida em 27/02/1959, em Palmas/
PR, filha de João Alves e Sebastina Soares Alves, portadora da
CI/RG nº 8.587.778-0/PR, expedida em 30/11/1988, residente e

domiciliada na Rua D, casa, nº 06, Bairro Alto da Glória, neste
município e Comarca de Palmas/PR, que por este Juízo e Comarca
tramitam os autos nº 292/99 de Interdição, em que é requerente:
Ministério Público e requerida: Izaura da Aparecida Ribeiro,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
todos atos da vida civil, sendo portadora de deficiência neurológica
irreversível, pelo que foi nomeado seu irmão VIRLEI ALVES,
como curador. A requerida é beneficiária da Justiça Gratuíta.
Palmas-PR, 28 de Junho de 2002. Eu,_Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, que o digitei e imprimi.

original assinado
GLÁUCIO MARCOS SIMÕES

Juiz de Direito

EDITAL de INTERDIÇÃO da requerida VERA LÚCIA
FERREIRA.

Edital de INTERDIÇÃO da requerida VERA LÚCIA FERREIRA,
filha de Pedro Juvenal Ferreira e de Maria Marcondes Taques
Ferreira, residente e domiciliada nesta cidade, que por este Juízo
e Comarca tramitam os autos nº 015/00 de Interdição, em que é
requerente: Maria Marcondes Taques Ferreira e requerida: Vera
Lúcia Ferreira, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente todos atos da vida civil, sendo portadora de anomalia
psíquica, pelo que foi nomeada sua mãe MARIA MARCONDES
TAQUES GUIMARÃES, como curadora. A requerente é
beneficiária da Justiça Gratuíta. Palmas-PR, 1º de Julho de 2002.
Eu,_ Luiz Antonio de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível,
que o digitei e imprimi.

original assinado
GLÁUCIO MARCOS SIMÕES

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

RÉU: JOSÉ CARLOS DE FREITAS

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal,
tramitam os autos de Processo Crime nº 04/02 em que figura(m)
como réu(s) JOSE CARLOS DE SOUZA, brasileiro, lavrador,
nascido aos 13.11.83, natural de Palmital/PR, filho de Sebastião
Nelson de Souza e de Julia Slompo de Souza, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido e, como não foi possível CITÁ-
LO(S) pessoalmente, pelo presente edital CITA-O(S) e CHAMA-
O(S) a comparecer perante Este Juízo, no edifício do Fórum, sito
à Av. Maximiliano Vicentin, 1050, no dia 07.11.02 às 13:15 horas,
a fim de serem qualificados e interrogados nos autos supracitados,
o(s) qual(is) responde(m) como incurso(s) nas sanções do artigo
155 § 4º incisos I e IV do CP c/c artigo 1º da Lei nº 2252/54.
Palmital, aos Três dias do mês de Setembro de Dois Mil e Dois.
Eu, _(Nara Silvia Coleti), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES

Juiz de Direito

PALMITAL

PALOTINA

R$ 432,00

E D I T A L   D E   A R R E M A T A Ç Ã O

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que no dia 5 de novembro de 2002, às
09:30 horas, na sede deste Juízo, na forma infra, será(ão) levado(s)
a público pregão de venda e arrematação o(s) bem(s) penhorado(s)
nos autos nº 31/1990 de EXECUÇÃO FISCAL, entre partes como
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
como executada FRIGOVALE – FRIGORÍFICO VALE DO
PIQUIRI LTDA, valor do débito em 18 de junho de 2002: R$-
57.978,46 (cinqüenta e sete mil, novecentos e setenta e oito reais
e quarenta e seis centavos), que se encontra(m) em poder do sócio
da executada Sr. CELSO BORTOLOZZO, avaliado(s) em R$-
10.000,00 (dez mil reais), sendo que referidos valores serão
devidamente atualizados quando da arrematação; a saber:” Uma
caldeira marca Straatmann, com capacidade de 1.600 quilos, em
regular estado de conservação. Não possui número de série
aparente. Avaliado em R$-10.000,00 (dez mil reais), em 15 de
janeiro de 1999, sendo que referido bem não fora Reavaliado,
posto que, inobstante o lapso temporal da avaliação e a presente
data, o valor restou inalterado.

ÔNUS:

Nada consta.

Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 19 de novembro
de 2002, às 09:30 horas, para a realização do segundo leilão.Não
havendo expediente forense nos dias referidos, fica designado, o
primeiro dia útil subsequente.OBS: Não sendo possível a intimação
pessoal da executada FRIGOVALE – FRIGORÍFICO VALE DO
PIQUIRI LTDA ou de seu(s) representante(s) legal, é o presente
para intimá-lo(s) das designações. “Art. 651. Antes de arrematados
ou adjudicados os bens, pode o devedor, a todo tempo, remir a
execução, pagando ou consignando a importância da dívida, mais
juros, custas e honorários advocatícios”. “Art. 687. O edital será
afixado no local de costume e publicado, em resumo, com
antecedência mínima de 5(cinco) dias, pelo menos uma vez em
jornal de ampla circulação local”.“Art. 691. Se a praça ou o leilão
for de diversos bens e houver mais de um lançador, será preferido
aquele que se propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo
para os que não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e
para os demais o de maior lanço”.OBSERVAÇÃO: Na primeira
praça (bem imóvel) ou leilão (bem móvel), não poderá o bem
penhorado ser alienado por preço inferior ao da avaliação e que
caso não alcance o bem lanço superior à importância da avaliação,

na primeira praça, seguir-se-á a alienação na segunda praça, não
podendo, entretanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC,
cujo teor é o seguinte: “Não será aceito lanço que, em segunda
praça ou leilão, ofereça preço vil”. Conforme determinado pelo
MM Juiz de Direito, através do r. despacho proferido nos autos
supra citado, fica assim estabelecido:  “... 3. Não havendo licitante
na primeira praça, os bens poderão ser alienados em segunda praça
a quem oferecer o melhor lance, vedado a alienação por valor
inferior a 60% da avaliação, sob pena de caracterizar-se preço
vil. 4. Para atuar como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO
MARTINS SERRANO, a quem será devida a comissão de 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser
paga pelo Arrematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição
ou acordo, a comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e
por conta do exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e
sobre o valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente
na hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imóvel,
a praça deverá ser realizada nesta. Comarca. 9. Com relação a
publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, conforme
estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente.E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e
publicado na forma da lei.DADO E PASSADO NESTA CIDADE
E COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos seis
dias do mês de setembro de dois mil e dois.Eu, _(Thiago
Domingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digitei e
assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo).

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: VINTE DIAS

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO,
MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA ÚNICA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER, aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante
este Juízo e Cartório Cível e anexos, se processam os autos sob n.
509/80 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
ajuizada em 10 de novembro de 1980, pelo valor de Cr$-10.558,33,
entre partes como exeqüente CASTROL DO BRASIL S/A. e como
executado ANTÔNIO GERALDO GOMES, sendo o presente para
INTIMAR o exeqüente CASTROL DO BRASIL S/A., na pessoa
de seu representante legal, pessoa jurídica de direito privado,
outrora sediada na Avenida General Justo, n. 365, 3o. andar, no
Rio de Janeiro - RJ, para que no prazo de quarenta e oito (48)
horas, dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.
DESPACHO DE F. 32: “Autos n. 509/1980. Diligencie a escrivania
o atual endereço da exeqüente, renovando-se o ato de intimação.
Em não sendo possível localizar o endereço da exeqüente, intime-
se via edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Palotina, 13 de
dezembro de 2001. (a.) Dr. RUY ALVES HENRIQUES FILHO
– JUIZ DE DIREITO”. E para que chegue ao conhecimento do
requerente, mandou expedir o presente edital, que será afixado
no local de costume do Juízo e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PALOTINA,
ESTADO DO PARANÁ, aos nove dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu,_ (Thiago Domingues Siqueira) Empregado
Juramentado, que digitei e subscrevi.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

PARAÍSO DO NORTE

EDITAL  DE  CITAÇÃO   DO   RÉU  MÁRCIO
JOSÉ NUNES FERNANDES, com prazo de 15 dias.

A Doutora LUCIANA VARELLA CARRASCO
MMª. Juíza de Direito desta Comarca  de  Paraíso

do Norte, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível citar pessoalmente MÁRCIO JOSÉ NUNES
FERNANDES, brasileiro, solteiro, natural de Paraíso do Norte/
Pr, nascido aos 24.02.1978, filho de José Aparecido Fernandes e
de Marlene Luiza da Silva, residente na Rua Curitiba, 169, zona
04, na cidade de Maringá/Pr,  ora em lugar ignorado, pelo presen-
te cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo em o Edifício
do Fórum local, sito à Rua Romário Martins, nº 40, no dia 18 de
outubro de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do processo crime nº. 46/01, a
que responde como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inci-
so IV, do Código Penal. NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO, (artigo 366, do C.P.P). Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Paraíso do Norte, Estado do
Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de agosto (08) do ano de
dois mil e dois (2002) Eu_ Alcides Aparecido Palma, Escrivão
Criminal que o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE HERDEIROS DESCONHECIDOS,
COM PRAZO DE  30 (TRINTA DIAS).

 Edital de citação de  herdeiros desconhecidos,  residentes em
lugar ignorado, para contestar a ação de DECLARAT. DE SOC.

CONJ. DE FATO, sob número 000863/2001, em que é requerente
RITA DE CASTRO SANTOS SILVA e requerido NEREU
GOUVEIA espolio de , que tramita na Vara de Família e Anexos
de Paranaguá, sito á  Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja petição
inicial tem o seguinte resumo:  ́ ´A requerente viveu maritalmente
com o requerido por ininterruptos vinte anos, cuja união só
terminou com a morte deste em 18.10.2001, não resultando filhos;
o falecido deixou bens móveis e imóveis, constituídos de uma
residência nesta cidade , no Jardim Eldorado, e uma embarcação
e instrumentos de mergulho, com ancoradouro na Vila São Vicente,
pretende a requerente ver reconhecida sua união com o requerido,
para reivindicar a parte que lhe cabe nos bens do falecido . Ante
o exposto, com fulcro no art. 1.603 e ss. do C.C e arts.  1º e 2º, II,
da Lei. n.º  8.972/94, requer a procedência da ação, declarando-
se havida a união do casal. Dá-se á causa o valor de R$ 300,00.
´´Advertência´´: Presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela
autora, se contestados em quinze dias. Paranaguá. 02.07.2.002.
Eu (Evelize Renata I . Martins), Emp. Juramentada, o subscrevo.

FLAVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza   Substituta.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS JURADOS SORTEADOS

A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA, MM.ª
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, ou
interessar possa, que para a SETIMA reunião periódica do Tribunal
do Júri desta Comarca, que se realizará nos dias 10 E 11 de
SETEMBRO de 2002, às 13:30 horas, foram sorteados os
seguintes jurados e suplentes:

01 - ANA CARINA MENEZES PATRIOTA
02 - ALESSANDRA DA SILVA QUADROS
03 - ALESSANDRO VARGAS
04 - ANDRE KELLI MARTINS DA SILVA
05 - CESAR AUGUSTO TAGLIARI
06 - CLAUDETE BERNARDI SANTANA
07 - CRISTINANE DE OLIVEIRA SILVA
08 - ELANG SOARES
09 - FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO NETO
10 - GILDO ANTONIO CABRAL FALCÃO
11 - ZULEIKA DE OLIVEIRA COSTA
12 - JOSE HIPOLITO DA ROCHA NETO
13 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA CRUZ
14 - LUIZ ROBERTOMARINHO CORREIA
15 - MALORI ANTONIO MARIANO JUNIOR
16 - MARCELO MAIA BARBOSA
17 - NATALIO CHAGAS
18 - OGACIR DE OLIVEIRA
19 - ROSE MARI MENDES DOS SANTOS
20 - SILVIO CESAR MOREIRA DA SILVA
21 - SONIA SCHINAIDER MARCHIORO

S U P L E N T E S:

01 - ADINEI PIRES DUTRA DE FREITAS
02 - AMUNIZ DOMINGUES GUIMARÃES
03 - CARLOS ELISIO CONSTANTINO MENDES
04 - DALGIMA CARNELOS DOS SANTOS
05 - JAROSLAVA OLASEK
06 - JORGE ROGERIO CUNHA PEREIRA
07 - JOSIANE ANDRE DA SILVA
08 - LUCIA DE FATIMA GARCIA DA COSTA
09 - ORLEI DE SOUZA MIRANDA
10 - SERGIO LUIZ FELIPPETTO

A todos e a cada um “per si” os convida a comparecerem no dia
acima designado, no Salão do Tribunal do Júri, sob as penas da
Lei, os que intimados forem e não comparecerem.DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano  de  dois mil
e dois (26/08/2002). Eu ARISTOTELES COELHO ROSA
JUNIOR, Escrivão Criminal, que o fiz digitar e o subscrevi.

HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
Juíza de Direito

PAUTA DE JULGAMENTO

F A Ç O     S A B E R,  que  por ordem da MM.ª Juíza de Direito
da 1ª  Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná,
realizar-se-á a 7ª reunião do Tribunal do Júri Popular do ano de
2002,  onde será julgado o seguinte Processos-Crime, a saber:

AUTOS Nº 46/99
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: LUIZ AUGUSTO LEITE
DEFENSOR: Dr. GIORDANO SADDAY VILARINO REINETT
DATA: 10/09/2002
HORA: 13:30 HORAS

AUTOS Nº 214/93
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: MOISES CLARO CHAVES NETO
DEFENSOR: Dr. CARLOS ALBERTO DISSENHA
DATA:  11/09/2002
HORA: 13:30 HORAS

DADO E PASSADO nesta cidade e sede da Comarca de
Paranaguá, Estado do Paraná,  aos vinte e seis (26) dias do mês
de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2002).Eu
,Aristoteles Coelho Rosa Junior, Escrivão Criminal  que digitei e
assino.

ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR
Escrivão Criminal
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PARANAVAÍ

EDITAL Nº 150/2002 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU:
ADILSON DAVID E TERCEIROS INTERESSADOS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS. F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Cartório da 1ª Vara Cível se processam os autos nº 156/2002 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO em que são partes: FRANCISCO
EDVAM LEANDRO, autor e ADILSON DAVID, réu. Fica pelo
presente edital CITADO O RÉU: ADILSON DAVID, bem como
TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS E
DESCONHECIDOS, de todo teor da inicial de fls. 02/04, a seguir
transcrito: FRANCISCO EDVAM LEANDRO, brasileiro, solteiro,
servidor público, portador do RG nº 4.993.455-6-PR, residente
na Rua Salvador Gonçalves Padilha, nº 95, em Paranavaí – PR,
por seu advogado ao final firmado, Alceu Luiz Pilonetto, inscrito
na OAB nº 22.778, com escritório profissional à Rua Pernambuco,
nº 281, centro, Paranavaí – PR, onde recebe avisos e demais
notificações, vem respeitosamente  perante V. Excia. Com base
no art.  618 e ss. Do Código de Processo Civil, e art. 282 do
Código de Processo Civil, propor: AÇÃO DE USUCAPIÃO DE
COISA MÓVEL em face de ADILSON DAVID, brasileiro, maior
portador do CPF/MF nº 042.917.789-53, com endereço na Rua
Vieira Canavezes, nº 357, na cidade de Silva Jardim, Estado do
Rio de Janeiro, pelos fatos e fundamentos abaixo descrito: 1) –
DA POSSE: O requerente adquiriu em meados de março de 1995,
a posse do veículo GM/CHEVETTE, ano/mod. 1984, cor prata,
combustível: alcool, chassi nº 9BG5TCIIUEC163434, placa: GT-
1493, registrado na cidade de Silva Jardim/RJ. Edvam teve os
documentos do veículo, CRV-Certificado de Registro de Veículo
– Recibo de venda – extraviado. Procurou contato com o antigo
proprietário, no endereço Rua Vieira Canavezes, nº 357, em Silva
Jardim – RJ, não conseguindo encontrá-lo, pois o mesmo mudou-
se para destino ignorado. Junto ao DETRAN, faz-se necessário o
requerimento do proprietário do veículo registrado no órgão, para
emissão de 2ª Via do CRV. Sem poder documentar por 2ª Vias os
documentos extraviados, veio por meio deste USUCAPIR o bem.
Requer sua citação por edital, por estarem lugar incerto e não
sabido, para a agilização do feito. 2) – O DIREITO: Sua posse é
de boa fé, mansa e pacífica, e durante o período de mais de 06
(seis) anos. Embasado no Código Civil, Titulo II, da Propriedade,
capítulo III, Secção IV, do Usucapião, arts. 618 e 619, bem como
a jurisprudência, que dispõem: Art. 618. Adquirirá o domínio da
coisa móvel o que possuir como sua, sem interrupção, nem
oposição, durante três anos. Parágrafo único. Não gera usucapião
a posse, que não firme em justo título, bem como a inquinada,
original ou superventemente, de má-fé. Art. 619. Se a posse da
coisa imóvel se prolongar por cinco anos, produzirá usucapião
independentemente de título de boa-fé. USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO – REQUISITOS – ART. 550 E ART. 618
do CPC – PROVA – Para adquirir o domínio por usucapião
extraordinário deve a parte ativa estar na posse continua e
ininterrupta pelo lapso temporal fixado em lei, sem oposição e
com ânimo de dono. Cabe ao autor provar os requisitos
mencionados nos arts. 550 e 618 do CC porque são fatos
constituídos do direito alegado, conforme o art. 333, I, do CPC.
Ausente a prova inviável revela-se a pretensão (TAMG –
Ap.0271103-5-2ª C. Cível – Rel. Luiz Caetano Levi Lopes -  J.
23.03.1999). Para o usucapião extraordinário, que consuma no
prazo de 5 (cinco) anos ininterruptos, mediante a prova de posse
de boa-fé, mansa e pacífica, sendo os demais pressupostos
presumidos pelo legislador, tudo presente no caso em tela. Sua
posse está marcada pelo mais puro pacifismo e mansidão. 3) –
PEDIDO E REQUERIMENTOS: DIANTE DO EXPOSTO, e com
fundamento nos arts. 618 e 619 do CCB, bem como o 282 do
CPC, requer a VOSSA EXECELÊNCIA se digne mandar CITAR
POR EDITAL em órgão oficial, conforme o disposto no art. 231,
II, parágrafo 2º, do CPC, para querendo, contestar a presente, sob
pena de revelia e confissão, para ao final ver decretado o
USUCAPIÃO do veículo já descrito, com a condenação nas custas
e demais despesas processuais, bem como honorários advocatícios.
O REQUERENTE demonstra a veracidade de suas alegações e
protesta por todos os meios de provas em direitos admitidos,
testemunhas, documentos, etc. requer, outrossim, os benefícios
da Lei 1060/50, de assistência judiciária aos necessitados, por
não dispor de numerários suficientes para custear a presente
demanda. Dá-se à causa o valor de R$1.600,00 (Hum mil e
seiscentos reais). Pede e espera deferimento. Paranavaí, 07 de
fevereiro de 2002. (a) Alceu Luiz Pillonetto, Advogado – OAB/
PR nº 22.778. Para no prazo de 15 (quinze) dias,  oferecer
contestar, através de advogado. Não sendo contestada a ação se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial, incidindo a demanda em revelia (art. 285 e 319 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital,
com o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 29 dias do
mês de agosto de dois mil e dois. Eu,  Renato Augusto Platz
Guimarães, escrivão o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da Portaria nº
01/99)

PONTA GROSSA

EDITAL DE CITACAO AUTOS  de DR. ELYSEU DE
CAMPOS MELLO- PRAZO DE TRINTA ( 30 ) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, DR. ELYSEU DE
CAMPOS MELLO, cônjuge, se casado for, herdeiros ou
sucessores, se for o caso, bem como eventuais terceiros
interessados, para todos os atos da ação de USUCAPIÃO, sob nº
000331/2002, em que são requerentes, PAULO BONFANTI e
MARIA FLAVIA RHEINHEIMER BONFANTI, residentes e
domiciliados na Rua Francisco Ribas, nº 1735, sobrado 05, Jardim
Carvalho,  Ponta Grossa, Paraná, para querendo, ofertam
contestação no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo,
serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo

requerente, os termos da inicial, o qual pretende, o domínio sobre
os seguintes bens: “ 1) Um  lote de terreno nº 137A da quadra 22,
quadrante NO do  lado par da rua Herculano de Freitas localizado
na planta da Vila Elyseu Campos Mello, Bairro das Órfãs, neste
Município, com as seguintes confrontações e medidas: de quem
da rua olha o terreno faz frente para a Rua Herculano de  Freitas
e mede 13,00 m, no lado direito mede 37,90m e confronta com o
lote nº 137B; no lado esquerdo mede 37,90m e confronta com a
rua Rio Grande do Sul, onde faz esquina e de fundo mede 13,00m
e confronta com parte do terreno 136B de propriedade de Gertrudes
Domingues, com área total de 492,70m2 e dista 65,00m da Rua
Marques de Maricá, sem benfeitorias; 2) Um lote de terreno nº
137B da quadra 22, quadrante NO do lado par da rua Herculano
de Freitas localizado na planta da Vila Elyseu Campos de Melo,
Bairro das Órfãs, neste Município, com as seguintes confrontações
e medidas: de quem da rua olha o terreno faz frente para a Rua
Herculano de Freitas e mede 13,00m do lado direito mede 37,90m
e  confronta com o lote nº 137R; no lado esquerdo mede 37,90m
e confronta com o lote 137A  e de fundo mede 13,00M E confronta
com parte do terreno 136b DE PROPRIEDADE DE Gertrudes
Domingues, e parte do terreno 136D de propriedade de Eusébio
Justino, com área total de 492,70m2 e dista 52,00m da Rua
Marques de Maricá, sem benfeitorias; 3) Um lote de terreno nº
137R da quadra 22, quadrante NO do lado par da rua  Herculano
de Freitas localizado na planta  da Vila Elyseu Campos Mello,
Bairro das Órfãs, neste município,  com as seguintes confrintações
e medias: de quem da rua olha o terreno faz frente para a Rua
Herculano de Freitas e mede 13,00m; no lado direito mede 38,60m
e confronta  com o lete nº 135/C de propriedade de Lucimar Stival
Ribeiro; do lado esquerdo mede 37,90m e confronta com o lote
137B e de fundo mede 13,40 e confronta com parte do terreno
136D de propriedade de Eusébio Justino, e parte do terreno 136E
de propriedade de Pedro CaRLOS DE Campos, com área total de
500,42m2 e dista 39m da rua Marquês de  Maricá, sem
nenfeitorias”. Ficando cientes de que,  quem  não  habilitar-se
nos autos, não será intimado dos  atos subsequentes. A ser afixado
e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 16 de agosto de
2.002. Eu,_ Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI
SALETA TAVARES REBACK, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVERNTUDE DESTA
COMARCA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ. NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES , EM ESPECIAL PELAS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 8069/90, ETC...
FAZ SABER a todos que este edital virem e dele conhecimento
tiverem que se acham em trâmite regular por este juízo os autos
de GUARDA DE RESPONSABILIDADE, sob nº 036/01. E  como
consta nos referidos autos que a genitora do menor requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
EDITAL PATA CITAÇÃO de CLAUDIA BRARBOSA, com o
prazo de 30 dias, a fim de que, em querendo, no prazo de 15 dias,
ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas
e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos. Tudo
nos termos do artigo 158 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
combinado com o artigo 232 do Código de Processo Civil sob
pena de, não fazendo, ser destituído (a) do pátrio poder e de
considerarem-se como aceitos os fatos articulados na inicial. E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não
possa alegar, é expedido   o presente Edital de Citação, que será
publicado em Diário Oficial da Justiça e afixado em local de
costume deste fórum. CUMPRA-SE Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos doze dias do
mês de julho do ano de dois mil e dois.

NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito

R$ 522,00 - NF 60932

CONCORDATA PREVENTIVA DE METALMADE –
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

O Doutor FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, PR, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório, através dos
autos nº 000542/2002, METALMADE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72 038 102/0001-07, com
sede a Rua Couto Magalhães, nº 908/1.101, Vila Madureira, nesta
cidade, requereu CONCORDATA PREVENTIVA, oferecendo
pagamento da dívida no prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
propondo resgatá-la em dois quintos (2/5) no primeiro ano e o
restante até o final do segundo, acrescido de juros legais,
atualizados monetariamente, alegando em síntese a recessão
mundial, o alto custo financeiro das operações à prazo e a
inadimplência de clientes, sendo pelo MM. Juiz proferido
despacho de fls. 246, do teor seguinte: “1. Em estando a inicial
devidamente instruída na forma do art. 158 do Dec-lei 7.661-45 e
não se vislumbrando quaisquer dos impedimentos do art. 140 do
mesmo diploma legal, deve ser processada a presente concordata
preventiva. 2. Declaro suspensas as ações e execuções contra a
devedora, por dívidas sujeitas aos efeitos da concordata,
ressalvando o disposto no art. 161, § 2º, da Lei de Falências. 3.
Fixo o prazo de vinte dias para as habilitações de crédito. 4. Para
o cargo de Comissário, nomeio a empresa MULTIAÇOS COM.
DE PRODUTOS TÉCNICOS LTDA, a maior credora arrolada,
devendo seu representante legal ser intimado para prestar o devido
compromisso legal. 5. Para melhor fiscalização, os balancetes,
que deverão ser apresentados pela concordatária até o dia 10 (dez)
de cada mês seguinte ao vencido, deverão ser autuados em
separado, formando volume. 6. Também, para maior facilidade
de manuseio, as procurações dos credores que se apresentarem,
deverão ser autuados em apenso, formando um único volume,
com índice. 7. Por fim, expeça-se o edital a que se refere o art.
161, § 1º, I, do Dec-lei 7.661/45 e promovam-se as comunicações
necessárias. Int. Dil. Em, 03 de setembro de 2.002. FÁBIO

MARCONDES LEITE, Juiz de Direito”
RELAÇÃO DE CREDORES

NOMES
VALOR (R$)
1
Transportadora Rápido Paulista Ltda                                 20,00
2
Sanepar Cia De Saneamento Do Paraná                          291,93
3
Hci Brasil Ltda                                                               350,23
4
Dicor Com E Representação De Tintas Ltda                   396,79
5
Rodoviário Ramos Ltda                                                  410,00
6
Coleho Equipamentos Ltda                                             451,20
7
Itamaster Ind De Pigmentos Plásticos Ltda                      481,92
8
Freios Brunacci Ltda                                                       483,20
9
San Juan Hotel                                                                494,92
10
Lcm Transportes Ltda                                                     517,51
11
Indufix Industria E Comércio Ltda                                  569,80
12
Industria E Comércio De Café Bless Ltda                       608,00
13
Expresso Mercurio S/A                                                   612,06
14
Itambé Ind De Prod Abrasivos Ltda                                650,00
15
Gwr Ind E Com De Etiquetas  Metal. E Ades.Ltda          655,20
16
Schwanke Industria Textil Ltda                                       684,00
17
Lincoln Electric Do Brasil Ind E Com Ltda                     732,56
18
Impreform Formulários Contínuos Ltda                          780,00
19
Expresso Joaçaba                                                         1.096,00
20
Cortevivo Ind Com E Corte De Plást Ltda                    1.380,00
21
S. Scheneider & Cia Ltda                                             1.462,81
22
Banco Real S/A - Visa                                                 1.501,77
23
Giro Comércio De Pneus Ltda                                     1.554,00
24
Eletrocomercial Reymaster Ltda                                  1.712,50
25
Expresso Maringá Transportes Ltda                             1.719,23
26
Multiplus Tec E Com Ltda                                           1.930,00
27
Cid Portugal Fot. E Public. Ltda                                  2.375,00
28
Aços Leves Comércio De Ferros E Aço                       2.434,40
29
Rps Esferol Comércio De Esferas Ltda                        2.727,00
30
Montrelimp Comercial Ltda                                         2.830,69
31
Ccv - Comercial Curitibana De Veículos S/A               2.889,72
32
Guerino Dionigui                                                         3.350,00
33
Icem Ind E Com De Etiquetas Ltda                              3.363,10
34
Carnelós Comércio De Ferramentas Ltda                     3.533,92
35
Aços Favorit Distribuidora Ltda                                   3.566,89
36
Companhia Paranaense De Energia Copel                    4.014,63
37
Gremasp Abrasivos Imp E Com Ltda                           4.048,74
38
Gecele Metalúrgica Ltda                                              4.433,00
39
Resinet Importação Exportação Ltda                            4.809,30
40
Transvalter Ltda                                                           4.860,00
41
Pferd Rueggeberg Do Brasil Ltda                                 4.966,00
42
Ferragens 3f Do Brasil Ltda                                         5.400,00
43
Mecânica Industrial Sollar Ltda                                   6.246,79
44
Energyarc Industrial Ltda                                             7.102,90
45
Gloripel Ind De Papeis E Pap. Ondul. Ltda                  7.136,64
46
Romero Ind E Com De Plásticos E Moldes                  7.558,06
47
Anabela Comércio De Tintas Ltda                                7.718,40
48
Polimold Industria S/A                                                 7.821,88
49
Só Esferas Comércio De Esferas Ltda                          8.288,00
50
White Martins Gases Industriais Ltda                        10.167,28
51
R.L.P. Lyra Com De Materiais De Construção          10.432,00

52
Liniers Ind Mec Ltda                                                  13.440,00
53
Equipe Positiva Comércio Ltda                                  14.406,00
54

Realfix Indústria E Com De Tintas E Verniz Ltda       16.726,85

55
Douglas Fanchin Taques Fonseca                               19.200,00
56
Verzer Ind Com E Distrib De Ferro E Aço Ltda          24.989,79
57
Loplast Distribuidora De Embalagens Ltda                 25.048,55
58
Ilhabela Embalagens Ltda                                           27.129,46
59
Dts São Paulo S/A Industrial De Aço                          27.303,61
60
Cappelletti Incorporadora Ltda                                   28.000,00
61
Soprano Eletrometalúrgica Hidráulica Ltda                 34.152,57
62
Indústria Metalúrgica Rvb Ltda                                   39.310,70
63
Wurth Do Brasil Peças De Fixação Ltda                     40.416,64
64
Sampaio Ferro E Aço Ltda                                         43.950,96
65
Red Factor Factoring E Fomento Comercial S/A         46.233,00
66
Açokraft Comércio De Aços Ltda                               51.217,66
67
Vetor Com De Representações Ltda                            64.815,67
68
Pereira Mulho & Cia Ltda                                          67.615,45
69
Sherwin Williams Brasil Ind E Com Ltda                   99.327,03
70
Fábrica De Artefatos De Latex Estrela Ltda               102.441,98
71
Maringá Steel Indl De Produtos Sider. Ltda              143.598,27
72
Multiaços Com De Produtos Tecnicos Ltda             426.569,62

E para que todos os credores possam fazer valer seus direitos e
ninguém, de futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei.Ponta Grossa,
03 de setembro de 2002.Eu,  (Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o
subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

E D I T A L   nº   005/2002

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO - PROVA DE SELEÇÃO PRÉVIA
Concurso Público para Oficial de Justiça (Edital 002/2001)

(Art. 26, § 1º Letra "a", do Regulamento)

A Banca Examinadora do Concurso para provimento ao cargo de

Oficial de Justiça da Comarca de Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, atendendo as

disposições contidas no Regulamento do Concurso, aprovado pelo v. Acórdão nº 8695, do E.

Conselho da Magistratura, publicado no Diário da Justiça nº 5727, de 27.09.2000, tendo

procedido a correção das provas de seleção prévia, realizadas no dia 03 de julho de 2002,

torna público a RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS, à segunda etapa,

fixando o prazo de 5 (cinco) dias para eventuais impugnações.

Outrossim, informa que está disposição dos interessados, perante a

Secretaria da Direção do Fórum, a relação de todos os candidatos que se submeteram à

avaliação, com as respectivas notas.

RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS (POR ORDEM DE PONTUAÇÃO
E Nº DE PROVAS):

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO  (prazo de 20 dias)

O EXMO.DR. RAUL  VAZ DA SILVA PORTUGAL,  JUIZ

DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA

DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. FÁBIO  BORGA, brasileiro, casado,

filho de Wassilio Borga e de Maria Kozechen Borga, com demais

qualificações  ignoradas,  atualmente em lugar incerto e não sabido,

CITADO, para contestar, querendo,  a Ação de Divórcio Litigioso

sob n.º 752/2002, em que é requerente Maria Padilha Borga  e

requerido Fábio Borga,  o  faça no prazo legal de 15 dias,  a

contar da data de audiência, sob pena de não o fazendo, serem

tidos como aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial bem

como o INTIME a comparecer à audiência de conciliação

designada para o dia  017 de outubro de 2002, às 14:45 horas, a

realizar-se na sala de audiência da 2a Vara de Família, nesta cidade

e Comarca de Ponta  Grossa - Paraná.  Requer outrossim os

benefícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei

1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado

nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos  seis  dias do mês de

setembro de 2002. Eu Kelly C. Angieski, auxiliar juramentada o

fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Raul Vaz da Silva Portugal

 - Juiz de Direito.
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Nº
Ord.

Nº
INSCRIÇÃO

Nº DA
PROVA

NOME DO CANDIDATO QUESTÕES
CORRETAS

NOTA

1 935 87 Armando Lopes Junior 24 9,60
2 296 282 Ezequiel Almeida 23 9,20
3 128 367 Harumi Cristiane P. Someya Rodrigues 23 9,20

4 850 462 José Aparecido da Rosa 23 9,20
5 277 569 Lucimar Luis Guimarães 23 9,20
6 288 587 Marcio Paulo Parma 23 9,20
7 845 679 Ney Marcelo Pacheco 23 9,20
8 901 777 Robson Faraoni de Mello 23 9,20
9 776 780 Ricardo Alexandre de Campos 23 9,20

10 934 855 Sandra Geni Simon 23 9,20
11 773 920 Wilso Marcos de Souza 23 9,20
12 257 54 Ana Paula Sanches Chueire 22 8,80
13 178 99 Bernadete Aparecida de Araújo Rochinski 22 8,80
14 756 144 Daniel Luiz Bachini 22 8,80
15 231 278 Felipe Meira Schier 22 8,80

16 102 344 Geziela Iensue Naito 22 8,80
17 58 366 Gutembergue da Silva Soares 22 8,80
18 869 381 Inêz Gadler 22 8,80
19 870 422 Joani Rosa da Silva 22 8,80
20 114 551 Luis Fernando Sgarbossa 22 8,80
21 316 648 Marzeli Aparecida de Lara 22 8,80

22 785 682 Moacir José Capelatti 22 8,80
23 768 845 Rudinei Francisco Rech 22 8,80
24 924 854 Sandro José Brunn 22 8,80
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QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDSON LUIZ RODRIGUES
DOS SANTOS, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . . F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido  possível citar pessoalmente o réu
EDSON LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, vulgo “Cheiroso”,
brasileiro, solteiro, agricultor, nascido aos 07-04-80, natural de
Quedas do Iguaçu-PR., filho de José Rodrigues dos Santos e
Matilde Falinski, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente
CITA-O (S) e chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo,
no edifício do Forum local, no dia 28 de outubro de 2002, às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do Processo Crime n. 131/01, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 129 § 1o.
inc. I c.c. 29 do CP. E para que chegue ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado
no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário
da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto (08) do
ano de dois mil e dois (2.002). Eu  (Cleoni Sartor), Escrivã
Criminal, que o fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã Criminal
- Aut. Portaria n. 14/91

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 15 dias

Edital de Citação do(s) réu(s) JOÃO BENITEZ, com prazo de 15
(quinze) dias. O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de
Direito da única Vara Criminal de Quedas do Iguaçu - PR, etc.
FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente JOÃO BENITEZ, natural de Santa Terezinha de
Itaipú/PR, nascido no dia 01.09.55, filho de Jorge Benitez e
Marciana Benitez, pelo presente CITA-O(S) e intima-o a
comparecer(em) perante este Juízo, no Fórum local, no dia 15 de
outubro de 2.002, às 16:55 horas, a fim de ser realizado audiência
de transação, sursis e/ou seu(em) interrogatório e acompanhar a
todos os demais termos do processo nº 60/02, que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 147, “caput”, do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas
do Iguaçu, aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e
dois. Eu, (Cleoni Sartor), escrivã do crime, digitei e subscrevi.

Cleoni Sartor
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE NEIDE
APARECIDA CAMPOS AVILA DOS SANTOS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER a todos quantos
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente NEIDE APARECIDA CAMPOS AVILA DOS
SANTOS, brasileira, maior, residente em lugar incerto, que por
este Cartório se processam aos termos dos autos nº 138/2002 de
Divórcio Direto Litigioso em que é requerente J. A. DOS S. e
requerida NEIDE APARECIDA CAMPOS AVILA DOS
SANTOS. CITANDO-A da ação em que o requerente pleiteia a o
Divórcio. INTIMANDO-A para que compareça a este Juízo à
Audiência de Conciliação designada para o dia 21.11.2002, às
15:00 horas. Consignando-se ainda que o prazo para contestar é
de quinze (15) dias, o qual passará a contar a partir da data da
audiência. Não sendo contestada reputar-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, nos termos do art. 285 do CPC.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois
mil e dois. Eu, __ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem
conhecimento, que através da sentença proferida em 29/06/2001,
nos autos nº 315/2000, foi decretada a interdição de FRANCISCO
JUNIOR RIBAS DA ROCHA, por ser o mesmo portador de
doença mental que o incapacita de exercer os atos da vida civil,
sendo-lhe nomeado curador JUVENAL CAVALHEIRO DA
ROCHA, o qual foi dispensado de especificar a hipoteca legal,
tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da vida civil
do interditando. Publicação do edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes
na Imprensa local, com intervalos de 10 dias. Rio Negro, 26 de
Novembro de 2001. Eu,  CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO,
o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de
Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:   CLENILSON DE OLIVEIRA
LIMA,  com o prazo de  15 dias. Pelo presente  o Juízo desta Vara
Criminal e anexos CITA o réu CLENILSON DE OLIVEIRA
LIMA, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, filho de Cornélio
da Silva Lima e de Maria de Fátima Oliveira Lima, a fim de
comparecer perante este Juiz no dia  27/novembro/2002, ás 13.45
horas, para ser interrogado nos autos nº 72/2002, de Ação Criminal,
onde ele figura como réu  incurso nas sanções dos artigo 155
“caput” do C.P. Para que chegue ao conhecimento de todos e

especialmente do réu mandei expedir o presente edital com o
prazo de 15 dias o qual deverá ser publicado e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Eu Aux. de Cart. Juramentado que o
datilografei e subscrevi. Rolândia, 09 de setembro 2002

(a)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

SÃO JERÔNIMO DA SERRA

EDITAL DE CITAÇÃO EM USUCAPIÃO
**Prazo de 30 dias**

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS E
DESCONHECIDOS e/ou SEUS SUCESSORES LEGAIS, para
CONTESTAREM aos termos dos autos de AÇÃO DE
USUCAPIÃO nº 71/2002, que tramita por este Juízo, movida por
ALÉCIO TOMASELLI e s/m. LEONILDA PELACANI
TOMASELLI,  que pretendem o domínio dos seguintes imóveis:
1. Datas nºs. 3 a 12, da quadra 48, com a área toral de 6.000,00
metros quadrados com as seguintes divisas e confrontações: Datas
nºs 3 e 4, fazem frente para a Avenida Bahia, para onde medem
40,00 metros; dividem-se de um lado com a data nº 02, de
propriedade de Carlos Cardoso, para onde mede 30,00 metros;
de outro lado, dividem com a rua Natal, com a qual faz esquina,
para onde mede 30,00 metros; e nos fundos com a data nº 05, de
propriedade de Alécio Tomazelli, onde mede 40,00 metros; Datas
nºs. 5, 6, 7, 8, 9 e 10, fazem frente para a rua Natal, para onde
medem 90,00 metros; dividem de um lado com as datas nºs. 3 e 4
de propriedade de Alécio Tomaselli, para onde medem 40,00
metros; e de outro lado divide com as datas 11 e 12, de propriedade
Alécio Tomazelli, para onde mede 40,00 metros; e nos fundos
divide-se com as datas 20, 19, 18, 17, 16 e 15, de propriedade de
Carlos Cardoso; Datas nºs. 11 e 12, fazem frente para a rua
Jacarezinho, para onde medem 40,00 metros; de um lado dividem
com a data nº 13, de propriedade de Carlos Cardoso, para onde
mede 30,00 metros; de outro lado, com a rua Natal, para onde faz
esquina, onde mede 30,00 metros; e nos fundos com a data nº 10,
de propriedade de Alécio tomaselli, para onde mede 40,00 metros;
2. Data nºs. 11 a 14, da quadra nº 55, com a área total de 2.400,00
metros quadrados, com as seguintes divisas e confrontações: Data
11: “Faz frente para a Avenida Bahia, para onde mede 20,00 metros
de frente; de um lado divide com a data nº 12, onde mede 30,00
metros; de outro lado divide com a rua Belém, para onde mede
30,00 metros; e nos fundos, divide com parte da data nº 10, de
propriedade de Onézimo Rodrigues Braga, onde mede 20,00
metros”; Data nº 12: “Faz frente para a Avenida Bahia, para onde
mede 20,00 metros; de um lado divide com a data nº 13, onde
mede 30,00 metros; de outro lado divide com a data nº 11, onde
mede 30,00 metros; e nos fundos, divide com parte da data nº 10,
de propriedade de Onézimo Rodrigues Braga, onde mede 20,00
metros”; Data nº 13: “Faz frente para a Avenida Bahia, para onde
mede 20,00 metros; de um lado divide com a data nº 12, onde
mede 30,00 metros; de outro lado divide com a data nº 15, onde
mede 20,00 metros; e nos fundos divide com parte da data nº 10,
de propriedade de Onézimo Rodrigues Braga, onde mede 20,00
metros”; Data nº 14:”Faz frente para a Avenida Bahia, para onde
mede 20,00 metros; de um lado, divide com a data nº 13, onde
mede 30,00 metros; de outro lado divide com a rua Natal, para
onde mede 30,00 metros; e nos fundos, divide com parte da data
nº 15, de propriedade de Onézimo Rodrigues Braga, onde mede
20,00 metros”; 3. Quadra nº 56, com a área de 12.000,00 metros
quadrados, com as seguintes divisas e confrontações: “Frente para
a Avenida Bahia, para onde mede 80,00 metros; divide do lado
direito com a Rua Belém, para onde mede 150,00 metros; do lado
esquerdo divide com a Rua Natal, para onde mede 150,00 metros;
e nos fundos com a rua Jacarezinho, para onde mede 80,00
metros”; 4 .Quadra nº 74, com a área de 12.000,00 metros
quadrados, com as seguintes divisas e confrontações: “Frente para
a Avenida Bahia, para onde mede 80,00 metros; divide do lado
direito com a Avenida Piauí, para onde mede 150,00 metros; do
lado esquerdo divide com a Rua Belém, para onde mede 150,00
metros; e nos fundos com a rua Jacarezinho, para onde mede
80,00 metros”; 5. Datas nºs. 01 a 06 e 19 e 20, da quadra nº 83,
com a área total de 4.800,00 metros quadrados, com as seguintes
divisas e confrontações: Data nº 01: “Faz frente para a Avenida
Bahia, para onde mede 20,00 metros; de um lado divide com a
data nº 02, onde mede 30,00 metros; de outro lado divide com a
Avenida Piauí, com a qual faz esquina, com 30,00 metros; e nos
fundos, divide com parte da data nº 20, de propriedade de Alécio
Tomazelli, onde mede 20,00 metros”; Data nº 02: “Faz frente
para a Avenida Bahia, para onde mede 20,00 metros; de um lado
divide com a data nº 01, com 30,00 metros; de outro lado divide
com a data nº 03, com 30,00 metros; e nos fundos, divide com
parte da data nº 20, de propriedade de Alécio Tomazelli, onde
mede 20,00 metros”; Data nº 03: “Faz frente para a Avenida Bahia,
para onde mede 20,00 metros; de um lado divide com a data nº
02, com 30,00 metros; de outro lado divide com a data nº 04, com
30,00 metros; e nos fundos divide com parte da data nº 05, de
propriedade de Alécio Tomazelli, onde mede 20,00 metros”; Data
nº 04: “Faz frente para a Avenida Bahia, para onde mede 20,00
metros; de um lado divide com a data nº 03, com 30,00 metros;
de outro lado divide com a Rua Fortaleza, com a qual faz esquina,
com 30,00 metros; e nos fundos com parte da data nº 20, de
propriedade de Alécio Tomazelli, onde mede 20,00 metros”; Data
nº 05: “Faz frente para a Rua Fortaleza, para onde mede 15,00
metros; de um lado divide com parte das datas nºs. 03 e 04, onde
mede 40,00 metros; de outro lado divide com a data nº 06, onde
mede 40,00 metros; e nos fundos, divide com a data nº 20, de
propriedade de Alécio Tomazelli, onde mede 15,00 metros”; Data
nº 06: “Faz frente para a Rua Fortaleza, para onde mede 15,00
metros; de um lado divide com a data nº 05, com 40,00 metros;
de outro lado divide com a data nº 07, de quem de direito, onde
mede 40,00 metros; e nos fundos, divide com a data nº 19, de
propriedade de Alécio Tomazelli, onde mede 15,00 metros”; Data
nº 19: “Faz frente para a Avenida Piauí, para onde mede 15,00
metros; de um lado divide-se com a data nº 18, onde mede 40,00
metros; de outro lado divide-se com a data nº 20, com 40,00
metros; e nos fundos, divide-se com parte da data nº 06, de
propriedade de Alécio Tomazelli, onde mede 15,00 metros”; Data
nº 20: “Faz frente para a Avenida Piauí, para onde mede 15,00
metros; de um lado divisa-se com a data nº 19, onde mede 40,00
metros; de outro lado, divide-se com as datas nºs. 01 e 12, onde

mede 40,00 metros; e nos fundos, divide-se com a data nº 05, de
propriedade de Alécio Tomazelli, onde mede 15,00 metros”, todos
do quadro urbano do Município de Planaltina do Paraná-PR,
transcritos no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Mandaguari-PR sob nº 9.682 a 9.685. Ficam os terceiros e
interessados e desconhecidos e/ou sucessores, CITADOS e
INTIMADOS para todos os termos do processo. Terão eles o prazo
de 15 dias para contestação, através de advogado, que correrá a
partir do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelos autores se não contestados
no prazo legal (CPC, art. 285, parte final). Santa Izabel do Ivaí,
04 de julho de 2002. Eu, Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão,
que o fiz digitar.

Guilherme Frederico Hernandes Denz -
Juiz Substituto ,

R$ 540,00

SANTA IZABEL DO IVAÍ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 02/2001, de Abertura
de Concurso para Provimento do cargo de Oficial de Justiça D2,
do Quadro Geral de Auxiliares da Justiça, desta Comarca,
conforme edital publicado no Diário da Justiça nº 5842, de
21.03.2001, INTIMA os candidatos que tiveram sua inscrição
deferida, da designação do dia 24 de novembro de 2002, às 08:30
horas, para a realização da 1ª prova, de caráter meramente
eliminatório, nas dependências da Escola Estadual Antônio
Schiebel, localizada na Avenida Brasil, 434, defronte à Praça Percy
Schreiner (praça central), nesta cidade, devendo os candidatos
chegar até 30 minutos antes do início da prova, devidamente
documentados, nos termos do Edital do concurso.Santo Antônio
do Sudoeste, 29 de agosto de 2002. Eu,  - Alfreda Bogeski -
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

SUELI DA SILVA NEVES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 01/2002, de Abertura
de Concurso para Provimento do cargo de Auxiliar de Cartório-
C7, do Quadro Geral de Auxiliares da Justiça, desta Comarca,
conforme edital publicado no Diário da Justiça nº 6102, de 16/
04/2002, faz saber aos interessados, que acha-se aberto o prazo
de 05 (cinco) dias, conforme preceitua o artigo 9º do Regulamento
do Concurso de Auxiliares da Justiça, para impugnação à inscrição
ao referido concurso, dos seguintes candidatos: JOSELEINE
PIRES, RENILDES STANGE DE OLIVEIRA DE SOUZA,
TATIANE CELLIO, JONATHAN BAUMGRATZ VARGAS,
ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS MOREIRA, JOAO
EDINEI ZENZELUK, CLEOBER CAMARGO DE SOUZA,
ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS MOREIRA, SANDRO
JOSE BRUNN, ELIAS MACHADO COSTA, DAVID
ALEXANDRE WOICHIKOWSKI DE MATTOS, FABIANE T.
SAVOLDI, DIONE APARECIDO DE OLIVEIRA BRASIL,
EDNEIA APARECIDA MUNHOZ, WALDECIR OCTAVIO
SANTI, CLEITON PASTORIO, CLAUDIO ALAIN DO
CARMO, MARISTELA DO CARMO, ODIVANIA ELISA
SCARIOT, ELISANGELA VANESSA BORSATI, NAUDETE
CRISTINA TONELLO, JAUER ALAOR BARICHELLO,
MARCIO ADIR SEHN, NOEL AIRES DO BONFIM, SANDRA
REGINA PEREIRA BONFIM, JOSIANE PADILHA DA SILVA
BONA, SAYONARA VIVIANE MORO, ITAMAR VARGAS
SCANDOLARA, MARTA PRETO CAVALHEIRO DO CARMO,
CLEBER HAEFLIGER, JOSEANA CRISTINA ALMEIDA,
SILVIA SCHIAVINI, ELIZIANE FIORESE, PABLO DE SOUZA
NUNES, JUNIOR RODRIGO GASPARELLO, MARCIO
ROBERTO GASPARELO, ENILSON OLMO DA SILVA,
VANDERLEI HOCHMANN, ACEMAR FARIAS, MARCEL
REIS PIRES.
Ficam intimados pelo presente edital, os seguintes candidatos,
que tiveram seu pedido de inscrição indeferido:RAQUEL
SCHNEIDER – intempestivoANA MARIA KOLITSKI –
requerimento sem assinaturaSanto Antônio do Sudoeste, 01 de
agosto de 2002. Eu,   - Alfreda Bogeski, Escrivã, que o digitei e
subscrevi.

SUELI DA SILVA NEVES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conhecimento
que, através da sentença proferida em data de 22.03.2002, nos
autos nº 176/2001, foi substituído o curador JANIR ANTONIO
CAMPOS DA SILVA por ENI SALETE CAMPOS DA SILVA
DE SÁ, referente ao interditada ELAINE DE FÁTIMA CAMPOS
DA SILVA, filha de Ladim Borges da Silva e de Donatila Campos
da Silva. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 23 de
julho de 2002. Eu,                                 - Silvio Bozeski – Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conhecimento
que, através da sentença proferida em data de 15.04.2002, nos
autos nº 366/2001, foi decretada a interdição de OZIEL DUTRA
DA SILVA, filho de Miguel Lemes da Silva e de Izabel Dutra da
Silva, por ser o mesmo portador de doença mental, de caráter
permanente, que o incapacita para exercer os atos da vida civil,
sendo-lhe nomeado curador seu irmão PEDRO DUTRA DA
SILVA, o qual foi dispensado de especializar a hipoteca legal,
tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da vida civil

da parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antônio do
Sudoeste, 23 de julho de 2002. Eu,     - Silvio Bozeski – Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conhecimento
que, através da sentença proferida em data de 11.03.2002, nos
autos nº 367/2001, foi decretada a interdição de JOÃO CARLOS
DOS SANTOS, filho de Hermenegildo Domingos dos Santos e
de Carmelita dos Santos, por ser o mesmo portador de doença
mental, de caráter permanente, que o incapacita para exercer os
atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curadora MARLEI
TEREZINHA BORGES, a qual foi dispensada de especializar a
hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os
atos da vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo
Antônio do Sudoeste, 23 de julho de 2002. Eu,   Silvio Bozeski –
Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

André Luiz Schafranski
Juiz Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Prazo de 20 (vinte) dias

A DOUTORA ANGELA TONETTI BIAZUS, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO
PARANÁ, FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem
dele conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº
113/2000 de Interdição e Curatela, que através da respeitável
sentença proferida pela Dra. Ângela Tonetti Biazus, MM. Juíza
de Direito desta Comarca, datada de 04/04/2002, a qual transitou
em julgado em data de 05/08/2002, foi decretada a Interdição
do(a) Sr.(a) JOSÉ CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro,
portador da Carteira de Identidade RG nº 6094664-7, nascido em
20/09/1965, filho de Carmo Antonio da Silva e de MAria Rastoy
da Silva , portador(a) de deficiência mental, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeado(a) como curador(a) o(a) Sr.(a)
MARIA RASTOY DA SILVA, brasileira, casada, portadora da
Carteira de Identidade RG nº 6673911-2-Pr., filha de Sebastião
Rastoy e de Ana Ruy, residente e domiciliada na Rua João Jurandir
de MOraes nº 70, Bairro Alto da Boa Vista, na cidade de Nova
Santa Bárbara-Paraná. A curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de agosto do
ano dois mil e dois (2002). Do que para constar expedi o presente
edital, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Eu Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão do Cartório Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevi.

Ângela Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

SANTO NATÔNIO DO SUDOESTE

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE - ANA PAULA DE MORAIS -
CPF/MF 009.196.739-29. PRAZO TRINTA DIAS. O Doutor
Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc., FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital, ou conhecimento
dele tiverem, que encontra-se tramitando perante este Juízo e
Cartório os autos sob o nº 108/2002 de Ação de Busca e Apreensão,
convertida em Depósito, em que é requerente Financeira Alfa S/
A, e requerida Ana Paula de Morais, tendo por objetivo a busca e
apreensão do Veiculo Marca/Modelo GM Corsa Wind, Ano
Fabricação/Modelo 2001/2001. Cor Branco. Chassi nº
9BGSC68N01C276231, Placa ABW 2321, face a inadimplência
da requerida com relação ao contrato de abertura de crédito nº
321021111, celebrado com a requerente, no valor de R$ 20.800,00
(vinte mil e oitocentos reais). Determinada a busca e apreensão
do aludido veiculo, o  mesmo não foi encontrado pelo Sr. Oficial
de Justiça, informando ainda que a residência da requerida
encontrava-se vazia, e que a mesma mudou-se para lugar incerto
e não sabido. Que pela requerente foi  requerido a conversão da
ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito, o que foi
deferido pelo MM. Juiz. Estando  a requerida - Ana Paula de
Morais, em lugar incerto e não sabido, fica a mesma através do
presente edital ClTADA dos termos da ação, e para entregar no
prazo de cinco (05) dias a requerente o veículo acima descrito, do
qual é fiel depositária, ou depositar o correspondente ao valor da
dívida, que é de R$ 26.778,94 ( vinte e seis mil, Setecentos e
setenta  e oito reais e noventa e quatro centavos), com os
acréscimos legais até a data do depósito, ou ainda no mesmo prazo
de cinco (05) dias contestar o feito, querendo,  sob pena de revelia.
Advertindo-a de que se não forem contestados presumir-se-ão
aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos articulados pela
requerente (art.285 e 319 ambos do Código de Processo Civil).
Para constar lavrou-se o presente edital. São José dos Pinhais, 03
de julho de 2002. Eu (a) (Sandro lsidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.

(a) Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
MARGARIDA MOREIRA MARTINS, COM  O  PRAZO  DE
TRINTA (30 ) DIAS.  Pelo presente edital se faz saber a todos
que por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os
autos n.º 27/2001, de INTERDIÇÃO requerida por MARIA JOSÉ
DA SILVA SOUZA contra  MARGARIDA MOREIRA
MARTINS, tendo a parte autora informado na inicial que a parte
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requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve seu
regular processamento com a perícia médica e acompanhamento
do Ministério Público, sendo que em data de 18/03/2002, nos
autos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual
ficou demonstrado que a requerida é portadora de doença mental
de caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade para
praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdição de Margarida
Moreira Martins, filha de Santiago Moreira e Oclaina Bueno
Moreira, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente
Maria José da Silva Souza, que deverá prestar o compromisso na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e
interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente  edital,  a  ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.
São  José  dos  Pinhais, 02 de agosto de 2002. Eu__(Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o digitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
LAURA RODRIGUES DOS SANTOS, COM  O  PRAZO  DE
TRINTA (30 ) DIAS. Pelo presente edital se faz saber a todos que
por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos
n.º 624/2001, de INTERDIÇÃO requerida por VALTER XAVIER
DOS REIS contra LAURA RODRIGUES DOS SANTOS, tendo
a parte autora informado na inicial que a parte requerida é
portadora de deficiência mental. O feito teve seu regular
processamento com a perícia médica e acompanhamento do
Ministério Público, sendo que em data de 17/05/2002, nos autos
em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual ficou
demonstrado que a requerida é portadora de doença mental de
caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade para praticar
os atos da vida civil, decretou-se a interdição de Laura Rodrigues
dos Santos, filha de Maria Rodrigues dos Santos, sendo-lhe
nomeado curador na pessoa do requerente Valter Xavier dos Reis,
que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E, para que
chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e não possam
alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a  ser  afixado  e
publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 21 de
agosto de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada), que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
SUELI TERESINHA DAL’NEGRO, COM  O  PRAZO  DE
TRINTA (30 ) DIAS. Pelo presente edital se faz saber a todos que
por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos
n.º 781/2001, de INTERDIÇÃO requerida por SÉRGIO LUIZ
DAL’NEGRO contra  SUELI TERESINHA DAL’NEGRO, tendo
a parte autora informado na inicial que a parte requerida é
portadora de deficiência mental. O feito teve seu regular
processamento com a perícia médica e acompanhamento do
Ministério Público, sendo que em data de 1.º/08/2002, nos autos
em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual ficou
demonstrado que a requerida é portadora de doença mental de
caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade para praticar
os atos da vida civil, decretou-se a interdição de Sueli Teresinha
Dal‘Negro, filha de Domarinos Dal’Negro e Terezinha Venâncio
Dal’Negro, sendo-lhe nomeado curador na pessoa do requerente
Sérgio Luiz Dal’Negro, que deverá prestar o compromisso na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e
interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente  edital,  a  ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.
São  José  dos  Pinhais, 15 de agosto de 2002. (a Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

SERTANÓPOLIS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FLÁVIO ALESSANDRO
PEREIRA DA FONSECA.PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR - MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI ETC. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu FLÁVIO ALESSANDRO PEREIRA DA
FONSECA , brasileiro, solteiro, ensacador, nascido aos 16/11/
1975, natural de Bela Vista do Paraíso-PR., filho de Gaspar Pereira
Fonseca, RG n. 26.269.234-PR, então residente na rua Pe. Jonas
Vaz Santos, (fundos do bar do Uruguaio), nesta cidade e Comarca,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, em o  Edifício do Fórum local, no
dia 15 de outubro de 2002 às 14:00 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde, em virtude da denúncia oferecida pelo r. Ministério
Público desta Comarca em data de 28 de junho de 2002, como
incurso nas sanções do art. 21, do Decreto Lei n. 3.688/41,
referente aos autos de Processo Crime n. 18/02 . Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Estado do Paraná, aos
seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois
(06.09.2002). Eu, _(Mara Cristina Galles Calsavara), Escrivã do
Crime que digitei e subscrevi.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
Juiz de Direito.-

TERRA ROXA

Edital de conhecimento de terceiros, com prazo de 20 (vinte)
dias.
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos sob nº 149/2000 de
INTERDIÇÃO JUDICIAL, em que é requerente LEVY BORGES
DE ARAÚJO e requerida JOANA BORGES DE ARAÚJO, que
se processam perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio e
Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que
dos autos consta, através da sentença de fls. 80/82, foi decretado
a interdição da requerida JOANA BORGES DE ARAÚJO,
nomeando-lhe como curador LEVY BORGES DE ARAÚJO,
tendo em vista que a interditanda tem anomalia psíquica
consistente em Deficiência Mental Moderada (CID F- 71.1) e
não apresenta possibilidade de cura, sendo que em razão disso a
interditanda é incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, determinando ainda, que inscreva a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da Lei, art. 1.184 do Código de Processo
Civi. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 12 de agosto
de 2002. Eu,__(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã,
o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S) E INTIMADO(S): ENIO ROBERTO NEVES - CPF
n. 369.965.999-20 e INGRIT SUELI NEVES - CPF n.
407.868.119-00. PROCESSO: Execução de Título Extrajudicial,
n. 047/98, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com Endereço
na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum. OBJETIVO:
Para pagar em 24:00 horas após o prazo do edital, quanto não
pago, o arresto feito converter-se-á automaticamente em penhora
- passada a oportunidade do art. 652 do CPC, passando a fluir o
decêndio para embargar (Arts. 669 e 736, do CPC) VALOR DA
CAUSA: R$ 22.380,40 em 17.12.2001, e demais encargos, até o
efetivo pagamento, além das custas processuais e honorários
advocatícios, sob pena de prosseguir a execução, para satisfação
total do saldo devedor. TÍTULO: Contrato p/ Instrumento
Particular de Compra e Venda, Financiamento, Quitação de
hipoteca e constituição de outra, quitação de caução de crédito
hipotecário e constituição de outra, estando as prestações em atraso
desde agosto/97. BEM ARRESTADO: Imóvel - Lote Urbano n.
33, da Quadra “A”, com área de 359,45 m2, situado no Conjunto
Residencial Tocantins, nesta cidade de Toledo-Pr, tendo 13,30
metros de frente para a Av. Ministro Cirne Lima, n. 2876, na
lateral direita, confrontando com o lote n. 34, em 26,00 metros,
na lateral esquerda confrontando com a chácara n. 08 em 29,30
metros e aos fundos confrontando com o lote n. 32, em 13,00
metros, contendo uma casa de alvenaria do tipo C31, com a área
construída de 51,35 m2, e área útil de 46,34 m2. Matrícula n.
28215 do 1º RI desta Comarca, de propriedade de Enio Roberto
Neves e Ingrit Sueli Neves. CREDOR(ES): Banco do Estado do
Paraná S/A. EXECUTADO(S). Enio Roberto Neves e Ingrit Sueli
Neves. Nada mais Toledo, 08 de fevereiro de 2002. Nada mais._
(a) escrivã.

(a)Rafael Vieira de V. Pedroso
Juiz de Direito

UBIRATÃ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE
DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO A DOUTORA ANA LÚCIA
PENHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184
do CPC PROCESSO: nº 107/2001- INTERDIÇÃO Requerente:
LEONOR AMARO DE FREITAS Requerido:JORGE AMARO
DE FREITAS Data da Sentença: 23.05.2002 Data do Trânsito em
julgado: 16.08.2002 Causa: Deficiênica mental
Curador Nomeado: LEONOR AMARO DE FREITAS E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos 26
de agosto do ano de dois mil. Eu, _FÁTIMA ROSEMAR O  DE
OLIVEIRA DE CARVALHO, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO A
ASSMANN RESTAURANTE  A DOUTORA ANA LÚCIA
PENHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.  F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Cartório será levado a leilão os bens penhorados do executado da
seguinte forma:   VENDA EM LEILÃO: dia 09 de outubro de
2002 às 10:00 horas, quando será alienado pela melhor oferta,
desde que não seja vil.  LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito
na Av. Clodoaldo de Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 008/2002 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra A
ASSMANN RESTAURANTE   DESCRIÇÃO DOS BENS: 01
(um) fogão industrial marca Todesco; 01 (um) fogão Industrial
marca (alta pressão); 01 (um) fogão caipira n. 06, a lenha, marca
Petrycoski; 01 (uma) geladeira Consul, 280 litros, cor vermelha;
01 (um) congelador, 200 litros, cor marron. Todos os bens são
usados, mas em funcionamento no estabelecido da requerida.
AVALIAÇÃO: R$-2.050,00 (dois mil e cinquenta reais)Valor da
Execução: R$-2.016,68 (dois mil e dezesseis reais e sessenta e
oito centavos). ÔNUS: dos autos nada consta. DEPOSITO: Em
poder do próprio executado. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica
pelo presente edital devidamente intimado o devedor A
ASSMANN RESTAURANTE, na pessoa do seu representante

legal, da data acima designada, caso não seja possível sua
intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma da
lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos dois dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu,  FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
DE CARVALHO, Escrivã, que digitei e subscrevi.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO FARMÁCIA
UBIRAFARMA LTDA A DOUTORA ANA LÚCIA
PENHALBEL MORAES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC. F A Z   S A B E R a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Cartório será levado a leilão os bens penhorados do executado da
seguinte forma:  VENDA EM LEILÃO: dia 09 de outubro de
2002 às 10:05 horas, quando será alienado pela melhor oferta,
desde que não seja vil. LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito
na Av. Clodoaldo de Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 12/2001 em que CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANA  move
contra FARMACIA UBIRAFARMA LTDA  DESCRIÇÃO DOS
BENS: 01 (um) cofre de aço, marca Pandin, n. 47499; 01 (uma)
escrivania de madeira, com três gavetas; 02 (duas) prateleiras de
aço. Todos os bens são usados, mas em funcionamento no
estabelecido da requerida. AVALIAÇÃO: R$-1.800,00 (um mil e
oitocentos reais)  Valor da Execução: R$-1.782,36 (um mil,
setecentos e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos). ÔNUS:
dos autos nada consta. DEPOSITO: Em poder do próprio
executado. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente
edital devidamente intimado o devedor FARMÁCIA
UBIRAFARMA LTDA, na pessoa do seu representante legal, da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do
Paraná aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois. Eu, FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ELIO DE MELO
& CIA LTDA e ELIO DE MELO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. F A Z   S A
B E R a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o executado ELIO DE MELO & CIA
LTDA, estabelecido na Av. Brasil, 953.,  nesta cidade, CGC n.
82570581/0001-61, na pessoa do seu representante legal ELIO
DE MELO, CPF n. 431.382.689-00, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
de EXECUTIVO FISCAL nº 012/2002, requerido por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ficando o mesmo citado,
tendo o credor alegado em síntese o seguinte: O autor é credor do
executado na quantia de R$-1.241,19 (um mil, duzentos e quarenta
e um reais e dezenove centavos), referente as dívidas ativas n.
02545863-0, 02556016-7, 02563938-3, 02571429-6, 02578265-
8 e 02585310-5. Requer: a citação do executado acima nominado,
para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus acréscimos,
ou nomear bens à penhora para garantir o Juízo, sob pena de não
o fazendo ser penhorado ou arrestado bens para garantir a
execucão. Dá-se a causa o valor de R$-1.241,19. Ubiratã, maio
de 2002 (a)-JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO
NETO-Procurador. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma da
lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos dois dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu, _FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
DE CARVALHO, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

R$ 612,00

UNIÃO DA VITÓRIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UNIÃO DA VITÓRIA-ESTADO DO PARANÁ EDITAL DE
CITAÇÃO, com prazo de (20) dias, de NIPO BRASILEIRO –
COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar ignorado, para tomar
conhecimento da ação Declaratória de Ato Jurídico sob nº 444/
2001, proposta por Café Tropeiro Ltda contra Nipo Brasileiro –
Comércio de Café e Cereais Ltda.  e Unibanco União dos Bancos
Brasileiros S.A . , onde em sua petição inicial datada de 22/08/
2001, alega a requerente que: A Requerente foi intimada pelo
Cartório de protesto desta cidade, para pagar sob pena de protesto
nove (09) títulos emitidos pela primeira Requerida, tendo como
cedente o segundo requerido. O valor das duplicatas mercantis,
no valor de R$ 2.650,00, cada uma; Que na verdade todos os
valores são indevidos, tratando-se simplesmente de duplicatas
FRIAS, emitidas sem qualquer cautela pela primeira requerida e
pelo segundo requerido que aceitou a condição de cedente. A
situação é grave e merece solução urgente, razão da presente ação.
A lei de duplicatas garante a extração da duplicata no ato da
emissão da fatura. Todavia, esta duplicata, amparada pela fatura,
deve apresentar a concretização da compra e venda mercantil, o
que não se operou no caso vertente, razão pela qual a ação não
merece prosperar. Diante do exposto requer a concessão da tutela
antecipada, devendo ser expedido oficio ao cartório de protesto
para que adote as medidas necessárias, apreendendo dos títulos;
A citação das Requeridas, para querendo no prazo legal
contestarem a presente ação, sob pena de revelia e confissão quanto
a matéria de fato; A procedência da ação para declarar a nulidade
do ato jurídico e inexibilidade do valor constante das duplicatas
mercantis; A produção de todo gênero de provas em direito
admitidas, testemunhal, pericial (contábil), juntada de novos

documentos, vistoria, depoimento pessoal dos representantes
legais dos Requeridos, pena de confissão, alem de outras, caso
necessárias; A condenação dos Requeridos no pagamento das
custas processuais, verba honorária e demais cominações legais..
Dá-se a causa o valor de R$ 23.850,00. Em, 02/08/2001. (a) Arão
dos Santos – OAB 9.760/SC. ADVERTÊNCIA: não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (art. 285 e 319 do CPC. Despacho de
fls. 38/40:  “... Assim, ante o não preenchimento dos requisitos
legais, a “priori” INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela...
Diante do exposto, defiro liminarmente a sustação do protesto
dos títulos distribuídos ao Cartório de Protesto de Títulos,
determinando a expedição de ofício ao referido Cartório, para
que suspensa o ato e remeta fotocópia do título a este Juízo para
ser juntado aos autos. Após, cite-se a Requerida na forma
postulada. Intime-se. Em, 03/08/2001. (a) Irineu Stein Junior, Juiz
de Direito”. Ficando ciente de que o prazo para contestação fluirá
do vigésimo primeiro dia da publicação do presente edital.
ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 e
319 do CPC)  União da Vitória, 10 de julho de 2002. Eu..., Abegail
A . Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 234,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
RODRIGO ABEL RAMOS

Com o prazo de quinze  (15) dias.

A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA
VITÓRIA,ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais etc...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente à RODRIGO ABEL RAMOS, brasileiro, solteiro,
filho de João Ramos e Marli Abel, com 19 anos de idade, residente
na Rua Francisco Pereira, nº 126, Bairro São Pedro, na cidade de
Porto União da Vitória/SC, pelo presente CITA-O e chama-o à
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito
na Rua Marechal Floriano Peixoto 237 centro, no dia 08 de outubro
de  2.002, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do processo sob nº 483/2002 de ação
penal, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso
nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. I e II, c/c art. 29 do Código
Penal Brasileiro. Fica ainda o acusado ciente de que dispõe o
artigo 366 do Código de Processo Penal. Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos
o processo e o curso do prazo prescricional, podendo  o Juiz
determinar a produção de provas considerando urgentes e se for o
caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no artigo
312, parágrafo 1º,  do Código de Processo Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de União da Vitória da Vitória Estado do
Paraná, Cartório Criminal. Aos dois  dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu,  Isaias Ramos Vieira, Escrivão
designado, que digitei e subscrevi”.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DO RÉU ALFREDO AGENOR GONÇALVES

com prazo de sessenta (60) dias.

A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI,  MMJUÍZA  DE  DA
COMARCA  DE

UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
                            na forma da lei, etc....
FAZ SABER, a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ALFREDO
AGENOR GONÇALVES, brasileiro, solteiro, espírita, com 44
anos de idade, nascido aos 12/01/1958, natural de Timbó – SC,
filho de Agenor José Gonçalves e de Leonora Gonçalves,
atualmente em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o
da sentença proferida em data de 23/08/2001, que julgou extinta
a punibilidade do mesmo, nos autos de ação penal, sob nº 143/
1997 que a justiça pública move contra o mesmo, como incurso
no artigo 284, incisos I e III, § único, do Código Penal. E para
que chegue ao conhecimento do(s) referido(s) réu(s), expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte
e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DO RÉU VALDECIR MULHMANN

com prazo de noventa (90) dias.

A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI,  MM.
JUÍZA  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE

UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
 na forma da lei, etc....

FAZ SABER, a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VALDECIR
MULHMANN, brasileiro, solteiro, servente, nascido aos 16/09/
1974, filho de Zilda Aparecida Mulhmann, atualmente em lugar
incerto não sabido, pelo presente intima-o da sentença proferida
em data de 12/02/1999, que a condenou ao cumprimento da pena
de sete (07) anos e quatro (04) meses de reclusão, e 76 (setenta e
seis) dias multa, nos autos de ação penal, sob nº 154/1996 que a
justiça pública move contra o mesmo, como incurso no artigo
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157, § 2º, incisos I  e II e art. 155, § 4º do Código Penal. E para
que chegue ao conhecimento do(s) referido(s) réu(s), expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte
e nove dias  do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DO RÉU  VILSON FERREIRA
com prazo de sessenta (60) dias.

A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI,  MM.
JUÍZA  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE

UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da lei, etc....

FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VILSON
FERREIRA, brasileiro, solteiro, Pedreiro, nascido aos 19/*07/
1972, filho de José Rubens Ferreira e de Maria de Lourdes Ferreira,
atualmente em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o
da sentença proferida em data de 12/02/2001, que julgou extinta
a punibilidade do mesmo, pelo cumprimento da sanção lhes
imposta, nos autos de ação penal, sob nº 055/1993 que a justiça
pública move contra o mesmo, como incurso no artigo 155,
“caput”, do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento
dos referidos réus, expediu-se o presente edital que será publicado
na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná,
Cartório Criminal. Aos vinte e sete dias  do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu,                Isaias Ramos Vieira, Escrivão
designado, que digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

URAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS DE  SOLANGE
APARECIDA MARCIANO A DRA. KELLY SPONHOLZ
MOLETA, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE  URAÍ-
PR,  FAZ  SABER- que  por  este Juízo e Cartório,  tramitam  os
 autos nº. 0035/2002 de Guarda e Responsabilidade, requerida
por M.A.S, alegando que tem sob sua  guarda  a menor J.C.A.M,
nascida em 15/08/1990 filha  do citando. Pelo  presente,  fica(m)
o requerido citado e advertido  de  que não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos como verdadeiros  os  fatos afirmados
pelos autores. Prazo para defesa  de  15 dias. PUBLICAÇÃO
GRATUITA. Urai, 10 de setembro de 2002. Eu_ Wanderley
Laureano, escrivão, digitei e subscrevi.

 KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

CUIABÁ - MT

EDITAL DE FALÊNCIA DA EMPRESA OLVEPAR S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

( Falência N.º 69/2000)

O Excelentíssimo Senhor Doutor José Geraldo da Rocha Barros
Palmeira, MM. Juiz de Direito da Vara Especializada em falências,
Concordatas e Cartas Precatórias da Capital, na forma da lei etc...
FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório de Falências,
Concordatas e Cartas Precatórias foi decretada a Falência da
OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO ( ADV. GUIDO
VICTOR GUERRA E JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA)., nos
autos de falência n.º 69/2000, cujo teor final da sentença segue
diante transcrito: “ Ante ao exposto, em consonância com o parecer
do Dr. Curador de Massas aliado aos pedidos dos credores de
rescisão da concordata e ainda pelo não pagamento da parcela da
concordata em prazo superior em muito ao determinado por lei
(dois anos  do pedido de concordata) bem como aos pedidos de
decretação da falência constante dos autos e ainda, pelo fato da
única empresa interessada em comprar  a mesma, haver desistido,
conforme petição constante dos autos não tendo a arrendatária
Rodosafra Logistica e Transportes Ltda, manifestado-se qualquer
interesse de comprar a empresa concordatária, consequentemente
na forma da legislação  em vigor DECLARO RESCINDIDA, a
concordata preventiva anteriormente deferida em 10 de julho de
2000, e, em razão disso, nos termos do art. 2.º, inciso VI c/c o art.
150 inciso I e V, c/c artigo 162, 175, § 1.º, I, todos do Dec. Lei
7661/45 de 25.06.45, com suas modificações posteriores,
combinado ainda com o art. 151, § 3.º do mesmo diploma legal,
declaro aberta hoje às 12:00 horas., a FALÊNCIA da empresa
OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO., cuja a sede esta
estabelecida a rua “P”, s/n.º, quadra 15, Distrito Industrial, nesta
Capital, inscrita no CGC/MT n.º 01.981.349/0001-14,
representada pelos seus Diretor Presidente Sr. CARLOS
EDUARDO DO AMARAL DINIZ, brasileiro, casado, do
comércio, residente e domiciliado na cidade de Viamão, Estado
do Rio Grande do Sul, sito a Rodovia RS-040, KM –28, portador
da Cédula de Identidade RG n.º 4.675.380, expedida pela SSP-
SC e inscrita no CPF (MF) sob n.º 493.516.800-53, e diretora
Vice – Presidente Sr.ª FRANCISCA ELISABETH CONSOLI,

brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, sito na avenida Arruda
Botelho, n.º 262, apartamento 181, edifício Plaza Mayor, Alto de
Pinheiros, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 25.212.104-
1, expedida pela SSP-SP e inscrita no CPF (MF) n.º 714.622.077-
87, fixando em 60 dias retroativos a data do deferimento da
Concordata o termo legal. Fixo o prazo de 20 dias para  os
eventuais credores apresentem em juízo as declarações e
documentos justificativos dos seus créditos, ficando desde logo
suspensas todas as ações e execuções individuais sobre direitos e
interesses relativos a massa falida, inclusive a dos credores
particulares de possíveis sócios solidários da falida. Cumpra o Sr.
Escrivão do feito sob as penas da lei, as exigências do art. 15
inciso I e II e seus § 1.º, 2.º e 3.º bem como as do art. 16 e seu
parágrafo único todos da lei de Falência. Nos termos do art. 162,
§ 1.º, inciso II da lei de Falência, nomeio síndico da massa falida
o comissário e maior credor quirografario Sr. VANILSO DE
ROSSI, já qualificado nos autos que atuou na concordata
preventiva, devendo o mesmo proceder imediatamente a
arrecadação na forma da previsão legal contida no Dec. Lei 7661/
45 de todos bens pertencentes a Massa Falida, inclusive os
depósitos referentes aos arrendamentos da empresa Amaggi
Exportação e Importação Ltda,  Rodosafra Logística e Transportes
Ltda. Intime-se o Sr. Escrivão para expedir os seguintes ofícios:
A Junta Comercial do Estado cientificando da Sentença
Declaratória de Falência, e, solicitando informações cópias das
ultimas alterações contratuais referente ao dois últimos anos; As
Corregedorias de Justiça Estaduais de Todo o país  em especial
deste Estado, bem como do Paraná e Santa Catarina para que
dêem ciência aos Cartórios de Registros de Imóveis, respectivos,
determinando não procederem a quaisquer registros de imóveis
bem como transferência  pelas empresas e pessoas mencionadas
nesta sentença sem a devida autorização do Juízo da Falência; As
companhia telefônicas estaduais e do Distrito Federal; Aos Detrans
de Mato Grosso, do estado do Paraná e Santa Catarina; A Comissão
de Valores Mobiliários (CVM) e Bolsa de Valores; Ao Banco
Central do Brasil, para que proceda o bloqueio de todas as contas
correntes em nome das empresas e pessoas mencionadas nesta
decisão. A Receita Federal para que remeta a este Juízo as
declarações de rendimentos dos últimos 05 ( cinco) anos, de todas
as empresas, presidente, vice – presidente, diretores, secretários,
e demais membros pertencentes a sociedade. Ao Cartório
Distribuidor  desta Comarca para que informe quanto as ações
distribuídas, que a falida seja parte ou interessada. As fazendas
publicas federal, estadual e  municipal, INSS, CEF/FGTS, COM
URGÊNCIA, por intermedio de Carta registrada e Ofício,
comunicando o inteiro teor desta sentença, para que pleiteiem o
que entender de direito  bem como, para não liberar quaisquer
recursos sob pena de nulidade  e responsabilidade bem como pena
de preclusão. Intime-se os ilustre advogados  constituídos da
empresa concordatária / falida, para no prazo de dez dias apresentar
em juízo a relação atualizada de todos os débitos e créditos com
especificações de valores dos títulos, nomes e endereços dos
credores e devedores. Intime-se o síndico para providenciar a
imediata juntada das certidões de cartório de protesto da empresa
falida, bem como, dos seus sócios e representantes da mesma, e
ainda, certidão cível e criminal dos mesmo, dos Estados de Mato
Grosso, Paraná e Santa Catarina, em especial, na Comarca de
Curitiba/PR, Pato Branco /PR, Florianópolis /SC e Abelardo/LUZ/
SC. Com relação aos arrendamentos, noticiados nos autos, com
as empresa Amaggi Sementes Ltda e Rodosafra Logística e
Transportes Ltda, mantendo-os nas mesma condições e clausulas
anteriormente contratadas, devendo todos os seus respectivos
depósitos serem efetuados na conta judicial da massa falida, a
fim de me momento oportuno serem usufruídos pela massa e
rateados entre os credores de conformidade com as classificação
de seus créditos. P.R.I.C. Cuiabá-MT 07 de agosto de 2002. Dr.
José Geraldo da Rocha Barros Palmeira – Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Cuiabá-MT, aos 12 (doze) dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu, escrivão ( Antonio Gomes de S. Filho)
digitei e subscrevi.

Dr. JOSÉ GERALDO DA ROCHA

BARROS PALMEIRA

Juiz de Direito.

FALÊNCIA DE OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

AVISO

VANILSO DE ROSSI, tendo sido nomeado SÍNDICO DA

FALÊNCIA DE OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  01.981.349/0001-74 e Inscrição

Estadual n.º 13.041.1/0-9, conforme consta dos autos n.º 69/00,

em curso pela Vara Especializada de Falências, Concordatas e

Cartas Precatórias da Comarca de Cuiabá-MT., vem, nos termos

do art. 63, I, do Decreto-lei n.º 7.661/45, informar que encontra-

se à disposição dos credores, das 8:00 às 10:00 horas, no endereço

abaixo transcrito, para prestar os devidos esclarecimentos, a saber:

Av. Rubens de Mendonça, n.º 1.856, Edifício Cuiabá Office Tower,

salas 1.106/1.107, 11º andar, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá-

MT., CEP 78050.430. Telefones: (65) 642-1955, 642-5257,  fax:

642-3193

VANILSO DE ROSSI

SÍNDICO

p.p. J. CÉLIO GARCIA

OAB-MT N.º 2.809

DIVERSOS


